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J..958

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta, nos têrmos do art. 66,
item I, da Constituição Federal, e
eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o· 2~ de lS53

Art. 1." E' o Presidente da Repú
blica autorizado a aderir, nos têrmoa
das cópias devidamente autentica
das que a êste acompanham, ao

ncõrrro. concluído em Bruxelas, a 1
de dezembro de 1924 e firmado por
diversas outras nações, para a con
cessão de facilidades aos marinheiros
mercantes no tratamento de molés
tias venéreas. ,

ATt. 2.", Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Senado Federal, em 3 de feverei
ro de 1953.

Jogo CAFÉ FILHO.

Paço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. 77,
1.0, da constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETo LEGISLATIVO

N.O 3. de 1953

.AIt~. '1.0 E' mantma a' decisão por que o Tribunal de Contas, em sessão
realizada a 12 de dezembro de 1951. denegou registro ao têrmo do contrato
celebrado em 28 de junho do mesmo ano, .entre o Ministério da Fazenda
e Alcídio Bellini Robusto, pa-ra os serviços de lavagem e engomagem de
roupas de tôdas as repartições sediadas no edi-fício do referido Ministério.

Ar'[.. ·2.0 ltstf' decreto legislativo ent~ará em vigor na data da sua publi
cação revogadas as disposições em contrário.

SEnado. Fede; ar. em 14 de fevereiro de 1953.

.roxc CAFÉ FILHO

LEIT N.? 1.801 - DE 2'DE JANEIRO DE
1953

Autoriza o 'Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Saú-
de, o crédito especial de Cr$ .
1.500.000.00, para auxiliar a, Comis
são Executiva do Monumento ao
Imigrante, da cidade de Ouixias 'do
Sul. Estado do Rio Grande do Sul.
O Presidente da República:

Faço 'saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu j sanciono a seguinte
Lei:'

Art. 1.0 lt o Poder Exectitívo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, 'o crédito' especial
de Cr$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil cruzeiros), destinado
à Comissão Executiva do Monumento
ao Imigrante, da cidade de Caxias do
Sul, Estado do Rio Grande do Sul,
para auxiliar a conclusão das obras
do Monumento ao Imigrante. que es-.
tá sendo erigido sôbre a Estrada Fe
deral Río-Pôrto Alegre; à entrada da
quela cidade.



4 ATOS DO PODER' LEGISLATIVO

Art. '2.0 O empreendifiiento de
que trata o artigo anterior será consi
derado o Monumento Nacional ao
Imigrante, homenagem. do Povc . e' do
Govêrno aos bravos pioneiros da co-.
Ionização do país, reconhecimento da
Pátria à colaboração do bom imi- '
grante, e terá inscrito, no seu pórtd
co, a seguinte legenda: A Nação Bra
sileira ao .Imigrante ,

Art. 3.0 R€vogam-seas djspost
cões em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de janeiro de
1953; 132,° da Independência e 65.0

da República.

GETÚLIO VARGAS.

E. Simões Filho.

Horácio Lajer.

LEI N.o l.'8(}l-"A~· - DE 3
DE JANEIRO DE '1953

Modifica- o art. 103 do Código de Or
ganização Judiciária 'do Distrito Fe
deral.

0, Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmós do artigo 70,.
§ 4,0, da Constituição Federal, a se
guinte Lei:

Art. 1.0 O .art.. 103 do Decreto
lei n.o,.8.527, de 31 de dezembro de
1945, passa a ter a seguinte redação:

"AlTt. 103. Não poderão ter
assento na mesma Câmara do Tri
bunal de Justiça, desembargadores
parentes ou afins em linha reta,
ou na colateral, ate o 3.° grau.

Parágrafo ünico. Nos julga
mentos de eomqieténcia do Tribu
naZ pleno; a intervenção de um
dos .aeeembtirçtuiores .ligados pelos'
laços de parentesco ou afinidade,
a que se retere éste artigo, deter
minará o tmpedimento do outro.
procedendo-se à' ~ substituição
nos ccsos e pela forma que a Let
determina. "

Art. 2.° ~ta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 3 de janeiro
de 1953.

JoÃo CAFÊ F~o

LEI N." 1.8()l-"B" - DE 3 ,
DE JANEIRO DE 1953
, .

Abre ao Poder Judic1ário- Supremo
Tribunal. Federal - o crédito suple
mentar de Cr$ 1.200.000,00, em re
fôrça de dotações do A,nexo 26, ao
Orçamento de 1952 (Lei n.o 1.487, de
6 de dezembro de 1951>.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos térmoa do artigo 70,
§ 4.°, da Constituição Federal, a' se-
guinte Lei: "

Art. 1.0 E' aberto ao Poder .ruõtcta
rio - Supremo Tribunal Federal - o
crédito suplementar _de Cr$ 1.2(}O.OOO,OO
(um milhão e duzentos mil cruzeiros),
em refôrço das seguintes' dotações do "
Anexo 26 - Poder Judiciário - do
Orçamento para 1952 (Lei n.v 1.487, de
6 de dezembro de 1951):

o-s
Verba 1 - Pessoal

Consignação I Pessoal
, Permanente
Sub-consignação ,OI

Pessoal Permanente
01 - Supremo 'rrtbunal

Federal .... . . . . . . . . . . . 800.000,00
Verba 1 - Pessoal

Consignação III - van-
tagens

Sub-consignação 14
Gratificação adicional

01 - Supremo Tribunal
Federal "......... 400.000,00
Ar~. 2.° Esta Lei entrará em vigor

na data de .sua publicação, revogadas
as disposições em. contrário ..

Senado Federal, em 3 de, janeiro
de 1953.

JOÃO CAFÉ FILHO
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LEI N° 1.802 - DE 5 DE JANEIRO DE 1953

o Presidente da
Faço saber que

guínte Lei:

Define os crimes contra o Estado e a _Ordem Política e Social, e dá outras
providências

República:

o Congresso Nacional decreta ~ eu sanciono a se-

Art. 1.0 São crimes conte-a o Estado e a sua ordem política e social
os definidos e punidos Q'lS artrgor desta lei, a saber:

Art. 2.U Tentar:
I - submeter o território da Nação, ou parte dêle, à soberania de Es-

tado estrangeiro. .
II - desmembrar, por' meio de movimento armado ou tumultos pla

nejados, o território nacional desde que para impedi-lo seja necessário pro
ceder a operações de _gúerra:

UI - mudar: a ordem política ou social estabelecida- ma Constituição,
mediante ajuda ou subsióio de rseteac estrangeiro ou de organização es
trangeírá ou de caráter internacional;

IV - subverter. IYlr meio." violentos, a ordem politlca a eoctat, com o'
fim de estabelecer ditadura ele classe social, de grupo ou de individuo;

Pena; - no caso 0.03 itens I a lU, reclusão de 15 a 30 anos aos cabeças, .
e de 10 a 20 anos aos demais agentes; no caso do item IV, reclusão de 5 a
12 anos aos cebecas.veuc 3 a 5 anos aos' demais agentes, '

Art. 3.° Promover insurreição armada contra os poderes do Estado.
Pena: - reclusão de 3 a 9 anos, aos cabeçaa: de 2 a 6 anos aos demais

agentes.

Art. 4.° Praticar:
I - atos destinados a provocar a guerra civil se esta .aobrevém em

virtude dêles:
Il - devastação, saque ít.cêndío, depredação, desordem de modo a

causar danos materiais ou "t suscitar terrcrv com o fim de atentar contra
a segurança do Estado.

Pena: ~ reclusão de 3 a S anos aos cabeças, e de 2 a 6 anos aos de
mata agentes.

Art. 5,0 Tentar, diretamente e por' fato, mudar, por meios violentos, a
Constituição, no todo ou em parte, ou a forma de govêrnc por ela estabe-
lecida. '

Pena: - reclusão de 3- a io anos aos cabeças e de 2 a,6 anos aos
demais agentes, quanuo nãocou'ber pena mais grave,

Parágrafo único. A pena será agravada de um têrço quando o agente
dó crime. tôr o Presidente da República, o Presidente de qualquer das
Casa-s do Congresso, do Suprerr« Tribunal Federal, Ministro de Estado,
Governador ou Secretário de govêrno estadual, o Chefe do Estado Maior
do Exército, da Armada ou' da Aeronáutica, o Chefe do Departamento
Federal de Segurança Pública ou Comandante de unidade militar federal,
estadual ou do Distrito Federal

Art. 6.° Atentar contra. a vtda, a tncolumídade e a liberdade:
a} do Presidente da- República, de quem eventualmente o substttuír

ou, no território nacional, de Chefe de Estado estrangeiro:
Pena: - reclusão de 10 a 20 anos aos cabeças e de. 6a 15 anos aos

demais agen tcs.
t» do více-Presíâente da Repúbltca, Ministros de Estados, Chefes do

Estado Maior Geral Ohetes da Estado Maior do- Exército. da Marinha e da.
Aercmáutâca Presid~nte do Supremo Tribunal Federal e da Câmara dos
Deputados. Chefe do Departamento Federal de Segurança pública, Gover
nadores de Estados ou de 're-ntcnos, comandantes de unidades militares.
federais ou estaduais, ou j":.\. Pohcía Militar do Distrito Federal, bem como.
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no terrftório 'nacional, de representante diplomático, ou especial, de Estado
estrangeiro com o fim de tacihtar insurreição armada.

Pena: "" reclusão de 8 a 15 anos aos cabeças, e de 6 a 10 anos aos
demais agentes, se o fato não constituir crime mais grave; reclusão de 12
a an nnos aos cabeças, e de 8a 15 anos aos demais agentes, se o atentado
resultar a morte.

e) de magistrado, senador ou deputado, para impedir ato de oríoic
ou função ou em represália do que houver praticado.

Pena: -- reclusão de 6 a 12 anos aos cabeças e de 3 a· 8 anos aos
demais agentes, se ü fato não constituir crime mais grave. .

Parágrafo único. Quaflrto se tratar de atentados contra a incolumi
dade ou a nberdade, a pena, em qualquer dos casos, será reduzida de um
têrço ,

Art. 7.° Concertarem-se ou associarem-se mais de três pessoas para
a prática de qualquer .fos crtmes definidos nos artigos anteriores.

Pena: - reclusão de 1 a4 anos.
Parágrafo único. A pena será aplicada 'em' dôbro se a -àssoctação re-,

vestir a torma de bando armado e agravada da metade em relação aos
que' a promoverem ou orgamzarem .

Art..8,0 Opor-se, diretamente e por fato, à reunião ou livre funcio
namento de .qualouer dos poceres políticos da União.

Pena: - reclusão de 2 a 8" anos, quando o crime fôr cometido contra
poder ae .rrntão ou dos Estados reduzida, da metade, quando se tratar de
poder municipal. "

Parágrafo único. A pena será agravada de um têrço, quando o agente
do crime rôr chefe de um aos poderes da União ou-dos Estados, ou co
mandante de unidade, .nnntar feueral. ou estadual.

Art. 9.° Reorganizar' ou tentar reorganizar, de fato ou de direito, pon
do logo em funcionamento ereuvo. ainda que sob falso nome ou forma
simulada, partido político ou associação dissolvidos por fôrça de .dísposiçâo

rega, Ou tazê-lo runcronar nas mesmas condições quando legalmente
suspenso.

Pena: '-reclusão de 2 a 5 anos; reduzida da metade, quando se tratar
da segunda parte do artigo

Parágrafo único. A concessão do registro do novo partido, uma vez
passada em julgado, porá imediatamente têrmo a qualquer processo ou
pena com fundamento neste artigo,

Art. 10, Filiar-se ou ajudar com serviços ou donativos, ostensiva ou
clandestinamente, alas Sempre dé maneira inequívoca, a qualquer das enti
dades reconstituídas ou em tuncronamento na forma do artigo anterior.

Pena: - reclusão de 1 a 4 anos.

Art. 11. Fazer publicamente propaganda:
al de processos violentos para a vsubversão da ordem política ou se-

cíaí ;
b) de ódio de raça, de religião ou de classe:
c) de guerra,
Pena: reclusão de 1 a 3 anos.
§ 1.0 A pena será agravada de. um terço quando a propaganda tôr feita

em quartel, repartição, fábrica ou oficina.
§ 2.° Não constitui propaganda:
a) a defesa judicial;
t» a exaltação dos fatos guerreiros da história pátria ou do senti

met-ro CIV1CO de defesa armaua do PaIS, ainda que em tempo de paz;
C) a exposição, a critica ou o nebate çíe quaisquer doutrinas,
§ 3.0 Pune-se igualmente, nos têrmos dêste ar-tigo, a dtstrtbuíção, l?s

tensíva ou clandestina. mas sempre ínequlvocamente dolosa, de boletins
ou panfletos," por meio dos quais se faça a propaganda condenada nas
letras a, ,b e -c do princípio dêste artigo.
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Art. 12. Incitar diretamente e de ânimo deliberado as classes sociais
à luta pela violência.

Pena: - reclusâo de 6 meses a 2 anos.
Art. 13. Instigar, preparar, dirigir ou 'ajudar a paralisação de servi

ços publicas ou de abastecimento da cidade.
Pena: - reclusão de 2 a 5 anos.
Art. 14. Provocar animosidades entre as classes armadas ou contra

elas, ou delas contra asrclasses ou ínstltuíçôes civis.
Pena: - reclusão de 1 a 3 anos.
Art. 15. Incitar publicamente ou preparar atentado contra pessoa ou

bens, por motivos políticos, sociais ou' religiosos.
Pena: - reclusão de 1 a 3 anos ou a pena cominada ao crime incita-

do ou preparado, se êste se consumar. ,. .
Art. 16. Fabricar, ter sob a sua guarda ou à sua disposição, possuir

importar, exportar, comprar ou vender, trocar, ceder ou emprestar tanns
porte por conta própria ou de outrem, substâncias ou engenhos explosivos
ou armas de guerra ou utilizáveis como instrumento. de destruição .ou
terror, tudo em quantidade e mais condições indicativas de intenção
criminosa. '

Pena: - reclusão de 1 a '4 anos.
Parágrafo único. A pena será de três meses a um ano de detenção,

"quando os, explosivos, embora sem licença da autoridade competente, se
'destinarem a .fins industriais, licitos, fazendo-se a gradação. pelo vulto do
negócio e pelá quantidade encontrada. Se as armas de guerra estiverem
já fora de uso, ou, em qualquer 'hipótese, em número, qualidade e mais
circunstâncias que justifiquem a sua posse para a defesa pessoal Ou do
domicílio do morador rural, a pena liniitar-se-áà sua apreensão para
imediato registro, que não poderá ser negado, sem motivo justificado, sob
pena de responsabilidade da, autoridade e imediata, relevaçâo da apreensão.

Art. 17. Instigar, publicamente, desobediência coienva.ao cumprimento
da lei de ordem pública.

Pena: - detenção de seis meses a 2 anos.

Art. 18. Cessarem, coletivamente, os funcionários públicos os serviços a
seu cargo, por motivos políticos ou sociais.

Pena: - detenção de 6 meses a 2 anos, agravada a pena de um têrço.
quando se tratar de diretor de repartição ou chefe de serviço.

Art. 19. Convocar ou realizar comido ou reunião pública a céu aberto,
em lugar não autcrízado pela política, ou desobedecer a determinação da
autoridade competente sôbre a sua dissolução, quando tumultuosa ou ar

mada, observado sempre o disposto no art. 141, â '11, da 'Constituição.
Pena: - detenção de 6 a 18 meses.
§ 1.0 Para os efeitos dêste artigo, a autoridade policial discriminará,

anuaimente, os lugares para as reuniões públicas, a céu aberto, não po
dendo alterar essa indicação senão por' motivo grave superveniente.,

§ 2.° Ficarão isentos das sanções dêste artigo os que, antes da ordem
da dissolução ou para obedecê-la, se retirarem da reunião.

Art. 20. perturbar ou interromper, com violência, ameaças, ou assua
das, conferência internacional realizada em DOSSO território de que par

ttcipem ueregados de governos de outros países.
Pena: - detenção de 1 a 3 anos. A pena será .aumentada de um têrço

se a conferência tiver de ser suspensa pelos fatos defínídos neste artigo,
por mais de 24 horas. '

Art. 21. Perturbar ou .ínterromper vcom violências, ameaças ou assue
das; reuniões de assembléias legislativas, câmaras de vereadores, tribunais
de .justiça ou audiências de juizes.
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Pena: - detenção de seis meses a 3 anos, 'agravada de um têrço
quando se tratar de órgão-da União .

Paràgrato úruco , Nenhum procedimento, policial ou judicial, 'caberá
sem prévia provocação da Mesa das referidas assembléias; na forma- dos re8- ,
pectávos regimentos. ou da autoridade judiciária competente, conforme rôr
o caso.

Art. 22. Praticar ato público que exprima menosprêzo, vilipêndio ou
ultraje ao nome do Brasil, ou a qualquer dos símbolos nacionais dos Esta
dos ou dos Municípios.

Pena: - detenção de 1 a 2 anos.
Parágrafo único. A pena será agravada da metade quando o agente do

crime fôr autoridade federal e de um têrço quando estadual ou mu
nicipal.

Art. 23. Ofender rtsscamente, injuriar ou coagir, por motivos doutri
nários, políticos ou sociais, pessoa que estiver sob a sua . autoridade, ou

permitir que outrem.c faça, desde que a ação ou omissão seja de autoridade
judiciária ou policial.

Pena: - reclusão de L' a 2 anos.
Parágrafo único. Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da

prática do delíto definido neste artigo -Iazá comunícaçâo à autoridade
polícíal ou judíciáría, para efeito de abertura de inquérito.

Art. 24. Constituírem ou manterem os partidos, associações em geral,
ou) mesmo, o particular, milícias ou organizações de tipo militar de qualquer
. natureza Ou forma armadas ou não, com ou sem fardamento, caracterizadas;
pela finalidade combativa e pela subordinação hierárquica. .

Pena: ....:.... reclusão de 1 a 3 anos aos cabeças, 'e da metade para os de:'
mais agentes, além da perda, em favor da União, do material usado.

Art. 25. Promover ou manter, no território nacional, serviço secreto
destinado à. eapíonagem.

Pena: - reclusão de 8 a 20 anos, agravada de um têrço na reincidência.
Art. 2fi. Fornecer, mesmo sem remuneração, -a autoridade estran

geira, civil ou militar, ou a estrangeiros, informações ou documentos .de
caráter estratégico e militar ou de qualquer modo relacionados, com a
defesa nacional.

Pena: - reclusão de 2 a 4 anos.

Art. 27. Utilizar-se de qualquer meio de comunicação, para' dar incU
cações que possam pôr em perigo a d.efesa nacional.

Pena: - reclusão de 2 a 6 anos, se o fato não constituir crime mais
grave.

Art. 28. Possuir ou ter sob a sua guarda ou à sua disposição, tm
_portar, comprar ou vender, ceder ou emprestar ou permutar, por conta
própria ou de outrem, câmara aerofotogrática, sem licença da autoridade
c-ompetente. .

Pena: - reclusão de.f 'meses'a :d anos.

Art. 29.. Conseguir, transmitir ou revelar, para o fim de espionagem
polftica ou militar, documento, notícia ou informação que em defesa da

segurança do Estado, Ou no seu Interêsse político, interno ou internacional,
deva permanecer secreto.

Pena: - reclusão de 6 a ·15 anos.
Parágrafo único.' Se se 'tratar de noticia, documento ou informação

cuja divulgação tenha sido proibida pela 'autoridade competente, a pena
será aumentada da' metade.

Art. 30. A' pena resbr ítiva de liberdade, "estabelecida no art. 2ü2. do
Decreto-lei n.c 2.848, de 7 de dezembro de 1940, será aplicada, sem prejuízo
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de sanções 'outras que couberem, com aumento de um têrço. se a sabotagem
rôr praticada:

a) em atividades fundamentais à vida coletiva;
b) em indústria básica ou essencial à defesa national;
c) no CUl'SO de grave crise econômica.

9

A pena será aplicada com agravação da metade:
d) em tempo de guerra;
e) por ocasião de .comoçâc intestina grave, com caráter de guerra.

ctvn:
f) com emprêgo de explosivo;

g) resultando morte, ou lesão corporal de natureza grave.
Parágrafo único. Constituem, também, sabotagem os atos, irregulares

reiterados e comprovadamente destinados a prejudicar o curso normal
do trabalho ou a diminuir a sua produção.

Art~ 31. Os crimes contra a organização do trabalho. definidos no
-rnuio IV da Parte Especial do Código ',Penal. quando cometidos em
ameaça .ou subversão da ordem política ou social, serão processados de
ecôrdo com a presente lei e punidos com as penas privativas da liberdade,
ali estabelecidas, com aumento de um têrço.

§ 1.0 A pena será aplicada em dôbro, quando se tratar de:

a), serviço oficial;

b) emprêsa ou serviço que implique atividade fundamental à vida
coletiva, como tal considerada, para os efeitos desta lei, as' relativas à
energia, transporte. alimentação e saúde; .

c) índústrfa" básica ou essencial à defesa nacional, assim declarada
em lei.

·Art. 32. o sindicato, associação de grau superior' ou associação .pro
físslonal cujos dirigentes com apoio, aquiescência ou sem objeção da maío
ria dos seus associados. incorrerem em dispositivo desta lei, ou, -por qual

quer forma. exercerem ou deixarem exercer, dentro do âmbito sindical,
atividade subversiva, terão cassadas suas cartas de reconhecimento .OU
cancelado o respectivo registro, observando sempre o disposto no artigo
141, § 12, da Constituição. '

§ 1.° Para cumprfmento dêste artigo. Instaurar-se-á, no Minístérto
do 'Trabalho, Indústria e Comércio, ex-ottício ou em provocação
documentada do Ministro da. Justiça, o processo' competente. em que será

sempre assegurada, em prazo razoável. ampla defesa das entidades ou
pectivoa estatutos

§ 2.° Não terá aplicação a medida prevista neste artigo se os dírí
gentes e associados culpados de práticas subversivas forem destituídos
dos, cargos ou eliminados do sindicato ou associação. na. forma dos res

pectivos estatutos.
§3.0 O disposto' neste artigo prevalecerá enquanto não dispuser a-

orespeito a lei sindical. '
Art. 33. O estrangeiro 'incurso em disposiçâo desta lei será exputso

. do território nacional, sem prejuízo das penas a que estiver sujeito, ree
salvado, sempre, o disposto no art. 143 da Constituição.

Parágrafo único. Quando se tratar de naturalizado,' será cassada,
por sentença. a naturalização em açâo ordínárta promovida pela União.

seguindo-se a expulsão. (Oonsütuíção Federal, art. 130, UI). .
Art. 34. E' circunstância agravante, para os efeitos desta lei, .quandc

não fôr elementar do crime:
a) "a condição de Iunctonárto público, civil ou militar, ou. de runcío

nárto de entidade autárquica ou paraestatal;
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b) a prática do delito com ajuda, ou subsidio de Estado estrangeiro,
ou organização estrangeira ou de caráter internacional.

Parágrafo único. Constitui agravante, ou atenuante, respectivamente,
a maior ou menor nnportâncía da cooperação do agente do crime, e seu
maíor: ou menor grau de discernimento ou educação.

Mt. 35 E' circunstância atenuante da pena. em qualquer dos crimes
previstos nesta lei, salvo -os do art. 2.°:

a) o antecedente de ato heróico em serviço, de guerra do Brasil.
uentrn ou tora do território nacional, constante de ato ou documento
oficial;

b) haver;) agente procedido em resistência ou protesto a ato do
Poder Público, de manifesta violação das garantias constitucionais.

Art. 36. A critério do juiz, conforme as circunstâncias do caso, o
agente que houver, voluntãr'íamente, desistido da consumação do crime,
ou, espontãneamente, anulado cu diminuído suas conseqüências, terá re
levada ou reduzida a pena correspondente aos atos Já praticados.

Art. 37. Nenhuma .das disposições desta lei será aplicada de modo
a embaraçar ou.ôrustrar o exercício, na fonma dajlei, do direito de greve.

Art. 38. Vetado.
Art. 39. Sempre que, na prática de quaisquer dos crimes previstos

nesta lei, o agente cometer' delito comum, incorrerá, também, nas penas
dêste, observada a regra do art. 55 do Código Penal.

Art. 40. Para os efeitos desta lei. são considerados cabeças' os 'que
tiverem excitado, ou animado a prática do crime, ou promovido ou .orga
nízado a cooperação na sua execução. ou dirigido ou controlado as ativi-
dades dos demais agentes. '

Art. 41. Nos crimes definidos nesta lei. aplica-se, subsídtãrlamente, o
disposto na Iegíslaçâo comum ou na militar, quando o crime rôr da com
petêncía da, Justiça Mílítar ,

parágrafo único. Em qual-uer caso, porém, não caberá fiança, nem
haverá suspensão condicional da pena, salvo na hipótese do art. 36 e quan
do o condenado fõr menor de 21 anos ou maior de 10 e a condenação não
fôr por tempo superior a 2' anos.

Em relação ao livramento condicional, serão observadas as cautelas e
condições da lei penal comum.

Art. 42. Competem à Justiça Militar, ma forma da legislação proces
sual respectiva, o processo e julgamento dos crimes previstos nos arts. 2.°,
incisos I a' lU, 6.°, quando a vitima Iõr autoridade militar e, finalmente,
24, 25, 26, 27, 28 e 29.

Paragraro único. O processo e [ulgarnento dos demais crimes defini
dos nesta lei competem à .rust.íca ordinária, com recurso para o Supremo
Tribunal Federal (Constituição'; art. 101, II, c) .e serão regulados pelo dis
posto no Código de Processo Penal ,

Art. 43. Durante a fase policial e o processo," a autoridade compe
tente para a formação dêste, cr-ctficio, a requerimento fundamentado do
representante do Ministério Público ou de autoridade pohcíal, poderá de
cretar a prisão preventiva do indiciado, ou determinar a sua permanência
no local onde a sua presença fôr necessária à elucidação dos tatos a apurar.

§ 1.0 A ordem será dada por escrito, ínttmando-se por mandado o tn
teressado e deixando-se cópia do mesmo em- seu poder.

~ 2.° A medida será' revogada desde que não se faça mais necessária,
ou decorridos trinta dias de sua decretação, salvo sendo prorrogada uma

vez, por Igual prazo, mediante a alegação de justo motivo, apreciada pelo
Juiz.

§ 3.° Quando o local de permanência não fôr o do domicilio do índí
cíado. as despesas de sua estada serão indenizadas pontualmente pela auto
ridade competente, policial ou judiciária, conforme fôr o caso, por conta do
Tesouro Nacional. '
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§ 4.° Com a medida de permanência, a autoridade judícíárra poderá
ordenar a apresentação, díária ou não, do indiciado, em hora e local ceter
minados.

§ Q.o O não cumprimento do disposto na ordem judicial de perma
nêncía justificará, a deqretaçâo da prisão preventiva.

Art . 4,4. As penas .de" detenção e de reclusão serão executadas, res
pectivamente, na forma da legislação penal, comum ou militar, conforme
fôr o caso. '

Art. 45. Salvo as hípótesas vdc art. 2,°, a pena de detenção ou de
reclusão será cumprida em estabetecrmento ou divisão distintos dos des
tinados a réus de delito comum, sem sujeição a qualquer regime, peníten
ciá.no ou carcerário.

Art.- 46. No interesse' da ordem pública, ou a requerimento do oonde
nado, poderá o juiz, executor da sentença, ordenar' seja a pena cumprida
fora do lugar do cento. Poderá, igualmente, em qualquer tempo, determi
nar a mudança do lugar do cumprimento da pena.

S 1.0 O lugar de cumprtmento .de pena, salvo requerimento do interes
sado, nào poderá ser situado a mais de mil quilômetros do lugar do delito,
asseguradas sempre boas condições de salubridade e de higiene.

§ 2.° Das decísôes sõbre o modo e lugar de cumprimento de penas,
cabe recurso para a ínstãncta supertor, com' o processo dos recursos 'cn
minais.

Art . .47. Revogam-se as díspostçôes em contrártn e, em especial, a
LeI n.? 38, de 4 de abril de 1935, a Lei n.c 136 . de 14 de dezembro do mesmo

ano, e Q Decretc-Ieí n.c 431, de iu de maio de 1938.

Art, 48. A presente lei entrará em vigor na data de sua publtcaçàc

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1953; 132.° da Independência e 65.u da
República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Negrão de Lima.
Rendto de Almeida Guillobet.
cnro Espírito Santo Cardoso.
João Neves da Fontoura.
Horácio t.ater,
Alvaro de Souza Lima.
João meotoo.
E. Simões Filho.
Seçaâas Viana.
Nero Moura

Congresso Ná
sancione, a se-

LEI N.? 1. 803 - DE 5 DE
J ANEmo ,DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a realizar
estudos definitivos sobre a localiza
ção da nova Capital da República.
O Presidente da República:

Faço saber que o
cíonal decreta e eu
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a mandar proceder, como
achar conveniente, na região do Pla-

nalto Central, compreendida entre os
paralelos sul 15°, 30' e 17° e os meri
dianos a W. Gr . 46° 30' e 49° 30', aos
estudos definitivos para a escolha do
sítio' da nova Capital Federal. que de
verão ficar concluídos dentro de :3
(três) anos.

§ 1.0 Os estudos mencionados neste
artigo deverão satisfazer às segutntes'
condições:

a) clima e salubridade favoráveis;
b) facilidade de abastecimento de

água e energia elétrica;
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c) Iacfüdade de acesso às vias de
transporte -terrestres e aéreas;

d) -topografia adequada;
e: solo favorável às edificações e

existência de materiais de constru
ção;

t) proximidade' de terras para cul
tura;

gl paisagem atraente.
§ 2.0 Os estudos serão feitos na

base de uma cidade para 500.000 ha
bitantes.

§ - 3.° O prazo para o inicio dêstes
estudos será de 60 (sessenta) dias, a
contar da vigência desta Lei.

Art. 2,° Em tõmo dêste sitio será.
demarcada, adotados os limites natu
rais ou não, uma área aproximada de
5.'000 km.2 rcínco mil quilômetros
quadrados), que deverá conter, da me
lhor forma, os requisitos neoessárfos
à constituição do Distrito Federal e
que será incorporado ao Patrimônio da
União.

Art. 3.° O Govêrno Pederaj man
dará realizar estudos definitivos sôbre
as condições do abastecimento de água
e energia eltértca: reconhecimento
sôbre o estabelecimento do plan.o rodo

i ferroviário, que deverá, .ligar a futura
capital a todos os Estados, com sua
adaptacâo ao Plano Geral de Vii:I.Cã0
Nacional: o estudo definitivo das via;
de transportes necessárias à efetiva
ção da mudança da Capital; o plano
de desaproprfaçôes das áreas necessá
rias e o plano urbanístico da nova
Capital.

Art. 4.° O Govêrno Federal man
dará estudar pela sua Secretaria e por
cada uma dos Ministérios o plano de
sua mudança para a futura capital e
dos órgãos ou representações que lhe
são inerentes, assim como os efeitos'
da medida sôbre - os Departamentos
subsidiários, sediados nos diversos
pontos do território, nacional.

Art. 5.° O Govêrno Federal man
dará estudar, pelo órgão competente,
o problema da transferência dos Po
deres Legislativo e -Iudícíárlo, assim
como do funcionalismo público federal
e sua instalação 'ne nova Capital.

Art. 6.° Os planos parcíaís consti
tuirão o Plano Geral da Mudança da
Capital e poderão ser encaminhados,
nor. etapas, à aprovação do congresso;
conforme o exigirem circunstâncias e
a urgência de execução de cada um.

Art. 7.° O Govêrno Federal man
dará estudar a situação decorrente da
transferênciada sede do Govêrno para

o atual Distrito Federal e a organiza
ção do novo Estado da Guanabara,
previsto. na Constituição.

Art. 8.° E' o Poder Executivo au
torizado a Qabrir, pelo Mínístérto , da
Viação e Obras Públicas, o crédito 'es
pedal de Cr$ 20.000,000,00 (vinte mi-.
Ihôes de cruzeiros), para' atender aos
encargos criados por esta Lei.

Art: 9.° Esta Lei entrará -em vigor
... 8 data de sua publicação, revogadas
as .dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de janeiro de.
1953; 132.° da Independência e 65.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

Francisco Neçrão de
Lima

Renato de Almeida
Guillobel

CYTO Espirito Santo
Cardoso

·.João Neues da Fontoura
Hortuno Later
AlVaro de Souza Lima
João Cíeotas
E. Simões Filho
Seriadas Viana
Nero Moura

LEI N." 1.804 ......, DE 5 DE
J ANEIRO D~ 1953

Autonza o Poder Executivo a abrir,
pelo illinistério da Educação e
Saúde, o crédito especial de .....•
Cr$ 8.35.000,00, para pagamento dos
auxílios destinados à manutenção do
Leprosário Colônia Bonfim: e ao de
senvolvimento da Campanha de
Adultos e Adolescentes, no Estado
do Maranhão. .

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta' e eu sanciono, a se
guínte Lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 835.000,00 (oitocentos e trinta
e cinco mil cruzeiros), parapagamento
dos auxílios de Cr$ 380.000,00 e ..... ~

Cr$ 455.0aO,Oo, do exercício de 1951,
destinados, respectivamente à manu
tenção do Leprosário Colônia Bonfim
c ao desenvolvimento da Campanha
de Educação de Adultos e. Adolescen
tes, no Estado do, Maranhão.
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,Ãrt. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições'
em' contrário. .

Rio de, Janeiro, em 5 de janeiro de
1953; 132.° da Independência e 65.° da'
República.

GETÚLIO VARGAS

E. Simões Filho
Horácio Lájer '

LEI- N:.0 1.805 - DE 5 DE
'JANEIRO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial de Cr$ 200.000,00,
para pagamento ao Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatistica, por
serviços prestados nos 3.°' e 4.° tri
mestres de 1950.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono, a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura. o crédito especial de
Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzei
ros). para pagamento ao Instituto
Brasileiro de Geografia' e Estatística,
por serviços' prestados ao Serviço de
Estatística da Produção daquele Mi
nistério no 3.° e 4.° trimestres de 1950,
na apuração mecânica e interpreta
ção de danos estatísticos.

Art. 2.° Esta Lei entrará e~ vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de' janeiro de
1953; 132,° da Independência e 65.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

João cneotae
Horácio Làter

LEI N.0 1.806 - DE 6 DE JA~J;:IRO DE 1953

Dispõe sobre o Plano de Va"lorização Econômica da Amazônia, cria a Supe-
rintendência da sua execcção e dá outras providências', ,

o Preaídente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.9 • O Plano de Valorização Econômica da Amazônia. previsto no
art. 199 da Constituição, constitui um sistema de medidas, serviços, empreen
dimentos e obras•. destinados a incrementar ·0 desenvolvimento da produção
e:'Ft r ativa e agrícola. pecuária, mineral. industrial e o das relações de troca,
no sentido de melhores padrões sociais de vida e bem-estar econômico das
pouulaçóas da região e da expansão da riqueza do Pais.

Art. 29 A Amazônia brasileira, para efeito de planejamento econômico .e
execução do Plano definido nesta lei, 'abrange a região compreendida peles
Estados do' Pará e do Amazonas. pelos territórios federais do Acre. Amapá.
Ovaporé e Rio Branco, e ainda, a parte do Estado de Mato Grosso a norte
.tc paralelo de 16", a do Estado de Goiás a norte do paralelo de 13° e a do
Mc.ranhãn a oeste do meridiano de 44°.

A~t. 3.° Os recursos do art. 199, e parágrafo único, da oonsttanção,
não poderão ser aplicados em medidas, serviços. empreendimentos ou obras.
que não tenham .fím estritamente econômico ou relação direta com a recupera
ção econômica da reqlão .

Art. 4,9. A éxecncãado plano geral, ou dos planejamentos ou programas
parciais de trabalho, deverá obedecer à seleção dos problemas regionais e à
prioridade que devam ter pela importância que apresentem no sistema econô
mico em que S~ mcluem.

Parâgrafo único. Os serviços e obras federais existentes na região. que
se integrem no Plano. continuarão a ser desenvolvidos com osl,"ecursos que
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lhes forem atribuídos no Orçamento e a organização que tiverem. salvo mcdí-
Ircaçôes feitas em lei. .

Art. 5.0 Os planejamentos específtccs e os proqramas de trabalho devem
ter caráter essencialmente técnico e econômico. no sentido do maior rendimento
e da recuperação dos investimentos empenhados direta ou indiretamente ,

Art. 6:> No sentido de coordenar atividades relacionadas com os proqra
mas de trabalho do Plano, o Poder Executivo poderá promover -acôrdos com
os Estados, Municípios, autarquias, sociedades _. e entidades privadas compre
endidas na área amazõníca .

Art. 7.0 o Plano de Valorização. que .a presente lei regula. destina-se a:

a) promover o desenvolvimento da produção açrtcola, tendo em vista as
condições ecológicas da região. a díferencíaçâo e a fertiJid21de dos solos. o
zoneamento e a seleção de áreas de ocupação na sentido de maior produti
vidade do trabalho e melhor rendimento líquido; a produção extrativa da flo
resta. na base dos preços mínimos compatíveis com o custo da vida na região;

b) fomentar a produção animal. tendo em vista principalmente a eleva
ção dos índices -de nutrição das populações amazônicas: promover a solução
dos problemas que Interessem a pecuária. a defesa e o melhoramento dos re
banhos:

c) desenvolver um programa de defesa contra as inundações periódicas,
por obras de desaquamcnto e recuperação das terras Inundáveis:

"\'~.l;':'.. d) promover o aproveitamento dos recursos minerais da região;
~ e) incrementar a índustrtalízação das matérias primas doe produção regio
nal para o abastecimento interno e a exportação mais densa dos produtos na-
turais; ~

f) realizar um plano de viação ,da Amazônia, que compreenda todo c
sistema de transportes e comunicações. tendo em vista pr-incipalmente as peculía
ndades do complexo hidrográfico, sua extensão e importância na economia re
gional. e as bases econômicas E' técnicas de sua gradual execução :

g) estabelecer uma política de enerqia na região em bases econômicas.
pela utilização e conservação das suas fontes. a organização do abastecimento
de combustíveis. a eletrificação dos principais centros de produção e da índús

_-trla e a utilização racional dos recursos naturais;

h) estabelecer uma política .demoqréfíca que compreenda a regeneração
física e social das populações -da reqíão. pela ulímentacão. a asstsrêncta iJ saúde.
o saneamento. a educação e o ensino. a imigração de correntes de população
que mais convenham aos Interêsses da região e do Pais. e o agrupamento dos
elementos humanos da reqíão ou de outros Estados em áreas escolhidas. onde
possam constituir núcleos rurais permanentes e desenvolvera produção eco
nômica.

i) estabelecer um programa de desenvolvimento do sistema de crédito
bancário regional e das resnectrvas operações:

j) fomentar o desenvolvimento das relações comerciais com os mercados
consumidores e abastecedores, e ter em vista, inclusive. as relações com os
países vizinhos e a política continental brasileira;

kJ manter um programa de pesquisas geográficas. naturais. iecnolóqtcas e
sociais e de preparação. recrutamento e fixação de quadros técnicos e cíentt
[ir-os na reqíão. tendo em vista orientar. atualizar e aperfeiçoar a compreensão
do Plano e fornecer os elementos técnicos para sua. execução;

l) incentivar o capital privado no sentido de interessar iniciativas des
tinadas ao desenvolvimento das riquezas regionais. inclusive em emprêsas de
capital misto ou em consocíação com os órgãos públicos empenhados na rea
lização de' empreendimentos constantes do Plano de Valorização Econômica da
Amazônia;
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m) orientar a organização administrativa especifica para as funções per
manentes de pesquisas, proqramacão e contrôle técnico-econômico da exe

'cucâo do Plano. bem como para sua execução. no todo ou em programas
parciais. inclusive medidas de coordenação na administração federal. entre, os
órgãos federais e 0S governos estaduais. e municipais. ou entidades a êles su
bordinadas:

nl manter um serviço de divulgação econômica e comercial, com 'órgãos
e meios .própríos para conhecimento. a todo tempo. da produção efetiva da
região. das possibilidades potenciais e condições ecológicas. da situação dos
mercados consumidores e concorrentes. inclusive por meio de mostruários nas
príncípaís praças de pai.'> e nos maiores centros de consumo de matérias-primas
troptcars ,

Art. 8.'" Para atender à execução do Plano de Valorização Econômica da
Amazônia é criado o Fundo de Valorização Econômica da Amazônia.

§ 1." O Fundo de Valorização Econômica da ~mazônia será constí
tuido com:

a) 3% da renda tributária da Llníãor
bl 3% da renda tributária dos Estados. Territórios e Munícfpíos. total

ou parcialmente. compreendidos na área da Amazônia Brasileira (art. 2.U
) ;

c) ,as rendas oriundas dos serviços do Plano de Valortzação Econômica
dei Amazônia. ou sua exproreção. dos atos ou contratos jurídicos dela decor
lentes;

d) o produto de operações de crédito e de dotações extraordinárias da
União. dos Estado." 011 Mumctpíos.

§ 2." As rendes provenientes das percentagens mencionadas -nas alíneas
a e b do paraqrato anterior serão recolhidas mensalmente as' acéncias do
B;,HlCO do Brasil e creditadas ao .Fundo de Valorização Econômica da Ama
zonta .

Art. 9.'" Para aplicação dos recursos do Fundo de Valorização Eco
nômica da Amazônia. será eloborada, antialmente. a proposta do respectivo
orçamento. a_ fim 'de' ser apresentada. com a proposta do Orçamento Geral.
ao-Congresso e. com êsse," juntamente' discutida ve votada. na base da receita
tributária da Llniêc. dos Esmccs e Munlcipios da região, veríftcada no exercício
antertor. sendo a despesa a efetuar previamente discriminada.

§ 1.'" () orçamento do Plano será anexado ao Orçamento Geral da
Llnrão e. em su.t receita. serão Incluídas as fontes Que constituem o Fundo de:
Vaíortzaçâo Econômica da Amezônla .

§ 2." Os salç10s de um exercício não se considera ruo em exerctcto
findo. nem se incorporarão à receita da União. mas serão transferidos para
o exerctcío. $eQuiDie' .

~ 3.' Se' as despesas houverem excedido a receita e as dísponílultdades
do Fi-ndo. de VC110maçfJo' po, t6rçc de creditas extràordínártos ou especiais,
será êsse excedente. deduzido da- rec€'ita' do exercício sequinte, . -

~ 4." A aplicação das dotações orçamentários referentes ao Plano de:
Valorização Econômica da Amazôúía independerá do registro' prévio do Trt-
bunal de Contos' ... - .

§ ').' O órqão executivo do Plano apresentará ao Tribunal de Contas
os comprovantes das despesas .efetuada:.. no exerctcío anterior até o dia 30
de abril do. ano subseqüente.

Art. 10. Os planeiame-ntoe parciais serão pre-viamente submetidos à

aprovação do Congresso Nacional. encaminhados mediante rnensaqem do Pre
sidente da República. bem come as alterações ou revisões que se tornarem
necessárias.
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\Àrt. 11. Nos casos em que os serviços e obras a cargo do. Govêmc
Federal. pelos respectivos ministérios. venham a ser rettos em cooperação com
o órgão executivo do Plano. serão discriminadas as verbas necessárias. como
retorço as docaçôc, orçamentárias federais próprias, para continuidade ou
ampliação aos mesmos serviços e obras.

Art. 12. Poderá ri orqêc .execunvo do Plano adquirir bens e propor a
desapropriação de terras de acôrcto com os planejamentos a executar.

Art. 13. Ü' Plano' de Valorização Econômica da Amazônia será exe
cotado na Ordem de planejamentos parciais, em períodos de cinco anos, a
contar da data desta lei.' embora com a previsão de tempo Variável para> cada
programa conforme a natureza ,de cada um. os resultados obtidos e os desen
volvimentos ulteriores estimados.

Paráqrafo único. O Plano não prejudicará a continuidade dos serviços
e obras já iniciados na região

Art. 14:. Poderá o orçamento anual. atendendo vã oportunidade conve
niente a intensificação de inversões em setores básicos. antecipar dotações por
conta da cota constitucional de exercicios futuros.

Art. 15. E" o Poder Executivo autorizado a dar a garantia do Tesouro
Nacional para operações de crédito interno ou externo, destinadas à reali
zação de obras e serviços básicos previstos no orçamento do Plano. correndo
a respectiva 'amornzaçâo por conta da receita do' Fundo de Valorização' nos
exercidos. futuros,

Art. 16. Os -serviços que se devam integrar no Plano de Valorização
Bconômíca da Amazônia, e estejam sendo executados .pela União ou pelos
Estados, por seu~.órgãos atuais. poderão Continuar a ser assim executados.
submetidos que sejam às modificações. reformas ou diretrizes impostas pelos
planejamentos que ferem traçados pelo órgão executivo da Valorização
Econômica da Amazônia. firmados os necessários acórdos de cooperação, na
forma do§ 3,° do art, 18 da Constituição.

Parágrafo único. Do mesmo modo procederá a União em relação aos
Territórios e Estados interessados no que respeita ..aos muntcípíos. a fim .de
que a União e os Estados. por meio de acôrdos ou convenções. possam dar
prossequtnmentc e manutenção aos serviços das 'unidades territoriais e mu-
nícípaís . '

Art. 17. A tnteqraçãc do Plano de Valorização Econômica da Amazônia'
de emorêsa ou serviço autônomo da região. mantido diretamente ou subven
cíonadc peja União. n50 í mporta na incorporação de seu ativo ou passivo ao
Fundo de Valorização Econômica da Amazônia. nem na responsabilidade
dêste por obnoacôes entenores contraídas-

§ l," As entidades e serviços integrados no Plano de Valorização a
que se refere este artigo. terão suas atividades coordenadas. para o fim comum,
sendo. para isso. suplemeutadas as suas verbas próprias ou subvenções com
recursos do Fundo de Valorizaç50. nos limites dos planejamentos estabelecidos.

§ 2." As emprêsas ou serviços autônomos. a' que se relere êste artigo.
ficarão sujeitos ao contrôle técnico e à fiscalização financeira do órqão. exe
cutivo do Plano.

Art. 18. O Plano de Valorização estabelecerá as bases para a racto
ualízaçâo e sístematízação do reqtme de auxilios tederats às entidades admtnts
tratívas comp-eendidas na área amaaôntca:e às pessôas [urtdtcas de direito
privado destínadas <J fins de .utllídade pública ou social, na região.

Art. 19. Atê aaorovaç§o por ler dos planejamentos relativos aos ob
jetivos constantes do art. 7.a desta lei e dos problemas conexos" compreendidos
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no Plano de Valorização Ec~nômica .da Amazônia. 21 execução dêste terá
início por um programa de emergência. aprovado pejo Presidente da República.
e a ser executado com os recursos orçamentários concedidos ou mediante cré
ditos suplementares ':JU especiais. que compreenda:

a) a continuação das obras e serviços. que forem partes necessàrtamente
integrantes do Plano. mtciados e mantidos por conta da verba de valorização
econômica da Amazônia;

b) os projetos e empreendtmentos ' de natureza urgente e os básicos. já
devidamente estudados e considerados indispensáveis. de qualquer sorte. à
valorização econômica dil Amazônta:

c) os projetos e cmpreendtmentos que devam ser considerados prclimi
nares ou preparatórias da organização definitiva do Plano.

Art. 20. O Plano de Valorização Econômica da Amazônia se dcscn
volverá em programas discrnnmados e fundamentados técnica e econômica
mente. com as previsões do tempo "em que -se achem realizados. as wplícações
anuais. 3S recursos técntcos e financeiros. e a indicação dos mecanismos admi
nistrativos e Fínanceíros interessados.

Art. 21. Na medida das conve~iências econômicas. ftnanceíras e admí
nístratívas. o Plano obedecerá à descentralização de sua execução. bem como
dos- próprios órqêos Incumbido!' desta. e de pesquisa e contrôle.

Parágrafo único. Para c efeito da descentralização de serviços. distrí
buição de materiais. maior presteza ma execução das obras planejadas. paga
mentos e outros encarqos. poderá a Suoertntendêncía do Plano de Valorização
Econômica da Amazônia manter Divisões sediadas em Manaus. capital do
Estado do Amazonas. e Cuiabá, capital do Estado de Mato Grosso.

Art. 22. Para promover a execução do Plano de Valorização Econô
mica da Amazônia. nos têrmon desta lei e dos planejamentos que forem apro
vades, fica criada, com sede em Belém. capital do Pará. com autonomia
administrativa. <1 Superlntendêncta do Plane- de Valorização Econômica da
Amazônia (5. P. V. E. A.): diretamente subordinada ao Presidente da Re
pública.

Art. 23. O Superintendente será nomeado pelo Presidente da Repú-
blica Vetado '. . . . . . . . dentre brasileiros
de notável cultura e reputação ilibada.

Art. 24:. O Superintendente presidirá a urna Comissão de Planejamento
da Valortzaçêó Econômica da. Amazônia. composta de quinze membros. sendo
seis técnicos. correspondentes aos setores gerais de atividade que integrarão
o Plano. e nomeados pelo Presidente da República. e nove representantes dos
Estados e Terrítórioa -Amazõnícos. um para cada uma das entidades adminis
trativas interessadas, c destqnados pelos respectivos qovemos-

§ 1,° O Superintendente. e os membros técnicos da "Comíssão de Planeja
menta serão nomeados em Comissão e demitidosad nutum pelo Presidente
da República.

§ 2.' O Poder _ Executivo regulamentará as funções da Comissão de
Planejamento e as atribuições dos seus membros.

Art. 25. O Govêrno Federal providenciará no sentido de. serem postos
à disposição da Superintendência do Plano de Valorização Econômica da
Amazônia os assessores e auxiliares que se tornarem- necessários ao planeja
mento e aos serviços administrativos iniciais. em que poderão também ser
admitidos elementos alheios aos quadros funcionais da União. dos Estados.
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Territórios e Municípios. sempre que. pelos altos conhecimentos da reqrao e
especialização em matéria fundamental do Plano, os seus serviços e cooperação
CIentífica ou profissional devam ser aproveitados.

Parágrafo único. O regulamento a ser baixado para execução da pre
sente lei estabelecerá o reqíme a que ficarâó submetidos os servidores de
qualquer categoria ou especialização da Superintendência do Plano de Valo-
rização Econômica da Amazõnía.

Art. 26. A Comissâo de Planejamento apresentará. dentro do prazo
de nove meses. ao Presidente da República. o plano definitivo de Valorização
Econômica da Amazônia. para o primeiro período qüinqüenal. incluindo o orça
mento para o primeiro período anual. a ser. encaminhado ao Con9,resso Nacional.

Att. 27. Dentro de doze meses da vigência desta lei. o Poder Executivo.
tendo em vista os trabalhos da Comissão de Planejamento. proporá ao Con
gresso a organização administrativa para execução do Plano de Velonaacüc
Econômica da Amazônia e as normas de coordenação do órgão executivo com
as entidades federais. estaduais e municipais.

Paraqrafo único. O Poder Executivo submeterá ao Congresso. Nacional.
com a proposta de organização administrativa para execução do _Plano de
Valorização Econômica. o quadro dos functonártos da Supertntendêncta. bem
como proporá 'JS respectivos ve-ncimentos e a remuneração dos membros da
meSHJa Supertutendêncía .

Art. 28. Será isenta de impostos e taxas a importação de quaisquer
máquinas e acessóríos. utenstíro. e materiais destinados aos serviços. em exe
cução e a serem- executados. diretamente ou por contrato ou concessão. pela
Supermtendência do _Plane de Valorização Econômica da Amazônia.

Paráqrato único. O desembaraço dos materiais e mercadorias destinados
a êsses serviços nos portos - de descarga será feito imediatamente à vista de
requisição da Superintendência. 'seguindo. posteriormente. os trâmites regu
lamentares.

Art. 29. As reclamações contra atos da Superintendência do Plano de
Valorização Econômica da Amazônia serão dirigidas ao Presidente da Re
publica.

Art. 30. Fica o Poder Executivo autorizado a desmembrar. quando
achar oportuno. os atuais Se-rviços de Navegação da Amazônia e do. Pôrto
do Pará. um do outro. continuando o Serviço de Naveqação da Amazônia
a constituir uma autarquia. com autonomia admmístrattva e os recursos que
lhe forem reservados.

Art. 31. Fica aberto um crédito especial de Cr$ 8.000.000.00' (oito
milhões de cruzeiros) à conta da cota de Valorização Econômica' da Ama
zônia. _para atender às despesas resultantes da execução desta lei.

Art. 32. Fica o Prcsídents da República autorizado a utilizar; para
atender ao plano de emergência de que trata o art. 19. os saldos existentes
da verba constítuctoneí. a que se refere o art. 199 da Constituição. inclusive
do Plano Salte, referentes aos exercícios de 1951 e 1952.

Art. 33·. As verbas concernentes ao Plano de Valorização Econômica
da Amazônia terão o mesmo regime contábil do Plano Salte.

Art. 34. A Superintendência do Plano de Valorização Econômica da
Amazônia mandará executar. com primeira prioridade. de acôrdo com os
planos existentes. os serviços e obras de reforma e ampliação das centrais
elétricas de Belém do Par-á- e Manaus. capital do Estado do Amazônas, com
a capacidade mínima. cada uma. de vinte mil ktlowats. respectivamente. para
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abastecimento de energia índustrta! e doniéstlca.e serviços urbanos de tração
e de luz.

Art. 35. Revoqara-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de janeiro de 1953; 132.° da Independência e 65.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Neçriio de Lima.
Horácio uue-,
Alvaro de SOv2a Lima.
João ctcotae,
E. Simões Filho .

. Seçsuiae V·iana.

LEI N.O 1.807 ~ DE. 7 DE JANÉIRO DE 1953

DISPÕE SÓBRE OPERAçõES DE CÂMBIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Sel'BO efetuadas por taxas fixadas pelo Conselho da Buperlnten
dêncta da Moeda e do Crédito, resultantesrde paridade declarada no Fundo 
Monetário Internacional, as operações de câmbio referentes:

a) à exportação e à importação de mercadorias, com os respectivos ser
viços de fretes, seguros e despesas bancárias;

b) aos serviços qovernamentaís, inclusive OS relativos às sociedades de
economia mista em que -a maioria do capital votante pertença ao Poder Público;

c) aos empréstimos, créditos' ou financiamentos de indubitável ínterêsse
para a eccnomta nacional, obtidos no exterior e reqlstrados pelo Conselho da
Superintendência da Moeda e do Crédito;

d) às remessas de rendimentos dos capitais estrangeiros registrados pelo
Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito. nos casos de investi
mentos de especial ínterêsse para a economia nacional, de acórdo com o disposto
no art. 5.°.

Art. 2.° As opcracõc... de câmbio. não incluídas na enumeração do artigo
anterior, serão efetuadas pelas taxas livremente convencionadas entre as partes.
salvo deliberação e..n contrarie do Poder Executivo. por via de decreto, em C<lSO

de excepcional gravidade, mediante proposta do Conselho da Superintendência
da Moeda edo Credito, vedadas quaisquer discriminações para operações da
mesma natureza.

§ 1.0 As operações de que trata êste artigo obedecerão, apenas quanto à
forma de sua realização, às disposições legais que regem as operações mencio
nadas no artigo 1.{'.

§ 2.0 Os estabelecimentos autorizados a operar em câmbio não poderão
manter posições, compradas ou vendidas, acima dos limites fixados, de- modo
geral, .pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito.

§ 3.° As decisões do Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito.
alterando os limites a que se refere o parágrafo anterior, só entrarão em vigor
30 (trinta) dias depois de publicado o respectivo ato.

Art. 3.° Poderão ser excluídas. total ou parcialmente, da obríqatoríedade
de realização pelas taxas de que trata o artigo 1.0, e mediante aútortzação do
Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito, as operações de câmbio
referentes:
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I - à exportação de produtos nacionais que atendam, cumulatívamenre. às
seguintes condições:

a) não tenham, no tríénío anterior. representado isoladamente mais de 1%
(quatro por cento) do valor médio anual da exportação brasileira no mesmo
período. excetuada dessa limitação a exportação de produtos cuja propriedade
naja sido adquirida pelo Govérno anteriormente à vigência desta 181. .,.
• . . . . . . . . . • . • . . • . . . • . . • • . . . . . . . • (Vetancj .

b) não possam, dada a sua formação de custos, ser exportados aOS preços
da respectiva paridade n.ternacíonal, dentro das taxas do artigo I." ..

n - à importação de mercadorias, cujo licenciamento seja condicionado
ao não fornecimento de cobertura cambial pelas taxas mencionadas no art. r-,

§ L" A autortaação relativa aos produtos de que tratam os itens I e II
será sempre. dada em caráter geral. para cada ' espécie de produto, e fixru-à
o prazo de vtqêncía, não mteríor a 3 (três) meses, nem superior a 12 (doze)
meses.

§ 2." O prazo de vigência' da autonaaçãc poderá ser prorrogado, suces
sívamente, por penedo não excedente de 12 (doze) meses, mediante novo ato
cio Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito.

§ 3.° Os atos do Conselho da Superintendência da Moeda 11 do Crédito
que tenham por base êste artigo somente terão vigor a partir da data da res
pectiva publicação no Dtâno Oficial da União.

§ 4.° Não se aplica às exportações feitas de acôrdo com o presente artigo
o disposto no artigo 61' da Lei n . M2, de -1 de outubro de 1949.

§ 5.0 A concessão de licenças de importação ou exportação dos produtos
a que se reterem os itens I e 11 dêste artigo obedecerá a' normas gerais esta
belecidas pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédíto, e:

a) não poderá especificar marca ou qualidade que importe em privilégio
para determinadas firmas, limitando-se, no máximo, a tixar a natureza da moeda
em que a operação será feita, ou o pais de onde poderá ser importada a
mercadoria:

b) permitirá que a obtenham todos os que, dentro do prazo de .que trata
o § L° ou de sua prorrogação prevista no § 2.v, ambos dêste artigo, are"
quererem, ou

c) quando houver limite no total das mercadorias a importar ou exportar
seja dado conhecnuentc aos interessados por edital publicado, durante 15
(quinze) dias, no mínimo. no Diário O[iÚal da União e, dentro dêsse período,
por três vêzes, ao menos. no órgão oficial de cada. Estado, fixando prazo não
menor de 30 (trinta) dias para solicitação da licença; o total das mercadorias
deverá ser rateado, segundo critério geral fixado' previamente entre os que tenham
soâcltado a licença.

Art. i.O A concessão de licença para os produtos cuja importação OLI
exportação cstejacompreendída na letra a do artigo 1.0, respeitada a legislação
vigente, obedecerá a normas gerais estabelecidas pelo Conselho da Superinten
dência da Moeda e do Crédito, as quais deverão assegurar princípios de igual
dade e impedir privilégios.

Art. S.o Para os fins da letra d do artigo 1.0, consideram-se investimentos
de especial lnterêsse para a economia nacional os que se destinarem:

a) à execução de planos, aprovados pelo Poder Público Federal, de apro
veitamento econômico de regiões sob condições climáticas desfavoráveis 'ou áreas
menos desenvolvidas;

b) à Instalação ou desenvolvimento de serviços de utilidade pública nos
setores de energia, comunicações e transportes, desde que realizados dentro de
tarifas fixadas pelo Poder Público.
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Art. 6.° Ás transferências previstas no artigo 1.0, -Ictras c e â. dependerão
das possibilidades do balanço de pagamento e não ultrapassarão anualmente as
seguintes. percentagens do capital registrado pelo Conselho da Superintendência
da Moeda e do Crédito:

I .,...- 8 % (oito por cento) para juros, nos casos da letra c;
II ~ 10% (dez per cento) para rendimentos. nos casos da letra d.

Art. 7.° Os ates de' .Conselho da Superintendência da Moeda e do
Crédito, concedendo o registro previsto nas letras c e d do artigo 1.0, somente
terêo vigência a partir da sua publicação no Díéric Oficial da União.

Art. 8.0 A prática rias operações de câmbio, de que trata o àrtigo 2.°
desta lei, é privativa dG3- estabelecímentos bancários e sociedades de crédito
autorizados pelo Govêrno, na forma da legislação em vigor.

Parágrafo único. A falta de despacho- na petição do estabelecimento in..
teressado dentro de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da sua apre
sentação, lmportará .na concessão automática da licença.

Art. 9.° E' vedado à Carteira de Exportação e Importação do Banco do
Brasil conceder licenças com vinculação direta ou índírete entre a exportação
e a i91portação .

Art. 10. O dispossc na alínea a do artigo 4.° da Lei n." 1.521, de 26
de dezembro de 1951, IlZl0 se aplica às operações de câmbio efetuadas com base
no artigo 2.° desta lei.

Art. 11. A taxa a que se referem as Leis ns. 156, de 27 de novembro
de 1947, e 1.383, de 13 de junho de 1951, não incide sôbre as operações de
câmbio previstas no artigo 2.°' desta lei

Art. 12. A Carteira de Câmbio do Banco do Brasil organizará semes
tralmente um orçamento das receitas ou disponibilidades cambiais, com base no
qual o Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito indicará:

a) à Carteira de Exportação e Importação do Banco do Brasil, as verbas
dentro das quais poderão ser concedidas as licenças de importação:

b) à Carteira de Câmbio do Banco do Brasil. os limites destinados à
concessão de câmbio para importação, excluídas, por lei, do regime de licença
prévia.

Art. 13. Vetado.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. expressamente 0.<; arti
gos 6:'. 7.°, 8.°, 17 e 18 do Decreto-leí n. 9.025, de 27 de fevereiro de 1946.

Rio de [aneíro. em 7 de janeiro de 1953; 132.0 da Indcuendêncía e 65.0 da
República.

G~TULIO V ..'RGAS.

Horácio Later ,

LEI N.o 1.808 - DE 7 DE JANEIIW DE 1953

Dispõe sóbre a responsabilidade de diretores de bancos e casas bencéríes, e dá
outras providências.

O Presidente da Repúblíca.:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta D eu sanciono a se

guinte Lei:

Art. 1.0
de sociedades

Os banqueiros sob firma individual e os diretores ou gerentes
comercíaís, que ee dedicarem ao comércio de bancos, deverão
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empregar no exercício das suas funções. tanto no ínterêsse da emprêsa como
no do bem comum, a crlrqêncía de que todo homem ativo e probo' usa na
admínístração dos seus próprios negôcios.

Art. 2." Respondem solíoàríemente pelas obrigações assumidas pelos
bancos e casa" bancárí.,s. durante a sua qestão e até que elas se cumpram.
os diretores e gerentes que procederem com culpa ou dolo. ainda que se
trate deisocíedad-' por 3,;5e5. QIJ de sociedade por cotas, de responsabilidade
limitada.

Parágrafo único. A rc,'por,sabilidade se circunscreverá ao montante dos
prejuízos causados, pela mobserváncía do disposto nesta lei, sempre que fôr
possível Iixá-Ia .

Art. 3.0 Nos casos clt: Iiquiclação extra-judicial de bancos e casas ban
cárias, nos rêrmos do Decreto-lel n.v 9.228, de 3 de maio de 1946, e leis
subseqüentes, e, também nos caSOS de concordata ou falência dêsses estabe
Iectmentos, 'a Supenntendêncta-da Moeda e do Crédito procederá a inquérito
para o fim de apurar se Icí observada, pelos diretores' e gerentes, a norma de
conduta estatuída no art. 1.0.

§ 1.0 Para os efeitos déste artigo, decretada a falência ou liminarmente
deferida a concordata preventiva de qualquer das sociedades referidas no
art. 2.°. o escrivão do feito comuníca-Io-á, dentro em 24 horas. à Superin
tendência da, Moeda e do Crédito.

§ 2.0 O inquérito. deverá ser aberto imediatamente ao deferimento da
liquidação extra-judicial, ou ao recebimento da comunicação da falência cu
da concordata, devendo estar concluído dentro em cento e vinte dias.

§ 3.0 No inquérito; ~ Superintendência da Moeda e do Crédito poderá
examinar, quando e quantas vêzc- quiser: ~

a) a contabilidade. cs arquivos; os títulos de crédito, as cadernetas de
depósito e mais elementos dos estabelecimentos bancários;

b) tomou' depoimentos. solicitando para isso, se necessário, o auxílio da
polícia;

c) solicitar informações a qualquer autoridade ou repartição pública, in
clusive ao .juízo da fa'êncía 01j da concordata, ao representante do Minis
tério Público, ao liquidante, ao "síndico da falência e ao comissário da con
cordata;

d) examinar, por pessoa que designar, os autos da falência ou da con
cordata, e obter. mediante solicitação escrita; cópias, e certidões de elementos
das mesmas; .

e) examinar a contabilidade e os arquivos dos comerciantes com osquafs
o estabelecimento bancário tiver negociado e no que entender com êsses negócios,
bem come aiconrabilídade e os arquivos dos diretores ou gerentes. se forem
comerciantes ou industriais sob firma individual, e as contas dos mesmos nos
oútr as estabelecimentos bancários.

§ 4.0 Os diretores ou gerentes indiciados poderão acompanhar -o inquérito,
oferecer documentos e indicar diligências. Concluída a apuração. serão convida
dos- por carta, a apresentar. por escrito, as suas alegações e explicações dentro"
em cinco dias comuns para tôdas .

§ 5.0 Ultimado o inquérito c transcorrido, o prazo do parágrafo anterior,
com ou sem a defesa dos indiciados, o diretor da'<Superíntendêncla da Moeda
e do Crédito o' encerrará com um relatório, do qual constarão, em síntese, os
fatos apurados, a situação do estabelecimento examinado, as causas da sua
queda, o procedimento dos seus gerentes e diretores nos últimos cinco anos, e,'
mínuctcsamente. os atos de dolo ou de culpa grave. hem como os respectivos
efeitos em relação à situação do estabelecimento e às obrigações por êle assu
midas, opinando sôbre a sua responsabilidade nos têrmcs desta Lei e, em caso
afirmativo. calculando; se possível, o limite para o sequestro constante do
art. 4.°.
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Art. 4." V erífícade a inobservância do disposto no art. L", a Supc
-Intendêncía da Moeda e do .Crédito enviará o inquérito com o relatório ao
juiz; da falência ou ao que- fôr competente para 'decretá-la, o qual o fará com
vista ao) representante do Ministério Público.

§ 1.0 De posse do inquérito com o relatório, se êste concluir pela respon
sabilidade dos diretores ou gerentes, na forma do art . 2.0 , o representante do
Ministério Público requererá, no prazo máximo de oito dias, sob pena de
respon~abilidadc, o sequestro dos bens dos mesmos, quantos bastem para a
efetivação da responsabilidade.

§ 2." Se o relatório não concluir pela responsabilidade a que se refere
o art. 2.", havendo falência ou concordata preventiva, o inquérito será reme
tido ao juízo respectivo, que o mandará apensar aos autos; e, tratando-se
de liquidação extra-judicial, será arquivado na própria Superintendência da
Moeda e do Crédito que no caso de falência superveniente o remeterá ao
referido 'juizo. para ser apensado aos autos.

§ 3.° Efetuado o sequestro, os bens serão depositados em poder
l
do liqui.

dante. na liquidação extra-judicial. e do síndico ou do comissário, no caso
de falência ou de concordata preventiva, cabendo ao depositário administrá
los, receber os respectivos rendimentos e prestar contas afinal.

Art. 5." A responsabilidade dos diretores ou gerentes de emprêsas ban
cárias, definida nesta lei, será apurada em ação própria, proposta no juízo'
da falência ou no que fôr para ela competente, pelo síndico. pelo conússárto,
ou por qualquer credor habilitado na liquidação extra-judicial, na falência
ou na concordata preventiva.

§ 1.0 O representante do Ministério Público, no caso de liquidação extra
judicial, ou ° síndico, no de falência, proporá a ação obrtqatõrtamente dentro
em trinta dias a contar da realização do sequestro, sob pena de responsabíltda
de e preclusão da sua íníctatíva . Findo êsse prazo, os autos ficarão em cartório
à. disposição dos demais interessados constantes dêste artigo. podendo qualquer
dê'es iniciar a ação nos quinze dias seguintes. Se neste último' prazo ninguém

- o fizer, levantar-se-a o sequestro, apensando-se os autos aos da falência, 'ou
da concordata, se houvcr .

§ 2.° Se, decretado o sequestro ou iniciada a ação. sobrevier a falência
do estabelecimento liquidado. competirá ao síndico tomar, dai por diante, as
providências necessérlas . ao efetivo cumprimento das determinações desta lei.
ao qual cabe, ainda, promover, no prazo de trinta dias, contados da data do
seu compromisso, o habilitação da massa falida no processo.

Art. 6.° Independente do inquérito e do: sequestro, qualquer das partes
a que se refere o art. 5.° poderá propor a açâo de responsabilidade dos díre
rores e gerentes, na forma desta lei.

Art. 71) Fica assegurado <:lOS credores, por outro qualquer título, dos
diretores e gerentes, cujos bens foram sequestrados no todo ou em parte,' ou
penhorados para os efeitos desta lei, o direito de promoverem concurso de
credores ou a falência do devedor comum.

Art. 8.0 Passada em julgado a sentença que declarar a responsabtlídade
dos diretores Oi1 gerentes, o sequestro convolarã em penhora, seguindo-se o pro
cesso de execução.

§ 1.0 Apurados ce bens. penhorados e pagas as custas judiciais, ou liqui
dado o concurso, a importância será entregue ao liquidante ou ao síndico
para rateio entre os credores do banco a quem aproveitar a responsabilidade
dos diretores o 1 gerentes.

§ 2." Se .o sequestro tiver sido concedido em virtude de concordata pre
ventiva inicialmente deferida, .a execução da sentença far-se-ã somente depois
de convertida ;;I concordata em falência.
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Art 9." Em caso de concordata, passada em julgado a sentença que
a conceder, os bens 'sequestrados serão. restituídos aos seus donos. com os
rendimentos percebidos. descontadas as despesas do sequestro. .conservação c
guarda '. Se a concordata não Iõr concedida. serão os bens entregues ao
síndico da, falêncía ,

Art. 10. Em caso de liqu-dação extra-judicial. a distribuição do inquérito
ao juízo competente, na forma do art. 4.° desta Le'i. previne a jurisdição do
'mesmo juizo para a falência possível.

Art. 11. fi. .cmprêsa bancária que tiver requerido e obtido a liquidação
extra-judicial, regulada no Decreto-lei 0.° 9.228. de 3 de maio de 1946. e
Decreto-lei ri." 9:346. de 10 -de junho do mesmo ano, não poderá impetrar
concordata preventiva.

Art. 12. A Superintendência da Moeda e do Crédito', quando a' llqut
dação se processar extra-judicialmente, Hxaré. o têrmo legal da liquidação,
e designara a data em que se tenha caracterizado êsse estado, a fim de
permitir a rcvoçaçãc, pela forma 'e nos casos previstos na lei de. falência, dos
atos dos diretores e, qercntes responsáveis.'

Art. 13. 'Vetado.

Art. 14. Esta lei entrará em vigor na data de' sua publicação. revogadas
33 disposições era contrárlo .

Rio de Janeiro, em 7 de janeiro de 1953; 132.° da Independência e 65.0 da
República. '

GETULIO VARGAS.

Francisco Negrão de Lima,

Horácio Lajer..

LEI N." 1.809 - DE 8 DE JA
NEIRO DE '1953

Abre ao Poder Judiciário - Justiça
Eleitoral, Tribunal Regional Eleito
ral do Ceará - o crédito especial de
ors 104.225,80, para ocorrer co pa
gamento de proventos de disponibi
lidade a Jonas de Miranda.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70.
§. 4.°, da Constituição Federal: a se
guinte Lei;

Art. 1.0 E' aberto ao Poder Judiciá
rro - Justiça Eleitoral, Tribunal Re
gional .Eleitoral do Ceará - o crédito
especial de Cr$ 104.225,80 (cento e
quatro mil, duzentos e vinte e cinco
cruzeiros e oitenta centavos), para
ocorrer ao pagamento de proventos de
díspcníbtlídade, relativos ao período de
14 de janeiro a 31 de dezembro de
1952, a. Jonas de Miranda, Diretor da
Secretaria, em disponibilidade.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 8 de janeiro
de 1953.

JOÃo CAFÉ FILHO

LEI N.o 1.810 - DE 8 DE JA~

NEIRO DE 1953

Concede o auxUjó de Cr$ 500.0{)0,OOà·
Segunda Festa e' Congresso Nacional
do Trigo, na cidade Júlio de Casti
lhos, no Estado do' Rio Grimâe do
Sul.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
~ 4.°, da Constituição Federal, a se
guinte Lei;

Art. 1.0 E' concedido' o auxílio de
'o-s 500.000,00 (quinhentos mil cru
zeiros), à Segunda"Festa e Congresso
Nacional do Trigo, que se realizaram,
em novembro de 1952, na cidade de
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JOÃO CA1~lÍ'. FILHO

eis

refôrço da seguinte dotação do Anexo
11..o 26 - Poder Judiciário - do Orça
mento de 1952 (Lei n.c 1.487, de 6 de
dezembro de 1951):

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 8 de janeiro
de 1953.

4.200,00Total

Verba 3 - Serviços e En
cargos

Consignação IV - Assistên-
cia e Previdência Social

05 - Justiça do Trabalho
03-04 - Salário-Iamflía
02 - Junta de Conciliação

e Julgamento de Flo-
rianópolis .... _. . . . . . 1.700,00

03 - Junta de conciliação.
e Julgamento de Pelo-
tas 600,00

05 2.a Junta de Concilia-
ção e Julgamento.... 700,O~

09 - .Junta de Conciliação e
Julgamento de 813.0
Leopoldo ... . . .. . . . . . ~. 200.00

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos termos do artigo 70,
§ 4.°, da Constituição Federal. a se
guinte Lei:

LEJ N.? 1.811 ~ DE' 8 DE JA~

NEIRO DE 1953

JOÃO CAIo'É FILHO

Abre' ao Poder Judiciário ~ Justiça
do .Trabalho, Tribunal neatonai do
Trabalho da 4.30 Região _ o crédito
suplementar de ors 4.200,00, em re
fôrça do Anexo 26, do Orçamento de
1952 (Lei n.O 1.487, de 6 de dezem
bro de 1951) .

Art. 1.c E'aberto ao Poder .Iudícíá
rio - Justiça do Trabalho, Tribunal
Regional do Trabalho da 4.8 Regfâo 
o' crédito suplementar de Cr$ 4 _200.00
(quatro mil e duzentos cruzeiros), em

Júlio de Oastühos, Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 8 de janeiro
de 1953.

LEI N' 1.812 DE 4 DE FEVEREIRO DE 1953

Dispõe sôbre a rescisão do contrato de oirendsmento da Pêde Mineiro de Via;
çêo ,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a rescindir 'a contrato de
arrendamento da Rêde Míneíra de Viação, firmado com o Govêrno do Estado
de Minas Gerais, de conformidade com o Decreto n." 25.150', d~ 29 de
junho de ]948.

Art. 2.° O inventário e o arrolamento dos bens da ferrovia, inclusive
dos materiais em estoque nos almoxarifados, serão levantados por urna comissão
de que participam representantes 90 Govêrno- Federal e 'do Estado de Minas
Gerais.

Art. 3.° Para apuração das contas de débito e crédito da União e do
Estado de Minas Gerais. os Governos interessados constítuírão urna comissão
de scts- membros - dois indicados 'pelo Ministério da Fazenda, dois peJo
Ministêrioda Vtaçêo e Obras. Públicas e. dois pelo Estado de Minãs Gerais.

Art. 1'.0 Será considerada como receita' do exercido ferroviário. para os
fins previstos no § 4." da cláusula 5." do contrato de arrendamento em vigor.
a importância de qde trata o Decreto-lei n." 6.735, de 25 de junho de 1914.
escrtturada como "reserva para custeio postcrqaclo".
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Art. 5"" E' o Governo de "Minas Gerais dispensado de indenizar o
Fundo de Melhoramento e o Fundo. de Renovação Patrimonial das impor
tãncias pertencentes aos mesmos e que foram aplicadas no custeio da Estrada.

Art. 69 As comissões referidas nos arts. 21' e 3'" deverão ter concluído
o seu trabalho, de forma a que o instrumento de rescisão esteja assinado dentro
de sessenta (60) dias. contados da data da publicação da presente Lei.

Art. 7" Registrado, pelo Tribunal de Contas. o instrumento da resdsã~.
o Govêrno Federal receberá o acervo da Rede Mineira de Viação no prazo
de sessenta t 60) dias, por íntermédío do Departamento Nacional de Estradas
de Ferro.

Art. 8." A partir da data do seu recebimento e até que se estabeleça
outro regime para .as Estradas de Ferro Federais. a Rêde Mtneíra de Viação
ficará sob jurisdição do Ministério da Viação e Obras Públicas. constituída
em autarquia com personalidade jurídica própria. tendo sede e foro na cidade
de Belo "Horizonte. capital do Estado de Minas Gerais.

Art. 9.0 A direção da autarquia será exercida. em Comissão. por um
administqldor. engenheiro, nomeado pelo Presidente da República. com vencí-'
mentos fixados na foi-ma do art. 33 da Lei n," 488. de 15 de novembro
de 1948.
, Art. 10. O projeto de regulamento da autarquia "Há submetido à apro
vaçãodo prcsídente-da República. dentro de cento 'e oitenta (180) dias depois
de entregue a Estrada à administração federal. cumprindo ao seu administrador.
no prazo de noventa (90) dias. contados da data de sua posse. apresentar
o respectivo anteprojeto à consideração do Ministro da Viação e Obras Pú
blicas. por intermédio do Departamento Nacional de Estradas de Ferro.

Parãgrafo único. Ate que seja expedido. pelo Govêrno Federal. o rcou
lamento próprio. a autarquia continuará a reqer-se pelos regulamentos em vigor
na Rêde Mineira de Viação. nos quais poderão ser introduzidas. em caráter
provisório. pejo Ministério da Viação e Obras Públicas. as alterações aconse
lhadas pelo Interêsse do serviço.

Art. 11. A Rêde Mineira de Viação será fiscalizada pelo Departamento
Nacional de Estradas de Ferro e estará sujeita a Tomada de Contas, na forma
da leg~slação em vigor.

Parãgrafo único. O Ministro da Viação e Obras Públicas baixará lnstru
Ções para o exercício da fiscalização a que se refere êste artigo.

Art. 12. A autarquia não assumirá as obrigações decorrentes de con
tratos. ajustes. convênios ou quaisquer outros íntrumentos celebrados anterior
mente à entrega da Rêde Mineira de Viação ao Govêrno Federal. reservan
do-se~lhe o direito de mante!, somente aquêles que não contrariarem os seus
interêsses.

P2rágrafo único. O disposto neste artigo não se 'aplica aos contratos.
ajustes, convênioS e outros instrumentos que houverem sido aprovados pelo
Ministéric da Viação e "Obras Públicas ou órgãos a êle subordinados, inclusive

Contadoria Geral dos Transportes. os quais serão mantidos e cumpridosa .
pda autarquIa.

ArL 13. Observada a legislação aplicável às autarquias federais; serão
definidos. no Requlamento próprio. os, direitos e vantagens. bem como os
deveres e responsabilid",des dos empregados da Rêde Mineira de Viação, as
condições de sua admissão. movimentação, acesso e dispensa. respeitados os
direitos <-Idquiridos pelo pessoal e mantido o atual abono de família.

Parágrafo único . Estender-se-á aos servidores da Rêde Mineira de Viação.
no que lhe fôr aplicável, o disposto na Lei nv 1.636. de 11 de [unho de 1952.
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Art. ] 4. A autarquia gozará dos privilégios e vantagens outorgados à

União, inclusive isenção de impostos e taxas, fôro e prazos de prescrição
especiais. direito de expropriação nos .têrmos da legislação vigente. impenho
rabilidade dos bens patrimoniais e de suas rendas. e terá. em juizo. os mesmos
prazo>" e recursos. inclusive os ex-otiicio reservados à Fazenda Pública; à qual
se equipara para efeito de pagamento de juros de mora.

Art: 15. Será mantido o, serviço de subsistência rcembolsável da Rêde
Mineira de Viação. em cujo regulamento poderão ser feitas as alterações
necessárias a dar-lhe maior eficiência e a adaptá-lo a nova organização
administrativa.

Art. 16. A partir da data da sua entrega ao -Governo Federal os serviços
da Rêde Mineira de Viação serão custeados com a receita produzida e os
recursos consignados nesta e em outras leis.

Parágrafo único. Atê o' dia lS de dezembro de cada ano será submetido
à aprovação do Presidente da República, por intermédio do Míntstérto da Viação
e Obras Públicas. o orçamento da Rêde para o exercício subseqüente.

Art. 17. Sem prejuízo dos créditos que venham a ser autorizados para
liquidação de compromissos .do Governo Federal. é o Poder Executivo auto
rtaadc a abrir, ao Mínístérío da. Viação c Obras Públicas, os créditos especiais
necessários à manutenção das operações da Rêde Mineira de Viação, are o
limite de Cr$ 66.000.000.00 (sessenta e seis milhões de cruzeiros},

Art. 18. O Poder Executivo expedirá as instruções necessárias. ao exato
cumprimento do disposto na presente lei.

Art. 19. Esta lei entrará' em vigor na data de sua publicação.

Art. 20. Revoqam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 4: de fevereiro de 1953; 132." da Independência e 65."
da República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

Horécto Leier

LEI N.? 1.813 - DE 12 DE
FEVEREIRO DE 1953

Cria cargos nos Q'Ullllros Permanente
e Suplementar do Ministério da
Açricultura, e dá outras providên-
cias. .

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° São criados nos Quadros
Permanente e Sit,plementar do Mi
nistério da Agricultura, em cumpri
mento à Lei n.v 1.055, de 15 de ja
neiro de 1950, os seguintes cargos:

'1.0 Para a Escola Fluminense de
Medicina Veterinária, a partir de 20
de março de 1951:

Quadro Permanente

I - Diretor, em comissã-o, padrão
CC-5.

22 -r- Professor Catedrátícc, pa-
drão O.

l' ~ Veterinário, classe J'.
1 - Escriturário, classe E.

Ir - Para a Escola de Agronomia
do Nordeste, a partir de 11 de de
zembro dê 1951:

Quadro Permanente

1 - Diretor, em comissão, CC-5.
21 - Professor Catedrático, pa-

dráo O.

1 _ Agrônomo. classe J ..
1 - Oficial Administrativo, clas

se H.
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das aos estabelecimentos de ensino
aludidos no artigo anterior.

Art.' 3.° Serão expedidos, pelas
autoridades competentes, os títulos
decorrentes do aproveitamento do
pessoal pertencente às Escolas de que
trata esta Lei, com efeito a partir
da data do registro dos resuectívos
'I'êrmos de Acôrdo pelo Tribunal de
Contas.

Parágrafo único. Os demais .ser
vidores das Escolas em exercício na
data do registro dos 'I'êrmos de Acôr
do, serão igualmente aproveitados,
como extranumerártos-mensallstas e
diaristas cabendo ao Poder Executivo
providenciar a respeito.

Ar.t. 4.° Para atender às despesas
decorrentes desta Lei, é o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir, pelo Minis
tério da Agricultura, o crédito ospe
cíal de o-s 20.144.520,00 (vinte mi
lhões, cento e quarenta e quatro mil,
quinhentos e vinte cruzeiros), assim
discriminados:

pa-

Quadro Suplementar

1 ~ Contínuo, classe E.
1 - Continuo, classe D.

liI - Para a Escola de Agronomia
do Ce?-Tá, a partir de 2 de março de
1951: .

Quadro Permanente

1 - Diretor, em"comissâo, padrão
00-5. .

19 - Professor Oatedrátíco,
drão O. ~

1 _, Professor Catedrático, padrão

O (excedente).
1 _ Agrônomo, classe J.
i Escriturário, classe F.
1 Escriturário, classe E.
1 Inspetor de Alunos. classe E.

Quadro Suplementa:r

1 _ Contínuo, classe" E.
Art. 2.0 São crfadcs, no Quadro

permanente do' Ministério da Agri
cultura, 3 ~três) funções gratific~das

de Secretáno, símbolo FG-6, festina-

Pessçl-al Permanente .
pessoal Extranumerário :
a) Mensaüstas . -. . .
_cl ) Diarista.. ; .

4.261.630,00
1.633.350,00

ors
11 O<±~:L 740,00

5.894.980,00

FtUlçóes gratificadas ~ .
Ajuda de custu t; diárias . _ .
lVratf"rial . . .
Serv:ços e Blncargos .. '
Obras (ligeiros reparos)

. . . . . . .. . . .. . . . ~ . .. . . . ..
. .. . . .. . . . . . ... . ...., . .

lo.eOlJ,oo
45.000,Uú

2. ooo.uoo.ou
750.000,00
40U.OÜO,OO

20 144.520,UO

GETULIO VARGAS.
João Cleotae,
Horácio t.ater,

Art. 5.° EstaLei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6.° Revogam-se as dísposíções em corstráa-io.

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 1953;-132.° da Independência e 65.0

República.

LEI N.? 1.814 - DE 14 DE FEVER..SIRO DE 1953

da

Altera o Quadro da Secretaria do Tr~bunal Superior Eleitoral, e dá outras
providências

o Cong':::-esso Nacional decreta e eu promulgo, nos têrmos do art. 70.
§ 4.0. da Constituição Federal a seguinte lei:

Art. 1.° O Quadro da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral é al
terado nos têrmos desta Lei e tabela anexa,

ParágTafo único. Compete eo Presidente do Tribunal Superior Elei
toral determinar a apostila dos titulas de nomeação dos funcionários. de
saoôr-do .com a sua nova situação decorrente da presente -Lei. -



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 29

Art. 2.° Os cargos da classe inicial da carreira de Oficial Judiciário
serão provídos por acesso dos ocupantes da classe final da carreira de Au
xiliar Judiciário. mediante concurso de segunda entrância, organizado
pelo Tribunal,

Art. 3.° É: criada à carreira de Auxiliar Judiciário e extinta a de Dac
tilógrafo.

,Art. 4.° É: transformado em carreira o cargo isolado de provimento
efetivo de Taquígrafo. devendo nela serem aproveitados. independente de
concurso. os tuncionárlos efetivos que exerçam aquelas atribuições na Se
cretaria do Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 5.° Passa a denominar-se Bibliotecário, padrão M, o cargo de
Arquivologtsta, nadrâo K.

Art. 6 o A gratificação de representação do Presidente do Tribunal
Superior Eleitoral' a que se refere c § 1.0 do art. 193 da Lei n.? 1.164. de
24 de julho de 1950. passa a ser de Cr$ 18.00'0,00 (dezoito mil cruzeiros)
anuais.

Art. 7.0 Os funcionários, da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral
perceberão. a partir da vigência desta. lei" as gratificações adicionais por
tempo de serviço. asseguradas aos tuncionártos da Câmara dos Deputados
e Senado Federal.

Art. 8.° lt vedada a admíssâo de pessoal extranumerário, pelo Tribu
nal Superior Eleitoral.

Art. 9,° f: aberto ao Pcder Judiciário - Justiça Eleitoral anexo 26
do Orçamento (Lei n.? 1.487, de V 1e dezembro de 1951). o crédito suple
mentar 'de Cr$ 191.370,00 (cento e noventa e um mil trezentos e setenta
cruzeiros) eIT;! rerõrco da seguinte dotação:

Verba 1 - Peqsoal

Oonsignaçâc 1 - Pessoa! Permanente

Sub-conslanacào 01 - Pessoal Permanente
04 - Justiça Eleitora!'

01 - Tribunal Superior Eleitoral - Cr$ 191.370,00.
Art. 10. É ainda aberto ao Poder Judiciário - Justiça Eleitoral. o

crédito especial de CrS 950 000,00 tnovecentos e cinqüenta mil cruzeiros)
para ocorrer às despesas com gt'atífícaçâo adicional por tempo de serviço
do pessoal da Secretaria do Trtbunal Superior Eleitoral.

•Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, -revoga-
.das as disposições em contrário;

Senado Federal. em 14 de Ievereíro de 1953.
JOÃO CAFE FILHO.



TABELA A QUE SE RJIT"E RE O ART. 1.' DESTA LEI

TRIBUNAL SV'.:>E RIOR ELEITORAL

car~os isolados de Pr ouimento em Comissão

~

o

Cargos isolados -de Provimento Efetivo

Número
de

cargos

I
2
I

Número
de

cargos

2
I
I
I
I
I
I
I
5
I
2
2
9

lO

Cargos

Direto)' Geral . .
Diretor de Serviço · , 1

Auditor Fiscal .

Cargos

I
Redator de Debates " [
Redator d~ Boletim Eleitoral , i
BIblIOtecárIo ; i
Contador 1
Zelador , .. , .
Arquivista - , .. 1

:~~~fr~·i~~ .í,'.'..:..'.'.., '.. '..: ·.·;~'..:.·.·.·.I
Auxiliar de Portaria , , " i

~~i~;i~~~a .: :::::: :~:::::::::::::::::::::: :::::::.:!
Ajudante de Motorista , , , ;
Continuo , , .. )
Servente , , i

I

Símbolo

PJ-I
PJ-2
PJ-2

Padrão

O
M
M
O
M
N
K
L
K
K
K
J
I
G

Observações

c-s 17.000,00 mensais.
ors 13.000,00 mensais.
crs 13 000,00 mensais.

Observações

Extdnto Quando vagar.

Antigo Aruuívologísta.
Extinto quando vagar.
Extinto quando vagar.

i
s

i
~
~



Cargos 19 Carreira

Número
de

éargos
Cargos Classe Observacôes

--_._----

Funções gratificadas

i\'
g

'"~
~

f;;'
"~,.
>
~

Ó

A serem preenchidos pelos atuais Dactilógrafos
da última classe. 1 vago a ser preenchido na t:j

forma do art.. 20 o
excedente até à uromocâo a que se refere a
nota anterior.

Observações

o
N
M
L
K
J

I
li
O
N
M

Símbolo

.............................. '

. i

I
I

. . . . . . .. I

'::::::::. :::::::::::::::::::: :.1

Oficia] Judíeiárfo
Oficial Judiciárjo
Oficia] Jud'ciárto
Oficial Judtciárfo
Oficial Judiciário
Oficial Judiciário

! Auxiliar Judiciário
I Auxiliar Judiciário

'I'aquígrafc
'I'aquigrafo
'I's quigrafc

3
3
4
5
6
6

6
8
1
2
2

Número
de

cargos

1

7
1
!

Secretário de Presidente , , ",., .

Chefe de Seção , " , .
Secretário de- Diretor Geral ,., "
Assistente de Procurador Geral " I
Auxiliar do Procurador Geral , , .. , !

FG-3

FG-4
FG-4
FG-4
FG-5

São extintas as demais runcões gratificadas cons
tantes do art. 3.° da Lei n.? 867, de 15 de ou
tubro de 1949, referente à Secretaria do Tribu
nal SuP(·r101'.

ec
~
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LEI N. o 1. 815 DE 18 DE FEVEREE'tO
pE J9b3

Beneficia as Emprêsas Nacionais con
cessionárias de lintuis regulares de
navegação aérea; revoga o item 9
do Art. 12 da Lei n. 300, de 24 de
teoeretro de 1938, e a Lei n. 1.344.
de 9 de teoereiro de 1951, e dá ou
tras providencias.

O congresso Nacional decreta e eu,
promulgo, nos têrmos do art. 70, §
4.°, da Oonstítuíçãc Federal. a se
guinte Lei:

Art 1. u São consideradas de inte
rêsse . público as Emurêsas Nacionais
concessionárias de linhas regulares de
navegação aérea, nu forma, da legis
lação vigente.

Art. 2. o Com exceção .do impôsto
de renoa ficam as mesmas Emprêsas
isentas do pagamenc 1 de todo e qual
quer ímpôsto federal e bem assim de
direitos e taxas de importação e de
previdência social e lo impôs to de
consumo relativos a aeronaves mon
tadas ou desmontadas e peças respec
Uvas, motores e respectivas peças, ga
solina apropriada, óleos e lubrthcan
tes especiais, pneumáticos de aviões,
apareihoa rádío-telegráflccs usados
na aviação, instrumentos de navega
çâo .aérea, aparelhos salva-vidas para
aeronaves, postes, material e ferra
mentas para faróis e demais apetre
chos para sinalização de aeródromos e
hangares e oficinas reparadoras."

Art. 3. ° ~ redua'do a 25% (vinte
e cinco por cento) c abatimento que
as Emprêsas Nacionais devem conce
der na tarifa das passagens que fo
rem requisitadas por conta de dota
ções orçamentárias do Orçamento da
União para seus tuncíouários civis e
militares, quando VIajarem no terrltó
rio nacional, a serviço do órgão fe
deral a que pertençam.

Art , 4:'0 As Bmprêsas qualificadas
na forma do Art. 1.0, e que se limi
tarem aotransport~ aéreo de carga,
devem .conceder também o abatimen
to de 25% (vinte e cinco por cento)
nos fretes do material dos serviços
públicos, cujo transpoute fôr requisi
tado por órgão rederar à conta de
dotações do Orçamento da União.

Parágrafo úníco - As concessões e
privilégios concedidos na presente sâo
condícíonados ao cumprimento das
obrígaçôes constantes <105 Arts. 3. 0 e
4.°.

Art. 5. 0 ~ concedida anistia fiscal
as mencionadas Emprêsasvde Nave
gação relativamente as taxas aeropor
tuárias' de pouso e estada. devidas até
a vigência da presente Lei excetua
dos os débitos corrt'l,;;pondentes a essas
taxas e resultante, do;:; serviços das
linhas Internacíonau por elas exe
cutadas.

Art. 6.° lt SUSpe':1:';d até 31 de de
zembro de 1955, a cobrança das taxas
aeroportuárias de pouso f:: estada
apl,i<::.ad;as às aeronave~'i das Empresas
brasileiras na execuçao das suas li
nhas aéreas ínteríoras ,

Art. 7. ° f: abolida a cobrança das
taxas estabelecidas no Art. 3. 0 e no
parágrafo único do Art. 12 do Re
gulamento aprovado pelo, Decreto nú
mero 20.941, de 24 õe janeiro de 1946.

Art. 8. ° ~ conc-edida às Empresas
estrangeiras que executarem linhas
aéreas regulares para ou através do
Brasil, isenção de direitos e taxas de
importação e do impõsto da consumo
para os combustíveis. óleos lubrifi
cantes e sobressalentes destinados às
suas aeronaves desde que os Govêr
nos de sua ortzem assegurem recíprc
cidade doa tratamento no seu terrt
tório às Emprêsas t)l'à.:;íleiras.

Art. 9.° São também considerados
de interêsse público os Aen;clu':Jes au
torizados a funcionar na forma da
legislação vigente e ficam isentos de
impostos federais e passam a gozar
das demais prerrogativas constantes
do Art. '2. o desta Lei.

Art. 10. Esta Lei entrará em- vigor
na data de sua publicação, revogados,
expressamente, o item 9 do Art. 12

-da Lei n. 300, de j4 de Ievereíro de
1938; a Leí n, 1.344, de 9 de feverei
ro de 1951 e demais disposições em
contrário. .

Se-nado Feedral, em 18 de fevereiro
de 19,3.

JOÃo CAFÉ FILHO

LEI N.o 1.816 - DE 23 DE
FEVEREIRO DE 1953

Dispõe sõbre a prestação de xames,
em segunda época, por alunos de
pendentes e ccauiicicmalmente ma
triculados em série su1?erior.
O Presidente da República:
Faca saber que' o Congresso Nacíc

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Os alunos de estabeleci
mentos de Ensino .Supertor rnatrlcula-
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GETútIO VARGAS

E. Simões Filho
Horácio tsiter

dos condicionalmente, por dependên..
'cia de uma ou. duas cadeiras da sé..
rte anterior; poderão prestar exames,
dessas cadeiras, .índependente de mé..
dia, em primeira ou segunda época.

§ 1.0 Podel,"ão também, na. aies..
ma época, submeter a exame com..
pleto das cadeiras da série em que es...
tejam condicionalmente matrfeulados,
respeitadas as aprovações por média,
que tiverem obtido.

ê. 2.!> O disposto neste artigo é
extensivo aos alunos matriculados
condicionalmente no' ano de 1951 e o
Ministério da Educação e Saúde, atra
vês da Diretoria do Ensino $ul:lf'rio,:"
providenciará para imediata realtza..
çâo dos exames.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vi..
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de
1953; 132,° da Independência e 65.0 aa
República.

GETÚLIO VARGAS

E. simões Filho

ção e Saúde: um cargo isolado de
Diretor, padrão CC-4., de provimento
em comtssão: ... (Vetado) ;... e uma
função gratificada FG"S, de -Secret'á
rf do Diretor, todos do Instituto Joa
quim Nabuco.

Al"t. 3. A lotação do mencíone
do Instituto será atendida pelos ~ua..
dros Permanente e Suplementar e 'ra,
bela única de Bxtranumerárfo-men
salista do Ministério da Educação e·
Saúde.

Ali;. 4. A d'espesa resultante dos
cargos e função. criados pelo artígo
2.0, correrá pela conta corrente do
Quadro Permanente do Ministéric da
Educação e Saúde.

Art. 5. Esta Lei entrará em vi
gor na data dê sua publicação, -evo .
gadaa ás disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de
1953; 132.0 da Independência e 65.0 ·da.
República.

GETt1LIO VARGAS

Horácio Lãjer

LEI N.· Laia - ce 24 Dl:
FEvEREIRo »:& 1953

Prorroga, por três anos, a partir de
23 de setembro de 1952, o prazo
concedido pela Lei n.o '822, ae
19< de setemõro de 1949. li Federa
ção das Bandeirantes do Brasil,
para construção de sua séâe,

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu eancíonc a seguinte
Lei:

;Art-. 1.0 estender-se-a por mais
3 (três) anos. contados de 23 de, se,..
tembro de 195-2, o prazo concedido
pela Lei n.° 822. de 19 de setembro
de 1949, à Federação das Bandedran
tes do Brasil, para que possa cons
truir sua sede no terreno designado
como lote 8 da quadra 13- A da ,Es
planada do Castelo, CUjo aforamento
lhe foi concedido pelo Decreto-lei nú
mero 8.851. de 24 de janeiro de
1946.
,Art. 2.° Revogam-se as dísposl

ções em contrário.

Rio de Janeiro. 24 de revereíre de
1953; 132.° da Independência e 65-.0 da
RepúbUca.

2.0 e 3.° da
Julho de 1949.
a seguinte re-

1P Os arts.
770. de 21 de
li vígorar ccom

LElN.o 1.817' -, DE 23 DE
FEVEREIRO DE 1953

Altera os arts. 2.° e 3.° da Lei Ú..
mero 770, de. 21 de, julho de 1949.

. cria cargos no Instituto- Joaquim:
Nabuco, e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacíc

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art.
Lei n.c
passam
dação:

f< Art. 2.0 lt criado; lia- cidade de
Recife, o Instituto Joaquim rcaouco,
subordinado diretamente ao Míntsté
riO da Educação e saúde, o qual se
dedicará ao estudo SOCiológico das
eondíçôee de Vida do trabalhador
1rasíleíro üa região agrária do norte
e do pequeno lavrador dessa região.
tue vise ao melhoramento dessas
condições" .

l'Art: :3.0 O Ministério da Educa~
ção e Saúde- providenciará a expedí..
çâc .de Regulamento pelo qual se re~

gerá o Instituto Joaquim .. Nabuea e
tomará as providências legais para a
boa organização e funcionamento do
mesmo Instituto".

Axt. 2P São criados nó Quadro
Permanente' do Ministério da Educà-
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GEI:ÚLIO VARGAS'

Horácio Lájer

;LEI N,? 1.819 - DE4 DE MARÇO DE' 1953

Concede isenç-ão de cMreito8 aduanei
TOS para. três p:xiné$sdestiniUlos à
fachada do SantUário de Nossa Se
nhora .Auxiliadora.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:
~t. 1.0 :e concedida a isenção de

direitos aduaneiros para três, paineis
de pintura, destinados à fachada do
Santuário de Nossa Senhora Auxilia
dera; na. Capital de. São Paulo.

Art. 2.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de .janelro, 4 -de março de 1953;
132.° da Independência e 65.0 da Re
pública.

LEI N.' 1.820 ~ DE.9 DE MARÇO
DE 1953

Estende aos funcionários dó Tri
bunal de: Contas as gratificações
adicionais-asseguradas aos funcio
nários da Câmara dos reputados e
Senado Federal.

o Presidente, da República:

Faço saber que o Cong-cssc Nacional
decreta e eu sanciono a seguurce Lei:

Art. L ° Estendem-se aos fundo
narres do Tribunal de contas da União

. as gratificações adic.onats por tempo
de serviço asseguradas MS .Iuncnmà
ilOS da Câmara dos '::> routacos e Se
nu do Federal

Parágrafo único. As vantagens de
em rentes dêste artigo serão contadas
a partir da vigência desta Lei.

Art: 2.0. Esta' Lei entrará em vigor
na data de sua pubttoaçâo, revogadas
ai) dísposlções em coutràrlo,

Roio de Janeiro, 9 de março de 19~3,

J?2,'" da Independência- t; 65.°' da Re
pública.

GETÚLIO VAR<;AS

Horácio t.ater,

LEI N.o L821 - DE 12 DE MARÇO
DE 1953

Dispõe sôbre o regime de equivalência
entre diversos cursos de grau mé
dio para efeito de matrícula no ciclo
coteçuü e: nos cursos superiores.

O presidente da República: -.

Faço saber que o Congresso Na-
cíonal decr.eta e eu sanciono a se-
guinte Lei: " -

Art. 1.° Poderá matricular-se na
primeira série do curso clássico, ou
do cientifico, o estudante que, satis
fazendo' as demais condições .legaís,
haja conctutdn um dos seguintes cur
sos:

I - ginasial;
II - básico do ensino comercial,

industrial Ou agrícola;
lU - normal regional, ou de nível

correspondente: "
IV -, curso de formação de oficiais

pelas polícias militares das unidades
federadas, em cinco anos letivos, pelo
menos, e com o mínimo' de seis disci
plinas do ciclo ginasial.

Parágrafo único. Nos casos dos
itens n, m« IV a matrícula depen
derá da aprovação dos candidatos,
mediante exame das disciplinas que
bastem para completar o curso gíria
síat,

Art. 2.° Terá direito à matricula
na primeira série de qualquer curso
superior o candidato que,. além de
atender à exigência comum do exame
vestibular e às peculiares a cada. casa,
houver concluído:

I - o curso secundário, pelo regi
me da legislação anterior ao necreto
lei n,c 4.244, de 9 de abril, de 1942;

II - o curso clássico ou o cientifico,
pela legislação vigente;

TIl - um dos. cursos técnícos do
ensino, comercial, industrial ou agrí
cola, com a duração mínima de três
anos; .

IV ""- o 2.° ciclo do, ensino normal
de acôrdo com os Arts. 8.0 e 9.0 do
Decreto-lei n.o 8.53-0, de 2 de janeiro
de 1946, OU de. nível ídêntíco, pelo le ..
gíslação dos Estados e do Distrito Fe-
deral; . '

V - curso de seminário .de nível,
pelo menos, equivalente ao curso se
cundário e ministrado por estabele
cimento idôneo.

Parágrafo único ~ sem prejuízo das
exceções admitidas em lei, exigir-se-á
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sempre do candidato, não habilitado
no ciclo ginasial, ou no colegial, ou
em nenhum dos dois, exame das dís

. ciplinas que bastem para completar o
curso secundário.

Art. 3.° Cumprirá ao Poder Exe
cutivo, pelos seus órgãos competen
tes:

I - proceder aos estudos necessá
rios para estabelecergeraJ regime de
equivalência entre os diversos cursos
de grau médio a rtm de possibilitar
maior liberdade de movimento de um
para outro ramo dêsse ensino e de
facilitar a continuação. de seus es

. tudos em grau superlor ;
Ir- - expedir os atos regulamentares

necessários à execução da presente
Lei, tendo em vista a organização. do
sistema de ensino de cada Xstado e
do Distrito Federal, relativamente ao
ensino normal e ao de formação de
oficiais pelas polícias militares.

Art. 4.° Esta Lei 'entrará em vigor
na data de sua: publicação, revogadas
as disposições em contrárío.

Rio de Janeiro, 12 de março de
1953; 132.° da Independência e 65.° da
República.

GETULIO VARGAS

Francisco Negrão de Lima

E. Simões Filho

LEI N.o 1. 822 --'- DE 16 DE MARÇO DE 1953

Autoriza o Poder Executitvo a atlrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ 76.3ú8,OO, para
pagamento de . serviços prestados
pela Santa oae« da Miseric6rdia,
nos exercícios de 1943, 1946 e 1948,
à Secretaria da Presidência da Ré
pública.

o Presidente da República:

Faço sa.per que o Congresso Naclc
nàl decreta e' eu sanciono" a seguinte
Lei: '

.Art. 1.0 lt o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de ora
76.308,00 (setenta e seis mil, trezen
tos e oito cruzeírosj , destinado 11.0 pa
gamento. de serviços prestados pela
Santa Casa de Misericórdia nos exer-

cicios -de 1943, 1946 e 1948; à Secreta
ria da Presidência da República, com
o sepultamento. respectivamente, do
zelador do Palácio Guanabara, Hen
rique Cabral Botelho, do Dr. Gabriel
Monteiro da Silva. ex-Secretário da
Presidência da República do General
Alcio Bouto, ex-chefe do Gabinete
Militar daquela Presídência.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação .

Art. 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de .Ianeiro, 16 de março de
1953; 132.° da Independência e ô5,0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Later

LEI N." 1.323 - DE 17 DE MARço

DE 1953

Autoriza o Poder Sxecutroo 'a aonr
ao Poder Judiciário - Justiça dos
Territórios -, o -crédito especial -de
Cr$ 100.000,00 para ocorrer às, des
pesas com a metulaçiic das Comar
cas de Brasiléià e Feij6, -no Te11'i
tório do Acre.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na'~I')

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
tor ízado a abrir o crédito especial .de
c-s 100.000,00 (cem mil cruzeiros) ao
Poder Judicíário' -' _Justiça dos Ter
ritórios - panoconer às despesas
com a lnstalaçâo das Comarcas de
Brasíléía e Feij6, no Território do
ACl'e,.restabeleddas pelo art. 65 da
Lei n.o· 1. 301, de 28 de dezembro de
1950.

Art. 2.°' Esta Lei entrará em vigor
na data de SU'l publícaçâo revogadas
as dísposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de março de
1953; 132.° da Independência e 65.°
da República.

GETqL10 VARGAS.

Francisco Neçrõo de Lima ~

Iforãcio Lafer.
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LEI N,o 1.824 - DE 17 DE MARÇO
DE 1953

Torna segurados ourigatórios do Ins
tituto de AposentadoriC{ e, P,ensões
dos Empregados em Transportes e
Cargas Os tratoristas e condutores
de máquinas. motorizadas, utilizadaa
em serviços de estradas, de atêrrc
e desatérro, em zona urbana ou
rural.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e cu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 São considerados. segurados
obrigatórios do Instituto de Aposen
tadoria e Peu.3ões dos Empregados em
'Transportes e Cargas, quer sejam em
pregados trabalhadores avulsos ou au
tônomos. os tratcrístas e condutores
profissionais de veículos motorizados
utilizados em serviços urbanos, rurais
e de estradas.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na' data de sua publicação, revogadas'

"as disposições em contrário.

Rio de .Ianeíro, 17 de março de
1953; 132.° da Independência e 65.°
da República.

GETUlIo VARGAS.

Seçadas Viana.

LEI N.O 1.825 - DE 19
DE MARÇO DE 1953

Concede. pensão mensal, vitaUcia, de
c-s 70(},OO, à viúva Arací de Mon
treuil Martins Santos.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos _têrmos do artigo 70,
§ 4.°, da Constituição Federal, a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' _concedida a pensão
mensal, vitalícia, de Cr$ 70{),OQ (sete
centos cruzeiros) a Araei de Montreuil
Martins Santos. viúva do Auxiliar de
Portaria da Câmara dos Deputados 
Armando Gonçalves dos Santos, cor
rendo a despesa Por conta da dota
ção orçamentária destinada ao paga
menta dos pensionistas da União.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 19 de março de
1953.

JOÃO CAFÉ FILHO

LEI N.o 1.826 - DE 20 DE
MARÇo DE 1953

Autoriza O' Poder Executivo 'l doar à:
Prefeitura _Municipal ce . Piraíui, o
prédio da antiga estacao do mesmo
nome, pertencente à Estrada de
Ferro Noroeste do Brasil,

O Presidente da República:

.Faço saber que o Congresso Nacto
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

ârt. 1.0 lt o Poder Executivo 'l.U
torízado a doar' à Prefeitura Muni
cipal de Plrajuí, no Estado . de São
Paulo, o prédio da antiga estação -co
mesmo nome, pertecente à Estrada
dê Ferro Noroeste do Braatl .

Ai,t. 2.° Para efeito exclusivo do
pagamento de taxas, é estípnladc o
valor total de CrS 39.356.40 (trinta e
r.ove mil trezentos e sessenta e seis
cruzeiros e quarenta centavos).

-Art. 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrárto .

Rio de Janeiro, 20 de março âe .1953;
132.° da Independência e 65° da. Re
pública.

GETÚLIO VARGAS

Horácio t.ater
Alvaro de Souza Lima

LEI N.o 1.827 .- DE 23 DE M'\Rço
DE 1953

Modifica as tarifas das Alfândegas ~

O Presidente da República:

Faço saber ·que o Congresso Nado
nal decreta e eu sanciono a ieguínte
Lei:

ArL 1.0 São classíflcados no ar
tigo 1:887 da 'ranra das :Alfân'ttegas
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e 'sujeitos aos direitos de 100% (cem
por cento) ad vaIarem:

Lamiruuios e outros artigos à base
das resinas vinilicas

a) Lamlnados ; em obras, peç-as,
cortes ou .pedaços, brancos, coloridos
ou lisos, estampados ou de qualquer
modo trabalhados:

b) Papel ou papelão recoberto de
resinas vinílícas ; pranco, liso, ou es··
tampado;

C) 'I'ecídcs recobertos ou .imperrrcea
bilízados com quaisquer resinas víni
Iícas: de qualquer matéria texul, em
cbras, peças, cortes ou pedacos, usos,
estampados ou de qualquer .ncdc sra
balhadoa:

dl Manufaturas e artefatos li':' la
rrdnaôos;

e) Cordas, tubos e perfilados

:A1't. 2.° As alterações constan
tes d-o artigo anterior vtgorará o ·..Ül
rante 5 (cinco) exercicíos. 11.1C11l1,;r,fp o
que estiver correndo ,HJ te.' _i~t í-'U
blícaçâo desta Leí .

Parágrafo úni-co: No exercício Ime
diato ao quinto, o aumento pas-

sará a ser de 50% tcmquenta por
cento) .

Art. 3.° Esta Leíventrará em vi
gor 30 (trinta) dias apos l:'..sua publi
cação.

Art. 4.° Revogam·se as dísposi
çôes em concrárro .

Rio de Janeiro, 23 de março de
1953; 132,° da Independência e 65,' da
República,

GETÚLIO VARGAS

Horácio Lajer

LEI N.o 1.828 - DE 24 DE M,\RÇO
DE 1953

Auioríea o Poder Executilvo a abrir;
pelo Min.istério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de Cr$
78.000.000,00, para prosseguimento
da construção do traçado ierronià
tio Passo Fundo-Pôrto Alegre, no
Estado do Rio -Grtnule do' Sul, e de
termina que o orçamento da, União
consignará, em quatro exercícios,
õotaçôes não interiores a Cr$ " ..
120.000.000,00 para conclusão dessa
ligação.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,

§ 4.°, da Constituição Federal, a se
guínte. Lei:

Art. 1.° 'lt o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o erédíto
especial de crs 78.000.000,00" Isetell
ta e oito milhões de cruzeiros), para
prosseguimento da construção do tra
çado ferroviário que ligará Passo Fun
do a Pôrto Alegre, no Rio Grande do
sei.

Art. 2.° Para. conclusão 'da li
gação ferroviária de que trata o, arti
go 1.0 desta .Lei, (J Orçamento Geral
da União consignará anualmente, a
partir do próximo exercício e, pC"10
prazo de 4 (quatro) anos conseeutá
vos. dotações nunca inferiores a ...
Cr$ 120.000. OOO,OC (cento i:: vinte mi
lhões de cruseiros) .

Art. 3.° Es,ta Lei entrará em vi
gor' na data de sua publícaçâo, r~VO

gadas as disposições em contrário,
Senado Federal, em 24 de março de

1953.
João Café Filho,

LEI N.? 1.829 - DE 24 DE MARÇO

DE 1953

Determina. que o Poder Executivo res
tituirá ao Professor Mário Vascon
celos 'da Veiga Cabral, mediante dis,:"
trato, o direito exClusivo de repro
duzir secsobras.

O Congresso Nacional decreta ~ eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, §

4.°, da Ocnstltuiçâo Federal, a seguin
te Lei:

Art, 1.° O Poder Executivo res
tituirá ao Professor Mário Vascouce
los da Veiga Cabral, mediante distra
to, o direito exclusivo de reproduzir
suas obras, com o objetivo de repara
ção e homenagem àquele educador .

,ATt, 2,° Esta Lei ente-ará em vi
gor na data de sua publicação.

IArt, 3. ° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Senado Federal, 24· de março de
1953.

João Café Filho.
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LEI N.? 1. 830 - DE 24 ,E MARÇO
,DE 1953

Dispõe sôbre a inclusão 1208 orça
mentos "da União, em quatro erer
cicios c01!secutivos, a partir de 1953.
da dotação de Cr,S 20.,000.QDO,aO para
-aproveitamento do potencial hidro
elétrico da Cachoeira Dourada, no
Rio Paranaíba.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos -têrmos do artigo 70, §
4.°, da Constituição Federal, a seguin
te Lei:

Art. 1. Será incluída no orça
mento da União, em quatro exercícios
consecutivos, a partir de 1953, a do...
taçâo de Cr$ 20.00-.0.000.00 .vínte mi
lhões de cruzeiros) anuais, dcstiu ada
a instalação de uma usina hidt celé
trica de 15000 c/v, com _o auroveíba
menta parcíal do potenctat incrceíe
trrco da Cachoeira Dourada, no Rio
Paranaíba, e obras compleruentares de
transmissão da energia elétrica alt
produzida, conforme estudos existen
tes na Divisão de ágvas do Mi-iístérto
da Agricultura.

Art. 2.° A referida dotação será
inscrita na Consignação Plano Salte
do referido Ministério.

Art. 3.° 'Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publícaçâo, revc
gadas as disposições em contrário.

Senado' Federal, 24 de março 'de
1953.

João Café Filho.

LEI N.? 1.'831 - DE 25 DE MARÇO
DE 1953

Modifica o item 4 da alinea b do Ane
XO 3 (Setor Transporte - Estrada
de Ferro) da Lei n.o 1.102, de 18
de maio de 1950.

O' congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 7{), §
4.°, da Constlbuíçâo Pederal. a se

-guinte Lei:

Art.. 1.0 O item 4 da alínea b do
Anexo n.o 3 da, Lei n.v 1.102. de 18 de'
maio de 1950 (Plano salte), passa a
ter a seguinte redação: Pelotas-Bar
reto..

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 25 de março
de 1953.

JoÃO CAFÉ FILHO
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~953

Faço saber que o Congresso Nacio
nal, decreta nos têrmos do, artigo 68,
item I, da Constituição Federal, e eu
promulgo o seguinte:

DEORETO LEGI8LATTVO
N.o 80, de 1952

Art. 1.°E' aprovado, nos têrmos
da cópia a êete anexa, o texto do
Protocolo ao Acôrdo Geral sôbre .ta
rifas 'aduaneiras e comércio, firmado
pelo Brasil na cidade de 'Torquay,
Inglaterra, em 21 de abril de 1951.

Art.,' 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 15 de dezem
bro de 1952.

JOÃo CAFÉ FILHO

LEI N.o 1.705 _ DE 22 DE OUTUBRO
DE 1952

Autoriza a obrír, pelo Mi"nistlfl0 da.
Fazenda, o crédito especial de Cr$
1.492.174.391,20, para despesas de
exercícios encerrados e suprimentos
de fundos até 01'$ 2.49·2.'174.391,20,
à cor:..ta do sa140 apurado no exer
cício de 1951.

RETIFIOAÇAO
No art. 1. 0, alínea 'b:

Onde se lê:
b) Cr$ 180.000.000.000;00 ...

Leia-se:
·t,) 180.000.000,00...
No art. 1. 0. alínea d:

Onde se lê:
d) ors 131.974.391,20 (cento e um

milhões, novecentos e tsetenta e qua-

rtro mil, trezentos e noventa e um
.cruzeiros e vinte. centavos) ...

Leia-se:
d) Cr$ 131.974.391,20 (cento e trinta

e um milhões, novecentos e setenta
e quatro mil, trezentos e noventa e
um cruzeiros e vinte centavos)

LEI no 1. 783 "A" -DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1952

.Autoríea o poder Executivo a abrir
concorrência pública. para os estu
dos e projetos de concessão dá cons
trução' e exploração de um túnel
submarino entre as cidades do Rio
de Janeiro e Niter6i.

O Congresso Nacional decreta. e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, §
4.° da Constituição Federal, a seguín
te -Iet:

Art. 1.0 E' o poder zxecuttvc au
torizado a abrir concorrência pública
para os estudos e projeto de cons
trução de um túnel submarino entre
as' cidades do Rio de Janeiro e Nlte
rói.

§ 1.0 Os estudos e o projeto. para
cuja conclusão se fixará o prazo de
um ano. terão em vista não sô a tra
vessía em condições mais vantajosas
como também' as possibilidades eco
nômicas do empreendimento.

§2.o Para o ereíto do disposto no
parágrafo precedente, serão êsses es
tudos acompanhados por um repre
sentante do Govêrno Federal, um da
Prefeitura do Distrito Federal e um
do Estado do Rio de Janeiro.

§ .3~o E' o Poder Executivo auto
rjzado a abrir o crédito especial até
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a importância de CrS' 8.0DO.OOO,OO
(oito milhões d,e cruzeiros) para exe
cuçáo do disposto neste artigo.

Art. 2.° Elaborado o projeto, será
imediatamente. aberta concorrência
pública .para concessão da construção
e exploração do 'túnel.

§ 1.° No cumprimento dêste arti
go, observar-se-go as normas de con
corrência pública 'seguidas na prática
administrativa, inclusive -a permissão
a entidades estrangeiras com sede
fora do país para apresentarem pro':"
postas; e será prescrito que as obras
se deverão iniciar dentro de seis (6)
meses, a contar- da data em que fór o
contrato registrado pelo Tribunal de
contas, sob pena de caducidade da
concessão, .

§. 2.LI 'O concessionário depositará;
previamente, rio Tesouro Nacional, 'a
importância de Cr$ 5OtLOOO,OO (quí
nhentoa mil cruzeiros), em dinheiro
ou apólices da Divida pública, para
garantia da assinatura do contrato.

Art. 3.° Esta . lei entrará em 'vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposíçôes . em contrário.

Senado Federal, em 26 de dezembro
de 1952. "

JOÃo CAFÉ FILHO

LEI N.o 1. 785,A" .: DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1952

Autoriza Óc Poder Executivo a abrir;
pelo Ministério da Educação e Saú-
de, o crédito especial de .
c-s 2.000.00Q,OO, como auxílio à
Associação Museu de Arte de São
Paulo, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta e eu
prmulgo, nos têrmos do' art. 70, § 4.°,
da "Constituiçâo Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' ° poder Executivo eu
torlaad oa abrir, pelo Ministério da
Educação e saúde, o crédito especial
de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de
cruzeiros), como auxilio à Associação
:u~~ ~~u1~~e de São Paulo, Estado

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 29 de dezembro
de 1952. .

JOÃQ CAFÉ FILHO

LEI N.o 1.785 "B" - DE 29 DE .
DEZEMBRO DE 1952

Concede a, pensão especial de •.. , ..
Cr$ 2.000,.00 mensais a Joaquim Ta
vares Vianna, ex-professor da ES·
cola de Marinha Mercante de Belém
do Pará.

o 'ocneresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°,
da .constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida a pensão es
pecial de Cr$ 2.000,00 (dois mil cru
actrosi mensais a . Joaquim Tavares
Vianna, ex-professor da Escola de
Marinha Mercante, de Belém, Estado
do Pará.

Parágrafo único. A despesa da
"pensão de que trata êste artigo cor
rerá por conta da verba orçamentária
do Ministério da Fazenda, destinada
aos penslonístas da União.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na 'data de sua publicação, revogadas .
as disposições em" contrário.

Senado Federal, em 29 de dezem
bro de 1952.

JoÃo CAFÉ FILHO

LEI N.o 1 :785 "C" - DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1952

Abre ao Poder Judiciário -:. Justiça
Eleitoral, Tribunal Regional do
Paraná, o crédito suplementaràe
Cr$ 49. 960,(J0 em retórçe de dotação
do Anexo n.O 26 do Orçamento de
1952 (Lei n.O 1.487, de 6 de âezem-
bro de 1951) . "

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. .70, §
4.°, da Constituição Federal, a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao Poder Judi-,
eiário - Justiça Eleitoral, Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná - o cré
dito suplementar de _Cr$ 49.960,00
(quarenta e nove mil, novecentos e'

sessenta cruzeiros) em refôrçc da se
guinte dotação do Anexo 26 -, poder
Juq1ciário - do orçamento para 1952
(Lei n.c 1.487, de 6 de "dezembro de
1951) :
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Verba 1- pessoal.

Consignação VI - Diversos.
gntioonslgnaçâo 23 - Substituições.
02 "-- Tribunais Regfonals ljJleito~

raís. .

Tribunal Regional Eleitoral do Pa
raná - 01'$ 49.960,00.

Art .: 2.° Esta Lei entrará- em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposiçôes em contrário.

senado Federal, em 29 de dezembro
de 1952.

JOÃo CAFÉ FILHO

LEIN.o 1.785: "D" - DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1952

Dispõe· sôbre a rescisão do contrato
de arrendamento da Rêde Mineira
de Viação, celebrado entre a Jnião
e o Estado de Minás Gerais.

o COngresso Nacional decreta c- eu
promulgo, nos têrmos do art. 70,_ §
4.°. da Constituição Federal, a segura
'te Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Exícutlvo au
torizado a entrar em entendimentos
COm o Govêmo do Estado de Minas
Gerais. para a imediata rescisão do
contrato de arrendamento da Rêde
Mineira de vtecão. celebrado entre a
União e o mencionado Estado em 30
de julho de 1952.

Art. 2.° Revogam-se as disposíçêes
em- contrário.

Senado. Federal, em 29 de ueaemoro
de 1952.

JOÃO CAFÉ FILHO

LEI N.o 1. 785 "E" - DE 29 DE

DEZEMBRO DE 1952

Modifica dispositivos do Decreto-lei:
ny -4.014, de 13 de «metro de·1942.
alterado pelo Decreto-lei n.o 5.989,
de 11 de novembro de 1943.

o congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do 'a.rt. 70, §
4.°, da Constituição Federal, a seguin-
te Lei: .

Art. 1,0 Os arts. 12 e 25 do De
ereto-lei u.v 4_. 014, de 13 de janeiro ce
1942, êste último modificado pelo De
ereto-lei n.c 5.989, de 11 de novembro
de 1943 wssam a ter a seguinte re
dação:

. "Art, 12. Os despachantes adua
neiros sõmente poderão ser transfe
ridos de uma para outra repartiçâc
aduaneira, a seu pedido e mediante
permuta. "

"Art. 25. O preenchimento de vaga
de despachante aduaneiro, que ocorrer
em Alfândega. ou Mesa de Rendas,
será feito mediante- a nomeação do
ajudante habilitado em concurso,
mais antigo no serviço do despachante
que a houver deixado, desde que conte
mais de 2- (dois) anos de serviço junto
ao mesmo despachante e mais de 5
(cinco) anos na profissão.

Parágrafo único. Não havendo aju
dante habilitado. na forma de que dis
põe êste artigo, a vaga será preenchi
da mediante a nomeação de ajudan
te em prva de habílitaçâ, bservado o
cruér:o de antiguidade na Alfândega
ou Mesa· de Rendas. em que houver;
ocorrido a vacância."

Art. 2.° O art. 15 do Decreto-lei
n.o 4.014, de 13 de janeiro de 1942,
modificado pelo Decreto-lei n.c 5.989,
de 11 de novembro de 1943, passa a
vigorar com a transformação do seu
parágrafo únitoem § 1.0 e com o
acréscimo do § 2.°, assim redigidos:

"Art. 15 ......................••.•

§ 1.0 A prova a que se refere êste
artigo terá validade enquanto o aju
dante de despachante permanecer no
exercício dêste cargo e constituirá tí
tulo de habíhtação para o provimento
dó eargo de despachante aduaneiro.
sem 'dependência da classificação no
concurso

§ 2.0 Aplica-se o disposto no pa~

rágrafo anterior aos ajudantes de
despachantes aduaneiros que se achem
em' efetivo exercicio e se hajam ha
bilitado em concurso para o cargo de
despachante aduaneiro."

Art. 3.° Revogam-se as disposlçôes
em contrário.

Senado Fedéral, em. 29 de dezembro
de 1952.

JOÃo CAFÉ FILHO
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LEI N'<' 1.785 "]'" .....:. DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1952

Autoriza Ó roaer Executivo a mandar
proceder. no Ceará, cca estudos,
projeto "e construção .de barragens
submersas nos rios Salgado e Ja
çuaríoe, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmosvdc art. 70, §
4.°, da Constituição Federal, a se
guinte Lei:

Art. 1° E' o Poder Executivo au
tortzado a m-andar realizar, pelos -·ór
gàos competentes no Estado do Oea
rá, aos estudos, projetos e constru
çã-o:

a) de um sistema de barragens
submarünas sucessivas noS rios Sal
gado' e .Jaguarfbe, nos trechos com
preendidos entre as Municípios de 1c6
a Missão Velha e Tauá a Jguatu:

b) de um sistema de açudes e bar
ragens submersas e subterrâneas nos
vales dos Oaràs. do-Riacho, dos porcos
do Machado de cariús e dos Bastiões.
situados nos murúcípíos de, Crato, Joa
aeíro e Missão Velha, Brejo Santo, Mi
Iagres, Maurití e Jardim, váraee-Ate

. me, Assare e .rucas. destinados a as
segurar-lhes a produção agrícola.

Art . 25' Anualmente serão Incluí
dos no Orçamento da União, pelo Mi
nistério da Viação e Obras Públicas e
por conta das dotações em destínacàc
constitucional (Art. 198 da oonsütut
ção Federal). os créditos necessários
para os empreendimentos previstos na
presente Lei.

Art. 3.c Esta Lei entrará em vlgor
na data de sua publicação, revogadas

.as disposições em contrário.
Senado Fed-eral, em 29 de dezembro

de 1952.
JOÃO- CAFÉ Fn.HO

LEI N.O 1.785 "O" - DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1952 '

Denomina "Francisco de Assis" o
aeroporto de Juiz de Fora

O Congresso Nacional, decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, §
4.°, da Constituição Federal, a se
guínte Lei:

Al't. 1,° E' dado o nome de Fran
cisco "de Assis ao' aeroporto de Juiz
de FQra, Estado de Minas Gerais.

Art. 2,0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as .disposlçôes .em contrário.

Senado Federal, em 29 de dezembro
de 1952.

JOÃO CAFÉ FILHu

LEI N.o 1.'189- - DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1952

Concede a pensáo especial de o •••••

Cr$ 2.000.00 mensais a Laura Lins
Arcoverde, viúva do engenheiro
Leonardo de Siqueira Barbosa Ara
couenie,

O Presidente da República:
Faço saber que o, CongressoNacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.<' E' concedida a Laura Lins

Arcoverde, viúva' do engenheiro civil
Leonardo de Siqueira Barbosa Arco
verde, antigo chefe do 2.0 Distrito da.
Inspetoria de Obras Contra as aêcas,
.a pensão especial de ors 2.000,00 (dois
mil cruzeiros) .mensais.

Parágrafo. único, . A despesa para o
pagamento da- pensão de que trata
êste Artigo correrá por conta da do
tacâo orçamentária destinada aos pen
stcmstas da União.

Art. 2.<) 'Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de
1952. 131.c da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Horácio Lafer

Alvaro de Souza LimQ

LEI N.? 1. 790 - DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1952

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial de 'Cr$ 30.000.000,00,
destinado ao amparo da triticuüurti
nacional.

O Presiden te da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a' abrir, pelo Ministério da
Agricultura. o crédito especial de ;."
o-s 30.000 000,00 (trinta milhões de



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N,o 1.792 - DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1952

45

LEI N.o 1. 791 - DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1952

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pe lo Ministério da Agricultura, o
crédito, especial de' cr$ 300.000,00,
Como auxilio à Asosciação Ruial de
Cruz Alta, Estado do Rio Grande
do Sul.

O presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio~

nal decreta e eu 'sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1,0 E' o poder Executivo au
torizado a abrir pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial d~ ...•
o-s 300.000,00 (trezentos mil:ruzei
rosi , como auxilio à Associação p.uraí
de Cruz 'Alta, Estado do Rio orende
do Sul, pela realização. em novembro
de 1952 da exposição regional agro
'Peco-industrial,

Art. 3,° Esta Lei entrará. ezn vigor
na data de sua publicação, revogadas

.as disposições em contrário.
IDo de Janeiro, 30. de dezembro de

1952. 131,0 da Independência Í" 61.0 da
República.

GETuLIO VARGAS

João eleo/as

Horácio tater

Autoriza o Poder Executivo' a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o. crédito
especial de Cr$ 2.3~5.996,O(). paTa
pagamento de· gratif'icação de pa.
raqueâísmo ao pessoal formado pelo
antigo Núcleo de Formação e Trei
namento de paraquedistas do Exér'"
cito, no exercício de 1949.

o presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nado..

nal decreta e eu- sanciono a seguinte
Lei:·

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial de '" ~ , •
Org 2.325.996,00 (dois milhões, tre
zentos e vinte e cinco mil. novecentos
e noventa e seis cruzeiros). para ua
gamento de gratificação de parauue
dísmo devida ao pessoal ror-nane pele
atígo Núcleo de Formação e- Treina
mento de Paraquedístas do Exército.
no exercício de 1949.

Art, 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua pumícacâo. revogadas
as dispcsíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de
1952, 131.° da Independência é 64..0 da
República.

GETULIO VARGAS

Cyro Esptrito Santo cardoso'

Horácio t.ater

LEI N." 1.793 - DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1952

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o crédito
especial de c-s 571.462.70, destinado
co paçcmeaito da diferença dos ven·
cimentos atrasados aos funcionários
abrangidos pela Lei n.O 1.329, de 21
de janeiro de 1951.

O Presidente da República:
Faço saber que o congresso Nacio

nal decreta .e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o poder Executivo au ~

toríaado a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o 'crédito espeeíalcde ., ...•
ors 571.462,70 tquínhentos e setenta
e um mil quatrocentos e sessenta cru-
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zeiros --é s'etenta- centavos, destinado ào
.agam-ento da diferença dos - vencí
~ent'os atrasados aos funcionários
abrangie.os pela Lei ~.o 1.329. -de 25
de janeiro de, 1951, c:!Ja despesa exce
d eü '0 .oràdito especial de que trata
a referIda LeI.

AXt. 2.0 Esta Lei entrará em vigorna data de sua pubücaçâo, revogadas
e.s disJpbsiçães em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de
1952, 131~o da Iné.ep€.lldência e 64.0 da
RePública.

GETULIO VARGAS

Cyro Espírito santo Cardoso

Homcio uater

LEI N.o 1. 799 - DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1952

,

Autoriza o poder Executivo a _atmr,
ao poder -Judidário, o crédito' es-

eéial de cr$ 400.000,00 para paga
~ento de -despesas de material com
a reinstalação do Tribunal Regio
nal Eleitoral do Estado do MaTa·
fihãO.

O· Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta ~ eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. l.u E' o Poder Executivo au
toriza dQ a abrir, ao~der JUdic~ário,
Justiça Eleitoral, TrI..bunal Regíonal
~leitoral do Maranhao - o credito
especial de crs 400.000,qo (quatrocen
r.os - mil cruzeiros), destínadc ,a aten
o r. ao pagamento de despesas de ma
t:riaf com a reinstalação do Tribunal
.J~,egl~nal Eleitoral do Estado do Ma
ranha o.

krt. '2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, revogadas
as _disposições em contrário.

Rio' de Janeiro, 31 de dezembro de
1952, 131 o da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Francisco -Negrdo de Lima

Horácio t.ater

LEI N.o 1.800 ....,... DE '31 DE
D;EZEMBRO DE 1952

Autoriza o poder Executivo' a abrir.'
pelo Ministério da Aeronáutica~ o
crédito especial de Cr$ 11.000.0ao.oo,
para atemâer a despesas_ COm as
obras de _restauração da pista prin H

cipal do aeroporto internacional do
Galeão.

o Presidente da República:
Faço saber que o congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Le!:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Aeronáutica, o crédito especial de : ..
crs 1l.OOO.OOO,{)O (onze milhões de
cruzeiros) para atender a despesas de
natureza urgente, com as .obras de
restauração da pista principal do
aeroporto internacional do Galeão.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
195-2, 131." da Independência e 64.0 da
República.

GErULIO VARGAS

Nero Moura
Horácio Later
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EMENTÁRIO

A

ACORDOS

Decreto-legislativo n. 80 de
1952.

,publicado no D. O. de "1 de fe
vereiro de 1953.

- Decreto-legislativo n. 2 de
1953.

Publicado no D. O. de 21 de fe
vereiro de 1953,.

AEROCLUBES

Beneficia as Emprêsas Nacionais
concessionárias de linhas regulares
de navegação aérea; revoga o item 9
do art . 12 da Lei n. 300, de 24 de fe
vereiro de .1938, e a Lei n. 1.344. de 9
de teoereiro de U}51, e dá outras 'pro
vidências.

Lei n. ,1.815 - de ',18 de devereíro
de 1953.

Publicada no D. O. de 25 de feve
reiro de 11953'.

AERONÁUTICA

Aprova o Regulamento da Escola
de, Aperteiçeamento de Oficiais da
Aeronáutica.

Decreto TI. 31.9i14 - de 12 de de
zembro de .195·2 ..

Retificado no D. O. de 28 de ja
neiro de 19'53.

- Aprova o, Regula.menta da Esco
la de Especialistas ida Aeronáu~
tíca,

Decreto n. 31.951 - de 1'8 de de
zembrc de 1952.

Retificado no D. O.' de 2& de ja
neiro de Hl'53'..

AERONÁUTICA

- Dispõe sõbre a lista de oasea
geiros de aeronaves em servico in-
ternacional. ~

Decreto n . 32.ú40 - de 31 de de
zembro de 1952.

Publicado mo D. O. de 5- de janei
ro de 1953.

- Aprova os valores 'da dapa das
,Fôrças ,ArmadJas para .19'53.

Decreto n . 32.'158 - de 23 de ja
neíro de 1953.

eubucaao no D. O. de 24 de ja
neirode 1953'.

Reproduzido no D. O. de 28 de' ja
neiro de 19,5'3.

- Aprova o Regulamento Pro
vísório de Promoções dos Oficiai$ ela
Aeronáutica da Ativa.

Decreto n. 32.342 - de 27 de fe
vereiro de :1953.

Publicado no D." O. de 'ÍO, de mar-
ço de 1953'. '

- neinüamenta a 'aplicação da Lei
n. LI5'6, de 12 'de julho de 1950, aos
militares falecidos.

Decreto n. 32.3'58-A - de 2 de
março de 1953.

Publicado no D. O. de s: de mar
ço de 1953,.

- Aprova a' Ccmsoliâaçiio das dis
posições legais referentes a pensões
militares e dá outras providências.

Decreto n. 32.389 - de 9 de mar-
ço de 1953'. -

Publicado no D. O. de 13 de mar-
ÇO de 195~. .
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a. lista de passageiros
em serviço interna-

AERONAVES EM SERVIÇO IN
TERNACIONAL
Dispõe sôbre

de aeronaves
ctonal,

Decreto n , 32.ü40 - de 31 de de-
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 6 de ja
neiro de 19,53.

AEROPORTOS

Denomina "Francisco de Assis" o
aeroporto de Juiz de Fora.

Lei n . 1!185-G - de 29 de dezem
bro de 19'52.

PUblicada no D. O. de '5' de ja
neiro de ,'1953,.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Aeronáuti-
ca, o crédito especial: de Cr$ .
1.1 ..o00.0'ÜJ,OO, para atender a despe
sas com as obras ae restauracão da
pisfxl. principal do aeroporto ~ inter
?Lacional do Galeão.

Lei .n. '1.800' - de 31' de dezembro
de 1952:

Publicada no D. O. de 5, de ja
neírc de 1953'.

AGALMATOLITO

Autoriza o cidadão brasileiro João
Fernandes Gimenes M olina a pes
quisar agalmatolito e associados, no
-mumicipic de Mateus Leme, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n . 3,2.:1971 - de 4 de fe
vereiro -de 1953-.

Publicado no D. O. de 13 de fe
verelro de 195~.

AGENT.E FISCAL DO IMPôSTO
DE CONSUMO

Dispõe sôbre a promoção e a re
mOÇa0 dos ocupantes da -carreira de
Agente Fiscal do Impôsto ae con
.sumo.

Decreto rr. 3,2.0'44 - de 2 de janei
ro de 1953'.

Publicado noD. O. de2 de janei
ro de 1953.

ÁGUA MINERAL

Concede à A(Juas Minerais Indús
tria e Comércio Ltda, a autorizaçãIJ
para funcionar como emoréec de mi
neração,

Decreto n. 32.18-5, .,....-- de 4 de feve
reiro de 195,3.

Publicado no D. O. de 13 de rcvc
retro de 1953~.

- Autoriza o cidadãO' brasileiro Os
car Cavalcanti Albuquerque, a pes
quisar água minertü eo. municipio de
Recife, Estado de Pernambuco.

Decreto 110. 32.3,21 - de 2'Ô. de fe
vereiro de 19,53.

Publicado no D. o. de 7 de mar
ço de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Aristeu Pereira a pesquisar águas mi
nerais, no município de sunto An
gero, Esta,rio do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 32.37-4 - de4 de mar
ço de .1953.

Publicado no D. O. de g, de mar
\,-0 de ,1953,.

- Autoriza o cidadiío brasileiro
Estanislau Gluszczynski a pesquisar
água mineral no município de Mallet,
Estado do Paraná.

Decreto .n. 3'2.413 - de 11 de enar
ço de 19,53.

Publicado no D. O" de 13 de mar..
ço de 1953,.

ÁGUAS MARINHAS

Autoriza o cidadão brasileiro Tito
de Oliveira Lima a pesquisar cristal
de rocha, águas marinhas e associa
dos, no município de São José do Ca
rai, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 3'2',.19,3· - de 4 de feve
reiro de 19'53,.

Publicado no D. O. de 13 de, feve
reiro de 1953.

ÁGUAS MINERAIS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

Concede C!- AguasMinerais Indús
tria e Comércio Ltda. autorização
pa11[t fumcismor como emprêsa de mi
neração.

Decreto n. 3,2,.185 - de, 4 de fe
vereíro de 1953,.

Publicado no D. O. de 13 de feve
reiro de 1953.
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AGUAS PúBLICAS

Declara públicas,·' de uso comum,
do domínio do Estado de São paulo,
as águas cto rio Cuch.oeira-Juquià
Guaçú, Juquià-Guaçu. e Juquià-Gua
çu, respectivamente, nos seus tre
chos superior, médio e inferior.

DE-ereto n. 3'2.108 - de 2,1 de ja
neiro de 1953'.

Publicado no D. O. de 23: de ja-
neíro de 19'53, .

~ Declara, púbTicas, de uso comum
do domínio da União e do Estado do
Rio Grande do Sul, as águas do rio
Ccmaquã-Oaanaquãeimho, Camaquã e
Camoqiui, respectivamente, nos seus
trechos superior, médio e inferior.

Decreto n. 3-2.;109 - de 21 de je
neíro de 1953.

Publicado no D. O. de 23' de ja
neiro de :1:953 ~

- Declara públicas: de uso comum,
de domínio do Estado de .W!inas Ge
rais, as águas do rio Contas.

Decreto n. 32.'139 - de 22 de ja
neiro de 19'531.

Publicado no D. O. de 24 de ja
neiro de .~953'.

_ Declara públicas, de uso comum
do domínio do Estado de. São Paulo
as, águas do rio Barra S&-"Cl.

Decreto n. 32.14:) - de 22 de ja
neíro de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ja
neiro d-e 19G3.

- Declara públicas, de mo comum,
do domínio do Estado de São Paulo,
as águas do rio "Belchior", "Jacte",
"Claro", "Verde", "Assumçui" e "As
sumçui", reepectioamente, aos seus
trechos superior, médio e interior.

Decreto n . 32.146- de 23 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 27· de ja
neiro de 1953.

_". Declara públicas, de U80 cornum.
do domínio' do Estado de São Paulo,
as águas do rio denominado SM Bar
tolomeu, .Pereiras e Pereiras, respec
tnxcmente, nos seus trechos superior,
médio e inferior.

Decreto n. 32.147 - de 23 de ja
neiro de 19'53,

PUblicado no D. O. de 'l:l de ja
neiro de 1953'.

AGUAS PúBLICAS
- Declara públicas, de uso comum

do domínio do Estado do Rio de Ja
neiro, as águas "do rio 'Cortiço.

Decreto n. ,32'.148 - de 23 de ja
neiro de 19'53·.

Publicado no D. O. de 27 de já
neíro de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
raie, as águas do rio ,Capminga.

Decreto TI'. 32.'149" - de 23 de ja
nelro de 1953.

Publícado mo D. O. de 2Jl' de [a
nono de ,1953.

- Declara públicas, de uso comum.
do domínio do Estado do Paraná as
águas do rio Congo'nhas.

Decreto n . 32.,}50 - de 23' de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O, de 27 de ja
neiro de :H.l'53.

- Declara públicas, de uso comum.
do domínio do Esta.do de Minas Ge
rais, 'as águas do rio "Poço Claro",
"Rotuxuior", "Roncador". ~ "Ronca
dor", nos seus trechos superior, me
dia e interior.

Decreto n .: 3,2.:1501 - de 23 de ja
neíro de 1953.

Publicado no D. O.de 27 de janeí
a-o de 19'53,.

- Declara públicas, d~ 1éSiJ comum
do domínio do Estado de iâinas Ge
Tais, as águas do rio Bálsamo, Pira
petinga e Pirapetinça, respectivamen
te, 'nos seus trechos superior, méiiic
e interior.

Decreto m. 32.152 - de 23 de ja
neiro de ,1953<,

Publicado no D. O. de 27 de ja
neiro de 'Hl53.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Pa;raná, as
águas do rio Areias.

Decreto n .' 32.153, - de 23 de ja
neiro de 195-3'.

Publicado no D. O. de 27 de ja~

neiro de 1953.
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,ÁGUAS PÚBLICAS'
- Declara- públicas, de esc cOmum,

do domínio do Estado do Rio Gran
de .do Sul, as águas do rio "Henxü",

Decreto n. 32.176 - de 30 de ja
neíro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de feve
reiro de 1953-.

_ Declare públicas, dI! uso, comum,
do domínio do Estado do Rio Gran
de ao Sul, as águas do rio Terra ou
Doetm. ..

Decreto n. 32.177 - de 30 de ja
neiro de 1953.

Pnzblícado no D. O. de 2 de reve
reiro de i1953.

Retificado no D. O. de 3, de feve
reiro de ,1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do aomsmo da União, as águas do Tio
Sepultura, Sepultura e Bonito, res
pectivamente, nos seus trechos su
periores, médio e inferior.

Decreto n. 32-.:178 - de 3'1 de ja
neiro de 1953.

publicado no D. O. de -4 de fe
vereiro de :1953'.

- Declara públicas, de uso .comum
do domínio da União, as águas ilP
Rio Campo Redondo.

Decreto n. 32. 179 - de 31 de ja
neiro de 19,53.

Publicado no D. O. de 4 de fe~
vereiro de .Ul53. I

- Declara públicas, de uso comum.
do dominio da Unido, -as águas dos
rios "Cachorros", "Guandú Miri.1n
m.L Tingui" e "Guandú Mirim ou
Tinçui", reecectíoamente, MS seus

trechos S'Uperior, -médio e inferior.
Decreto n.. 32.21'8 - de '5 de feve

reiro de 1953,.
Publicado no D. O. de 7, devfe

wereíro de 195-3'.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União, na parte marí
tima, e do âomimo do Estado do Rio
Grande do Sul, no restante do seu
curso, as ágwas do r14 Duro, Duro
Pesqueiro-Jacaré e ouaroctuum, res
pectivamente, nos seus trechos supe-
rior, 'médio e inferior. '

Decreto n. 32.219 - de 5- de fe
vereiro de 195'3'.

Publicado 110 D. O. de 7 de fe
vereiro de 19,53.

AGUAS PÚBLICAS

- Declara: 'públicas
7

de uso comum,
Ipertencentes à União, as águas do rec
Caparéo-Sõo João, ttaoopoama e 100,
bapoana, respectivamente, nos sess
trechos superior, médio e inferior.

Decreto m. 32.220 - de 5 de re
vereíro de 1953.

[Publicado no D. O. de 'r de fe
vereiro de 1953'.

- Declara públicas
7

de uso comum.
do iiomínic da União, as águas do no
Capivari ou do Salto, Capivari e Par
do, reeiectroamente. nos seus trechos
superior, médio e inferior.

D0cr8~O n, 32.221 - de 5 de fe
vereiro de 1953'.

Publicado .no D. O. de '1 de fe
vereiro de -19:53.
I

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas ao rio Arrependido
Fanado, Fanado e Fanado, respecti
ramente. nos seus trechos superior,
meâío e inferior.

Decreto n. 32.222 - de 5 de feve
reiro de 1953'.

Publicado' no D. O. de 7 de fe
vereíro de '1953,.

- Declara públicas, de. uso comum
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Cachoeira, Ca
choeira e Lages, respectivamente, nos
seus trechos superior, médio e in
ferior.

Decreto .n. 32.223' - de 5' de fe
vereiro de :19'53.

Publicado no D. O. de 7 de fe
vereiro de 1953.

'- Declara públicas, de uso comum.
do domínio do Estado de Minas Ge
raie, as águas do rio Barba de Lõbo,
Mortes Pequeno, Mortes Pequeno,
respectivamente, nos seus trechos. se
iersor, médio e ínferíor,

Decreto n. 32.224 - de 5 de feve
reiro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de fe
vereiro de 1953,.

- Declara púJblicas, de uso comum
do domínio do Estado de Goiás, as
águas do rio Corumbá.

Decreto n. 32.22& - de '5 de reve
reíro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de feve
reiro de 1953.
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AGUAS PÚBLICAS
• _ Declará públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Santa Ca
tarina, as águas do rio Carâ, Prêto
e Préto, respectivamente, nos seus
trechos superior, médio e inferior.

Decreto n. 32.226 - de '5 de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de fe
vereiro der 19'53.

_ Declara publicas, de uso conH~m

elo dom/mio do Estado da Bahia, as
águas :do rio Gonqoçi,

'Decreto n . 32.227' ---'-- de 5 de re
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de re
vereiro de 19'53.

- Declara pública.s,. de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, às águas do rio Cocais, Cocais
dos Arrudas e Cocais dos Arrudas,
reepectioametite, nos seus trechos su
perior, médio' e inferior.

Decreto n. 3\2.229 - de 9 de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de feve
reh-o de 1953.

- Declara publicas, de uso comum
do clominio do Estado do Paraná, as
águas do rio Marombinha, Marom
ba e M aromba, respectivamente, -nae
seus trechos superior; médio e infe
rior.

Decreto n-. 32.230: - de 9 'de reve
retro de '1953.

Publicado no D. ,O. de ,13 de fe
vereiro de 1953!.

. - Declara publicas, âe uso C07num
do dominio do Betaâo de Sanro Ca
tarina, as águas do rio Duna Luzia,
Aguo.-s trearos e Águas "Neçras, res
pectivamente, nos seus trechos su
perior, médio e inferior.

Decreto n. 32.231 - de 9' de fe
vereiro de 1953'.

Publicado no D. O de 13 de re
veeriro de '1953,.

o

- Decíarà publicas, de uso comum
do ·domínio da União, as. águas do ria
Divisa.

Decreto n. 32.260 -de 13 de re
vereíro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de fe
vereiro de 19'53.

AGUAS PÚBLICAS
- Declara publicas, de uso comum

mum, do domínio da Unuio, 'as águas
do 1·io Soicã,

Decreto n. 32.261 - de 1" de fe--"
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de fe-
vereiro de 19'53.

- Declara públicas; de uso comum,
âc úomimio da União, as áffI..W.s do 1'io
lbirapuifJam.

Decreto n. 32.2,62.- de 13 de fe
vereiro de 19'53,.

iPUJblicado no D. O. de 16 de fe
vereiro de \1953.

..l.- Declara publicas, de 'UsO comum
do tiomimio da União, as águas do
rio Taquarembó.

Decreto no. 32,263 - de 13 de fe
vereiro de 1953'.

Publicado no D. o. de 16 de fe
vereíro de ;1953.

- Declara públicas, de uso comurn~

do domínio do Estado do Rio de Ja
neiro, as águas do rio Cachoeira.

Decreto n-. 3'2.278 - de 18' de fe
vereiro de 1953,.

Publicado no D. O. de 20 de fe
vereiro de '1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estada. de Minas Ge
rais, as águas do rio Candortga.

Decreto n. 32,,279 - de lS' de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de fe
vereiro de 19531,

- D.eclara.púhlicas, ae 1!."'O comum
do domúnio do Estado do Paraná, as
águas do rio Cachoeira'.

Decret-o m. 32,29&- de 23 de fe
vereiro de 1953,

Publicado no D. o. de 25 de fe
vereiro de 19:53.

- Declara públicas, d-:.'v"'o comum
do domínio do Estado do paraná, as
á.'}uas ao rio São Sebastião.

Decreto n. 32,299 - de 23 de fe
vereiro de 1953,.

Publicado no D. O. de 25 de 1e
vereíro de 19'53.
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AGUAS PúBLICAS
- Declara públioa-s, de USo comum,

do domíniO' M' Estado do Paraná, as
águas do rio Conceição.

Decreto n. 32.,300 - de 23 de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O .de 25 de fe
vereiro de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Paraná, as
águas da rio Cotia;

Decreto n. 3:2.3'Gl - de 23, de fe
vereiro de 19'53.

Publi-cado no D. O. de 2'5 de fe
vereiro de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Paraná, as
águas do rio Saci,

Decreto n. 32.302 - de 23 de re
vereíro de 1.953.

Publicado no D. O. de 25 de fe
vereiro de 19531.

- Declara Públicas, de uso comum,
do siominio do Estado de São Pmuo,
as águas do rio Entupido.

Decreto in. 3,2.303 - de 23 de re
vereíro de ,1953.

IPublicaén no D. O. de 25, de feve
reiro de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de São Paulo,
as águas do rio Claro.

Decr-eto n. 32.30'4 - de 23 de fe
vereiro de 19-53.

Publicado no D. O, de 25 de fe
vereírc de '1953.

- Deeiara: públicae de uso comum,
do domínio do Estado da Bahia, as
águas ao Tio Capitão. .

Decreto n. 3~2. 30:5, - de 23 de re
vereíro de 1953.

Publicado no D. O. de 25- de re
vereirc de '1953.

- Declara pÚblicas, de uso comum,
do dOTliínio do Estado de Goiás, as
águas do rio Campo. Alegre, Ca.mpo
Alegre e Gameleira, respectivamente,
nos seus trechos superior, médio e
inferior .

Decreto ri. 3.2.306 - de 23 de fe-
vereiro de -1953. .

Publicado no D. D. de 26 de re
vereiroide 1953.

AGUAS PúBLICAS
----:. Declara públicas, de uso comum,

do domínio do Estado do Rio de Ja
neiro, as úauae do Rio Bonito.

Decreto n. 32.3.12 - de 25 de re
vereíro de 19'53'.

Publicado no D. O. de 27 de- fe
vereiro de J953.

- Declara públicas, de uso comum,
do 'domínio do Estxulo do Rio de Ja,
neiro, as águas do -rio Guapi-Açú,

Decreto n. 32.313 - de 25 de Je
vereíro de 19:53.-

Publicado no D. O. de 27 de fe
vereíro de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as âguas do Rio Dourado-Ma
CUCO-Aliança, Tanque c Tanque, res
pectivamente, nos seus trechos supe
rior, médio e ínteríor,

Decreto n. 32.3116 - de 26 de re
vercíro de 1953'.

Puolícaco 1:0 D. O. de 28 de re
vereíro de. 1953'.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Cipó, Guanhiies
e Guanhães, respectivamente, nos
seus trechos superior, médio e mfe
rior.

Decreto n. 32.317 - de 26 de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de fe
vereiro de 1953:

- Declara. públicas, de uso comum,
do âominio- do Estado de Jliiinas Ge
reis, as águas do Rio Farias.

Decreto n. 32,318 - de 26 de fe
vereiro de ,1953'.

Publicado no D, O. de 2& de fe
vereíro de .1953-.

- Declara públicas,: de uso comum,
da domínio sio Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Peixe.

Decreto n. 32.319 - de 26 de fe-
vereíro de 1953.

Publicado no D. o. de 28 de fe-
verelro de 1953.
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AGUAS púBLICAS

_ Declata públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de M2nas Ge
rais, as águas âo rio Pitangas.

De.eretO n." 32.320 - de 28 de fe
vereiro de :1953.

. Publicado no D. o. de 28 de f.e
vereíro de 19'53.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio dQ Estado do Rio de Ja
neiro, as águas. do rio Cacacú,.

Decreto n , 32.3,0;) - de 3' de mar
Ço de IS53.

Puolícado no D. O. de :6 de março
de H.l53.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado ,do Paraná, as
doJuas dQ rio Mourão.

Decreto n . 32.397: - de l(J. de mar
ço de .1953,.

Publicado no D. O. de .13' de mar
ço de 19,53,.

_ Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Mátinha-Coetno,
Posses-Santo Antônio e sC?ntoAntô~

nW,respectivamente, nos seus tre
chos superior, médio e inferior.

Decreto n. 32.398 - de 10 de mar
ço de 19'53 ..

Publicado no D. O. de 13 de mar
co de 1953.

AJUDANTES DE DESPACHANTES
ADUANEIROS

.Modifica dispositivos do Decreto
lei n. 4.014, de 13' de janeiro de .1942,
alterado p-elo Decreto-lei n. 5.989, de
11 de novembro de :1943.

Lei n . 1. 785-E - de 2& de dezem
bro de .1952.

Publicada no D. O. de 5 de janei
ro de :1953.

AMAZôNIA

Dispõe sôbre o Plano de Valoriza
ção Econômica da Amazônia, cria a
superintendência da sua execução, e
dá outras providências.

Lei no. 1.806- de r6 de janeiro de
1953 .~

eubuceoa no D. o. 'de 7 de janei
ro de 1963.

AMIANTO

Autoriza o cidadão brasileiro José
Monteiro de Aguiar a pesquisar
amianto, eromita, minérios de niquel
e associados no mainicipía de Hiâro
lândia, Estado tie Goiás.

Decreto n. 3,2.120 - de 21 de ja
neiro ele 1953.

Publicado no D. O.' de 23, de ja
neiro de 195-3.

- Autoriza o cidadifJ:J brasileiro
Jerson de Araújo Silva a pesquisar
talco, amianto e associadas, no mu
nicipio de Ouro Preto, Estado de Mi
na,s Gerais.

Decreto n. 32.'411 _. de 18- de mar
ço de 1953.

rPublicado no D. O. de 21 de mar
ço de ,19'53,.

APATITA

Renova o Decreto n. 28.919, de 30
de novembro de 195().

Decreto n. 32.'114 - de 21 de ja
neiro de 1953·.

PUblicado no D. O. de '13, de re
vereiro de :1953,.

- 'Autoriza o cidadão brasileiro
Gonçalo Vieira Correia a pesquísar
caêcàrio, apa-tita e oesoaaaoe, no

município de Araçoiaba da Serra, ~s

tado de São Paulo.

Decreto n , 32.191 ~ de 4 de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de ievé
retro de 1953:.

APOSENTADOS

Dá nova redação (to artigo 21', do
Reçuíamento aprovado pelo Decreto
n. 21.'1'63, de 24 de -açõsto de 1932.

Decreto n. 32.073 - de 9, de ja
neiro de 1953'.

Publicado no D. O. de 12 de [a
neíro de 1953.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza a Companhia Vidraria
Santa Marina a pesquisar areia
quartzasa no município de São Vi
cente, Estado de São Paulo.

Decreto n . 32.>199 - de 4 de teve
retro de 1953.

Publicado iI10 D. O. de 13 de fe
vereiro de 1953.
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AREIA QUARTZOSA

- Autoriza a emprêso: de minera
çãQ Companhia Vidraria. Santa Ma
Tina a lavrar areia quarteosa, no mu
nicípio, de São Vicente, Estado de
São Paulo. .

Decreto .n. 32.253 - de 12 de re
vereiro de ;1S53:~

Publicado no D. O. de 20 de fe
vereiro de 1953.

- Retifica o artigo _1.0 do Decreto
n. ::lH.84'S, de 14 de maio de ,1952.

Decreto .n. 32.382 - de 4 de mar
ço de 1953~

Publicado no D. O. de 27 de mar
ço de 1953',

ARGILA

Autoriza a Cerâmica Assad S. A.
a íaorar argila no município de São
Bernardo do Campa, eetaao de São
Paulo.

Decreton. 32. {}62 ,- de 7 de ja
neiro de 1953,.

Publicado no D. O. de 9 de janei
ro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ajrodizio Witzel a pesquisar argila,'
caulim e associados, no município de
Mogi 008 Cruzes, Estada de São
Paulo.

Decreto ·TI. 32.119 - de 21 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 23' de ja
neiro de 1953,.

- Autoriza o cidadão brasileiro J a
cotr Cardoso Lopes a pesquisar ar
gila, caulim e associados, no municí
pio de Magi das Cruzes, Esta,ào de
São Paulo.

'Decreto n. 32.122 - de 21 de ja
neiro de 1,953.

Publicado no D. O. de 23r de ja
.nedro de .1953:.

Autoriza a cidadão brasileiro
Joseph .Nigri a pesquisar argila. e
associados, no município de Suzana,
Estado de São ruuio,

Decreto n. 3'2.192 - de 4 de re
vereíro de 1953.

Publicado no D. O. de '13, de fe
vereiro de 195'3.

ARGILA

- 'Autoriza a Irmandade da Santa
Casa d-:z Misericórdia de .São Pauto
a lavrar argila e associados no nus
nicipio de Mogi das cruzes, Estado
de São' Paulá.

riecreto n. 3,2.3-28 - de 26 de rcve
u'eiro de .1953.

Publi-cado 110 D. O. de 7 de mar
ço de 1953.

- Autorizq. a emprêsa de minera
ção Imobiliária parque Rosa de
França Ltda. a lavrar caulim e 'ar
gila, no município de NOssa sennord:
de Guarulhos., Estado de São Paulo.

Decreto n. 32.384 - ele G de marco
de 1953. .

publicado no D. O. de 13 de mar
ço de 1953.

- Autoriza Q cidadão brasileiro
Salvador Gianetti a pesquisar argila
e aseocicuios no município de J.1IIogi
das Cruzes, Estado de São Paulo,

Decreto n. 3,2.412 - de H de mar
ço de 1953.

Publicada no D. O de 13 de mar
ço de 1953.

- A utorísa a Companhia de Ci
mento Portlanâ Ponte Alta a pes
quisar araua, calcárío e a,ssociados,
no município de Uberaba, Estado de
Minas Gerai»,

D-ecreto n. 32.438 - de ,18 de mar
ço de 19'53,.

Publicado no D. O. de 21 de mar
ço de 1953.

ARGILA REFRATÁRIA

Autoriza o cidadão brasileira
Benedito Gomes Corrêa a lavrar ar
gila refratária, no município de Gua
rulhos, Estado de São Paulo.

Decreto n.. 32 .4~4 - de 26 de mar
ço de 19'53<.

publicado no D. O. de 28 de mar
ço de 1953.

ARMADA

,Aprova e manda executar o RefJ.u
lamento para a Inspetoria Geral da
Marinha.

Decreto n . 3'2,.~142 - de 22 de ja,
-neíro de 1903:.

Publicado no D. O. de 28 de ja
neiro de ~19i5-3.
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ARMADA
_Aprova os valores da etapa das

Fôrças Armadas para :1.$53<.

Decreto n. 32.15:8 ~ de 23 de ja
neíro de 1953.

Publicado no D. o. de 24 de j a
neiro de 1953.

'Reproduzido no D. O. de 28 de já
neíroríe Hl'53.

_ Extingue o Hospital Naval de
Natal.

Decreto li. 32.241 - de 10 de re
vereíro de 1953,.

publicado no D. O. de 13 de fe
vereiro de 1953.

- Aprova. e manda executar o Re
gulamentq pará. a Diretoria de tn
tendência da Marinha.

Decreto li. 32.265' - de i13 de fe
vereiro de 1953,.

Publicado no D. O. de 14 de fe
vereiro de .1953'.

_ Aprova e manda executar o Re
gulamento para a Secretaria Geral
da Marinha.

Decreto n. 32.273 - de 18 de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D.' O. de 19 de fe
vereiro de 1953.

....,.... Regulamenta a aplica.ção da Lei
n. :1.-156, de -12 de julho 'de 1950, aos
militares falecidos.

Decreto ri. 32.3'58.-A - de 2 de
março de 19,53.

Publicado no D. O. de 5 de mar
ço de 1953.

- Aprçva a Cdnsolidação das dis
posições legais referentes a pensões
militares e dá outras provUiências.

Decreto li. 32.389 - de 9 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de mar
ço de 1963':

- Aprova e manda executar o Re
gulamento para o Gabinete do Mi
nistro da Marinha.

Decreto n. 32.418 - de 12 de mar
ço de 19'53.

Publicado no D. O. de 1'7 de mar
ço de 1953.

ARMADA

- Altera a redação «e dispositivoS'
do tceçiüamenío para o Corpo do
Pessoal .Subalterno da· Armada.

Decreto m. 32.419 - de 12 de mar
ço de 1953'.

publicado no D. O. de 14 de mar
'ço de 1953,.

- Aprova o Regulamento para a
Diretoria: do "Armamento da Ma
rinha.

Decreto n. 32.'424 - de '12 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. o. de 17 de mar
ço de 1953.

- Altera o Regulamento de Pro
moções para Oficiais da Armada.

Decreto n ..32.445 -de 18 de mar
ço de '1953.

Publicado no D. O. de 20 de mar
ço de 1953.

~ ,Aprova o Regulamento para a
Diretoria: âe Engenharia da Mal-
rirüia, .

Decreto, n-. 3,2.446 - de 18 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 23- de mar
ço der 1953.

ASILO POLITICO

Torna público o âepcetto dos ins
trumentos de ratificação, por parte
do Haiti, das Convenções sôbre Asilo
e sôbre Asila Político, assinadas, res
pectivamente, em Havana e em Mon
tevidéu, a 20 de fecereiro de 1928 e
a 26 de dezembro de 1933.

Decreto n. 32.418 - de 27 de mar
ço de 1953'.

Publicado no D. O. de 1 de abril'
de 19,53,.

- Torna público o depõsito do
Instrumento de ratificação por tporte
da Nicarágua, da Convenção sôbre
Asilo político, assinada em 26 de de
zembro de 1933.

Decreto n. 32,.479 - de 27 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de abril
de 1953,.
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ASSISTENTE COMERCIAL

Dispõe sõbre as Tabelas únicas de
ExtranumeráriQ Mensalista dos diver
sos Ministérios e dos órgãos' subor
dinados à Presidência da Rêpública,
e dá outras providências.

Decreto n . 32.258· - de 12 de re
vereíro de "19'53:.

Publicado no D. O. de 13 de fe
vereiro de 1953'.

ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA
BENEFICENTE

Declara de utilidade pública a As
eoaaçõo Btxinoélica Beneficente, com
sede na Capital do Estado de São
PaulQ.

Decreto n. 32.237 ~ de 9' de feve
reiro de 1953,.

Publicado no D. O., de 13 de fe
vereíro de :19'53.

ASSOCIAÇÃO MUSEU DE ARTE
DE SÃO PAULO

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Saúde,
o crédito especial de Org 2.0()0.000,00,
como auxílio à Associação Museu de
Arte de São Paulo, Estado de São
Paulo. -

Lei li. 1.785·-A - de 29: de dezem
ore de 1952.

'Publicada no D. O. de :5 de ja
neiro de 1953;

ASSOCIAÇÃO RURAL DE CRUZ
ALTA

AutoriZa o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério (la Agricultura, Q cré
dito especial de CT$ 300.0GO,Oo-, como
auxilia à Associação Rural de Cruz
Alta, Estado do Rio Grande do Sul.

Lei n. 1.191 - de 30 de dezembro
de 1952.

Publicada -no D. O. de {j. de ja
neiro de 19&3.

ATLANTIC REFlNING COMPANj(
OF BRAZIL

Concede à socieâaâe anomma
"Atlantic Refin2ng Co. ot Braeit" au
torização para continuar a funcionar
na Repúbliça.

Decreto n. 32.387- de 16 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 2ô de mar
ço de 1953.

AUTARQUIAS

Dispõe sôbre o Quadro e Tabelas
de Pessoal do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Empre.gaàos em
Transportes e Corças,

Decreto n . 32.ü64- de 8" de ja
neiro de .19'53.

Publicado .no D. O. de 10 de ja
neiro de 19'53.

. Retlfícado no D. O. de 20 de je
neiro de 1953.

Autorização para funcionar - Ver
o nome da Emprêsa .

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Dispõe sôbre as ,Tabelas únicas de
Extranumerário 11'Iensalista dos di
versos Ministérios e dos órgãos su
bor-dinados à Presidência da Repú
blica, e dá outros providências.

Decreto n. 32.258 - de .12 de fe
vereiro de 1953.

'Publicado no D. O. de ,13 de fe
vereiro ue '1953.

AUXILIAR COMERCIAL

Dispõe sõbre as Tabelas únicas de
Extranumerário M ensa.lista dos di
versos Ministérios e dos órgãos su
bordinados à Presidência da Re.pú,:
blica, e .dá outras providências.

Decreto n. 32.258" - de 12 de fe
vereiro de 1953.

Publicado· no D. O. de 13 de fe
vereiro de ;19-53.

AUXILIAR JUDlClARIO

Altera o Quadro dia Secretaria do
Tribunal Superior Eleitoral, e dá ou
tras providências.

Lei n. (1.814 - de 14. de ãevereírc
de 19'53.

Publicada no D. O. de 14 de fe
vereiro" de ,1953.

AUXILIO FUNERAL

Dispõe eõbre o valor de auxílio para
funeral 7LO Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos 1tuiustriários,

Decreto n. 31.988 - de 24 de de
zembro de 1952.

Reproduzido rso D. O. de 22 de ja
neiro de J.~3.
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ÀUXíLIOS
Concede o auxílio de Cr$ 500,000,.00

à segunda Festa e Congresso Na
cional do Trigo, na cidade Júlio de
Castilhos, no Estado do Rio Grande
do 'Sul. .

Lei n. 1.81'0 - de 8 de janeiro de
1953.

íPUblkada no D. O. de .12 de ja
n-eiro de 1953.

AVIAÇÃO CIVIL lNTERNACIONA.L

Dispõe sôbre a lista de passageiras
de aeronaVeS em serviço internacio
nal.

Decreto n . 32,04'0 - de 31 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de ti de janet
.1'0 de 195,3".

B

BANCO DE CRÉDITO POPULAR
UNIÃO, SOCIEDADE COOPERA
TIVA DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

Concede autorização para consti
tuição do Banco de Crédito Popular
tmsõa. Sociedade ,Cooperativa de
Responsabilidade Limitada, C01n sede
no Distrito Feâertü,

Decreto 11.. 32.452 - de 20 de mar
,\,-0 de 1953.

!PUblicado no D. O. de 23 de mar
ço de -19'53,.

BANCO DO BRASIL S. A.

Transfere ao .seacc do Brasil S.
A., como Agente Especial do Gcoér
no Federal, o encargo de liquidar as
operações remanescentes das emprê
sas que menciona, e dá outras Provi
âéncias,

Decreto n . 32.053 - de u de janei
ro de :1953.

Publicado no D. O. de g, de jaeet
ro de 1953.

BANCO DO RIO GRANDE DO
SUL S. A.

Ratifica a aprovação do aumento
de capital do Banco' do Rio Grande
do Sul S. A.. .

Decreto n . 32.345, - de 28d'e fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de mar
'90 de 1953,.

BANCO HOLANDÊS UNIDO S. A.

Aprova aumento de capital de ban
co estrangeiro.

Decreto n. 32 ..138 - de 22 de ja
neíro de 19'53.

Publicado no D. O. de 2& de re ..
vea-eíro de 19,53.

BANCO íTALO-BELGA S. A.

Autoriza a instalação de agência
de banco estrangeiro.

Decreto n. 3'2.344 - de 28 de fe
vereiro de 195,3.

Publicado no D.' O. de 11 de mar
ço de 19:5-3.

BANCOS

Dispõe sôbre a respimsabiluicuie de
Diretores de Bancos e Casas Bancá
rias, e dá outras prooiâênciae,

Lei n. 1.808 - de 'i1 de janeiro de
1953.

Publicada ]]0 D. O. .de 7 de ja
neíro de 19:53.

BANK OF LONDON & SOUTH
AMERICA LIMITED

Ap?'Ova alteração de estatutos de
banco estra.ngeiro.

Decreto n , 3~.277 de 18 de re-
vereíro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de mar
ço de 19'53.

BANQUEIROS

Dispóe sôbre a responsabiíuiatie. de
Diretores de Bancos e Casas Bancá
rias, e Idá outras providências.

Lei n . 1.308 - de 7 de jeneírc de
,1953'.

Publicada no D, O. de 7 de ja-
neiro de :1953.

BARITINA

Renova o Decreto rz.. 28.583, M 30
de agôsto de 1950.

Decreto n . 32.409 - de 11 de mar
ço de 11953.

Publicado no D. O. de 13 de mar
\,.0 de 1953.
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BENEFICIADO'RA DE MINÉRIOS
ITABIRITO LTDA.

Autoriza a Benejiciadora de Miné
rios _ ItGbiriio Ltxia, a pesquisar tal
co, 1W município de Brumadinho, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto li. 32.2'54 - de 12 de fe
vereiro de ,1953.

Publicado no D. O. de -20 de fe
vereiro de 1'953·.

BERILO

Auioriza o cidadão brasileiro Co
riolamo Fernandes Ribeiro Santos a
pesquisar beriío e associados na mu
nicípio de ltambé, Estado da Bahia.

Decreto n. 32,.463' - de 26 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de mar
ço de 1953.

BERLINO ZABEU & IRMÃOS
LIMITADA

Autoriza a emorésa: d~ mineração
Berltízo Zabeu & Irmãos Lida. a la
vrar caulim no município de São Ber
nardo do .Camvpo, no Estado de São
Paulo.

Decreto n.. 32.-118 - de 21 de ja
neiro de r953'.

'Puolícado no D. O. de 23,' ,de ja
neíro de -1953'.

BIBLIOTECARIO

Altera o Quadro da Secretaria deJ
- Tribunal Superior 'Eleitoral, e dá ou

tras proVidências.

Lei n. 1.814 - d'e14 de fevereiro
de 1953,.

Publicada no D. o. de 14 de feve
reiro' de' 1953,.

BRASILIANA DE MINERAÇÃO
LIMITADA

Concede à Bra.siliana de Mineração
Ltda. autorização para funcionar
como emoréec de mineração.

Decreto n'. 3'2.400. - de n de mar
ço de 1953'.

Publicado no D. O. de 27 de mar
ço de 1953.

c
CAPE

Dá nova reaaçno ao artigo 4.° ao
Decreto n. 3,1.087, de 7 de julho de
1952.

Decreto n. 32.,100 - de 10 de' ja
neho de 1953.

Publicado no D. O. de 19' de ja
neiro de 1953.

CAIXAS DE APOSENTADORIA :E
PENSõES

Dá 'Jl-01Ja. re-dação ao artigo 2.7; dó:
Reçulaanento aprovado pelo Decreto
n. 21. '163, de 24 de oaóeto de 1932.

Decreto e». 3'2.n73, - de 9 de ja-
neiro de 1953.

IFublicado no- D. O. de 12 de ja
neiro de .19'53.

- Altera o arti{/o 2.°, e seus pará
arotoe. do Decreto n. 31.549, de 6 de
outubro de 19'52'.

Decreto n. 3,2.077 - de 12> de ja
neiro de 1953.

Publicado no D ~ O. de 114 de ja
neiro de 195,3.

CAIXAS ECONôMICAS FEDERAIS

Fixa os uencimentas dos servidores
da Caixa Econômica, Federal do;
Bahia.

Decreto n. 32.091 - de 14 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 15, de ja
neiro de :1953.

- Antecipa a aata da Reunião Con-:
gressual dos dirigentes das Caixas:
Econômicas Federais e do respectiva
Conselho Superior.

Decreto n.. ,32..134' - de 2'2 de ja
neíro de 1953.

Publicado no D. O. de 24- de ja
neirode 19;53.

CALCARIO

Autoriza o cidadão brasileiro Vi
torino Domingos da. Silva a pesqui
S::Lr calcário e associados, no muni
cipio de Campos Altos, Estado de Mi
nas Cierais.

Decreto 11. 32.'123 - de 2 de janei
ro de 19,53.

Publicado no D. O. de 23" de ja
neíro de 1953".
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CALCÁRIO
~ Autoriza o cidadão brasileiro

Ab'uio Pereira de Lima a pesquisar
.calcário . e associadas, no município
de [tumirím, Estado de Minas Ge
rais. :-/!'i}i~~'J

D&Creto n . 32.12'6 - de 21 de ja
-neiro de 1953'.

Publica;do no D. O. de 24 de ja
neiro de 1953.

A utoriza o cidadão brasileiro
Goncalo Vieira C,I::Jrreia -a pesquisar
calcário, apatita e associados, no mu
-nicipio de Araçoiaba da Serra, Esta-
-do de São Paulo.

Decreto n. 32.191 - de 4 de reve
T€iTO de 19'53'.

!publicado no Ir, O. de:11 de fe
vereiro de 1953.

_Autoriza a cidadã ,brasileira Ma
-ria Coelho ,de Sousa a pesquisar cal
cário e associados no municipio de
Dôres de C'a111JPOS, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 32.194! - de 4 de reve
.reíro de 1953'.

Publicado no D. O. de .13 de fe
vereíro de 1953.

- Retifica. o artigo ,1.0 do Decreto
zz.. 31.525, de 2 de outubro ae 1952.

Decreto .n. 3,2,.248 - de !12 de fe
vereiro de :1953,.

Publicado no D. O. de 16 de teve-
reíro de 1953. '

--.:.. Autoriza o cidadão brasileiro xz
jredo Moreira de Souza a pesquisar
calcário e associados no município
de soroccbc, Estado de São Paulo.

Decreto .n. 32.252 - de 12 de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de re
'vereíro de 1953.

- Autoriza o aaaaõo brasileiro
Ernesto Dímalli a pesquisar calcários
e associados no município de Lavras,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 32.256 - de 12 de fe
vereiro de 1953.

publicado no D. o. de 2.0 de feve
reiro de 1953.

CALCÁRIO
- Autoriza o cidadão brasileiro Jo

sé Joiio Redoan a pesquisar calcário
e associados, no município de Ma.to
sinho's, Estado de Minas Gerais .

. Decreto n. 32.323, - de 2,6 de re-
vereiro de .1953,. .

PUblicado no D. O. de 7 de março
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Luiz Carvalho de Araújo a pesqui
sar calcário e associados, no muni
cípio de ln.hapim, Estado a~ Minas
Gerais.

Decreto n. 32.326 - de 26 de fe
vereiro de 19'5-3.

Publicado no D. O. de ']c de mar
co de 19,5-3.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Amando Franco Soares Caiuby, a
-peequiecr calcário e associados, no
municipio de Guapiara, Esta,do de
São Paulo.

Decreto n. 32.327 - de 26 de reve;
s-en-o de 19'53'.

Publicado no D. O. de 7 de mar
ço de 1953.

- Autoriza o Gonérno do Estado
de São Paulo a pesquisar calcita, cal
cário e associados no municipio de
Capão Bonito, Estado de São Paulo.

Decreto rr, 32.33'1 - de 26 de fe
vereiro de 195'3,.

Publicado no D. o. de 28' de re,
vereíro de 1953.

- Autorizá o cidadão brasileiro
Djalma Besia Coube a pesquisar cal
cMio e associados no municípia de
Cantagalo, Estado do Rio de Ja,
neiro,

Decreto n. 32.3,68 - de '4 de mae
ço de 1953-.

Publicado. no D. O. de 9· de mar-o
ço de 19'5,3.

- Autoriza a Companhia Paulis
ta de Cimento a pesquisar calcário
no município de Capão Bonito, Esta
do de São Paulo.

Decreto n. 32. 372 ~ de 4 de março
de 195:1.

Publicado no D. O. de 9 de mar
ço de 1953.
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. CALCARlO

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jorge Xavier de Morais (J; pesquzsar
calcário, fosfato e turfa, no municí
pio de toarass«, Bsttuio de Pernam
buco.

Decreto n. 3,2.31]3 - de 4 de mar
ço de 19M:,

Publicado no D. O. de 9 de mar
ço de 1953.

- Autoriza a emorêsa de minera
ção Sociedade Anônima Companhia
Industrial de sergipe a pesquisar
calcário e sctçema, no município ae
Laranjeiras, Estado de Sergipe.

Decreto li. 32.3-77 - de 4 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de mar
ço de 1953.

- Auiarizà a emprêsa de minera
ção Sociedade Anônima Companhia
Industrial de Serflipe a pesquisar cal
cário e salgemq" no município de La
ramáeirae, Estado de Sergipe.

Decreto n. 32.378 - de 4 de mar
ço de 19.53'.

Publicado no D. O. de 9' de mar
ço de 19'53.

- Torna sem eleito o Decreto nú
mero .31.328, de 21 de agõsto de 1952.

Decreto n. 32.379' - de 4 de mar
ço de '1953·.

Publicado no D. O. de 9 de mar
ço de 1953,.

- _Autoriza a Companhia de Ci
metito Portlamâ Ponte--.:4tta a pes
quisar argila, calcário e associados
no município de Uberaba, Estado de
.I11'inas Gerais.

Decreto. n. 32.4'38 - de 18 de mar
ço de 1953'.

Publicado no D. O. de 21 de mar
ço de 19'53,.

- Autoriza a emorésa de minera
.ctio sociedade Anônima Companhia
Industria.l de Sergipe a pesquisar cal
cário e salgema, no município de La
ranjeiras, Estado de Sergipe.

. Decreto n. 32.439> - de 18' de mar
ço d-e 1953'.

Publicado no D. O. de 21 de mar
ço de 1953.

CALCARIO
- Renova o Decreto n. 28'.221, de

9 de junho de :W50.

Decreto n. 32.442 - de 18 de mar-
{O de 1953. .

Publicado no D. O. de 21 de mar
ço de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Redis a íamrar calcário, no mu
nicípio de Jaeupiranga, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 32:465 - de 26 de mar
ço de 195'3'.

Publicado no D. O. de 28 de mar
ço de 1953.

CALCEDONIA
Autoriza a cidadã brasileira -Hui

da Kcclc a pesquisar _ouccaõnsa e as
sociados, no município de Soleâaâe,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 32.198 - de 4 de feve
ren-e de 19'53.

Publicado no D. O. de ~13' de fe
vereiro de 1953.

CALCITA

Autoriza o G-<lvêrno do Estada de
São Paulo a pesquisar calcita, cal
cárie e associadas no município de
Capão Bonito, Estado de São Paulo.

D-ecreto n . 32.a31 - de 26 "de fe
vereíro de 1953'.

Publícadn no D. O. de 28 de fe
vereiro de IS53.

CAMBIO
Dispõe eõore operações de câmbio

e dá outras providências .

Lei n. :1.807 - de 7 de janeiro de
1953·.

Publicada no D. O. de 7 de ja
neiro de 1953.

""; Aprova requlamenio para exe:'
cução da Lei n. 1. '807', de 7' de [amei
ro de 1953.

Decreto r». 3-2.285 - de 19 de fe
vereíro de 111'53.

Publicado no D. O. de 20 de fe
vereiro de 1953.

Retífícado no D. O. de 24 de re
vereíro da 1953.
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CAMPANHA DE EDuCAÇÃO DE
ADULTOS E ADOLESCENTES

Autoriza o Poâer Executivo a abrir,
pelo Ministério da. Educação e: Saú-
de, o crédito especial de Cr$ .
835.080,00, para pagamento dos auxí
tios destinados à manutenção do Le
prosário Colônia .Bonfim e ao de
senvolvimento da Campanha de
Adultos e Adolescentes, no Estado do
Maranh40.

Lei n . 1.8·04 ~ de 5, de janeiro de
1953.

Publicada no D. O. de 8 de janei
ro de 19'53,.

CAMPO DE INSTRUÇÃO MARE-
CHAL HERlIlES

Dá ao Campo de l-netruçtio de Três
Barros a denominação de "Oampo

, de Instrução Marechal Hermes".

Decreto n , 32.431 - de 1'1 de mar
ÇO de '1953.

Publicado no D. O. de 19 de mar
ço de 1953.

CAPITAL DA REPúBLICA

Autoriza o Poder Executivo a rea
ueor estudos definitivos eóbre a lo
ca.lização da nova Capital da Repú
blica.

Lei TI. 1.2003· - de 5 de janela-o de
19,53.

iPUblicada no D. O. de 8; de janei
ro de 1953.

CARLOS KUENERS & CIA. LTDA.

Autoriza a emorésii de mineração
Carlos Kueners & Cia, Ltda. a la
vrar 'pinguita e associados no -miaü
cipia de São Paulo.

Decreto n. 3.2.251 ~ de 12 de re
vererrc de .1953.

Publicado no- D. O. de 20 de fe
vereiro de 1953.

t-

CARTEIRAS DE EMPRÉSTIMOS

Dá nova redação ao artigo 27, do
Iceçulcmento aprovado pelo Decreto
n. 21.7'63·, de 24 de agôsto de 1932.

Decreton. 3,2.0'73 - de 9' de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de je
neírc de 19:53.

CARVÃO

Dispõe sôbre o preço do carvão do
Rio Gramâe do Sul e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 31.9:44 - de 18 de de
zembro de 1953.

Retífíeado no D. o. de 28' de feve
reuu de ,19'53'.

~ Autoriza a Companhia de Pes
quisas e Lavras Minerais a lavrar
ccsrotio mineral no municipio de São
Jerônimo, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n. 32.{)92 ~ de 14 de [a
neíro de 1953.

Publicado 110 D. O. de 16 de ja
neiro .de 1953'..

Rettfícado no D. O. de 31 de mar
ço de :1953.

~ Autoriza a Companhia de Pes
quisae e Lonn ae IVimerais G. taomr
carvão mineral, no município de Bom
Jesus do TriunfO, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n . 32.093 de 1:4: de ja-
neiro de 1953·.

Publicado no D. O. de 1:6 de ja
neiro de 19'53'.

- AutcJriza a Companhia de pes
Guisas e Lavras Minerais a' lavrar
coroao mineral, no município de Stio
Jerônimo, Estado do Rio Grande do
SuZ. .

Decreto n. 3'2.09'4· ~ de 14 de ja
neiro de 1953,.

Publicado no DI. o. de 1'6 de ja
neiro de H153-.

~ Autoriza a Companhia de Pee
quisae e Lavras Minerais a lavrar car
vão rninerol, no município de BOm
Jesus ao rrínruo, Estado do Rio
Grflnde do Sul.

Decreto D:. 32:0.95, ~ de 14 de ja
neiro de' 195'3.

Publicado no D. D. de 16 de janei
ro de 19'53.

~ Autorizá a Companhia de Pes
quisas e Lavras vnnenue a lavrar
carvão mineral, "no município de São
Jerônimo, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n , 32.096 - de 14 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de '16 de janet
TO de 1953.
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CARVii.O

- Retifica o artigo 1.°, do Decreto
-z. 20.'627, de 20 de fevereiro de 19'4,6.

Decreto I1'. 32.443' - de I1S de, mar
ço de 19:53.

Publicado no D. O. de 20 de mar
ço de 1953.

- Retifica o art. 1.° do Decreto
n. 29..161, de 17 de 'janeiro de 1951.

Decreto n. 32.444: - de 18 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de mar
ço de 1953.

CASA DA MOEDA

Abre, pelo Ministério ,da' Fazenda,
o crédito especial de Cr$ ..1 .
60.130.000,00, para despesas com o
aparelhamento da Casa da MrJe{1a.

Decreto n . 32 :D65 - de S de ja
neiro de 195'3.

Publicado me D. O. de 9 de ja
neiro de 1953.

CASAS BANCÁRIAS

Dispõe sôõrc a' responsabilidade de
Diretores de Bancos e Casas Baneá
ríus, e dá outras providências. I

Lei TI. 1. :aGa. - de 7 de janeiro de
lS53'.

Publicada no D. O. de 7 de ja
neíro de 1953,.

CASS·ITERITA

Autorize o cidadão brasileiro Jú
lio Ribeira de Carvalho a pesquisar
cassiterita e associados no município
de São João aei Rei, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 32.3-22 - de 26 ce re
vereíro de 1953.

Publicado no D. O. de 'li de mar
.ço de :1953'.

- Renóva o Decreto n. 2-6.726, de
.31 de maio ,de 1949.

Decreto n. 32.380 - de 4 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de mar
-ço de 1953.

CAULIM

Autoriza a emprêsa de -mineracão
Berlino Zebeu: & Irmãos utaa., a 'ze
vrar caulim no município de São Ber
nardo do Campo, no Estado ae São
Paulo.

Decreto TI, 3'2.as - de 21 de ja
neíre de ,1953.

Pubhcado cno D. O. de 23' de ja
neiro de .195'3-.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Atrcuiizio Witzel a pesquisar argila,
canlim. e associados no -municipío de
Mogi das Cruzes, Estado de São
Paclo.

Decreto n. 32,119 - de 21 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de ja
neiro .de . .19-53·.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jacob Cardoso Lopes a pesquisar ar
gila, caulim e associados, no muni
cípio de MQSli das Cruzes, Estado de
sao Paulo.

Decreto n . 32.122 - de 21 de ja
neiro de :HI53,

Publicado no D. O. de 23, de ja
neiro de 1953;.

- Autoriza a Emprêsa de Caulim
Limitada a. pesquisar caulim e asso
ciados, no município de Juiz de Fora,
Estado de. Minas Gerais.

Decreto v.'. 32.202 - de 4 de feve
reiro de 1953.

Publicado no D. o. de 113 de fe-
vereiro de 1953. .

~ Retifica o art. 1.° do Decreto
sz. 29..3:&4, de 19 de março de H151.

Decreto n. 32.203' - de 4 de re
vereiro de 1953,.

Publicado no D. O. de '6 de feve
reiro de 1'9'53.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Laudelino Delio Fernandes a pesqui
ear quartzo, mica ~ eautim: no muni
cípio de Juiz de Fora, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto TI. 3,2.205 - de 4 de re
vereíro de ,1953.

Publicado no D, O. de 1-3 de fe
vereiro de 1953.
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'CAULIM
, - Autoriza a emprêsa de' minera
ção . t-mobiiuuíá Parque Rosa de
Fra~a. Ltâa., a lavra?' caulim e ar~
gila, no município de Nossa_ Senhora
de Guarulhos, Estado de Sao rosüo.

Decreto n. 32.384 - de 6 de mar-
ço de 1953, '

'PUblicado no D. O. de 13 de mar
, ço de U53'.

CENTRO ESPíRITA "DISCíPULOS
DE JESUS"
Declara de utilidade pública o oen

in) Esprrita "Discípulos de Jesus",
com sede em Campo Grande, Esto-d,o
de M ato Grosso, "

Decreto n , 32.29'7 - de 23; defe
veredro de .19~53:

Publicado no D. O. de 2& de feve
reiro d:e 1953'.

CENTRO PAN-AMERlCANO DE
FEBRE AFTOSA
Promulga o Convênio 'para a Or

ganização e Fumcionamento, no Bra
sil, da Centro Pan-Americano de Fe
bre Aftosa, firmado no Rio de Ja
neiro, a 27 de açõsio de 19M,

Decreto n. 32.180 - de 31 de ja-
netro de :1953'. ,

Publicado no D. O. de 5 de rc
vereíro de 1953,

1:ERAMICA ASSAD, S, A,
Aútoriza a Cerâmica Assad S. A.,

a lavrar u1'gita no municípiQ de São
Bernarsio -do Campo, Estado de são
Paulo.

Decreto 11. 32.{)62 _ de 7 de ja
neiro de 1953'.

Publicado 11'0 D. O.' de ,9 de janeí
J:O . de 19-53.

CESSÃO DE TERRAS
Autoriza a -cessão à Municipalida

de de Cruz Alta, no Rio Grande do
Sul, de um tecemo da. União,

Decreto n. 3-2,182 - de .3 de re
vereíro de '1953.

Publicado no D. O, de 5" de :fe
verelro .de 19'53.

- Autoriza a. cessão de áreas de
terras' dq, União, sob juri&dição do
Ministério da Guerra, à Municipali~
dade ae Pôrtc Alegre, '

Decreto n. 32.28-6 - de 20 de fe
vereiro de 1953"

Publicado no D. O. de 24 de re
vereíro de il953.

CESSA0 DE TERRÀS

- Autoriza a cessão de área. ele
terras da UniãO, sob jurisdição aa
Ministério da Guerra, à Municipa.li
âtuie d-e Lapa, no Estado do Paraná.

Decreto n , 3'2.39()1 - de g. de mar
~p de 1953,

Publicado no D. O. ecta de mar"
çc de 19'53.

CóDIGO DE ORGANIZAÇ1l0 JUDI-
CIARIA DO DISTRITO
FEDERAL

Modifiaa o art. 103, do Código- de:
Organização Judiciária do Dietritü
Federal.

Lei n. l.S011-A - de 3 de janeiro
cie19'53,

Publicada no D. O. de 12 de j&~

nedro de 1953.

CóDIGO DE VENCIMENTOS B
VANTAGENS DOS MILITARES

Aprova os valores da etapa, das
Fôrças Armadas para 1953.

Decreto n. 32.153 - de :w. de ja.~,
neíro de 1953'.

Publícaóo no.D. O. de 24 de ja
neiro de 19,53.

Reproduzido no D, O. de 281 de ja
neíro de 195,3-.

COLÉGIOS

Dá nova redação ao parágrafo úni
co 'do art. 46, do Re.gulamento para
o Colégio Militar.

Decreto n. 3'2,-365 - de 4 de mar
ço de 1953.

r-ubuceco no D. O. de 9 de mar
ço de 19'53.

COMISSõES

Autoriza O Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério àa Educação e Saú
de, o créiiiio especial de Cr$ .,., .. ,.
1.5{)O.OO'::I;O-G, para auxiliar a Comis
são Executiva do Monumento ao Imi
grante, da cidade de casaae do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul.

Lei n ..1, 801 - de 2 de janeíro de
1953,

iPublicada no D, O, de 7 de ja
neiro de 1953.
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COMISSõES
- - Abre, pelo Ministério da raee«..

da, a crédito eepecaü de Cr$ ... ~ .. .:. .
900.000,00, tiestisuulo à reçularízação
de despesas da Comissáo Mista Bra
sil-Estados Unidos.

Decreto n. 3,2.086 - de 8 de ja-
neíro de 1953.. .

:Publicado no D: O. de 9 de [aneí
eo de 1953,.

_ Abre, pelo Ministério da Fazen
da o crédito especial de Cr$ 26.7-50,00.
pa~a o fim queespecijica.

Decreto n.. 3-2.068 - de 8 de ja-
neiro de: 1953. .

Publícado no D. O. de 9 de janeí
ro de 1953'.

_ Aprova o Regimento Interno
da Comissão d~ Coordenação e De
senvolvimento dos Traniportes.

Decreto n. 32.234 - de 19 de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de re
vereíro .de 1953'.

- Transfere à Legião Brasüeira ~e
Asmstência as atribuições da Comu;
szo de Abastecimento do Nordeste.

Dec:reto n. 32.341 - de 27 de fe
vereiro de 1953>.

Publicado no D. O. de zr de re ..
vereíro de 19~3.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-menSa~

lista (art. 6.0 da Lei n. 1.7'65. de
1952). da Comissão de Readaptação
dos lncapa.;ees das Fôrças Arniadas, e
dá outras providências.

Decreto n. 32.363 - de 4 de mar
. ÇO de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de mar
ço de 1003.

COMPANHIA AÇUCAREIRA SAN
TISTA - AÇUCAR E CAFÉ
Concede permiesõo à Companh1.a

Açucareira Santista - Açucar e Café
para que a Seção dos Fornos contí
nuos de Fabrica,ção e de Regenera
çâo de Carvão Animal e Vegetal fun
cione MS domtngC1s, feriados civís e
religiosos.

Decreto n. 32.29! - de 2() de fe
vereíro de 1953.

Publicado no ·D. O. de 24t d-e re
vcreírc de 1953,.

COMPANHIA ADRUTICA DE
SEGUROS
Aprova alterações introduzidas nos

Estatutos da "Companhia Adriática
de Seguros~'.

Decreto n. 3:1.016 - de 19 de ju
<lho de 195,2.

Puibl1cado no D. O. de 14 de mar
ço de 1003.

COMPANHIA BOAVISTA DE
. SEGUROS
Aprova. alterações introduzidas nos

Estatutos, inclusive aumento di: ca
pital, 'da Com:panhia BoaVista de se
guros.

Decreto m. 32.003 - de 26 de de
zembro de 19S2.

Retificado no D. O. de 8 de ja
neiro de 1953·.

COMPANHIA BRASILEIRA DE
ENERG IA ELÉTRICA

Autoriza a Companhia Brasileira
de Energia Elétrica a instalar uma
usina geradora térmo-eíetríca, de
emerçêncía, em Pôrta da ponte, mu
nicipio de São Gonçalo, Estado do
Rio ae Janeiro.

Decreto n. 32.078 - de 12 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 7, de mar
ço de 1003.

- Declara de utilidade pública di~
versas ârea« de terras e as benfeito
rias por acaso nelas contidas, neces
sárias à. criação de uma faixa para
a construção, passagem.' e manuten
ção de uma linha. de .transmissão, a
tensão de 66.000 volts, que a Com
panhia Brasileira de Energia Elé
trica s. Â;'- joi autorizada a cons
truir entre a subestação de ltamara
ti, situada. no município de Petré
íPOlis e a Fábrica de Pau Grande,
localizada no município de Magé, Es
tado do Rio de Janeiro, pela Decreto
n. 30.:115, de 29' de outubro tie 1951~
e autoriza a referíâa Companhia a
promover as desapropriações.

Decreto n. 32.159 - de 26 de ja
neiro de 1953.

íPublicado no D. O.· de 20 de- fe
vereiro de 1953.
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COMPANHIA BRASILEIRA DE'
PLÁSTICOS "KOPPERS"

Concede permissão à Companhia
Brasileira de PlásticOs l'Koppers"
para fU'!2'c,ionar 1fo.s domingos ~ fe
riados czms e rel'/.{flOso8.

De:cl'eto TI. 3,2.07'2 - de 8 de ja
neíro de 195e.

Publicado no D. 'O. de 9 de ja~
metro de 1953'.

COMPANHIA BURROUGHS DO
BRASIL, INC,

Concede à "Comsxmtüa Burroughs
do Brasiê, Inc." autorização -para
continuar a funcionar na Repfi:blica.

Decreto n. 32.3-86 - de üdc mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de :19 de mar
ço de 1953'.

COMPANHIA CENTRAL BRASI-
LEIRA DE FORÇA ELÉTRICA

Autoriza a Companhia Central
Brasileira de Fôrça. Elétrica a am-
pliar 'suas instalações termo-elétri
caso

Decreto n. 3~.111 - de 21 de ja
. melro de 19&3.

Publicado no D. O. de 13 de re
wereiro de 1953.

COMPANHIA COMÉRCIO E
NAVEGAÇÃO

Concede- à "Companhia' Comércio e
Navegação" auumzcçõo para conti
nuar como emprêsa. de navegação de
cabotagem.

Decreto n. 32.133 - de 22 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O ~ de 29 de ja
neiro de ,1953'.

COMPANHIA DE CIMENTO PORT
LAND PONTE ALTA

Autoriza' a Companhia de Cimento
portuuui Ponte Alta a pesquisar ar~

gila, calcário e associados; no muni
cípia de Uberaba, Estado de Minas
Gerais. I

Decreto n. 32.43'8 - de 18 de mar
ço de 1953,.

Publicado no D. O. de, 21 de mar
ço de 1953.

CÓlllPANHIA DE CIMENTO PORT
LAND POTY S. A.

Autoriza a Companhia. de Cimento
Portland Poty S. A. e pesquisar jos
forita no município Paulista; Estada
de Pernambuco. .

Decreto n. 32.2001 - de4 de feve
ecíro de :1953.

Publicado eo D. O. de 13 de fe
vereírb de 1003.

COMPANHIA IlE ELETRICIDADE
DO ALTO RIO GRANDE.

OUtorga à Companhia IZe Eletrici
dade do Alto Rio Grande eonceeeõo
Para o aproveitamento CZ8 energia
hidráulica da cachoeira de ttuunça,

'existente no rio Grande, entre os
distritos de lt'W-tini[1a~ municlpio de
Itumirim, e o de Nazaré" mamicipio
de São João del Rei, Estado de Minas
Gerais.'

Decreto n. G2.112 - de 21 de ja
neiro de :l9õ3.

Publicado no D. O. ·de 13: de re
wereíro de .19531.

COMPANHIA DE PESQUISAS E
LAVRAS MINERAIS

AutorIZa a Companhia de pesqui
sas e Lavras Minerais a lavrar car
vão mineral no munidpio de São Je
rônimo, Estado de lUa Grande do
Sul.

Decreto n. 32.000 - de 14 de ja-
neíro de 1003. ,

I'ublicadt> no D. O. de 16 de ja
nctrc de: .1953.

Retüicado 110 D. O. de S1 de mar
ço de 1963.

- Autoriza a Companhia de Pes
quisas e Lavras Minerais a lavrar
carvão mineraZ no municlpio de Bom

- Jesus do Triunfo, Estada do Rio
Grande do Sul.

Decreto n . 32,.093 - de 14 de ja
neíro de 1963'.

Publicado ro D. O. de.6 de ja
neiro de 1953.

- Autoriza a Companhia de Pes
quisas e Lavras. Minerais a lavrar
carvão mineral, no muniCípio de São
Jerônimo, Estado do. Rio Grande ao
Sul.

Decreto n. 32.004 -de 14 de ja-
neiro de 11953. .

'Publicado no D. O. de 16 de ja-
neiro de J95:3. .
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COMPANHIA DE PESQUISAS E
LAVRAS MINERAIS.

- Autoriza ·u Compa.nhia' de Pes
cuisas e Lavras Minerais a lavrar
carvão 1nineral,no município· de B01n
Jesus do Triunfo, Estado, do Rio
Grande ao Sul.

Decreto n. 32.005 - de i14 de ja
neiro de 1003.

jaublícado "no D. O.de 1-6 de ja
neiro de 195'3.

- Autoriza. a Companhia de' Pes
quisas e .LavralJ Minerais a lavrar
ca.rvão mineral, no m.unicipio- de' São _
.Jerónsmo, Estq40 do- Rio Grtuuie do
Sul.

Decret-o n. 32.00\6 ~ de 14 de-Já
neiro de -1953.

eubncaco no D. O .de 16 de, ja~
neíro de 1953'.

COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA DO PARA .

Aprova alterações intr(jduzidas nos
Estatutos, inclusiv~ aumentÇ> de 'ca
pital, da Companhia 'de seguros
Aliança. do Parã. ,

riecrete -n . a2 J}71 - de' >8 de [a
neiro de 19"531.

Publícadc no D. O. de' MI de ja
neíro .de 1953-·.

COMPANHIA DE SEGUROS GE
RAISCORCO:VADOl

Aprova uiteruçõo introduzida nos
Estatutos, para aumento de capital,
da Companhia de Seguros Gerais
COrcovada.

Decreto n. 32;.<100 '- de 26 de de
aembro de 1952.

Publicado no D. O. de 1'6 de ía
neíro de :1953.

COMPANHrA DE SEGUROS
IMPERIAL

Aprova alterações introcluzidas nos
Estatutos, 'in-ai"lLSive- aumento de cc
pital da COm1J(Ínhia de ·Seguros Im-
.peria.l. '

Decreto n. 31. '927 ...:... de .15 de de
zembro -de \195·2. .

Publícàdo noD. º. de 7 de Janei
ro de 1953-.

COMPANHIA DE SEGUROS MA
RíTIMOS E TERRESTRES
CONfiANÇA
Aprova alterações introduzidas -nae

Estatutos, inclusiWL aumento de. ca
pital, na Companhia de Seguros Ma
ritimos e Terrestres Confiança.

Decreto n. 32.000 - de 26 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 7 de -ja
neíro de- 19'53.

conlPANHrA DE SEGUROS MA
RíTIMOS E TERRESTRES PHE
NIX PORTO AhEGRE

Aprova alterações introduzidas MS
Bstatutae, inclusive aumento de ca
pital, da Companhia de Seguros Ma
rítimos e Terrestres Ph.enix de Pôr..
to Alegre.

Decreto n. 32.004 - de 26 de de
eembro de 1952.

Publicado i110 D. O. de 5 de ja
neiro de 1953.

COMPANHIA DE SUPERFOSFA-
TOS E PRODUTOS QUíMICOS

Concede. permissão a Fábrica de
Acuio Sulfúrico da Companhia. de
sumertoeturoe e- Produtos Químicos
panJ, tuncicmar aos domingos e nos
feriados civis e religiosos.

Decreto n. 3,2.45,4 - de 20 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de mar
co de 1953.

COMPANHIA ENERGIA ELÉTRICA
DA BAHIA S. A.
Autoriza a .Companhia Energia Blé

trica. da Bahia S. A. a ampliar seu
sistema de distribuição primáriq. na
cidade do Salvador, Estado dIZ
Bahia.

Decreto ri . .32.245 - de u.ü de re
vereíro de 1953.

iPUbhcado no D. O. de 7 de te..
verefro de ·19,53.

COMPAN·HIA FIAÇÃO E TECIDOS
SANTA BARBARA

Autoriza a ·Companhia Fiação e
Tecidos Santa Bárbara a ampliar
suas instalaÇões de produção de eser
(lia.

Decreto n. 32.309 - de2~ de fe
veredro . de 1953;.

Publicado no D.· O. de 7 de mar
ço de 1953.
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COMPANHIA FôRÇA E LUZ CA·
TAGUAZES-LEOPOLDlNA

Declara de utilidade pública di
versas aéreas de terra e as bentei
terias nelas existentes aecesscrzcs à
construçãO de uma linha de tra'fl,s
missão de 4'4 lev entre '{L usina Mau
rício, município õe LeopoldinrL e a
cidade de Além Paraíba, e autoriza a
Companhia Fôrça e Luz Cataçuazes
LeojJOldina. a promover ·as desapro
priações.

Decreto n. 32.048 - de 5. de ja
ncwc de 1953.

[Publicado no D. O. de 16 de ja
rieíro de 19'53.

Retificado no D. O. de 21 de fe
vereiro de 1953.

COMPANHIA FôRÇA E LUZ
CIDADE NOVA

conceae autorização para funcio
nar como emorésa de energia elétri
ca à Companhia Fôrça e Luz Cidade
Nova.

Decreto n. 3,2.4-69 - de 26 de mar
ço de Hl53,.

Publicado no D. O. de 4 de, aorít
de :1953.

COMPANHIA FôRÇA E LUZ DE
PAPAGAIO
Concede autorização para funcio

nar como enuprésa de enerçío: eíétrt
, ca à' Companhia Fôrça e Lu.z de Pa
pagaio.

Decreto n. 32.020 - de 29' de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de ja
neiro de 19'53,.

COMPANHIA FôRÇA E LUZ DE
IMBARIÉ .

rrcnetere à Companhia Fôrça e
Luz de Imbarie concessões outorga
das a Carlos Grandi.

Decreto n. 32.462."...- de 26'de m3.J:'~

ço de 1953.

Publicado :!1'O D. O. de 4 de abril
de 1953.

COMPANHIA FÔRÇA E LUZ NOR
DESTE DO BRASIL

Autoriza a ,dompanhia Fôrça e Luz
N ardeste do Brasil: a ampliar suas
instalações termaetéirieae.

'Decreto .n. 31.918 - de 12: d,>e de
zembro de 19'52.

Puiblicado no D. ,Q. de 17 de ja
neiro de 1sM.

COMPANHIA 1II.DRO-ELÉTRICA
DO SÃO FRANCISCO.

Retifica o Decreto n. 31..1'85, de 19
de eetemoro de 1952, que declarou de
utilidade pública a jai$a de terra
-aeumaaa à passag'eín. da linha. de
trunemissão .da Co:mpanhia Híâra
E:Zétrica do São Framisco.

Decreto n. 32.052 - de 6 de ja
neiro de 1953'.

Puolícado no D. O. de 9' de ja
neiro de 19i5~1.

- Declara -de utilidade- pública a
faixa de berra deStimula·.à passagem
da linha tronco de transmissão da
Cjompanhiu IBw'O-Elétlr./.lIM do São
'Francisco, de Paulo AjrJnso a Sal
vador (Linha Sul).

l)overeto n. 32.494 _ de- 31 àe nlar~
ço de 1953.

Publicado no D. 'Ü. de 4 de abril
de 1953.

COMPANHIA INDUSTRIAL DE
PAPEL PIRAHY

Autoriza a' Cta, looustrial de Pa
pel Pirahy ,U inetaíar dois grupos ter
moelétricas no distrito de Samtamé
sia, m'unicípio ae Pirahy, Estado do
Rio de Janeiro, para usO excíusroo,

Decreto m. 31..a3-4 - de 2'1 de rso
vembro de ,19-52.

Publicado no D. O. de 5' de ja
neiro de 1953,

COMPANHIA LATICíNIOS SANTA
AMÉLIA S. A.
neoonao: a autorização concedida

pelo Decreto n. 00.1'17, de 19 de no
vembro de .1951, à Companhia Laticí
nios Santa Amélia S. A., -para am
plim" as instalações da usina gerado
ra do Sumião~tro, no rio Pomba, mUN
nicfpio de Mercês, Estado de Minas
Gerais.

Decreto m. 3·2.23U - de 18 de fe
vereiro de 19:53'.

Puolícado no D. O. de 26 de re
verctro de tsss.
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NACIONAL· DE CA
COMÉRCIO E NA-

COMPANHIA LUZ E FôRÇA
SANTA CRUZ

Autoriza, « Companhi(t Luz e Fôr
ça Santa Cruz 4 a.mpliar suas insta
lações hidroelétrricas.

'Decreto n. 32.213' - de 4 de deve
reíro de :1963'.

Publicado no D. 'O. de 7 de mar
ço de 1953.

COMPANHIA MELHORAMENTOS
PARA DE MINAS

Autoríee a Companhia sceuiora
-mentas Par4 de Minas a a.mpliarsuas
instalações hiàroélétrkas.

Decreto fi. 32 ..355' - de 28 de re-
vereiro de 1955c. .

Publicado no D. O. de 2J de mar
ço de 1953:.

COMPANHIA MOGIANA DE ES
TRADAS ,DE FERRO

Declara de utilidade púiblica, para
efeito de desaprOpriação, pela. C01n
panhia MOQiana de Estradas de Fer
ro, área. de' terreno necessária. ao pá
tio da estação de, poços de Caldas,
daquela estrada.

Decreto n. 32.04(Ji - de 5 de janei-
ro de 195~. ,

Publíeado no D,. O. de 7 de janei
ro de 1953.

COMPANHIA NACIONAL DE
ALCALIS

Abre, pelQ Ministérm da Fazenda,
o crédito especial de 01.1: 6'l).O;):)..OOOI,O{},
para o fim que especifica.

'Decreto n. 3'2.420 - d'f;l 12 de mar
ço de 1S5~.

Publicado no D; o. de 13 de mar
ço de 1003.

COMPANHIA
BOTAGEM,
VEGAÇA6

Concede à "Companhia Nacional
de Cabotagem, Comércio e Navega~
çao autorização lparacontinuat' a
funcionar como emorêso: de nave
fiação õe cábotagmn,

- Decreto n. 32.26&- de 14 de re
verelro de 1953.

Publicado uo D. O" de 12 de mer
ço de 1953.

COMPANHIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA

Outorga à Companhia Nacional de
Energia Elétrica concessão para o
oprooeuamenta progressivo da ener
gia hidráulica da cachoeira aa Agua
Vermelha existente no rio Grande,
entre os' municípios de Fernand6p'o
ris, Eg{;ado de São Paulo, e Campina
Verde, Estado de Minas Gerais.

Decreto rrl!. 32.042 - de 31 de de
zembro de 19-52.

Publicado-no D. O. de 5; de fe
veretro ae .1953·.

CONSELHO NACIONAL DE
DESPORTOS

Altera o art. 4.° do Regimento do
Conselho Nacional de Desportos,

Decreto u. 32.416.- de 1.l de mar
ço de 1953,

Publicado no D, O. de 14 de mar
ço de 1953.

COMPANHIA PAULISTA DE
CIMENTO

Outorga à Companhia Paulista de
Cimento concessão pOfr.'(L o .aprovei
tomento de energia hidráulica do
salto do Barreiro, -no rio das Almas,
município de Capão eonsto, Estado
de São Paulo.

Decreto n , 32.232 - de 9' de fe
vereíru de 1953.

Publicado no D. O. de 7' de mar
ço de 1953.

- Autoriza a. Companhia Paulista
de Cimento a pesquisar calcário no
municipic de Capão Bonito, Estado
de São Paulo,

Dee3.'eto n ..32.3-72 - de 4 de mar
ço de 19'53.

Publicado no D. O. de 9 de mar
çlJ de 1953,

COMPANHIA PAULISTA DE
FôRÇA E LUZ S. A.

Declara de utilidade pública as
áreas de terra que discrimina, aecn
n(llàas à passagem ae linhas de trane
missão da Companhia Paulista de

'Fôrça e Luz S. A., e constitui s6bre
elas as. necessárias servidões,

Decreto TI. 3-1.940' '- de :18 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 27 de :ja
neiro de 1953-,
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NACIO-

COMPANHIA PAULISTA DE FÔR
ÇA E LUZ S. A.

.- Autoriza a em. Paulista de Fôr
ça e Luz a construir uma usina ge
radora Diesel-elétrica em Franca,no
Estado de São Paulo, e uma linha
de transmissão de Franca «peixoto,
no Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 31.9&1 - de -23 de de
zembro de 195-2.

Publicado no D. O. de i17, de ja
neiro -de .1953'.

COMPANHIA.UNII0 DE SEGUROS
GERAIS

Aprova alterações introdUzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital, da Companhia União de Se
guros Gerais.

Decreto 'n. 32.002 - de 26 de de
zembro', de 1952.

Publicado no D. o. de 7, d-e ja
neiro de 1953'.

COMPANHIA USINAS
NAIS S. A.

Concede permissão à. Companhia
Usina.s Nacionais S. A. parq, fun
cionar nos domingos e teríaãoe civis
e religiosos.

'Decreto TI. 32. '45-3 - de 20 de mar
Ç() de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de mar
ÇO de W53.

COMPANHIA VIDRARIA SANTA
MÀRINA
.Autoriza a Companhia Vidrari(l, .

Santa Mariana a pesquisar areia
quartzosa no município de São Vi
cente, Estado de São Paulo.

Decreto n.. 32.199 - de 4 de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de fe
vereiro de 1953'.

- Autoriza a emprêsa de minera
ção 'Companhia Vidraria Sa.nta Ma
rína a lavrar areia quartzosa, no mu
nicípio de São Vicente, zeuiao de
São Paulo.

Decreto TI .32. 253, - de 12 de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de re
vereíio de 1953.

CONCESSI0 DE DFREITOS CIVíS
A MULHER

Torna público o depósito dos Ins
trumentos de ratificação, por diver
sos países, da Convenção I nteram~
ricana, sôbre a Concessão de Direitos
Civis à Mulher, assinada, em Bogo
tá, a 2 de maio de 1948.

Decreto n. 32.4&1' - de Z1 de mar
ço de 1953'.

Publicado', no D. O. de 1 de abril
de 1003.

CONCHAS CALCARIAS

Retifica o art. '1.0. do Decreto nú
mero 30.9,1'7, de' 28 de maio de .1952.

'Decreto n.. 32.381 - de 4 de março
de 1953.

Publicado no D. O. -de 26 de mar
ço de 1953'.

CONCORRtNCIA PúBLICA

Autoriza Q poder Execu-tiva a abrir
concorrência pública par~ os estudos
e projetos de concessão da constru,..;
ção e exploração de um túnel suo
marino entre as cidades do Rio de
Janeiro e Niterói.

Lei n. ,1.7'83~A - de 26 de dezem
bro de 19'52.

lPublicada no D. O. de 50 de ja
neiro de 1953'.

CONDUTORES PROFISSIONAIS DE
VEíCULOS MOTORIZADOS

Torna segurados obri,gat6rios do
Instituto de Aposentadoria. ePen
sões dos Empregados em Transpor
tes 11 Cargas os tratoristas e condu
tOres de máquinas motorizadas, uti
lizadas em serviços de estradas, de
atérro e õesatérro, em zona urbana
e rural.

r.cí .n. 1.824..:...- de 17 de março de
1953.

Publicada no D. O. de 2() de mar
ço de ,HJ-53'.

CONFEDERACIO COLUMBóFILA
BRASILEIRA

Introduz outros dispositivos no Re
gulamento da Confederação Colum
cótita Brasileira' (Decreto n. 23.005
de 22 de teoereiro de 1934).

Decreto 11'. 32.37-6 - de 4 de marco
de 1963. -

publicado no D. o. de 9 de mar
co de 1953.
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CONFEDERAÇÃO" NACIONAL DOS
TRABALHADORES EM TRANS

"PO'RT~S TERRESTRES

Reconhece a Confederação Nacio
nal dos Trabalhadores em Transpor
tes Terrestres.

Decreto n. 32,340 - de 27~ de fe
vereiro de :1953"

Publicado no D. .o. de '6 de mar
ço de 1953.

CONFER~NCU DOS ESTADOS "DA
AlI!U:mCA MER1BROS DA ORGA
NIZAÇÃO INTERNACIONAL DO
TRABALHO

Abre. pelo Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, o crédito ee
-pecíaí -de Cr$ 1.9,69. :6'50',00, 'Para o fim
que especifica.

DecTeto n. 32.275 - de 13 de re
-aenetro de!1953.

Publicadl:> no D: O, de 2{} de fe
rvereiro de ~1953.

GONFER:IlNCIA INTERNACIONAL
DE MATERIAIS

Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial: de Cr$
161. 4~)J:,{)O, equivalentes a USS .; ....
8 _1625-.00 câmbio de o-s 18-,72. por USS
:l..oo. para atender às despesas com
-o -paaarnento üa contribuição do Bra
sil à Conferência Internacional de
Materiais~ no. exercício de .1952,

Decreto ·n. ~2, 2:15 - de 4 de fe
-vereiro ae :l-S53.

Publicado no D)~ O. de 6 de fe
rvereiro de Hl53.

(RetUicado no D. O. de 9 de re
rv:ereiro de 1953,.

CONFERÊNCIA INTERNACIONAL
DO TRABALHO

Abre, pela Minzstério do Trq.ba.lho,
IndústTia e Comércio, o crédito espe
cial de .cr$ 1.20D.{)OO,OO, para os fins
que especifica.

n<ecreto n. 32.484 - de 29, de.mar
'ÇJO de 19531_

publicado no D. O. de 31 de mar
ço de 1953.

CONFERJlNCIA REGIONAL DAS
NAÇõES UNIDAS NA All[É'RICA
LATINA (1.'>

Ab?'e, ao Ministério da Justiça e
Negócios' Interiores, o crédito espe
cig-l âe: Cr$ :500.01J:O,0rJ-, para instala
çao _da 1.a Conteréncui Regional das
taações Unidas na. América Latina.

Decreto n. 32.264 - de :13 de fe
vereíro de 195:3.

Publicado co D. O. de 16 de fe
vereiro de H/53,.

CONGRESSO NACIONAL DOS ES-
TABELECIMENTOS PARTICU-
LARES DE ENSINO (V)
Abre, ao Ministério da Educáção e

Saúde, o crédito especial de Cl'$ ,.
300. {)OO,QO para atender às despesas
com: o V Conqreeso Naciona.l dos Es
tcoelecimentce Particulares .ae En-
sino. ' .-

Decreto n. 32.289, - de 20 de fe
ver-eiro de '19:53.

Publicado no D. O, de 24 de fe
vereao -de :195-3.

CONSELHO NACIONAL DE ECO
NOMIA - Abertura de õrédt
to: -

Ver: Crédito Espeçial.

CONSELHOS DELIBERATIVOS
DAS C. A. P.

Altera o artigo 2.a e seus pará(lra-e
toe. do Decreto n. 3,1.549", de ô de ou
tubro de 1952.

Decreto n. 32.077 - de 12 de ja
neiro de .1953'.

Publicado no D.' O, de .14 de ja
neiro' de 1953.

CONSOLIDAÇÃO DE DISPOSIÇõES
LEGAIS SãBRE PENSõES

Aprova a Consolidaçáo das dispo
sições legais referentes a pensões mi
litares, e âá outras providências.

Decreto n. 32.389 - de 9 de marco
de 19'33,. .

iPubUca-do no D, O. de 13, demar
ço de 1953>.
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO
Dá nova redação ao § 2.° do art. 20

ao Regulamento aprovado peio De
creto n. '26.778, de junho de 1949~

D8'Cr,eto n , 32.485 - de 2& de mar-
ço de 1953. .

Publicado no D. O. de 31 d-e mar
ço de 19'53.

CONSULADOS
Cria, o Consulado Gerai de car

reira em Rotterdarn, nos Paísee-Bai-,
xos.

Decreto in'. 32:.2:16 - de 4 de fe
vereiro de 1953,.

Publicado no D. O. de 6 de rece,
cetro de ,1953.

- Cria o Consulado honorário do
Bratil na cídaâe de Guayaquil,
gquiuior ,

Decreto n. 32.393 - de 9 de mar
ÇO de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de mar
ço de '1953.

CôNSUL PRIVATIVO
Abre ao Ministério das Relações

Exterto1'es, o crédito de Cr$ 72.9,60.-00
(setenta e dois mil- nooecentoe e ses
senta cruzeiros), suplementar a Ver
ba ,1 :- I - 04 - <l:6, do Orçamento
de 1952.

Decreto n. 32.(i:42~A - de 3'1 de
dezembro de, 195'2.

Publicado no D. O. de 7' de ja
neiro de lSS'3.

CONVENÇõES
Torna público o depósito de rati

ficação, pOr parte de diversos países,
da Convenção de Organização' M eteo
rológica tntemacíotuü, assinada, em
Washington, a .11 de outubro de 1947.

Decreto n. 32.4'1'7- - de 2T de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de abril
de 19·53.

- Torna público o depósito dos
instrumentos de rauncacão, por 'var
te da Haiti, das Convenções sôbre
Asílo e s6bre Asílo Político, assina.~

das, respectivamente, em Havana e
em Montevideu, a 20 de fevereiro de
1~28 e a 26 de dezembro de 1933·.

Decretou. 32.478 - de 27 de ilTI81r,,:,
ço de 1953.

Puhlicado no D. O. de 1 de abril
de 1953.

CONVENÇõES

- Torna público o depósito do Lns
trumento de ratitícaçõo, por parte
da Nicarágua~ da ,Convenção sôbre
Asilo político, osemaâa em 26 de de
zembro' de 19-33.

Decreto TI. 32.479 - de 2,7 de mar
.ço de 1953,.

Publicado no D. O. de 1 de' abril
de 'HI'53'.

---: Torna público o depósito do Ins
trumentá de ratificação, por parte
da Guatemala, da' Convenção, Ititer
nacional sôbre Direitos de Autor em
Obras Literárias, Científicas e Artís
ticas, assinaM em 'Washington, a
22 de junho de ,1946.

Decreto n .32.480 - de 27 de mar
ço de 1953,.

Publlcadc no D. O. de .1 de aíbril
de isss.

- Torna pablico o depósito dos
lnstrumentos de ratijicação, por di
versos países" da Convenção tntera
-merícana, sôbre a Concessão de Di
reitos Civis à Mulher, assinada em
Bogotá, a 2 de maio de 194'8,.

Decreto n. 32.481 - de 27: de mar
ço de 1953.

Publicado no D, O. de .1 de abril
de 1953.

CONV:ilNIOS

PrDmu7t]a o Convênio para a Or
ganização e Funcionamento, .ao Bra
sil, do Centro Pan-Americano de Pe
ore Aitcec, firmado no Rio de Ja
neirO, a 27 de «çõeto de 1951.

Decreto n. 3-2.130, - de 31 de ja
neiro de 19:53.

Publicado no D. O. de 5, de fe
vereiro de 1953,.

COOPERATIVAS

Concede uutorísação para consti
tuição dq. "Co(jperativa de . Crédito
Brasil, Limitada", com sede no mu
nicípio de Fortaleza, eeuiao do Ceará.

Decreto n. 3,1.960 - de 18 de de
zembro de .19-&2.

'Publicado no D. O. de ,6 de já
metro de 1953-.
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para a
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COOPERATIVAS
- Concede autorização para cons~

.tituiçáo da '"Coaperatíoa de Crédito
e da Casa própria, Limitada", com
sede no município de Fortaleza, Eso:
tado âo Ceará.

Decreto 11. 31.9:'Õi1.-- õe ae de de ..
zembrc de .1952.

Publicado no D. O. de i6 de ja
neiro de 1'953.

- 'Concede asuorseaçao para cons
tituição da CQCJperativa de Crédito
dos Servidores do SESI no Rio Gran
de do Sul Limitada, com sede em
Põrto Alegre.

Decreto n. 31. g62 - de :18 de de.
zomoro de 1952.

Publicado no D.. O. de .12 de ja
m..eíro de .1953.

- Concede autorização, para cons
tituição da Cooperativa de "Crédito
Belo Horizonte Limitada", com sede
em Belo Horizonte, Estado de Mi
nas' Gerais.

Decreto n. 31.963 de 18 de de-
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 11. de, fe
vereiro de 1953.

-- Aprova alterações introduzidas
nos Estatutos da "Cooperauoe for
American Remittances to Burope
Inc. C. A. R. E."

Decreto n. 32. -03'6 - de 30 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de :'1;6 de ja
neiro de, 19'53.

- Concedendo auiorizaçtio para
constituição da "Cooperativa de Cré
dito dos Empregados nas Emprêsas
Comerciais de Petróleo e Derivados
Ltiia." com sede em Recife, Estado
de Pernambuco,

Decreto n. 3,2.259 - de 13 de re
vereiro de 1953,.

Publicado no D. O. de 116 de re
vcreíro de !1953.

-,.... toncede autorização
constituição da Cooperativa
'de Crédito Popular, com sede
trito Federal. .

Decreto m 32.404 - de 11 de mar
ço de 1953,.

Publicado no D . .o. de 1-6 de mar
ço de 1953.

COOPERATIVAS

- Concede autorização para, cons
tituição da Cooperativa de Crédito
Anatcm, com 'sede na cidade de' São
Paulo, munícípío do mesmo nome.
no 'Estado de São Paulo.

Decreto n, 3,2.407 - de .11 de mar
ço de 1953.

Publícado no D. O. de 271 de mar
ço de 1953.

- Concede autorização para cons
tituição do Banco de Crédito Popu
lar União, Sociedade Cooperativa de
Reepcmsabilukuie Limitada, com se
de no Distrito Federal.

Decreto n. 32.452 - de 20 de mar
ço de 1953.

Pmblicadc no D. O. de 28 de mar
ço de 1953.

CORPO DO PESSOAL SUBALTER
NO DA ARMADA·
Altera a redação de dispositivos do

Regulamento para o Corpo do Pes
soal Subalterna da Armada.

Decreto n , 32.419 - de 12 de mar
ço de 1953.

IPublicado no D. O. de 114 de mar
ço de 1953.

CREDITO ESPECIAL
Autorize a abrir, pelo Ministério da

Fazenda, (i) crédito especial de Crg ..
1.492.174.391,20, para despesas de
exercícios encerrados e suprimentos
de tundos até Cr$ 2.492.'174.391,20, à
conta do saldo -apurado no exercício
'de 1951.

L";i n. L 705 - de 22 de outubro
de 1952.

Retificada no D. O. de 12 de ja
neiro de .1953.

- Auioriza: o Poder Executivo a
abrir concorrência. pública para os
estudos e .pro1etos de concessão da
construção e exploração de um tú
nel submarino entre as cidades do
Rio de Janeiro e Niterói.

Le! n. 1. 783-A - de 26 de dezem
bro de 1952.

Publicada. no D. O. de :s de ja
1WlI<> de 1953',
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CRÉDITO ESPECIAL
- Autoriza O Poder Executivo a

abrir, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de C1'$ ••••
2.0::lO.000,OO, como aUXílio à Associa
ção Museu de Arte ~ São Paulo, Be
tado de São Paulo.

Lei n. 1.785-A - de 2j} de dczem
bro de 1952.

Publicada TIl:>' IJ. 0.- de 5: de janeí
TO de 1953'.

-Autoriza- o Poder Executivo, a
abrir, pelo MinistériQ da Agricultu
ra o crédito especial de Crê ......••
30.000.000,00. destinado ao amparo
da triticultura nacional.

Lei n. ü • 791l - de 30 de dezembro
de H/52.

Publicada no D. O. de 5- de [a
neíro de ,195~.

-, Autoriza o poder Executivo a
abrir, pela Ministério da Guerra, o
crédito' especial de ors 2.325·.996,00,
para pagamento de Gratificação õe
paraquedismo ao pessoal formado pele
antigo Núcleo de Formação de Treí
tusmento de Paraquetlistae ela Exér~~

to, no. exercicio de 194.9.

Lei n , 1;792 - de 30 de dezembro
de 1952.

Puolícada no D. O. de 5 de ja
neíro de 1953.

- Autoriza o Poder Executívo a
abrir, pe~o Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 15'l!1.'462,70".
destinado ao paaamento da diferen
ça dos vencimentos atrasados aos
funcionários abranqidos pela Lei nú
mero 1.329, de 21 de janeiro de 1951.

Lei n. ,1 :793 - de 3(} de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 5 de ja
neiro de 195,3,.

- Autoriza o Poder Executivo a
aarir, ao Poder Judiciário, o cré/iito
especial de ors 4J:JO.<JOO,OO parapa,
yamento de despesas de material: com
a remuuação dq Tribunal, RegiOnal
Eleitoral zc EsteuZo do Maranhão.

Lei n. 1. 799, - de 31 de dezembro
de 1952.

Publicad~ no D. O. de 5 de ja
neiro de 1953,.

CRÉDITO ESPECIAL
- Autoriza o Poder Executivo a

abrir, pelo Ministério da Aeronáuti-
ca; o crédito especial de Cr$ .
1:1. 000 .000,00, para atender a clespe~

sas com as obras de restauração da
pista principal do aeroporto interna
cunuü do Galeão.

Lei n. ,1.800 - de 31. de dezembro
de 1952.

Publicada 00 D. O. de 5 de ja
neiro <le 1953.•

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelQ Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$ ....
1.500.000,00, ,para auxiliar a Comis
são Executiva do Monu.mento ao Imi
grante, da _cidade de coesos do Sul,
Estado do Rio Grande, ao Sul.

Lei n.L831 - de 2 de janeiro de
1953.

Publícada :rJ.) D. O. de 7 de janeiro
<le 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
realizar estudos definitivos sôbre a
localizaçéio da nova Capital da Repú.~

blica.
Lei n. 1.803 -de 5 de janeiro de

1953.

Publicada no D. O. de 8 de ja
neiro de 1953.

- Autoriza o. Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
saúde, o crédito especial de Cr$ ....
1835 ..000,00, para pagamento dos ee
xílios aestsnosíoe à manutenção do
Leprosário Colônia Bonfim Q ao tie
senvolvimento da Campanha de
Adultos e Adolescentes, no Estado
do Maranhão.

Lei n. 1.804 - de '5 de janeiro de
19-53.

Publicada. no D. O. de 8' de ja~

neiro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultura:
(J crédito especial de crs 200. OOO,OÜ',
para pagamento ao Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatística, por
serviços prestados nos, 3.° e 4,° tri
mestres de 19'50.

Lei n. 1.8M - de 5; de janeiro de
1952·.

Publicada no D. O. de .a õe janei
ro de 1953.
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CRÉDITO ESPECIAL

- Dispõe sôbre o Plano de Valori
zação Econômica da AmazônUi. cria
a. superintendência da -sua execução
e dá outras -prcnnâênciae,

Leí. in. 1.806 - de {; de janeiro de
J953. '

Publicada no D. O. de 7' de janelro
de 1953.

- Abre aoPoder Judiciário
Justiça Eleitoral, _Tribunal Regional
Eleitoral do Ceará - o crédito espe
cial de Crê liJ4.225,80, para ocorrer
ao paga.mento de proventos de dis
pdnibilidade a Jonas de Mirandq,.

Lei n. L809 - de 8 de janeiro de
1953.

!Publicada no D. O. de .12.deja
neíro de ,'1953.

- Dispõe sôbre a rescisão do con
trato de arrendamento da Rêde Mi
neira de Viação.

Lei n. :1.812 de 4 de fevereiro
de ·1953.

Publicada: no ·D. O. de ,6 de feve
reiro de 1953.

-r-- Cria cargos nos Quadros Perma
nente e SUplementar do Ministério
da Agricultura, e dá outras provi
dências.

Lei. n . .1.813 - de 12 de fevereiro
de 1953-.

Publicada no D. O. de 16 de re
vereiro de 1953,.

- Autoriza Q Poder Executivo (l
abrir, velo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de o-s 76.308:,00,
para pagamento de seroíços presta
dos pela Santa Casa de Misericórdia.
nos exercícios de 1943, 1946 e 1943, h
Secretaria da Presidência da R2pÚ
blica.

Lei n. 1, '8·22 - de 16 de março
de 195'3.

Publicada T.I) D. O. ele 19 de mar
ço de 195~.

- A utcriza o Poder Executivo a
abrir ao Pode]' Jiuiicuuíc - Justica
dos Territórios ~ a crédito eS1Jecúzl
de Cr$ 100. OOO,D-O para ocorrer às des
pesas: com a insial(:cv.o das COmarcas
de tsroeuetc e Feiió, no Território
do Acre.

LB1 n . '1.'8-23' - de 17 de março
de 195~.

Publicada no ri. O. de 20 dellna:r
co de 1953.

CRtIlITO ESPEC.lAL'

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Viação e
Obra.s Públicas, o crédito especial de
Cr$ 78.000.0Cü,OO, para prosseguimen
to da construção ao traçado ferro
viário Passo Fuauia-Pôrto Alegre, no
Estado do RTo Grande do Sul, e de
ternuui que o Orçamento da União
consignará, em quatro exercícios, do-
tações não inferiores a Cr$ .
120.000.00Q-,Oo. para conctssao dessa
liga.Ção.

Lei n. 1.828 - de 24 de marco
de 1953. .

Publicada no D. O. de 28 de março
de 1953.

- Abre, ,pelo Ministério do Traba
lho, lndú$tria e Comérclõ, o crédito
especial de Cr$ 220. 070JJO, para os
jins que especifica.

Decreto n. 3~.043, - de 2 de janei
ro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de janei
eo de 1953.

- Abre, pela Ministério da Fazen-
da, o crédito especial de Cr$ .
eO.130.000,OO para despesas com o
a.parelhamento da Casa da Moeda.

Decreto n . 32.(),65 - de S de jâ~
neITO de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de janei-
ro de 1953. .

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da o crédito especial de Cr$ ..... : ..
900.000,00, destinado à regularização
de despesas da Comissão Mista Sra

. sil-Estados Unidos.

Decreto n. 32.066 - de S de ja
neiro de 19'53.

Puofícado no D. O. de 9 de j a
neiro de 19'53·.

- Abre, pelo Ministério da Fazeti
âa, O crédito especial de Ctr$ 4.500,00,
para o fim que especifica.

Decreto n. 32.067 - de 8 de ja
neiro de :1R53,.

Publicado no p. O. de !} de ja
netro de 19'53.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da, o crédito especial de Cr$ 26.750;00,
para o fim que especifica.

Decreto .n. 32.ü&3 ~ de 8 de ja
'neíro de 1953:, .

Publicado no D. O. de 9. de janeiro
de 1953.
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CRÉDITO ESPECIAL
-'-o Abre, pelo M.i?1-istério da Fazen-

da o crédito eepecuü de ors .
;19,L 331,80, para o fim que especi
fica,.

riecreto li. 32,.0'69 - de 8 de ja
neíro de '1953.

publicado .no D. O. de, 9, d-e ja-
neíro de 1953,.

RetifiC'ado '110 D. O. de ·12 de ja
neíro de' 1953.

_ Abre, pelo Ministério da Açri
cultura, o crédito especial de Cr$ ..
356.649,00 (trezentos e cinqiienta , e
seis ma,. seiscentos e quarenta e no
ve crueeíros) , para o ftm que espe
cifica.

Decreto n. 32.079 - de 12 de ja
neiro de 19:53.

Publkado no D. O. de.14 de jsneí
-1"0 de 1963.

_ Abre, ao conselho Nacional de
gecmcmia, o crédito especial de Ol'S
4.,628.400,00 (quatro milhões, seiscen
tos e vinte e oito mil e quatrocentos
cruzeiros) •

Decreto n. 32.135' _ de 22 d-e ja
neiro de 1953,:

Publicado no D. O; de 24 de ja
neiro de 1953'.

_ Autoriza a abertura, pelo Poder
Judiciário - Justiça ao Trab-alho ~
TTibunal Re.gional da Tra1?alho da
;1.9. Região, do crédito especial de crs
6.'575-,20, -para o fim que especifica.

Decreto n: 32.167 - de 29 de ja
neiro de 1953.

Bubli-cadlJ' no D. O. de 31 de ja-
neíro de 1953,.

.;- AbTe, pelo poder Judiciário 
Justiça do Trabalho - Tribunal Re~.

gional do Trabalho da.1.a Região, (J

crédito especial de C'r$ 11.400,00,
para o fim que especifica.

Decreto .n. 32.181 - de 3 de ie
vereíro de 1953,.

Publi'cado no D. O. de 6 de fe
vereiro de 1953,.

CRÉDITO ESPECIAL
- Abre, pelo Poder Judiciário 

.Justiça do rraoaino - Tribunal Re
gional do Trabalho da V' Regido, o
crédito especial de crs 16. 2DO',OQ,
para o fim qUe especifica.

Decreto n. 32.214 - de 4 de- fe
verelro de 1953'.

Publicado' no D. O. de 6 de fe
vereiro de 1953.

- Abre, ao Ministério das Relações
Bxterioree, c crédito esnecuü de ors
161.460,00, equivalente a US$ 8.625,0Ü',
cãmbio ele CrS 18,72 por USS 1.QO,
para atender às despesas com o P(i.
gamentd da contribuição do Brasil
à Conferência .nüernacumo; de Ma
teriais no exercício de 195,2.

Decreto n.. 32.215 - de 4 de re
vereiro de 19"53.

Publicado no D. O. de ,6 de. re
vcrcírc de 1953.

Retificado no D. O. de 9 de fe
vereiro de 1952.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Irderionee, crédito especial
de Cl'$ 480.000,'0-0 para pagamento de
pensão especialaO's veteranos da Re
volução Acreana.

Decreto ri. 32.235 - de 9- de feve
reiro de 1953'.

Publicado no D. O. de 13, de fe
verelro de '1953.

- Ab1'e, ao Ministério da Justiça e
Jllegócios Interiores, crédito especial
de 'CrS6{}(},()Oo-,OO, para o fim que es
pecífica.

Decreto n. 32.236 - de 9' de fe
vereiro de 1953'.

Publicado no D. O. de 13, de fe
vereiro de 1953.

-Abre, ao Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, o créõito espe
cial de o-s 50CL0:10,OO, para ínstcta
ção da V), Conferência Regional das
Nações Unidas na América Latina.

Decreto n. 32.2-64 - de 1'3 de feve
reiro de 19-53.

Publicado no D. O .de ,16 de !e w

vereíro de 1953.
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. CRÉDITO ESPECIAL CRÉDITO ESPECIAL
- Abre, ao Poder Judiciário _

Justiça da Trabalho - o crédito es
pecial de Cr$ 3'2.540,00 para o fim
que especifica.

Decreto n. 32.266 ~ de 14 de rc
vereiro de Hl58.

Publicado no D. O. de 19' de fe
vereiro de 19-53.

-r- Abre, pelo Ministério 'do Tra~
bdmo, Indústria e Comércio, o cré
dito especial de Cr$ 1.969.650,00, para
o fim que especifica.

Decreto n. 32.275: - de .18 de Te
veretro de J.9'53.

Publicado. no D. O. de 20 de re
vereíro de .1953.

- Abre, ao Ministério da saueo
ção e Saúsie, o crédito especial de
crs 300.00'(),OO para atender as ties
pesas com o V Congresso Nacional
dos Estabelecimentos Particulares de
Ensino.

Decreto n. 3-2.289' - de 20 de fe-
vereíro de 1953,. .

Publicado no D. O. de 24! de re
vereíro de 19,53.

- Abre, ao Patier Judiciário - I

Superior Tribunal Militar - o ciédí~
to especial de 'Cr$ 7067 .ü50,Oo-, para os
fins qUe especifica.

Decreto n. 32.292 - de 20 de re
vereíro de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de !e~
vereíro de ~1g.53'.

- Abre, ao Ministério da Guerra,
o créditd especial de Cr$ 6.080,00,
para ocorrer à despesa que especi
fica.

Dec~reto n.. 32.3"88 - de 6 de março
de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de mar
ÇO de lS53'.

- Abre, pelo Ministério da Educa,:"
ção e Saúde, o crédito especial de ors
1.500.0(}(),.OO, para atender às despe
sas com a edição de obras orçaniza
das pelo escritor Múcio Leão.

Decreto n. 32.415 - de marco de'
1953.

Publicado no D. O. de 14 de mar-'
çO de 1953.

-A,bre, pelo Ministério da, Fazen-
da, o crédito especial de Cr$· .." .
60. (J()O. OOQ,OO, para o fim que eepeci-:
fica.

'Decreto TIl. 32.420 - de 12: de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de mar
ço de 1963.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da, o. crédito especial de 01"$ ••••••..
1.000:000.000,00, para ocorrer a ãespe
sas de exereicioe encerrados.

Decreto n. 32.421"- de.12 de mar
ço de ;1953.

Publicado no D. O. de ,13 de mar
ço de '19<53.

_ Abre, ao Ministério da Guerra.
o crédito especial de Cr$ 2.3,25.9S6,OO
para ocorrer à despesa que especi
fica.

Decreto n . .32.433 - de 171 de mar
ço de IS53.

Publicado -no D. O. de :19' de mar
ço de 1953.

- Abre, 'ao poder Judiciário - Tri
bunal de rusuça do Distrito Federal
- crédito especial' de Cr$ 489.440,00,
autorizado pela Lei n. :1.'722, de 6: de
novembro de 1952.

Decreto n. 32. «34 - de 18 de mar
ço de 19-53'.

"Publicado OJ.O D. O. de 20' de mar
ÇO. de IS53.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e saúde, o crédito especial de I

Cr$ .lOO.OOO,W, como contribuição .ao
Gooémo Federal, ao monumento de
dicado a J. J. Secora, a ser erigido
na Bahia.

Decreto n. 32.447 - de 18 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. o. de 20 de mar
ÇO de 1953.

- A'bre, ao Ministério da Guerra
o crédito especial: de ors 571.462,70
para ocorrer à despesa que espect
tíca,

Decreto n. 32.458 - de 26 de mar
ç\.')' de 1953.

Publicado no D. O.~ de 2ü de mar
Ço de W53.
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CRÉDITO ESPECIAL.
- Abre, pelo Ministério da Educa

ção e Saúde, o crédito especial de Cr$
1.500.0aO,OJ, para. auxiliar a conclu
são das obras do Monumento ad Imi
grante, na ,Estrada Federal Rio-Pôr
to Alegre.

Decreto n. 32.413 - de 2:l' de mar
ço de 19'53.

Publicado no D. O. de 31 de mar
ço de 1953,.

- Abr~ crédito especial ao Poder
Judiciário - Justiça do Trabalho 
para. atender à despesa especificada
-na art. 2.'0 da Lei n. 1.778-C, de 20
de dezembro de 1952.

Decreto n. 32.482 - de 27 de mar
ço d'e!I953.

Publicado no D. O. de ü de abril
de 1953.

- Abre, pelo Ministério do Traba
lho, Indústria e Comércio, o crédito
especial de cr$ 1.200.000,00, para os
fins que especifica.

Decreto rr. 32.484 - de 29 de ma:r
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de mar
ÇO de 1953.

CRÉDITO EXTRAORDINA'RIO

Abre, o crédito extraordinário de
Cr$ 2-.000.'000;00 para. socorro à po..
pulação de diversos municípios do Es
tado da Bahia.

Decreto.n. 32.'063 - de 8 de janet
[1'0 de 19'53.

Publicado no D. O. de 8c de ja
neiro de 1953J.

CRÉDITO SUPLEMENTAR

Abre aá Poder Judiciário - Justi
ça Eleitoral, Tribunal Regional do
Paraná, .o crédito suplementar de. cr$
49.960,00 em refOrço. de dotação dO
Anoxo 11.. 26 do Orçamento de 1952
(Lei 11.. 1.487, de "6 de dezembro de
[951) •

Lei n. L 785'-:0 - de 29 de dezem
bro de 1952.

Publicada no D. O. de 5 de janei
ro de 11953.

CRÉDITO'SUPLEMENTAR

- Abre ao póder Judiciárid - Su
premo Tribunal Federal - o crédito

, suplementar de Cr$ 1.200.000,Oü, em
retorço de dotações do Anexo 26, do
Orçamento de 1952 (Lei a.. 1.487, de
"6 de dezembro de 195'1) .

LeÍ n. :1.801-B - de 3 de janeiro
de 1953.

Publicada no D. O. de 12, de j a
neíro de 1953.

- Abre, ao Poder Judiciário - Jus
tiça do rraoctna, Tribunal Regional
do Trabalho da 4.a Região - o cré
dito suplementar de Cr$ 4.200,00. tYm
retorço do Anexo 26, do Orçamento
de 1952 (Lei n.l.487, de 6 de dezem
bro de 1951) .

Lei n. 1.81'1 - de S de janeiro de
195~.

Publicada- no D. O. de 12 de janei
ro de J9õ3.

- Altera o Quadro da secretaria
do Tribunal Superior Eleitd-ral, e dá
outras -proviâénctae,

Lei inl. .1.:814. - de 14 de fevereiro
de ,19'53. .

Publícada no D. O. de 14 de fe
weretro de 1953'.

- Abre, ao Ministério das Relações
Exteriores, o crédito de Cr$ 72·.960,00
(setenta e dois mil novecentos e ses
senta cruzezros) , suplementar à Ver
ba 1 - I - 04 - 06, do Orçamento
de 1952.

Decreto n. 32.M2-A - de 31 de
dezembro de 19'52.

!Publicado no D. O. de 7 de janei
ro de 195,3."

CRIAQIO DE CARGOS

- Ver a denominação do cargo
criado.

CRIMES CONTRA O ESTADO E A
ORDEM POLíTICA E SOCIAL

.Define os crimes contra o Estado e
a Ordem Política e 'Soeuü, e dá Ou-
tras providências. .

Lef uu. 1.802 - de 5 de janeiro de
1953.

Publicada no 1). O. de 7' de ja
neiro de 1953.

Reproduzida no D. O. de 8 de ja- p

neiro de '1953.



80 ATOS DO PODsnLEGISLATIVO

CRISTAL DE ROCHA

Autoriza O cidadão brasileiro Tito
de Oliveira Lima a pesquisar cristal
de rocha, águas marinhas e associa
dos, no município de ,São José do Ca
rei, Estado de Mina.s Gerais,

Decreto no. 32.193- de 4de teve
reiro -de 1953.

Publicado no D: O. de 13' de fe
vereiro de 19,53.

CROMITA

Autoriza o cidadão brasileiro José
Monteiro de Aguiar a pesquisar:
amianto, eremita, minérios. de níquel
e aeecoíaaoe no município de HidTO~

Iãruiia, Estado de Goiás.·

Decreto n. 2,2.120 - de 21 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de ja.~

neiTo de 1953.

CURSOS

Ver: também, Faculdades e Esco~

-las;

D

DACTILóGlRAFO

Altera o Quadro da Secretaria do
Tribunal Superior Blettcrtü; e dá OU~

iras providências.

Lei n . '1.814 - de 14 de fevereiro
de 1953.

Publicada nc D. O. de 14 de feve
reiro de 1953'.

DEP,~RTAMENTO . ADMINISTRATI
VO DO SERVIÇO PÚBLICO

Dispõe- .sôbre a Tabela' Numérica
Especial de ExtranumeráriO-mensa
lista ( art. 16.0 da Lei n. 1.765, ce
1952), do Departamento. Administra
tivo do Serviço Público, e dá outras
providências.

Decreto n. 32.362 - de 4 de março
de 1953.

Publicado' no D. O. de 7 de março
de 1953.

DEPARTAMENTO PEDERAL DE
SEGURANÇA PúBLICA

Altera a redação do artigo 3,.0 do
Regimento aprovado pelo Decreto
n. :19.476, de 21 de a[fôsto .de iaes.

Decreto n. 32..333 - .de .2S de re
vereiro de 1953-.

Publicado no D. O. de 2:8- de re
vereíro de 1953.

DEPARTAMENTO NACIONAL D.E
ESTRADAS DE RODAGEM

Dispõe sôbre a Tabela Numérica de
Mensalistas do Departamento Nacio
nra de Estradas de Rodagem.

Decreto n . 32.246 - de 12 de fe
vereiro de' 1953.

Publicado no D. O. de 16 de feve
eeíro de 19-53'.

- Aprova a Tabela Numérica de
Mensalistas do Departamento Nacio-
nal de Est?·a.das de .Rodagem. .

Decreto n. 32.295 - de 23 der fe
vereiro diC 1953.

Publicado no D. O. de 25 de re
vereiro de 1953.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SÊCAS

Declara de utilidade pública, para
efeito de, desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Oorue contra
as secos, área de' terreno necessária
à construção do açude público "Ser
tão de Baixo", no Estado de Ala
goas.

Decreto 11. 32.2l'7 - de 4! de reve
retro de 1953-..

íPubli-cado no D. o. de :6 de re
vereíro de 1953.

- Declara 'de utilidade pública,
para efeito de desapropriação pelo
Departamento Nacional de Obras con
tra as sêcae, área de terreno aeces
sária à construção do açude público
WMajOr Ieuioro", no Estado de Ala-

, goas.

Decreto 11. 32.282 - de 1'8 de fe
vereíro de 1953.

Publicado mo D. O. de 20 de fe
vereíro de 1953.
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS StCAS
_ Declara de utilidade pública,

para efeito de desapropriação pelo
Departamento Nacional: de Obras
contra as Sêcas, área de terreno ne
cessária à construção do açude pú
blico "Vira Bejjú", no município de
petrolina, Estado ae Pernambuco.

Decreto n-, 32.492 - de 30 de mar
ço de .19'53,.

publicado no D. O. de 4 de abr-il
de 1953'.

DESAPROPRIAÇõES.
Declara de utilidade pública as

áreas de terras que discrimina, des
tin((ldas à passagem de linhas de
transmissão da Ccmqxmhía Paulista
de Fôrça, e Luz S. A., e constitui sô
bre elas as necessárias servidões.

Decreto n. 31.940 - de 18 de de
zffilbro de 1952.

Publicado no D. O. de 27 de ja
neiro de '19:5(3.

__ Declara de utilidade míblica di
versas áreas de terra e as benfeito
rias nelas existentes necessárias à
construção de uma linha de trans
missão de 44 kv entre a usina Mau
rício, município de Leopoulma, e a
cidade 'de Além Para:'ba, e autoriza
a Companhia Fôrça e Luz Catagua
eee-ceoiotama a promooer «s desa-,
-propriaçôee,

Decreto n . 32.048 - de 5 de ja
neiro de 1S.53·.

Publicado no D. O. de ·16 de ja
neiro de 1953.

Retificado no D. o. de 21 de fe
vereíro de 195-3.

- Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriação pela
Com.panhia Mogiana de Estradas de
Ferro, área de terreno n€cessária co
pátio da estação de Poços --de Cal
aae, daquela estrada;

Decreto n , 32.049 - de -5 de janei
ro de -1953,.

IP'UbhcadD no D. O. de. 7 de ja
neiro de 1953'.

DESAPROPRIAÇõES
- Declara de utilidade pública,

para efeitos de desapropriação; dois
terrenos situados na pra.ia de Inhoã.
na eneeaãa de Vila Velha, cidade de
Vitória, Estado do Espírito santo.

Decreto n. 32.000 - d-e <6 de ja
neiro de 19,5'3.

Publicado no D. O. de 8 de ja
neiro de 1953.

- Retifica o Decreto n. 31.485'" de
19. de setembro de 1952, que declarou
de utilidade pública a faixa de terra
deetituuia à passagem' da linha de
transmissão da Companhia Hídro
Elétrica do São Francisco.

Decrete n . 32.052 - de 6 de janei
rode 1953.

Publicado no D. O. de 9' de janei
ro de 1963'.

_ Declara. de utilidade pública,
para fins de desapropri:t-ção pela Bs
troaa de Ferro Central do Brasil,
imóveis necessárias à construção da
Variante do Túnel 23.

Decreto n. :32.074 - doe 10 de ja
nerro de HI-53.

Publicado no D. O. de '14 de j a
neírc de H153.

- Declara de utilidade púb.li~
para fins 'de desapropriação pela Es
traâa de Ferro Noroeste do Brasil,
terrenos necessários à construção da
variante de Mirante li Guc#çara.

Decreto 11. 32.07:5, - de lO de janei
ro de 1953.

Publicado r:t:>' D. o. de lA de ja
neiro de 1953.

- Declara. de utilidade pública di~

versas áre:t-s de terras e as benfei
torias por acaso nelas contidas, ne
cessárias « cnoçõo de uma faixa para
a. construção, passagem e manuten
ção de um2 linha de transmissão, a
tensão de >66. OOC) volts, que a Com
panhia Brasileira de Energia Elétri
ca S. A. foi autoriziuia a construir
entre a subestação de Itamaratí, si
tuada no mumicmio de Petrócctie. e
a Fábrica- de Pau Grande, localiza
da no municipío de Magé, Bstaâo do
Rio de Janeiro, pelo Decreto núme
ro 30.115, de 29 de outubro de 19151,
e autoriza a referida. Companhia a
promover as desapropriações.

Decreto n. 32.159' - de 26 de ía
neno de 19-53.

Publicado no D. O. de- 20 de feve
reiro de 1953.
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DESAPROPRIAÇÕES

- Declara de utilidade pública,
para efeito de desaproPriaçãQ -peto
Departamento N acionat de Obras
contra as Sécae, área de terreno ne
eessaTia à construção do açude pú~

bZica "Sertão de Baixo", no Estado
de Alagoas.

Decreto n . 32.217 - de 4 de feve
reiro de 1953.

1PublicadQ no D. O. de 6. de feve
reiro de 1953.

- Declara de .uiiíuiiuie pública,
para eteito: de desapropriaçao pela
Rêde de Viação Paraná-Santa Cata
rina, a faixa de terreno com 85.285

, mettos quadrados, pertencente a G.a-
briel Chaerki.

Decreto n. 32.281 - de 18 de fe-
vereiro de :1953. '

'Publicado no D. O. de 20 de reve
retro de 1953,.

- Declare de utilidade pública.,
para efeito de - desapropriação peZo
Dept:wta.mento NrO.efpnal de Obras
contra -as seeae, área de terreno ne w

cessária à construção do açude púw
blico "Major ]zidoro",no Estado de
Alqgoas.

Decreto .n. .~2.Z82 ~ .de 1'8 de fe
vereiro .de 1953.

Publicado mo D. O. de 20 de f e
vereíro de, 1953.

.:: Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriação pela
Estrad'a de Ferro Santos a Jundiaí,
áreas imprescindíveis à' construção de
um ramal de sistema de oleoduto de

. Santos q; siío pàulo,' de' concesséo do
Conselho Nacionàl' do Petróleo àquela
Estrada.

Decreto n. 32.28:> ~ de 18 de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de 'fe
vereíro 'de 195·3.

- Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra necessárias à
formação da bacia de acu'J11,1?lação do
riq Jaçuari, Estado de Minas Gerais
e' autoriza' a Emprêsa Elétri.ca Bra~
ganti?ta S. A. a promover as deS.a
proPriaçõ~s .

Decreto TI. 32.310- - de 24 dê re
vereiro de 1953.

'Publicado no D. O. de 26 de fe
vereiro de :1953'. -

DESAPROPRIAÇÕES

- Declara de' utilidade pública,
para efeito de desapropria,çãQ pela
Betrcuia de Ferro Santos a Jundiai,
área imprescindível fi.. construção de
um ,ramal do sistema de oleoduto de
Santos a São Paulo, de concessão do
Conselho' Nacional do Petróleo àque
la Estrada.

Decreto n. 32.357 - de 2 de mar
ço de 1953..

Publicado no D. O. de 6 de mar
ço d-e 1953'.

- Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriação pela
Estrada. de:Ferró Sq,ntos a Jundi.aí,
uma área. de terreno imprescindível
a obras ferroviárias, em Santos, no
Estado de SáQ Paulo.

Decreto n. 32.'491 - de 30 de mar
ÇD de .19,53.

Publicado no D. O. de 4 de abrtl
de 1953-.

- Declara de utilidade pública pa
ra. efeito de d,esapropriaçáo pelo De
portamento Nacional de Obras con
tra as Sêcas, área de terreno neces
sária à construção do açude público
"Vira Biiu", no município. de re
trolina, Estado de Pernambuco.

Decreto n. 32.492 - de 30 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de abril
de 1953.

~ Declara de utilidade públicçz. a
faixa de terra destinada a passagem
da ·linha tronco de transmissão' da
Companhia Hidroelétrica do São
Francisco, de Paulo Afonso a Salva
dor (Linha SUl).

Decreto n: 32.494 - de 31 de mar
ço de 19'53'.

Publicado DO D. O. de4 de abril
de 1953.

DESEMBkRGADORES

ModifiCa o artigo 103 do· Código de
Organizaç{j(j Judiciária do Distrito
Federal. .

Lei n . 1.'8ü1-A - de 3 de janeiro
de 1953.

Publicada no n, O. de 12 de ja
neiro de 1953'.
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IlESPACHANTES AIlJJANEIROS

Mçdifica dispositivos do Decreta
lei n. 4.014, de 13 de janeiro de 1942,
alterado pelo Decreto-lei n .'5.989-, de
11 de novembro de 1943.

Lei n. 1. 785'~E - de 29 de dezem
ibro de 1952.

Publicada no D. O. de f de janei
ro d~ 1~53.

IlIAMANTES

Autoriza o cidadão brasileiro JOU~
bert Guerra a pesquisar aura anuno
rtar, e tiiaarumiee, nos municípios de
Diamantina e Bocaiúva, Estado de
Minàs Gerais. ."

Decreto n. 32.121 - de 21 de ja
neíro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de ja
neiro' der :1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Gratídiano noraéo a peSquiSa?'
âiamantes e- associadas no munícípío
de Barra dos Buçres, Estado de Ma
to Grosso.

Decreto n. 32.128 ....,- de 21 de ja
neíro de 1953.

Publicado <110 D. O. de 23 de ja
neüro de' 1953.

-. Autoriza o cidadão broeuoro
José João da Casta Botelho a pesqui
sar tanta,it((" âiamante, minérios de
ouro e 11?ang(l,nês, no município de
Borba, Esta,do do Amazo7/rlls.

Decreto n . 3,2.195 ~ de 4 de feve
reiro de :1953'.

Publicado 'no D. O. de '13, de fe
vereiro de .1953'.

--.:.. Autoriza o cidadão brasileiro
Athos Moreira da suoa a pesquisar
ourp anunonar e eíamantes. no mu
nicípio de Diamantina, Estado de
Minas Geraie.,

Decreto n. 32.1~6 - de 4 de reve-
retro de 1953. .

?ublic'f\do no D. O. de 13 de fe-
vereiro de :1953.

- Autoriza o ciâaâão brasileiro
.JfJ!r Mar,eira. dC!' Silva a peequisar
ouro flltwionar· e diama.ntes, no mu
nicipio de Diamantina, Estado de
Mineis' Gerais.

De~t.o D. 32~208 - de 4 de [feve-
reiro de 1953:. ~

Publicado no D. O. de 13 de feve
rene de' 1953.

DIAMANTES

- Autoriza o cidadão brasileiro
Aecio nonaia Gomes da Costa a -pes
quisar ouro aluvionar e diamantes,
no município de Diamantina, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 3'2.209' - de 4 de reve
reíro de 1953.

Publicado no D. 0.- de 1;3. de fe'
vereíro de 19'53.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Corstiaan Lodder a pesquisar ouro
al'uvionar e diarrna.ntes, nos municí
pios de Diamantina e BClcaiuva, Es~

taâo de Minas Gerais,
Decreto n . 32'.210 - de 4 de fe

vereho' de :19'53.

Publicado no D. O. de 13' de feve
reiro de 1953-.

- Autoriza o cidadão brasiteírc
Moacir Guerra a pesquzsar ouro «ze
vionar e diamantes, no municipiÇ) .çle
Diamantina, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 32.30'7 - de 23 de re-
vereíro de 1953.

Publicado no D. o. de 26 de re-
verelro de 1953.

"IlIMA" S. A. - IlISTRIBUIIlORA
DE MAQUINAS BRAllILEIIIAS

Transfere ao Banco d,o Brasil SoA.,
come Agente Especial do Govêrno Fe
deral, o encargo de liquidar es ope
racôes remanescentes das emprésas
quê menciona, e dá outras providép,
cías,

Decreto n. 32.ü53 - de 6, de janeí
1'0 de 1953.

Publicado no D. O, de 8' de ja
neiro de 1953.

Il!PLOMAT,\S

Aprova as tp,bela,s de gratificação,
a título de reoresentoção. ri que se
refere o Decreto-lei n. 9.202', de 26
de abril de 1946 .

- Decreto n. 32.:143' de 22 de ja-
neiro de 19-53.

Publicado no D. O. de 24 4~ Ja
neiro de 1953,

Retificado no D. O. de 26. de ja
neiro de 1963.
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DiREITOS AUTORAIS

Determina .que o Pode?' Executivo
restituirá ao prOfessor Mário Vas~

concelos da Veiga Cabral, mediante
distrato, o direito exclusivo de re
produzir suas obras.

Dei n. 1.829 - de. 24 de março
de 195$.

Publicada no D. O. de 28 de mar
ço de H53.

- Torna público O depósito de ins~
trumenio de ratificação, por pane
da Guatemala, da Convenção Inter
nacional sôbre os Direitos de Autor
em Obras Literár'kts, Científicas e Ar
tísticas, assinadas em Washington,
a .22 de junho de 1946.

Decreto n. 32.480 - de 27 cc mar-
ço de 1953. -

Publicado no D. O. de 1 de abril
dre1953.

DIRETORES

Dispõe sôbre a Responsabilidade de
Diretores de Bancos e Casas Bancá
rias, e dá outras providências~

Lej. .n . 1. 808 - de 7 de janeiro de
1953.

P'ublícada no D. O. de T de ja
neiro àe 1953,.

- Cria earooe nae Quadros Perma
nente, e Suplementar elo Ministério
da .Aqrícuttura, e dá outras provi
dências.

Lei,n. 1.813' - de :12 de revccetrc
de 1953.

PUblicada no D. O. de 1,6 de fe
vereiro de 1953-.

- Altera Os artigos 2.0 e 3.0 d,a Lei
n. 'l70,-de 21 de julho de' 19'49; criá
cargos no Instituto Joaquim Nubuco,
e dá outras -prcvulências,

Lei n. 1.817 - de 23 de fevereiro
de W53.

iPublicada no D." 0-., de ,2<5, de re
vereiro de 1953.

DIRETORIA DE ENGENHARIA DA
MARINHA

Aprova o Regulamerz,to _para a Di
retoria de Engenharia' da-,Marinha.

Decreto n. 3'2.446 - de üg de mae
ço'-'de'1953~

Publicado no D. O. de. 23 'de:'mar
ço de 1953.

DIRETORIA DE INTENDÊNCIA DA
MARINHA

Aprova e manda executar o Re
gulamento para a Diretoria de tn-Ó
tendência da Marinha.

Decreto n. 32.255 - de 13 de re,
vereíro de 1&53.

Publicado no D. O. de 14 de fe
vereiro de 1953.

DIRETORIA DO ARMAMENTO DA
MARINHA

AprOva o Regulamento para a Di
retoria _do Armamento da, Marinha:

D-ecreto n. 32.4-24 - de 12 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de mar
ço me 1953.

DOAÇõES

Autoriza o Poder Executivo a doar
à Prefeitura Munictpal de Pirajui o
prédio- da antiga, estação do mesmo
nome, pertencente à Estrada de Fer
TO Noroeste do Brasil.

Lei n , 1.826 - de 20 de março de
1953.

Publicada no D. O. de 2õ de mar
ço de 1953.

- Autoriza0 Ministérfo da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
em Vila Jardim, Município de Bela
Vista, Estado de Mato Grosso.

Decreton. 32.133 - de 3 de feve
reiro de .1953' ..

Publicado nu D. O. de5 de teve
reiro de 19'53',

- Autoriza o Ministério. da, ãerc
náutica a aceitar doação de terrenos
em Barra, Estado da Bahia.

Decreto n. 32.43,2 - de 17 demar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de mar
ço de 1953'.

-:- -Autoriz"U o Serviço do. _Patrimô
nio da Uruõo ª aceitar -doação 'de
imóvel situado- em Floriano, no'- Es
tado do Pi:1,uí.

Decreto n. 32.354-- de aa de 'fe-
veretrode ~9'53. . .-

eubucaoo no D. O. de 25' de mar
ço de 1953.
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DOAÇõES

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a ,doaçáo de
terreno situado no Municipio de
Guarapua"va, no Estado do Para.ná.

Decreto n. 32.456 - de 23 de mar-
ço de 19'53. _

Publicado no D.' O. de 25. de mar
ço de 1953.

DOCAS E PõRTO DE CARAVE-
LAS S. A.

Rescinde o contrato de concessão
dO -põrto de Caravelas outorgada a
José Nunes üa Silva, pelo Decreto
n. 3ú, de 11 de março de 1935, e
transferida à "Docas e Pôrto de Ca
ravelas S. A." de conformidade com
o Decreto '1L 19.704, de 2 de outubro
de .1'S'4õ, e têrmo [írmcuic a 3 de ou
tnbro de 1946.

Decreto -n. o 30.4-57 - de 26 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 8' de ja
neiro de 1953.'

E

"EBEMIL" - EXPLORAÇiiO, BENE
FICIAMENTO E EXPORTAÇÃO
DE MINÉRIOS LTDA. .

Concede a "EBEMIL" - EXPlora-
ção, Beneficiamento e Exportação de
Minérios Ltda., autorização pore - fun
cionar como emprêsa de mineração ..

DEcreto n . 32.402 - de 11 de mar
ço de UJ:53'.

Publicado no D. O. de 17' de mar
ço de 1953.

EMBAIXADAS

Eleva à categoria de Embaixada,
a Representação diplomática do Bra
sil na Guatemala.

Decreto- m. 32.080 - de 12 de ja
neíro de 19:53.

pub-licado no D. O. de 14 de [a
nearo de .1953.

- Eleva à cat8Jfjoria de Embaixa
da a Representação dipí01l1.út:ca do
Brasil no Haiti.

Decreto n. 32.08:1 - de 12 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de ja
neiro de. 1953.

EThlBAIXADAS

- Eleva à categoria de Embaixa
da a Repres_entaçâo dip,lomática de
Br.asil em El Salvador.

Decreto. n. 32.082 - de :12 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de ja
neiro de .1953.

- Eleva à categoria de Bmboixa
da a Representação diplom~::t:C(I, do
Braeii no panamá.

Decreto n . 32.083, - de 12 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. o. de 14 de ja
ceao ti-e: 19'53.

- Eleva à cateçcrui de Embaixa
da a l-?,qJTeSe;"taçao diplomática do
Brasil na Costa Rica.

Decreto n. 32.ü84 - de 12 de ja-
neirc de 19'53.

'Publícaóo no D. o. de 14 de ja-
neiro de 1953.

- Bleoa à categoria de Embai
xada a Rerrcsó?n.íaçáo dilJromi'J.i'iQ'1
do Brasil, na Nicarâgua.

Decreto TI. 32. 03'5 - de 12 de j a
neíro de .1253.

Publicado no D. O. de 1'4' de ja
n-eiro de 1953.

- Eleva à categoria de Embaixa
da a Repreeentucão di:plomática dO
Brasil em H OJiduras.

Decreto n. 32.086 - de 12 de ja
neiro de 1953.

Publica-do no D. O. de 14 de jH,
neíro de :1953,.

-r- Eleva à. categoria de Bmbaixa
da' a representação diplomática do
Brasil no Cairo.

Decreto n. 32.291), - de 20. de fe-
vercíro de 1l}53.

Publicado no) D. o. de 24 de re-
verelro de 1953.

,EIIIPRJóSA CONTINENTlJ.L DE MI
NÉRIOS LTDA.

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 29,.1;61, de 17· de janeiro de J.9M.

Decreto 11. 32.44:4 ~ de 18 de mar
ço de 1953.

PUiolicado no D. o. de 20 de mar
ço de 1953.
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MELHORAMENTOS
DO UTINGA LIMI-

llMPRÊSA . DE AGUAS MINE'RAIS
iTAPARICA LIMITADA

Concede à Emprêsa de Af.lUas Mi
nerais Itaparica Limitada autoriza
ção para [umcismar como emprêsa
de mineração.

Decreto n. 32.211 - de 4 de fe
vereiro de 1953.

Publicado a-o D. O. de 9 de mar
ço de 1953.

EMPRÊSA DE CAULIM LIMITADA

Autoriza a Emprêsa de Caulim Li
niitada. a pesquisar caulim e asso
ciados nq município de Juiz de Fora,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 32.202 - de 4 de re
vereíro de 1953·.

'Publicado no D. O. de 13 de fe
vereiro de 1953,.

EMPRtSA DE ELETRICIDADE
ALEXANDRE 'SCHLEMM, S. A.

Outdr(!a à Emprêsa de Btetricuie
de Alexandre Schlemm, S. A., auto
rização de estudos .iara o aproveita
mento do salto do Va.u, existente no
rio Palmital, Estado do Paraná.

Decreto n. 32.:141 - de 2·2 de ja
neiro de 195:3·.

Publicado no D. O. de 28 de ja-.
ueíro de W53'.

EMPRÊSA DE
no VALE
TADA.

Concede à Emprêsa de Melho'ra-
metitos do Vale do Utinga Limitada
autorização para funcionar corno em
prêsa de mineração.

Decreto n. 31. 7'63 - de .12 de fio
vembro de ,19;52.

Publicado no D. O. de 5 de teve
reíro de 19'53.

EMPRtSAS DE NAVEGAÇÃO
AÉREA

Beneficia as Emprêsas Nacionais
concessionárias de linhas regulares
de ncwegaç(J,c; aérea; revoga o item.. 9
do art, 12 da Lei n. 30-0, de 24 de fe
vereiro de 1938, e a Lei n. 1.344. de
9 ele fevereiro de 1951, e dá outras
providências.

lLei 11. 1. 815 de 18 de fevereiro
ele 1~53·.

Publicada no D. O. de 25 de feve
reiro de 1953,

EMPRÊSA DE NAVEGAÇÃO· E CO
MÉRCIO JARI LTDA.

Autoriza a Bnipréea: de Navegação
e Comércio . .lari Ltaa,. a -oesouisor
O'UTO e, associados, no 1/uLn-/-cÍí),'O de

Almeirim, Estado tio Pará.

Decreto n 32,330 - de 28 de re,
vereiro de 1.953.

'Publica-do no D. O. de 7 de mar
ço de 1953.

ElVIPRÊSA ELÉ'l1RICA BRAGAN
TINA S. A.

Declara de utilidade pública diver
sas áreas de terra necessárias à for
mação da. bacia de acumulação do rio
Jaguari, 'Estada de Minas Gerais, e
a1.ltoTi,~a -a Emprêsa Elétrica Brayan
tina S. A., a promover as desapro
priações.

DCC11eto n. 32.310 - de 24 de fe
vereiro de :195,3. '

Publícadrs no D. O. de 26 de fe
vereiro de 1"953:.

EMPRÉSA FIGUEIREDO & FILHOS

Concede permissão à Empr;]<:a Fi
gueiredo & Filhos para funcionar nos
domingos e nos feriados civis e 1"8
li(JirJsQs.

Decret-o D. 3,2.17-3 - de 30 de ja
neiro da .1953.

Publicado no DO. de 4 de fe
vereiro de 19'53.

EMPRÊSA LUZ E FoRÇA DE
rEliNHANDU

Outorga à Emprêsa Luz e Fôrça de
ItanJwnclu concessão para uvrovet
tar as água.s do ribeirão IvIorro Gran-:
de, distrito de Itamonte, -mumicipío
do mesmo nome, Estada de Minas
Gerais.

Decreto n. 3:;,395 - ele la de mar
ço de 11}53.

Publicado no D. O. de 13 cie mar
ço de .1953'.

EMi'RÊSA LUZ E FôRÇA ELf;TRI
CA DE CAPIVARI SOCIEDADE
ANôNIMA

rrorroçaÓate 25 de arjÔsto tie 195~

o prazo a que se retere (1 urtiço 3°
do Decreto n. 28.:549, de 25 de agôsiO
de 193C,.

Decret-o TI. 32.383 - de '6 de mar
ço de 1:53,.-

Publicado no D. O. de 9 de março
de 1953,
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EMPR:!:SA LUZ E FôRÇA ELÉTRI-
CA DE TIET:!:, SOCIEDADE
ANôNIMA

Prorroga até 25 de agôsto de 195-1,
o praz':J a que se refere o ortiço 3.°
do Decreto n. 28..1549. de 25 de Cl(JÔStO
de 19503.

Decreto n. 32.383: - de <6 de mar-
çO' de 195-3'. -

iPubli-cado no D. O. de 9 de mar-
neiro de 1953. .

EMPR:!:SA MORAES DE NAVEGA
çÃO COSTEERA S. A.

Concede à "Emprêsa MOraes de
Navegação Costeira S. A." autorização
para funcionar como emprêsa d~ na
vegação de cabotagem.

Decreto n. 32.132 - de 22 de [a
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 2& de ja
neíro de 1953.

EMPR:!:SA REAL S. A. TRANS
PORTES A:!:REOS

Outorgà ccncessdo à Emprêsa, Real
S. A. Transportes Aéreas para ins
talar uma estação radiotelegráfica
em Aracaju, Estado de .Serçipe,

Decreto n . 3,2.:162 - de 26 de ja
neiro dê 1953.

Publicado no D. O. de 7 de mar
ço de 1953.

EMPR:!:S,A SERVIÇOS AÉREOS
CRUZEIRO DO SUL LTDA.

Outorga concessão à Emprêsa Ser
viços Aéreos Cruzeiro do Sul Limi-
taâa para instalar um transmissor de
1 kw em seu rádiofarol d~ Farte
Príncipe da Beira, Estado de Mato
Grosso, em substituição ao trans
missor de, 200 uatte ali existente.

Decreto n. 3'1.836 - de 24 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de ja..
neüro de 19'53.

EMPRÉSTIMOS

Dá nova redação ao artigo 27 do
Reçulamento . aprovado pelo uecreto
n. 21.7.63, de 24 de aoôsto de 1932.

Decreto n. 32.073 - de 9 de janei
ro de 1953.
. Publicado no D. O. de 12 de ja
neiro de 19'53.

ENERGIA ELÉTRICA

Dú:lpõe sôbre q, inclusão, nos orça
mentos da União, em quatro exercí
cios consecutivos, a partir de lS53', da
dotação de crg 20.000.000,00 para
aproveitamento do potencial .. hidro
elétrico da Cachoeira Dourada, no
Rio Paranaíba,

Lei n. 1.:830 - de 24 de março de
1953.

Publicada no D. O. de 28 de mar
ço de 1953.

- Autoriza a instalação de um'
grupo termoelétrica em Vila cerrao,
município de "camçueeu, Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto n.. 31. 045; - de 26 de ju
nho de 1952.

publicado no D. O. de 10 de ja
neiro de 1953,.

- Outorga à Prefeitura Munici
pal de Carmo do Parana.íba conces
são para o aproveitamento de ener
gia hidráulica do ribeirão Paraíso e
seu afluente, córrego do Pavão, na
quele .município.

Decreto n. 31.207 - de 29 de ju
lho doe 19'5-2.

Publicado no D. O. de 21 de ja
neiro de 1953,.

- Outo'rga à prefeitura. Municipal
de Petrolândia concessão para a tiís-,
tribuição de energia elétrica.

Decreto n.. 31.454 - .de 13 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de mar
ço de 1953'.

- Autoriza a Preteitura Munici
pal de Bambuí, Estado de Minas Ge
rais, a omouar suas instalações.

Decreto n . 31.:62,6 - de !17 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de ja--
neíro de .1953.

- Autoriza a Prefeitura Munici
pal de Oapivari, Estada de São Paulo,
a instalar uma usina geradora ase
sei-elétrica,

Decreto n. 3,1.721 - de 5- de no
vembro de 1952~

Publicado no D. O r de 3,:> de ja'"
neíro de 19'5iL
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ENERGIA ELETRICA ENERGIA, ELÉTRICA

- Outorga' à Prefeitura Municipal
de Conquista concessão -nara 'o apro
veitamento de- enerqia hidráulica da
cachoeira dos Dourados, nc rio de
igual nome, município de Conquista,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 31. 759 - de 11 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. -de 21 de mar
ço de 19-53.

- Autoriza a Cia. Industrial de
Papel Pirni a instalar dOís grupos
termoeletricoe na distrito de senta
nésia, rJ/;unicí.pio de Pírai, Estado
do Rio de Janeiro, para uso exclu
sivo.

Decreto n. 3-1.834 de 21 de no-
vembro de 1952.

!Publicado no D. O. de fr de ja
neiro de 19:53.

Autoriza a Companhia Fôrça e
Luz Nordeste do Brasil a ampliar
suas, instalações termoelétricas.

Decreto n. 31. 91.8 ~ de 12 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 11' de ja
neiro de 1953.

- Concede autorização para fun
cionar como emprêsa de energia elé
trica a rrepte '& Hiclcmamsi Ltda.

Decreto n. &1.9-41 - de 18 de de
zembro de 19,52.

Publicado no D. O. de 23 de ja
neuo deW53.

- Transfere à Prefeitura Munici
pal de Patrocínio concessã.o para
aproveitar f; distribuÍ?' energia elé
trica.

Decreto n. 31. 98-6 - de 23 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O: de 2,8 de ja
neiro de 1953.

- Autoriza a Cia. Paulista de
Fõrçá e Luz a construir uma usina
geradora Diesel-elétrica em Franca,
1W Bstuâo de São Paulo, e uma. linha
de transmissão de Franca a Peixo
to, no Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 3·1.987 - de 23 de de"
zembro de .1952.

Publicado no D. O. de 1'11 de ja
neiro de ,1953.

- Concede autorização para fun
cionar como emoréea de energia elé
trica à Companhia Fôrça e Luz de
Papagaio.

D-ecreto n. 32.~20 -·de 29 de de-
zembro de 1952.

Publicado no D. O.. de 29 de ja-
neíro de 1953.

- Outârga à 'Fôrça e Luz do Pará,
Sociedade Anônima, concessão para
distribuirener(fia elétrica no muni
cípio de Belém, Estado do Pará.

Decreto n. 3'2.041 - de 31 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de ja
neiro de 1953.

- Outorga à Companhia Nacional
âe Energia Elétrica concessão para o
anrcveítamenio progressivo da ener
gia hidráulica da cachoeira da Açua.
Vermelha existente no rio Grande,
entre os municipios de gernasuló
polis, Estado de São Paulo, e Cam
pina Verde, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 32.042 - de 31 de de
zembro de 1952-.

Publícado no D. O. de 5 de fe
vereâro de .19'53,

- Autorizá a São Paulo Light &
PUweí" Company Limiteâ a executar
nwdi/icações em suas instalações na
Usina de Cub:ztão, no Estaáo de São
Paulo,

Decreto n. 32.047 - ele 5 de Ia-
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de ja-
neíro de 1953,.

- Declara de utílidarle pública di
versas áreas de terra e as benjeito
rias nelas existentes necessárias fi
construção de uma linha de trans
missão 44 kv entre (.t usina Maurício,
m,uni(;'Ípio de Leopoldina, e (! cidade
de Alem Paraíba, e autoriza a Com
panhia Fôrça e Luz Cataquaees-Leo
poldina a promover as desapropria
ções.

Decret-o n. 3·2.048 - de 5 de janei
ro de-HJ53.

Publicado no D. O. de 16 de ja
neiro de 1953.

IRetifica-do no D. O. de 21 de fe
vereiro de 1953.
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ENERGIA ELllTRIGA

- Retifica o Decreto n. 31. 4&5, de
19 de setembro de 19'52, que siecla
rou de' utilidade pública a faixa de
terra destinada à passagem da linha
de transmissão õa: Companhia Huira
Elétrica do São Francisco.

Decreto m. 32.052 - de '6 d·e ja
melro de 1953.

Publicado no D. O. de 9- de ja
neiro de 1953.

- Autoriza a Companhia Brasilei
ra de Bnerçta Elétrica a instalar uma
usina. aera.lora termo-elétrica, de
emergência, em Pôrto da Ponte, mu
nicipio fi,e São Gonçalo, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto U'. 32.0,78 - de '12 de ja
neíro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de mar
ço de 19'53,.

- Autoriza a Companhia Central
Brasileira de Fôrça Elétrica a am
pliar suas instalações termo-elétri
cas.

Decreto n , 3,2.111 - de 21 de ja
neíro de 1953.

Publicado no D. O, de 13 de re
vereíro de 1953.

- Outorga à Companhia. de Ele
tricidade do Atto Rio Gmnde con
cessão para o aproveitamento de
energia hidráulica ,da cachoeira de
Itutinqa, existente no rio Grande,
entre os distritos de Itutinga, mu
nicípio de Itumirím, e o de Nazaré
município de São João del Rei, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n. 32.:112 - de 21 de ja
nero de 1953,

Publicado no D. O. de 13 de re
vereiro de 1953.

- Outorga à Bmsnéeà de Eletri
cidade Alexandre Sch7emm S. A.
autorização de estúdos para o apro
veitamento do salto do Vau, existen
te no rio Ptümittü, Estado do Pa
raná.

Decreto TI'. 32.,14J - de 22 de ja
nero de 19'53.

Publicado no D. O. de 28 de ja
nelrc de 19,53.

ENERGIA ELETRICA
:..-... Transfere a Henrique Nunes

Coutinho c concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica ou
torgada a M ária Emílio Coutinho
sorta.. pelo Decreto n. 24.742, de 2 de
abril de 1948.

Decreto n. 32.154 - de 23 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de fe
vereiro de 1953.

- Autoriza. a Companhia Luz e'
Fôrça Santa Cruz a ampliar suas
instalações hidro-elétricas.

Decreto n. 32.212 - de 4 de reve
'reíro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de março
de 19,53.

- outoraa à Companhia Paulista.
de Cimento cozzcessdc Ipara o apro,..
veítumenio de energia hidráulica do
eouo do Barreiro, no rio das Almas,
municipio de Capão Bonito, Estado
de São Paulo.

Decreto n. 32.232 - de 9 de re
vereíro de 1953.

Publicado no D. O, de 7 de mar-
ÇlJ de 1(}53 , -

- Autoriza a Companhia Energia
Elétrica da Bahia S. A. a ampliar
seu sistema de distribuição primária;
na cidade do Salvado?', Estado da
Bahia.

Decreto n . 32.245 - de, 10 de re
vereíro de :1953.

Publicado no D. O. de 7 de mar
ço de 1953.

- Revalida a autorizacão concedi
da pelo Decreto -no 3Ú'.1~7, de 19 de
novembro de 1951, à Companhia La
ticínios Sa.nta Amélia S. A., para
amplia,r as instalações da usina gera
dora do Sumidouro~ no rio Pomba,
município de Mercês, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n , 3.2".280 - de 18, de rc
vereiro de 19'33,

publicado no D. O. de 26 de fe
vreeiro de 19-53"

- Autorizaa Companhia, Fiação e
Tecidos Santa Bárba,ra a ampliar
CI.WS instalações de produção de ener
gia.

Decreto n. 32.209 - de 24 de fe-
vcreiro de 1953, .

Publicado no D. O. d-e 7 de mar
ço de 1953.
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':ENERGIA ELÉTRICA
- Autoriza a Compa.nhia Melho;..

ramentas Pará de Minas a ampliar
suas instalações hidroelétricae,

Decreto n. 32.3'5'5 - de 28 de re
vereíro de 1953.

Publicado no D. O, de 23 de mar
çorde 1953.

- prorroga até 25 de açôsto de
1.9'54 o oraeo a que se retere o arti
go 3.° do DeCreto n. 28.549, de 25 de
aaôsto de 195ü.

Decreto n. 32.383 _ de 6 de mar
çô de 19,53.

Fmblícado no D. O. de 9 de mar
ço de 1953'.

- Outorga à Emprêsa Luz e Fõr
ça de ltanhandu concessão para
aproveitar as áiS/uas do ribeirão MOr
ro Grande, distrito de' Itamonte, mu
nicípio do mesmo nome, Esta.do de
Minas Gerais. -

Decreto n. 32.395 - de 10 de mar
ço d'e 1953.

. Publicado no D. O. de 13 de mar
-ço de :19'53.

- Transfere à Compantüa Fôrça
e Luz de l-mbaríé concessões outor-
gadas a Carlos Grandi. -

Decreto n. 32.462 - de 26 de mar
ço de 1953,.

Publicado no D. O. de 4 de abril
de 1953,

- Concede autorização para fun
cionar como empresa de energia elé
trica à Companhia F,ôrça e Luz Ci
dade Nova.

Decreto n. 32.4'69 - de 26 de mar
ço. de 1953'.

Publicado no D. O. de 4! de abril
de 1953.

~ Declara de utilidade pública a
faixa de terra destinada à passagem
da linha-tronco de tronemíeeõo da
Companhia Hidro Elétrica do São
iFrancisco, de Paulo Afonso a Sal
vador (Línha SuO.

Decreto -n. 32, 494! - de 31 de mar
ço de 1953.

rsubucaco no D. O, de 4 de abril
de 19'53.

ENERGIA HID'RÁULICA

- Ver: Energia Elétrica.

ENSINO

Dispõe sôbre a prest(lçád deexa
mes, em segunda época, por alunos
dependentes e condicionalmente ma
triculados em série s'uperior.

Lei n. 1."81'6 - de' 23 de fevereiro
de 1953.

Publicada no D, O, de 26 de fe
vereiro de 1953.

- Dispõe sôbre o regime de equi
valência entre diversos cursos de
grau médio para efeito de matrícula
no ciclo colegial e nos cursas supe
riores.

Lei n . 1.:821 .---,. de 12 de março de
1953,

Publicada no D. O. de 116 de mar
ço de 1953'.

Retificada no D. O. de :17 de ma-r
ço de 19'53.

ESCOLAS

Autoriza o funcionamento dos cur
sos superior de educação física, edu
cação jisica infantil, técnica tieepar
uoa, medicina especializada e mas-,
sagem especializada, da EScola de
Educacão Física do Estado de Minas
Gerais. -

Decreto n . 31.761 - de 12 de no
vembro de 195-2'.

Publicado no D. O. de 15 de ja
neiro de '19'53.

- Aprova o Regulamento da Esco
la de Aperfeiçoamento de Oficiais da
Aeronáutica,

Decreto n. 3,1.9'14 - de 12 de de
zembro, de 1952.

Retificado no D. O. de 28 de ja~

neíro de 1953.

Aprova o Regulamento da' Es
cola de Especialistas da Aeronáu
tica.

Decreto n . 31.951 - de .18 de de
zembro de 19'52.

Retificado no D. - O. de 28 de ja
neiro de 1953.
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ESCOLAS

- concede reconhecimento aos
cursos de enfermagem e auxilia?' de
enfermagem da Escola de Enferma
gem Coração de Maria.

Decreto n. 32.1087 - .de 13' de ja
neiro de 1953.

Publicado no D, O. de 2,6 de ja
neíro de .1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Especial
Ordinária de Extranumerário men-
eausta (art , 6.° da Lei n. 1. 765. de
195-2) da Escola Superior' de Guerra
do Estado Maior das Fôrça.s Arma
das e dá outras provid~ncias.

-Decreto in, 32.3164 - de 4 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de 1953.

- Ccmceâe autorização para'o [un
cionxmento dos cursos de engenha
-ria civil e engenharia mecânica, da
Escola de Engenharia _de São Carlos.

Decreto n.32.394 - d-e 15 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de mar
ço de ,1953.

Redroduzfdo no D. O. de 13, 'de
março de 1953.

ESCREVENTE-DACTILóGRAFO

Dispõe sôbre as Tabelas Únicas de
Extranumerário Mensalista dos di
iersae Ministérios e, dos órgãos su
bordinado,s 'à Presiâéncià da Repú
blica, edá outras providências.

Decreto n. 32.258 - de 12 de fe
vereiro de ,Ul53.

Publicado no D. O. de 13 de fe
vereiro de 19,53.

ESCRITURARIO

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da. Guerra, o crédito
especial de crs 571.462',70, destinado
ao pagamento de diferença: dos ven
cimentos atrasados aos funcionários
abra71l,'li,dos pela Lei n. 1.-329, de 21
de janeiro de 1951.

Lei n. ,1.'7,93 - de 30 de dezem
bro de 1952.

Publicada no D. O. de 5 de ja
neiro de 195-2 .

ESTADO DO AMAZONAS

Dispõe sôbre o Plario de Valoriza
ção Econômica da Amazônia, cria a
su/peruiteruiência da sua execucão e
dá outras providências. ~

Lei li. 1. 80-6- - de 6 de janeiro de
1953.

Publicada no D. O, de 7 de'janei
1'0' de 1953.

ESTADO DA BAHIA

Abre o crédito extraordinário de
ors 2,000,000,00 para socorro- à pO_
pulação de diversos municípios do Bs
taao da Bahia.

Decreto n. 32.063 - de 8 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de ja
neiro de .1953.

- Declara públicas de uso comum,
do domínio do Estado da Bahia, as
águas zo rio Gongogi.

necreto n. 3,2.227 de 5 de rcve-
retro de .1953,.

Publicado no D. O, de 7 de fe
vereiro de 1953.

- Declara públicas de uso comum,
do domínio do Estado da Bahia, as
águas dO rio Capitão.

Decreto n. 32,305 - de 23 de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D, O. de 25 de feve
reiro de ~953.

ESTADO DO. CEARA

Autoriza o Poder Executivo a man
da.r proceder no Ceará, aos estudos,
projeto e ccnetrucéo de banagens
submersas nos rios Sa'lgado e Ja
çuaribe, e dá oUf:!ys providências.

Lei n . 1.'785-F de 29 de de-
zembro de 1952,

Publicada no D: o. de 5 de janei
ro de 1953.

ESTADO DE GOlAS

Dispõe sôbre o Plano de Valo'riza
ção Econômica da Amazônia" cria a
superintendência da sua eXeCuédo e
dá OU~TaS providências. .

Lei n . 1. 80-6 - de 6 de janeiro de
HH53. _

Publicada no D. O. de '7 de ja
neiro de 1953.
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ESTADO DE GOlAS

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Goiás, as
água.s do ria Corumbá.

Decreto n. 32.225 - de 5 de (fe
vereiro de 19'53.

Publicado no D. O. de 7 de feve
reiro de Hl53.

_ Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado 'de GOiás, as
águas do rio Campo Al~.7re, Campo
Alegre e Gaaneleira, respectivamen
te, nos seus trecnas superior, médio
e inferior.

Decreto TI. 32. S06 - de 23 de fe
vereiro de 19'53.

. Publicado no D. O. de 2'5 de fe
vereiro de 1953.

ESTADO DO MARANHÃO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Sa,ú~

de, o crédito especial de Cr$ .
835.'JC-O,Ü'O, para pagamento dos auxi
lias âeetituuias à manutenção do Le
prosário- Colônia Bonfim e, ao desen
volvimento da Campanha de Adultos
e Adolescentes, no Estado do Ma
romhão.

Ui n.1.8{J4 - de 5. de janeiro de
1!J53.

Publicada no D. O. de 8 de [anel
J:O de 19,53,.

- Dispõe sôbre o Plano de VaW
rieação Econômica da Amazônia, cria
a superintendência da sua execução
e dá outras providências.

Lei n.. 1.1.J(}6 - de :6 de janeiro de
.1953.

Publicada TIO D. o. de 7 de ja
neiro de 1953.

ES.TADO DE MATO GROSSO

Dispõe sôbre o Plano de Valoriza
ção Econômica da AmaZônia, cria a
superintendência da sua execução e
dá outras providênCias.

Lei n . 1.806 - de 6 de janeiro' de
19i"L

Publicada 118 D. O. de 7 de ja
neuu de 19-53.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Dispõe sôbre a rescisão do con
trato de asretuiometito da Rêde Mi
neira de Viação, celebrado entre a
União e o Estado de Minas Gerais,

Leí n . 1. 78'5-D - de 29 de' dezem
bro de 19:5,2.

Publicada. no D. O. de 5 de janei
To de 1953.

- Denomina "Francisco de Assis"
o 1'1eroportrJ de Juiz de Fora.

Lein. 1.785-G de 29- de de-
zembro ele :1952.

Publicada no D. O. de '5 de ja
neiro de 19&3.

- Declara públicas, de uso comum,
do domfnio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do· rio Contas.

Decreto TI. 32.139 - de 22 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. Q. der 24 de ja
neíro de 1953'.,

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Capetinga.

Decreto n. 32.149 - de 23 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D". o. de 27 de ja
neíro de 1953.

- Declara. públicas de uso comum,
do dG;nlnio do Estado de Minas Ge
Tais, as águas do ria poço Claro
nonccaor, Roncador ~ Iccnccuior, -nos
seus trechos superior, ,médio e in
ferior.

Decreto n. 32.151 - de 2'" de ja
neína de ;1953.

Publicado no D. O. de 2-7 de já
neíro de 19'53.

-, Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de :Minas Ge
rai sas águas do rio BáIsmno, píra
petinça e Pirapetinça, reeiectixamen
te, nos seus trechos superior, médio
e -imterior.

Decreto n. 32.152 - de 23 de [a
neuo de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de, ja
neiro de 1953.
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ESTADO DE MINAS GERAIS

- Declara públicas, de uso comum,
pertencentes à União as águQ,s do TiO
Caparaó-Sáo João, Itabapoana e íta
bapoana, respectivamente, 1WS seus
trechos superior, médio e inferior.

Decreto n , 32-.220 - de -5 de fe
vereiro de 1003.

PUblicado no D. O. de 7 de fe
vereiro de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Arrependido-Fa
nado, Fanado e. _Fanado, reeiecuoo
mente, nos seus treenae superior, mé
dio e mtenor,

Decreto n. :32.222 - de 5 de te
vcreíro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de fe
vereiro de 1953.

_ Declara públicas, de Uso comum,
do domínio do Estado de Minas, G'e'"
rais, oe ósnae do rio Cachoeira, Co...
ctiocíre e Lages, reepectmometue, nos
seus trechos superior, médio e infe
rior.

Decreto n. 32.223 - de !5 de fe
vereirc de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de feve
reiro de '1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Mina.s Ge
rais, as águas do rio Barba de Lõbo,
Mortes Pequeno, Mortes Pequeno,
respectivamente, nos seus trechos sU
neríor, médio e inferior.

Decr-eto n. 32.224 - de 5· de Ieve-
retro de 1953'. -

Publicado no D. O. de 7' de !feve
relro de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Cocais, Cocais
dos Arruda.s e Coçais dos Arrudas,
respectivamente, nos seus trechos su
perior; médio ~ inferior.

Decreto n. 32.229 :- de 9 de te
vereíro de Ul53.

PUblicado no D, O. de 13· de ee
veretro .de 1953.

ESTADO DE MINAS GERAIS

- Declara: públicas, de uso comum,
do domínio' do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Ctnuionça,

Decreto m. 32.279 - de 1'8 de fe
vereiro de 1953..

Publicado no D. O, de 2{); de feve
reiro de 1953.

_ Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio D01~rado-Jl/Ja

cuco-Aliança, Tanqt!,6 ~ Ta7Ulue~ res
pectivamente, nos seus trechos supe
rica, médio e interior,

Decreto n. 32.316 - de 26 de te
vereíro de ;1953.

Publicado no D. O. de 28 de fe
vereiro de ~~953,

- Declara públicas, de uso co:nw;m,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Cipó, Cnumnães
e Guanhttes, respectivamente, nos
seus trechos superior, médio e infe
rior.

Decreto n. 32.317 - de 26 de fe
ver-eiro de 19-53.

Publicado no D. O. de 28 de re
vereíro de .1953.

- Declaro: 'PÚblicas, de uso comum,
do âommio do Estado de lWin{~s Ge
Tais, as águas do rio Farias,

Decreto n. 32.318 ~ de 26 de fe
vereiro de 19'5,3.

Publicado "no D. O, de 28 de re
vereíro de 19::--..'3.

_ Declarti públicas, dg. uso com1l.m,
do domínio do Estado de l'.[inas Ge
rais, as árJ'lwS do rio Peixe.

Decreto TI. n.319 - de 25 de fe
vereiro de 1B'53.

Pnhl'reaC'o no D. O. de 23 d-e fe
vcrctro de :U~'53.

- Declora: públicas, de uso comum,
d.; à.o17Únú) do Estado de Minas Ge
rais, as éguas do rio Pitangas.

Decreto n , 32.3·20 ~ de 26 de re
vereíro de 1953.

Publicado no D. O, de 2-8 de fe
vei-eíro de 1953.
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ESTADO DE MINAS GERAIS
~ Declara públicas, de uso comum,

do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Matinha-Coe;"
lho, Posses-Santa Antonio e Santo
Antonio, respedivamente,· nos. seus
trechos superior, médio e interwr.

Decreto n. 32.398 - de .10 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de mar
ÇO de 1953.

ESTADO DO PARA
Dispõe sôbre o Plano de viüonsa

çtio Econômica da -Amazônia, cria a
superintendência da sua execução e
dá outras providências.

Lei n. 1.806 - d-e B de janeiro de
1953.

Publicada no D. O. de 7 de janei-
ro de 1953. .

ESTADO DO PARANA
Declara públicas, de uso . comum,

do domínio do Estado, do Paraná, as
águas .âo rio Congonhas.

Decreto n , 32.,1'50 - de 23 de ja
neírc de 1953.

'Publicado no D. O. de 27 de ja
neiro de 1953.

- Declara públicas, de uso- comum,
do domínio do Estado do Paraiiã;âs
águ'as do rio Areias.

Decreto n. 32.153 - de 23 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de ja
neiro -de 1003.

- Declara pú!JUcas, de uso cOmum.·
do - dOmínio do Estado do .paraná,
as áauas do rio Marombinha, Marom
ba e Marqmba, respectivamente, nos
seus trechos, superior, médio e in
ferior.

Decreto n. 32.230 - de 9 de leve
TeiJ.'Q de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de fe
vereiro de 1953.

- Declara públicas, de uso comum
do domínio ao Estado do Paraná, as
águas do rio Cachoeira.

Decreto n. 32.299 - de 23 de re
vereírc de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de fe
vereiro de '1953.

ESTADO DO PARANA
- Declara pt.Í.blicas, de uso comum,

,do domínid do Estado do Paraná, as
águas do rio São Sebastião.

Decreto J1'. 32,299 - de 23 de fe
vereiro de 1953'.

r'uoncado cso D. O. de 25 de fe
vereiro de 1953'.

- Declarçr, públicas, de uso c01num,
do domínio do Estadp do Partmá, as
águas da rio Conceição.

Decreto n.. 32.30Q - de 23 de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. de 25- de. fe
vereiro de 19'53.

- Declara públicas, d.e uso comum,
do domínio do Estado do Paraná, as
águas ,do rio Cctia,

Decreto n. 32.301 - de 23, de fe
vereiro de 19-53,.

Publicada no D. 9. de 25; de fe
vereiro de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do üomíiuo 'do Estado do 'Paraná, as
açuae do rio Saci.

Decreto n. 32.3Q2; -'- de 23 de fe
vereiro de '1953.

Publicado no D. O. de 25 de fe
vereiro de' 19·53.

- Declara públicas, de uso. comum,
do dominio do Estado do Paraná, as
águas do rio Mourão.

Decreto n. 32.397' - de JO de mar
ço de .19q3.

Publicado no D. O. de 13 de mar
ço de 1953.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Declara públicas, de uso comum

do domínio do Estado do Rio de Ja
neiro, as águas do rio Cortiço.

Decreto n . 3·2 ..1'48 - de 23 de ja
neiro de +953.

Publicado' 110 D. O. de 27· de ja
neiro de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
d·o domínio da ttntão. as águas do rio
Cachorros, Guandu Mirim ou Tín
gui e Gandu Mirim e Tínçui, respec
tivamente nos seus trechos superior
méilio e inferior.

Decreto n. 32.218 - de 5 de fe-
vereiro .de 1953. . .

Publicado 110 D. O. de 7 de feve
reiro de lSS'L
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do E'slado do Rio de Ja
-neíro, as águas dC? rio Cachoeira,

Decreto n. 3'2,27'8 - de 18 de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O o de 20 de re
vereiro de 195-3.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio de Ja
netro, as águas' do rio Bonito.

Decreto n, 32.312 - de 25 de fe-
vereiro de 1953, /

Publicado no D o O. de 27 de fe
vereiro de 1953,

- Declara pú-blicas, de uso comum
do domínio do Estado do Rio ,de Ja
neiro, as águas do rio Guapi-Açu.

Decreto n. 32.313 - de 25 de re
vercíro de 19~3,

Publicado no D, O, de 27 de fe
vereiro de '1953.

- Declara públicas, ae. uso cO'mum,
do domínio do Estado do Rio de Ja
neiro, as águas do ria Macacu.

riecreto n , 32,300 - de 3 de mar
ço de .19'53,

Publicado no D, O. de6 de mar
çc de 1953.

ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Declara públicas, de use comum,
do domínio da União, e do Estado do
Rio Grande do Sul, as águas do rio
ÇamÇU1uã~Çamaquã~inho, Camaquã e
Ca71?aq-ztã, reepectuxunente. 'nos seus
trechos superior, médio e inferior.

Decreto n . 32.'109 - deZ1 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O, de 23 de ja
neiro de .19-53.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Grande
elo Sul, as ágUas' do rio Terra ou
noenn.

Decreto n. :32.177 - de SI} de ja-
neiro de 1953. -

Publicado no D, O, de 2. de fe
vereiro de 100'3,

1l.etilfiumo no D. O. de 3 de fe
vereiro de '1953;

ESTADO DO 'RIO GRANDE
DO SUL

-----" Declat·(! públicas, de uso comum
do domínio do Estado do Rio Gran
de do Sul, as águas ao rio Heroat,

Decreto n. 32.17-6 - de 30 de ja-
neiro de 1953.

publicado no D, O, de 2 de Ieve
retro de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,..
do domínio .da Uniao na parte marí
tima e do domínio' do Estado do Rio
Grumâe ao Sul no restante do .seu
curso; as águas da rio Duro, Duro
Pesqueira-Jacaré e Quarachaim, res
pectiuamente, nos seus trechos su
perior, médio e inferior.

Decreto n. 32.219 - de' 5 de fe
vereiro de 195.3.

publicado no D. O. de 7 de Ieve
retro de 19'53.

ESTADO DE SANTA CATAjUNA

Declara públicas, de 1tSO comum,.
do domínio do Estado de Santa Cc
torino, as águas ao rio Carã, Prêto
e Prêto, respectivamente, nos seus
trechos SUperior, médio e inferior,

Decreto :no 32.22"6 - de 5 de fe
vereiro de 1953.

P~blicftdo no D. O, de 7' de re
vere2::l'o de 1953o

- Declara públicas, de uso comum,
elo domínio do Estado de Santa Ca
tarina, as águas do ria Dona Luzia,
AJ;;uas Negras e Aguas Negras, res
pectivamente, nos seus trechos supe
Tior, médio r: inferior.

Decreto n . 32.231 de 9: de feve-
reíro de ''1953..

Publicada DO D, O. ':te 13 de fe-,
vereíro de '1953.

ESTADO pE SÃO PAULP
Declara públicas, de usa comum,

do tiomímic do Estado de São Paulo,
as águas do rio Cactioeíra-Juquià
Guaçu, Juquiá-Guaçu e "uquiá-Gua~
cu, .resiecuoçmente. nos 'seus tre
chos superior, .médio e inferior.

Decreto n. 32,108 - de 21 de ja-
neíro de Hl53, .

Publicado: no D. O, de ~3 de ja
neíro de 1953.
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ESTADO DE SÃO PAULO

_ Declara públicas, de uso comum,
-âo domínio do Estado de São Paulo
as águas do rio Barra Séca,

Decreto TI. 32.140 - de 22 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ja
neíro de 1953.

--,- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de São Paulo,
as águas do rio Belchior, Jacu, Clara
Verde, ASsungui e Aeeuncui, respecti
-vamente, nos seus trechos superior,
médio e inferior.

Decreto n. 32..146 - de 23, de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de ja
neíro de '1953'.

_ Declara, públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de São Paulo,
as águas do rio denominado Barto
lomeu, Pereiras e Pereiras, reeoects
vamente, nos seus trechos suqierior,
médio e inferior.

Decreto ·TI. 32.14'7 - de 23 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de ja
neiro de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
.âo âomínio do' Estado de São Paulo,
..ff,s águas do rio Entupido.

Decreto H. 3,2.3'03 - de 2-3 de fe
verefrc de 1'953.

Publicado no D. o. de 25 de fe
v-ereiro 'de 1953.

- Dedara públicas, de uso comum,
da dominiodo Estado de São Pauto,
-os águas do rio Claro.

DecTeto n. 32.304 - de 23 de fe
vcreíro de 1953.

Publicado no D. O. d-e 25 de fe
vereiro de :1953.

- Autoriza o Govêrno do Estado
.âe São Paulo a pesquisar oücda, ca~

cárie e associados, no município de
Capão Bonito, Estado de São Paulo.

Decreto n , 32.331 - de 2,6 de re
vereíro de 1953,.

Publicado no D. O. de 28 de re
vereíro de J953.

ESTATUTO DOS FUNCIONARlOS
PúBLICOS CIViS DA UNiÃO

Dispõe sôbre o Reçulamento de
Promcção das funcionários públicos
cioie da União.

Decreto n, 32.01'5 - de 29 de de
zembro de 1fl52.

Publicado no D, O. de '5 de ja
nono de ,1953.

- Regulamenta os artigos $8 e 69
da Lei n. 1.711, de 28 de outubro de
195-2, .que dispõe sôbre a reversão.

Decreto n. 32.10.1 - de 1,6 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de ja~

neíro de 1953.

ESTATUTOS

Ver o nome das comaxmtuoe.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL
DO BRASIL

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropria.ção pela Estrada
de .Ferro Central do Brasil, imóveis
necessários à construção da Variante
do Túnel 23. .

Decreto n. 32.014 - de 1'0 de ja~
neiro de 19{i3.

Publicado no D. O. de 14 de ja
neíro de -1953.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL
DO PIAUi

Alprova noua 'Tabela Numérica: de
ExtranumeráricJs-mensalistas para a
Estrada de Ferro Central do Piauí.

Decreto n. 32.175 - de 30 de ja
neiro de 19,53..

Publicado no .D. O. de 4 de feve
retro de 1953·.

ESTRADA DE FERRO DE B,RA
GANÇA

Dispõe sôbre a Tabela Numérica
à€l n:dranumerário[j-mensalistas da

Estrada de Ferro de Bragança.'

Decreto n. 32.332,' - de 26 de fe-
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. .de 23 de fe
veretro :de 1953.

R.etíIícado no D. O. de '2' de. rnar
'I' õe 1953.
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ESTRADA DE YERRO DO
AMAPÁ
Aprova as cláusulas para a conces

-são de uma estraàa de ferro indus
trial no Território Federal do Ama
pá, ligando Pôrto de' Santana à mar
gem esquerda do CwnaZ Norte do Rio
Amazonas, as jazidas de manganês
da Serra do Navio.

Decreto 'fi: 32.451 - de 20' de mar
ço de 1953.

\Publicado no D. O. de 24 de mar
çc de 1953-.

ESTRADA DE FERRO MOSSORó
SOUSA
DisJJ..ôe sôbre a administração da

Estrada de Ferro sâoeeoró-Bouea,
Decreto n . 32.104 -' de 19 de ja

neiro de :1953.

Publicado no. D. O. de 21 de ja
neiro de 19"53.

ESTRADA DE FERRO NOROESTE
DO B'RASIL
Autoriza. O Poder Executivo a doar

.iJ., Preleitura Municipal .de Pirajuí
o prédio da antiga estação do mes
-mc nome, pertencente à Estrada de
Ferro noroeste do Brasil.

Lei n . .1.32.6 - de 20 de março-de
1953.

Puolícada. no D. O. de 25 de mar
'ÇO de 1953.

- Declara de utilidade pública
para fins de desapropriação . pela Es
trada de Ferro Noroeste do Brasil,
terrenos necessários à construção da
variante de Mirante a Guaiçara.

Decreto n. 32.075 - de 1() de ja.
neíro de 1953.

. Publicado no D. O. de :14' de ja
neiro de 1953.

~ Aprova o projeto e orçamento
para execução de obras na esplanada
da estação de Bodoquena, da gsrra
da de Ferro Noroeste do Brasil, na
ligaçáo ferroviária de rõrto Esperrm
ça e CrJrumbá.

Decreto n. 32.i129 - de 22 de ja
neiro de .1953..

'Publicado no D. O. de 24 de ja
neiro de 1003.

ESTRADA DE FERRO NOROESTE
DO BRASIL
_ Aprova projeto e orçamento pa

ra construção de uma caixa de água
de concreto armado, na estação de
Jwpiá, da Estrada de Ferra Noroeste
do Brasil.

Decreto n. 32.238. ~ de 9 de re
veretr., de 1953.

Publícarío no D. O. de 13' de te
vereíro xíe 1953.

- Aprova »roieto e orçamentopa~

ra ft execuÇão de obras da variante
Corcuuios-Aracatuoa. da Estrada de
Ferro, Noroeste da Brasil.

Decreto TI. 3,2.274! - de 18 de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de Ie
vereiro de 1953.

ESTRADA DE FERRO SANTOS A
JUNDIAí
Declara de utilidade pública, para

efeito de desapropriação peui Estrada
de Ferro santos a Juruiiai, áreas im
prescindíveis à construção de um ra
mal do sistema de oleoduto de santas
a São Paulo, de· concessão do co»
setnc Nacional do Petróleo àquel,u
Estrada.

Decreto TI. 32..28$ de 1& de fe-
vereiro de '19'53.

publicado no D. O. de 20 de fe
vereiro de 1953.

- Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriação pela
Estrada de Ferra Santos a Juauiiai,
área imprescindível à construção de
um ramal do sistema de oleoduto de
Santds a São Paulo, de concessão do
Conselho Nacional do Petróleo àquela
Estra.da.

Decreto n. 32.35,7 - de 2 de mar
ço de 1953,.

Publicado no D. O. de 16, de mar
ço de 1953.

_ Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriação pela
Estrada de Ferro Santos a Jundiaí,
uma área de terreno. imprescindivel a
pbras ferroviárias, em "santos, no
Estado de São Paulo.

Decreto n. 32.491 - de 30 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de '4 de abril
de 1953.
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ESTRADAS DE FERRO EXAMES

. MOdifica o ítem 4 da alínea "b" do
Anexo 3 (Setor Transporte - Estrada.
de Ferro) da Lei n. '1.10.2. de '1-8 de
maio de 19'50.

Lei n. :1.8-31 - de 25- de-março de
1953.

Publicada no D. O. de 31 de mar
ço de 1953,.

Dispõe sôbre o regime de equiva
lência entre diversos cursos de gra11.
médio para efeito de mairicuià no
ciclO colegial 'e nos cursos superiores.

Lei m. :1.'821 - de 12 de março de
1953. '

Publicada no D .. O. de ,16 de março
de 1953. . . '.

Retificada no D. O. de 17 de mar
ço de 1953,.

ESTRADAS DE FERRO INDUS-
TRIAIS EXAMES DE SEGUNDA ÉPOCA

ESTRANGEIROS

- Aquisição do díreíto de ocupa
ção de terrenos, de mangue - Ver:
Terrenos de mangue. .

Aprova as cláusulas para a conces
são de uma estrada 4e ferro .uuius
trial no Território Federal do Ama
pá, li@ando Pórtc de Santana, à mar

. gem esquerda do canal Norte do 'Rio
,Amazonas, às 1azidas de manganês
da Serra do Navio.

Decreto n. 3'2.451 - CW 20 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de mae-
ço de 1953.

ESTUDOS
çÃO DA
BLICA

SOBRE A LOCALIZA
CAPITAL DA REPu-

Dispõe sôbre a prestação de exa
mes, em segunda época, ptn: (fIllnOs
dependentes e ccaulicíonalmetite ma
triculados em série superior.

Lei n. ,1.816 - de 23 de fevereiro
de 1953.

Publicada. no D: O. de 2'6 de fe-·
vereíro de 19:53.

EXERCíCIOS ENCERRADOS

Autoriza a abrir, pelo Mi;'ist.rmo da'
Fazenda, o.cretlita especial de CrS· ..
1.4g.2.174.3fl:l,2ü, para despesas de
exercícios encerrados e suprimentos
de fundas até Cr$ 2.492.174.391,20, à
conta do. saldo.apurado no exercício
de 1951. '

Lei n. 1.705 - de 22 de outubro, de.
1952.

Retificada. no D. O. de ,12 de ja
neiro de 1953, .

Autoriza o Poder Executivo a rea
lizar estudos definitivos sôbre a 10
calizaçtio da nova Capital da Repú
blica.

Lei n. 1.803 - de 5 de janeiro de
19:53.

Publicada no D. O. de 8 de ja
neiro de 1953.

ETAPA DAS F~RÇAS ARMADAS

Aprova os valores da etapa das
Fôrças Armadas para 19'53.

Decreto n. 32.158 ~, de 23' de [a
neíro de ,1953.

Publícado no D. O. de 24 de ja
neiro de 1953.

IReprod:uzido no D. O. de 28 de [a
melro de 1953.

- Abre, pelo MinistériO da Fazen
da, o crédito especial de Cr$ ..
l.OOO.OOO.OOO,O-Q, para ocorrer despe
~as de exercícios encerrados.

Decreto n . 32.421 - de :12 de mar
ço de 1953.

{Publicado no D. O. de 13 de mar
ço de 19:53.

EXÉRCITO

Aprova o Regulamento para o Ser-.
viço de saúde do Exército.

Decrete n . 32.090 - de 14 de ja
neíro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de ja
neiro de :1953.
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EXÉRCITO

- Aprova os valores da etàpa das
Fôrças Armadas paT~ 195'3'.-

Decreto n . 32.15Bi -:.... de 23 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ja
neiro de 1953.

Reproduzido no D. O. de 28 de ja,
-neíro de 1953.

- Cria o Hospital .J1Tilitar de Ma
naus.

Decreto n. 32.271 - de. 14 de te
vereiro de Hl53.

Publicado no D. O. de .19 de, fe
vereiro de '1953.

- Altera o' Decreto n. 31.392, de 5
de setembro de 1952".

Decreto n.32.272 - de 14 de fe
vereiro de 1953'.

Publicado no D. O. de 19 de fe
vereiro de 19'53.

- Reduz um (1) ano o' interstício
para promoção de Segundo Tenente
a Tenente Coronel.

Decreto n . 32.311 - de 24 de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. de 2'6 de f'3'
vereíro de 1953.

..,..- Regulamenta a aplicação' da Lei
n. 1.1-56, de 12 de -nüno de 19~W, aos
militares falecidos.

Decretá n.. 32.35S-A - de 2 de
março 'de 1953,.

Publicado ruo' D. O. de 5 de mar
ÇO de 19'53.

- Considera o Marechal RObetto
Trompowsky Leitão de Almeida, "Pa
trono do Magistério do Exército".

Decreto n. 3·2.375. :- de 4 de mar-
ço de 1953. .

Publicado no D. O. de 9' ,de mar-
ÇI:> de 1953. -

- Aprova a Consolidação' das dZs
"posições legais referentes' a -pensões
militares e dá outras providências.

Decreto n. 32.38t~'..:.-... ões de março
de 1953.

Publicado, I1JO D. O. de 13' de mar
ço de 1953.

EXÉRCITO
_ Dá a.o Campo de Instrução de

Três Barros a denominação 0e "Cam
po de Instrução Marechal Hermes".

Doo:reto m. 32.43;1 - de 11\ de mar
ço de .1953.

Publicado no D. O. de 19"de mar
ço de 1953.

EXPORTAÇÃO
Dispõe sôbre operações de câmbiO

e dá outras providências.

Lei n. 1;80'] de 7 de janeiro
de 1953.

Publicada! no D. O. de '7 de ja
neiro- de 1953.

- Aprova regulamento para ese
cução da Lei n. 1~8.{)7, de 7, de ja
neiro de +953.

Decreto n. 32.285 - de 19 de fe
veneiro de 1953.

Publicado no D. Ó. de 20 de te
wereíro de 1953.

Retificado no D. o. de 24 de re
vereíro de 19b3.

EXTRANUMERÁRIOS

Regulamenta os artigOs 68 e -69, da
Lein. 1.711, de 28- de outubro de
1952, que dispõe sôbre a reversão .

Decreto li. 32.:101 - de 1'6' de ja
neiro de .1953.

Publicado' no D. O. de 19, de ja
neiro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
de- Mensalistas-do Departamento Na ..
cional de Estradas de Rodagem.

Decreto on. 32.246 -" de 12 de f~

vereíro de 1953.

Publlcedó -no D. O. de 1-6 de re .
vereírc de 19'53.

- Dispõe' sobre cs Tabelas 1Jnicas
dé' s-aroncmerérto Mensalista das
acoersce Ministérios e, dos' órgãos su
b'ordinado'$ à Preeiâêncià da Rep1j·
blica, e dá o'utras -prooiâénctae.

Decreto n. 32.25& - de 12 de fe
vereiro de 1953'.

PUblicàdo\ no D." O. de 13 de 'teve
retro de 195-3'.
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F

FÁBRICA DE ÁCIDO SULFúRICO

Concede permissão à Fábrica de
Acido Sulfúrico da Companhia de
Super/astatos e Produtos Químicos
para funcionar aos domimçcs . 8, nos
feriados civis e religiosos.

Decreto n. 32'.454 - de 21:) de mar ~
ÇO de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de 1953.

F ÁBRICA DE MÁQUINAS "BELO"
SOCIEDADE ANôNIMA

. Transfere ao Banco do Brasil S.
A., como Agente Especial do aooér
no Federal, o encargo de liquidar as
operações remanescentes das empre
sas que menciona e dá outras pro
vidências.

Decrete n', 32.053 - de 6 de jenet-
'fo de 11953. -

Publicado no D. O" de 8 de ja
.neíro de 1953'.

FACULDADES

Concede -autorização para funcio
namento do curso médico da Facul
dade de Medicina de Juiz de Fora.

Decreto u.. 32.0ÚÕ- de 26 de de
zembro de 1952.

Publicado 110 "D. O. de '21 de ja
. neírc de 1953.

Retificado no D. O. de 3 de fe
wcreíro de 1953.

- Concede autorização para tun
Cionamentodo curso de bacharelado
da Faculdade Brasileira àeCiências
Jurídicas,

Decreto ílli. 32.037 - de 30 de de
zembro de 11952.

Publicado no D.O. de 6 de ja
neiro -de 1953".

- Concede autorização para fun
cionamento dos cursos de filosofia,
geografia e história e letras neo-ta
tinas da Faculdade de Filosofia, Ci

_êncios e Letras de scroccbc..
Decreto. n. 32.038 - de 30 de de-,

acmoro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de fe
vereiro de 1953.

. FACULDADES

- Concede reconhecimento ao cur
so de história natural da Faculdade
-de Filosofia do Instituto La-Fayette.

Decreto n. 3,2.039- - de S() de' de
zembro der 1952.

Publicado no D,. O. de 9 de ja
não de 1953.

Autoriza o funcionamento do
curso de Odontologia da Faculdade
de Odontologia da Paraíba.

Decreto n.. 32.05:1 - de -6 de je,
neíro de 1953,.

Publicado no D. O. de 10 de ja
neiro, de 1953.

\- Concede reconhecimento ao cur
sa de pedagogia da Faculdade de Fi
losofia da, Uniuersiâaâe Católica de
Pernambuco.

Decreto n. 32.ü89 - de 13 de ja
neiro de 1953,.

Publicado no D. O.' de 28 de ja
neiro de 1953 .

- Autoriza o 'funcionamento dos
cursos superior de educação física,
medicina especializada, técnica des
portiva, massagem especializada e
educação física infantil da Escola de
Educação Fisica das Faculdades Ca
tólicas de Minas Gerais.

Decreto n. ~2.:168 - de 29: de ja
neiro de ,1953.

Publicado no D. Q. de 14 de mar
ço de 1953,.

- Concede reconhecimento aos
cursos de Geografia e História, Ze
tras neo-latinae e Matemática da Fa
culdade de Filosofia, Ciências e Le
tras de POnta Grossa.

Decreto n. 32.242 - de 10 de fe
vereíro de ,1953-.

Publicado no D. O. de 20 de fe
vereíro -de 1953,.

- Concede autorização para fun
cionamento do curso de Didática da
Faculdade de Filosofia, Ciências' e Le~

tras de Ponta Grossa.

Decreto n. 32.243 - der ,'lO de re
werelro de 19,53,.

Publicado no -D. O. de 2:) de 'fe
verctro de 195-3.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 101

FACULDADES

- Concede autorize..'Jâo par.a fun
cionamento dos cursos de Filosofia,
Letras Clássicas, Letras néo-latinan,
Letras aaujto-çermãnícae, Geografia
e História, da Faculdade Católica de
Filosofia de Pelotas.

Dec:t'ieto n , 32.435 - de ,18 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de abril
de 1953.

FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
HOMEOPATIA

Declara de utilidade pública a Fe
deração Brasileira de Homeopatia,
com sede nesta. Capital Feâéral,

Decreto n. 32.334 - de 26 de fe-
wcrcjro de 1953.

Publicado no D. O. de 28' de fe
vereiro de 19,53,.

FEDERAÇÃO DAS BANDEIRAN-
TES DO BRASIL

Prorroga, por três anos, a partir de
23 de setembro de. 19'52, o prazo ean
cedido neta Lei n. '822, de 19 de se
tembro de 1949. à Federação das
Bandeirantes do Brasil, para cons
trução de sua sede.

Lei n. 1.818- - de 24! de fevereiro
de '1953.

ã'ublícada no D. O. de 2 de, março
de 1953.

FERRO

Autoriza o cidadão brasileiro João
Fernandes do Carmo a lavrar miné
rio de ferro nomuniciPio de Mateus
Leme, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 32.059 - de 7 de ja.
neíro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de janei
ro de 195,3.

- Renova o Decrete n. 28'.148, de
24 de maio de 1950.

Decreto n . 3'2.249 - de 112 de fe
veretro de 19'53'.

Publicado no D. O. de 20 de feve
reiro de 1953.

FERRO

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Tiradentes de Lima a pesquisar
minérios de manganês, ferro e csos
dados no municipio de Borba, Esta
do do Amazonas.

Decreto íI1J. 32.440: - de 18 de mar
ço de. 1953.

Publicado no D. O. de 21 de mar
ço de 1953.

FERROVIAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de ... ~...
o-s 78.000.000,00, para prossegui
mento da construção (:lo traçado :fer~
ronuirio Passo Fundo...Põrto Alegre,
no Estado do Rio Grande do Sul, e
determina- que o Orçamento da União
consignará, . em quatro exercícios, 'ao-
tações não inferiores a Cr$ .
120,.OOO.<KIO,OO para conclusão dessa
ligação.

Lei n. 1,.828 '.- de 24 de março de
1953.

Publícada no D. o. de 28 de mar
ço de 1953.

FESTA E CONGRESSO NACIONAL
DO TRIGO (2.-)

COncede o auxilio de CT$ 5úO.OOO,OO
à Se(junda Festa e Congresso Nacío
nal do Trigo, na cidade de Júlio de
caeuinoe. no Estado do Rio Grande
do Sul.

Lei n. .1.310 - de 8 de janeiro de
1953.

Publicada. no D.." O. de 12 de j a
nei:ro de H}53'.

FLORESTAS PROTETORAS

Declara protetora, de acõrdo com o
artigo 4.°, letras "a" e ",b", "e", "f"
e "g", do Decreto.m: 23.'793-, de 23' de
janeiro de 19'34, a floresta' que indica.

Decreto n.. 32,.449: - .de ,19 de mar
ço de 1953.

[Publicado no D. O. 'de 21 de mae
ço de 1953.
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'l'OLEY BROTHERS OF BRAZIL,
LTD. "

Concede à eacieâoâe anônima "Fo
ley nrotnere D/erasu; LUI:', autori
zação para funcionar na República.

Decreto n. 32.270 ~ de 14 de: fe
vereíro de .1953,.

Publicado IUO D. O. de 12, de mar
ço de 1953'.

FôRÇA E LU'Z DO P~RA, SOCIE
DADE ANôNIMA

Outorgq, à Fôrça e Luz do pará,
Sociedade Anônima, concessão para
distribuir energia elétrica no muni
cípio de Belém, Esta,da do Pará.

Decreto "" 32,041 - de 31 de di
zembro de 195·2.

Publicado no D. O. de 14 de ja
neíro de 1953.

FôRÇAS ARMADAS

Aprova 08 valores da ~tapa das
Fôrças Armadas para 1953.

Decreto au. 3·2.158: -de 23 dê [a
melro de 1953.

Publicado nozi. O. de 24 de ja
neiro de ,19-53.

Reproduzido no D. O. de 28 de
janeiro de 1953.

fORD MOTOR COMPANY, EX-
PORTS, INC,

Concede à sociedade anônima
"Ford Motor Company,Expons,
lnc:", autorização para continuar a
jtmcioncr na República.

Decreto TI. 32.172 - de 30 de ja-
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de feve
e-eíro de .1953.

FOSFATO

Autoriza a "ciàadão brasileiro pe.,.
dro Correa de Moraes a pesquisar
fOsfato, no mumicipio de Corísmbã,
Estado de Mato Grosso.

Decreto .n.. 32.057 - de 7 de ja
neiro de :1953.

Publicado no ·D. O. de 9 de ja
neiro de 1195-3.

'FOSFATO

-s-Autorizà o cidadão brasileiro
Pedro corroa de Moraes a pesquisar
fosfato, no município de Corumbá,
Estado de Mato Grosso.

Decreto n. 32.1!)58 - de 7' de ja-.
neíro de 1953.

Publicado no D. D. de 9' de ja
neíro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Pedro Correa de Moraes a pesquisar
fosfato, no município de Corumbá,
Estado de Mato Grosso.

Decreto n. 32'.ô60 ~ de 7l de ja
melro de .195-3.

eubnceõo no D. O. de 9, de ja
neiro de 1953'.

-' Autoriza o cidadão brasileiro
Pedro correo de Moraes a pesquisar
fosfato, no município de Corumbá,
Estado de Mato Grosso,

Decreto n , 32.'Ü61 '- de 7 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 9t de ja
neiro de 1963.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Pedro Correu de M orces, a pesquisar
fosfatos naturais no municipi() de
Corumbá, Estado de Mato Grosso.

Decreto n. 32.201 - de 4 de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. de 13, de fe
ver-eira de' 1953.

- Autoriza Q cidadão brasileiro
Jorge Xavier de Moraes a pesqui
sar calcário, fosfato e turfa, no mu
nicípio âe I garassú, Estado de per
-namouco r

Decreto n. 3-2.373- -' de t4de mar-
ço de 1953.. .

, Publicado no D. O. de 9' de mar
ço de: 1953,.

FOSFORITA

Autoriza a Companhia de Cimen
to PortZand poty S. A. a -pesquisar
taetorüa no município de paulista,
Estado de' pernambuco.

Decreto n. 32.2ü7: - de 4 de fe
vereiro de !19'53,.·

Publicado no D. O. de 13 de re
wereíro de 1953.
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TROTA OCEANICA BRASILEIRA
SOCIEDADE ANôNIMA

Concede à "Companhia Nacional
-ae Cabotagem, Comércio e Navega
ção" autorização para continuar a
funcionar C017W emprêsade náve&a
ção de cabotagem.

Decreto n. 32.268 - de 14 de fe
vereiro de .1953'.

Publicado no D. .o. de 12 de mar
ço de il953'.

FUNCIONÁRIOS PúBLICOS

Dispõe sôbre o Reçulamento de
Promoção dos Funcionários Públicos
Civís c!ta União. ~

Decreto in. 32.015; - de 29 de de-;
zembro de 19-52.

PThblicado no D. O. de 6 de ja
neiro de 1953.

- Regulamenta os artigos :68' e 69
da Lei n. 1.7:11, de 28: de outubro de
19'52, que dispõe sôbre a reversão.

Decreto n. 32.101 '- de 16 de ja
neíro de 195,3.

Publicado no D. O. de 19 de. ja
neiro de 1~;l53,.

FUNDAÇÃO SOROCABA

Concede reconhecimento aos cur
sos de 'enfermagem e aUXiliar de en
fermagem da Escola de Enfermagem
Coração de Maria.

Decreto n. 32.08'ii - de '13 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de ja
neiro de 19-53,.

FUNDO DE VALORIZAÇÃO ECO
NôMICA DA AMAZôNIA

Dispõe sôbre o Plana de Valoriza
ção Econômica da Amazônia, cria a
superintendência. da sua execução e
-aá outras providências.

Lei n , 1.806 - d:e6 de janeiro de
1953.

Publicada no D. o. de 7 de ja
neiro de 19'53.

FUNDO MONETÁRIO INTERNA-
CIONAL
Díspõe sôbre operações de câmbio

e dá ou.tras providências.
Dei -n. i1. 8071 - de 7 de janeiro

-de 1953.
Publicada no D. O. de 7 de ja

neiro de 1953.

FUNDO MONETÁRIO INTERNA"
CIONAL -

- Aprova regulamento para exe
cução da Lei n. ,1.8lfl', de 7 de ja
neiro de 1953.

Decreto .n, 32.285 - de .19 de fe
vcreíro de .195'3.

Publicado no D. 0'. de 2(} de fe
vereiro de 1953.

Retificado no D. O. de 24 de fe
veredro de 1953.

G

GABINETE DO MINISTRO DA
MARINHA

. Aprova e manda executar o .ge-.
çuicmentc para o Gabinete do Mi
nistro da Mqrinha.

DCCT,eto n . 3-2.4H!i - 'de 12 de mar
ço de 19,53.

Publicado -no D. O. de 17 de mar
ço de 1953.

GENERAIS DE BRIGADA

Altera o Decreto n. 31.39'2, de 5' de
setembro de 1952.

Deoreto n. 32.272 - de 141 de fe
vereíro de 195H,.
, Publicado no D'. O. de ,19, de fe

-vereíro de 1953.

GERENTES

Dispõe sôbre a reeuonsobíuaaae de
Diretores de Bancos e Casas Ban
cárias e dá outras providências.

Lei n . ,1.8G8 - de 7 de janeiro de
1953. -

Publicada no D. O. de 7'-de janet
TO de 1953.

GRATIFICAÇÃO DE PARAQUE
DISMO

Autoriza. o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério· da Guerra, o creauo
especial de ors 2.325.99,6,00, para pa
gamento de gratificação de paraqu(r
dismo a9 pessoal, formado pelo antigo
Núcleo de Formação e Treinamento
de paraquedista.s do Exército, no
exercício de .1949.

Lei li. 1. 792 - de 3Ú' de 'dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 5 de ja
meíro de 1953'.



104 ATOS DO PODER J...EGISLATIV'o

direitos
destina-
de Nos-

GRATIFICAÇÃO DE REPRESF.N-'
TAÇÃO

Aprova asta belas de gratificação,
a titulo de representação, a que se re
fere o Decreto-lei n. 9.202, de 2.6 de
abril de 1946. '

Decreto n. 32.143, - de 22 de ja
neiro de 195'3.

Publicado no D. O. de 24 de ja
neiro' de 1953.

Retédicado 'no D. O. de 26 de ja
neiro de 1953.

GRATIFICAÇõES ADICIONAIS

Estende aos [uncíonãríos do Tri
bunal de Coniae as gratificações adi
cionais asseguradas, aos funcionários
da Câmara. dos Deputados e Senado
Federal. ."

Lei n. 1.82ü - de 9 de março de
1953,

PUblicada no D. O. de '10 de março
de 1953,

GREAT AMERICAN INSUIRANCE
COMPANY

Aprova alteração introduzida nos
Estatutos da "areai American In
surance Company".

Decreto n.. 32.3·39 - de 27 der fe
'Vereiro de 1'9-53.

Publicado no D. O. de 17 de mar
ço de ,1953.

11

HERM, STOLTZ & COMPANHIA

Transfere ao Banco do Brasil S.A.,
co-ao Agente Especial do aooerno
Fed~ral> o encargo de liquidar as ose
reçoes remanescentes das emiaesae
que menciona e dá outras providên
cias.

Decreto n . .32.05.3 - de 6 de janeí
1'0 de 195.3,.

(PUblicado no D. O. de 8: de ja
neíro de :195.3.

HORA DE VERÃO

Dispõe sóbre a "Hora do Verão"
modificando o Decreto n. 27.998 de
13 de abril de 1950. '

Decreto n. 32.308 - de 24 de te
werelro de ,1953.

PUblicado no D. O. de 24 de fe
vereíro de 19'53.

HOSPITAL MILITAR DE MANAUS

Cria o Hospital Militar de Ma-:
naus.

Decreto n. 32.27:1 - de 14: de fe
vereiro de 195.3.

Publicado no D. O. de 19 de fe
vereiro de 19'5.3,.

HOSPITAL NAVAL DE NATAL

Extingue o Hospital Naval' de Na
tal.

Decreto n. 32.241 - de 10 de fe
veredro de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de fe
vereiro de '1953'.

1
IMOBILIARIA PARQUE ROSA DE

FRANÇA LTDA,

Autoriza a emoréea. de mineração
Imobiliári(Z Parque Rosa de França
Lida. a lavrar cuulim e argila, no
mumicipío de Nossa Senhora de Gua
rulhos, setoao de sso Paulo.

Decreto n.. 3·2.3'84 - de 6 de mar
ço de IS53 ,

Publicado no D. O. de 13. de mar
ço de 1953,

IMPORTAÇAO
Dispõe sôbre operações, de câmbio

e dá outras providências.

Lei n. ,1.807 -'- de 7 de janeiro de
1953,

Publicada no D. O. de 7 de [anal
1'0 de '1953.

- Concede isenção de
aduaneiros para 'três painéis
dos à fachada da santuário
ea Seníicrá Auxiliadora.

Lei n. 1.819 - de 4! de março de
1953,

Publicada no D. O. de 7' de mar
ço de 1953.

- Aprov,a regulamento para ere
cução da Lei n.1.307, de 7 de j'anei
1'0 de :1953:.

Decreto n . .32.285, - de 19 de fe-
veredro de 1953'. -

Publicado no D. O. de 20 de fe
vereiro de' 1953,.

Retífícado no D. O" de 24 de fe~

vereíro de 1953.
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,
"INCA" - INDúSTRIA E cousa

CIO DE ADUBOS LIMITADA'

Transfere ao Banco do Brasil S..A.•
como Aiflente Especial do ctoiémo
'Federal- o encargo de liquidar as ope
rações remanescentee Óâae emprêsas
que mencwna e dá outras proviàên
cias,

Decreto n , 32.05$ - de 6 de ja
neíro de 1953.

Publicado no D. O. deS: de ja
neiro de 1953,:

INDÚSTRIA AMERICANA DE PA
PEL LIMITADA

Concede permissão à Indústria
Americana de Papel t.taa., para fun
cionar zzcs domingos e nos feriados
civis e reliqioeos,

Decreto n. 29!Z;53 - de 12 de jtr
lho de '1951'. ,

Publicado no D. O. de 19' de ja
neiro de 11153'.

INDúSTRIA E COMÉRCIO DE MI
NÉRIOS S. A. - !cOMI

Aprova as cláusulas para a con
cessão de uma estrada de ferro in
dustriat no Território Federal do
Amapá, ligando' Pôrto de Santana, à
ma,rgem esquerda do Canal Norte 'do
RicJ Amazonas, às jazidas. de rncnqa
nês da Serra do Navio.

Decreto n. 3,2.451 - de 20, de mar
ço de '1953.

!Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de 11953.

INDúSTRIA E COMÉRCIO GUANO
FOSFATO LIMITADA

Concede à Indústria' e Comércio
cnumo-roetaso Limitada, au'orfea-
ção para. juncionar como emprêsa t;

de mineração.
Decreto n.. :32,.113 - de 21 de ja-

neíro de 1953.
Publicado no D. O. de 29 de ja

neiro de 1953.

INDUSTRIAL EXTRATIVA ARA--
RUAMA S, A.

Concede à Industrial Extrativa
Araruama S. A., autorização para
funcionar como! emprêsa de mine
ração.

Decreto m. 32.468' - de 2,6 de anar
ço de 1953,

publicado no D.' O. de 31 de mar
ço de .1953,

INDUSTRIARIOS

Dispõe sôbre o valor de auxílio
para funeral na Instituto de ApO
sentadoria e Pensões dos Iruiustriá
rios.

Decreto li. 31.9'880 - de 24 de de
zembro de 1952.

Reproduzido no D. O. de Sã de ja
neiro de 19'53.

INSPETORIA GERAL DA MA-
RINHA

Aprova e manda executar o Re
gulamento para a Inspetoria. Gerar
do, Marinha.

Decreto n. 32.1'4'2- de 22 de ja.
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de ja
neiro de 19'53.

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO
GRAFIA E ESTATíSTICA

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério õa Agricultura, o cré
dito especial de Cr$ 200.000,no, para
pagamento co Instituto Brasileiro. de
Geoaraiia e Estatística, pOr seroãços
prestados nos 3.0 e 4.0 trimestres de·
'195().

Lei n. 1,.805 - de 5 de janeiro de
1953,

Puolícada no D. O. de 8 de ja-
neiro-de J953. I

INSTITUTO DE ~REVIDÉNCIA E'
ASISTilNCIA DOS SERVIDO-
RES DO ESTADO

Autoriza a cessão aa I.P.A.S.E.,
de terreno sob a jurisdição do Mi
nistério da Aeronáutica, localizado·
em Campo Grande, Estado de Mato
Grosso.

Decreto n. 32.0-54 - de 7: de ja
neiro de 1953:.

Publicado no D. O. de 9 de [anel
TO de :19'53.

INSTITUTO DO AÇúCAlR E DO
ALCOOL

Altera os Quadros do Pessoal ao
Instituto da Açúcar e do Aícooí,
aprovados .oeio Decreto n. 29.11&, de
lG de janeiro de '1-9'51,

Decreto n. 32.4!17 - de 11 de mar-.
ço de 19·53.

Publicado no D. O. de 12 -de mas-.
ço de 1953.
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CASA
SÃO

INSTITUTO GENEALóGICO BRA··
SILEIRO

Declara de utilidade pública 'o Ins
tituto' Genealóqico Brasiteieo, com

sede na Capital do Estado de Sâo
Paulo. '

Decreto n.. ,32.487 - de 28 de mar
ço de 1953.

iPUhlicado Tk') D. O. de 31 de mar
ço de 1953..

INSTITUTO HIPOTECARIO E fi-
NANCEiRO S. A. - BANCO nn
CRÉDIT O REAL

Aprova aumento do capital do Ins
tituto-Hipotecário e Financeiro S. A.
- Banco .ae Crédito Real.

Decreto n. 31-.994l - de 26 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de ja
neiro de 1953,.

INSTITUTO JOAQUIM NABUCO

Altera os artigos 2.0 e 3.° da Lei
n. 770, de 21 de julho de :1949, cria
.corçoe no Instituto Joaquim Naouco,
e dá. outras -prcoiõéncias,

Lei n. 1.817 - de 23. de fevereiro
de 1953. . -

publicada no D. O. de, 26 de reve
retro de 1953.

INSTITUTOS DE APOSENTADO
RIA E PENSõES

Torna segurados obrigatórios do
Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Empregados em Tramepor
tee e Cargas os tratoristas e condu
tores de máquinas motorizadas, uti
lizadas em serviços de estrtuias, de
-atérro e aesotérro, em zona urbana ,-,
ou rural.

'Lei n. 1.:824 - de 17' de março de
1953. '

Publicada no D. O. de 20 março
-de 19'53.

- Dispõe sôbre o valor de, auxílio
para funeral no Instituto âe Apo
sentadoria e Pensões dos Industriá
rios.

Decreto n , 31.983 - de 24 de de
zembro de 19'52.

Re.produzido no D. O. de 22 de ja
méíro de 1953.

INSTITUTOS DE APOSENTADO_
RIAS E PENSõES

- Dispõe sôbre Quadro e Tabela~

de Pessoal 'do Instituto de, Aposenta
doria. e Pensões dos Empregados em
Transportes e Cargas.

Decreto 11. 32.064 - de -8 de. ja
melro de 1953,.

Publicado no D. O. de 10 de ja
nedno de 19'53_.

Retificado no D. O~ de 20 de ja
neiro de :1953 ..

- Autoriza o Instituto de Aposen
tadoriaePensões dos EmpregaclGs
em Transportes e Cargas a manter
uma Delegacia Especial em Nova. Li
ma e dá outras providências.

Decreto .n. 32.239 - de 3: de fe
vereiro de Hl53'.

iF:ublicado no D. O. de 13" de fe
verelro de ,195'3.

INTERSTíCIO

Reduz um (;1) ano o interstício pa
ra promoção de Segundo Tenente a
Tenente corcnei.

Decreto n. 3-2.311 de 24 de fe-
vereiro de 19'53'.

Publicado no D. O. de 25 de fe
wereíro de 19,5-3-.

IRMANDADE DA SANTA
DA MISERICóRDIA DE
PAULO

Autoriza a Irmandade da Santa
Casa da Misericórdía de São Paulo

. a lavrar argila e associados no mu
nicípio. de Mogi das Cruzes, Estado
de São Paulo.

Decreto n. 32.328- de 2'6 de re
vereíro de 19{53.

Publicado no D. O. de 7 dê mar
ço de 1953.

IRMÃOS ZIMETBAUM LTDA.

Autoriza Irmãos Zimetbaum Ltâa,
a comprar pedras preciosas.

Decreto n , 32.1'71 - de 29" de ja
neiro de :1953:.

Publicado no D. O. de 11 defeve
retro de 1953,.
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à Legião Brasileira de
as atribuiçções ,da Co
Abastecimento do teor-

ISENÇõES

DispõE! sôbre o Plano de Valoriza
çaoçõo Econômica da Amazônia, Cria
a superintendência da sua execução
e dá outras providências.

(Lei n. 1.80'6 - de '6 de janeiro de
19-53.

Publicada no D. O. de 7 de ja
neiro de 1953,.

- Beneticui as Emprêsas Nacionais
concessionárias de linhas regulares
d~ navegação aérea; revoga Q item 9
do art. '12 da Lei n. 30n. de 24 de fe
vereiro de 1938. e a Lei n. 1.344. de
9 de fevereiro de .19'51. e dá outras
providências.

Lei TI. 1.815 - de 18 de eevereíro
de 1953,.

'Publicada 'I1JO D. O. de 2'5 de re
vereíro de 1953.

- Concede ísençãa de direitos
cuiuameíras pera três painéis âestina
dos à fachada do santuário de Nossa
Senhora Auxiliadora.

Lei n. 1.819 - de 4 de março de
1953.

Publicada no D. O. de 70 'de mar
ço de '1953.

J
JUSTIÇA DO TRABALHO

- Abertura de Crédito Vel":
Crédito Especial.

JUSTIÇA ELEITORAL

- Abertura. de, Orédíto Ver:
Crédito Suplementar e Crédito Es-
pecial. .

L

LAMINADOS A BASE DE RESI,
NAS VINiLICAS

Modifica as tarifas das ALfândegas.

Lei 11. 1.827 - de 23: de março de
1953.

Publícadar no D. O. de' 28- de mar...
ço de 1953,.

LEGAÇõES

Cria ,uma. Leçaçtic junto ao GÓ-
vêrno do Ajganistão. _

Decreto n. 32.343 - de' 2& de fe
vereiro de 19-53.

Publicado no D. O. de6 de mar
ço de ,1953.

LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSIS
TtNCI;1

.Tramefere
Aseisténcia
missão de
deste.

Decreto n. 32.341 - de 27 de reve-
retro de ;1953'. '

Publicado no D. O. de 27 de re
vereiro de 19'5,3'.

LEI DE SEGURANÇA

Define os crimes contra o EstadO
e a Ordem Política e Social, e dá
outras providências.

Lei n. J. -802 - de '5 de janeiro de
.1S'53,.

Publicada, no D. O. de 7 de ja
neiro de 1953.

Reproduzida no D. O. de 8: de ja
neiro de 1953.

LEPROSÁRIOS

Autoriza o Patier ExecutivQ a abrir,
pelo Ministério da Educação e Saúde,
o crédito especial de C~ S3'5dl(}o-,.()'~,

para paga.mento dos auxílios desti
nados à manutenção do Leprosário
Colônia Bonfim e ao desenvolvimen
to da Campanha de Adultos e Ado
lescentes, no Estado do Maranhão.

Lei n. L8ü4 - de -5 de janeiro de
1953.

Publicada no D. O. de 8' de ja
neíro de 1953.

LIQUIDAÇÃO DE EMPR:l:SAS

rranetere ao Banco do Brasil S. A.,
como Agente Especial do Gceérno Fe
deral, o encargo de liquidar. asope
rações remanescentes das emprêsas
que menciona e dá outras providên-
cias. .

Decreto in. 32.053 - de 6 de ja-
neiro de 1953.

Publícaríc no D. O. de 8 de la'
neíro de- 109053.
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MAGlSTllRIO MILITAR

M

LOTAÇÃO NUMllRIGA

- Ver o nome do Ministério a que
pertence.

LISTA DE PASSAGEIROS DE
AERONAVES

Dispõe sôbre a lista de passagei
ros de aeronaves em serviço interna
cional.

Decreto n. 32.040 - de 31 de de
zembro de 19'52.

Publicado rso D. o. dê '5 de ja
neiro de 195·3.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José João da COsta Botelho a pes
quisar tantalita, diamante, minérios
de ouro e manganês, no município
de Borba; Estado do Amazonas. -

Decreto n . 32.195 - de 4! de fe
vereiro de 19'53'.

Publicado no D. O. de rs de fe~

ver-eiro de .19'5~L

:- Autoriza a. Mineroçiio Bonfim
Limitada, a pesquisar minério de.
manganês e associados no município
de Manicoré, Estado do Amazonas.

Decreto n , 3·2.366 - de 4 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de mar
ço de 1953.

- Autoriza a Mineração Bahiasui
Limitada a pesquis-ª,r minérios de
manganês e associados no município
de Campo Fetrmoso, EstadO da Bahia.

Decreto n. 32.3-29 - de 25 de fe
vereiro de 1953-.

Publicado no D. O. de' 7· de março
de 1953.

- Renova o Decreto n. _28~ 148, de
24! de maio ·de 1950.

Decreto n. 32.249 - de 12 de feve
rei-ro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de re
reíro de 119'53.

MANGANllS

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jayr Nabuco Carneiro Pereira da
Silva Pôrta a pesquisar minérIo, de
manganês e aseociaaoe. no muntcipiO
de Pacaius, Estado do Ceará.

Decreto n. 32.127' - de 21 de ja
neiro de .19·53.

Publicado no D. O. de 23 de ja
neiro de 1953.

D. O. de 9: de março

o Marechal Roberto
Leitão de Almeida,

Magistério do Exército".

32.37:5 - de 4 de mar-

Considera
Trompowsky
"Patrono do

Decreto n..
ço de 1953.

Publicado no
de 1953.

MANANCIAIS

Declara protetora, de acôrao com o
artigo 4 <> letras "a" e "'O" "e"
"I" e "g;', do Decreto' n. 23·.7-93" d~
23 de janeiro de 193'4, a floresta que
indica.

Decreto n . 32.449 - "delg, de mar
ço de 195·3"

Publícado no D. O. de 21 de mar
ço de 1953.

MANGANllS

Autoriza a Sociedade Mineradora
Capixaba Óuuui., a lavrar minério de
-mamqanés, no município de Guaçuí,
Estado do Espírito Santo.

Decreto n. 32.1!17~ - de 21 de ja~

neíro de 19·53.
Publíeado no D.' O. de 23, de [a

neíro de 1-9'53,.

- Autoriza os Cidadãos brasileiros
José Antero Campos Machado e
Amadeu Barbosa a pesquisar miné
rio de manganês e aeeoaaaoe, na mu
nicipio ae Conselheiro t.ataiete, Es
taao de Minas Gerais.

Decreto m. 3·2:.125 - de 21 de ja
neiro de 19,53-.

Publicado no D. O. de '23 de ja
neiro de 1953.

- Autoriza a M{neração Bonfim
Limitada, a pesquisar minério de
manganês e associados, no Município
de Manicoré, Estado do Amazonas.

Decreto n. 32.369 .,....- de 4 de mar
ço de 1953:.

Publicado no D. O. g.e 9 de mar
ço de 1953.
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MICA

Publicado no D. O. de 131 de 1fe-
vereíro de 19,53.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Alberico rerreua a pesquisar mica,
quartzo e associados no município de
Governador Valadares, Estado de
Minas Gerais. -

- neutíca o Decreto n. ·31.425, de
11:) de setembro de 19,52.

Decreto n. 32.408 - de 11 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de mar
ço de 19,53.

de 4 _de íe-Decreto n , 32.2ü5
vereíro de 19'53,.

- Autoriza o cidadão 'brasileiro
,Jules Rager Sau:eT a pesquisar pe
dras coradas, mzca e associados, no
muniéipio de Galiléia, Estado de Mi
nas Gerais,

<Decreto oll. ,32.410 - de 11 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. Ç>. de :13 de mar
ço de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
.Eurico Bueno de Azevedo a pesquisar
mica, quartzo e pedras coradas, no
município de Conselheiro Pena, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 3'2.4G,6 - de 18 de mar
ço de I1153.

Publicado no Ir, O. de 2,1 de mar
ço de 19'53.

- Autoriza os ciâaâãoe brasileiros
Bento Gomes de Aguiar e Ivo Carlos
Soares a pesquisar mica no muni
cípio de Santa Maria do Suassuí Es-
tado de Minas Gerais. '

Decreto n. 32.250 - de 12 de reve
retro de 19'53.

Publicado no D. O. de 20 de fe
vereiro de 19,53-.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Lanuleiino Délio Fernaneds a pesquz
ser quartzo, mica e caultm no mu
nif?ípio de Juiz de 'Fora, Estado de
MznCl;s Gera,zs.

Decreto n. 3,2.205 - de 4 de fe
vereiro de ;,19,53.

Publicado no D. O. de 113' de Ie
veretro de 1953.

MICA
Retifica o Decreto n. 31.428, de 10

de setembro de 1952.

-Decreto n. 32.!115 - de 21 de ja
neiro de 1953;

PubUcado no D. O. de 13 de fe
wereíro de _1953-.

_ A utoriza o cidadão brasileiro
'Irineu: Felisberto a pesquisar mica e
associados no município de Alegre,
Estado - do Espírito santo.

"Decreto n. 32.188. - de4 de re
wereiro de 1953,.

publicado no D. O. de 11 de re
vereíro de 1953.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Geraldo uaio Ma.ggi a pesquisar mi
ca e associados no município de Go
vernador Valadares, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 32.189 - de 4 de fe
vereiro de 1953.

ip:ublicad'o' ,TIO D. O. de 11 de fe
vereiro de 1953.

_ Autoriza o . cidadão brasileiro
Levindo Moreira Quintão a pesquisar
mica e associados, no município de
Malacacheta, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n , 32.190 - de 4 de re
vereiro de 19'53.

Publicado DO D. O. de 1-1 de fe
weredro de 1953.

JVlANGANts
_ Autoriza o ciâaâiio brasileiro

José Tiradentes de Lima a pesquisar
minérios- de manganês" ferro e asso
ciados no -mamicipio de Borba, Esta
.dJJ do Amazonas.

DeCreto n, 32.44fi. -'- de 18 de mar
ço de 1953.

PUblicado no D. O. de 21 de mar
ço de 1953.

M.APPIN & WEBB (BRAZIL), LI
MITED
Concede à sociedade anônima,

"Mappin & Webb(Brazii), Limiteâ",
autorização· para continuar a funcio
nar na República.

riecreto n . 32.269 - de 14 de re-
vereíro de 1953. '

Publicado no D. O. de fi de mee
ço de 19'53.
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MICA

. - Autoriza o cidadão brasileiro
Pedro de Oliveira Braga a pesquisar
mica e associados, no' município de
Governador Valadares, Estado de
Mina.s .Gerais.

Decreto n-, 32.437 -;- de 18 de mar
ço de 1953.

iPubli-cado no D. O. de 2:1 dé mar
ÇO de 19'53.

-v-. Autoriza o cidadão . brasileiro
Coriolano Fernandes Ribeiro Santos"
ã pesquisar mica e associados no mu
nicípio de ltarnoé, Estado da Bahia;

Decreto TI. 32.4'6f;' - de 2,6 de mar-
ço de 19'53. -

iP:uiblicado no D. O. de 28 de mar
ço de 19'53.

MILITARES DA ,RESERVA

Regulamenta a aplicação da Lei
n. 1.156, de 12 de íulho de' 195.0, aos
militares falecidos.

Decreto TI. 32.3,58--A - de 2 de
março de lH53.

Publicado no D. O. de f d'€.' março
de 1953.

MILITARES REFORMADOS

Regulamenta, a aplicação da Lei
n. 1.:15.6, de 12 de julho de 19:50. aos
militares jalecidos.

Decreto n. 32:.358-A - dé 2 de
março de 1953.

'Publicado no D. O .de 5· de mar
ço de 1953.

IlIlNERAÇÃO BAHIANA LTDA.

Autoriza a Mineração nansan« Li
mitada a pesquisar minérios de man
ganês, e associados, no 'município de
Cqmpo Formoso, Estado da Bahia.

Decreto n . 3,2.,329- - de 26 de re
vereíro de. 19'53'.

Publicado no D. O. de 7 de mar
ço de 19-53.

MINERAÇÃO BONFIM LTDA.

ÃÜtoriza a Mineração Botüim: Li
mitada, a pesquisar minério de man~

ganês e associados, no município de
Manicor.é, Estado do Amazonas.

Decreto n. 32. 3B6 - de 4 de mar
çc vde 1953.

Publicado no p. O. de 9 de mar
ço de 1953.

MINERAÇÃO BONFIM LTDA.

- Autoriza a Mineração Bonfim
Limitada, a pesquisar minério de
managnês e associados, na munici~

pio de' Iâtmicoré, Estado do Amazo~

nas.

Decreto' n. 32.369 - de 4 de mar
ço de :1953,.

Publicado no D. O. de 9 de mar
ço de 19:53.

MINERAÇÃO GERAL DO BRASIL
LIMITADA

Retifica o art. 1.° do Decreto nú
mero 20.'6~n', de 20 de fevereiro de
1946,

Decreto n. 32.4·43. - de 1-8 de mar
ço de 1953.

PUblicado no D. O. de 20 de mar
ço de 1953.

MINtSTÉRIO DA AERONÁUTICA

Autoriza a cess40 ao I.P.A.S.E.,
de terreno sob a jurisdição do Mi
nistério da Aeronáutica, localizado em
Campo Grande, Estado de Mato
Grosso.

Decreto n. 32.Q54 - de 7 de ja-
neiro de 1953.

Publicado no· D. O. de 9 de ja-
ncíro de .19'53'.

-r- Altera a lotação numérica, das
repartições do Ministério da, Aero
náutica.

Decreto n'. 32 ..102 - de 19 de ja
neiro de 1953'.

Publicado no D. O. de 21 de ja~

neíro de 1953.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doacão de terrenos
em Vila Jardim, Muiticípio de Bela
Vista, Estado de Mato Grossa,

'Decreto n , 32.123 - de 3 de fe
vereírc de '1953.

Publicado no D. ,0. de 5- doe feve
retro de 1953.

- Altera a lotação numérica de
repartições do Ministério da Aero
náutica.

Decreto n , 32.293 - de 20 de" fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de rc-.
vereiro vde 19~3".
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MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

- Autoriza () Ministério da Aero
náutica a aceitar doação sie terrenos
em narro. Estado da Bahia.

Decreto n. 32.432 -:- de 17 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. ceas de mar
ço de .19'53,.

- Abertura de Crédito _ Ver:
Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA AGRlCUTUl\A

Cria cargos nos Quadros perma
nentes ·-ê Suplementar do Ministério
da Agricultura, C dá outras provi
dências.

Lei n . .1,813 - de '12 de fevereiro
de 19ó3.

Publicada no- D. O: de 16 de fe
vereiro' de 1953.

.:........ Altera a. Tabela ünicà de Extra
numerário Mensalista do Ministério
da Agricultura.

Decreto n. 32. Q46 - de 5, de ja-
neiro de 19'53'. .

Publicado no D. o. de _'I de ja
ríeíro de 1953-.

- _Cria função na Tabela Onica de
Extranumerários-mensalis-tas do Mi
nistério da Agricultura.

Decreto n. 32.,103 -. de 19- de ja
:r'~>eiro de :1953.

Publícádo no D. O. de 21 de ja
.neíro de 1953,.

- Altera a latação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

Decreto n. 32.184 - de 4 de reve
reíro de 1>953.

Publicado no D. O. de 6 de fe
vereiro de 1J35.3.

- Autoriza o Serviço do -Patrimô
nio dx União a aceitar doação de
imóvel situado em Fíoriama, 11,0 Es
tado do Piauí.

Decreto n. 32.354 - de 281 de re,
vereíro de 19'53.

PUblicado no D. O; de 25 de anar
co-de 19ó3.

MIN!STÉRIO DA AGRICUTURA

- Abertura de Crédito - Ver:
crédito Especial e Crédito Extraor
dinário.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE
Altera os artigos 2.{) e 3.0 da Lei

n. 7'70, de 2;1 'de julho de 1949, cria
cargos no lnstituta Joaquim Nabuco,
e dá outras providências.

Dei n.. 1.0817· ~ de2S· de fevereiro
de 1953.

Publicada no D. O. de 26 de feve
reiro de 19,53.

- Altera, sem aumento de des-·
pesa, a Tabela tmica de Extran'l{,
-merària-Menealista do Ministério da
Educação e saúde.

Decreto n. 32.:164 - de 29" de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de ja
neiro .de .19@.

- Altera a lataçõo de repartições
atendidas pelos Quadros Permanen
te e Suplementar do Ministério da
Educação e Saúde.

Decreto n. 32.174 - de 30 de ja
netro de ·1953.

. Publicado no D. O. de 4 de feve
eeíro de .1953'.

_ Altera a lotação de repartiçôse
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Iâinístério da, Edu
cação e Saúde.

Decreto n. 32.247 ~ de ;12 de te
rçerelro de 1953.

Publica-do .no D. O. de lu de fe
vereíro de 19,53.

-----'o Transfere Séries Funcionais da
Parte Suplementar para a parte Per
manente da Tabela. tmic« de Bxtra
numerário-mensalista, do MinistériO'
da Etiucução e Saúde.

Decreto n. 32,.448 - de 18 de março de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de mar-o
oç de .1g'53~



112 ATOS DO' PODER LEGISLATIVO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

- Cria e extingue funções na. Ta
bela única de Mensalistas do 'Minis
tério da Educação e Saúde.

Decreto n , 32.4'71 - de 27 der mar
ço de 1953.

Puolícado no D. O. de 3:1 de mau>
-çc deW53.

- Abertura de crédito ver:
Créiiito Especial.

MINISTtRIO DA FAZENDA

Decreto-leglslatlvo n. 3, - de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de re
vereíro de 1953.

- Altera a Tabela única de Extra
numerário-mensalista do Ministério
da Fazenda C dá - outras providên
cías,

Decreto rr. 32.144 - de 23 de ja
neiro de' 19'53·.

lPublicado no D. O. de 24 de ja
neíro de 19,53.

- Altera a Tabela tJnica de Ex
tranonierõmo-meneoueta do Ministé
rio da Fazenda.

Decreto n. 32.145 - de 23' de ja
neiro de 19'53.

PUblicado no D. O. de 24 de ja
neno de ,19'53.

- Transfere uma função de Crip
tógrafo da Tabela Única de Extra
-numerário-mensalista do Ministério
das Relações. Exteriores para idên
tica Tabela do Ministério da Fa
zenda.

Decreto n. ·32.450 - de 20 de mar
ço de -19·53.

Publicado no D. O. de 23 die mar
ço de -1953.

- Altera a lotação das reparti
.côes otenasaoe pelos cnuutroe Per
manente e Suplementar, do Minis
tério da Fazenda.

Decreto-ri. 32.486 - de 28 de mar
ço de 1953'.

Publicado no D. O. de 1 de ~bri1

de 1953.

- tA·bertura de Crédito - Ver:
Crésiitc "Especial.

lVIINISTJ':RIO DA GUERRA

Autoriza: a cessão de áreas de ter
ras da Unido, sob jurisdição do M2'~

nistérío da Guerra." à Municipalidad€
de Pôrto Alegre.

Decreto n . 32.28$ - .de 2'0 de fe
vereiro de 19,53:.

Puolícado no D. O. de 24 de re
vereíro de 19'53.

- Autoriza- a cessão de área de
terras da União, sob jurisdição do
Ministério da Guerra, à Municipa
lidade de Lapa, no Bsttulo- do Pa
raná.

Decreto n. 3·2.390, --: de 9: de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de .12 de mar
ço de 19'53.

- Dá ao Campa de Instrução de
Três Barros a âenomimação de "Cam
po de Instrução Marechal Hermes".

Decreto n, 32.431 - de 17 de mar
ço de 1953'.

Publicado no D. O. de .19 de mar
ço de 19'53.

- Autoriz~ o Serviço do patrimô
nio da União a aceitar a doação de
terrena situado no Município de Gua
rapauva, no Estado do Paraná.

Decreto n. 32.45$ - de 23 de mar
ço de 1953.

Publícedo no D. O. de 25 de mar
ço de 19·53.

-Abertura de Crédito Ver:
Crédito Especial. '

MINISTtRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

Altem a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanen
te e Suplementar do Ministério da
Justiça e N6{!Ócios 'Interiores.

Decreto n . 32 ..163· - de 29 de ja
neiro de ,1953,.

..Publicado no D. O. de 31 de [a
neíro de 19,53.
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- Aprovu.. in oieto e orçamento pa
ra a construção de um cais flutuante
em PÔ1to Iâtsrtímho, na. cidade do
mesmo nome, Estado de Mato Grosso.

Decret-o n. 32.165 - de 29 de ja
neíro de 19,53,.

Publicado no D. O. de 31 de ja
neiro de 19-53.

- Abre, pelo Ministério da Btiuca-:
ção e Saúde, o crédito especial 'de
Cr$ WÜ'.OOO,OO, como contribuição do
cooérno Federal, ao monumento de
dictuio a J. J. Seabra, a ser erigido
na Bahia.

Decreto n.. 32.447 - de 18 de mar
çl) de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de mar
ço de 1953.

MIRAMAR COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital, da Miramar Companhia Na
cional de Sequroe Gerais.

Decreto n. ~1.998 - de 26 de de
zembro de J.952.

Publicado no D. O. de 17' de ja
neiro de 1953.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E
OBRAS PúBLICAS

Autoriza o Poder Executivo. a nwn
dar proceder no Ceará, aos estudos,
projeto e construção de barragens
submersàs nos rios Salgado e Ja
guaribe, e. dá outras .providências.

Lei n. 1.7S5-F - de 29' de dezem
bro de 19'52.

Publicada no D. O. de 5 de ja
neiro de 1953.

Crédito Ver:
e Crédito Extraor-

Abentura de
Crédito Especial
iiinàrio,

MONUMENTOS

Autoriza o poder Executiva a abrir,
pelo Ministério da Educação e Saú-
de, o crédito especial de crS .
1.500:000,00, para auxiliar a Comis
são Executiva do Monumento .ao
Imigrante, da cidade de Caxias do
Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Lei n. 1.8-01 - de 2 de janeiro de
1953.

Publicada no D. O. de 7 doe ja
neíro de .1953.

MI1IlISTl':RIO DO TRABALHO, IN
DúSTRIA E COMÉRCIO

- 'Abertura de Crédito - Ver:
Crédito Especial.

- Transfere uma junção de Crip
tógrafo da Tabela trnsca de Extra
numeráriO-mensalista do Ministério
das Relações Exteriores para idêntica
Tabela do Ministério da Fazenda.

Decreto n. 32.450 - de 20 de mar
ço de 1953.

FlUJolioa'Cio no D. O. de 20 de mar
Ço de ,19'53 •.

- Abertura de crédito Ver:
Crédito Especial e Créditó Suplemen
tar.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

- Altera os artigos 5.°, 19 e 33 do
Reçimenio da Seção' de Segurança
Nacional do Ministério da Justiçá e
NegóCios mteríoree; baixado com o
Decreto n.D 24.468, de 4 de teueretro
de 1948, e modificado com o Decreto
n. 2'6.524, de 29' de março de 1949.

Decreto n. 32.399 - de 11 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de mar
ço de :1953.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Aprova as tabelas de gratificação,
a títuio de representação, a que se re
fere o Decreto-lei n. 9.202. de 26 de
abril de 1946.

Decreto n. 32.143 - de 22 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ja
neiro de 1953.

iR!etificado no D. O. de 26 de je
neüu de 1953..

MINISTÉRIO DA MARINHA

Declara de utilidade Pública, para
efeitos de desapropriação, dois ter
renos situados na praia de tnnoã, na
enseada de Vüa Velha, cidade de
Vitória, Estado do Espírito Santo.

Decreto n . .32.(}50 - de Q. de ja
neiro de 1953:.

Publicado no D. O. de 8 de ja
neíro de 1953.
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LIMI-SANTISTANAVEGAÇÃO
TADA

Concede à sccieâcuie "Navegação
Scntista Limitada" autorização pa
ra funcionar, como emprêsa de nave
gação de cabotagem.

Decreto n . 32.337 - de 27" de re
vereíro de 1953.

Publicado no D. O. de ;14 de mar
ço de 1953.

NAVEGAÇÃO PROGRESSO LIMI
TADA

'Concede à sociedade "Navegação
Progresso Limitada", autorização pa
ra continuar a -íumcionar como em
prêsà de navegação de cabotagem.

Decreto n. 32.287 -----'- de 20 de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D; O. de 19 de mar
ço de 1953.

MONUMENTOS

~ .Abre, pelo Ministério da Edu
cação e SaÚdl3, o credito especial de
Cr$ 1.'500.0DO,OO, para auxiliar a coe
clusão das obras do Monumento ao
Imigrante, na Estrada Federal Rio
Pôrto A?egre.

Decreto n. 32.4'73 - de 27 de C!l.M'
ÇD de 1953-.

r-uoucnco no D. O. de 31 de mar
ço de 19'5-3.

MORAES S. A. INDúSTRIA, CO
MÉRCIO E NAVEGAÇÃO

Revoga o Decreto que concedeu à
"Moraes S. A. Indústria, Comércio
e Navegação" autorização pa1·1. fun
cionar como emprêsa de navegação
de cabotagem..

Decreto TI. 32. 045- ~ de 2 de janei-
ro de 19-5'3. .

Publicado rJJ D. O. de 10 de ja
neiro de- 1953.

MUNICíPIOS

Abre o credito extraordinário de
OrS 2.nOO.Qno,.Q(} para socorro à po- .
puíaçtio de diversos. municípios do
Estado da Bahia.

DOC1'eto n. 32.Ü63- - de a de ja
neíro de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de [a
ncíro de ,19'53.

- Autoriza a cessão à Municipali~

aoae de Cruz Aua, no Rio Grande
do Sul, de um terreno da 'União.

Decreto n. 32.182 - de 3 de fe
vereiro de :1953,.

Publicado no D. O. de 5 de feve
reiro de 1953,.

- Autoriza a cessão de áreas de
terras da União, so'b jurisdição do
Ministério da Guerra, à Municipa
lidade de Pôrto Alegre.

Decreto n . 32.28,6 - de 20 de fe
vereiro de 1953. .

Publicado no D. O. de 24 de te
vereíeo de 1953.

- Autoríea a cessão de área, de
terras _da União, sob jurisdição do
Ministério da Guerra, à Municipa
lidade de Lapa, no .Estado· do Paraná.

Decreto n. 32.390 - de 9 de mar
ÇO de rsõa.

Publicado no D. O. de 12 de mar
ço de 1953.

H!QUEL

Autoriza o cidadão brasileiro José
Monteiro de Aguiar a pesquisar ami
anto, eremita, minérios de níquel e
associados, no municipio de Huiro
t-naia, Estado de Goiás.

Decreto n . 32.120- - de 21 de ja
neiro de 19,53.

Publicado no D. O. de 23- de .je
neirc de 1953.

o
OfiCIAL ADMINISTRATIVO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o crédito
especial de orá 571.482,70, destinado
ao pagamento de diferença dos ven
cimentos atrasados aos funcionários
abrangidos pela Lei n. 1.329, de 21
de janeiro ae 1951.

Dei n. 1. '793 _. de 30 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. o. de 5 de Ja
neiro de 19'53-.

- Su/prime cargo provis6riD.
(M. Aor. - Q. 1".).

Decreto n. 32.,05S, - de 7 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de Ja
neiro de .1953.
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ÓFICIAL JUDICIÁRIO

Altera o Quadro da secretaria do
Tribunal Superior, Eleitoral, e dá oe
tras proouiêncías,
, Lei n.. 1.814 - de 14 de fevereiro
de .19'53.

publicada no D. O. de '14 'de recc
retro de 19,53.

OFICIAIS DA ARMADA

Altera O "Regulamento de Promo
ções para otícuue da Armada".

Decretou. 32.44'5 - de ís de mar
ço de 1953.

Publícadc no D. O. de 20 de mar
so de 19:53.

OPERAÇõES DE CAMBIO

Dispõe sôbre operações de câmbio
e dá outras providências.

Lei n. 1. 8Q.7 - de 7 de janeíro de
1953.

Publicada no D. O. de 7' de janei
ro de 19;53.

- Aprova regulamento para eee
cução da Lei n. ,1.81;)7', de 7 de janei-
ro de 1953. -

Decreto n. 32.285 - de 19' de fe
vereiro de 1953.

iPublicado no D. O. de 201 de fe
vereiro de 19-53.

Retificado no D. O. de 24 de re
vereíro de 1953.

ORÇAMENTO GERAL DA REPú-
BLiCA .

Dispõe sôbre a inclusão nos orça
mento da União, em quatro exerci
cios consecutivos, a partir de 1953, da
dotação de o-s 20.-000.-OüO,OO para
aproveitamento do, potencial híâro
elétrico da Cachoeira Dcurtuia, no
Rio Paranaíba.

Leí m. 1.83,0 -de 24 de março de
1953.

Publica..da no D. O. de 28 de mar
ço de 1953.

ORDEM POLITICA E SOCIAL

Define os crimes contra o Estado
e a Ordem Política e Social, e dá OU·
troe providências.

Lei n. 1. 802 - de 5 de janeiro de
1003.

Publicada no D". O. de 7 de ja-
neiro de 1S'53. ..

R-eproduzida no D; O. de 8 de ja
neiro de 1953.

OI\GANIZAÇAO JUDICIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL

1V!odijica ° artigo 103 do Código
de Organização Judiciária do Distri
to Federal.

Lei n. ' 1.801-A - de 3 de janeiro
de 1953.

Publicada no D. O. de 12 de ta
neíro de 1953.

ORGANIZAÇÃO METEOROLóGICA
INTERNACIONAL'

Torna público o depósito de rau
ncaçao, por_parte de diversos paí
ses, da Convenção da OrqanizaçãQ
Meteorológica Internacional~assino
da em Washington, a ,11 de outubro
de 1947.

Decreto n. 32.47'7 - de 27 de mar
ço de 1953.

PUblicado no D. O. de 1 de abril
de 1953.

óRGÃOS SUBORDINADOS A PRE
SIDí:NCIA DA REPúBLICA

Dispõe sôbre a Tabela (Jnica de Ex
tranumerários Mensalista dos diVersos
Ministérios e dos órgãos' subordina
dos à Presidência da República, e dá
outras providências.

Decreto n. 32.25& - de 12 de fe
vereiro' de 1953'.

Publicado' no D. O. de 13 de fe
vereiro de 1953.

OUlRO

Renova o Decreto nL 26.547', de 31
de março de :1949.

Decreto n. 32.ú97 - de 141 de ja
níeor de 1953.

Publicado no D. o. de 16 de je
melro de HI53- ..

- Autoriza o cidqdão brasileiro
Joubert Guerra a. pesquisar ouro alu
uíonar e diamantes, nos municípios
de' Diamantina'· e Boicai?iva, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 32.121 - de 21 de ja
neíro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de ja-.
neíro de/l953'.
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OURO

- Autoriza o cidadão brasileiro
José João da Costa Botelho. a pes
quisar- tomtaiita, diamante, minérios
de ouro é manganês, no município de
Borba, Estado do AmaíZonas.

Decreto n. 32.195 - de 4 de fe
vereíro de '19-53.

!Pu!blicado no D. O. de 13 de fe
vereiro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Athos Moreira da Silva a pesqu2sar
ouro _aluvumar e diamantes, no mu
nicípío de Diamantina, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 32.196 - de 4 de fe
vereiro de 1953..

lPublioado no D. O. de 13· de fe
vereiro de 19'53.

- Autoriza o cidadão brasi~ero
Jair Moreira da Silva a pesquzsar
ouro aluvionar e diamantes, no mu
nicípio de Diamantina, Estado de
Minas Gerais. '

Decreto. n.. 32.2<J:8 - de 4 de teve
teixo de 1953".

Publicado no " D. O. de 13 de fe
vereiro de 1953.

- Autoriza o cidadão "brasileiro
Aecio Remalà Gomes dà Costa a ces
quisar ouro aluvionar e diamantes, no
município de Diamantina, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 23.209 - de 4 de fe
vereiro de '1953.

Publicado no D. O. de 13 de te
vereírc de 1·953. -

- Autoriza o cidadão brasileiro
Corstiaan Lodder a pesquisar oero
aluvionar e diamantes, nos 1J?1,.ni
cipioe de Diamantina e Bocaiúva, Bs
tado de Minas Gerais.

Decreto n , 32.210 - de 4 de fe
veresro de 1953.

Publicado no D., O. de 13 de fe
vereiro de 1953,.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Moacyr Guerra a, pesquisar ourrr alu
vionar e diamantes, no município de
Diumuuüina, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 32.3'07 - de 23- de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. ·d€-26 de fe
wereiro de 1953.

OURO

- Autoriza a Emprêsa' de Navega
ção e Comércio Jari Ltda., a pes
quisar ouro e associados, na muni
cipio de Atmetrtm, Bsttuio do Para.

Decreto n. 32.330' - de 26" de fe
vereiro de 19'53-.

Publíeado no D.O. de 7 de mar
ço de 1953.

p

PARKE DAVIS INTER-AMERICAN
CORPORATION

,Concede à sociedade anônima
"Paríce Davis znter-American Cor
poratian/' autorização para csmtinuar
a funcionar na República.·

Decreto n. 32.359' - de 3- de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de, mar
ço de 1953.

PATRONO DO MAGISTÉRIO DO
EXÉRCITO

Considera o Marechal Roberto
Trompowsky Leitão de Almeida,
"Patrono do Magistério do Exército".

Decreto n. 3·2.37'5 - de 4 de 'IDaT
ço de 19'53.

. Publicado no D. O. de 9 de mar
ço de 1953.

PAUL J. CHRISTOPH COMPANY

Concede à Sociedade Anônima,
"Paul J~ Christopti" autorização para
continuar a-funcionar n:.t República.

Decreto n. 32.336 - de 27 de re
vereíro de 19'53..

Publicado no D. O: de 24 de mar
ço de .1953.

PEDRAS CORADAS

Autoriza o cidadão brasileiro Jules
Boqer Sauer a pesquisar pedras co
radas, mica e associados, no muni
cipio de Galiléia, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.. 32.41(} - de 1:1 de mar
ço de '19,53.

Publicado no D. O. de 13 de mar
ço de 19-53'.
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PEDRAS CORADAS

- Autoriza, o cidadão brasileira
Eurico Bue11C de Azevedo a -pesqui
ear mica, quartzo e oeírae coradas..
no município de Conselheiro Pena,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 32.43,6 - de 18 de mar
ço .de 19-5'3.

Publicado no D. O. de 21 de mar
ço de 1953.

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza Rans Helmut Huber a
comprar pedras preciosas.

Decreto n. 31.81,6 - de 20 de no
vembro de J.952.

Publicado no D. O. de 28 de ja
neiro de :1952.

- Revoga o Decreto n. 7.211" de 22
de maio de 1941.

Decre'o n. 32.13,6 - de "22 de ja
neíro de .195'3.

Publicado no D. O. de 24 de ja
neíro de :1953.

- Autoriza Veeck & Cia. Ltâa, a
comprar pedras preciosas.

Decreto ,TI. 32.137 - de 22 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de ja
neiro de '19'53.

- Revoga" o Decreto n. 21.185, de
28 de maio de 1946.

Decreto n . 32.170 - de 29 de ja
neiro de 1S53.

Publicado rlJ D. o. de 31 de ja
neiro de 195~.

- Autoriza Irmãos Zimetbaum Li
mitada a comprar pedras preciosas.

Decreto 01'1:. .32.17.1 - de 29 de ja
neiro de 19'53.

Publicado no D. O. de 11 de fe
vereiro "de 1953.

- Autoriza J. Levigard a comprar
pedras preciosas.

Decreto n . 32.2,67 - de 14 de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de re
vereíro de 119-53.

PEDRAS PRECIOSAS

- Autoriza Frederico Pinto Ce-
dro a comprar pedras preciosas.

Decreto n. 32.3-8'5: - de '6 de cnar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de mar
ÇO de 1963.

PENSõES

Concede. a pensão especial de Cr$
2.Q.(}l},OG mensais a Joaquim Tavares
Viana, ee-oroteeeor da. Escola de Ma~

riniui Mercante de Belém do Pará.

Leí m. 1.785-B ---'- de 29 de dezem
bro de 1952.

Puolícada no D. o. de 5 de janeí
1'0 de 1953'.

- Concede a pensão especial de
eis 2. OOO,().Q. mensais a Laura Lins
Arcoverde, viúva do engenheiro LeO
norâo de Siqueira Barbosa .arco
verde.

Lei n. 1.7,89' - de 30 de dezembro
de rosa.

Publicada no D. O. de '5 de ja
neiro de 19,53'.

- Concede pensão mensal, oítau
cía, de Cr$ 7'003,00, à viúva de Mon
treuit Martins Santos.

Lei n. 1.825 - de 19, de março
de 1953,

Publicada no D. O. de 24 de mar
ço de 1953.

~ Abre, ao Ministério da Justioa
e Negócios Interiores, crédito especFaz
de Crg 480.00(},OO para iaaomento de
pensão especial aos veteranos da Re
volução Acreana.·

Decreto n. 32.23'5 - de 9 de feve
reiro de 19'53".

Publicado no D. O. de 13 de re
vereíro de 19'53.

~ Aprova a Consolidação das dis
posições legais referentes a pensões
miíitaree c dá outras imnnaéncíae.

Decreto n . 32.389 - <1Je 9 de março
de 1953.

Publicado no D. O. de ,13, de mar
ço de 1953,.
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PESQUISAS

- .Ver a denominacão do elemen-
to pesquisado. ~

PFlZER INTER-AMERICAN S. A.

Concede à "Pfizer Inter-American
S. A.", autorização para continuar
a funcionar na República.

Decreto n. 32.338 - de 27 de re
vereíco de 1953.

Publíoado no D. O. de 27 de mar
ço de 19'53.

PINGUITA

Autoriza a emorésa de mineração
Carlos Kueners & eia. tsaa: a la
vrar pimçuita e associados no mu
nicípio de São Paulo.

Decreto rr. 32.25'1 - de 12 de f~

vereiro de 195-3.

Publicado no D. O. de 20 de i-e
vereiro de 1953.

PLANO DEVALORIZAÇAO ECO-.
NôMICA DA AMAZôNIA

Dispõe sõbre o plano de valoriza
cão econômica da Amazônia, cria a
superintendência da SUa execução e
dá outras providências.

Lei: 11. 1.806 - de 6 de janeiro de
1953. '

Publicada no D. O. de 7 de ja
neiro de 1963.

PLANO SALTE

Modifica o item 4 da alínea "b"
do Anexo 3 (Setor Transporte - Es
trada de Ferro) da Lei n. 1.102, de
1'8 de maio de 195'0.

Lei n. 1.831 - de 25 de março de
1953.

Publicada no D. O. .de 31 de mar
ço de 1953.

PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo a rea
lizar estudos definitivos sôbre a lo
calização da nova Capital da Repú
blica.

Le(n..1.803 - de 5 de janeiro de
1.9'53.

Publicada no D. O: de. e de j anel
1l;0 de 1953.

POD;ER EXECUTIVO·

- Abertura de crédito - Ve:!::
Crédito Especial.

PODER JUDICIARIO

- Abertura de crédito Ver:
Crédito Suplementar e Crédito Es
pecial.

POLICIAS MILITARES

Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito espe
cial ãe Cr$ '600.000JJO, para o fim que
especifica.

Decreto n. 32.236 - de 9 de fe
vereiro de 19'53.

Publicado no D. O. de 13 de Jfe
vereíro de 119'53-.

- Regula a aplicação à Policia M'i
litar do Distrito Federal das disposi
ções da Lei n. 1.25·2, de 2 de dezem
bro de 196ü, e dá outras proouiêncías,

Decreto n. 32.493 -.de 30 de mar
ço de 19'53· .

Publicada no D. O. de 4 de IaJbril
de 1953.

PORTOS

Rescinde o contrato - de concessão'
do .pôrto de caravelas outorgada a
José Nunes da Silva pelo Decreto mí
mero ·80, de 11 de ma.rço de 1'9-3,5, e
transferida à "Docas e Pórto de Ca
ravelas S. A.", de conformidade com
O' Decreto n. 19.704, de 2 de outubro
de 194'5, e térmo firmado a 3 de ou
tubro de 1946.

Decreto n. 30.45-7- de 26 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de S· de ja
neíro de 1952.

PRAZOS

Prorroga, per três anos, a partir de
23 de setembro de 1962; o prazo con
cedido pela Lei n. 822, de 19 de se
tembro de 1'9'49,' à Federação das Ban
deirantes do Brasil, para construção
de sua sede.

Lei n. J.. 818 - de 24 de, fevereiro
de 1953.

Publicada no D. O. de 2 de março
de I~53.
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PREFEITURAS
Autoriza o Poder Executivo a doar

à Prefeitura Municipal de Pirajui o
prédio da antiga estação do mesmo
nome, -pertencerüe à Estrada de Fer
ro Noroeste do Brasil.

Lei n.1.1826 - de 2ü de março de
1953.

publicada no D. O. de 25 de mae
co de 19{j3.

- Autoriza a instalação, de um gru
po termoelétrica em Vila Cerrito, mu
nicípio de Cangussu, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n. 31.045 - de 26 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de ja
neiro de 19'53.

~ outor(Ja à prefeitura MuniCipal
de Carmo do Paranaíba concessão
para O aproveitamento' de energia hi~
âriunüicü do ribeirão Paraiso e seu
afluente córrego do Pavão naquele
município. ,~

Decreto n . .31.207 ~ de 29- de julho
de 1,9'52.

Publicado no D. O. de 21 de ja~

neiro de 1952.

_ outorga à Prefeitura. Municipal
de petro'lândia concessão para a dis
tribuição de energia elétrica. '

Decreto n. ,31.454 - de .13 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 2:1 de mar
co de ,1953.

_ Autoriza a Prefeitura Munici
pal de Ba,mb1!'í, Estado. de Min~as Ge
rais, a amqiliar suas znstalaçoes.

Decreto n. 31.626 ..........: de 17 de ou
tubro de W52.

publicado no D. O. de 12 de ja·
neíro de 11952.

- Autoriza 'a Prefeitura Municipal
de Capivari, Estado de São Paulo, a
instalar uma usina aeraâara aseeei
elétrica.

Decreto n. 31. 721 - de ;5 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de ja
neiro de 1953.

PREFEITURAS

....;... Cnüorçá à Prefeitura: Municipal
de Conquista concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica da
cachoeira dos Douroâae, no rio de
igual nome, município de Conquista,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n , 31.759' - de 11 de no
vemoro dJe 1952.

Publícadô no D. o. de 21 de mar
ço de 1953.

_ Transfere à Prefeitura Munici.:.
paZ de Patrocínio co~oo'são para
omrooeuar e distribuir energia. elé
trica.

Decreto li. 31.98ô - de 23 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. 0'. de 23 de ja
neiro de 1953.

_ Autoriza .0 Ministério da ãero
náutica a aceitar, doação de terreno
em Vila Jardim, Município de Bela
Vista, Estado de Iâato Grosso.

Decreto n . 32.183- - de 3 de fe
vereíro de ,i953.

Publicado no D. O. de '5 de fe
vereiro de íl953.

_ Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doação de -terrenos
em Barra, Estado da Bahia.

Decreto n. 32.432 - de 17 de mar
ço de H!'53.

Publicado a.o D. O. de 19 de mar
ço de 195-3.

_ Autoriza o Serviço do Patrimã
nio da, Uniãu a aceitar' a doW;ão de
terreno situado no Municipio de
Guarapuava, no Estado do Paraná.

Decreto n. 32.4'5,6 - de 23 de mar
. ço de 1953.

Publícaco no D. O. de 25 de mar
'10 de 1953.

PRESlDilNCIA. DA REPúBLICA

Dispõe sôbre as rooeroe Unicas de
Extranumerário Mensalista dos di
versos Ministérios e dos órgãos SU-
noramcaoe à Presidência da Repú
blica, e dá, outras providências.

Decreto m. 32.258 - de 12 de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. á.de 13. defe
vereíro de 1953.
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PROFESSOR MARIO VASCONCE,
LOS DA VEIGA CABRAL

Determina que o Poder' Executivo
restituirá ao Professor Mário Vascon
ceio» da Veiga Cabral, mediante dis
trato, o direito exclusivo de reprodu
zir suas obras.

Lei n. 1.829 - de 24 de março de
1953.

Publicada. no D. O. de 28 de mar
ço de 19·53.

PROJETOS E ORÇAMENTOS

Aprova projeto e orçamento para
execução de obras na esplanada da
estação de Bcâoquena, da Estrada de
Ferro Noroeste do Brasil, na ligação
ferroviária de Põrto Esperança e Co
rumbá.

Decreto n. 32.129 - de 22 de j~:
neírc de 1953'.

iPublicado no D. O. de. 24 de j a
neíro de 1953,.

- Aprova projeto e orçamento
para a construção de um cais flu
tuante em Pôrto Murtinho, na cida
de ao mesmo nome, Estado de Mato
Grosso.

Decreto n. 32 ..165· - de 29' de [a
neiro de .19·53.

Publicado no D. O. de 31 'Ci'8 [a
n'BITo de HI'5':>.

- Aprova projeto e orçamento pa
ra construção de uma caixa. de água."
de concreto armado, na estação de
Jupiá, da Estrada de Ferro Norces
te do Brasil.

Decreto n . 32.238 - de .9 de fe
vereiro de, 1953.

'Publicado no D. O. de 13 ce fe
\el'eilo de 1953.

- Aprova· projeto e orçamento
pa1'a a execução de obras, d:z varian
te Coroados-Araçatuba, da Estrada
de Ferro 11oraeste do Brasil.

Decreto n. 32.274 - de '18 de re
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de fe
vereíro de 1953.

PROMOÇõES

Dispõe sôbre o Regulamento de
Promoção dos Funcionários Públicos
Civís da União.

.Decreto n. 32.0.1:5 - de 29 de de
zembro de 195-2.

Publicado no D. O. de 5 de ja
neiro de 1952.

- Dispõe sôbre a promoção C a
remoção dos ocupantes da carreira
de Agente Fiscal do ImpõstQ de Con
sumo.

Decrete n. 32 .t ;)44 - de 2 de ja
neís-o de 19-53.

Pmblícadó TIO D. O. de 2 de ja
neiro de 1953.

- Reduz um (:1) ano o interstício
para promoção de Segundo Tenente
a Tenente Coronel.

Decreto TI. 32.3'11 - de 24 de re
vereíro de 1953.

Publicado no D. O. de 2,6 de re
vereiro .de ,1953,.

- Aprova o Regulamento Prooisó
rio de Promcçõee dos Oficiais da Ae
ronáutica da Auox.

Decreto n. 32.3'42 - de 27 de fe
vereíro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de mar
90 de .1953.

- Regulamenta a aplicação da Lei
n. ,1.15'6, de 12 de iulho de 1.950, aos
militares falecidos.

Decreto ;rl-. 3,2.3:58-A - de 2 de
março de 1953.

Publicado no D. O. de 5- de mar
ço de lS53.

- Altera. o "Régulamento de Pro
moções para Oficiais da Armada" °

Decreto n. 32.44:5 - de 18 de mar
Ço de 1953.

'Publicado no D. O. de 20 de mar
ço de 1953.

- Re(lula a aplicação à polícia
Militar do Distrito Federal das- dis
posições da Lei, n. 1.252, de 2 de de
zembro ode 1950, e dá outras prOvidên..
cias.

Decreto n. 32.493 - de 30 de mar
ço de !S53.

'Publicado no D. O. de 4 de aoríl
de 19'53.
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PRó-PECUARIA INDúSTRIA DE
FORRAGENS EQUILIBRADAS LI
lliITADA

Transfere ao Banco do Brasil SÃo,
como Agente Especial do Gouêrno
Fed!!ral, o encargo de liquidq.r as ope
recoes remanescentes aos emprêsas
que menciona e dá outra.s pr:ovidên
cícs .

Decreto n. 32. {}53 ~ de 6 de ja-
neiro de 1953; ,

Publicado no D. O. de 8 de ja
neiro de 1953.

Q

QUADRO DE PESSOAL DO
LA.P.E.T ..C.

Ver: Institutos de Aposentadoria e
Pensões.

QUARTZITO

Autoriza o cidadão brasileiro Sil
vio Praxedes a pesquisar quartzito e
associ(1dos, no município de Pará de
Minas, Esta.do de Minas Gerais.

Decreto n. 32.367 ~ de 4 de mar-
ço de 1953. .

'Publicado no D. O. de 9 de mar
ço de H153.

~ Autariza o cidadão brasileiro
Nubih. Nadur, a pesquisar quartzito e
associados no municipio de São Ro
que, Estado ·de São Paulo.

Decreto n. 32.370 - de 4 de mar
(O de 1953.

iPUJblicado no D. O o de 9> de mar
ço de 1953-.

- Declara caduco o Decreto nú
mero 28:.516, de 1,6 de açõeto de 1950.

Decreto n. 32.467 - de 26 de anee
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de mar
ço -de .1953.

QUARTZO

Autoriza o oíaaaõe brasileiro EVan
qelino da Costa Laae a pesquisar
quartzo e associados no município de
Santa Maria de ltabira, Estado de
Minas Gerais.

Decreto rr, 32.204 - de 4 de fe
vereiro de 11953.

Publicado 1110 D. O. de 13 de fe
vereiro de 19'53.

QUARTZO

- Autoriza o cidadão brasileiro
Laudelino 1?élio. Fernandes a pesqui
sar quartzo, mzca e caulim no mu
ni<:ípio de ~uiz de Fora, Estado de
Minas Gerazs.

Decreto n. 32.205 - de 4 de teve
reiro de 19,53-0

euoncezc no D. O. de 13 de re;
wereíro de 1953 o

- ,Autoriza o cidadão brasileiro
Alberico Perrella a pesquisar mica,
quartzo e associados no município de
Governador Valadares, Estado de
Minas Gerais.

Decre~1J n. 32.2ü6 ~ de 4 de teve
retro de 1953.

Publicado no D. o. de 13 de !e~

vereíro de 19:53 o

- Autoriza o cida.dão brasileiro
Artur ce Oliveira Regis a pesquisar
quartzo' e associados no município de
Sento Sé, Estado da Bahia.

Decreto n. 32:.251 - de 12 de fe
verelro de .19{)3·.

,pub!ica,cIJ on D. O. de 20 de fe
vereíro de 1953'.

- Autoriza o ctaaaao brasileiro
Amaro Vasconcelos a pesquisar
quartzo do município de Cristalina,
Estado de Goiás.

Decreto n. 32.324 - de 26 de fe
vereiro de 19'53o

Publícado no D. o. de 7 de março
de 1953'.

.:-.. Autoriza o cidadão brasileiro
Al1-tenor dos santos Marques a pes
quisar quartzo no município ae ou
neira. dos Brejinhos, Estado da -Bahiao

Decreto n. 32.3·25 - de 2,6 de Ie
vereiro de 1953 o

Publicado no D. O. de 7 de mar
ço de W53.

- Autoriza rJ cidqdão brasileiro
Eurico Bueno de Azevedo apesqui
SM mica, quartzo e pedras coradas,
no município de Conselheiro Pena,
Bstuâo de Minas Gerais.

Decreto n. 32.436 -.de 18 de mar
ço de 19·5·3.

Publicado uo D. O. de 21, de mar
ço de 1953.
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RADIOCOMl1NI GAÇÃO

- Ver o 1Wme da emprêsa con
cessionária.

REDUÇÃO DE INTERSTíCIO

- Vier: Interstício.

REFINAÇõES DE MILHO; BRASIL

Concede à sociedade anônima -uRe
jinações de Milho, Brasil", autoriza
ção para amunnusr a funcionar na
República.

Decreto n. 32.335. de 27 de fe-
vereíro-de 195-3.

Publicado no D. O. de 2 de marco
de 1953.

RtDE DE VIACÃO PARANÁ
SANTA CATARINA

Declara de utiluuule pública, para
efeito de desapropriação pela .Rêde
de Viaçãa Partmá-Sanui Catarina, a
faixa de terreno com 85.285 ma, per
tencente a Gabriel Chaerki.

Decreto n. 32.28'1 - de 18 de fe
vereiro d'e 1953.

Publicado no D. O. de 20, de fe
vereíro de 1953.

DEPOÇOSRÁDIO CULTURA
CALDAS S. A.

Outorga concessão à Rádio Cultura
de Poços de Caldas S'. A. para ins
talar, imeâiatumente, um -tramemiseor
provisório, de ondas curtas.

Decreto n. 32.428 - de IH de mar
ço de 1953.

Publicado no D. D. de 1 de abril
de 19-53.

RÁDIO CULTURA "A VOZ DO
ESPAÇO"

Outorga concessão à Rádio Cultu
ra "A Voz do, Espaço" para instalar
mais um transmissor de radiodifusão
em ondas curtas.

Decreto n. 32.15:6 - de 23 de je
netro de .1953.

Publicado no D. O. de 11 de re
vereíro de 19'53.

RÁDIO DIFUSORA DO AMAZO
NAS LTDA.

OutQT{Ja concessão à Rádio Di/usora. do AmazO'nas Lida. para estabele
cer uma estação rádiodifusora de on
das médias na cidade de Manaus,
Estado do Amazonas.

Decreto TI. 32.430 - de 17 de mar
co de J953.
~ Publicado no D. O. de 4 de abrtl
ele 1S53.

RtDE MINEIRA DE VIAÇÃO

Dispõe sôbr'e a rescisão' do contra
to de arrendamento da Réde Mineira
de Viação celebrtuio entre a tmíõo
e o Estado de Minas Gerais.

Lei n . L7H5-D - de 29' de dezem
bro de 1952.

Publicada no D. O. de 5 de janei-
ro de 1953. .

- Dispõe sôbre a rescisão do con
trato d.e arrendamento dx Réde Mi
neira de Viaçâo.

Lei n. 1. 812 - de 4 de fevereiro
de 1953.

Publicada no D. O. de 6 de fe
vereiro de 1953.

REGIMENTOS

Aprova o Regimento Interno da
Comissão de coordenação e Desen
volvimento dos Transportes.

Decreto n. 32.28'4 - de 19 de te
wereíro 'de 19-5::1'.

Publicado no D. O. de 24 de fe
vereíro de :1953.

- Altera a redação do artigo 3,0,
do Reçimentc aprovado pelo Decreto
n. HL'476, de 21 de asoeto de 1945.

Decreto n. 32.333. - de 26 de fe
vereiro de 1953:.

Publicado no D. O. de 28 de fe
vereíro de 19'53.

- Altera os artigos '5-. 0 , 19 e 33 do
Regimento da seção' de segumnca
Nacional do Minis"tério da Justiça e
Negócios Interiores, baixado com o
Decreto n. 24.468, de 4 de fevereiro
de 1948, e modijicaâo· com o Decreto
n. 26.524, de 29' de março de 19'49'.

Decreto n . 32.399 - de 11 de mar
ço de 1953.

Ptublicado no D. O. de 14 de mar
Ç<> de 1953.
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REGIMENTOS
- Altera a art. 4.° do Regimento

do Conselho Nacíotuü de Desportos.'

'I}ecreto n. 32.416 -- 'de 11 de rna~

-ç'o do 19·53.

Publicado no D. O. de 1'4 de mar
ço de 1953.

REGULAMENTOS
Aprova o Reaulamento da Escola

de Aperteíçocmenic de Ojiciais da
Aeronáutica.

D&",•.reto. n. 31.914 -- de 12 de de
zembro de 1952.

Retificado no D. O. de 28 de ja
neiro de 19·53.

- Aprova o Regulamento da Es
cola de Especialistas da Aeronáutica.

Decreto n , 31.9·51 de 18 de de-
zembro de 1952.

Retífícado no D. O. de 2& de ja
neiro de 1953.

-- Dispõe eãbre o Regulamento de
Promoção dos juncicJnários públicos
civis da União. '

Decreto n. 32.ú15 -- de 29 de de
eemoro de 1952.

Publicado TI() D. O. de 5 de la.
neíro de 1953,

- Dá nova 1'edagão 'ao art. 27 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
1L 21. 7ê3, de 24 de açãsto de 1932.

Decreto n. 32.073 - de 9 de Ja
neíro de '19'531.

Publicado no D. O. de 12 de ja
meiro de 1953.

- Aprova O Regulamento' para o
Serviço de Saúde do Exército.

Decreto n. 32.{j~]lJ - de 14 de Ja
JJeiTO de 19-53'.

'Publicado no D. O. de '17 de ja
nelro de 1953.

-- Aprova e manda executar o Re
gulamenta para a Inspetoria Gertü
da Marinha.

Decreto n. 32.142 - de ~2 de Ja
neiro .de 1953.

euouceno no D. O. de 28 de ja:-_
neíro de 1953.

REGULAMENTOS
- Aprova e manda executar o Re

gulamento para a Diretoria de In
tendência da M aríntui,,

Decreto n. 32.265 --, de 13 de re
vereírc de 19b3.

Publicado TIO D. O. de 14 de re
vereíao de 19-53.

- Aprova e manda executar o Re
gulamento para a Secretaria Geral
da. Marinha.

Decreto .n . 32,.273 - de 18 de !e-
vereíro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de re
-ccreíro de 1953.

- Aprova regulamento para exc
cuçãO da Lei n. 1.807, de 7 de íamet
ro de 1953"

Decreto n. 32.285- - de 19 de re
vereíro de 19-53.

Publicado no D. O. de 20 de re
vereirc cíe 19-53-.

Retificado no D. O. de 24 de re
vereíro de :1953.

- AprOva o Regulamento Pro-v-tso
rio de Promoções dos Oficíaie cc
Aeronáutica da. AtiVa.

Decreto n. 32.342 ~ de 27. de re
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de mar
ço de ,1953.

- Dá nova redação ao oaraoroto
único do artigo 46 do Regulamento
para o Colégia. Militar.

Decreto n. 32.:365 - de 4 de março
de isss.

Publicado mo D. O. de 9 de mar
ço de 1853-.

- I ntrodue outros disposttivos no
Regulamento da Confederação Co
lumbôjiZa Brasileira (Decreto núme
ro 23',9-0-&, de 22 de teiereíro de 1934) .

Decreto n. 32.37,6 - de '4 doe mar
CQ de 1953.
~ Publí cado no D. O. co 9 de março
de 1953.

- Aprova e manda executar o Re
yulamento para o Gabinete do Mi
nistro da Marinha.

Decreto n. 32.418 - de 12 de mee-
Çü de Ul53. '

Publicado no -D. O. de 17 de março
de lS5~.
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DIRE
CASAS

REGULAMEJ;1"TOS

- Altera a reõação de dispositivos
do Regulamento para a Corpo ào
Pessoal Subalterno da Ar1n(J,M.

Decreto n . 32)419 - deâã de mar
ço de '19<53.

Publicado no D. O. de 14 de mae
ÇQ de 1953.

- Aprova: o Regulamento para,!J
Dêretoria do Armamento da Ma

rinha.

Decreto n. 3Z.424 - de 12 doe maa.
co d.e 1953'.

Publicado no, D. O. de 17 de mae
ço de 1953.

- Altera o "Requlamento de Pro
moções para Oficiais da Armada".

Decreto r». 32.4:45 - de .la de mar
ço de 1953

Publicado no D. O. de 20 de mar
ço de 19'53.

- Aprova o Regulamento para (1:

Diretoria de Engenharia da Ma
rinha.

Decrete TI. 32.446 - de 18 de mar
Ço de 19-5.3.

Publicado no D. O. 'de 23 de mar ~

ço de 1953.

- Dá nova reiiactia ao § 2.0 do ar
tigo 2.0 do Regulamento aprovaao
pelo Decreto n. 26. 77S, de 14 de iu
nho de 1949.

Decreto' n , 32.435,- de 28 de mar
ço de .1953.

Publicado no D. O. de 31 üe mar
ço de 19,53.

- Regula a aplicação à polícia Mt
litar do Distrito Federal das dispost
çôes da Lei n. 1.25-2, de 2 de dezem
bro de, IS50, e dá outras providências.

Decreto n . 32.493 - de 30 de mar
ço de HI'53.

Publicado no D. O. de 4 de abrtl
de 1953.

RESCISÃO DE CONTRATO

Dispõe sôbre a rescisão do coao-c
to de arrendamento da Rêde Mineira
de Viação, celebrado entre a' Untao e
o Estado de Minas Gerais.

Lei m.v 1.785-D - de 29 de dezem
bro de UI',52.

Publíeada no D. o. de fi de Ja~

neíro de 1953.

RESCISÃO DE CONTRATO

---'- Dispõe sôbre rescisão do contra_
to de 'arrendamento da Rêde Minetra.
dé Viação.

Lei TI. 1.812 ce 4 de fevereiro
de 19'53.

Publicada no D. O. de 6 de reve
retro de 19ú3'.

- Resci'11J4e o contrato de conces
são do pôrto de Caravelas outorga
da a José Nunes ,da Silva, pelo De
creta n. 80, de 1'1 de março de 1935.
e traneteruie à "Doces e Pôrto de Ca
ravel~s S. A. " de conformidade com
o Decreto n. 19.7.04, de 2 de outubro
de 1945, e térmo firmado a 3 de ou
tubro de 1946.

Decreto n. 30.457 - de 26 de Ja
neiro de 1952.

a-uoucesto no D. O. de 8 de Ja
neiro- de 1953.

REMOÇÃO

Dispõe sôbre a promrJção e a re
moção dos ocupantes da carreira de
Agente Fiscal do, Imqiãsio de Ccm-:
sumo.

Decreto TI. 32 A)44 - de' 2 de ja
neiro de :1953.

Publicado no D. O. de 2 de ia
neírc de 19-53.

REMUNERAÇÃO

Dispõe sôbre a promoção e a re
moção d(JsQcUpantes da carreira de
Agente Fiscal dQ Impôsto de Con
sumo.

Decreto n. 32.044 - de 2 de Ja-
:rueil'o de '1953.

Publicado no D. O. de 2 de ja-
neiro de 1953.

RESPONSABILIDADE DE
TORES DE BANCOS E
BANCARIAS

Ver: Banco e Casas Bancãrias
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DOS
ECO-

REUNIÃO CONGRESSUAL
DIRIGENTES DAS CAIXAS
NólVIICAS FEDERAIS .

Antecipa a data. da Reunião con-
gressual dos diri4entes das caixas
Econômicas Federais e do respectivo
Conselho Superior.

Decreto n. 32.134 - de 22 de Ja
neiro de 19'5-3.

iPublicac:n no D. O. de 24. de Ja
melro de 19'53.

REVERSÃO

Regulamenta os artigos 68' e €s 'la
Lei n .1. 711, de 28' de outubro de
1952, que diSPõe sôbre a reversão.

Decrete n-. 32 ..101 - de 11'6 de já
neíro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de Ja
neiro de 19'53.

R. S. CLUBE GINASTICO POR
TUGUí:S

Concede permissão à R. S. Clube
Ginástica Português para funcionar
aos domingos e nos feriados civis
e religiosos.

Decreto r». 3'1.084 - de 3 de JU
1h<J de '1952.

Publicado no D. O. de 19t de Ja-'
neiro de 19,53.

s
SALARIO lVIiNIlVIO

Dá nova redação ao § 2.0 do ortt
go 20 do Regulamenta aprovado pelo
Decreto n. 26:778, de 14 de íumho ae
1949.

Decreto n . 32.4&5 - de Z8 de mar
ço de 1953.

Puolícado no D. O. de 31 de mar
ÇO de 1953.

SALGElVIA

Autoriza a. emorésa de -máneraçõo
Sociedade, Anônima Companhia In
dustrial de Serqipe a pesquisar cal
cário e sait.,.'1ema, no município ete La
ramíeirae, Estado de Sergipe.

Decreto n. 32.37'1 - de 4 de mar
ÇO de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de mas-
ço de 19,53.

SALGElVIA

- Autoriza; a emprésa de mtnera
ção Sociedade Anônima Companhia
Industrial de Sergipe a pesquisar cal
cário. e ecaçema, no município de La
ranjeiras, Estado de Sergipe.

Decreto n , 32.378 - de 4 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de g, de mar
ço de 1953,.

- Autoriza a emoresa de minera
ção Sociedade Anônima Companhia
Industrial de Sergipe a pesquisar cal
cário e soiaema, na município de La
ranjeiras, Estado de Sergipe.

Decreto n. 32.439 - de .lS de mar
ço de 1963.

Publicado no D. O. de 21 de mar
ço de 1953.

SANTA CASA DE lVIISERICóRDIA

Autoriza o Poder Executivo a abrZT,
pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de 01'$ 76.3OS,OO, para paga
mento de serviços prestados pela
Santa Casa da- Misericórdia, nos
exercicias de 1943, -1946 e 19'48, à Se
cretaria da Presidência da República.

Lei n. 1.822 - de 16 de marco de
1953.

Publicada no D. O. de 19 de mar
ÇO de 1933.

SANTUARIO DE NOSSA SENHORA
AUXILIADORA

Concede isenção de direitos aaua
neiros para três painéis destinados à
tachada do Santuário de Nossa Se
nhora Auxilia.dora.

Lei n. 1.13:19 - de 4 de merco ae
19'53.

Publicada no D. O. de 7 de ma..
,ço de 1953.

SÃO PAULO LIGHT & POWER
COlVIPANY LIlVIITED

Autoriza a São Paulo Light & P(l
1.l1AT Company Limited a executar mo
dificações em suas instalações na
Usina de Cubatão, no Estado de São
Paulo.

Decreto n. 32.047 - de -5 de Ja
neiro de 1953,.

Publicado no D. O. de 9 de janerre
de 19'53. -
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'SCHEELITA

Autoriza o cidadão brasileiro Jdet.
Assunção a pesquisar scheeiíta ! e cs
socuuios, -no município de Santana do
Matos, Estado do Rio Grande 0;0
Norte,

Decreto n. 32.1L6 - de 21 <lo Ja-
neíro-de 1963.

Publicado no ,D. O. de 23 de je-
neíro de H}53.

SERVIDõES

Declara de utilidade pública as
áreas de terras que discrimina, des..
tinadas à passagem de linhas de
trtmemiseão da Companhia Paulista
de Fôrça e Luz S. A., e constitUi
sôbre elas as necessárias servidões.

Decreto n. :h.940 - de 18, de de~
zembro de 19'53.

_Publícado fnc D. O. de' 27 de Ja
neiro de 1953.

SECRETARIA GERAL DA MA-
RINHA

Aprova e manda executar o Regu
lamento para a Secretaria Geral da.
Marinha.

Decreto n. 32.273 - de '13 de re
vereíro de 1953'.

Publíoado no D. O. de 19 de fp.
vereíro de 19'53.

SERVIÇO DE SAúDE DO EXÉR
CITO

Aprova o Regulamento para o Ser
viço de Saúde do Exército.

Decreto n. 32.090 - de 14 de je
neíro-de 19'53.

!Publicado no D. O. de 17 de ja
neíro de 1953.'

SHELL MEX BRAZIL LIMITED

Concede à sociedade amôníma
<sneu-taee Brazil Limited" auiort
eaç40 para continuar a funcionar na
Repúblic4 -.

Decreto n. 32.296 - de 23 de re
vereíro de 19-53.

Publicado no D. O. de .13 de mar
ço de. '1953.

SERVIDORES DE AUTARQUIAS

Dispõe sôbre Quadra e Tabelas de
Pessoal do Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Empregados em
Transportes e Cargas.

Decreto n. 3,2.064 - de S de janea
1'0 de 1953,.

Publicado no D. O. de 10 de Ja
neiro de 1953.

a,etificado ..,no D. O. de 20 de Ja~

neíro de 1953'.

- Declara de utilidade públtca e
faixa de terra destinada à passagem
da linha-trCJnco de transmissão da
.compa,nhia Hidroelétrica do São
Francisco, de Paulo Ajonso a Sauxi
dor (Linha' Sul) .

Decreto n. 32.49'4 - de 31 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 4 9.€ acrn
de 1953.

NA-SEGURANÇASEÇÃO DE
CIONAL

Altera os artigos 5.°, .19 e 33 do jec
gimento da seção de Ségurança Na
cional do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, baixado com o De
creto n. 24.468, de 4 de fevereiro de
19'48 e, modificado com' a Decreto nú
mer.o 28.524, de 29 de março de 1949',

Decret-o n. 32.399 - de 11 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O'. de 14 de mas-
ço de 19·53.

Anônima
Lines Li
nmeíonar

SERVIÇOS HOLLERITH SOCIE-
DADE ANôNIMA

Abre, pelo Ministério da Agr!Cut~
tura, o crédito especial de Org .
356.~g.,OO (trezentos e cinqüenta e
seis mil, seiscentos e quarenta e ec
ve cruzeiros). para o jim que especi
lica.

Decreto n. 32.079 - de 12 de Ia
neirc de 1953.

Puhlícado no D. O. de H de ja
neiro de 1953.

SOCIEDADE ANôNIMA "CANA-
DlAN PACIFlC AlR LlNES r.r
MITED"

concede à Sociedade
"Canadian Pacitic Air
miteii" autorização para.
na República.

Decreto n. 32.169 - de 29' de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de fe
vereiro de 1953.
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FRIGO-

SOCIEDADE ANôNIMA COMPA-
NHIA INDUSTRIAL DE
SERGIPE

Autoriza a empresa de mineração
socseaoae Anônima Companhia In
âustrial de Sergipe a. pesquisar cal
cário e salgema, no município .cc
Laranjeiras, Estado de Sergipe.

Decreto n. 32.377 - de 4 de mae
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de março
de 1953. .

- Autoriza (J. emarésa: de mine
ração Sociedade Anônima. Compa
nhia, Industrial de Sergipe a pesqui
sar calcário e ealçema, no muniet"..
pio de' Lamn1eiras, Estado ,de Ser
gipe.

Decreto n. 32.37:8 - de 4 de março
de 19-53.

Publicado no D. O. de 9 de mar
ço de 19,53.

- Autoriza a empresa a:e minera
ção Sociedade Anônima Companhia
Industrial de Sergipe, a pesquisar
calcário e sa7Qema, no município de
Laranjeiras, Estad.o de Sergipe.

Decreto n. 32~439' - de 18 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. o. de 21 de mar
ço de 19'53.

SOCIEDADE ANôNIMA
RIFlCO ANGLO

Concede, permissão à soeieaoac
Anônima Frigorífico AnglQ para, fa
zer funcionar .cs seções de -mataaoo
ro-friqcrifico, charqueada, fábrica de'
ba.nha, çortluras e conserv:xs diversas,
nos domingos e teriaõae civis e reli
giosos.

Decreto n. 32.09& - de 115 de ja
aseíro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de ja
neiro de 195,3.

SOCIEDADE BRASILEIRA DE SI
DERURGIA S. A.·

Concede à Sociedade Brasileira de
Siderurgia S. Ali? autorização' para
funcionar como emprêsa de mine
ràção.

Decreto n. 31.942 - de 18 de de
zembro de 19'52.

Publicado no D. -O. de 21 de je
neíro de" .1953.

SOCIEDADE INHANDJARA DE MI
NERAÇÃO LIMITADA

Autoriza a SOciedáde Inhandjara
de Mineração Ltda. a pesquisar
tUll.gstênio e associados, no municí
pio de Jusuiiai, Estado de São Paulo.

Decreto n. 32.41.1 - de 11 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de março
de 19,53.

SOCIEDADE MINERADORA CAPI
XABA LIMITADA

Autoriza, a sociedade Mineradora
Capixaba Ltda. a lavrar minério de
manganês, no município de Guaçui,
setaao do Espírito Santo.

Decreto n. 32.1.1']1 -- de 21 de je..
neírr, de 19,53.

Publicado 11ID D. O. de - 23 de fe
vereiro de 19,53.

SOCIEDADE MONTENEGiRlNA DE
NAVEGAÇÃO ÚMITADA

Concede à "Sociedade tâonteneari
na de Navegação Limitada". autori
zação para continuar a funcionar
como emprêsa de navegação de ecoe
tagem.

Decreto n. 32.288 - de 20 de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de mar
ço de 19<53.

SOCORROS A POPULAÇÃO

Abre o crédito extraordinário de
o-s 2.000.000,00. para socorro à po
pulação- de diversos municípios do
Estado da Bahia.

Decreto n . 32.063 - de 8 de ja
ncíro de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de je
neíro de 19-53.

STONE & WEBSTER C O N S-
TRUCTIONS COMPANY

Concede permissão a Stone &
Webster Constru6tion Company, para
funcionar ecs domingos e nos feria
dos civis- e religiosos.

Decreto rr. 32.13:1 - de 22 de Ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ja
neíro de 1953.
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SÚDITOS DO EIXO

Transfere ao Banco do Brasil S.A.,
como 4gente Especial do Govêrno
Federm. Q encargo de liquidar as ope
rações -remameeceintes das emorésae
que menciona e dá outras providên
cias.

Decreto n. 32.053 - de 6 de . ja
neiro- de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de Ja
neiro de 1953.

SUPERINTEND>:NCIA
DE VALORIZAÇÃO
DA AMAZôNIA

DO PLANO
ECONôMICA

TABELAS DE PESSOAL

- Ver o órgão a que pertence.

TABELAS ÚNICAS

Dispõe sôbre as Tabelas (Jnicas de
Extranumerário Mensalista dos' di
cereos Ministérios e dos órgãos su
bordinados à Presidência da Repú
blica.

Decreto n. 3,2.258 - de :12 de re
ecrctro de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de re
vereíro de 19'53.

Dispõe sôbre o plano de valortza
çõo Econômica da Amazônia, cria a
superintendência da sua -execução e
dá outras providências.

Lei 'no .1.806- de 6 de janeiro de
1953.

Publicada no D. O. de 7 de ja
neiro de 19-5"3.

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

- Abertura de Crédito - Ver:
Crédito Especial.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

- Abertura de Crédito - Ver:
Crédito Suplementar.

SUPRESSÃO DE CARGOS

- Ver a denominação 'do car~o su
primido.

SUPRIMENTOS DE FUNDOS

Autoriza a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Cr$
lA92.174.391,20. para despesas de
exercícios encerrados e suprimentos
de fundas até CrS· 2.492.174.391,20,
à conta do saldo apurado no exercí
cio de 1951.

Lei n. 1. 70S - de 22 de outubro
de 1952.
. Retífícada no D. O. de 12 ce Ja

neiro de 1953.

T

TABELA ESPECIAL ORDINARIA
DE EXTRANUMERARIOS-MEN-
SALISTAS

'- Ver o nome do órgão a que per
tence.

- De Extranumerários-mensalistas
- Ver, também, ~ Ministério a que
pertencem.

TALCO

Autoriza o cidadão omeucuo An
tônio de Sousa Dias, a pesquisar tot
co e associados no município de Cas
tro, Bstcuio do Paraná.

Decreto n. 32.124 - .do 21 de ja
neíro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de ja
nejro de 1953.

- Revoga o Decreto n. 28.4'94, ce
14 de açõeto de 19150.

De-creto n. 32.187 - de 4 de Ie-
vereíro de 19'53. -

Publicado no D. o. de 11 de fe
vereiro d-e 1953.

- Autoriza o cidadão braeüetro
Antonio .de Sousa Dias a pesquisar
talco e associados nQ município de
Castro, Estado do Paraná.·

Decreto n. 32.200 - de 4! de te
vereíro de 19'53..

Publicado no D. O. de 13 de re
vereíro de 1953 .

- Autoriza a Benejiciadora de
Minérios Itabirito 6tda., a pesquisar
talco, no município de Brumadinho,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n~32.254 - de 12 de I!e
V8.eITo de Hl53.

Publicado LO D. O. de 2() de te
vereírv, de 1963.
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TALCO

- Autoriza o cidadão brasiletro
Antonio de SoUsa Dias a pesquisar
talco e associados, .. no município ae
Castro, Estado dõ Paraná,

Decreto ru. 32.255 - de 12 de te
vereiro de 1953.

Publicado, no D. O. de 2(} de re,
vereiro de '1953'.

- Autoriza o cidadão Jerson rze
Araúja Silva a pesquisar talco, ami
anto e associados, no município de
Ouro Prêto, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 32.441 - de 18 de mae
ço de 1953.

Publicado no D, O. de 21 de mar
ço de 1953,.

TANTALITA

-' Autoriza o cidadãb brasilezro
JOsé João da Costa' Botelho a, pes
quisar tantalita, diamante, minérios
de ouro e manganês, no munic'ípio
de Borba, Estado do Amazonas.

Decreto n . 32.195 - de 4 de fe
vereiro de 1953.

Publicado .nn D. O. de 13 de te
vereiro de 19'5~.

TAQUíGRAFO

Altera o Qua.dro da, Secretaria ao
Tribunal SuperWr Bleitoral, e dã ou
tras providências.

Publicada no D. O. de 14 de fe
de 1953.

Publicada no D. Q. de 14 de fe
vereíro de 1953.

TARIFAS ADUANEIRAS E CO
MÉRCIO

Decreto-legtslatívo n, 8(}- - de 1952.

Publtcado cno D. o. de 7 de te-
vereu-o de ,'1953.

TARIFAS DAS ALFÂNDEGAS

MOdifica as tarifas das Alf.Qnàe
gas.

Lei n. 1.8.27 - de 23 de março ce
1953.

Publicada no D. O. de 28 de mar
ço de 1953.

TAXAS

Dispõe sôbre operações de cümb'io
e dá outras providências.

L'ei n. ·1.807 de 7 de janeiro
de 1953.'

publicada aio D. O, de 7 de ja
neiro de J95:3'.

- Aprova regulamento para exe
cução da Lei n. 1.807, de 7 de 1U
neiro 'de 19-Q3.

Decreto D. 32.285 - de 19 de re
vereíro de H153.

Publicado no D. O. de 20 de fe
vereíro de 1953.

Retdãícado no D. O. de 24, de re
vereiro de J953.

TERRENOS DE MANGUE

Autoriza ?stranqeiro a. adquirir c
direita de ocupação de terreno de
mangue (extinto), que menciona, st
tucuio na Capital da República.

Decreto n. 31.813 - de 20 de no
vecnoro de 1952.

Publicado no D. O. de 6 de janet
1"0 de 1953'.

TERRENOS DE MARINHA

A'utoTZza estrangeiros a tuiquirírem:
o direito de oeumçõo do terreno de
marinha que -menctana, situado na
Capital da República.

Decretei n. 31.'501 - de 2 de ou
tubro de .195-2.

Publicado no D. O. de 2-6 de mar
ço de 1-953.

- Autoriza estrangeiro a tulquirtr
jraçã,o ideal do domínio' útil e aI·'
reito de ocupação do terreno de ma
rinha que menciona, situada na Ca
pital da República.

Decreto n. 31. 91'1' - de 11 de de
zembro de .19'52.

Puhlícadc no D. O, de 12 de ja
neíro de 1953.

- Autoriza estrangeiro a adqUiT!T
o direito de ocupação do terreno
acrescido de marinha, que menciOna,
situado na Capital da República.

Decrete n . 31.-912 - de 11 de de-
zembro de :1952. .

Publicado no D. O, de 24 de re
verelro de 1953.
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TERRENOS DE MARINHA

- Autoriza estrangeiros' a adqu1r-Zt
o direito de ocupação. do terreno de
marinha que menciona, situado na
Capital da RepúbUca.

Decrete, n. 31.-9'48 - de 18 de ae~

zembrc de 1953,.

Publicado no D. O. de 23 de ja
neiro- de 1953.

- Autarizà estrangeiros a aaqutrz
rem domínio útil de terreno acres
cido de marinha, que menciona, si
tuado na· Capital da· República.

Decreto n. 32AlO7 - de 26- de de
zembro de-1952.

Publicado no D. O. de 7 de mar
co de ~953.

~ Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil dos terrenos ccresce
doe de marinha, que menciona, situa
dos na Cqpital da República.

Decreto n. 32.009 - de 26 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de mar
ço- de ~1953.

- Autoriza estrangeiros a adquiri
rem o dOmínio útil do terreno de ma
rinha e acrescido de marinha; que
menciona, situado na Capital da
República.

Decreto n . 32.012 - de 26 de de
eembro de 1'952.

Publicado no D. O. de 23 de ja
D eíro de ,1953".

- . Autoriza estrangeiros a promo~

verem. a aquisição do .âomínic útil
do terreno de acrescido de marinha
Que ,menciona, situado na Capital da
R~pública.

. Decreto n. 32,07-0 - de 8 de ja
neíro de 1953.

IPublicado no D., O. de 9 de Ja~
neiro de .195S•

.RetLficardo ,ro D. O. de il2 de ja~
ncíro de 1953.

- AutorIza eetranaetra a adquirir
o domínio útil do, terreno d~ marinha
que menciona, situado na Capital da
República. . .

Dt;6retQ n. 32.346 ..:...... de 28 de re-.
vereiro de 1953,.

Publicado no D. O. de 9 de mar
ço de 1953.

TERRENOS DE MARINHA

_ Autoriza estrangeiros a adquiri
Tem,o domínio útil ao terreno de ma
rinha que menciona, situado na Ca
pital da República.

Decreto n. 32.348 - de 28 de fe-
vereiro de 1953.' .

Publicado no D. O. de 13 de mar
co de 1953.

- Autoriza estrangeiro a adquiri?'
fração ideal do domínio útil do ter
reao de. marinha que menciona, si
tiuuia na Capital Federal.

Decrete n.. 32.350 - de 28 de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de mar
ço de 1953.

- Autoriza estrtmçeiro a. adquirir
Q domínio útil do terreic de mari
nha 'que menciona, situado na Ca
pital da República.

Decreto n. 32.351 - de 28 de re
vereíro de ]953'.

Publicado -TIO D. O.... de :18 de mar
ço de 1953.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno acrescido
de marinha que menciona, situado na
Capital da República.

Decreto au. 32 .3'52 ~ de 28 de fe
vereiro de ,1953.

Publicado no D. O. de 7' de mar
ço de 1953.

- Autoriza estrangeiros a tuiquiri
Tem o direito de ocupação de terre
nu de marinha que menciona, situa
do na Capital da República.

Decreto n. 32.353 - de 28 de fe
vereíro de 1953.

iPuíblicado no D. O. de 13 de mar
ço de 1953.

TERRITóRIOS FEDERAIS

Dispõe sôbre o Plano de Valoriza
ção Econômica da Amiizoma, cria a
superintendência da sua execução e
dá outras providências.

Lei n 1.806 - de 6 de janeiro de
1953. .

iRUblícadai' no D. O. de 7 de, ja
neiro de ·1953'.
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TESOUREIRO

Su/prime cargo extinto.
(M. F. - Q. S.).

·DeCreto n. 32.228 - de 6 de fe
vereiro de 1953,

Publicado no D. O .•de 1'1 de fe
vereiro de 1953,

TESO UREIRO-AUXILIAR

Suprime cargo extinto.
(M. Aer . - Q. S).

Decreto n.32.ü56 - de . 7' de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de ja
neiro de 1953.

- Suprime carga extinto.
(M. F. - Q. S.).

Decreto n. 3'2.07,6 - de '12 de ia
n eíro de 19,53.

Publicado no D. O, de 14 de ja
neiro de 19'53.

- Suprime cargo extinto.
(M.V.a.p. - Q. UI ~ P.S.).

Decreto TI .32 .10$ -'- de 21 de ja
neiro de 19153,

Publicado no D. O. de 21 de ja
neíro de 1953.

- Suprime car&o extinto.
(M. F. - Q.S.).

Decreto n. 32.391 - de 9 de mae
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 1~ de mar
ço de 11953,.

- suprime carga extinto,
eM.V.a.F. - Q. m - P.S.)

Decreto n. 32.4'57 - de 23 de· mar
ço de 1953.

;PubLi'cado no D. O. de 25 de mar
ço de Ig&3.

THE COCA-COLA EXPORT COR
PORATION

Concede à sociedade anônima "The
Coca-Cola Export' Corooratíon/' au
torização para. continuar a funcionar
na República.

Decreto n. 32.130 - de 22 de ja-
neiro de 1953. -

Publicado no D. O. de 28 de ja
neiro de 1953.

THE NACION AL ClTY BANK OF
NEW YORK

Aprova alteraçã~ de estatutos de
banco estrançeiro,

Decreto n. 3'2.276 de 18 de fe-:
vereirc de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de fe-
vereirc de 19'53.

THEODOR W I L L I E & COM-
PANHIA

Transfere ao Banco do Brasil S.A.,
como Agente. Especial do Gonêrnc
Federal, (1 encargo de liquidar as ope
rações remanescentes das empr~sas
que menciona, e dá outras provi
dências.

Decreto n. 32.053 - de 6 de ja
neiro de 19'53.

Publicado no D. O. de 8 de ja
neiro de 1953'.

TRANSFERÊNCIAS DE SÊ R I E S
FUNCIONAIS OU DE FUNÇõES

Ver o nome do Ministério a que
pertencem.

TRANSPORTES

Modifica o item 4 da alínea "b"
do' Anexo 3' vsctor Transporte - Es
trada .cc Ferro) da Lei n. 1.102, de
18 de maia de JS50.

Lei n. 1.831 ~ de 25: de março
de 1953.

Publicada no D. O. de 31 de maa-
co de 1953.

T.RATORISTAS

Torna eeaurcuíoe obrigatórios do
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Empregados em Transportes e
Cargas os tratoristas e condutores
de máquinas mctorísauias, utilizadas
em. servicos de estradas, de aterro e
âesatérro. em zona urbana ou rural.

Lei .n. 1.8,24 - de 17' de marco
de 19,53. "

Publicada no D. O. de 20 de mar
ço de 19'53.

TREPTE & HICKMANN LTDA.

Concede autorização para funcio
nar coma emprêsa. de energia elé
trica a Trepte & Hickmann Ltda.

Decreto. n:.31.94il - de 18 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de ja
neiro de J.953.
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TURFA

Autoriza o cidadão brasileiro Ior
se Xavier de 'Morais, a pesquisar cal
cário, fosfato C turla., no municfpio
de Igarassu, Estado 'de Per?wmbuco.

Decret-o n. 32.373 - de 4.- de março
de 1953.

Publicado no D. O. de 9' de mar
ço de 1953.

TUNGSTtNIO

Autoriza a Sociedade InhandjanL
de Mineração Ltõà, a pesquisa?'
tungstêniQ e asosciados, no mumici
pio de Jundiai, Estado de São Paulo.

Decreto n . 32.411 .,- de 1:1 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de mar
ço de 19-53.

E L E 1-S·UPERIORTRIBUNAL
TORAL

Altera o Quadro da Secretaria do
Tribunal Superior Eleitoral, e dá ou
tras providências.

Lei n. 1.814 - de 14 de fevereiro
de 19,&3'.

'Publicada no D. O. de 14 de rc
vereíro de '1953.

TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO

Estende aos funcionários do Tri
ínsraü de Coni1as as oratijicat;ões
a.dicionais asseguradas aos funcio
nários da Câmara dos Deputados e
Senado Federal.

Lei 11. 1.820 de 9 de março de
1953.

Publicada no D. O. de 1(1 de mar
ço de 1953.

TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRA
BALHO

_' Abertura de Crédito - Ver:
Crédito Especial.

UNIVERSIDADES

Concede autorização para funcio
namento do curso de engenharia ci
vil. da :escola Politécnica da Umioer
siâaâe Católica de Pernambuco.

Decreto n. 32.244 - de 1 de fe
vereiro de 1963,.

publicado no D. O. de 16 de fe
vereiro de 11953.

ELEI-REGIONAISTRIBUNAIS
TORAIS

- Abertura de Orédittr - Ver:
Crédito Suplementar e Crédito Be
-pecuü,

TRlTICULTURA NACIONAL

Autoriza o PC/der Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o ore
dito especial de Cr$ 30. 000. QOQ.,Of/,
destinado ao amparo da trtucuuura
nacional.

Lei n . 1. 790 - de 30 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de '5 de ja
neiro de 1953.

T ú N E L RIO DE JANEIRO-NI
TERóI

Auioriza o Poder Executivo a abrir
concorrência pública para (/s estudos
e projetos de concessão da constru
ção e exploração de um túnel sub
marino entre as cidades do Rio de
J an'eiro e Niterói.

Lei n. :1.783-A - de 26 de de
zembro de 19'52.

Publicada rso D. O. de '5 de ja
neiro de 1953.

- Cria funções na Tabela única: de
Bxtranuaneràrio-Iâensalista da Uni
versidade da Bahia e dá outras pro
vidências.

Decéetr, n. 3,2.294 - de 23 de fe
vereiro de 1953'.

Publicado ruo D. O. de 25 de fe
vereiro de 1953.

U S I N A TERMOELtTRICA PI-
RATININGA

Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação pela Es
trada de Ferro Santos a Jundiaí,
áreas imprescindiveis à construcão de
uma remia do sistema de oleoduto de
Santos a São Paulo, de concessão do
Conselho Nacional do Petróleo àque
la Estrada.-

Decreto n . 32.283 - de 18 de fe
vereiro de 1953'.

Publicada no D. O. -de 20 de fe
vereiro de 1953,
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VENCIMENTOS

Decreto n. 32,091 - de 14 de ja-

neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de ja-

netro de 1953.

VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S. A.

"VASP"
Outorga concessão à Viação Aérea

São Paulo' S. A. "VASP" para ins
talar uma. estação de rádio-farol.

Decreto n. 32.1:57 - de 23 de ja
neiro de -19053'.

publicado 110 D'. O. de 13' de re
vereíro de 1953.

ÚSINAS HIDROELÉTRICAS

Dispõe sôbre a inclusão nos orça
mentos da União, em quatrç exer
cícios c"onsecutivos, a partir de 1953,
d~ dotação de Ors 20.000.C':){},{)(J, para
aproveit,amento ,do potencial hidro
elétrico da Cachoeira Dourada, ao
Rio, Paranaíba.

Lei n. 1.'830 - de 24 de março de
1953.

Publicada no D. O. de 28 de mar
ço de 1953.

v
VEECK & CIA. LTDA.

Autoriza Veeck & Cia, Ltda. a
comprar pedras preciosas.

Decreto n. 32.137 - de 22 de ja
neíro de 19'53.

Publicado no D. o. de 26 de ja
ueíro de 1953.

Fixa os
da Caixa
Bahia.

vencimentos dos servidores
Econômica Federal da
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estao indicadas no índice.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

J.953

Faço' sabe!" que o Congresso Naeíonal decreta nos têrmos do ar
tigo 77, § 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 10. de iess
Art. 1.0 São aprovados o têrmo de contrato de 2 de Dezembro

de 1950 c otérmo de 2 de janeiro de 1951, aditivo ao mesmo.. ambos
celebrados entre o Departamento dos Correios e Telégrafos e a firma
A. Martins Mendes & Oía. Ltda.. para construção de duetos na cidade de
Santos.

Art'. 2.Q Revogam-ae as disposições em contrário.
Senado Federal•. em 7 de Abril de 1953

JOÃO CAFÉ FILHO

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmcs do ar
tlg0 77, § 1.0, da Constituição .F.ederal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

M.o 11, de 1953

Art. 1.0 São aprovados o têrmo de contrato de 3(}. de Dezembro
de j95iO e .c. de 5 de Janeiro de 1951, aditivo ao mesmo. ambos ceie ..
brades entre ú Departamento dos Correios e Telégrafos e a firma Paulo
Augusto Goyanna para eonstruçâo da sede da Estação Rádio R€ceatora
e quatro residências, sendo duas nos terrenos de é.lencarína e' outras
duas nos terrenos de Maraponga, no Estado do Ceará.

Lrt 2.° - Revogam-se as disposições em contrárto.

Senado Federal, em 7 de Abril de UlS3
JOÃo CAFÉ Fn.no

.s'aço sabe!' que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do 8-l"":O. 77,
1.°,' da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 12. de 1953

Arb', 1.0 E' aprovado o contrato celebrado, a 27 de outubro de
1949, entre o Ministério da Aeronáutica e a Prefeitura Municipal de
Cachoeira do Jtapemírlm, no Escada do Espírtto Santo, para inicio e
prosseguimento das obras, de conztruçâo do Aeroporto daquela Cidade.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 10 de abril de 1953

JOÃo CAFÉ FILHO
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Faço saber que o Congr-esso Nacional decreta, nos termos 'do art. 71.
S 1.°, da Constituição Federal,' e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N o 13, de 1953

Art , 1.0 São aprovados o têrmo de contrato de 12 de outubro
de 1851 e o têrmo de 27 ae novembro dêsse ano. aditivo ao mesmo, ambos
celebrados entre o Departamento .dos COrreios e 'I'elégrafoe e o Enge
nheiro Hamilton Nolasco. para execução devservíços de empreitada em
terrenos claqceíe Departamento.

Art: 2,° Revogam-se as dtaposícôea em contrário.

Senado F-ed·eral, em 10 de zbrtl de 1953

JoÃo CA..'lõ'É FILHO

r-eco sa.cer que o Congresso Nacional decreta, nos térmos do art.. 77,
§ 1. 0, da Consfítuiçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 14, de 1953

Art. 1.0 E' aprovado o contrato celebrado, a 29 de novembro de
1951, entre o Departamento dos Correios e Telégrafos e a firma Bawag
S. A. de Comércio Internacional, para tomectmentc de dois equipamen
tos auxthares nestlnados ao preparo de bobinas. impressas na máquina
de rmprtmir selos "Wífag".

Art. 2.° Revogam-se as' disposições em contrário.

Senado Fed'Bral, em 10 de abril de 1953

JoÃO CAFÉ FILHO

Paço saber que o CongTesso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
§ 1.0, da Oonstttuíção Federalv.e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.n16, de 1953

Art.. 1.0 É mantida a decisão porque o Tribunal de Contas,
em sessão reaüzaôa a 29 de Junho de 1951, denegou registro ao termo
de contrato .de arrendamento celebrado, em 2 do mesmoIílés dêssa ano,
entre o Serviço' do Patrimônio da União no' Ceará e -Iose Pedro de
Oliveira. para arrendamento do próprtc nacional, cenomínado "Chcró".
situado no Munícípro de Oascavei, naquêle Estado.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de SUa publicação,
revogadas as disposições em concrárío.

Senado Federal, em 15 de Abril de 1953

~oÃo CAFÉ FILHO

Presidente. do Senado Federal
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· Faço saber qUe o Congresso 1\;J'a
cíonal decreta, nos termos do art. 77,
;1 L 0, da Constituição Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATriO

N. o 18, de 1953

Art. 1.0 E' mantida '8> decisão U01'
que' o Tribunal de Contas, em sessâo
realizada a 23 de novembro de 1951,
denegou registro ao têrmo de contra
to celebrado a 13 de setembro desse
ano, entre a Divísào de Obras do De
partamento de Administração do 1;1··
nísterto da Educacâoe Saúde e a ttr
ma Emprêsa Brasileira de COnstru
ções, S. A., para realizar obras de oe
quenas adaptações e ligeiros reparos
110 Pavllhão -no u 8 do Núcleo Franco
da Rocha, da colônia Jul1a.."10 Moreira.
Dist::ito Federal,

Art. 2.° ,Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em2'! de ~Ú:E'll
de 1953.

Joíio ClIFI!: F1LUO

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta, nos termos do art. Ti,
~ 1.0, da Constituição Federal, e eu
promuígc o seguinte

DECRETe LEGISLATIVO

N.o 19, de 1953

Art, 1. o E' mantida a decisão por
que o Tribunal de Contas, em sessão
realizada a 15 de junho de 1951, de
negou registro ao termo de contra tu
de empreitada, celebrado a 9 de mam
desse 'ano; entre c Ministério da Edu
cação e saúde e a .ftrma Construtora
Mantiqueira S. A., para a execução
de obras complementares de pequeno
vulto no Pavílhao de Cursos do tns
tltuto Osvaldo orna; Distrito Federal.
na importância de crs 15.600,00 .tquín
ze mil e seiscentos cruzeírosr .

Art. 2.° Esta Lei .entrará em vigor
na data de sua publícacâo, revogadas
as disposições em contrãno . .

Senado Federal, em 24'· de a-bril
de 1953.

JoÃo' CAFÉ FILHO

presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta, nos termos doiart. 77,
§ 1. 0, da Constituição Federal, e eu
prcmulgc o seguinte

DZCRETÇ) LEGISLATIVO

,N.°20, de -1953

Art. 1. 0 E' aprovado o contrato ce
lebrado, em -2 'de maio de 1951, entre
a. Diretoria Regional dos Correios c
'I'elégratos do Rio .de .raneiro e Artur
Monteiro Guedes, para arrendamento
de péà.io 'sito à Rua de Santa Rosa
n. o 40, em Niterói, Estado do Rio de
Janeiro, destinado à instalação de
Aeência Postal Tel.;:-fônic2..·

·Art-. 2.° ltste Decreto Legislativo
entrará em vigor na data de sua pu
blícaçâo, revogadas as disposições em
contrário.

genado Federal, em 24 de abril
de 1953.

JOÃo CAFÊ FILHO

Presidente' do senado Federal

Faço. saber que o Congresso Na
cional decreta, nos têrmce do urt .. 77,
~ 1.0, da Oonstítuíçâo Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 21, de 1953,

Art. 1.0 :É mantida a decisãopol'
que o Tribunal de Contas, em sessão
realizada a 31 de agõsto de 1951,
denegou registro ao têrmo de con
trato celebrado, em 28 de junho
dêsse ano, entre o Serviço Regional
de Obras da s.a Região Militar (10
Exército e a firma Th . Marinha de
Andrade, construtora Paraná S .. Á.,
para a construção de um reservatório
de água, com a capacidade de 3().000
litros, que deverá ser construido no
Quartel da 5.B .Oía , de Fronteira, na
Vila de Guaíra, no referido Estado.

'Art .. 2.° Esta Lei entrará- em vigor
na. data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal," em 24 de abril
de 1953.

JoÃo CAFÉ FILHO,

Prceldente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Na
cionaI decreta, nos têrmos do art , 77,
~ . 1.0, da Constituição Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRE'IO LEGISLATIVO

N.o 22, de 1953

'. Art. 1.0 ,]t mantida a .decísão por
que o Tribunal .de contes, em sessão
realizada a 13 de' dezembro de' 1951,
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JOÃo C~FÉ FILHO

Presidente do Senado 'Fed€l'al"

N.o 24, de 1953
Art. 1. o E' aprovado. o contrato ce

lebrado, em 18 de. dezembro de 1951,
entre o Departamento dos Correios e
Telégrafos e a fuma Byíngton & Cla,;
para construção da segunda etapa da
Linha Tronco Sul, entre as capitais
dos Estados de São Paulo e do
Paraná.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua Publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 24 de abril
de 1953.

--Faço saber que o Congresso xa-
cícnal decreta, nos termos do art. 71.* 1.'0, da- Oonstrtuíçâc Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVÓ

JOÃO CAFÉ FILHO

Presidente .do senado Federal

de poste ação, na Capital do ·Estado
do Ceará.

Art , 2. o Revogam-se as díspcstçôes
em contrário:

Senado Federal, em 24 de abril
de 1953.

Faço saber que o congresso "Ja ~

ctonal decreta, nos termos do art. j I,

§ 1. ", da Constituição Pederal, e' eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N .o 23, de 1953
Art. 1.°E' aprovado o têrmo de

contrato celebrado, em 19 de dezem
bro de 1951, entre o Departamento dos
Corretos e Telégrafos e a firma Paulo
Augusto Goyanna, para a construção
de linha de duetos, subterrânea e linha

denegou registro ao têrmo de con
trato celebrado, a 5 de dezembro
dêsse .ano, entre o Departamento Na
cional de Portos, Rios e Canais e
a firma Sociedade Brasíleíra de Má
quinas e Motores Ltda., para o for
necimento de duas Iccomotlvas de
manobra, equipadas com motores e
destinadas aos portos de Natal e Co
rumbá.

Art. 2.° Esta Lei· entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 24 de abril
de 1953.

JOÃo CAFÉ FlUIo,

Presidente do Senado FBderal

~

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1. 0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.'" 26, em 1953

Art. 1. ° E' aprovado o têrmo aditivo, de 30 de Janeiro de 1948,
ao acôrdo- celebrado, em 25 de Fevereiro de 1947 entre o Ministério da
Educação e Saúde e o Esbado do Ceará, para intensificação da Assis
têncía Psíquíátríca no referido Estado,

Art. 2.°. tste Decreto Legislativo entrará em vigor na -data de
sua publíceção, revogadas as disposições em contrário.

senado Federal, em 28 de Abril de 1953

JOÃo CAFÉ FILHo

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta. nos .têrmcs- do art. 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.n 27, de 1953

Ar~. 1.0 E' aprovado o contrato celebrado, a 19 de Dezembro de
1.%·2, entre o Depert.ameuto 0.01'> Correios e 'I'elégrafcs e a firma Campos
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,& Bruder Ltda.,: para. construção da Estação Terminal de ouarunics,
~tado de São Paulo, na importância de Cr$ 518.500,00 I (quinhentos e
dezoito mil e .quínhentos cruzeiros).

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 28 de Abril de 1953

Jojo CAFÉ FILHo

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmoa da: -art. 77,
1. o, da' Constituição Federal, e eu. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 28, de 1953

Art. 1.0 E' mantida a decisão por que o Tribunal de COntas, em
sessão realizada, a 18 de Dezembro de 1951, denegou registro ao têrmo
de contrato celebrado em 29 de Novembro dêsse ano; entre a Divisão
de Obras -do Departamento de Administração .do Ministério da Educa
ção e Saúde e a 'firma Malheiros& rna.. para reforma na Es-cola-Técnica
de Manáus, Estado do Amazonas. constante de construção de- um almo
xarifado e execução de diversas obras no edifício central, auditório e
pavilhão de oficinas.

Art. 2. 0 Revogam-se as -disposições em contrário,

Senado Federal, em 28 de Abril de 1953

JOÃo CAFÉ FILHO

Presid-ente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do cart. 77,
1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 29, de 1953

Art. 1." E' aprovado o contrato celebrado, em 29 de dezembro
de 1951, entre o Ministério da Educação e Saúde e o Govêrno do Estado
da Bahia, pal'<.~ intensifícação oú assistência psiquiátrica no referido Es
tado,

Art. 2.° Revogam-se as dtsposíções em contrário.

Senado _Federal em 30 de abril de 1953

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço . saber que o Congresso Na
cional decreta, nos têrmos do art. 77,
§ 1.0, da Constituição Federal, e eu
promulgo o -seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 30, de 1953

Art. 1.0" Ê aprovado o Acôrdo de
Assistência .Militar assinado no 'Rio

de Janeiro, em 15 de -março fie 1952,
entre a República dos Estados Unidos
do Brasil e os Estados Unidos da
América.

Art, 2.°, Revogam-se as dísposíções
em contrário,

Senado Federal, em 30- de abril
de 1953.

JoÃo CAFÉ FILHo,
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta, nos têrmos do artigo 77,
§ LV, da Con::,titu"íção jrederal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N ,o 31. de 1953

Art. 1.0 :É aprovado o contrate
celebrado, em ,5 de Dezembro de 1951,
entre o' Ministério da Marinha e Gio
vanní Grassí. 'para desempenhar, na
Fábrica de Artilharia da Martnha, as
tunçóes de técnico em ótica.

Art. 2.0 Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Senado Federal, em 11 de M~o

de 1953.

JOÃo CAFE FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresos Nacto
nal decreta, nos têrmos do artigo .17,
§ 1..0, da Constituição Federal, e eu
promulgo o seguinte '

DECRETO ,LEGISLATIVO

N.o 32, de 1953
Art. 1.0 lt aprovado o contrato

Celebrado, em 2 de Abril de 1951, en
tre a Divisão de Obras do Departa
mento de Administração do Ministé
rio da Educação 2 'Saúde e- a firma
Emprêsa Brasileira de Construções S.
A., para execução de obras na Colônia.
Juliano Moreira, em -Iacarepagua,
DistrÍ[.Q Federal.

Art. 2.0 Revogam-se as dísposí
côes em con trarto.

Senado Federal, em, 11 de Mala
de 1953.

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o. Congresso Nacional decreta', nos têrmos do art. 77,
1. 'J, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N ,0 33, de 1953
Art. 1.0 :fi mantida a decisão porque 0, Tribunal de Contas; em

sessão realizada a21 de Agosto de 1951, denegou registro ao têrmo
ue\ contrato celebrado em '20 de Junho desse ano, entre a Divisão de
Obras do Ministério da Educação e Saúde e a firma Construtora J.
Patricia Ltda., para a execução de obras de pequeno vulto no Ccnser
vatório Nacional de Canto Orfeôníco.

Art. 2.°' Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Pederaí, em 14 de Maio de 1953

JoÃo CAFÉ F'1.LHO

Presidente do Senado

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos" têrmos do 'artIgo
77, § 1.0, da Oonstituíçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DEORETO LEGL.'lLATIVO

N.A 34. de 1953
Art, 1.0 ~ mantida a decisão porque o Tribunal de contas, em

sessão realizada a 29 de Dezembro de 1950. denegou. registro ao têrmo
do' acôrdo celebrado em 19 de Outubro desse ano, entre o Governo da
União e o Estado do Paraná, para instalação de uma Escola de Iniciação
Agrícola, no Município de Irati.

Art~ 2."" Esta L'et entrará em vigor na data de' sua publicação.
revogadas as disposições em' contrário,

Senado Pederar, em 19 de Maio de 1953
JOhO CAFÉ FILHO

Presidente do Senado 'Federal
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Faço seber que o. Congresso Racional decreta, nos têrmos do artigo
17. § 1.0.' da Constituição Federal; .e eu promulgo o seguinte

D':';CRETü LEGISLATIVO

N° 35, de 1053

Art. l.0 n: mantida a decisão porque o Tribunal de Contas, em
sessão reaüzaoa a 31 de Agóst.o' de 1951, .denegou. registro ao termo adí.,
tívo de retmcação e ratdf'icacào ao contrato celebrado. em 4 de Maio
dêsse ano entre o Departamcnt.o de Imprensa Nacional é fi, 1. B. M.
Wortd 'I'rade ocruorauon. para locação dos serviços de maquinas elé
trteas de contabilidade.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Seriado Pederat, em 19 de Maío de 1953

JoÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do artigo
77, § V', ela Constituíçâo Federal, e eu juumutgo o seguinte

DECRETO L.!'.iGibLi\l.l.VO

N,'J 36, ti? 1953

.. _.o\rt. 1.0 lt aprovado o contrato celebrado em 30 de Outubro de
1951, entre o Mimstertc da 8.êH,tHH1L!ca e Jü.:>t'I..Hl I::'>.OVíH',s para exercer
a função de Desenhista Técnico, no .msmu.o Lecnorogicn de Aerona....uea.

Art. 2.° Revogam-se as disposições efn contrãrío.
Senado r'euerar, em 19 ae Maio de 1953

JOÃo C<\F2 .sn.ao

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrrnos do art.' 77,
.. 1. 0, da Constituição Federal. e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 37. de 1953

Art. 1.0 ltaprovado o contrato celebrado, em 26 de Março de
1951, entre o Ministério da Aeronáutica e Stefarr vou Bathory para
exercer a função de 'I'écníco Espectarízado em Motores, no Iustrtuto
Tecnológico de Aeronáutica.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 21 de Maio de 19:53

JOÃo CAf'É FILHO

Presidente do Senado Federal
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Paço saber que- o Oongressc Na
cional decreta, nos -têrmos do artigo
66, inciso I, da -Constítuíçâo Federal,
e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 40, de, 1953

Art. 1. o E', aprovado o texto do
Convênio Cultural entre o Brasil e o
Egito, assinado em Alexandria, a 8 de
setembro de, 195L

Art. 2. o Revogam-se as disposições
em ccn trâr!o,

Senado Federal, em 29 de mato
de 1953.

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente .do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta, nos têrmos do artigo
77. § 1,°, da Oonstituíçâo Pederal, e
eu promulgo o, seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N,o 41. de 1953

, Art. 1.0 E' mantída a decisão por
que o Tribunal de Ocutas, em sessão
de 26 de dezembro de 1951, denegou
regístro ao têrmo de contrato cele
brado em 15 de dezembro dêsse -no,
entre o Ministério da Agricultura s
a firma Construtora e Conservadora
Americana Ltda .. .para serviços de
conclusão da estrada de acesso ao
Parque Nacional de Itatiaia, [10 Eg-"
taoo do Rio 'de Janeiro.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 29 de mato
de 1953.

JOÃo CAFÉ' FILHo

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta, nos têrmos do artigo
77; s-l.o, da Constituição Federal, e eu
promulgo . o seguinte

DECRETO L~GISLATIVO

N.c 42, de 1953

Art. 1. ° E' aprovado o têrmo de
contrato celebrado, em 11 de dezem
bro de 1950, entre o Ministério da
Agricultura e Antônio Francisco de SP.
Sobrinho e sua mulher Maria Preíre
Bium Filha, para a instalação, no
regime de cooperação, de uma roda
d'água em terras de propriedade
dêstes, em Cabrobó, no Estado de
Pernambuco.

Art. 2,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 29 de maio
de 1953.

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Fed-eral

Fa-vo saber Que o Congresso Na
cional decreta; nos têrmcs do artigo
77, ~ 1.°; da Oonstdtuíçâo Federal, e
eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 43, de 1953

Art. 1. o E' aprovado o contrato de
compra e venda celebrado, em 22 de

, abrtl. de t948, por meio de escritura
pública, entre o Departamento Nacío
nal da Produção Mineral do Ministé
rio da Agricultura, como comprador,
c Ricardo Guzatti e sua mulher Irene
Rosso Guzatti, como vendedores, de
um terreno situado à margem do rio
"Mãe Luíza". no Município de Ores
cíuma, no Estndo. de Santa Catarina,
com uma área de 1_ 435 m2 (mil qua
trocentos e trinta metros quadrados),
pelo preço de Cr$ 3.013,50 (três mil,
treze cruzeiros e cinqüenta centavos) .

Art. 2.o Esta lei entrará em vigor
na data. de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado jsederal, em 29 de mato
de 1953.

JOÃo CAFÉ FrLRO

Presidente do Senado Federal

Paço saber que c Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art, 77,
1.0, da Constltuíção Federal c eu promulgo o seguinte

recnsrc LEGISLATIVO

N." 44, de 1953

Art. LO E aprovado o contrato de empreitada celebrado, em 9 de
maio de 1951, entre à Dívísãotdo Obras do· Departamento de Administra..
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ção do Mírustér!o d<t Educação e Saúde e a firma Construtora Mant.i
queira S. A., para a execução de obras complementares. de pequeno: vulto,
.no Pavilhâo de CUl'SU~ do Instrt.uto Oswaldo Cruz, do Distrito Federal.

Art: 2.0 Revogaru-se ~C' disposições em contrário.

Senarto Federal, cr» 12 de junho de 1953, - João Café Filho, Presidente
d') Senudc Federal:

Faço saber que (I Ocngresso Nacional decreta nos têrmcs do art ..77.
§ 1.", cLt Cor..<;tttuiçào Federal, c eu promulgo o seguinte

Ia:Cl1.E·h) LEG!SUlTlVO

N.o 45, de 1953

Art. 1.:1 E' aprovucto o termo de renovação de contrato celebrado, em
17 de março de 1952. onrre donee Machado da costa e o Ministério da.
Agrrcultura, para desempenhar e função de Iíntomclogfsta, no Instituto
Agronômico '10. r.csto. BC Estado da Bahia, com a sua vigência a partír
de 1" de janeiro (te 1952.

Art. 2.° Esta lei entrará em vlgur na data de sua pubücação, rWIQ
gadas as disposições em ccntrárío.

Senado Federal, crc ]2 de junhc de 1953. ~ Joâo Café Filho. Presidente
do Bana-to Federal

Faco saber qae c. Oongrersc Nacional decreta ncs termos <10 art. 'n.
1.0, dn Constituição Federal. ,~. eu promulgo o seguinte

mesa-o LEGISLATIVO

N,O 45, de 1953

Art . 1." E;' aprovado o t.crn;c de renovação do contrato celebrado, rr.)
28 de janeiro de 1952, entre O Ministério .da Aeronáutica e Floriano ucs
Santos Lima, para desempenhar {lo função de professor de Pislca na ~smla

de Aeronáuttca .

Art: 2." Revogam-se ~'.S disposlcôcs em contrário.

Senado Federal. (~H.' 12 de junho de 1953. - João cate Filho. Presidente
do Senado Federal

Faço saber que c Congresso Nacional decreta nos têrmos da art.. ~n,
~ 1.", da consntutcão Federal, (.? eu promulgo o seguinte

N.'" 47, de 1953

Art 1,!' E' aprovado o têrmo do contrato celebrado, em 10 de dezem
bro de 1951, entre f. Agência Naetonal, órgão do Mínístérto da .Justiçét e
Negócios Intertores. e a União. Cínematográüca . Brastleíra S A.. uara
distribuição e exibição, mediante locação. 'dos filmes produzados pela reto
rtda Agência. na forma do cto ministerial de 14 de dezembro de 1950,

Art. 2." Revogam-se as disposições, em contrário,
Senado Federru, em 12 de junho de 1953. - João Café Filho prealdente

do senado Federal.
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LEI N;0 L 832 ~ DE 2 DE ABRIL
DE 1953

TOTna extensivas a Capüàt:'8
M~dicos e Oticia~s SubaUcrn'js,
Medicas da Reserva de z.a clasee
do ;:;;xercito, bem CO'l'JU; aos 40
Exercito de 2.~·' u-nia. concocedcs
no decorrer da últÚi1ll auetra. as
âispcsicõee constantes da '.7'1;ige
6.0 da Lei nY 1.125, de 7 de tunno
de 1950.

O' Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cionai d-ecreta ,~ eu sanciono a 6',,
guíme Lei:

Art. 1. o São extensivas r',Cf;' Capi
tãcs Médicos e Oficiais Subalt.ernoa
Médicos c' Oncíaís Subalternos Medí
C()S da Reserva de 2. a Classe do
1S{é.rClte, bem C0nlO gCS do Exercito
de 2. U linha, convocados no decorrer
da ultima guarru. as díspostçôes cons
tantea do artigo 6. 0 da Lei número
1.125, de 7 de junho de 1950,

Parágratc único. Os Segundos Te
nentes Médicos. nanfíciados peja pre
cente Lei, serão promovidos ao posto
de, Primeiro-Tenente Medico e incn.í
dos UH QuadnJ de Oficiais Médicos da
Ativa, de conformidade com o cri
tério estabelecido pela alínea a, tio
Art . 6.° da Lei-11.0 1.125, de 7 de
junho de 1950.

Art .. 2. c 03 oncísts Médicos da
Reserva de Segunda Classe, nas con
dições previstas na presente Lei. que
tiverem atingido ou ultrapassado a
Idade limite para 'premanência no
serviço ativo; não serão incluídos no
Quadro de Méd!(:os,sendo-lhes à~~~

gurada permanência no serviço ativo
até ao idade -de 58 anos, na forma pre
vista no Decreto-lei n.c 9.674, de 29,
de agôsto de 1946.

Parágrafo único .. l1:SS2S Oficiais te
rão acesso até o pôsto de Major, desde
que satisfaçam a::, condições previstas
een lei, mediante proposta da Direto
ria, ele Saúde vdo Exército. na forma
prevista. no Art. 4.° do Decreto-Ieí
n. o 9,674, de 29 de agôsto de' 1946.

Art. 3. t) "Esta Lei entrará em vtgo
na. data de sua publicacão. revogadas
as: dísposlçôes em contrário.

R'lo de "a.Inairo. 2 de abril de 1953;
132.° da Independência" e 65. 0 da
República.

rssror.ro VARGlIS.

Thales de Azevedo ViUas Boas.

LEI· N.o1.833 - DE 2' DE Ai'lRIL
DE 1953

Concede ticença à .Feâeraetio
Nacionq,l dos OdontoZag[,~tas para
filiar-se à Feâerucão Dentétía In
teraccio-uú c it Associaçao Isentá
ri(~ Americana.

O Presld.2nv2 da República:

Faço saber que o Congresso Nac1C
nal decreta e eu sanciono a segumte
Lei:

art. 1_o E' concedida licença à
Federação Nacional à03 Odontoiogís
tas para tílíar-se à Federação DeOLa~

ria Internacional com sede em Paris,
e à Associacâo Dentária Americana,
com sede em Chicago,

Art. :;:, o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publlcaçâc, revogadas
as vdispcsiçêee em contrário.

Rio- de Janeiro, de 'abril de 1953;
132.° da Independência e 65,'" da
República.

GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura,

E: Simões Filho.

LEI N.o 1.334 - DE 2 DE ABRIL
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a
abrir" pelo Ministério da Ea-;;ca
cdo e Saúde, o crédito, especzal de
ciS 5.000,DOO.00, para auxilia1 o
Município de Araca1u nas come
1\"wrações do pnmeiro centenórío
da cidade de Arccaíü. Capitai do
Estado de Sergipe, e dá outras,
j)rovidênci{~s.

o Presidente da Repúbltca ;

Faço saber que o Congresso Nacio
na! decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art , 1.'" E' v Poder znecutavo au
tcrtaaoo a auxiliar o Munrt-Ipio de
Aracaju nas comemorações do prtmeí
1'0. centenário da cidade de Aracaju.
Capital do Estado de Sergipe.

Art. 2. 0 Para execução do, disposto
no arbígo anterior é o Poder Executi
vo autorizado a ubrtr. pelo 'Mlníster!o
da Educação e Saúde, o crédito espe
cíal de C-rS 5.000.00J,00 (cinco milhões
d!): cruzeiros) .



A'IOs DO PoDER- LEGISLATIVO 13

Q. Presidente da República:

LE: N." 1.837 - DE 7 DE ABRN:. DE 1953

Estende a vantagem do ítem 2
do .ortiço 32 do Decreto-te: nú
mero 8.760, de 21 de janeiro de

1946, ao 2.° Tenente da Arma ae
Infantaria Emiliano Amaro de.
Souza,.

Faço saber que o Congresso Nacto
nal decreta e eu sanciono a eguí.ate
Lei:

Art. 1.0 };: estendida a vantagem
do item 2 do artigo 32 do JJeCl'eL,J lei
n." 8.76U., de 21 de janeiro de la4fi;
ao 2.0 Tenente da Arma de tnranta
ria Emiliano Amaro de Souza, tendo
em vista os serviços relevantes pres
tados ao pais e a sua reversão ao ser
viço ativo do Exército.

Art. 2.° A inclusão no Quadro
ALxiliar de Ofíciais do Exérclk' do
referido oriciar para todos OI;'; uns de
direito é a oartdr de 8 de novembro

de 1953;
ti5." da

GETDUO Vr..RGAS.

João Clcotae

Hcracio t.ater .

Rio de Janeiro_G de abril
132. ° da Independência e
'H·~públic,1..

LEI N.o 1.836 - -DE 6 DE ABRIL
DE 1953

Autoriza o Poder Executivü_;'a
abrir, pelo Ministério da. Agn-:
cultura,o crédito' especial de :;.
Cr$ 50D.(}()'Ü,()U, para auxúuJ,1 a
Exposição de Trigo .a reall~a1-se

na cidade de Joaçaba, EstadaM
Santa Catarma.

O Presidel1te ela República:

Faço saber que o Congresso Nacm
nal decreta e cu sanciono a seguinte
Lei:

Art ; 1.0 E' o poder Executivo C:i.U
tortzado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de ..
Crg 500.0{)Q,GO cqutnhentos mil cru
Z8Ü",OS), para auxílíar a. Exposíção de
Trigo a realizar-se na cidade deJ<.>a
çaba, Ertado de Santa Catartna .

Art. 2.° Esta Leí ent-rará em vigor
na data de sua pubhcacâo. revogadas
as dispcsíçôes em contrário.

Art", 1. ° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério ce
Agrtculsura, o credito especial de ..
ors 112.500,80 {cento e doze lha,
quinhentos cruzeiros e oitenta Ceh
tavosj . para-atender ,ao pag::lJL.cHto
da gratificação adicional de 40?o
(quarenta por cento) a que tízeram
jus, de. acôrdo com o Art'. Lv da
L-ei n. °1.234, de 14 de novembro de
1950. no período de 17 de novembro
de 1950 a 31 de dezembro de 1.951, os
servidores abaixo- mencionados:

Gerardo Alves Carvalho, medico,
classe M, do Q P. - Cr$ 29.,l84,CO.

Paulo Eugênio de Souza Lôbo, -mé
díco, referência 28 - Cr$ 27.195,20.

Narcíeo 'Perreira .gorgea Filho, me
díco, referência 23 - Cr$ 27. 7f?,5,20;

Samuel Augusto de la aocoue ...Y.!â,C

noweu. médico, referência 28 - i ••

o-s 27.726,40.
Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor

na data de sua publicação. revogadas
as dí sposdçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1953;
132,.o da Independência e 65." da
República.

GETULIO VARGAS.

João Clcotas,

Hora.cio Lajer.

GE'IULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

Hcracio tsiter,

LEI N.o 1.835" - DE 2 DE hBlUL
DE 1953

Autoriza o Poder EXr{;utz1;o u.
abnr, pelo Ministério da AgrtCul
tura, o créâuo especial âe .... -.
Cr$ 112.500,80, pa.Ta. pagamen,1;o
de gratificação adicional a ,un~

danárias de mesmo MinWUf20.

O Presidente da Repúbüca;

Faço _saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguu-te
Lei:

Art. 3. 0 Esta Lei entrará em vIgor
na data de _sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, ~ de abril de 1'133
132. o da -Independência e 65. 'J d.a
República.



l~

de- 1946, e sua antiguidade ':'~O atual
pôsto contada a partir de 19 de julho
de 1939.

Art. 3.° A despesa decorrente da
exeouçâo com a presente Lei corre-
~tos~~s~â~ii~o~~S crédítcs or jamentá-

Art. 4.° Esta Lei entrará em ví
gor na data de sua nubüceceo. revo
gadas as disposições em contrano.

Rio de Janeiro; 7 de abril de 1953;
132.° da Independência e 65.°- dh Re
pública.

GETULIO V ARG!lS.

Thales de Azevedo vuias Boos:

LEI N.0 1.838 - DE 7 DE A3HIL DF lD53

Autori~a o Poder Bxecntinc a
abrir, Tela Iâinieterio da. E!l!).c!L
.çâo e Saüâe, o crédito eopecioi de
Cr$ 26.580,00, para pagamento de
sctcnos devidos a Afro Bczers a e
dá outras nrovtaenctas,

o Presidente da República:

Fuço saber que o Congresso Nucio
ral decreta e eu sanciono (J, -jc:'~'!:(Ü1tC
Lei: -

Art. 1.° ::É- o Poàei·Execnü·,.:o cu
tcrrzado a abrir, pelo Mmísterto da
Educação e Baúde. o crédito escecíal
de 'Cr$ 26.580,00 (vinte e sets" mil
quinhentos e oitenta cruzeiros), í'<!.r~
ocorrer ao pagamento dos salários
correspcndentes ao período de 1.0 de
Junho de 1848 a 31 de dezembro de:
1949. devidos a Afro Bezerra, extra
numerário-diarista do Serviço. N:WlO
nal de Malária.

Art. 2.° Da citada ímportâncla
Crg 18.836,CO (dezoito mil. oitocentos
e trinta e sefs voruâelros) deverão ser
entregues a Afro Bezerra, c il par
cela de Cr$ 7.744,00 (sete mil. sete
centos e quarenta e' quatro cruzeiros:
será recolhida ao Tesouro 3adonal,
como reposição que lhe é devida pelo
refertdo servidor.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vi
gor .na data de sua publicação. revo
gadas as disposições em contrário.
. Rio de Janeiro. 7 de abril' de H:53;
13,2.° da "Independência e 65.0 da Re
publica:

GETúUO VARGAS

E. Simões Filho

Horácio tate;r

LEI' N.o 1.839 - DE 7 DE AERl! DF i953

Concede o auxílio de .-
c-s 3.000.000,00 à Pontiflcia U11.i
veí'sidade Católica. do Rio ue Ja
neiro.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na-cio
nat decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 f; concedido à Pont.ificia·
Ur.íversídade Católica do Rio de Ja
neiro o auxílio de era 3.000.000,00
(três milhões de cruzeiros).

Art. 2.° Para atender ao dispôs
to no artigo anterior, e autortzacr- o
Poder Executivo a abrir, pe!o Mmís
teria da Educação e Saúde, o crédíto
especial na ímportâncía' néle aspecí
Iícada- .

Art. 3.° Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação. revo
garfas 8,S disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 7 de abril de 1953;
132.0 da Independência e 65.° da Re
pública.

GZTÚLIO VARGAS

c, Sim,(;c;: Filho

Horácio kajer

LEI N.? 1'1.840 - DE 10 DE ABRIL
DE 1953

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Sa1Í~

de, o crédito especial de· .....•...•
Cr$ 450.000,00, oara erigir na ci
dade de Salvador Um monumento
comemorativo do primeiro centená
rio da morte de Maria Quitéria de
Jesus.

o Congresso Nacional" decreta c eu
promulgo, nos têrmos do art , 70, § 4.°,
da Constituíçâo Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1,0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e saúde, o crédito especial
de crs 450.i)-00,OO (quatrocentos e cin
qüenta mil cruzeiros), para o levan
tamento, na cidade do Salvador, Es
tado da Bahia. de um monumento
comemorativo do primeiro centenário
da. morte da heroína brasileira Maria
Q...uitérl,a de ·Jesu~.
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Art. 2.° Esta Lei entrará em 'vigor
na, data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em" to de abril 'de
1953.

.roxo CAFÉ: FILHO

LEI N.o 1.841 - DE 13 DE AURIL
DE 1953

Faculta ao Ministro da Guerra pro:
mover o estágio' em Corpos de Tropa
e gstabelecimetuoe do Exército de
Oficiais subalte.rnos, médicos da re
serva de 2.a classe.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Naclo
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: '

Art. LO E'" facultado ao Mlnístro
da 'Guerra; para atender às necessí
dades do serviço e atividades em
tempo de paz, conceder estágio em
corpos de tropa e estabelecimentos do
Exército. até o limite dos" claros exía
tentes no Quadro de Oficiais MédICOS
do Serviço de saúde, aos oüctats su
balternos, Médicas da Reserva de "2"a
classe que o requeiram, nos cêrmcs da
presente Lei.

Are. 2}' E' facultado ao Ministro
da Guerra, até o limite- dos claros que
não hajam sido preenchidos 110S têr
mos do artigo anterior, após 120 (cen
to e vinte )dias, contados da data' da
publicação desta Lei, convocar üfio.

" cíaís Subalternos, Médicos da Reserva
de 2.(\ classe, para, a prestação de es
tágio de serviço de que trata o meu
cionado artigo.

Parágrafo único. Para as convoca
ções que' venham a ser feita sem obe
dtêncía ao presente artigo, serão es
tabelecidas. pelo Ministro da Guerra,
condições de preferência q11~ tenham
por base:

a) a idade;

b) o estado civil;
c) os encargos de família;
d) a aptidão física.

Ar~. 3.0 O estágio de serviço de que
tratam os artigos anteriores será, tanto
quanto possível de caráter local e terá

a duração máxima de 1 (um) ano, po
dendo, contudo, ser prorogado por so
licitação do cncíea estagiário, volun
tário ou convocado. mediante parecer
favorável da Diretoria "de Saúde do
Exército. "

Art. 4.° E' facultado ao Ministro
da Guerra,para execução desta Lei,
até o limite das necessidades, transfe
rir, para o Quadro de Oficiais Médi
cos da "Res-erva de 2.a classe, os oficiais
'das Armas da Reserva de 2.8 Classe
que hajam sido, ou venham a ser di
plomados em medicina por escolas
ofifciais ou reconhecidas.

Art. 5.o serão promovidos ao pôs to
de Lv Temente Médico da Reserva de
2,'1 classe, no ato da sua inclusão
como Oficiais estagiários, todos os
segundos Tenentes Médicos da Re
serva de 2.a Classe que venham a ser
admitidos, ou convocados, para o es
tágio de serviço de que trata a pre
sente Lei.

Art. 6.° Aos Oficiais Médicos da
Reserva de 2.8 Classe admitidos ou
convocados em obediência à presente
Lei, serão assegurados, no decorrer dos
respectivos estágios. os' vencimentos
do pôsto e as vantagens previstas em
Lei. para as funções que venham a
exercer.

Art... 7.° Aos Oficiais Médicos que
hajam sido admitidos ou convocados
nos têrmos da Presente Lei, será. fa
cultado o ingresso na Escola de Saúde
do Exército, independentemente de
concurso, preenchidas, porém, as se
guintes condições:

a) parecer favorável da DiretOria
de saúde do Exército;

à) aptidão física para o oficiqlato
da ativa, comprovada em inspeção de
saúde.

Art. 8.° O Miniatérlo da Guerra
expedirá Inst-uçêes para a aplicação
da presente .Lei dentro do prato de
60 (sessenta) dias, contados da data
da sua publicação.

Art. 9.° Esta Lei entrara em vigor
113 data -da sua publícaçãc, revogadas
as dísposíçôes em contrãro.

Rio de aenctro. 13 de abril de
19'53; 132.° da Independência e 65.c da.
República.

GETUJ.IO VARGAS

Cyro Espírito Santo cardo,~f)
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LEI N:' 1. ~42 ...:.-. DE 13 DE -ABRil. DE 1953

Dispõe e rixa normas par« c prestação do _serviço militar, peZos
médicos, farmacêuticos e aeussio« e pelos estiuiamtes de meâicina,
Iarmàcw e odontologia.

O Presidente co. República:

Paço saber.. que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
gulme -Lei:

Art. 1.0 Os médicos, fnrmacêutáccs e dentistas, a partir da presente
data, prestarão o serviço militar a cue estiverem obrigados por lei, ex
cluslvamente nos Serviços de Saúde cla.ô Fôrças, Armadas. .

A1't. 2.... Os estudantes de medicána. farmácia e odontologia, 00 serem
convocados para o serviço müítarv presta-Io-ão na forma estabelecida pele
Titulo I desta Lei.

TiTULO I

!'iA FonMAçÃO DDS OFICIAIS MÉDICOS DA RESERVA

Art.3.o São criados cs Cursos de Saúde nesrCantros e Núcleos de
Preparação de Oficiais da Res erva (C.P.D.R. e N.P.O.R.) ,destinados
especificamente à formação dos Oflcraís Médicos, Farmacêuticos e Deu
ttetas da Reserva, cabendo à Díretorra de- saúde do Exército a supervisão
da fase tecniea dêsaes cursos e, conseuuentemente, a responsabilidade pela
difusão da doutrina médico-militar em vigor, através dos Cursos de sauüe
dos C.P.D.R e dos N.P.O.R. . '

Art. 4," Serão matrfculactos -obrtgetórl amente nos Cursos de Saúde
dos C POR. c dos' N P.O.U, os alunos das Escolas de Medicina, Par
mácia e Odontologia, quando convocados para o servíço militar iulgados
aptos em J~Sp':'ÇãD de sa lide.

Paràgrato úní ro . Sera. também. facultada a prestação do serviço mi
litar, nas condtçôcs previstas neste artigo, aos estudantes que já tenham
concluído o segundo ano científico ou clássico, desde que se proponham
a cursar uma das Escolas de Medicina, Parmácia ou Odontologia, do País.

Art. 5.° OE Cursos de Saúde dos C.P.D.R. e dos N,P.O,R. serão
de doze meses, subdivididos em duas fases:

a) 1.\1 'fase, de .nove meses, compreendendo a instrução militar básica.
b) 2.a fase, de três meses, compreendendo um estágio de ínstrucão

técnica em Unidades ou Estabelecimento", do Exército, que disponham de
órgãos de execução do respectivo Serviço de Saúde.

Art. 6." 'I'ermínaoe com aproveitamento a L" fase de instrução nos
Cursos .de Saúde, ao.s quais se refere o artigo anterior, serão os alunos
dêsses Cursos gr-aduados em Tel'cei:'os Sargentos de Saúde, reservistas, até
o último ano de SU.1 formação profissional ....:... dentro do prazo máximo ue:

a) Oito anos para os 'estudantes de medicina.
b) Quatro anos para 'os estudante.., de Iarmácía e para os de odon-

tologia. '
A!"t. 7.° No último ano ne sua formacâo nroflsstoual ficarão os es

tudantes de medicina, farmácia e odontojogía, sujeites a um estágio de
ínstruçêo, de três meses, no." termos (la anuea t» do artigo ô.v desta 1~~1.

Art. 8." A conclusão dos cursos de Medicina, Farmácia e Odontologia,
em gs-ojas Oficiais ou-reconhecidas. peles 'I'erceírcs Sargentos de Saúde 
estudantes de uma daquelas Escolas - desde que tenham realizado cem
aproveitamento o estágio de três meses da 2,a fase, importará:

a) Na nomeação no »õsto de 2,° Tenente Médico da Reserva de 2.6
classe, para os Médicos.

b) Na declaração como Asph'antes a Ofícíal da Reserva de 2.11 classe,
para os Parmacêutlcos e Dentástas,

Art. 9.~ Símultâneamente corr sua nomeação - ou declaração - fi...
carão Os Segundos-Tenentes Médicos, ·,OU Asplrantes , a Oficial Farm~cêu.,..
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taco e os Aspirantes a Oficial Dentista, da Reserva de 2.a classe, sujcttoa
a um estágio de serviço ~ pelo prazo máximo de doze meses - em Uni
dades ou Estabelecíméntos que disponham de orgâos de execução do Serviço
de 'Saúde do Exército. "-

Art. 10. Os estágios de serviço a que. serão sujeitos os Segundos
'Tenente Mécncos, Aspirantes a Oficial Farmacêutico e Aspírames a
Oficial Dentistas, da Reserva 'àe 2.<1 Ofasse, nomeados - ou decsarados
_ em obediência ao artigo 8.°, ricaràc. contudo, na dependência das se
guintes condições anualmente reguladas pelo Ministério da Guerra:

a) Necessidades do Serviço de Saúde do Exército '- até "0 limite dos
claros existentes nos respeetívos Quadros de Oficiais Médicos, Parmacéu
ticos e Dentistas, da Ativa.

bl Iuaue .
c) Estado Civil e encargos de família.
d) Aptidãú' fisica

Art 11 Os Segundos-Tenentes Médicos, os Aspirantes a Oficial Far
mac. utico e DS Aspirantes a Oficial Dentistas, da Reserva de '2 a cresse,
que ultrapassarem das necessidades rerertdas na alinea aJ do artigo an
terior, serão relacionados como excedentes e gozarão' de todos 0.5 direitos.
e prerrogativas inerentes a nierarquía militar que lhes foi concedida, na
Reserva de 2.>1 Classe, do Exército.

Art. 12. Aos Segundos-Tenentes Médicos, aos Aspirantes a Otícraa
Farmacêutico e aos Aspirantes .a Oficial Dentista, da Reserva de 2.ll.
Classe, que vennam: a ser convocados em obediência as disposições cous
tantes dos artigos 9." e 10 deste Lei. serão assegurados, no decorrer aos
resovctívos estagias, os vencimentos e as vantagens previstos em .LeI, cara
as .funções que venham a exercer, '

Art. 13. Os Segundos-Tenentes Médicos convocados para o estagro
de serviço ínetiturdo pelo artigo 9." cesta Lei - uma vez terminado o
referido estágio - serão hcenclados, e, no ato do seu licenciamento, :JTU
movidos ao pósto de Prtmeiro-Tenente Medico da Reserva de 2.a Ola.sse,

Art. B. Os Aspirantes 'a Otícíar Farmaceutlcó e os Aspirantes a
Oficial Dentista convocados para o estagio de serviço tnstttuído ceio
ar-tigo 9." desta Lei - uma vez terminado o referido -estágto - serão
Iícencíados, e, no ato ao seu hcencíamento, nomeados, respectivamente,
Segundos-Tenentes Farmacêuticos e Segundos-Tenentes Dentistas, da Re
serva de 2.a Classe.

Art. 15. Aos Segundos-Tenentes Médicos, estagiários, aos Aspírerr.es
a Oticíal Dentista, estagiários, que a requererem, será concedida uma
prorrcgaçâo do estágio de serviço até o pl'imeiro concurso de seleção para
o ingresso na Escola de Saúde do Exercito, nos têrmos das díspostçoes
constantes do título LI desta Lei.

Art. 16. Os Terceiros-Sargentos de Saúde - estudantes de medicina,
farmácia e odontologia - que mgrcssarem nos Cursos de Medicina. 'nar
macia ou Od-ontclogta a que .se propuseram. ou que já os estiveram cur
sando, e deixarem de conclui-tos dE:':::~u'( dos prazos estabelecidos no M
tígo 6.°. serão incluídos na Reserva de Saúde,' com fi. graduação de 'I'ercerro
Sargento, até que venham a concíuí-Ios quando, então,· lhes serão a,'ise-:
gurados os postos de Segundo- Tenente da Reserva ou de Aspirantes a.
Oficial da Reserva, nos têrmos do art.ígc 8." desta Lei.

Art. 17. O~ J'erceíros-Sargeutcs de Saúde que cursarem os C.P O R.
e os N.P O.R., nos têrmcs do parágrafo únícovrto artigo 4.° .desta Lei
e que - dentro do prazo de três anos ,- deixarem de ingressar nas ~

cotas Superiores. a que se propuseram. serão incluídos na Reserva ce
Saúde com o pôstc de Terceiro-Sargento, ou a critério do Míntsterio (la
Guerra - rematrtculadcs nos C.P O R. ou nos N .P,D.R., nos Cursos
das Armas ou do Serviço de' Intendência, para a conclusão de um Bêsses
Cursos. /

Art. 18. Os estudantes de medicina, farmácia' e odontologia, que
não tenham SIdG, ou não venham a ser matriculados nos Cursos de Saúde
dos C P.O R ou dos N P.O.R. por se encontrarem quites com o serv.co
militar como Reservistas de La catagoría, antes do seu ingresso nas 85
colas de Medicina, Farmácia e OdontoJogia'- serão, também, nomeados -
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ou declarados - Segundos-Tenentes Médicos, Aspirantes a Oficial Farma
cêutico e Aspirantes a Oficial Dentista. da Reserva de 2.a Orasse," ao
término dos respectivos cursos de formação profíssíonal, e -tícarâo sujeitos
ao estágio de .servíço instituído pelo artigo 9." desta Lei, em condições
de igualdade com os Segundos-Tenentes Médicos e com os Aspirantes
a Oficial Farma-cêutico e a Oficial Dentista -orrundos dos Curses de
Saúde dos C.P.O.R. e dos -N.P.O_R.

Art. 19. Os Oficiais da Reserva de z.« Classe, das Armas e do Ser
viço de Intendência, do Exército, que hajam sido ou venham a ser diplo
mados em. medicina, farmácia ou' odontologia, por Escolas Oficiais ou
reconhecidas, serão trunsferídos para 0..,- correspondentes Quadros da Re
serva de ã,e Classe do Serviço de Saúde do Exército, ficando, contudo,
dispensados do estágio ínstttuído .peto artigo 9.° desta Lei.

TíTULO II

DO INGRESSO NO SERVIÇO ATIVO

Art. 20. Será facultado o ingresso nos Quadros de Oficiais Médíeos,
Farmacêuticos e Dentistas, da Ativa, desde Que aprovados em concurso
de seleção e' concluam com aproveitamento o curso subseqüente da Escola
de Saúde do Exército:

a) Aos Primeiros-Tenentes Médico~ e aos Segundos-Tenentes Farma
cêuticos e Dentistas, da Reserva de 2.a Classe, que tenham concluído o
estágio de Serviço instituído pelo artigo 9.0 desta, Lei.

b) Aos Segundos-Tenentes Médicos e aos Aspirantes a Oficial Far
macêutico e a Oficial Dentista, da Reserva de 2.(1 Classe, que tenham
sido relacionados como excedentes, nos têrmos dos artigos 11 e 18
desta' Lei.

c) , Aos Oficiais Médicos, Farmacêuticos e Dentistas, da Reserva de
2.a Classe, que, nos têrmos do artigo 19 desta Lei, hajam sido ou venham
a ser transferidos das Reservas das Armas ou do Serviço de Intendência
do Exército. , .

Art. 21. -Os Oficiais Médicos, que" obtenham matricula na Escola de
Saúde do Exército. nos têrmos do artigo anterior, cursarão essa Escola
com o pôsto de Primeiro-Tenente Médico da Reserva, com. a situação
militar de estagiários, e terão os vencimentos e vantagens estabelecidas em
Lei para o pôsto e para a situação militar que lhes são conferidas por
êsse artigo. . .

Art. 22. Os Oficiais Farmacêuticos e Dentistas bem como os Aspi
rantes a Oficial Farmacêutico e a Oficial Dentista que obtenham matrí
cula na Escale. de Saúde do· Exército, nos têrmcs do artigo 20, cursarão
essa Escola com o pôsto de Segundo-Tenente da Reserva, com a situação
de estagtáríos e terão os vencimentos .e vantagens estabelecidos em Lei
pata o pôsto e para a situação militar que lhes são conferidos por êste
artigo.

Art. 23. Aos Oficiais Médicos, Farmacêuticos e Dentistas da Reserva
--:- que se submeteram ao estágio de serviço instituído pelo artigo 9.°, -'
e .que, aprovados nos concursos de seleção, excederam do número de
vagas anualmente estabelecido para a Escola de Saúde do Exército, será
assegurada a matrícula nessa" Escola independentemente daquela Iírmta
çâo, respeitada, contudo - dentro daquele número de vagas ....:- a coloca
ção obtida, pelo critério de merecimento intelectual, peles demais can
dídatos inscritos nos. concursos de seleção.

Art. 24, Os Oficiais Médicos da Reserva, alunos da. Escola de Saúde
do Exército, uma vez terminado com aproveitamento o curso de fcrmacâo
técnico-militar daouela Escola. serão nomeados primeiros-Tenentes Mó;"
dicas de. Ativa e .gozarâo de todos os direitos e prerrogativas inerentes
a êsse pôsto.

Art. 25. Os Oficiais Farmacêuticos e Dentistas, da Reserva, alunos
da Escola de Saúde do Exército uma vez terminado com aproveitamento
o curso de formação téonloo-míhtat naquela Escola, serão nomeados Se
gundos-Tenentes Farmacêuticos e Dentistas da Ativa e gozarão de todos
os direitos e prerrogativas inerentes a êsse pôsto.
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TíTULO UI

)9

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art . 26. Nas cidades aTIGe existam Escolas de Medicina, Farmácia
e Odontcíogía.e nas qualst nâc existam C.P.O.R ou N.P.O.R., ou atnca,
o curso de Saúde nesses Centros e Núcleos, os estudantes daquelas, desde
que se encontrem quites com c serviço militar - como Reservistas de t.»,
2.n ou 3.a Categoria _ serão, ao térmmo dos respectivos cursos, nomeados
_ GU declarados - .Segundos-Tenent-e$ Médicos da Reserva de 2.a Classe

e Aspirantes' a Oficial Parmacêutieo e a Oficial Dentista da Ré-erva
de -2.a Classe e concorrerão ao estágio de serviço instituído pelo artigo 7.0
desta Lei.

Art. 27. Enquanto não forem organizados os Cursos de Saúde nos
C.PO.R. e nos N P O R., o ingresso nos Quadros de Oficiais Médicos
Farmacêuticos e Dentistas, da Ativa, obedecerá à legisla-ção até agora e~
vigor, exceto quanto aos pastos dos 8JULlOS da Escola de Saúde do Exército
que, a partir da corta d~sta Lei, passarão a ser: '

a) De 1." Tenente da Reserva, estagiário, para os Médicos.'

b) De 2." Tenente da Reserva, estagiário, para os Farmacêuticos e
Dentistas.

TíTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

_ Art. 28. O Ministério da Educação e Saúde e as Paculdadesiúe
Medicina, de Odontologia e de, Farmácia do país fornececáo ao Ministé
rio da Guerra tõdas as informações necessárias a fiel execução da pre
sente -Lei.

Art. 29. O Ministério da Guerra expedirá instruções para -a aplica
ção da presente Lei, dentro do prazo de cento e vinte dias, contados da
data da sua publicaçã-o.

Art. 30. A presente Lei entrará em -vigor na data da sua publi
cação, revogad-as as ,disposIções, em contrário.

,':do de Janeiro, 13 de abril de 1953; 132.° da Independência e 65.0 da
Repúblíca.. I

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida Guúiobet,

Curo Espirito Santo Cardoso,

E. Simões Filho.

Nero Moura.

LEI N.O 1. 843 - DE 13 DE ABRIL DE 1933

Aplica, as disposições do Decreto-lei
n.O 8.442, de 26 de dezembro de
1945, aos músicas do Exército, Ma
rinha. Aeronáutica, Polícia Miluur
e Corpo de Bombeiros do. Iúetrito
Federal, que passaram à inativida
de antes de sua vigência,

o Congresso Nacloal decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, §
4.°, da' Constituição Federal, a 'seguin
te Lei:'

Art. 1.0 Aos mUSICaS militares,
que ~assaram à inatividade antes dt

vigência do Decreto-lei n.c 8.442, de 26
de dezembro de 1945, será aplicado o
que dispõe' êsse Decreto-Ieí em Igual
dade de condições e de direito 'lemo
os da ativa por êle beneficiados.

Art. 2.° São abrangidos por essa
olsposição os músicos do Exército,
Mar-ínha;: Aeronáutica, Polícia Miütar
e Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral.

Art. 3.° Esta Lei entrará em ví
gnrvna data de sua publícaçâc.vre
vogadas as disposição em contrário.

Senado Federal, 13 de abril de ~953.

-:---- João Café runo, . \
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LEI N.o 1.844 - DE 13-DE ABRIL DE 19ti3

Concede o prêmio de Org 100.000.00 ao
agrônomo Gregório Botuiar .

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artcgo "ü, §
4.°, da Constituição Federal a seg.nn
te Lei:

Art. 1.0 1'1:: o Poder Executivo au
torizado a concecer ao agrônomo
Gregórto Bondar, como estímulo, o
prêmio de Cr$ 100 000,00 (cem mil
cruzeiros), pelos seus estudos expen
mentais de plantas econômicas rati
vas, especialmente gomíteras. premo
vendo teonícamente o preparo e -ria
çâo de novos produtos -de exportação,
e pelos seus notáveis estudai'; P, desce
bertas botânicos e entomológtcce ore
cedidos no pais e de alcance lute-na
cional.

Art. 2.° 1'1:: o Poder Executivo au
torizado 'a abrir, pelo Minístédc da
Agricultura, o' crédito especial -Ie 'Jr$
100.000,00 {cem mil cruzeiros) para o
fim previsto no artigo 1.0.

Àrt. 3.° Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publícacâo. revo
gadas .us dísposí çôes em contrário.

Senado Federal. 13 de aoril de 1953.
-. João Café Filho.

LEI N.? 1.845 - DE 13 DE ABRIL DE 1953

Abre, pelo Ministerio da Agricultura,
o crédito especial 'de CrS lO{).;}OO,OO,
como auxílio a Primeira Exposição
Feira Reçumat de Pecuária.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo ;0, §
4.°, .da- Constituição Federal a segum
te.Leí:

Art. 1.0. 1'1; aberto pelo Mínlaté
rio 'da Agrrcultura, o crerütc especial
de org ' 100.000,00 (cem mil cruaeirosr >

como auxílio à Primeira ExposlÇâo
l-eira Regional de P cuarta ,:;ot" ) '"'><1
trocíníc da Prefeitura Municipal de
eoure. Estado do Pará;

Art. 2~oEsta Lei entrará. em vi..;
gor na data de sua publícacâo ,

Senado Federal, 13 de abril de 1953.
---:" João Café Fqho.

LEI N,o 1.846 - DE 15 DE ABRIL DE 1953

Autoriza o poder eecouuxo a abrir,
pelo Ministério da Educação' e Saú-
fie-, o crédito esoecvit de .
Cr$ 250. OOO;'JO, como auxílio à rea
lização do VI Ccnçressc Brasileiro
de Contabilidade.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 7G, §
4.°, da oonstttuícão Federal, a seguín,
te Lei:

Art. 1.0 E' o poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 25{}. OOG,()O (duzentos e cin
qüenta mil crczeirosr , como auxílio
à realização do VI Congresso Brasi
leiro de Contabilidade. em fevereiro
de 1953, na cidade' de Pôrto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publícacão, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 15 de abril
de 1953.

LEI N." 1:'847 - DE 15 DE ABRIL bE 1953

Autoriza o Poder Beecutioo a abrir,
pelo Ministerio da Educação e. Saú
de o crédito especial de ..•......•
Cr$ 20.000.000,00. para auxiliar 08
festejos comemorativos do 3.° Cen
tenário da Restauração Pernambu
cana.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulg-o. nos tármos do art. 10, §
4.°, da constituição, a seguinte Lei:

Art. 1.0 E autorizado o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério da.
Educação e Saúde, o crédito espeéíal
de Crg 20000.0{){},OO (vinte milhões
de cruzeiros) para auxiliar os feste
jos comemorativos do 3.° Centenário
da Restauração Pernambucana.

Art. 2.° será feita uma emissão de
selos postais comemorativos da efe
méride .

Art. 3.0 Esta Gei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 15 de abril
de 1953.

JOÃo CAFÉ FrJ.Ho
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LEI N.o 1.848- DE 15 DE ABRIL DE 1953

Autoriza o poder Executivo a doar
imóvel ao Estado do Rio Grande do
Norte, para intsalaçao ele, escolas
superiores.

o congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos tgrmos do art. 70, §
4.°, da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a doar ao Estado do Rio
Grande do Norte o antigo quartel dos

'Batalhões de Caçadores, à Praça
Tomás de Araújo, na capital do mes
mo Estado, para a instalaçã-o da pa,
culdade de Direito de Natal, da Fa·
culdade de g'armácla e odontologia e
de outros estabelecimentos de ensino.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na. data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 15 de abril
de 1953.

.roxo CAFÉ PILHO

LEI N.? 1.849 - DE 23
,DE ABRIL DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Negó~

cios Interiores, o crédito especial de
Ora 77 698,40, para pagamento, re
lativo ao exercício de 1951, aos o/z.
cíais administrativos Emmanuel Pi
nheiro e Antônio Campos Monteiro.
e ao contador José Porpino da
Silva.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei;

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, o ore;
dito especial de Cr$ 77.698,40 (se
tenta e sete mil, seiscentos e noventa
e oito cruzeíroe-.e quarenta centavos),
para atender às despesas com o pa.,
gamento de substituições, relativo ao
exercício de 1951, aos ofícíaís admi
nistrativos Emmanuel Pinheiro e .nn
1l'Onio Campos Monteiro, e ao conta
êor José Porpino da Silva.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de .Ianclro, em 23 de abril de
1953; 132.° da Independência e 65.°
da República.

GE1'ÚLIO VARGAS

Francisco Neçrtio
de Lima

Horácio Lá/er

LEI N.o'1.850 - DE 27 DE ABRIL'DE--1953,

Abre co congresso Nacional créditos
especuus pam pagamento de gra
tificação aos funcionários das Se
cretarias da Câmara dos Deputados
e do Senado Federal e aos servi
dored do Poder Executivo que na
quelas exercem suas atividades l

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, (lOS têrmoa do art 70, § 4.°,
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O Poder Executivo abrirá
ao Congresso Nacional Câmara
dos Deputados - o crédito especial
de Cr$ 2,,380.000,00 (dois milhões,
trezentos e oitenta mil cruaeírcs) ,
para pagamento de um mês de ven
cimentos aos funcionários da Secre
taria da Câmara dos Deputados e aos
servidores do Poder Executivo, que
nela têm exercício, pelos serviços
prestados durante a convocação da
sessão legislativa extraordinária de _15
de janeiro a 9 de março de 1953.

Art. 2.° O Poder Executivo abrirá
ainda ao Congresso Nacional - Se
eiadc Federal - o crédito especial
de Cr$ 1.762,707,50 rum milhão, sete
centos e sessenta e dois mil, setecentos
e sete cruzeiros e cinqüenta centavos) ,
para pagamento de um mês de ven
cimento, a título de gratificação, nos
funcionários da Secretaria do Senado
Federal, em virtude da referida con
vocação extraordinária do congresso
Nacional e de acordo com a' Resolução
n.» 6, de 1952, daquela Casa do Con
gresso.

Art. 3.° Os créditos a que se re
ferem os arts. 1.0 e 2.° desta LeI,
automàticamente registrados pelo Tri
bunal de Contas, serão assim distri
buídos ao Tesouro Nactonal,
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Art. 4,° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação,' regnvadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 27 de abril
de 1953,.

JOÃ~ CAFÉ FILHO.

LEI N.o·1.851- DE 30 DE,ABRIL

DE 1953

Retifica a Lei n.o 1. 757, de 10 de de
.zembro de 1952, que estima a Re
ceita e fixa a Despesa da União para
o exercício [ísumceirc de 1953.

O- Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1,0 E' feita a seguinte retífi
cação na Lei n.? 1.757,ãe 10 de-de
zembro de -1952, que estima a Receita
e fixa a Despesa da União para o
exercício financeiro de 1.953:

Anexo n.e 6 -' Estado Maior das
FÔ1·ÇC.S Armadas:

Verba 3 - Serviços e Encargos

Consignação 3 - Serviços em Re
gime Especial' de Financiamento

22 - - Aperfeiçoamento e especiali
zação de pess9al

02 - 'Escola Superior de Guerra

Onde .se lê:

1) Despesas com instrutores e pes
soal militar o-s 1. 400.000

Leia-se:

1) Despesas com instrutores e pes
soal tauxilíar c-s 1.400.000

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na .data de sua publícacào, revogadas
as, disposições em contrário.

Rio -de Janeiro, em 30 de abril de
1953; 132.° da Independência e 65.° do
República ..

GETULIO VARGAS,

Horacio Lafer,

LEI N,o 1.352 - DE 5 DE'MAIO DE f953

MOdifica o artigo 1.0 da Lei n.O 1 673,
de 13 de setembro de 1952, (que au
toriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Minístério da .Justiça e Neçó
cios Interiores -' CCiJ'pO de Bom-:
beiras' do Distrito FerJ,.eml - crédi
to especuü para ocorrer às despesas
com o pagamento de auxílio para
tumerals ,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 :Ê feita na Lei n.? 1.673;'
notificaçã-o do artigo 1.0 que passa a
ter a seguinte redação;

"Art. 1.0 :f:: o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da

. Justiça e Negócios Interiores, o cré
dito espeeíal de Cr " 24.040,00 (vinte
e quatro mil cruzeiros), a fim de
ocorrer às despesas com funeral, rea
lizadas no exercicio de 1951 pelo Cor
PO de Bombeiros do Distrito Federal".

Art. 2.° Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1953;
132.° da Independência e 65;° da Re
pública. '

GETULIO VARGJ\S

Francisco Negrão de Lima

Horacio tate»

LEI N.? 1.853 - DE 5
DE MAIO DE 1953

Fixa a divisão admínistrativa e judi
cuuía do Território do Acre, no
qüinqüênio de' 1951-1956 .

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° Vigorará no Território do
Acre, no qüinqüênio de 1951_1956, ~
divisão administrativa e judiciária fi
xada-pelo Decreto-lei .n.« 6.163, de 31
de dezembr-o de 1943, e alterações pos
tenores, observado, em relação â
Justiça da 2" a Instância, O que a res
peito díspuzer a lei de Organização
Judiciária dos Territórios ...
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Parágrafo único. Se novo quadro
Territorial não tiver sido aprovado até
31 de dezembro .íe 1956 ficará auto
màticamenta prorrogada a " vigência
desta divisão até que a nova entre
em vigor ~

Art. 2,° (Vetado)
Art. 3.° (Vetado)
Art. 4. ° (Ve~ado)

-Art. 5.° (Vetado)
Art. 6. o Esta Lei entrará em vigor

na data de sua publicação. re vogedas
as disposições. Em contrário.

Rio de Janeiro" em 5 de maio de
1953; 132. 0 da Independência e ,65.
da República.

GETÚLIO VARGAS

Francisco Negrão de
Lima

LEI N.? 1.854- DE 7
DE MAIO DE 1953

Abre ao Congresso Nacional .- Câ
mara aos Deputados. o crédito es
pecial de Cr$ 5.652.000,00, para
pagamento aos Deputados, da aju
da de custo devida pela convocação
extraordinária, feita pelo Presiâcn
te da República, no -neríoaa de
15 de Janeiro a 9 de março de 1953.
O Presidente da República:
Faço 'saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Leí: , '

Art. 1. o O Poder Executivo abrirá
ao Congresso Nacional "- Câmara dos
Deputados.- o crédito especial de
Cr$ 5.652.0'00,00 (cinco milhões, seis
centos e cínquenta e dois mil cruzei
l'OS), para pagamento aos Deputados,
da ajuda de custo devida pela con
vocação extraordinária. feita pera
Presidente da República. no período
de 15 de janeiro a 9 de março de
1953.

Art. 2.o O crédito especial de que
trata esta Lei será automàticamente
registrado pelo Tribunal de Contas e
distribuído ao Tesouro Nacional.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em con trário.

Rio de Janeiro, em 7 de maio de
1953; 132. o da Independência e 65. °
da República.

. GETÚLIO VARGAS

Horácio -tóter

LEI N.? 1.855 - DE 14
DE ThtAIQ DE 1953

Abre ao conçrceec Nacional créditos
especiais e suplementar para paça
mento do abono de emergência e
salário-família aos servidores das
Secretarias da Câmara dos Depu
tados e do Senado Feâenü,

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. o E' aberto ao Congresso
Nacional - Câmara dos Deputados 
de acôrdo com O artigo 2. ° da Reso
lução n. Ü 268, de 1953, o crédito es,
pecial de Cr$ 5.172.180.00 (cinco mí
Ihões, cento e setenta e dois mil, cento
e oitenta cruzeiros). para pagamento
do abono de emergência aos servido
res da Secretaria da Câmara dos
Deputados, de dezembro de 1952 a de
zt mbro de 1993.

Art. 2. o E' igualmente abérto ao
Congresso Nacional .,...- Câmara dos
Deputados - o crédito suplementar
de ors 1.000.000,00 (um milhão de
cruzeiros) à Verba 3 - Consignação
4 - Sub-consignação 60 - Salário
família - 01 .-:.. Câmara dos Depu
tados - relativo ao Anexo n .o 2 _
Congresso Nacional (Lei n. ° 1.757, de
10 de dezembro de 1952).

Art. 3.° E' ainda aberto ao Oon
gresso Nacional - Senado Federal 
de. ecôrdo com a resolução li. o 1, de
1953, o crédito especial de .
Cr$ 3.079'.000.00 (três milhões é se
tenta e nove mil cruzeiros), para pa
gamento do abono de emergência aos
servidores da Secretaria do Senado
Federal, de dezembro de 1952 a de
zembro de 1953, e díferençe de salá
rio.família no mês de dezembro de
1952.

Art. 4.° Os créditos a que se refe
rem os artigos 1.0, 2.° e 3.°, desta
Lei. automàticamente registrados pelo
Tribunal de Contas. serão assim dis
trfbuídos M Tesouro Nacional.

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor
na d-ata de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de maio de
1953; 132. o da Independência 'e 65. o
da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio t.ater
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o Presidente da República:

LEI N.o 1.856 DE 14
DE ~AIO DE 1953

Concede isenção de direitos ,~~ im
portação e taxas aâuaneíroe, aos
resíduos de trigo. às tortas e tal 1_

nhas de carne, e aos concentrad()s
que contenham minerou; vitaminas
e asüítnoticoe,

Art. 1. o E' concedida isenção ae
direitos de importação e taxas adua
neiras, salvo taxas de previdência ,,0
cial. aos resíduos de trigo. as tortas e
farinhas de carne destinadas à ali
mentação de pequenos apjmaís, ,bem

como aos concentrados que contenham
minerais. vitaminas e antibióticos,
destinados ao enriquecimento, sanida
de e equilíbrio das rações balanceadas,

Parágrafo único. Os baneffcíos
desta Lei somente abrangem as tortas
e farinhas de carne que atendam às
especlfícaçôes tecnológicas previstas
no Regulamento aprovado pelo De
creto n. o 29.651. de 8 de junho de
1951.

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua puohcação ;

Art. 3 c Revogam-se as disposições
e mcontrárto ,

Rio de Janeiro, em 14 de maio de
1953; 132. o da Independência e 65. o
da República.

GETÚLIO VARGAS

Horá.cio Lájer

Congresso Na M

sanciono a 'se-
Faço saber que o

cional decreta e eu
guinte Lei:

LEI N." 1.857 - DE 14 DE MAIO DE 1953

Cria as coieomos Federais de São João de Merití e Nilópolis, no
Estado do Rio de Janeiro. e dá outras providêncías

o Presidente da República:

"Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono - a se
guinte Lei:

Art. 1. o São criadas as Coletorias Federais de São João de Meriti e
Nilópolis, no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2, o O Ministério da Fazenda providenciará para que as exato
rias criadas sejam providas, na forma da legislação vigente, com o pessoal
indispensável à execução dos seus serviços.

Art. 3. 0 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito suple
mentar de Cr$ 104 00000 (cento e. quatro mil cruzeiros) destinado a aten
der às despes-as tnícíais de instalação e as de aluguel. no período de jutno
a deasmbro do corrente exercício financeiro, o qual correrá por conta da
seguinte classificação:

MINISTÉRIO DA FAZENDA

VERBA 2 - MATERIAL

Mobiliário de escritório, de biblioteca, de ensino

e doméstico em geral. máquinas, aparelhos e
utensílios de escrttórío, biblioteca e ensino,

14 -- Direção Geral da Fazenda Nacional

18 - Diretoria das Rendas "Internas
03 - Coletorias Federais

e/« 11

Consignação 1 Material Permanente
crs

8O.000,1l3
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VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

Consignação X - Diversos

S/c. 77 - Aluguel ou arrendamento de imóveis; toros;
seguros de bens móveis e imóveis
14 -r- Direção Geral da Fazenda Nacional

18 - Diretoria das Rendas Internas
03 - Coletorias Federais .

25

24. ()()O,UO
---

104.000,"0

GETÚLIO VARGAS

Horácio Lájer

da

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de maio de 1953; 132.° da Independência e 65.°
República,

LEI N ° 1.858 - DE 15
DE MAIO DE 1953

Isenta' de pagamento de taxas as re
messas de tunaoe para pagamf.".nto
de adubo.s. in eticuias e fungicidas
de uso aarícoui,

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos tê;:mos do artigo lO,
parágrafo 4,°, -ta Oonsth.uíção Fe
deral, a seguinte Lei:

Art. 1.° Sâo isentas do pagamen
to da taxa a que se referem as Leis
us. 1!J6, de 27 de novembro de 1947,
e 1.383, de 13 de [unhe de 1951, as
remessas dE fundos para oagàmentos
de adubos, ínsetictdas t fungicidas de
uso agrícola.

Art. 2. ° Para terem dtreitc aos JJe
nefícíçs constantes desta Lei, deverão
os tmcortador s comprovar o registro
de seus produtos no Minístérto da
Agricultura.

Art. 3.° EstaLei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposdcões em contrárk..

Senado Federal, em 15 de maio
de 1953.

JOÃO CAFÉI.IàLHo.

LEI W.o 1.859 _ DE 19
DE MAIO DE 1953

Altera o artigo 109, do Decreto-lei nú
mero 3.651, de 25 de setembro de
1941 - (Código Nacional ,de Trân
sito) •

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,

JOÃO CAFÉ FILHO

LEI N.o 1 860 DE 19
DE MAIO DE 1953

Concede tsençdc de impostos e taxas
aduaneiras para um altar de màr
1nore e três imagens d stinados,
respectivamente, à Igreja do Se
minário Cristo-Rei' de Camaragibe e
ao Colecno São José do Recife, Bs
tcuic ile P:rnambnco.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
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§ 4.°, da Constituição Federal, a se
guinte Leí:

Art. 1. o ,E' .conoedíde isenção dos
impostos e taxas aduaneiras, exelusíve
a de' previdência social, para o altar
de mármore que, procedente da Ho
landa, destdna.se à Igreja do Seminá
rio Cristo-Rei de Oamaragrbe. na CI
dade do Recife, Estado de Pernam
buco a ser recebido pelo Reitor -da
quel~ Seminário e, ainda para. tré,s
imagens de Santa Paula Prascineti.
consignadas' à Superior-a do Oolégto
São José do Recife, para os I'emplos
da sua Ordem.

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 19 de mato
de 1953.

JOÃO CAFÉ- FILHO

LEI N.o 1.861 DE 19
DE MAIO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial de I 01'$ 500.000.00
para o 1.0 conçresso Nacional de
Fumo.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
§ 4.°, da Oonstíbuíçâo Federal, a se
guinte Lei:

Art , 1. o E' o Pode:r<.Executivo au,
torízado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de ....
01'$500.000,00 (quinhentos mil cru
zeiros), com') auxílio ao Instituto
Bahiano de Fumo, pela realização do
1. o Congresso Nacional de Fumo. em
Salvador, nos dias 7 a 15 de junho
de 1952, patrocinado pelo Govêrno do
Estado da Bahia.

Art. 2 ° O Instituto Bahiano de
Fumo, dentro de 60 (sessenta) dias
submeterá à consideração do Ministé
rio da Agricultura. para sua aprecia
ção e orientação, no que concérne às
medidas e providências sugeridas pelos
representantes da lavoura e da- indús
tria tumageíras em todo o pais, G'Om
pleto memorial a respeito de todos os
assuntos, ali ventilados. notadamente
cultivo cio fumo e processos tecnoló
gicos para o seu beneficiamento. co
Iítíca econômica, indústria -e, comércio.
defesa dos Interêsses dos plantadores,

rermentadorés: 'enfardadcres. coopera
tivas e sindicatos patronais. e de em
pregados.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 19 de maio
de 1953.

JOÃO CAFÉ FILHO

LEI N,? 1.862 - DE 21 DE MAIQ DE 1951

Releva 'a prescrição em que incorreu
o direito de Rotiotto de Albuquer
que Figueiredo, escrevente do Mi
nistério da Guerra, de pedir retifi
cação do ato de. sua nomeação para
o referido cargo.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art , _70, pa
rágrafo 4.°, da Constituição Federal, a
seguinte Lei:

Art. 1.0 E' relevada a prescnçao
em que incorreu o direito do tuncío
nário eposent.ado do Exército, Quadro
I, de Escrevente do Ministério da
Guerra, Rodolfo de Albuquerque Fi
gueiredo, de pedir retificação do ato
de sua nomeação para o mesmo qua
dro.

Art. 2,° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 21 de maio
doe 1952.

.IQ,[o ...GAFÉ FkLHo

LEI N;o 1.863 - DE 21 DE'MAIO DE 1953

Assegura o direito à habilitação post
mortem. perante o Instituto de Pre
vidência e Assistência dos Semuiores
do estado, por parte dos herdeiros
dos contribuintes faler;idos até um
ano cl.pÓS a vigência -ía Decreto-lei
n.O 3.347, de 12 de junho de 1941,
e da· outras providências.

O congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, §
4.°, da Constituição- g'ederal, a seguin
te Lei:

Art. 1.0 Ao cônjuge ou aos filhos,
sucessores sobreviventes dos servidores
do Estado, que' faleceram até um ano
após a vigência do Oeoreto-Ieí nú
mero 3.347. de 12 de iunho de 1941,
e que não contribuíram nara o :~e

cúuo, a que estavam oilrig;'.Wvs'.cierá



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 27

e eu
70, S

se-

concedido um auxílio especial de lm
portâncra correspondente a 60% (oi
tenta por cento) do pecúlio para 'o
qual deveriam ter contribuído.

Art.. 2.° A concessão será feita pelo
Instituto de Previdência e Assístên-Ia
dos Servidores do Estado 'IPASE)
que efetuará o pagamento por conta
da União, atendida a despesa nos têr
mos do disposto nos §§ 1.Q e 2.° do
Art. 3.° do Decreto-lei n.c 8.768. de 21
de janeiro de 1.946.

Art. 3.° O pagamento do auxílio
especial será feito ao cônjuge sobre
vivente, se houver, Dela Imnortâncía
total ou, não havendo, aos filhos, em
partes iguais, desde que a aoncessáo,
numa ou noutra hipótese, seja r€\l.ue
rida ao Instituto de Previdência e AS
ststência dos Servidores do Estado
dentro de 180 (cento e oitenta) dias,
a contar da data da publicaçã-o da
presente Lei.

Art. 4.° Para o recebimento do he~

netíc!o. de uue trata «sta Lei, não
será .admitida a intervenção de ';:>l'OM
ouradar em qualquer fase do pro
cesso, salvo caso de manifeste, impe
dimento, por - parte do interessado ou
interessados, a juízo exclusivo do pre
sidente do Instituto de -Prevídêncía e \
Assistência dos Servídcres do Estado,

Art. 5.0 O referido Instituto adota
rá os meios que possam racjüt r ao
máximo a' habilitação ao benefício e
c. respectívo recebimento 001' oarte do
Interessado ou interessados, assísttn
do-lhes. no que fôr cabível, para a
obtenção de: documentos e -aonstítui
ção de tutelas e curatelas tegaís e des
contando qualquer despesa feita para
êsse fim, da ímportâncía a ser paga.

Art. 6.0 As repartições e entídadeé
às quata couber apurar p "ornecer os
dados necessários à regularização da
sttuaçâo dos servidores falecidos, para
o efeito do disposto nesta L-ei adota
rão as providência"... cabíveis, sob cena
de responsabilidade dos respectivos
dirigentes por qualquer demora não
regulamentar,

Art . 7." Aplicar-se-á esta Lei a
todos os casos anterioccs à sua ví
gêncía. a-inda que já tenha sido pro
ferida decisão definitiva na ínstãnrda
admintstrativa.

Art. 8.° Esta Lei entrará vem vi-ror
na data da suajiuolícecão, revogadas
SE disposições em contrário,

Senado Federal, em 21 ae . maio
de 1953.

JOÃo CAFÉ FILHO

LEI N.o 1.864 - DE 23 DE MAIO, DE 1953

Concede a pensão especial de ors
3.000,00 mensais a Rercílui Cruz de
Pontes Câmara, filha de Oswaldo
Cruz.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a. se
guinte Lei:

Art. ,1.<> E' concedida a pensão
especial de c-s 3.000,00 (três mil
cruzeiros) mensais a Hercília Cruz
de Pontes Câmara, filha de Oswaldo
Cruz.

Art. 2.° O pagamento da pensão
de que trata o art. 1.0 correrá à' con
ta da verba orçamentária do Ministé
rio da Fazenda, destinada aos pen..
sionistas da União.

Art. 3." Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1953;
132" 'da Independência e 65° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

Hcràcio t ater,

LEI N.o 1. tJ65 - DE 26 DE MAIO DE 1953

Reconhecê o diploma de Arqui
teto expedido pela Escola de Be
las Artes da Bahia, antes da m
çéncia ao Decreto n.o 421, de 11

.ãe maio de 1938.

o Congresso Nacional decreta
promulgo, nos têrmoa do artigo
4.°, da Constituição Federal,a
guínbe .Lei:

Art. 1:.° :E: assegurado o exercfcío
proríssíonat no terntorío nacional. aos
diplomados em arquitetura pela Es
cola de Belas Artes da Bahia, antes
da vigência do Decreto-lei n.v .421, de
11 de maio de 1938.

Parágrafo único. Só osvarquítetos
que tenham. seus diplomas. registrados
no, Conselho Regional de Engenharia
e Arquitetura da 3.a Regtâo terão di
reito às vantagens desta Lei.

Art. 2.° Revogam-se as disuosi-
ções em contrário, -

'Senado Federal, 26 de maio de ·1953.
- João Café Filho.
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LEI N ,0 1. 866 - DE 26 DE MAIO D~ 1953

Manda erigir um -Panteoti" em
Maceió, Estado de AZagoas.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, §
4.0. da Constituição Federal, a seguin
te Lei:

Art. 1.0 :É o Poder EXecutivo 8U
tortzaoo a mandar erigir um "Pan
teon" em .Maceíó, Estado de Alagoas,
para onde serão transladados os res
tos mortais aos marechais Ftonanc
Peixoto, Deodoro da Fonseca e do Dr.
Tavares Bastos.

Art. 2.° .n: declarado feriado, no
Estado de Alagoas, o dia em que de
sembarcarem em Maceió as despojos
dos insignes brasileiros.

Art. 3.° Para cumprimento da
presente Lei e o 'Pouer uxecutavo au
torizado a abrir, pelo Ministerto da
Guerra,_ -o crédito especial até a im
portância de o-s 2,000,000,00 (dois
milhões de cruzeiros I .

Art. 4:.0 Revogam-se as dtsposl
çôes em contrario.

Senado Federal, '26 de maio de 1953.
- João Café Filh~

LEI N.o 1.867 - DE 27
DE MAIO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a a.brir,
pelo Ministério da Marinha, o cré
dito .epecuü de Cr$ 50.000.000,00,
para atender a despesas reonsaaoe
no exercício de 1951.

o Congresso Nacional decreta' e eu
promulgo. nos têrmos do artigo 1·0.
parágraío 4.°, da Constituiçâo Fe
deral. a seguinte Lei:

Art. 1. ° E' o Poder Executivo au
torizado ao abrir, pelo Ministério da
Marinha, o crédito especial de .
c-s 50. OQO. 000,00 rcinquenta milhões
de cruzeiros), a fim de occorrer às
seguintes despesas realizadas no exer
cício de 1951:

crs
1. Gêneros de alimen

tação e de dieta; ali
mentos preparados;
animais para corte:
gêlo; artigos para fu-
mantes 20.000.000,00

2. Vestuários, uniformes
e ecuípamcntosr ar-

tigos e peças acessó
rias; roupas de ca
ma, mesa e banho;
tecidos e artefatos .. 30.000.000."

Art.' 2. o Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. :1.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 27 de maio
de 1953.

JOÃO CAFE FILHO

LEI N.o 1.868 DE 27
DE MAIO DE 1953

Concede a p nsâo - especial de .
o-s 1.162,50, a Edith Henriques Du
tra, viúva do Dr, José Souràot Dfl.
tra, ex-professor catedrático da' B8
cola Nacional de Minas e Meta_
lurgia.

o Congresso Nacional 'decreta e eu
promulgo. nos têrmos do artigo 'li,
parágr-afo 4.~, da Oonstítuiçâo Pe
deral. à segumte Lei:

Art. L o E' concedida a pensão es
pecial de Cr$ 1.162.50 (mil cento e
sessenta e dois cruzeiros e cinquenta
centavos) mensan a Edith Henrtques
Dutra, viúva do Dr . José Bourdot
Dutra, ex-professor ceteoreucc da
Escola Nacional dE Minas fl Metalur
gia, da ü mvereídade do Brasil.

Parágrafo único. A despesa para ,o
pagamento da pensão de que trasa
êste artigo correrá por conta da dota
çâo orçamentária do Ministério da
Fazenda destinada aos pensionistas
da União.

Art. 2. ° Esta Lei entrará eM
vigor na data de sua publicação, re".
gadas as, dtsposiçôr.s em contrário.

Senado Federal, em 27 de ~
de 1953. ~

JOÃo em FIwo J

LE! N.O 1.869 - DE 27
DE MAIO DE 1953

Estabelece a obrigatoriedade de TeeD
lhimento ao Banco do Brasil díls
consignações em' pagamento.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo .,t,
parágrafo 4.°, da Constítuíóâc E'é

dera}, a seguíntn Lei:
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Art, 1.0 O artigo 1.°, do Decreto
lei n.v 3.077, de 26 de fevereiro de
1941, passa a ter a seguinte redação:

"Art, 1.°. As coneumacoes em
pagamento e. em geral. as im
portâncias em dinheiro CUjo le
-oamiasn: nto ou utineaçtio âepen
der de. autonzação judicial, serâo
obrzgatóTiamente recolhidas ao
Banco do Brci90!i, ou às Cazxas
Econômicas Federais e Estaduais
e Banco Nacionai de Desenvolvi
mento Econômico, a critério do
juzzo comaietent.:

Art. 2. ° Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, .evo
gadas as disposiçôt s em contrário

Senado Federal, em 27 de maio
de 1953.

JOÃO CAFÊ FILHo'

LEI N." 1.870 - DE 27
DE MAIO DE 1953

Concede a pensão-especial de ., ••..
crs 30 000 00 anuais à vlUva de
Luib Campos Teuxeíra, ex-Presiden
te da Caixa Econômica Fed ral de
Alagoas.

o Congresso Naciona. decreta e eu
promulgo, nos têrmcs do artigo 70,
parágrafo 4.°, da Oonstdtuição Fe
deral a seguínt- Lei:

Art. 1. ° E' concedida pensão es
pec. ai de Ors ::lO. 000.00 (trinta mil
cruzeiros) anuais a Marieta Braga
'peíxeu-a. viúva de Luiz Campos 'I'eí,

xeíra, ex-Prestcn nte da Caixa Eco
nômica Pederal de Alagoas, assassina
do por motivos políticos, quando à
dtsposícào do Governo Federal.

Art. 2. n A pensão concedida pela
presente Lei correrá à contada verba
orçamentária do Ministério da Fa
zenda de-tínada ao pagamento dos
pensíonístas da União,

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em con trártc.

Senado Federal, em 27 de maio
de 1953.

JOÃO CAFÉ FIL'HO

LEI N.O 1.871 - DE 27
DE MAIO DE 1953

Dá ao atual aeroporto de Mossoró, no
Estado do Rio Grande dó Norte, o
nome de A~1'oporto Dia-Sept Rc
seco.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 4.'-', da Constituição Fe
deral. a seguín ti;' Lei:

Ar. 1. o Passa a ter a denomina
ção de Aeroporto Díx-Sept Rosado o
atual Aeroporto de Mossoró, no ESta-'
do do Rio Grande de Norte.

Art. 2. o Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as diSPOSiÇ-?"S em contrário.

Senado Federal, em 27 de maio
de 1953.

J MO ÇAJU: FWI9

LEI N.Q 1.872 - DE 27
DE MAro DE 1953

Denomina Sanatório Adriano Jorge. o
Sanatorio parei tuberculosos. cons
truido pelo Govêrno Feâ- ral na oa,
dade de Manáus. Estado' do Ama
zonas.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo. nos termos do artigo 70,
parág- ato 4. '', da oor.stttutçno Fe
deral. a seguínt- Lei:

Art .. 1. 0 'I'erá a denominação de
Sanatório Adriano Jorge o sanat6rio
para tuberculosos construido pelo Go
vêrno Federal. na cidade de Manaus,
Estado ao Amazonas.

Art. 2. o Esta Lei entrará em
vigor na data de sua pubhcaçâo, revo
gadas as dísposíçôe s em contrário.

Senado Federal, em 27 de maio
de 1953.

JOÃo CAFÉ FILHl)

LEI N.? 1.873 - DE: 27
DE MAIO DE 1953

Atualiza a pensão dos herâ 'iroe dos
militares vitimados no combate à
reuotução comunista em 1935.

O congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos' têrmcs do a)"tigo 70,



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

parágrafo 4. o, da Constituição Fe
deral, a seguinte Lei:

Art., 1. o As pensões dos herdeiros
dos militares que perderam a vida no
combate à revolução comunista, e nos
movimentos revolucionários de 1930
e 1932, passam a ser iguais aos venci
mentos do pôsto ou graduação fixa
dos na Lei n. c 488, de 15 de novem,
bro de 1948.

Art. 2. 0 Essas pensões serão re
vistas e atualizadas sempre que forem
modificados os vencimentos do pes-.
soaj da ativa. '

Art. 3. o Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 27 de maio
de 1953.

JoÂO CAFÉ FILHO

LEI N.O 1.874 - DE 29
DE MAIO DE 1953

A utoriza o Poder Executivo a auxiliar
a reconstrução e reparos indzspen7
sáveis à boa conservacâo da Cate
dral de Belém, no Esuuio do Parei.

o Congresso Nacional decreta é eu
promulgo, nos termos do artigo ';U,.
parágrafo 4. 0 , da Constituição E'e
deral. -a seguinte Lei:

Art. 1. 0 E' o Poder Executivo au
torizado a auxiliar a reconstrução' e
reparos indispensáveis à boa conser.,
vaçâo da Catedral de Belém, no Es
tado do Pará.

Art. :&.o Para a execução do dis
posto no artigo anterior, fica o Poder
Executivo autorízado a abrir, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde. um
crédito especial de Cr$ 500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros).

Art. 3. 0 A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 29 de maio
de~1953.

LEI N.' 1. 875, DE 2 DE JUNHO DE 1953

Releva a prescrição do montepio .'e
meio sôldo dos beneficiarias do Te
nente Gustavo Sampaio.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do ~rt.· 70, § 4.0,

da Oonstíttnçâo Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' relevada a prescrição
quínquenal. em que incorreram o mon-

\ tepio e o meio sôldc a que fizeram
jua as beneficiárias do Tenente Gus
tavo Sampaio, morto em combate na
defesa da legalidade, a 10 oe novem
bro de 1893.

Art. 2.0 Para efeito da hanüitaçãc
contar-se-á às benenciárras novo prazc
legal, cujo têrmo inicial será con
tado da data da publicação cesta Lei

Art. 3.° Revogam-se ás dísposiçoes
em contrário.

Senado Federal, em 2 de junhc
de 1953.

JOÃo CAFÉ .rn.ao

LEI N,o 1.876, DE 2 DE JUNHO DE 1953

Autorize o Poder Executivo a abrir,
pelo Mírusterio da Fazenda, o eré..
dito especicü de c-s 843.146,10.yara
atender ao pagamento de requisi
ções militares feitas pela extznta. Co
missão Central de Requisições.

o. Congresso Nacional decreta e eu
promulgo; nos têrmos do art. 70, § 4.°,
da ConstitUl.çâoFederal, a ceguurte
Lei:

Art. 1.0 E' O Poder Executivo au
torizado a. abrir, pelo Mímstano c'a
Fazenda o crédito especial de C~:.;

843,146,10 (oitocentos e quarenta a
três mil, cento e qua. enta e "eIS cru
zeiros e dez centavos), para atender
ao pagamento de requisições ouutares
feitas pela extinta COmissão central
de Requisições, cuja relação consta
do processo fichado no Tesouro Na
cional sob o n.c 125.572-47.

Art. 2.0 Esta LeI entrará em vigor
na data de sua publlcação .

Art. 3.o Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado .Federal, em 2 de Junho
de 1953.
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LEI N.o 1.877, DE 2 DE JUNHO DE 1953

Concede isenção de impostos e taxas
para a importação de esta'Jnpas e
máquina impressora destinadas à
Associação das Obras t-aoonucnae de
Assistência, com sede em Vitória,
Estado do Espírito santo.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, noa.têrrnos do art. 7C1, § 4.°,
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
impostos, taxas e demais direitos, com
exceção da taxa de previdência. para
a importação de quatro caixas con
tendo um milhão de estampas reli
giosas e de outras quatro caixas con
tendo uma pequena maquina 'mpres
sora, acessórios e tipos,e que se des
tinam à Ass-ociação das Obras Pavo
manas de Assistência, _com sede em
Vitória, Estado do Espírito Santo,
volumes êsses chegados da Itália pelo
vapor. "Andréa C".

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 2 de junho
de 1953.

JQÃo C.bIlÉ .F1LHO

LEI N,? 1.878 - DE 5 DE JUNHO

DE ·1953

Exclui da relação contida no artigo
1.0 da Lei n.O 121, de 1947, o Mu
nicipio de Manaus.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmoa do art. 70.,
§ 4.°, _da oonstttutcãc Federal, a s~-

guínte lei: .

Art. 1.0 Fica excluído da relação
contida no art. 1.0 da Lei n.c 121, de
22 de outubro de 1947, o Município
de Manaus.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 5 de junho
de 1953.

LEI N.o 1.879 - DE,5 DE JUNHO
DE 1953

Concede isenção de direitos aduanei
ros e demais taxas para' duas am
bulâh..:~as marca "Ciienroíet", im
portadas dos Estados Unidos da
América do Norte pela Associação
de Caridade Santa Casa do Rio
Grande.

o Congresso Nacional decreta e
eu promulgo, nos têrmos do art. 70,
§ 4.°, da Constituição Federal, a. se
guinte lei:

Art. L) E' concedida isenção de di
reitos aduaneiros e -demais taxas, ex
ceto a de previdência social, para
duas ambulâncias, marca "Chevrolet";
importadas dos Estados Unidos da
Amérrca do Norte pela Assoeíaçâo de
Caridade Santa Casa do Rio Grande,
Estado do Rio Grande do Sul,' e des
tinadas ao serviço de seu' Pronto So
COrro.

Art. 2.'"' Revogam-se as disposições
e- contrario.

Senado Pederal, em 5 de junho
de 1953.

LEI N:o 1.880 - DE 5 DE JUNHO
DE 1953

Isenta de direitos aduaneiros mate
riais importados por entidaaes
rellgiosas e' assistenciais,

o congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 7fr,
§ 4.° da' Oonstítuícâo Federal. a se
gmírste lei;

Art. '1.0 E' concedida isenção de
tributos; exceto a taxa de previdência
social, para.« material abaixo rela
cionado, importado para as seguintes
entídadesi

1) Uma camioneta marca "Chevro
Iet." (Statíon waaom n.o2:045 TTOY,
'destinada à Beneficência Santo Afon
60 da Renascença, de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais;

2) Um altar e uma estátua da
Imaculada Conceição, destinados à Pia
União das Filhas de Maria, na Paró-'
quía de São Rafael, no Estado de
São Paulo;

3) Uma. imagem, religiosa denomt
nada "Grupo de São Francisco;'. de~-.
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tinada à Igreja de Porcíúncula, em
Niterói, Estado do Rio de Janeiro;

4)' Uma imagem destinada à Cúria
Metropolitana de São Paulc:

5) Uma casula dourada e seus
acessórios, duas dalmáticas douradas,
duas estolas. um véu para bênção,
uma estola dourada, uma capa para
bênção, uma frente de altar, para
o Seminário Apostólico N. S. da
Salete de Marcelino Ramos; no Rio
Grande do Sul;

6) Om órgão destinado à MatrIz
de São Oosme e Damião, no .Dístrito
Federal;

7) Um sino de bronze para a Pa
róquia de São Marcos, em Caxias do
Sul, Estado do Rio Grande do SUl.

Ali.. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíções
err- contrário.

Senado Federal, em 5 de junho
de 1953.

JoÃo CAFÉ FILHO.

LEI N.? 1.881 - DE 5 JuNHO
DE 1953

Assegura a Simone de Guaraná Guia
o direito à pensão· especial. conee
dida pelo art. 1.0 do Decreto-lei
n.1J 5.330, de 18 de março de 1943.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70,
§ 4.°, da Constituição Federal, a se
guinte lei:

Art 1 o E' assegurado a Simone de
Guaraná Guia, irmã do Capitão de
Co:", a Stelio de Guaraná GUla. o
d.reto à pe-isão especial de que trata
o art. 3° do Decreto-lei n.? 3.269,
de 14 de maio de t94l, concedida aos
herdeiros dos militares, pelo art, 1.0
do c.ecreto-leí n.v 5.330, de 18 de
1 co . de 1943, relevada; para êsse
fim a prescrição em que haja m-
cc <do . ,

Art. 2.° Esta 12i entrará em vigor
na data de sua pub'Icaçâo, revogadas
as dispostçôes em contrário.

Senado s'ederal, em 5 de junho
de W53

LEI N.? 1.882 - DE 9 DE JUNHO DE 1953

Altera o art. 63, Titulo ll, Serviço Telegráfico Exterior. da Lei nY 498,
de 28 de novembro de 1948

o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos têrmos do artigo
70. parágrafo 4.°, da Constituição Federal, a seguinte Lei:

Art. 1.0 O art. 63, Titulo 11, Serviço 'I'e'egrárteo Exterior, da Lei nú
merc 498, de 28 de novembro de 1948, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 63. O serviço telegráfico exterior está sujeito ao pagamento das
seguintes taxas terminal e ~de trânsito em franco-ouro:

1 - Telegramas particulares 1rdinários:
Fr.

060
1.20

a)
b)

Taxas por telegrama até 5 palavras:

de e para os paj~ es do continente americano .
de ou para os paises extra-americanos ... 0_' •••••••••

Taxa por palavra, além das 5 prtmeíras
a) de e para os países do continente americano .•.... 0,12
b) de ou para os países extra-americanos,.............. 0,24

§ 1.0 Os telegramas particulares urgentes estão sujeitos ao pagamento
do. dôbro da taxa dos telegramas particulares ordinários e ao mesmo limite
mírnmo oorrespondente à taxa de 5 palavras por unidade. . ,

§ 2.° Os agentes diplomáticos e os Cônau'es de carreira domiciliados
no pais gozarão do' abatimento de 50 por cent(l DOS telegramas oficiais
trocados com os respectivos governos.

2 - Cartas Teteqràtícas - -LT-:

(redução de 50 por cento da taxa aplicada aos telegra
gramas particulares ordinários).
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Taxa per telegrama até 22 palavras:
a) de e para os países do continente americano ..
b) de ou para os países extra-americanos .

Taxa por palavra, além das 22 primeiras:
a) de e para os países do continente americano .
b) de ou para os países extra-americanos .

§ 3.° O texto das cartas telegráficas não pede ser redigido em
gem secreta.

FI'.

1,32
2,64

0,06
0,12

lingua-

3 - Telegramas de Imprensa:

FI'.
0,10
0,20

a)
b)

Taxa por telegrama até 10 palavras:
de e para Os países do continente americano .
de ou para os países extra-americanos .

Taxa por palavra, além das 10 primeiras:
a) de e para os países do continente americano........ (),01
t» de ou para os países extra-americanos.............. 0,02

§ 4.° A taxa por palavra de telegrama de imprensa urgente é equi
valente à taxa por palavra de telegrama. particular ordinário, obedecido o
nnutcmímmo de dez palavras por unidade.

4 - Radiotelegramas costeiros: Fr.

a) Taxa por palavra, compreendida a transmissão entre
a estação costeira e a telegráfica a que estiver ligada
diretamente " " , . . . . .. . . . . . . . . . . . . 0,30

b) Taxa por palavra, alem da anterior, quando hou
ver outro percurso elétrico fora da localidade em
que se ache a estação costeira . , . . . . . . . 0,15

5 - Telegramas de fronteira: Fr.

Taxa por telegrama até 30 palavras ou fração dêsse nú
mero, entre estações brasileiras e estrangeiras li-
mítrofes . . . . . . . . . . . . . . . 1,00

6 retearamun múltiplos (Cópias): Fr.

CrS
7

a) Até o limite de 50 palavras . . . .. .. .. .. . . . . . . 1,00
b) Por grupo de 50 palavras, das excedentes ou por

qualquer fração dêsse grupc 0,50
5.0 O número de cópias a extrair será igual ao número de endereços.

.Iouiiocomumícaçôes de múltiplos destinos. transmitidas
Ou recebidas:

Contribuição mensal 1.000,00

8 ~. Telegramas particnuiree ordinários em trõneito. de que
trata o ortiçc 12 do Decreto-lei n.(l 4.525, de 28 de julho
de 1942: FI'.

Contribuição por palavra " '.' ".. . . . . 0,075
Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação; revogadas

as disposições em contrário.

Senado Federal, em 9 de junho de 1953.
JoÃo CAFÉ FILHO.
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LEI NY 1.383 - DE 9 DE JUNHO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir pelo Ministério da Viaçào e .Obrcs
Públicas, o crésiito especial de Cr$ 3.000.000,00" a fim de atenC':er aO
pagamento de contribuições devidas pelo Departamento dos Correios
e Telégrafos no exterior.

o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos têrmos do artigo
'10, parágrafo 4Y. da Constituição ,Federal, a seguinte Lei:

Art. 1.'" E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
viação e Obras públicas, o crédito especial de Crg 3.000.000,00 (três nu
tnões de cruzeiros), a fim de atender ao pagamento de contribuições devidas,
perc Departamento de Correios e Telégrafos, à união Internacional de Tele
comunicações, à Uniã-o Postal das Américas. e Bspanha.. à . União postal
Universal. à Oonterêncía Internacional de Telecomunicação de Buenos
Aires, e à Conferência Interamer-icana, de Montevidéu.

Art. ~.~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 9 de junho de 1953.

JOÃo CAFÉ FILHO.

!LEI N. 1.884 - DE 10 DE JuNHO DE
1953

Dispõe sôbre a repressão do
contrabando e dá outras provi
dê:iicias.

o presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío,

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1. 0" A zona fiscal a que se re
tere o Art. 5.° do Decreto n. 12.328,
de 27 de dezembro de 1916 baixa;
do em virtude do Art. 104 inciso
5, da Lei n. 3.089, de 8 de ,jan€'.Íl'Q
<ia mesmo ano, abrange uma Iaíxa
ao longo ed tôda a fronteira com
as Repúblicas do Uruguai. da Argen
tjna e-do Paraguai e com um fundo
de cinqüenta quilômetros para o lado
do Brasil.

§ 1. ° Feita a demarcaçâc da faixa
com o estabelecimento da linha de
fundo. o Govêrno a definirá em de
creto.

§ 2. () Oompreende.ee na zona fis
cal a totalidade do Município atra
vessado pela linha de fundo a-nda
que parte do mesmo f'íque tora des ,
te .

Art. 2.° Nenhuma mercadoria ou
tropa de gado de procedência es
trangeira poderá entrar JU saír,
transitar ou trafegar, na zona rtscal,
delimitada no artigo anterior, sem
estar acompanhada dos documentos
exígfdos por lei ou regulamenro .

Al'tt. 3. o Os produtos animais ou
mercadoria, de origem nacional, cir
cularão livremente, dispensados de
qualquer formalidade especial

Parágrafo único ~ Por necessida
de da fiscalização •. a juízo do Mi'lts_
tro da Fazenda, poderão, sõm...nte
dentro da zona delineada no o\.t'tigo
1. o e com prazo certo, determinados'
produtos nacionais ficar sujeitos às
restrições impostas às mercartorías
estrangeiras e nacionalizadas.

Art. 4. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro em 10 de junho de
1953; 1320 da Independência e %1' da
República.

GETUUQ VARGAS

Horácio Lajer

LEI N.o 1.885 - DE 10 DE JUNHO
DE 1953

Assegura a Ruth Pereira, Pires Fer
reira, viúva do Tenente-Coronel do
Exército Alkindar Pires Ferreira. a
pensão estipulada no art. 1.0 do De
creto-lei n.O 3. asa, de 14 de maio
de 1941, e concedida pelo Decreto
lei n,o 5,330, de 18 de março de
1943.

O congresso Nacional decreta e eu
promulgo. nos" têrmoa do art. 70, §
4.", da Constituição Federal. a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' assegurada a Ruth Pe
reira Pires Fererjra'J viúva dq. TCl:}en-
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te-Coronel do Exercito Alkíndar Pires
Ferreira, a pensão estipulada no ar
tigo 1.0 do Decreto-lei n.v 3.269, de
14 de maio de 1941, e concedida pelo
Decreto-Iet n.c 5.33'Ü; de 1B de março
de HI4:3, relevada, para ssse fim,a
'prescrição em que haja incorrido.

Art. 2.° A despesa correrá à conta
da Verba orçamentária, do Ministé-

rio da Fazenda, destinada ao paga
mento dos pensionistas da união,

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado p'ederal, em 10 de junho
de 19G3.

JoÃo CAFÉ FILHO

LEI N.° 1. 8B6 - DE 11 DE JUNHO DE 1953

Aprova o Plano do Carvão' Nacional e dispõe sôore sua execução

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e éu sanciono a seguinte
Lei:

Art. Lo E' aprovado o Plano' do Oarvão Nacional, consubstanciado
.uos empreendimentos constantes do Anexo n." 1 desta Lei e demais pro
vidências que ela menciona, e destinado a conjugar as atividades ce
prcduçâo, beneftcíamento, transporte e distribuição do carvão nacional, a
fim de ampliar-lhe a produção, regularizar o seu fornecimento, reduzir
lhe Os preços e melhor aproveitá-lo como combustível e matéria-prima,

Parágrafo único. O Plano do Carvão Nacional será completado, entre
outras medidas, por outro de construção e equipamento de usinas termo
eletrtcas, utüízando carvâ, nacional nos Estados cnue se situam as ja
zidas dêsse combustrvel e junto as regiões de grande densidade de uso
de energia elétrrca. com o duplo objetivo de possíbilítar melhor aproveita
mento das fontes de energia hidráulica e de atender à eletrificação ON-
gressíva das vias Iérreas nacicnaís, .

Art. 2." Para custeio das despesas com a execução dêste Plano, in
clusíve financiamentos a emprêsas privadas, é aberto o oréõtto cespectat
de Or$ 955.00G OOO,Q.{) (novecentos e cinqüenta e cinco milhões de cruzeiros) ~

que o Poder Executivo é eutonaeco 8., aonoar de acôrdo com o segumte
esquema:

Exercício de 1953
Exercício de 1954
Exercício de 1955
Exerolcí 1 de 1956
Exercício de- 1957'

o-s
200.000 000,00
200.000.UOO,00
200.000.000,00

.245.000.000,00
110 000.000,00

Parágrafo único Serão incluídas nos orçamentos anuais as dotações
destinadas ao custeio dos empreendimentos constantes do Anexo n.c 2,
desta lei, essenciais ao Plano do Carvão Nacional, e para os quais já
existe autortzaçâc na Lei 0.<1 L 102, de 18 de maio de 1950.

Art. 3:' re' ri Pode" Executivo autorizado a realizar operações ex
ternas de' crédito, até o limite de .US$ 20:0Cú.O{)(),OO (vinte milhões ce
dólares), ou o equí valente em outra unidade monetária, para financíar.
"no exterior, as despesas necessárias à exécuçâc dêste Plano..

§ L'' As condições dêsse financiamento serão semelhantes às de ope
rações análogas já contratadas ou garantidas pelo Govêrno Federal

~ 2.... Poderá ainda o Poder Executivo," nesse limite, dar a garantia
do Tesouro a operações de crédito de entidades públicas ou privadas para
os objetivos consignados nesta lei, aprovadas pela Oormssâo a que se
refere c artigo seguinte.

Art 4:~ E' errada uma Comissão Executiva do Plano do Carvão
Nacional, diretamente subordinada ao Presidente da República e mse
grada por uma .Drretcria e um Gopse111-O. Consultivo.
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§ l,'' A Diretoria será composta de um Diretor Executivo e dois
Diretores Assistentes.

§ â.v O Oonselhc Consultivo, que será presidido pelo Diretor Exe
cutivo, constituir-se-á. de um representante de cada um dos seguintes or
gãos: Conselho Nacional de Minas e Metalurgia. Departamento Nacional
de Portos, Rios e Canais, Departamento Nacional de Estradas de Ferro,
Estrada de Ferro Central do Brasil, Oompannía Siderúrgica Nacional e
Sindicato Nacional ua Indústria de Extracàn do Carvão, bem como dos
governos dos Estancs do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul,
que são os Estados produtores mencíonados no Plano.

§ 3." Os' membros da Diretoria e do Conselho Consultivo serão oe
livre escolha e nomeação do Presidente da República, exceto o 1'ep1'8
sentante do Sindícato .Nacícnal da Indústria de Extração do Carvão,
que será escolhido de lista tríplice de nomes apresentada pela Diretoria
dêsse órgão slndícal ,

§ 4." O Diretor' Executivo perceberá a gratificação mensal de Cr$
15.000,0-0 rcuinae mil cruzeiros); os Diretores-Assistentes a de CrS lO.OüO.OO
(dez mil "cruzeiros: e os membros do Conselho Consultivo, salvo seu
presidente, a gratlficaçâo de Cr$ 500,'0.0 (quinhentos cruzeiros), por sessão
a que comparecerem até o máximo de 40 (quarenta) .sessões Dor ano.

~ b,v A Oomíssâc Executiva se extinguirá em 31 de dezembro de
1957, devendo antes apresentar relatório final de seus trabalhos, do qual
constará um estudo da situação da indústria carvcelra, nessa época, e
de suas perspectivas imediatas.

§ 6.° Aos membros da Comissão Executiva apltcar-se-âo as dispo
sições da legislação relativa a deveres, direitos e vantagens dos servidores
públicos civis da União.

Art, 5.Q Compete a Comissão Executiva:
aI determinar e supervisionar a elaboração e execução dos projetas

específicos relativos aos vários setores de obras e serviços previstos no
Plano, utilizando, tanto quanto possível, os órgãos próprios da União
e dos Estados;

b) determmar e supervisionar a preparação das especificações do
equipamento, a servirem de base às encomendas diretas que fizer no EX
terior;

c) decidir sôbre os pedidos de financiamento, celebrando os con
tratos respectivos, de acôrdo com esta lei.

d) promover, em colaboração com os órgãos competentes, a pronta
execução da.') encomendas f' da remessa de equipamentos do exterior;

e) obter pelos meios mais apropriados e através dcscorgãos espe
cializados, a cooperação da técnica nacional e estrangeira na realização
de pesquisas geológicas e tecnológicas, visando ao aproveitamento do carvão
nacional e de seus subprodutos, e à localização c caracterização de novas
jazidas: '

j) estudar planos de industrialização e eletrificação regionais, para
Incrementar o uso do carvão nas zonas. produtoras, utilizando para isso,
tanto quanto possível, os serviços técnicos dos órgãos próprios da. Utuâo
e dos Estados;

q) elaborar seu regimento interno, organizar seus serviços, admitir
e requisitar o pessoal a êles necessário, na forma da legislação, e arbitrar
gratificações;

h} promover qualquer outra m-edida que julgue conveniente à exe-
cuçã-o do Plano do Carvão Nacional: '

i) zelar pelo eumprtmento das determinações legais. que impedem a
importação de equípamentr industrial que utilize combustível sólido e
não seja apropriado ao caso do carvão nacional.

§ 1.0 Compete à Diretoria, sob a direção im-ediata do Diretor Exe-
cutivo, promover e coordenar a execução do Plano.

§ 2.'~ O Conselho Consultivo deverá pronunciai-se, previamente, sôbre
tôdas as questões submetidas à decisão do Presidente da República, com
petindo-lhe, ainda manifestar-se sôbre quaisquer outros assuntos que 111e
forem encaminhados pelo Diretor Executivo e sugerir a êste as medidas
que lhe pareçam eonvenícntes à eficiente execução do Plano.
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Art. a.v E' o Poder Executivo autorizado' a conceder financiamento,
até o total de Cr$ 18ú.000.000,00 (cento e oitenta milhões de cruzeiros),
às emprêaas mineradoras que desejarem mecanizar a extração e montar
lavadores para o carvão por elas produzido. ~

S 1.0 Para gozar do beneficio dêsse financiamento, a emprêsa mt
neracíora deverá apresentai" à Comissão Executiva pedido fundamentado
em que descreva o projeto de mecanização, com índícaçâo da produção
prevista e dos custos e métodos de lavra e de beneficiamento, demons
tração de reservas e oe condteões apropriadas da camada a explorar, além
da prova de organízaçâc técnico-administrativa' para a aplicação dos
novos processos de mineração e lavagem.

§ 2." Nos pedícos de financiamento, o Departamento Nacional da
Produção Mineral dará parecer acerca da viabilidade do projeto.

§ 3," 'As emprêsas mineradoras que solicitarem financiamento de
verão apresente;', ccncomítantemente, planos de assistência social aos seus
empregados com especifícaçâo dos respectivos custos, ou demonstrar que
tal assistência já está sendo prestada de forma satisfatória.

Art . 7:; Nos contratos de financiamento firmados nos têrmos do
artigo anterior, as emprêsas mineradoras assumirão o compromisso de
aceitar o esquema d.e produção e comércio que tiver sido estabelecido para
cada Estado, e porão sempre sua contabilidade à disposição da Comissão
Executiva e do Conselho Nacional de Minas e Metalurgia, para que êste,
de acôrdo com a legislação em vigor, possa fixar adequadamente os preços
do carvão nacional dós vários tipos e procedências.

S 1,<' No cálculo dêsses preços serão considerados os beneficios OOU~

cedidos em virtude do disposto no artigo 'anterior e a necessidade de
atribuir às emprêsas de mineração lucros compatíveis com os riscos da
indústria.

~ 2.° Poderão também ser financiadas <4'5 emprêsas produtoras de
carvão para consumo próprio desde que se enquadrem no esquema geral
de produção que tiver sido estabelecido.

Ar~. 8.0 A Cormssâc. Executiva, ouvido o D. N. P. M'., baixará ms
truçôes compulsórias aos mineradores beneficiados diretamente por esta
lei, acêrca dos processo. de extração e lavagem do carvão.

Parágrafo úmco . No caso da míneraçào de Santa Catarína, tais
L1s~:-aGõesdeverão visar, precipuamente, à racionalização da produção
do carvão de rtpo metalúrgico,

Art. 9," E' o Poder Executivo autorizado a proceder à encampação
ou desapropriação oo Pôrto de Jmbítuba, podendo permitir que a emprêsa
concessíonàr.a realize as obras previstas neste plano no prazo estabc
lecído, esse haja nisso conveniência,

Perágrato (mico, No caso de reversão do pôrto ao dcmmto da Uníâo,
poderá ) Presidente da República:

a) autorizar sefa êle explorado sob regime de arrendamento;
t» cctcrnnnar que a Comissã-o Executiva supermtenda a sua admi

nistração, enquantocnâc atribuída a outra entidade.

Art 10, A Comissão Executiva promoverá a aquisição de embarca
ções apropriadas, em número e com características que permitam o trans
norte eficíente e econômico do .carvão.

Parágrarc único. Essa: emoarcaçôes serão reservadas para as linhas
de transporte de carvão e só poderão ser destinadas a outros fins me
diante audiência da Comissão Executiva e, após sua extinção, do Con
selho Nacional de Minas e Metalurgia.

Art. 11. O USQ das facilidades de parto e de transporte que forem
estabelecidas ficará límitadc aos tipos de carvão aprovados pelo Con
setho Nacional de Minas e Metalurgia, evitando-se, tanto quanto possível,
a exportação C'C carvão bruto ou com caractertsttcas julgadas inconve
nientes peles órgáos competentes.

Art. 12. Nenhuma decisão administrativa, que se reflita sôbre a
economia do carvão nacional, ou sôbre a integridade e exequíbilidade
desta lei, será tomada sen- prévi-a audiência da Comissão Executiva.
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§ V' Qua,nd.(J, a Oomtssàc E3€cuti-ya. discordar de prouosta feit~ por
qualquer órgão de admtnístracão púbüca federal, relativa ao cervao ou
capaz de renetar-se sõbre 8' execu-ção do 'plano ce oera r~cursocta deCIsão.'
com ererto suspensivo, para o Presidente da República que resolverá
afina!

~ 2." Na nxacâo das tarifas de serviços públicos e doe tretes para
carvão será sempre ouvídc o Conselho Nacional de Minas e Metalur
gia, devendo ser adotadas as taxas de amortização e juros usuais oara
tais casca.

Art 13. E' o Poder Executivo autorizado a conceder financiamento
ate o total de CI'::) i{). 00('. OO{),OO tcínqüenta milhões de cruzeiros) %1'3
instalação de uma central têrmc-elétrtca na regfâo carvoeira do Pa
raná e outra na de Senta Catar.na. destinadas ao aproveitamento d-o
carvão de tipo não exportável, anti-Econômico ou resídual .

Parágrato ÚnICO. Vetado.
cada Estado, mediante requertmeutc. acompanhado do projeto. orçamento.
memória justificativa ela usina, bem corno prova da idoneidade moral. fi
nanceira e técnica do pretendente. Submetidas estas Informações ao Oon
aelbo Consultivo e a Díretot-ía, caoe-Ihes decidir sôbre o referido requeri
mento.

Art. 14. E' o Poder Bxecutívo -autor-izado a conceder. até o total
de Crê õn.cno.uüo.nu (cinqüenta mílhôes de cruzeiros», financiamento às
indústrias nacion2-i.'; que utíhzem a pirita do carvãovnacionat na pro
duçàc de ácido sulfúrico ou' de enxofre.

Parágrafo úruco . Os financiamentos serão concedidos mediante xe
querímento em que descrevam as inst-alações da pretendente e sua si
tuação econômica e se Iornecam esclarecimentos sôbre o processo de pro
dução a empregar, que será submetido à· apreciação do Departamento
Nacíonal da Produção Mineral e do Conselho Nacíonal doê Minas e
Mecalurgía.

nrt: 15.. E' o Poder Executivo autorizado a conceder fmancíamente
até o total de Crê lE.OOO.000,00 (quinze milhões de cruzeiros) às 'em
prêsas mineradoras que desejar-em ampliar ou criar serviços de assistên
cia social. e melhorar as condições de vida dos trabalhadores da Indús
tria do carvão, ínclusíve pela elevação do seu orçamento familiar.

Paràgrato únko. A Comissão Executiva realizará empreendimentos
relativos à asslstêncía social no ínterêsse dos .trabalhadores na. indústria
do carvão, despendendo,' a par-th- de 1953, a quantia total oc 15 milhões
de cruzeiros.

Art. lê. Os tmancíamentos -prevtetos nos artigos 6.°. 14 e 15 serão
realízadoa sob condições favoráveis de juros e amortização, mediante ga
rantias adequadas.

Parágrafo único. Os' contratos-tipo. as taxas de juros e cs planes
de resgot- dos financiamentos serão submetidos à aprovação do Presidente
da República.

Art. 17. O:,: financiamentos às emprêsas privadas serâc concedidos
pela Comissão Executiva.'

9 L" A Oomrssac :Executiva poderá contratar oom o Banco do
Brasil S. A. ou Caixa Econômica. Federal a administração dos ünan
cíamentos que 'cor-ceder (l emprêsas -prtvadas.

o: ::lo ° POderá amoa u Oonussão contratar com o Banco do Brasil
S. A ou outras entidade- oficiais de crédito os próprios financiamen
tos, nos ümítes estabelecidos pelos artigos 6.0, 14e 15. mediante sua
aprovação aos emprestímos em cada caso, correndo a diferença de juros
por cont das verr.as vautortzadas nesta lei e das dotações que a aegutr
forem consignadas nos orçamentos.

§ 3.° Os contratos previstos nesta lei serão isentos do Impôsto do
sêlo.

Art 18. Os contrate- de financiamento serão submetidos a regts
tro no Tribunal de Contas.

Parágraro únlcc . A fiscalização do cumpr.ímanto dos contratos de
financiamento compete à Comissão Executiva e, após sua extinção, ao
Departamento Nacional da Produção Mineral, podendo ser transferida ao
órgão Iínancíador .
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Art. 19. Obtidos OS financiamentos externos ou internos, na forma
dos artigos 3° e 17, § 2..... ou reatízados p-elas próprias emprôsas priva
das os ínvestaméntos previstos nesta lei, só serão aplicadas, das dotações
correspondentes, constantes do Anexo' n." 1, as parcelas que se destí ..
narem a satisfazer os encargos daqueles financiamentos, consignando
os orçamentos posteriores a 1955 as dotações necessárias ao serviço de
amortização e furos.

Art. 20. O Presidente da República, ouvida a Comissão Executava,
expedira 00 atos »eeessãnos à solução das seguintes questões decorrentes
doa execução Q;J Plano;

a) mcôaüdade de" administração ao Lavador de Capivari;
b) modalidade de adminístraçâo da frota carvoeira;
ci mstríbuíçâc da produção ortundc do Lavador de Capivari, de morto

a atender, precipuamente, à indústria siderúrgica;
d' fixação tios critérios para cálculo das tarifas de fornecimento de

energia elétrica à mineração e indústria do carvão nas zonas produtoras,
de modo a assegurar condições de produtividade.

Art 21. Os equipamentos necessários à racionalização da índústr!a
{lo carvão, encomendados' dentro de 4 (quatro) anos, gozarão. ouvida a
Comissão Executiva, de prioridade na concessão de câmbio e 'de licença.
de lmportaçâo bem como de isenção de impostos e taxas aduaneiras, ex
ceto a de previdência social.

Al't. 22. As despesa:' decorrentes da aplicação desta lei, que não
resultem dos ínvestímentos ou destinações específicas previstos nos itens 1
a 12 do Anexo n.c 1, serão atendidas com a dotação : consignada no
item 15,

Art 23. As dotações de que trata o art.. 2.°, após registro pelo Tri
bunal de contas, serão postas no Banco do Brasil, por antecipação, fI, dis
posição do Diretor Executivo. que as movimentará livremente e compro
vará o seu emprego perante o Tribunal de Contas no final de cada.
exercícto pelo processo de tomada de contas.

Art. 24. Para efeito de aplicação, as dotações mencionadas no ar
ügo 2,° terão validade até o exercício de 1357.

Paràgrato uníco. As economias que eventualmente puderem ser fel
tas, em qualquer setor ou item do An-exo n. 1, salvo as referidas no art. 19,
poderão 8eT aplicadas, a juizo do Presidente da República. no retôrço
da dotacãu destinada a outro setor ou item, nos têrmos desta lei.

Art. 25. Vetado.
presente exercício correrá. à conta das dotações destinadas à racionali
saçào .de Indústria do carvão, constantes do Anexo 11. 4, Verba 4:, con
signação IX, SUb-consignação 23, item 5, alínea 03, do orçamento vigente.

Art. 26. Esta lei entrará .em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1953; 132.° da Independência e 65.0 da
República.

GETULIO V.1RGAS.

Alvaio de Sotiza Lima.
Horácio Later,

ANEXO N.o 1

PLANO DO CARVAO NACIONAL

ESPECiFICAÇÃO DAsinOTAçÕES

u\ em Santa Catarina:

1 - Construção do pôrto de Imbituba, permt
tíndo acostagem de navios de 10 fi de calado
e carga mecânica do carvão, e indenizações
correlatas .

2 Aqulsiçâo da uma freta carvoeira, para
trallSporte a granel.; .

crs

160. 000. 000,t.;0

l1o.{}aO.~O(),0J
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b) no Rio Grande do Sul:
3 - Construção de ramais ferroviâríos para 2...5

4 - ~lí~~açãõ' -ci~ .';;~~ . 'ê~i-Iú;'i" 'tê~'m~~~iét~i~,
(vetada) _ .

5 - Para dragagem' dos '(vetado) t-ios Guaíba e
1'0 de Xarqueadas .

C) no Paraná:
6 - Ligação terrovzària entre as estações de Li-

~'ilmaco Costa e Ventania.; _ .
d) na Estrada de Ferro Central do Brasil:

7 ~ Construção de uma carvoeira (vetado) .

e) no pôrto do Rio de Janeiro:
8 - Aparelhamento do pátio de carvão e dra-

gagem _............•...•........ - .
no Estado do Rio de Janeiro:
9 -' Construção do pôrto de Itacurussá .

11 -- Setor l\tIi:neraçã.o e Indústria:

l(} -- Fmancíamento da acuisícão e ínstalaçâo de
equipamento para as- minas e de aparelha-
gem para a lavagem do carvão .

11 - Pínancíamentos das índústrtae que utilizarem
carvão nacional como matéria prima, que
eonsurnírem pirita do carvão nacional ou
que se destinarem a obter enxofre dessa
pírtts _ , _ " _ .

1:::1 - Assistência social aos trabalhadores da in-
dústría _.. . ,

13 - Instalação de uma central têrmo-elétrlca na
região carvoeira do Paraná e outra na de
Santa Catarina, destinadas ao aproveita
mente do carvão de tipo não exportável,
anttâeconómicc cu residual .

20.0oo.000M

10.000.000,00

200.000.000,00

20. 000. OOO,OG

10.000.000,00

25.000.000,00

25.000.000,00

180.000.000,00

50.000.000,00

30.000.000,00

50.000. DOaM

!II - Setor Pesquisa, Aümmistracãa e enerüuaie:

14 - Pesquisa de carvão e investigações tecnoló-
gicas sobre seu melhor aproveitamento..... 50.00'0.000,00

15 - Despesas administrativas cem a execução do
PinHO "................................... 20. OO'Ü. 000,00

16 - Diferenças de orçamento das obras previa-
tas e antros emnreendimentos sob-c car-

. '/:10, mclustve e...erituais 20.000.0üO.M
IV - Para estabelecímento de uma usina síderúrgíca, ....

(vetado) à base (vetado) ,. de C3,l'-

vão nacíonal 500.eüo.Q{!D,OG

·TOTAL ."

ANEXO N.O 2

1.480.000. CCiJ,Ü':)

rc..\NO DO CARVlio NAoCIONAL

Aplicaçâc c12 recursos, essenciais ao Plane, já autorizadas pela Lei
n.s 1.102, de 13 de maio de 1950:
I - Setor Tromspcrtes:

a) no Rio Grande do Sul:
1 - Construção de urna ponte sôbrero Rio Jacuí, entre Triunfo

e 85.,.1 Jerônimo.
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2 Melhorias na Viação Férrea Rio Grande do Sul.
3 Prolongamento do cais acostável 'de Põrto Alegre,' até o

parque carvoeiro.
l!l: em Santa- Catarina:

4 - Melhorias na Estrada de Ferro Dona Teresa Cristina.
5 _. Aparelhamento e obras no Pôrto de Laguna.

c~' no Paraná:
6 - Melhorias na Rêde de Viação Paraná-Santa Catarina, me

diante reforma dos ramais do Rio do Peixe e do Paraná
paneme, construção das variantes Wenceslau Braz-Itararé e
Joaquim Murtinho-Itararé e aquisição de material rodante.

d) na Estrada de Ferro Central do Brasil:
7 - Aquíslçâo de 'material rodante e .de tração para transporte

de carvão.
ej no pôrto de Rio de Janeiro:

8 _ Aparelhamento do pátio de carvão e dragagem (a ser exe
cutado pelo conceseionãnoi .

LEI N." 1.887 _. DE 13 DE ·JUNHO
DE 1953

Estende aos acendedores, do Departa
mento Nacional de nummecõo e
Gás as vantagens concesiuias nela
Lei n.o 1.126, de 7 de iumno de
1950.
O Congresso Nacional decreta e eu

promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°,
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' contado aos servidores
da União, unicamente para deito de
disponibilidade e de aposentadoria, o
tempo de serviço por êtes prestado
corno acendedores da antiga Inspeto
ria.. de Iluminação do Rio de Janeiro,
admttídos de acôrdo com a parte 11
nal da cláusula XVI do contrato as
sinado entre a União e a Sociedade
Anônima de Gás do, Ríotde Janeiro,
em virtude do Decreto 11.C 7. :568, de
18 de novembro de 1909, para 'auxi
liar o serviço de inspeção.

Art. 2.0 A contagem do tempo de
serviço a que se refere esta Lei será
feita à vista do atestado torneemo
pelo Diretor do Departamento de Ilu
mínaçâo e Gás, mencionando a data.
da admissão e o, tempo de serviço
prestado naquelas condições.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua punlícação. revoga
das as disp!?siçóes em contrárlc .

Senado Federal, em 13 de .lUn110
de 1953.

.roxo 'CAFE F~LEp

LEI N. 1.888 ~ DE 13 DE .JUNHO DE 1953

Altera dispositivos dos Decretos nú w

meros 19.606, de 19 de janeiro de
1931 e 20.377, de 8 de setembro do
mesmo ano. revoga o Decreto nú
mero 26.747; de 3 de junho de 1949.
e dá outras providências.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo riO,
§ 4., da Constituição Federal, a se
guinte Lei:

Art. 1.0 O art. 23 do Decreto
n. 19.606, de -19 de janeiro de 1931,
e o artigo 29 do Decreto n. 20.377, de
8 de setembro do mesmo ano, passam,
um e outro, a' ter a seguinte reda
ção:

"Na farmácia só poderá tuncíonar
consultório médico, quando licenciado
pela autoridade sanitária, após verr
ficar que o mesmo preenche as "8
gumtes condições:

a) atender às exigências do regula
mento sanitário:

b) ter um responsável devidamente
habilitado;

c) estar isolado dos serviços priva
tivos da tarmácía.

§ 1.0 As injeções no consultório
de farmácia, quando não forem feitas
por medico, só poderão ser mímstra
dar pai' pessôa habilitada e com au
torização do médico responsável pelo
consultório, preenchidas as duas exi
gências seguintes:

a) serem prescritas por médico;
b) se ra receita transcrita no Irvrc

do receituário.
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§ 2.0 A autortdade sanítáría de
terminará o recnamento do consurco
rio, quando nêle houver. prática -cte
exercício ilegal da medícína ou m
fração do parágrafo 1.0, sendo o 'ne
dica e o farmacêutico punidos com as
penas estabelecidas pelo artigo 42 do
Decreto n.c 20.931, de 11 de janeiro
de 19::J2".

Art. 2.° Nenhum farmacêutico terá
a direção técnica de mais de uma
farmácia, sendo-lhe, porem, perrnrtiuo
manter, nêste estabelecimento, seções

de 'artígos de toucador e de outras
mercadorias afins com drogas e ;;1'0
dutos medicinais, de acordo com o t-e
gulamento que expedir o govêrno, para
execução dêste dispositivo.

Art. 3.° f; revogado o Decreto
n.c 26.747, de 3 de junho de 1949.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vl
gor na data de sua ouencaceo, re
vogadas as díspcaíçôes em contrário.

Senado Federal, 13 de junho de
1953. - Joâo Café Filho.

LEj' N.O 1 889 _.- DE 13 DE .JUNHO DE 1953

DISPÕE SÔERE os OB.JETIt'OS DO ENSI:l:iO
DO SERVIÇO SOCI,'\L, SUA ESTRUTURAÇÃO E
AINDA ASPRERROGATIV,\S DOS PORTADOJi::iS
DE DIPLOMAS· DE ASSISTENTES SOCIAIS E
AGENTES SOCIAIS.

o Congresso Nacional decreta e em promulgo, nos têrmos do artigo
10, ~ .4.°, da CO:Df'tituiçãoFederal" a seguinte Lei:

Art. 1.0 O ensino do serviço Social tem os seguintes objetivos:
I, - Prover a formação do pessoal técnico habilitado para a execução

e díreçáo do Serviço Social ;

11- Prover a formação do pessoal habilitado para exeeuçâc e dtreçâo
de órgãos do Serviço Social e desenvolvimento de seus ramos especiais.

Art . 2:' O ensine do Serviço Social é feito em nível superior em três se
rtes, no mínimo, de duração de um ano cada uma.

Art. 3.0 Dentro da orientação metodológíca compatível com o nível -su
perior do curso, a formação teórica e prática de Assistentes Sociais compre
enderá o estudo das seguintes disciplinas, no mínimo:

I -'Sociologia e zconomta Social;
Direito e Legislação Social;
Higiene e Medicina Social;
Psícologra e Higiene Mentaí ;
Ética Geral e Profissional.

Il - Introdução e, fundamentos do Serviço Social:
Métodos do Serviço Social;
Serviço Social de Casos - de Grupo - Organização Social da

Comunidade:
Serviço Social em suas especializações;
Família _ Menores - Trab alho - Médico.

III - Pesquísa Social.
Parágrafo único. As aulas de Serviço Social deverão atingir 114 no lUI

-almo do total das aulas e as Escolas de Serviço Social deverão organizar os
seus programas, atendendo-a que no I.v ano haja preponderânsía da. parte
teórica, no segundo ano seja observado o equílíbrtc entre a parte teórica e
.prática e no 3.° ano haja preponderância da oarte prática.

Art. 4.0 As Escolas poderão manter ainda cursos de uoet: graduação,
-deattnadoaa especialização e aperfeiçoamento de Assistentes SOciais.

Parágrafo único. O certificado de curso de especialização somente será
expedido mediante apresentação de diploma ordinário, registrado na ter
era da lei.
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Art. 5.\1 O provímentc de cadeiras nas Escolas de Setvíco ·~(Jcia] seca
feito por meio de protessóres contratados. assegurada a regenere 'das cadel w

-sas ou dísciphnas de Serviço Soctal-exctusívamente a Assistentes Sociais qUE
-tennam diplomas registrados na Díretorta uo j<.Jr::Sl1l() Superior, ou, exeepcio-
nalmente. por profissional estrangeiro espectatízacto.

Paragraro ÚnICO. No provimento CU.'> cadeiras os Serviço SOCial rerenuas
neste artago, fica ressalvado o direito daqueles que as venham lecionando
pelo menos há três anos.

Art. ·6." AS Escolas de Serviço Social. em sua organização e -tuncíona
mente, regem-se pelo díspcsto nos Decretos-leis ns , 421, de 11 de IT'Aio oe
1938. e 2 _076, de a de março de 1940,

Art. 1;') São condições para matrícula ímcíaí no curso do Serviço Social:
I ..;.... Prova de regtstro civil. que comprove a idade mínima de 18 anos:
11 - Prova de conclusão de curso secundaria completo;
TIl ."- Atestado de idoneidade moral;
IV - Atestado de sanidade fisica e mental.
Parágrato único A exigência constante do inciso 11 poderá ser suprida

por uma das seguintes provas:
a) diploma de curso superior, registrado na Diretoria do Ensine

Superior:
b> pelo disposto no ~ 2.° do art. ,31 do Decreto-lei n." L IS(}, de 4 de

'abril de 1939,. conforme a redação que lhe deu o art. 1.0 do Decreto-teí
..n.'' E.195, de 20 de novembro de 1945.

Art. 8.0 Até três anos após a regulamentação desta lei, a exigência
constante do item Il do art. 7.°, poderá ser suprida pela prova de proenocãc
à 2.1;\ série do c'.lISO colegíal ; '

Art. 9.0 As Escolas de Serviço SOcial- já em funcíonamentc são obri
gadas a requerer seu reconhecimento dentro do prazo de- 120 dias a par-tir
da reg-ulamentação .desta lei. sob pena de serem proibidas de continua!" run
-etcnando .

Parágrafo único. Os atuais alunos das Escolas a que se retere êste ar
tigo poderão nelas prosseguir, se oportunamente atenderem ás condi-ções
então exigidas pelo regulamento da Escola, verificadas, em, cada caso, pelo
-Oonselho Nacional de Educação, na hipótese de vir o Curso a ser reconhecídc.

Art 10, Ao aíuno que houver terminado o curso ordinário e sídc rpro
vado no trabalho final de SUB exclusiva autoria será conferido o diploma oe
Assistente Social.

Art. 11. Os portadores de diplomas expedidos .por Escolas de Serutçc
Social em Iuncícnamento na data da publicação desta lei e que vierem a
obter o reconhecimento, deverão requerer seu registro, dentro do praz-o de
150 (cento e cinqüenta) dias, à Diretoria \AO' Ensino Superior,

§ 1.0 íJ:ste orgâo processará o pedido. erscamínhandc-o ao Conselho
Nacional de Educação, que decidirá, à vista do disposto no parágrai'oimic-o
do art 9."

§ 2.') QuandO verificada irregularidade sanável. no histórico escolar,
pode o Conselho Nacional de Educação determinar a validade do Curso,
especificando os exemes.

Art. 12, A$ Assistentes Sociais, portadoras de diplomas expedidos por
'escolas cífcíaís ou oficializadas, já extintas, sâo assegurados os direitos e
vantagens prevlstcs nesta lei, desde que tenham defendido tese e contem
mais Gil cinco a111);:' d.. exercício da profissão.

Art. 13. Poderão requerer registro de Assistentes Sociais O~; diplomados
por Escolas de Serviço Social estrangeiras, desde que tenham seu diploma
-revatídadc pela autoridade competente,

Art 14. Ptcani resguardados os direitos dos atuais Agentes Sociais cem
função nos vários órgã-os públicos, sendo-lhes facultado obter o diploma de
Assistente Social, mediante provas prestadas nas Escolas de Serviço Social,

.das matérias constantes do currículo escolar e não Incluídas nos cursos que
.hajam freqüentado, .

Parágrafo único. Aos Agentes Sociais, Qualquer que seja sua denomi
nação, serão assegurados os direitos e vantagens previstos nesta lei, desde
que venham, em caráter de assistente social, exercendo a profissão há mais
.de cinco anos.
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Art. 15. O Poder Executivo subvencionará as Escolas de Serviço Socíat
já existentes e as que forem fundadas, desde que sejam reconhecidas pelo
seu órgão competente,

Art. 106. O Poder Executivo distribuirá bôlsas de estudo aos Estados,
que não possuam Escolas de Serviço Social, obrigando-se o bolsista, mediante
assinatura de têrmo de compromisso, a exercer a profísaão nos dois anos
após o término do curso, no seu Estado de origem. .

Art. 17. O Poder Executivo expedirá, dentro de 00 (noventa) dias, a.
regulamentação básica desta lei.

Art. 18. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 13 de junho de 1953
JoÃo CAFÉ FILHO

LEI N.G 1.890 - DE 13 DE JUNHO DE 1953

APLICA DISPOSITIVOS DA CONSOLIDAÇi\O'
DAS LEIS DO TRABALHO AOS MENS.I\.LIS'rAS
E DIARISTAS DA UNIi\o, DOS ESTADOS,' DO
DISTRITO FEDERAL, DOS TERRITÓ~IOS, DOS
MUNICÍPIOS E DAS ENTIDADES AUTÁR
QUICAS.

O Congresso Nacíonaí decreta o em promulgo, nos têrmos do artig<).
70, ~ 4.°, da Constituição Federal, a seguinte Lei:

Art. 1.0 Aos mensalístas c diaristas da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos .Terrttoríos, das Murncípíos 8 das entidades autárquicas, QUe--..
trabalharem nas suas organizações econômicas comerciais ou índustrtats
em forma de emprêsa e não fot em funcíonários publicas ou não gozarem de
garantias -speclaís, aplicam-se, no que forem aplicáveis, as providências
constantes âOI3 arts. 370 a 373 ~. 391 a 398 - 40U - 402 a 4<l5, letra a
e parágrafos _ 407 -- 408 _ 411 _. 424 _ 427:.....-. 4:4G e parágrafo únícu t--.

450 - 457 e §~ V' e 2.0 - 464 - 472 - 473 - 477 a 482 - 437 - 492
a 495 e 497 da Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 1." A dispensa do enrpregnoc com mais de dez anos de serviço, pre
vista no art. 492 da Consolidação das Leis do Trabalho, só poderá 8e1'
feita mediante inquérito admimstratívo, sem prejuízo da apreciação judicial.
da respectiva prova na ação por ventura proposta pelo dispensado, desde que
a declsâo lhe seja Ilagrnntemente contraria.

§ 2.c Entre os atos de mcnscrphna ou insubordinação a que se refere o
art. 482, alínea h, lia Ocnsolideçâo das Leís do Trabalho, incluem-se,
no tocante aos empregados declarados no presente artigo, incitar, promover?
tornar parte ou fazer propaganda de greve de qualquer natureza e finali
dade, be111 como pertencer a partido políttco, associação, clube ou grupo,
etc., proíbído como nocivo 0, ordem social ou política.

Art . 2," As ações dos empregados referidos no artigo anterior, COn1;1'6
a entic1ade empregadora, correrão na justiça comum perante o JUÍz de
Direito do Iugnr ou da comarca do estabelecimento.

Parágrafo único. Onde. houver mais de um Juiz de Direito, será compe
tente o que íôr para as reclamações do. competência da Justiça do Tra
balho, no caso do art. 122. * 3.°, da Constituição. Se nenhum dêles esti
ver ~ neste caso, a competência será.. do que a tiver para as causas de enti
dade pública. ré.

Art, 3.0 A ccão será iniciada per uma reclamação escrita ou verbal
do empregado, da qual constará:

al a designação do Jua a quem é dirigida;
t» o nome, naturalidade. proüssâc e domicílio do reclamante;
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c) O nome da entidade empregadora, estabelecimento onde o recla
mante trabalha e o nome do seu chefe, autor do ato ou fato considerado
lesivo;

d) a situação do reclamante no estabelecimento;
e} breve exposição do ato ou fato de 'que se queixa;
f) o pedido;
fi) a assinatura do reclamante ou de mandatário seu.
~ 1." Se a. reclamação tôr verbal, será feita a qualquer dos escrivães

do Juiz a que competir, ° qual a tomará por têrmo, fazendo nela as
menções enumeradas nas alíneas precedentes.

~ 2.° O têrmo será assinado pelo reclamante ou, se não souber ou nao
puder escrever, por terceiro. a seu rôgo, em presença de duas testemunhas.

§ 3.0 b.. reclamação ou o térmo serâc escritos em três vias.
Art. ,i." Apresentada a petiçào ou o' têrmc ao JUiz, êste mandará Ime

diatamente cita. a ré .na pessoa do seu representante legal e na do diretor
ou chefe do estabelecimento, para a .auotêncía de ínstruçâo e julgamento,
que deverá raalízar-se nos dez dias seguintes ao primeiro decêndio depois
da última cítacâo .

§ 1.0 Será "sempre citado o representante do Ministério Público, desde
que a acêo se intente contra a União, os Estados ou os Territórios, e res
pectivas entidades autárquicas.

§ 2.° Se a ação for proposta contra a União, onde não houver Procurador
da República, será citado o representante do Ministério Público local. Ha
vendo mais de um, caberá a função ao 1.0 Promotor Público.

Are. 5.0 A citação será feita pela entrega ou remessa ao citando de
uma via da petição ou de têrmo. na qual o escrivão declarará o dia, nora
e lugar da audiência.

§ L,v A entrega ou remessa' será feita pelo escrivão, dentro em 43
horas após despacho do Juiz.

\? 2." A remessa será feit_a em registro postal com franquia e recibo
de volta, ou por intermédio do Oficial de Justiça.
. Al't 6." No dia, hora e lugar fixados, o Juiz abrirá a audiência, à
qual deverão estar presentes o reclamante, o chefe de serviço contra ~UJO

etc se reclame, o representante judicial da entidade reclamada e, :lOS
casos em que deva funcionar, o Procurador da República ou o órgão do
Ministério Público, ou um ou outro.

§ 1.0 E- facultado ao autor do ato Jazer-se substituir pelo chefe de
serviço ou per preposto' que tenha conhecimento do fato.

§ 2.° Se ímpcssíbilltado de comparecer pessoalmente. por doença (ou
motivo de igual, fôrça, devidamente comprovados, poderá o empregado ra
ser-se representar por outro empregado da mesma profissão, sem prejuízo
de assistência de advogado.

Art. 7.0 O não comparecimento do reclamante ou de representante seu,
na forma do ~ 1.° do artigo anteríor, importa em desistência da recla
'inação e, no arquivamento imediat-o. do processe. O não comparecimento
da: entidade reclamada não suspenderá o processo, que continuará à sua
revelia.
. . Parágrafo único. Ocorrendo motivo. relevante, poderá o Juiz suspender o
julgamento, designando nova auuiêncía ,

Art. 8.° Aberta a audiência e estando presente pelo menos o reclamante.
será lida a petição ou o têrmo inicial, a menos Que ambas as partes lhes
dispensem a leitura. A seguir a entidade reclamada terá vinte minutos para
.fr sua defesa, que poderá ser feíte, pelos dois representantes presentes, caso
em' que o prazo será dividido entre êlee.

§ 1.0 Terminada a defesa, o Juiz proporá a concutecão. respeitados os
jímttes das atríbuíções dos Iepresentantes da entidade reclamada.

§ 2.° Se houver acôrdo, será êle reduzido a têrmo, assinado pelo Juiz, pelo
reclamante e pelos representantes da entidade reclamada.

Art. 9.0 Não »avenco acôrdc. seguir-se-á a instrução do processo, po
dendo o Juiz, de ofício, interrogar o reclamante e o autor do ato impugnado
ou seu representante, aos quais é lícito retirar-se imediatamente após o in
terrogatórío. caso em que a audiência continuará com os seus advogados.

§ 1,0 Findo o interrogatório, serão ouvidas as testemunhas, ou peritos, e
'Os técnicos, se houver.
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§ 2." Serão aônnüdas ~r, depor somente as testemunhas que as partes
levarem consigo.

Art. 10. A audiência será continua, mas S8, por motivo irresistivel e
ínevítável, não fôr possível concluí-Ia no mesmo d13., o Juiz deaígnará une,
díatamente dia, hora e lugar. para a sua continuação, Independente de in
tímação.

Art. 11. Terminada a instrução, terã-o o autor e, depois, a ré, quinze
minutos para o debate, finco o qual o Juiz, se malograr nova tentativa de
conciliação, proferirá 3 sentença, na qual apreciará a legalidade do ato sob
todos os seus aspectos e em "face das pl'OVM. -

Art. 12. Da sentença caberá o recurso de agravo de petição, interposta
dentro de dez dias,em pettçâo devidamente motivada.

Parágrafo único Admitido u agravo, o cartório abrirá imediatamente
vista ao agravado durante des días para contramínutar .

Art. 13. Da sentença qUE: condenar a União, os Estados, os Territórios ou
Municípios, a reintegrar I} empregado dispensado em virtude de inquérito
administrativo ou a pagar a quantia: íguat ou superior a cinco mil cruzeiros,
deverá o Juiz recorrer de onero para o Tribunal competente.

Parágrafo único. Decorricto o prazo nccesserto ao trânsito em julgado U<J,
sentença com recurso de oficio, se nenhuma das partes dela agravar, o t'.,5
crtváo abrirá vísta ':1-s autos sucessivamente ao representante judicial da
entidade condenada e ao reclamante, pelo praz-o de dez -días para o prímetrc
e da cmco para o segundo.

Art. 14. Na instância superior o recurso será julgado com peferêncía
sôbrc os de natureza cível

Art. 15. Se SP. tratar de serventuário de caráter econômico com patrt
mônio separado e que opere com o público como qualquer particular, bem
como de entidade autárquíca.. a execução da sentença se fará diretamente
contra ela.

Art. 16. A execução contra as organizações industriais que não operam
com o público se fará da mesma forma que as execuções comuns contra
o Po-der Público.

Art 17. Sempre que fi declsâc determinar a readmíssâo do empregado
dispensado, deverá cumpri-la o chefe de serviço, dentro em ,cinco dias da
intimação, 000 pena de responder por crime de desobediência.

Art. 18. O andamento das ações a que se refere esta lei' independerá do
pagamento de custes e de taxa judiciária.

Art, 19. Nos .juíacs onde servem diversos escrivães, funcionará cada 11m
dêles nos feitos regulados por eeta leí, durante um ano, na ordem dos res
pectivos oficios

Art. 20 Nos casos omissos nesta lei apllcar-se-âo as normas do Código
de Processo Civil.

Art. 21. Qualquer das entidades públicas a que se refere esta lei tem
ação regressiva contra o funcionário ou empregado autor do ato de que re
sultara obrigação de indenizar o outro empregado, desde que tenha agido
cem dolo ou culpa grave. .

~ L'" Se ... sentença favorável ao último considerar provados os elementos
da respcnsanilidade do auto' do ato, a ação deverá ser proposta em trinta.
dias, sob pena de responsabíhdade dos culpados pela demora

~ 2. E' motivo justo ce denussáo do autor do ato a reincidência em caso
de dolo, como tal declarado na sentença que o invalidar.

Art. '.a~. Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 13 de junho de 1953

JoÃo C ui: F'ILEo
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LEI N.? 1.891 - DE 20
DE JUNHO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pela Comissão do Vale do SãO
Francisco, o credito especial de
01'$ 384,900.00, para »cçamento te
tsuienizacôee aos proprietários dos
imóoeis atingidos pelas obras üe
atérro do pôrto de Casa Nova. no
Estado da Bahia.

O Presidente da República:
Paço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e' eu sanciono a se-
guinte Lei: .

ei-t. 1. o E' o Poder Executivo au
tortzado a abrir, pela Comissão do
Vale do São Francisco, o crédito es
pedal de Cr$ 384.900,00 (trezentos e
oitenta e quatro mil e novecentos
cruzeiros). para atender às despesas
com o pagamento de indenizações de
vidas aos proprietários dos imóveis
atingidos pelas obras de atêrrc do
pôrto de Casa Nova, no Estado da
Ba.t-ta:

Art. 2. o Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publlcacão, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de junho de
1953: 132, o da Independência e 65. c
da República.

GETÚLIO VARGAS

Osvaldo Aranha t J -J..
0<; 02,158 t/J .

LEI N,? 1.892 - DE 23 DE JUNHO
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a promo
ver a trasladaçâo para o Brasil, dos
restos mortais da escritora norte
ríoçranaense Nisia Floresta.

O Congresso Nacíonal decreta e eu,
promulgo, nos têrmos do art. 70. § 4.°,
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a promover as diligências ne-:
ccssárías a fim de que sejam trasla
dados para a cidade de Níaía Flores
ta. no Estado do Rio Grande do. Norte•.
os restos mortais da escritora e edu
cadora Nísia Floresta Brasileira Au
gusta e os de sua filha, que se acham
sepultados no cemitério de Ruao,
França.

Art. 2.0 O Poder Executivo abrira
um crédito especial até a importân
cia de Orâ l(}O.ODú,(}O (cem rol! L.l"U
zeíros) para a execução do disposto
no artigo precedente.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vígm
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 23 de junho
de 191>3

f.torOI?C;FÉc2~5o~J6-~:J..





APENSO

Figuram neste apenso os decretos legislativos que,

expedidos em trimestres anteriores, foram publicados no

"Diário Oficial" depo s do 2.0 dia útil do 2,0 trimestre de

1953.
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::t953
?:lç.o 'saber Que o Congresso Na

cional decreta nos termos do art. 77,
j 1. -. da Constituição Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLArIVO

N. o 4, de 1953

Art.. 1.';:) E' aprovado o têrmo aditi
vo {14) contrate celebrado, em 19 de
janerrc de 1937, entre o Mínístérto da
vreczo e Obr8.S públicas e a Rádio
Vera Cruz S.A, prorrogado por 10
(dez) !LY]OS o pr8Z0 para funcionar no
Distrito Federal.

Alt, 2. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

.SEnado Federal, em 25 de fevereiro
de 19'5~·.

JOÃo CAFÉ FILHO

/ Presidente do Senado Federal

Pacc saber que o Congresso Na
cional decreta, nos termos do art. 77,
§ 1.0, da Oonstttuicâo Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 5,' de 1953

_~\rl. 1. v E' aprovado o têrmo da
-escritura do contrato de compra e
"1'7.:"01<1, bem como o de retífícaçãc (o

rattneaçâo do mesmo, que a-ssina
rem. em 12 de outubro de 1949 e 10 de
maíc de 1951, a Congregação das
Filhas de Maria Auxiliadora, come.
outorgante vendedora, e a Uníâc Fe
-dera), como outorgada compradora,
para. efetívaçâo da desaproprtaçâo de
uma área de terreno situada no quar
teírãc a. Q 39 da zona urbana daci
dade de Três Lagoas, Estado de Mato
Grosso, com 7.000 ma (sete mil me
tros quadrados); contendo 3 (três)

casas residenciais e outras benfeito
. rias.

Art. 2. 'J Revogam-se as disposições
em contrárlo .

Senado Federal, em 25 de fevereiro
de 1953.

Jolio CAFÉ FILHO
Presidente do Senado Federal

Paço saber que o Congresso Na
cional decreta, nos termos do art. 77,
~ 1. '', da Constítuíção Federal, e : li
pecmulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 6, de 1953

Art . 1, o E' aprovado o contrato ce
Iebruüo a 22 de dezembro de ;_950,
acutado em 4 de janeiro de 1951, entre
o Departamento dos Correios e Tele
g-rafas e a In-ma .tmportadora Tectuca
Rio Mal' t.taa , para construção de
unhas de duetos SUbterrâneos, eom
caixas de visita, Tronco Norte, linha
Norte e rama] Santos, na 'Capital do
Es:;ado de São Paulo,

Art , 2, o Revogam-se as disposlcões
em COl) trárto . -

Senado Federal, em 25 de fevereiro
de H153.

Jogo CAFÉ FILHO
Presidente de Senado Federal

Faca saber que o ccngre&<;o Na
clonal decreta, nos termos elo art. 77,
§ 1. 0, da Oonstitutçâc Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 7, de 1953

Art. L o E' mantida a declsâo por
que o Tribunal de Contas, em sessão
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realizada a 28 de setembro de 1951,
autorizou o registre, sob reserva, da
despesa relativa ao pagamento de ..
ors 28.650,00 (vinte e oito mil, seis
centos e cinqüenta cruzeiros). como
«restos a pagar" do exercício de ~ 949,
8. firma Sociedade de Engenharia e
Comércio Ltda.. (SENCO), pela obra
executada na construção de um poço
para .elevador, no Bloco Médico
Cirúrgico da Colônia Juliano Moreira,
em .Iacarepaguá, Distrito Federal.

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federa1ibem 2T de fevereiro
de 1953.

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente. do Benadc Federal

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta, nos termos do act, 77,
§ 1. o, da Constituição Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATn"O

N.o 8, de 1953

Art. 1.0 São aprovados o contrato
e o têrmo aditivo celebrados, respec
tivamente, em 20 de novembro e' 22
de dezembro de 1951, entre o Depar
tamento dos Correios e Telégrafos e
a firma "CIASA", Comercial, Indus
trial & Ag'rfccla S. A., para fornecr
menta de maquinas de venda de
selos.

Art. 2.° Revogam-se as dísposiçôes
em oontrãrío .

Senado Federal, em 27 de fevereiro
de 1953.

aogo CAFÉ FIL..'<iO

Presidente do Senado Federal
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EMENTÁRIO

ACENDEDORES

A "fORTALEZA" COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS

Aprova ouerooõee iniroduzidas nos
Estatutos da "A Fortaleza" Comao
nhia Nacional de Seguros.

Decreto n. 33 028 - de 11 de junho
de 19~3.

Publícado no D. O. de 22 de ju
nho de 1953.

Estende aos acendedores do Depor
tumenio Nacional de lluminaçõo e
Gás as vantagens, concedidas pe/la
Lei n.O 1.126, de 7 de junho de 195{1'.

Lei 11. 1.8&7 - de 13 de junho de
1953.

Publicada no D. O. de 18 de junho
de 1953.

AC6RDOS

A. J. RENNBR S, A-, - INDúS- Decreto-legislativo n.s 30 de
'l'HIA DE VESTUÁRIO' 1853.

Autori,sa a A. J. Renner S. A. 
I-uixstría de Vestuário a instalar
uma usina termo-elétrica na cidade
de Põrto Aleçre, Estado do Rio Grcm
ele do S'Ul, para uso exclusivo,

Decreto n.. 32,396 - de 10 de mar
çode 19"53.

Publicado no D. O. de 20 de maio
Q0 19-33.

A.. JHAR~lINS MENDES & ClA.
LIMITADA

Dccretc-Iegíslativo n." 10 ~ de
1953.

Pt...zblicado no D. O. de 9' de abril
de 1253.

ACADEMIA SUL RIOGRANDEN-
SE !lE LETRAS

Declará de utilidade pública a
"Academia. Sul Riograndense de Le
trtis" com sede na Capital do Estado
do Bio Grtuule do Sul.

D-ecreto n. 32.992 ~ de 9 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de ju
nho de 1953.

---'- Promulga o Protocolo do ACÔ1'
do Geral de Tarifas Aâauimeírae e
Comércio, concluido em Torquay, a
21 de ab1'il de 1951.

Decreto .n. 32.600' ~ de 17 de abril
de 1953.

Publicado no D, O. de 24 de abril
de 1953.

~ Promulga o Acôrdo de Assistéa
da Militçx entre os Estados unidos
do . Brasil e os Estados unsaoe da
América, firmado no Rio de Janeiro,
a .15 ele março de 1953.

Decreto n. 33.044 ---' de 15 de ju
nho de 1953,

Publicado no D. O, de 23 de ju
nho de 1953.

ADIDO MILITAR

Cria os cargos de Adido Militar jun
to às, representações diplomáticas do
Brasil, na Itália, e no México.

Decreto n. 32.853 - de 23 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de maio
de 19-53.
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ADUBOS

I senta ele pagamento de taxas as
remessas de fundos para pagamento
de adubos, inseticidas e fungicidas de
uso aarícota,

Lei n. 1. 858 de 15 de maio de
1953.

Publícada no D. O. de 22 de maio
de 19E3.

ABRONAUTJ.CA

Dispõe e fixa normas para a 'Pr:e~

zecdc do serviço militar, pelos mésii
cos, farmacêuticos e. q,entislas e, 1?elos
eetxuiantes de meâicitui, J armacza e
odántolo".'7ia.

Lei n. 1.842 de 13 de abril de
le53.

Publicada no D. O. de 15 de abril
de 1953,.

~ Aplica as disposições do DeC1'e
to-lei n.o 8.442, de 26 de dezembro de
1945, aos músicos do Exército, llfa
rmaa, Aeronáutica, Polícia Militw' e
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral, que passaram à inatividade
antes de sua vigência.

Lei n , 1.843 de 13 de abril de
1953.

Publicada no D. O. de 1"7 de abril
de 1953.

- Aprova o Regulamento Provisó
rio de Promoções dos Oficiais da Ae
roruustica da Ativa.

Decreto 11. 32.342 - de 27 de fe
verelro de 1953.

Retdfícado no D. O; de 15 de maio
de 1953.

- jI~prova a .Consolidação das d1-8
<posições legais referentes a pensões
múitores e dá outras providências.

Decreto n. 32.389 - de 9 de mar
ço de 1953.

Retificado no D. O. de 6 de abril
de 1953.

- Altera a denominação de e8tct
belecimento de ensino e dá outras
p·rovidências.

Decreto n. 33.053 - de 15 de ju-
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de ju-
nho de 1953.

AE'RONAUTICA.
Altera o ziecreco n.o 30.955, de

'7 de junho de 1952, que dispõe sôbre
funções consideradas de caráter ou
interesse militai".

Decreto n. 33,136 - de 24 de' jU
nuo de 1953.

publicado no D. 0--: de 23 de ju
n110 de 1953.

_ Altera o Regulamento aprova
do pelo Decreto n.O 8.401, de 16 de
dezembro de 1941,

Decreto n. 33'.203 - de 30 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de' 2 de julho
de 1953.

AEROPORTOS

Decreto-legislativo n. (I 12 - de
1953.

Publicado no D. O. de 15 de abril
de 1953,

_ Dá ao atual aeroporto de nzos
soró no Estado do Rio Grande do
Norte, o nome de Aeropôrto Dix-Sept:
Rosado.

Lei n. 1.971 de 27 de maio de
1953.

publicada 110 D. O. de 3 de junho
de 1953.

- Declara de utilidade P1-'tblica,
para âesaprcpriação, imóveis neces
sários à amqiliaçao do aeroporto de
Alegrete, Estado do Rio Gramâe do
Sul.

Decreto n. 33.054 - de 16 de ju-
nho de 1953.

Publícado no O. O. de 1& de ju-
nho de 1953.

AFORAliH;NTOS

- Ver: Terrenos de Marinha.

AGALMATOLITO

Auicrizc o cidadão brasileiro JOao
Fernandes Gimenes IVIolina a pesqui
3W' acoímatotuo, no' município de
Mrsteus Leme, Estado de Minas Ge
Tais.

Decreto n . 32.525 - de 1 de abril
de 1953,.

Publicado no D. O. de 9 de abril
de 1953.



ATOS DO Pouca IJEG!SU.T!VO 57

A~"NCjA NACIONAL

Decretc-legtslatdvo n. o 47 de
195.'3.

Publicado no D. O. de 1'1' de ju
nho de 1953.

AGENTE FISCAL DO gl?ôSTO DE
l1:0NSUMO

Jifodijica o artigo 4.° do Decreto
n./) 32.';)44, de 2 de janeiro de 1953.

Decreto n. 32.590 ..:.-. de Nr de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de abril
de 1953.

AGENT'ES SOCIAIS

Dispõe sôbre os objetivos do Bnsi
1:.0 elo Serviço Social, sua estrutura
çúo e _aituia: as prerrogativas dos por
tadores de diplomas de Assistentes
Sociais e Agentes Sociais.

• :Lei n. 1.889 - de 13 de junho de
1953',

Publicada no D. O. de 20 de ju
nho de 19&3.

AGUA rEINERAL

Autoriza o cidadão brasileiro Al
troco do LavaUe a pesquisarrigua
'mineral, no município de Itubírito,
Estado de Minas Gerais.

Decrete TI. 32.727 - de 7 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.

- Autoriza o cidadão brosiieiro
Atcnso Natacci a pesquisar água mi
nevui no município de Trememoé,
Estsuio de São Paulo.

Decreto n 32.73(} - de 7 de maio
õe 1953.

Publtcndo no D. O. de 14 de maio
de ;.U53.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
11,L~~';'io Zucaio e Orestes Mantovani a
lm.mlX água mineral, no município de
MOn~-e Sião, Estado de Minas Ge
rrus .

Decreto n. 32.734 - de 7 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de H de maio
de 1953.

AGtIA IHINERAL

Autoriza os cidadãos orusileircs
José Ferreira de Souza e AlfTedo Fer
reira a pesquisar água mineral no
município de Teresópolis, Estado do
Bio de. Janeiro.

Decreto n. 32.827 - de 22 de maio
de 19-53'.

Publicado no D. 0'. de 29 de maio
de 1953,

- Autoriza a cidadã brasileira Lú
cia da Rocha e Silva Muniz a pes
quisar água mineral; no município
de Petrópolis; Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto n. 33.077 - de 17 de ju
nho de 1953~

Publicado no D. O. de 19 de junho
de 1953.

- Autoriza. o cidadão brasileiro
José Nogueira de Oliveira a -pesqui
sa1' água mineral no município de
Barra do Pirci, Estàdo do Rio. de
Janeiro.

Decreto n. 33.144 -,- de 24 de 'ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de junho
de 1953.

AGU AS rn:ARlNHAS

Autoriza a Cia. Agrícola Industrial
Bõa Vista, a pesquisar caulim, quart
zo, feldspato, molacacneia, águas
marinhas e associados, no município
ele Bicas, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 32.552 - de 9 de abril
de 1953.

Publicado no D. O; de 15 de abril
de 1953.

AGUAS PÚBLICAS

Declara publicas de uso comum, do
domínio do Estado de Santa Cata
rina, as águas dos rios "Claro",
"Quinze de Novembro" e "Quinze de
Novembro", respectivamente nos seus
trechos sumerior, médio e inferior.

Decreto n , 31.&69 - de 9 de outu
bro de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de abril
de 1953.
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ÁGUAS PúBLICAS AGUAS PúBLlGAS

de 1 de abril

Declara públicas, de uso CD
mum, 40 domínio do Estado de Mi
nas Girais, em tôda a sua extensão,
as águas do rio Monteiros.

Decreto n. 32.505 - de 1 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 7' de abril
de 1953.

- Declara públicas, de uso 0.0
mmn, do domínio do Estado de Mi
nas Gerais, as águas (lo rio ll!an
dWJuari.

Decreto n. 32 .:507 - de 1 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1953.

- Declara públicas, de uso co
1/wm, do âominio do Estado de. Mi
nas Gerais, as águas do rio Morro de
Ferro-Almas, Almas-Candonga e Car-·
cíioeira, respectivamente, nos sess
trechos superior, -médio e inferior.

Decreto n. 32.508 ---'- de 1 de abril
de 1953.

Publicado no D. o. de 7 de abril
de 1953.

._ Declara públicas, de "'so co
niurn, do domínio do Estado de Mi
nas Gerais, as águas do rio rsceso,
Prazeres e Prazeres, respectivamen
te, nos seus trechos superior, médio
e imfevior ,

Decreto n. 32.509 - de 1 de ebríl
de 1953.

Publicado no D. 0'. de '7 de abril
de 1953.

-- Declara. p{íblicas de 1./,;:;0 co
mani, do domínio do Estado de Ma
to Grosso as águas d.o rio Nioaque.

Decreto n. 32.527 - de 1 de .abril
de 1953. .

de D);.:nHDecreto n . 32.504 - de
de 1953.

Decreto n. 32.503
de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1953.

- Deciami públicas, de uso co
mum, do domínio da' União, as águas
do rio Machôrras.

Decreto n. 32.502 - de 1 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1953.

- Declara públ'icas,. de uso cá
'rn:mn. do dominio do Estado do Ma
rtmíião, as águas do rio Macapá, Ma
capà-Cacticeirà e Cachoeira, respec
tivamente, nos seus trechos superio,;',
médio e inferior,

- Declara públicas, de uso conwm,
do domínio do Estado de Minas Ge
reis, as águas do rio Bonsucesso.

Decreto n. 31.787- de 13 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de abril
de 1953.

- Declara públicas, de uso co
mum, do domínio da União, as águas
do Rio Mato, Ctuiuecóeirüio e Ctui
pecóeinho, resoecttoamente, nos seus
trechos superior, médio c íiüerícr,

Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rcãs, as águas do Rio Graoatà,

Decreto n. 31.786 -v- de 13' de no
vembro de 1952.

Publicado no D. à. de 17 de abril
de HJ53.

Publicado no D. O. de 7- de abrtl
de 1953.

Publicado' no D. O. de 8 de abril
de 1953.

- Declara públicas, de uso co
mum, do domínio do Estado de São
Paulo, as águas do rio Marmelos_

Decreto n . 32.505 - de 1 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1953.

-:-. Declara públicas de uso co
1Jltl1n, do aomsnío-ao Estado do Pa
ianá, as águas do rio Água Branca.

Decreto n. 32.543 - de 6 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 8- de abril
de 1953.
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ÁGUAS PúBLICAS
Declcra: públicas, de ~lSO co

masnz, do domínio do Estado do Pa
mná, as' águas do rio Meio.

Decreto n 32 .'544 - de 6 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de abril
de 1953.

- Declara públicas, de uso co-
?nz~m; do domínio do Estado do Pa
raná, as áGuas do rio Jacu,

Decreto n. 32.54:5 - de 6 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de abril
ele 1953.

- Declara públicas. de uso co"
1IlmlZ, do domínio do Estado de Minas
Gerais, as águas do rio Prainha.

Decreto n. 32.566 - de 9 de abril
de 19-53-.

Publicado no D. O. de 11 de abril
de 1953,

- Declare 1Júblicas, de uSO CQ-
mum, do âcminio do Estado de São
Pciüc, as ([(filaS do rio Píeoas,

Decreto li. 32. 5íO - de 13 de abril
de 1953-.

Publlcado no D. O. de 17 de abril
de lS53. .

Declara públicas de uso CQ
1iEtIn, ao domínio do Estado do Rio
Grcnuíc do Sul, as águas do rio
Pinhal.

DCCl'Gto n. 32.-612 -- de 23 de abril
de 1953.

PubEcado no D, O. de 25 de abril
de 19-53.

- Declara públicas, de uso co
1IW.'.'i~, do domínio do lSs1:acZo de Santa
Catarina, as águas do Tio Pombas;

Decreto n , 32.623 - de 27 de abril
de 1953.

Pi..,OUC8..rlo no D. O. de 29 de ubríl
de '1953.

DeGlam públicas, de uso co
r.W1;~, elo domínio do EstaM de Goiás,
as águas do rio Padre Souza, Almas
e A.lmas,. respectivamente, nos seus
trechos superior, médio e inferimo.

Decreto n. 32,'624 - de 2'7 de abril
de 1953 o -'

Publicado no D. O. de 29 de abril
de 1953,

ÁGUAS PÚBLICAS

Declara públicas, de 7lS0 co
mum, do domínio do Estado do Rio
Grande do Sul, as águas do rio
Pinhal.

Decreto li. 32. '625 - de 27 de' a-bril
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de abril'
de 1953.

- Declara públicas, de uso co
mum, do aomnio do Estado do Espí
rito Santo, as águas do rio Pancas.

Decreto n. 32, 626 - de 27 de abrir
de 1953.

publicado no D. O o de 29, de abril
de 1953.

- Declara públicas, de uso co-
mum, do domínio do Estado de Mi.
nas Gerais, as águas do rio pampam

Decreto n. 32.786 - de 15 de maio
de 1953.

publicado no D, O. de 2G de maio
de 1953.

- Declara: públicas, de uso co
mum, do dominio da União, as áçnos
(ia rio Prêto.

Decreto 11. 32.737 - de 15 de maio
de 1953.

Publicado 'no D. O. de 20 de maio
de 1953.

c-Declará púbZicas, de uso co
1n'!!m, do domínio do Bstiuio ele sdo
paulo, as águas do rio Pinhal. ,

Decreto ri. 32. 783 ~ de 15 de mate
de 1953.

Publicado no n. O. de 20 de maio
de 1:353.

_ Declara públicas, de uso co
mum, do dom-ínio da Uniria, na port.e
mcrxima . e do domínio do Estado de
Perncnn'buco no restomie do seu ce-
so, as á(j'iwS do rio Pirapamui,

Decreto n. 32.789 - de 15 de E18.io
de 1953.

Publicado no D, O. de 20 de mate
de 19"53.

- Declará llJúblicas, de uso C.]

mum, do domínio do Estado de San
ta Càiarina, as águas do rio Préto.

Decreto n , 32.790 - de 15 de maio
de 1953. .

Publicado no D', O. de 20c de maác
de' 1953.
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..,aUAS PúBLICAS
Declara públicas, de uso co

1111l7n, do dominio do Estado de Mi··
:wsGerais, as águas do rio Roseirrt-
-Pceeee; Mata .e : Mata, respectiva
mente, nos seus "trechos superior, mé
(?fo e inferior.

Decreto n. 32.791 - de 15 de maio
58 1953.

Publicado no D. O; de 20 de maio
oe 1953.

-- Declara públicas, de uso co
m.um, do domínio do Estado da
Bahia, as águas do rio Bçuae ou Cor
venrina, em tôda d sua extensão,

Decreto n . 32,822 - de 22 de maio
ce 1953,

Publicado no D; O. de 28 de maio
ce 1933,

-s-tsecíara públicas, de uso co
,;~un,,) do domínio do Estado de Jvfi'
R!.IS Gerais, as águas do rio grute
.:: 11o, em tôda a sua extensão,

Decrete n , 32,823 - de 22 de maio
"'-"!c 1953,

Publicado no D, O. de 28 de maio
ce 1933,

- Declara públicas, de uso co-
,num, do domínio do. Estado da
iraliia, as águas do rio Paiaiá.

Decreto :n. 32.82',1, - .~e 22 de maio
ÓZ 1953.

Publicado no D. O, de 28 de maio
,,~e 1953,

- Declara públicas, de uso co-
'~;,~m, do âominio do Estado- do Rio
Grande do Sul, as águas do rio Ron
úrníui-Irui, Irui e tnu, respectiva
.nemc, nos seus trechos eimersor, mé
·;;;io e inferior,

Decreto n . 32.893 - de 29 de maio
ca 1953,

Puolícado no D, O. de 1 ele junho
~:.!t 1.953,

- Declara públicCiS, de uso co-
-»mil., do domínio do Estado de Suo
.Paulo, as áç;uasdo rio Roncaâor
-Ctuipéu-Cctae Altas, Caias Altas c
Catas Attus, reepectiuamentc, nos
: eus trechos superior, médio e in
ferior.

Decreto n. 32.894 - de 29 de maio
·CC 1853.

Publicado no D. O. de 1 de junho
~js 1953.

ÁGUAS PúBLICAS

Declara, públicas, de uso co
mU1n, do domínio do Estado de Mi
nas Gerais, as á.[luas do rio Compri
do! Taquara, Scmburá e Samõurá,
respectivamente, nos seus trechos su
perior, médio. e inferior,

Decreto n. 32.930 - de 2 de junho
de 1953.

Publicado no D. O; de 6 de junho
de 1953.

- Declara públicas, de uso co-
mmn, do domínio do Estado de llfi
nas Gerais, as águas do rio Pinta
Pau.

Decreto n. 32.931 - de 2 de junho
de 1953.

Publicado no D. 0-, de 6 de junho
de 1953.

- Declara públicas, de uso co
mum, do âominio do Esatdo de .Tlii
nas Gerais, as águas do rio Breieúba.

Decreto n. 32.9-321
- de 2· de junho

de 1953.

Publicado no D, O. de6 de junho
de 1833.

- Decíerà lJúblicas, de uso co
mum, do domínio do Estado de Mi
nas Gerais, as águas do Tio Bcnsu
cesso.

Decreto n . 32.933 - de 2 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de junho
de 195-3,

- Decíuro. pú7)Zicas, de uso co
mum, do domínio do' Estado de Mi
nas Geruie, (1S águas do rio Seta Do
mingos,

Decreto n. 32.934 - de 2 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de junho
de 1953.

'- Declara 1Júblicas, de uso co
mmn, do siominio do Estado de ~'J..fi

nas Gerais, as águas do rio Munhóz,

Decreto n-. 32.935 - de 2 de junho
de 1953.

Publicado no D, O. de G de junho
de 1953.
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ÁGUAS PúBLICAS

Declàra públicas, de uso co
mum, .ao domínio do Estado do Rio
Grande. do Sul, desde aS'\3UaS nas
centes, até a sua penetração na faixa
de 1E(} (cento e cinqüenta) . tem. ao
longo da fronteira, onde passam a
ser domínio da União, as águas do
rio Portão Velho-Várzea, Várzea e
Várzea, reepectinamenie, nos seus
trechos superior, médio e inferior.

Decreto n , 32.936 - de 2 de junho
de 1953.

Publicado no D _ O. de '6 de junho
de 1953.

.:......... Declara públicas, de uso co
mum, do domínio do Estado do Rio
Grande do Sul, desde as suas nas
centes até a sua penetração na faixa
de 1&J (cento e cinqüenta) km. 0,0

longo da fronteira, onde passam a ser
do domínio da União, as áQuas do
rio Sarandi.

Decreto n . 32.937 - de 2 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de junho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio santana.

Deeretom. 33.W6 --:- de 10 de ju~

nho de H153.

Publicado no D. O. de 13 de junho
de 1053.

- Declara públicas, de uso co
77iu"fn, do domínio do Estado do Pc
ranô" as águas do 'Tio Pedras.

Decreto TI. 33.007 -- de 10 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O _ de 13 de junho
nho de 1953.

- Declara públicas, de uso co
mum, do domínio do Estado de Goiás,
as águas do 'Tio Santo Antônio. '

Decreto 11. 33.019 - de 11 de ju-
nho de 1953. -

Publicado no D. O. de 15 de ju
nho de 1953.

- Declare públicas, de uso co
mum, do domínio do Estado 103
Goiás, as águas do rio Tamanduâ.

Decrete n , 33. {)20 - de 11 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. o. de 1{} de ju
nho de 1953.

ÁGUAS PúBLICAS

Declara públicas, de uso co
mum, ao âcmunío do Estado de São
Paulo, as, águas do tio âenominaâc
Seriãozisüio-Açuà Vermelha - Cmnpú
Alegre, Mato de Dentro - Cedro e Ce
dro, respectioamente, nos seus 'tre
cnos superior, médio e inferior.

Decreto 11. 33.021 - de 11 de ju
nho de 19,53.

Publicado no D. O. de 15 de ju-.
nho de 1953.

- Declara públicas, de uso co
mum, do domínio do Estado de ilf'i
nas Gerais, as águas do rio "Sam-:
bambaiu-Peixe", "Peixe" e "Peixe'
respectivamente, nos. seus trechos su
perior, médio e inferior.

Decreto n. 33.0-22 - de 11 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. o. de 15 de junlic
de 1953.

-'-- Declara públicas, de uso co-
mum, do domínio do Estado de Mi
nas Gerais, as á.guas do rio Sobradi
nho-São João, São João, e São João>
reepectiuasnetite, nos seus trechos su
perior, médio e inferior.

Decreto n. 33.ú35 ..:- de 12 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de ju
nho de 1953.

- Declara públicas, de uso co
mmn, do domínio do Estado de Mi
nas Gerais, as àguas do rio "São
José", "São Joanico" e "São Joani
co", respectivamente, nos seus tre
chos superior, médio e inferior.

Decreto 11. 33.036 -:---- de 12 ce ju
nho de 1953.

Publicado no D. O _ de 15 de ju
nho de .1953.

- Declara públicas, de uso comum"
do dominio da União, as (;guas di)'

rio Zoino,

Decreto n , 33.037 - de 12 de ju
nho de 1953.

publicado no D. o. de 15 de ju
nho de 1953.

- Declara públicas, de uso co
mum, do domínio da União, as águas
do rio Nonoái ou Tigre.

Decreto n. 33.038 - de 12 de ju
nho de 1853.

Publicado no p. o. de 15 de ju-·
nho de 1953.
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AGUAS PúBLICAS
Declara públicas, de ?LSD co-

mum" do dom mio do Estado de Per
nambuco, às águas do rio Mamotc,
em téâà a" sua e.''Ctensão.

Decreto 11, 33.041 - de 15 de jU-
nho de 1953.

Publicado no D. o. de 13 de ju-
nho de 1953.

- Declara públicas, de uso co
mum, do dominio do Estado de Per
nambuco, as águas ,do rio Espelho,

-Espelho e Rampa, respectinamenie,
nos seus trechos superior, médio e
inferior.

Decreto n. 33.042 - de 15 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O .de 18, de junho
de 19:53.

- Declara pfiblicas, de uso co
mum, do' domínio d? Estado de J11"(-'
nas Gerais, as águas do rio Jequi-tai
zmho-Lequitai, Jequitai e Jequitl2i,
respectivamente, nos seus trechos su
perior, médio e inferior,

Decreto n. 33.188 - de 29 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso co
mum, do domínio do Estado do Rio
Grtiruie do Sul, as águas do rio f ta
-cui-ôâirim, Capivari e Capivari, res-
-pectioamente, nos ~ seus' trechos supe-
rior, médio e inferior.

AGUAS PÚBLICAS

Declara l públicas, de uso co-
mum, do domínio do Estado de S'ao
Paulo, às .:águas do rio Sf7imbu'!'a,
Serimõura e Vidoca, respecptinamen
te, nos seus trechos superior, 1nédio
e inferior.

Decreto n . 33.191 - de 29- de j1J
nho de' 1953.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso co
mum, do domínio do Estado de Mi~

nas Gcmis, as águas do rio ttueto ..

Decreto n. 33.192 - de 29 de ju
n110 de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso co
mum, do domínio da União, na pa1'~
te marítima e do domínio do Bstaâo
da Bahia no restante do seu curso,
as águas do r·io servnmnaém,

Decreto n . 33.193 - ele 29 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1958.

ALIANCE ASSURANCE COMI'ANY
LH,jlTED

Aprova alterações vntrcduàaae nos
Estatutos da "Aliance xsse-cece
Company Limited".

Decreto n. 31.017' - de 19 de ju
n110 de 1952.

Publicado no D. O. de 3ü de abrfl
de 1953.

"ANCHIETA" TEXTIL S. A.

Publicada no D. O. de 26 de maio
de 1953.

AMADORES,

Atlera o artigo 109-, do Decreto-lei
n.o 2.651, de 25 de setembro de 19:H
- (Código Nacional de Trânsito).

Concede permissão à "Anchieta"
Textit S. A., para trabalhar aos do
-minqoe,

Decreto n 32.'180 ----' de:14 de maio
de lS53.

Publicado no D. O. de 18 de maio
de 1953.

de 1S. de maio deL::ú n , 1.859
195:3.

- Declara publicas, de' uso co-
mU1n, do domínio do Estado do Rio
Grande do Sul, desde as suas nascen
tes, até sua penetração na faixa de
150 kin. ao longo da tronteuo.Óonae
pas~a,ma ser do domínio da Un·Uío,
as á01WS do rio Brectiim-Abaré, Ere
chim e Brechirn, respectivamente, aos
seus trechos superior, médio e' in
ferior.

Decreto n . 33.190 - de 29 de ju
nho de 1953,

Publicado no D. O. de 1 de julho
-de 195-3.

:G8Cl'CtO n. 33.189 - de 29 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de ju
.Iho de 1953.
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AFOSENTADORlA

Dispõe sôbre promoção, osovmto
cioría, araânução honorífica, tunctic
e herança militar do pessoal rema
nescente da extinta: Diretoria Geral
de. Contabilidade da Guerra.

Decreto n. 32.849 - de 23 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de maio
ôe 1953.

ARDóSIA

Autoriza o cidadão brasileiro Berni R

ni Mónaco a pesquisar ardósia e as
sociados,no município de sorccaoa,
Estado de São Paulo.

Decreto n. 32.649 - de 30 de abril
de 1953.

Publicado . no D. O. de 6 de maio
ce 1953.

- Autoriza a Companhia de Pes
caísus e Iâineraçiio do Vale do Pa
raíba a- pesquisar ardósia, minér~os
de ferro e associados, no município
de Mariporá, Estado de São Paulo.

Decreto TI. 32. 659 - de 30 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 1953.

AREIA QUAR'fZOSA

Autoriza o cidadão brasüeiro Cid
JiIuniz Barreto a lavrar areia quartzo
.:a, no município de Süo Vicente, E0
'lado de São Paulo.

Decreto n. 32.769 - de 14 de mato
de 1953.

Publicado no ·D. O. de 19 de maio
de 1953.

ARGILA

Autoriza a Companhia de, Cimento
Portiarui Ponte Alta a lavrar calcá
130 e argila, no município de Ube
Taba, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 32.636 - de 30 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 1953.

- Autoriza a Companhia de Ci
mento Portland Ponte Alta, a ícumtr
calcário e argila, no município de
Ubemba, Estado de Minas Gerais.

Decreto n , 32.637 - de 30 de abril
ae 19'53.

Publicado no D. O. de -6 de maio
üe 1953.

ARGILA

Autoriza o ciâaâéo brasileiro Ja
curo Faury a pesquisar orauo. cau
lim e associados, no musucipio de
Moyi das Cruzes, Estado de São
Paulo.

Decreto n. 32.650 de 30 de abril
de 1953.

Publicado no D. O.' de '6 de maio
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Benedito Ferreira Lopes a pesquisar
argila, caulim e associados no m-u
nicipio de Mogi das Cruzes, Estado
de São Paulo.

Decreto n. 32.652 - de 30 de abril
de 1953,.

Publicado no D. O. de {) de maio
de 1953.

-- Autoriza aS. A. de Cimento,
Mineração e Cabotagem "Cimimar"
a lavrar argila, no município de Ca
nôas, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 32. 658 - de 30 de abrtl
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 1953.

_ Autorize o cidadão brasileiro
Plinio de Carvalho Simões a pesqUi
sar calcários, argila e associados, no
municipio de Capão Bonito, neta-to
de São Paulo

Decreto n. 32.828 - de 22 de maia
de 1953.

Publicado no D. O. de 29- de maio
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasilei'ro
Camillo de -Olíveira Mello a pesqui
sar bauxita, quartzo, argila e associa»
dos, ·no municipio de Mogi das Cru
zes, Estado de São Paulo,

Decreto n. 32.958 - de 3 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de junho
de 1953.

ARGILA REFRATÁRIA

Autoriza / o cidadão brasileiro Jose
Peârc a pesquisar argila retrauuíc e
associados, no município de MOrli das
Cruzes, Estado de São Paulo,

Decreto n. 32.647 - ele 30 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. ele G. de maio
de 1953.
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ARMADA
Aprova a Consoiíaacão das dispo

eicôee legais referentes a pensões mi
uiaree e dá outras providências.

Decreto n 32.389 - de 9- detmnr
ço de 1953.

Retificado no D. O. de 6 de abril
de 1953.

ARTíFICE

Suprime cargos extintos,
(M.G. - Q.S.).

Decreto 11.. 32.583 - de 16 de arJrll
de 1953.

Publicado no D _ O. de 18 de alJ;.. ir
de 1953.

11SSISTÊNCIA IVlILITAR

ASSISTÊNCIA PSIQUIATRlCA

- Ver: Fitumciamentoe,

ASSISTtNeIA FINANCEIRA

11. U 30 - de

- Promuiça o Acôrdo de ~13Sis"

tência Militar entre os Estador Uni'""'
dos do Brasil e os Estados Unü10s da
América, to-maao no Rio de JfJn~trL\

a 15 de março de 1952.

Decreto n. 33.,344 - de 15 do junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de junao
de 1953.

- Decreto-legislativo n.o 29 - de
1953.

Publicado no D. O. de 5 de maio
de 1953.

Decreto-legislativo n. o 26 -. de
1953.

Publicado no D. O. de 5 de maio
de 1953.

Publicado 110 D. O. de 4 de roa.c
de 1953.

Decrete-legislativo
1953.

ARQITlVO DO EXÉRCITO

ARQUITETOS

- Aprova e manda executar c Rc
çnuamenio pera a Diretoria de Saude
da Iâarinrui,

Decreto n . 32 488 - de 30 de mar
co de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1953.

- Aprova o Regulamento vWCt a
Diretoria de Bíetriciâcule da Ma

rinha,

Decreto 11. 32.848 - de 23 de maio
de 1953.

PubliC8.QO no D . .O, de 30 de maio
de 1953.

Iccconnece o diploma de <'1T:]1dtcf,,)
eepedido pela Escola de Bela.'] ,1Ttes
da B,f"hic~. antes da oioéncia do De
creto "1,0 <121, de 11 de maio de 1938.

Lei n. 1.865 de 28 de maio de
19"53.

Publioarta no D. O. de 1 de junho
de 1953_

Modifica o Regulamento do Arq.,ü··
vo do Bxército,

Decreto n . 32.85J. - de 23 de maio
de lS53. .

Publicado no D. O. de 26 de maio
do 1953.

ARRENDAMENTOS
ASSISTENTES SOCIAIS

'Decreto-legislativo n.» 16 de
1953.

'Publicado no D. O. de 18 de abril
de 1953.

- Decreto-legislativo n.c 20 -- de
1953. .

Publicado no D; O. de g. de junho
d.e 1953.

Disrôe sônre {l,c" nhietivos do Ensi
l1n do 'Serviço Social, sua »strutura
ç{in e airuia \(1.<: ,,-..rorroQa+iv(1oJdos fJw
troíores de divlomas de :lss:i.stentes
Sociais e Agentes Sociais,

Lei n. 1.889 - de 13 de junho de
1953.

Publicada no D. O _ de 20 de jt'.
nho de 1953.
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publicada no D, O, de 9 de junho
de 1953',

ASSOCIAÇÃO DAS OBRAS PAVO
NIANAs DE ASSISTtNCIA

Concede isenção âe 'impostos e ta~

xas para a, importação da estampas
e máquina impressora de3tinadas à
Associação das Obras Paucnianae .de
Assistência, com sede em Vitórh:, Es-
tado do Espirito Santo .

Lei n. 1.877
1553.

deZ de junho de

AU~ARQUIAS

Aplica dispositivos da conoouaa
ção das Leis do Trabalho aos Men
salistas e Diaristas da União, dos Es
tados, do Distrito Feâer-ü, flo::Terri
tóríoe, dos Municípios P íae entidades
autárquicas. .

Lei n . 1.890 - de 13 'de junho de
1953.

Publicada no D, O, de 20 de junho
de 1953.

ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SAN
TA CASA DO 'RIO GRANDE

AUXILIAR DE PORTARIA

Suprime cargos extintos.

AUXtI.IO-FUNERAL

AUXILIO ESPECIAL

Publicada' no D, O; de 29 de 'maio
de 1953.

(M.F. ~ Q.§U

Decreto n. 33,166 - de 25 de ju
nho de 1953,

Publicado no D. O, de 27 rte ju
nho de 1953,

de 21 de maio deLei n . 1.863
1953.

Assegura o direito ::t habilitação
"oost-mortem", perante (I Instiwto
de Preoiâénciá e Assistência dos S1r
víaoree do Estado, por parte dos her
deiros dos contribuintes taieciace
até um ano a vigência do Decrete
-lei n,O 3,347, de 12 de junho de 1941,
e dá outras providências,

Abre, pelo Ministério da Bâucncão
e Saúde, o crédito especial de c-s ..
2,000.000,00, para pagamento de au
xílio à Associação Musen de Jl?'te de
São Paulo.

Decreto n. 32,884 -- de 28 de maio
de 1953.

Publicado no D. O, ele 3 de junho
de 1953."

ASSOCIAÇÃO MUSEU DE ARTE
DE SÃO PAULO

Concede isenção de âireitoe adua
neiros e demais taxas para eUrt!j am
bulâncias marca "Cheuroíet", inioor
tadas dos Estados Unidos da América
do, Norte pela Associaçdo de Cal uuuie
Santa Casa do .Rio Guinde,

LeI n. 1.879 - de 5 de Junho de
1953,

Publicada no 'D, O, de 10- de ju
nho de 1953.

ATO ADMÍNISTRATIVO

Releva a prescrição' em que iocor
ree o direito de tcoaotto de Albu
duerque Figueiredo, eecrezcnte do
Ministério da Guerra, de pedir re
tificação do ato de sua nomeaçrio'
para o referido cargo.

Modifica o artigo 1.0 da Lei 1. 673,
de 18 de' setembro de 1952 (que au
toriza o Poder Executivo a abl'i1·.;.
pelo Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, - Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal - crédito especial
para ocorrer às despesas com opa:"
gamento de auxílio para funeral).

Lei n . 1.862
1953.

de .~1 de maio de Lei n. 1. 852
1953,

de 5 de maio de

Publicada no D. o" ti>; 2~ de maio ·Publicada no D, O, de 7 de maio
,de 1953. de 1953"
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BACIA AMAZôNICA

Estende à produção de juta e [ibros
similares da Bacia Amazônica, da [a

Ire de 1952-53. os preços m~1ti1nos e
demais dispositiVos do Decreto núme
ro 30.958, de 9 de junho de 1952.

Decreto n. 32.601 - de 18 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de abril
de 1953;

BANCO DE CRÉDITO REAL DE
MINAS GERAIS S. A.

Aprova a alteração introduzida n·)s
estatutos do Banco de Crédito Real
de Minas Gerais S. A., bem como
a elevação de seu Capital.

Decreto n. 33.159 - de 2.5 de ju
nho de 19,53.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1953.

BANCO DO BRASIL

Estabelece a obrigatoriedade de re
colhimento ao Banco do Brasil (ta:;
consumações em paga77J-ento.

Lei n , 1.869 - de 27 de mato de
1953.

Publicada no D. Q. de 3 de junho
de 1953.

BANCO NACIONAL DE DESEN
VOLVIMENTO ECONôMICO

Estabelece -a .ooríaatoríeaaae ae re
colhimento ao Banco do Br!isil das
consumações em paga"mento.

Lei n. 1.869 - de .27 de maio de
1953.

Publicada no D. O. de 3, de junho
de 1953.

BANE: OF LONDON &: SOUTH
AMERICA LTD.

Aprova alterações introtluziâce nos
estatutos de banc,o estrangeiro.

Decreto n. 32.422 - de 12 da mar
ço de, 19'53.

publicado no D. O. de 23 de abril
de 1953.

BARITINA

Renova o Decreto n.o 28.692, de 27
de setembro de 1950.

Decreto n. 33.143 - de 24 de ju
nho de 1953.

Publícadovnc D. O. de 27 de ju
nho de 1953.

BASES MILITARES

Exclui da relação contida no arti
go 1.0 da Lei n.O 121, de 1947. o .Mu
nicípio de Manaus.

Lei n. 1.878 - de 5, de [unho de
1953.

Publicada no D. O. de 10 de ju
nho de 1953.

BATALHA0 FERROVIARIO

Declara de utilidade pública, para
efeito de" desapropriação, áreas situa
das no trecho ferroviário Bento Gon-'
çacoes-Oltima Garganta.

Decreto n. 32.613 - de 23 de abril
de 1953.

Publicado, no D. o. de 25 de abril
de 1953'.

BATISTA, SILVA &: CIA. LTDA.

Concede a Batista, Silva & cia, IA·
mitada autorização para funcionar
como emorésa de mineração.

Decreto n. 32.371- de 4 de março
de 1953.

Publicado no D. O. de 2.) de mar
ço de 1953.

BAUXITA

Autoriza o cidadão brasileiro Ca
millo de Oliveira Mello a pesquisar
bauxita, quartzo, argila e associados,
no município de Mogi das Cruzes.
Estado de São Paulo. .

Decreto n. 32.958 --.: de 3 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de ju
nho de 1953.

BAWAG S. A. DE COMÉRCIO IN
TERNACIONAL

Decretc-legialatdvo n. o 14 - de
1953.

'Publicado no D. O. de 15 de abril'
de 1953.
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BERILO
Autoriza Produco Sociedade de Pro

dução e Comércio de Minérios e Ma
térias Primas Lida. a pesquisar be
rito, colurnbita: e aseccíoaoe. no mu
nicípio de Arassuai, Estado de Minas
Gerais.

Decreto o. 32.654 - de 30 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Aurezino Amorim Brito a peEI]uisar
berilo no município de Maracani, Es
tado da Bahia. .

Decreto TI. 32.732 - de 7 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.

BERLINO ZABEU & IRMÃOS LI
MITADA

Autoriza a emiwésa de mineração
Beríino Zabeu & Irmãos Ltda., a pes
quisar caulim e cssocuulos, no muni
cípio de São Bernardo do Campo,
Estado de São Paulo.

Decreto n. 32.771 - de 14 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 19'53.

EENEFICtNCIA SANTO AFONSO
DA RENASCENÇA

Isenta de direitos aduaneiros ma
teriais importados por entidades re
ligiosas e assistenciais ..

Lei n.1. 880 - de 5 de junho de
1953.

Publicada no D. O. de 10= de ju
nho de ·1953".

BENEFlClADOIlA DE MINtRIOS
ITABIRITO LTDA.

Autoriza a Beneiiciadora de Miné
rios. Itabirito Ltda. a pesquisar talco
e associados, no município de Conse
lheiro t.atoiete, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 33.148 - de 24 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de junho
de 1953.

"BRASIL", COMPANHIA DE SE
GUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da "Brasil", Companhia de
Seaurce Gerais.

Decreto n. 32.781 - de 14 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1953.

BRITTO PEREIRA & CIA. LTDA.

Concede à sociedade "Britto Perei..
ra & Cía:" ,autoiização para, conti
nuar a' funcionar como emprêsa de
navegação de cabotagem sob a nova
forma social de '" Britto Pereira &
cia. Limitada".

Decreto n. 32.564 - de 9 de abril
de 1953.

Publicado' no D. O. de 23 de abril
de 1953.

BYINGTON & CIA.

Decreto-legislativo n.c 24 -. de
1953.

Publicado no D. O. de 6 de junho
de 1953.

c
CAIXAS DE APOSENTADORIA E

PENSõES
Determina a incorporacão da Cai

xa de Aposentadoria e Pensões dos
Serviços de Mineração em Pôrto Ale
gre e dd outras providênCias.

Decreto n. 32.5.77 - de 13 de a:bril
de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de abril
de 1953.

- Considera extintas as institui
ções de previdência que menciona, e
dá outras providências.

Decreto n. 32.578 - de 13 de' abril
de 1953.

Publicado on D. O. de 17 de abri!
de 1953.

- Determina a fusão de Caixas
de Aposentadoria e Pensões e dá ou
tras providências.

Decreto n. 32. 70{)·~.\ - de 1 de
maio de 1953.

Publicado no D_ 0.. de 6 de maio
de 1953.
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CAIXA DE CONSTRUÇõES DE CA
SAS PARA O PESSOAL DO MI
NISTÉRIO DA MARINHA

Dá nova redação a dispositivos do
Regulamento da Caixa de Constru
ções de Casas para o Pessoal do .Mi
nistério da Marinha.

Decreto n . 32.975 - de 5 de ju
nho de 1953.

Publica-do no D. O. de 12 de ju
nho de 1953.

CAIXAS ECONôMICAS FEDERAIS

Estabelece a obrigatoriedade de re
colhimento ao - Banco do Brasil das
consignações em pagamento.

Lei n. 1.8;69 de 27 de maio de
1953.

Publicada no D. O. de 3. de junho
de 1953.

CALAMIDADES PúBLICAS

Cria a Comissão Executiva do So
corro às populaçõ.es atingidas pela
enchente do Rio; Amazonas e seus
tributários, e dá outras prOViden
cias.

Decreto n. 32.702 - de 4 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de5 de maio
de í953.

- abre crédito extraordinário de
CrS 1'.000.00,3,00 como reforço ao cré- ~

dito aberto pelo Decreto n.o 32.063,
de 3 de janeiro de 1953, para socorro
à população de diVersos municípios
do Estado da Bahia.

Decreto n. 32,795 - de 16 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1953.

- Abre crédito extraordinário de
vinte milhões de cruzeiros, .oara: ocor
rer às despesas com o socorro às po
pulações atingidas pela enchente do
rio Amazonas e seus tributários.

Decreto n. 32.'796 - de 18 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de maio
de 1953.

CALCÁRIO

Autoriza O cidadão 'brasileiro João
Nogueira Duarte, a pesqui$ar cerce
rio, mármore e associados, no mu
nicípio de Jaboticatubas, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 32.517 - de de abril
de 1953.

Publicado on D. O. de 7 de abril
de 1953.

- Autoriza o cid,adão brasileiro
VtTaldemar Corrêa ~ a pesquisar cal
cário e associados, no município de
ltapeva, Estado de São Paulo.

Decreto n. 32.518 - de 1 de abril
de 1953.

Publicado no D. O, de 7 de abril
de, 1953; ,

- Autoriza o cidadão brasileiro
Goncalo Vieira Correia a lavrar cal
cário no município de Sorocaba, Es
tado de São Paulo.

Decreto n. 32.-553 - de -9 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de abril
de 1953.

_ Autoriza a Companhia Cimen
to Portland ltaú,a pesquisar calcá
7'io e associados, no município de Co
,'umbá, Bstcuio de Mato Grosso.

Decreto n. 32.'554 - de 9 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de abril
de 1953.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
José de Serra Ladeira, a pesquisar
calcário, mármore e asSociados,. no
m1lnici~io de' Dôres do Campo, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n. 32.557 - de 9 de abril
de 1953.

Publicado no D. O; de 15 de abril
de 1953.

---: Autoriza a Companhia de Ci
mento Portland Ponte Alta a lavra?'
calcá,'io e argila, no municipio de
Uberaba, .Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 32. 636 ~ de 30 de aht-il
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 1953.
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CALCARlO

Autoriza a Comp,anhia de Ci
mento Portland Ponte Alta a lavrar
calcário e argila, no .municuno de
Uberaba, Estado' de Minas Gerais.

Decreto n . '32.,637 - de 30 de.abrn
de 1953.

Publicado no D. O. de6 de maio
de 1953.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
José Alves Brasileiro, José Garcia de
Figueiredo e Otávio Pereira da Sü
va a pesquisar calcário no município
de racui, Estado de Minas' Gerais.

Decreto n. 32.653 - de 30 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de' 6 de maio
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Severino Pereira da Silva a lavrar
calcário no município de Campos
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n . 32.740 - de 7 de maio
de 1953.

Publicado 110 D. O. de 14 de maio
de 1953.

- Autoriza a cidadã brasileira Oti
lia de Castro Meireles. a pesquisar
calcário e associados, no município
de Dores do Campo, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 32.772 - de 14 de maio
de 1953·.

Publicado no D. o. de 19' de maio
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José de Sousa Coelho à pesquisar, cal
cário e associados no município de
Dores do Campo, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 32.7n - de 14 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
verino Pereira da Silva a pesquisar
calcário e associados, no municipio
de Areia Branca, Bstada do Rio
Grande do Norte.

Decreto li. :t2. 826 - de 22 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de maio
de 1953.

CALCAlUO

Autoriza o cidadão brasileiro Plí
nio de Carvalho Simões a pesqui
sar calcário, argila e associados" no
município de Capão Bonito, Estado
de São Paulo. .

Decreto n .. 32.828 - de 22 de maio
de 1953.

Publicado no D. o. de 2g de maio
de 1953.

;- Autoriza o cidadão brasileiro
Plínio de Carvalho Simões, a pesqui..
sar calcário e associados, no muni
cípio de Capa0 Bonito, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 32.960 - de 3 de ju
nho de 1953. '

Publicado no D. o. de 15 de ju
nho de 1953.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Mop.'art Andrade Ribeiro e Breno Via~

na da Costa a lavrar mármore e cal
cário, no município de Lavras, Es"
tado de Minas Gerais.

Decreto ll. -33.07.6 -' de 17 de ju
nho de 1953'.

Publicado no D. O. de 20 de j.u
nhode 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Martiniano Zuquim a pesquisar cal
cário, no município de Arcos, Bs
tcao de, Minas Gerais.

Decreto n. 33.07& - de 17 de ju
nho de 19153.

Publicado no D. O. de 20 de junho
de 1953.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

- Abertura de Crédito - Ver:
Crédito Especial.

CAMPOS & BRUDER LTDA.

Decreto-legislativo n o 27 - de
1953.

Publicado no D. O. de 5 de maio
de 1253.

CARBONiFERA CAETÉ LTDA.

Autoriza Carbonifera Caeté Ltaa.
a pesquisar carvtio .mineral no mu
nicípio de Criciúma, Estado de San
ta Catarina.

Decreto n. 32.657 - de 30 de abril
de 1953.

Publicado no D. o. de 6 de maio
de 1953.
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CARBONiFERA SANTA BÁRBARA
LIMITADA

Concede à Carbonífera Santa Bár~
baTa .Ltda., autorização para nm
cionar como emprêsa de mineração.

Decreto n. 32 __660 - de 30 de abril
de 1953. .

Publicado no D. O. de 12 de ju
nho de 1953.

CARLOS KUENERZ MINERAÇÃO
LIMITADA

Retifica o artigo 1.0 do Decreto nú-.
mero 32.251, de 12 de fevereiro de
1953.

Decreto n. 32.514 - de 1 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1953.

CARVÃO

Aprova o Plano do Carvão Nacio
naZ e aÍ8põe sôbre sua execução.

Lei n. 1. 886 - de 11 de junho de
1953.

.Publicada no .Q.. O. de 13'de junho
'de 1953. '.

- Autoriza a Emprêsa de Terras, e
Colonização S. A., a lavrar carvão'
mineral, "no município de OrZeans, Es
tado de Santa Catarina

Decreto li. 32.515 - de 1 de abril.
de 1953.

Publicado no D '. O. de 7 de abril
de 1953.

- AutoriZa o cidadão brasileiro Ri~

cardo satet a pesquisar carvão mine~

ral nos municípios de Criciúma e
Urussanga, Estado de Santa Cata..
ritui,

Decreto .n. 32.639 de 30 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de -6 de maio
de 1953.

- Autoriza Carbonífera Caeté Li..
mitada, a pesquisar carvão mineral
no município de crtcíãma, Estado de
Santa Catarina.

Decreto n. 32. '657 - de 33 de lilbl'll
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de maio .
de 1953.

CARVAO

-Autoriza o cidadão brasileiro
Horúcío Klabín a pesquisar carvao
no município de rnxun, Estado do
Paraná.

Decreto n. 32.952 - de 3 de junho
de 1953.

Publicado' no D. O. de 15- 'de ju
nho de 1953..

CASSITERITA

Autoriza a Produco - Sociedade
de Produção e Comércio de Minêrios
e Matérias Primas maa., a pesquisar
cassiterita, columbita, -uottramua e
associados, no município de Arassuai,
Estado de Minas. Gerais.

Decreto n. 32.560 _. de 9 de abril
de. 1953.

Publicada no D. O. de ,15 de abril
de. 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Waldemiro de Oliveira Gomes a ía
vrar cassiterita, no município de Ma
capá, no Território Federal do Amapá.

Decreto n. 32.638- de SOlde abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Aristides Coelho dos Santos a lavrar
cassiterita, no município de Rezende
Costa, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 32.861 -,de 26 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de maio
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Valentim Roâriaues Chaves a pesqui
sar cassiterita e associados, 1W mU~

nicípio de Prados, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n , 32.953 - de 3 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de ju
nho de 1953.

- Autoriza o cidadão bmsiteirc
Joaquim Pereira da Rocha a pesqU?
sar cassiterita e associados no mu
nicípio de Pôrto Velho, Território Fe
deral de Guapcré,

Decreto n. 32.961 - de 3 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 15 deTu
nho de 1953.
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Autoriza o Poder Executivo a au
xiliar a reconstrução e repcros indis
pensáveis à boa conservação da Ca
tedral de Belém, no Estado do Pará.

Lei n. 1.874 de 29 de maio de
1953.

Publicada no D. O. de. 3 de junho
de 1953.

CAULIM
Autoriza o cidadão brasileiro José

de Oliveira Souza a pesquisar mica,
caulim e associados, no municipío de
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 32.521 - de' 1 de abril
de 1953.

Publicado no D. O, de 8 de abril
de 1953.

_" Autoriza a Cia, Agrícola In
dustrial Boa Vista, a pesquisar cau
Um, quartzo, feldspato, malacacheta
águas marinhas e associados, no mu
nicipio de Bicas; Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 32.552 - de 9 de abril
de 1953..

Publicado no D, O. de 1& de abril
de 1953.

-'- Autoriza o cidadão brasileiro
Pedro José uooer Domingues a pes
quisar caulim e associados, no 7tL1l
nicipio de ttopecerica da Serra Es-
tado de São Paulo. '

Decreto D, 32.559 - de 9 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de abril
de 1953.

- (Autoriza o cidadão brasileiro
Jacyro Faury a pesquisar argila cau

"Um .e associados, no município de
Mogt das Cruzes, Estado de São
Paulo,

Decreto n. 32.650 - de 30 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 19.53.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Benedito Ferreira Lopes a pesquisar
argila, caulim e associados, no muni
cípio ae Mogi das 'Cruzes, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 32.652 - 'de 30 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de -6 de maio
de 1%3.

Autoriza o cidadão brasileiro Er
nesto Lioiero, a lavrar caulim, PO
munic.pio de São Bernardo do Cam
po, Estado de São Paulo.

Decreto n. 32.729 - de 7 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Er
nesto Liviero a lavrar caulim,· no mu
nicípio de Sâo Bernardo do ctmwo,
Estado de São Paulo.

Decreto n. 32.737 - de 7 de maio
de 1953.

Publicado DO D. O. de 14 de maio
de 1953.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Cícero Indalécio de Sonza a pesqui
sar caulim e associados no município
de Loaôa da Prata, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 32.741 - de 7 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de meto
de 1953.

_ Aut0ri2a a emprêsa de minera..
ção Berlino Zabeu & Irmãos Ltda.:
a pesquisar caulim e associados, no
municipio de São Bernardo do Cam
po, Estado de São Paulo,

Decreto n. 32.771 - de 14 de maio
de 1953:

Publicado no D. O. de ·19 maio de
1953.

_ autoriza o cidadão brasileiro
Justiniano Arantes Vilela a pesquisar
caulim e associados, no município de
ltatiba, Estado de São Paulo.

Decreto n . 32.957 - de 3- de junho
de 1353.

Publicado no D. O. de 15 de junho
de 1953,

- Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé Duarte Ribeiro de Oliveira a pes
quisar cauum, feldspato e associados
no município de Rio Novo, Estada
de Minas Gerais.

Decreto D. 33.147 -,- de ·24' de junho
de 1953. .

Publicado no D. O. de 27 de ju
nho de 1953.
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CAULIM ITABIRITO LIMITADA

Concede à Caulim: Ltabirito Limi
tada, autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n. 33.083 de 18 de ju-
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de ju
nho de 1953.

CEA!lÁ MINERAL, COMERCIAL L
INDUSTRIAL LTDA.

Concede à Ceará Mineral, Comer
cial e Industrial traa., autorizaçãu
para funcionar como em/prêsa de mi
neração.

Decreto n. 32. 40.1 ~ de .11 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 1:5 .de tu
nhc de 1953'.

CENTENÁRIO DA CIDADE DE
ARACAJú

Autoriza o Poder Jtxecutivo a abrir,
pelo Mijnistério da Educação e Saú
de, o crédito especial de Cr$
5.'000.000,00, para auxiliar o Municí
pio de Aracaju nas comemorações do
primeiro centenário da cuiasie de
Aracaju, Capital do Estado de Ser
gipe, e dá ouiras providê,ncias.

Lei n. 1.834 de 2de abril de
1953. .

Publicada no D, O. de 8 de abril
de 1953..

·CENTENÁRIO DA FUNDAÇÃO DA
CIDADE DE SÃO PAULO (4.">

Abre, ao Ministério da Educação. e
Saúde, o crédito especial de cr$ ..
30.000.000,00, para atender às des
pesas com os festejos comemorativos
do 4.° centenário da [umâaçác da ci
dade de São Paulo,

Decreto n. 33. Olô - de 11 de junho
de 1953.

Publicado no D, O. de 15, de junho
de 1953.

CENTENAiRIO DA RESTAURAÇÃO
PERNAMBUCANA (3.">

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério 'da Educação e Saúde,
o crédito especial de Org 20,{)OO.OOO"OO,
para auxiliar os festejos comemorati
vos do 3.° Centenário da Restauração
Pernambucana".

Lei n . 1.847 - de 15 de abril de
1953.

Publicada no D. O, de 22 de abril
de 1953.

CENTRAL ELÉTRICA DO PIAU
SOCIEDADE ANôNIMA

Converte a concessão outorgada à
Central Elétrica do Piau S.A " para
aproveitamento da energia hídrtuüica
de um trecho do Rio Piau.

Decreto n. 32, '7'06 - de 5. de maio
de 1953,.

Publicado no D. O. de 22 de maio
de 1953.

CENTRO DE INSTRUÇôES DE OFI
CIAIS DA MARINHA

Institue o escudo de armas, o es
tandarte e o sêlo tiara o Centro âe
Instrução de Oficiais da Reserva da
Marinha, do Distrito Feâertü, .

Decreto li. 3,2,'165 - de 13 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1953.

CESSÃO DE TERRAS

Autoriza a cessão de área de ter
Tas da União, sob jurisdição do Mi
nistério da Guerra, ao Círculo Militar
de Juiz de Fora.

Decreto n. 32. 352 - de 23 de maio
de 1953.

Publicado no D,. .o. de 26 de maio
de 1953.

CHEFE DE PORTARIA

Su-prime cargo extinto.

(M.F. - Q.S.J.

Decreto n. 32.974 - de 5 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de ju
nho de 1953'. '
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CóDIGO NACIONAL DO TRANSITO

Altera o artigo 109. do Decreto-lei
n» 3. 651. õe 25 de setembro de 1941
(Código Nacional do Trânsito).

Lei n 1.859 de 19 de maio de
1953_

Publicada no D. O. de 26 de maio
de 1953_

CóDIGO PENAL

Abre, ao Ministério da Justiça J e
Negócios Interiores, o crédito especial
âe Cr$ 166. 6(lO:,OO, para ocorrer às
despesas aecorrentes de modifica
ções nos arts. 142, 1'33 e 188 do De
creto-lei n.o 8.527, de 31 de âezemoro
de 1945 - Cód.iYo de Orçamizaçãc Ju
diciária do Distrito Federal.

Decreto n. 32.665 - de 30 de abril
de 1953_

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1953_

Regula a execução, na seeec Es
pecial da Colônia Penal Cândido
Mendes, das medidas de segurança
detentivas previstas nos arts. 88 § 1.0,
n.c trr, do Códil}o Penal e art. 15
da Lei das Contravenções Penais.

Decreto n. 32.ü30 - de 27 de abril
de 1933.

Publicado no D, O. de 30 de abril
de 1953".

COLÉGIOS

Revoga o Decreto n.O 7.165, de 12
de maio de 1941, que concedeu ins
peção permanente ao / Colégio Nossa
Senhora das Neves, com sede em João
Pessoa,. no Estado da Paraíba..

Decreto n. 32.857 - de 26 de maio
de 1953_

Publicado no D. O. de 29 de maio
de 1953,.

Reproduzido no D. o. de 30 de
maio de 1953,

- Altera o parágrafo único do ar
tigo 1.<' do Decreto n,O 29.396, de 27
de março de 1951.

Decreto n. 32.891 - de 29 de mate
de 1953.

Publicado no D, O. de 1 de junho
de 1953,

CHUMBO

Autoriza a Companhia de Cimen
to Portland Rio Branco a pesquisar
minérios iie cobre, chumbo e asso
ciados, no município de Bocaiú,va do
Sul, Estado do Paraná.

Decreto n. 32.655· - de 30 de abril
de 1953_

Publicado no D. O. de6 de maio
de 1953_

~ Autoriza a Companhia de Ci
menta Portland Rio Branco a pes
quisar minérios de chumbo e associa~
dos, no município de Bocaiúva do
Sul, Estado do Paraná.

Decreto n. 32-.u56 ~ de 30 de, abril
de 1953_

.Publícado no D. O. de 'fi de maio
de 1953_

"CIASA", COMERCIAL, INDUS-
TRIAL & AGRíCOLA S_ A_

Decreto-legislativo n. o 8 de
1953_

Publicado no D. O. de 2 de junho
de 1953.

CíRCULO .MILITAR DE JUIZ DI'
FORA

Autori.za a cessão de área de ter
ras 'da União, sob jurisdição do Mi w

nistério aa Guerra, ao Círculo Mili
tar de Juiz de Fora.

Decreto TI. 32.852 - de 23 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de maio
de 1953.

COBRE

Autoriza a Companhia de Cimento
Portland ,Rio Branso a pesquisar mi
nérios de cobre, chumbo e associados,
no município de Bocaiúva do Sul, Es
tado do Paraná.

Decreto n. o 32. ,655 - de 30 de abril
de 1953_

Publicado no D. O. de f de maio
de 1953.

- Autoriza a Companhia de Ci
mento Pcrtumâ . Rio Branco a -pes
quisarl minério de cobre e associados,
no município: de Bocaiúva do Sul
Estado do Paraná.

Decreto n. 32.956 - de 3 de ju
nho de' '1953.

Publicado no D. O. de 15 de j'J
nho de 1953.

CóDIGO DE
DICIÁRIA

ORGANIZACAO
; , JU-
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CIlNDIDOCOLtGIOS
Revoga o oecreto n.o 11.2GB, de

4 de. janeiro de 1943, que autorizou o
Colégio santana, da Capital de São
Paulo, a funcionar como Colégio.

Decreto n. 32.924 - de 2 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de junho
de 1853.

COLtGIO sxo JOSt DO RECIFE

Concede isenção de impostos e ta
xas aduaneiras para um altar de
mármore e três imagens destinados,
respectivamente, à torcia do Seminá
rio Cristo-Rei de Camaragibe e ao
Colégio São José do Recife, Estade
de Pernambuco.

Lei n. 1.860 -"- de 19 de maio de
1953.

Publicada no D. O. de 26 de maio
de 1953.

COLETOR

Suprime cargos extintos.

(M.F. - Q.S.).

Decreto n. 3'2.88& - de 28 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de junho
de 1953.

COLETORIAS

Cria as Coletorias Federais de São
João de Merití e Nilópolis, no Estado
do Rio de Janeiro, e dá outras pro
vidências.

Lei TI.' 1. 857 de 14- de maio de
1953.

Publicada no D. O. de 15 de maio
de 1953.

~ Extingue Coletoria Federal.

Decreto li. 32. '669 - de 1 de maio
de 19'53.

Publicado no D. O. de 6- de maio
de 1953.

COLôNIA JULIANO MOREIRA

Decreto-legislativo n.e 32 de
1953.

Publicado no D. O. de 16 de maio
de 1953.

COLôNIA PENAL
lilENDES

Regula a execução,' na Seção Espe
cial da Colônia Penal Cândido M en
des, das medidas de segurança deten
tivas previstas nos arts. 88" § 1.°,
n.o 111, do Código Penal e art. 15
da Lei das Contravenções Penais.

Decreto n. 32 .0630 ~ de 27 de abril
de 1953. I

Publicado no D. O. de, 30 de abril
de 1953.

COLUMBITA

Autoriza a Protiuco - Soci~dade
de Produção e Comércio de Minérios
e Matérias Primas Ltda.,' a pesqui
sar cassiterita, cotumbita, -uoltrami
ta e associados, no município de Aras"
stuü, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 32.5'60 - de 9 de abril
de 19,53.

Publicado no D. O. de 15 de abril
de 1953.

- Autoriza a Protiuco Sociedade de
Produção e Comércio de Minérios e
Matérias Primas iiaa., a pesquisar
beriío, columbita e associados; no
município de ArassuaÍ, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 32.-654 - de 30 de abril
de 1953.

Publicado on D. O. de 6 de maio
de 1953.

CORnSSIlO DO VALE DO SÃO
FRANCISCO

_ Abertura de Crédito Ver:
Crédito Especial.

COMISSõES

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o crédi
to especial de Cr$ 843.146,10-, para
atender ao pagamento de requisições
militares feitas pela extinta Ccmis
são Central de Requisições.

Lei n. 1.87ô de 2 de junho de
1953.

Publicado no D. O. de g. de junho
de 1953.

- Aprova o Plano do Carvão Na
cional e dispõe sôêre sua execução.

Lei n . 1. 886 _ de 11 de junho de
1953.

Publicada no D. O. de 13 de Junl:lo
de 1953.
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COI1!lSSõES

Autoriza o Conselho Nacional do
Petróleo a aceitar a doação de uma'
área de terreno destinaàa à Comis
são de Iruiustriaíização do Xisto Be
tuminoso.

Decreto D. 32.512 - de 1 de abril
de 1853.

Publicado no D. O. de '1 de abril
de 1953.

- Isenta da taxa de que trata a
Lei n.O 156. de 27 de novembro de
1947, a importação' de gêneros aIl='
menticiae de primeira necessidade.

Decreto n. 32 ..546 - de 7 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de abril
de 19"53.

- Inclui como membro efetivo da
Comissão Consultiva de Acordos Co
merciais o Diretor Executivo. da Su
perintendência da Moeda e do Cré
dito.

I Decreton. 32.621 -- de 27 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de abril
de 1953.

- Cria a Comissão Executiva do
Socorro às populações atingidas pela
enchente do Rio Amazonas e seus
tributários e dá outras providências.

Decreto n . 32.702 - de 4 de maio
de 1953.

Publicado on D. O. .de 5 de maio
de 1953.

- Abre crédito extraordinário de
ora 1.000.000,0,) como retorço ao
crédito aberto pelo Decreto ,n.o 32.063,
de 8 de janeiro de 1953, para socorro,
população de dievrsos municípios do
Estado da Bahia.

Decreto n. 32.'195 - de 16 de maio
de 1953.

Publicada no D. O. de 18 de maio
de 1953.

- Dispõe sôbre a função de Presi
dente da Comissão de Promoções do
Q. A. c.

Decreto n. 32.8C}!' - de 18 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1953.

COMISSõES

Dispõe sôbre aseistênciá finan
ceira aos pequenos e médios produ·
tores açropecuàrios, em todo o terri
tório nacional.

Decreto n. 32.8-89 - de 29 de mala
de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 1953.

- Cria 'a "Comissão de Localiza'"
ção da Nova capital Federal" e dá,
outras providências.

Decreto n , 32.976 - de 8 de junnc
de 19-53.

Publicado no D. O. de 19 de junho
de 1953.

Retificado no D. O. de 20 e 25 de
junho de 1953.

Reproduzido no D. O. de 1 de ju
lho. de 1953.

- Cria a Comissão Organizadora
do I Festival Internacional de Cine
ma do Brasil, e dá outras providên
cias.

Decreto n. 33.040 de 12 de ju-
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de ju
nho de 1953.

_ Exclui da proibição do art. 13
do Regulamento da Comissão de M Q.
Tinha Mercante os compromissos de
correntes de obrigações ímtemacicauus
assumidas pelo Brasil e dá lJt/.trM
providências.

Decreto n. 33.150 - de 25 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de ju
nho de .1953.

COMPANHIA AGRíCOLA E IN
DUSTRIAL IGUAÇU

Outorga à Companhia Agrícola. e
Industrial Iguaçu concessão para o
aproveítamento de energia hí!lrániica
do salto Santiago, no rio Iguaçu,· en
tre os' municípios de Laratncircs do
Sul e de Clevelândia, no Estado do
Pa7·aná.

Decreto li. 32.233 - de 9 de teve
retro de 1953.

Publicado no' D. O. de 25 de abril
de 1953.
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COMPA~HIA AGRICOLA INDUS-
TRIAL BOA VISTA

Autoriza a Cia. Agrícola Ituiustriat
eoo , Vista a pesquisar conüim,
quartzo, feldspato, mcüacacnetu;
águas marinhas e associados, no mu
nicípio de Bicas, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n . 32,552 - de 9 de abril
de 1953.

Publicado no D. O, de 15 de abril
de 1953.

COMPANHIA B R A S I L E I R A Dl
ALUMINIO ,

Declara de utilidade pública uma
área de terra' necessária ao cese»
volvimento das obras do aproveitu
mento da energia hidráulica da ca
choeira do França, no rio Juquiú
Guaçu, Estado de São Paulo, e auto
riza a Companhia Brasileira de Ab
mínio a promover a aesamoortoçao,

Decreto n. 32.567 - de g, de aor íl
de 1953.

Publicado no, D. O. de 25 de abril
de 195'3.

COMPANHIA BRASILEIRA DE
LIGANTE HIDRÁULICO

Outorga à Companhia Brasileira de
Ligrtnte Hidráulico" concessão pa:rn
o aproveitamento de energia h~dráu

lica da queda dágua denominada le
mério, no rio Negro, Estadp do Rio
de Janeiro.

Decreto n. 32.793 - de 15 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 3, de junho
de 1953.

COMPANHIA CARBONIFERA MI
NAS DE BUTiÁ

- Autoriza as emprêsa~ "C01l/,f;{J,
nhia Estrada de Ferro e Mina;; de
São Jerônimo" e "Companhia Car
bonífera Minas de Butiá", operancto
em consórcio, a instalar uma u,~ina

termoelétrica em Charqueadas, mu
nicípio de São Jerônimo, Estado do
Rio Grande do Sul, para uso ex
clusivo.

Decreto li. 32.511' - de 1 de abril"
de 1953.

Publicado no D. O. de 15- de abril
de 1fl53,

C O M P A N H I A DE C I M E N T O
PORTLAND ITAú

Autoriza a Compa?fhia Cimento
Portland Itaú a pesquisar calcário e
associados, no município de Coru-mbá,
Estado de Mato Grosso.

Decreto n. 32,554 - de 9 de abril
de 1953.

Publicado no D, O. de 15 de abril
de 1953,

COMPANHIA DE CIMENTO
PORT'LAND MOSSORó .

Concede à Cia.. de Cimento Pori
Zand M ossoró autorização para tun
cicmor como emprêsa de mineração,

Decreto n. 32.865 - de 26 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 1~ de junho
de 1953.

C O M P A N H I A DE C I M E N T O
PORTLAND PONTE ALTA

Autoriza a Companhia de Cimen
to Portland ponte Alta a lavrar cal
cário e argila, no murucipic de Ube
raba, Estado de Mi1ias Gerais.

Decreto n . 32.636 -,-----. de 30 de abril .
de 1953.

Publicado no D. O., de 6 de maio
de 1953.'

- Autoriza a Companhia de Cã
menio Portland Ponte Alta a' lavrar
calcário e araua, 'no município' de
Uberaba, Estado de Minas Gerais,

Decreto n . 32.637 ..-.,--- .de 30 de abril
de 1953'.

Publicado no D. O. de 6 de mala
de 1953,

COMPANHIA DE CIMENTO
PORTLAND RIO BRANCO

Autoriza a Companhia de Cimento
Portuitui Rio. Branco a pesquisar mi
nérios de cobre, chumbo e associados,
no município de Bocaiúva do Sul, Es..
tado do Paraná.

Decreto n . 32.655 - de 30 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de ~ de maio
de 1953.
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c O M P A N H I A DE C I M E N T O
PORTLAND RIO BRANCO

Autoriza a', Companhia de Ci
mento Portland Rio Branco a pes
quisar minérios de chumbo e asso
~iados, no município de Bocaiü'1)a do
Sut, Estado do Paraná.

Decreto n. 32.658 - de 30 de 'abril
:18. 1953.

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 1953.

- Autoriza a Companhia de Ci
mento Portland Rio Branco a pesqui
sar minério de cobre e associados, no
-nnmicipio de Bocq,iúva do Sul, Es
tado do' Paraná.

Decreto n.e 32.956 - de 3 de junho
ele 1953.

Publicado on D. O. de - 15 de JU
nho de 1953.

COMPANHIA DE ELETRICiDADE
SANT'O ANTóNIO

Concede autorização para
?wr como emprêsa de eenrçia
à Companhia de EletTicidade
Antônio.

Decreto li. 32.715 - de 7 de maio
de 1953.

Publicado no D. O.' de 11 de maio
de 19,53.

COMPANHIA DE LUZ E FóRÇA'
IPUlUNA S. A.

Concede autorização para funcio
nar como emprêsa de energia elétri
ca à Companhia de Luz e FÕ1"ça
Lpuuma S. A.

Decreto n. 32.965 - de 3 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de junho
de 1953.

COMPANHIA DE PESQUISAS E
MINERAÇÃO DO V A L E DO
PARAíBA

.Autoriza a Companhia de pesqui
sas e Mineração do Vale do Paraiba
a pesquisar ardósia, minérios de fer
ro e associados, no município de Ma-
riporã, Estado de São Paulo. .

Decreto n. 32. -659 - de 30 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 1953.

COMPANHIA ESTRADA DE FER
RO E MINAS DE SÃO JERóNIMO

Autoriza as emprêsas Companhia
Estrada de Ferro e Minas de São .;' e
rónimc e Companhia Carbonífera
Minas de Bufiá, operando em con
sórcio, a instalar uma usina termoelé
trica em Charqueadas, município de
São Jerônimo, Estado do Rio Gran~

de do Sul, para uso exculsivo.

Decreto n . 32.511 - de 1. de abril
de '1953.

Publicado no D. O. de 15 de abril
de 1953.

COMPANHIA FôRÇA E LUZ DO
PARANÁ

Autoriza a Companhia, Fôrça e LuZ
do Paraná a ampliar suas instala
ções . termoelétricas.

Decreto n. 33.039,- de 12 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de ju
nho de 1953.

COi\lPANIIlA HIDRO ELÉTRICA
no RIO SÃO LUIZ

Concede autorização para funcionar
como einprêsa de energia elétrica à
Companhia Hidro Blétríca do Rio
São Luiz.

Decreto n . 32.967 - de 3 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de ,jU
nho de 1953.

COMPANHIA H I D R O ELÉTRICA
DO SÃO FRANCISCO

Retifica o Decreto n.o 32.494, de 31
de março de 1953" que decl[!,:ou de
utilidade pública a faixa' de terra des
tinada à passagem da linha-tronco
de transmissão da Compitnhia Híâro
Elétrica do São Francisco, de PCWtO

Afonso a Salvador (Linha ·Su.l).

Decreto n . 32.926 - de ? de junho
de 1953. \

Publicado no D. O. de 13 de junho
de 1953.
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COIJIPANHIA FôRÇA E LUZ SAO
JOAO DO MATIPó S. A.
Autoriza a Cia. Fôrça e Luz São

Joâo do Matipó S. A. a aripíior secs
instalações, no Estado de Minas Ge
Tais.

Decreto n. 31.919 - de 12 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. 'O. de 7 de maio
de 1953.

COMPANHIA INDUSTRIAL LUZ E
FôRÇA DE SOBRAL

Autoriza a Companhia Iruinstriai
Luz e Fôrça de Sobral a :zmpliar

'suas instalações termo-elétricas.

Decreto n. 33.085 _ ce-ra de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de junho
de 19ó3.

COMPANHIA LUZ E FORÇA HU
LHA BRANCA

Autoriza a Companhia Luz e Fôr
ça Bulha Branca a modificar suas
instalações em Sete Lagoas Et~ado
de Minas Gerais, e dá outras pTO~
-zíacncías,

Decreto n. 32.105 '- de 19 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 27 ôe abril
de 1953.

_ Autoriza a Companhia Luz e
.z.'órç:a Bulha Branca a construir uma
linlJa de transmissão entre a mumi
cipio de Curvelo e a loc'tlidade de
Gu;:;tavo Silveira, no Estado de Mi
na~; Gerais.

Decreto n. 32.161 - de 26 de ja
nctro de 1953.

Publicado no D. O, de 27 de abrlf
de 1953.

- Transfere à Emprêsa Fôrça e
Lauz Brumadinense Limitaâá a con
cessão para produção e tomecimen
te de energia elétrica aos 17iun1c;piJs
de Bonjim e Brumadinho, .astcrzc de
Mmas Gerais.

Decreto n. 32.611 ,- de 23 de aorn
de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de- maio
de lS53.

COMPANHIA LUZ E FôRÇA "SAN
TA CRUZ"

Autoriza a Companhia Luz e Fôr
ça "Santa Cruz" a aumentar a po
tência de aproveitamento do Rio Pa
ranapanema.

Decreto n. 32.82.) - de 22 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de junho
de 1953.

COMPANHIA MINERAÇAO SERRA
DA MOEDA

Autoriza a Companhia Minen,ção
Serra da Moeda a pesquisar minério
de ferro e assocuuio». nos municilJios
de Congonhas do Campo, Relo Vale
e Ouro Préto, no Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 32.726 - de 7, de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 <!f: maio
de 1953.

COMPANHIA NíQUEL TOCANTINS

Concede à Companhia Níquel 7'0
cantins autorização para iumcumar
como emprêsa de mineração.

Decreto n , 32.998 - de 10 de ju-.
nho de 1953.

Publicado no D. O. de la de ,1U
nho de 1953.

COMPANHIA PAULISTA DE FôR·
ÇA E LUZ S. A.

Autoriza a Companhia PauliJta de
Fôrça e Luz S. A, a construir auos
linhas de transmissão, no Estado de
São Paulo.

Decreto n. 31.416 - de 9' de sete.n
bro de 1952.

Renfícado no D. O, deg 'de ma;o
de 1953.

- Autoriza a Companhia paulis
ta de Fôrça e Luz a construir U;':la
lmha de transmissão.

Decreto n. 32.928 - de 2 de JULho
de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de ju
nho de 1953.
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COMPANHIA PAULISTA DE PôR·,
ÇA E LUZ S. A.

- Autoriza a Companhia Paulista
de Fôrça e Luz S. A. .a construir
uma linha de transmissão entre os
municípios de Jaú e de Lençóis, no
Estado de São Paulo, e di!," mures
prcmiâéncias,

Decreto n. 33.103 - de 22 de ju
nho de 1953.

Publicado no .D. O. de 24 de junho
de 1953.

COMPANHIA PAULISTA DE
SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia Paulista de
Seguros. .

Decreto n. 33.026 - de 11 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 24. de junho
de 1953.

COMPANHIA PROGRESSO INDUS
TRIAL DO IlRASIL <TECIDOS
P AIlRICA IlANGú)

Autoriza o Ministér'io da .Justiça e
Negócios Interiores a aceitar doa
ção de terrenos.

D-ecreto n. 32.883 _ de 27 de maio
de 1953.

Publicado no D. O..de 29 de maio
"úe 1953.

COMPANHIA RIO GRANDENSE DE
SEGUROS

Aprova alterações introduzidas n.os
Estatutos, inclusive aumento ele ca
pital da Companhia Rio Gratuiense
âs Seguros.

Decreto n. 32.529 - de 4 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 14. ele abrtl
de :953.

COMPANHIA SEGURADORA BRA
SILEIRA

Aprova alterações introdu-:;:idas nns
Estatutos da Companhia Seçvroaora
"En.ll>ii'eira.

Decreto n. 32.898 - de 29 de maio
0.... :953:

Pub.1icado no D. O. de 8 de junho
de 1953.

COMPANHIA "SUL IlRASIL" DE
SEGUROS TERRESTRES E MA
RíTIMO~

Aprova alterações introdl.!':i;-las nos
Estatutos da Companhia "Sul Bra.
sil" de Seguros Terrestres e Ma:'"'i
times,

Decreto n. ,32.399 - de 29- de maío
de' 1953.

Publicado no D. O. de 1~ de ju
nho de 1953.

COMPANHIA SUL MINEIRA DE
ELETRICIDADE

Outorga à Companhia Sul Mineira
de metrunaaae ccncessdo 1JW'a. o
aproveitamento progressivo d.t ener
gia hidráulica da cacticeirc Airuoca,
no rio de igual nome, mnmicipic de
Airuroca, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 32.662- de 3;) de abrtl
de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de mato
de 1953.

COMPANHIA TERRIT'ORIAL FLU
MINENSE

Declara de utilidade públicrz. e au
toriza a desapropriação de terreno si
tauui« no Município de Duque d~ Ca
xius, no Estado do Rio ,;;e Jtmeu 0.

Decreto n. 32.925 - de 2 -Ie junho
de isss.

Publicado no D. O. de 5 de junho
de 1953.

COMPANHIA URANO DE CAPI
TALIZAÇÃO

APTOVa alterações intrctiueiâts 1:0S
Bsuüutcs da Companhia. Urano de
Cc-pitalizaçõc,

Decreto n. 32.423 - de 12 de mar
çc de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de abrtl
de lS53.' .

COMPANHIA VIDREIRA DO BRA
SIL - COVIBRA

Ccncede à Cia. Yiâreirt üo Bra
sil - Covibra - autorizacõo par!Z J7lT1
conar como emsiréea de m~ncl";.~~;'cio.

Decreto n . 33.009 - de 10 de jU-
11iJO de 1953. .

Publicado no D. O. de 24 de [unho
de 1953.



8b ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DF
MARIA AUXILIADORA

CONCESSAO E EXPLORAÇAO DO
SERVIÇO DE LOTERIA

Ver: Loterias.

Decreto-legislativo n. o 5 de
1953.

Publicado- no D. O. de 30 de maio
de 1953.

Decreto n. 32.713 - de 7 de maio
de 1953.

Publicado no D. o. de 9 de maio
de' 1953.

Altera a Tabela rmica de ExtTánu
merários-mensalistas do Conselho
Nacional de Águas e Energia Ele
trica.

Dispõe sõbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-memalis
ta (ort, 6." da Lei n,o 1.765, de -1952) ,
da Comissão Especial da Faixa de
Fronteiras do Conselho de "Segurel-n
ça Nacional, e dá outras providên
cias.

CONHECIMENTOS AÉREOS

CONSELHO DE IMIGRAÇÃO E CO
LONIZAÇÃO

CONSELHO NACIONAL DE ÁGUAS
E ENERGIA ELÉTRICA

Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensa
lista cort, '6.° da Lei n,O 1.765, de
1952, do Conselho de Irniçração e Co
lonização, e dá outras providênd'ls.

Decreto n . 32 .676( - de 1 de mato
de 1953'.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.

CONSELHO DE SEGURANÇA NA
CIONAL

Dispõe sôbre o preenchimento das
guias de exportação '17!0dêlo "E", ta
turas consuZãres e conhecimentos ee
reos, de que tratam os Decretos nú
meros 15.813, de 13 de novembro d~

1922, 22.717. de 16 de maio de 1933
e Decreto-lei n.O 8.'853, de 24 de ja~
neiro de' 1946, respectivamente.

Decreto n, 32. '746 - de' 8 de maio
de 1953.

Publicado no D. O, de 14 de maio
de 1953.

Decreto n. 32.854 - de 25 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1953.

DE

Ver:

CONGRESSO N A C I O N A L
FUMOU.o)

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Agricultura, o crê:
dito especial de Cr$ 500.000,00", 'pata° 1.0 Congresso Nacional de Fumo.

Lei n. 1.861 de 19 de maio de
1953,

Publicada no D, O. de 26 de maio
de 1953.

CONGRESSO NACIONAL

- Abertura de Crédito
Crédito Especial.

C O N G R E S S O BRASILEIRO DE
CONTABILIDADE (VI)
Autoriza o Poder Executivo a aorir,

pelo Ministério da Educação e Saúde,
o crédito especial de Cr$ 250.000,00,
como auxílio à realização do VI -Con
gresso Brasileiro de Ccmtabiluuute,

Lei n. 1. 846 de 15 de c.bril de
1953.

Publicada no D. o. de 22 de abril
de 1953. '

CONFERÉNCIA INTERNACIONAL
DO TRABALHO (36.")

Dispõe eôbre a Delegação Goserne
mental Brasileira à 36.a Sessão da
Conferência Internacional do Traba-
lho. .

Decreto n. 32-.803 - de 20 de mato
de 1953.

Publicado no D: O. de 22 de maio
de 1953.

- Altera a constituição da Dele
gação Governamental Brasileira à
36.0. sessão da Conferência Interna
cional do Trabalho.

Decreto n. 32.903 - de 1 de junho
de 1953.

publicado no D. O. de 3 de junho
de 1953.
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'n. 41 de

O. de 3 de junho

CONSELHO NACIONAL DE ECO
NOilHA

Disl1õe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.° da Lei nP' 1. 7{J5, de
1952), do Conselho Nacional de Bco
-nomia, e dá outras providências.

Decreto n . 32.664 - de 30 de acríl

de 1953.
PUblicado no D. O. de 4 de maio

de HJ53.

CONSELHO NACIONAL DO PE-
1'HóLEO

Autoriza o Conselho Nacional do
Petróleo a aceitar a doação de mna
área de terreno destinada à Comis
são de industrialização do Xisto Be
tuminoso.

Decreto n . 32.512 - de 1 de abril .
de 1953.

Publicado no D. O. de 7' de abril
de 1953.

CONSIGNAÇõES EM PAGAMENTO

Estabelece a obrigatoreidade de re
colhimento ao Banco do Brasil das
consignações em pagamento.

Lei n. 1.800 - de 27 de maio de
1953.

Publicado no D. O. de a.õe junho
de 1953.

COtlSOLIDAÇÃO DAS DISPOSI-
ÇõES LEGAIS SõBRE PENSõES
I1i1LITARES

A.prova a Consolidaçtio das dispos~

ções legais referentes a pensões ,mz
litares e dá outras providências."

Decreto ri. 32.339 - de 9 de março
de 1953.

Retificado no D. O" de 6 de abril
de 1953.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
ITh!PõSTO DO SÊLO

Dá nova publicação ao Decrete-lei
n. o 4.655, de 3 de setembro de 1942,
consolidando as alterações poste
riores.

Decreto n. 32.392 - de 9 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de abril
de 1953.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO

Aplica dispositivos da coneouaa
ção das Leis do Trabalho aos Men-·
salistas e Diaristas da União, dos Es
tados, do Distrito Federal, dos Terri
tórios, dos Municípios e das entida
des autárquicas.

Lei n. 1.890: - de 13 de junho de
1953.

Publicada no D. O. de 2(} de junho
de 1953.

CONS.!'ITUIÇÃO FEDERAL

Exclui da reiaoao contida no arti
go 1." aa Lei n.o~ 121, de 1947, o Mu
nicípio de Manaus.

Lei n. 1.878 - de '5 de junho de
1953.

Publicada no D. O. de 10 de íu
nho de 1953.

CONSTRUÇõES' AERONÁUTICAS .
SOCIEDADE ANõNIMA

Abre crédito especial de Cr$ .
30.391.198,30, para atender pagamen
to de iruienização a Construções Ae R

rcmàuiicas S. A,

Decreto n. 33.'OS7- - de 13 de junho
de 1953. \

Publicado no D. O. de 20 de junho
de 1953.

CONSTRUTORA E CONSERVA-
DORA AMERICANA

Decreto-legislativo
1953.

Publicado no D.
de 1953.

CONSTRUTORA J. PATRíCIO LI
miTADA

Decreto-legislativo n. 33 ele
1953.

Publicado no D _ O. de 22 de maio
de- 1953.

eOH8'fRUTORA MANTIQUEIRA
SOCIEDADE ANõNIMA

Decreto-legislativo n. 19 de
1953.

Publicado no D. O _ de 3 de junho
de 1953.

- Decreto-Iegfslatívo n. 14 -- de
1D53.

Publicado no D. O. de 17· de junho
de 1953.
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Reproduzido no D. O. de 17 de ju
nho de 1953.

Aprova alteração intrcâueiâas nos
Estatu.tos da "Cooperative For Ame
rícan. Remitttmce to Eumpe tnc.,
C._4.R.E."

Decreto 11. 32.036 - de 30 de de
zembro de 1952.

COOPERATIVAS
Concede autorização para oonsti

tniçúo da Cooperaiiva de Crédito
Aíaçcona: t.taa, com sede na cíâaâe
de Maceió, município do mesmo no
me, no Estado de Alagoas.

Decreto 11. 32.406 - de 11 de mar
ço de 1G53.

Publicado no D. O. de 9 de maio
de J.953.

CONSULADOS
rraneíormc o Consulado Privativo

em Leticía, eni Consulado honorá
rio.

Decreto -n , 3.2.61<1 -- de 23 de abril
de 19-53.

Publicado no D. O. de 25 de abril
de 1953.

- Cria o Consulado Privativo do
Brasil em.- Barraquilla, 'na República
da Colômbia.

Decreto TI. 32.615 - de 23 de abril
de 1953 .

Publicado no D. O. de 25 de abril
de 1953.

_ Cria o Consulado honoiâlio do
Brasil, em. etrosouroo, França.

Decreto n. 33.(}g9 - de 19 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1953.

GOOPERATIllE F O R
REMITTANCES TO
INC., C.A.R.E.

AMERWAN
EUROPF

do 1"3 de abril de

CONSULTóRIOS MÉDICOS

Altera dispositivos dos Decretos
ns. 19. &06, de 19 de janeiro de 1931,
e 20.377, de 8 de setembro do mesmo
ano, revoga o Decreto n. 26:747, de
3 de junho de 1949, e dá outras pro
vidências.

Lei n. 1. 888 - de 13 de junho de
1953.

Publicada no D. O. de 20 de junho
de 1953.

CONTRABANDO

Dispõe sôbre a repressão ao con
trabando, e dá outras providências.

Lei n. 1.884 - de 10 de junho de
1953.

Publicada no D. O. de 12 de junho
de 1953.

CONTRATADO·S

Ver: Extranumerários.

CONll1:NIOS

Decreto-Iegíslatívo n. o 40 ~, de
1953.

Publicado no D. o. de 3 de junho
de 1953.

C O Ú P E R-EESSEMER INTERNA
TIONAL CORPORATION

Concede à sociedade 'anônima "COO~

per-Bcssemer International Corpora
tion: autorização para funcionar na
Rspública.

Decreto n. 32.593 - de 16 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de B'UÜO de
1953.

CORPO DE BOMBEIROS

Aplica as disposições do Decreto
lei n;o 8.442, de 26 de dezembro de
1945, aos músicos do Exército, Iâarí
nha, Aeronáutica, Polícia Militar e
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral, que passaram à inatividade an
tes de sua vigência.

Lei 11.1.843
1953.

Publicada no D. O. de 17 de abril
de 1953.

CORPO DE BOMBEIROS - Aber
tura de Crédito -

V(5r; Crédito Especial.



ATOS DO PODER LEcrSL,\'i:IVo 83

CORPO DO PESSOAL SUBALTER
NO DA AERONAUTICA

Altera o Regulamento aprovado
pelo Decreto n,O 8.401, de 16 de ae
zembro de 1941.

Decreto n. 33.203 ~ de 30 de junho
de 1953.

Publicado no D. o. de 2 de, julho
de 1953.

CRÉDITO ESPECIAL

Modifica o art. 1.0 da Lei n.o 1.673,
ele 18 de setembro de 1952 (que a1l
toriza o Poder Executivo a abrir, pelo
tâinistérío da Justiça e Negócios In
teriores ~ Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal ~ crédito especial
para ocorrer às âeepesas com o paga~

menta de auxílio para funeral).

Lei 11. 1.832 ..,...- de 5 de maio de
1953,

Publicada no D. O. de 7· de maio ele
1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educacáo e
Saúde, o crédito especial de Cr$~ ....
5.000.000,00, para auxiliar o Municí~

pio de ATacaju nas comemorações do
primeiro centenário da cidade de Ara
caju, caPital do Estado de Sergipe, e
dá outras -prcoiaéncías,

Lei n. 1.834 - de 2 de abrtl de
1853.

Publicada no D. 'O. de 8 de abril
de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agt·icnltura
o credito especial de c-s 112.5{}O,80:
para pagamento de gratificação adi
cional a funcionários do mesmo Mi
nistério.

Leí 11. 1.835 de 2 de abril de
1953.

Publicada no D. O. de 8 de abril
de 1953.

. - Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultu
ra, o cred!~o especial de o-s 500.0(!D,OO.
1Jar,,: aux'i.lwr a Exposição de Trigo a
realizar-se na cidade de Jooçaba, Es
tado de Santa Catarina.

Lei n. 1.826' -- de 6 de abril de
1953.

Publicada 110 D. O. de 8 ti? abril
de 1953.

m.'tÉDICfO ESPECIAL

Autoriza o Poder Executiva a
abrir, pelo Ministerio da Educação e
Saúde, o crédito especial de .
Org 26.580,00, para pagameúto de ea
láríoe devidos a é.tro Bezerra, e dá
outras providências .

Lei n. 1.338 - de 7 de abril de
1953.

Publicada no D. O. de 10 de maio
de 1953.

- Concede o auxilio de Cr$ .....
3. OQO, OO'Ü,OO à Pontijicia Urunersuui
de Católica do Rio de Janeiro,

Lei n. 1.339 - de 7 de abril de
1953. '

Publicada no D. O, de 10 de abril
de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
aôrir, pelo Iâinisterío da Educaçao e
Saúde, o crédito especial de "~ .....
Cr$ 45U.OOD,OO, para erigir na etaoac
de Salvador um monumento come
morativa do primeiro centenário da
morte de Maria Quitéria de Jesus.

Lei n. 1.240 de 10 de abril de
1953.

Publicada no D. O. de 16 de abril
de 1953.

- Concede o prêmio de Cr$ .
100.000-,00, ao agrônomo Gregório
Bonãar.

Lei 11. 1. 84:4 de 13 de abril de
1953.

Publicada no D. O. de 17 de "abril
de 1953.

- Abre, pelo Ministério da Açri
cultura, o crédito especial de Cr$ ...
.100.C<:O,OO, como auxilio à Primeira
Exposição Feira Reçiotuü de Pecuá
'ria.

Lei n 1.845 de 13 de abril de
1953.

Publícada no D. o. de 17 de abril
de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abri'!', pelo Ministério da EducacClo e
Saúde, o crédito especial de : .....
Cr$ 25{}. OüD,GO, como auxilio à rea
lizaçéo do VI Congresso Brasileiro de
Contabilidade.

Lei 11. 1.8<!.,ô de 15 de abril de
1953.

Publícade no D. O. de 22 de abril
de 1953.
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ORÉDITO ESPECIAL

Autoriza . o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
:Iaúde; o crédito especial de .
crs 20.000.000,00, para. auxiliar os
festejos comemorativos do 3.° Cente
nário da Restauração Pernambucana.

Lei n. 1. 847 de 15 de abril de
1953.

Publicada no DO. de 22 de abril
de 1953.

_. Autoriza o Poâer Executivo a
aorír, pelo Ministério da Justiça e Ne-:
çócios Interiores, o crédito especial de
CrS 77.693,40, para pagamento, rela
tivo ao exercício de 1951, aos oficiais
administratiVos Bmrnansiel Pinheiro e
Antonio Campos Monteiro, e ao cotz
tasior José Porpino da Silva.

Lei n , 1. 849 - de 23 de abril de
1953.

Publicada no D. O. de 27 de abril
de 1953.

- Abre ao Congresso Nacional crédi
tos especiais para pagamento âe are
tificactic aos funcionários das Secre
tarias da Câmara dos Depuiaâos e do
Senado Federal e aos servidores do
Poder Executivo que naquelas exer
cem suas atiVidades.

Lei n. 1.350 de 27 de abril de
1953.

Publicado no D. O. de ,29 de abril
de 1953.

- Abre ao Congresso Nacional 
Câmara dos Deputados, o crédito es
pecial de Cr$5.652.DOO,OO, para pa
gamento aos Deputados, da ajuda de
custo devida pela convocação extra
ordinária, feita velo Presidente da
República, no oeríoao de 15 de janei
ro a S de 1JW1·ÇO de 1953.

Lei n. '1.854 de 7 de maio de
.1953.

Publicada no D. O. de 11 de maio
de 1953.

- Abre ao Congresso Nacional cré
ditos especiais e suplementar para
pagamento do abono de emerçência
e salário-família aos «erviâores das
Secretarias da Câmara. dos Depuuuios
e Senado Federal.

Lei n. 1'.855 - de 14 de maio de
1953.

Publicada no D. o. de 15 de maio
de 1953.

GRÉllITO ESPEGIAL

Autoriza o Poder Etcecutino a
abrir, pelo Ministério ela Agricultura,
o crédito especial de ois 5'DO.OOD,OO,
para o 1.° Congresso Nacional de
Fume,

Lei n. 1.Sôl de 19 de maio de
1953.

Publicada no D. O. de 25 de maio
de 1953.

- Manda erigir um "Pcmtecn" em
Maceió, Estado de Alagêas.

Lei n . 1.366 de' 26 de maio de
1953.

Publicada no D. O. de 1 de junho
de 1-953.

,...- Autoriza o Poder Executivo a
aorir, pelo Ministério. da Marinha, o
crédito especial de Cr$ 50.>COO.OOQ,()Q,
para atenàer a despesas realizadas no
exercício de 1951:

Lei n. 1.867 de 27 de maio -de
1953.

Publicada no D. O. de 3 de junho
de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
aU:1'iliar a reconstrução e '·epaTOS in
dispensáveis à boa conservação da
Catedral de Belém, no Estado" do
Pará.

Lei 11. 1.874 de 29 de maio de
1953.

Publicada no D. O. de 3 de junho
de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fa.zenda; o

. crédito especial de ors 343.145,10, iara
atender ao pagamento de requisições
militares feitas pela extinta Comissão
Central de Requisições.

Lei. 11. 1.876 de 2 de junho de
1953.

Publicada no D. O. de 9 de, junho
de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial àe
Cr$ 3.000. OGO,()O, a fim de atender ao
pagamento de contribuições devidas
pelo Departamento dos Correios e Te
légrafos no exterior.

Lei 11. 1.383 - de 9 de junho de
1953.

Publicada no D. O. de 11 de junho
de 1953.



ATOS DO PODE..'l LEGISLAT!\'O 85

QH.éDITO ESPECIAL

Aprova o Plano do Carvão Na
;ional e dispõe sôbre sua execução.

Lei n. 1.836 - de 11 de junho de
t953.

Publicada no D. O. de 13 de junho
:l.e 1953.

- Aui-ori:;:n o Poâcr Executino a
tbrir, pela Comiesiio do Vale do São
eramceeco. o crédito especiat de
::;r$ 384. DOO,DO, para pa[famento de in-:
rZenizações aos proprietários dos imó
oeie atingidos pelas obras de otérro
do 1;õrto de Casa Ncma, no Estado da
Bahia. I

Lei n. 1.891 - de 20 de junho de
1953.

Publicada no D. O. de 23 ~le junho
de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
promover a trasladação, lJara' o Brasil,
dos restos mortais da escritora norte
riograndense Nisia yíoresui:

Lei n. 1.892 - de 23 de junho de
1953.

Publicada no D, O. de 27 de junho
de 1953.

- Abre ao Ministério das netacôee
Bxtevioren o crédito especial de .. :. '..
Cr$ 308.674,26, 1->'ai"a atender ao paga
mento das despesas efetuadas pela
Gooérno dos -Estados Unidos da Amé
rica, com a "cpat1'iaçáó de brasiieírcs
Que se encontruõem na Asia.

Decreto n. 22.563 - de 9 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de abril
de 1953,

- Abre, pelo Ministério da Viacáo
e Obres públicas, o crédito especuü
de CrS 5.'Ü83:470,Oa, para o fim qúe
específica.

Decreto n. 32.579 - de 13 de abrrl
de 1953,

Publicado no D. O. de 17 de abril
de -1953

- Abre ao Poder Judiciário ~ Jus
tica do rraoatno - Tribunal Regio
nal do Trabalho da l.r. Região, o cré
dito especial de Cr$ 66.677,80, para
atender ao pagamento devido, 'por
substituições, relativas ao ano d? 1951.

Decreto n. 32.602 - de 2(}- de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de abril
de 1953.

ORéDITO ESPECIAL

Abre ao Pode?' Jiulicíário - Jus
tiça do Trobtüno - Triouauü Iceqiotuü
elo Trabalho da 1.8. Região, o crédito
especial de Cr'S (;5. 946,9'0, para aten
der U? 'iJagwnento de çratiticacãc aos

,Voaals das Juntas de Conciliação e
Julgamento da 1.:'. Regiáo, no exercí
cio de 1950.

Decreto n. 32.G08 -r- de 20 de abril
ele 1953.

Publicado no D. O. ele 23 de abril
de 1953.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Neçóeíos Interiores,_ o crédito especial:
de 01'$ 166.600,{){), para ocorrer às des
pesas decorrentes de modificações
nos artigos 142, 153 e 183 do Decreto
-lei n. O 8.'527, de 31 de dezembro de
1945 - CódirJo de Organização Juâi
cíária elo Distrito F eaena.

Decreto 11. 32.665 - de2D de abril
de 1953.

Pubfícado no D. O. de 4 de maio
de 1953.

- A.bre, pelo lkIi.nistério da Ed'Uca~

ção e Saúde, o crédito especial de ..
Cr$ 2.500.DOO,{){}, uara atender ao pa
gamento de subvenção concedida ao
Instituto Bletrctécnicc de Itajubá_

Decreto n. 32.707 - de 5 de maio
de 1953.·

Publicado no D. o. de S de maio de
1953.

- Abre, ao Iâímisterio da Educação
e Saúde, o crédito especial de .
c-s 6.718.219..60, iararuenaer ao' pa
gamento de despesas etetuaâas 120
exercício de 11?,49.

Decreto 11. 32.703 -- de 5 de 111aio
de F':::'''.......0.

PubliC3.do no D. o. de 7 de maio
de 1953,

Retificado :10 D. o. àe 19 de maio
de 1953

- Ab7e, pelo Ministério da Fazen-
da, o crédito especial de Cr$ .
20.0nO.ooo,OO, para pagamento de pov
te da cota devida ao Fusuio noaoota
rio Nacional.

Decreto n . 32.747 - de 3 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de, 14. de maio
de 1953.
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GRtJJlTO ESPECiAL

Abre, pelo Mmistério da ·Z;'azen
da, o crédito especial de ors 76.303,00,
para pagamento de eeroicce' oreetaaoe
ula santa. Casa de Miséricó-rdia, 'nos
exercícios de 1943, 194G e 1948, à Se
cretaria da Presidência da República.

Decreto n , 32.743 _ de 8 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.

- Abre, ao Ministério das Rela
ções Exteriores, o crédito especial de
Cr$ 124.209,10, equivalente a ..... ; ..
US$ 6.635,10, ao câmbio de ors 18.72
pOr Use i.oo, para pagamento das
despesas efetuadas com a-proteção dos
interêsses brasileiros na Rumânia.

Decreto n. 32.749 - de 8 de maio
de 1953

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.

- Abre, ao Ministério da Viacão· e
Obras públicas, o crédito espeMál de
Cr$ 2.270.000,00, para o fim que es
pecifica.

Decreto n. 32.75G - de 9 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de maio
de 1953.

- Abre, pelo Ministé"io da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de ..
Cr$ 371.6110,80, para atender a -paça
menta de gratificações de magistério.

Decreto 11. 32.785 - de 15 ele maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de maio
de 1953.

- Abre, ao Ccmareeeo Nacional 
Cámara dos Deputados e Senado Fe-
deral, os créditos especiais de .
crs 2.380.000,DO e ors 1.762.707,50.

Decreto n 32.794 - de 15 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de maio
de 1953.

- Abre, ao Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ 116.974,90, para o fim que espe
cifica.

Decreto 11. 32.797 - de 18 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1953.

CRÉDITO ESPECIAL
Abre ao Congresso Nacionál 

Cãnuna dos Deputados, - o crédito
especial de ·01'$ 5.652.000,00, para pa
gamento aos Deputados da ajuda de
custo devida. pela convocação extraor
dinária.

Decreto n.32.847 - de 22 de maio
de 195'3,.

Publicado no D. O. de 23 de maio
de 1953.

- Abre, ao Poder Judiciário - Jus
tiça dos Territórios, o crédito especial
de Cr$ 10D.OOO,GO, para o fim que es
pecifica.

Decreto n . 32.882 - de 27 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de maio
de 1953.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o c-rédito especial de ••
ors 2.()OO.OOO,OO, para pagamento de
auxílio à Associação Museu de Arte
de São Paulo. .

Decreto n. 32.884 - de 28 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de junho
de 1953.

- Abre, ao Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de •.
Cr$ 220.000,00, para pagamento de
íJrêmios e aquisição de quadros pre
miados no sauio Naconal de Belas
Artes e Salão Naconal de Arte Mo
derna.

Decreto TI. 32.887. - de 28 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de junho
de HJ53.

r-- A.bl"€, ao Iâinistério da Viaçao e
Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ 33.000.000,-0.0, para o fim que es
pecifica.

Decreto n. 32.890 -- de 29 de maio
de 1953.'

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 1953.

- Ab"e, QO Poder Judiciário -·JllS
tiça do Trabalho - o crédito eeoecuü
de Cr$ 98-6.298,30, para o fim qúe es
pecifica.

Decreto n. 32.968 ....,.... de õ dc junho
de 13;;:3,.

Publicado no D. O. de 12 de junhe
de 1953
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Abre, ao Pocler Judiciário ~ Jus
tiça Eleitoral, o crédito especial de
Cr$ 400. Ol}O,Oú, para o fim que espe
cifica.

Decreto n. 32.969 - de 5 de. junho
de 1953.

Publicado no D. O, de 12 de junho
de 1953.

~' Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial: de •.
Cr$ 45{1.0BO,OO, para o 12m que men
ciona.

Decreto n. 32.999 - de 1{l de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de íunno
de 1953.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de .
Cr$ 30.000.000,00, para atenàer às
despesas com os festejos comemorati
vos do 4.0 ' centenário da tunõaçóo da
cidade de São Paulo.

Decreto n. 33.016·- de 11 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de junho
de 1953.

-, Abre crédito especial de .
ora 30.391.198,30. pam atender -pa
gamento de indenização a Constm
çôee .Aerotuniticas S. A.

Decreto 'n. 33.087 - de 18 da.junho
de 1953.

Publicado' no D. O. de 20 de junho
de 1953.

- Abre, ao Iâímistérío das Relat;.ões
Exteriores, o crédito especial de ...
Cr$ 700.Ú'OO,OO para as despesas ae
correntes da particip'açâo do Brasil
na exposição retrospectiva coscer
nente à vida de Santos Dumont, or
ganizada em Paris pelo Govêrno da..
França.

Decreto n. 33.199 - de 30 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de m53.

.Abre crédito extraordinário de
Cr$ 1.,:)0-0.000,0.0 como. retõrçc ao cré
dito aberto pelo Decreto' nP 32.063,
de 8 de1qneiro de 1953. para socorre
à população de diversos munidpios
ao Estado da Bahia.

Decreto n. 32.795 - de 16 de maio
de 1953.

Publicado no D. o: de 18 de maio
de 1953.

- Abre o crédito extraordinário de
ors 20.000.000,00, para OCOTTW'
às despesas com o socorro ,às po
pulações atingidas 'pela enchente do
rio Amazonas e seus trioutérios,

Decreto n. 32.796 - de 18 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de maio
de !.95S.

CRÉDITOS ESPECIAIS E SU-
PLEll'IENTARES

Abre ao Coneresso Nacional c-e
àitcs especiais e suplementar para
pagamento do abono de emeruérusia
e fa7ário~jarnilia aosservidúret c;as
Secr etcríae da cãmar« dos Deputa
dús e do Senado Federal.

Lei n. 1. 855· de 14 de maio de
1-;;53.

Publícada. no D. O. de 15 de mato
de 1953.

CRISTAL DE ROCHA

Autoriza o cidadão brasileiro Tito
de Oliveira Lima a pesquisar cristal
de rocha, pedras coradas e cssoere
dos, no município de Cami, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 32.634 - de 30 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de maíe
cie. 1953.

CRUZADA BANDEIRANTE CON
TRA A TUBERCULOSE

Declara de utilidade pública a C1U~

zada Bandeirante contra a Tuber-.
culoee, com sede na Capital de 3ào
Paulo.

Decreto n. 32.809 - de 21 de maio
de 1953.

Publicado no D. o. de 23 de maiG
de 1953.
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CúRIA METROPOLITANA DE SÃO
PAULO

I senta de direitos aduaneiros ma
teriais importados por entidades re
ligiosas e' assistenciais.

Lei n. 1.880 - de 5 de junho de
1953.

Publicada no D. O. de 10 de junho
de 1953.

CURSOS

Ver: Escolas, Faculdades e Univer
sidades.

D

DACTILóGRAFO

Suprime cargos extintos.

(M.G. ~ Q.S.).

Decreto n. 32.5830 - de 16 de abril
de 1953.

Publicado no D, O .. de 18 de abril
de 1953.

DELEGAÇõES GOVERNAMENT'AIS
BRASILEIRAS

Altera a constituição da Delegação
Governamental Brasileira Çt 36.0, Ses
são da Conferência Internacional do .
Trabalho.

Decreto n . 32.903 - de 1 de junho
de 1953. ,

Publicado no D" O, de 3 de junho
de 1953.

. DENTISTAS

DEPARTAMENTO· DE ÁGUAS E
ENERGIA ELÉTRICA

Declara ele utilidade pública a área
de terra compreendida no plano de
aproveitamento do potencial hidráu
lico do rio pardo, entre os mumicunos
de São José do Rio Pardo e Macaca,
no Estado de São Paulo, e autoriZa o
Departamento de Águas e Energia
Eletricà estadual a promovei· a res
pectiva d~sapro1)riação.

Decreto n. 32,565 - de 9 de abril
de 1953. .

Publicado no D. O, de 11 de abrtl
de 1953'. "

DEPARTAMENTO DE IMPREN-
SA NACIONAL

Decreto-legislativo n . o 35 - de
1953.

Publicado no D: Q. de 22 de maio
de lS33.

- Dispõe .sôbre o Preenchimento
de tunçõee das Sérias Funcionais de
Inspetor Técnico e Mestre da Tabela
de Extranumerário-mensalista do De
partamento de Imprensa" Nacional.

Decreto n. 32. 591 -' de 16 de abril
ele 1953.

Publicado no D. Q. de 17 de abril
de 1953.

- Dispõe sõbre a Tabela Numérica
Especiai de Extramumerário-mensa
lista (art. -6." da Lei n.O 1.765, de
1952), do Departamento de Imprensa
Nacional, do Ministério da Justica e
Negócios Interiores, e dá outras pro
vidências .

Decreto n ," 32.663 - de 30 de abril
de 1953.

PubÍicado no D. O. de 4 de maio
de 1953.

DislJõe e fixa normas para a pres
tação do serviço militar, pelos mé
dicos, jarmacêuticos c dentistas e
pelos estudantes de medicina, far
mácia e odcnttcloqia;

Lei n. 1.842
1953.

de 13 de abril de

DEPAR1'AMENTO DOS CORRE!oS
E T'ELÉGRAFOS

'Decreto-legislativo n. o '6 de
1953,

Publicado no D. Q. de 1 de junho
de 1953.'

- Decreto-legislativo n. o 8. - de
1953.

Publicada no D. O. de 15 de abril Publicado no D.. o. de 2" de junho
de 1953. de 1953,
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DEPARTAThlENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAfOS

- Decreto-legislativo n. c 10 - de
19~3.

Publicado no D. O. de 9 de. abril
de 1953.

_ Decreto-Iegíslatívo n. o 11 - de
1953.

Publicado no D" O. de 9 de abril
de 1953.

_ Decreto-legislativo n .o 13' - de
19"53.

Publicado no D. O. de 15 de abril
ele11953. '

_ Decreto-legislativo li" o 1-1 - de
1953.

Publicado no D. O. de 15 de abril
de 1953.

_ Decreto-legislativo n. o 23 - de
1953.

Publicado no D,. O. de 6 de junho
de 1953,.

_ Decreto-legislativo n.? 24 - de
1953.

Publicado no D. O. de fi de junho
de 19'53.

DE?L~TAMENTO NACIONAL D:;:
ESTRADAS DE PERRO

Declara de utilidade pública," para
efeito de desapropriação pelo De
oortcmeato Nacional ae Estraâas de
Ferro. faixas de terrenos e benteitc
Tias neceseàrias à constr-ucãc de di
versos trechos ierrovusrios,

Decreto 11.33.102 - de 22 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de junho
de 1953"

- Declara de utilidade pública
para fins de desapropnação pelo De~
portamento Nacional de Estradas de
Ferro, áreas de terrenos e benfeito
riae sieceesàríae à construcéc do tre
cho terrooiàrio Cam.pina" Grande
-Patos.

Decreto 11. 33 106 - de 22 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 ele iu
nho de 1953.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ILUraINAçÁO E (aS

Estende aos acendedores do Depor
tomento Nacional de Iluminacão e
Gás as vantagens concedidas~ pelü
LeE n. o 1.126, de 7 de junho de 1950.

Lei n . 1. 887 - de 13 de junho de
1933.

_ Decreto-legislativo n. o 27 - de Publicada no D. O" de '18 ele junho
lS53. de 1953.

Publicado no D,. O. de 5 de maio
de 1953.

- ssucnza ° Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito especial de
Ors 3.000.000,00,- a fim de atenâer
ao pagamento de contribuições de
vidas pelo Departamento dos Cor
reios e Telégrafos no exterior.

Lei n . 1.883 de 9 de junho de
1953.

Publicada no D. O. de 11 de junho
de 1953.

DEPARTAMENTO NACIONAL DA
PRODUÇãO MINERAL

Decreto-legislativo 11. 43 de
1953.

Publicado no D. a.--de 3 de junho
de 1953.

DEPARTAMENTO NACIONAL nz
OBRAS CONTRA AS SÊCAS

DeClara ele utilidade pública, para
efeito de desapropriação, prédio e
1"C8í)eCUl;O terreno em Fortaleza, Es
taiio do Ceará,

Decreto n . 32.6"71 - de de maío
de 1953.

Pubãcado no D. O. de 5- de maio
de 1953.

- Declara ·(~e utilidade pública, l;UTU
efeito de desapropriaçtto 1)elo Denar
toraento Nacional de Obras contra
as Sécas, terreno aecessdno às ins
tauições do depósito de material do
açude público "Parelhas", no muni
ci.1Yio de Parelhas, Estado do' Rio
Grande do -Norte.

Decreto n. 32.904 - de 1 de junho
de 1953.

Publicado no D. a. de 3 de junho
de 1953.
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TIE.FARTAB'IENTO NACICr~A.L Il:E
POR'fOS, RIOS E GANAlS

Decreto-legislattvo n .o 22 de
1953. .

Publicado no D. O. de ;) de junho
de 1953.

DESAPROPRIAÇõES
Decreto-legislativo n. o õ de

1953.
Publicado no D. O. de 30 de maio

de 1953.
- Declara de utilidade pública di

versas áreas de terra, situadas na
município de Tímbó, Estado de San
ta Catarina, necessárias à ampliação
das instalações tiuiro-eiétricas do rio
Cedros, e autoriZa a referida cmprê
sa a promover as desaproprIações.

1 Decreto n. 32.472 - de 27 de mar
ço de 1953,

Publicado no D. O. de 18 de abrfl
de 1953.

_ Declara de utilidade pública,
para eleito de d.esapropriaçãQ, os ter
renos que menciona, situados no Par
que Internacional da Cidade de L~
ommento, no Rio Grande do Sul.

Decreto n. 32.542 - de 6 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de· abril
de 1953.

_ Declara de utilidade pública
a . área .de terra compreendida
plano de aproveitamenco do poten
cial hidráulico do rio Pardo, entre os
municípios de São José do Rio per
do e M OCDca, no Estado de São Pau
lo, e autoriza o Departamento ee
Álluas e Energia Elétrica estadual a
promover a respectiva âeeaimnma-
çáo. • /:'"

Decreto n . 32.565' - de 9 de abril
de 1953.

PUblicaào no D. O. de 11 A, b'lde 1953. . ~oan

-..-,; 1?eclara de utilidade públic~
uma ar.ea de terra necessári!t ao de
senooíoimentc das obras do aprovci
temente da energia hidí'C'i,ulica da ca
choeirc do França, no rio Juquui
<jfu~çu, Estado de São Paulo, e au
zonea Cf Companhia Brasileira de
A!umínw a promover a dcsaprD]Jda
eao,

Decreto n.32',567 - de n de abrrl
de lS·53.

Publíoado no D. o. de 25 de ::;.'01'11
de 1953.

DESAPROPRIll,ÇõES

Declara de uuuacee 'púólica e
autorize desapropriação de imóvel
necessário ao Ministério da Guerra.

Decreto n , 32.569 _ de 10 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de abril
de 1953.

"" DcclCfra de utilidade pública.. a
fazxa. de "Certa âestincuic à passagem
de lznha de tramsmissâo da Emprêsa
Lu,~ e Fôrça Ituiuioaena: S. A.

Decreto n. 32.571 - de 13 de abril
de 1253.

Publicada no D. O. de. 17 de abril
de 1953.

- Retifica o Decreto n. 29.042, de
26 de dezembro de 1950.

Decreto n. 32.594 - de 17 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 20 da abril
de 1953.

- ,1Je~lara de utilidade pública,
1J!Zra eteno de desapropriação, áreas
sitsuuias no trecho jerrcuiórío Ben
to Gonçalves-lJltima Garganta.

Decreto n. 32.613'''':'-- de 23 de abril
de 1933.

Publicado no D. O. de 25 de abril
de 195Z.

- Dec~ara de utilidade 1.rú-blica..,
para eleito de desap1'Opriaçao, pré
dio e respectivo terreno em Forta
leza, Estado do Ceará.

Decreto n. 32.671 -' de 1 de maio
de 1953.

P-..fblfcado no D. O. de 5- ele maio
de 1953.

- Declara de utilidade públic,'i. di
versas áreas de terra compreendidas
no plano de aproveitamento deener 

ino hidráulica da cachoeira Monte
Alto, situada no rio São João, muni
cípio de Passos, Estado de Minas Ge
rais, e autoriza a Siqueira, êãeireíes,
Jimcueíra & Cio.., com sede em Séio
Sebaetiãc do Paraíso, Estado de Iâi
na~ gerais, a promover as aesaoro
PTlO./:;Oes .

Decreto n. 32. 8ú2 - de 19 de maio
de Hl53.

. PUblicado no D. O. de 26 de maio
de 1953.
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DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade púbUc~,

pam fins de âesaprcprieçãc, óreos
de terras e alagados situados- nos
musiícipioe de Recife e Oliruia, Es~

tado de Pernambuco, destinados às
ecnotruçóes da Base Naval de Reci
fe, e dá- outras providências.

Decreto n. 32.&;)5 - de 20 de mate
de lS53.

Publicado no D. O. de 22 de mato
de 1953.

- Declara de utilidade pública,
oara efeito de desapropriação pew
Denartametüo Nacional de Cbras
contra as Sêcas, terreno necessário
às instalações do depôsito de mate
rial do açúde público "Parelhas"
no -mumicipio de Parelhas, Estado do
Rio Grande elo Norte.

Decreto n. 32.904 - de 1 de j:1
nho de 1953'.

Publicado no D. O. de 3 de junho
de lS53.

_ Declara de utilidade pública e
autoriza a desapropriação de Lerre
ao situado no Município 'de Duque -ae
Caxias, no Estado do Rio de ra
neiro,

Decreto n. 32.925 ~ de 2 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de -5 de junho
de 1953.

- Declara de utilidade 'Oública,
para desapropriação, imóveis - neces
sários à ampliação do aeroporto ae
Alegrete, Estado do Rio, Grande rZo
Sul.

Decreto 11. 33.05~ - de 16 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. o. de 18 de ju
nho de 1953.

- Declara de utilidade Pública,
para efeito de desap-ropriaçáo pelo
Departamento Nacional de Estradas
de Ferro, faixas de terrenos e ben
'teítoríae necessárias à construção de
di1,;ersos trechos jerrooiórías,

Decreto 11. 33.102 - de 22 de ju
nho de 1953.

publicado, no D. O. de 24 de ju
nho de 195C

DESAPROPRIAÇõES

Declara de uUlidrJde pü~lfca,

panL fins de âeeapropríaçõo .pelo Dl?

partamento Nacional de -Estradas d~

Ferro, áreas de terrenos e centeuo
rias necessárias à ccmstrucâo do tre
cho ferroviário Campiná Grande:'
Patos.

Decreto 11. 33.106 - de 22 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de. ju
nho. de 191;·3.

DETENTOS

Regula a execução, na secao 1Z8
p~cial da Colônia Penal casuuao
Mendes, das medidas de segurança
detentivas previstas nos arts. 81t
S 1.0, a. o lI!, do Código Penal e do
art. 15 da Lei das Contravenções Pe
nais.

Decreto 11. 32.:630 - de 27 de abrH
de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de abri!
de 1953.

DIAMANTES

Autoriza o cidadão brasileiro San
tos dos Santos Fonseca Jímior a pes
quiear diamantes e associados, no
município de Diamantina, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n . 32. 52G - de
de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de a-rn."n
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileira
Paulo Duarte a pesquisar ãiama~t"ce8,

no município de Diamantina, E8ttz':Zc
de Minas Gerais.

Decreto n. 32.550: - de ~ de .t:brH
de 1%3.

publicado no D. O. de 15 de .abril
de 1953.

- Renova o Decreto n.O 29.ü51, de
2[1 de âezemnro. de 1950. .

Decreto .n , 32.724 -- de 7 de maio
de 1953.

Publicado no D. o. de 14 de mlli9
de 1%3.



92

Dl.8.ll'iANTES

Aros DO PODEr: LEGISLATIVO

DIRETOltIA DE ENGENHARIA

Autoriza a eíaeaa brasileira -l'Ea
ria Josetina Alves a pesquisar dia
rna.ntes e associados, no mumicmio de
Dicmomiina, Estado de Minas Ge
roís,

Decreto 11. 32.954 - de 3 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de junho
de 1953.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Manoel Dioz Silva a pesquisar dia
mantes e associados, no municipio de
Barra dos Buqres, Estado de Mato
Grosso.

Decreto n. 33.146 - de 24 de ju
nho de 1953.
'Publicado no D. O. de 27 de ju

nho de 1953.

DIRETOR EXECUTIVO . DA SU
PERlNTEND:!:NClA DA MOEDA
E DO CRÉDITO

Inclui como membro efetivo àa Co
missão Consult'iva de Acõrdos co
merciais o Diretor Executivo da Su
perintendência da Moeda e do Cré
dito.

Decreto 11. 32.621 - de 2'7 de abril
de 1953.

Publicado' no D. O. de 27 de abril
de 19<53.

DIRETORIA DE AERONÁU,'IGA
DA MARINHA

AjJ'Iova o Regulamento para a Di
retoria de Aeronáutica da Marinha.

Decreto n. 32.798 - de 13 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1953.

DIRETOltlA DE ELETRICIDADE
DA nlARlNHA

Aprova o Reçulamento paro: a Di
retoría de Eletricidade da Marinha.·

Decreto n. 32.84-8 - de 23 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 30, de maio
de 1053.

D(~ nooc redo.çco ao ort, 12, do
Decreto n.o 31.210; de 20 de Julho de
1952.

Decreto 11. 32.800 - de 18 de maio
de 1953.

Publicado on D. O. de 21 de maio
de 1053"

IlIFUi}:ORlA DE HIDROGRAFIA E
NAVEGAÇAO DA MARINHA

ApTOva o Reauusmetito para a Di
retoria de Hidrografia e Naveljaçao
da lVlarinha.

Decreto..n. 32.582 - de 15- de .abrtl
de 1953_

Publicado no "D. O. de 18 de fehril
de 1953.

DIRETORIA DE S A ú D E DA
D,IARlNHA

Aprova e manda executa?· o Regv,
lamento para a Diretoria de Saúde
da Marinha.

I
Decreto n. 32.488 - de 30" de mar

ço de 1953_

Publicado no, D. O. de 7- de abril
de 1953.

DIRETORIA DO PESSOAL DA
MARINHA

AJ)Tova o Regulamento para a Di
reteria do Pessoal da Maranha.

Decreto n. 32.742 - de 7 de maio
de 1953.-

Publicado no D. o. de 15 de maio
.de 195,3.

B..etífícado no D. O. de 13 de ju
nho de 1953.

])!RETORiA GERAL DE GONTABl
LmADE DA GUERRA

Dispõe sôbre promoção, aposenta
doria, graduação honorífica, nmçõo
e herança militar do pessoal rema
nescente da extinta Diretoria Geral
de Contabilidade da Guerra .

Decreto n. 32_849 -r- de 23 de maio
de 1953.

Fublicado no D _ O. de' 26 de maio
de 1953.
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DIRETORIA REGIONAL DOS COR
REIOS E TEUGIliAFOS DO RIO
DE JANEIRO

Decreto-legislativo n. o 20 - de
1953.

Publicado no D. O. de 3 de junho
de~1953.

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E JU-
mClARIA DO T'ERRlTóRIO DO

. ACRE

Fi:ra a divisão administrativa e iu
diciãria do Território do ACTe; no
qüinqiiênio de 1951-1956.

Lei TI. 1. 853 de5 de maio de
1953.

Publicada 110 D. O. etc 8 de maio
de Hl53.

nOAçõES
Autoriza o Poder Execusioo a doar

imóvel ao Estado do Rio Grtmüe do
Norte, 't.mTa instalação de escolas
superiores.

Lei n. 1.848 de 15 de abril de
1953.

publicada no D. O. de 22 de abril
de 1953,

- Autoriza o Conselho Nacional do
Petróleo a aceita?' a doacão de uma
lÍ"ea de terreno destinada à Comis
são de Industrializacãodo Xisto Be-
'luminoso. .

Decreto n. 32.512 - de 1 de abril
de H}53'.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1953.

- Autoriza o Sermco do Patrimô
nio da União a aceitar a docczo do
terreno que menciona, situado no Es
tado do Rio Grande do Norte.

Decreto n. 32 .532, ~ de 4 de abril
de 195,3.

Publicado no D. O. de 8 de abril
de 1953.

- Autoriza o Serviço do Patri
mônio da União a ,aceita1' doacdo
do imóvel situado no municipio ~ de
Itaoui, no Estado do Rio Grande do
Sul.

DOAÇõES

Autoriza o Mirustéría
tuuitíca a aceitar doacão
nos em Cuiabá, -' Estádo
GTOSSO.

Decreto n . 32. -627 - de 27 de abril
de 1953,' '

Publicado no D. O. de 2ff de abril
de 1953.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doação de terre
nos em. Uberlãruiui, Estado de Minas
Gerais. .

Decreto 11. 32.628 ------,-- de 2'7 de abril
de Hl'53'.

Publicado 110 D. O. de 29 de abril
de 1953.

- .Antoríea o Ministério da Aero
náutica a aceitar, doação de terrenos
em rtuiutaba, Estado de Minas Ge
Tais.

Decreto 11. 32.631 .s: de 2& de abril
de U153.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1953..

- Autariza o Seroíco do Patrimô
nio da União a acenar a doação do
terreno que menciona, situado no
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n . 32.719 --:..... de 7 de maio
de 1953,

Publicado no D. O. de J4 de maio
de 1953.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a incorporar ao patri
mônio da União, terrenos da Ma
tinha, situados no Morro dos Con
ventos, Município de Araranguã, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto n. 32.799 - de 18 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1953.

- Auto1'iza o Ministério da Justícà
e Negócios Interiores a aceitar· doã
cão de terrenos.

Decreto n 32.533, _ de 4 de abril Decreto n . 32.883'~ de 27, de maio
de 1953. de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de abril 'Publicado no D. O. de 29 de maio
de 1953, de 19-53 ..
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DOAÇõES

Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doaçâo de
um terreno situado no Município ce
Dourados, no Estado·de Mato .Grcsso.

Decreto n. 33.101 ~ de 22 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de junho
de 1953.

~ Autoriza o Ministério ·da Aero
náutica a aceitar a doação de ter
ras e benfeitorias em Guoraumçuetã,
Estado de São Paulo. a ser feita pelo
Govêrno do Estado.

Decreto n. 33.137 - de 24 de ju
nho de 1953.

Publicado 110 1J,. O. de 26 de ju
nho de 1953.

DOLOMITA

AutoriZa o cidadão brasileiro Aris
tides Francisco Junqueira a pesqui
sar minério de ferro e dolomita no
município de Ouro Préto, Estado de
Minas Gerais;

Decreto n. 32.641 - de 30 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Luiz Gonçalves Júnior a pesquisar
dolomita e associados, no município
de Tapiratiba, Estado de São PauZo.

Decreto n. 32.959 ~ de 3 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 15' de ju
11110 de 1S53,.

DOUTOR TAVARES BASTOS

Manda erigir um "Panteon" em
li€'ccetõ, Estado de Alagoas.

Lei n. 1.866 - de 26 de maio de
1953.

Publicada no D. O. de 1 de junho
de lWi3.

ELECTRO QUíMICA BRASILEIRA
SOCIEDADE ANôNIMA

Outorga à meotro Química Brasi
leira S. A., concessão para o apro
veitamento da energia hidráulica da
cachoeira dos Prazeres, existente no
ríõeirtio dos Prazeres, município de
OUTO Préto, Estado' de Minas Ge
rais, para uso excZusivo.

Decreto n. 32.460 - de 26 de mar
ço de 19'53.

Publicado no D. O. de ia de abril
de 19'53. .

EMPRisA BRASILEIRA DE CONS
TRUÇõES S. A.

Decreto-legislativo n. o 16 - de
1953.

Publicado no D. O. de 2 de junho
de 1953.

_ Decreto-legislativo n. o 32 - de
1953.

Publicado no D. O. de 16 de maio
de 1953.

EMPRtSAS DE ÁGUAS MINERAIS
CUBATJiO LIMITADA

Concede à Emprêsa de umas Mi
nerais Cubattio Limitada autorização
tara funcionar como emprêsa 'de mi
neração.

Decreto n. 32.868 - de 26 de maio
de 1953.

Publicado 110 D. O. de 15 de jun'ho
de 1953.

EMPRtSA DE MELHORAMENTOS
PIRES DO RIO S. A.

Concede autorízcaão -paro: funcio
nar como emprêsa de energia elétri
ca à Emprêsa de Melhoramentos Pi
res do Rio .8. A.

Decreto n. 32.-866 - de 26 de maio
de 1953.

Publicado no D. o. de 15 de junho
de lS53.
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EMPR:1:SA DE llHNERAÇ1W ES
PERANÇA LT'DA.

"Autoriza a Emprêsa de lrfineração
Esperança t.taa., a _pesquisar minério
de ferre e associados no município
de João Ribeim, Estadó de Minas
Gerais.

Decreto 11. 32. 733 ~ de '1 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. _de 14 de maio
de 1953.

EiViPRllSA DE TERRAS E' COLO
NIZAÇÃO S. A.

Autoriza a Emprêsa de Terras e
Colonização S. A., -a lavrar carvão
mineral, no município de Orleans
Estado de Santa Catarina.

Decreto n. 32.515 - de 1 de abril
de 1S53.

Publicado no D. O. de 7 de abri!
de 1953.

EMPR.:1lSA ELllTRICA DO ITA
PURA S. A.

outorga à Emprêsa Elétrica _do
ttaimra S. A. concessão paTa distri
buir enG1'gia elétrica nos distritos de
Mirandópolis e Guaraçai, respectiva
mente, nos municípios de Iâírasuiá
poUse Andradina, Estado de São
Paulo. .

Decreto n. 33.084 - de :).8 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 29' de [u
1"'110 de 19'53.

El\lPRilSA FôRÇA E LUZ BRURlA
IHNEN8E LIlVUTADA

Transfere" à Emprêsa Fôrça e L"i/:z
Brum,adinense Limitada a concessáo
para produção e [ornecimento de
energia elétrica aos municípios de
Bonfim e Brumadinno, Estai:lo de Mi
nar Gerais.

Decreto n. 32.611 - de 23 de abril
de 1953.

EMPRllSA rôRçA E LUZ SANTA
CATARINA S. A.

Declara de utilidade pública diver
sas áreas de terra, situadas no mu
nicípio de Tímbó, Estado de Santa
Catarina, r..ecessarias à amssíiacão
das instalações nisiro-elétricas -do "l'io
Cedros, e autoriza a referida emprê
se a promover as desapropriações.

Decreto n. 32.472 - de 27 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de abril
de .lS53.

EMPRtSA LUZ E FORÇA ARNAL
DO S. A.

Concede cutorízcçõo
naT, como emprêsa de
firma Emprêsa Luz e
do S. A.

Decreto n. 32.403 - de 11 de mar
ço de 1953".

Publicado no D. O. de 8 de maío
de 1953.

E~iPRtSA LUZ E FôRÇA ITUlU
TABANA S. A.

Declara de utilidade pública a fai
tca de terra: destinada à passagem' de
linha de transmissão da Emprêsa Luz
e Fôrça ltuiutabana S. A.

Decreto n. 32.{)71- de 13 de abrrl
de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de abril
de 1953.

El\1PR:1:SA SUL BRASILEIRA DE
ELETRICIDADE S. A.

Autoriza a· Emprêsa Sul Brasileira
de Eletricidade S. A., com sede na
cidade- "àe Joinville, Estado de. Santa
Catarina, a realizar estudos para o
aproveitamento hidraulico do riá'
Cubatõo,

Decreto n. 32.703 - de 5 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de maio
de 1953.

El~EB.GlA ELÉTRICA

Autoriza a Prefeitura Nlunicipal de
J açuari, Estado do Rio Grande do
Sul, a ampUaT suas instalações ter
moelétricas.

Decreto n. 29.864: ~ de 11 de ju-
nho de 1951.

Publicado no D. O." de 16 de maio Publicado no D. Q. de 15 de ju-
de 1053. de H153.
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Autoriza a Preteitura Municí
paZ de Santa Cruz do Sul a ampliar
suas instalações termoelétricas,

Decreto n: 30.324 - de 21 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 22 de mato
de 1953,

-- .Autoríec a Companhia Ptuuista
de Fôrça e Luz .S.' A. a construi
duas linhas de tromsraiesão, no Bsta
do de São Paulo.

Decreto n. 31.416 - de 9 de se
tembro de 1952.

Retificado no D. O. de 8 de maio
de 1953.

- outorga à Prefeitura 1Ylunicf.p~"(.l

de São GoncaZo do Para, no Estado
de Minas Gerais, concessão para
dist1'ibuir energia elétrica.

Decreto n. 31.583 - de 10 de ou"
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de junho
de 1953 .

.,- A7~toTiza a Prefeitura Munu:z;Jal
de Bento Gonçalves a ampliar suas
instalações.

Decreto n. 31.839 - de 25 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de, abril
de 1953.

- Autoriza a Cia. rõrco: e Luz
São João do Matipó S. A., ~a 47Tl/plim'
suas instalações, no "Estado de MiwlS
Gerais.

Decreto n. 31.919 --;:- de 12 de de
zembro de UI'52.

publicado no D. O. de 7 de maio
de 1953.

- Autoriza a Cia. Fôrça e LuZ
"Fôrca Hulha Branca a modificar S1UiS
instalações em Sete Lagoas, Estado
de Minas Gerais e dcí outras provi
dências.

Decreto n. 32.105 - de 19 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de abril
de 1953.

- Outorga à Uadeireime Coíoni-
-saücrc São Roque Ltda., concessão
para o aproveitamento do solto Jan
gada, no rio do mesmo nome, EJtado
,de Santa Catarina.

Decreto n. 32.160 - de 26 de ja
neiro de 1953.

Publicado no 1). o. de 25 de acril
de 1953.

ENERGIA ELtT'RICA

Autoriza a Companhia Luz e
Fôrca Hulha Branca a construir uma
untia de transmissão entre o muni
cípio de Curnelo e a lccaliâade de
Gustavo da süoeira, no Escada de
Minas Gerais.

Decreto n. 32.161 - de ?6 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de ab~'il

de 1953.

- outorga à Co'mpanhia Agrícola.
e I nüustrial: Iguaçu, concessão pora
o aproveitamento. de energia hidráu
!ica do salto Santiago, no rio uma
çu, entre os muaucipíos de Larcrnei
ras elo Sul e de Clevelândia, no Es
tado do Paranâ.

Decreto 'n. 32.233 - de 9 de feve
reiro de, 1953.

Publicado no D. O. de 25 de abrrl
ele 1953,.

- outorga a Josué Annoni ccn
cessão para o aproveitct1nento da
energia hidráulica. existente na qtus
de~ Abelardo Luz, no rio C1UJ..pecó,
mnmicipio de etumecó, Estado de
Santa Catarina.

Decreto n. 32.356 de 28 de fe-
vereíro de.1953.

Publicado no D. o. de 3 de ju-
nho de 1953.

_ outorga a Armaauio Vittorio Bei
concessão para o aproveitan:ent.o, ,!-e
energia elétrica de um des"J!'wel. ec:~
tente no ribeirão Caaguaçu, dzstnto
de Jundiaí, município de igual n0me,
Estado de São Paulo.

Decreto n. 32.361 - de 3 de mar
ço de 1953.

PUblicado no D. O. de 10 de :tbl"il
de 1953.

- Autorizá a A. J. Renner S. A.
- Indústria de Vestuário a instalar
uma usina termo-elétrica no.. cidade
ele Pôrto Alegre, Estado do Rto
Grande do Sul, para uso exclusivo.

Decreto n. 32.396 -' de 10 de mar
ço de 19'53.

Publicado no D. O. de 20 de maio
de 1953.
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- Concede autorização para fun

cionar, como emprêsa de eletricidade
.à firma Emprêsa Luz e Fôrça A-rn[il
do S. A.

Decreto n. 32.403 - de 11 de mar
ço de 1953.

Przblícado .no D. O. de B de maio
de 1953.

_ ésitoriza ct Prefeitura Municipa~
de poruüeea a instalar dois gmpo3
termo-eiétricoe .

Decreto n. 32.425 - de 13 de mar
eo de 1953.

Publicado no D. O. de a' de maio
de 1953.

_ Outorga à Preieiturc Municipal
de G1tapiara concessão para o apí'(I
-oeiiamento de energia hidráulica de
um aeemoa existetüe no rio Selo José
do Guapiara, município de Guapiora,
Estaào de São Paulo.

Decreto n. 32.439 - de 26 de mar
ço de 1953.

Publicado "no D. O. de 15 de junho
de 1953.

'-- Outorga à Electra' Química. Bra
eiieira S. A., conceesao para o coro
neitamcnto da enerqia hidráulica da
cacnceiro: dos Prazeres, existente no
ribeirão dos Prazeres, munícípioãe
OUTO Preto, Estado de Minas Gerais,
lJara uso exclusivo.

Decreto n. 32.460 - de 26 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de '18 de abril
de 1953.

- Outorga a Knorr & Companhia,
conceestio para o aproveitamento da
energia hidráulica de uma queda
dágua no rio Palmeira, distrito de
Panambí, município de Cruz Alta;
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 32.461 - de 26 de mar
-eo dE; 1953.

Publicado no D. O. de 25 de abril
de 1953.

- Declara de utilidade públicrt di
versas áreas de terra" situadas no
17'vunictpio de Timb6, Estado de San
ta Catarina, necessárias à ampl'!.o.c!io
das instalações hidro-elétricas do 'r1O
Cedros, e autoriza a referida empré
sa a promover as desapropriações.

Decreto n. 32.472 - de 2"7 de-mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de abril
de 1953.

ENERGIA ELllTRICA

- Autoriza The Pernambl.!,CO
'I',':tmways & Power Co. Ltâ., a am
-atsor suas instalações,

Decreto D. 32.489 - de 3D de mar
ço ele 1953.

Publícado no D. Q. de 18 de abi.'il
de 1853.

- cnstoroa à Preieiture 11.f?.micipcl
de Lagoa Santa, Iisiaâo de 11fin'J,s
Gerais, concessão para disi1'fJJUt'r
energia elétrica na sede do 1nunic!
pio âom.esmo nome. e dá outras pro
vidências.

Decreto TI. 32. 49{) - de ãü de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de meto
de 1!}53.

- Autoriza a São Paulo Light &
Pcuier Company Limited a' construir
uma linha de transmissão entre a
usina Piratinimçà e a linha csuxaõo
-Siio Caetano do Sul.

Decreto n. 32.510 ~ de 1 de abril
de 1953.

Publicado no D . .O. de 10 de abril
de 1953.

~ Autoriza as emprêsas Compa
nhia Estrada de Ferro e Minas' de
São Jerônimo e "Companhia Carbo
nifera Minas de BuUá", operando em
consórcio. a instalar uma usina ler
mo-elétrica em Charqueada, ?n1[uicí
pio de São Jerônimo, Estado do Rio
Grande do Sul, para uso exclusivo.

Decreto' n. 32.511 - de 1 de abril
de 1953.

Publícadc no D. O. de 15 de' abril
de 1953.

-- Declara de utilidade pública a
área de terra compreendida no 7Jtana
de aproueittimento do potencial ui
drdulico elo rio Pardo, entre os mai
nícípíoe de São José do Rio Pardo
e Mococa, no Estado de São Paulo,
c autoriza 'o Departamento de águas
e Bnerçia Elétrica estadual a pro
mover a respectiva âesaprcpriação,

Decreto n. 32.565 - de 9' de ab!'ll
ele 1953.

Publicado no D. O. de 11 de abril
de 1953.
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ENERGIA ELÉTRICA

- Declara de utilidade públita
uma área de terra necessária .ec de
eenooíoimento das obras do [tjJl'(Jvci
tamento da energia hidráulica da
cachoeira: do França, no rio Juia
-Guaçu, Estado de São Pa111o, e au
toriza a Companhia Brasileira d8
Alum:nio a promover a desap1'olJ1'ia w

ção.

Decreto n.32.567 ----' de 9 de abt-Il
de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de abril
de 1953.

- Transfere a Raul Alves de Sou
sa e .Siína Júnior, concessão para
produção e âistríouição de .energia
elétrica à cidade de Cachoeiras do
M acacu, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 32.572 - de 13 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 25· de abril .
de 19'53.

- Transfere a Chicre Miguel, 'n
concessão para proüuçtio e dis"r~bul

ção de energia elétrica ao munícmio
de Itumirim, Estado de Minas oe
raie,

Decreto n , 32·.,573, - de 13 de abril
de 1953.

Publicado 'no D. 'O. de 28 de abril
de 1953.

- Outorga à Prefeitura MUnicipo.,l
de Dianópolis, concessão pata o aPTO
veitament6 de energia hidráulica da
cachoeira existente no 'rio Manotll
Alsnnno, distrito e município de Díc
nõpolis, Estado de Goiás.

Decreto n. 32.574 - de 17 de abril
de 1953.

Publicado no D. 'O. de 28 de abril
de 1953.

- Autoriza a Fôrça e Luz de Ma
'nhuaçú Limitada a· construir u~a

barragem a montante da usina Ro
ca Grande, situada no rio Manhua
Çú, Estado de Minas 'Gerais.

Decreto n. 32.607 - de 23 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. "de 16 de abril
de- 1953.

ENERGIA ELÉTRICA
- outorga à Prefeitura Municipal

de Rio Espera, concessão paT.t o
aproveitamento de energia hidráu!i
cc da cachoeira do rio Meio, ertsten
te no Rio Melo, distrito de Rio Espe
ra, município. de igual nome, Estaào
de Minas Gerais.

Decreto n . 32.60.9 - de 23 de abril
de 1953. '

Publicado no D. O. de 1S de ju
nho de 1953.

- Transfere à Emprêsa Fôrçn e
Luz Brumadinense Limitada a con
cessão para produção e tornecimento
de energia elétrica aos município,: de
Bonfim e Brumuuiimhc, Estado de Mz
nas Gerais.

Decreto n. 32.611 - de 23 de abril
de 1953. '

Publicado no D. O. de 16 de maio
de 1S53.

_ outorga a Thomaz Marinho 'de
AlbuouerqueAndrade, concessão 1JaTa
o aproveitamento da energia hidráu
lica do Salto Cavalcanti, existente no
rio das Cinzas, munic~poi de Tomc
zina, Estado do Paraná.

Decreto n , 32.,622 - de 27 de abrll
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de lS53.

- Outorga à Companhia Sul Mi
'neira de Eletricidade concessão· p~ra.
o aproveitamento progressivo da
energia hidráulica da cachoeira Aiu
roce, no rio de igual nome, municí
pio de Aiuruoca, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 32,662 - de 30 de abríl
de 1953.

Publicado no DO. de 16 de maio
de 1953.

- Autoriza a Emprêsa Sul Brasi
leira de Eletricidade S. A., com seà3
na cidade de Joinmílle, Estado de
Santa Catarina, a realizar estudos
paTa O· apmveitamento hidráulico do
rio, Cubatão. '

Deecreto n. 32.703 - de '5 de maio
de 1953.

Publicado no D. O ~ de 29'de maio
de 1953.
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- Converte a concessão ouicrçtuia
à Central Elétrica do Piau S. A.,
para aproveitamento, da energia hi
d7áuUca de um trecho do Rio Piano

Decreto n. 32.706 - de 5 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de maio
de 1953.

- Declara a caducidade da c:.mces
suo outorgada a Leonardo raiooeua
ouemprêsa que organizar para. c
aproveitamento da cachoeira 'de San
to Antônio, no ribeirão do mesmo
nome, distrito' e msmic-pio de Ceai
ganhas do Campo, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 32.'714' - de 7 de maío
de 1953.

Publicado on D. O. de 9- de maio
de 1953.

- Concede autorização para fun
cionar como emprêsa de energia elé
trica à Companhia de Eletricidade
Santo Antônio.

Decreto n. 32.715 - de 7 de maio
de 1953.

Publicado no D. 'O. de 11 de mato
de 19:53.

- Outorga à Companhia Brasilei
ra de Ligante Hidráulico concessão
para o aproveitamento de energia hi
dr-áulica da queda dágua denomina
da lsmério, no Rio Negro, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto n.32. 793 - de 15 de mate
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de junho
de 195~.

- Outorga a Enrico Guarneri &
Companhia concessão para o apro
veitamento progressivo da energia hi
dráulica de um - desnível existente no
ribeirâo Sardinha, distrito de scn:«
Antônio do Leite, município de Duro
Préto, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 32.795 - de 5 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1953.

- Declara de1ttiZiaade ;pública di-
versas áreas de terra campieendj,das
no plano do aproveitamento ,de enCf-'
[lia hidráulica da cachoeira Monte
Alto, situada no rio São João, .,m...•
nic~pio de Passos, Estado -âe Minas
Gerais, e autoriza ,a,sique1ra, Meirei...
1e8, Junqueira & cm.Óccm sede em
São Sebastião do Paraíso, Estado de
Minas Gerais, a pr.omover as «esanro
tiTiações..

Decreto n. 3ft&02 - de Ji)de maio
de 1953.

Publicado no D. 'O.d.e 25 de maio
de 1953.

_ Autoriza a, Compc!/nhia Lu~ e
Fõrçá "Santa 'Cruz" a aumentai' .fJ
poténcta de ap'/oveitamento do RzO
Paranapanema.

Decreto ·n.32.'820 ~ de 22 ..ele maío
de 1953.

Publicado no D. 10. ',tk -19 de ju
nho de 1953.

_ Concede autorização para tvm
cionar como empresa' de -enerçía elé
trica à Fôrça e Luz Videira S. A.

Decreto -n. :32.852- - de.26 -de maio
de 1953.

Publicado no D.O. de ,la·de junho
de 1953. .

_ Concede autorizacão para jun-:-.
ciona-r como -emaréso; de, energia p2e
trica à Emprêsa de Melhoramentos
Pires do Rio S. A.

Decreto n. 32.366 - de '26 'de malo
de 1953.

publicado DO D. O. de ~lô', de junho
de 1953.

_ outorga à Indústm de Pape
lão e polpa de Madeh'a 'Ltda. ('on~

cessao para o aproveitamento de
energia hidráulica de 'Um desniVel
existente no rio Bon1to.. distrito de
Angeliná, município desao José, Es...
taâo de Santa catarina.

Decreto n. 32.800 --de:':29-de maio
de 1953.

Publicado no D, o. de'2P .. de junho:
de 1953.
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- Retifica o -necrêto n.O 32.494, de
maTço àe 1953. que _declarou de uii
lidaae pública e. faixa de terra des
tinada à, -paspagem da' Iimrui-tronco
ao transrii.issáOdú" CO'inpanhia HirZro
Blétrice .do São' Francisco, _de Paulo
.,.1jonso ,aSaZq.vdbr ,(Linha san'.

Decreto ri. -3;2.926 - de 2 de [unhe
de 1953.

Publicado no. D. O. de 13 de junho
de 1952.

- Autoriza a Companhia' Pau!ista
de Fôrça e J...uz a conetrnirÓumui
linha de transmissão.

Decreto u . 32.92& - de 2 de junho
de 1953.

Publicado rio D. 0, de 20 de -[u
uno de 1953.

- Autoriza o funcionamento de
mna usina termoelétrica de . reserva,
em Itapetinin&a, tmaao de Suo Pau~

lo, pela S. A. Emprêsa de Btetrici
dude Sul'. paulista.

Decreto n. 3!.929 - õea de junho
de 1953.

'Publicado -no D. o. de. 1 de julho
de i953.

- Concede autori2dção' -para fun
cionar ,como emprêsa de energia e14
tríca à C01!1-'P(Lnhiade Luz e Fôrça
lpuiuna S.- A';'

Decreto n. 32.965 - de 3 de' junho
de 1953.
~_ Publicado. on D. O'. de 19' de ju
nho de 19'53."

- Concede" autor.ização . pa.ra lun
c'ionar _como emprêsa de energia elé
trica à Companhia Hidro Elétrica, do
Rio São' Luiz ..

Decreto n. 32,.967 - de J de ju
nho de HY53.

Publicadutto -D' '(). de 2(}·de junho
de 1953.

- Aui'orizCk. a" Compq.n'Ma Fôrça e
Luz doParaná_,~ (tmpliar suas meta
fcções termoelétricas,

rrecrcto n. _33.03~ - de 12 de ju-
nho de 1953'. .

Publicado no D. Q. de ~O de ju
nho de 1953.

ENERGIA ELÉT'RICA
- Outorga a Emprêsa Elétrica do

ttooura S. A. ccacesséo para dis
triouir energia elétrica nos distritos
de BiirandópoZis e Guaraçai, reepec
tiocmente, nos municipios de IVIiran
dÓ>Jolis e i-J.ndmdina, Estado âe SÜo
PCf.:l~i-J ,

Decreto n . 33.084 ~- de 18 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de junho
de 1953.

Autoriza a Companhia Infl.us
truü Luz e Fôrça de Sobral a am
pliar suas instalações termoelétricas.

Decreto 11. 33,085 - de 13 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. o. de 27 de ju
nho de 1953.

_ Autoriza a Luiz uonota Reis ou
emaréea que organizar, a instalar
uma usina termoelétrica, na vila, 4e
Charqueadas, 1.0 Distrito do mumc:
pio de São Jerônimo, Estado do ElO
Grande do Sul.

Decreto n, 33.098 - de 19, de jU
nhc de 1953.

Publicado no D. O _ de 23 de ju
nho de 1953.

- Autoriza a .Companhia Paulista
de Fôrça e Luz S. A. a construir
uma linha de transmissão entre os
municípios de Jaú e de Lençóis, no
Estado de São paulo, e dá. outras
providências.

Decreto ri. 33.10-3 - dê 22 de ju
nho de 1953.

Publicado no D, O de 24 de ju
nho de 1953.

..;...... Autoriza o Estado de são Panlo
a transferir concessêo que o Decreto
n.O 27.789 lhe outorgou para apro
veitamento dos desníveis Jurumirím
e .Salto Grande, no rio Paranapet
nemu.

Decreto n; 33.104 - de 22 de ju
Ilha de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de [u
nho de U153.

ENERGIA HIDRÁULICA
- Ver: Energia Elétrica,
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ENRICO GUARNERI & CIA.

Outorga a Em'ico ·Guarneri. & Cia.,
concessão para o aproveitamento
progressivo da energia hidráulica de
um desnível existente no ribeirão
Sardinha, distrito de Sánto Antônio
do Leite, município de Ouro Prêto,
Estado de Minas Gerais.

DEcreto n . 32.795 - de 5 de maio
de 1353.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1953.

ENSINO

Dispõe sôbre os objetivos do En_s~no

do Serviço Social, sv,a estraturacão e
ainda as prerroaatiuas dos portado
res de diplomas de Assistentes So
ciais e Agentes Sociais.

Lei n. 1.889 - de 13 de junho de
1953.

Publicada .no D. O. de 20 de ju
nho de H}53.

EFrr!JJADES AUTáRQUICAS

Aplica dispositivos da Consolidaçcio
das Leis do Trabalho aos Mensalistas
e Diaristas da Uniao, dos Estados, r10
Distrito Federal, dos Territórios, dos
Municípios e das enuâoaeo «utaraiü
caso

Lei n. 1. 890 - de 13 de junho de
1953.

Publicada no D. O. de 20 de íu
de 1993.

ESCOLAS

Decreto-Iegtslatdvo n.c 28 - de
1953.

Publicado no D. O. de 5 de maio
de 1953.

- Decreto-legislativo n.c 34- de
1953.

Publicado no D. O. de 22 de maio
de 1953.

- Reconhece o diploma de Ar({iü
teto expedido pela Escola de Belas
Artes da Bahia, antes da vigência do
Decreto n.o 421, de 11 de maio de
1938.

Lei n. 1.865 de 26 de-maio de
HJ53.

Publicada no D. O. de 1 de junho
de 1953.

ESCOLAS

.......; Estende ao Curso fZfJ Corte e
Costura o reconhecimento da Escola
XnrX'ast'ri,d Antártica, da Capital de
São Paulo.

Decreto n . 32.315 - de 25, de feve
reiro de H!'53.

Publicado no D. O. dq 23 de abril
de 1953.

- Auto7'"iza o funcionamento dos
CUTSOS de 11Yedicina" e de. Saúde Pú-
btica, da Escola Baiana de Medicina.
e Saúde pública.

Decreto TI. 32,495 - de 31 de mar
ço de 1953.

publicado no D. O. .dc -..7 ele abril
de 1953.

_ Autoriza o juncib1wmento da
Escola Fluminense ae 'Engenharia.

Decreto TI. 32.497 - de :n de mar
ço de 1953;

Publicado no D. O. de 10 de abril
de rsss.

r-r- Dá nova redação à alínea "b"
do ortiço 71 do J?,egu~amento da Es~
cola' de Formação" de Oficiais da Po
Iicia Militar do Distrito Fedem~>
aprovado pelo Decreto n. 29.353, de
19 de março de 1951.

Decreto n. 32.513 - de' 1 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de,7 de abril
de 1953.

- Disnôe sôêre o' eetnnaarte, o es
cudo de- a1'mas e o sêlo'da Escola
Naval.

Decreto n. 32.576 - de 13 de anrü
de 1953.'

Publicado no D. O. de 17 de abril
de 1953.

Retificado no D. O.' de 18 de abril
de 1953.

- Concede reconhecimento ao cur
so de química industrial· da Escola.
de Química de sergipe.

Decreto n, 32.7,tl6 - de 14 de mato
de 1953.

Publicado no D. O. de 19' de mato
de 1953.
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:ESCOLAS

- CordJedeautorização· para tun
cumcmento dos CU1'SOS de pintura,
escultura e desenho aplicado da Es
cola Goyana. de Belas Artes.

Decreto n. 32.858 - de 26 de malo
de 19'53.

Publtcadc no D. O. de 6 de junho
de lS53.

- Concede permissão à Escola na
dio Elé-tricaTupinambá S. C. para
funcionar coma escola de rudioeletri
-cidade.

Decreto n. 32.991 - de 9 de junho
de lS53.

Publicado no D. O. de 20 de ju
nho de 1953.

- Concede autorização para fun
cionamento dos cursos de pintura,
escultura e desenho aplicado da Es
cola Gow:1tft de Belas Artes.

Decreto n , 33.045 - de 15 de ju
nho de lQ53.

Publicado no D. O. de 18 de junho
de lS·53.

- .Dá nova; reaacao à al~n~a "o",
ao crtiço 98 do atual Regulamento
para as Escolas preparatórias, atire
'/Jado pelo Decreto n.o 18.732,-- de 23
de maio de 1845.

Decreto D. 33.052 - de 15 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de ju:'1110
de 1953..

- Altera: a denominação de este
belecimento de ensino e dá outras
prot'idêtt'cia$ .

Decreto u. 33.0'53 - de 15 de ju
nho de H!G3.

Publicado no D. O. de 15, de ju
nho de 19~3.

sscuno DE !l.RlJ!lAS

Dispõe sôbre o estandarte, o esce
de de annas e o s@lo da Escola no
valo

Decreto n , 32.576 - de 13 de abril
de 19,53.

Publicado ,0.0 D. O. de 17 de abril
de 1953.

Retífíeado nc D. O. de 13 de ~br.n

ee 1253.

ESCUDO DE ARMAS
_ Institui o escudo de' armas, o C~

umaarte e o sêlo para o Centro de
Insf;ruçáo de Oficiais da Reserva !la
Marinha, do Distrito Federal.

Decreto 11. 32.765 - de 13 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de maio
de 1953.

ESTABELECIMENTOS FEDERAIS
DE ENSINO SECUNDARlO

Altera o parágrafo único do arti
go 1.0 do Decreto n.O 29.396, de 21
de março de 1951.

Decreto n. 32.891 .- de 29 de maio
de lS·53.

Publicado no D. O. de 1 de jU
nho de 1953. .

ESTAÇõES FERROVIARIAS

Concede permissão para o troõa
lho das estações ferroviárias do uor
te do Paraná, nos domingos e ieria
dos civis e religiosos.

Decreto n. 33.158 - de 25 de ju
nho de lS53.

Publicado no D. O. de 27 de jU
nho de 1953.

ESTADO DE ALAGôAS

Manda eriçir um"Panteoti" em
Maceió, Estado de Alagoas.

Lei n. 1.866 - de 26 de maio de
1953.

Publicada no D. O. de 1 de junho
de 1953.

ESTADO DA RAllIA

Decreto-legislativo n. o 29 - de
1963.

Publicado no D. O. de 5- de maio
de 1953.

- A.Ore crédito extraordinário de
Cl'~ 1.000.o.OO}10 como rl"~l\rrn (/,0

crédito aberto pelo Decreto n. O 32.a63,
de 3 dr>. irmeiro de 19.5-3, para 3' C01'1'O

à pOlJulação de diversos municipios
do Estado da Bahia.

rrecretu n 32.795 - de 16 de maio
de Ht53.

Publicado no D. O. de 18 de mete
de 1953.
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ESTADO DA BAHIA ESTADO DE GOIÁS

~ Declara ·públicas, de uso comuJt.~,>

do domínio do Estado da Bahia, as
águas do rio i:{luas 'ou Correntma,
em tóaa a sua extensão.

Decreto n. 32.822 - de 22 de maio
de 1953.

Publicado no D. o. de 28 de mate
de 1953.

- Declara' públicas, de uso comum,
do domínio do Estado da Bahia, as
águas do rio Paiaiá.

Decreto n. 32.824 - de 22 de maio
de 1953•.

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1953.

- Declara públicas, de 'Uso co-
mum, do domínio da União, na parte
marítima- e do domínio do Estado da

. Bahia no restante do seu curso, as
águas do Rio Serinhaém.

Decreto D. 33.193 - de 29 de ju
nho de 19'53.

Publicado no D. O. de 1 de [uthc
de 1953.

ES~'ADO !lO CEARÁ

- Declara públicas, de uso ."().a

mum, do âom'mio do Estado de Gouss,
as águas do rio santo Antônio.

Decreto n. 33.019 - de 11 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de jU
nho de 1953.

.- Declara públicas, de uso C~

mum, do domínio do Estado de Goiás,
as águas do rio Tamanduá.

Decreto n. 33.020 - de 11 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. 0...de 15 de ju
nho de 1953.

ESTADO DO MARANHãO

Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado ,do Maranhão, as
águas do rio Macapá, Maca1Já-Ca
choeira e Cachoeira, respectivamen
te, nos seus trechos superior, méõío
e inferior.

Decreto n. 32.503 - de 1 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1953.

ESTADO DE GOlAS

Publicado no D. O. de 29 de abril
de 1953.

Declara públicas, de uso comum,
do âcmimio do Estado do Espírito
Santo, as águas do rio Pancas.

Decreto n. 32.626 ....,..,. de 27 de abrtl
de issa.

Declara públicas de uso comum,
do domínio do Estado de Mato Gros
1;u, «e ouuas do rio Nioaque,

Decreto n. 32. -527 - de 1 de abríl
de 19'53.

Publicado no D. .o. de 8 de abril
de lB-33.

- Autoriza o Iâímistério da Aero
náutica a aceitar doaçtw de terreno
em Cuiabá - Estado de Mato Grosso,

Decreto n. 32. ,527 - de 27 de ecrn
co 193-3. .

Publicado no D. O. de 29 de abril
de 1953.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Declara públicas, de uso com1J,m,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Gravatá.

Decreto n. 31. 788 - de 13 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 1'1 de no
vembro de 1952.

ESTADO DE MATO ,GROSSO

5 de maio

26 de'!Decreto-Iegíslatdvc n.
1953.

Publicado no D. O. de
de 1953.

Declara públicas, de uso com'lnn,
do dominic do Estado de Goiás, as
i5'.Ç}UctS do rio Padre Souza, Almas e
Al'·i7,Cf,s, respectimimente, nos seus tre
chos superior, méüio e inferior.

Decreto n. 32.624 .-..,.. de 27 de abril
de 1953.

r....ublicado no 1). O. de 29: de abnl
de 1953.
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ESTADO DE MINAS GERAIS

- Declara públicas, de uso comum,
"do domínio do Estado de Minas Ge
'Tais, as águas do rio Bonsucesso.

Decreto n. 31.787 - de 13 de nc
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de a,l);,'n
de.1953.

- Autoriza o coxémo do Estado
de Minas Gerais a pesquisar quarreo
e associados, no mamicípío de Pará
de Minas,. Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 32.414 - de 11 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de abril
de 1953.

.,....- Declara públicas, de uso comum,
do âom'siio do Estado de Minas Ge
rais, em tôda a sua extensão, as
águas do rio Monteíros.

Decreto li. 32.505 - de 1 de abri!
de 1953.

Publicado no D-. O. de 7 de abril
de 1953,

- Declara públicas, de uso co-
mum, do domínio do Estado de, Mi
nas Gerais, as águas do rio Mandan-
çuori, .

Decreto n. 32.5,)7 - de 1 de anrtl
de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1953.

- Declara públicas, de uso comu'Jn,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas1do rio Morro de Ferro
-Almas, Almas-Candonga e Cackoei
ra. respecttnamente, nos seus trechos
superior, médio e inferior-o

Decreto n. 32.508 - de 1 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de-7 de abrfl
de 1953.

- Declara públicas, de uso co
mum, do domínio do Estado de Mi
nas Gerais, as águas do rio Manso,
Prazeres e Prazeres, reepectínamcn
te.. nos seus trechos superior mécüí>
e inferior. ' ,

Decreto n. 32.509 - de 1 de abril
de 19'53.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1953.

ESTADO DE MINAS GERAIS
_ Declara rescindido o contrato de

arrendamento da Rêde Mineira de
Viação e dá outras providências.

Decreto n. 32.528 - de 4 de abril
de 1953.

publicado no D. O. de 4 de abril
de 1953.

- Declara públicas, de uso co
mum, do domínio do Estado de Mi
nas Gelais, as â(Juds do rio Prainha.

Decreto n. 32.566 - de 9 de abril
de 1953.

publicado no D. O. de 11 de abril
de 1953.

_ Autoriza o Ministério da Aero
nósstica a aceitar doação de terrenas
em Umberíãruiia, Esiado de }.1inas
Gerais.

Decreto n. 32.628 - de 27 de anrrl
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de abril
de 1953.

- Autoriza o Ministério da Aero
ná1.dicc~ a aceitar doação de terrenos
em Ituiutaoa, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 32.631 - de 28 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1953.

_ Declara públicas, de uso commn,
do 'dom:nio do Estado de Minas ";8
reis, as águas do rio Pampam.

Decreto n. 32.786 -:. de 15 de maio
de 1953.

publicado no D. O. de 2() de -naío
de 1953.

- Declara públicas, de uso CO"'nUl1,~

do aomsvso do Estado de Minas Ge·
rase, as, águas do rio Rcseira-Poeeee,
Mata e Mata, respectivamente, >tOS
seus trecnoe superior. médio e infe
rior.

Decreto n. 32.791 - de 15 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de mato
de 1953.

- Declara públicas, de uso co
mum, do domínio do Estado de lI-li
nas Gerais, as águas do rio Engenho,
em tóda a sua extensão.

Decreto n , 32.823' - de 22 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1953.
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ESTADO DE MINAS GI::RAIS

- Declara públicas, de uso co
mum, do dominio do Estado de Mi
nas Gerais, as águas do rio Compri
do, Taquara, Samburá e samburf!.,
respectivamente, nos seus trechos su
perior, mêdio e inferior,

Decreto n , 32.930 - de 2 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de jUM
nho de 1953.

- Declara públicas, de uso co
mum, do dominio do Estado de Mi
no,s Gerais, as - águas do rio Pinta
Pau.

Decreto n. 32,931 ..!..... de 2 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de jU
nho de 1953.

- Declara públicas, de uso co
mum, do domínio do Estado de Mi
naS Gerais, as águas do rio BreJau7Ja.

Decreto n. 32.932 - de 2 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de ju
nho de 1953.

....,- Declara públicas, de uso co
mum, do dom/mio do Estado de Mi
nas Gerais, as águas do rio Bonsu M

cesso.

Decreto n. 32.933 - de 2 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. 'O. de 6 de ju
nho de 1953,

_ Declara públicas, de uso eo
mum, do domínio do Estado de Iâi
nas Gerais, as águas do rio São Do
mingos.

Decreto n . 32.934 - de 2 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de ju
11110 de 1953.

- Declara públicas, de uso co
mum, do domínio do Estado de lJI.:
nas Gerais, as águas do rio Munhoz.

Decreto n. 32.935 - de 2 de ju...
nho de 1953,

Publicado no D. O. de 6 de ju
nho de 19-53.

ESTADO DE MINAS GERAIS
- Declara públicas, de uso co

mum, do domínio do Estado de M~

nas Gerais, as águas do rio santana,.

Decreto n . 33.006 - de 10 de ju...
nhc de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de ru
nho de 1953.

- Declara públicas, de uso co
mum, do dom'suo do Estado de Mi
nas Gerais, as águas do rio "Saan
bombeia-Peixe", "Peixe" e "Peixe",
reepectmamenie, nos seus trechos '>u
perior, médio e mferíor .

Decreto n. 33.ü22' - de 11 de JU
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de junho'
de 1953.

__ Ii-clara públicas, de uso co
mum, do dominio do Estado de Mi
nas Gerais r. as águas do rio Sobra
amtio-Sõo João, São João, e São
João respectivamente, nos seus tre
chos' superior, media e inferior.

Decreto n. 33.035 - de 12 de JU
nho de 1953.

pnblícaôo no D. O. de 15 de JU
nho de 1953.

_ Declara públicas, de uso co
mum, do domínio do Estado de Mi
nas Gerais, as águv-s do rio "São ro
eé" "São joamico" e "São .J0anica".

r~s~ectivam;~te, nos seus trechos sU

pe-:ior, médio e inferior.

Decreto n. 33.036 -r- de 12 de ju
nho de 1953.

publicado no D. O. de 15 de ju
nho de 1953.

_ Declara públicas, de uso co
mum do domínio do Estado de Mi
nas Gerais, as ágUflS do rio renutas
einne-Jecuitcu, Jequita~ e Jeouüai,
respectinamente, nos seus trechos su-
perior, médio e inferior.

Decreto n .. 33.188 - de 29 de ju
nho de 1953.

publicado no D. O. de 1 de julho
de 1953.
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ESTADO DE MINAS GERAIS

- Declara públicas, de uso co
mum, do domínio do Estado de Mi
nas Gerais, as ár/Uus do 'rio ltuêto,

Decreto n. 33.192 - de 29 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de .jufho
de 1953.

Decrete legislativo n. o 34 de
1953.

Publicado no D. O. de 22 de maio
de 19'53.

ESTADO DO PARANÁ

- Declara públicas de uso comum,
do âommio do Estado do Poranà, as
águas do rio Aaua Branca.

Decreto n. 32.543 - de 6 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de abril
de 1853.

- Declara públicas, de uso co
mum, do domínio do Estado do Pa
raná, as águas do rio Meio.

Decreto n. 32.544 - de 6 de ~bril

de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de abril
de 1253.

- Declara públicas, de uso co
mum, do dom/mio do Estado do Pa
rcaé, as águas do rio Jacu.

Decreto n. 32.545 - de 6 de aortl
de 1953.

Publtcadc no D. O. de 8 de aoríl
de 1953.

- Declara públicas, de uso . co
1n~17.n, do domínio do Estado do Pa
raná, as águas do rio Pedras.

Decreto n. 33.007 - de 10 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de ju
nho de 1953.

ESTADO nz PERNAlllllUGO

Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União, na parte ma
ritima, e .do domínio do Estado de
PCT!U11nOUco, no restante do seu cw o

_

50, as águas do rio Piropumà,

Decreto n. 32.789 - de 15 de maio
de 1953 o

Publicado no D. O. de 20 de maio
de 18530

ESTADO DE PERNAMBUCO

- Declara públicas, de· teso co
mum, dos domínio do Estado. de Per
rusmcuco, as águas do rio. Mamóte,
em tôda a sua extenuao,

Decreto n. 33.0'1:1 - de 15 de ju
nho de 19'53;

Pubtteado no D. O. de 18 de junho
de 1953.

-- Declara públicas, de uso co
mum, do domínio do Estado de Per
nambuco, as águas do rio Espelho,
Espelho e Rampa, resiecuoomen:e,
nos seus trechos superior, médio e in"
tenor,

Decreto n. 33.J42 - de 15 de ju
nho de 1953.

Decreto-legislativo n,c 34 de
1953.

Publicado no D. O, de 18 de JU
nho de 1953.

ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

Autoriza o poder Executivo a doar
ím ónet ao Estado 'tio Rio Grande do
Norte, para a ínstolaçac de escolas
superiores.

Lei n. 1. 348 de 15 de abril de
1953.

Publicada no D. O. de 22 de abril
de 1953.

ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

Declara públicas, de 1/80 cOrll.um,
do domínio da União, as águas do rio
11'1achôrras.

Decreto n. 32.502 - de 1 de acnl
de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1953.

-t- Declara pública, de uso comttr.~,

do domínio do Estado do Rio Grande
lia ~ '< i, as águas do Tio Pinncü,

Decreto n. 32,612 - de 23 de eorn
de dn3.

Publicado no D, O. de 25 de abril
de 1953.

- Declara públicas, de uso comu'n,
do 'dorn:nio do Estado do Rio Grande
do sul, as águas do rio Pinhal.

Decreto n. 32. 625 - de 27 de abril
de 1953.
. Publicado no D. O. de 29 de abril

de 1953.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

- .Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar adoaoão do
terreno que menciona, situado 7lO Es
tado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 32.719 - de 7 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do dominio. do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas do rio Rondinha
-Irui, Irui e [rui, respectivamente,
nos seus trechos superior, médio e
inferior.

Decreto n. 32.893 - de 29 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Gran
de do Sul, desde as suas 1(yscentes,
até a sua penetração na jàixa de 150
(cento e cinqüenta) km ao longo
àa fronteira, onde passam a ser do
domínio da União as águas do vío
Portão Velho-Várzea, Várzea e Vár
zea, respectivamente, nos seus ire
chos superior, médio e inferior.

Decreto n. 32.936 - de 2 de ju
-000 de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de junho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do âominio do Estado do Rio Grande
do Sul, desde as suas nascentes até
a sua penetração na faixa de 150
(cento e cinqüenta) km, ao longo
da fronteira, onde passam a ser do
domínio da União, as águas dc :no
Surasuii,

Decreto 11. 32.937 - de 2 de junho
de 19'53.

Publicado no D. O. de 6 de junho
de 1953.

- Declará públicas, .de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Grande
do Siü, as águas do rio Ltacui-Iâirim,
Capumri e Capiuari, respectivamente,
nos seus trechos superior, médio e
mtenor .

Decreto n , 33.189 - de 29' de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de Ide ju
lho: de. 1953.

ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Gran
de do Sul, desde as suas nascentes,
até sua penetração na faixa de 150
km ao longo da fronteira, onde pas
sam a ser do âommio da Uniii.o, as
águas do rio Erechim-Abaré, .sre
chim e Erechim, reepectínamente, nos
seus trechos superior, médio e infe
rior.

Decreto n. 33:190 - de 29 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de ~u

lho de 1953.

ESTADO DE SANTA CATARINA

Declara públicas, q,e uso comum, do
dom{nio do Estado de santa Catari
na, as águas dos rios "Claro", "Qu'tn
ee de Novembro" e "Quinze de No
vembro", respectivamente, nos seus
trechos superior, médio e inferior.

Decreto n. 31.569 - de 9 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de abrtl
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínío da União, as águas do no
Mato, Çhapecózinho, Chapecõzinko
respectivamente, nos seus trechos 6U·
perior, médio e inferior.

Dec-reto n. 32.504 - de 1 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1953.

- Declara públicas, de uso com.um,
do domínio do Estado àe santa Ca
tarina, as águas do rio Pombas.

Decreto n. 32.$23 - de 27 de abril
de 1953.

Pu blícado no D. O. de 29. de abril
de 195·3.

- Icaiiiicc a concessão de ezplo
ração do serviço de loteria do Betsulo
de Santa Catarina.

Decreto n, 32.709- - de 5 de maio
de 19'53.

Publicado no D. O. de 3 de mato
de 1953.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

- Declara públicas, de uso comu'rrt"
ao domínio do Estado de Santa ra
tarina, as açuas do rio' Préto,

Decreto n. 32.790 - de 15 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de maio
de 1953.

ESTADO DE SÃO PAULO

Declara públicas, de uso comnJn,
do aomsrao do Estado de São PauZa,
as águas do rio Marmelos.

Decrete n. 32.505 - de 1 de .abrtl
de 1953

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1G'53.

_ Declara vúàlicas, de aso. comum,
do domínio do Estado de Sáo Paulo,
as águas do rio Piabas.

Decreto n. 33.570 - de 13 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de abril
de 1953.

_ Declara públicas, de uso com'/l'm,
do domínio do Estado de São Paulo,
as águas do rio pinhal.

Decreto n. 32.788 -'- de 15 de mato
de 1953.

Publicado no D. O. de 2(} de maio
de 1953.

_ Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de São pall,to,
o-s. águas do rio tccncaaor-Ctumeu-:
-Catas Altas, Catas Altas e Catas az
tas, respectivamente, nos seus lre
ciios superior, méiuo e inferior.

Decreto n. 32.894 - de 29 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 1953.

- Dec6ara públicas, de uso. comum,
do âommio do Estado, de são Paulo.
as áauas do rio denominado Sertão
eínho-Açnui Vermelha-Çampo Alegre,
Mato de Dentro-Cedro e Cedro, r·.JS
pectivamente, nos seus trechos eupe
rior, médio e inferior.

Decreto n. 33.0:::1, - de 11 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de lri de JU
nho de 1953.

ESTADO DE SÃO PAULO

- Autoriza o Estado de soo Paulo
a transferir concessâo que o Decre
to n.O 27.769, lhe outorga para aprt)
oeitumento dos âesn'xeís Jururnirim e
Salto Gromâe, no rio Paromapamema,

Decreto n. 33.104 - de 22 de JU
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1853.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doacão de terras e
benfeitorias em Guarátinguetá, Est'J,
do de São Paulo, a ser feita pelo Go
vêrno dêsse Estado'.

D-ecreto n. 33.137 - de 24 de JU
nho de 19,53.

Publicado no D. O. de 26 de junho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do don~tnio do Estado de São paulo,
as âguas. do rio gerimõura, gerimbu-:
ra e Vidoca, respectivamente, nos
SC,IS trechos superior, médio e tníe-
rior, J

Decreto n. 33.191 - de 29 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1953.

ESTADOS

Aplica dispositivos da Consolidação
d~s Leis do Trabalho aos Mensalistas'
e Diaristas da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Territórios, dos
Blvnicípios e das entidades autár
quicas.

Lei n. 1. asn - de 13 de junho de
1953.

Publicada no D. o. de 20 de ju
nho de 1953.

ESTANDARTES

Dispõe sôbre o estandarte, o esczzdo.
de a'(mas e o sêlo da Escola Naval.

Decreto n. 32.576 - de 13 de abril
de 1953.

Publicado no D. o. de 17 de abríl
de 1953.

~ Retificado no D. O. de 18 de 'lbril
de 1953.
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ESTANDARTES
- Institui- o escudo de armas, o €:>

tandarte e o sêlo para o Centro de
Instrução de Oficiais da R'3serva da
Marinha, do Disirito Federal.

Decreto n , :32.785 - de 13 de rnaío
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de inato
de 1953.

ESTRADA DE fERRO DE GOlAS

Aõn.l ao Ministério da Viac(!o e
Obras Públicas o crédito eeueciai de
Cr$ 2.-27n.OC<I,OO, -para o fiTa que es
pecifica.

Decreto n. 32.'150 - de 9 de meto
de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de maio
de 1953.

i: Dispõe s6bre a Tabela Numé
rica de Extranumerários-mensalistas
da Estrada de Ferro de Goiás.

Decreto n , 32.855 - de 25 de mate
de 1953. .

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1953.

ESTRADA DE FERRO NOROESTE
DO BRASIL

Aprova projeto e orçamento -para a
construção de um trecho do ramal ae
Campo Grande a Ponta Porã, da Es
trada de Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto n, 32.&05 - de 23 de abril
de 1953.

Publicado no D. Ó. de 25 de abril
de 1953.

- Aprova projeto e orçamento para
a construção de uma casa-tipo, dei
tituuia à residência do Mestre de Li
nha do 10.° Distrito da lI! tmneao
da Estrada de Ferro noroeete do Bra
sil, em Ribas do Rio Pardo.

Decreto n. 32.808 - de 21 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de maio
de 1953.

ESTRADAS DE FERRO
Concede permissão para o tr-tba

lho das estações terrcuíárias do norte
do Porarui, nos domingos e jeriados
civis e reueiosoe.

Decreto TI. 33.158 - de 20. de ju
riho de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de JU
nho de 1953.

ESTRA.NGEIROS

Aquisição de Domínio útil de
terreno de Merlnha - Ver: Terreno
de i!'1alinha.

r:S'I'TJDAN'rES

De Medicina, Fa.rmácia e Odon
tologia - Ver: Médicos, Formacêú
nccs e Dentistas.

:EXBRCITO

Torna extensiva a Capitães-Médi
cos e Oliciais Subalternos; JI&edicos
da Reserva de Z.a classe do Exercito,
bem como aos do Exército de 2.a li
nha, convocados .71,0 decorrer da ulti
ma. guerra, as disposições constantes
do artíço 6.° da Lei 71,.0 1.125, de '1
de junho de 1950.

Lei n .. 1. 832 de 2 de abrlf de
1953.

Publicada no D. .o. de 8 de abril
de 1953.

- Estende a vantagem do item 2
do artigo 32 do Decreto-lei n. 8.760.
de 21 de janeiro de 1946, ao 2." 1'e
nente da Arma de Infantaria Emilia
no Amaro de Souza.

Lei n. 1.837 - de 7 de abr-il de
~S53.

Publicada no D. O. de 10 de abril
de 1953.

~ Faculta ao Iüinistro da Guer
7'a promover o estágio em Corpos de
Tropa e Estabelecimentos do Exéid
to, de Oficiais subalternos, médicos
da reserva de 2.a classe.

Lei n. 1.841 de 13 de abril de
1953.

Publicada no D. O. de 18 de abrrl
de 1953.
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de 13 de abril de

EXÉRCITO

- Dispõe e fixa normas para a
-preetoçiio do serviço 'militar, pelos
zeecscos, tarmocéuucae e dentistas e
pelos' esttuiamtes ete medicz.na, 100r
màcia e odontologia -.

Lei n. 1. 842 de 13 de abril de
1953.

Publicada no D. O. de 1'5 de abril
de 19-53.

- Aplica as disposições do Decre
to-lei n.O 8.442, de 26 de dezembro de
1945, aos músicos do Exército, Ma
rinha, Aeronáutica, Policia Militar e
Corpo de Bombeiros do Distrito re
aenü, que passaram à inatiuiâruie an
tes ele sua vigência.

Lei n. 1. 843 de 13 de abril de
19b;).

Publicada no D. O. de 17 de aoril
de 1953.

- Aprova a Consolidação das dis
posições legais referentes a neasoes
militares e dá outras providências.

Decreto n , 32.389 - de 9 de mar
ço de 1953.

Retificado no D. O. de 6 de atml
de 1953.

- Dá nova redação ao artigo 12.
do Decreto 11,.0 31.210. de 29 de julho
de 1952.

Decreto n , 32.800 - de 18 de mato
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de- maio
de 1953.

- Dispõe sôbre a junção de Pre-»
sidente da Comissão de promoções
<lo 9. A. O.

Decreto n. 32.801 - de 18 de maio
<le.1953.

Publicado no D. O. de 21 de mala
de 1953.

- Aprova o Regulamento do Qua
dro de Especialistas de saúde do
Exército.

Decreto n. 32.850 - de 23 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de maio
de 1953.

- Modifica o Regulamento do Ar
quivo do Exército.

Decreto n. 32.851 - de 23 de maio
de 1953.

Publicado no D. O, de 26 de maio
de 1953.

EXÉRCITO

- Altera o Decreto n.O 30.955. de
'7 de junho de 1952. que dispõe _sôore
f,m~]óes consideradas de caráter ou
ínteréeee militar.

Decreto n . 33.136 - de 24 de ju
1".110 de 1953.

Publicado no D. O, de 28 de ju
nho ce 1953.

EXPOSIÇÃO no TRIGO

Autorizá o Poder Executivo a abri;',
pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial de OrS 5úO.OOO.JO.
pera auxiliar a Exposição de rrwo
a reaíizar-se na cidade de roaçaoa.
Estado de Santa Catarina,

Lei n, 1.836 de 6 de abril de
18fM.

Publicada no D, O. de 8 de abzll
de 1953.

EXPOSIÇÃO-FEIRA REGIONAL DE
PELUARIA (1.')

Abre, pelo Ministêrio· da Agricultu
ro, o credito especial de 01'$· ••.•..•.
100.000,00, como aux2lio à Primeira
Exposição-Feira Regional de" Pecu!Í~

Tia.

Lei n , 1.84-5
rsss.

Publicada no D. O. de 17 de abril
de 19-53.

EXTINÇÃO DE INSTITUIÇõES DE
I'REVlDí:NCIA SOCIAL

Ver: Caixas de Aposentadoria e
Pensões.

EXTRANUMERÁRIOS

Decreto-legislativo n. o 31 - de
1953.

Publicado no D, O. de 16 de maio
de 1953.

- Decreto-legislativo n.s 36 - de
1953.

Publicado no D, O. de 22 de maio
de 1853.

- Decreto-legislativo n. o 37 - de
1953.

Publicado no D. O, de 27 de maio
de 1953.
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- Decreto-legislativo n." 45- - de
1953.

Publicado no D. O. de 17 de ju
nho de 1953.

- Decreto-legislativo n.c 46 - de
1953,

Publicado no D. O. de 17 de ju
nho de 1953.

- Assegura o direito à habilitação
"poet-rnortem", perante o Inecituto
de previdência e ASs2stência dos Sei
nuiores do Estado, por parte dos her
deiros dos contribuintes falecidos a~'é

um ano após a vi(/ência do Decreto
-lei n.O 3.347, de 12 de junho de
1941, e dá outras providências.

Lei n. 1. 863 de 21 de maio de
1953.

Publicada no D. O. de 29 de maio
de 1953.

- Estende aos acendedores do De
partamento Nacional de Iluminação
e Gás as vantagens concedidas peTa
Lei n.O 1.126, de 7 de junho de' 195.)..

Lei n. 1.887 - de 13 de- junho ue
1953.

Publicada no D. O. de 18 de ju
nho de 1953.

'- A-nuea dispositivos da Conscíi
dacão das Leis do Trabalho aos M '3n
satutas e Diaristas d(í, União, dos Es
tados, dç Distrito Federal, dos T('1'
ritórios, dos Municípios e das entida
des autárquicas.

Lei n. 1.890 - de 13 de junho de
1953.

Publicada no D. O. de 20 de ju
nho de 1953.

FACULDADES

Autoriza o Poder Executivo a doar
imóvel ao Estado do Rio Grande do
Norte, para instalação de escolas su
periores.

Lei n, 1. 848 - de 15· de abril de
1953.

Publicada no D'. O. de' 22 de abril
de 1953.

- Autoriza o funcionamento do
curso de ciências econômicas da Fa
culdade de Ciências Econômicas de
Marília.

Decreto n. 32.49-6 - de 31 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de abril
de 1953.

- Autorizá o funcionamento do
curso de odontologia da Faculdade
de Odontologia da pontifícia Univer
sidade Católica do Rio Grande do
Sul.

Decreto n. 32.498 - de 31 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de abril
de 1953.

- Concede reconhecimento ao
Curso de Ciências Ecónômicas da Fa
culdade de Economia e Finanças.dri
Rio de Janeiro.

Decreto n. 32.499 - de 31 de' mar
ço de 1953.

Publicado on D. O. de 20 de abril
de 1953.

- Concede reconhecimento áo >';1IT
80 médico da Faculdade de Ciência..s
Médicas de Pernambuco.

Decreto n. 32.547 - de 7 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de' 17 de abril
de 1953.

- Autoriza, o funcionamento dos
cursos de filosofia, letras neo-ísüinas,
geogra fia e história e pedagogia da
Faculdade de Filosofia de São Luis
do Maranhão.

Decreto n. 32.606":"'- de 23 de ahrd
de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de abril
de 1953.

-. Autoriza o funcionamento tlo
curso de bacharelado da sceuaoae
de Direito Cândido Mendes.

Decreto n. 32.632 - de 28 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de' 5 de maio
de 1953.
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FEDERAÇÃO N A C I O N A L' DOS
OIlONTOLOGISTAS

Concede licença à Fesieração Na
cional dos odontologistas para tuiar
se à, Feüerocãc Dentária Internacio
-oü e à Aeiocueao Dentária Anie
ricana.

FACULDADES

- Concede reconhecimento ao cur
80 de ciências econômicas da Facul~

aoae de Ciências Econômicas, Con-:
tóbeis e A tuaríais do Pará.

Decreto n. 32.923 - de 2 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de junho
de 1953.

Lei n. 1. 833
1'953.

de 2 de abril de

rA1UolACf:UTICOS

Dispõe e fixa nonnas para a pree
taçâo do serviço militar, pelos TWJ
dieos, farmacêuticos e dentistas e
pelos estudantes de medicina, tarma
cia e odontologia.

Lei n. 1.842 de 13 de abril de
J.953.

Publicada no D. O. de 15 de abrrl
de 1953..

- Altera dispositivos dos Decretos
ns. 19.606, de 19 de janeiro de 1931,
e 2.0.377, de 8 de setembro do mes
mo ano, revoga o Decreto n. Q 26.747,
de 3 de junho de 1949, e dá outr:/.,s
providências.

Lei n. 1.888 - de 13 de junho de
1953.

'Publicada no D. O. de 2() de ju
nho de 1953.

fAR~1AClAS

Altera dispositivos dos Decretos
n:s'. 19.606. de 19 de janeiro de 193!,
e 20.377, de 8 de setembro do mesmo
ano, rencaa o Decreto n.O 2'6.747, de
3 de junho de 1949, e dá outras pro
vidências.

Lei n. 1.823 - de 13 de junho de
1953.

Publicada no D. O. de 20 de junho
de 1953.

FATURAS CONSULARES

Dispõe sôbre o preenchimento das
auios ·de ermortaçâo, modêlo "B", fa
turas consulares e conhecimentos aé
reos, de que tratam os Decretos' ;~ú

met'8S' 15.313, de 13 - de novembro de
1922, 22.717, de 16 de maio de 19.33,
e Decreto-lei n,o 8.853, de 24 de 1,7.
neiro de 1946, respectivamente.

Decreto n. 32.746 --'- de 8 de maio
de 1953.

Pubttcado no D. O. de 14 de maio
de 1953.

Publicada no D. O. de 8 de ab1'11
de 1853.

PELDSPATO

Ant01'iza o cidacUio brasileiro Jose
Duarte Ribeiro de Oliveira a pesqui
sar caulim, telsispato e associados, no
nnnucipio de Rio' Novo, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n . 33.147 - de 24 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. D. de 27 de ju
nho de lS53.

- Autoriza a Cia; Agrf.cola Indus
trial Bôa Vista a pesquisar cauum,
q u a r t e o, feldspato, motacacne:a,
tuncas marinhas e associados, no mll
nícipío de Bicas, Estado de il::f'inas
Gerais.

Decreto n. 32.552 - de 9 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 15- de abril
ele. 1953.

.:-Autoriza o cidadào brasileiro
Antônio Pedro Cavalheiro a pesqu:~
ser feldsp{1to e associados, no 7num
cipic de voroem Grande do Sul, 'Es
tado de São Paulo.

Decreto n. 32.648 - de 30 de abrrl
de 1953.

Publicado no D. O. de fi de maio
de 1953.

fERIADOS
Manda erigir um "Paniecm: ern

Maceió, Estado de Alagoas.

Lei n. 1.866 - de 26 de maio de
1953.

Publicada no D. ,O. de 1 de ju
nho de 1953.
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FERRO

- Autoriza o cidadão brasileiro.
tônio Pacifico Homem Júnior, a pes
quisar minério de terra e assccíaâce
no 1JI.zmidpio· de Ouro Preto, Estado
de ATines Gerais.

Decreto n. 32.516 ...,.- de 1 de abril
de 1953-.

Publtcadc no D. O. de '1 de abril
de J.953.

...,.- Autorizá o cidadão btasileiro Jo
sé de cm-valho Braga a pesquisar
minéríoc de ferro, manganês e cuart
zo no município de Brumadinho, Es
tado de lv.linas Gerais.

Decreto 11. 32.587 - de 16 de abl:il
de 1953.

Publicado no D. O. de 1& de abril
de 1953.

- Autoriza o cidadâo brasileiro Jo
sé Pacífico Homem a lavrar minério
de ferro, no mamicipio de Brumuuii
nno, Estado de Mmas Gerais

Decreto n. 32. €40 - de 30 de abril
de 1953. '

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 19'53.

- Autoriza o cidadéio brasileiro
Aristides Francisco Jumqueira a pes
quisar minério de ferro ~ dolom~ta,
no município de Ouro Preto, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 32.641 - de 30 de abril
de 1953. ,

Publicado no D. o. de 6 de maio
de 1953.

- Autoriza a Companhi(/, de Pes
quisas e Iâinerução do Vale do Pa
raíba a pesquisar ardósia, minérios
de ferro e associados, no municipio
de Mariporã,- Estado de São Paulo.

Decreto n. 32 .'659 - de 30 de a;)1"11
de 1953.

Publicado no D. O. de S de maio
de 1953.

- Autoriza a Companhia· Minera
ção Serra da Moeda a pesquisarmi
nério de ferro e associâdos no mu
nicípio de conçonsuie do Campo, Belo
Vale e Ouro préto, no Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. -32. '1'2"6- de -7 de ma;o
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.

FERRO

- Autoriza a Emprêsa de .Minera~

dia Esperança Ltda. a pesquisar mi
·i1.éTio de ferro e associados no muni
cip·lo de João Ribeiro, Estado, d2 111i
nas Gerais.

Decreto n. 32. '733 - de 7 de maío
de 1953.

Publicado no D. O. de 1-1 de maio
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Romeu da Silveira M arquez a peequi
ser minérios de terro, mcmçamés e
associados, no município de Corumbá,
Est~do de 111ato Grosso.

Decreto n, 32.774 - de 14. de maio
de 1953.

Publicado no- ,D. O. de 19 de maio
(te 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Romeu da Silveira Marquez a pesqui
sar minérios de ferro, mamqtmês e
cssccícrêcs, no município de Corum
bá, Estado de Mato ovoeso.

Decreto n. 32.775 - de 14 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Romeu da Silveira Marques a pesqui
sar minérios de ferro, -mançané; e
associados, no município de Corumbá,
Estado 4e Mato Grosso.

Decreto n , 33.776 - de 14 de maio
de 1953.

Publicado no D. o. de 19 de maio
de 1953.,..-

fESTIVAL INTERNACiONAL DF
ClNEfr1A DO BRASIL (j)

Cria a Comissão Orçanizeiicra: do
1 Festival Internacional de Cinema
do Brasil, e dá outras providências.

Decreto n , 33.040 - de 12 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de.15 de ju
nho de 1953.

FINANCIAMENTOS

Aprova o plano do Carotio Nacio
nal e dispõe s6bre sua execução.

Lei n. 1.886 - de 11, de junho de
1953. •

Publicada on D. O.' de'13 de Ju
nho de U153.
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de 21 de maio de

FINANCIAMENTOS

- Dispõe sôbre àssistência jinan
eeãrtz aos pequenos e médios prod'!.t:o
res agropecuários,. em todo o territó
rio nacional.

Decreto n. 32.889 - de 29 de malc
de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 1953.

FOGUISTA

Suprime cargos extintos.
(M.F. - Q.S.).

Decreto n. 33.165' ...,..... de 25· de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de ju
nho de 1953.

FôRCA E LUZ DE MAl!IlUAÇÚ
LIMITADA

FUNCIONARIOS
Assegura o direito à habilitaçíla

post-mortem, perante o Instituto de
Previdência e Assistência. dos servi
dores ào Estado, por parte dos tier
âeíros dos contribuintes falecidos -ue
um ano após a vi(Jência do Decreto
-lei n.O 3'.347, de 12 de junho de 19!1,
e dá outras providências.

Lei n. 1.863
19'53.

Publicada no D. .Q. de 29- de mato
de 1953.

_ Estende aos acendedores do De
partamento Nacional, de Iluming,çáo
e Gás as vantagens concedidas pel(~

Lei n.O 1.126, de 7 de junho de 1950.

Lei n. 1.887 - de 13 de junho de
1953.

Publicada no D. O. de 18 de ju,:,
nho de 1953.

Ver: Militares.

FUNDO RODOVIARIO NACIONAL

FUNDAÇEO DA CASA POPULAR

Publicado 110 D. O. de .18 de -maío
de 1953.

CONSIDERADAS DE C1\.
OU lNTER~SSE MI-

FUNÇõES
RATER
L1TAR

Abre crédito extraordinário de •...
Crg 1.0GO.OOU,OO como retorço ao cré
dito aberto pelo Decreto n.<J 32.IJ63,
de 8 de janeiro de 1953, para socorro
li, população de diversos municípios
do Estado da. Bahia.

Decreto n. 32.795,- de 16 de maio
ele 1953.

Autoriza a Fôrça e Luz de iscnnua
çu Limitada a construir uma cerro
gem fi., montante da usina Roça
Grande, situada no rio Manhuaçu,
Estado de Minas Gerias.

Decreto n . 32.60-7 - de 2·3 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de li> d'e maio
de 1953.

FôRÇA E LUZ VIDEIRA S. A.

Concede autorização para funcio
nar como emprêsa de energia elétri
ca à Fôrça e Luz Vit;leim S. A.

Decreto n. 32.862 - de 26 de maio
de 18'53.

Publicado no D. o. de 18 de ju
nho de 1953.'

FosrORITA O L I N DAS. A. 
(FASÁ),

Concede à' Fosiorita Olinda S. A. I

""; (FASA) asaonzaçao para funcio
nar oomÓemoréea de mineração~

Decreto n. 33 .•380 -r- de 17, de ju-
nho de 1953. .

Publicado no D. O; de 24 de junno
de 1953.

Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial' de Cr$ 20.000.000,00,
para pagamento de parte da cota
devida ao Fundo Rodoviário Nacío
nato

Decreto n, 32'>741 -·de 8 de maio
de 1953.

Publicado no D. o. de 14··de maío
de 1953.
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FUNGICIDAS
Isenta de pagamento de taxas as

rezeesscs de fundos para pagamento
de adubos, inseticidas e jungiciq,as ae
uso agrícola.

'Lei n . 1.858 de 15, de maio de
1953.

Publicada no D. O. de 22 de maio
de 19'53.

FUSãO DE CAIXAS DE APOSEN
TlU! ORlA E PENSõES

Ver: Caixas de Aposentadorias e
Pensões.

G

GJlNEROS ALIMENTíCIOS

Isenta da taxa de que trata a Lei
.n.o 1:56, de 27 de novembro de 1947,
a importação de gêneros alimentícios
de primeira necessidade.

Decreto n. 32. M6 - de 7 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 1<). de abríl
de 1953.

G1PSITA
AutoriZa a 'Sociedade Mineradora

Ponta da Serra Limitada a lavrar
gipsita no municipio de ousícurí, E$~

tado de Pernambuco.

Decreto 11. 32.642 - de 30 de abril
de 1953.

Publicado no D. o. de 6 de maio
de 1953.

- Aut01iza o cidadão brasileiro Al
do Rosado Ferruuuies a lavrar gipsi
ta no município de paulistana, Esta
do do Piauí,

Decreto n. 32.770 - de 14/de maio
de 1953.

Publicado rio D. O. de 19 de maio
de 19153.

GOELLNER, SCHWARZ & GIl\.
LiIi!lT'ADA

Autoriza a firma Ooeüner, Schwu.rz
& Cia. Ltda. a. comprar· pedras '[ire ..
ciosas.

Decreto n. 32. '59-8 - de 17- de abril
de 1953,.

Publicado no D. O.' de 2 de maio
de 1953.

GOVERNO DA SUÉCIA

Abre, ao Ministério. das Relações
Exteriores, o crédito especuü de Cr$
124.209,10, equivalente a US$ 8.63B,lO,
ao côrnbio de ors 13.72. por US$ 1.00,
para pa,Jamentodas despesas efetua
(las com a proteção dos interêsses
brasileiros na Rumânia.

Decreto n. 32.749 - de 8, de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1~53:

GRADUAÇõES HONORiFICAS

Dispõe sôbre promoção, aposenta
doria, graduação nonorínca, função
e herança militar do pessoal rema
nescente da extinta Diretoria Geral
de Contabilid,ade da Guerra.

Decreto n. 32.13"49 - de 23 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de maio
de 1953.

GRH'ICO
-Stipríme cargos extintos.

<M.a. - Q.S.).

Decreto n. 32.583 - de J6 de abril
de 1953..

Publicado no D. O .de 18 de abril
de 19053.

GRAFITA

Autoriza o cidadão brasileiro Al
bino A breu Figueiredo a pesquisur
çrafiia, quartzo e associados, no
1,'wnicípio do Estado de São Paulo.

Decreto n. 32.6-51 - de 30 de abril
da 19-53.

~ Publicado no D. O. de {) de maio
do 1~53.

GREGóRIO DE AZEVEDO & FI
LIlOS LTDA.

Autoriza a firma Gregório de AZe
vedo & Filhos Ltda. a comprar pe
dras preciosas.

Decreto n. 32.534 - de 4 de abril
de 1~53.

Publicado no D. O. de 18 de abi'.il
de 19'j3.
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GUARDA CIVIL

Torna sem efeito âecretos de 13.1:
tínçtio de cargos.

(M.J.N.I. - Q.P.).

Decreto TI. 32.805 .:....- de 21} de maio
de 195-3.

Publicado no D. O. de 22 de maio
de 1953.

~ Torna sem efeito' decretos de su
pressão de cargos.

(M.J.N.I. - Q.S.;.

Decreto TI. 32.807 - de 2() de maio
de 1953.

publicado no D. O. de 22 de maio
de 1953.

GUiAS DE EXPORTAÇAO

Dispõe sóbre o -preenctumento d(~'3

çuias de exportação, modêlo "B". ja
turas consulares e ccnnecimentae
aéreos, de que tratam os Decretos
ns. 15.813, de 13 de 11ovembro de
1922, 22.717, de 18 de maio de 1933-,
e Decreto-lei n.O 8.853, de 24 de ja
neiro de 19<16, respectivamente.

Decreto n. 32.'746 _ de 8 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de .14 de maio
de 1%3.

H

HABILITAÇÃO "POST-lJ'lORTEi'll:"
DE HERDEIROS D:ESERVIDO
RES DO ESTADO

Ver: Funcionários e Bairamumc
rârios,

HERDEIROS ll'!ILITARES

Ver: Militares.

I

I. B. M. WORLD TRADE COR
PORAT·ION

Decreto-Iegíslatívo n. 0_35 de
1953.

Publicado no D. O. de 22, de maio
de 1953.

IGREJA DE PORCIÚNCULA

Isenta ele direitos aduaneiros 1na~

teruns importados por enõuuuies 1'C:"
lioicsas e assistenciais. '

L'Ji n . 1.880 - de '5 de junho de
1953.

Publicada no D. O. de 10 de junho
de 1053-.

IGREJA DO SEmINARIO CRIS'"fO
-REi DE CAMARAGlEE

Concede isenção de impostos e ta
aae aduaneiras pata um altar de
m.ármore e três imagens destinados,
resnecuicmentc, cf, Içreia do Semitui
Tio Cristo-Rei de Camoraçioe, e <",0
Colégio São José do Recife, Estaria
de Pcnw.mbuco.

Lei 11. 1.360 de 19, de maio de
1953.

Publicada no D. O. de 23 de maio
de 1053.

ILMENITA

Autoriza "SULBA" - Sociec?aàe
Comerciei de Minérios tsaa., a -pee
qUisar monazita, ílmenita, zircon'ita
e associados, no município de São
'.1oão da Barra, Estado do Rio de J (1;

uee-o.
Decreto n , 32.,551 - de' 9- de abril

de 1953.
Publicado no D. O. de 15 de abril

de W53.

- Autoriza a emsiréea de minera
.ção sulba - Sociedade Comercial de
Minérios Ltda., a pesquisar monaiJi
ta, zirconita, ilmenita e associados 'no
município de São João da Barra, Es
tado do Rio de Janeiro.

D-ecreto n. 32.583 - de 16 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de abl'il
de 1953.

lfifPORTAÇ10

concese isenção de direitos de im
portação e taxas \aduaneiras aos re
síduos ae. trigo, ae tortas e farinhas
eZe carne, e aos concentrados que
contenham minerais, vitaminas e lLn
tibioticoe,

Lei n. ,1.856 .,..... de 14 de maio de
1953.

Publicada on D. O. de 15 de maio
de 1953.
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U.lPORTAÇlO

....,.- Isenta de pagamento de tcxos
(,S remessas de fundos Tiara paga
mento de adubos, inseticisiae e fungi
cidas de uso' aoncoia.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 1953.

RIOTÉCNICAH1PORTADORA
mAR LTDA .

Decretc-lagtslatívo n.e 6 de
1933.

de 15 de maio deLei n. 1.8õ3
19;;3.

Publicada no D. 0.. de 22 de maio
de 1S'f3.

_ Concede ísencão de imvostos e
taxas tuiuomeiras para um altar de
mármore e três ima.gens destinados,
respectivamente, à Igreja do Semi
náric Cristo-Rei de Camarcunoe, e co
Colégio São José do Eeciíe, Esta/lo
de Pernambuco.

Lei n. 1.830 de 19' de maio de
1953.

Pubhcada no D. O. de 26 de maio
de 1953.

....,.- Concede isenção de impostos e
taxas para a importação de estam
pas e máquina impressora destina-das
ü Associação cos Obras Pavonianas
de Assistência, com sede em Vitõrü:&,
Estaria do EsvLTito Santo.

Lei n. 1.8-77 de 2 de junho de
1953.

publicada no D. O. de 9" de junho
de 1353.

- Concede isenção de direitos
uiitusneiros e demais taxas para duas
ambulâncias marca "Cneorolet", im
portadas dos Estados Unidos da Ame
rica (lo Norte pela Associação de C-'::'
ruicuie Sumia Casa do Rio Grande,

Lei n. 1.879 - de 5- de junho de
1f:53.

IMPOSTO DO Sf..:LO

Dá nova publicação ao Decreto-lei
a.v lI. 655. ae 3 de setembro de 194.2,
consolidando as alterações posterío
res .

Decreto n. 32.392 - de 9 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de .10 de abril
de 1S53.

INATF1I:DADE

ApZica as disposições do Decreto-lei
n.o 8.442, de 26 de dezembro de 1945.
aos músicos do Exército, Mm"lnha,
Aeronáutica, Policia Militar e Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal
ane passaram à inatividcúZe antes de
S,:Cl mçéncia,

Leí TI. 1.343 de 13 de abril de
1853.

Publicada no D. o. de 17- de abril
de 1953.

_ Ac,cscenta parágrajo único ao
axligo 10 do Decreto n.o 3. 2?3, de 16
de novembro de 1938.

Decreto n. 32 _885 ....,.- de 23 de maio
de 1853.

Pl':.blicado no, D. O. de 3. de junho
de 19-53,.

Publicada no D. O. de 10 de junho
de 1S53.

- Isenta de direitos aduaneiros
.materiais importados PCí' entidades

. religiosas e assistenciais.
Lei n. 1. 880 - de '5 de junho de

lf!.53.
Publicada no D, O. de 10 de ju

nho de 1953.

- Isenta da, taxa de que trata Ct
Lei n. D 156, ele 27 de novembro âc
191.:7, a inipcrtação de gênei"os ali..
menticíos de primeira necessidade.

Decreto n. 32,546 - de 7 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de K~ de .abrfl
de 19;33.

INCISA - INlJúSTRIA E COMÉR
CIO DE CIMENTO S. A.

Concede à Incisi:t - Iauiústria e Co
mércic de Cimento S. A. autorização
para funcionar como emprésa de mi
neração.

Decreto TI. 32.777 - de .14 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de SO de maio
de 1953.

INGORPORAÇAO DE INSTITUTOS
DE PREVlDÊNClA SOCiAL,

Ver: Institutos e Caixas de Apo~

eentcaiotíc e Pensões.
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INDENIZAÇõES

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pela Comissão do Vale do São Fram
cisco, o crédito especial de .... ; ...
Ors . 384.900,00, para pa.gamento de
indenizações aos proprietários dos
imóveis atingidos pelas obras de
atérro do pôrto de Casa Nova, no
Estado da Bahia.

Lei n. 1.891 - de 20 de junho de
1953.

Publicada no D" O. de 23 de ju
nho de 1953.

- A bre crédito. especial de .
crs 30.3.91.198,30, para atender paga
mento de iiuienizacão (I, Construções
Aeronáuticas S. A ~

Decreto" n . 33.08'1 ~ de 18 de ju-
nho de 1953.

Publicado no D. o. de 20 de j u-
nho de 1953.

INDúSTRIA DE PAPEL.il,O E
POLPA DE MADEIRA LTDA.

outorga à Indústria de Papelão .8
Polpa de Madeira Ltda. ccnceseao
para o aproveitamento de energia hi
dráulica de um desnível existente no
rio Bonito, distrito de Angelina; m'lL
nicipio de São José, Estado de Süti
ta Catarina;

Decreto n . 32: 896 - de 29 de maio
de Ui.53.

Publicado no D. O. de 20 de ju
nho de 1953.

INSETICIDAS

Isenta de pagamento de taxas as
remessas 'de jundos para pagamento

. de adubos, inseticidas e fungicidas de
uso agrícola.

Lei n. 1. 8"58 ele 15-' de maio de
1953.

Publicada no D. O. de 22 de' maio
de 1953.

INSPETOR DE ALUNOS

Suprime cargos extintos.

(M.G. - Q.S.).

Decreto n. 32.583 ........., de 16 de abril
de 1953.

Publicado noD. O. de 18 de abril
de 1953..

IIT8PETOR TÉCNICO

Dispõe sõbre o preenchimento de
tunçõec das Séries Funcionais de
Inspetor Técnico e Mestre, da TaDg
Za de Extranumerário-mensalista do
Departemetito de Imprensa Nacional.

D-ecreto n , 32.591 - de 16 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de abril
de 1953,

INSTITUTO B R A S I L E I I\. O DO
CAFÉ

Aprova o Regulamento para a elei
ção dos representantes da lavoura na
J'l.!,nta Asiministratina do Instituto'
Brasíieiro do Café.

Decreto n. 32.629/- de 27 de abril
de 1953.

Publicado no D,' O. de 4 d-e maio
de 1953.

INSTITUTOS DE APOSENTADO
RIA E PENSõES

Determina a incorporação da Cai
xa de Aposentaéloria e Pensões de
Serviços de Mineração em Pôrto Ale~

are e dá outras providências.

Decreto n. 32,577 '---- de 13 de abrrl
de lS53,

Publicado no D. O. de 17 de abrfl
de 1953.

- Aprova o novo Regulamento do
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Comerciários.

Decreto n. 32.-667 - de :l de maio
de 1953...

Publicado no D. O, de 7 de mala
de Ig53.

Retificado no D. o. de 10 de ju
nho de 1953.

- Altera dispositivos do Requla
menta do Instituto de Aposentado
tia e Pcsasões aoe EmpTegados e1n
Transportes e Corças, Quanto ao se
cnro-aoença dos trabalhadores autô
nomos e avulsos.

Decreto 11. 32,668 - ele 1 de maio
de 1953,

Publicado no D., O. ele 5 de maio
de 1953-.
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INS"lITUTO ELETROTÉGNICO DE
ITAJUllA

INSTITUTO DE PREVID:1:NCIA E
ASSr3TtllCIA DOS SERV1DO
RES DO ESTADO

Retifica o Quadro Permanente do
Pessoal do Instituto do Açúcar e do
Alcoal, aprovado pelo Decreto nú
mero 32.417, de 11 de março de 19'53.

lDecreto n . 33.127 - de 23 de tu-
nho de 1953. "

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1953.

Abre, pelo Ministério da tmucecao
e Saúde, ·0 crédito especial de ., .'..
Cr$ 2.500. OJO,-oO, para atender Cl-O
oaaomeiuo de subvenção concedida
ao .Instituto tnetrotéoruoo de tui
1ubá.

Decreto n. 32.7()'7- - de 5 'de maio
de 1953.

Publicado no D. O. .de & de maio
de 1953.

de 14 de maio de

ISENÇõES

Concede isencão de ·direitos de ím
-oortaçõo e taxÍ1s aduaneiras aos re
síduos de, trigo, às tortos e farinhas
de cerne, e aos concentrados que con
tenham minerais, vitaminas e anti
bíóticoe,

Lei 11. 1. 856
19B3.

Publicada no D. O. de .15 de maio
de 1953.

- Isenta de pagamento de taxa.s
as remessas de fundos para pag'L
mento de adubos, inseticidas e fun
gicidas de uso agrícola.

Lei 11. 1.858 de 15' de maio de
1953.

Publicada no D. O. de 22 de maio
de 1953.

- Concede isencão de impostos e
taxas aduaneiras para -um altar de
mármore e três imagens destinados,
respectivamente" à igreja do semi
nário Cristo~Re.i de Camaraaíôe e
ao Colégio São José do Recife, Es
tado de Pernambuco.

Lei n. 1.360 de 19 de maio ue
1933.

Publicada no D. O. de 26 de maio
de 1.953.

- Concede isenção de impostos e
taxasparrt a importação de estam
pus e máquina impressora destinadas
à Associação das Obras pavonianas
de Assistência, com sede em vuórux,
Estado do Espírito santo.

Lei 11. 1.0877 - de 2 de junho de
19c53.

Publicada no D. O. de 9 de jtIDÍlO
de 1953.

- Concede ísenctio de diteitos
asiiumeirce e demais ~ taxas para duas
ambulâncias marca -cneorotet", im
portadas dos Estados unidos da Amé
'rica do Norte pela Associação de Ca
ridade Santa Casa do Rio Grande.

Lei 11. 1.879 - de :5 de junho de
1&53. ..

Publicada. no D. O. de 10 .de JU
nho de 1953..

- I senta .de direitos atluaneírce
materiais importados por 'entidades
religiosas e assistenciais.

Lein. 1.880 -·de '5 de junho de
19'53.•

Publicada no D. D. de _10 de ju
<lo 1953.

DO AÇUCAR E DOINSTITUTO
ÁLCOOL

INSTITUTOS DE APOSENTADO
RIA E PENSõES

-' Determina a. jusão de cossae de
A..posentadoria e Pensões e dá outras
vroeíaénoíos,

Decreto n. 32!100·A - de 1.0 de
maio de 1953.

Publicado no D. O. de ô de maio
de 1953.

.
.Asseoura o direito à habilitaçao

"post-raortem", perante o Instituto
de Preoiâéncia e Assistência dos
Servidores do Estado, por. parte dos
herdeiros dos contribuintes küeeuíos
até um ano após a vigência do De
creto-lei n." 3.347, de 12 de junho
de 1941, e dá outras providências.

Lei n. 1. 863 de 21 de maio de
19&3.

Publicada no D. O. de 29 de maio
de 1953.

- Altera O' Quàdro de Pessoal do
Instituto de' Previdência e Assieténcià
dos servidores do Estado (l.P.A.S.E.)
e dá outras providências.

Decreto n. 32.592 - de 1'6 ele abril
de 1953.

Publicada no D. O. de 18 .de abril
de 1953.
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- Isenta da taxa âe C1ue treta a
Lei n.o 156, de 27 de 1wvembro de
1947, a importação de gêneros ali
menticios de primeira necessidade.

Decreto n. 32.546 - de 7 de abril
de 1933,

Publicado no D. O. de 10 de abrtl '
de 1953.

.- Altera o parágrafo único do ar
tigo 1.0 do Decrete n.O 29.396, de 27
de março de 1951.

Decreto n. 32~891 :......... de 29 de meio
CIe HJ53.

Publicado no D. O. de 1 de ju
nho de 1953.

RNORR & CO~!PANll!A

outorga a Knorr & Companhia
concessão para o aprooeuamenio aa
enersio. hidráulica de uma queda
dágua no rio palmeira, distrito de
pcmambi, município de Cruz A:ta,
Estado do Rio Graruie do Sul.

Decreto n. 32.46J. - de 26 de mar
çc de-1953,

Publicado on D. 0, de 25· de abrít
de 1953.

L

LAVRAS

J
Ver o nome do elemento lavrc..do.

IfABUSIHRI

L. E'!((UElREDO NAVEGAÇÃO SO
C!EDADE ANôN!MA

LICENÇA PRÉVIA

Inclui como membro efetivo da Co
missão Concuitioa de accrrtos comer
ciais ·olJiTetor Executivo da Superi.,l.
tendência da M oesc e do Crédito,

Decreto TI. 32. ü21- de 27 de abril
de .1953.

Publicado no D, O. de 27' de abril
de 1953.

concede à "L, Fi(fueil'edo Nave
(fação Luia.", cuüorizaçâo para con
tinuar a funcionar corno emprêsa de
nçwegação de cabotagem, sob a no
va farma social de "L. Fi<Jueiredo
Nuoeçação S. A~".

Decreto n, 32.720 - de 7 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de maio
de 1953,

CONTRAVENÇõESLB12 DAS
PBNAIS

nenaa a execução, na Seção Bspe
cuü da Colônia Penal Cândido Men
aee. das medidas de seçurença aeten
tioas -oreoistas nos arts. as. § L°, nú
mero rn, do Código Penal e éo orti
go 15 da Lei das ContravençDes Pe..
ruus .

Decreto n. 32,630 - de 27 de abril
de 1953.

Publicado no D, 0, de 30 de abril
de issa.

K
KA1GA! K O G Y O

KAISHA

Revoga 08 Decretos que cotzeede
ram à sociedade anônima "Kautei
Kogyo Kabushiki Kaíetui" auicrtza
ção para funcionar na República.

Decreto n. 33,155 ,-,-. de 25 de JU'"
nhc de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de ju
nho de 1953.

Reproduzido no D. O. de 30 de ju
nho de 1953,

JUNTA ADMINISTRA1'IVA DO
INST'ITU'l'O BRASILEIRO no
CAFÉ

- Ver: Instituto Brasileiro c30
Café,

JUW!'IÇA DOS 'l'ERRITóRIOS

P..;berttu:a de Crédito - Ver; Cré
dii'o Especial.

JUSTIÇA DO TRABALHO

IAbertura de Crédito: - Ver: 0'.1
·dito Especial.

JUTA
Estende cf, prod~Lçfío de juta e ji

ôriu similares da Bacia Ama,:-zônica,
da safra de 1952-53; os preços m:ni
mos e demais dispositivos do Decre
to n.O ao, 958, de 9' de junho de 1952.

Decreto n . 32.601 - de 18 de abril
de h.l53..

Publlcado no D. o. de 22 de abril
de 1953.
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LH1'IONI'rA
Renova o Decreto 17.,.0 23.223, de 12

de Junho de 1950,

Decreto n. 32.18ô - de 1: de Ie
vercíro de 19'53.

Publicc.do no D. O. de 23 de maio
de 1953.

LíTIO

.Autoriza Produco Sociedade de
Prcâução e Comércio de Minérios e
Matérias-Primas Ltda. a peequiscr
minério de lítio no 7Iwnicípio de Ma
curam, Estado da Bahia,

Decreto 'no 33.008 - de 10 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de jti
n110 de 1953.

LOTAÇÃO
Ver o nome do Ministério.

J... O'I'ERIAS

Ratifica a concessão da explore
raçõo do serviço de loteria do Estado
de Santa Catarina.

Decreto o. 32.7,:)9 de 5 de mala
de 19,53.

Publicado no D. O. de 8 de maio
de 1953.

1;'!AllElREIRA E COLONIZADORA
SÃO ROQUE LTDA.

entorna à Madeireira e Coloniza
dora São Roque utaa: concessão
1xI"Ja o asrroueuamzetzto do satto rom
gad[l" no rio do mesmo nome, Esta
do de Santa, Catarina.

Decreto n. 32.1'60 ~ de '25 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 25, de abril
de 1953.

MALACACHF.TA
Autoriza a Cíá, Agrícol~ Indus

trial Boa Vista a pesquzsar cau
itm, quartzo, feldspato, malacctcheta,
águas, marinhas e associados, no mu
nicípio de Bicas, Estado de -1ff'lnus
Gerais. '

Decreto 11. 32.552 - de g de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 15" de abril
de 1953.

]!iIli.I.HEIROS. & CIA,

Decreto-legislativo 0.° 28 --,. ue
1953.

Publicado no D. o. de 5 de maio
de 1953.

MANGANí:S

Autoríea o cidadão brasileiroAn~

tônio de Oliveira Fraga a pesquisar
misuiric de manganês e associados
710 Município de Jacaraci, Estado da
Bahia.

Decreto 11. 32.556 - de 9 de abril
de 1953,

Publicado on D. O, de 15 de abl'U
de 1933.

L- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio de Oliveira Fm,ga a lJesqui~

sar minério de manganês e associe
dos no 1nunicipio de Urcuuii, Estado
da Bahia.

Decreto-ri. 32 .558 - de 9 de abril
de -1953'.

Publicado no D. O. de 15 de abril
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jaze de carvxano BTa'Jt1 a peetnusor
-mínéríce de jeTro,manganês e qZia1't~

zo no município de Brunuulirdio, Es
tado de Minas Gerais:

Decreto m. 32 .'587 - de 16 de abril
de 1953.

Publicado no D. o. de 18 de abril
de 1953.

:....... Autoriza a Usina Queiroz Júnior
S. A. Indústria Siâeríirçiea, a
pesquiem' minérios de manganês e
associaâoe no município de Ouro Pré
to, Estado de Minas Gerais.

Decreto 11. 32.731 - de 7 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. dea de maio
de 1953.

... - Autorizá o cidadão brasileiro Jo
sé Aniero de Campos Machado a p8.'3~

quiser minério de mamçanês e asso
ciados no município de Pratinha,

Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 32. 73S - de 7 de maio
de 1953.

Publicado no D, o. de 14 de maio
de 1953.
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mARINHA

MARECHAL FLORIANO PEIXO~'O

Decreto n. 33.164 - de 25 de [u-
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de ju-
nho de 1953.

MAQUINISTA-MARíTIMO

Suprime cargos extintos.

(M.F. - Q.S.).

DADEODORO

Dispõe e fixa normas para a -pres
taçõo do serviço militar, pelos médi
cos, farmacêuticos e dentistas e 'pelos
estudantes de medicina, farmácia e
odontolO(Jia.

Lei n. 1.842 de 13 de abril ele
de 1953.

Publicada no D. O. de 15 de abril
de 1953·.

- Aplica as disposições do Decre
to-lei n.O 8.442, de 26 de dezembro
de 1945, aos músicos do Exército,
Marinha. Aeronáutica, Polícia MUi".
tar e Corpo de Bombeiros.do .Distri
to Federal, que passaram à inativi
dade antes de sua vigência.

Lei n, 1,843· ~ de 13 de .abril de
1953.

Publicada no D. O. de, 17 de abril
de 1953.

n9:AREClfAL
FONSECA

Manda erigir um "Panteon" em
Maceió, sstaao de Alagoas.

Lei n. 1.866 de 26 de maio d
1953.

Publicada no D. O. de 1 de junho
de 1953.

usmaa erigir um "Panieon' en!.
Maceió, Estado de Alagoas.

Lei n. 1.866 de 26 de maio de
1953.

Publíeada no D. O. de 1 de junho
de 19-53,

MANGAN:l:S

- Renova o Decreto n." 28',839, de
7 de novembro de 1950.

Decreto n. 3-3·.0'79 - de 17 de ;lu...
11..'10 de 1953.

Publicado no D. O. de 21} de ju
n110 de 19,53.

ThiANGAlillS

- Autoriza o cidadão brasileiro
Romeu da Sil'vei'fC!, Iâarqnez, a 7J8S
quisar minérios de ferro, man,7anês e
associados, no município de Corum
bá. Estado de Mato Grosso.

Decreto n. 32.774 - de 14 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1953.

-,- Autoriza o cidadão brasileiro
Romeu da Silveira Marquez. a pee
quiser minérios de ferro, manganês,
e" associados, no município de C;;
rumbã, Estado de Mato Grosso.

Decreto 11. 32. ~l7'5 - de 14 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Romeu da Silveira Marquez, a pes
quisar minérios de ferro, moauumée
e associados, no município de Corum
bã., Estado de Mato Grosso.

Decreto n. 32.776 - de 14 de maio
de 1953.

Publícado no D. O. de 19 de mato
de 1953. .

- Autori2a a Sociedade Brasilei
ra de Imooets LmitrJ,da a pesquisnr
momaanée e associados, no mun1d~

pio de Corumbá, Estado de 111ato
Grosso.

Decreto n. 32.863 - de 26 de maio'
de 1953.

Publicado no D. 'O. de 2'9 de maio
de 1953.

- Autoriza a Sociedade Brasilci
m de Imóveis Limitruia a 1J2s'lui'lur
manganês e associados, no' mumici
pio de Corumbd, Estado de Mato'
Grosso,

Decreto n. 32.864 - de 2ô de maio
de 1953.

Publicado no D, Õ. de 29 de maio
de 1953.

- Renova, pelo pra,zo de um ano,
o Decreto n. 28,82.0, de f de noVem
bro de 1950.

Decreto! n. 32.964 -:-, de 3 de junho
.de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de ju
nho de 1953.



ATOS DO PODER J...,l~GISL\T!VO 123

MARINHA
- Altera disp'ositiVos do Reçula

menta de Promoções a que se refere
o Decreto n. 3}121, de 3 de outubro
de W,8.

Decreto' n. 32.57'5 - de 13 de abril
de 195-3,

Publicado 110 D. O. de 17" de abril
de 19-53.

- Aprova o Regulamento para a
Diretcrià de Hidrografia e Navegação
da Marinha.

Decreto ·11. 32.582 - de 15 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de abril
de 195,.

_ Aprova o Regulamento para a
Diretoria do Pessoal da Marinha.

Decreto n. 32..742 - de '7 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de maio
de 1953.

Retificado no D. O. de 13 de ju
nho de 1953.

- Institui O escudo de armas, o
estandarte e o sêlo para o Centro d·€;
Instrução de Oficiais dct Reserva aa
Marinha, do' Distrito Federal.

Decreto n. 32.7,65 -'de 13 de maio
de 1953.

Publicado no' D. O. de 18 de maio
de 1953.

- Aprova o Regulamento pm a
a Diretoria de Aeronáutica da l'IIa.~

rinha.

Decreto n. 32.798 _ de 18 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1953.

- Altera o Decreto n.O 30.955, de 7
de junho de 1952,. que dispõe sõbre
junções consideradas de caráter 0'1.:.
interésse militas'.

Decreto n. 3'3.13-6 - de 24 de ju
nho de 19-53.

Publicado no D. O. de 26 de JU
nho de 1953.

MARINHA MERCANTE
Exclui da proibição do urt . 13

do tuxnuamento da Comissão de JltIa
rinna IVlercante os compromissos rte
correntes de obrigações ímterruicio
naie assumidas pelo Brasil e dá oa
trus providências.

Decreto n. 33.150 - de 25 de j!l
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de ju
nho de 19-53.

I\!llRINHEIRO-.,....
Suprime cargos extintos.

(M.G. - Q.S.).

Decreto n." 32.583 - de 16 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de abril
de 1953.

- Suprime cargos extintos.

(M.F. - Q.<).).

Decrete n. 3·3.163 - de 25 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de ju'.,
nho de H}53.

MARliJORE
Autoriza o cidadão brasuetro soao

Nogueira Duarte a pesquisar ouca
rio, márrii01'e e associados, no mn..
nicipio de Jahoticatubas, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 32.517 - de 1 de abril
de 1953.

'Publicado no D~ O. de '1 de abril
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José de Serra Laâcirà, a pesquisar
calcário, mármoTe e associados, no
mtinicipio de Dores do Campo, Esta
do de N[inas Gereis,

Decreto n. 32.5"57 - de 9 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 1-5 de abrn
de 1853.

:- Auioriza o cidadão brasileiro Pe
dro Matos a pesquisar mármore, no
mamicipío de Juiseeiro, Estado da
sau«.

Decreto n , 32.735 - de 7 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
etc 1953.
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- Renove:, o Decreto n.: 28.38B, de
17 ae julho de 1950.

Decreto n , 32.825· - de 22 de mate
de 1953.

Publicado no .D. O. de 28' de maio
de 1953.

- Autoriza o ciaadão braniieirc
Antônio dos Santos 1'v!aia a pesqui
sar mármore no munibípio de J 11.
boticatubas; Estado de Minas Ge
reis,

. Decreto n. 32.,962 - "de 3. de junho
de 19.53.

Publicado no D. ,O. de 15 de íu
de 1953.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
lifozart snaroae Ribeiro e Breno
Viana da Cosia a lavrar mármore e
calcário, no município de Lavras, E3
tiuio de },finas Gerais.

Decreto n. 33.075 - de 1'1' de JU
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de 1U
nho de 195·3.

!lATlUZ DE S){O COS~!E E
Df..I.HliO

lsentu de tlircitoe cuiuameircs ma·
teruus importados por entidades re
ligiosas e assistenciais.

Lei n. 1.880 - de 5 de junho de
1!l'53.

Publicada no D. O. de 10 de ju.
nho de 1951:i.

MÉDICOS

Torna extensiva a Capitães Müli
coe e oticícas Subalternos, Médicos
da Reserva de .2.a classe do Bxérêito,
bem como aos do Exército de 2.a li
nha, convocados no decorrer da uiu
ma guerra, as disposiçõesconstanJ;ps
do art. 6.° da Lei n.O 1.125, ele 7 de
junho àe iseo.

L~i n. 1.832 de 2 de abril de
1953.

'PUblicada no D. O. de S de abril
de 1953.

- Faculta ao Minis[TO da Guerra
1:rr07i7.0Ver o estágio em Corpos de
Tropa e Estabelecimentos ,::lo Exér-

~~o, r~:el'~XlC~~Ss~~~~~~rn~/dss~l.r;djCOS

Lei n. 1.841 de 13 de abril de
1953.

Publicada no D. O. de 1S .de abril
de 1953.

- Dispõe e fixa normas para a
prestação do serviço militar, pelos
'médicos, farmacêuticos e dentistas e
1)elos estudantes de meâicima, far
mácia e odontologia .

Lei 11.·~ 1.842 de 13 de abril de
1953.

Publicada no D. O. de lG- de abril
de 1953.

l\1ED!lJA DE SEGURANÇA DE
'PEN1'IVA

R3[í'lõla a execução, na Seção Es
pecial da. CoZ6nia Penal CdndiclQ
Mendes, das medidas de segurança
detentivas previstas roo art. 88,
§ 1.0, n.O IH, do Código penal c rJ,T
uoo 15 da Lei das Contravenções Pe
nais,

Decreto 11. 32.630 - de 27 de abril
de 1953.

Publícadc no D. O. de 30 de abril
de 1953.

2'IBíO SôLDO
Releva a prescTiçáo do montepio c

meio sõZdo dos beneficiários do Te
nente Gustavo Sampaio.

I,~i n. 1.875 - de 2 de junho de
ln53.

Publicada no D. O. de 9' de junho
ele 1!J53.

fr~ESTRE

Dispõe sôbre o preenchimento de
junções das Séries Funcion(1ds de
inspetor' Técnico e Mestre da Tabe
la de Bxtramumerário-mensalista c:o
tieocrtomenio de Imprensa Nacio
nal.

Decreto n. 32 ..591 - de 16 de abríl
de 1953.

Publicado no D: O. de 1'.' de abrfl
ds 1903.
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MICA
Decreto

19,51.

de abril

Autoriza o cidadão õrasiteiro Aris
tides de Souza Bj'agança a pesquisar
mica e associados no município de
Mamtena, Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 32.519 - de 1 de abt-il
de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de abril
de 195~).

>-- Autoriza o cidadão brasileiro
Diíermcuuio Roâriquee de Melo a -pee
quisar mica e pedras coradas e esse
ciados no musucioio de co-eunnc,
Estado de Minas Gerais, -

Decreto n. 32.520 - do 1 d'3 abril
de 19-53.

Publicado no D. O. de 8 de abril
de 1953,.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
José de Oliveira Souza a -pesquisar
mica, casatm e associados no musü
cípio de Juiz de Fora, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 32.521 - de 1 de abril
de 1953.

Publicado no D. O, de 8 de abril
de 1953.

- A.1!-toriza o cidadão brasileixo
João Catarina Scbrinno a pesquisar
mica e associados no município de
Malacacheta, Estado de Mir..as Ge
rais.

Decreto n. 32.522 - de 1 de abrll
de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de abril
de 1953.

- Autoriza a cidadã brasileira. Al
da Batista de Freitas a pesquisar
mica, pedras coradas e assocuulcs,
no município de Icespletulor, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 32.523 - de 1 de abril
de 1953.

Publicado noD. O. de 9 de abril
de 1.953.

- Autoriza a cidadã brasileira Al
da Batista de Freitas' a pesqu-isar
mica no município de neeptenaor,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 32.524 -de 1 de abrlf
de 1953.

Puhlicado no D. O. de 9' de abril
de 1953.

- Declara sem efeito o
n.o 24.4~4, de 6· de abril de

Decreto n. 32.543 - de S
de 1953'.

Publicado no D. O. de 11 de abril
de 12'53.

- A ucoriza _o aaaaao brasileiro
João Sales de Fraga a pesquisar
mica e associados, no mumicimio de
lVIalacacheta, Estado de Minas Ge
roa,

Decreto n . 32.-561 - de 9- de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de abra
de 1953.

- Autoriza (:I cidaélão brasileiro
Ary Machado a pesquisar mica, no
musucipio de Galiléia! Estado de Mi
nas oe-css ,

Decreto O. 32.562 - de 9 de abri!
de 1953.

Publicado no "D. O. de 15- de abril
de 1953.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Tito de Oliveira Lima a pesquisar
mica e associados no município de
Sania Maria do Suassuf. Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 32.633- - de 30 de abrll .
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de mato
de .1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Gustavo Vieira de Araújo a pesqut
saí ouro, prata, platina, pedras -pre
ciosas, mica e associados, no mum
cípio de Cantagalo, Estado do. Rio
de Janeiro.

Decreto n. 32.643: - de 30 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
M elchiades Azevtae Cardoso a pes
quisar mica e associados, no muni
dnio de Conselheiro Pena, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 32.767- de 14 de maio
·de 1953.

Publicado no D.~O."de 1~ de maio
de 1953.
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MICA

- Autoriza o cidadão brasileiro
Burico Buéno de Azevedo a pesqm..
saí mica, quartzo e pedras coradas,
12.0 município de Galiléia, üetoao ãe
Minas Gerais.

Decreto n. 32.768 -:. de 1~ de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 19'53.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Zefe:rino Cerqueirc 'Leite a' nesqni
ear mica e associados, no município
de Bicas, Estado de Minas Gerais.

Decreto n , 32.859 - de 26 de ma;o
de 1953.

Publicado no D. O. de 29: de maia
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Zejciino cercueíra Leite a pesqui
sar mica e associados, no município
de Bicas, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 32.860.- de 26 de maio
de 1953.

Publicado TIO D. O. de 29 de maio
de W53.

- Auioriza: o cidadão brasileiro
Clymério Vieira a pesquisar mice e
associados, no município de peçanha,
Setaâo de Minas Gerats.

Decreto n. 32.951 - de 3· de junho
de 19·53.

Publicado no D. O. .de 15 de ju
nho de IM!.

Au:to;-iza o cidadão brasileiro Li)1

dolfo Gomes de Almeida a pes
quisar mica e assocíanos, no muni
cípio de Virgold.ndia, Estado de Mi
nas Gerais,

Decrete n. 33.075 - de 17 de ju
nho de 19.53-.

Publicado no D. O. de 20 de jU
nho de 1953,

MILITARES
Aplica as. disposições do Decreto

lei n.O 8.442, de 25 de dezembro fle
194'5. aos músicos do Exército, M a
Tinha, Aercméutica.Ópclicia Militar e
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral, que passaram à inatividade
antes de sua vigência.

Lei n, 1.843 de I3 de abril de
1953. I

Publicada no D. O; de 17 de abril
de 1953.

MILITARES
-s-Óamaueaa pensão dos herdeiros

dos militares vitimados no combate
à reooluçãa comunista de 1935.

Lei n. 1.873 de 27 de maio de
1953.

'Publicada no D. O. de 3. de junho
de 1953.

- Releva li prescrição do monte
pio e meio sôldo dos beneficiários (1..0
Tenente Gustavo sampaio.

Lei n. 1.87·5 - de 2 de junho de
1253.

Publicada no D. O. de fi de junho
de 1953.

- Asseçure a Simone de Guaraná
Guia o direito ti' pensâo eciecuü,
concedida pelo art. 1.0 do Decreto
-lei n.O 5.3,30, de 18 de março de 1943.

Lei n. 1.881 - de 5 de junho de
lG53.

Publicada no D. O, de tu de' junho
de' 1953.

- Assegura a Ruth Pereira Pires
Ferreira, viúva do Tenente-Coronel
do Exército Allcindar Pires Ferreira,
a pensão estipulada no art. 1.° tio
Decreto-lei n.O 3.269. de 14 de maio
de 1941, e oonceuaa pelo Decreto-lei
n.O 5.330, de 18 de março de 1943.

Lei n. 1.885 - de lO de junho de
1953.

Publicada no D'. O. de 16 de jU-
nho de 1953. .

- Regulamenta a Lei n.O 1. 234, de
14 de novembro de 1950. no que se
refere aos militares.

Decreto n. 32.·604 - de 22 de abrll
de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de abril
de 1953.

- Dispõe sõbre promoção, aposen
tadoria" fJiCtduação honorífica, fun
Ção e herança militar do pessoal re
manescente da extinta Diretoria Gc
1'aZ de Contabilidade da Guerra.

Decreto n. 32.849 - de. 23 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de W de maío
de 1953.
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MiLITARES ?~iiIlSTÉR!o DA AERONAUTIGA

AERONAUTICA

n.o 12 - de

- Decreto-legislativo TI.o 36 - de
1953.

Decreto n. 33.136 - de 24 de [u-
nha de lH53.

Publicado no D. O. de 26 de ju-
nho de 1953.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doacão de terrenos
em Cuiabá, Estado di Mato GTClSSO.

Decreto n. 32.62-7 - de 27' de abril
de 1953.

Publicado no D. 0-" de 29 de abril
de 1953.
'- Autoriza o Mi1üstério da Aero

náutica a aceitar doação de terrenos
em Ubcí'Zândia, Estado de .Ji.finas Ge
rais.

Decreto TI. 32, '628 - de 27 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de abril
de 1953.

- Autoriza o Ministério do- Ae1'O
ruiutica G aceitar doação ãe terre
nos em Ituitüaba, Estado d,; 1Ylinu,s
Gerais,

Decreto n. 32.631 - de 21> de abril
de 1953.

Publicado DO D. O, de 4 de maio
do 1953.

_ Dispõe sôbre 'a Tabela Numéri
ca I::special de extranurnerário-men
eaiistc (art. 6.°, da Lei n.o 1.76'5;
de 1952-), do Destacamento âe Base
Aérea ele santos, do Ministério da
Aeronáutica, e dá outras -proouién
cias,

Decreto n , 32.836 - de 22 de maio
de Ul53,

Publicado no D, O. de 28 de mato
de 1953.

~ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (ort .6.0 da Lei 17..0 1. '765, de
U:'52-), do Instituto de Seleção e Con
tsôte, do Ministério da Aerotumiicc, e
da. outras -proniâéncias,

Decreto TI. 32,83.7 - de 22 de maio
de 1953.

'PUblicado no D. O. de 29 de mato
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men-
salista (art, '6." da Lei n.O L 765, de
1952). db Quartel General da 4.& Zo-:
na Aérea do Ministério da Aeronáu
tica, e dá outras providências.

Decreto n. 32.833 - de 22 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 1953.

t.uia.
como

15 de' abril

MIN!STÉRIO DA

Decreto-Iegíslatívo
1953,

Publicado no' D. O. de
de 19-r'3'.

llINÉRIOS 'VISTA ALEGRE LIMI-
TADA . .

Concede a Jllinérios Vista Alegre
Limitada autorização para funcio

nar como emorésa de mineração .

Decreto TI, 32,966 -,.... de 3 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de íu
nhc de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de mato
de 1953.

- Decreto-Iegislatívo TI ,0 37· - de
1853.

Publicado no D. O. de 27, de maio
de 1953.

- Decreto-legislativo n. ° 46 - de
1953.

, Publicado no D. O" de 17 de junho.
de 1953.

MINERAÇÃO ICOllE LTDA.

Concede à Mineração tcooe
cutcrização para funcionar
cmpn3sa de mineração.

Decreto n. 32,778 - de 14 de maio
de 1953. /

Publicado no D. 0-. de 21 de maio
de 1953.

,- Acrescenta parágrafo único 0-/)

-a-c, 10 do Decreto n.O 3.273, de 16
te novenzbro de 1938.

Decreto n. 32.885 - de 28 de maio
je 1953.

Publicado no D. O. de 3 de junho
doe 1953..

-Óeuera o Decreto n.o 30.955, de
7 de junho de 1952, que ,dispõe sóbrc
funções consideradas de caráter ou..
interesse militar.
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ThIlNiSTtRW DA AERONÁUTICA

- Dispõe )sôbre a Tabela Nwméricc
Especial de Batrtmumerérío-mensolis
ta (art. ô.o da Lei nP 1.765" de J.952)
da Escola de Comando e Estado
Maior da Aeronáutica do Mínistério
da Aeronáutica, e dá ouiras provi
âéncías,

"Decreto n. 32.839 ..,- de 22 de maio
de 195:3.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 1953.

- Disnôe sôbre a Tabela Nume
rica Bcpecuü de Bxtramunerário-men
solista (art. 6.° da Lei n,o 1.765, de
1952), do Serviço Geral de ExpeJitm
te e A'I'quivo, do Ministério da Aero
náutica, eÓaa outras providências.

Decreto n , 32.84.0 -:- de 22 de mato
de 1953.

Publicado no D. O. de 1- de j1.D:Ül0
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nwmért
ca Especial de Extranumerôrio-metc
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765•. de
1952.), do sstoao Maior da Aeronau
tica, do Ministério' da Aerond,lt~ca,

e dá outras providências.

Decreto n. 32.841 - de 22 de maso
de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 125,3.

- Dispõe eôore a Tabela Numért
ca Especial de Bxtrunumerório-men-:
salista (ar!'. 6.° da, Lei n.O 1.765, de
1952), "da Policlínica de Aeronáutica
de São Paulo, do Ministério da Aero
tuuütca, e dá outras providências.

Decreto 11. 32.842 - de 22 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de junno
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
cc Especial de Extranumerário-men
salista (art. -6.0 da Lei n.o 1.7,6'5, de
1952), do Hospital de Aeronáutica ele
Canoas, do Ministério da Aeronáuti
ca, e dá outras providências.

Decreto TI. 32.84:3 - de 22 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de junho
de 1953.

mIN1STÉRIO DA AERONÁUTICA

- Dispõe sôbre: a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtramumeràrio-mesi
siasetaÓcarr. e.oào., Lei 'n.O 1.7'Ü5, de
1952). da Direioria ào Pessoal do lvli
nistérío da. Aeronáutica, e dá outras
1J'I"Ovidências.

Decreto n. 32.844 - de 22 de maio
de 18-53.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 1953.

- Dispõe' sôbre a Tabela Numéri
ca Especicl ele Bxtraruunerário-men-.
salista (art. u,o, da Lei n.o 1. 755, de
19:52). do serviço de taentittcaçao da
Aeronáutica, do Ministério da Aero
náutica, e dá outras providências.

Decreto n , 32.845 - de 22 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 1953.

---,. Dispõe sôbre c Tabela Numéri
ca Especial de Bxtrtmumerório-meti
eanetaÓcart, 6.° da Lei n.O LiGS, ae
19-52), do Departamento de Base Ai
rea àe Campo Grande, do lvIinistéTfo
da Aeronáutica, e dá outras 1:iro1;i
âéneias,

Decreto n. 22.,846 - de 22 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de .1 de junho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtramumerôrio-meti
salista (art. 6.° da Lei n.O 1."763, de
1952). da Escola Preparatóríà de Ca
detes do Ar, do Ministério da Aero
náutica, e dá outms· providências.

Decreto n. 32.&'70 - de 27 de maio
de 19'53.

Publicado on D. O. de 8 de [u
nho de 19,53.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Esr,ecial de Bxtrttnsrmeràrio-rnen-:
salista (art. 6,0. da Lei '17".0 1.755. de
19-52) • do Gabinete do Ministro do
Ministério da Aeronáutica, e dá ou
tras providências.

Decreto n , 32.871 - de 21 de maio
de 1953.

Publicado on .D., O. de S de junho
de 1953.

Retificado no D. O. de 12 de ju
nho de 1953.
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MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Esp.ecial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.763, de
1952), do Hospital Central de Aero
náutica, do Ministério da Aeronáuti
ca, e dá outras providências.

Decreto n. 32.872 - de 27 de maio
de 1953.

Publicado no D. D. de 8 de junho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nurnéri
ca Especial de Extranumerário-mm2
salista '(art. 6.° da Lei n.o 1.763, de
1952), do Hospital de ,Aeronáutica de
Belém, do Ministério da Aeronáuti
ca, e dá outras providências.

Decreto n. 32.873- - de 27 de maio
de 1953.

Publicado no D. O .de 8 de junho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Es-p,ecial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.763, àe
1952), do Hospital de Aeronáutica de
Recite, do' Ministério da Aeronaru
ca, e dá outras -prcoíâéncias,

Decreto n. 32.874 - de 27 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de jU
nho de 1953.'

_ Dispõe sôbre , a Tabela Numéri
ca Bspecicü de Extrdnumerário-In-9n
salista (art. 6.0 da Lei n,o 1. 763, de
19'52), do Quartel General da 2.a Zo
:na Aérea ,do Ministério da Aeroná'lt
tica, e dá outras providências.

Decreto n. 32.87& - de 27 de maio
de 1953. .

Publicado no D. O. d"e 9 de j unho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de ExtranumeTá1'io·'Jnl!.n
salista (art. 6,0 da Lei n.o 1,765, de
1952), do Destacamento de Base Aé
rea de Belo Horizonte, do Ministério
da Aeronáutica, e dá outras proVi
dências.

Decreto n. 32.876 - de 27 de maio
de 19,53.

Publicado no D. O. de 9 de junho
de 1953.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

- Criá função na Tabela Onica
de Extranumerário-mensalista do JllJi
mistério da Aeronósitica e dá outras
providências.

Decreto n. 32.892 - de 29 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 1953.,

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica:
Especial de Bxtromumerório-mensalis
ta (art. 6.° da Lei n,o 1.765, de
1952), da Base Aérea de Fortaleza.
do Ministério da Aeronáutica, e dá
outras providências.

Decreto n. 32.911 - de 1 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de junho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtrtmumerório-men-.
salista (art. 6." da Lei n.O 1.765, de
1952), da Diretoria de Rotas Aéreas,
ao Ministério da Aeronáutica, e dã
outras providências.

Decreto n. 32.912 - de 1 de ju
nho de 1953.

publicado no D. O. de 9 de ju...
nho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtranumerório-riet:
salista (art. 6.0 da Lei n. o 1. 765, de
1952), do Parque Especializado Cen
tral de Viaturas e Maquinarias, do
Ministério da Aeronáutica, e dá 9U
tras providências

Decreto n. 32.913 - de 1 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de ju
nho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtranurnerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Núcleo do Parque de Aero
náutica de Põrto Aleçre, do Ministério
da Aeronáutica, e dá outras provi
dências.

Decreto n . 32.914 - de 1 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de ju,
nho de 1953.
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MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

-- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca 'Especial de Extrunumcrório-mew
salista (art. 6." da Lei n.o 1.765, de
1952), do Núcleo do Parque de xero
nf. l ;~ea do Recite, do Ministério da
Aeronáutica, e dá outras providên
cias.

Decreto n. 32,919 - de 2 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de ju-
nho de 1953. .

~ Dispõe sôore a Tabela Numéri
co. -,-'s oecial: de Extranumerário-me"L
eaíista (art. 6." da Lei n,O 1.765, de
H.. '. " da Diretoria do Ensino do Mi
nistério da Aeronáutica, e dá outras
providências.

Decreto n: 32.920 - de 2 de jU
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de JU
nho de ,19'53.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Ext1"anUmerário-me.1t
saiisca (art. 6." da Lei n.o 1.765, de
1952), do Hospital de Aerotunuica
dos Ajonsos, ao Ministério da A~ro

náutica, e dá outras providências.

Decreto n , 32.921 - de 2 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de ju
nho de 1953.

- Dispõe sobre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
U;·52) , da Base Aérea de Belém, do
Ministério da Aeronáutica, e dá ou
tras providências.

Decreto n. 32.922 - de 2 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 1'7' de jU
nho de 19,53.

- Dispõe sóbre a Tabela' Numéri
ca Especial de Bxtromumertuío-m-a
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Base Aérea de Santa Crne,
do Ministério da Aeronáutica, e. dá
outras providências.

Decreto n. 32.940 - de 3 de. junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de ju
nho de 1953.

MINISTÉRIO DA AERONAUTICA

- Dispõe sobre a Tabela Numéri
ca Especial de Extramumerário-men-:
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Escola de Aeronáutica,do
Ministério da Aeronáutica, e dá ou
tras providências.

Decreto n. 32.B41 - de 3 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de junho
de 1953.

- Dispõe sete-e a Tabela Numéri
ca Benecial: âe p.,,-.trn1wmerário-me 1..

salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Núcleo do Parque de Aero
náutica de Belém, do Ministério da
Aeronáutica, e dá outras providên
cias.

Derreto ....... 32.942 - de 3 de ju
nho de '1953.

Publicado no D. O. de 19 de ju
nho de 195~.

- Disoôe sôbre a Tabela Numéri
ca Rs'VeGial de Bxtranumerório-tnen
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
19'52), da Diretoria de :r:ngenharia~

do Ministério da Aeronáutica, e dá
outros providências.

Decreto n. 32.943 - de 3 de JU
nho de 1953,

Publicado no D. O. de 19 de ju
nho . de 1953.

- Dispõe scere a, Tabela Numéri
ca Beoeciat de Extramumerório-mcn-.
salista (art. 6> da Lei n.O 1.765, de
1952), do Quartel General da 1.a Zo
na Aérea do Ministério da ae-oneu
tica, e dá outras providências.

Decreto n. 32.944 - de 3 de junuo
de 1953.

publicado uo D. O. de 19 de junho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numért
ca Esvecial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Base Aérea de Natal, do
Ministério da Aeronáutica, e dá ou
tras providências.

Decreto n. 33. O(}O - de 10 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de ju
nho de 1953.
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MINISTÉRIO DA AERQNAUTICA

- Declara de utilidade PÚbUCll,
para desapropriação, imóveis neces
sários à ampliação do aeroporto àe
Al~grete, .Estcuio do Rio Grande do
Sul.

Decreto n. 33.054 - de 16 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de ju
nho de 1953.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar. aoaçao de terras e
benfeitorias em Guaratinguetá, .rs
o'iío de São Paulo, a ser feita 'j.Jclo
Gcuêrna dêsse Estado.

Decreto TI. 33,137 - de 24 de ju
nho de 19'53.

Publicado no D. O. de 26 de ju
nho de 1953.

- Altera a lotacão numérica de
repartições do Mi1Íistério da Aern
náutica.

Decreto n ~ 33,204 - de 30 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1953.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Decreto-legislativo n. o 41 - de
1953.

Publicado no D. O. de 3 de 'ju
nho de 19,53.

- Decreto-legislativo n. o 42 - de
1953. '

Publicado no D. O. de 3 de junho
de 19'53.

- - Decreto-legislativo n. o 43 - de
1953..

Publicado no D. O. de 3 de ju
nho de 1953.

- Decreto-legislativo n. o 45 - de
1953.

Publicado no D. O. de 17 de ju
nho de 1953.

- Altera a lotação de reparticôes
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

Decreto n. 32.568 - de 9 de 'tbril
de. 1953.

Publicado no D. O. de 11 de abril
de 1953.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA'

-t- Altera a lotação de repartições
aiendidas pelos Quadros Permanen
te e Suplementar do lt-linistérioda
Aaricultura,

Decreto n . 32.584 - de 16 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de rs. de abril
de 1953.

- Altera a lotação de repartições'
atendidas' pelos Quadros Pernumen
te e Suplementar, do Ministério !la
Agncultura.

Decreto n . 32.t551 - de 30 de abril
de 1953. '

Publicado no D. .Q. de 4 de maio
de 1953.

- Altera a lotação de repartições
atendidas .pelos Quadros Permanen
te e Suplementqr do Ministério da
Açricultura .

Publicado no D. O. de 5 de maio
de 1953.

Decreto n. 32.701 -.de 4 de maio
de 1953.

- Dispõe sôbre assistência finan
ceira aos pequenos e médios produ-:
tores agropecúários, em todo o terri
tório nacional.

Decreto n. 32.889 - de 29 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 1953.

, - Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanen
te e Suplementar do Ministério da
Agricultura .

Decreto" n. 32.950 - de 3 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de ju
nho de 1953.

- Altera a lotação de reportiçôes
atendidas pelos Quadros Permanen
te e Suplementar do Ministério da
Agricultura.

Decreto n. 33.074 - de 17 de ju"
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de ju
nho de 1953.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Decreto-legislativo n.c 7 - de
1953.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 1953.

- Decreto-legislativo n.» 18 - de
1953.

Publicado no D. O. de 2 de junho
de 1953.

- Decreto-legislativo n.o 19 - .de
1953.

- Altera a lotação de repartiCÕ138
atendidas pelos Quadros .Permanen
te e ·Suplementar do Ministério da
Agricultura.

Decreto. n. 33.167 - de 25 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de ju
nho de 1953.

- Abertura de Crédito .:- Ver:
Credito Especial.

Publicado no D. O. ~e 3 de ju
nho de 19"53.

- Decreto-legislativo n. o 26 - de
1953.

Publicado no D. O. de 5 de maio
de 1953.

_ Decreto-legislativo n. o 28 -r--. de
1953.

Publicado no D. O. de 5 de maio
de 1953.

- Decreto-legislativo n. o 29 - de
1953.

Publicado no D. O. de 5 de maio
de 1953.

- Decreto-legislativo n. o 32 - de
1953.

Publicado no D. O. de 16 de maio
de 1953.

- Decreto-legislativo n.° 33 _ de
1953.

Publicado no D. O. de 22 de maio
de 1953.
,- Decreto-legislativo n.? 44 - de

1953.

Publicado no D. 'O. de 17 de ju
nho de 1953.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6." da Lei n.O 1.765, de
1952), do Conselho Nacional de nau
cação, do Ministério da Educação e
Saúde, e dá outras providências.

Decreto n: 32.710 - de 7 de maio
de 1953·.

Publicado no D. O. de 12 de maio
de 1953.

-- Dispõe eôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6." da Lei n.o 1.765, de
1952), do Conselho Nacional do Ser
vico Social, do Ministério da Educa
çã-o e Saúde, e dá outras providên
cias.

Decreto n. 32.7n - de 7 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de maio
de 1953.

- Dispõe s6bre a Tabela Numér;
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6." da Lei n.o 1.765, de
1952), do Serniço Nacional de Ed1l
cação Sanitária, do Departamento

Nacional de Saúde, do Ministério da
Educacão e Saúde, e dá outras pro
vidêndas.

Decreto n. 32.712 - de 7 de naio
de 1953.

Publicado no D. O. de 12 'de maio
de 1953.

- Dispõe sôbbre a Tabela Numéri
ca' Especial de Extranumerário-mp-n
salista <art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), do Museu Histórico Nacional
do Ministério da Educação e Saúde,
e dá outras. providênc'ias.

Decreto n. 32.743 - de 8 de .naio
de 19'53'.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela IVt1-méri
ca Especial de Extranumerário-me"L
salistá (art. 6." da Lei n.O 1.765, de
1952), da Delegacia Federal de Saú
de da Sexta Re.gião, do Depcrtamen
to Nacional de Saúde, do Ministério
da Favcocão e Saúde e. dá outras
providências.

Decreto n. 32.752 - de 11 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de maio
de 1953.

DA EDUCAÇÃOlllINISTtRIO
SAúDE
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO F
SAúDE

- Dispõe sõbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-meti
solista (ort: tu da Lei n,O 1.765, de
1592), da Dímisão do Material, do
Departamento de Administracõo, do
Ministério da Educação e Saúde, e
da outras 'providências.

Decreto n. 32.753 - de 11 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1953.

.:....- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerario-rnen
SI"1;:~+a r art: R," da Lei n," 1.765, de
1952), do .Instituto Nacional de Sur
dc'<'-.iVludos, do Ministério da uauea
ção e Saúde e dá outras providên
cias.

Decreto n. 32.754 - de 11 -de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de maio
de 1953.

- Dispõe eôbre a Tabela NU1nc1'i
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6," da Lei a.« 1.765, de
1952), da Delegacia Federal de ~aú
de da 3.a Regiâo, do Departamento
Nacional de Saúde, do Ministério da
Educacão e Saúde, e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 32.755 - de 11 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela N·tmiJn·
ca Especial de Bxtramumerórío-men
salista (art. 6." da Lei n.O 1.765, de
1952), do Museu da lruxmiiâéncia,
da Diretoria do Patrimônio Históri
co Nacional, do Ministério da Educa
ção e Saúde, e dá outras providên
cias.

Decreto n. 32.756 '- de M de -naío
de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1953.

- Dispõe sõbie a Tabela Nwmér;»
ca Especial de EJxtranumerário-mf:-n
salista (art. 6." da Lei n.O 1.765, de
1952), da" Delegacia Federal de Saú
de' da Quarta Região, do Departa
mento Nacional 'de Saúde, do M'lnis
tério da Educação e Saúde, e dá ou
tras providências.

Decreto n. 32.757 - de 11 de maio
de 1953.

Publicado no D. O'. de 19 de maio
de 1953.

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

- Dispõe sôbre 'a Tabela Nurnért
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6." da Lei nP 1.765,de
1952), da Escola Técnica de Vitória,
da Diretoria do Ensino Industrial,' do
Ministério da Educação e Saúde, e
dá outras providências.

Decreto n. 32.758 .......,. de 11 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1953 .

- Dispõe sôbre a Tabela Nuxncri
ca Especial de Brtranumerário-rnen
salista (art. 6," da Lei n.O 1.765, de
1952), da 'Diretoria do Ensino Co...
mercial, do Ministério da Educação
e Saúde, e dá outras providências.

Decreto n. 32.759 - de 11 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de -nato
de 1953.

- Dispõe sõbre a Tabela NU1"(I.ér;
ca Especial de Bxtramncmerário-men
salista (art. 6." da J,t'ii n,O 1.765, de
1952), da Escola Técnica de Curitiba,
da Diretoria do Ensino Industrial, do
Ministério da Educação e Saúde, e
dá ouiras providências.

Decreto n. 32.761} - de 11 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de maio
de 1953.

_. Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Esvecial de Extranumerário-men
salista (art. 6," da Lei n.O 1.765, de
1952), do servico de Saúde dos por
tos. rio Departamento Nacional de
Saúde, do Ministério da Educação e

- Saúde, e dá outras providências.

Decreto n. 32.761 - de 11 de maio
de 1S53.

Publicado no D. 0:- de 18 de maio
de 1953.

...,.- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6." da Lei n.O 1.765, de
1952), do Departamento de Adminis
tracão, do Ministério da Bâucacãc
e Saúde, e dá outras providências.

Decreto n. 32.762 - de 11 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de maio
de 19'53.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇ1l0 E
SAúDE

- Dispõe sôbre a Tabela IVume, j,
ca Especial de Extranumerário-m.en
salista (art. 6. (} da Lei n. D 1. 765, de
1952), do Serviço de Radiodijur;ão
Educativa, do Ministério da sauco
ção e Saúde, e dá outras providên-
cias. - -

Decreto n. 32.763 - de 11 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de maio
de 1953.

-- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men~
salista (art. 6." da ·Lei n.o 1.765, de
"1952), do Serviço de Administraçâo,
do Departamento Nacional de Saavie,
do Ministério da Educação e Saúde;
e dá outras, providências. .

Decreto n. 32.7-64 - de 11 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela tq-imeri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6." da Lei n.O 1.765, de
1952), do Museu Nacional de Belas
Artes, do Ministério da Educação e
Saúde: e dá outras providências.

Decreto n. 32.779 - de 14 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 20 de maio
de 1953.

c-r- Dispõe sôbre a Tabela Nusneri
ca Especial de Extranumerário-num
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Comissão Nacional do Li
vro Didático, do Ministério da F,dil
cação e Saúde, e dá outras provi
dências.

Decreto n. 32.810 - de 22 de mato
de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de maio
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nnmeri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6." da Lei n.O 1.765, de
1952), ,da Divisão de Orçamento, do
Departamento de Administração, do
Ministério da Educação e Saúde, e
dá outras 'Providências.

Decreto n. 32.811 -, de 22 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de maio
de 1953.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE·

- Dispõe sôbre a Tabela 'f.,urnéri
cc Esvecial de Bxtrosiumerôrio-men-:
saueui (art. 6." da Lei n.O 1.765, de
1952), do Seroiço Nacional de peste,
do Departamento Nacional de Saúde,
do Ministério da Educação e Saúde,
e dá outras providências.

Decreto n. 32.812 - de 22 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de maio
de 1953.

- 'Dispõe sobre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtranusnerório-mcn
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Serviço Federal de Bioesta
tistica, do Ministério da Educação e
Saúde, e dá outras providências.

Decreto n. 32.813 - de 22 de mato
de 1953.

Publicado no D. O. de 27' de maio
de 1953.

- Dispõe sôbrc a Tabela Ntnnéri
ca Especial de Brtranurnerário-men-.
eoustu (art. 6." da Lei n.o1.765, de
1952), da Dinísão de Educaçao E:r;
tra-Escolar, do Departamento Nacio
nal de Educacão, do Ministério d«.
Educacão e Sdúde, e dá outras pro
vidêndas.

Decreto -n. 32.814 - de 22 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de maio
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Krtranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n» 1.765, de
1952). do Seroico Nacional de Fisca
lizaçao da Medicina, do Departamets
to Naciotuü de saúde, do Ministério
da Educação e Saúde, e dá outras
providências.

Decreto n. 32.815 - de 22 de maio
de 1953.

Publicado noD. O. de 27 de maiô
de 1953..

- Dispõe sôbre a Tabela NU7:1R.1'i_
co. Especial de Bztranumerório-mem
salista (art. 6." da Lei n.o-1.765, de
1952). da Delegacia Federal de Saií
de da Oitava Região, do Departa
mento' Nacumol de Saúde; do Mínis
tério da Educação e Saúde, e dá 01~

tras providências.
Decreto n. 32.816 - de 22 de maio

de 1953.
Publicado no D. O. de 27 de malc

de 1953.
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llIINISTERIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtrcmumeróric-men.
sausta (art. 6.0 da Lei n/! 1.765, de
1952), do Serviço de Comunicações
do Departamento de Administracao,
do. Ministério da Educação e saúde,
e dá outras providências.

Decreto' n. 32.817 - de 22.de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de maio
de 1953.

- Di.spõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtramumeróría-meti
salisw (art. 6.0 da Lei' n.o 1.71)5. de
~952), -da Delegacia Federal de sce
de, da Sétima Região, do Deporta
mento Nacional de Saúde, do Mi
nistério da Educacão e Saúde, e dá
cnurus providências.

Decreto n , ,32.818 - de 22 de maio
de. 1953.

Publicado no D. O. de 27' de maio
de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela i'hlmé1'i·
ca Especial de Extranumerário-men
solista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, âe
1952), do Conservatório' Nacional' de
Canto orteóraco, do Departamento
Nacional de Educação, do Ministeríc
da Educação e Stuuie, e dá outras
providências. '

Decreto n. 32.879 - de 27 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de junho
de 1953..

- Dispõe sôbre a Tabela N .anérí
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.O 1.765, de
1952), do Gabinete do Ministre do
Ministério da Educação e Saúde, e
dá outras providências.

Decreto ri, 32.880 - de 27 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de junho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela NU1I I (:1i 
ca Especial de Betraanumerério-meti
salista (art. 6.0 da Lei n.O 1.765, de
1952), da Biblioteca da Secretaria de
Estado, do Ministério da Educação e
Saúde, e dá outras providências.

Decreto n., 32.907 - de 5 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de junho
de 1953.

l\!lNIScrRRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

- T)ÕSrJõe sôbre a Tabela NIJ'>"p"í
ca Especial de Extranumerário-men
salista tort. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Biblioteca Nacional, do Mi
nistério da Educação e Suúâe, e. dá
outras providências.

. Decreto n . 32.908 - de 1 de junho
de 1953,

Publicado no D. O. de 5 de junho
de 1953.

- Dispõe sôbre á raoeto Ninnéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do Instituto Nacional do Livro,
do Ministério da Educacão e Saúde, e
dá outras providências. ~

Decreto n. 32.909 - de 1 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de junho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 dÇl Lei n,O 1.765, de
1952), do Museu Imperial, do Min'ês
térío da Educação e Saúde, e dá ou
tras providências.

Decreto n. 32:910 ..,..- de 1 de junho
de 1953·.

Publicado no D. O. de 9 de junho
de 1953.

- Di.~0õ~ sôore a Tabela "'\i111ne"i~

ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.O 1 ;765, ile
1952), da Divisão de Pessoal, do De
partamento de Administração. do Mi
nistério da Educação e Saúde, e dá
outras providências.

Decreto n. 32.918 - de 2 de [urino
de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de ju
nho de 1953.

~ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de -Bxtramumerãria-mem
eouesa (art. 6.0 da Lei n.o 1-.765, de
1952), do, Colégio Pedro Il - Inter
nato, do Ministério da Educação e
Saúde, e dá outras providências.

Decreto n , 32.946 ----:. de 3· de junho
de 19·53.

Publicado' no D. O. de ·19 de junho
de 1953.

Retificado lia ri. O. de 25 de ju
nho de 1953.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-mea
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Serviço de Transportes, âo
Departamento- de Administração, do
Ministério da Educacão e saúde, e
dé outras providências.

Decreto li. 32.979 - de 8 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de junho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela N uancri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Divisão de Orçanieacõo
Hospitalar, do Departamento Nacio
nal de Saúde, do Ministério da Edu
cação e Saúde, e dei outras provi
dências.

Decreto n , 32.980 - de 8 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de junho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n» 1.765, de
1952), do Serviço de: Estatística da
Educaçâo e Saúde, do Ministério da
Edvcacão e Saúde, e dá outrasl pro
vidênc1as.

Decreto n. 32.981 - de 8 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de junno
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numcri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei u,» 1.765, de
1952), do Departamento Nacional de
Educação, .do Ministério da Bâucaçno
e Saúde, e dá outras providências.

Decreto n. 32.982 - de 8 de junho
de 1953.

Publicado no D, O. de 18 de j~nl1o

de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nturéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Delegacia Federal de Saú
de da 5.a Região do Departamento
Nacional de saúde, do Ministério da
Educação e Saúde, e dá outras o-o
vidências.

Decreto n. 32"993 - de 9 dê junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de junho
de 1953.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial· de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), do Instituto Joaquim Nobuco,
do t(l1ip-is-l:ério da Educação e saúde,
e dá outras providências.

Decreto n. 33.001 - de 1<:) de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de junho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n. o 1.765, de
1952), da Estola Industrial de Te
resina, da Diretoria do Ensino' In
dustrial, do Ministério da Educação
e Saúde, e dá outras providênçias.

Decreto n . 33.015 - de 11 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de junho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numeri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Dioísão de Organi~aqáo

Saniária, do Departamento Nacionat
de Saúde, do Ministério da Eâucaciio
e Saúde, e dá outras providências.

Decreto n. 33.055 - de 16 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de ju
nho de' 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
solista (art. 6.°, da' Lei e.o 1.765, de
1952J: da Escola Técnica do Recife,
da Diretoria do Ensino Industrial do
Ministério da Educação e Saúde, e
dá outras providências.

Decreto n. 33.056 - de 16 de tu
000 de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de ju
nho de 1953.

- I\.bertura de Crédito ~ Ver:
Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Decreto-legislativo n.e 21 - de
1953. .

Publicado no D. O. de 5 de ju
nho de 1953.
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MINISTÉRIO DA GUERRA

- Declara de utilidade pública e
autoriz,a desapropriação de imóvel
necessario ao Ministério da Guerra

Decreto n. 32.569 - de 10 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de abril
de 1953.

- Autoriza a cessão de área de ter
ras da União, sob jUTisdição do Mi
nintério da Guerra, ao Circulo Mili
tar de Juiz de Fora,

Decreto n. 32.852 - de 23 de maio
de 1953.

Publicado' no D. O. de 26 de maio
de 1953.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da .União a aceitar a doacão de
um terreno situado no Municlpio ce
Dourados, no Estado de Mato Grosso).

Decreto n. 33.101 - de 22 de JU
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
nho de 1953.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

Altera a lotação de repartição aten
dida pelos Quadros Permanente e
Suplementar do Ministério da Justi
ça e Negócios Interiores.

Decreto n. 32.018 - de 29 de de
zembro de 1953.

Retificado no D. O. de 11 e 13 de
abril de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do Departamento de Adminis
traçqo. do Ministério da Justiça e
Negocws Interiores.

Decreto n. 32.677 - de 1 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.O 1.765, de
1952)., da Cotônià Penal canaiao

Mendes, do Ministério da Justiça e
Negócios Lnieríoree, e dá outras oro-
vidências. .

.Decreto n. 32. 678 - de 1 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

- .Dispõe' sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6,0 da Lei 71.,0 1.765, de'
1952), da Procuradoria da Repúbli,
ca do Distrito Federal, do Minist"'l'io
da Justiça e Negócios Interiores, e dá
outras providências.

Decreto n, 32.679 - oe 1 de maio
de 1953.

Publicado no D-, O. de 14 de maio
de 1953.

- Dispõe' sôbre a Tabela Numéri
ca Especi«l de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei 71..0 1.765, de
1952), da Colônia Agricola da Distri
to Federal, do Ministério da Justica
e Negócios Interiores, e dá outras
providências.

Decreto n. 32. 680- - de de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o· 1.765, de
1952), .ac Departamento do Interior
e da Justiça, do Iâinistério da Jnsii
ça e Negócios Interiores, e dei outras
providências. '

Decreto n. 32,681 - de 1 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953,

- Dispõe sõore a Tabela Nwméri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1,765, de
1952), da Procuradoria àa Rcpubli
ca no Território do Acre, GO Minis
tério da Justiça e Neçócías lnterio
res, e dá outras providências,

Decreto n. 32; 682 - de :i de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.

_. Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6,0 da Lei n. O 1,765, de
1952), do Serviço de ABSisl.:êncin: a
Menores do Ministério üa Justica e
tceaócios Interiores, e dá outras 'vo
vidências.

Decreto n , 32.683 - de 1 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

- Dispõe sôbre a Tabela Nurnéri
ca Especial de .Extranumerário-men
salista (art. 6;" da Lei n.ú 1.765, de
1952), da Penitenciária Centi',ll do
Distrito Federal, do Ministér-io da
Justiça e Negócios tntenorec, e' dá
outras providências.

Decreto n. 32. ,684 - de -1 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtrtmumeràría-meti
salista (ort. 6." da Lei n.o 1.765, de
1952), do Corpo de Bombeiro'l do
Distrito Federal, do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, e dã
outras -prcmâéncias,»

Decreto TI. 32.685 - de4 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bztranumerório-meti
salista (art. 6." da Lei n:o 1.765, de
1952), do Depósito Público do Dis
trito Federal, do Ministério da Jus
tica e Neaócios Interiores, e dá ou-:
tras providências.

Decreto n. 32.686 - de 1 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numeri
ca . Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6." da Lei n.O 1.765, de
1952), do Serviço de Estatistica De
mográfica Moral, e Potitica, do Mi
nistério da Justiça e Neoócioe In
teriores, e dá outras providências.

Decreto h. 32.687 - de 1 de maio
de 1953. .

Publicado no D. O. de 14 de maao
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca E~pecial de Bxtramumerório-meti
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765), de
1952)., da Procuradoria Geral da
República, do Ministério da Justiça
e Neaócíos Interiores, e dá outras
providências.

Decreto n. 32. '688 - de 1 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14"de maio
de 1903.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

- Dispõe, eõbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtranumerório-mee
saueta (art .. 6." da Lei n.O 1.765, de
1952j, da Agência Nacional do Mi
nistério da Justiça e Negócios In
teriores, e dá. outras providências.

Decreto n. 32. 689 - de 1 de mala
de 1953.'

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6." da Lei n.O 1.765, de
1952), do Arquivo Nacional do Mi
nistério da Justica e Neaócías Inte
riores, e dá outrás providências.

Decreto n. n.690 - de 1 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtranumerório-meti
salista (art. 6." da Lei n.o 1.765, de
1952), da Escola Agrícola Artur B8r
nardes, do Ministério da Justiça e
neaóoíoe Interiores, e dá outras .pro
vidências.

Decreto n. 3<l.691 - de :1 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numcért
ca Especial de Bxtramumerório-metz
sf1Hsta .(art. 6." da' Lei n.o 1.765" de
1952), da Subprocuradoria Geral da
República, do Ministério da Justica
e Neaócioe 'Interiores, e dá outras
providências. "

Decreto' n . 32.692 - de 1 de maio
de 195$.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.

- Dísoôe sôbre a Taoela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6." da Lei n.O 1. 7~S de
1952), da Procuradoria da República~

no Estado de Goiás, do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, e dá
outras providências.

Decreto 'no 32.693 - de .1 de maio
de 195$.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.
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MINISTÉRIO DA JUSTICA E NE·
GóCIOS INTERIORES •

- Dispõe sôbre a Tabela Numert
co, Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n» 1.765, de
1952), do Conselho Penitenciário do
Distrito Federal, do Minisiério da
Justiça e Negócios Lnteridres, e dá
ou iras providências. '

Decreto n. 32.694 - de 1 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 'de maio
d<: 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Escola Venceslau Brás, do
Ministério da Justiça e -Negócios In
teriores, e dá outros providências.

Decreto n. 32.695 - de 1 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.

- Dispõe sõcre a Tabela teíiméri
co, Especial de Extranumerário-men
salista (urt; 6.° da Lei nY 1'.765, de
1.952), do' Presídio do Distrito Fe
deral, do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, e dá outras pro
vidências.

Decreton. 32.,696 - de L de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca - Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), do Departamento Federal de
Segurança Pública, do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, e dá
outras providências.

Decreto n. 32.697 - de 1 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de -naío
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-meti
salista - (ort. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), do Instituto profissional Quin
ze de Novembro, do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, e dá
outras providências.

Decreto n. 32.698 - de 1 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio.
de 1953.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Conselho Nacional do
Trânsito do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, e dá outros pro
vidências.

Decreto n. 32.699 - de 1 de maio
de 1953.
-Publícado no D.. O. de 14 de maio

de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabelei Nwméri
co, Especial de Sxtromumerórío-mcn
solista (art. 6.° da [,ein,u 1.765, de
1952), da Polícia Militar do Distrito
Federal, do Ministério da Justiça e
Neaécios Interiores, e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 32.700 - de 1 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.

...,....- Altera a Tabela Onica de Extra-
numerário-mensalista do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores.

Decreto n. 32.744- de 8 de rnaío
de 1953.

Publicado no ]). O. de 14 de maio
de 1953.

- Autoriza o Ministério da Justi
co, e Negócios Interiores a aceitar
doação de terrenos.

Decreto n. 32.883 - de 27 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de maio
de 1953.

_ Aoertura de Crédito Ver:
Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Decreto-legislativo n.? 31 de
1953.

Publicado no D. O. de 16 de maio
de 1953.

_ .Autoriza o Serviço do patrimõ
nio da União a incorporar ao patri
mônio 'da União terrenos doados ao
Ministério da Marinha, situados, 1/0
Morro dos Conventos, Município de
Axaranguá, Estado de Santa Cata
rina.

Decreto n. 32.799 - de ,18 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de mato
de 1953.
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MINISTÉRIO DA MARINHA

..,....,... Declara de utilidade pública
para fins de desapropriação, áreas
de terras e alagados situados nos
municipios de Recijee oímaa, Esta
do de Pernambuco, destinados às
construções da Base Naval de Reci
fe, e dá outras providências.

Decreto rr. 32.805 - de 20 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de maao
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extrasiumerório-men
salista (art. 6.0 da Lei n. O 1.765, de
1952), da Escola de Aprendiezs Mari
nheiros 'do Ceará, do Ministério da
Marinha, e dá outras providências.

Decreto n. 32.978 - de 8 de [unho
de 1953.

Publicado no 'D. O. dd.19 de ju
nho de 19'53.

- Dispõe sôbre a Tabela Nuanéri
cu Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Delegacia da Capitania dos
Portos do Estado do Rio Grande do
Sul, em pelotas, do Ministério da
Marinha, e dá outras prcüiâéncias,

Decreto n. 32.994 - de 9 de ju~
nho de 1953.

Publicado no ,D. O. de 24 de [urino
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de, Bxtroancmeràrio-meti
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Capitania dos Portos do
Estado do Pará e 'Território do Ama
pá, do Ministério da Marinha, e- dá
outras providências.

Decreto n , ,32.995 - de 9' de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de, 24 de ju
nho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtramumerório-men-:
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Capitania dos Portos do
Estado da Bahia, do Ministério da
Marinha, e dá outras providências.

Decreto n. 32.996 - de 9 de junho
de 1953.

Publicado ,no D. O. de 24 de ju
nho de 1953.

MINISTÉRIO DA MARINHA

- Dispõe sôore a Tabela Numérl
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Capitania dos Portos do
Estado do Piauí, do Ministério da
Marinha, e dá' outras providências.

Decreto" n. 32.997 - de 9 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de ju
nho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6." da Lei n.o 1.765, de
1952), da Delegacia da Capitania dos
Portos do EStado do Rio Grande do
'Sul, em Uruguaiana, do Ministério
da Marinha, e dá outras providen
cias.

Decreto n. 33.002 - de 10 de ju-
nho de 1953.

Publicado '10 D. O. de 25 de ju-
nho de 1953.

,- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Capitania dos Portos do
Estado' do Ceará, do Ministério da
Marinha, e dá outras providências.

Decreto n. 33.003 - de lO, de ju
nho de 1953.

publicado no D. 'O. de 24 dejunuo
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Capitania dos Portos do
Estado de Sergipe, do Ministério da
Marinha, e dá outras providências.

Decreto n. 33.004 - de 10 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
nho de 1953.

- Dispõe sôbre 'a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952). da Capitania dos Portos do
Estado de Mato Grosso, do Mini<;té
rio da Marinha, e dá outras pTOvi
âéncias .

Decreto n. 33.005 - de 1<1 'de JU
nho de 1953.

Publicado no D. ·0. de 24 de ju
nho de 1953.
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MINISTÉRIO DA MARINHA
- Dispõe sôbre a Tabela Numéri

ca Especial de Extrasuimerário-rneai
salista (art. 6.° da Lei u,» 1.765, de
195m, da Comissão de Abastecimen
to e Sobressalentes dos Coturatorpe
âeiroe e Caça-Submarinos, do Mims
tério da Marinha, e dá outras prn'1ii
dências.

Decreto n. 33.010 de 11 de ju-
000 de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju~

nho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Arquivo da Marinha, do
Ministério da Marinha, e dá outras
providências.

Decreto n . 33.011 - de 11 de ju"
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
nho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n,o 1.765, ele
1952), da Delegacia da Capitania dos
Portos do Estado de Santa Catarina,
em São Francisco, do Ministério da
Marinha, e dá outras providências.

Decreto n. 33.012 - de 11 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
nho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6,° da Lei a,» 1. 7-35, ae
1952), da Capitania dos Portos do
Estado de São Paulo, do Ministério
da Marinha, e dá outras providên
cias.

Decreto n. 33.029 - de 12 de j~l
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
nho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6,° da Lei n.o 1. 765, de
1952), da Capitania dos Portos do
Estado do Rio Grande do Sul, elo
Ministério da Marinha', e dá outras
providências. ~

Decreto n. 33.030 - de 12 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
nho de 1953.

MINISTÉRIO DA MARINHA

- Dispõe sôbrea Tabela Nuanéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Capitania dos Portos do
Distrito Federal e do Estado do Rio
de Janeiro, do Ministério da Ma
rinha, e dá outras providências.

Decreto n . 33.031 - de 12 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
nho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Base de Combustiveis Lí
quidos da Marinha, do Ministério da
Marinha, e dá outras providências.

Decreto n , 33.032 - de 12 de ju
nho de 1953.

'Publicado no D. O. de 24 de ju
nho .de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numêri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n,o 1.765, de
1952), da Comissão Construtora da
Base Naval de Aratu, do Ministério
da Marinha, e dá outras providên
cias.

Decreto n. 33.033 - de 12 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
nho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Base Almirante Castro e
Silva, do Ministério da Marinha, e
dá outras providências.

'Decreto n. 33.0.34 .:...- de 12 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
nho de 19'53.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário- men
salista (art. 6.° da Lei a.,» 1.765, de
1952), da Capitania dos Portos do
Estado do Rio Grande do Norte, do
Ministêrio da Marinha, e dá outras
providências.

Decreto n. 33'.046 - de 15 de Ju
nha de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de ju
nhode 1953.
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MINISTÉRIO DA MARINHA

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.G 1.765, de
1952), da Comissao de Aiimmístracuo
e Tombamento dos Próprios Nacio
nais, do Ministério da Marinha, e
dá outras prcnruiéncías-,

Decreto n. 33.047' - de 15 de ju
nho de 1953.

publicado no D. O. de 26 de ju
nho de 1953.

~ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de'" Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Escola de Marinha Mcr-'
cante do pará, do Ministério da Ma
rinha" e qã outras providências.

Decreto n. 33.048 - de 15 de ju
nho de 1953.

publicado no D. O. de 26 de ju
nho de 1953.

- Di3Póe sôbre a Tabela Numéri
'cu Especial de Bxtrtmumerário-rne-i
sulista (art. 6.0 da Lei n.O 1.765, de
1952), da Capitania dos Portos do
Estado de Alagoas, do Ministério da
Marinha, e dá outras providências.

Decreto n. 33.049 - de 15 de JU-.
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de ju
nho de 19-53.

- Dispõe sôbre a Tabela Numere
ca Especial' de Bxtramumerório-meii
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
l1J:j~) j' do Gobinete de taentüícacno
da Armada, do Ministério da Ma
rinha, e dá outras providências.

Decreto n . 33. oe.J - de ,15 de ju
nho 'de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de ju-
nho de 1953. .

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n,o 1.76.5, de
1952), da Divisão do Pessoal Cvoü,
do Ministério da Iâarinna.. e dá ou
tras providências.

Decreto n . 33.051 - de 15 de ju
nho' de 19'53.

Publicado no D. O. de 26 de ju
nho de 1953.

MINISTÉRIO DA MARINHA

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men-:
salista (art. 6.° da Lei 7?o 1.765, de
1&5;;), da Delegacia Especial da Ca
pitania dos Portos do Rio Grande do
Sul, em Porto Alegre, do ,j}linistériO
da Marinha, e dá outras providên
cias.

Decreto n . 33.057 - de 16 de ju
nho oe 1953.

Publicado no D. O. de 26 de ju
nho de 1953.

'- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Procuradoria do Tribunal
Maritimo, do Ministério da l"v.(arinna,
e ü,á outras providências.

Decreto n. 33.058 - de 16 de ju
nho de 1953.

Publicado rio ·D. O. de 26 de ju
nho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Comilssão Pernumerue de
Nomenclatura e Especijicação do .na";
teruü, do Ministé1'io da Marinha, e
dá outras providências.

Decreto n. 33.059 - de 16 de ju
nho de 19,53.

Publicado no D. O. de 26 de ju
nho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (urt, 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952)~ da Odontoclínica Central da
Marinha, do Ministério da Marinha,
e dá outras providências.

Decreto n . 33.060 - de 16 de ju
nho de 1953,

Publicado no D. O. de 25 de junho
de '1953,

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Capitania âo« Portos do
Estado do Maranhão, do Ministério
da Marinha, e dá ou't1"as providên";
ciae, -'

Decreto n. 33.061 - de 1'6 de ju
nho de 1953~

Publicado no D. O. de 25 de ju
nho de 1953.
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MINISTÉRIO DA MARINHA

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n,o 1.765, de
1952), sia Escola de Aprendizes de
Marinheiros da Bahia, do Ministério
da Marinha, e dá outras p1'ovidên':'
cses.

Decreto n. 33.062 - de 16 de ju-
nho de 1953.

Publicado no D. o. de 25 de ju-
nho de 1953.

~ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Centro de Adestramento Al
mirante Marques de Leão, do Mi
nistério da Marinha, e dá om;ras
providências.

Decreto li. 33.063 - de 16 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 2,5 de ju
nho de 1953.

_ 'Dispõe sõbre a Tabela Numéri
ca Especial -âe Extrunumerário-m/m,-.
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de.
1952), da Agência da Capitania dos
Portos do Estado da Bahia. em
Ihéus, do Ministério da Marinhq" e
dá" outras providências.

Decreto li. 33.0'64 "I de 16 de, ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de ju
nho de 1953.

- Dispõe sôbre.a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n,O 1.765, de
1952), da Capitania dos Portos do
Estado do Paraná, do Ministério da
MU?'inha, e dá outras providências.

Decreto n . 33.065 - 'de 16 de tu
nho de 1853.

Publicado no D. O. de 27 de ju
nho de r953.

- Dispõe sôore. a Tabela Numéri-
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0'da Lei n.o 1.765, de
1952), do Departamento de tnetru
çéc, do Ministério 'da Marinha, e dá
outras providências.

Decreto n. 33.066 - de 16 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de. 27 de ju
nho de 1953.

rAINISTÉRIO DA MARINHA

- Dispóe sôbre a' Tabela Numéri
ca Eepecuü de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Diretoria de Ençenruirui
da Marinha, do Ministério da ~lla

rinha, e dá outras providências.

Decreto n. .33.067 - de 16 de' jU
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de ju
nho de 19'53.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extraaiumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Corpo de Fuzileiros Na
avis, do Ministério da Marinha, e dã
outras providências.

Decreto n. 33.{16B - de 16 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. o. de 27 de ju
nho de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men'"
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, ele
1952), da Capitania dos Portos do
Estado do Esprito Santo, do Mims-'
tério da Marinha, e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 33.069 - de 16 de JU
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de junho
de 1953.

_ Dispõ~sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista -(art: 6.° da Lei n,~ 1,765, de
1952), da Oonsultoria Jurâica da.

Marinha, do Ministério da .Marinha,
e dá outras providências.

Decreto n. 33.070 - de 16 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 2'6 de jU
nho de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranu71!erário-men
salista (art. 6.° da Lei .n," 1.765. de
1952), do Serviço Qu:mico da Ma
rinha, do Ministério da Marinha,
e dá outras providências.

Decreto n. 33 .•J71 - de 16 de ju
nho de 1953.

Publicado no D ." O. de 26 de ju
nho de 1953.
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MINISTÉRIO" DA r.l:ARlNHA

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extrasuumerório-men-:
salista (art. 6.° da Lei n. Q 1.765, de
1952), do Colégio Naval, do M1.nis
tério da Marinha, e dá outras pro
vidências. -

Decreto TI. 33.095 - de 19 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1953.

- Dispõe, sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtramumerário-mcvi
salista (art. 6.0 da Lei n. o i. 765, de'
1952), 'do' Estado Maior da Armada,
do Ministério da Marinha, e dá ou
tras providências.

Decreto n. 33.096 - de 19 de ju
nho de 1953.

Publicado on D. O. de 2 de ju
lho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei -n» 1.765, de
1952),. do Serviço de Documentação
da Marinha, do Ministério da Ma
rinha, e dá outras providências.

Decreto n. 33.097 - de 19 de [u
nho de 1953.

-Punlicado no D. O. de" 2 de julho
de 1953.

- Dispõe' sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n." 1.765, de
1952), da Capitania dos Portos do
Distrito Federal e Estado do Rio de
Janeiro, em Angra dos Reis,do Mi~

nistério da Marinha, e dá outras
providências. '

Decreto n , 33. iài - de 23 de ju
nho de 1953.

Publicado no -D. O. de 2 de Julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n." 1.765, de
1952), do Departamento de Recruta
mento, Reserva Naval e Inatividade,
do Ministério da Marinha, e dá ou
tras providências.

Decreto n. 33.122 - de 23 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1953, '

MINISTÉRIO DA MARINHA

--'- Dispõe sôbre a Tabela Numéri..
ca Especial de Extranumerário-men-
salista (art. 6.° da Lei n." 1.765, de
1952), da Capitania dos Portos do
Estado do Amazonas e Acre, do Mi
nistério da Marinha, e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 33.123 - de 23 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1953.

'---- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n:" 1.765, de
1952), do Hospital Naval do Salva
dor, do Ministério da Marinha, "8 dá
outras pro:pidências.

Decreto n , 33.124 de 23 de ju-
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de ju
lho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n." 1.765, de
1952), do Tribunal Marítimo "Admi
nistrativo, do Ministério da Marin/w,
e dá outras providênCias.

Decreto n. 33.125 - de 23 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n." 1.765, doe
1952), do Comando do 1.° Distrito
Naval, do Ministério da Marinha, e
dá outras providências.

Decreto n. 33.151 - de 25 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Taqela Numéri
ca Especial de Bxtrtmumerório-mere
salista (art. 6.° da Lei n." 1.765, de
1952), da Diretoria de Portos e CI)S
tas, do Ministério da Marinha, e dá
outras providências.

Decreto n. 33.152 - de 25 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de .jutno
lho de 1953.
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filINISTÉR.IO DO TRABALHO, IN
DúSTRIA E COMÉRCIO

Abertura de crédito - Ver: Crê
siito Especial.

Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-me-n
eaíisui t art, 6,0 da Lei n.~ 1.765, de
1952), do Conselho de Recursos da
Propriedade Industrial; do Ministé
rio do Trabalho, Indústria e Comer
cio, e .dá outras providê~...cia8.

Decreto n. 32. s77 - de 17 de maio
de 1953.

Publicado no' D. O. de 9 de junho
de 1953.

MINISTERIO DA MARINHA
- Dispõe sôbre a Tabela Numéri

ca Especial de Bxtramumertuía-merz
salista farto 6.° da Lei n.", 1.765, de
1952), do Serviço Geral do Edifício
do Ministério da Marinha, do Mi
nistério da 111osmna, e dá, outras pro
vidências.

Decreto n. 33.:198 -,- de 2Q de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 19'53. .

RELAÇõESlIllNIS'rJiRIll DAS
EXTERIORES

_ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n." 1.765, de
1952), do Laboratório Farmacêu.tico
Naval, ao Ministério da Marinha, e
dá outras' providências.

Decreto u. 33.186 - de 26 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
eoueta (art. 6.° da Lei n,o 1.765, de
1952), da Capitania dos Portos do
Distrito, Federal e do Estado do Rio
de Janeiro, em São João da B!trra,
do Ministério da Marinha, e dá ou
tras providências.

Decreto n. 33.184 - de 2-6 de ju
nho vde '1953.

Publicado no D. O. de 2 de .julho
de 1953.

~lINISTERIO DA MARINllA
- Dispõe eõbre a Tabela Numéri

ca Especial de Bxtranumerôrio-men:..
solista (art. 6.° da. Lei n.Q 1.765, de
1952), do Centro de Instrução Almi
rante Tamandaré, do Ministêrio da
iaarmna, e àá outras providências.

'Decreto n. 33.153 - de 2,5 de ju-
nho de 1953. .

Publicado' 116 D. O. de 2 de julho
de 1953.

- ',Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtranumerárío-men
salista (art. 6.° da t.ei n» 1.765, de
1952), do Conselho do Almirantado
do 11,<[inistêrio da Marinha, e dá. ou
tras providências.

Decreto n , 33.187 - de 26 de [u
MO de 1953.

Publicado' no D. O. de 2 de julho
de 1.5'53.

'- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de' Bxtramumerório-men

..~alista (art. 6.0 da Lei n. Q 1.765, de
1952), da Capitania dos Portos do
Sstaúo de- santa Catarina, do Minis
tério da Malinha, e dá outras' pro
vidências.

Decrete n. 33.197 - de 2g. de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 2 de. julho
de 1953.

_ Di3Põe sôbre a Tabela ·Numéri~

ca Especial de Extranumerário-men
»ouna. (ort, 6,0 da Lei- n.Q 1.765, de
1952), da Comissão de MetrolO(Jia ao
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio, e dá outras providências.

Decreto n. 32.873 - de 27 de maio-
de 1953. .

Publicado no D. O. de 9 de [u
nho de 1953.

- DispÕe sôbre- a Tabela, Numéri
ca Eeneciat de Bxtramumerério-men-.
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765; de
1952],' da Divisão. do pessoal, do.. ~lj.-li
nistéric do Trabalho, Indústria e Co
mércio, eriá outras provitiências.

Decreto n. 32~905 - de Ide jU
nho de lS53. .

'Publicado no D. O. de 5. de jt,mho
de 1953.
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MINISTÉRIO no TRABALHO, rx
DúSTRIA E GOMÉRGIO

- Dispõe sõbre a Tabela Numéri
ca Especial de 'Extranumerário~men

sulista (art. 6.° da Lei n." 1.765. ãe
1952), do Departamento Nacional àe
P'Fetlíàência Social, do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio, ;3 d(t
outras -prooíaéncíae,

Decreto n. 32.906 - de 1 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de ju
nho de 1953.

- Disp6e sobre a Tabela Nuniéri
cc Especial de Bxtramcmeràric-mew
salista (art. 6.0 da Lei n." 1.765, de
1952), da Administração do Polécio
do Trabalho, do Mtnistério do Tra
balho, Indús'tria e Comércio, e dá
cuiras providências.

Decreto 11•. 32.915 ~ de 2 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de ju
nho vde 1953-.

,..,.- Dispõe sôbre a, TabeZa .Numéri
ca Especial de Betranumerórío-men»
eouezo (ert .. 6~O da Lei ·n." 1.765, de
1952), da Seção de Seçuramçe Na
cional, do Ministério do Trabalho,
Indústria '8 Comércio, e dá outros
prCYllidências .

Decreto n. 32.916 - de2 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 17. de ju
nho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Espeaialde ExtTanu,nerári.o~men
salista (art. 6;0 ,da Lei n/" 1.765, de
1952), da Delegacia Regiorraldo Tm
txütio, no 'Estado de Goiás, do MintS
térío do Tra"baUw, Indústria e CO
mércto. e dá outras providências.

Decreto n. 32.91'f - de 2 de jU
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de ju
nho de 1953.

-r- Dispõe sôbre a Tabela Num~ri
ca Especial de Bxtramumenaio-men
salista (art. 6.0: da Lei n.O 1.765,de
1952), da Delegacia Regwna.l do Tra
balho, ,ao Estado de Alagoas, doMí
nistério do Trabalho, Indústria e Co
mércio, e ,dá. outras prOVidências.

Decret-o n . 32.947 - de 3: de ju
nho de .19'.03.

Publicado no D. O. de 19 de ju
nho de 1953.

Retificado no IJ. O. de 25 de' ju
nho de 19S3.

lllINISTl':RIO DO TRABALHO, IH-·
DÚSTRIA E GOMÉRGlO

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário~men

salista' (art. 6.° da Lei n." 1.765, de
1952), da Procuradoria Geral da Jus
tiça ão Traba'lho,do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio, e
àá ouiroe providências.

Decreto n. 32.$"43 - de 3 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de junho
de 1!353.

- Dispõe sôbre a Tabela Numévi
cc Especial de Bxtramumeréric-men-.
snlista (art. 6.° da Lei n.o 1.765., de
1952), da Delegacia Regional do Tra..
baUw no Estado 'da Bahia, do 51i
nístério do Trabalho, Indústria e Co
mércio.. e dá outras prooiâéncias,

Decreta n. 32:949' -- ele 3 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de j'J.
n110 de 1953.

- Dis1J6e sôbre a Tabela. nwméri
ce EspeCial de Extranumerár"tORm~n

salisÚt (art. 6.0 da Lei n.O, 1.765, de
1952), q.u Comissão' Federal de Abas-:
tecim,e-ntoe Preços, do Ministério do
'tvuoütu». Indústriç., e Comercia, e dd
outras providêncías.

Decreto n. 32.983- - de 8 de ju"-'
nho de 1~3.

publicado no D. O. de 18 de jU
nho de 1953.

- Dispõesôbre a Tabela Numúrz
ca Especial de Extranmnerário-men
salista (art. 6.° da Lei n." 1.765, 'de
1952), do SerViço'de Estatistica e
Previdência do Trabalho, do Min"isté
1"io do Trabalho, Ituiústríà e Comér
cio, e dá outras providências.

Decreto n. 32.984 - de 8: de junho
de 195:3-

Publicado no D. O. de 19, de Ju
nho de 1953.

- Dispõesôbre a Tabela- Numéri
ca Espec:ialde Extranumerário-rn,m
satxeui (art. 6;0 aa Le: .n.o 1.765, de
1952), da DeleQacia Regional do Tra
balho no Estado do Piauí, do Mi
nistério do TrabdUio, Indústria e Co
mércio, e dá- outras providências.

Decreto n , 32.985 - de 8 de j11
nho .de 1953.

Publicado no D. O. de 19- de Juc
nho de 1953.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO, IN
DúsTRIA E COMÉRCIO

- Dispõe sôbre a Ta.bela Numéri
ca Especial de Extranume.rário-men
salista (art. ,6.° da Lei n." 1.765, de
1952), do Departamento Nacional áe
Seguros Privados e capitalização, do
lWinístério do Trabalho, Indústria e
Comércio, e dá, outras pràvidênc~a3.

Decreto n. 32.986 - de 3 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de ju
nho de 1953.

..,....... Dispõe sôóre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n," 1.765, de
1952), da Deleqacia Regional do '-['ra
balhon..o Estado do ESpi1'ito Santo,
do, Ministé1'io do Trabalho, Indús
tTiae Comércio, e dá outras proVi
aénoíoe.

Decreto n . 32.987 - de 8 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de ju
nho de 1953.

- DispÕe sôõre a Ta.bela Numéri
ca Especial de Extranume'rário-men~
salista (art. 6.° da Lei n." 1.765, de
1.952) da Divisão do taateruü, do
jJlini;tério do rraíxuno, Indústria e
comércio, e dá outras providêncitJ.s.

Decreto n. 32.988 - de 3- de ju
nhode 1953.

'PUblicado no D. O. de 19 de ju
de 1953.

_ Dispõe sôbTe a Tabela Numéri
ca Especial de Extra1lUmerário~"U3n

eansta (art. 6.° da Lei n." 1.765, de
19-52),Alo Departamento Nacional da
Propriedade Industrial, do Ministério
do Trabalho, Indústria e' 'Comércio,
e dá outras providências.

Decreto n. 32.989> - de 8 de rn
11110 de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
nho de 1953.

- Dispõe. sôbre a Tabela Numéri
ea Especial de' Bxtranumeréría-metz
,<;ulista (art. '6P da Lein." 1.765, de
1952), do Departamento Nacional do
Trabalho, do Ministério do Traba
Iha. Indústria e Comércio, e àá ou
tras providências.

Decreto n. 32.990 - de 8 de ju
nho de' 1953.

Publicado no D. O. de 25- de ju
nho de 1953.

MINISTÉRIO DO TRABALHO, 1!I
DÚSTRIA E COMÉRCIO

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca EspeC'laZ de Bxtranumerório-mcn-:
sonota (art. 6.0 ',da Le.i n." 1.765, de
1952), da Delegacia Regional do Tru
balho no Estado de Pernambuco, do
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comercio, e dá outras prootaénctae,

Decreto n. 33.013 - de 11 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
nho de .1953 .

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de ãstranumerârío-men
sulieia (art. 6.0 da Lei n." 1.765, de
1952), da Delegacia Regional do Trü
aNho no Estado do Párú, do Mini.,>~~

rio do Trabalho, Indústria e Comér
cio, e dá. outras proVidências.

Decreto n. 33.014 - de 11 de ju
nho de 1953.

Publicado lia L}. O. de 24 de. jn
nbo de 1953-.

_ Dispõe eôbre a Tabela Numéri
ca ESpecial de ExtranurrzeráTio:..mcn
sf!..lista (art. 6.° da Lei n." 1.'1'65, de
1952), da Delegacia do Trabalho !t[u
ritimc no Pôrto ele saioaaor, do Mi
nistério do TrabaUw, Indústria e Co
mércio, e dá outras providências.

Decreto n. 33.089 - de 19' de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de ju
lho de 1953.

- Dispõe sôbre a 'labela Numéri
ca Especial de setrenumerõrío-men
eeueta (art. 6.° da Lei n." 1.765, (].e
1952), da Procuradoria neaíontu do
Trabalho da 4.a Regiâ.o, do }/linis
térío do Trabalho, Indústria e Co
mércio, e dá. outras providências. '

Decreto n. 33.090 - de 19. de ju
nho de ,1953.

Publicado no D. O. de 2 de ju
lho de 1953.

- DiSpÕe sôbre a ,Tabela Numéri
ca Especia:lde Ex.tr:anumetário-men.
sausta (art. 6.° da Lei.n,." 1.765,d.e
1952), der- Deleqaciá do Trabalho klet~
rítímo no Põrto tie Vitó.ria, do Mi11.iS~

tério do Trabalho, Indústria e Co
mércio, e dá o,utras, providências.

Decreto ll.33.091 - de 19 de junho
de 1953.

Publicado no D. .Q. de 2 de julho
de 1953.
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nilN18TJlRIO DIJ TRABALHO, rx
DúSTRIA E COMÉRCIO

- -Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial -de extromumerano-men
salista. (art. 6.0 da Lei n." 1.765. de
1952),da Procuradoria da Premâén
cia Soctal~do Ministério do Travamo,
Indústria e Comércio. e dá outras
providências ~

Decreto n. 33.092 - de 19 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1953. .

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca' Bspecicü de Extranumerárw"'men
salista (art. 6.0 da Lei n.O 1.765, de
1952),da Procuradoria Regional do
Trabalho da 2.a Região, do Ministério
do rrcixüno, Indústria e comércio, e
d-á outras providências.

Decreto n.33.093 .- de 19 .de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1!}53. '

:...- Dispõe 86bre a TapeIa. !,!uméri
ca Especial de EX,tranumerarzo-men
salista (art. 6.0 da Lei n.O 1,765, de
1952)~ tUt Delegacia do Trabalho M~
vitimo 'no ,PÔ?7;O de Pirapora, ào .!1ft.
nisterío 'do Trabalho. Indústria e Co
mércio, e dá outras providências.

Decreto n. 33.094 --- de 19 de ju-
nho de 1953. ,

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela,!,!uméri...
cc 1Zspecial de Bxtramumeramo-iuenr
salista (art. 6.° da Lei n.O I 1.765. de
1952), da Delegacia do Trabalho Jl({~
ríiimo no Pôrio de Santos, do 1Wz
raetério. do Trabalho, Indústria e, Co
mércio e dá outr€tSPToVidências.

Decreto n , 33.1.03 - de 22 'de ju
nho de lS53.

PUblicado no D. O. de 27 de ju
nho de 1953.

---"" Dispõe sôbrea Tabéza.· Numéri
ca Especial de .Bxtrasuunerério-men»
salista (art. 6.° ,da Lei n.O 1.,705. de
19.52), da Delegacia do Trabalho Ma
rítímo no Põrto de Recife, do M~nis

tério ão Trabalho, Indúsfriae Co
~Tcio, e dá outras providências.

Decreto n. 33. I09 ......,. de 22, de ju
nho de' 1953.

Publicado no D. o. de 27"de jU
nho de 1!}53.

1ilINISTJlRIO DO' TRABALHO, ni
DúSTRIA E COMJlRCIO

- Dispõe sõbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerario-mm
sulista (art. 6.° da Lei ?1-. 0 1.'165, de
1952), da procuradoria Regional do
Trabalho da S.a Região, do Ministé
rio do Trabalho. Ituiústría: e Comer
cio, e ,dá outras providências.

Decreto n , 33.1103 - de 22 de ju
nho de -1953.

Publicado no D. O. de 26 de [u
nho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabe~aNum(jri

ca Especial de -Extranumerário~men
eolistc (ort, ,6.° ela Dei n:" 1.165, _iie
1952), da Deíeacciá do Trabalho, NUr,
ritimo no Põrto de Florianõpcíis, do
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio, e dá outras providênCia.s.

Decreto n , 33,.111 - de 22 de ju
nho de 1953.

Publicado 110 D. O. de Z6 de ju
nho de _1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela. Numéri
ca Especial de Extí"anumerário-men
sf:I-lista (art. 6.0 da Lei n» .1.765, de
1952), da Procuradoria Regional do
Traàalhp da 3.ft Região, do -Ministé
rio do Trabalho, Indústria e Comér
-cio, e dá outras proVidências.

Decreto n. 33 ..112 - de 22 de ju
nho de 1953.

'Publicado no D. O. de 26 de ju
nho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
co. Especial de Extranumerárto-men.
saíistá (art. 6.0 da Lei n.O 1.765, de
1952), da Delegacia do Tra1JaUw Ma
rítimo no Pôrtodo Rio Grande, do
Mínistério do, Trabalho, Indústria e
Comércio, e dá outras providências.

Decreto n . 33.113 - de 22 de ju
nho de 1953.

publicado no D. O. de 25 de ju
nho de 1953.

_ Dispõe sôbre 'a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-'1n'I'm
S(T.l'i..sta (art. 6.° da Lein.o 1.765,_ de
1952):. da Delegacia do TrabaEl,o '.7Vfa
ritimo no Pôrto de Aracaju" do Mi
nistério do Trabalho, lndústria',e Co
mércío, e dá outras providências.

Decreto n . 33.114 -de, 22 de ju
nho de 1953.

Publicado no D.· O.' de, 26~ de. tu
nho de 1953.
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ThUll18TÉRlO DO TRABALHO, IN
DúSTRiA 1: COMÉRCIO

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtramumeràrio-men
»ouota (art . .6.° da. Lei n." 1.765, de
19p2), da Procuradoria Regional do
rromatio, da 6.a Região, do Minis
tério do Trabalho, Indústria e Co
mércio, e dcí outras providências.

'Decreto n. 33.115- de 22 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de ju
nho de !Só3.

- Dispõe sôbre a 'Tabela Numéri- li

ca - Especial de Extranumerário-men
salista (o:rt. 6.0 da Lei -n» 1.765, de
1952), da Delegacia do Trabalho iWa
ritimo no PÔTto de Natal, do Minis
tério. - do Ttabalho, Indústria e Co
mércio, e dá outras providências.

Decreto n. 33.116 - de 22 de ju
nho de 19ó3.

Publicado no D. O. de 26 de ju
nho de 1953.

- Dispõe sõbre a Tabela Numéri- ,
ca Especial de Bxtrcnumerórío-mem
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Procuradoria R('{Jio71.fll do
Traba.lho da s» "Região" do Ministé
rio 'do TrabalJw, Indústria e Comér
cio, e dá outras proVidências.

Decreto n. 33.117 - de 22 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de ju
nho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranum~'âTio~men

sousta (art. 6.0 da Lei n.O 1.765, de
1952), do Serviço. de comusucaçõee,
40 Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio, e aà outras providêncim.

Decreto n. 33.118 - de 22 de 'ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de jU
nho de 1953.

- Dispõe sôbré a Tabela Numéri
ca ES1Jecial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° d(t Lei n.O 1.765, de
1952), da Procuradoria Regional do
Trabalho da, t.a Região, do Minis
téríc ào .rraoaino, Indústria e Co
mércio, e dã outras pr.o'l.:idências.

Decreto n. 33.119 - de 22 -de .ju~

nho de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de ju
nhode 1953.

MINISTÉRIO DO TRABALHO, iN
DúSTRIA 1: COMÉRCIO

- Dispõe 's6bTe d Tabela Numéri
ca Especial de Extranumeráno-men
saõsta (art. 6.° da Lei n.: 1.765, de
1952), da Delegacia do .Trabalho 11:la~
ruímo no Pórtc de São LUís, do }J;lã~

nistérío do Trabalho, 'Indústria e co
mércio, e d4 outras providências.

Decreto n. 33.120 - de 22 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 2{; de ju
nho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca. Especial de Bxtranumerério-men
salista (art. 6.° da Lei n.~ '1.765, de
1952), da Delegacia Regional do Tra
baUw do Estado de Sergipe,do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Co
mércio, e dá cuiaus providências.

Decreto n. 33.154 - de 25 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de ju
lho de 1953.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PúBLICAS

Decreto-legislativo n .Q 4 de
195-3.

Publicado no D. O. de 30 de maio
de 1953.

- Dispõe SÓOrc a Tabela Nuanéri
cc ·Especial de EX'tranumerário~men
salista (art. 6,0 da Lei 71..0 1.,76.5, de
1952), do', $erviço de Dccumentaçêo
do Ministério da Viaçao e Obras Pú~

blicas, e dá entras providências.

Decreto n. 32.'7,51 - de 11 de maio
de 1963.

Publicado no D. O. de 18 de .maao
de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numer-i'"
ca EspeciaZ de extranumeTário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Estrada de Ferro de. Goiás,
et:o Depertasnenic Nacional de Bstre
das àe' Ferro, do Ministério da Via ....
cõo e Obras Públicas, e dá. outras
providências.

Decreto n. 32.881 - de 27 de maio
de 1953.

Publicado no D. O" de 9 de ·ju~

nho de 1953.
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Publicada no D. O. de 9 de junho
de 1953.

MONTEPIO
Rr.:leva a prescrição do montepio

a meio sôldo dos beneíieíôrios do Te
nente Gusuu.."t) Sam..paio.

1I'!lNISTtRIO DA VIAÇÃO E OBRA~

PúBLICAS
- Dispõe' sôbre a .Tabela" Numéri

ca' Especial àe Bxtranumerário-men
saiista (art. 6.° da Lei n.O 1.765. de
1952), do Departamento Nacional ce
Obras contra as Secas, do Ministé~

rio da Viação' e Obras Públicas, e, àá
outras providênciaS.

Lei n . 1.875
1953.

de 2 -de junho de

de 10 de abril de

Decreto n. 32. ·945 - de 3 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de jU
nho de 1953.·

Retificado no D. O. de 25 de ju
nho dó 1953.

_ Dispõe sóbre a Tabela Numévi
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, ce
1952)', do Departamento Nacional de
Obra~ de Saneamento, do Ministério
da Viação e Obras ,públicas, e dá
outras Providências.

Decreto n. 33.107 - de 22 de ju
nho de ·1953.

Puoltcado no D. O. de 27 de junho
de 1953.

_ Abertura de Crédito - Ver;
Crédito Especial e Crédito Ea..traor
dinário.

MONAZITA

Autoriza "8ULBA" - socteaaae Co
'Inercial de Minérios Ltda. a pes
q:uisar monueita, umenna. eíroonüa
e associados, no município de São
João da Barra, Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto n. 32.5-51 - de 9 de abzíl
de 1953.

PubUcado no D. O. de 15. de abril
de 1953.

~. Autoriza a empréea de minere
çõo sulba .. Sociedade comercuü de
Minérios Ltda. a. pesqui$a1' m01UL
sua, esrconsta, umenao: e assoCU:ufu..<;
1t6 município de São. João da Barra,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 3:'..58'8 - de 16 de abril
de 1953.

Pu.ólica.do no D. O. de 1& de abril
de 1953.

MONUMENTOS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo .J.l'linisténo da Educação e Saúde,
o crédito especial de crs 45(}.000;00,
para eríçir na cidade de Salv'ado1'
u1n monumento comemorativo do pri
meiro centenãrio da morte de Maria
Quitêria de .resus..

Lei n , :1.840
1$03._

Publicada no D. O, de 16 de abl'U
de 1953.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 450.000:,00, para o fim que men-
ciona, '

Decreto 11. 32.999' - deI,) de jU
nho de J.953.

Publicado no D. O. de 10 de ju
nho de 1953.

MOTORISTA

Suprime cargos extintos.

O·LG. -:;-·Q.S.),

Decreto n 32.,583 - de 16 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de a.bril
de 1953.

i\lUllICiPIOS

Exclui da relação contida 1W art
uoo 1.° da Lei n.o 12"1, de 194'1, o MZl
nicípio ae Manaus.

!fi n ~1.B78 - de 5 de junho de
105,).

Pubtícada on D. '0. de _10 de junho
de J;03.



ATOS DO PODER LEOli>LATn'O 1~1

MUNICíPIOS
,......... Apl'ica dispositivos da coneou

daçáo das Leis do Trabalho aos Men
salistas e Diaristas, da União. dos
Estados; do Distrito Federal, dos Ter
ruóríoe, dos Municípios e das enti
dades autárquicas.

L~ n. 1.'8flO - de 13 de junho ele
1953.

Publicada no D. O. de 20 de .iu
nho de 1953. .

MUSEU HISTóRICO NACIONAL

Dá nova reãoção ao art. 4.° do Re
rmuonerao ao Museu Histórico Na
cional, aPfovadopelo Decreto núme
ro 24.735., de 114 de 1uUw de 19-34.

Decreto n. 33.017 - de 11 de' ju
nho de llf.>3.

Publicado no D, O. de' 15 de junho
de, 1963.

l\!úSICOS MILITARES

Ver: Militares.

N

NAVEGAGÃO SÃO pAULO-PARA
NÁ LTDA.
Concede à Socieclade'\'Navegaçüa

São Paula-Paraná Ltêa:" auíorica
çâo para continuar a funcionar como
emssrésa de navegação de ca"bota

ge:m..
Decreto n. 32.455 - de 20 de'mar-'

co de '1953.
Publicado no D. O. de 17 ~brH

de 1953:

NIBIA FLORESTA

Autoriza o Poder Bxecutioo a pro
mover a trasladação. para o Brasil>
dos restos mortais da escritora aor
tc-rioçmnaense Nisia Floresta.

Lei n. 1.892 - de 23 de junho de
1953.

Publicada no D. 'O. de. '2/7, de junho
de J9ii3.

NúCLEOS COLONIAIS

Cria o Núcleo Colonial de rsreo
Seguro, no Estado da Bahia.

Decreto 11. 32.619 -: de 24 de abril
de 1953. .

Publicado no D, O, de 27 de abril
de 1953.

!'1ilCLEOS COLONIAIS

- cno o Núcleo Colonial de lj![ea
~'im, no Estado do Mura:nhão.

Decreto n. 32.620 - de 24 de abril
de 1953.

Publicado no D. O, de 27 de abril
de 1953.

Reproduzido no D. O . de ,30 de
abril de 1953.

- Cria o Núcleo ootonsiü .de ua
parica, no Estado da Bahia.

Decreto 11. 33.043 - de 15 de ju
nho de 1953.

Publicado no D, O. de 18' de ju
nho de 1953.

o
OfICIAIS MÉDICOS

Faculta ao Ministro da Guerra
)JJ"omover o esuuno em Co~pos de
Tropa e Estaoeleclmentos do ExêT
cito de- Oficiais subalternos, médicqs
da reserva de eeçuna« classe.

Lei n. 1.841 --'--- de :13 de abril de
1953.

Publicado- no D. O. de 16 de ebrn
de 19&3.

OFICIAL ADMINISTRATIVO

Suprime cargos extintos.

(1LU. - Q.S.J;

Decreto n. 32.583 - de 16 de abril
ôe 1953; -

Publicado no D. O, de 18 de aprll
de 19'53.

OPERAÇõES DE CÂMBIO

Inclui como memb70 eteuoo da
Comissão Cons'ltltiva de Acordos' 00
-merciaie o Diretor Executivo da su
neríncenâêncta da Moeda e do CTé--:
dito.'

Decreto n . 32. -821' - de 2,7 de ~_'Orl1
de 1953. .-

Publicado 110 D. O. de. 27 de abrU
de 1953.
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ORÇAMENTO GERAL DA REPú
BLICA

tceutíca .a Lei n. 1-:(57, de 10 de «e
zembro de 1952, que estima a Receita
e fixa a Despesa da União para o
exercício financeiro de 1953.

Lei n. 1.-85.1.~ de 30 de abril de
1953.

Publicada no D_ O. Ide 4 de maio
de 1953.

Reproduzida no D. O. de 5 de
maio de 1003.

ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO'
DISTRITO FEDERAL

Abre, ao Ministério da Justiça e
Negocias Interiores, o crédito espe
cial de ors 16-5.600,00. para ocorrer às
despesas aecorrenteer ae mouncocõee
nos artigos 142, 153 e 188 do Decreto
lei n,o 8.527, de 31 dezembro de 1945
- Código de Qrganização Judiciária
do Distrito Federal.

Decreto n. 32. €G5. - de 30 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. .de 4: de malo
de 1953.

DURO
Autoriza o cidadão brasileiro Gil

eon Rocha a lavrar minério'de ouro,
quartzo e sílica, no município, ae Ti
radentes, Estado de 1'.iinas Gerais.

Decreto n. 32.635 - de 30 de abril
de 19;;3.

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 1953.

- Autoriza o cidaàão brusileiro
Gustavo Vieira de Araújo a pesquu;a,r
ouro, prata, platina, pedras -precio
sas, mica e associados, no municf.pio
de Cantaçalo, Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto n. 32. i343 - de 30 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 195,'J.

;..;....- Autoriza o- cidadão brasileiro
JelônimoTorné da Silva, Júnior c
p~qutsar rutilo; ouro e associados,
no município de Pírenópoíis, sstaao
de Goiás.

Decreto n. 32. '738: - de 7 de maio
de 1953.

Publicado no D. o.' de 14-de mula
de 1953.

OURO

- Renova o Decreto np 28.63:). de
13 de setembro de" 1950.

Decreto n. 32.725- - de 7 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.

p

PANAlR DO BRASIL S. A.

Outorga concessão à Emprêsa Pa
nair do Brasü S. A; para, instalar U'i7UJ,

. estação raaioturot, 1tacidade de san
tarém, Estado do Pará.

Decreto n. 31. 714 -de 5 de "'10
vemoro de 1952-.

Publicado no D. O. de .18 de abril
Ide 1953.

- Outorga concessão à Ptuuur. do
Brasil S. A. para instalar uma esre
cao radiotelegráfica e de raüioiurot,

Decreto n. 32.474 - de 27 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de abril
de 1953.

..,.... Outorga coscessõc à Panairdo
Brasil S. A. para instalar uma esta
çâo radiotelegráfica e de raâíotarot,

Decreto n. 32.500 -' de 1 de abril
de 1953.

'Publicado no D. O. de 2.4 de ubrtl
de 1953.

- Outorga concesséo à Pamair do
Brasil S. A., para msuüar. mais um
transmissor, tipo 8GL2, de 0,75 kur,

Decreto n. 32.531 - de 14 de aorít
de 1953.

Publicado -no D. O. de 19 de. ju
nho de 1953.

- Outorça concessão à Pasuiír do
Brasil S. A., para instalar uma es
tação raâioteleçráfice' e de raasoto
rol.

Decreto 11. ·32. 829 '- de 22· de mate
de 1953.

Publicado no D. O .. de' 19. de jU
nho de .1953.
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."PANTEON"

Manda erigir um "Panteon' em
~aceió} Estado de Alagoas.

Lei .n. 1.366 ele 26 de maio de
1953.

Publicada rio D. o. de 1 de junho
de 1953.

PARóQUIA DE SÃO MARCOS

Isenta de direitos aduaneiros ma
teriais importados por entidades 1 e
li.Jiosas e assistenciais.

Lei D. 1.a80 - de fi. de junho de
1953. .

Publicada no D. O. de, 1{} de junho
de 1953.

PARQUE INTERNACIONAL

Declara de 'lttilidade pública, para.
efeito de dewpropnação. os terrenos
que 'menciona, situados no parque
Internacional, da Cidade de Livra..
menta, no Rio Grande do Sul.

Decreto 11. 32.542 - cc u de abril
de Hl'53.

Publicado no D. O _ de G de abril
de 1953.

PATRÃO
Suprime cargos extintos.

CM-:.F. - Q.S.).
Decreto n. 33:Hi2 - de 25 de ju

nho de 1953.
Publicado no D. O. de 27.de junho

de 1953.

PAULO AUGUSTO SOYAMA

Decreto-legislativo n. o .ri de
1953.

Pubfícado no D. O. de 9 de abr-il
de 1953.

Pi:CúLIOS
seeecura o direito à habilitação

"post~moTtem", perante o Institl1.tc
de Previdência e Assistência. dos Ser
vidores do Estado, por parte dos her
deiros dos' contribuintes. falecidos ate
um ,ano após a vigência do Decreto
-lei n.o ,3.347, de 12 de junho de 1941
.e dá 'outras, providências. '

Lei n. 1.863 de 21 de 'maio de
1953.

Publicada no D. O. de 29, de maio
de 1953.

PEDRAS CORADAS
Autoriza O Cidadão brasíieiro Di-:

íermasuio Ródrigues de Melo a pes
quisar mica, pedras corcdes e osso
cíâoe, no município de CapeUn.r.z.!l.,
Estado de Minas Gerais.

Decreto 11. 32.520 - de 1 de abril
de 1953.

Publicado 110 D ~ O. de 3 de a.bril
de 13,3.

. -- Autoriza a cidadã brasileira .tg~

de Batista de Freitas a 'Pesquisar
mica." pedias ..coradas e assiJcUtdos~ 17.0'.
município de Resplendor, Estado de
Minas Gerais.

Decreto 11. 32.523 - de 1 de abril
ele lS53.

Publicado no D. O. de 9 de abri!
de 19'53.

- Autoriza. o cidadão brasileiro Ti
to de Oliveira Lima a -peequiear cris
tal de rocna, pedras coradas e asso
ciados, 1úJ -mumíouno de Carai, Bete
do de Minas Gerais,

Decreto n. 32.$34 - de 30 de a-bdl
de 19'53-.

Publicado no D. O·. de 6 de maio
de 1953.

- Autoriza o cidadão oroeueoo
Eurico Bueno de Azevedo a pesquisar
mica, quartzo e pedras coradas, 1W
município de Galiléia, Estado à-e :l1.i
nas Gerais.

Decreto ll. 32.7{j3 - de 14 de maio
ele 1953.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de .1953. .

PEDRAS PRECIOSAS

Revoga o Decreto n. 11. 99'1, ele 19
de março de 1943.

Decrete n. 32.530 ~ de 4 de ,qbrU
de 1953.

Publicado no D. o. de a de ab-ril
de 1953.

-Autoriza a jir11UL Gregório· de
Azevedo & Filhos Ltda., a comprar
pedra.s preciosas.

Decreto n. 32.534 - de 4. de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de abrd
de 1953.
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PE])RAS PRECIOSAS

- Revooa o Decreto n.O 3.276, ele
17 de novembro de 1938'.

Decreto n. 32.<595 - de 17-de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de abril
de 1953.

- Revoga o Decreto n.lj 6.595. de
12 de de~~bro de 194~.

Decreto n. 32.596 - de 17 de abril
-de 1253.

Publicado no D. O. de 2(1. de abril
-de 1953 ~

- Autoriza a firma Goeílmer, Scins-
war;;: & Cia. utaa., a comprar pe
dras -iwectosae,

Decreto n. 32.598 - de 17 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de maio
de ,1953.

- Autoriza o ciàeulão brasileiro
-Gustaoo Vif?ira de Araújo a pe..~ui.-
::;ar DUTO, prata, platina, pedras pre
ciosas, mica e associados, no m'une..
cipio ele Cuntasxüo. Estado do :Rio
ae vonesro.

Decreto n. 32. '643 -' de 30 de abi'il
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 1953.

- Autoriza lVilli Hey a comprar
TJedras preciosas -Ó.

Decreto n. 32.'6'i3 - de 1 de maíc
de 1~53.

Publicado no D. O. de 14 de mato
de 1953.

- Autoriza lsaias Simões de <.'U'T
vallLo a comprar pedras preciosas.

Decreto TI. 32.745 - de S de maio
de 1953.

Publicado no D. o. de 3 de ju
nho de 1953.

PENSõES

Concede a. -pensão especial dJ ....
crs 3.000,03 mensais a H ercüia CTU2
de Pontes Câmara, filha de Oswaldo
Cruz.

Lei n. 1.864 - de 23 de maio de
1.9~3.

Publicada no D. O. de 26 de mero
de 1953.

PENSõES
- Concede a pensa0 emecuü de

crs .1.162,50, a Edith' Henriques Dn
ira, viúva do Dr , José Bourdot Dtt
ira, ex-professor catedrático da Es
cola Nacional de Minas e Metalurgia.

Lei n. 1.868 de 27 de maio de
1953.

Publicada no D. O. de 3 de junho
de 1953.

- Concede a -oeneõo especial de
Cr$ 30.DOO,00 anuais à Viüva de Lnib
Campos Teixeira, ex-Presidente de
Caixa Econômica Federal de Ala
goas.

Lei n. 1.3'10 de 27 de maio de
1953.

Pubücada no D. O. de 3 de junho
de 19'53.

- Atualiza a pensão dos henietros
dos 'militares vitimados no CO'mb~te
à revolução comunista de 19~.

Lei n . 1.873 ---, de 27 de maio de
1953.

Publicada no D. O. de 3 de junho
de 1~53.

_ Assegura a Simone de Guaraná
Guia o' direito à pensão especial.
conoeaaa pelo art. 1.0 do Decreto-lei
n.'o 5.330, de 18 de março àe 1943.

Lei Ú. 1.881 - de 5- de junho de
1~53. '

Publicada no D. D. de :10 de ju
nho de 1953.

_ Assegura a uuu: pereira Pires
Ferreira, Viúva do Tenente-Coronel
do Exército Alkindar Pires serretr«,
a pensão estipu'lada no art• .1." do De
creto-lei nP 3.2fi9, de '14 de mai-o de
1941, e concedida pelo Decreto-lei
n.O 5.330, de 18 de março ele 1942.

Lei n. 1.885 - de 10 de junho de
1~53.

'Publicada no D. O. de 16 de junho
de 1953-.

- Aprova a Consolidação das dis~

posições legais referentes a -pensões
militares, e dlí outras prmnâéncia«

Decreto li. 32.389 - de 9 de março
de 1953.

Retificado no D. O. de :S de abril
de 1953.
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PENSõES

- .Concede -pensão à viúva de A.tte
1wr Mendes de Castilho Brasuiae ,

Decreto n. 33,086 - de 18 de ju-
nho de 1953', -

Publicado no D. O, de 20 de junho
. de 1953_

POLiCIAS PHLITARES
Aplica as disposiçÕes, do Decreto-lei

"/L.O 8.442, de 26 de aezemoro de Ht45,
aos músicos do Exército, J.1fminll.J.t,
Aeronáutica, Policia Militar e Corpo
de Bombeiras do Distrito Federal.
que 7.la-Ssaram a inatividade antes de
SIW vigência,

Publicado 110 D. O. de 7 de abril
de 1953.

Publícada no D. O. de 17 dê abril
de 1953.

- Regula a aplicação à Polida Mi.
tuor do Distrito Federal das d~spOsi
çõee da Lei n." 1.252, de 2 de dezem
bro de 1950, e dá outras providên~

cias.

Decreto 11. 32 493 - de 30 de mar
ço de IS53.

Reproduzido no D. O. de 10 de
abril de 1953.

de ahril

de 13 de abril de

Decreto n. 32.513 - de
de lS53.

_ Dá nova redaçtio à alinea 'lã"
do artigo 71 do Regulamento da Es
cola de, Formação de Oficiais da Pc
Iicia Militar do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n.D 29.363. de
19 de março de 1951.

Lei· n. 1.843
1953.

I senta de direitos aduaeiroe mate
riais importados- por entidades reli
aíoeas e assistenciais.

Lei n. 1.880 - de 6 de junho de
1953.

Pttblicada no D. O. de 10 de ju
nho de 1953,.

PIA UNIÃO DAS FILHAS DE
!dARIA

PlNGUITA
Retifica o art. lo" do Decreto nú

mero 32.251, de 12 de fevereiro de
1953 .:

Decreto n. 32.514 - de .1 de abril
-de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1953.

PLANO DO CARV liO NACIONAL
Aprova o Plano do carvõo Nacio

-nal e dispõe sóbre sua ezecuçao,

PESQUISAS

- Ver o nome do elemento 1)es
çuisaâa,

PLATINA
Lei n. 1.836 - de 11 de junho de

isss.
Publicada no D. O; de 13 de junho

de 1953.
Autoriza o cidadão brasileiro Gv..3

tavo Vieira de Araújo a pesquisar
ouro.Ópratic. platina. p-edras precio
sas. mica e associados, no município

,de cantsuxüo, Estado do Rio de .Ja
-neac,

Decreto 11. 32.643 - de 30 de El.O:·U
de 1953.

Publicado no D. O. de -6 de maio
-de 1953,

PODER JUDICIÁRIO
.ábertura de Crédito - Ver: Cr-i

-dito Especial.

- Acrescenta parágrafo único ao
artigo 10 do Decreto n. O 3.2'73, de lG
de novembro de 1938.

Decreto n. 32.885 - de 28 de maio
de 1953.

Publicado rio D. 9. de 3 de junho
de 1953.

:-. Dá. nova 1'edação aos artigos 18
c 22& do Regulamento Geral da Po
licia Militar do Distrito Feâercü, apro
ioao pelo Decreto n.o 3.273, de 16 de
novem.bro de 1938.

Decl'e:to TI. 33.073 -r- de n de ju
nho de 1953.

Publicado no D, O. de 1.9 ele junho
de 1953.
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PONTIFíCIA UNIV~RSIDADE CA
TóLICA no RIO DE JANEIRO

Conoede o 'auxílio de Cr$ 3.000.000:,00
à Pontíjtcia Universidade caóuca do
Rio de Janeiro.

Lei n. 1.8'39' - de 7 de abrtl de
1<953.

Publicada no D. O., de 10 de abril
de 1953.

PORTOS MILITARES
Exclui da retacão contida no ar ti

qo 1..0 da Lei n/ 121, de 1947, o M1!-
nicipiode Manaus -, .

Lei n. 1.878 - de 5 de junho de
1953.

Publicada no D. O. de 10 de ju
nho de 1953.

PRATA
Auiorísxi o cidadão brasileiro Gus

tavo Vieira de Araújo a pesqui..'uIT
ouro, prata, platina, pedras 1;recio··
sac, mica e associaâos, no munícino
de canuuuüo, Estado do Ria de Ja
neiro.

Decreto n. 32.643 - de 30 de abril
de 1953.' .

Fublícado no ·D. O. de f3: de maio
de 1953.

PRÁTICO DE FARMÁCIA

Suprime cargos extintos,

(M.G. - Q.S.).

Decrete n. 32.583 - de 16 de abrtl
de 1953.

Publicado no D. O. de 13' de a,Dl'il
de 1953.

PREFEITURAS

Decreto-legislativo n. o 12 de
1953.

Publicado no D. O. de 15- ele abril
de 1953.

- Auioriza a Prefeitura iífunici
'paI de -Jaguari, Estado dá Rio Gran
de- do Sul, a ampliar euas instala
ções termoelétricas.

'Decreto n. 29.654- de 11. de .lu·
nho de 1951.

Publicado no D. o. de .15 de ju- .
nho de 1953.

PREHITURAS .
_ Autoriza a Prefeitura MunJci

'pal de- Santa Cruz do Sul a ampliar
suca instalações Ótermoeíétricas,

Decreto n .' 3J).324 ..;.... de 21 de ce
zcmbro de 1951.

Publicado no D. O. de 22 de maio
de 1953.

- Outorga à Prefeitura M~micipQ.r

de Stio Gonçalo do Pará, no eomao
de l,:tina...c: Gerais, concessão pera du;':'
trúnur caerçía elétrica.

Decreto n. ,31.583 - de .íu de ou
tubro de 1S52.

Publícado mo D.O. de 12 de ju
nho de 1953.

_ Autoriza a prefeitura Municipal
de Bento Gonçalves a ampliar suae
mecaiaçõee,

Decreto n. 31.839, - de 25 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de abril
de 1953.

_ Autoriza a Prefeitura- Mu.-nw~pal

de Fortaleza a insrolar dois srupoe
termo-elétricos.

Decreto n. 32.425- - de 13 de mar
ço de 1953.

Publicado no D,. 0< .de 8 de -maic
de 1953.

__ outorga à Prefeitura Municipal
de Guapiarc concessão para o coro
nedamenio de .energia, hidráulica de
um desnível existente do rio seo José
rIo Guaoiarc, município de G1.U~pi.ara.

Estaão fie São Paulo.

Decret-o n. 32.45-9 - de 26 de mar
ço de 1953.

publicado no D. O. de 15 de tu
nno de lSS3.

_ Outorga' à Prefeitura Mun~ipal
de Lagoa Santa, Estado de Minas
Gerais, concessão para distribuir
energia elétrica na sede elo -munícitno
do mesmo nome, e dá outras ,provz..
âéncías,

D-ecreto n. 32.4g,J - de 3{) demar
ço de 1953.

Publicado nón'.. O. de '2 de maio
de 1953.
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PREFEITURAS

- Autoriza o Conselho NaaiDnal
âo Pctroleo a, aceitar doação de !.\ma
área de _terreno _destinada à. Comis
são ,de Indust1ializqção do Xisto
Betuminoso.

Decreto 11. 32.512 - de 1 de abril
-de J.953.

Publicado no D. O. de 7 de 9,bril
de 1953.

- Autoriza o Serviço do Patrimõ
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situc.do nu

Est(l,do do Rio Grande do Norte.
Decreto n. 32.532 - de 4 de abril

de 1&53.:
publicado no D. O. de 8 de abril

de lS53.

- Autoriza o Serviço do patT'!
mônic da União a aceitar doação do
ímóoet ,situado no município de Ita
qui, no Estado do Rio Gramâe do
Sul. .

Decreto rr. 32.533 ......;; de 4 de a.bril
de 1953.

'Publicado no D. O. de 8 de abril
de 1~·53.

- Outorga à Prefeitura M'ltnicilJul
õe Dianópolis concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica. da
cachoeira existente no rio Manoel
Alvinho, distrito e município de Dia
nõioue, - Estado de _Goiás.

Decreto n. 32.5'74 - de 1-3 de abril
de 1953.

Publicado 'no D. o. de 28 de ..Coril
-de 1953.

- outorco à prefeitura M1tnicipal
de Rio Espera concessão p<trtt o
aproveitamento de energia hidrá1tlica
da cachoeira do rio Nlelo, existente
no Rio 1JIlelo, distrito de Rio' Espera,
mwnicipio de tauai 1tome, Estado de
Minas Gerais.

Decreto D. 32.609 - de 23 de abril
·rle lS53.

.Publícado no D. O. de 19 de jU
nho de 1953.

- Autori,r;:a o Serviço do Patrimô
nio .da União a aceitar' a ~ doacão de
'Um· terreno situado no municipio de
Dourados, no Estado de Mato Grosso.

Decreto n. 33.:l(n, - de 22 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O, de 24, de ju
nho de 1953.

PRtMIOS
Concede o premw aeVT;S lUU. 000,00,

ao agrônomo Gregório Bondar.

Lei n . 1.844 - de 13, de abril de
195-3.

Publicada no D. O. de 17 de abril
de 195.3.

PRESCRIÇÃO

Releva a prescrição em que incor
reu o ae-eno de Rodolio de Albu
querque Figueiredo, escrevente do
Ministério da Guerra, de pedir reti
ficação do ato de sua nomeação para
o referido cargo.

Lei n. 1.862 de'21 de maio de
1953.

Publicada no D. O. de 29 'de maio
H~53.

- Releva a prescrição do montepio
a meio sôldo dos beneficiários do Te
nente Gustavo Sampaio.

'Lei n . 1.87-5 - de 2 de junho de
1953.

Publícada no D. O, .de 9 de Ju
nho de 19'53. .

_ Assegura a Simone de Guaraná
Guia o direito .ir,' pensão especial

concedida pelo art. 1.0 do uecreto-tei
n,o '5.330, de 18 de março de 19"43.

Lei n. 1,881 - de '5 de junho de
19-53.

Publicada DO D. O. de 10 de ju
nho de 1953.

PRES1DtNCIA DA REPúBLICA

Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário~tnensalis
ta' (ort, 6,0, da Lei n.O 1.765, de 19Si!),
da Secretaria da. Presidência ao:
República, e dá outras providências.

Decreto n. 32.977 - de S de junho
de 1953.

'Publicado no D. O. de 18 de ju
nho de 1953.

.'. Retificado no D. O. de 23 de ju
~ nho de 1953.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE
PROMOÇõES DO Q. A. O.

Ver: Comissões,
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PRGDUCO SOCIEDADE DE PRO-
DUÇÃO E COMÉRCIO DE MIN1'·
RIOS E MATtRIAS PRI1.fAS
LIMITADA

Autoriza a Produco - Sociedade .de
Produção e Comércio de l15inêrtos e
Matérias Primas Ltda. a pcsquisal'
cassiterita, cotumôita, woljramita, e
associados, no município de AraSS1!ai,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n .- 32.560 - de 9 de ::tbril
de 1953.

Publicado no D, O. de 15 de abril
de 1953.

- Autoriza rroaoco - 'Sociedade de.
PToduqão e Comércio de 'MinéTiose
Matérias Primas Ltda., a pesquisar
berito, columbita e associados, no mu
nicupio de ATaSsuaí, Estado de Minrs
Gerais.

Decreto n . 32.654 - de 30 de abrrl
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 1953.

-Autoriza Produco - Sociedade de
Produção e comércio de Minérios e
]Watérias Primas Ltda. a pesqui3a~'

minério de lítio, no município de
lIfacarani, Estado da Bahia."

Decretou. 33.008 - de 10 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 1'5 de junho
de 1953.

PRODUTORES AGROPECUARIOS

Dispõe sôbre assistência financeira
MS pequenos e médios produtores
açropecuaríoe, em todo o território
nacional.

Decreto n.3Z:às9 - de 29 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de ,J de junho
de 1953.

PROJETOS E ORÇAMENTOS

Aprova projeto e orçamento para
a construção de um trecho do "amal
de Campo Grande a Ponta Porâ., da ..
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil:

Decreto n. 32.€05 -.de 2Sdc nlJ:ril
de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de abrtl
de 1953.

PROJETOS E ORÇAMENTOS
- Aprova o projeto e orçamento'

para a construção de uma casa-tipo,
destinada à. residência do Mestre de
Linha do 10.0 Distr-ito da III DiVisâo
da Estrada de' Ferro Noroeste do
Brasil, em Ribas do Rio Pardo.

Decreto n. 32.808 - de 21 de maio
de 19-53.

Publicado no D. O. de 23 de mnío
de 1953.

PRO~!OÇõES

Aprova o Regulamento Provisório
de Promoções dos Oficiais da aero
náutica da Ativa.

Decreto n . 32.342 - de 27 de f~
verefro de 19-53. I

Retificado tio D. O. de 15 de maio
de 19'53.

- Iceçula a aplicacão à Polk"ia
.Militar do Distrito Federal das :11,$
posições da Lei nP 1; 252, de 2 de âe
zembro de 1!}50, e dá outras proVidên
das.

Decreto n. 32.49"3 - de 30 de mar
ço de 195-3.

Reproduzido no D. o. de 10 de
abril de 1953.

- Altera dispositivos cfu Requla
mcnio de Promoções a que se retere
o Decreto n.o 3.121, de 3 de outubro
de 1~38.

Decreto 11. 32.&75 - de 13 de abril.
de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de abrIl
de 1953.

- Dispõe sôbre a função de Pre
sidente aaÓcomsesõo de PrO'l7wçõeô
do Q,A.O.

Decreto n. 32. SOl - de 18 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 2-1 de maio
de 1953.

- Dispõe sóbre -promoçõo. aposen
tadoria, graduaçáo nonoruíca, jun
ção e .nerança muuor do pessoal re
manescente .da guerra, da Diretoria:
Geral ,de Contabilidade da Guerra.

Decreto n , 32.849 - de "23. de meto
de 1953.

Publicado noD.O. de' 26 de maío
de 1953.
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QUADRO AUXILIAR DE OfiCIAIS
.(QAO)

Bstetuie avaniagem do item L° do
artigo 32 do Decreto-lei n.o 8.760, de
21 de janeiro de 1946. ao 2." Tenente
da Anna de Infantaria Emilia-no
Amaro de Souza.

Lei n . 1.837 de 7 de abril de
19-~3 .

Publicada no D. O. de 10 de abril
de 1953.

QUADRO DE ESPECIALISTAS DE
SAúDE DO EXÉRCITO

4prova o Regulamento do Quaclro
àe Especialista de Saúde ào Exér
cito.

Decreto 11. 32.850 - de 23 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de maio
de 1953.

QUADRO .DE OFICIAIS DO SERVI
ÇO DE SAúDE DO EXÉRCITO

Torná extensivas a Capitães Mé
dicos e Oficiais Subalternos, Médicos
da Reserva de 2.a classe .ao Bxereito,
bem. como aos do Exército de z.a u
-nna convcaàos no decorrer da úZ!:i
ma guerra, as disposições ccnstcnitee
do art. 6;° da Lei n.O 1.125. de 7 de
junho de 1950.

Lei n . 1.832 de 2 de abril de
1953.

Publicada no D. 0-. de 8 de abrtl
de 1953.

QUADRO no :('ESSOAL PERMA
NENTE DO INSTITUTO DO AÇU
CAR E DO ÁLCOOL

Ver: Instituto do Açúcar e do Al
coei,

QUARTZITO

Autoriza0 cidarlão brosíieíro ·Eu
gênio .Scalise a pesquisar quartzuo,
no município de Santo André, Esta
do de ssoPaulo.

Decreto TI. 32.585 - de .rõ de a:bl'il
de 1003.

Publicado no D. O. de la de abril
de 1953.

QUARTZITO

- Autoriza os cidadãos b-rasileiros
AljredPaul Brade e Elody Carme11i
Porctuit Aljaya Brade a lavrar quart
sito, no município de Santos, Estado
de São Paulo.

Decreto n. 32.586 - de 16 de abril
de 19053.

Publicado no D. O. de .18 de abril
de 1953.

QUARTZO

Autoriza o Govêrno do Estado de
1Winas Gerais a pesquisar quartzo e
associados, no município de Pará de
Minas, ~stado de Minas Gerais.

Decreto n. 32.414 - de 11 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de abril
de 1952.

_ Autoriza a Cia. Agricola Indus
trial Bõa Vista a pesquisar cauUm,
quartzo, feldspato, malacacheta, á(}uas
marinhas e associados, no município
de Bicas, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 32.552 - de 9: de abril
ele 12õ3.

Publicado no D. O. de 15 de abril
de 195:;.

__ Autoriza: o cidadão brasileiro
José Aâamum a pesqu'/.Sa1• quartzo e
associados, no- municípw de Crístali
l1a~ Estado de Goiás.

Decreto 11. S2.-555- ~ de 9 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de abril
de 1953.

_ Autoriza o cidado brasileiro Jo~

sé de Cam..'alho Braga a pesquisa,
minérios de ferro, manganês, e quart
ZO, no municíPio de Brumadinho, Es
tado de Minas Gerais.

Decrete n. 32.587 - de ,1.6 de abril
de 1953.

Publicado 110 D. O. de ·18 de abril
de 1953.

- Autoriza O' ci.dactão àrasileiro
Gilson .Rocha a lavra,' minério de"
ouro, qUU?·tzo e 'sílica, no município
de. Tiradentes, Estado de MinasGé
Tais.

Decreto n. 32.635 - de 30 de abril
de 19053.

Publicado nO.D. O. ee e de maio
de 1953.
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QUARTZO

- -Autoriza o cidadão brasileirc
Albi~w Abreu ,Figueiredo a peSqUistJ.T
grajzta., quartzo e associados, no mu
nicpio e Estado de São Paulo. .

Decreto n. 32.S51 - de 30 de abril
de 1953. .

Publicado no - D. O. de ô de mato
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro Eu
rim Bueno de Azevedo a pesquisar
mica, _quartzo e pedras coradas,' no
município de Gali(éia, Estado de Mi~

-nas Gerais .

Decreto n. 32. 7,sS - de 14 de mato
de 1953.

P rrblícado no D. O. de 19 de maio
de 1253.

-r- AutoriZa o cidadào brasileiro
Camilo de' Oliveira -Mello a pesquisar
bauxita. quartzo, argila e associados,
no -mumícspío de Mogi das Cruzes Es-
tado deSâo Paulo. '

Decreto n. 32.-958 - de 3 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de ,15 de junho
de 1953.

- Autoriza o cidadã!)" brasileiro
Jesulindo Almeida a pesquisar quart
zo e associados, no município de São
João do Paraíso, Estad..o de Minas
Gerais.

Decreto n. 33.145 - de 24, de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 2'7 de ju
nho de 1,953.

R

RÁDIO APARECIDA L!M!TADA

Outorga conçeSsão, à Rádio 4pa,e
cuia Limitada, para estabelecer uma
estacao radiodifusora em onàfn
curtas. '

Decreto n. 32.:835 - de 22 de mato
de 1953. "

Publicado "?-o D. O. de 2S de maio
de 1903.

RÁDIO CRUZEIRO DO SUL

Cassa a concessão outorgada à Rá
dio Cruzeiro do Sul para estabelecer
uma estação 1'udiodijusora na .cidade
do Rio de Janeiro, Distrito Fede:ml.

Decreto n. 32,939 - de' 3 de junho
de 1953.

Publicado no D., O. de 12 .de ju~

nho de 19'53.

RÁDIO CULTURA DE POÇOS DE
CALD11S S. A.

011.torga concessão à Rádio Cultura
de Poços de Caldas S. A. para es
tabelecer uma' 'estação rádiorlijusora
de onda interm.ediária - (freqüência
t'l'opical) .

Decreto n. 32.580 - de 14 de abril
de 19'53.

Publicado no D. O. de 3 de maio
de lS5,3,

RADIO EXCELSIOR S. 11.

Outorga concessão à Rádio ExceI
sior S, A. para estabelecer uma es
taçao rádio-dijusora de otuios çurta.'J,
na cidade de São paulo, Estado de
Silo Paulo.

Decreto n , 32-.358 - de 2 de mar
ço de :1953.

Publicado no D. O. de 17 de abrtl
de 1%3.

RÁDIO RECORD S. A.

Outorga concessão à Rádio necora
S. A.. para instalar um transmis
sor de radiodifusão em ondas curtas.

Decreto n. 32.833 - de 2~ de'maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de junho
de 1953.

RAlllO RIO S. A.

Outorga ,concessào à Rádio Rio
S. Ao, para' estaoelecer uma estaoõo
rádiodifusora de ondas curtas .

'Decret-o n .. 32.166 - de 2Z de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 dejU1L'10
de 1953'.
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RECONHECIMENT'O DE DIPLO-
MAS irE ARQUITETO

Ver: Arquitetos,

UDE MINEIRA DE VIAçÃO

Declara rescindido. O contrato de
arrendamento da Rêde Mineira ãe
Viação, e dá outras providências.

Decreto n. 32.528 -'- de: 4 de abríl
de W53.

Publicado no D. O. de '4 de abríl
de 1953.

de

S. A.
n. 4

RÁDIO VERA CRUZ

Décreto-legíslàtdvo
1953..

Publicado no D. O. de 30 de maio
de l.lI53.

RAmo RIO LIMITADA

itettlica o artigó" único do Decreton" 32.156, de 29 de janeiro de 1953.
Decreto D. 33.149 - de 25 de ju

nho de 1953.
Publicado no D. o. de 27 de ju

nho de 1953.

TRANSPORTES

RA!!JODlFUSAO
-r- Ver o nome do concessionário.

RAIOS X
neouiomenta a Léi n. 1.234, de 14

1Wvembro de .19'50, no que se refere
cos militares.

Decreto n. 32."604 - de 22 de abril
de 1953.

pubhcàdo no D. O. de 24 de abril
de 1953.

REAJUSTAMENTO DE óRGÃOS DO
I'lINISTÉRIO DA GUERRA

- Ver a denominação do órgão
reajustado.

REAtS. A.
AÉREÓS

Outorga concessão à Emprêsa "Real
S. A. Transportes Aéreos" -pora ins
talar. uma. estacão radiotelegráfica
em Vitória, Estado dó Espírito sanio.

.Decreto n . 32 "427 - de 16 de mar
ço 'de 19--53.

Publicado no D. O. de 30 de abril
de 1953.

- Outorga concessão à Real S. A.
Transportes Aéreos para instalar uma
estaçáo radiotelegráfica.

Decreto n, 32.476, --:- de 27 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de abril
de J.953;

- OUtorga coticessão à Real S. A.
Tritiujportes Aéreos para instalar um
tranS'mi~sÓ'r em sua estação, rtuiiote
~~r.rráfica" desta Capittü,

Decreto D. 32.830 - 'de 22 de maio
de 1%8.
" Publicàdo no o. Ó. de '12: de junho
de 11963.

REGULAMENTOS

Aprova o Regulamento Promsório
de Promoções dos Oficiais da Aero
náutica da Ativa.

Decreto ri. ,32.:'3'42 ~ de 27 de: te
vereiró de 1953'.

Retificado no D: O. de' 15 de maio
de 1953.

_ Aprova e manda executar o ue
çutamento pára a Diretoria dê Sdú
de da Marinha.

Decreto· n . 3~.48a - de 30 de mar
ço de 1953.

:Publicado no D. Ó. de T de :t,bril
de 1953.

_ Regula a aplicação à polícia
Militar do Distrito' Federal das dis
posições da Lei n. 1; 252, de 2 de de
zembro de .1950 e dá outras providen
ciás.

Decreto n. 32.493 --:- de :30 de mar
ço de 1953.

RenroduZido no D. O. de 10 de
abrtlide 1953.

_ Dá nova redação à alineá "b"
do artigo 71 do Reoulamento da Es
cola de Formação de Oficiais da Po
lícia Militar do Distrito Federal apro
vado pelo Decreto n. 29".3,83, de 19 de
março de 1951.

Decreto n. 32.513 ~ de 1 de abril
de 1953.'

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 19"53.

- Altera dispositivos do Regula
mento de promoções a que se refere
o Decreto n. 3.121, de 3 de outubr(}
de 1938.

Decreto n. 32.575 .s: de 13 de abtíl
de 19'53.

Publicado no D,. Ó. de 17 de abril
de 1953.
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REGULAMENTOS
---:.... Aprova o Regulamento para a

Diretoria de Hidrografia e Naneçacõo
da Marinha,

Decreto n. 32.582 - de 15 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de abril
de 1953.

- Regulamenta a Lei n.1.234, de
H de novembro de -1950, nó que se
refere. aos militares.

Decreto n. 32.604 - de 22 de a.brtl
de 1953.

Publicado, no D. O. de 24 de abrfl
de 19<53.

-. Aprova o Regulamento para a
Eleição dos representantes da lavou
ra na Junta Administrativa do Ins
tituto Brasileiro do Café.

Decreto n. 32.629 - de 27 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1053.

- Aprova o novo Regulamento do
Instituto de Aposentadoria e pensões
dos Comerciários.

Decreto n , 32.667 - de -1 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de maio
de 1953.

Retificado no D. O. de 10 de junho
de 1953.

- Altera dispositivos do Regula
mento do Instituto de Aposéntado1"1a
e Pensões dos Empregados em Trans
portes e Cargas, - quanto cc ' eeçuro
doença dos trabalhadores autônomos
e avulsos.

Decreto n. 32.6'68 - de 1 de maio
de 1953.

Publicado no 1). O. de 5 de maio
de 1963.

- Aprova o Regulamento para a
Diretoria do Pessoal da Marinha.

Decreto n. 32.742 - de 7 de maio
de 1953.

Publicado no D. o. de 15 de maio
de 1953.

Retificado no D. O. de 13 de ju
nho de 1953.

REGULAMENTOS

- Aprova o Requiamento para «
Diretoria de Aeronáutica da ..11~-
rinha.

Decreto TI. 32.798 - de 18 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de maie
de 1.953.

- Aprova -o Regulamento para .,
Diretoria de Eletricidade da Marinh.«.

Decreto n. 32.848 - de 23' de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de maio
de 1953..

- Aprova o Regulamento do Qua
dro de Especialistas de Saúde do
Exército. I

Decreto n. 32.850 - de 23 de maie
de 19:53.

Publicado no D. O. de 26 de maia
de 1953.

- Modifica o Regulamento do Ar
quivo do Éxército.

Decreto n. 32.851 - de 23 de maie
de 19'53.

Publicado no D. O. de 2'6 de maia
de 1953.

- Acrescenta parágrrzfo único M
artigo 10 do Decreto n.O 3.:473, de 15
de novembro de 1938.

Decreto n. 32.885 - de 28 de maio
de 19·53.

Publicado no D. O. de 3 de junbIJ
de 1953.

- Dá nova .redação. a dispositivos
do Regulamento da Caixa de C0113
trucôec de Casas para o Pessoal do
Ministério da Marinha..

Decreto n. 32.975 - de 5 de junho
de 1953.

Publicado no ~D. O. de 12 de junllo
de 1953.

- Dá nova redação ao art. 4.° do
Regulamento do Museu Histórico Na
cional, aprovado pelo Decreto niím6
ro 24.735, de 14 de julho de 19"34.

Decreto n. 33. 017 - de 11 de jtt~·

nho de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de jttH
nho de 1953.
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REGULAMENTOS

--:- Dá nova redação à alínea "b",
do artigo 98, do atual tceaeüamento
para as Escolas Preparatórias, aoro->
txuio pelo Decreto n.o 18.732, de 28
maio de 19~5.

Decreto n , 33.052 - de 15 de ju
nho de 1953.

,Publicado no D. O. de 18 de ju
nho de 1953.

- Altera a âenominocão de esta
lecimento de ensino e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 33.053 - de 15 de ju
nho de, 1953.

,Publicado no' D. O. de J5 de ju
nho de 1953.

- Dá nova redação aos artigos 18
e 228 do Regulamento Geral da Po
lícia Militar do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n.o .3.273, de
lê de novembro de 1938.

Decreto n. 33.073 - de 17 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de ju
nho de 1953.

- Exclui da proibição do art. 13,
do Regulamento da Comissão de III a
Tinha Mercante, os compromissos âe
correntes de obrigações internacio
nais assumidas pelo Brasil e dá ou
tras providências.

Decreto n. 33.150 - de 25 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de ju
nho de 1953.

- Altera o Regulamento aprovado
pelo Decreto n.O 8.401, de 16 4e de
zembro de :1941.

Decreto. n. 33.203 - de 30 de jU-
MO de 1953. .

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1953.

RELEVAÇÃO DE PRESCRIÇãO

Ver: Preecriçtio,

REMOÇÃO

Modifica o artigo 4.° do 'Decreto
n. 32 ..044, de 2 d~ janeiro de 1953.

Decreto n. 32.590 - de 16 de abr-il
de.·,1953.

Publicado no D. O. de 18 de abril
de 1953.

REPATRIAÇAO DE BRASILElIWS

Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de '.••.
Crg 308.674,26, para atender ao paga
mento das despesas efetuadas pelo
ecoemo dos Estados Unidos da Amé
rica, com a repatriação de brasileiros
que se encontravam na Asía,

Decreto n. 32.563 - de 9 de abrfl
de 1<9'53.

Publicado no D. O. de 11 de abril
de 1953.

REPRESENTANTES DA LAVOURA

Aprova o R€lflUlamento para a elei
cão dos representantes da tesoura
na Junta Administrativa do Institu
to Brasileiro do Café.

Decreto n. 32.629 - de 27 de abril
de 1953. ,

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1953.

REPRESSÃO AO CONTRABANDO

Ver: Contrabando.

HESCISAO DE CONTRATOS

Declara rescindido o contrato de
arrendamento da Rêde Mineira de
Viacão edá outras providências.
~creto n. 32.528 - de 4 de abril

de 1953.
Publicado no D. O. de 4 de abril

de 1953.

RESíDUOS DE TRIGO

Concede isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras, aos -e
suiuos de triac, às f(!r-;;n<> p. fnrjnT,·f7,S
de carne, e aos concentrados quecon~

tenham minerais, vitaminas e anti
bióticos.

Lei n. 1.856 de .14 de maio de
19-53.

Publicada no D. O. de 15 de maio
de 1953.

RUTILO

Autoriza o cidadão brasileiro Je
rônimo Tomé âaSilva Júnior a nes
auisar rutilo. ouro e associados, no
municipio de Pirenópolis, Estado de
Goiás.

Decreto n. 32.738 - de 7 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de '14 de mato
de 1953.
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de 27 de maio de

RUTiLO

. ~ J,Autoriza0. cidadão brasileiro
Jerônimo Tomé da Silva Júnior a
pesquisar rutilo no município de Co
rumbá de Gcuis, Estado de Goiás.

Decreto n. 32.955 .,;..... de 3 de junho
de 19'53.

Publicado ,no D. O. de 15 de junho
de 19'53.

s
S. A. EMPRtSA DE ELETRICIDA

DE SUL PAULISTA

A:lltOi"íz(i o funcionamento de uma
usina termoelétrica de reserva, em
Ita,petininga,. Estado de sao t-auio,
pela S. A. Emprêsa de Eletricidaàe
Sul Paulista. .

Decreto n. 32.929- - de 2 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1953.

SALÃO 1'IACIONAL DE ARTE MO
DERNA

Abre, ao Ministério da Educ'tzç'ão e
Saúde, o crédito especial de .
Cr$ 220.()00,OO, para pagam'ento' de
prêmios e aquisição de quadros pre
miados no Salão Nacional de Belas
Artes e Salão Nacíonál de Arte Mo~
derna.

Decreto n. 32,,887 - de 28 de: maio
de 1-9'53.

Publicado no D. O. de 3 de. junho
de 1953.

SALÃO NACIONAL DE BELAS
ARTES,

Abre, . ao Ministério da Educação e
S0'1.We, .,0 crédito especicl: de .
Crg 220.000,00, para pagamento de
prêmios' e. aquisição de quadros pre
rniadoe no 'Salão Nacional de Belas
Artes e Salão Nacional de Arte Mo
derna.

Decreto n 32.8'87 ...;..,;. de 28 'de maio
'de "1~53.'

Publicado no ÍJ. O. de 3 de junho
de 1W~.

SANATóRIOS
Denomina Sanatório Adriano Jor

ge, o Sanatório para tuoercureece,
construuia . pelo .aooémo Federal 1i,U
cidade de Manaus, Estado do Ama
zonas.

Lei n. :1.872
1953.

'Publicada no D. O. de 3 de junho
de 1S53.

SANTA CASA DE MISERICóRDIA

Abre, pelo Ministério da Fazenda,
-.c crédito espec'ial de Cr$ 76.308;GO,
para pagamento de sermços presta
dos pela santa Casa de Misericórdia,
nos exercícios de ,1943, 1946 é 1948" à
Secretariá da Presidêiwia d"a Repú

blica.

Decreto ri. 32.748 - de 8 de:' maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de Hl'53.

SANTOS liUlllONT

Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de .. ".
.cr$ "70O'.OOO,'JO para as despesas de
correntes da participação dO Brasil
na exposição restropectioá concer
nente à vida de Santos Díimotit, or
ganizada em Paris pelo coremo da
Fromça,

, Decreto n. 33.199' -,.- de 30 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1953.

sao PAULO LIGHT & POWER
GOBIPANY LIlilITED

Av.toriza a São Paulo Liyht & Pe
wer Company Limiteâ a construir
uma linha de transmissão entre «
usina Piratinimça e a linha Cubatáo
-sao Caetano do Sul.

Decreto 'no 32.510 - de 1 de abrH
de 1953.

Publicado no D. O. de io de Mril
de 1953.
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SI;BEELITA:

Autoriza o cidadão brasileiro Cor
toe Xavier Pinheiro a' pesquisar
sç~6,elitçi, 'no munipípio de Jaçiuuíõe,
E.~tado dp .c~ará.

'Decreto n. 32.589 - de 15 de a.bril
de 1933. .

Publicado TIO D. O. de:1& de abril
de 1953.

- A utoríza o cidadão brasileiro
José Mariano de Queiroz, a p~squisar

scheelita e - associados no murdcmio
de Santa Luzia, Estado da. Paraíba.

Decreto n , 32.7,28 - de '1 de maio
de 1953.' . .

.J?J1,plicado no D. O. de 14 de maio
de ;!9'5:!:

......,. A1ltor iÃa o cidadão brasileiro
Â1tteo' Clemente Guedes a pesquisar
scheelita ''flomunicípiode santa t.u
zia, E~tadcJ da Paraíba.

Decreto n. 32.7'36 - de 7 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953.

SEGURO-DOENÇA

Altera dispositivos .ao Regulamen
to do Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Empregados em Trans
portes e -Corças, quanto ao seguro
:loença" dos trobtütuuiores autõncnnoe
e avulsos.

Decreto n. 32.-668 - de 1 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de maio
de 1953.

SELOS

Dispõe eôbre o estandarte, o escudo
de armas e o sêlo da Escola Naval.

Decreto n. 32.57-6 - de 13 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 1!1 de abril
de 1953.

Retificado no D. O. de 18 de abril
de 1953.

- Institui o escudo de armas, o
estandarte e o eéto para o Centro de
Instrução de Oficiais da Reserva ãa
MC!.rinha, do Distrito Federal.

Decreto n. 32.765 - de 13 de maio
de 1953.

Publicado no li. O. de :Ia de maio
de 1953.

SEMINÁRIO APO.STóLICO NOSSA
SENHÔRA DA SALETE'

Isenta de direitos oünuoneiros mate
teriais j.mportadospor entic1a(jesrf3-
lig~osU$ e esesetencuue,

Lei n . 1:8.80 - de ,5 de junho de
1953.

'Publicada no D. Q. de 10 de ju
nho de 1953.

SENADO FEDERAL

Abertura de Crédito - ver:Cré
dito Especial.

SERVIÇO DO PATRIMóNIO DA
UNIÃO

Decreto-Iegtslativo n. o 16 .,.- de
1953.

Publicado no D. O. de 18 de abril
de 1953-.

- Autoriza o Serviço do Patrimó
nio da União a aceitar a dOação do
terreno que menciona, situado fiO
Estado do Rio Grande do Norte.

Decreto n. 32.532. - de 4. de abril
de 19-53.

Publicado no D. O. de 3. de abril
de 1953.

.....;... ,Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União. a aceitar doação dó
imóvel situado no município de Ita
qui, no Estado do Rio Grande elo
Sul.

Decreto n. 32.'533 - de 4: de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de abril
de 1953.

- Autoriza o Seroico do Patrimó
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no
~stado do Rio Grande do Sul.

'Decreto 11. 32.719 - de '! de IDl1!O
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1553.

SERVIÇO MILITAR

Dispõe e fixa normas para a pres
tacao do eeroiço militar, -peioe mé
dicos, ;'armacêuticos e dentistas 'e
pelos .estudantes de: medicina, far
mácia .e oacauoíoaía,

Lei n. 1.842 de :13 de «cru de
1953.

PUblicada no D. O. de 16 de abril
de 1953.
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SiLlGA

o cidadão brasileiro Gü
a lavrar minério de ouro,
sílica, no municipio de

Estado de Minas Ge-

Dispõe sôbre os objetivos do En
sino do Serviço Social, sua estrutu
ração e ainda as prerrogativas eos
portadores de diplomas de Assisten
tes Sociais e Agentes Sociais.

Lei n. 1..889 - de 13 de junho de
1953.

Publicada no D. O. de 20 de junho
de 1953.

S E R V I c O TELEGRÁFICO Eli; .
TERIOR

Autoriza
son Rocha
quartzo e
Tiradentes,
rais.

Decreto n. 32.635 - de 30 de acrn
de 1953.

Publicado no D. O. de .() de maio
de 1953.

SIQUEIRA, MEIRELLES, J U N-
QUEIRA & CIA.

Autoriza a S. A. de Cimento, Mi
neração .e Cabotagem "Cimimar" a
lavrar argila no município de Ca
nóos, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 32.653 -.de 30 de abril
de 1953.

Publicado no D. o. de, 6 de maio
de 1953.

Declara de utilidade públic.a di
versas áreas de terra compreendidM
no plano do aproveitamento de ener
gia hidráulica da cachoeira Monte
Alto, situado no' rio São João, muni
cípio de Passos, Estado de Minas
Gerais, e autoriza a Siqueira, Meire
tee, Junqueira & Cia., com sede em
São Sebastião do Paraíso, Estado de
Minas Gerais, a promover as desa
propriações .

Decreto n. 32.'802 - de 19 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 2$ de maio
de 1953.

Altera o art. 63, Título TI, Serviço
Telegráfico Exterior, da Lei n.o 498,
de 28 de novembro de 1.948.

Lei n. 1.882 - de 9 de junho de
1953.

publicada no D. O. de 11 de ju
nho de 1953.

Retificada no D. O. de 13 de ju
nho de 1953.

SERVIDõES

Declara de utilidade pública a fai
xa de terra destinada à' passag:J;'n,
ele linha de transimssáo' da Emprêsa
I,uz e Fôrça ltuiutuoama S. A.

Decreto li. 32.571 - de 13 de abril
de ;1953.

Publicado no D. O. de 17 de abrtl
de 1953.

SERvmORES DO ESTADO

Ver: Funcionários e Extranumerá
rios,

SOCIEDADE ANôNIMA
MENTO, MINERAÇÃO
TAGEM "C1MIMAR"

DE CI
E ,CABO-

SEELL BRAZIL LIMITED

Concede à. sociedade anônima
"Shell Mex .Brazil Limiteii" autori
zação para continuar a funcionar na
República sob a nova âenomínaçõo
de "Sheü Brazíl Limited".

Decreto n. 33.025 - de 11 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de ju
nho de 1953.

SOCIEDADE ANôNIMA EMPRESA
DE VIAÇÃO AÉREA RIOGRAN
DENSE " "VARIG"

outoma concessão àS. A. Emprê
ea de Viação Aérea Rio.grandense 
"Varig" - para instalar uma esta
ção de reâsotorot,

Decreto n. 32.429 - de 16 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de '6 de maio
de 1953.
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S'OCIEDADE ANôNIMA EMPR:ilSA
DE VIAÇAQ AÉREA RIOGRAN-
DENSE "VARIG"

- outoraa concessão àS. A. Em
]:11'&0, de Viação Aérea Ricürcm-icn-:
88 - "Varig" - para instalar í.lTIza
e2tação de raasotaroi.

Decreto n , 32.470 - de 26 de mar
ço de 1953.

Publicado no D, O. de 6 de maio
de 1953.

SOCIEDADE BAIANA DE TALCO
LIMITADA

Concede à Sociedade Baiana de
Talco Limitada autorização -pora
j~ncipnar como emprêsa de minera
çJlo.

Decreto n. 32.722 - de 7 de maio
de 1953.

;f'lublicado no D. O. de :1& de ju
nho de 1953.

SOCIEDADE BRASILEIRA DE
IMóVEIS LIMITADA

Autoriza a Sociedade Brasileira de
Imóveis Limitada a pesquisar man
ganês e associados, no município de
Corumbá, Estado de Mato Grosso.

Decreto n. 32.8'63 - de 26 de maio
de 195-3.

!PUblicado no D. O. de 29' de maio
de 19-53.

- Autoriza a Sociedade Brasileira
de Imóveis Limitada a pesquisar
manganês e associados no município
ae Corumbá, Bstaâo de Mato Grosso.

Decreto u , 32.864 - de 26 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de maio
de 1953.

SOCIEDADE BRASILEIRA DE MA
QUINAS E MOTORES LTDA.

Decreto-legislativo n.v 22 - de
19>53.

Publicado no D. O. de 5 de junho
de 1953.

SOCIEDADE DE ENGENHARIA r
COMÉRCIO LTDA. (SENCO)

Decreto-legislativo n. o 7 - de
ll1i3 .

Publicado no D. O. de :L de junho
de 1003.

SOCIEDADE IMOBILIÁRIA CAM-
POS '& CIA. LTDA.

Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a incorporar ao patrimô
nio da 'união, terrenos doados ao Mi
nistério 'da Marinha, situados no
Morro dos Conventes, Município de
Araran.yuá, Estado de Santa Cata
rina.

Decreto n. 32.799 - de 18 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de mato
de 1953.

SOCIEDADE MINERADORA CAPE
LINHA LIMITADA

Concede à Sociedade Mineradora
Capelinha Limitada autorização oarc
funcionar como emprêsa de ml.Be
ração.

Decreto n , 32.867 - de 26 de maio
de 1953.

publicado no D. O. de 2 de julho
de 1953.

SOCIEDADE MINERADORA PON
TA DA SERRA LIMITADA

Autoriza a Sociedade Mineradora
Ponta da Serra Limitada a lavrur
gipsita no município de Cniricuri, Es
tado de Pernambuco.

Decreto n. 32.M2 - de 3(} de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de maio
de lJ:.l-53. .

SOCIEDADE MINERADORA SUI
RINHA LTDA.

Concede à Sociedade Mineradora
Ssüírintui Lida ~ autorizacão para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto n. 33.:081' ~ de 17 de.. ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1933.

SOCIEDADE R Á D I O CULTURA
SÀO VICENTE LIMITADA

outorga concessão à Sociedade Rá
dio Cultura São Vicente Limitada,
para estabelecer uma estação radio
difusora.

Decreto n. 33.126 - de 23 de ju
nho de 19,53.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1953.
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SOCIEDADE RADIO EMISSORA
fIlETROPOLITAl'IA LTDA.

outoroa concessão à Sociedade na
4iQ E;missora ;Metropolitana, Ltila.
par,a estabelecer uma estação radio
difusora de ondas médias.

Decreto n. 32. 939--i.\ - de 3 de
junho de 1953.

Publicado no D. O. de II.S de j~l
nho de 1953.

SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA
PARANAENSE LIMITADA

Outorga concessão à Socieâiuie Rá
dio Emissora Paran.aense Limitada
pf!!,ra inst,C!-IfJ-T' ~inâ estaçõo ra4iotji/.?~'"
Eorq em treq!l,~??pia modulada,.

Decreto n. 32.475 - de 27 de mar
ço de 19{j3.

Publicado no D. O. de 17 de abril
de 1~53.

SOCIEDADE RADlO 1MBIARA DE
ARAXA LIMITADA

Oytorga concessão à Sociedade Rá
dio Imbi.ara de AraxáLimitada, para
estabelecer uma' estação 'radiodifu
sora.

Decreto n 32,.855 --'- de 26 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de ju
nho de 1953.

SUBSTJiNCIAS RADIOTIVAS.

Regulamenta a Lei n.O 1. 234, de 14
de novembro de 195';), no que se refe
re aos militares.

Decreto n. 32.'604 - de 22 de abril
de 1953.

PlfblicadÇl no D. O. .de 24 de abril
de 1953.

SUBVENÇÕES

Concede o auxílio de ~ .
Q1'$ 3.000.000,00 à pontifícia Unioer
si(lq,à,e, católica do Rio de Janeiro.

Lei n. 1.839, - de 'l de abril de
1%3.

Eqblicada 1}O D. Q. de 10 de abril
de '1953.

SUllVJ>NÇõES

- Autoriza o Poder Executt~ a
abrir, pelo Ministério da Educação e
saúde, o cré(lito especial de .....,..
Cr$ 250.000,00, ,cCirno allXíZioà reau
zaça.o do VI Congresso Brasileiro àe
Contabilidade.

Lei n. 1.846 de 15 de abril de
1953.

Publicada no D. O .., de 22 4,~ .~t?r:iI
de 19'53.

Abre. pelq Ministério da E~o
e Saúde, o crédito especial de .'.•• ;.
crs 2.500.0:(J9,09, para a.t~nder ec
pagamerztá de subvenç,ã() 'concédÍfllL
ao Instituto Eletrotécnico de I,~aj#.b4_

Decreto n, 32.707 - de 5 de D1.liio
de 1953.

Publicado no D. O; de 8 de )DlSl,Ío
de 1953. , '

Abre, pelo Ministério da EdUCQÇ!.o
e Saúde, CI crédito especja,l, ae .
Cr$ 2.000.000,00, para paaalIlento' lk
auxílio à Associação MuseU de' Arte
ae sao Pq:u,lo.

Decreto n. 32.884 - de 28 de ÍlIla\O
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de j~Db.o

de 1953.

"SULBA" - SOCIEDADE COl\!!Blil
CIAL DE MINÉRIOS LTDA.

Autoriza "SULBA" soc,fedt1!ie
Comercial de Minérios Lida., a DC4-:
quiser monazita, ilmenita, zirconfta e
associados, no município de São Jof!..o
da Barra, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 32.5:51 - de 9 de :i\1cil
de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de a-Qn'l
de 1953.

- Autoriza a emprêsa de mmers
cão Sulba Sociedade Comercial ee
Minérios Lida. a pesquisar 1'n0:rtaaf..:.
ta, zirconita, ilmenita e assoeZados no
municipio de São João da Barra, El;
toüo do Rio de Janeiro.

Decreton. 32.588 --,- de 16 de ,abril
de 1953. "

Publicado no I). O. de 18 .de ai.}r.il
de 1953.
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TA;BELAS ESPECIAIS DE EXTRA-
NUMERÁRIOS MENSAI.ISTAS .

- Ver o ,nome d,O Ministério ou órgão
a que perteticem. '.' .

TAÍlELAS úNÍCAS
Ver o nome .ao Ministério ou âo

órgão a que pertencem.

TJl;LÇO
Renova o Decreto n. 2'8.230, de ]2

de jUll-!l-,o de .1950.

Decreto n. 32.549 ------, de 9 de abrtl
de 1953. .

Publicado no D. O. de 15 de abril
de 11153.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Chtbriel Caula Soares a pesquisar
tiuco e associados ao município de
OUro Préto, Estado de "Minas Ge
1~~.

Decreto n. 32.644 - de 30 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 6, de maio
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Prudência Sabino Guimarães a pes
quisar talco e associados, no muni
cípio "de OUTO Préto, Estado de Mi··
nas Gerais.

Decreto n . 32.,'645 - de 30 de abril
de 1953~

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 1953.

- Autoriza . o cidadão brusileirc
Oscar de Araújo Silva a pesquisor
talco e associados no município de
Ouro Préto, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 32.646 - de 30 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de 'maio
de J953.

- Renova a Decreto n. 28.762, de'
15àe outubro de ~950.

Decreto n. 32. 96~ .,....- de 3 de junho
de 1953;

Publicado no D. O. de 15 de [unho
de 1953.

TALCO

- Autoriza a eenettaaaor« de
Minérios Itabirito Ltda. a pesquisar
talco e asso,daçlos~' -no '1J'1.unicip.i.o de
Oonsetneao J:.,ajaiete, Estado' de Mi
nas Gerais.

Decreto 11. ,3.3.H8 - de 24 ,de ju
nho de .1953'.

Publícado no D. o , de 27 .de ju
nho de 1953

TARIFAS ADUANEIRAS E CO
MÉRCIO

Prom'illga o Protocolo do A-céjrdo
Geral de 'Tarifas Aduan.eiras e Co
mércio, concluído em' Torqua1/. a 21
de abril de 195!.

Decreto n. 32. -6QO - de 17 de abril
de 1953..

Publicado no D. O. de 24 de abríl
de 1953.

TARIFAS DAS ALFANDEGAS

Dispõe sôbre o preenchimento dp,s
guias de expcrtaçtio, modêlo "B~~~ fa
turas coneiúares e conhecimentos
aéreos, de que tratam os. Decretos
ns. 15.813, de :13 de novembro' de
1922, ' 22.717, de 16 de maia de 1933,
e' Decreto-lei n.~ 8.853, de 24 de ja
neiro de. 1946, respectivamente.

Decreto n. 32.746 - de 8 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1953. .

TARIFAS TELEGRÁFICAS

Altera o art. 63, Titulo lI, Seroiço
Telegráfico Exterior, da Lei n.o 498,
de 28 de nove7nbro de 1948.

Lei n. 1. 882 - de 9 de junho de
1953.

Publicada no D. O. de 11 de ju
nho de 1953.

Retificada no D. O. de 13 de ju
nho de 1953.

TAXAS

Altera o parâgrafo único do artigo
1.0 do Decreto n.O· 29.396, de 27' de
março de ,1951.

Decreto n . 32.891 - de 29, de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de "[unho
de 1953.
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TEMPO DE SERVIÇO TERRENOS DE MARINHA

Estende aos acendedores do Depar
ta"r[tento Nacional ~ de ttummaoao e
Gas as vantaegns concedidas pela
Lei n.o 1.126, de 7 de junho de 1950.

Lei n , 1.887 - de 13, de junho de
1953.

Publicada no D. O. de' 18 de ju
nho de 1953.

TERRENOS DE MARINHA

Autoriza estrangeiro a adquirir c
domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado na Capital da
República.

Decreto n 32.010 - de 26 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1~53.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno acrescido
de marinha, que menciona, situado
na Capital da República.

Decreto n. 32.0tl de 26 de de-
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de ju
nho de 1953.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil de terreno de mari
nha oue menciona, situado na Ca
pital Federal.

Decreto n. 32.347 - de 28 de fe
vereiro de J.953.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1955.

- Autoriza estrangeiros a adquiri
rem o domínio útil do terreno de ma
rinha que menciona, situado na Ca
pital da República.

Decreto n. 32.536 - de 4 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de abril
de 1953.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
fração ideal do domínio útil do -e-,
rena tie marinha que menciona, si
tuado na Capital da República.

Decreto n. 32.537' - de 4 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1S;;3.

Autoriza estrangeiros a adqfti
rirem o domínio útil de fração ideal
do terreno de marinha que menciona,
situado na Capital da República.

Decreto n. 32.5'40 - de 4' de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de abril
de 1953.

- Autoriza estrangeiro e: adquirir
fração ideal do domínio útil do ter
rena de marinha que menciono, si
tuado na Capital da República.

Decreto n. 32.599: ....:.... de 17 de 'lbril
de 1953.

Publicado no D. O . de 6 de ju
nho de 1953.

- Autoriza estrangeiros a a,dqUi
rírem o domínio do terreno acrescido
de marinha que menciona, euuoao
na Capital Federal.

Decreto n. 3'2.61,7 - de 24 de abr-il
de 1953.

publicado no D. O. de :12 de junho
del9'53.

_ Autoriza estrangeiro a regula
rizar o aforamento do terreno acres
cido de marinha que menciona, si
tuado na Capital da República.

Decreto n. 32.'61'8 - de 24 de abril
de .19:53.

Publicado no D. O. de 29 de maio
de 1953.

- Autoriza o Serviço do Patrimó
nio da União a aforar a estrangei
ro o terreno acrescido de marinha
que menciona, situado na Capital da.
República.

Decreto n 32.670 - de 1 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de mato
de 1953.

- Autoriza estrangeiros a a{kJ.tLi
rirem. o domínio útil do terreno de
marinha que menciona, sittu1do na
Capital da República.

Decreto n . 32.672 - de 1 de maio
de 19,53.

Publicado no D. O. de 8 de inato
de 1~53.
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TERRENOS DE MARINHA

- Autoriza estrangeiros a oama
rirem, o domínio útil do terreno de
marinha que menciona, situado na
Capital da República.

Decreto n. 32.783 - de 14 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1G53.

T:ERREMO NACIONAL

Autoriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil do terreno nacional in
terior que menctona, situado na Cu
muü da República.

Decreto n . 32.53J. - de 4 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 3'3 de abril
de 19-53.

- Autoriza -estramçeíro a adquirir
o domínio pleno de terreno ,wofonal
interior> que menciona, situado no
Distrito Federal.

Decreto 11. 32.'535 - de 4 de abril
de 1lI53.

Publicado 110 D. O. de 21 de maio
de 1953.

- Autoriza estrangeiros a adq1!i
Tirem domínio útil do terreno nacw
nai intey-ior que menciona, situado
na Cap~tal da República.

Decreto' li. 32.717 - de 7 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de junho
de 19~.

TERRiTóRIO DO ACRE

, Fixa a divisão administrativa e
iíuiiciária do Território do Acre' no
quinqüêniode:ll)51-1956 '

TERRITóRIOS FEDERAIS

Aplica dispositivos da Consolida
ção das Leis do Trabalho aos Men
salistas e Diaristas da União, dos
Estados, ,do Distrito Federal, dos
Territórios, dos Municípios e das en
tidades autárquicas.

Lei n.? l.a9'!} de 1'3 de junho
de 1953.

publicada no D. O. de 2.0 de ju
nho de 1953.

- Outorga concessão ao Gooéma
do Território Federal do Amapá,
para estabelecer uma 'estação radio-
difusora em Macapá. '

Decreto n. 32.501 - de 1 de abrlf
de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 19E'3'.

TESOUREIRO

Suprime cargo extinto.

(M.F. - Q.S.).

Decreto, n. 32.616 - de 24 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de abril
de 1l1953.

- Suprime corqo extinto.

(M.F. - Q.S.).

Decreto n. 32. '666 - de 30 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1953.

1'RSOUREIRO-AUXILIAR

Suprime cargo extinto.

(M.F. - Q.S.).

Decreto n. 33".0-88- -' de 18 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O '. de 20 de ju
nho de 1953.

TH. MARINHO DE ANDRADE.
CONSTRUTORA PARANA S. A.·

Publicada no D. O. de 8 de maio
de 1953.

Lei n, 1.853
1\153.

de 5 de maio de
Decreto-legislativo 11.° 21 - de

19,53.

Publicado no D. O. de 5 de [unho
de 19õ3.
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TRABALHADOR

TORTAS E FARINHAS DE CARNE

Publicada no D; O. de 27 de junho
de 1953.

Abertura de Crédito ---!. Ver: ÇT'i
dito' ·Especial.

U
UNIÃO AliIERICANA DE tll.1'l-

TALIZÁÇ10 .

Cassa' a outortzççõo .conced,ida i1.
União Americarz.q. deCawt~;
com sede na Capiial do Estaào do
lUo Granâe do Sui, p,aro: lf!,~9fIPT
na República.

Decreto n. 32.721 .:......... de 7 de mt;.io
de 1953.

PUblicado no D. O. de J.~tle ~

de 1953.

UNIÃO ClNEMATOGRAFlCA lE>\l.A
SILEIRA S. A.

Decrete-legislativo n. o ~'i de
19ó.3. . .

Publicado no D. O. de 1" dI!! ~\t
nho de 1953.

UNIVERSIDADES

Concede o auxílio de .....••.•...
Cr$ 3"()QO.,OO~,OO .à pontijícf..a U:n~

siâaâe Católica do Rio de Janeiro
Lei n. 1.839 - de 7 de abrll fte

1953.
Publicada no D. O. de tü de ~l

de 1953.

-'- Autoriza o funcionamento #oi
curso de odontologia da Faculdad-e de
Odontologia da pontifícia Univer~-

dade Católica do Rio cmmae r$:J
Sul. .

Decreto n. 32.498 - de 31 de mer
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 1,0 de alril
de 1953.

- Concede prerro.rJativas iie ~qm

varação à Universidade do Distrito
Federal e aprova seu Estatuto. '

Decreto n. 32.8SB - de 28 de maío :
de :19'53.

Publicado no D. O. de 3 de jillliho
de 19'53.

USINA QUEIROZ JúNIOR S. s,
INDúSTRlk SIDERúRGICA

Autoriza a Usina Queiroz Júnior
S. A. - Indústria Siderúrgica. a pu-
quisar minérios de msmçamés e 11.1180
ciados no município de Ouro Pri!tp,
Estado de Minas Gerais.

Decreto D. 32.731 - de 7 de t:."'!!$io
de 1953.

Publicado no D. O. de ,14 de .. meto
de 1953.

DE REST O S

de 14 de maio de

TRASLADAÇil.O
MORTAIS

,

Autoriza o Poder Executivo a '1)10

mover ~ trasladação para o Brasil,
dos restos mortais da escritora nor
te-riograndense Nísia Floresta.

I Lei n. 1.892 - de 23 de junho de
de 1953.

TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRA-·
BALHO

Decreto n. 33.161 - de 25 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de ju
nho de 1953.

Concede isenção de (lir~itos de im
portação e taxas aânumeiras, aos Te
suiuos de trigo, às tortas e far?nhq,s ae
carne, e aos concentrados que oon
tenham minerais, vitaminas e anti
bióticos.

THE PERNAMBUCO TRAMWAYS
li; POWER CO. LTD.

Suprime carços extintos .
(M.F. - Q.S.).

Publicada no D. O. de 15 de maio
de 1953.

Decreto n: 32'.489 - de 30 de mar-
ço de 1953. .

Publicado no D. O. de 18 de abril
de 1953.

Lei n. 1.356
1953.

Autoriza The FernambucoTram~

wq,ys &- Powér Co. 'Lid. a ampliar
suas instalações.' .
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V

VIAÇilO FÉRREA DO RIO GRANDE
DO SUL

Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação,. áreas si..
tuada! no trecho ferroviário Bento
Goacczees- Oltima Garganta.

Decreto n. 32.-613 -'- de 23 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de abril
de 1953.

w
WOJLIE'RAMITA

AutoriZa a Produco - Sociedade
de Produção e Comércio de Minérios
e }/Jatérias Primas Ltda.,- a peequisor
cassiterita, columbita, uottramtui e
associados, no município de Arassuaí,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 32.560 ----: de 9 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de .15 de abril
de 1953.

z
ZIRCONITA

Autoriza "SULBA" - Sociedade Co
mercial de Minérios Ltda., a peequi
ear monoeau, íimenita, zirccmitc e
associados, no municpio de São soao
da Barra, Estado do' Rio de Janeiro.

Decreto n. 32.551 - de 9 de abril
de -1953.

'Publicado no D ..0. de 15 de abril
de 1953.

- Autoriza a emprêsa de minera
ção Sulba Sociedade Comercial de
Minérios Ltda. a pesquisar mcauus
ta, eirconita, ilmenita e' associados
no município de São João da Ba1ía,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n , 32.588 - de 16 de abrll
de :195,3.

Publicado no D. O. de 18 de abril
de 19'53.
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mundo Pessoa de Siqueira Cam
pos,pai do her~irniHtal' An
tônio de Siqueira Campos, c a
sua espôsa Cerlota de Siqudra
Campos. Publicad:.:. no D. O,
de 3 de julho de 1953 28

1.926 - Lei de 31 de julho de
1953 - Justiça -- Fazenda 
Agricultura.......,. Viação ._- Edu
cação - Retifica a Lei número
1.757, de 10 de dezembro de
1952, que estima a receita e
fixa a despesa da União para o
exercício 'financeiro de 1.953.
Publicada no D. O. de 4 de
agôsto de 1953 .. o '. . 29

1.927 -'- Lei de 31 de julho de
1953 - Abre ao Congresso
Nacíonal c-.. Câmara dos Depu
tados - o crédito especial de
Cr$ 70-0.00-0,00; para reforma
e renovação de móveis dó Pa-
lácio Tiradentes. ~ub.\icad..1 no
D.O. de 6 de agôsto de 1953

10928 - Lei de 4 de agôsto de
1953 - Viação _. Fazenda 
Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Viação
Obras 'Públicas, o crédito es
pecíal de Cr$ 180.000.000,00,
para regularização dos auxifios
prestados. rio exercício de 1952,
à -Estrada de Ferre Leopoldina.
Publicada no D. O. de 7 de
agôsto de 1953 o ••

1.929 - Lei de :2 de eeôsto d'!
agôsto de 1953 -- Releva .Ja
prescrição o direito da menor
Ghislene Velaeques Hudaiak à
pensão especial deixada pelo
Cadete do Ar João Hudziak.
Publicada no D. O. de 7 de
egôeto de 1953 ..

1.930 - Lei de 4 de agasto de
1953 - Concede isenção de
impostos e taxas aduaneiras

Págs.

para importação de um órgão
destinado ao Colégio .de Santa
Inês, em São Paulo. Publi-
cada no D. O. de ? de .agôsto
1953 ,............ 37

1.931 - Lei de 5' de agôsto de
1953 - Viação - Fazenda 
Autoriza o Poder Exceutivc a
abrir, pelo Min'stério da Vl3,
çâo e Obras Públicas, o crédito
especial de, Cr$ 3.615.850,00,
para pagamento de salário
família a servidores da Rêde
de Viação Cearense e da Via
cão Férrea Federal Leste Bra
;ileiro. Publicada no D. Q. de
10 de agqsto de 1953 37

09311 _ Lei de ,6 de agôsto de
195'3 _ Educação - Pneenâe
_ Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito
especial, de Cr$ 28.125,00,
para pagaIllP:t\l:o de d.Iercnças
de ve:r;tcimentos a funcíonáxios
daquele Ministério. Publicada
no D. O. de 10 de agôsto de
1953 .... '" . . . . . . . . . . . . 37



VIII íNDICE

Págs.

43

44

43

42

42

41

1.946 -- Lei de 18 l;~ agôr to de
1953 - Viação -- Fazer/da 
Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Minlstêrio da Via
ção e Obras Públicas, o cré
dito especial de Cr$ 28.000,00,
para atender ao pagamento de

1.945 - Lei de 13 de ag(~'fto de
1953 - Autoriza o Peder Exe
cutivo a erigir na c'dcde de
Belém, Estado do Fará. um
numento em memória de Pe
dro Teixeira. J'ut-Iiccda . no
D.O. de 21 de agôsto de 1953

Págs .

cial de Cr$ 300.0CO,GO, corno
auxílio à Assoclecâo Rural de
São Joaquim pela realização
da exposição regional agro
pecuária . Publicada no D. O.
de 17 de egôsto de 1953 ....

.941 - Lei de 10 de ej.ôsto de
(1953 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir,' pelo Ministério
da Educação, e Saúde, o cré-
dito especial até a importância
de Cr$ 2.000.000,00 para
aquisição de biblioteca musi-
cal. Publicada r.o D. O. de 17
de agôsto de 1953 , ..

"\1.942 - Lei de 12 de egôeto de
1953 - Fazenda:- Au-c-Jza o
Poder Executivo a conceder fa
cilidades públicas aos que ins
talarem fábricas de cimento no
país. Publicada no D. O, de
17 de agôsto de 1953 ......•.

11.943 - Lei de H de aaõsto de
1953 - Reabre os pt 'iZOS refe
ridos pelos § 3.0 do art. 29
da Lei n ..O 488, de :5 de no
vembro de 1948, e art. 1.0 da
Lei n.? 1.063, de 13 de feve
reiro de 1950. Publb-ada no
D.O. de 20 de agôsto de 1953

1.944-- Lei de H de ~;._ô~to'de.

1953 - Torna obrigatórias
iodetação do sal de cozinha
destinado a consumo alimentar
nas regiões bocigenes do 'pais.
Publicada no D. O. de 20 de
agôsto de 1953 .

39

40

41

39

39

38

1.939 ~ Lei dê t Ovde egôsto de
1953 -. Dispõe sôbre a distri
buição de sementes de trigo,
por processo de devolução. Pu
blicada no D. O. de 17 de
agôsto de 1953 ,

1.940 r- Lei de 10 de ~rôft'} de
1953 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo .~inistério

da Agricultura, o crédito, espe-

Oficial de 11 de agôsco ?e
1953 .

.935 - Lei de 7 de f:gósto de
,11953 - Bâuceçêo - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo M'nh,tédo da
Educação e Saúde, o crédito
especial de Cr$ 35 < 593,30,
para pagamento ao Dr. Fran
cisco Eugênio Coutinho, corno
Assistente da Faculdade de
Medicina do Rio de Janeiro,
em disponibilidade. Publicada
no D.a. de 11 deagôsto de
1953 '

1.936 - Lei de 7 :~e 8gÔS1'O de
1953 - Exterior - Foeende
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo/ Ministér-io das
Relações Exteriores, o crédito
especial de CrS 161.106,20,
para atender ao pagamento de
contribuição do Craell à Con
ferência Internacional de Ma
teriais. Publicada no D. O. de
11 de agôsto de 1953 ...•..

l.937 - Lei de 10 .Ie egôsto de
1953 - Justiça __o Foeenâe
Reajusta os vencim .ntos do
cabos e soldados da Polícia
Militar do Distrito Federal e
dos cabos e bombeiros do Cor
po de Bombeiros do Distrito
Federal, e dá outras providên
cias. Publicada no D. O. de
12 de agômo de 1953 ..... '

1.938 - Lei de 10 de agôsto de
1953 - Concede aumento aos
pensionistas do IPASE e dá
outras providências. Publicada
no D. O. de 17 de egôsto de
1953 .
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46

Págs.

despesas com luz e fôrça da
Estrada de Ferro Central do
Piauí. Publicada no D. C de
21 de agôsto de 1953 45

1.947 - Lei de 18 de agôsto
de 1953 - ViW:ão - Pecende
Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Mínietóric da Via
ção e Obras Púbtica s, o crédito
especial de Cr$ ·~7. 703.000,00
destinado ao paga-nonto de au
mento de salários dos se-vide

"res dos Serviços da Amazônia
e da Administração do Pôrto
do Pará. Publicada no D. O.
de 21 de egôeto de 1953 .... 45

1.948 - Lei de 18 de egôsto
de 1.953 - ]u!:;tiya - Fazen
da _ Autoriza o Puder Exe
cutivo a abrir, pejo M uristéric
da Justiça e Negócios Interio
res, o crédito espsciet de Cr$
40,079,30 para pagamento de
gratificação adicional, nos exer
cícios de 1950 3 1951, ao" den
tista da TabelaÚnica de Men
salistas daquele Ministério. Pu
blicada no Díéno Oticint de
21 de agôsto de 1953 45

1.949 - Lei de 19 de agôsto
de 1953 - Marm.ha _.- Guerra

Aeronáutica Estende,
para efeito de pensão. as pro
moções de que trata a Lei
n.? 1. 267, de 9 de - exembro de
de 1950, aos milicares já fale
cidos que, em ídênttcas condi
ções, hajam tomado Barte no
combate contra a revofução co
munista de 1935. Publicada rio
D.O, de 22 de agôsto de 1953 46

-1,950 - Lei de 24 de evôsto de
1953 - Estende a isenção de
direitos de importação, impôsto
de consumo e mais taxas adua
neiras aos museus de artes
plásticas de propriedade pri
vada. Publicada nc D. C. de
28 de agôsto de, 1953 .

1. 951 - Lei de 24 de agôato
de 1953 - Dispõe eôbre o

Págs.

cancelamento -Ia dívida decor
rente da aquisição do imóvel
da Faculdade de Direito do Rio
de Janeiro, e dá outras provi
dâncias . Publica-In no- Diário
Oficial 'de 28 de egôsto de
1953: ,......... 46

1.952 - Lei de 24 c e cgôsto de
1953- - Autoriza o Pode-r Exe
cutivo a abrir ao P: .c-er Ju
diciário. - Supre: no 'I -ibunal
Federal _ os créditos suple
mentar e especial, re's'pcr..tive
mente, de Cr$ 261.000,00 e
c-s 1,250. 250,Gü para aten
der às' despesas de abono de
emergência e salário-família
instituídos pela Lei 1\.0 1.765,
,de 18 de deeeml.ro de 1952.
Publicada no D. O. de 28 de
agôsto de 1953 , '.. 47

1,953 - Lei de 24 de agôsto
de 1953 - Exclui .da classifi
cação constante CL' art 1 ° da
Lei n.v 121, de 22 de outubro
de 1947, os municip-os de.Gua
rulhos, Estado de 530 Paulo.
F'Ioríanópolie e São Francisco,
Estaco de Santa Catarina. Pu
blicadano D. O. de 28 de
agôsto de 1953 47

1,954 _ Lei de 24 de agôeto
de 1953 - Isenta ele direitos
de' importação e mais taxas
aduaneiras material elétrico
destinado às Prefe.turas Muni
cipais de Unaí, no Estado de
Minas Gerais, Santa Cruz e
Cristalina, no Estado ~ Goiás,
e Sapé, no Estado di:' Paraíba.
Publicada no D. O. de 28 de
agôsto de 1953 . . . . . . . . . 48

1.955 - Lei, de 24 de agôsto
de 1953 - Aucorrza 'J Poder
Executivo a abrir 3,0 POdH· Ju
diciârío _ Tribunal Federal
de· Recursos - os créditos tsu
plementar e especial, respecti
vamente, de Cr$ 240.000,0-0 e
Cr$ 1.147,750,00 paie aten
der às despesas de cb-mo de
emergência e salário-família ins-
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tituídos pela Lei n.? 1.765, de
18 de dezembro de 1952. Pu
blicada no D," (l, de 28 de
agôsto de 1953 48

1.955 - Lei de 26 de ~'t ôsro de
1953 - Mnrinhe ....,...- Gt1nnl 
Aeronáutica - Regu la c di
visão militar rio terr! tório na
cional" para o emprêgo combi
nado das Fôrças Armadas, e
cria as Zonas de Defesa. Pu
bliceda no D. O. de 29 de
agôsto de 1953 49

1.957 - Lei _ Ainda não' foi
publicada no Diário Oficial 51

1.958 - Lei .de 26 de agôsto
de 1953 - Justiça. - Fazenda
..,....- _Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo' Miniatérío da
Justiça e Negócios Interiores,
o . crédito especial de Cr$ ...
50.000,00 para pagnmcruo, na
Polícia Militar do Distrito
Federal, de ajuda de custo.
Publicada no D. O. de 2 ce se-
tembro de 1953 51

1.959 - Lei de 26 de agôsto de
·1953. - Justiça - Fazenda 
Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judicii~rio 
Justiça Eleítoral o-c- o crédito
especial' de Cr$ 2.756.439,80.
para atender despesas relativas
aos exercícios de 19.:50, 1951 e
1952. Publicada no iJ. o. de
2 de setembro de 1953 51

1.960 -.Lei de 26 de ogôsto de
1953 - Viação -- Fazenda
Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Via
ção e Obras Pública. o crédito
especial de CrS 36.892.748,30,
destinado ao pagamento de
transporte de malas postai!': por
via aérea • Publicada no Diário
Oficial de 2 de setembro de
1953 52

1.961 - Lei de 26 de agôsto
de 1953 _ Viaç:ão ~ Foeende
- Autoriza o Poder Executivo

Pâg&.

a abrir, pelo Ministério da. Via-
ção e Obras Pública, o crédito
especial de Cr$ 94. 50;). 000,00
para' pagamento aos concessio
nários dos Portos. Publicada
no D. O. de 2' de setembro de
1953 52

1.962 - Lei de 27 de agosto de
1953 - Viação - Dispõe sô
bre a distribuição de correspon
dência postal e telegráfica .Pu
bücada no Diário Oíícset de 2
de setembro de 1953 52

1. 963 - Lei de 27 de egôstc de
1953 - Justiça- Fneenâes-:
Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da Jusw

tiça e. Negócios Interiores, o
crédito especial de Cr$ .
116.200-,00 destinado à Admí
nistração do Território do Rio
Branco, para atender ao pa
gamento de proventos. dé apo
sentadorias. Publicada no D. O.
de 2 de setembro de 1953 ..... 53

1. 964 ~ Lei de 28 de egêeto de
de 1953 - Fazenda - Con
cede isenção de direito e- ta
xas aduaneiras para importa
ção da maquinaria necessária
ao fabrico de antlblôttcos . Pu
blicada no D. O. de 2 clt se-
tembro de 1953 . 54

1 . 965' - Lei de '31 de agôsto
de 1953 - Determina à re
versão ao serviço ativo do
Exército, cio Tenente Coronel
Mário Hermes da Fosenca. Pu
blicada no D. O. de 5 de se-
tembro de 1953 54

1 . 966 - Lei de 31 de agôstc
de 1953 - Autoriza o Poder
iExecutivo a abrir, pelo Minis
tério da Viação e Obrao PÚ
blicas, o crédito especioI de
Cr$ 5.000,00, para pagamen
to de .gratífícação a Renato de
Oliveira Grenhalgh, desenhista
daquele Ministério. Publicada
no D. O, de 5 de setembro de
1953 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54
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1.967 - Lei de 31 egôsto de
1953, - Concede isenção de
impostos e taxas para importa
tação do órgão destinado à
Comunidade Evangélica de
Ibírítubâ . Publicada no Diário
Oficial de 5 de" setembro de
1953 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55

1. 968 - Lei de 31 de agôsto
de 1953, - Autoriza ti Poder
Executivo a abrir, ao Ministé·
rio da .,viação e Obras Públi
cas, o crédito especial de Cr$
1.659.475,60', pa...a cobertura
dos "deficitss" verificados no
exercício de 1945, e no pr-i
meiro trimestre de 1946, na
exploração dos serviços da
Companhia Italiana dei Caví
'I'elegrefici Sottomarini. pu
blicada no D.O. de 5 de setem-
bro de 1953 ,. . . . . . . . 55

1.969 -:- Lei de 31 de agôstc de
1953 - Concede pensao es-
pecial de CrS 3. OÜO,OO men
sais ao Dr. Mário Pinto Serva,
como prêmio de seus es-Forços
em prol da alfabetização e adu
capção do povo brasileiro . Pu
blicada no D. O. de 5 cie se-
tembro de 1953 55

1.970 - Lei de 31 -Ie ogôrto de
de 1953 - Autoriza o Poder
Executivo a doar imóvel
ao município de Corumbá
de Goiás,' Estado de Goiás.
Publicado' no D. O. de 5 de
setembro de 1953 55

1.971 - Lei de 31 de ezôsto de
de 1953 - Prorroga, por mais
120 dias, o prazo ostipuledc. no
art. 13 da Lei n.? 1.563, de
de 1,0 de março de 1952. Pu
blicada no D: O. de 5 de Sé~

tembro de 1953 56

1.972 - Lei de 31 de er ôsto de
1953 - Dá ao molhe acostável..
construído na praça Mauât pôr
to do-Rio de Janeiro, o nome
de 'Molhe Oscar Weinschen
ck". 'Publicada no D.O. de' 5
de setembro de 1953 56

Págs.

1.973 - ,Lei de 31 de agôsto de
1953 - Releva prescrição do
prazo para habilitação de Dor
vina Peres Mônaco ao monte
pio deixado por seu pai, Pu
blicada no D., O. de 5 do se-
tembro de 1953 56

1.9,74 ..,- Lei de 2 de setembro
de 1953 - Fazenda. - Au
toriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de Cr$
49.000.000,00, destinado a re
gularizar a despesas co' n o au
xílio concedido à Companhia

Nacional" de Navegação Cos
teira. Publicada no D. O. de
5 de setembro de 1953· . . .. . . 56
~

1.974-A - Lei de 3 de setembro
de 1953 Exterior
Fazenda - Autoriza o Poder

, Executivo a abrir, pele Minis
tério das Relações Exteircr es, o
crédito especial de Cr$ j

2.500.00',000, para atender às
despesas decorrentes das visitas,
ao Brasil, do Secretário de
Estado dos Estados Unidos da
América, do Ministre do Ex
terior da República da Áustria,
do Ministro da Economia Na
cional da República ·Federal da
Alemanha e de .im represen
tante especial de Sua Majes
tade o rei Farouk L Publicada
no D. O. de 10 de eetembro
1953 .. 57

1.975 _ Lei de 4 de setembro
de 1953 - Altera os quadros
de pessoal das secretarias dos
Tribunais Regionais Eiótorais
do Amazonas, Mato GlOSSO,

Goiás, Maranhão, Piauí. Pa
raíba e Pernambuco. Publica
da no D. O. de 9 de setembro
de 1953 ........ ......... 57

.976 _ Lei de 4 de setembro
de 1953 - Institui, no Minis
tério da Educação e Cultura, o
Prêmio Nacional de Literatura,
o Prêmio Nacional de Ciência
e o Prêmio Nacional de Arte.



XII íNDICE

Págs.

Publicada no D. O. de 10 de
setembro de 1953 64

1.977 - Lei de 8 de se-tembro
de (1953 - Fazenda. - Au
toriza o Poder ~~:xecutivo a
abrir, pelo Mínístêrio da Fa
zenda, o cr'édito especial de
Cr$ 151.366,30, para pagemen
to de gcetifícação ' devida a
Assad Mameri Abdenur, mé
dico, classe L, do Quadro Per
manente do Ministério da Fa
aenda . Publicada: no D. O.
de 10 de setembro de 1953. 64

1.978 - Lei de 8 de setembro
de 1953 - Viação _. Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da Via
ção e Obras Pública, o crédito
especial de Cr$- 45 .271.(1·64,90,
para pagamento dos trens.portes
.efetuados pelo Lóide Brasi
leiro. Publicada no D. (i, de
10 de setembro' de 1953 .... 64

1.979 -'Lei de 8 de setembro
de 1953 - Fixa .)S símbolos e
valores correspondentes aos
cargos em comissão e funções
gratificadas do quadro do pes
soal dos órgãos das 2.°, 3.3 ,

4.P., 5.a, õ.", 7.a e 8.a Regiões
da Justiça do Trabalho, e. dá
outras providências. Publicada
no D. O. de 15 de setembro de
1953 .. . . . . . . . . .. . . . . . .. . . 65

1.980 - Lei de 10 de setembro
de 1953 _ Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Viação e Obras Pú
blicas -c- Departamento dos
Correios e Telégrsfos - o
crédito especial de CrS .
252.000,00, para ocorrer ao
pagamento de gratiücacâo aos
funcionários das Agências Pos
tais Telegráficas da Câmara
dos Deputados e 10 Senado
Federal. Publicada no D. O.
de 16 de setembro de 1953 . . 77

1. 9el1 - Lei de 11 de setembro
de 1953 - Feeenda »-: Auto-

Págs.

rfza o Poder Execu-ivo " abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ .
4:86.054,30, para pagamento
das despesas efetuadas pela
Delegacia representativa do
Brasil na VII Reuniào das
Partes Contratantes do Acôr
do Geral sôbre Tarifas Adua
neiras e Comércio. Publicada
no D. O. de 16 de setembro
de 1953 ;'... 77

.982 - Lei de 11 de setr-n-bro
de 1953 -Revigora, para to-
dos os efeitos, os decretes de
19 de março de 1937, que
melhoraram as reforrr.as dos
Generais Francisco Caoial da
Silveira e José Cândido da Sil-
va Murícy. Publicada no D.O.
de 17 de setembro de 1953 .. 77

1.983 - Lei de 12 de setembro
de 1953 - Fazenda - Esta
belece gratificações para os
memb..os do Conselho de Ter
ras da União e para o represen
tante da Fazenda Nacional, cria
a função gratificada .;1<.: Secre
tário do mesma Conselhc, e
dá outras providências. Publi
cada no D. O. de 17. d: setem-
bro de 1953 77

1 .. 984 -..:. Lei de 17 de setembro
de '1953- - Autoriza o Poder
.Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Fazenda, o crédito es
pecial de Crs 35.208.308,90,
para completar o pagamontc da
quota devida aos municípios e
relativa ao Impôsto de Renda.
Publicada no D. Q. de 22 de
setembro de 1953 78

1.985 - Lei de 19 de setembro
de 1953 - Dispõe sôbre se
guros de acidentes do trabalho.
Publicada no D. O. de 22 de
setembro de 1953 78

.986 - Lei de 25 de setembro
de 1953 - Trabalho - Auto-
riza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, o cré-
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dito especial de Cr$ .
3.750.000,00, para pagamento
de despesas com a manutenção
da Hospedaria de Corinto e dos
Postos de pouso e recuperação
em Pirapora e Monte Azul. 
Publicada no D. O. de 29 de
setembro de 1953 79 ,

1. 987 - Lei de 25 de setembro
de 1953 Agricultura
Cria, no Quadro Permanente
do Ministério da Agricultura.
o cargo isolado, de provimento
em comissão, de Administra
dor da Colônia Agrícola Nz
cional de Jaiba, no Estado de
Minas Gerais. - Publicada no
D.Q. de 29 de setembro de 1953 79

1.988 - Lei de 25 de setembro
. de 1953 - Guerra - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial de
Cr$ 30.714,90, para ressarcir
os prejuizos sofridos por oficiais
e praças reformados, peneionis
tas e asilados. - Publicada
no D. O. de 29 de setembro
de 1953 79

1.989 - Lei de 25 de setembro
de 1953 _ Educação - Fa
zenda - Autoriza o Poder Exe-

Págl>.

cutivo a abrir, pelo Ministério
.da Educação e Cultura, o cré-
dito especial de Cr$
11.600·,00 (onze mil e seis
centos cruzeiros), para paga
mento da diferença de venci
mentos a Alvaro úzório de
Almeida, falecido, Professor Ca
tedrático, padrão 0, em dispo
nibilidade, da Faculdade Na
cional de Odontologia da Uni
versidade do Brasil. - Publi-
cada no D. Q. de 29 de se-
tembro de 1953 80

1.990 - Lei de 25 de setembro
de 1953 - Justiça. - Modifica
o art. 140 do Código de Pro
cesso Civil (alteração do ate
do Registro. Civil). ~ Publi
cala no D. Q. de 29 de se-
ternbro de 1953 80

1.991 - Lei de 26 de setembro
de' 1953 - Fazenda. - Pror
roga até 31 de' dezembro de
1953 .a vigência da Lei nú
mero 842, de 4 de outubro
de 1949, que subordina 00 re
gime de licença prévia o inter
câmbio de 'importação e ex
portação com o exterior. Pu
blicada no D. Q. de 26 de se-
tembro de 1953 80

1.893 - Lei de 30 de junho de
1953 - Denomina Biblioteca
MUTilo Braga à Biblioteca
do Instituto Nacional de Es
tudos Pedagógicos Publi
cada no D. O. de 6 de julho de
1953 .

1.894 ,- Lei de 30 de junho de
1953 - Regula a promoção de
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ano dos 'aspirantes da· Escola
Naval. - Publicada no D. O.
de 6 de julho de 1953
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Leis e decretos publicados nos
volumes V e VI de 1953, desta
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Figuram neste volume os decretos legIslativos e as íeta
que, expedIdos no terceiro trimestre de 1953, fcram publi
cados no "Diário Oficiai" .eté o segundo dia útil do trimestre
eequtrite.

As datas de publicação, retificação ou "n;;produção
estão Indicadas no tncítc.é.
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1.953

Faço saber que o Congresso Nacíonal decreta, nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu prOmUlgO",,-OSeguinte

DECRETO LEGISLATIVO,
N 5' 48, de 1953

Art. 1.0 E' aprovado o contrato celebrado, em 14 de Dezembro
de 1950, entre a Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos de Botucatu
e a firma Fagundee & Volpi Ltda. de Avare, para construção da sede da
Agência . Postal Telegráfica de Santa Cruz do Rio Pardo, no Estado de
São Paulo.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 2 de Julho de 1953

J oêo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos termos do art. 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 49, de 1953

Art. 1.0 E' aprovado o contrato celebrado, em 13 de Dezembro de
1949, entre o Departamento dos Correios e Telegrafas e a firma A. Th.
Godoy Mata Machado, para construção de um predío, por empreitada,
para a Agência Postal Telegráfica de Mogi das Cruzes, na cidade do
mesmo nome, Estado de São Paulo.

Art. 2.0' Revogam-se" as disposições em contrário.

. Senado Federal, em 2 de Julho de 1953

Joêo CAFÉ FILHO

Presidente, do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos .do art. 77,
§ 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 50, de 1953

Art. 1 o E' aprovado o contrato celebrado, em 13 de Dezembro de
1949, entre ° Departamento dos Correios e Telégrafos e a firma A. Th.
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Gcdoy Mata Machado, para. a construção, por empreitada, de um prédio
para a Agência Postal Telegráfica de Guaratínguetá, Estado de São Paulo,
pelo preço global de Org 656.686,20 (seiscentos e, cinqüenta e seis mil,
seiscentos e OItenta e seis cruzeiros e vinte centavos).

Art , 2.° Revogam-se as disposições em contrário

Senado Federal, em 2 de Julho de 1953

Joêc CAFE FILHO
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos termos do arttgo
n, § 1.0, da Constituíçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 51, de 1953

Art. 1.0 _ E' aprovado o registro, feito sob reserva, das apostilas
lançadas nos títulos, aumentando as pensões de Zilda Pessoa e outros,
viúva -e filhos de Deodoro Luís da' Silva Pessoa, Agente' Frscal do Im
pôsto de Consumo, clàsse "J", do Quadro Permanente do Ministerio da
Fazenda.

Art. 2.° _ 1tst'e decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 16 de Julho de 1953

.rozo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos 0.0 artigo
77, § to, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

. DECRETO LEGISLATIVO

N.o 52, de 1953

Art. 1.0 - E' aprovada a decisão porque o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a 12 de Dezembro de 1951, denegou registro ao contrato
celebrado, .em 29 de Outubro dêsse ano, entre a, Administração do Edi

. fício da Fazenda e a Limpadora, Brasileira, para os serviços de píntúra
de esquadrias de janelas do referido prédio.

Art. 2.°. _ ltste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas' as díspoaições em contrário.

Art. 3. ° _ rtste-decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 16 de Julho de 1953

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do,' Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do artigo
77, § 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 53, de 1953

Art. 1.0 _ E' aprovada a decisão porque o Tribunal de Contas, em
sessão de 21 -de Dezembro de 1951, denegou registro ao contrato celebrado
entre o Ministério da- Agricultura e a firma Rocha & õía., do Distrito
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Federal, para o fornecimento de uma estufa com acessório e higrôme
tro, em proveito do Serviço Plorestak daquêle Ministério.

Art. 2.° áste decreto legislativo entrará em vigor na -data de sua
publicação, revogadas as 'disposições. em contrário.

Senado Federal, em 16 de Julho de 1953
.rogo CAFE FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do artigo
77, § 1.0, da Constdtuiçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 54, de 1953

Art. 1,° _ E' aprovado o termo de escritura pública de compra e
venda realizada, em 6 de Abril "de 1948, entre o Departamento Nacional
da Produçàc Míneraí, do Ministério da Agrtcultura, e Theodoro Kestring
e sua mulher Rosa Mezzari Kestring de um terreno com 5. 346,47m2, si
tuado no lugar denominado "Morro da Miséria"," Município de Ores
cíuma, Estado de Santa Catarina, pela Importância de Cr$ 3.742,50' rtrês
mil, setecentos e quarenta" e dois cruzeiros e cinqüenta centavos).

Art. 2,° - ltstedecreto legislativo entrará' em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 16 de Julho de 1953

JoÃo $JAF'kFILHO

Presidente do Senado Federal

5

Faço saber que o Congresso Naclc
Oi80 I. da Constituição, e, eu promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 55, de 1953

AJ:.t. 1.0 E' aP1iovada a Convenção
sôbre o Instituto Indígenísta Inter
americano, elaborada por ocasião do
I Congresso Jndígenísta Interameri
cano que se reuniu na cidade de Patz
cuaro, México. de 14 a 24 de fevereiro
de 1940. para adesão do Brasil.

Art. 2.° ltste decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Senado Federal, em 17 de julho de
1953" - JoÃo CAFÉ F"ILHO - Presidente
do Senado Federal.

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 136; de 1953

Ainda não foi publicado no Diario
Oficial.

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta, nos têrmos do art. 66.
inciso I, da Constituição Federal, e
eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 57, de 1953

Art. 1:" E' aprovada a" Convenção
Internacional assinada em scvres na
Frar~ç:'l' a 6 de outubro de 1921,' que
modifíccu a Convenção do .Mctrc
firmada em Paris, a 28 de maio d~
1875, bem como o reapectavo Regu
lamento.

Art -: 2.° Este Decreto Legíslantvo
?l:.!trm:a em. Vigor na data de sua nu
blicaçâo. revogadas as disposições em
contrário.

Senado Federal, em 27 de rutho
de 1953.

jogo C.'\Ff; FILHO

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do artigo 77,
1. '', da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 58, de 1953

Artigo 1. o - E' aprovado o contrato celebrado, em 18 de Outubro
de 1951, entre o Ministério da Aeronáutica e Paulo Joaquim Jansson
Oavalcânti, para exercer' a função de Técnico Especializado do Labora
tório de Aerodínàmica, no Instituto Tecnológico de Aeronáutica.

Artigo- 2. o _ Bste decreto legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogad-as as disposições em contrário.

Senado Federal, em ·12 de Agôsto de 1953

• JOÃo éAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do artigo '7.7.
§ 1. 0, da Constituição Federal. e 0U promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.u 59, de 1953

Artigo 1. <) _ E' aprovado o contrato de empreitada celebrado, em 16
de Abril de 1951, entre a Dívlsáo de Obras do Departamento de Admi-

. nístraçáo do Ministério da Educação e Saúde e a firma A. Pereira Gon
çalves, para execução de obras de pequeno vulto destinadas ao abasteci
mento de energia eléta-íca do Pavilhão. de Adolescentes, na Colônia Juüano
Moreira, Distrito Federal,' no montante de Cr$ 33.304,00 (trinta e oito
mil, trezentos e quatro cruzeiros).

Artigo 2. o _ aste decreto legislativo entrará em vigor na, data de
sua publicação, revogadas as dísposíçôes em contrario.

Senado Federal, em 12 de Agôsto de 1953

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N." 60, de 1953

Art. 1.0 E' aprovado atadc Tribunal de Contas que, a 28 de março
de 1952, registrou, sob reserva. a despesa relativa ao pagamento de
ors 124.28G,OO (cento e vinte e cuatro mil, duzentos e oitenta cruzeiros)
à firma ASCA Aparelhos Científicos t.tda.. por fornecimento de
material ao Curso Técnico de Mineração e Metalurgia, de Ouro Prêto,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2.° :Éste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições 'em contrário.

Senado Federal, em '17 de agôeto de 1953.

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N,O 61, de 1953

Art. 1.0 E' aprovado o contrato celebrado, em 11 de outubro de 1951,
entre o Ministério da Aeronáutica e André J. Meyer, para desempenhar
a função de Professor de Motores, no Instituto 'I'ecnológtco da Aero
náutica,

~,.

Art . 2,°- f:ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 17 de àgôsto de 1953.

JoÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado F-ederal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta,. nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DlliCREro LEGISLATIVO
N.O 62, de 1953

Art. 1.0 E' aprovada a decisão por que o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a 26 de dezembro de 1951, denegou registro ao térmo
de contrato celebrado a 14 de dezembro desse ano, entre o Ministério
da Agricultura e .a firma Oompanma Fabio Bastos - Comercio e In
dústria, para a execução de obras de mstaíaçào do equipamento de
frigorífico do Entreposto de Pesca de vttona, Estado do Jâspírttc Banto.

Art. 2.0 Este decreto tegíslatavo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as dísposíçóes em contrári~.

"enacc Federal, em 17 de agôsto de 1953,

JoÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos termos do art. 77,
1.0, da Oonstituíçào Federal, e eu promulgo o seguinte

D'!..:CH.ETü LEGISLATIVO

N.o 53, de 1953

Art. 1.0 São aprovados o contrato de 26 de outubro de :1951 e o
tôrmc de 8 de janeiro de 1952, aditivo ao mesmo, ambos celebrados entre
o Ministério da Agrtcultura e a Comércio e Indústria Barbosa & Marques
S. A., para exploração. mediante arrendamento, da usina de preparo
de café, construída e instalada pelo referido Ministério, no Município de
Carangola, Estado de Minas Gerais, I

Art. 2.0 í<.:ste decreto legislativo entrará em vigor na data 'de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 17 de agôsto de 1953.

JoÃo CAFÉ FILHO

_ Presidente do Senado Federal

7
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta TIOS têrmoa do art. 77,
1.0, da Oonstituiçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 64. DE 1953

Art. 1.0 E' aprovado o contrato celebrado, em 14 .de dezembro de
1951, entre o Departamento dos correios e Telégrafos e a firma -jmportadora
'I'écmca Rio Mar Ltda., para construir um pavilhão destinado às Ofrcmas
de Reparo dos carros daquele riepartamento.

Art. 2.° :Este Decreto legislativo entrará em vigor na data de SUa
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 9 de setembro de 1953.
JOAO CAFE' FILHO.

presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos termos do art. 77,
1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 65, de 1953

Artigo 1.o _ E' aprovada a decisão porque o Tribunal .de Contas, em
sessão realizada em 30 de Dezembro de 1949, denegou registro ao contrato
celebrado a 1 do mesmo mês dêsse ano, entre 'a Diretoria, de Obras e
Fortificaçôes do Exército e a firma Cavalcanti, Junqueira S. A., para,
execução de obras no edificio de apartamentos para oficiais, na praça
General I'íbúrcío n. o 33, Distrito Federal.

Artigo 2. Q _ ãste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado s'ederaí,. em 11 de Setembro de 1953

JOÃo CAFÊ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmoa d<? art. 77,
1. o, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETü LEGISL,\TIVO
N.u 66, de 1953

Artigo 1. o _ E' aprovado ° têrmo de ajuste celebrado, em 30 de Maio
de 1951, entre o Departamento Nacional de Portos, Rios e Canais. do Mi
nistério da Viação e Obras públicas, "e a firma M. S.Lino & Oía . Ltda.,
para reparação da cábrea "Victor", no montante de, Cr 520.200,00 <qui
nhentos e vinte mil e duzentos cruzeiros).

Artigo 2. o ....;.. Bste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrarfc.

Senado Federal, em 11 de Setembro de 1953

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Sena-do Federal

Paço saber que o Congresso joacionat decreta. nos termos do art. 77,
1.0, da Constituição Federaí, e eu promuígo o seguinte

DEcRETO LWISLATIVO

N.O 67, de 1953

Art. VI 'Ê aprovada a renovação do contrato celebrado, em 22 de
abril de 1952, entre o Ministério da Agricultura e Mário Pereira Duarte,
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para exercer a Iunçào .ele Técnico em Frtopatolcgra, no Instituto Agronômico
do Leste,do Serviço Nacional de Pesquisas Agronômicas.

Art. 2." Bste decreto legislativo entrara em vigor na data de sua
pubncação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 16 de setembro de 1953,

JoÃo CAFÉ FILHO
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o congresso Nacional decreta, nos termos do art. 77,
1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 68, de 1953

Art. 1.0 São aprovados o contrato de 31 de maio de 1951 e, o têrmo
de 19 de novembro desse ano, aditivo àquele, ambos cetebraôos entre a Po
hcia Milltar do Distrito Pecterar e a Ordem Reügtosa .Puhas de Nossa Se
nhora da Miserroorrna, para zelar esta pela economia, tngrene, moranaade
e disciplina do Hospital da Corporação.

Art. 2.J Este decreto regtstatívo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Senado Federal, em 16 de setembro de 1953.

JOÃo CAFÊ F'n.Ho
Presidente do senado Federal

Faço saber que o Oongressc Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
§ 1 '', da Oonstttuicâo Federa;" e eu promulgo o seguinte '

DECRETO LEGISLATIVO
N .° 69, de 1953

Art. 1.. :f.: aprovado o têrmo do contrato celebrado, em 23 de maio de
195Q, entre o Departamento Nacional de Obras Contra. as Sêcas e a Com
pantna Brasüetra de ... Material Búétríco, para fornecimento de um alternador
erctnco e um transformador de fôrça para a Usina Hidro-Elétrica do Acude
Ourema, no Munícípío de Ptancc Estado da Paraíba. .:

Art. a.v Este decreto legislativo entrará em vigor na .data de sua pu
l?li.caçao, revogadas as disposíçõca em contrário.

Senado Federal, em 1'1 oe setembro de 1953.

.roxo CAFÉ FILHO
Presidente do Senado .Federal

9,

LEI N.o 1.895 - DE 1 DE JULHO
»x 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo lIifinist€?'io da· Aerronáutica, o
crédito especial de Cr$ 29.500.000,00
para ocorrer às despesas com a exe
cução do disposto no Decreto nú
mero 13.Ü112, de 112 de março de
1945.

.0 Presidente da República: Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.". E' o Poder Executivo
autorizado a abrír, pelo Míníetérto
da Aeronáutica, o crédito especial de
Cr$ 29.500.000,00 (vinte e nove mí-

Ihões e ' .quínhentós mil cruzeiros)
destinados ao pagamento do preço fi
xado em Juízo em virtude da desa
propriação, .pelo Govêrno Federal, de
bens pertencente à Companhia Brâ
nía de Petróleo S. A., situados na
Baía de Guanabara (ilha dos Ferros.
e Ilhota de Casa das Pedras), com
tôda a aparelhagem de armazena
mento e distribuição dos derivados
do 'Petróleo, equipamentos e bens
móveis e imóveis, destinados ao Par
que de Oomoustíveis da Aeronáutica,
de acôrdo com o Decreto n.c 18.,042,
de 12 de março de 1945.

Parágrafo úníco.' Os juros de .mora.
contados entre a carta de sentença
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provísorta e a época da efetivação do
pagamento, serão também 'classifica
dos à contar dêste crédito.

Art. 2,° O crédito especial de que
trata esta Lei será automátácamente
registrado e distribuído, pelo Tribu
nal de contas, ao Tesouro Nacional.

Art. 3.". Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de julho de
1953; 132." da Independência e 65. 0

da República.
GETÚLIO VARGAS

Nero, Moura

Oswaldo .Arsmna

LEI N.O 1.896 DE 2 DE JULHO :JE :;953

Dispõe sôbre as comemorações 60
primeiro centenário de nascimen
to de João Capistrano de Abreu.

o Congresso Nacional decreta e
eu promulgo nos têrmos do art. 70,
§ 4.°, da Constituição Federal, a f,~

guinte Lei: '

AI·t. 1.0 - O Govêrno Federal as
su-nírá, nos termos desta Lei, E, ini
ciativa da comemoracâo do primei
ro centenário de nascimento do his
toriador brasileiro João Capístrnno de
Abreu, a decorrer a 23 de outubro
de 1953.

Art. 2.0 _ A conta da verba pró
pria do orçamento de 1953, o Insti
tuto Nacional do Livro, ouvida n So
ciedade Oaptstrano de Abreu, edi
tará, além de outros tra.oarhos de
Capistrano de Abreu, a sua corres
pondência com personalidades c nís
toríadores brasileiros e estrangerros,
se.ccionada a critério do mesmo Jns
tttuto .

Art. 3.° - Incumbirá ainda ao
Instituto Nacional do Livro coorde
nar providências junto à familta do
hístoi-íador, à Sociedade Capistraoo
de Abreu e casas editoras, no senti
de de que sejam reeditadas as suas
obras esgotadas.

Art. 4.° ~ fl Instituído o Premie
Nacional Capistrano de Abreu, no Va
lor de Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cru
zeiros) , destinado a recompensa- o
melhor estudo histórico, baseado em
pesquisas ortgínaís:

S 1.0 - O prêmio de que traia
êste artigo é q ütnqüenal e sei-a eon-

cedido pela primeira vez na data ,do
centenário de nascimento de Capís
tranc de Abreu.

§ 2.0 _ São igualmente instátuidoa
dois prêmios de Cr$ 40. OOO,Ü~ :qua
renta mil cruzeiros) e Cr$ ;10.000,00
(trinta mil cruzeiros) para ds melho
res trabalhos biográficos sôbre o his-.
torlador, classificados em Lv {" 2.c
lugares, respectivamente.

§ 3.0 _ O Ministério da' Educa
cão e Saúde baixará, no prazo de
40 <quarenta) dias contados ~ par
tir da publicação desta Lei, as íns
trucões e normas para a reo.Iizaçâo
e julgamento dos concursos de que
trata êste artigo. I

Art 5.0 - O Ministério da Via
cão ~ Obras Públicas, por mtermé
dia do Departamento dos Correios e
Telégrafos, providenciará na emís...
são de uma série de dois, selos co
memorativos do primeiro centená
rio de Capistrano de Abreu, das ta
xas de Cr$ 0,6'0 (sessenta centavos
e Jr~ 5,00 <cinco cruzeiros) e nas
quantidades, respectivamente de
2.000.016 e 1.000.008, ambos com
a efígie e alusões à obra do histo
riador.

Art. 6.° ..-----,- O Ministro da Educa
ção e Saúde promoverá em todo o
pais, a 23 de outubro de 1953, palas
tras e conferências sôbre a vida e
a obra de Oapístrano de Abreu, ado
tando, sobretudo, providências no
sentido de que a data seja come,
morada em tôdas as escolas prtmá
nas, ginásios, colégios e Paculda
des de Filosofia, sob a sue jurtsdí
çâo, ou sob o regime de seu reconhe
eimentode fiscalização.

Al't. 7.° O Orçamento Gelai da
República consignará anualmente a
subvencâo ordinária de ".,
QrS 8Ó.000,0'0 (oitenta mil cruzei

ros) para ajuda à manuter«..âc da
Sociedade Capístrano de Abreu, que
se ormgará a manter em ordem e
em estado de vísttacão pública a ))1

blíoteca e o arquivo do grande hte
toriador.

Art. 8.° - É o Pode;' Executivo
autotrzado a abrir, com vígêncía em
dois exercícios, o crédito csnecíal de
Crs 130.00000 (cento e trinta mil
cruzeiros) para o fim de que trata
o Art. 4.0 desta Lei.

Art. 9.° - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua pubíicaçào, i-e
vogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 2 de jutho de 1953.
João,"Café Filho.
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o Presidente- da República:

LEI N." 1.897 - DE 6
DE JULHO DE 1953

GETÚLIO VARGAS

Antônio Baioino

Oswaldo Aranha,

Rio de Janeiro, em 6 de julho de
1953; 132. o da Independência e 65. o
da República

Homero Bittencourt Lomar
do - Dentista - Refe-
rência 25 30.088,60

AL1Uio Machado Filho
Dentista - Referência 25 30.088,60
Art. 2, c Esta Lei entrara em vigor

na data de sua publicação.
Art . '3. ° Revogam-se as disposições

em contrário.
Rio de Janeiro, em 6 de julho de

1553; 132,° da Indepeudêncía e 65. 0

da República.
GETúr,!O 'hRGtlS

João Cteotus
osuxaao Aranha,'" . - ~

LEI N." 1.898 _ DE 6
DE JULHO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a ab1'ir,
pelo Ministerío da Agricultura, o
crédito especial de .CrS 60 .177 ,~O,

para pagamento de gratificação adi
cional aos dentistas Homero Bitten
COU1·t t.omorao e ANUo Machado
Filho,

O Presidente da República:

Faço saber que o congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Al't, 1. Q E' o poder Executivo au-.
tortzado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de .",
Cl'S 60.177,20 (sessenta mil, cento e
setenta e sete cruzeiros e vinte cen
tavos) , para atender ao pagamento da
gratificação adicional a que fizeram
juz, de acôrdo com o artigo 1." da Lei
n. o 1.234, de 14 de novembro de 1950,
no período de 17 de novembro ele
1950 a 31 de dezembro de 1952, conter
me distribuição abaixo, os servidores:

ors

Congresso Na
sanciono a se-

que o
e eu

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação eSaú
de, o crédito especial de
Cr$ 72.420,00, pare pagamento de
diferença rJe vencimentos ao Profes
sor Ciro Romano Farino.,

Faço saber
cíonal decreta
guínte Lei:

Art. 1. Q E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério, da
Educação e Saúde, o crédito especial
de ors 72.420,00 <setenta e dois mil,
quatrocentos e vinte cruzeiros), para
atender ao pagamento da diferença de
vencimentos, correspondente aos exer
cícios de 1946, 1947 e 1948, a Ciro Ro
mano Parína, Professor Catedrático do
Colégio Pedro II Externato, em
dtsponlbilidade.

Art. 2, Q Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3, Q Revogam-se as disposições
em contrário.

LEI N. o 1.399 - D;;: 6 DE JULHO DE 1953

Aiüoriea o Pode)' EXCClitf:1;O a abrir, pelo Ministério da E[~uwc(Ío e Saúd::,
o credito especiu: dE: Cr~.J ~22.g2D,20, para paqamento de çratiiicacóes de
maçintério .

o Presidente da República:

Faço saber que c Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. o E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial de Cr$ 422.920,20 (quatrocentos e
vinte e dois mil, novecentos e vinte cruzeiros e vinte centavos), para pa
gamento de gratificações de magistério a que têm direito, de acôrdo com o
Decreto-lei n.v 2.885, de 10 de dezembro de 1940

j
modificado pelo Decreto-



12 ATOS DO PoDER LEGISLATIVO

lei n. o 8.315, de 7 de dezembro de 1945, os seguintes professores daquele
Ministério:

..... "/' .

1)

2)

3)

4)

5)

f)

7)

8)

10)

11)

12)

Haroldo 'I'eíxeíra. vanadão, professor catedrá
tico, padrão 0, da Faculdade Nacional de Di
reito da Untversídade do Brasil.

- (período de 10 a 31 de dezembro de 1951).

Lidia 'I'eófflc Pacheco, professor, padrão J, da
Escola Industrial de Fortaleza.
..,.- (período de 19 de setembro de 1946 a 31

de. dezembro de 1948) . _ .

Ruth Marinho Souto, professor, padrão J, da
Escola Industrial de Natal.
- (Período de 1 de agõsto de 1948 a 31 de

dezembro de 1949) _ .

Severino Joaquím da Silva professor, padrão
J, da Escola Industrial de Natal.
- (período de 1 de agõsto de 1948 a 3I·de

dezembro de 1949) ( v : ..

Jorge Romano, professor, padrão J, da ascoaj
Industrial de Natal.
~ (período de 1 de agôsto de 1948 a 31 de

dezembro de 1949) .

Oscar de Oliveira, professor, padrão O, da Es
cola Nacional de Engenharia da Universidade
do Brasil.
~ (Período de 17 de junho a 31 de dezembro

de 1950) -.

Augusto' José Marques Júnior, professor cate
drático, padrão O, da Escola Nacional de
Belas Artes, da Uníversídade do Brasil.
- (Período de 26 a 31 <de dezembro de 1950)

Sílvio José Raso, instrutor, padrão J, da Es
cola Técnica de Belo Horizonte.
-'- (período de 17 de junho a 31 de dezembro

de 1950) .

Antônio Pinheiro Fill~o, professor catedrático,
padrão O, da Escola Nacional de Minas e Me-.
talurgia,da Universidade do Brasil.
~ (período de ,23 de outubro' a 31 de de-

zembro de 1950) I .

Maria Campelo Barroso, professor catedrático,
padrão 0, da Escola Nacional de Música, da
Uníversídade do Brasil.
- (Período de 24 de abril a 31 de dezembro

de 1951)

Oswaldo Peneira' Barbosa, professor catedráti
co, padrão M, da Faculdade de Medicina e
Cirurgia do Pará. .

- (Período de 23 de janeiro de 1950 a 31
de dezembro de 1951)

Nayde Jaguaríbe de Alencar de Sá pereira,
professor catedrático, padrão 0, da Escola
Nacional . de Música da Universidade do
Brasil.

(período de 31 de janeiro a: 31 de dezem
bro de 1950)

c-s

532,3U

34,580,00

1.530,06

1. 53U,UO

1.530,00

3.233,30

98.00

1.%2,00

1.145,10

6.175,00

26.783,00

5.516,10
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13) Haydée Hor-Mewll, professor catedrático, pa
drão 0, da Escola Nacional de Música da
Universidade do Brasil.
- (Periodo de 9 de janeiro a 31 de dezem-

bro de 1951) _ _.

14) João Coelho Nascimento Bittencourt, professor,
catedrático, nadrâo O, da Faculdade de Far
mácia da Uníverstdade do Brasil.
- (Período de 7 de novembro de, 1948 a 31

de dezembro de 1951) .

15) Jorge Ribeiro Lauainger, professor catedrático,
padrão O, da Escola Nacional de Engenharia
da Universidade do Brasil.
- (Período de 20 de fevereiro a 31 de dezem-

bro de 1951) _ .

16) Julieta de Passos Alencastro Veiga, professor
catedrático, padrão .K, da Escola Técnica de
Goiânia.

- (Período de 1 de outubro a 31 de dezembro
de 1950) .

17). Paulo Ewerard Nunes Pires, professor catedrá
tico, padrão O, da Faculdade de Arquitetura
da Universidade do Brasil.

- (Período de 20 de março de 1950 a 31 de
dezembro de 1951) _ .

18) Ciro Romano Farina, 'professor catedrático,
padrão O, do Colégio Pedro II - Externato.
- (Período de 1 de janeiro de 1941 a 31 de

dezembro de 1951) ' .

19) Análio de Melo Rezende, professor catedrático,
padrão M, da Faculdade de Direito do Ama-
zonas. '\

- (Período de 24 de novembro de 1949 a 31
de dezembro de 1951) _ __ ..

20) Adélía Pinheiro de Lemos Pelícetti, professor
catedrático, padrão J, da Escola Técnica de
Goiânia.

'- (Período de 16 de abril a 31 de dezembro
de 1951) .

21) Luis Daffre, professor, padrão K, da Escola
, Técnica de São Paulo. .

- (Período de 1 de agôstc de 1948 a31 de
dezembro de 1950) . _ .

22) Hildegardo de Noronha, professor catedrático,
padrão 0, da Faculdade Nacional de Farmá
cia da Universidade do Brasil.

- (Período de 8 de outubro a 31 de de-
zembro de 1949) .

23) "Oeudêncto Percíüann Pessoa, professor, padrão
J, da Escola Industrial de João Pessoa.

- (Período de 9 de julho de 1949 a 31 de de-
zembro de 1950) .

crs

3.&00,40

28.350,00

7.741,00

2.550,00

16.040,30

l56.000,OO

53.541,30

5.865.00

16.530,00

4.161,30

16.677,40

13



14 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

24)

25)

Antonio de Assis Republicano, professor cate
drático, padrão 0, da Escola Nacional de
Música da Universidade do Brasil.

- (Período de 12 de agôsto de 1949 a 31 de
dezembro de 1950)

Elias' 'I'ôrres de Oliveira, aposentado no cargo
de professor, padrão J, da Escola Industrial
de Teresina.
- (Período de 1 de janeiro a 20· de feve-.

reíro de 1~46) .

Total

'CrS

12.483,90

2.057,10

422.920,20

da

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de julho de 1953; 132. o da Independência e 65. o
República.

GETÚLIO VARGAS

Antônio Balbino

Oswaldo Amnha

Juízes de Menores e de Acidentes no
.Trabalho e Júri dos Crimes contra a
Iãconomía Popular, no Distrito Federal,
e aos serventuái-ícs da Justiça. que
percebam do Tesouro Nacional, no Dia
trito Federal e Territórios Federais,

Art.. 2, o A modificação do quadro
de pessoal, a alteração dos valores de
símbolos, classes ou padrões de ven
cimentos ou a reestruturação de fun..
cíonárros. nas Secretarias e serviços
auxiliares dos órgãos do Poder Judt
etário, será sempre 'feita eül lei me-
diante nroposta do Tribunal. .

Art.. 3,° .8;' aberto ao Poder Judi
ciário o crédito suclementar de
CrS 6.406.200,00 (seis milhões, quatro
centos e seis mil e duzentos cruzatrosr .
em refôrco da Verba 3 - Servícoa e
'gncargos, Consignação ,; -- Assistência
e Previdência Social. Subconsignaçã-o
60 - Salário-família, do Orcamento
Geral da União, anexo 26 (Lei nú ..
mero 1.757, de. 10 de <dezembro de
1952). assim distribuído:

LEI N. o 1. 900 _ DE 7
DE JULHO DE 1953

Estende os dispositivos da Lei númem
1.765, de 18 de âezemoro de 1952,
aos serouiores das Secretarias do
Tribunal de Contas da União, Su
perior Tritnmal: Militar, Tribuna,~

Superior Eleitoral, Tribunal Superior
do Trabalho, Triõuruiis Reqíonais '
Eleitorais, Tribunais Regionais do
Trabalho, Tribunal de Justica '10
Distrito Feâercü, aos das v aras ·do,,;
Juizos de Menon?s e Acidentes uo
Trabalho e Júri dos Crimes contra
a Economia Popular, no Distrito Fe
denüe aos Seroentiuirios da Justiea
do Distrito Federal e dos Territó
rios Feüeraie, e CZá outras provi
dências,

o COl1t5·...-esso NaciO;:}8J decreta e eu
promulgo, nos têrmcs do artigo 70,
parágrafo 4,°, da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1.0 Os dispositivos da Lei nú
mero 1. 765, de 18 de dezembro de
1952, são extensivos, no que lhes ror
aplicável, aos servidores das Secreta
rías do Tribunal de Contas da União,
do Suueríor Tribunal Militar e seus
serviços auxiliares, Tribunal Superior
Eleitoral, Tribunal Superior do Traba
lho. dos Tribunais Regionais Eleito"
raís, Tribunais Regionais do Trabalho,
do Tribunal de Justica do Distrito Fe
deral e seus serviços auxiliares, ::iOS qos

03 ..,.... Justiça Militar

01 Superior T r i b u nal
Militar

02 Auditorias

04 - Juatlca Elei
total

m ----:- Tribunal Supe
rior Eleitoral

02 Tribunais Re
gionais Eleitorais "

ors

203,600
611.600

165,000

2.370,000
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Total 6.406.200

Art. 4.° E' (3 Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário
o crédito especial de Cr$ 37.055. 510,GO
(trinta e sete milhões, .cínquenta e
cinco mil e quinhentos e dez cruzei
ros) para atender às despesas com, a
execução da presente Lei, relativas aos
exercícios de 1952 e 1953, assim dis
criminadas:

Abono de emergência

22.500

o-s

535.750

123.4OQ

110.600

13.750

197.500

02

01

Art . 5. ° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Tribunal de Contas
da União os créditos necessários até a
importância de Org 5.606.090,00 (cinco
milhões, seiscentos e seis mil e no
venta cruzeiros) para atender às des
pesas decorrentes da presente Lei.

Art. 6. 0 Esta Lei entrar- em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

senado Federal, em 7 de julho
de 1953.

01 - Tribunal de Justiça

Total .

04 - Justiça E I e i .;
torat

01 Tribunal Supe
rior Eleitoral

02 -\Tribunais Re
gionais Eleitorais

05 - Justiça do
Trabalho

Tribunal Supe
rior do Trabalho ...
Tribunais Re
gionais do Trabalho
e Juntas de Conci
liação e Julgamen
to
06 - Justiça do

Distrito
Federal

LEI N." 1.901 - DE 10
DE. JULHO DE 1953

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 4.°, da Constituição Fe
deral, a seguinte, Lei:

Art. 1. ° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o credite . especial
de CrS 500.000,00 (quinhentos mil cru
zeiros), como auxílio ao .Congresso de
Ensino Jurídico, em Fortaleza, Estado
do Ceará, -no período das festas da Co
memorqcâo do Cinquente1)ári? jl~flln-

JoÃo CAFÉ FILHO

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo tâmsetérío da Educa'ção ~
Saúde, 'o crédito especial de .
CrS 500.000,00, como auxílio ao con

.gresso dê- Ensino Jurídico, ~em For
taleza, Estado do Ceará.

o

17.000
51. 000

7.366.320

ois

1. 693.800

1.099.020
1. 937 . 520,

250.000

36.519 7130

crs

1. 480.800

10.140.910

1. 325.200

1~263.360

13.01S.83Q

TQtal

Salário-família

03 - Justiça Militar
Superior T r i b u nal
Militar
Auditorias

03 - Justiça Militar

Superior T r i b li nal
Militar
Auditorias

01

02

04 - Justiça Elei
toral

,01 - 'Prí b u n a.I Supe
rior Eleitoral

02 Tribunais Re
gionais Eleitorais

05 - Justiça do
Trabalho

01 T r i b u n a l Supe
rior do Trabalho ...

02 Tribunais Re
gionais do Trabalho
e Juntas de Conci
liação e Julgamen
to
06 - .ru s tt c a do

Distrito
Federal

01 - Tr-ibunal de Justiça.

02

01

05 - Justiça do
Trabalho

Tribunal supe
rior do Trabalho
Tribunais Re
gionais do Trabalho
e Juntas de Conci
liação e Julgamen
to
06 - Justiça do

rJistrito
Federal

61 ~ Tribunal de Justiça.

02

oi
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dação da Faculdade de Direito do
Ceará, no ano de 1953,

Parágrafo único, Por conta dêsse
crédito, a Faculdade de Direito do
Ceará custeará também as. despesas, de
pu blícacào dos anais do referido Con
gresso, os quais serão dístríbuídos às
Universidades, ,Faculdades, Escolas e
Institutos .Iurtdícos do Pais.

Art. 2.° Esta Lei entrará em- vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 10 de julho
de 1853.

JOÃO CAFi: FILHO

LEI N.? 1.902 - DE 13
DE JULHO DE 1953

Abre ao Poder Judiciário - Justiça
Eleitoral - o credito especial de
Cl'$ 90.900,Oú pm'a pagamento de
gratificação adicional aos funcioná
rios do Trítnmcü Regional Eleitoral
do Rio Grande do,Sul.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa
rágrafo 4.°, da Constituição Federal, a
seguinte Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao Poder Judi
ciário - Justiça Eleitoral - o crédito
especial de Cr$ 90.900,00 (noventa mil
e -novecentos cruzeiros) para atender
ao pagamento de grattfrcaçâo adicio
nal, por tempo de serviço, aos funcio
nários do Tribunal Regional Eleitoral
do Rio Grande do Bul. corresponden
te aos meses de novembro e dezem
bro de 1952 e ao ano de 1953,

Art. 2,.o Esta Lei 'entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. .

Senado Federal, em 13 de julho
de 1953.

LEI N.o 1.903~. DE 13
DE JULHO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministerio da Educa.ção e Saúde,
o crédito especial de ors 150.000,00,
para atender às despesas decorren
tes da realização da III Conferên
cia Nortista de Tisioíoçia,

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa-

_ _ J~., ....

rágrafo 4,°, da Oonstttuíção Federal, a
seguinte Lei:

Art. 1. 0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mimsterío da
Educ.:a(;âoe Saúde, o credito especial
de Cr$ !50 .000,00 (cento e cinquenta
mil cruzeiros). para.' atender- às des
pesas decorrentes da reahzacào da ur
Conferência Nortista de Tislofogta, a
reunir-se em tíns do mês de junho de
J.953, na cidade de Manaus, Capital.do
Est:l do do Amazonas. .

Parágrafo único, A quantia estlpu
Iada neste artigo será posta à dispo
sição do Executivo estadua« do Ama
zonas. 1'J8 a díspenderà na realização
da Conferência de que t-rata esta Lei,
tin.1 comum entendimento com a Co
mtssâo Organizadora representaüa
pelo Ateneu de Tisiologia Clemente
Peveu-a..

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 13 de julho
de 1953.

JOÃO CAFÉ FILHO

LEI N,°1.904 - DE 13
DE JULHO DE 1953

A~Ltoriza O Poder Executivo a abrir,
pelo Minieterio da Justiça e Negó-.
cios Interiores, o credito especial de
ors 240.000,00, para pagamento de
despesas com iluminaçáo. fôrça mo-
triz e gás. -..

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guínte Lei:

Art. 1. o E' o Poder Executãvo au
torizado 'a abrir, pelo Ministério da'
Justiça e Negócios .Interiores, o cré
dito especial de Org. 240 000,00 tdu
zentos e quarenta mil cruzeiros), para
atender ao pagamento de despesas
com iluminação, fôrça motriz e gás, rc
Iatívas ao exercício de 1952.

Art'. 2. ° Esta Lei entrará. em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro,·· em 13 de julho de
1953; 132.° da Independência e 65. o
da República.

GETÚLIO V,\RGAS

Tancredo de,'Almeida
Neves

Oswaldo Aranha
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LEI N, o 1.905 - DE 15
DE JULHO DE 1953

Autoriza o Poder Bxecuiiro a abrir,
pelo Ministerio da Eâucccúo e Saúde,
o crédito especial de Cr$ 150ü,OOO,OO,
para atender a despesas com o ! I
Congresso Latino. Americano de Or
topédia e Traumatoloqia e o X Con
gresso Brasileiro de Ortopedia e
Traumatologia.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a 52'
gulnte Lei:

Art. 1. ° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Org 1.500,000,00 (um milhão- e qui
nhentos mil cruzeiros), para atender
a, despesas com o ,n Congresso Latino
Americano de Ortopedia e Traumato
Iogta e o X cone-esse Brasileiro de
Ortopedia e 'I'raumatologta, que realí ..
zar-se-ão no Rio de Janeiro. em julho
de 1953.

Art. 2. ° Dentro do prazo de 180
(cento e oitenta) dias, após a realiza
ção dos Congressos, a Comissão Orga
nizadora prestará ao. Ministério da
Educação e Saúde, contas da aplica
ção do auxílio concedido, que com
preenderá a publicação de seus Anais.

Art. 3. 0 Esta Lei entrare. em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 15 de julho de
1953; 132.° da Independência e, 65. o
da República.

GETÚLIO VARGAS

Antônio Balbino

Oswaldp. Aranha

L~:I N.O 1.906 - DE 16
DE JULHO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação 'e Obras
Públicas. o crédito especial de
Crg 10.000.000,00, para socorrer as
populações sacrificadas pelo arrom..,
bamento do acude 7Júbl'ico da cidade
de Triunfo, n'o Bstaâo de Pemam
buco ,"

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos termos do art~go70, pa-

rágrato ~. 0, da Constituição Federal, a
seguinte Lei:

Art. 1. 0 E' o Poder Executivo au
torizado a abril', pelo Ministério da
Víacão e Obras Públicas, o crédito es
necíal até C1'.$ 10.000.000,00 (dez mí
ihôes de cruzeiros ) , parti socorrer as
poputaçôea sacrificadas pelo' arromba
mento do açude púhlico da cidade de
Triunfo, Estado de Pernambuco.

Art. 2.° O Poder Executivo, ao dis
por da autorizaçâo concedida nesta
Lei, aplicará o crédito respectivo tendo
em conta a ímuortâncía necessária a
execução das obras, na conformidade
do orçamento aprovado pelo órgão téc
nico competente.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em, contrário.

Senado Federal, em 16 de julho
de 1953.

JoÃO CAFÉ FILHO

LEI N." 1.907 - DE 17
DE JULHO DE 1953

Dá nova redação ao artigo 221, do. De
ereto-lei núme1'o 3.689, de 3 de ou
tubro de 1941 - (Código do Pro
cesso Penal) .

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa
rágrafo 4.°, da Constituição Federal, c
seguinte Lei:

Art. 1. o O artigo 221, do Decreto
lei n. ° 3.689. de 3 de outubro de 1941
(Código do Processo Penal) passa a
ter a seguinte redação:

«Art. 221. O Presidente, e o
Vice-Presidente da República, os
Ministros de Estados; os Govern.x
dores dos Estados e os prefeitos
do Distrito Federal e dos õâumicí
pios, os -Secretàrios dos Estados, os
membros do Poder Judiciário, os
Ministros e Juízes dos Tribunais de
Contas da União, dos Estados e do
Distrito Federal, os Senadores, os
Deputados teõerate e estaduais ~e

rõo inquiridos em local, dia e hora
previamente ajustado entre êles e
o Juiz."

Art. 2.° Revogam-se as disposições
'em contrário.

Senado Federal, em 17 de julho
de 1953.

JoÃo CAFÉ FILHO
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.LEI N.ol,90S - DE 17
DE JULHO DE 1953

Autoriza. o Poder Executivo a abrir,
pelo MinistéTio da Fazenda, o cre
dito especial de ors 25.053.534,30,
como auxílio da União na recuse
raçâo das áreas atingidas pela en
chente do rio Amazonas, nos Esta
dos do Pará e do Amazonas.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos termos do artigo 70,
parágrafo a.v, da Constituição Federal,
a seguinte .Leí:

Art. 1. o E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da Fa-
zenda, o credito especía, de .. ' .
Cr$ 25.053.534,30 (vinte e cinco mi
lhões, cinquenta e' três mil quinhentos
e trinta e quatro cruzeiros e trinta
centavos), correspondente aos saldos
orçamentários de 1951, cujo emprêgo
foi determinado no artig-o 32, da Lei
número 1. 805, de 6 de janeiro -de
1953, a fim de que seja utilizado como
auxílio da União, na recuperação das
áreas atingidas pela enchente do do
Amazonas, nos Estados do Pará e do
Amazonas.

§ 1. ° O auxílio _será empregado na
assistência às populações flageladas,
na restauração de _habitações e insta
lações de trabalho, na reconstituição
das plantações . e do gado, bem como
na reconstrução e reparo de obras 2
serviços públicos ou de utilidade pú
blica.

§ 2.° O crédito especial, cuja aber
tura é autorizada neste artigo, será
distribuído ao Tesouro Nacional, inde
pendente do registro prévio no Tribu
nal' de Contas.

Art. 2. ° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Seriado Federal, em 17 de julho
de H.i53.

JOÃo..,CAF~ J1'q,Hp "

LEI\lN.O 1.909', DE 21 DE JULHO
DE 1953

Dispõe sótn:e a denominacão dos aero
portos e aeródromos 'nacionais.

O Oongresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.",
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1." Os aeroportos brasileiros
terão em geral a denominação das

r

próprias cidades, vilas ou povoados em
que se encontrem, declarando-se a
posição norte, sul,. leste _ ou oeste,
quando houver mais de um na loca
lidade.

§ 1.0 Sempre mediante lei espe
cial para cada caso poderá um aero
porto ou um aeródromo ter a desig
nação de um nome de brasileiro que
tenha prestado relevante serviço à
causa da Aviação, ou de um fato his-
tórico nacional. ,

~ 2.° São conservadas as denomi
nações "Santos Dumont" e "Barto
lomeu de Gusmão" para os aeropor
tos do Rio de Janeiro e "Salgado Fi
lho", "Pinto Martins", "Augusto Se
vero", "Guararapes" e "Palmeres",
respectivamente, para os aeroportos
de pôrto Alegre, Fortaleza, Natal, Re
cife e Maceió.

Art. 2." Excluem-se da regra es
tabelecida no texto do art. 1.° os
aeródromos que poderão ter denomi
nação previamente aprovada pelo De
partamento de Aeronáutica Civil.

Art. 3." São revogados o Decreto
lei n."'2.271, de 3 de junho de 1940,

\ e quaisquer outras disposições con
trárias a esta Lei, que entrará em
vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 21 de julho de
1953. - João Café Filho.

LEI N.o 1.910, DE'~1 DE JULHO
DE 1953

Autoriza o Poder' Executivo a abrir à
Presidência da República o cré
dito especial de. ors 203.220,0-0,
pura atender à despesa prevista
no art. 5.° da Lei n:" 1. 313, de 17
de janeiro de 1951.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°,
da .oonstitutcão Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1." E' o poder Executivo au
torizado a abril', à Presidência da
República, o crédito especial de Cr$
203.220,00 (duzentos e três mil, du
zentos e vinte cruzeiros), para aten
der à despesa prevista no art. 5." da
Lei n." 1.313, de 17 de janeiro de
1951" relativa ao período de 1 de julho
a 31 de dezembro de 1950.

Art. 2." Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em concrãno.

Senado Federal, em 21 de julho de
1953. - João Café -Filho.
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LEI N.? 1.911 - DE 22 tlE JULHO
DE 1953

Concede subvenção anual à "Cam
panha Nacional de Educandários
Gratuitos" .

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 7.0,
S 4/', da Constituição Federal, a se
guinte Lei:

Art.. 1.0. Será consignada, anual
mente, no orçamento do Ministério
da Educação e Saúde, em favor da
"Campanha Nacional de Educandá
rios Gratuitos", sociedade civil de
fins educacionais, sediada no Rio de
Janeiro, uma subvenção relativa' ao
número de séries dos ginásios por
ela mantidos em todo território na
cional.

Parágrafo único. A euovencâo a
que se refere êste artigo será fixada
à base de Cr$ 2().OO-o,<J.O (Vinte mil
cruzeiros) por séries.

Art. 2.° Para a consignação da
subvenção. a que alude o artigo an
terior, no orçamento do Ministério
da Educação e Saúde, o Presidente
da Campanha enviará, até o .dia 30
de março de cada ano, à Divisão de
Orçamento daquele Ministério, uma
relação dos ginásios em funciona
mento, com a discriminação do res
pectivo número de séries, devidamen
te atestada pela Diretoria do Ensino
secundário.

Art. 3 o. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicacâo, revogadas
as disposições em contrário,

Senado Federal, em 22 de julho de
1953t1-'- ~Oã~Ac.; . j - J

rlEI N. o 1.912 - DE 23
DE JULHO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de ." .v."

Cr$ 3.000.000.00, pàra custear; em
parte. as despesas com a oraaniza
ção e a realização do Sexto Congres
so Eucaristico Nacional.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. ° E' o Poder Executivo au
torizado a .abrtr, no corrente ano, pelo
Ministério da Educação e Saúde, o
erédí to especial de Crg 3. {}{lO . 000,00 
(três milhões. de cruzeiros), rr a fim

de custear, em parte, as despesas com
a organização e a realização do Sexto
Congresso Eucarístico Nacional,na ci
dade de Belém, Capital do Estado do
Pará. a ocorrer no mês de agosto de
1953.

Parágrafo único. A quantia de que
trata -êste artigo será distribuida pelo
mesmo Ministério à Delegacia Fiscal
do Tesouro Nacional, naquela cidade,
à responsabilidade do Arcebispo Me
tropolitano, de Belém do Pará.

Art. 2 _° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação,

Art. 3. ° Revogam -se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de julho de
1953; 132. ° da Independência e 65, °
da República.

GETÚLIO VARGAS

Antônio Balbino
Oswaldo Aranha

LEI N.O 1.913 - DE 23
DE JULHO DE 1953

Autoriza O Poder Executivo a abrir,
pelo ôâmistério do Trabalho, ltuiús
trià e Comercio, o crédito especial de
crs 233.639,80. para pagamento de
gratificação adicional a servidores
daquele Ministério,

O presidente da República:

Faço saber que O Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a .se
guinte Lei:

Art. 1. ° E' o poder Executívc au
torizado a abrir: pelo Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio, o cré
dito especial. de crs 233 63:J.80, <du
zentos e trinta e três mil seiscentos e
trinta e nove cruzeiros e oitenta cen
tavos), para -atender ao pagamento. a
servidores daquele Ministério da gra
tificação adicional prevista no artigo
1.0, letra "c" da Lei n.» 1.234, de 14
de novembro de 1950, no período de
novembro de ·1950 a 31 de dezembro
de 1952. '

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 23 de julho de
1953; 132. ° da Independência e 65..o
da República.

GETÚLIO VARGAS

João Goulart:
Oswal.do ,Aranha
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LEI N.? 1.914 - DE 23
DE JULHO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Instituto Brasileiro de Geoçratía
e Estatistica, o crédito especial de
Cr$ 7.800.000,00 para auxiliaras
despesas do VI Recenseamento Geral
do Brasil.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na-.

cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. o E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatística, o cré
dito especial de crs 7.800.000,00 (sete
milhões € oitocentos mil cruzeiros) ,
destinado a auxiliar os encargos do
VI Recenseamento Geral do Brasil.

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3, o Revogam-se as disposições
em' contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de julho de
1953; 132.° da Independência e 65.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

O)iWq,l.do Arallha _

,
LEI N. o 1..915 ,.- DE 23

DE JULHO DE 1953

Eleva o limite. de idade previsto no pa··
réçrato único do artigo 4.°, do De
ereto-lei n.o 2.066, de 7 de março de
1940.
O Presidente da Repúblícac
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta eeu sanciono a se
guínta Lel:

Art. 1. 0 E' elevado para 43 (qua
renta·e três) anos o limite de idade
previsto no parágrafo único do artigo
4.°, do Decreto-lei n.« 2.066. de 7 de
março de 1940, para promoção de As
pirantea Oficial do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal ao oõsto de
2.° Tenente.

Art. 2. c Esta 'Lei terá a vigência de
4 rquatror anos a contar da data de
SUB oublíçaçâo .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de julho de
1953: 132.° da Independência e 65.1'
da República.

GETÚLIO VARGAS

Tancredo de Almeida
Nev~s 1 J

LEI N.C 1.916 - DE 23
DE JULHO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrt«,
pelo Ministério da Agricultura, l1J

o crédito. especiat de .........•..
o-s 15 348.642,80, para constituição
de parte do Capital da Caixa de
Crédito da Pesca.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na.

cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. L° E' c-Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério de
Agricultura, o crédito especial de '... _
Cr$ 15.348.642,80, (quinze milhões, tre
zentos e quarenta e oito mil seiscentos
e quarenta e dois cruzeiros e ottentu
centavos), para constituição de parte
do capital da Caixa de Crédito da
Pesca, correspondente à diferença en
tre a arrecadação da taxa de expan
são da pesca, nos exercícios de 1947 :-t
1951, e as respectivas importâncias lã
recebidas pela mesma Caixa, nos têr
mos do artigo 2.°•. letra "b' do De
creto-lei n.» 9.022. de 26 de fevereíre
de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de julho de
1953; 132.° da Independência e 65."
da República.

GETÚLIO VARGAS

J0á..'!. ..Çle9-las í

LEIUN.O 1.917- DE 24
DE JULHO DE 1953

Autoriza o Poder Execuitvo a cczcoo
rar, na. construção do campo de
pouso e edifício do Aeroporto da Ci
dade de Palmeira dos tndios, 'Estado
de ,Alaqôas.

o Congresso Nacional decreta e eu I

promulgo" nos -têrmos do artigo 70, oa
rágrafo 4.°, da Constttuíção-Federal, a
seguinte Lei:

Art. 1. ° E' o Poder gxecutívo au
torizado a cooperar para a construção
do campo de pouso f' edíficíc do Aero
porto da Cidade de Palmeira dos In
dias, Estado de Alagôas

Art. 2. ° Essa cooperação consisti-
rá em um auxilio no valor de .
crs }. 000, 000,00 (um_ m,i1l~!i?fi:. 'ru-
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aeírosi , que será concedido em duas
cotas iguais e em dois exercícios, 3
Prefeitura da referida cidade, por con
ta das verbas globais do Orçamento do
Ministério da Aeronáutica, destinadas
a obras de reformas econclusáo dos
aeroportos do. pais,

Art. 3. o O auxilio será utilizado sob
a fiscalização do .Ministério da Aero
náutica ~ por intermédio da Diretoria
do Domínio da União.

Art. 4.° esta Lei entrará em VigOT
na data de sua publicação.

Art. 5,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 24 de julho
de 1953.

JOÃo GAFÉ FILHO

LEI N." 1.918 - DE 24 DE ,JULHO
DE 1953

Dispõe -õbre os créditos orcamentaríoe
âeetmaaos li defesa conira as secas
do nordeste. eleva os limites dos
prêmios de açudes por· cooperação,
e dâ outras- providências.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°,
da Constituição Federal, a seguin
te lei:

Art , 1." Os créditos orçamentários
destinados a atender ao disposto no
art. 198 da Constituição Federal
(Defesa Contra as Bêcas do Nordes
te) conaíderar-se-ãc registrados pelo
'I'rtbunaí de Contas, independente de
qualquer formalidade, a 1.0 de ja
neiro cc cada ano, e serão automà
tdcamente dístríbuidos pelo Tesouro
Nactonar.

Parágrafo único. O Tesouro Na
cional. contabilizando como despesa
efetivada, para no Banco do Brasil
S. A. a importância dêsses créditos
em parcelas de 25% (vinte e cinco
por cento) até o dia quinze dos me
ses de janeiro, abril, julho e outu
bro de cada ano, à disposição do De
partamento Nacional de Obras Con
tra as Sêcas. que a utilizará indepen
dente do rerríme de duodécímos ,

Art. 2:' As ímoortâncías não utili
zadas pelo Departamento NacionaJde
Obras Contra' as gôces, até o fim do
exercício. serão obrigatàriamentere
colhidas ao 'Tesouro Nacional até 31
de dezembro de cada ano, como des
pesa a anular.

Parágrafo único, Os saldos dos cré
ditos oriundos_do recolhimento a que

se refere êste artigo serão obrfgatô
riamente inscritos em "Restos a Pa
gar", devendo as respectivas tmpor
tãncías ser depositadas, até 31 de ja
neiro de cada ano, em conta espe
cial, De. Banco do Brasil S. A., a
disposição do o N.O.C.S,

Art. 3." Os recursos a que se re
fere o art. 2.0 semente poderão ser
aplícador nas obras ou nos serviços
a Que se destinavam no Orçamento
do "exercroto antertor .

Parágrafo único. Quando êsses re
cursos corresponderem às obras ou
serviços concluídos passarão a, Bel'
aplicados, de acôrdo com planos es
peciais do D. N O C, S., na intensi
ficação das obras de irrigação dos
açudes públicos, no desenvolvimento
da açudagem por cooperação e 'na
perfuração e aparelhamento de poços
DO Polígono das Sêcas.

Art. 4.Q OS ajustes firmados entre
o D.N O.C.S. a propr-ietártoa de' açu
des ou outras obras a serem construí
das, em regime de coooeracâo, serão
sujeitos a rcststro a postertot-i do TrÍ
bunal de Contas, através de suas de
legações, não se lhes aplicando o dis
posto nos artigos 42, alínea XIV, e 60
da 'Lei n.« 830, de 23 de setembro de
1949.

Art 5." São elevados para Cr$
1 000.000,00 (um milhão de cruzei
ros), e Cr$ 5.000 000.00 (cinco milhões
de cruzeiros), respectivamente, .05 -lí
mites máximos dos prêmios concedi
dos pelo Govêrno Federal para cons
trução de obras de açudagem e trrt
gacão -em cooperação com particula
res e entidades de direito público

§ 1.0 O disposto neste artigo é ex
tensivo aos açudes autortzadoe ou em
construção na da ta da publicação da
nresente Lei .

§ 2,° As cooperativas aartcolas e
assocíacões rurais, legalmente orga
nizadas. aulica-se o EmitI" de crê
mio atribuído às entidades de di-
reito, .público. .

Al't. 6." São prorrogados "por 12
(doze) meses as prazos eoneedídcs
para construção de açudes em cOOP~
racâo .

Art. 7.° Fica reduzido para 300 000
(trezentos mil) metros cúbicos e-quà
tro metros o limite, respectívamente.
de capacidade e profundidade de açu
de. que poderá ser construído pelo
D.N.O.C.S., pelo regime de coope
ração.

Art. S." E' fixado em c-s 0,5&
tcínquenta centavos), por metro cúbi
co d'ág-ua acurnulável. li auxílio para
a construção de obras- de açudagem
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ao I disposto
importa na
criminal' do

em cooperação com particulares, in
dívrdualmente ou associados, até o li
míte previsto no art. 5.°.

AFt. 9." Q D.N.O.C.S. promo
vera, no prazo de 00 (noventa) dias
a. -revísâo das tabelas de preços uni~
tártos em vigor.

Parágrafo único. As tabelas, a que
se refere o presente artigo deverão
ser revistas, no prazo de 90 moventa!
días a contar da rata do decreto ou
lei que, modifique o' saíano rmntmo,
para que sejam adaptadas ao novo
custe de material e mão de obra.

.art 10. Os orçamentos das per
furações ou aparelhamento de poços

. de que trata o Decreto-rei n.' 6 255,
de 9 de fevereiro de 1944, e cujo
custo provável seja inferior a Cr$
50. lJOO.Ol rctnquenta mil cruzeiros:
serão aprovados por .ato do chefe do
jjrstrttc do O N.Qe.S. a que te
nham sido requeridos, o qual deter
minará a sua execucâo e remeterá
mensalmente ao Diretor Geral cópia
dos referidos orçamentos.

Parágrafo único. A execução de
quarquer perturacâo ou aparelhamen
to de poços de custo provável ou eu

.pertct ao limite fixado neste artigo
dependerá de prévia aprovação do
resr.e-uvo orçamento pelo Diretor Ge
ral do D.N.O.C.S.

J\' l 11. Além das hípoteses pre
vistas no art. 4." do Decreuo-Ier nu
merou .255.. de 9 de fevereiro de 1944,
oD.N.O.G.S. abrirá e aparelhará,
por conta própria na área do Pclí
gano das Sêcas, poços para abasteci
mento pubnco nas cidades, vilas ,; pc
voacôes de mais de 500 (quinhentos)
habitantes, onde não exista, num raio
de dez utlômetros, açude oo cuco,
ccrsc d'água .perene ou manancial de
água potável.

s 1." A perturacâo e o aparelha
mente de poços, a que se refere êste
artrgo, lerão procedidos por indica
çâo do Chefe de -tstrtto do D. N. O.
C F ou -)1' ,. ·; ....H" "<'l" (Ir- ~"~··1·, nu
Município interessado em requeri
mente dtrtmdo ao Diretor Gerai. ao
qual compete autorizar a reatízacâc
da obra com recurso votuntárto para
o 'Ministro da Viação e Obras PÚ
blícaa.

~ 2.0 O C~'lf'f a de Dist ....ih. rece
bendo o requerimento, mandará. den
tro de 120 (cento e vinte) dias, pro
CN'lr>T .~,(} ex~mp np"'f'I~<:""'rin i'1('ll,<:"i~le

quanto .às condições previstas neste
a-uso. encaminhando em sceuvía o
p:OCP~~0 devidamente informada ao
Dtretor ' Geral ,

Art. 12. Os estudos, projetos, or
çamentos e execuçâo de obras custea
das c: os recursos previstos no ar
tig.: 193 da Constituição poderão ser
contratados com .emorêsa idônea, sa
t.ü;feit:vl as formalidades legais, ou
delegadas, mediante autorização do
1:T:nistro da viação e Obras públicas,
a servíco núbl' , especializado federal
ou estadual.

Ar~. 13. c.s estudos, protetoa e or
çau...entos de om->- fie defesa contra
0,<; efeitos da chamada Sêca do Nor
(~t <;.' r'" "zados por - , n(lnlico
eS1- ecíalízadc de "stado -omnonente
do p,l; .. -" (I<lS Sêcaa, poderão ser
aeeítos pelo D.N Q C.:,. -íesde que
'ip1 lefaçarr os -emnst-or técnico' pre
vistos nas leis p regulamentos que o
r,.~~,lro com" nas? nara a Itxacâo de
limite de capacidade e de custo de
obra por cooperação.

Art. 14. O Departamento Nacional
0" ...... '-..~~ Contr» as Sêcas ínstarará
campos de palma. cada um -com a
área mínima de 25 (vinte e cinco)
hectares, para distribuição gi-atúita
de mudas aos criadores, em todos os
Estados compreendidos no polígono
das Sêcas e nas veaíôes onde a pe
cuária constítuír a principal ativi
dade rural.

~ 1" Dentro de 1 (um) ano. a
contar da vigência desta Leí, o D
N. Q C. S deverá inaugurar, neío me
nos. um campo por Estado, e assim
sucessivamente. até que fique rm
condtcões de atender às -recessídades
da pecuár-ia do Nordeste. -

~ 2.'\ A Lei orçamentária <la Untâo
consícnará. anualmente; dotação SU
üctente cara a tnstalacão, -tesenvol
vímento e manutenção dos camnos,
de acôrdo com o plano organizado
pelo D N .o.e S.

Art. 15 O Departamento Nacio-
nal de Obras Contra as aàcas O'Cl,4

gará em dinheiro. semanatll'.--'Ilf·f-',O
aalártc dos operártns emnt-asnos em
obras destinadas à defesa cnntraas
secas do Nordeste.

~ 1." E' vedado o desconto de ta
xas comtssôes 01) outr-a ouaíquer for
mo? no salárto do coerárto, .a'vo 1-..<;
r ...1erpntpg à prpuirlencüa e csstsren
~U; social a que estejam 001' Lei obrt
gaôos .

§2.0 A inobservância
no parágrafo anterior
rf'·<:n""''':'lhilidarle civil e
ag-ente

Art. 16. Esta Lei será regulamen
tada no prazo rte '30 r trtntaj dias,
entrando em vigor na data d SUa
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publicação, revogadas as disposições
em contrárlo ,

Senado Federal, em 24 de julho
de 1953.

JoÃo CAFÉ FILHO. '

LEI N.'tI 1.919 _ DE 24
DE JULHO DE 1953

Dispõe sôbre registro de diplomas ex
pedidos por estabelecimentos de ea ~

sino superior.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70. pa
rágrafo 4.°. da Constituição Federal. a
seguinte Lei:

Art.!. c Os diplomas expedidos por
estabelecimentos de ensino superior. ao
tempo não reconhecido e posterior
mente tornado federal, serão admiti
dos a registro na Diretoria do Ensino
Superior do Ministério da Educação.

Art. 2 o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, eIJ1 24 ~e julho
de 1953.

JoÃO CAF.,t FI~;LQ

v
LEI N.o 1.920 -'-- DE 25 DE JULHO

DE 1953

Cria o Ministério da Saúde

e dá outras providências

o Presidente da República:

Faço saber que O Congresso' Nacio
nal .decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 'l.o E' criado o Ministério da
saúde, ao qual ficarão afetos os pro
blemas atinentes à saúde humana.

Parágrafo único. Fará parte do Mi
mstérlo acima um Departamento de
Administração, com Divisões de Pes
soal,Material, Obras e Orçamento_

Art. 2.° O Ministério da Educação
e Saúde passa a denominar-se "Mi
nistério da Educação e Cultura".

Parágrafo único. (Vetado).
Art. 3.° Ao Ministério da Saúde são

transferidos todos os atuais órgãos
e serviços do antigo

l
Minift~yio.~ da

Educação e saúde, atinentes à saúde
e à criança, e desmembrados os que
exerçam atividade em comum.

Parágrafo único. Passarão, Igual
mente, para os quadros do novo 11/.[1-
nístérío todos os cargos, funções e
seus ocupantes de serviços que hajam
sido transferidos, bem como parte do
tuncionalísmo do Departamento de
Administração do antigo Ministério
da Educação e Saúde, que se tornar
excedente, em decorrênc.a da criação
do novo Ministério.

Art;· 4.° Da quantia a que se refere
a alínea a, do art. 2.° do Decreto.
11.° 9.485, de 18 de julho de 194.6, um
têrco será destinado ao Mínísterto
da "Saúde.

Art. 5.° são transferidos para o
novo Ministério da Saúde os saldas
de dotações orçamentárías; destinados
às repartições incorporadas ao refe-'
rido Ministério, inclusive as parcelas
de dotações orçamentárías globais, ca
bendo ao poder Executivo. tomar, as
medidas administrativas convenientes.

parágrafo _único. São. ta m tl em,
transferidas as parcelas das dotações
constantes da verba 3 do Orçamento
do Ministério da Educação' e Saúde,
bem como a terceira parte da dota
câc constante do orçamento' da Des
pesa para o ano de 1953- na verba 4
- Obras e Equipamentos -e- Consig
nação VI -.Dotações diversas --:-'-; sub
consignação 11 - Estudos, e projetos
- 04 Divisão de 'Obras - a) Ajustes
com profissionais estranhos à 'Divi~

são de Obras, para a elaboração. de
projetos e levantamentos topográficos.

Art. 6.° Os, créditos ol'çamentáriOS
e adicionais destinados ao Ministério
da Saúde' poderão servdeposítádcs 'no
Banco do Brasil à disposição do re
tendo Ministério, de ecõroo.. com o
critério que fôr. estabelecido anual
mente pelo Ministro de Estado.

Parágrafo único A comprovação do
emprêgo dêstes créditos será feita,
parceladamente, perante. o .Trlbunal
de contas, 60 dias após o término de
cada trimestre, -na forma da, legisla
ção em vigor,ouvido'préviamente o
Departamento de Administração.

Art. 7.° Os 'auxilias e subvenções
consignados no orçamento do .. Minis
tério da Educaçãov e .Saúde, que se
destinarem a atividades relacionadas
com o Ministério da Saúde, são Igual
mente, transferidos nos têrmos do nr
ügo 6.° desta r.eí..
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GETULIO VARGAS.

Antônio Balbino.

L~I~.o-·1.921 -: DE 27 DE JUUIO DE 1953

Autoriza o eoaer Executivo a abrir.
pelo Ministério da Fazenda, o cretii
to eeoecuú 'de· Org 5.000.000,00, des
tinado a aumuar os municípios ca
tartmenses rui reconstrucão das coras
p1'tbllcas aeetnaaae ou '. danificadas
por enchentes.

O Congresso Nacional decreta e eu
promuigc, nos têímos do a;t. ~o,.1;\

4.", da Constituiçâo Federal, a seguin
te ueí:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo eu
torrzado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda o' crédito especial de Cr$ ..
5.000.000,00 (cinco milhões de cruzei
ros) destinado a auxiliar às Prefei
turas dos Muníoipios de Caçador, Vi
deira, Tangará, Campos Novos, Joa
çaba, Concórdia, Píratuba e Capinzal,
na reconstrução das obras públicas
destruídas ou danificadas em conse
qüência das enchentes ali verificadas
em fins de outubro de 1951.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua pubhcaçâo, revogadas
as' disposições em contrário.

Senado Federal, 27 de julho de 1953:
_ JOÃo CAFÉ ~LHO.

LEI N.o 1. 922 - DE 27 DE JULHO· DE 1953
,

Autoriza o Poder Executivo a- abrir,
ao Tribunal de Contas, o créditó
especial de Ors 41.216,60, para paga
mento de diferenças de vencimentos
de salários-jamilia, de auxílios-fu
neral e de outras vantagens, devidas
a servidores daquele Tribunal e a
seus beneficiários.

O Congresso ~ Nacional decreta e eu
promulgo, ;lOS têrmos do art. 70, §
4.°, da Constituição Federal; a se
guínte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo aU
torízado a abrfr, ao. Tribunal de Con
tas, o .crédito especial de Cr$ .... ,.
41.216,60 (quarenta e um müuuaen
tos e dezesseis cruzeiros e sessenta
centavos) para atender ao pagumen
to de dírerenças de vencimentos de
saíàríoe-famílía, de.vauxíüos-funerar e
de outras vantagens, referentes aos
exercícios de 1948, 1949 e 1950, devi
das e servidores A daquete . .rrtounar, e
também a' seus oênertciartcs. de acôr
do com as tabelas anexas, de nume
rosl e lI.

Art. 2.0 Esta Lei entrar1.em vigor
na data de sua pubücação. revogadas
as disposições 'em contrário.

Senado .Federal, em 27 de 'julho de
19.53. - Jogo CAFt rILHO.

Funções Gratificadas

5 - de secretário;
1 - Auxiliar de Gabinete;
1 - chefe S.A.;
1 - Chefe S.C.;
1 -r-, Chefe S.F.;
1 _ Chefe SoE.F.;
1" - Chefe S. A.;
1 - Chefe S.R.F.
2 - Chefes D.O.

Art:9.o Para a execução da pre
sente Lei, o Ministro da Saúde apre
sentará ao presidente da República,
dentre vem 60 dias, o regulamento a
ser expedido, regendo-se provisória
mente, o Ministério da Saúde, oelo
do Ministério da Educação e Saúde,
na parte que lhe fôr aplicável.

Art. ·10. E~ aberto. ao Ministério da
Saúde' o. crédito especíal (Servíços e
Encargos), .de ors 1.500.000,00 (um
milhão e quinhentos mil cruzeiros),
para ocorrer às despesas. com a exe
cuçâc da presente Lei.

Art.• 11. Esta Lei entrará em vlgcr
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

. Rio"de Janeiro, 25 de julho de 1953:
132.° .da Independêncía e 65,° da
Y1epí1b1ica.

Art. 8.0 São criados os segtüntea
cargos, que serão providos em comís
mo ou em tuncões gratificadas:

i - de Mínístro de Estado;
1 - de Diretor do Departamento

de Administração ~ - D. A.;
1 _ Diretor da Divisão do Pes

soal- D.P.;
1 _ Diretor da Divisão do orça

mento _ D.a.;
1 _ Diretor da Divisão de Mate

rial _ D.M..;
1 _ Diretor da Divisão de Obras

D.Ob.



TABEt>A I
Diferenças..de".v.encimentos devidas a funclonál'los do '1'l"i o~_na.! ete:.Contas f)~l' ereítode promoções em dezembro de 1949

I
i diferença
I deIvencimentos

Ermelnch.· da' Graça Castelões " - _ i

João NeVf>8 de SOUS9. Píauí -'., , 1

êtberrcc Blilcão vtaua ,., .. : .. ,.-\
L.eonvl' vándlUJ Gomes .
Fern?nU() Mendes de .sousa Filho .. , .., , .
Donango., de garros: Velasco , .. 1

JOSUé uerscn Monteiro ....••......... , I

i
e
o

~
e
~

M

'"

t"
~

i

ors
1.150,00
1.150,00
1.150.00
1. 150,00
1.150,00
I 150.00
1.150,00

4.250,00

690.00
690.00
690.00
690.00
690.00

8.050,00

920.00
920.00
920.00
920.00
920.00
920,00

5.520,00

850.00
850.00
850,00
850.00
850,00

/

Nome, do .runcíonanc

Total

.Total , ,. , .. , .

José }!;SColáStlco êm'eu de Oliveira ' .. ; .
LIdo SUV\l Hauer , .
Nise éuree de Pontes , , , .
MárIO Vargas de Sousa .. o .

Paulo Martins de ênranches , , , ,
Oino OOUlõ:trt Guerra , .

'rota! ., , .

PaUlo AVil'l e Silva .....••.. , o , ••••• , •

Otelia Petxotr Nogueira ,. o •• , , ••• , ••• o ••

Carmen GrClç~. Silgueiro ,. o • • .

Alda Antunes .•.................... , .
Ewald Sizenando- Pinheiro ;.... . .. o •••

Marl~ Jose do Patrocínio o. .., .
Maft& -AntOri1fl Carneiro Agarez . o ,'o " •••• -0. , •••

.ruvena. José de Araujo ,................. .
Cobbe Marquee-de Abreu ; , o • • • • • .1
J!ll'~cl de MelO Custa ,

Número!

I

Cargo I Classes

I

:1 Oficial Instr , ·· ...... ·· .... ·.. ·.... ··1 N
• Oficial Instr. N" ...... , .................
3 Oficial Instr. ........ ,...... , ......... N
4 Oficial Instr. ............... · ........ 1 N
5 Oficial Instr. ........................ 1 N
é j Of~c!al rnstr. .. . .' .......... ,- ....... _I N
1 OhCla} rnsu-. . .................... , . N

si Oficial Insta'. .. ..................... \ M
9 OflclaIlnstr.... ,., .................. M

10 : Oficial Instr , . .. ,., ......... , ........ M
II Oficial Instr . ..: ................... .-.. M
12 Oficial Instr. . ...................••.. M
13 Oficial Instr. ........................ M

14 IOficiaI Instr ,
I

• ..• · ................... 1 L
15 Oficial Inatr . ........................( L

.16 Oficial Instr . ........................ L
17 . Oficial Instr . ........................ L
18 rOficial Instr. ........................ L

I

19 i OficiaI tnstr. """" ....... .-......... K
20 oncier Instr. .....................,-.;..... - K
21 Ofícial Instr , .... " .................... K
l2 Oficial Instr. ............ , ........... ·K
23 I anelai mstr. '.' '.' ._'-'co •.•. ','.'""'" •• I .•- ••. ·! .... _ .K



38 IContínuo
39 .Contínuo
40 I Contínuo
41 Continuo

:I::·

~

~
w

8

i

I

410,00
4W,00
41O,QO

410,00
410,OQ
410,00

383,60
383,60
383,6Q
383,60
383,60

I
diferença

de
I vencimentos

.: 1.918,00
I

383,60
383.60
383,60
383,60
383.60

---
918.00

36.,80

31. 481,80

Nome do funcionário

Total

Total

Errem Pereira de Morais ,.1 690,00
Naar Coelho, de Araújo Franco - 1 690,00

I--
Total 1 4.830,00

. I
Luis zaídman criíterençaentre L e I) , [ 2.170,00

1
José Pereira de Lira 1
Moura PeUOt0 Botelho " , \
Raul Freire .'. ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .1

1--
.. , 1.230,08

. I
corina Cunha .. . I
01~n~a Guimarães . '1
FIaVIO Alvef:Werl1f,ck ,.. . L

...........I
Oscar oonçatves da Cunha , \,
aclino Ferreira . I
João Batista Ferreira do Vale .
,José -Maria Dutra Salgado ,. ',' .
Antô1110 de Aguiar Lopes

Hermellndo de Gusmão Castelo Branco Neto

TeTAT, GERAL

Total

Total

Raul Pereira ela Silva
Nestor JOSé 8implicic ................•....
Rauhno JoM Bastos .
Juvenal Demócrtto Ribeiro
L\fAário Brandão

Cargo

.' ' ..- .

Instr. . ~ -..........•-.1
Instr 1

I
I.. ...... ·........ ·1

.........................,
:: :::::::::::::::::::::::

I.
I

••••••••..•..••...•.•.••• 1

···· .. ·· .......... ·· .. 1.......................I
,,:::::::::::::::,:::::::::1

1

.................................................................................i

mstr.

-

Escriturário
Escriturário
Escriturário

24 . OficIal2. I.onciei

I
26 IOficial

27 .i
28
29

I
30 I Dactilógrafo
31 j Dactilógrafo,
32 Dactilógrafo

33 IContinuo
34, 'Contínuo
35 I Contínuo
36 I Continuo
37 ) Contínuo

Número



TABELA II

Importâncias devidas a runctcnãnos no trrrounej de Contas ou a seus, ber.ertcíáríos, nos exercícios de 1948, 1949 e 1950

19~8 I Salártc-Iamílía (Lei n.O 1.149, de junho de 1950)
1949 Baiárto-famílía (Lei n.c 1 ..149, de junho de 195) O

1950 I ~~~~~~~:i:~m~ O:,;ei."ii.ó~ i'.i4i· de' 'jüllho' de' 'i9S0)
Satárto-famílía (art.' 34 Lei.488. de nov. de 1948)
Salárío-famílía (Art. 34 Lei 488. de nov . 1948) '"
Salário-família , - _...•.•........
Auxfho-funeral , '. ': " .

~ Gratífícacâo de função , '" ~ .
I Ot attücacoâ de função , .
l Gratífícaçoâ de-função "., .: _.-~- .. ,. " ,.;".:.,

I

~

o
'g.

~
f:

I

crs
250,00
600,00
750,00
600,00
100,00
400,00
400,00

6.0S0,00
200,00
200,00
154,00

Nome do runcionarío OU' do beneficiário Importância ~

g

Albertina Bíttencourt Pimenta ,' , .. ,
Aíbertans Bíttencourt Pimenta ., ,', ..
Hcnórto de Pruva Dias, Of , .Inatr. cI. M .
Albertina Bíttencourt Pimenta .. ,." ,., .
Julieta Bronze de' Al'~ÚjQ Rangel ., , .
Dcreas de Mst.gãlhàes Vitor "', . .' .
Lótus Martins '" .. ,', , , .
Julíeta Bronz» de. Araújo Rangel ., .
Irene Americano, Of. lnstr. 01. O .. " .
A~da Antune.s,:Of. toste. 01. M ~ .
Alda ~t~~s,-_ Of. rnsw. 01. M .

Total Gela] .. ,.,',....... . .. , .. ,.. 9.734,00

I
Vantagem devida

I
Exercrcío ,I

I

~..,
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LEI N.o 1.923 - DE 28 DEJ,ULI-IO
DE 1953

Cria a Escola Agrícola de' Urutai, no
Estado de Goiás, e dá outras pro
vidências.

o Presidente da República:

Faço .saber que o Congresso N'1
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.... E' criada, nos moldes ous
atuais, a Escola Agricola de Urutat,
no Estado de Goiás.

Parágrafo único. A Escola será
subordinada à superintendência do
Ensino Agrícola e Veterinário.

Art. 2.° A Escola Agrícola de uru
tal terá por objetivo rrumstrar os
cursos de Iniciação Agrícola e de Mes
tria Agrícola (art. 7. 8 e 12 do De
creto-lei n." 9.613, de 20 de agosto
de 1946 _ Lei Organíea do Ensino
Agrícola). e observará o Reauía men
to dos Currículos do ansioo Agrtcola
baixado pelo Decreto 0." 21.667, 'e
20 de agôstoríe 1946.

Art. 3.0 A Fazenda de Criação de
Urutaf passará a constituir o Núcleo
de Zootecnia da Escola.

Art. 4.° As diversas sér-ies dos cur
sos da Escola serão instaladas pro
gressivamente, começando-se pela- prt
meíra série do curso de iniciação
agrfecla. No segundo ano de fun
cionamento. será instalada a segunda
série e, no terceiro e quarto anos. a
primeira e. segunda séries, respctd
vamente, do. curso de mestria agrteota,
Dai por diante, a Escola funcionará
na plenitude. dos seus cursos

Art. 5.0- Esta Lei entrara em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de julho ue
1953; 132- da Independência e 65° da
República.

:GETúLIO VARGAS

João ,C/jJO/fS;"

LEI N.dJ 1.924 - DE 28 DE JULHO DE 1953

Concede a pensão especial de Cr$
3.000,00 mensais a Djanira Lima da
Cunha.

o CongresSo Nacional decreta e eu,
promulgo, nos têrmoe dp _;lrt. -7Q,§

4.°, da -Oonstituíçâo Federal, a segum
te Lei:

Art. 1.0 E' concedida a pensão 00
pectal de crs 3 DOD.DD <três mil cru
zeiros} mensais a Dlaníra Lima da
Ounna, viúva do ex-agente fiscal do
imposto de consumo do Ministério da
Fazenda, Claudio da Cunha, falecido
em setembro de 1939.

Art. 2.° A pensão de que trata. o
art. 1.0 desta Lei e devida a {partir da
data de sua, publicação, correndo, a
despesa à conta da verba orçamentá
ria do Ministério da Fazenda, desti
nada ao pagamento dos pensionistas
da União.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 28 de julho de
1953. - JOÃo CAFÉ FILHO.

LEI N.o 1.925 - DE 30 DE JULHO DE 1953

Concede pensão especial de Cr$ .....
3.000,00 a Raimundo Pessoa de Si
queira Campos, pai do herói militar
Antônio de Siqueira Campos, e a
sua espôsa Carlota de ,Siqueira.
Campos.

O Presidente da República:

Faço saber que o ooneresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. '1.0 E' concedida a Raimundo
Pessoa de Siqueira Campos, paí do
herói. militar Antônio de Siqueira
Campos, e a sua espôsa oartote de
Siqueira Campos.. a pensão especial
de Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeíroaj
mensais.

Art. 2.° O pagamento da pensão
referida no artigo 1.0 correrá por c0n
ta da dotação. orçamentária do Mi
nistério da Fazenda, destinada aos
pensionistas da União, e o seu valot·
não será reduzido pela- morte de qual
quer dos - beneficiãrios..

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. _

Rio de Janeiro, 30. de julho de 1953;
132.° da Independência e 65.0 da Re-
pública •.........................

GETULIO VARGAS.

Oswalo Aranha.
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LEI N.o 1. 926 - DE 31 DE JULHO DE 1953

RETIFICA A LEI N.' 1.757, DE 10 re DE
ZEMBRO DE 1952; QUE E<;;T1MA 1\ RE
CEITA E FIXA ilo DESPESA DA UNIÃO
PARA O EXERCÍCIO FINANéEIRO UE 1953

o Presidente da República:

Paço saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

.ast. 1. 0 São feitas as .seguínbes retítícaçôes na Lei n. o 1.757 de 10 de
dezembro de 1952, que. estima a Receita e fixa a Despesa da União para
c esercícto ffnanceíro de 1953.

Anexo n. o 21 - Ministério da Justiça e Negócios Intertcres

I) verba 3 - Serviços e Encargos

Consignação 2 - Auxílios e Subvenções

1) Subconslgnaçâo 18 - Auxílios

Onde se lê:'

3 - Despesas de qualquer natureza com
a internação' de menores de ambos
os sexos' de-comprovada capacidade
intelectual e profissional (Decreto
lei n.v 6.865. de 11-9-1944)

Leia-se:
3 - Despesas de qualquer natureza com

a internação I de -menores de ambos
os -sexos de comprovada capacidade
intelectual e profissional <Decreto
lei n .o 6.865. de H-9-1944)

:n Subconsígnaçào 19 - Subvenções
Item 05 - Departamento de -Administração

04 - Dtvísào de Orçamento
1} Ordinárias

22 ~Rio Grande do Sul

Onde se lê:

Sociedade de Proteção à
Infâncía Escolar, Mon-
tenegro . . . . . . . . . . . 50.000

Leia-se:

Sociedade de Proteção à
Intáncía Escolar, Mon-
tenegrc . 50.000

Orfanato Santa Teresi-
nha, de Caxias do Sul _ Sp.OOO

2.0\)0.000

I.72L.OOO

33 2OO.1lOiJ

i7.850.000

33.200.000

67975.000

12.21>5.006

12.255.000
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2) Extraordinárias

22 - Rio Grande do Sul
Onde se lê:

Assocíaçào de. Proteção à, Mater
nidade e à Infância, Erechím

Leia-se:
Associação de Amparo à Mater

nidade e à Jnrâncía, grecmm

3) Total da Consignação 2

Onde se lê:

Total da Consignação 2 ..... o ••••

Leia-se:
Total da Consignação 2 .. o o • o o o ••••

b) Consignação 3 - Serviços em Regime
Especial de Financiamento

147.990.000

148.115.000

Subconsignação 47 - Serviços Educativos
e culturais

Onde se lê:

23 - Serviço de Assistência a Menores

02 - Escola Agrícola Artur Bernardes

1) Despesas de qualquer natureza com
a manutenção de cursos especiais,
na"forma do Decreto n.» 16.037, de
14-5-1923 .

Leia-se:

23 - Serviço de Assistência a Menores
02 - Escola Agrícola Artur Bernardes

n Despesas' de qualquer natureza com
a manutenção de cursos especiais,
na forma do Regimento' aprovado
pelo Decreto n.v 21.975, de 23~10-46

c) Consignação 4 - Assistência. e. Previ-
dência Social .

Subconsígnaçâo 58 - Assistência Social

23 - Serviço de Assistência a Menores
Onde se lê:

02 - Escola Agricola Artur Bernardes

Leia-se:

02 - Escola Agricola Artur Bernardes
1) Despesas de qualquer natureza

d) Consignação 1.0 - Díverscs
1) Bubconsígnaçâo 77 - Aluguel

Onde se lê:

27 - Adrmnístraçào do Território do Rio
Branco ., '... "0; ••.•••••• o ••• o •• o o •••••••

86000

86.000

25.000

25.000

24.{) 000
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300.000

300.000

50.000 1.962.500

61. 762.845

4m 646.593

50.000 2. 262. 5DO

62.062.B45

402.071. 593

7.9B6.245240.000

teia-se:
2-7 - Administração do Território do Rio

Branco .. o.' ••• _ •••••••••••••••••• o o

2) Subconstgnaçâo 99 - Diversos
Onde se lê:

27 - Administração do Território do Rio
Branco

1) Honorár-ios de 1/8% sôbre ordens de
pagamento e transferência de fundos
no Banco do Brasil de interesse do
Território o ••••••• o •••••••••••••••••

Total da Consignação 10 .

Total da Verba 3 .

Leia-se:
27 - Administração do Território" do Rio

Branco
1) Honorários de 1/8% sôbrc ordens de

pagamento e transferência de Iundos "
no Banco do Brasil de interêsse do
Território . . , .

Total da Consignação 10 .....•..........

Total da verba 3 ••.•......•••..••.••..

H) Verba 4 - Obras, equipamentos e
aquisição de móveis

4) Oonsígnaçào 1 - F.studos e Projetos
Subconsígnação 01 - Inicio de estudos e

projetos
05 - Departamento de Administração

03 - Divisão de Obras
Onde se lê:

1) Inicio de estudos e projetos rela
tivos a dois edifícios destinados a
sedes de Distritos policiais .

Leia-se:
1) rmctc de estudos e projetos inclu

sive os relativos a dois edíficícs des
tinados a sedes de Distritos poli-
ciais . . .

III) (Resumo de verbas)
Ond-e se lê:
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IV) Orçamento Geral da União para o exercício de 1953

Onde se lê:
Tot::'t! da Despesa 34.004.996.U'1

Leia-se:
Total da Despesa .

Onde se lê:

Anexo li.c 21 - Ministério da Justiça e Negócíos Inte-
riores ..•............................................

Leia-se:
Anexo n. o 21 - Ministério da Justiça e Negócíos Inte-

riores . . .

34.005.421. 7H

1.498.S79.8LJ

1.498.8t>l.IUl

ANEXO 17 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

VEf:BA .3' - SERVIÇOS E ENCARGOS

Consignação 3 - Serviços em Regnne Especial de Pínancaamento
Subconsígnacào 25 - Desenvolvimento da Produção
13 - Departamento Nacional da Produção Vegetal
O~ - Divisão de- Fomento da Produçâc Vegetal

Onde se lê:

19) Para .ínstaíação de um Pôsto Agro-Pecuário em terras
ca Escola Profissional Rural do RlO Verde - Goíás .... 350.01"

19) Para construcão de um edmcrc em terras da Escola
Protíssrona, RuraJ dt Rio Verde - GOlaS. anexas ao
Pôsto Agro-Pecuário de Rio Verde - Gcíás. 3SO.~·

9.000 000

1. 000 000

1.500.000

6.000 00\1

1.000 000

1.400 000

1.000.000

2.000.000

22)

20)

17)

18)

Anexo 25 - 14.imstério da Viação E; Obras Púbücas

Verba 4 - Obras. equipa.nentos e. aquisiçáo de imóveis

1) Constgnaçâo 6 _ Drsposrtivos Constitucionais

Subconsígnaçâc 11 - Dotações 'para atender .ao disposto no art. 193
da Oonstrtutçâo "Defesa contra as Sêcas do Nordeste)

40 .:.- Departamento Nacional de Obras contra as Sêcas
2 - Obras

05 - Bahia

Onde se lê:

Prossegtumentc da construcáo do açude
pubncc oocorobc no fio vasa Barris, in
etusrve lrrlgaçao . .. ..
Prosseguimento da construçâc da bar
ragem de Pedras em J equte
Oonstruçao do açude oo Rio do Salto,
em Cacule ,........... _ .
Construção do açude de Arnértca Dou-
rada " .
Construção do açude de Lagedo, no rio
Verde Pequeno em Centrar .. _..
Barragem' no rIO Mot nnhos. para abas
tecimento dàgua em Pocôe- .. . ....
Barragem ou captação cague no rio
Oarmne em Euclides da Cunha
Construção do açude Monte Alegre em
Casa Nuva ...•.....•..•.•.....•........

15)

21)

19)
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231 Trabalhos de irrrgaçao do VllJt do Uttn
ga, na zona díamantma do gstaco

:::.'4> Construçao dos acuoes de êear.stcàc em
Jtnpet.uba e Detrmc em Oanu». Formoso

26) Barragem ou captação Cia~U2 DI Ri
neirao Bom Jesus, anuente do Rio Sal-
gado, em Terra Nova .

26) Construçao .m canaí.. e açudes públi
cos em .Iacurtc-

27) Oonstruçào de um açude nc Munícípío
de Serrinha

281 tmcio de ccnstruçàc do acuüe público
de Cícero Dantas

29) Serviços de anastecrmentc dê· 'àgua' ·rÍô
Munícípíc doe Jequté . .

Lezzr-se:
15) Prosseguimento da construcâo do açude

PÜbL!CO Cocorobó no rio Vasa Barris, tn
ctusive trrrgaçào

16) Ocnstruçác do açude do rio do Salto,
em Oácule , ,

17) Const.ruçâo do açude de América Dou-
rada ".. ,.

18) Construção do açude de Lagedo. no rio
Verde-Pequeno, em Central .

19) Barragem 0-0 rio Mor rmno.... para abaste
Cimento dágua em Poções

20) Barragem ou captacàc oe ~gU3 no tio
Carmoe em Euclices da Ounne

21) Construção do açude MonljP Alegre em
Casa Nova ..

22, r-aremos dr írrtaacào do V:iJt do Utin
ga na zona diamantina do Estado

231 Oonstruçào dos açudes dt' Mansrdâo em
Ibipetuba e neirtno. em Campo gormoso

24) Barrasei- ou captacâc dàgua no Pfbet
râo Bom Jesus, afluente 'do Rio Salgado;
em Terra NOVl.

25) Oonstrucão aos canais e açudes púbü-
cos em Jacurtct .. ..

3t)} Construção de um açude no Munícípío
de Serrinha ' . . . . . . . ..

27' tmcío de ccnstruçâc do acudc público de
Cícero Dantas

281 Servícos de abastecímentc de água no
Municipio de .requté .

1.000 000

1.000(){J0

500 000

3 000000

1.500 000

300 000

2.0\'}O 000

6.000 000

1.500 000

~LOOO 000

1.000.000

1.000 000

1.000 000

1.400 000

1. 000 000

1.000 000

500 000

3.000 000

1.500 000

300000

2.000 000

62.300.000

53.300.000

47\.100.000

n, Consignacâo 6 - Disucsttivos ConstitucIonais

Subeonsígnacâo 11 - Dotações para atender ao disposto no art. 193
consntuicao roeresa contra as sêcas do Nordeste)

Onde se tê:

40 - Departamento Nacional de Obras Contra as Sêcas
. .

4 - Desapropriação e aquisição de imóveis.
1) Desaproprtaçáo e aqulstcão de tmóvets,

tnclusrve terras do." SIstemas de trnge-
çâc '" ., •••. '••••••••.•• , ...•• "..... 8.000'000

da

Leía-ee:

40 - Departamento Nacional de Obras Contra as Sêcas
4 Desaproprtaçâc e aquisicâo de im~veis.



34 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

1) Desapropriaçào e aquísíçâc de -unóveís,
inclusive terras dos sistemas de Irriga-
çao . . ., "'," 8 000 O()O
33 - Departamento Nacional de Obras de Saneamento

1) Prosseguimento da construção da Bar-
ragem de Pedras em aecute . 8.000000 471.100.000

lIll Ocnsrgnaçào 1 _ Estudo~ e projetos
Subconstgnaçào 02 - prosseguímento e concrusao de estudos e projetos

onae S~ te:
34 - Departamento Nacíona: de Portos, Rios e Canais

1) Prosseguimento de estudos e
protetos 6.000.000

2) Estudos de 'acoratóríos do
põrto de Arêía Branca. Rio
Grande do Norte ... / ... 1.0°9.000

3) Oonstruçáo do Pôrto dê 'I'ra
mandai, nc Rio Grande do

SUl .....•..•.•.. .• 6.QOQ.00Q
4) Prosseguimento de estudos e

projetos do protonaamento do
cais do põrto de Barra de
Jtapemmm e desobstrução da
Barra do Rio Itapemírím
Esplrito santo •••..•••. .••• ••• 1.000.Qoo 14.000000 32650000

------
Total da Consígnaçâ, 1 32 850.000

l.ez"--se·
34 - Departamento jcaeíona.; de Portos. Rios e Canais

1) Prosseguimento de estudos e
projetos ............. 6.000.ooQ

2) Bstuoos de Iaboratórros do
pôl"\o de Arêia Branca, Rio
Grande d,' teor-te ......... 1.000.OQO

3) Prosseguimento d, estudos e
projetos d, protongamentc ao
Cais do Pôrto de Barra de
Itapemirim e desobstrução da
Barra do Rio .Itapermrrm
Esplrito santo .............. I.000. O'()() 8.000.000

Total da Consignaçâc 1 •........•.............•....

26 050000

26 850000

IV} COnsignação 3 _ oonfunte de Obras
Bubconsígnaçâo 05 _. Inícío de Obras íncruídas em conjunto e sua tts

oalízaçao .
H 3 - Inicio de obras do complementação de conjuntos existentes e de

ampliação ou reforme das resuecttvas untcades E' sua nscanzaçâo.
34' - Departamento Nacional de Portos, Ríos e canais.

Cnute se lê:

5) Construcac de um cais de proteção na ci
dade de porto de Pedras, no gstado de Ala-
goas .•. •.. ••...•......•. .••. •••.••...• 2000 Qoo 28.5Q0.QOO

l,ma-se:
5) Construção de um caís de proteção na ci

dade de Pôrtc de Pedras no Estado de Ata
~as .....

6) Oonstruçâo do PÓr1/.) de 'I'ramandat, no RIO
Grande do Sul . .

2.00Q 000

6 OOQOOO 34.50Q.:JQO
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2} Subconsígnaçâo 06 - Prossegutmento e
conclusãoae conjunto de obras e sua
fiscalização .
Onde se lê :

45) oomíssêo Mista Ferrovíaría Brasíleíra
Boliviana.

U Construção, conservação' e exnroraçao da
ferrovia Braaü-Bohvia ..........•. "••.•• 110.000.000 1.423.680.000

Total da Consignação 3 " ".............. 1. 452 180.000

Una-se:

45' Comissáo Mista Perrovíárra Brasileira
Bcnviana

1) Oonstruçao conservação i' exptoraçào da
ferrovia Brasil-Bolívia •...............

Total da Consignação 3

110.000.000 1.423.680.000

1458 180 JOO

40.000

Anexo "n :' 18 - Ministério da Educação e Saúde

Verba 3 - Serviços e EDcargos _ Oonstgnaçâc 2 _ auxuíoa e suo
vençôes - 19 - Sut.vençêes _ 06 .,.... Conselho Nacíonar de serviço Social.

Onde se lê"
21 Extraorctinál1as

24 - São Paulo
Preíazía de Ptnneíro, para- 01)1'..5 sociais - .......•............

Leia-se:
21 Extraoromártas
11 -- Marauhâc

Preíazia de Pmhelro. para obras sociais .
onae fie te:

% - Extraordinárfas

22 - Rio Grande do Sul
Faculdade de wírcs-rt'a Oiênclaa e Letras _ Pelotas .

Leia-se:
Faculdade Católica de Filosofia - Pelotas .

Onde se Zé:

2 - Extraordínártas
13 - Minas Gerais

Santa Casa de Miserícordfa - Pouso Alegre ..••.............

Leia-se:
Associação de Caridade -Pouso Alegre ....•...............

Onde se te:
06 - Ceará

Santa Casa de Orato .

t.eia-ee:
Casa de Caridade de crato

Onde se lé:

Verba 3
Oonsrgnaçâo 9

40.000

40 000

40 lJW

W.OOIl

JO.OO~

25.000
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Snbconsignação 76
3) Autarquias educacionais
6) Org 180.000.00 para vinte bôlsas de estudo destinadas aos metnores

sjucos da Escola NaciOnal de Minas e Metalurgia de Ouro Preto.

Leia-se:

6) Cr$ 180.000,00 para vinte bôlsasde estudo destinadas aos melhores
sumos pobres da Escola Nacional de Mmas e Metaíurgta de LJW'O Preto.

Art. 2. (J Esta lei entrará em vigor na data de sua puoucaçao. revovauas
M disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1953; 132.°' da Independência e 65.0 da
República. '.

GETULIO VARGAS.

Tancredo de Almeida Neves.

Oswaldo Aranha.

João cteotae,

José Americo de Almeida.

Antonio Balbino.

LEI N,? 1.927 - DE 31 DE JULHO DE 1953

Abro ao Congresso naacauu -Câmara dos Deputados - ocrédíto especial
de Cr$ 700.000;UO, para rena-ma e renovação dos móveiS do Palácio
Tiradentes.

o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos têrmos do art. 70,
s x.o, da Oonstrturçâc Federal, a seguinte Lei:

Art. 1.0 g'aberto ao Congresso Nacional _ Câmara dos Deputados' __
o crédito especial de ora 700.000,00 (setecentos mil cruzeíros) , para re
forma e renovação do~ móveis do Paracro -I'tradentes.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na, data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

o Congresso Na
eu sanciono a se-

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
1Pelo Ministerio da Viaçao e Obras
Pública.:>, o crédito especial de .. ,....
Cr$ 180 000 000,00. para regulariza
ção dos auxílios -orestaaos. no" exercí
cio de 1952, a Estrada de' Ferro Leo
poldinu:.

Senado Federa!, em 31 de julhO_dI 1953.

PJW~. nq .;),crl!li!3 JOÃO em; PILHO.

LEI N 1. 928 - DE 4 oitenta milhões de cruzeiros), para re-
DE AGÔSTO DE 1953 gulartzacàc, nc exercício de 1952. 'Í3.

despesa decorrente dos auxílios men
sais de Crg 15.000.000,00 (quinze mt
lhõesde cruzeírcsj , entregues pelo
Banoo do Brasil S. A., a partir de Li!
de janeiro de 1952, à Estrada de Ferro
Leopoldína ,

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 4 de -egôsto de
1953: 132.° da Independência e 65.c
da República. .

GETÚLIO V ARCAS

Jose América de Almeida

Oswaldo" Aranha

Faço saber que
eio~ decreta e
guínte Lei:

Art. 1. o E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
'Wiação c Obras Públicas, c crédito es
peeial de Cr$ 180.000.000,00 (cento e
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LEI N.o 1.929 _ DE 4
DE AGÔSTO DE 1953

Releva da prescrição .o direito da
menor Gtuslene Vela~quez Hu~ziak

à pensão especial deixada pelo Ca
dete do Ar João Hudziak.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmcs do artigo 70. pa
rágrafo 4°, da constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1.'- E' relevado da prescrição o
direito da menor Ghislene Velasquez
jjudaíak à pensão especial deixada por
seu pai, o falecido Cadete do Ar João
HudZiak.

Art~ 2 o A despesa decorrente da
execução desta Lei correrá pelas ver
bas próprias do Ministério da Aero
náutica.

Art. 3 o Esta Lei entrará em vigor
na data -de sua publícaçâo, .revogadas
as .dísposiçôes em .contrário.

Senado Federal, em 4 de agôsto
de 1953.

L.gf N.O 1.930 - DE _
DE AGÔSTO DE 1953

Concede isenção de ímoostce e taxes.
aduaneiras para importação de 'Ul1~

órgão destinado ao Coleçio de Santa
Inês, em São Paulo.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa
rágrafo 4.°, da Constituição Federal,
a seguinte Lei: .

Art. 1. I) E' concedida ísencãc de
Impostos e taxas aduaneiras, com ex
ceção da taxa de Prevtdéncía Sociai.
para importação de um órgão deettna
do ao Colégio de Santa Inês, em São
Paulo, embarcado em Crema, ntália}.
pelo vapor Rio Belm e contido em 21
(vinte e nm). volumes, num total de
25 m3 (vinte e cinco metros cúbicos).
pesando 2.698 K (dois mil seiscentos e
noventa> oito quilos). pêso liquido.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 4 de agôsto
de 1953.

J DÃO CAFÉ FI"'l0

LEI N. o 1.931 -r- DE 5
DE AGÔSTO D' 1953

Autoriza o Poder Executivo a abTiT,
pelo Ministério da Viação e Obras
Pública,s, o crédito especial de ...••.•
Org 3.615.850,00, para oaoomento ae
salário-família a servidores da Rêde
de Viação Cearense e da Viação Fér
rea Federal Leste Brasileiro.

o Presidente da .República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art, 1. ° E' o Poder Executivo au
torizado a abril', pelo Ministério 'da
Viação e Obras públicas, o crédito es
pecial de Cr$ 3.ô15.850,00 (três mi
lhões. seiscentos e quinze mil, oítocen
tos e cínquenta cruzeiros) J a fim de
atender ao pagamento de salário-famí
lia. relativo ao exercício de 1952,' a

-servídores da Rêde de Viação oearec-
se e. da Viação Férrea Federal Leste
-Braaüeíro ,

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publícaçâo.

Art . 3. c Revogam-se.:: disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de agôsto de
1953; 132.° da Independência e 65.°
da República.

GETIJ:LIO VARGAS

Jose 1merico

,?§wpldo NaJÜJ,a",

---'

LEI N." 1.93~ - DE 6
DE AGÔSTO DE 1953

Autoriza o Poder Bxecutíoo a abrir,
pelo Ministério da Educação 'e Saúde,
o crédito .eepecío de Cr" 28.125,00,
para pagamento de aiterencos de'
uencintentce a funcionários daqz~.ele
Ministério.

o presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na-.
clonal decreta eeu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo eu
tortzado a abrir, ne;o Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de crs 28 125,00 (vinte. e oito mil cento
e vinte e cinco cruzetrosj , para paga
mento de diferenças _ vencimentos a
que têm direito, poi motivo de, dtspo-
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nibilidade, ex';'vi do artigo 24, do Ato
das Disposições Constitucionais Tran
sitórias, da Constituiçãe Federal, os
funcionários daquele Ministério abaixo
índtcados. sendo os primeiros Assisten
tes da Faculdade Nacíona' de Medicina
da Universidade do Brasil e o último,
medico clínico, com exercicio na Pre
reítura -do Distrito Federal:

Total 28.125,00

Art. 2. o ~sta Lei entrará em vigor
na data de sua pubtícacão. revogadas
as disposições err contrário.

Rio' de Janeiro. em 6 de, agôsto de
1953; 132.° da Independência e 65. 0

da República.
GETÚLIO VARGAS

Antônio Balbino

oenxaao Aranha

1. Odilon Vieira GaHoti .,.
2. Ernesto Zeferino da Cos

ta Thibau Junior
3. Mario' Magalhães .. ; _. .
4. Abel de Noronha Gomes

da Silva .
5. João Alfredo Corrêa de

Oliveira Neto .

c-s
6.600,00

5.940,00
6.381,50

3.700,00

5.503,50

nizaçâo -firmado entre o Brasil e o
Reino dos Países Baixos. promulgado
pelo' Decreto número 30,692, de 29 de
março de -1952.

Art, 2. o O crédito especial a que
se refere a presente L -i será automà
tícamente regíatrado e distribUido ao
Tesouro Nacional, pelo Tribunal de
Contas.

Art. 3. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua pubrícaçâo.

Art . 4. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de agôsto de
1953; 132. 0 -da Indecendêncía e 65. 0

da República. .

GETt7UO VARGAS

Vicente Ráo

Oswaldo Aranha

LEI N.o 1.934 - DE 7 DE AGÔSTO
DE 1953

Autori.WO Poder execuüoo a abrir.
pelo Ministério da Viaçao e Obras
pUblicas, o credito especial de Cr$
333. :>44,30, vara pagamento de in
denizaçâo a Adriano llodTigues Pin
to, ex-maquinista de primeira classe
da itstrada de Ferro Rio D'Ouro.

LEI N o 1.933 - DE 6
DE AGÓSTO D~ 1953

Autoriza o Poder ueeeuuoo a abrir,
pelo ôâinistéric das Relações Exte
riores, u credito especial de .....• •
Cr$ 1.500 000,00, âesr'tuuio a regula
rizar as despesas com o transporte
de imir ntes holandêses, seus per
tences e alimentação do gado por
êles trazido.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cionaI decreta e eu sanciono a se~
guínte Lei:

Art, 1. o E' o Poder Executivo au
torizado a abrtr, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito especial
de crs l 500 000,00 rum n.ühâo e qui
nhentos mil cruzeiros I. destinado a
regutarízar as despesa:' com o trans
porte de Imigrantes hclandêses, seus
pertences e alimentacâc do. gado -por
êles trazIdo,. em virtude dos compro
míssos assllmido~ pelo Govêrno Brasi
leiro ~o êcôrdo de Imigr::.çâ? e Colo-

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. 1 a. E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
viacàc e Obras PUblicas, o credito
espectaí de Cr$ 333.644,30 (trezentos
e trtma e três mil. quinhentos e qua
renta e quatro cruzeiros e trinta cen
ta vos) , a fim de atender ao paga
mcntu ua indenízaçâo concedida pela
Lei n ? 1.096, de 3 de maio de 1950,
a Adriano Rodrigues Pinto, ex-ma
quinista de primeira classe da Estrada
de Feno Rio D'Ouro ,

Art. 2~. Esta Lei entrará em vigor
na data de SU:l publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de agôsto de 1953;
132,<1 da Independência e 65.0 da Re
pública.

GETÚLIO VARGAS

José Americo

Oswaldo Aranha.
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LEI N.o 1.935 - DE '1 DE AGÔSTo
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educaçao e Saú
de, o crédito especial de Cr$ •.....
35,593,30, para pagamento ao Dou
tor Francisco J!.;ugenio Coutinho,
como Assistente da Faculdade de
Medicina do Rio de Janeiro, em âis
potubiíiâaâe,

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 35.593,30 (trinta e cinco mil,
quinhentos e noventa e três cruzeiros
e trtnr a centavosi , para ocorrer ao
pagamento dos proventos relativos, aos
pertodos ele 19 de setembro a 31 de
dezembro de 11946, de 1 de janeiro
a 31 de dezembro de 1947 e l de agôs
to a 31 de dezembro de 1948, a que
tem direito Pranctsco eusemo Cou
tinho, médico sanitarista, classe N,do
Quadro Permanente do Mímstérfo da
Educação e Saúde, como Assistente
da Faculdade de Medicina do Rio de
Janeiro, em disponibtlidade.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publícacác. revogadas
U!3 disposições em contrário.

Rio de Janeiro, '7 de agôstc de 1953;
132.0 da Independência e 55.0 da Re
r>ú.Jlica.

GETULIO VARGAS.

Antonio Balbino.

Qswaldil Af'lnlJg.,

LEI N..l 1. 936 _ DE 7 OE AGÔSTO
DE 1953

Autori~a o Poder Executívo a abrir,
pelo õâmistério da's Relaçoes Exte
riores, o crédito especial de Cr$
161. 106,20, para atende]' ao paga
mento de 'contribuição do Hrasil à
Conferencia lnternacional de Mate
ricas,

o Prestc-nte da República:

Faço saber que o' Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art, 1.0. E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministéljo das

Relações Exteriores, o credito especiar
de crs 161.1.lJ$,20 (cento e sesseut.a e
um mil, cento e seis cruzeiros e vmte
centavos. equivalentes a uss 3.oVtl,,\)
(oito mn, seiscentos e seis dólares e
dez centavos), ao câmbio de Cr$ ..
18,72 (dezoito cruzeâ'os e setenta e
dois centavos)' par USS l.Oowm do
lar), para atender ao uaznmento de
contribuição do Brasü à Conterencia
Internacional oe Mater-iais. correspon
dente ao período de 1 de JUlhO 02
1952 a :~O de iuntio de 19:)3,

Parás-rato unico . O crédito de Que
t.rata êste artigo será automatica
mente registrado pelo 'I'rtbunal de
Contas e díst-ttnndo à Detegacta do
'Tesouro Brasileiro em Nova York,

Art. 2.0 • Esta Lei entrará em vigor
na data de sua pubücacào.

Art. ~,). Revogam-se as disposições
em contrárto.

Rio de Janeiro; 7 de agôstc de 1963;
132." da Independência e 65.'1 da Re
pública,

GETULIO V I\RGA$

Vicente Rão

Oswaldo Aranha.

LEI N,o 1.937 - DE 10
DE AGÔSTO DE 1953

Reajusta os vencimentos do- cabos e
soldados da Polícia Militar do Dis
trito Feâeral e dos cabos e bombei
ros do Corpo de Bombeiros do Dis
trito Federal, e dá outras provi
dências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Ar.t. 1. o Os vencimentos dos cabos
e assemelhados e soldados e asseme
lhados da Polícia Militar do Distrito
Federal e do Corpo de Bombeiros da
Distrito Federal serão reajustados, de
acôrdo com o artigo 8. o e seu parágra
fo 1. 0 , da Lei n .o 488, de. 15 de no
vembro de 1948, sem prejuízo de di
reitos e vantagens que lhes são con
feridos pela Lei n. o 1. 316, de 20 de
janeiro de 1951.

~ 1. o\ Os vencimentos dos cabos e
assemelhados e soldados e assemelha
dos da "Policia Militar do Distrito Pe:"
deral, previstos na letra "d", do artigo
11 da Lei n. o 488, de .15 de novembro

A ,.
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de 1948, são elevados, respectivamente,
às referências 19 e 18.

§ 2. ° Os vencimentos dos cabos e
assemelhados e soldados de t.e, 2.a e
3. e classes, previstos na letra "e", do
Artigo 11, da Lei n.° 488, de 15 de no
vembro de 1948, são 'elevados, respectí
vamente, às referências 19, 18, 17 e 16.

Art. 2. o E' criado no Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal o Qua
dro de. Motoristas, composto de 10
(dez) primeiros sargentos, 30 (trinta)
segundos sargentos, 50 (cínquenta
terceiros sargentos e 60 (sessenta I

cabos, cujos vencimentos correaponde
rãc, respectivamente, às referências 22,
21, 20 e 19 da letra "e" do artigo 11,
da Lei n. o 488, de 15 de novembro de
1948.

§ 1. o Os atuais motoristas do Qua
dro Ordmárto do Corpo de Bombeiros
de Distrito Federal serão transferidos
para o Quadro criado, ()bedecendo as
promoções a sargento e preenchimen
to da graduação de cabo motorista às
disposições regulamentares.

§ 2. o Os bombeiros de l.:l classe,
motoristas, serão reclassifícados na
graduação de cabo motorista do Qua-
dro criado nesta Lei. .
, § 3. o Fica extinta. no Quadro Ordi
nário a especialidade de motorista.

S 4. o Aos atuais motoristas do Qua
dro Ordinàrto, que já possuam a gra
duação .de cabo de 'esquadra ou de sar
gento, tíca assegurado o direito de con-
correr a promoção a sargento aju
dante.

Art. 3. rJ E' aumentado o efetivo do
Quadro Ordinário do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal de 2 (dois')
segundos sargentos, 11 (onze) tercei
ros sargentos. 34. (trinta e quatro)
GRhOS de esquadra e 21 (vinte e um)
bombeiros de 1. a classe.

Art. 4. 0 Serão suprimidos do Qua
dro de Músicos da Policia Militar do
Distrito Federal, à medida que. vaga
rem. os seguintes postos e graduações
1 (um) segundo tenente, 6 (seis) sar
gentos ajudantes, 21 (vinte e um) pri
meíros sargentos, 19 (dezenove) se
gundos sargentos e 6 (seis) terceiros
sargentos.

Art. 5. o As praças da Polícia Mi
litar do Distrito Federal não poderão
servir fora da Corporação em ativída
dea que não sejam estritamente poh
cíaís-mtütares .

Parágrafo único. São consideradas
atividades oolíctais-müitares as fun
ções de vigilância, inclusive trânsito,
de garantia individual e de manuten
ção de ordem pública.

Art. 6. 0 Os oficiais e praças da Po
lícia Militar do Distrito Federal, du
rante o tempo em que estiverem pre
sos respondendo a processo por crime
praticado no exercício de função poli
cial, conservam o direito a seus venci
mentos e vantagens, até final julga
mento.

Art. 7. o . Só poderão contríbuír
para o Montepio Militar os cabos e as
semelhados e, soldados e assemelhados
da Polícia Militar do Distrito Federal
que, depois de cumprirem o' tempo 00
primeira praça, 3 (três) anos, obtive
rem engajamento.

Art.8.<l As-despesas. decorrentesda
.execução da presente lei, serão atenrü .
das pelas dotações orçamentárias pró
prias do Minísterto dI') I 'O~Íl;a (' Negó
cios Intertores. abrindo-se os cn-ditoa
suplementares que se tornarem oecea-
sáríos até à ímportâncía de .. _ .
o-s 20 000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros) . '

Art. 9. o Esta Leí entrará em vigor
na data de sua. publicação, revogadas
as dísposiçóes em contrário fi a LeI
11.° 192, de 2~ de 'dezembro de 1917,- \Rio de r-metro, em 10 de -eosto fie
1953; l3:::." da Inuependêncta e 65. 0

da República.

GETULIO VAR,GAS

Tancredo tj,e Almeida Neves.

Oswaldo Aranha

LEI N.o 1.938 ---, DE 10 DE AGÔSTO
DE 1S<53

Concede aumento aos pensionistas do
[PASE e dâ outras providências.

O Congresso Nacional decreta e !3U
promulgo. nos têrmoe do art. 70, pa
rágrafo 4.°, da Constituição Federal.
a seguinte Lei: •

Art. 1.0 E' extensivo o aumento de
que trata o Decreto-lei n.c 8.769, de
21 de janeiro de 1946, na forma pres
crita nos arts. 1.0 e 3.0, §§ 1.0 e 2.0, às
pensões em vígor.t concedídaa pele Ins
tituto de Previdência e Assistência dos
Servidores do Estado cIPASE), aos be
neficiários dos servidores federais. fa
lecidos a partir de 1 de janeiro de
1946, ou as que .venham a ser conce
didas por morte de seus segurados
obrtgatórtos ,

Parágrafo único. O aumento, de
que trata êste artigo, far-sa-á de ma
neiR qlJe as pe1Jsõ~s Jjá ~ q;pce~das
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a beneficiários de servidores federais.
falecidos a partir de 1·de janeiro de
1946, ou as que venham a ocorrer,
não sejam inferiores nem superiores
às que caberiam, em igualdade de
condições, nos têrmos das Decretos
leis ns. 8.512, de 31 de dezembro de
1945, e 8.768, de 21 de janeiro de 1946,
a beneficiários de servidor de igual
categoria funcional, que houvesse
falecido até 31 de dezembro de 1945.

Art. 2.0 • Para atender às despesas
relativas ao aumento de pensões, a
eue se refere o artigo 1.0, é o Instituto
de previdência Assistência dos Servi
dores do Estado autorizado a fazer os
adiantamentos necessários, para cujo
reembolso procederá na forma esta
belecida nos parágrafos 1.0 e 2.0 do
artigo 3.tl do Decreto-lei n.e 8.768, de
21 de janeiro de HJ46, e remeter de
uma só vez a relação. das importân
cias pagas.

Art. 3.°. O aumento, de que trata
esta Lei, não é extensivo aos bene
ficiários dos servidores que contribuem
para o IPASE, por fôrça de convênios
com' os governos eataduaís, munici
pais e territoriais.

Art. 4.°. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publícacâo, revogadas
as dísposiçôea em contrário.

Senado Federal, em lO de agôsto
de 1953. - João Café Filho.

LEI N.o 1.939 _ DE 10 DE AGÔSTO
DE 1953

Dispõe sõbre a distribuicão de semen
tes de trigo, por processo de devo
lução.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulg-o, nos têrmos, do artigo. 70,
§ 4.°, da Constttuíçâc Federal, a se
guinte Lei:

Art. 1.0. O' Ministério da Agricul
tura contratará com agricultores a
multiplicação de sementes de trigo, na
forma de coooereco que fôr estabe
lecida em regulamento, para o fim
de distribui-las entre os trttícultores ..

Art. 2.'" O Ministério da Ag-cicul~
"tura garantirá aos cooperadores o

fornecimento de sementes seleciona
das e, devidamente testadas em seu
valor cultural: a compra das quan
tidades contratadas a prêco pelo me
nos 20% (vinte por cento) acima do
préco mínimo garantido para O trigo
nacional de consumo e assistência
técnica completa.

Parágrafo único. O contrato preve
rã fi~ca1ização efic~et.:te Jd:" syu exe-

cuçâo. por parte do Ministério da
Agricultura.

Art. 3.v. A distribuição aos produ
rores de sementes de trigo. oriundas
de campos de cooperação ou de cam
pos experimentais', oficiais, aerá. feita
pela modalidade de devolução ou een,
da. à vista ou a prazo, a critério dos
triticultores. I

Parágrafo único. A devolução ou o
pagamento será feito de modo a eo
brír o valor real da semente forne
cida.

Art.. 4.°. A dístrtbutçâc das semen
tes poderá ser feita por intermédio da
Associação Rural em sua base terri
torial e, na sua falta, pelos órgãos
técnicos oficiais federais, estaduais ou.
das Prefeituras Municipais,· observada
esta ordem de' preferência.

Art. 5.°: sempre que o pequeno
produtor venha a sofrer prejuízos em
seus trigais, em virtude de fatores e
circunstâncias adversas de relevante
gravidade, ficará dispensado da de
volução da semente que lhe foi en
t.reeue ,

Parágrafo único Para os efeitos
desta Lei, considerar-se-á pequeno
nrodutor aouêle que só ou com sua
família cultivar a terra, não empre
gando braço assalariado preponde
rente.

Art. 6.°. Esta Lei entrará em vleor
€Q (sessenta) dias após a sua publi
cado.

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em ·10 de agõsto
de 1953. - João Café Filho.

LEI N.? 1.940 - DE 10 DE AGÔSTO
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a tlbrfr,
pelo Ministério da AgriC'1!.lt'ltTa. o
crédito esvecial de c-s 3{lQ. ooaoo,
como aux'lio à· Associacáo Rural de
São Joaauim pela reoneacao da ex
pcsícõa reüional: agro-pecuária.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmcs do artigo 70. §
4'.°, da Constituição Federal, a se

- guinte Ler:
Art. 1.0. E' o Poder Executivo au

torizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de 01°$
300.00'0.00 (trezentos mil cruzeiros) ,
como auxílio à àssoclacâo Rural de
São Joaquim, pela reaüzacão da es
posícão regional agro-pecuária, em
26 de marco de 1952, no munlcípic de
~áo Joaquim, Estado de Santa pata-
nna. _ .....

J
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Art. 2,°. Esta Lei entrará em Vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

senado Federal, em 10 de agôsto de
1951l. - soao Café Filho.

LEI N.? 1.941 - DE iu DE AGÔSTO

DE 1953

Autoriza o Poder ExecutiVo a abrir,
pelo Ministério da Educaçâo e saú-:
de, o crédito especial até d impor
tância de Cr$ 2.000.000,00 para
aquisiçao de biblioteca musical.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos; do ·..artigo 70,,-

§ 4.°, da Constituição Federal, a se
guinte Lei:

Art. 1.0. E' o Ministério da Educa
ção e Saúde autorizado a adquirir a
biblioteca musical pertencente a Abra
ão Carvalho, localizada no Distrito
Federal.

Art. 2.0 • Para ocorrer às despesas
com a aquisição da biblioteca men
cionada no artigo 1.0, é autorizado o
POdei" Executivo a abrir. pelo mesmo
Ministério, o crédito especial até a
importância de Cr$ 2.000.000,00 (dois
milhões de cruzeiros). \

Art. 3.'1 Esta, lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrgrto

Senado Federal, em 10 de agôsto
dA 195..a. 1--:- roôo Café Filho.

LEI N.O \.942 - PE 12 DE AGÔSTO PE 19-503

AUTORIZA o PODER EXECUTIVO A CONCEDER
FACILIDADES PÚBLICAS AOS QUE INSTALA
REM FÁBRICAS DE CIMENTO NO PAís

o presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional. decreta e eu Sanciono a se

guinte Lei:
Art. 1.0 As emprêsas de fabrlcaçâo de cimento, existentes ou que se

ergantzarem no PaL, sob tu-ma individual ou social, gozarão, pelo prazo
de cinco anos, de isenção dos Impostos de importação para consumo e de
consumo e das taxas, aduaneiras, 'exclusíve a de previdência social, que
rncrdirem sobre o màteríar destinado às suas' instalações fabris e comple
ment'ares, quer se trate de novas instalações, quer de ampliação das jâ em
tunctonamento .

§ lo U Compreendem-se como materiais beneficiados por êste artigo: os
maqurrusmos, aparelhes e ferramentas necessários à fabricação de cimento e
serviços complementares, os destmados exclusivamente à extração de miné
rios, á produção e transporte de energia elétrica, transporte de matéria
prima e de cimento, a laboratórios de física e de química, bem como o
material destinado à' substituição de outro também importado. ,

§ 2.0:> Exclui-51;' da isençã-o nâo só qualquer matéria que entre na com
posição do produto ou no seu acondícíonamento e embalagem, combustíveis
e lubrificantes, ero geral. mas também outros materiais de custeio,

§ 3.0 Excluem-se dêsses favores a maquinaria e materiais de fabricação
similar 1~(1 P~.l~., s-rn prejuízo do plano de instalação, que deverá sempre
ter e maior encrêncta e produtcvíuade.

Art. a.v fi: condição essencíar para que a emprêsa obtenha isenção:
al que tenha domícíbo c administração no Brasil e esteja regularmen

te registrada no Registro do Comércío;
t» que disponha de capital mtnímo realizado de Cr$ 25.000.COO,OO (vinte

e cinco rruürôes de cruzeírosi :
C) que a fábrica tenha capacidade para produzir, no mínimo, trinta mil

toneladas de cimento. anualmente;
{!'l que rírsponha de jazidas de calcário e de argila, apropriadas para a

tacrícacáo de cimento e suftcientev para um consumo de 15 (quinze) anos.
Art 3' Para obter os favores desta lei, deverá o pretendente apre

sentar, previamente c em duplicata, ao exame do Ministério que tiver a seu
cargo ,'I, rIque~~, mínerat o da Agricultura ou outro, todos os planos, orça
mentos eSpE.~flCaçoes.-.e mais particularidades' ~Ol)~rnentes à construção,
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mstataçàc e runcionamento das fábricas, inclusive ampliação, ou outras
quaisquer aítetaçôes

Parágrafo umco. 'I'aíe pianos serão encaminhados ao Ministério da
Fazenda. €', se centro em 60 .sessente: dias, contados da sua apresentação,
nao terem Impugnados por uespacho mínístertaí, consíderar-se-ão aprovados
ipara. tocos 0S efeitos, deve-ndo ser responsabilizado pelos prejuízos que

.' sofrer a; Fazenda Nacional. em conseqüência da demora, o funcionário que
a' esta houver dado causa.

Art . 4' o« ucneüciános deste lei serão obrigados:
aI caucionar, no Tesouro Nacional, a quantia de Cr$ 100.000,00 (cem.

mü cruzeiros);
t» ter a sua fábrica em funcionamento com o material importado,

dentro de dezoito meses do deferimento da isenção;
C) manter esc )l3S prnnárías para os filhos dos seus empregados, na

rorma de art.. 16>l 11 c lU, da ConstitUição Federal,
§ 1, o A ínrraçac de quaíquer das oorrgaçóes constantes dêste artigo,

uma vez apurada pelo Mmrstérto competente, dará lugar a que seja revogada
a isenção e obrigará o contraventor ao recolhimento do impôsto e dos juros
de mora,

s 2 U A decísâo proí'erida nesse 'sentido será Imediatamente comunica
da-ao Mimstro da Fazenda. oarc (lUE: determine a cobrança do ímpôsto e 'dos
juros .:

Art. 5,° A presente lei entrará em vigor na data de sua. publicação e
oenenciará todos os mdustrfais de cimento que tiverem importado materiais
para instalação ou ampliações de fábricas, despachando-os nas Alfândegas
sob termo de responsabílldade. revogadas as disposições em 'contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de agõsto de 1953; 132,° da Independência e 65.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Oswaldo 4ranha,

LEI N,° 1.943 - DE 14 DE AGÓSTO DE 1953

Reabre os prazos referidos pelos § 3.°
do art. 29 da Lei n.o 488, de 15 ae
novembro de 1948 e art, 1.0 da Lei
n,o 1 :063, de 13 de teoeretro de 1950,

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmcs do art. 70, §
4,°, da Constituição Federal, a seguin
te Lei:

Art. 1.0. São reabertos os prazos a
que se referem o § 3.° do art. 29 da
Lei n.c 488, de 15 de novembro de
1948, e o art. 1.0 da Lei n.? 1.0-63, de
13 de 'fevereiro de 1950, a fim de que
os contribuintes do montepio militar
e os civis em inatividade, que deixa
ram de requerer o beneficio .. estabele
cido na primeira disposição legal, pos
sam fazê-lo até 180 (cento e oitenta)
dias; a contar da data da publicação
desta Lei.

Parágrafo único. Os inativos civis
e Militares, que desejarem gozar dos
favores estipulados neste artigo, de
verão pagara diferença da contribui
çâo de montepio, a partir do último
prazo concedido no art. 1.0 da Lei 0.°
1. 063, de 13 de fevereiro ..de j95-0.

Ai-t. 2.°. Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, 14 de agôsto de
1953. - João cate Filho,

LEI N,o 1.944 - DE 14 DE AGÔSTQ DE 1953

Torna obrigatória a iodetação do sal
de cozinha destinado 'U consumo a12
mentor nas regiões bocígenas do
pais.

O' Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos termos do art. 70. §
4°, da Constituição Federal, a seguin
te Lei:

Art. 1.0, Nas áreas boctgenas do
país, a venda de sal refinado ou moí
do, para consumo alimentar, só será
permitida quando devidamente toãe
tudo, excluído o sal destinado à in
dústria e à cecuárta.

Art. 2,° Para os efeitos' desta Lei,
compreende-se por todetaçâo a adi
ção -íe iôdona proporção de dez mt
ligramas por quilograma e cloreto de
sódio, media[1te quantidades lequt.va-
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lentes e intima mistura com um dos
seus compostos: todetc de sódio ou
Iodeto de notàssro.

Art. 3.°. O L\I.l.inistério da jâducaçào
e Saúde, por intermédio de seus ór
gâoa especializados e em articulação
com os Departamentos, de saúde dos
Estados 'interessados, providenciará,
até cento e oitenta dias, após ~ publi
cação desta Lei, a denmitaoãc das
áreas bocígenas do oaís.

§ LI) .; O grau de endemícídade será.
determinado mediante percentagem de
posítívidade de casos com hipertrofia
glandular tírcídíana, entre crianças
em idade escolar, de ambos os sexos,
considerados separadamente.

§ 2.° - Reputar-se-âo áreas bocíge
nas, para os efeitos desta Lei, as Io
calidades onde o "índice endêmico fôr
superior a 15% (quinze por cento)
para as crianças do sexo masculino e
a 25% (vinte e cinco por cento) pata
as do sexo feminino.

Art. 4.°, 'O despacho do sal refina
do ou moído, para consumo alimentar,
destinado às áreas bocígenas do país.
a partir 'da vigência desta' Lei. somen
te será permitido depois de submetido
o produto ao processo de todetaçâo e
uma vez tnscrttas as palavras "sal
Iodadc" nas sacarias ou envólucros.

Parágrafo único. O sal, de que trata
êste artigo, enquadrar-se-á na menor
tarifa ferroviária adotada para o cto
reto de sódio, nas estradas de ferro
do país, '

ATt. 5.°. O Govêrno Federal. por
intermédio do Ministério da sucação
e Saúde; providenciará para que o
Instituto Nacional do Sal organize nos
Estados do Rio de .Janeíro edo Rio
Grande do Norte. dentro de seis meses
da data da publicação desta Lei, uma
instalação especíallzada para íodeta
çâo do sal refínndo ou moído, destd
nado às áreas bocígenas do pais. a ser
distribuído pelos comerciantes de sal.

Parágrafo único. É permitido à qual
quer aslinelro ou distribuidor de sal
instalar usina própria para a íodeta
cão do sal, devendo o Instrtuto Nacio
nal do Sal. em colaboração com os
órgãos. a que se refere o art. 3.° des
ta Lei, prestar-lhes assistência téc
nica.

Art. 6.°. Será permitido, para a
venda do sal touetado, um acréscimo
até o máximo' de C'rS 0,04 (quatro cen
tavos), por quilo, sôbre os preços vi-.
gentes. na ocasião. para o sal co
mum,

Art. 7. o É assegurado, através do
Instituto Nacional do' Sal, ou de par-

tículares que se proponham a fazer
a íodetação do produto, o ecesreci
menta das zonas bocígenas, nas quais
não será permítído o comércio de sal
não iodetado, sob pena de apreensão
e muita equivalente a duas vêzes o
seu valor no caso dereíncídêncía.

Parágrafo único. Se não rôr pos-.
sível a apreensão do sal, por já ter
sido dado ao consumo, o infrator pa
gará ao Instituto Nacional de sai,
para os fins estabelecidos no art. {J.
§ 2.° -do Decreto-lei n. 2.398, de 11
de julho de 194Oc, importância corres
pondente ao duplo do valor do pro
duto irregularmente vendido.

Art .. a.o O processo. para a exe
cução das penalidades estabelecidas
a presente Lei será feito na forma
do disposto no art: 42. §!§ 1. 0, 2.:) e
3.°, do Decreto-lei n.02.393,-de 11 e
julho de 1940. ,

Art. 9. o O Govêrno Federal, por
intermédio do Ministério da Educa
'çâo e Saúde, do Instituto Nacional do
Sal e de todos os meios de divulga
ção de que dispõe. fará nas zonas bc
cígenaa do pais ampla propaganda
dos benefícios do uso do sal iodetado
na aprofilaxia e combate do bócío en
dêmico.

Art. lO. Esta Le ientrará em vigor
sessenta dias após a data da sua pu
blicação.

Art. 11. Revogam-se as disposiçêes
em contrário.

Senado Federal, 14 de agôstn de
1953. - João Café Filho.

LEI N.? 1.945 ~ DE 18 DE AGÔSTo DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a erigir na
cidade de Belém, Estado do Pará,
um mam:mento eni memória de Pe-
dro Teixeira. '

O Congresso Nacional decreta e' eu ,
promulgo nos têrmos do I art. 70, § 4.°,
da Constdtuíçao Federal a seguinte
Lei:

Art. 1.0. ÉO Poder Executivo auto
rizado a erigir na cidade de Belém,
Estado do Pará. um monumento em
memória de Pedro Teixeira, como si
nal de reconhecimento do povo bra
sileiro pelo muito que fez em prol da
Inccrooracão da Amazônia ao terri
tório nacional.

p...rt. 2.°. Fica o Poder Executivo
autortzado a abrir. pelo Ministério da
Educacâo e Saúde, um crédito espe
cial de Cr'S 2,OOO.COO,OG (dois Iflilhõys
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de cruzeiros) para a execução desta
Lei.

Art. 3.°. Esta Le.ventrarà em vigor
na data. de sua publicação, revoga
das as disposícôes em contrário.

Senado Federal, 18 de agôsto de
1953.- João Cate Filho.

LEI N.? 1.946 - DE 18 DE AGÔSTO DE 195~

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelá Ministério .da Viaçao e Obras
Públicas, o crédito especial de _....
Cr$ 28.000,00, para atender ao paga
mento ae despesas com luz e. fôrça
da rEslrada de Ferro Central do
Piauí.

O Presidente da República:
Faço sa.oer que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono-u seguinte
'Lei: .

. Art. 1.0. É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério . da
vtacãe e Obras Públicas, o crédito'
escecíal de Cr$ 28. OOO.GO (vinte e oito
mil cruzeiros), a fim de atender ao
paaamento de despesas realizadas, no
exercício de 1952, com luz e fôrça,
pela Estrada de - Ferro Central do·
Piauí.

Art 2.°. Esta Lei entrará em vigor'
na ri:lt~ de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições
em -onu'ár!o . -

Rio de Janeiro, 18 de agôsto de 1953;
132.° da Independência e 65. da Re
pública.

GETÚLIO V A.RGAS

José América

_q8Jfa~'40 Af-qzWfj. -.
LEI N.o 1.947 - DE 18 DE i\.GÔSTO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo, a abrir,
pelo tâinístérío da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de ""

'Cr$ 27.703.000.00 destinado ao paga
mento do aumento de salários dos
servidores dos Serviços da Amazô
nia e da Administra-cão do Pôrto do

'Pará. ~

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.°. É 'o Pod-erExecutivo -auto
rizado a abrir, pelo Mínísteric da via-

çâo e Obras Públicas, o crédito espe
cial de Cr$ 27.703.000,00 (vinte e sete
milhões, setecentos e três mil cruzei
ros), para atender _ao pagamento do
aumento de salário do pessoal dos
Serviços de Navegação da Amazônia
e da Administração do POrto do Pará,
concedido pelo Decreto n.o 30.513, de
7 de- fevereiro de 19-52. '

Art. 2.°. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de agôsto de 11)5:3;
132.° da Independência e 65° da Re
pública.

GE'fÚLIO VARGas

José América

OSWaJ.do' lraJJ.Po.,

LEI N.O 1.948 - DE 18 DE AGÔSTO' DE 1B53

Autoriza a Poder Executivo a $ir, ,
pelo Ministério da Justíca e Negó
cios Interiores, o crédito' especial de
Org 40.079,30, uora pagamento de
gratificação adicional, nos exercí
cios de 1950 e 1951. aos dentistas da
Tabela ú"nica de Mensalistas daquê
le Ministério.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso NaciO
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.°. 11: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, o crédito
especial de ors. 40 079,30 <quarenta
mil, setenta e nove, cruzeiros e trinta
centavos), para atender ás despesas
com ° pagamento, relativo aos exer
cícios de 1950 e' 1951, da gratificação
adicional, a que se refere a Lei nú
mero 1 234, de 14 de novembro de
1950. aos dentistas da Tabela única
de Mensalistas daquêle Ministério.

Art. 2.ó Esta Lei entrará em vrgor .
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em ccntrárfo.

Ríode Janeiro. 18 de agôato de 1953;
132.° da Independência e 65.0 da Re
pública.

GETúLIO V ARG,'S

Tancredo\ de Almelu
Nevys
Oswaldo Aranha
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LEI N." 1.949 - DE 19
DE AGÔSTO DE 195,3

Estende, para efeito de -neneão, as
promoções de que trata a Leí nú~

mero 1.267, de 9 de dezembro de
1950, aos militares já falecidos que,
em idênticas condições. ha1am toma
do parte no combate contra a reeo
,lUÇão comunista de 1935.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

.âz-t. 1. ° As promoções de que trata
a Lei n.e 1.267, de 9 de dezembro de
1950, são extensivas. 'para efeito de
pensão, aos militares já falecidos que,
em idênticas condições, hajam tomado
parte no combate a que se refere o ar
tigo 1. o daquela Lei.

Art. 2. 0 A majoração de pensões
decorrentes do artigo anterior será
concedida a partir da vigência desta
Lei e dependerá de requerimento do
interessado.

Art. 3. () Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publtcaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de agôsto de
1953; 132.° da Independência e 65.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

Benato de Almeida
Guillobel

Cyro ESPírito Santo
Cardoso

Ne;ro.Jdlluija _

L~l N.' 1.950 DE d4 DE AGÔSTO ;:lE
1953

Estende a tsençeo de rureücs .te
ímuiortaçao, mrposto de c()nsur;;(~

e mms taxas oasumeiras aos mu
seus de artes plQ,st1.Cas Cle '[fI'O

pneaade priVada.

.O Congresso Nacional decreta e eu
prouungo, rios termos do art . m, ~

4.°, 'ia Oonstaturcãc Federal. a sesum-
te Ler: - .

Art 1.0 - E' extensiva a tsençac Q2
direitos de importação, imposte oe
consumo e mais taxas eduanciree na
rorma do Art. All, mClSO jl~~ EO oc-

ereto-rei Ll.'"300, de 24 de tevereiro de
19~1:l, aos .nuseus de artes ntàsttcas oe
propriedade onvaua, tranquea.tos ao
publico, que importarem obras de ar
te, sem m-antos mercantis, C1eS:H que
tal ooraa venham a ermquecer eo pa
trunomo ai-nstico nacronar, a uuzo ua
Ccrmssao Nacional de Belas Artes.

Art. 2. ' - O tavor legal concedido
r-o Art. 1.0 depende de parecer favo
rávet da Oomíssao Nacional ce 8elaS
Artes, que opinará sôbre o va'ar ar
tísttco das oecns tmuortadas.

Art. 3' _ As instí tuiçóes que qUI
serem aproveitar a isenção referida

"no Art. 10 . requererão o exame nas
. obras de arte importadas a Oonussáo
'Nacional de Belas Artes, declarando n
objetivo da importação, a Identidade
da obra, sua procedência, e ínstrutndo
o pedido com os documentos ce 4Ue
possam dispor.

Art.. 4.° - Caso sejam negociadas,
dentro de 5- (cinco) anos a contar da
sua tmportaçâo, as obras de arte, isen
tos de impõsto pelo Art. 1.0 desta Lei.
ficarão obrigadas ao recolhimento de
500/> (cinquenta por cento) dos im
postos devidos.

Art. 5.0 - As obras de arte desti
nadas a exposições públicas, licencia
das pelo Ministério da Educação - e
Saúde. poderão ser vendidas no País,
depois de terminada a exposição, com
redução de 50% (einquenta por cento)
dos du-eitos de tmportaçáo devidos.

Art. 6 o _ Esta Lei entrara em vtgcr
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Senado Federal, em 24 de agôato de
1953. - JoÃo CAFÉ FILHO.

LEI N.? 1.95-1 - DE 24 DE AGÕSTO DE
1953

Dispõe sôbre o cancelamento da
dívida decorrente da aquiszçCI.O dfl

imóvel da Faculdade de Direita
do llio de Janeiro. e dá outras
providencias.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo. nos têrmos do art 70, §
4.°, da Constituição Federal, a seguin
te LeI;

Art. 1.0 - E' a Faculdade de Direi
to do Rio de Janeiro dispensada do
pagamento das prestações eetaoeieci
das ,,{lU escritura da aquísíçao ,do pré-
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JOÃo CAFÉ FILRO.

Art. 3 o - Esta lei entrará em vr
gnr na data de sua 'publicaçáo, revo
gadaa as dispcsíçóea em contrário

Senado Federal, em 24 de agôato de
1953.

crs
21.750.oD

94.500,00

L 134. OOO,fJ{)

1.250.250.l0Total .

Poder Judiciário (le1 n,o 1.757, de 10
de dezembro de 1952),

Art. 2,° - E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao poder Judiciário
- Supremo Tribunal Federal,'o cré
dito especial de Cr$ 1.25<l,25{),{O rum
milhão, duzentos e cinqüenta míl, du
zentos e cmquenta cruserros. »cra
atender às despesas de abono de
emergência e salario-familia,tnsti
ruídos pela lei n.t 1. 76:>, de 18 de de
zcmoro de 1902, e estendidos aos tun
c-onártos da Secretaria do mesmo I'ri
buna r por ato seu de, 30 de março .íe
l!i53 assim distrtbuidos:

Salário-família:

Dezembro de 1952.",
Abono de emergência:

Dezembro de 1952,.
.Ianeiro e dezembro de

1953 ..

dto e domínio útil do respectivo ter
rene, na rua do Oatete, n.v 243, Fre
guesra da Glória, no Dístrtto Faderat ;

Paràgrato único. Essa dispensa e
condicionada à uunsacao do premo
para sede do retendo estabelecimen
to, ficando aquela Faculdade obriga
da a mdenízar a ümao a importãn
era correspondente á dtvída atuar..de
uma só vez, na hipótese de veneta do
imóvel ou de lhe ser dada outra a oü-
cacao. ,

Art. ~." - A garantia hípotecàrta,
constante do contrato mencionado no
art. '1 0 desta Lei, será devidamente
cancelada no respectivo OfICiO ão Re
grstrc de Imóveis.

Art. 3.0 - Das medidas previstas
nos arbígos anteriores, lavrar-se -a. no
Serviço do Patrimônio da Umao, o
competente ato, com tscncào de a-no
jumentos e selos, o qual terá torça de
escritura pública, nara os erertos de
direito.

Art. 4;") - Esta Lei entrara «m VI
gor na data de sua nuoncacao.

Art. 5:} - Revogam-se as disposi
çóes em contrário,

Senado Pederat em 'M de agaste de
1953. - .roxo CAFÉ FILHO.

LEI N° 1. 1)52. DE 24 DE AGôSTD
DE 19S3 LEI N.'" 1953, DE 24 na AGÔSTO DE 1.953

Autoriza o Poder Exeéutivo a
abrir ao Priâer Judiciário - Su
premo Tribunal Feâertü - .os
créditos suplementar e, esoecuú.
respectivamente de crs 261. ooo.co
e CrS 1.250,250,00 'Para ctenáer
às despesas de abono de emerqên
cia. e salário- família instituídos
pela lei n.o 1. 765, de '18 de de
zembro de 1952,

o Congresso Nacional decr-eta e eu
promulgo, nos têrmos do art 70, ~ 4.°,
da Constituição Federal, a segumte
Lei:

Art. 1.0 - E' aberto ao Poder Jl1
dtcíárto _ Supremo Trtbune! Fe
deral - o crédito suplementar de CrS
2(11000,00 (duzentos e sessenta e um
mil éruzeírosr , em rerôrço da Veroa 3
- Serviços e encargos, Oonstenação
4 - Assistência e Previdência, Social,
Bubconsígnaçâo 60 - Salário-família,
01 - Supremo Tribunal Federal, do
Orçamento Geral da União para o
exercício de 19-53, Anex_o n.y 26 -.

Exclui da classitícação constante ao
art. ,1.~ da Lel n .v 121, ce 22 de JU
tuoro ae 1947, of mUUlclpwS de
Guurulnus, estado de Sâo Paulv,
Flo71anopoLls e Sâo FrancISCO, fts~

tcuio de Santa Catarina,

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4,°
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art . 1. o São excluídos da classifi
caçâc constante do art. 1. o da Lei
n .: 121, de 22 de outubro de 1947. os
municípios de Guarulhos, no EstaJo
de São Paulo, Florianópolis e dão
Francisco, no Estado de Santa Cata
rina.

Art. 2. o Esta Lei entrará em '(1~

gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. -

Senado Federal, em 24 de egôsto
de 1953.
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LEI N." 1.955, DE 24 DE AGGSTü DE 1953

Autorize o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário - Tribunal Fe
deràl de Recursos ----, os créditos su
plementar e especuú. respectivamen
te; de Cr$ 240.01){),00 e c-s ... , ....
1.147.750,00 para atender às despe":
sas d~ abono de. emergência e ea
lário - família instituidos vela Lei
n." 1. 765, -de 18 de dezembro de 1952.

d) Um grupo dlesel-elétrícc, com
posto de um motor de 250 HF, com
6üQ rpm, fabricação SLM wícterthur,
conjugado a um alternador de cor
rente trifá.sica 220/440 volts, 20 ciclos,
destinados à Prefeitura Municipal de
Sapé, no Estado da Paraíba.

Art. 2.° Esta Lei entrará em, vt
ger na data de sua publicação, l'E\vo
gadas .as disposições em contrário.

Senado Federal, em 24 de agôstc
de 1953.

C1'$

,20.000,00

Salário-familia:

Dezembro de 19&2 ..

o Congresso' Nacional decreta e eu
promulgo»Ó nos têrmos do art. 70. ,§_4.°,
da Constituição "Federal. a seguinte'
Lei:

Art. 1. o E' aberto ao Poder Judi~

cíário - Tribunal Federal de Recursos
- ,o crédito suplementar de Cr$ ,.,'
240. «DO,aO (duzentos e quarenta mil
cruzeiros), em retôrço da Verba 3 -
Serviços e Encargos, Consignação 4
- Assistência e Previdência Social,
Subconsígnaçâo 60 - Salárío-famílía,
02 - Tribunal Federal de Recursos,
do .orçamento Geral da União, para
o exercício de 1953, Anexo n.o 26
Poder Judiciário (Lei n. c L 757. de
10 de dezembro de 1952).

Arb. 2. 0 E'-o poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder .Judícíárto
.- Tribunal Federal de 'Recursos - o
crédito especial de ors 1.147 . 750,00
(um milhão, cento e quarenta e sete
mil; setecentos e cinqüenta cruzei
ros) , para atender às despesas de
abono de emergência e sarano-tamí
lia instituídos pela Lei n. ~ L 765, de
18 de dezembro de 1952, e estendirtoa
aos servidores da Secretaria do mes
mo Tribunal por a to seu de 8 de maio
de 1953, assim distribuído:

o Oongresso Nacional decreta e eu
promulgo. nos têrmcs do art. 70. § 4.°
da Constituição Federal. a seguinte
Lei:

Art. 1. c E' concedida isenção de
direitos de importação e. demais taxas
acuaneiras. exceto a de prevtuencia
se ,1, para o -atenal abaixo meneio
nado:

a) Uma turbina hidràulíca, tipo
Praneia, de 142.6CV, 1.200 rpm cve
l~ldad.e de disparo :L05ü rpm) , com
eIXO norrzontar, regulador automatíco
de velocidade; e um gerador trttássco,
de fabricação AEG, de construção es
pecíaí para ser .tonjugadc a turbina
acima menc~onada, de 120 KV A; 400
231 V. 60 creres, 1. 200 rpm, com ex
eetatrfz, diretamente conjugada e o
respectivo quadro de manobra e con
trole e todos os mstrumentos neces
sários; destinados à Pretertura Muni
eípaí de Irnaí, , no Estado de Minas
Gerais;

b) ama turbina hidráulica de
180 HP. com pertences: comportas.
grades e tubutaçác completa, fabrica
çêc da éeascmàenraons B. Maier
A.G., Brackwedc, na Alemanha; e
lUU gerador trtrásícc de,15C KVA, re
gutador automático de tensão. cara
fi -gerador, para-raios de queda cate
dica, telefones com dísposttivo de Dl'O-'
teçáo para alta tensão e tarna manual,
Jabrtcaçào Síemens -Schuekertwerke ~

A,O" na , Alemanha, destinados a
Prefeitura de Santa Cl~UZ, no .gstado
de Goiás;

c) Uma turbina hidráulica de
140 HP, com pertences, taortcaçáo da
3.M. vottri. G m b H, .Heídenhetm,
na Alemanha; tubutecão completa,
fabricação da H. Seeluacb &' Co.
Dahlbruch, Alemanha; gerador tnrá
sico de 120 KV A, quadro de centro
100 medição, com todos os aparelhos
necessários,' regulador automático de.
tensão, fabricação Siemens-Schuckert
werue A.G,. Alemanha, destinados à
Prefeitura Municipal de Cristalina, no
EStado de Goiás;

LEI N/' 1.954, DE 24 DE AGÔSTO DE 1953

Isenta de direitos de importaÇão e
'lnais taxas aduaneiras, material ele
tríco destinado às Prefeituras Mu
'lLicipa'is de Utun, no Estado de Mi
zcs-Gerais. Santa Cruz 'e Cristalina,
1tO Estado de Goiás, e Sapé. no Es
tado da Paraiba.
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I..EI N.o 1.956 - DE 26 DE AGÔSTO DE 1953

~gula a divisão militar do território
nacional para o emprego combinado
das Fôrças Armadas, e cria as Zo
nas de Defesa.

Abono de emergên
cia:

Dezembro de 1952 86.750,00
Janeiro a dezembro de

1953 1.041.lllJO.OO

.ert.. 3. o Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrárto ,

Senado Federal, em 24 de agôsto
de 1953. '

JOÃo CA.'r.'É FILHO

Parágrafo umco. O referido terri
tório, sem prejuízo de sua atual divi
são peculiar à Marinha, ao Exército e
à Aeronáutica, em Distritos Navais,
Regiões Militares. Zonas Militares e
Zonas Aéreas, será dividido em T. O.
e Z. D., tendo em vista o emprêgo
combinado das Fôrças Armadas.

Art. 5.°. A designação, missão,
constituição e delimitação de cada T.
O, bem como a nomeação do respecü
vo Comanüante Chefe, são da compe
tência do Presidente da República, na
qualidade de, Comandante Supremo
das Fôrcas Armadas.

Parágrafo único. Os atos corres
pondentes terão lugar em ocasião
oportuna, em função da hipótese de
guerra que vier a se concretizar e de
conformidade cem os respecnvos pla
nos militares.

Art. 6.°. As Z. D. têm existência
permanente, desde o tempo de paz, e
sua constituição independe das hipó
teses de guerra formuladas.

Parágrafo único. Em tempo de paz,
as Z. D. abrangem tôda a extensão
do território nacional e, no 'decorrer
da guerra, subsistem, desfalcadas ape
nas das. porções do território que, por
ventura, foram incluídos em T. O.

~rt. 7.°. São criadas 3 (três) Z.D.,
assim discriminadas:

a) Z. D. Norte;
b) Z. D. Sul e
c) Z. D. Atlântica.
§ 1.°. A Z. D. Norte compreende os

Estados do Amazonas, Pará, Mara
nhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do
Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas
Sergipe, Bahia. o norte de Goiás até
o Município de Pôrto Nacional, .ínclu
sívc, e os territórios federais de Gua
poré, Acre, - Rio Branco e Amapá.

§ 2.° - A Z. D. Sul compreende os
Estados do Rio Grande 'do sul, Santa
Catarina, Paraná, São Paulo, ESpírito
Santo. Minas Gerais, Mato Gr0'5$O é

o sul de Goiás, até o Município de
Pôrtc Nacional, exclusíve.

§ 3.°. A Z. D. Atlântica compreende
a porção do Oceano Atlântico sob do
mínío brasileiro, na 'extensão estabe
elcída peles convênios internacionais,
as ilhas oceânicas pertencentes ao
Brasil, o atual Distrito Federal e o
Estado do Rio de Janeiro.

§ 4.°. O Poder Executivo, quando
julgar conveniente, poderá fracionar as
Z.. D. em S'Ubzonas de Defesa, a fim
de obviar dificuldades de comando,

1. 147. 75MOTotal .:.

0- Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei. .

Art. 1.°,. Todo o espaço geográfico
- terrestre, marttímo e aéreo .;.... que
eatíver ou possa ser diretamente en
volvido nas operações militares de
uma guerra, é denominado Teatro de
Guerra (T. G.).

Art. 2.°. As porções dó T. G. ne
cessárias ao emprêgo do potencial mi
litar da Nação, propriamente dito,
com o .cbjeüvo de mediante operações
militares, nestas compreendidas as
atdvidades ' administrativas diretamen
te interferentes, destruir as fôrças ar
medes do inimigo externo que a tiver
agredido, são denominadas Teatros de
Operações (T. O.). ' .

Art, 3.°. As porções do T .G. no
ínteríor das quais se realizam opera
ções de defesa territorial, destinadas
à salvaguarda' do potencial de guerra'
da Nação, inclusive a preservação da
ordem interna, contra tôdas as formas
de agressão, partidas de fora do ter
rrítórfo nacional, ou de dentro dêle,
exceto aquelas' que se produzam no

.âmbíto dos T. O., são denominadas
Zonas de, Defesa (Z. D.).

Art. 4.°. Na 'eventualidade de qual
quer guerra de que o Brasil participe
militarmente,todo o terrttórto nacío
uar, ai incluídos o espaço aéreo' e as
águas oceânicas sob a jurisdição bra
sileira, será considerado cpmo t. G.
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consequentes da extensão dos espaços
por elas abrangidos.

Art. 8.°. Cada Z. D. fica sob a ju
risdição de um "Grande Comando
Combinado" constituído de:

a) Comandante de Z. D.;
b) Quartel General; e
c) um Comando Naval, um Coman

do Terrestre e um Comando Aéreo.
§ 1.°. O cargo de Comandante de

Z.' D. é privativo de Oficial General
da mais alta graduação, de qualquer
uma das Fôrças Armadas.

§ 2.°. O Quartel General de Z. D.
compreende:

a) um Estado Maior combinado, in
cluindo oficiais das três Fôrças' arma
das, na adequada proporção;

m Díreçôes de Serviços e outros ór
gãos, em número variável, consoante
as necessidades.

§ 3.° Os Comandos Naval, Terrestre
e Aéreo das Z. D., cada qual sob a
chefia de um Oficial General da res
pectíva Fôrça, serão organizados por
ccastêo da mobilização. Em tempo de
paz e se' necessário, os Comandantes
de Z. D. disporão em lugar, dêsses
Comandos, de assessores especiais, de
aignados por intermédio dos Estados
Maio-es da Armada, do Exército e da
Aeronáutica, Jara as questões de pla ..
nejamento ligadas peculiarmente a
cada uma das Fôrças Armadas.

§ 4.°. Os Comandantes' de Z. D.
são SUbordinados ao Presidente da
República, por interméCÚo do Chefe
do Estado Maior das Fôrças Arma-
das, .

~ 5.° Os Comandos da Z. D. têm
sua sede na Capital Federal, poden
do. entretanto, a juizo dó Poder Exe
cutivo, ser' transferido para outros Jo
caia, no interior das respecttvaa zo

. nas.
Art. 9.° Compete aos Comandos de

Z. D., no âmbito dos respectivos es
paços geográficos:

1- Em tempo de paz ;
1 - Elaborar os planos relativos:
a) à defesa territorial;
b) ao aproveitamento Iogístlco-mí

litar dos recursos locais;
c) à mobilização de órgãos eapeciats

que lhes fôr atrtbuída;
d) ao equipamento da infra-estru

tura militar do território;
e) ao emprêgo combinado tnícíal das

Fôrças Armadas nos T. O. previs
tos; \

2 - Promover ,junto às autorida
des-competentes, a' execução das me
didas correlatas com os mencionados

planos e que devam ser efetivadas
ainda em tempo de paz;

3 - Supervisionar a referida exe
cução.

II - Em caso de guerra:
Exercer o Comando Militar efetivo

das Z D., com as missões básicas de:
a) assegurar a defesa territorial;
b) satisfazer os encargos Iogtsticos,

aí compreendidos os de mobilização
que forem fixados.

IH - Em qualquer caso:
Atender a outros encargos afins, de

que sejam incumbidos pelo Comando
Supremo.

§ 1.°. As atribuições dos Comandos
das Z. D. são desempenhadas conso
ante diretrizes e instruções gerais e
particulares, baixadas pelo Comando
Supremo, por intermédio do Estado
Maior das Pôrças Armadas.

§ 2.°. As relações funcionais entre
os Comandos de Z. D. e os Coman
dos dos Distritos Navais e das Regiões
Militares, Zonas Militares e Zonas
Aéreas, que estão Inclutdaa no âmbito
geográfico sob a jurtsdíçâc das 'Z. D.
correspondentes, são assim reguladas:

I - Err> tempo de paz: .
Os Comandantes de Z. D. exercem,

diretamente ou por in!ermédío de seus
assessores especiais, uma ação coor
denadora junto aos referidos Coman
dos Regionais, de modo a obter dêles
a máxima cooperação e a necessária
convervêncla de' esforços para o cum
primento dos encargos estabelecidos

.no item dêste artigo.
II _. Em tempo de guerra:
A ação de comando efetivo dos Co

mandantes de Z. D., .concernentea às
missões fixadas no item II do pre ...
sente artigo, se exercerá, sôbre os alu
didos Comandos Regionais, por inter
médio dos Comandos Naval, Terres
tre e Aéreo que, nessa oportunidade,
ser-ão orvarüzados nas Z, D.

Art. 10. Os Comandos de Z. D.,
para sua constitui:;ão e Tunclonamen
to, contarão com servidores civis e mi
litares. reoulsitados aos Míníatertos, e'
com pessoal extranumerário, admitido
na forma de legislação em vigor.

§. 1.0. Os oficiais das Fôrças Ai-ma
das. quando em serviço nos Quartéis
Generais ou outros órgãos dos Co
mandos das Z. D., serão considera
dos em comíssão milltar.

~ 2',° - Os servidores públicos civis,
postos à disposição dos Comandos das
z. D., serão considerados, para todos
os efeitos. em efetivo exercício nos
respectivos cargos.
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LEI N,G 1.959 - DE 26 DE AGÕSTO
DE 1953

GETÚLIO VARGAS.

Tancmdo de Almeida Ne1J~~s.

Oswaldo Aranha.

Autoriza o Poder Executivo a ..xbrir:
ao Poder Judiciário - Justiça Elei
toral - o crédito eeoecuü de .'...
crs 2.756.439,80 para atender des
pesas relativas aos exercícios de
1850, 1951 e 1952.

O presidente da República.

Federal, de ajuda de custo, relativo
ao exercício de 1952.

Art. 2.G Esta Lei entrará em 'vigor
na data de sua publicação, revogadas
as díaposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 26 de agôato ce
1853; 132.0 da Independência e 55.0

da República.

110.000,00

39.828,80

37.660,00

Pessoal

Substituições:
'I'rfbunal Superior Elei-

toral : .
Tribunal Regional Elei-

toral da Bahia .
Tribunal Regional Elei

toral do EStado do Rio
Gratificações eleito

rais:

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 lt o poder Executivo nu
torízado a abrir, ao Poder .Iudíciáa-ío
- Justiça Eleitoral _ o crédito espe
cial de Crg 2.756 _439,8{) (dois milhões,
setecentos e cinqüenta e seis mil, .ua
trocentos e trinta e' nove cruzeiros e
oitenta centavos) para atender des
pesas relativas aos exercícios de ts5D,
1951 e 1952, assim discriminadas: .

crs

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e NefJ6~

cios Interiores, o crédito especuü de
Cr$ 50.0'00,00 .para pagamento, na
Polícia Militar do Distrito reaerct,
de ajuda de custo.

O presidente da República

Art. 11. Ji.: o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Estado Maior das
Fôrças Armadas o crédito especial de
Cr3 5. DOe. 000,00 (cinco milhóes de
cruaeírcs) , destinado às despesas de
mstalacào dos Comandos de Z. D. e
de custeio do pessoal exta-anurneràríc
e do material necessários ao runcío
namento inicial dos referidos .Coman
dos.

Art. 12. O crédito, a que se retere
o artigo anterior, será registrado, au
tornàticamente, pelo Tribunal de Con
tas c distribuído ao Tesouro Nacío-.
nal.

Art. 13. O Poder Executivo regu
lamentará a presente lei no prazo
máximo de 120 (cento e vinte) dias, a
contar da data de nomeação dos Co
mandantes de Z. D.

Art. 14. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. .

Rio de Janeiro, 26 de agôsto de
1953; 132.0 da Independência e 65.0

da República.

GETÚLIO VARGAS

Renato de Almeida
Guillobel
Cyro Espirito Santo
Corâoso
Nero Moura

LEI N.o 1.957

LEI N.? 1.958 - DE 26 DE ACÔSTO
DE 1953

Ainda nâo foi publicada nó Diário
°íicial.

Faço saber que o Ocngresso xacto
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 :f: o poder- Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, o crédito
especial de ors 50. eac.co (cinqüenta
mil cruzeiros), para ocorrer ao paga
menta, na Policia Militar do. Distrito

Tribunal Regional Elei-
tora! do ceará .

'j'ribunal Regional Elei
toral de sta. Catarina

Serviços e Encargos:

Despesas gerais com elei
ções:

'j'rfbunal superior Elei-
toral .

183.341,10

106.3'59,2?

2.139.912.üe
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Aluguel:

Tribunal Regional EleiR

toral 'do ceará .
Salário-família:

Tribunal Regional EleI-
torat do Piauí .

135.338.70

4.000.00

LEI N.? 1.961 -DE 26 DE AGÔSTO
DE 1953

Autoriza o poder Executivo a abrz1',
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de ....
o-s 94.500.000,00 para pagamento
aos concessionários dos Portos.

Total 2.756 .,39.811

Art, 2.0 ESta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de agôsto de
1953; 132.° da Independência e 65,0 da
República,

GETÚLIO VARGAS.

Tancredo de Almeida Neves.

oeuxuao Aranha.

LEI N.o 1. 960 - DE 26 DE AGÔS'rO
DE 1953

Autoriza o poder' Executivo a abrir,
I pelo Ministério da Viação e Obrns
Públicas, o crédito especial de ....
Cr$ 36.892.748,30, destinado ao pa
gamento de transporte de malas
postais por via aérea.

o presidente da República.

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 É o poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras públicas, o credito
especial de Cr$ 36.892.748,30 (trinta
e seis milhões, oitocentos e noventa
e dois mil setecentos e quarenta e
oito cruzeiros e trinta centavos), des
tinado a oomplemení.ar pagamento de
transporte de malas postais por via
aérea, realizado nos exercícios de 1951.
e 1952. I,":'~';

Art. 2.0 ESta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação; revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de agôsto de
1953; 132.0 da Independência e·65,o da
República.

GETÚLIO VARGAS.

JOSé América.

oswaldo A~a'il-ha.

o Presidente da República.

Faço .saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0:0 o poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras públicas, o crédito
especial de ors 94.500.0nO,oo tnoven
ta e quatro milhões e quinhentos mil
cruzeiros) para pagamento aos con
cessionários de 'portos do impôsto adi
cional de 10% (dez por cento) sôbre
os direitos de importação para con-

~~~~'ôr~~aJ~~oa~e~;:r~í~~ ~.~1~,9~2e.
24 de setembro de 1940, e a Lei nú~
mero ,1.342, de 1 de fevereiro de 1951.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publlcacâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de agôsto de
1953; 132.0 da Independência e 65.0 da
República,

GETÚLIO VARGAS.

José América.

?-.9walçlQ t:,j!rarll-G

LEI N.O 1.962 - DE 27 DE AGÔSTO
DE 1953

Dispõe sôbre a distribuiçáo de cor
resicmnéncía postal e telegráfica.
O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Os edtfoios de apartamen
tos ou hotéis residenciais, de mais de
um pavimento e mais de três apar
tamentos, t e r ã 0, obrigatoriamente,
caixas postais para receber correa-.
pondêncía ordinária, uma para cada
apartamento, de acordo com o mo
dêlo aprovado pelo Departamento dos
Oorreíos e Telégrafos.

§ 1.° Oada caixa devera ter uma
abertura exterior que permita rece
ber cartas de 12 centímetros de lar
gura e ser munfda ",de ohavç exclu-
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alva que ficará sob a guarda do res
ponsável pelo apartamento correspon
dente, e haverá, para G carteiro, ~u:~a

chave mestra que abrirá tôdas as cai
. xas do distrito postal a que servrr .

§ 2.° As caixas serão identifica-das
pelo número do' apartamAen~o a que
se destinar a correspondência.

§ 3.° Os edificios nas condições a
que se refere êste artigo, construídos
ou licenciados para construções ante
riores à publicação desta lei, inc!ui r.8. o'
a caixa receptora de eorrespondêncía,
quando forem reconv' ruídos ou S'.J.l~<.:

rem obras substanciais.
§ 4.° Enquanto não existirem as

caixas receptoras nos edifícios a que
se refere o parágrafo anterior, será
a correspondência postal entregue ao
administrador, gerente porteiro ou ze
lador do prédio.

Art. 2.0 A correspondência de na
tureza expressa ou registrada sem oc
cláração de valor e os telegramas,
quando. não fôr solicitada pelos reme
tentes entrega pessoal aos destinatá
rios, serão entregues aos responsáveis
pelos edifícios, quer sejam adminis
tradores, encarregados, gerentes, por
teiros ou zeladores, que firmarão re
cibo dos objetos e assumirão respon
sabilidade pelo seu extravio ou viola
ção, na forma da lei penal.·

~ 1.0 Na hipótese de solicitação ma
nifestada de entrega pessoal, será
deixado em mãos dos responsáveis
pelo edifício aviso escrito ao destina
tárío, para que, por êle ou represen
tante seu, seja a correspondência
procurado (i':\ ~~-·"q·ticão dis
tribuidora e, aí, entregue, mediante
'prova de identidade.

§ 2.0 A correspondência, que conti
ver declaracão de valor, será entre
gue na sede da repartição do destino
ou aos responsáveis pelos edifícios,
quando estiverem munidos da auto-:
rtzaçâo para recebê-la, firmada pelos
destinatários dos objetos, da qual de
verá ter -conhecímento, prévio a re
partição postal distribuidora.

Art. 3.° A correspondência de que
tratam os arts. 1.0 e 2.0 desta lei,
quando endereçada a locatários de
escritórios. comerciais ou profissionais
em edifícios de mais de dois pavi
mentos, será entregue aos responsá
veis pela. conservação ou guarda dos
edifícios, que se encarregarão de sua
dístríbuíçâo aos destinatários. se êstes
não preferirem recebê-la pelo serviço
de caixas de assinantes existentes nas
repartições distribuidoras.

Art. 4.0 A correspondência endere
çada a repaa'ttçêes '..vúblicas' ou para
estatais e, por igual, a COlégios, quar
téis, hospitais, asilos, hotéis ou pen
sões e a grandes emprêsas comerciais
ou industriais, será entregue a servi
dores ou pessoas encarregadas de re
ceber a correspondência dessas repar
tíçôes ou estabelecimentos, os quais
responderão pelo seu desvio ou que-o
bra de sigilo, nos têrmos da lei.

Art. 5.0 A eorrespondêncía dirigida
a casas, estabelecimentos partículares
ou púbhoos, afastados da rua mais
de 20 (vinte) metros e, em geral, em
qualquer lugar onde o acesso fôr de
feso ou diftctl. se-a ent-> ."", 11<1 .''''C'
da repartdçâc postaJ; quando os mo
radores, chefes, diretores; gerentes ou
encarregados se recusarem a colocar
caixa apropriada .para recet-ê-Ia.

Art. 6.0 O Poder rrxccuttvo bai
xará. regulamento para. a execução
desta lei no praso . de 60 (sessenta)
diaS da data da' sua publicação.

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeíno, em 27 .de agôsto
de 1953: 132.° da Independência e 65.0

da República.
GETULIO VJ\RGAS.

José Arnéríeo,

LEI N.» 1.963 - DE 27.'DE AGÔSTO
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores O crédito especial de
Cr$ 116.20Q,OO destinado à ãiimi
nístracõo do Terrltório do Ri"" I:n
co, para atender ao pagamento de
proventos de aposentadorias.

o Presidente da República:

Faço saber que O' Congresso Nacio
na~ decreta e eu sanciono a seguinte
LeI:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizadoa-·abrir;- pelá~'M-in:istérlo dà
Justiça e Negócios Interiores, o cré
dito especial de Cr$ 11.6,200,00 (cento
e dezesseis mil e duzentos cruzeiros)
destinado à Administração do Terri
tório do Ric Branco" para atender- ao
pagamento de proventos de aposen
tadoríaa, relativos ao exercício de
1952.
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Art. 2.0.·, Esta. ·L'8i entrará em vlgor
na data de' sua pubücaçâó, revoga
'das as díspusições em contrárío .

Rio de "Janeiro. 27 de, agôsto de
1953; 1~2;~" d~J Independêncía e 65.0
'da República.

'G"E-TULIÓ VARGAS.

rancreao, de -Aimeiâa Neues .
osoxaaa -Atanha.

LEI N.0 1,964 - .DE 28 DE AGÔSTO
DE 1853

Concede' i"senção dé asreuo e taxas
aduaneiras pata. ímroraiçõo da ma
(J1~in6xi(!, necessária ao fabrico, de
müibiótieqs.

o Presidente da .Repúblíca.:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu. sancíonqja seguinte
Lei:

Art. to. E'. concedida isenção de.dt
reitos e taxas aduaneiras. exctustvc a
de previdência social, para importação
da màqtrlnárta 'necessária ao fabrico,
no Pais,' de antibióticos, licenciados
pela autoridade sanitária competente.

Art. 2.° A tsençâo a que se refere
esta lei vigorará pela p r a z o de 5
temem anos e \ abrangerá os mate
riais [á importados para a fabrica
ção de antibióticos, cujos direitos não
tenham ainda sido pagos.

Art. 3.° Esta" Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de agôstc
de 1953; 132.° da Independência e 65.°
da República.

GETULIO VARGAS.

qswalrZoJ.Ara7>JLq...

~LEI N. o 1.965 - DE 31
DEAGÔSTO DE195~

Determina a reoereão ao serviço ativo
do Exército, do Tenente Coronel
Mario H ersnes da Fonseca.

o Congresso Nacional decreta<> e
eu promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo' 4.°. da .Constituição Pc

.(\(:1'31, a seguinte 'Lei:

Art. 1, ° O "Tenente .Coronel Mário
Hermes da Fonseca r~vertrlà_ atíví..

dade, desde a sua passagem para a re
serva, como justa reparação, dadas as
círcunstáncías especiais que o determi
naram.

Art. 2. o Na atividade será conei
derado promovido, na escala níerár
Quica, até o pôsto - de Coronel, nas
datas qUE lhe tocassem e, após o tu
k:~ stacio legal, investido no de Gene
ral de Brig,{Gt., r.c qual passa :)a1"l, a
reserva ao atingir a idade limite do
serviço ativo. contando a antiguida
de de pôsto na. data correlata e com
as prerrogativas e vantagens inerentes
ao oôsto.

Art. 3. () As vantagens peeuniártas,
vencimentos, regalias c..Juaisquer di
reitos correspondentes a despesas se-,-'
râo devidos a partir da publicação da
presente Lei, sem quaisquer ressarci
mentos de atrasados.

Art. 4. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado - Federal, em 31 de agôsto
de 1953.

JOÃo CAFÉ FILHO

LEI N." 1.966 - DE 31
DE AGÔSTQ DE 1953

Autoriza o Poder' Executivo a abril',
pelo Ministério da Viação e Ovras
públicas, o crédito especial de .
o-s 5.000,00, para pagamento de
gratificação a Renato de Oliveira.
Greenhalgh, desenhista daquele Mi
nisterío,

O Congresso Nacional decreta e
eu promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 4.°, da Constituiçã-o Fe
cteral, a seguinte Lei:

Art. 1. o E' o poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mínístérto da
Viação e Obras Públicas, o crédito es
pecial de Cr$ 5 Ü"QQ,OO (cinco mil cru
satrosi , para atender ao pagamento de
gratíficacâo concedida, de acôrdo com
o item .IV, do artigo 120, do uecreto
lei n. o 1.713, de 28 de .outubro de 1939,
a Renato de Oliveira Greennalgh, de
senhista, referência 26, da Tabela
única de Mensalistas daquele Minis
tério

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário .

Senado Federal, em 31 de agôsto
de 1953.
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LEI N.? 1.967 - DE 31
DE AGÔSTO DE 1953

Concede isenção de impostos e taxas
para importação do órgão destina
do' à. Comunidade Evangélica de Ibi
rubá.

O" Congresso Nacional decreta e
eu promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 4. a, da Constituição F'e
deral, a seguinte Lei:

Art. 1. ° E' concedida isenção de
impostos e taxas. exceto a de previ
dência social, que incidirem sôbre a
ímportaçâo de um órgão de oito re
gistros (quatro e meia oitavas) a ser
adquirido pela Comunidade Evangélica
de Ibírubá, município de Cruz Alta, na
firma E. F. Walcker & Cia., da Ale
manha.

Art. 2.° Esta Lei entrará-em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 31 de agôstc
de 1853. .

Jo~~ .QAFÉ flp:iA

LEIUN.o 1.9GB .: D~ 31
DE AGÔSTO DE 1953

Autoriza o Poder Executioc a abrir, ao
Iâinisterío da Viação e Obras PÚ
blicas. o crédito especial de
Ct'S 1.659.470,60, para cobertura 60S
"üelicits" verificados nr- exerciciode
1945, e no primeiro trimestre de 1!H6, .
na exntoracão dos serviços da Com-:
txumia ttoliama dei Cuvi T,slegru/ici
Sottonuuíni,

o Congresso Nacional decreta e
eu promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 4.°, da Ccnstítuíçâo Fe
d- al, a seguinte Lei:

Art. 1. o Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito es
pecial de crs 1. 659 475,60 (Um mí.hâc.
seiscentos e cínquenta e nove mil, .qua
trocentoe t: setenta e cinco cruzeiros e
sessenta centavost , para atende':" .. na
forma do disposto no artigo 7" do
Decreto-lei número 4.500, de 20 de ju
lho de 1942, e artigo 3.°, do Decreto
lei n . o 8 044, de 7 de março de 191fi. li
cobertura dos "deücíts" verificados no
exercício' de 1945, e no primeiro tn
m~stre do ano de 194ô, na exploração

dos serviços da "Oompagnía Italiana
dei Cavi 'I'elegrafící Sottomarmi'

Art. 2. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado. Federal, em :.3.1 de agõsto
de 1953.

JOÃo CAFE FILHO

LEI N.? 1.959 ~ liF 31
DE AGÔSTO DE 19~3

Concede pensão especial de .
Cr$ 3.000,00 mensais, ao t» . Mário
Pinto Serva" como prêmio de seus
eetorçosem prol da cüiabetizaçào e
educação do lJOVD brasileiro,

O Congresso Nacional decreta e
eu promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 4.°, da Constituição F'e
deral, a seguinte Lei:

Art. 1. 0 A Nação Brasileira pre.f;t~

um reconhecimento público ao Doutor
Mário Pinto Serva pelos seus 40 (qua
renta) anos de esforços diários na
campanha de alfabetização e educa
ção do povo, e lhe concede a pensão e3
pecia1:ie Cr$ 3.00-0,00 (três mil. cruzei
ros r mensais, como prêmio de seus t-a
balhos .

Art. 2.° A despesa com a pensão es
tipulada no artigo 1, ° correrá à CQl:;Ü1
da verba orçamentária do Mtnistcrto
da Fazenoa, destinada aos pensíoníscas
da União.

Art. 3° Esta Leicntl'ará em vigor
na. data de sua publlcaçáo, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, -em 31' de agôsto
de 1953.

v
LEI N.? 1.970 __ DE 31

DE AGÔSTO DE 1953

Autoriza o Poder 'Executivo a doa-r
imóvel ao município de Corumbá de
Goiás, Estado de Goiás.

o Congresso Nacional decreta e
eu promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 1.°, da Oonstátuíçâo Pe
df'taJ, a seguinte Ler:

Art. 1. o E' o Poder Executivo au
torizado a doar ao município de Co
rumbá de Goiás, Estado de Goiás.
imóvel do espólio do Monsenhor Fran..
cisco Xavier .da Silva, deferido à
União, por fôrça da trr::1s9'"lg~~ do
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número 2.,893, de 29 de janeiro de
1944, situado à rua QUinze de Novem
bro, compreendendo uma casa em
ruínas, com quintal fechado a muros
de pedra, confrontando por seus díver
Sós lados, com José rldefonsoda SU~'a,

herdeiros de Domingos (Vicen.te da
Costa e seus sucessores e avanaua por
Crg 8.000.00 (oito mil cruzeiros); nos
respectivos autos de arrecadação de
bens.

Art. 2.o O imóvel descrito no artigo
anterior será utilizado pela Prefeitu
ra de Corumbáide Goiás na abertura
de uma via pública que, partindo da
rua Quinze de Novembro, irá termt
nar na rodovia BR-14 (Transbrasilía
na), a fim de melhorar as condições
urbanísticas 'locais.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
ae tüscostcõcs em contrário.

Senado Federal, em 31 de agôsto
de 1953.

JOÃO CAFÉ FILHO

LEI N.°1.971 - DE 31
DE AGÕSTO UE 1953

Prorroga, p01' mais 120 dias, o prazo
estipulado no ortujo lS, da Lei nú
mero 1.563, de 1 de março de 1852.

O Congresso Nacional decreta e
eu promulgo, nos têrmos do ar~,i~o 10,
parágrafo 4. o, da Constituição Fe
(11")'",..1, a seguinte Lei:

Art. 1. ° E' prorrogado, por mais 120
(cento e vinte dias), o prazo estipulado
no artigo 13, da Lei n.v 1.563, de 1 de
março de 1952.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

-Senadc Federal, em 31 de agôsto
de 1953.

dh N.o 1.972 - OE 31
DE Ar.ÔSTO DE 1953

Dá ao molhe acostável, construído no.
praça Mauá, pôrto do Rio de icneí-'
TO, o nome de "Molhe Oscar Weins
chenck".

O Congresso Nactonal decreta e
eu promulgo, nos têrmos do ~ytjgO 70,
parágrafo 4.°, -da Constituição Fe
de-ar, a seguínte Leíi

Art. 1. ° O molhe acostável cons
truido em frente à Praça Maua. no

pônto do Rio de Janeiro, passara a. c'e
nomínar-se "Molhe Oscar Wellts
chenck".

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua putilícaçào, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Pederat, em 31 de agósto
de 1953.

JOÃO CAFÉ FILHO

LEI N.? 1.973 - DE 31
DE AGÔSTO DE 1953

Releva prescrição do prazo para ha
bilitação de Dornimà Peres Mônaco
ao montepio deixado por seu pai.

o Congresso Nacional decreta e
eu promulgo, nos têrm.os do artigo -70,
parágrafo 4.°, da Constituição Fe
deral, a seguinte Lei:

Art. 1, o E' relevada a prescrição
em que incorreu o direito de Dorvina
Peres Mônaco para percepção do Mon~

tepio deixado por seu pai Eládio La
díslau Peres, contadc-se-Ihe novo prazo
para habilitação, a partir da data da
publicação desta Lei.

Art. 2.° .Revogam-se as díspoaíçôes
em contrário.

Senado Federal, em 31 de agôste
de 1953.

LEI ~o 1.974 - .DE 2
DE SETEMBl\O DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da" Fazenda, o cré'·
dito especial. de o-s 49. o-OG. GOO,O!},
destinado a reçularizar a despesft
com o auxílio concedido à Compa
nhia Nacional de Navegação Cos
teira,

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu' sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir celo Ministério da Fa-
zenda, o crédito' especial de .
Cr$ 49.0GO.OOO,OO (quarenta e nove mí
lhôes de cruzeiros), destinado a regu
larizar a despesa com o auxílio conce
dido à Companhia Nacional de Nave
eacân Costeira, no exercício de 1952.
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Art. 2. o O crédito especial a que
se refere a presente Lei será automà
ticamente registrado e distribuído pelo
'Tribunal de Contas ao Tesouro Na
cional.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação,

Art. 4. c Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de setembro de
1953; 132 _° da Independência e 65. °
da Repúblíca,

-- . '2 GETÚLIO VARGAS

Oswaldo Aranha

LEI N.o 1.974-A - DE 3 DE SETEMBRO
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a obrír,
pelo Ministerio das Relações Exte
riores, o crédito especial de C1'$ ..
2.500.000,00, para atender as des
pesas decorrentes das visitas ao
Brasil, do Secretarie de Bstaáo dos
dos E"t!l,dcs Unidos da América, dá
Ministro do Exterior da República
da Austria, do Ministro da Econo
mia Nacional da República Federal
da Alemanha e de um representan
te ·especial de sua Magestade o rei
Furoulc I.

o Presidente da República: Faço
saber que o Congresso Nacional de
ereta e eu sanciono a segumte Lei:

Art, 1.0. E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Ministeoc das .~;-;

rações Exteriores o crédito ee- .al de
Org 2.5Ü'0.ÚOO,OD (dois milhões e qui
nhentos mil cruzeiros) para atender
às despesas decorrentes c:: 1.S visitas, 'W
Brasil ao Secretário Esta, dos Es
tados Unidos das Américas, do Minis
tro do Exterior da República de Aus
ta-ia, do Ministro da Economia Nacional
da República Federal da Alemanha

e de um representante especial de .SUa
Masestade, o rei Farouk I"

Art. 2.°. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposí cões em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de
1953; 132.° da Independência e 65.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

Vicente Ráo.

Oswaldo Aranha.

LEI N.o 1.975, DE 4 DE SETEMBRO
DE 1953

AUe'ra os Quadros de Pessoal aoe
Secretarias dos Tríbumuis Regionais
Eleitorais do Amazonas, ~'l;Ia.to

Grcso, Goiás, MaTanhão, Piauí.
Paraiba e Pernambuco.

o Congresso Nacional decreta e
eu _promulgo, nos têrmos do art , 'lO,
§ 4.° da Constituíção Federal, a se
guínte Lei:

Art. 1.0 Os quadros de pessoal das
Secretarias dos Trtbunaís Regionais
Eleitorais do Amazonas, Mato Grosso.
Goiás, Maranhão, Piauí, Paraíba e
Pernambuco passam a ser os cons
tantes das tabelas desta lei.

Art . 2.° f~ o Poder Executivo au
torizado a abrir ao -Poder Judíciárlo
_ Justica Eleitoral, Tribunais Regio
nais Eleitorais, - o crédito especial
de Cr$ 1.50'0.000,'00 (um milhão e
quinhentos mil cruzeiros), para aten
der às despesas decorrentes da pre
sente lei.

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação,". l~e~ga
dàs as .dispostções em contrárto .

Senado Federal, 4 de setembro de
1953. -

JOOo Cali Fillw
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LEI N.O 1.976 - DE 4 DE SETEMBRO

DE 1953

Institui, no Ministério da Educação e
Cultura, o Prêmio Nacional de Li
teratura, o Prêmio Nacional de Ci
ência e o Premio Nacional de Arte

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos térmos do artigo 70,
§ 4.°, da Constituição Federal, a se
guinte Lei:

Art. 1.°. São instituídos, no Mi
nistério da Educação e cultura, o
Prêmio Nacional de Literatura, o
Prêmio Nacional de- Ciência e o Prê
mio Nacional de Arte, com o objetivo
de premiar, anualmente. pelo conjun
to de sua obra, o autor brasileiro
que houver apresentado, em cada
uma dessas atividades criadoras,
contribuição julgada substancial.

Art. 2.°. E' estabelecida a impor
tância de Cr$ 100.000,00 (cem mil
cruzeiros) para cada prêmio.

Art. 3.°. A concessão dos prêmios
será regulamentada, no prazo de 90
(noventa) dias.

Art. 4.°. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 4 de setembro
de 1953, - .João Çajé Filho..~

LEI N." 1.977 ~ DE 8 DE SETEMBRO
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo c: abrir,
pelo Ministério da Faeetuia, o cré
dito especial de Cr$ 151.366,30,
para pagamento de gratificação de
vida a Assad Mameri Abdenur, me
dico, classe L, do Quadro Perma
nente "do Ministério da Fazenda.

o Presidente da República: Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0. E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mínistério da
\Fazenda, o crédito especial de Cr$
151. 366,30 (cento e cinquenta e um
mil, trezentos e sessenta e seis cru
zeiros e trinta centavos), para paga-

[mente degratificaçáo de represen
tação devida a Assad Mameri Abde
nur, médico, classe L, do Quadro
Permanente dêsse Ministério,corres
pendente ao período em que serviu na
Delegacia do Tesouro Brasileiro em
Nova York.

Art. 2.° Esta Lei entrará em 'ígor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, $ de setembro de
1953; 132 ° da Independência e 65.° da
Repúbl~ç:a.

GETÚLIO VARGAS

Oswaldo Aranha.

L'EI N.? 1. 978 - DE 8 DE SETEMBRO
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de Cr$
45.371. 064,90, para pagamento dos
transportes efetuados pelo Lóide
Brasileiro.

o Presidente da República: Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0. E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito es
pecial de Cr$ 45.371.064,90 (quarenta
e cinco milhões, trezentos e setenta e
um mil, sessenta e quatro cruzeiros
e noventa centavos) l a fim de aten
der ao pagamento dos transportes
efetuados pele Lóide Brasileiro, por
ordem e conta do Govêrno Federal,
nos exercícios de 1930, 1951 e 1952,
devidamente processados.

Art. 2. o Esta Lei entrará. em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de setembro de
1953; 132.° da Independência e 65.°
da República.

GETÚLIO VARG,\S

José Atnértcc

Oswaldo Aranha.



ATOS DO PoDER LEGIsLATIVO

LEI N. o 1.979, DE 8 DE SETEMBRO DE 1953

,65

FIXA OS SÍMBOLOS E VALORES CORRES
PONDENTES AOS CARGOS El\1 COMISSÃO
E FUNÇÕES GRATIFICADAS DO QUADRO DO
PESSOAL DOS ÓRGÃOS DAS 2. a, -3,a, 4. a';
5. a, 6. a, 7. a E a.« REGIÕES DA JU~TIÇA
DO TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVI
DÊNCIAS.

o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos têrmos do art. 7'Ü,
ã.v, da ConstitUição Federal; a seguinte Lei:

Art' 1." Os cargos isolados OE: provimento em comissão e as funcões
gratmcadas do Quadro do Pessoal dos órgãos das z,e, a.», 4. a, â.", 6. a, 7: 80 e
8. ,t Regtoes da Justiça de Trabalho eorrespondem aos seguintes símbolos
e valores

Símnoto

PJ-3

PJ-5

1:'J-6

PJ-1·

FG-5

f'U-6

l<'G-7

Cargos em comissão:

Funçôes gratificadas:

crs

11. 000,00

9.000,00

8.000,00

6.000,00

800,00

600,00

400,00

. Art, :L'" Os quadros de Pessoal dos órgãos das 2. a, S..", ã.e, 5.(1., s,e,
1." e 8. ti Regtóes da Ju"'ti-ça du Trabalho passam a ser os constantes das
tabelas anexas, sendo alterada a denominação da carreira de Escriturário
para Auxiliar .Judicíàrro e a do cargo isolado de provimento efetivo de
Oficial de Diligência para Oficial de Justiça.

Art . ~. o Os cargos isolados de provimento em comissao e as funções
gratíttoadas serão preenchidos per funcionarias do Quadro do Tribunal
respectivo.

Art. 4:.<.l Compete aos -r-tbunats Regionais do Trabalho prover os car
gos dos respectivos Quadros de Pessoal,

Al·t,' 5 o Ê extinto no QIl:'ldrC' da 2. a Região o cargo de Taquígrafo,
ISOlado, de provimento efetdvo devendo o seu titular ser aproveitado em
cargo J.p vencimento equivalente ou superior.

Art 6. 0 Serão aproveitados nos mesmos cargos ou em seus equivalen
tes os runcronàríos que exerçam cargos de provimento efetivo.

Art. 7 {l 'São dispensadas do. exigência de intersticío as primeiras pro
moções para preenchimento dos cargos de carreira, constantes dos Quadros
das tabelas anexas .

..- Art. 8.° Metade das vagas q1U' ocorrerem na classe inicial da carreira
de Otzcíat Judícíáríc será provida por acesso dos ocupantes da classe final
da carreira de Auxiliar .rudiciario, mediante concurso de segunda entránci a.

. reanzaoo errtre estes.
Parágrafo único. Somente os funcionários beneficiados pelo art. 4.°

da LeJ n .~ 409. de ".!.5 de setembro de 1948, e os que ingressaram mediante
concurso nas carreiras de oncrer Judiciário e Auxiliar Judiciário, poderão
ser ctassrncacos nas mesmas carreiras, sendo vedada a nomeação ou de-
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stgnação, a qualquer título, de funcionário para substituir outro na carreira,
arastauo tempcu-àrtamente para ocupar cargo em comissão ou função
gratrncada .

Al't 9 o A proposta orçamentarta da Justiça do Trabalho será anual
mente elaborada pelo Tribunal Supertor, de acôrdo com as propostas par
craía que 111l' terem remetidas 0e10" Tribunais Regronaís e dentro das normas
tegaís Vigentes.

Parágrafo uruco . Os pedidos de créditos adicionais que se fizerem
necesse__nos ao bom andamento dos serviços da Justiça do Trabalho,
curun,o o exercicío excluídos os relativos às secretarias dos Tribunais do
Trabalhó, S81'É!O encaminhados em relações trimestrais à Câmara dos
Oeputacos. por tntermedío do' Poder Executivo, após o pronunciamento do
Tribunal Superior.

Arf. 10. Na Justiça Federal, comum, militar, eleitoral e do trabalho,
os Juizes e Auditores .perceberàc os vencimentos dos substituídos quando
a sunstrtuiçao fôr decorrente de ausência, vacância, férias ou licença do
titular efetivo.

s 1. ~ Nos casos de suspeíçãn ou impedimento, os substitutos não gozarão
das vantagens do parágrafo anterior.

§ 2.0 Quando os substitutos exercerem cargos não remunerados, vence
1'8,0, -m qualquer caso de suossttutcão, por sessão a que comparecerem, um
trinta avos dos vencimentos do substituído, _até o máximo de vinte ':i8SSÓCS

"mensais, ou a .gratrncàçào por sessão a que êste teria direito.
Arü. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrario.

Senado Federal; 8 de setembro de 1953.

JOAO CAFl!: FIk'IO

TABELAS DE QUE TRATA ESTA LEI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2~~ REGIAO

(Estados de São Paulo, Paraná e Mato Grosso)

Tribunal Regional ?-o Trabalho da 2..a Região e 14 Juntas de Conciliação
e Julgamento

Carços isouulos de provimento em comwsão

Número
de

cargos

1

Cargos

,
Diretor de Secretaria elo T.R.T.

c

I
I
I

. ·1
I
I
I

Símbolos

PJ-3
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Cargos isolados de provimento efetivo

I
Número Cargo I

de Cargos I Padrões
cargos extinto I I

I I
I I
I I

7 I Chefe de Secretaria das JCJ de Sâo]

I Paulo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I N
6

I
Chefe de Secretaria da JCJ de curi-I

tíba, Santos, Santo André, Soro-
caba, Jundiaí e Campinas .... M

1 Distribuidor ~ São Paulo .......... M
1

I
Contador . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . .I M

1 Chefe de Secretaria das JCJ dei

I
Ouia'<á .......... ............I K

1 Arquivista . .... ...... ........... K
7' I Oficial de Justiça das JCJ de São!

I Ofi~i~~l~e' JtlsÚç;; 'ci~s' Jcj' ~ie' 'àu~'i~1
I

7 I
I ' tíba, Santos, Santo André, Soro-I
I càba, Jundíat e Campinas ...... \ H

1 1 Oficial de Justiça da JCJ de
I Cuiabá ... ···· .. ··············1 G

7 I Porteiro de Auditórios das JCJ dei
I São Paulo ........... ...... ·1 H

1 I Taquígrafo . ............ ......... H
I

Observações - O cargo extinto será suprimido quando vagar.

Cargos de carreira

67

Número
de

cargos

1
1
2
3
3
5

20
30
3~

1Q
10
10

I
I
I

Cargos I
I

I
I
I

IOficial Judiciário 11

I 0ff~c~al Jud~c~~r~o I
I O ~c~al Judl~l~rl? . l
I Ofícíal -Iudícíárío , I
I Oficial Judiciário I
I Oficial Judícíárío , '1
I Auxiliar Judicíárro ; . , . , , .
I Aux!1~ar .Jud~c~<!-r~o ',' . . .. .. ,.. . ., I
I AUXIlIar .Iudíeiárío J •••••• , • , •••• 1
! Servente ~ . . . . . . . .. . I
I Servente I
I Servente , 1

I i
•

Classes

M
L

K
J
I

H
G
F
E
E
D
C
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Funções gratificadas

Ie u n ç õ e s

FG-5

Símbolos
Número

de
funções

1

2

I
II Secretário do Presidente do

i Chefe de Seção do T.R.T.
I
I

T.R.r.

!
1__-

I
.1

I

.i
1_-

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3,' REGIAO

(Estados de Minas Gerais e Goiás)

Tribunal Regional do Trabalho da 3 a Região e 4 Juntas de Concíhaçào
e Julgamento

Cargos tsolados (lc provimento em comissão

Número
de

cargos
Gargos Símbolos

I
I,

o. _[

i
Diretor de Secretaria do T.R.T...

-----:--------"---------_ .._---

Cargos isolados de provimento efetivo

Número
de

cargos
Cargos Padrões

i !I ,
2 I Chefe' de Secretaria das JCJ de Belo Horizonte I M

I i
1 I Distribuidor - Belo Horizonte ...... .... I L

I I
2 1 Chefe de Secretaria das JCJ ~.e..~.~i~~i~..~. J~.i~iI de Fora K

I I
1 I Arquivista ...... ",. o •••••••• .. , 'I K

I I
2 I Oficial de Justiça das JCJ de Dela Horizonte ,

H.. ;

I ,
2 I,Oficial de Justiça das JCJ de Goiânia e .ruíz]

1 de Fora ........... ., , , , , I G
I I
I I
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Cargos de' carreira

69

Número
de

cargos

1
1
1
2
2
3
6
8

10
2
2
4

Cargos

I
Ii Oficial Judiciário . .. , .
I Oficial Judícíàrío .
I ·Oticial Judiciário
i Oficial .Iudícíárto
\ Oficial Judiciário
! Oficial Judiciário
I Auxiliar Judiciário
I Auxüíar Judiciário .,
I Auxiliar Judiciário ..
I Servente '"
I Servente .
i Servente .

I

Funções gratificadas

I
I

··1
I

.. : .. I:
·i.,

. . . . .I
.'

Classes

M
L
K
J
1

H
G
F
E
E
D
C

Número
de

funções

1
2

Punções

Secretário do Presidente do T R. T.
Chefe' de Seção .

I
I
I Símbolos

I
I
I

.1 FG-6
.. I FG-7

I
I

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4.' REGIAO

(Estados de Rio Grande do sul e Santa Catarma)

Tribunal Regional do Trabalho da 4.a Região e 8 Juntas de Conciliação
e Julgamento

Cargos\ ísotcüon ae provimento em comissão

I I
Número I I

do I Cargos , Símbolos
cargos

I
i
I

I
,
I

1 I Diretor de Secretaria. do T. R. T . ........... ./ PJ-5
I
I I
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Cargos isolados de provimento efetivo

G

Padrões

K

K

H

M

L

L

I
I

Cargos I

I
----'--

Chefe de Secretaria das JCJ de Pârto Alegre .. 1

I
Chefe de Secretaria das JCJ de Floríanópolís .. 1

I
Distribuidor _ Pôrto Alegre ..... I

I
Chefe de Secretaria das JCJ de Rio Grande, Silo 1

Jerônimo, São Leopoldo e Pelotas . ,.)
I

Arquivista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. ..1
1

Oficial de Justiça de Pôrtc Ale~~l'e i
Oficial de Justiça de Florianópolis, Rio Grancte'\

São Jerônimo, São Leopoldo e Pelotas !
1

3

1

1

4

1

3

5

Número
de

cargos

cargos~ de carreira

I I
Número I

de 1 Cargos I Classes
cargos I II

I

I I
I

1 1 Oficial Judiciário .,- ..... , ................ . • . . . . 1 M
I I

1 I Oficial Judiciário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I L
I !

1 II Onerar Judícíárlo . ... . . . . . . ··········1 K
I

2 1 Oficial Judiciário
""1

J
I

2 1 Oficial Judiciário ............ .. · .. · .... 1 I
I I

3 I Ot1cial Judiciário ........................I H
I

Judiciário8 I Auxiliar .. o •• , •••••• · .. ··•• ........ ·1 G
I

Judiciário . .....I,12 I Auxiliar . ... . . . . . . . F
I I

20 I, Auxiliar Judiciário ......... . . . . . . . . . . . . . I E
II ............. ·'12 1 Servente .......... O" o," ••••••• E

i
I

4 Servente · .... , .. ·.... ·.. ·.. · ........ ·1 D
1

7 Servente o .................. .. ·1 C

I I
I
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Funções orautícaüas

7J

Número
de

funções

1
2

Funções

Secretário do Presidente do T.R.T.. : .
Chefe de. Seção' do TR. T .

1
I
I
I Símbolos
1
I
1

I
I

. .. [ FG-6
. .•• 1 !"G-7

I
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA s.» REGIAO

(Estados da Bahia e Sergipe)

íbunal Regional do Trabalho da 5.a Região e 4 Juntas de Conciliação
e Julgamento '

coruo« isolados rie provimento em comissão

1

Número \
de

cargos I

1

Cargos

Diretor de Secretaria do T. R. T.

I
I
I

I
..... /

I

Símbolos

PJ-6

Número'
de

cargos

3

1

1

1

3

1

Cargos isolados de provimento efetivo

Oargos

I

IChefe de Secretaria das JCJ de Salvador
I
I Chefe de Secretaria da JCJ de Aracajú ..
I
I Distribuidor - Salvador .. . .
I
J Arquivista . . .

IOficial de Justiça das JCJ de Salvador
I
\ Oficial de Just';a das JCJ de Aracajú ..

Padrões

M

K

L

K

H

G
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Cargos de carreira

Número
de

cargos

1
1
1
2
2
3
5
8

13
2
4
6

Número
de

Junções

J
2

\ I
I Cargos i

i I
I I
I Oficial Judiciário " j
I onerar .Judíciárlo . . . . . . i
I Oficial .Iudícíario .. ·.·.·.······1
I Oficial .Iudícíarro . , . . .. 1
I Oficial .judícíàno . . . . . . .. .··· ... 1
I Oficial Judícíarto .... , .. ·········1

Auxiliar J udícíario . ·1
Auxiliar Judiciário , .. ' . I

Auxiliar .Iudiciárro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I

Servente o,,· ••••••• ···1
Servente . ..············1
Servente · 1

I
I

Funções gratificadas

FL.!nçóes

Secretário do Presidente do T. R 'J
onere de secãc .

Classes

M
L
K
J
I

H
G
F
E
E
D
C

Símbolos

FG-5
E'G-7

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.' REGIiIO

rrsstacoe de Pernambuco, Alagôas, Paraíba e Rio Grande do Norte)

, 'I'rtbunaí Regional do Trabalho da 6. a Regfâc e, 5 Juntas de
COnciliação e Julgamento

Cargos isoladot de provimento em comissão

Número
de

cargos

1

CR1'gos

Diretor de Secretaria do T. R. 'I .
I

.:
I
I

Símbolos

PJ-6



Número
de

cargos

2

1

3

1

2

3
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Cargos isolados de provimento eteuxo

Cargos

I
I

Chefe de Secretaria das JCJ de Recife j
\.

Distribuidor - Recife )
I

Chefe de Secretaria das JCJ de Maceió, .roâol
Pessoa e Natal . ·· !I

Arquivista . . _ \
. I

Oficial de Justiça das JCJ de Recife 1,
Oficial de Justiça das JCJ de Maceió, Joâoj

Pessoa e Natal 1

I

Cargos de carreira

Padrões

M

L

K

K

li

G

73

I
Número I

de I Cargos Classes
cargos i

I
I
I

Judiciário M1 I Oficial
I

L1 I Oficial Judiciário
I

Judiciário K\ Oficial . . . . . . . .. . . .
I

Judiciàrío J2 I Oficial ..............
I

2 , Oficial Judiciário .... ...... I
"

3 I Oficial Judiciário ........... li

5 IAuxiliar Judiciário .......... G
I

8 I Auxiliar Judiciário F
I

14 I Auxiliar Judiciário . . . ... . . .. . . . . . .... I E
I i

3 I Servente ............ .. I E
I

• ",1

4 I Servente ............. .. . . . ; .. . . .. . . .. . .I D

cl I
7 Servente ..... " .......... .......... .... I C

I
I
I.
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Funções gratificadas

Número
de

funções

1
2

Funções

Secretário do Presidente do T R. T., . . . . . .. . ... 1
Chefe de Seção " _I

51mbolos

FG-6
FG-7

TRIBUNAL REGIONAL DO .TRABALHO DA 7.' REGll\,O

(Estados de Ceara, Piauí e Maranhão)

'I'rtbunal Regír-nal t10 Trabalho da 7. a Região e 3 Juntas de
Conciliação e Julgamento

cerco: iSOLO,dQ,<': ele provimento em comissâo

I
Número 1
de' Cargos

cargos

1 Diretor de Secretaria

Cargos isolados' de provimento efetivo

I Símbolos

I

I
.. ] PJ-6

I
I

Número
de

cargos
Cargos Padrões

I

2

I

I

2

I
Chefe de se-vetaria daJCJ de Fortaleza 1

I
Chefe de Secretaria das JCJ de Terezina e Sâo!

Luis. . 1

I
Arquivista . . '. . 1

I
Ofícíaf de Justiça da JCJ de Fortaleza i

Ionerar de Justiça das JCJ de Teresina e SãoI
Luis. . [

I

M

K

K

H

G·
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Cargos de carreira

I I
Número I

de Cargos I Classes
cargos I I

I I

I I
I I

1 I Oficial Judiciário ......... ... .......... ·1 M
I I

1 I Oficial Judiciário .......................... ..../ L
I

1 I Oficial Judiciário .............. .. . . .. . .. . . .. . . . .I K
I I

2 I Oficial Judíciárto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I J

I I
2 I Oficial Judiciário ........... •........ •........ ·1 I

I I
3 I Oficial Judiciário .................. ...... •.. 1 H

I I
3 I Auxiliar Judiciário .......... • .. 1 G

I I
7 I Auxiliar .ruoicíartc ............ ........ .. .. . . . . .I F

I I
12 I Auxiliar Judiciário ,... . .. .. . .. . .. ....... . . . . . . . .I E

I I,
" 'I Servente ......... .. .......................... ... E

I '(
3 I Servente ................ ................ D

I I
4 I Servente ...................... . . . • • . • • . • • . • • • 1 C

I I
I I

FU1f(;ôes gratificadas

Número
de

funções
Eu n ç ó e s Símbolos

1
I
I Secretário
I

do Presidente do T R. T. ... /
I

FG-6

TRIBUNAL REGIONAL DO :'RABALHO DA 8.' REGlAO

(Estados do, Pará e Amazonas)
Tribunal Regional do, Trabalho da 8~1. Região. e 2 Juntas de

Conciliação e Julgamento

coruo« uouiao« d,~ provimento em comissão

II Símbolos

I
... 1 PJ-7

I
1 Diretor de' gecretarla do T. R. T.

-l era
de Cargos

. car.~g::o:.s_c... -'- -:- _
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Cargos isolados de provimento efetivo

K
K
H

Padrões
I
i

I
I

Cargos

I
I

Chefe de Secretaria das JCJ de Belém e Manaus I
Arquívísta . . .. " • _. .. . . . . . . . : 'I
Oficial de Justiça , , ,. i

I
I

2
1
2

Número
de

cargos i
I

---~----_. "----------
I
I
I

I
I
I----- ---- -------_.---

Cargos de "carreira

Número
de

cargos
Cargos Classes

·······i

1
1
1
1
1
1
5
7

lU
3.,,

Oficiai Judiciário
Otíctai Judícíàrtc
Oficial. Judiciário
Oficial Judiciário
Onoíat Judícíarro •. . .
Oficial Judíciarro .
Auxiliar Judiciário .
Auxiliar Judiciário .
Auxiüar Judicrari , .. I
Servente 1 .

Servente
Servente ..

M
L
K
J
I

H
G
F
E
E
D
C

Funções gratificadas

Número
de

funções \

I

Funções Símbolos

I I
I 'I
I I

1 I Secretário do Presidente do T.R.T , , .. 1

I I
FG-6
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LEI N.> 1.981 - DE 11
DE SETEMBRO DE 1953

E' o Poder Executivo au
abrir, pelo Ministério da
crédito especial de ... , ..

IJEI Nv 1.982 - DE 11 DE 5ETl."J\'IrmO
DE 1953

LEI N ,0 1.983 '-- DE 12 DE SETE1'IIBRO

DE 1953

Dstabelece çratiticacóes pm'a os mem-
bros do Conselho de Terras da

União e para o representante àa
Fazenda Nacional, cria a tuncéo
gratificada de s e cr c t art o 'do

mesmo Conselho, e clá outras 1JrO
oíâéncias,

O Presidente da Repúbltca.:

Faço saber que o Congresso Na
ctonal decreta e eu sanciono a se
gutnte Lei:

'"-jJoÂo CAFÉ FíLHO•

ReVIgora, para todos os eteuos, os
decretos de 19 de março de 1937,
que melhoraram as retormue «os ~

Generais Francisco Cabral ela Sil
veira e José Cândido da Sil'va J1tfu
ricy.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°,
da Constituição Federal a seguinte
Lei:

Ai-t: 1.0 São revigorados, para todos
os efeitos, os direitos a que se refe
rem os decretos de 19 de março de
1937, que melhoraram as reformas
dos Generais Francisco Cabra! da
Silveira e José Cândido da Silva Mu
rtcv.

At-t , 2.° Esta lei entrara '2111 vigor
na data de sua publicação. revoga
das as disposições em contrario.

Senado Federal, em 11 de setembro
de 1953.

Crê 486.054,30 (quatrocentos e oitenta
e seis mil, .cínquenta e quatro cruzei
roa e trinta centavos), para pagamen
to das despesas efetuadas pela Dele
gação representativa do Brasil na VII
Reunião das Partes Contratantes do
Acôrdo Geral sôbre Tarifas Aduanei
ras e Oomércío, realizada em Genebra,
em outubro de 1952.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de setembro
de 1953; 132. 0 da Independência e
65 .o da República.

GETÚLIO VARGAS

Oswaldo Aranha·

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Iâinistério da Fazenda, o cré
dito especial de Crê 486.054,30, para
pagamento das despesas efetuadas
pela Deleçação representativa do
Brasil na VII Reunião das Partes
Contratantes do Acôrdo Gerãl sôbre
Tarifas Aduaneiras e Comércio,

O Presidente da República;:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0
torízado a
Fazenda, o

LEI N.o 1.980 ~ DE 10
DE SETEMBRO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrtr,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas ~ Departamento dos Cor
reios e Telégrafos ~ o crédito espe
cial de crs 252.000,00, para ocorre?'
ao pagamento de gratificação aos
funcionários das Agências Postais
Telegráficas da Câmara dos Depu,
lados e do Senado Federal.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa
rágrafo 4,°, da Constítuiçâo Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1 ,o E' aberto ao r....1inistério
da Viação e Obras Públicas - Depar
tamento dos Correios e Telégrafos 
o crédito especial de Cr$ 252.000,00 
(duzentos e cínquenta e dois mil cru
zeiros) - para ocorrer. ao pagamento,
no exercício financeiro de 1953, da
gratificação aos funcionários postais
telegráficos por serviços prestados,
sendo Ors 163.000,00 «ente e sessenta
e três mil cruzeiros) para o pessoal
da Agência Postal Telegráfica da Câ
mara dos Deputados e crs 89.000,00
(oitenta e nove mil cruzeiros) para o
pessoal da Agência Postal Telegráfica
do Senado Federal.

Art. 2.° O crédito aberto pela pre
sente Lei será registrado automàtica
mente pelo Tribunal de Contas e dis
tribuído ao Tesouro Nacional.

Art. 3,0 A vigência desta Lei será
contada de 1. o de janeiro de 1953.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em la de setembro
de 1953, I -.;, I :Jj:~"i.

)JoÃo CAFÉ FILHO
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Art. 1.0 Os membros do. Conse
lho de -rer-as da União, criado peto
riecrcto-rci n.c 9.760, de 5 de setem
bro de 1946, e o representante da Fa
zenda Nacional, credenciado junto
ao mesmo Conselho, perceberão como
gratificação de representação ors ..
400,00 (quatrocentos crUZeIrOS). por
sessão a que comarecerem, até o ma-
xrmo de 10 (dez) por mês. '

Art. 2.0 E' criada a função gra
tificada de Secretário do Conselho
de Terras da União, classítlcarta no
Símbolo FG-p.

Art. 3.0 E' o Poder Executívo au
torizado a abrir, pelo Ministério da'
Fazenda, o crédito especial de o-s
350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil
cruzeiros), para ocorrer às despesas
com a execução da presente lei nu
corrente exercício.

Art. 4.° O tempo de serviço pu
clico prestado pelos membros do re
ferido Conselho é contado, para todos
os eleitos, desde a data de sua ms
talação .

Art. 5.0 Esta Lei entrará em vigur
na data de sua publicação.

Art.. 6.0 Revogam-se as díspostcoes
em con trário .

Rio de Janeiro, em 12 de vetemtn-o'
de 1953; 132.° da Independência c
65.0 da República.,

GETULIO VARGAS.

Oswaldo Aranha.

LEI N.O 1.984 - DE 11 DE SETEMBRO
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministé7'io da Fazenda, o crédi
to' especial de Crg 35.2'Ú8.308,90, para
ccniptetar o pagamento da quota
devida aos mumícvpios e retauoo ao
ltnpõetc de Renda'.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo nos têrmos do art. 7{), §
4.°, da' Constituição Federal, a se

. guínte Lei:

Art. 1.0 É o poder Executivo au
torizado a abrir, pele- Ministério da
Fazenda, o crédito especial de .....
Org 35.208.308,90 (trinta e cinco mi
lhões, duzentos e oito mil trezentos e
oito cruzeiros e 'noventa centavos),
riam completar o pagamento devjdo
aos munícípíos pela quota. do ímpôsto
de renda, que lhes é atribu,ida pelo

Art. 15, § 4.°, da Constituição, e re
ferente ao exercício de 1949.

Art. 2.° O crédito de que trata.»
artigo anterior, uma vez aberto, será
automàtícamente registrado pelo Tfl
hunat de contas e imediatamente dis
tribuído às Delegacias Fiscais do Te
souro Nacional.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publícacâo, revogadas
as disposiçãesem contrário.

Senado Federal, em 1'7 de setembro
de 1953.

JOÃo CI\FÉ F'ILHO

LEI N." 1.985 - -DE 19
DE SETEMBRO DE 1953

Dispõe sôbre seguros de aci
dentes -do trabalho

o congresso Nacíonal decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
S 4.°, da Constituição Federal, a se
guinte Lei:

Art. 1. ° O seguro de que trata o
artigo 94 do Decreto-lei n . o 7.036, de
10 de novembro de 194.4, será realiza
do na instituição de previdência social
a que estiver filiado o empregado.

Art. 2.° Assegurada" a exclusivida
de das instituições de previdência -so
cíal que já a possuem, os riscos de
acidentes do trabalho continuarão
sendo cobertos por apólices de seguro
emitidas, indistintamente, por institu
tos e caixas de aposentadoria e pen
sões e pelas sociedades de seguro e
cooperativas de sindicatos de empre
gadores, até esta data autorizadas a
operar nesse ramo .

Art. 3.° A Lei concederá exclusi
vidade aos demais institutos e caixas
que 'estiverem em condições de aten
der perfeitamente aos riscos de aci
dentes do trabalho em confronto com
as entidades privadas.

Art. 4.° Fica revogado o disposto
no parágrafo único do artigo 76 do
Decreto-lei n. o 7.036, de 10 de novem
bro de 1944.

~ Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas'
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 19 de se~
tembro de 1953.

J oâo CAF~ FILHO
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777.600,00
2.405.000,00

68.620,00

LEI N.° 1.986 - DE 25 DE SETEMBRO
- DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, o crédito especial
de Cr$ 3.750.000,00, para pagamen
to de despesas com a manutenção
da Hospeâurià de Corinto e dos Pos
tos de pouso e recuperação em Píra
coro e M ante Azul.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. E' o Poder Executivo' auto
rizado a abrir, pelo' Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio, o cré
dito especial de Cr$ 3.750.000,00 (três
milhões, setecentos e cinqüenta 'mil
cruzeiros), para atender, no exercício
de 1953, ao pagamento das despesas
com a: manutenção da Hospedaria de
Corinto e dos Postos de pouso e 1'e
cuperação em Pirapora e Monte Azul,
especificadas a seguir:

Para a Hospedaria
de Corinto:

Pessoal
Material
Serviços e Encargos ....

Para os Postos de
Pirapora e Monte
Azul:

Tôdas as despesas de ma-
nutenção . ..... 498.730;00

Art. 2.°. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1953; 132.° da Independência e 65.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

João Goulart
Oswaldo Aranha.'

LEI N." 1.987 - DE 25 DE SETEMBRO
DE 1953

Cria, no Quadro Permanente do Mi
nistério da Agricultura, o cargo iso
lado, de provimento em comissão, de
Administrador da Colônia Agrícola
Nacional de Jaiaa. no Estado de
Minas Gerais.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. E' criado, no Quadro Per
manente do Ministério. da Agricultu
ra, o cargo isolado. de provimento em
comissâo, padrão CC-5, de Admínís
trador da Colônia Agrícola Nacional
de .Iaíl-a, no Estado de Minas Gerais',

Parágrafo único. A despesa deccr-.
rente deste artigo será atendida pelo
saldo da conta-corrente do Quadro
Permanente do Ministério da Agncul
tura.

Art. 2.°. Esta Lei entrará em vigor
nu data de sua publicação.

Art. 3.0·, Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1953; 132.° da Independência e 65.0 da
Repúblíca .

GETÚLIO VARGAS

João cteotos,

LEI N," 1.988 - DE 25 DE SETEMBRO
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o créâitc
especial de CrS 30.714,90, para res
sarcir os prejuízos sojridos por ofi
ciais -e praças refortruuios, pensionis
tas e asilados,

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mmístério da
Guerra, o crédito especial de Cr$ ..
3(J.714,90 (trinta mil, setecentos e qua
torze cruzeiros e noventa centavos)
para ressarcir os prejuízos sofridos por
oficiais e, praças reformados, pensio
nistas e asilados, relativos a proven
tos, etapas, pensões e descontos de
aluguéis de casas afiançados, em con
sequêncía do furto ocorrido na 27.U,
Circunscrição de Recrutamento, em

< São Luiz, no Estado do Maranhão.

Art. 2.0. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposiçõea em contrário',

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1953; 132.° da Independência e 65.0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

Cyro Espírito Santo
Cardoso

Oswaldo Aranha..
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o Presidente da República:

Tancredo de Almeida
Neves.

LEI N. o 1.901, DE 26 DE SETEMBRO
DE 1933

Prorroita até 31 de dezembro de 1953 a
vigência da Lei n.v 842, de 4 de ontu
bro de 1949, que subordina ao regi
me de licença prévia o intercâmbio
de imsortação e exportação com o
exterior .

de
da

GETULIO VARGAS

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguiu t(~

Lei:

Art. L" E' prorrogada até 31 de
dezembro de 1953, com as modifica
ÇÔ c, ,, constantes da lei nY842, de 4 de
outubro de 1949, a vigência da lei nú
mero 262, de 23 de fevereiro de 1948,
que subordina ao regime de licença
prévia o intercâmbio de importação e
exportação com o exterior.

Art. 2.° A execucâo da lei continua
rá a cargo da Carteira de. Exportação
e Importação do Banco do Brasil, que
obedecerá, para tal fim, às determina
ções de uma Comissão composta dos
seguintes membros:

1 ~ Diretor da Carteira de Expor
tação e Importação do Banco
do Brasil S. A.;

II Diretor da Carteira de Câmbio
do Banco rtc Brasil S. A.;

III ~ Representante do Ministério
das Relações Exteriores.

~ 1.0 As decisões da Comissão se
rão tomadas -em reuniões de que po
derão participar sem direito de voto;

a) um representante da Confe
deração Nacional do Comércio:

í» um representante da Confe
deração Nacional da Indústria;

Rio de Janeiro. 25 de setembro
1953; 132.0 da Independência e 65.0
República, .

,do registro civil, quando envolvam
questão de estado ou de capacidade
da pessôa ,

:Art .. 2.0 • Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições err contrário.

GETÚLIO VARGAS

Antônio Balbino

Oswaldo Aranha,

LEI N." 1. 990 - DE 25 DE SETEMBRO
DE 1953

Modúica o art. 140 do Código de Pro
cesso Civil (alteraçéio do ato do Re
çístro Civil)

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sancione a seguinte
Lei:

Art. LO, E' feita no Código de Pro
cesso Civil a seguinte modificação:

O art. 14.0 passa a conter mais êsto
parágrafo:

§ 3.0 • Aplica :::.~ os parágrafos ante
riores aos pedidos de alteração de ato

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educaçao e Cul
tura, o credito especial de CrS ...
11. 600,00 coses mil e seiscentos cru
zeiros). para pagamentQ da dife
rença de vencimentos a Alvam OZó
rio de Almeida, falecido' Professor
Catedrático, 1Jadrãú O, em disponi
bilidade, da Faculdade Nacional de
Odontologia da Universidade do
Basil.

O Presidente da República:
Faço saber que .o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo" Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial
de Cl'S 11.600,00 conze mil e seiscen
tos cruzeiros) para atender ao paga
mento da diferença de vencimentos,
cor-respondente ao período de 1 "de
agosto a 31 de dezembro' de 1948, a
que fêz jús Alvaro Ozórto de Almeida,
falecido Professor Catedrático, padrão
O. em disponibilidade, da Faculdade
Nacional de Odontologia da Universi
dade do Brasil.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposi.ções em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1953; 132.° da Independência e 65.° da
Repúolíca .

LEI N.? 1.989 - DE 25 DE SETEMBRO'
DE 1953
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c) um representante da Confe
deração .Rural Brasileira.

§2.0 .Das decisões da Comissão ca
berá recurso para o Conselho da Su
perintendência da Moeda e do Cré
dito, com efeito suspensivo:

I _ Interposto por qualquer dos
representantes mencionados nu
parágrafo anterior, quando se
tratar. de fixação de normas
gerais para a execução da lei:

II - Interposto pelos 3 (três) cita
dos representantes, nos de
mais casos.

§ 3.0 O recurso deverá ser inter
posto no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas e a decisão proferida no de 8
(oito) dias.

§ 4.° O Diretor da Carteira de
Câmbio do Banco do Brasil S. A. de
signará representante para substitui
lo em seus impedimentos, nas reuni
ões da Comissão.

Art. 3." Os despachos de concessão,
de denegação e de prorrogação de li
cença prévia ou de modificação de
qualquer espécie, na licença prévia ou
no seu pedido inicial, SP1'P"" publica
dos dentre em a (três) dias r;o Diário
Oficial.

§ 1.0 Na publicação serão indi
cados:

a) o número e a data do pedido de
licença;

b) o nome do beneficiário;

c) a mercadoria, sua quantidade ou
pêsc:

d) o valor em cruzeiros e em moeda
estrangeira;

e) a procedência;
f) o destino.

§ 2.° Os pedidos de concessão de
licença prévia serão numerados segui
damente, de acôrdo coma ordem cro
nológica de apresentação. A numera
ção inicial será mantida até o 'despa
cho final.

§ 3.° Os despachos de denegação e
de prorrogação de licença prévia e os
que concederem ou negarem modifi
cação da licença prévia ou do pedido
inicial serão sempre motivados.

~ 4,0 A direção da Imprensa Na
clonal .dará prioridade à publicação
dos despachos a que se -erere êste
artigo, no Diário Otieuü.

§ 5.° Quando o despacho de con
cessão ou de denegação de licença
prévia fôr proferido por agência do
Banco do Brasil S. A'.• sediada em
capital de Estado, a sua publícaçâo
será feita. dentro em 3 (três) dias no
jornal oficial local, e quando o des
pacho fôr proferido por agência do
Banco do Brasil S. A., localizada em
cidade do interior do Estado, a SUa
publicação será feita, no mesmo prazo.
por meio de edital, que será afixado
na respectiva agência.

§ 6.° Tôdavez que fôr levantada a
suspensão de importação de dctcrmr
nado produto, a Comissão fará publi
car no Diário Oficial da União e dos
Estados, com antecedência mínima de
15 (quinze) dias, edital para o recebi
mento de pedidos em determinado
pertodo.

§ 7." As licenças só se tornarão efe
tivas 72 (setenta e duas) horas apos e
publicação do despacho de autoriza
ção.

Art. 4.° As margens de lucros 'para
o comércio dos. bens importados, me
diante licença da. Carteira de Expor
tação e Importação, serão estabeleci
das pelo Poder' Executivo, atendidos
os critérios usuais para a composição
de preços e serão publicadas .íentro
em 24 (vinte e quatro) horas do ato
da fixação no Diário ct-coú da União.

Parágrafo único. O Poder Executi
vo expedirá, dentro em 5 (cinco) dias
da data da publicação desta lei, as
ínstruçóes para o fiel cumprimento
dêste artigo.

Art. 5.° A partir da- vigência desta
ler; a concessão ou prorrogação de li
cenças ficarão ccndíclonadas ao depó
sito; à ordem da Sunermtendêncía da
Moeda e do rrredíto, de 30<';'(1 (trinta
por cento) do valor em cruzeiros da
Impo-tocão Iícencíada.

§ 1.0 O depósito só será extgído
depois de ultimado o processo de con
cessão ou de prorrogação e antes da
entrega do documento que a repre
sente, e será liberado na liquidação da
respectiva operação de cãmbto .

§ 2.0 E' obrigatória, nas licenças de
importação de mercadorias, a menção
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expressa de que, a dotação para a co
bertura camctal foi empenhada para
efeito das consequentes deduções, nas
verbas e limites a que se refere o ar
tigo 12 da Lei n.? 1.8Cn, de 7 de [a
neíro de 1953.

§ 3.0 Não se Incluem nas dísposi
côes dêste artíen as licenças relativas
à importação a que se refere o artigo
3.", n ' 11, da -LLl n.v 1.807, de 7 de
janeiro de 1953.

§ 4.° O disposto neste artígo apli
ca-se tguaunente às licenças poncedl
das antes da vigência desta Ié:J

vierem a ser prorrogadas.

Art;6.0 Esta lei entrará em vigor,
inclusive quanto á sua obrigatorieda
de nos Estados estrangeiros. na data
de sua publicação, no DzáríD Oficial
da União, revogado, para êste efeito, o,
disposto. no § f. o do art. 1. o do De
creto-Ieí n. o 4.657, de 4 de setembro
de 1942.

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de setembro de
1953. - 132;0 da Independência .e
65; o da República. '

GETULIO VARGAS.

Oswaldo Aranha.



APENSO

Figuram neste apenso os decretos legislativos que,

expedidos em trimestres anteriores. foram publicados no

, Diário Oficial" depo":s do 2.°· dia útil do ~.o trimestre de

1953.
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LEI N." 1.893 - DE 30

DE JUNHO DE 1953

Denomina Bibíioteca Mutilo Braga à

Biblioteca' do Instituto Nacional de

Estudos Pedagõgicos

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrrnos do artigo 70, pa
rágrafo 4.°, da constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1. o A Biblioteca do Instituto
Nacional de Estudos Pedagógicos passa
a denominar-se Biblioteca Muri:o
Braga.

Art. 2 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Senado Federal, em 30 de junho
de 1953.

JOÃO CAFÉ FILHO

LEI N.? 1.894 - DE 30
DE JUNHO DE 1953

Regula a promoção de ano dos
aspirantes da Escola Naval

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa
rágrafo 4.°, da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1. o ' Aos 'aspirantes da Escola
Naval, reprovados em uma só materta.
será permitida a promoção ao ano se
guinte, com dependência,

Parágrafo único. Os aspirántes be
neficiados pela presente Lei só pode-o
rão prestar os exames fínaí- do ano
ao qual foram promovidos, depois de
aprovados no exame da matéria «e
que dependiam.

Art. 2. J Esta Lei aplica-se aos as
pirantes repetentes da Escola Na vai.
reprovados apenas em uma matéria'
no ano de 1952.

Art. 3. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua oubdcação .

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 30 de junho
de 1~53.

aoxo CAFÉ FILHO



EMENTARIO

Leis e ctecreeoe publlc;ados n06
yolun"Ies V e VI de 1953, desta

coleção, classificados pela or
dem alfabética "dos assuntos
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EMENTÁRIO

ACADEMIA DE MúSICA "LO-
RENZO FERNANDES"

'A FORTALEZA" COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

Retifica o Decreto n.o .33.028, de
11 de junho de 1953, que aprovou al
terações introduzidas nos Estatutos

de "A Fortaleza" Companhia Nacio
nal de Seguros.

Decreto TI.O 33.323 - de 16 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de julho
de 1953.

A. PEREIRA GONÇALVES
Decreto-legislativo TI.o 59 - de 1953.
Publicado no D. O. de 14 de agosto

de 1953.

A. TH. GODOY MATA MACHADO
Decreto-legislaitvo TI,o 49 - de 1953.
Publicado' no D. O. de 8 de julho

de 1953. ,
Decreto-legislativo TI.o 50 - de 1953.
Publicado no D. O. de 8 de julho

de 1953.

ABONO PROVISóRIO
Estende os dispositivos da Lei nú

mero 1. 765, de 18 de dezembro de
1952, aos servidores das Secretarias do
Triburuü de Contas da União, Supe
rior Tribunal MUitar, Tribunal Superior
Eleitoral, Tribunal Superior do Traba
lho, Tribunais Regionais Eleitorais,
Tribunais Regionais do Trabalho,
Tribunal de Justiça .do Distrito Fe
aeroi. aos das Varas dos Juízos de
Iâenores e Acidentes do Trabalho e
Júri· dos .Crimes contra a Economia'
Popuuir, no Distrito Federal e aos Ser
ventuários da Justica do Distrito Fe
deral e dos Territórios. Federais, e dá
outras providências:

Lei n.v 1. 900 - de 7 de julho de
19·53.

Publicada no D. O. de 9 de julho
de 1953.

Declara de utilidade pública a Aca
demia de Música "Lorenzo _Fernan
des", com sede nesta Capital Federal.

Decreto n.c 33.970 - de 30 de se-
tembro de 1953. . .

Publicado no D. O. de 2 de outubro
de 1953.

ACIDENTES DO TRABALHO

Dispõe sõbre seguros de acidentes do
troixüno.

Lei n.v 1. 985 - de 19 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 22 de setem
bro de 1953.

ACóRDOS

Promulga o Acôrdo de Aseisténcia:
Mi'litar entre os Estados Unidos do
Brasil e os Estados Unidos da Améirca
firmado no Rio de Janeiro, a 15 de
março de 1952.

Decreto n.v 33.044 - de 15 de junho
de 1953.

Retificado no D. O. de 12 de agôstc
de 1953.

AÇUDES

Dispõe sóõre os créditos orçamentá
rios destinados à defesa contra as sé
coe do nordeste, eleva os limites' dos
prêmios de açudes por cooperação, e
dá outras providências.

Lei n.? 1. 918 - de 24 de julho
de 1953.

Publicada no D. O. de 31 de julho
de 1953.
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EMPRt-
AO PA-

ADMIlÚSTRAÇÃO DAS
SAS INCORPORADAS
.TRIMôNIO DA UNIÃO

Dispõe sôàre a tuiministração das
emprêsas incorporadas ao patrimônio
nacional.

Decreto n.o 33.304 ~ de 15 de ju
lho -de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de julho
de 1953.

ADMINISTRAÇÃO DO PôRTO DO
PARA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,:
pelo Ministério da Viacao e Obras PÚ
blicas o crédito espedal de Cr$ ....
27.7(l3.000,OO destinado aó pagamento
do aumento de -salários dos servido
res dos serviços da Amaz{lnia e da
Administração do Pôrtc do paJ';,Í.

Lei n.c 1.947 - de 18 de agôsto
de 1953.

Publicada no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

ADMINISTRADOR DA COLôNIA
AGRíCOLA NACIONAL DE JAiBA

Cria, no Qu.aaro Permanente elo Mi
nistério da Açricultura, o CU? go iso
lado de pronimenio em comissão, de
Asiménístrtuior da Colônia Agrícola
Nacional de Jaioa, no Estado de Mi~

nas Gerais.

Lei n.c 1.987 - de 25 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 29 de setem
bro de 1953.

ADUBOS

Aprova o regulamento para. fisca
lização do comércio de adubas. corre
tivos e outros fertilizantes destinados
à agricultura.

Decreto n.v 33.100 - de 22 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de agôsto
de 1953.

AERONAUTICA

Autoriza o poder Executivo a cola
borar na construção do campo de
pouso e edifício do .aercoorro da Ci
dade de Palmeira dos rnasoe, Estado
de Alagôas.

Lei n.? 1.917 - de 24 de julho de
issa.

Publicada no D: O. de 30 de julho
de 1953.

Regula a divisão militar do territó
rio nacional para o emprêgo combi
nado das Fôrças Armadas, e cria as
Zonas de Defesa.

Lei n.v 1.956 --'- de 26 'de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 29 de agôsto
de 1953.

Estabelece prazo para a vigência de
dispositivo regulamentar.

Decreto n.s 33.283-A - de 13 de
Julho de 1953.

Publicado no D . O, de 17 de julhe
de 1953.

Aprova as Instruções para o Funcio
namento do Curso de Estado-Maior e
Comando das Fôrças Armadas.

Decreto n.c 33.357":- de 23 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de julho
de 1953.

- Dãspõe sôbre o curso dos Oficiais
da Reserva de 2,3, Classe especialistas
em Meteorologia e Contrôle de Vôo,
atuulmente matriculados na EOEG,

Decreto n.c 33.924 _ de 28 de se
tembro de 1953,

Publicado no D. O. de 28 de setem
bro de 1953.

- - Aprova o Regulamento da Ordem
do Mérito_ Aeronáutico.
Decreto n.v 33.926 - de 28 de se

tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de setem
bro de 1953.

AERONAUTICA AEROPORTOS

O. de 23 de julho
/

Publicada no D.
de 1953.

Dispõe sôbre a denominacão dos
aeroportos e aeródromos nacionais.

Lei n.c 1. 909 - de ,21 de julho de
1953,

Dispõe sôbre a denominação dos ae
reportes- e aeródromos nacionais.

Lei n.v 1.909 - de 21 de julho de
1953.

Publicada-fio D. O. de 23 de julho
de 1953.
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-.:: Autoriza o Poder Executivo a co
laborar na construção do campo de
pouso e edifício do Aeroporto da Ci
dade de Palmeira dos índios, Estado
de Alagôas.

Lei D.O 1.917 - de 24 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 31} de julho
de 1953.

AGENTE DE E S T R A D A DE
fERRO

Torna sem efeito a supressão de
um cargo extinto.

(M. V. O. P. - Q. VIII - P. S.i

Decreto. n.c 33.281 - de 13 de ju
lho, de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de julhO
de 1953.

AGRICULTURA

Aprova o regulamento pam itecali
zaçac do' comercio de adubos, correti
vos e outros fertilizantes destinados à
cçrícuttura:

Decreto n.c 33.1D.O - de 22 de ju-
nho de 19.53. '

Publicado no D. O. de 14 de agôsto
de 19-53.

AGUA DE LINDóIA SOCIEDADE
ANôNIMA

Ccnccâe à Agua de Li'wlÓ':a Socie
dade Anônima, autorização para fun
cionar como emprêsa de .mmercçao.

Decreto n." 33.139 -de 24 de junho
de 1953.

Publicado 110 D. O. de 13 de jU1l10
de 1953.

AGUA MINERAL

Autoriza o cidadão brasiíeír> Fi'an~
cisco José da Silva Medeiros, a lavrar
água mineral no -mumícipio de Gara
nhnme, Estado ãe Pernambuco.

Decreto n.c 33.416 - de 29 de julho
de 19·53.

Publicado no D. O. de 1 de agôsto
de 1953.

Autoriza o cidadão brasileiro José
Nunes Duarte a pesquisar água mi
neral, no município de Itapoama, Es
tado do Espírito Santo.

Decreto n.v 33.595 - de 19- de agõsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agosto
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tenor Evangelista Tavares a pesquisar
água mineral no municipio de r'coes,
Estado do' Rio Grande do Sul.

Decreto n.» 33.602 - de 19 de agôs
to de ·1953.

Publicado no D. Q. de 21 de agosto
de 1953.

- Declara insubsistente o Decreto.
de número 25.502, de 15 de setembro
de 194B.

Decreto n.c 33.713 de 2 de se-
tembro de 1953.

Publicado DO D. O. de 10 de setem
bra de 1953.

- Autoriza a cidadã brasileira Lú
cia da Rocha e Sila Muniz a lavrar
água mineral, no m'l(nicípio de Pe
trópolis, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.? 33, !}69 - de 30 de' se
tembro de .1953.

Publicado no D. O. de 1 de outubro
de 195:3.

ÁGUAS PúBLICAS

Declara públiCas, de uso '"comum, do
domínio do Estado do Rio Grande do
Sul, as águas do Tio indios ou Buaree,
1ndios ou Buares, Meiol,'se Meio, res
pectivamente nos seus treciios supe-
rior, médio e inferior.

Decreto n." 33.205 - de 1 de julho
de 1953..

Publicado no D. O. de 3 de julho
de, 1953.

- Declara públicas, de uso comum, do
âominio. do Estado de Minas Gerais,
as águas do Rio São Miguel.

Decreto n.? 33.206 - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.
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ÁGUAS PúBLICAS

Declara públicas, de uso comum, ão
domínio do Estado do Paraná, as
águas .do rio Ingrata.

Decreto TI.o 33.207 - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado de São Paulo, as
águas do rio Serttiozinho, sertãoemno,
Sertãozinho ou do Sul, respectiva
mente, nos seus trechos superior, mé
dio e inferior.

Decreto n.c 33.208 - de 1 cte julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1853.

- Declara públicas, -de uso ca'mum, do
domínio do Estado do Rio -Grande do
Sul, as águas do rio Harmonia.

Decreto TI,O 33.209 - de 1 de julho
de 1953,

Publicado no D. O. de 3 de julho d~

de 1953.

- Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado de Minas Gerais,
as águas do rio Santo Antônio;

Decreto n.c 33.210 - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comUm, do
domínio do Estado de Minas Gerais,
as águas do rio Fundão-Folheta, Fo
lheta e FolhéA'a, resoecuoomente.Ónos
seus trechos superior, médio e' infe
ria?'.

Decreto n.v 33.211 - de '1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comUm" do
õominio do Estaão do Rio Grande do
Sul, as águas do rio Pequeno Quatis.

Decreto 'n.? 33.212 _ de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

ÁGUAS PúBL)CAS

Declara públicas, de uso c nnum, 'do
domínio do Estado do Rio Grande do
Sul, as águas do rio Coxinho.

Decreto TI.o 33.213 - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado do Rio Grande do
Sul, as águas do Rio Volta.

Decreto TI.o 33.214 - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de3 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso ccmnm, do
dominio do Estado do Rio Grande do
Sul, as águas do rio Quatis.

Decreto TI.o 33.215 - de 1 de julho
de 1953.

Publicado 'no D. O. de 3 de julho
de 1953.

~ Declara públicas, de usa comum. do
domínio do Estado de Minas Gerais,
as águas do rio Gameleira ltamaran
diba do Campo, Itamarándiba e Ita
marcuiâiba, respectivamente. nos seus
trechos superior, médio e ititcrtor.

Decreto n,v 33. 28{} _ de 13 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado de Pernambuco,
as águas do rio J açuorama.

Decreto n.c 33. 33(} - de 17 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1953. '

- Declara públicas, de uso com1t1n, do
domínio do Estado de Pernambuco,'
as águas do rio Amarají. \

Decreto n.v 33.331 - de 17 de jumo
de 1853.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de U:D comum, do
domínio do - Estado de Pernambuco,
as águas do rio Piranjí.

Decreto n.v 33. 332 ~ de 17 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de julho
d'e 1953.
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Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado do Rio Grande do
Sul, as águas do rio Gramado, J ordão
e Jordão, respectivamente, nos seus
trechos superior, médio e interior.

Decreto n. o 33. 380-~ de 24 de julho
de 1:9-53.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum, do
.domínio do Estado de Minas Gerais,
as águas do rio Verissimo.

Decreto TI.o 33.381 - de 24 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 29, de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comsum, do
domínio do Estado do Rio Grande do
Sul, as águas do rio Silva.

Decreto-ri." 33.382 - de 24 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953 .Ó:

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas do rio Forqueta.

Decreto n.o 33.383 - de 24 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953.

- Declara públicas; de uso c01nnm, do
domínio do Estado do Rio Grasuic
do Sul, as águas do rio Taboão Graruie
e Vacacai-Mirim, reepectinametite, nos
seus trechos superior, médio e infe
rior.

Decreto n.? 33.384 - de 24 de julho'
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953 ..

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União as águas âo rio
Faxinal.

Decreto n.c 33.385 - de 24: de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 29: de julho
de 1953.

Declara públicas, de ~lSO comum, do
domínio da União, às águas do rio
Erígénho.

Decreto n.o 33,386 - de 24: de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do dominio da União) as águas do rio
Inglês, Potiribú e Potiribú, respecti
vamente, MS seus trechos superior,
médio e inferior.

Decreto n.c 33.387 - dê 24 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União, as águas do' rio
Lageado Tocunduva.

Decreto n.c 33.388 - de 24 de julho
de 1853.

Publicado no D. O. de 29 de' julho
. de 1953. í:>::

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União, as águas do rio
Inhacorá.

Decreto n.c 33.389 - de 24 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
cIo domínio da União, as águas do rio
Aíeçre.

Decreto n.o 33.390 - de 24 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do' domínio da União, as ág:/,Us do rio
Santo Cristo.

Decreto n.c 33.391 - de 24 de julho
de 1953.

Publicado no D. O.' de 29 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União, as águas ào rio
Catnreté.

Decreto n.v 33,392 - de 24 de julho
de 1.953.

Publicado no D. O. de .29 de julho
de 1953.
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Declara públicas, de uso cOm7tXn, do
domínio do Estado do Paraná, as
águas do rio Tacaniça.

Decreto TI.O 33.428 - de 31 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de agósto
de 19'53.

- Declara públicas, de uso comum;'
do dominio do Estado de Santa Cata
rina, as águas do rio rromouao.

Decreto n.c 33.466 - de 4:'de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de agosto
de ·1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do dominio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Tapera.

Decreto n.° 33.492 ---:... de 5 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de .3 de .agôsto
de 1953.

- Deéuira públicas, de uso comum,
do dominio da Ui'Liao na parte marí
tima e do dominio do Estado (te' Ala
goas no -renasue do seu curso, as
águas do rio Getituba.

Decreto n.c 33.493 - de 5 de agósto
de 1953.

Publicado no D. O. de B de agôsto
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Santa Cnia
rísui, as águas do rio Bão Bento.

Decreto n.c 33.494 - de 5 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôsto .
de 1953.

;-- Declara públicas, de uso,comwn,
do domínio do Estado da Bahia, as
águas do rio Taquari.

Decreto n.o 33.495 - 'de 5 de agôsto
de. 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôsto
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas do rio Posses.

Decreto n." 33.555 - de 17 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

Declare públicas, de uso comum, do
dominio do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas do rio Cascata ou
Tarará.

. Decreto n.c 33.556 - de 17 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do lUa Graruie
do Sul, as üguas do rio São Gabriel.

Decreto n." 33.557 - de 17 de agosto
de 19,53. '

Publicado no D. O. de 21 de agõsto
de 195'3.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Grande"
do Sul, as águas do rio denominado
Pedras, Pesime-Jacarézinno e Jacaré
zimno, respectivamente, nos. seustre
chos superior, médio e inferior.

Decrete n.v 33.558 - de 17 de agôsto
de 1953·.

Publi-cado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

.;,...... Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas do rio Lambari.

Decreto n.c 33.559 - de 17 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôstc
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas do 'Tio denominado
Leopoldina ou Garibaldi.

Decreto n.c 33.560·- de 17 de agôsto
de .1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
d-e 1953.

- Declara públicas, de uso comum, ,
do domínio do Estado do Rio Grande'
do Sul, as águas do rio denominarIo
Vitória, Poços das Antas, Poços das
Antas e Arapecó, respectivamente, nos
seus trechos superior, médio e inferior.

Decreto n.? 33.561 - de 17 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.
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Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas do rio Taquari Mi
rim, Mirim.

Decreto n.c 33.729 - de 3 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. 'de 8 de setembro
de 1953.

- Declara públicas de uso comum,
do dOminio do Estado do Rio Granàe
do Sul as águas do rio casteuuino.

Decreto n.v 33.730 - de 3 de setem
bro de 1953;

Publicado no ,D. O. de 8 de setembro'
de 1953.

Declará públicas, de uso commn, do
d,omínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Tijuco, Mosquito
e Mosquito, respectivamente, nos seus
trechos superior, médio e inferior.

Decreto n,« 33.606-A - de 19 de
agosto de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de agêsto
de -1953. ,

- Declara ,públicas, de uso ('omum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Santo Antônio.

-Decreto 11:° 33.6G7 .:-d.e 19 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agosto
de 1953.

- Declara ·públicas, de uso comum.
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Aguad((, ou Pi
nhei!os, Pinheiros e Pinheiros, ree
pectismmetue, nos seus trechos supe
rior, médio e inferior.

Decreto n.o 33.608 - de 19 de agôsto
de 19'53.

Publicado no D. O. de 21'. de agôsto
de 1953. .

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Espírito
Santo, as águas do rio denominado
São Caetano, São Caetano e Santo
Antônio, respectivamente, nos seus
trechos euierior.. médW e interior. '

Decreto n.c 33.650 - de 25 de agôsto
de 1953.

Publicado no D .. O. de 28 de agôsto
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do dominio do Estado de Goiás, as
águas. do rio rrée-norroe-rorto, Torto
Paranoáe Paranoá, respectivamente,
nos seus trechos superior, médio e in.
teríor.

'Decreto n,c 33.691 - de 28 ,de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de setembro
de 1953. \

--:- Declara públicas âe uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Terra Verme
lha, Purgatório, Mutuca, Perdição e
Bambuí, respectivamente, nos seus
trecnos superior, médio e interior.

Decreto n,c 33.706 - de 31 de agôsto
de 1963.

Publicado no D. O. de 3 de setembro
de 1953.

AJUDA DE CUSTO

Altera o diVisor de conversão indi
cado no Decreto nP 23.801, de 25 de
janeiro de, 1934, para os pagamentos
da União Federal no exterior.

Decreto n.c 33.642 - de 24 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 27' de agôeto
de 1953.

ALIENAÇÃO DE BENS DO DO
MíNIO DA UNIÃO

Exclui das disposições do Decreto
n.o 1.&41, de 31 de julho de 1937, o
imóvel que menciona" sitnuuio no Dis
trito Federal.

Decreto n.c 33.7ü5 - de 31 de agõsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de setembro
de 1953.

ALIENAÇÃO DE IMóVEIS
. \

Decreto-legislativo TI.O 54 - de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de julho
de 1953.

ALISTAMENTO ELEITORAL

Prorroga o -prazo do alistamento
eleitoral para a prímeira-eteíçõo dos
reiaeeenumtee da íauoura na Junta
Administrativa do Instituto Brasilei
ro do Café.

Decreto n.? 33.231 - de 2 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1953.
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ALISTAMENTO ELEITORAL

Prorroga o prazo do alistamento
eleitoral; para a primeira eleição dos
representantes da lavoura na Junta
Administrativa do Instituto Brusüei
TO do Café, e dá outras providências.

Decreto n." 33.771 - de 3 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 1953.

AMARAL, JlljACHADO & ClA. LTDA.

Autoriza a Amurtü, Macha(l.'J & Cia.
Ltda. a lavrar calcário, no município
de Capivarí, Estado de São Paulo.

Decreto n.? 33.219' - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de '3 de julho
de 1953.

Retificado no D. O. de 18 de julho
de 1953.

Autoriza Amaral, Machado & Cia.
Lida. a pesquisar calcário e associa
dos rw município de Rio das Pedras,
Estado de São Paulo.

Decreto n.c 33.808 - de 9 de setem
bro de 1953.

Publicado na D. O. de 14 de setem
bro de 1953.

ANTIBIóTICOS

Concede isencão de direito e taxas
aduaneiras para importação da ma
quinaria necessária ao fabrico de an
tibióticos.

Lei n.° 1.964 - de 23 de agosto
de 1953.

Publicado no D. O. de 2de setembro
de f953.

APLICAÇAO DOS PRINCiPIeS DO
DIREITO DE ORGANIZAÇÃO E
NEGOCIAÇÃO COLETIVA

Promuuta a Convenção relativa à
Aplicação dos Princípios do Direito de
Organização e de Negociação Coletiva,
adotada em Genebra, a 1.° de' julho
de 1949.

Decreto n.033.196 - de 29 de'jull1o
de' 1953.

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1953.

Retificado no D. O. de 18 de julho
de 1'9:53.

APÓLICES DA DiVIDA· PúBLICA
INTERNA FUNDADA' DA
UNIÃO

Autoriza o Ministro da Fazenda ~
emitir títulos da Dívida Pública Fe
deral.

Decreto TI.O 33.712 - de 1 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 1953.

AREAS BOCiGENAS

Torna obrigatória a iOdetaçao do sal
de cozinha destinado a consumo ali
mentar nas regiões' bocígenas do país.

Lei TI.o 1.944 - de 14 de agôsto
de 1953. ~

Publicado no D. O~ de 20 de agôsto
de 1953.

AREIA

Autoriza a Mineradora Píratininçc
Limitada a p6'squisar areia e associa
dos no município de São Paulo, Esta
do d8 Sao Paulo.

Decreto n.c 33.80-3 - de 9 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1953.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadão brasileiro Cesa
râno Vitorino da Silva a lavrar areia.
quartzosa no municipio de São Vicen
te, Estado de São Paulo.

Decreto 11.° 33.251 - de 8 de jU1l10
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro Lou
rival Lopes Ferreira a lavrar areia.
quartzosa no Distrito Federal.

Decreto n.c 33.415 - de 29 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de agôsto
de 1953.

- Retifica o artigo .1.0, do Decreto
n.O 31.734, de 6 de novembro de 1952.

Decreto TI.o 33.417 -de 29 de julho
de 19'53.

'Publicado no D., O" de 1 de agôstc
de 1953.
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AREIA QUARTZOSA

- Autoriza o cidadão brasileiro
Pertecto de Castro Conde a lavrar
areia quartzosa, no município de São
Vicente, Estado de São Paulo

Decreto n.c 33.663 - de 26 de agôsto
de 1953.

Publicado "no D. O. de 31 de agôsto
de 1953.

AREIAS QUARTZíFERAS

Autoriza a Companhia Paulista de
Mineração a lavrar areias quartziferas,
no município de Itumruiem, Esttuio de
São Paulo.

Decreto n.« 33.316 - de 15 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 19'53.

ARGiLA

Autoriza o cidadão oraeueiro Orlan
do Moreira Tôrres a pesquisar argila
e associados no município de Matozi
nhos, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 33. 3G8 ~- de 15 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de" 1953. "

Autoriza a Companhia Paulista de
11:fineração a pesquisar argil,a e asso
ciados no município de Junuiuú, Es
tado de São Paulo.

Decreto n.v 33.414 - de 29 de julho
de 1953.

'Publicado, no D. O. de 1 de agosto
de 1953.

- Retifica o art. Lodo Decreto nü~

mero 32'.062, de 7 de janeiro de 1953.

Decreto n.o 33.496- - de 5 de agôsto
de .1953.

Publicado no D. O, de 8- de agôsto
de 1953. '

- Autoriza o cidadão brasileiro Di
mas Esteves da Costa a pesquisar ar
gila no, munícípio de Resplendor, Es-.
tado de Mínas Gerais.

Decreto n.c 33.507 - de 5 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de ~ de agôsto
de 1953.

ARGILA

- Autoriza a Cia. ctmenso-rortuma
Cauê a lavrar 'calcário e argila no
município de Pedro Leopoldo, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n." 33" 799 - de fi de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de setem-
bro de 1953. -

ARGILA REFRATARIA

Autoriza o cidaàáo brasileiro Ri
cardo Coimbra de Almeida Brennend
a pesquisar argila refratária caulim,
quartzo, feldspato, bauxita, aotomiio,
calcário, tcetorita, coruum, silimante
e terras diatomáceas nos municípios
de Recife' e racoaiao, Estado de Pe1'
nambuco.

Decreto n.c 33. 50B - de 5 de agôsto
de 1953.

Putlicado -no D. O. de 8 de agôsto
de 1953.

~ Autoriza o cidadão brasileiro Fer
rer Sales da Costa a pesquisar felds
pato, acre e argila retratórío, no mu
nicípio de Rio pardo, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n.v 33.66-0 - de 26 de agôsto
de 19,53.

Publicado no D. O. de 31 de agôsto
de 19,53.

ARQUIVOLOGISTA

Suprime cargo excedente.
(M. J. N. T. - Q. F.)

Decreto n.v 33.255 - de 8 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de 1953.

- $uprime cargo provisório.
(·M. V. 0, P. - Q. r. - P. P.)

Decreto n.c 33.269' - de 9 de julho
de· 1953.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de 1953.

ARTES

Institui, no Ministério da Educaçáo
e Cultura, o Prêmio Nacicauü-iie Li
teratura, o Prêmio N.acional de Ciên
cia e o Prêmio Nacional de Arte.

Lei n.c 1.976 - de 4 de setembro
de 1953. .

Publicada no D. O. de 10 de setem
bro de 19-53.
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ARTíFICE

Suprime cargos extintos.
(M. Aer. --- Q. S.)
Decreto n,v 33.646 - de 25 de agôsto

de 1953.

Publicado no D. Q. de 28 de agôsto
de ·1953.

ASCA - APARELHOS CIENTíFI-
COS LTDA.

Decreto-legislativo n.o 60, de 1953.

Publicado noD. O. de 25 de agôsto
de 1953.

ASPIRANTES DA ESCOLA NAVAL

Regula a promoção de ano dos as
pirantes da Esco,la Naval.

Lei n.c 1.894 - de 20 de junho de
1953.

PUblicada no D. O. de 6' de julho
de 1953.

ASSOCIAÇÃO 'BRASILEIRA DE
QUíMICA

Declara de utilidade pública a "As
sociação Brasileira de Química", com
sede na Capital Federal.

Decreto n.v 33.254 - de 3 de julho
de 1953.

.Publícado no D. O. de 30 de julho
de 1953.

ASSOCIAÇÃO RURAL DE CRUZ
ALTA

Abre, pelo Ministério da A.grícnlt'l1.ra,
o crédito especial de Cr$ 3GO. 000,00,
para o fim que especifica.

Decreto n.c 33.354 - de 22 de julho
de 19·53.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1953.

. ASSOCIAÇÃO R U R A L DE SÃO
JOAQUIM

ASSISTENTE COMERCIAL

Dispõe sôbre acesso de ocupantes de
série funcional da Tabela aniea de
Extranumeráriosme:nsalistas do Mi
nistério da Fazenda, e dê, outras pro
vidências.

Decreto n.e 33.757 -=- de 5 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de 'setem-'
bro de 1953.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo 'Ministêrio da Agricultura, o cré
dito especial de Cr$ 300.00G,Oa, como
auxilio à Associação· Rural de São'
Joaquim pela realização da exposição
regional agropecuária.

Lei D.O 1.940 - de lo. de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 17 de agôsto
de 1953.

ASSISTtNCIA MILITAR

Promulga o ACÔTdo di Assistência
Militar entre os Estados Unidos do
Brasil e os Estados Unidos da Amé
rica, firmado no Rio de Janeiro, a 15
de março de 1952.

Decreto n.c 33.044 - de 15 de junho
de 1953.. ,

Retificado no D. O. de 12 de agôsto
de 1953.

ATO DO REGISTRO CIVIL

Modifica o art. 140 do Código de
Processo Civil ·(alteraçáo do ato do
Reaistro Civil).

Lei D.O 1.990 - de 25 de setembro
de 1953. .

Publicada no D. O. de 29 de setem
bro de 1953.

AUMENTO DE PENSõES

AUTORIZAÇÃO DE LAVRA

- Ver: Pensões.

- Ver a denominação do elemento
ieecuuoao.

AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

- Ver a denominação do elemento
lavrado.

DEBRASILEIRAASSOCIAÇÃO
PRISõES

Declara de utilidade pública a As
sociação Brasileira de Prisões, com
sere no Distrito Federal.

Decreto n.c 33.467 - de 4 de agôsto
de 19·53.

Publicado no D. O. de ü de agôsto
ode 1953.
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de 5 de se-

Dísp6e sõore acesso de ocupantes de
série funcional da Tabela üntca de
Extranumerários-mensalistas do Mi
nistério da Fazenda, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.c 23.757
tE[QGrO de 1953.

Publicado no D. 'O. de 12 de setem
bro de 1953.

Exclu.i da classificação constante do
art. 1.0 da Lei n.o 121, de 22 de oatu-:
bro de lS47, os municipios de Guuru
lhos, Estado de L São Paulo, Florianó
polis, e São Francisco, Estado de
Santa 'Catarina.

Lei n.v 1.953 - de 24 de agõsto de
1953.

Publicada no D. O. de 28 de agôs
to de 1953.

BATALIUO DE SAúDE <1.°)

Dá a denominação de "Batalhão
Pirajá" ao 19.0 Batalhão de caçaac
res e cria o respectivo estandarte.

Decreto n.v 33.5-78 - .de 18' de agôs-
to de 1953. .

Publicado no D. Q. de 18. de agôs
to de 1953.

AUXiLIO-DOENÇA

nispõe sôbre a concessão do auxi
HeHioença, -premeto no artiqo 143 da
Lei n.D 1. 711, de 28 de outubro de 1952.

Decreto TI.o 33.634 - de 21 de agôsto
de 1853.

Pubtícado no D. O. de 26 de agôstc
de 1953.

B

BATALHA0
RES <19.°)

DE CAÇADO-

passa a
numérica,

cenxuao

BANCO DO NORDESTE DO BRA
SIL S .. A.

tcemuamenta a aplicação de àispD~

surooc da Lei n.o 1..649,' de 19 do 1u
lho de 195Z, e dá outras providên
cias.

Decreto n. o 33. -643 - de 24 de
agôstc de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de agôs
to de 1953.

- Aprova o Projeto de' Estatutos
do Banco do Nordeste do Brasil S. A.

Decreto n. o 33. '644 - de 24 de
agôsto de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de agôs
to de 1953.

BANCO NACIONAL DE CRÉDITO
COOPERATIVO

Aprova o', Regulamento do Banco
Nacional de Crédito Cooperativo;

Decreto n.c 3'1).265 - de 11 tle da
zembro de 1951.

Retificado no D. O. de Z de outu-
bro de' 1953. '

0, 1.0 Batalhão de Saúde
ter, além dessa designação
o coonome de Batalhão
Cruz.

Decreto n,c 33.832 - de 14 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. Q. de 16 de se
tembro de 1953.

BATALEAO PIRAJÁ

Dá a âenominacão . de "Batalhão
Pirajá" ao 19'.° Batalhão de Caçado
res e cria o respectivo estandarte.

Decreto n,« 33.578 - de lS de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de agôs
to de 1S53.

BAUXITA

Autoriza M. C. Fonseca & Cia. a
lavrar jazida de bauxita no municí
pio do João Pessoa, Estado do Bs
pirito Santo.

Decreto n.c 33.218 - de 1 de julho
de 1953.

Publicada no D. O. de 3 de julho
de 1953.
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BIBLIOTECAS

- - Autoriza o cidadão brasileiro
Oswaldo Bealíomini a pesquisar bau
xita e associados, no município de
Mogí das Cruzes, Estado de São
Paulo.

Decreto n.« 33.344 de 22 de ju-
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
lho de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ri
cardo Coimbra ae Almeida Brenmenâ
a pesquisar argila refratária, caulim,
quartzo, feldspato, bauxita, dolomita,
calcário, toetorua, coruum, eumum
te e terras diatomáceas nos municí
pios de Recife e Jaboatão, Estado de
Pernambuco.

Decreto n. o 33.506 - de5 de a.gôs
to" de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1953.

BENS DO DOMíNIO DA UNLiW

Exclui das disposições do Decreto
n.o 1.841, de 31 de julho de 1937, o
imóvel que menciona, situado no Dís
trtto reaeroi,

Decreto n.c 33,.705 - de 31 de agôs-
to ele 1953. .

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 19'53.

BERlLO

Autoriza o cidadão brasilezro ;:;i
zinio Brito a pesquisar berilo e asso
s'iados no município de Salinas, Esta
do dê Minas Gerais.

Decreto n.? 33.343 - de 22 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
lho de 1953.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Horoísio José dos Santos e Moacir
José dos Santos a pesquisar -maçne
tita, berilo e associados, no municí
pio de Maricá, Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto n.? 3'3.410 - de 29 de ju
lho de 1953,

Pubjjcado no D .. O. de 1 de agôs
to de 1953.

Denomina Biblioteca Murilo Bra
ga à Biblioteca do Instituto Nacional
de' Estudos Pedagógicos.

Lei n,c 1.893 - de 30 de junho de
1953.

Publicada no D. O. de 6 'de julho
de 1953.

BIBLIOTECARIO-AUXILIAR

:::i7Uprime cargos provisórios,
(M.J.N.I. - Q.P.)

Decreto n.c 33.256 - de 8 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 13' de ju
lho de 1953.

"- Suprime cargo extinto.
(M.F. - Q.P.)

Decreto n,c 33.744 - de 4 de' se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1953.

- Suprime carço extinto.
(M.F. _ Q.P.)

Decreto n." 33.745 - de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O .de 1<1 setem
bro de 1953.

c
CABOS

Reajusta os vencimentos dos cabos
e soldados da Polícia Militar do Di$
trito Federal e dos cabos e bombei
ros ÜO Corpo de Bombeiros do Dis
trito Federal, e dá outras providên
cias.

Lei n." 1. 937 - de l.O de agôatc
de 1953.

Publicada no D. O. de 12 de agôs
to de 1953.

CAFÉ
A.sse(Jura ao café beneficiado do

pa?s, da safra 1952·J95·3, a garantia
de preços mínímos.

Decreto TI.o 33.266 - de 9 de julho
de 1953. '

Publicado' no D. O. de 13 de julho
de 1853. .
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CAIXA DE CRÉDITO DA PESCA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o cré
dito especial de Cr$ 15.348.642,(](), pa
ra constituição do Capital da Cai
xa de Crédito da Pesca.

Lei n.o 1.916 - de 23, de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 25 de julho
,de 1953.

CAIXAS DE APOSENTADORIAS
E PENSõES

Dispõe sôbre seguros de acidentes
do trabalho.

Lei n,e 1.985 - de 19 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 22 de se
tembro .de 1953.

- Autoriza as metttuíçãee de pre
ouiéncie social a colaborar, através
de financiamento e assistência téctü
ca, com as entidades que menciona,
observada a respectiva legislação.

Decreto n.c 33.427 - de 30 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 5, de agôs
to de 1953.

CAIXAS ECONõMICAS FEDERAIS

Autoriza as instituições de previ
dência social a colaborar, através de
financiamento e assistência técnica,
com as entidades que menciona, ob
servada a respectiva leqíslação,

Decreto n.v 3,3.427 - de 31} de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de agõs
to de 1953.

CAIXAS POSTAIS

Dispõe sôbre a distribuição de cor
respondência postal e telegráfica.

Lei n.c 1. 962 - de 27 de agôsto de
1953.

Publicado no D. O. de 2 de setem
bro de 1953.

CALAMIDADES PúBLICAS

Autoriza 'o Poder F,xer1"fi~'o a
abrir, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 10.0nÚ'.ooo',OO, para socorrer as
populações sacrificadas pelo arrom
bemento do açude público da cidade
de Triunfo, no Estado de Pernam
buco.

CALAMIDADES PúBLICAS

Lei no 1.906 - de :16 de julho de
195:1.

Publicada no D. Ó. de 23 de julho
de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda o
crédito especial de o-s 25.053.534:30,
como auxilio da União na recupera
ção das áreas atingidas pela enchen
te do rio Amazonas, nos Estados do
Pará e do Amazonas.

Lei n.v 1.908 - de 17 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 24 de julho
de 1953.

CALCARIO

Autoriza a Amaral Machado & cta.
Ltda. a lavrar calcário, no municípiO
de Capivarí, Estado de São Paulo.

Decreto n.s 33.219 - de 1 de julho
de 1'953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

Retificado no D. O. de 18 de ju
lho de 1953.

- Autoriza o cictattao tJrastletro
Edisio Meira Tejo a pesqUisar cal
cário no município de Redenção, Es
tado do Ceará.

Decreto n.o 33.221- de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

- Autoriza o ciiJrtdno brasileiro
João Rodrigues de Cercueira a la
vrar calcário no município de Pra
dos, Estado de MinC!s Gerais.

Decreto TI.o 33.25(} - de 8 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de 1953.

- A 11}'criza o ,cidaàao brasileiro
Tl?eotonio Batista de Freitas a pes
quisar calcário no município de Pe
dro Leopoldo, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.o 33.253 - de 8 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de 1953.
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CALCÁRIO

- Autoriza a R. C. A. Victor Rá
dió, S. A. a pesquisar calcário e as
sociados, no município de lturoré, Es
tado de São Paulo.

Decreto nc 33.315 - de 15· de julho
de 1953.

Publicado no, D. O. de 17 de julho
de 1953.

Retificado no D. O. de 21 de ju
llib de 1953.

- Autoriza o cidaéláo brasileiro
João Batista do Vale a pesquisar cal
cário e associados, no município de
Arcos, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.O 33.351 - de 22 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 2~1 de julho
de 1953.

- Autoriza o cidadao lYtasileiro
Efraím Procópio dos Santos a lamror
cezccrsos, no município de Arcos, Es
tado de Minas Gerais.

Decr-eto TI.o 33.409 -de 29 de ju
-lho de 1953

Publicado no D. O. de 1 de agôsto '
de 1953.

_ Retifica o ort; 1.0 do Decreto
n. o 32.557, de 9 de abril de 1953.

Decreto n. Q 33.498 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de agôs
to de 1253.

_ Re1wva o Decreto n.o 29.515, de
30 de abril de 1951.

Decreto n.? 33.499 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1253.

_,o Autoriza o cidadão brasileiro
Fer.dinando Matarazzo a nesqnssor
calcário, dolomita e assocuuloe, no
mumicipic de Sarocaba, Estado de São

,Paulo.

Decreto n,e 33. 5Ct5 - de '5 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agõs
to de 19'53.

CALCARlO

- Auiorize o cidadao brasileiro
Ricardo Coimbra de Almeida Bren
nend a pesquisar argila retrataría,
comum, quartzo, teuiepato, bauxita,
aoíomua, calcário, fosforita, coriaon,
silimente e terras auuomaceos no!
municípios de Recife e Jaboatão, E!J
tado de Pernambuco.

Decreto nc 33.506 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de agôs
to de 1953.

- Autoriza o cietaettw brasílelro
Alcides Martins de Rezende a -pes
quiser caulim, catcório e mármore..
no município de Mar de Espanha,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n,v 33-.599 - de 19 de agÔ3
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôa- .
to de 1953.

- Autoriza o CiàaCUio brasileiro
lVIarcelino Machaeta da Silveira G
pesquisa?' calcário, no munic:pio de
Rio Pardo, Estado do Rio Grande ào
Sul.

Decreto n,» 33.659 - de 26 de agõa
to de 1953.

publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953.

- Autoriza o csccccc orcsazesro
José João de Assis a pesquisar cal,..
cária, no 7l2unicipio de Rio Pardo, Es
tado do Rio Grande do Sul.

Decreto n.c 33.6-62 - de 26 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Germano lserhard a pesquisar
calcário no município de Rio Pardo,
Estarla do Rio Grande do Sul.

Decreto n.s 33Ai64 - de 26 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953.

- Autoriza o cídadão brasileiro
Ferrer Sales da Casta a pesquisar
calcário, no município de Rio· Pardo,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. o 33'.&65 - de 25 de agôa
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de argôS-'
to de 1953.
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CALCARIO

- Autoriza o cidadão brasileiro Al
1Xtro Leonel Vieira a lavrar calcário,
eo município de Cantagalo, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto n.° 33.720 ~ de 2 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de se
beolbro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Dinarte Monteiro a pesquisar calcá
rio e associados, 110 musucmio de Mi
moso do Sul, Estado do Espírito
santo.

Decreto n.o 33.722 - de 3 de se
lembro de 1053.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1953.

- Autoriza a Cía, Cimento Port
'land Caué a lavrar calcário e argila
no município de Pedro Leopoldo, Es
tado de Minas Gerais·.

Decreto n.o 33.799 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

- Autorizo: o Gouêmo do Estado
do Espírito Santo a lavrar calcário
«o município de Cachoeira do Ita
pemirim{ Estado do Espírito Santo.

Decreto TI.o 33.800 - de 9 de se
-lembro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de se
temere de 1953.

- Autoriza A1{Zaral, Machado &
Companhia Limitada a pesquisar cal
cário e associados, no município de
Rio das Pedras, Estado de sao Paulo.

Decreto, n,e 33.808 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. o. de 14 de se
tembro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Agenor Teixeira da Costa a pesquisar
calcário e associados, no municipio
de Pedro Leopoldo, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.c 33.809 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

CALCARIO DOLOMiTICO

Autoriza a Sociedade para a In
dústria ExtTativa de MármOres 
Siema.;- Ltda. a -pescuisar calcário
dolomitico e associados, no munici
pio de Campos de Joraao, Estado de
São Paulo.

Decreto n.c 33.805 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

CALCITA

Renova o Decreto n.O 28.603, de
6 de setembro de 1950.'

Decreto n." 33.604 de 19 de
agôsto de 1953.

Publicado no D. ·0. de 21 de agôs
to de 1953.

CÂMARA nos DEPUTADOS

- ábertura de Crédito:

Ver: Crédito 'Especial.

CAMPANHA NACIONAJ~ DE EDU
CANDA'lIOS GRATUITOS

Concede subvenção anual à "Cam
panha Nacional de Educandários
Gratuitos" .

Lei n.c 1.911 - de 22 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 25, de julho
de 1953.

CAMPO DE fOMENTO AGRíCOLA
DE CAMETA

Transfere a Subestação Experimen
tal de Cametà, Estado do Pará, do
Instituto Agronômico do Norte. para
a Divisão de Fomento da Produção
Vegetal.

.Decreto TI.o 33.27Q - de 10 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de ju
lho de 1953.

CANCELAMENTO DE DiVIDAS

Dispõe soare o cancelamento aa
.divida decorrente da aquisição do
imóvel da Faculdade de Direito' do
Rio de Janeiro, e dá outras p'l'ovi
dêitcüts.

Lei n.c 1. 951 _ de 24 de agôsto
de 1953.

Publicada no D. O. de 28 de agÔS
to de 1953.
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CAP!1'ANIA DOS PORTOS CARTA DE CAPITÃO

Eleva à cate,yoria de Agência a Ca
pataz:ia da Capitania dos Portes do
Estado do Ceará, em Aracatí.

Decreto n.? 33.407 -'- de 29 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de agôs
to de 1953.

Restabelece a vigência do Decreto
n.O 3-1.';)S8. de 9 de julho de 1952, pelo
prazo de um (1) ano.

Decreto n.c 3·3.ôl0 - de 20 de agôs
to de -1953.

,publicado no D. O. de 22 de agôs
to de 1953.

- Altera o Regulamento para as
Capitanias dos Portos.

Decreto n.o 33.611 - de 20 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de agós
to de 1953.

- Altera o Regulamento para as
Capitanias de Portos apTovado pelo
Decreto n.o 5.'798, de 11 de junho de
1940.

CARTA DE PRI(lIEIRO MAQUINIS
TA-l\!OTORISTA

Restabelece a vigência do Decreto
n.o 31.098, de a de julho de 1952, pelo
prazo de um (1) ano.

Decreto n.v 33. ,610~ de 20 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de agôs
to de 1953.

CARGOS EM COMISSÃO

Decreto n.? 33. 711 ~ de 1 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 3, de se
tembro de 195·3.

Lei ri." 1. 979 - de 8 de setembro
de- 1953.

Publicada no D. O. de 15 de se
tembro de 1953.

Fixa os símbolos e valores corres
pondentes. aos cargos em comissão e
junções çratitícaaae do Quactro do
Pessoal dos órgáos das z.c, 3.a, 4.:\,
5.a, 6.a, 7.a e s.a Regiões ân Justiça
do Trabalho, e dá outras momaén
cias.

Restabelece a vi(Jência' do Decreto
n.o 3L09.g, de 9 âe julho de 1952, pelo
prazo de um (1) ano.

Decreto n.c 33.610 - de 20 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O ..de 22 cio: agôsto
de 1953.

CARVÃO

tcetitíca o art 1.0 do Decreto núme
ro 32.09'5, de 14 de janeiro de 1953.

Decreto n.o 33.4'97 - de 5, de agôs
to. de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôsto
de 1953.

- Autoriza o cidadãà brasileiro
Jorge Cechinel a lavrar cartão mine
ral no município de orieone, Estaào
de Santa Catarina.

Decreto n.? 33:600. --,- de 19 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agõs
to de 1953.

- Retifica o art. L," do Decreto
n.o 32.093, de 14 de janeiro de 1953.

. Decreto TI.O 33.'605 - de 19 de agõs
to de 1953,.

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1953.

CARTA DE PRIMEIRO PILOTO

DOSORGANIZAÇÃO
AMERICANOS

CARTA DA
ESTADOS

TOTna público o depósito do Ins
trumento de ratificação por parte do
Chile, de Cuba e, da Venezuela, da
Carta da Organizaçao dos Estados
Americanos, firmada em Bogotá, a
30 de abril de 1948.

Decreto n.v 33.355 - de 22 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
lho de 1953.
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CARVÃO
- Renova o Decreto n.o 29.342, de

12 de março de 1951.

Decreto n.? 33.714 - de 2 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1953.

- Ratifica e retifica a autorização
de lavra ae. jazidas carboníferas no
Estado de Santa Catarina, conferida
pelo' Decreto n. o 9.780, de 24 âe ju
nho de 1942, à Sociedade -comxmue
ra Próspera S. A., retificado pelos
Decretos: 10.780, de '6 de novembro
de 1942, e 19 ..153, de 11 de julho de
1945.

, Decreto n,c 32.716 - de 7 de maio
de. 1953.

(PUblicado no D. O. de B de agôsto
de 1953.

_ Dispõe sôbre os preços de venda
do carvão do Río Grande do Sul e
dá· .outras providências.

Decreto n.° 3'3.770 - de 8 de se
tembro de 953.

Publicado no D. O. de s de se
tembro de 1953.

_ Retifica o Decreto n.o 31.317, de
5 deagôsto deí95,2.

Decreto n.? 33.184 - de 9 de se
témbrc de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

-,-----. Autoriza a Empresa Continental
de Minérios Ltda. a pesquisar carvão
mineral no municipio de Orleams, Es
tado de Santa Catarina.

mecreto n.c 33.80,2 .- de 9 de se~

tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953 .

CASA DE RUY BARBOSA

Declara de utilidade pública, para
efeito de aesacromíaçao, o tmóvel
que menciona, situado no Distrito ye
aeroi.

Decreto n.c 33.825 - de 11 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de '1953.

CASSITERITA
Autortza a Emprêsa Nacional de

Estanho Ltda. a pesquisftr cassiteri
ta e associados no município de sao
João del Rei, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.v 33.252 - de 8 de julho
de 1%3.

Publicado no D. O. de 13 de julho.
de 1953.

- Aulorzza o cuuuuio orasnesro
patrício Rodrigues Galdeano a tee
qU"lsar cassiteriw e associados no mu
nicípio de Itinga, Estado .zze Minas
Gerais.

Decreto TI.o 33.413 - de 29 de agôs
to de 19-53.

Publicado no D. O. de 31 de agôsto
de 1953.

- ,Autonza o cuuutao orasztezro
Patrício Rodrigues Galdeano a pes
quisar cassiterita e asociados no mu
nicipío de Itinga, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n,c 33.:50& - de 5- de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agõs
to de 1953.

- Autoriza o cidadão "brasileiro
José Frederico de Souza Martins a
lavrar cassiterita, nos municípios de
Prados - e Rezende Costa, Estado de
Minas Gerais.'

Decreto n.e 33.594 - de 19 .de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôa
to de 1853.

CAULIM
Autoriza a Sociedade, de Minera

ção Ceramite Ltda. a pesquisar ccu
lim e associados, no município de São
PqulO, Estado de São Paulo.

Decreto n.? 33.220 ---' de 1 de ju
lho de 1S53.

Publicado Do D. O. de 3, de julho
de 1953.

- Autoriza a cidadã brasileira:
Margarida M organ da Cosia a lavrar
caulim no município de Itaoirito, Bs
tado de Minas Gerais.

Decreto TI.O 33.348 - de 22 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1953. .
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DE EMANCIPAÇÃO
DO ESTADO IDO

CAULIl\!

- Autoriza o cidadão brasileiro
Duroal Barbosa de Menezes a -pes
Quisar caulim, talco e associados no
municipio de Ponta Grossa, Estaeto
do Paraná.

Decreto n.c 33.411 - de 29 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de agôa
to de 1953.'

- Autoriza O· cidadão brasileiro Fi
deUs Monteiro de Andrade a pesqui
sar caulim, feldspato e mica, no mu
nicfpio de Bicas, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n,« 33.502 - de '5 de agôa
to de 1953.

Publicado no D: O. de S de agôs
to de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ricardo Coimbra de Almeida Bren
nend a pesquisar ar(1ila retrataria,
dolomita, calcário, tostorita, corísum,
caulim, quartzo, teíâsnato, bauxita,
silimante e terras diatomáceas nos
itumicipios de Recife e Jaboatão, Es
tado de Pernambuco.

Decreto n.c 33;506 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de S de agôs
to de 1953.

- Autoriza o cíiiadãoÓbraeileira
Alcides, Martins de Rezende a 'jies
qui.sar caulim, calcóric e mármore, no
município de Mar, de Espanha, Es
tadade Minas Gerais.

Decreto n.e 33.599 - de 19 de agôa
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1953.

, - Autoriza o cidadão braeüeiro
Gabriel Caula Soares a pesquisar
cauUm e associados, no municipio ae
Viçosa, Estado de Minas Gerais.

Decreto n." 33':661 - de 26 de agôs
to de 1%3.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953.

- Autoriza o cidadão brcsüeiro
José Domímçuee Siqueira a pesquisar
caulim e associados, no município de
Guarutnoe. Estado de São Paulo.

Decreto n.o 33.807 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

CAVALCANTE JUNQUEIRA S. Á.

Decreto-legislativo n.° '65 de
1953.

Publicado no D. o. de 22 de se
tembro .de 1953.

CEN'j'ENARIO
I'OLiTICA
PARANA

Abre, ao Ministério da Educaça.o' e
Saúde o crédito especial de _....•..
ors 20.-000.000,00, como contrfbuição
da União às comemorações do pri
meiro centenário da enumcipoçãc po
lítica do Estado do Paraná.

Decreto 0.0 33.229 - de 2 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1953.

CENTENARIO DE J DÃO CAll'iS-
TRANO DE ABREU

Dispõe sôbre as comemorações M
primeiro centenário de nascimento de
João Capistrano de Abreu.

Lei 0.0 1. 896 - de 2de julho de
1%3.

Publicada no D" O. de 8 de julho
de 1953.

CENTRAIS ELÉTRICAS DE MIlfAS
GERAIS S. A. <éEMIGl

Transfere à Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A. (CEMIG) a con
cessão outorgada pelo Decreto nú
mero .6.844, de 12-2-1941, revalidadO
pelo de n.O 23.718, de 23-9-1947, ao
Estado de Minas Gerais, -parc apro
veitamento progressivo de um trecna
do Rio Pará, entre os municípios· de
Divinópolis e Pará de Minas.

Decreto n.o 33.821 - de 11 de Soe
tembrc de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de .se
tembro de 19,53-.

CENTRO MÉDICO DO RIO' GRAN
DE DO SUL

Declara de utilidade .pública imó
veis destinados ao Centro j'lfédico
do Rio Grande do Sul.

Decreto n.v 33.{}49 - de 25 de agôs
.to de 1953.

Publicado no D, O. de .18 de se
tembro de 1953.
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CERAMICA ASSAD S. A.

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
zeerc 32.062, de 7 de janeiro, de 1953.

Decreto n.c 33.496 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 195.3.

GER1\f&ICA SAO JOÃO S. A.

Autoriza o cidadão brasileiro' Ri
cardo Coimbra de Almeida Brennend
a pesquisar argila refratária, cauum,
quartzo, feldspato, bauxita, aotonuta,
calcário, tostorita, coridon, euimamte
e terras diatomáceàs nos municípios
de Recife e Jaboatão, Estado de Per
nambuco.

Decreto n,c 33'.506 - de 5 de agôs
to de 1953.

PUblicado no D. O. de& de agôs-
to de 1953. .

CIDADE UNIVERSITÁRIA DO RIO
GRANDE DO SUL

Dispõe sôbre desapropriação. de
imóoeis . destinados à Cidade' Univer
sitária do Rio Grande do Sul.

Decreto n.o 33.732 - de 3 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de se
tembro de 1953..

CIÊNCIA

Institui, no Ministério da Educa
ção e Cultura, o Prêmio Nacional de
Literatura, o Prêmio Nacional de
Ciência e o Prêmio Nacional de Arte.

Lei n.? 1.976 - de 4 de setembro de
11163.

Publicada no D. O. de 10 de se~

tembrc de 1953.

Autoriza o Poder Executivo a con
ceder lactli(Laaes públtcas aos que
imtalarem Jâbrtcas de cimento no
país.

Lei n." 1.942 - de 12 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 17 de agôs
to de 1953.

COBRE

A utcriza a Cia. Brasileira de c0
bre a pesquisar cobre e ,assoeiacl,o:-;. 1/0
município de Caçapava do Sul, Esta
do do Rio Grande do Sul.

Decreto n.e 33.801 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

CóDIGO DE PROCESSO CIVIL

Modifica o art. 14C!" do Código de
Processo - CivU cauemçõo do ato do
Registro Civil).

Lei n.s 1. S.SO - de 25 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 29 de se
tembro de 1953.

CóDIGO DE PROCESSO PENAL

Dá not'(l. redação ao art _ 221 do
Decreto-lei -n» 3.689, de 3 de outu
bro de 1941 (Código de Processo Pe
nal) .

Leí n.e 1.907 - de 17 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 23, de julho
de 1953.

COLEGlOS

Concede isenção de impostos e ta
xas aduaneiras 'para ímportaçõo de
um órgão destinado ao COlégio àe
Santa Inês, em São Paulo.

Lei n.o .1.930 - de 4 de agôsto de
1953.'

Publicada no D. O. de 7 de agôsto
de 1953.

- Revoga o Decreto n.O 11.194, de
4 de janeiro de 1943, que autorizou: ao

. Colégio Nossa Senhora do Bom Con
selho, com sede em Taubaté, no Es
tado- de Siio Paulo, a funcionar como
Colégio.

Decreto n,« 3-3.5'43 - de 14 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de -19 de agôs
to de 1953.
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COLtGIOS

_ Revoga o Decreto n.O 11.744, de
1 de. março de 1943, que autorizou o
CoZégio Diocesano Santo Antônio,
com sede em Taubaté, no Estado de
São Paulo, a funcionar como Colé-
gio. '

Decrete n.v 33.544 - de 14 de agôs
to de 1953..

Publicado no D. O. de 19 de agôs
to do 1953.

COLETORES

Dá nova redação ao art. ?O do De
creto n.o 31.559, de 8 l:'e outubro
de 1952.

Decreto n.v 33.450 - de 3 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de agôsto
de 1953.

COLETORIAS FEDERAIS

Extingue Coletoria Federal.

Decreto n.? 33.230 - de 2 de julho
de 1953.

publicado no D. O. de t" de julho
de 1953. .

- Extingue Coletoria Federal.

Decreto TI.O 33.268 - de 9 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O: de 13 de ju
lho de 1953.

- Extingue Coletoria Federal.

Decreto TI.O 33 .'563 '- de 17 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1953.

COlVItRc!O DE ADUBOS

Ver: Adubos.

comÉRCIO E INDúSTRIA BARBO
SA & MARQUES S. A.

Decreto-legislativo n,v 163 ...,....- de
19-53.

Publicado no D. O. de 25 de agôs
to de 1953.

COMIM LTDA. CO~CENTRAÇliO

DE MINtRIOS

Concede à Cornim Ltda. Concen
tração de Minérios autorizaçào para
juncionar corno emprêsa de minera
ção.

Decreto n.c 33. 3:45 - de 22 de ju
lho de 195.3.

Publicado no D. O. de 8· de agôs
to de 1953.

COmiSSõES

Autoriza a Comissão Estadual ete
Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul a ampliar as instala
ções hidroelétricas da Usina de Ben
to Gonçalves.

Decreto n.s 32.819 - de 22 de maio
de .1953.

Publicado no D. O. de 1,j de agôs
to de 1953.

- Autoriza a Comissão Estadual
de Energia Elétrica, do Rio Grande
do Sul, a instalar um grupo diesel
elétrico na usina de Santa Maria.

Decreto n.o 32.972 - de 5 de ju
nho de 1953'.

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de 1953.

- Modifica o art. 3.° do Regimen
to da Comissão do Enquasircmento
Sindical aprovado pelo Decreto nú
mero 31.3'59, de 29 de açõsto de 1952.

Decreto n.? 33.394· - de 27 de ju.,
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de ju
lho de 1953.

_ Cria juncões na Tabela Numé-»
rica de Mensálistas da C01ni:;~âo do
Vale do São Francisco e dá outras
providências.

Decreto TI.O 33.437 - de 1 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de agõs
to de 1953.

>

- Inclui como membro efetivo da
Comissão Consultiva de Acõrdos Co
merciais o Presidente do Instituto
Brasileiro do Café.

Decreto nc 33. 459 - de 3 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de agôs
to de 1953.

Reproduzido no D. O. de 5- de
agôsto de 1953.
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- Declara, sem efeito a autoriza
ção de lavra conferida pelo Decreto
n,o 18'.631, de 16 de maio de 1945.

Decreto n. o 33.789 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 19&3 •

Declara sem efeito a autorização
de lavra contenaa pelo Decreto nú
mero '18.005, de 7 de março de 1945.

Decreto n,v 33.786- de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. o. de 14 de se
tembro de 1953.

GOlVIPANH'tA ATLANTICA DE MI
NERAÇÃO

Concede à Cia. Agrícola, Territo
rial e de Mineração "Fazenda Pira
beiraba" autorizactic para juncionar
como emprêsa de mineração .

Decreto n.? 33.14(); - de 24 de ju
nho de 1953'.

PUblicado no D. O. de 4 de julho
de 1953.

COMPANHIA AGRiCOLA E IN
DUSTRIAL SÃO JOÃO

- Declara sem efeito a autoriza
ção ,de lavra conferida pelo Decreto

1/;;Q 18.018, de 7 de março de 19-4'5.

Decreto n.v. 33.787 - de 9' de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953,

COMPANHIA AGRíCOLA, TERRI-
TORIAL E DE MINERAÇÃO "FA
ZENDA PlRABElRABA"

Autoriza o cidadão brasileiro Ri
cardo Coimbra: de Almeida Brennena
a pesquisar argila refratária, coa
Um, quartzo, jeldspato, bauxita, âo
lomita, calcário, toetorna. coridcm,
silimante e terras diatomáceas nos
municípios de Recife e' Ja'ooatào, Es
tado de Pernambuco.

Decreto n,c 33.505 - de 5 de agôs
to de 195,3.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 19,53.

ESPECIAISAÇOScor~IPANHIA

ITABIRA

Concede auicrização para tumcio
.nur como emp,rêsa de enertna elétri
ca à Cia, Aços Especiais Itabira.

Decreto n.v 33.724 - de 3 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

COMISSõES

- Cria a Comissão Executiva do
I Festival Internacional d-o Cinema,
do Brasil; e dá outras providências.

Decreto n.v 33.'639 - 'de 24 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 195,3.

- Declara de utilidade pública} pa
ra ejeito de âesapropríação, os aCeT
vos} na parte relativa à navegaçao} da
'Companhia Indústria e Viaçao de
Pirapora e da Emprêsa Fluvial Li
mitada.

Decreto n.c 33.687 - de ,27 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953'.

- Altera o Decreto u.o 32.976, de
8 de junho de 1953', e dá outras pro
vidências.

Decreto n.s 33.'769 - de S. de se
tembro de 1953.

"publicado no D. O. de 5 de se
tembro de 1953.

Reproduzido no D. O. de 8 de se
tembro de 1953.

COiliPAGNIA I T A L I A N A DEI
GAVI TELEGRAFIGl SOTTO-
MARINI

Autoriza o Poder Executivo a abri!,
ao Ministério da Viação e 'obras Pu-
blicas, o crédito especial de .
crs 1. 659.475,:60, para cobertura dos
"deficits" verificados no exercício de
1945, e no primeiro _trimestre de 1946,
na exploração dos serviços da Com
pagnia Italiana Dei Cavi Teleçratici
Sottomarini.

Lei n.v 1.968 - de 31 de agõsto de
1953.

Publicada no D. O. de 5 de setem
oro de 1953.
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COMPANHIA BRASILEIRA DE
lliATERIAL ,ELÉTRICO

Decreto-legislativo n,v 69 de
1953.

Publicado no D. a. de 22 de se
tembro de 1953.

Autoriza a Cia. Cimento Portíanâ
Caué a lavrar calcário e argila no
município de Pedro Leopoldo, E'starto
de Minas Gerais.

Decreto n. o 33.799 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

COMPANHIA ATLÂNTICA DE MI
NERAÇÃO

- Declara sem efeito a autoriza
çáode lavra conferida pelo Decreto
n.O 19.441, de 16 de aaoeto de 1945.

Decreto n,v 33.791 - de9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14' de se
tembro de 1953.

- Declara sem efeito a autoriza
ção de lavra conferida pelo Decreto
n.o 19.673, de 26 de setembro de 1945.

Decreto n,c 33.793 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. Q. de 14: de se
tembro de 195·3.

COMPANHIA. CIMENTO
LAND CAUÉ'

PORT-

Autoriza a Cia. Brasileira de Co
bre a pesquisar cobre e associados,
no município de Caçapava do sul,
Estado do Rio Gramâe do Sul.

Decreto n.o 33.801 - de 9 de se
tembro de H~53.

Publicado no D. a. de' 14 de se
tembro .de "1953.

comPANHIA BO'r.! SUCESSO DE
ELETRICIDADE

Outorga à Companhia Bom Suces
so 'de Eletricidade ccncessdo poris
aproveitamento da energia hidráulica
a ser' obtida pelo desvio das águas
do rio Timbó para a Rio Tamanduá.
no município de PÔ1'to União, Estado
de Santa Catarina, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.? 33.216 - de 1 de julho
de 1953..

Publicado no D. o. de 17 de julho
de 1953. .

COMPANHIA BRANIA DE PETRó
LEO S. A.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
peLO Mzntsterto aa seronauuca, o
crédito especial de Cr$ 29,50D.OOO,0:0
para ocorrer às despesas com a exe
cução do disposto no Decreto nú~

mero 18.042,. de 12 de março de 1945.

Lei n.s 1.895 de 1 de julho de
1953.

Publicada no D. 0.. de 3 de julho
de 1953.

COMPANHIA
COBRE .

BRASILEIRA DE

C'OJ';'IPANPIA DE CARRIS, LUZ
E FôRÇA DO RIO DE JANEIRO

Declara de utilidade pública asier
sas áreas de terra necessárias à cons
trucâc da linhÇL de transmissão en
tre ~ Volta Redonda e Saudade, e au
toriza a Companhia de Carris, Luz e
Fôrça do Rio de Janeiro, Ltda., a
promover a respectiva desaproprta
ção.

Decreto nc 33.819 - de 11 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. a. de 16 de se
tembro de 1953.

confPANHIA DE CIMENTO PORT
LAND GOlAS

Concede à Companhia _de Cimen
te Portland Goiás autorização para
funcionar como emprêsa de, mine
ração.

Decreto n.« 33.412 - de 290 de ju
lho de 1953'.

Publicado no D. a. de 17 de agôs
to de 1953.

COMPANHIA DE ELETRICIDADE
DO MÉDIO RIO DOCE
Transfere do Estado de Minas Ge

rais para a Companhia de taetna
dade do Médio Rio Doce a concessão
para o aproveitamento ce energia
hidrãulica em trecho do Rio Tran
queiras, município de Governador
Valadares, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.« 33.731 - de 3 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. a. de 14 de se
tembro de 1953.
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COMPANHIA DE MINERAÇÃO NO
VALlIilENSE

Autoriza. a C.ompanhia de Minera
ção Novalimense a pesquisar miné
rios de [erro e aseccuuíns no muni
cípio de Brumadinho, Estado de Mi
nas Gerais.'

Decreto n.c 33.310 - de 15 de ju
Iho de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1953.

COIIIIPANHIA DE PESQUISAS E
LAVRAS MINERAIS

Retifica o art 1.0 do Decreto nú
mero 32.095, de 14 de janeiro de 1953.

Decreto n.s 33.497 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
~o de 1953.

- Retifica o art. ]." do Decreto
'n. O 32.093·, de 14 de janeiro de 19'~3.

Decreto n.o 33.,E<15 - de 19 de agôs
to. de 1953.

Publicado no D. O. de- 21 de agôs
to de 1953.

COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA BRASILEIRA.

COnqpANHIA DE SEGUROS LI-
BERDADE

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
"piial, da -Companhia de Seguros Li
berdade.

Decreto n.c 33.619 - de 20 de agôa
to de 195·3.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953.

COMPANHIA 'DE SEGUROS l\~A

RITIMaS E TERRESTRES "PE
LOTENSE"

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital, da Companhia de Seguros Ma
rítimos e Terrestres "Peíatense",

Decreto n.c 33.3-63 - de 23 de julho
de 1953.

Publicado- no D. O. de 8 de agôs
to de 1953.

COMPANHIA DE SIDERURGIA

Autoriza a Companhia de Siderur
gia . a pesquisar minério de ferro e
associados no município de Belo Ho
rizonte, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.O 33. &04 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

Concede, à Companhia ãetanstero
do Brasil S. A. autorizaciio para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto n.v 33.307 - de 15 de ju
lho de 1953.

Pu.blicado no D. O. de 29" de ju
lho de 19'53.

Aprova alteraçõeõs introduzidas
nos Estatutos da Companhia de Se
guros Aliança Brasileira.

Decreto n.c 33.:620 - de 20 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de se
tembro de 19·53.

COMPANHIA DE SEGUROS LA
TINO AMERICANA

COMPANHIA I:STANiFERA
BRASIL S. A.

DO

Aprova alteração introduzida nos
Estatutos da Companhia de Seguros
Latino-Americana.

COThIPANHIA FAmO BASTOS - CO
MERCIO E INDúSTRIA

Decreto nc 33.228 - de 2 de julho Decreto-legislativo TI.o 62 _ de
de 1953. 1953.

Publicado no D. O. de i} de julho Publicado no D. O. de 25 de asôs-
de 1953. to de 1953. '
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COMPANHIA liIDRO - ELÉTRICA
FABRIL DE NAZARt S. A.

Autoriza a Companhia Hiâro-Ele
trica Fabril de Nceare S. .A. a am
pliar suas instalações.

Decreto n.c 32.'610 - de 23 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de ·1953.

COMPANHIA INDúSTRIA E VIA
çÃO PIRAPORA

Declara de utilidade pública, 'para
efeito de desapropriação, os acêrvos
na parte relativa à navegação, da
Companhia lndustria e Viaçao de
Pirapora e da Emprêsa Fluvial Li
mitaàa.

Decreto n.s 33.687 - de 27 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agas
to de 1953.

COMPANHIA INDUSTRIAL BELO
HORIZONTE

Concede à Cia. Industrial Belo
Horizonte 'autorização para tuncía
nar como emprêsa de mineração.

Decreto n.c 33.138 - de 24 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1953.

- Transfere da Companhia In
dustrial Belo Horizonte para a Pre
feitura Municipal de Pedro Leopol
do, concessão para distribuir e jazer
comércio de energia elétrica no Mu
nicípio de Pedro Leopoldo, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.? 33.402 _ de 28 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de .g de agôs
to de 195·3.

comPANHIA INDUSTRIAL DE
ALHANDRA DO BRASIL

Concede à "Companhia Industrial
de Alhandra, C.A.R.L." autorização
para juncionar na República sob a
denominação de "Companhia lruius
trial de Alhandra do Brasil"

Decreto TI.o 33.549 - de 14 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O, de 28 de àgôs
to de 1953.

COMPANHIA INTERESTADUAL ~DE

SEGUROS

Aprova alterações introduzidas, nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital, da Companhia Interestadual «e
Seguros.

Decreto TI.O 33 .621 ~ de 20 de eeõs
to de 195.'3.

Publicado "no D. O. de 28 de agôs
to de 1953.

COMPANHIA LUZ E FôRÇA HU
LHA BRANCA

Autorizá a Companhia Luz e Fôr
ça Hulha Branca a retcrmar os sis
temas de distribuição das cidades de
Curvelo, Corinto e Diamantina, no
Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.O 33.393 ~ de 24' de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 1QI de agôs
to de 1953.

r.omPANHIA LUZ E FôRÇA SAN
TA CRUZ

Autoriza a Companhia Luz e Fôr
ça Santa Cruz a .ccneíruir linhas de
transmissão no Estado de São Pauta
e dá outras pr01Jidências

Decreto n.o 33.311 ~ de 15 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de ju
lho de 1953.

COMPANHIA LUZENSE DE ELE
TRIClIJADE S. A.

Concede autorização para tuncio ...
nar como emprêsa de energia elétrica
à Companhia Luzense de Eletricida
de S. A.

Decreto n.c 29."755 -..:... de 12 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. Q. de 11 de se
tembro de 1953.

c ti III PANHIA MATOGROSSENSE
DE ELETRICIDADE

Autoriza a Companhia, Matogros~

sensede Eletricidacle a ampliar suas
instalações.

Decreto n.c 33. 023 ~ de 11 de ju
nbo de 19.q3.

Publicado no D. O. de 16 de -julho
de 1953.
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FôR
ANô-

COMPANHIA MINERAÇÃO E SI-
DERúRGICA TIMBó

Concede à Companhia Mineração
e Siderúrgica Timbó autoriZaçdo para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto .n,» 33.142 - de 24 de ju
nho de 19-53.

Publicado no D. O. de 13 de jU
lho de 1953-.

COMPANHIA NACIONAL DE CAL
CÁRIOS E DERIVADOS - "CON
CAL" - SOCIEDADE ANóNIMA

Concede à Companhia Nacional de
Colcóríoe e Derivados - Concal 
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto n,c 33.510 - de 5 de agôs
to de 195,3.

Publicado no D. O. de 7 de agôstc
to de 1953.

_ Retifica o Decreto n.O 33.51:0, de
á de agôsto de 1953.

Decreto n.o 33. '735 - de 9 de se
tembro de .1953.

Publicado no D. o. de 14 de se
tembro de 1953.

COMPANHIA N A C I O N A L DE
ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza a Companhia Nacional de
Energia Elétricara ampliar suas ins
talações de produção de enerçi ceie
trica,

Decreto n.? 33.461 - de 4 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de 1953.

comPANHIA N A C I O N A L DE
NAVEGAÇAO COSTEIRA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o credi
to especial, de Cr$ 49-.000.OQ.J,OO, des
tinado a regularizar a despesa com o
auxilio concedido à Companhia Na
cional de Navegação Costeira.

Lei n.v 1.974 - de 2 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 5 de setem
bro de 1953.

COMPANHIA N A C I O N A L DE
NAVEGAÇÃO COSTEIRA

Di s põe sôbre os salários do
pessoal a serviço das emoréeae de
navegação pertencentes ao patrimô~

nio nacional e dá outras providên
cias.

Decreto n.v 33.515 - de 11 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de .11 de agôs
to de 1953.

Reproduzido no D. O. de 21 de
agôsto de 1953,.

COMPANHIA PAULISTA DE ES
TRADAS DE FERRO

Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação pela COm
panhia Paulista de Estradas de Fer
ro, áreas de terrenos necessárias à
constrúçáo da linha de transmissão
da eletrificação entre Baurú e Ca
bralia Paulista.

Decreto n.c 33.452 - de 3 de agôs
to de 1953,.

Publicado no D. O. de 19. de se
tembro de 1953.

COMPANHIA PAULISTA DE
ÇA E LUZ, SOCIEDADE
NIMA

~Declara de utilidade pijblica as
áreas de terras compreendidas no
plano de aproveitamento de energia
hidráulica existente no Rio Grande
entre o município de Ibíraci, tiistrito
do 1nesmo nome, e o município de Sa
crametuo, distrito de Desemboque, no
Estado de Minas Gerais, e autoriza a
Companhia Paulista de Fôrça e LUZ,
Sociedade Anônima, com sede nesta
'Capital, a 'promover a respectiva de
sapropriação.

Decreto TI.O 33,.401 - de 28 de ju-
lho de 1953. .

Publicado no D. O. de 3 de agôsto
de 1953.

COMPANllIA PAULISTA DE MI
NERAÇÃO

Autoriza a Companhia; Paulista. de
Mineração a lavrar areias cnuirtztte
Tas, no município de Itanhaém, Es
tado de São Paulo.

Decreto n.s 33.31& - de 15 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de ju
lho de 1953.
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PAULISTA DE MI- ,COMPANHIA SUL JlilllEIRA
ELETRICIDADE

DE

Paulis
argila e
Jundiai,

Autoriza a Companhia
ia de Mineração a pesquisar
cssccsezos no município de
Estado de São Paulo.

Decreto n. 33.414 - de 29 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O, de 1 de agôs
to de 1953.

_ Retifica o ert, 1.°, do Decreto
n,o 31.73'4, de 6 de tumemorc de 1952,

Decreto n.c 33.417 - de 29 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de agôs
to de 1953.

COlliPANHIA PRADA DE ELE'rRI
CIDADE

Autoriza a Companhia P,ada de
Eletricidade a construir uma linha
de transmissão entre os municipios
de Cumari e Gouuuiirá no .üetaao
de Goiás, e dá outros providências.

Decreto TI.o 33.553 - de 14 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de lIde s~
tembro de 1953.

CO~IPANHIA SI D E R ú R G I C A
MANNESrJIANN

Autoriza a Companhia Siderúrgica
M annesmann a admitir técnicos es
trangeiros especializados'.

Decreto n,e 33. IG72 - de '16 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de, ju
lho de UI'53.

COMPANHIA SiDERURGICA NA-
CIONAL

Abre ao' Ministério da Viação e
Obras Públicas" o crédito especial de
Cr$ 13.799.805,20, para 'o fim que cs
pecifica;

Decrete n.« 33.233 -.,... de 3 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de julho
de 1953,

Autoriza a Companhia Sul Minei
ra de Eletricidade a ampliar suas, 21Z!
talaçôee hiâroelétricas,

Decreto n.o 33'.692 - de 28 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de se
tembro de 1953.

- Declara revogada a ooncessco
outorgada à Companhia Sul Mineira
de Eletricidade, para o aproveitamen
to progresivo da energia hidráulica
da, cachoeira Mandembo, situada no
rio Lambari, municipio de Cristina,
Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.O 33-.811 - de 10 de se
tembro de 1953. / •

Publicado no D. O. de 25 de se
tembro de 1953.

COMPANHIA TEXTIL JOSÉ PIll
TO DO CARMO

Concede à Cia, Textil José Pinto
do Carmo autorização para funcio
nar como emprêsa de mineração

Decreto n,» 33.141 - de 24 de ju-
nho de 1953. ,

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1953,

COMPANHIA UNIÃO fABRIL

Autoriza o funcionamento da usí
na termo-elétrica de -proimaaoae da
Companhia União Fabril, sediada na
cidade ao Rio Grande para seu usa
exclusivo.

Decreto n.c 32;~rll - de '5 de ju
nhode 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de.1953.

COJlliUNIDADE EVANGÉLICA DE
'IBIRUBA

Concede isenção de impostos e ta
."eM para importação âe órgno des
tinado à Comunidade Evangélica de
Ibirubá.

Lei n,c 1.9,67 - de 31 de agôsto de
1953,

Publicada I no D. O. de f de setem-.
bro . de 1953.
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CONGRESSO EUCARíSTICO NA-
CIONAL <VI)

G O N GRESSO BRASILEIRO D.E
CONTABILIDADE <VI)

CONGRESSO BRASILEIRO Di OR
l' O P'E D I A E TRAU!llATOLO-
GIA (X) ,

A bre crédito especial para o fim
que indica.

Decreto TI.o 33.482 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de agôsto
de 1953.

ENSINO JU-DECONGRESSO
RiDICO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Saü-
de, o crédito especial de .
Cr$ 1".500.-000,00, para atender a 'des
pesas com o I I Congresso Latino

/ Americano ~e Ortopedia e Trauma
toíoçta. e o X Congresso Brasileiro
de Ortopedia e Traumatologia.

Lei D.O 1.905 _ de 15 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 18 de ju
lho de 1953.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Saú
de, o crédito especial de" ... , ... ,.
Cr$ 500.000,00, como auxílio ao Con
gresso de Ensino Jurídico, em Forta
leza, Estado do Ceará.

Lei n.c 1.9-()l - de 10 de julho de
1953 ..

Publicada no D. O. de 16 de ju
lho de 1953.

Autoriza o Poder Executivo a 'abrir,
pelo Ministériq da Educação e ..Saú-
de, o crédito especial de . .
crs 3,000,000,00, para eusteor.Óem.
parte, as despesas com a oraçsuzcçõo
e a realização do Sexto Congresso
Eucarístico Nacional.

Lei n.o 'L 9-12 - de 23, de julho. de
1953. '

:Publicada no D, O. de 25 de ju
lho de 1953.

4:c!NCHAS CALCARIAS /

Renova o Decreto a,» 29.218, de 2-6
dt, janeiro de 19M.

Decreto n,c 33.4:0& - de 29 ele ju
1rj1o de 19'53.

.Publícado no D, O. de 1 de agôs
to de 1953.

~ Autoriza o cidadão b1osuesro
H/sé Floriano de Toleâo a pesquisar
cDnchas calcárias no :n71nicipio de
cawvneia. Estado de sôo Paulo.

Decreto n.o 33.503 - do ~, de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to õc :f:53.

- Autoriza o cidadão i}rasileiro
onoeiao Azevedo Lage a !:am'ur coa
ctuss calcárias no município de Igua
»e, Estado de São Paulo.

Decreto n.« 33.723 - de 3 de se
tembro ,deW53.

Publicado no D. O. de 10 de se~

tembro de 1953,

[:ONCÚRSOS
Dispõe sôbre os editais de concar

BO para o magistério,
Decreto n,« 33.460 - de 3 de agôs

to de 1953:.
Publicado no D', O. de' 6 de agôs

to de 1953'~

C:I)NFERllNCIA INTERNAGlONAL
DE lvi!\TERIAIS
J:j,utori,::;a o Poder Executivo a abrir,

pdo Ministério das Relações Bxterio-
N!'S o crédito especial de .. , .
-Gl':$ N)1. HJB,20, paTa atender ao paga
mente de contribuição do Brasil à
Ccmterêncía Internacional de Ma~

1eriais.
Lei n,v 1.93'6·- de7 de agôsto de

~953. ,
Publicada no D. O, de 11 de agôs

to de 195-3.

c:~?~a'ER}-:NCIA NORTISTA DE TI
SIOLOGlA (IH)

,)Lutoriza o Poder Executivo a abrir,
'pelo Minis"táio da Educação e Saú-
iN:, o 'crédito especial de " ..

',[::"1'$ 1'50.(!'}O,00, para atender ãs aee
lH33as decorrentes da 1'ealização da
LU Conferência Nortista de Tisiolo
l'~a.

Lei n." 1.903 - de 13 de julho de
',,"'3.

Publicada no D. O. de 18 de ju
)Y.l'D de 1953,
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CONGRESSO EUCARíSTlCll NA-
CIONAL (V!)

Abre, ao Ministério da Educa
cão e Cultura, o crédito esP?cial" de
órs 3'.000.000,00-, para atender às
despesas de organização e reaíizacõo
do VI Congresso Eucarístico Nado'"
nal.

Decreto n,e 3,3.839 --'- de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado .no D. O. de 24 de se
tembro de 1953.

CONGRESSO INDIGENISTA IN-
TERAMERICANO (l)

Decreto-legislativo n.v <55 ~ de
1~5~.

Publicado no' D. O. de 25 4e julho
de 1953.

CONGRESSO LATINO AMERICA-
NO DE ORTOPEDIA E TRAU
jllATOLOGIA (11),

A,utoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Saú
de, o crédito especiál de ... -.. "....
Cr$ 1.50Q.OOO,OO, para atender a des
pesçs com o 11 Congresso Lati?,?o
Americano de Ortopedia e Traumató
looia, e o X Congresso Brasileiro de
Qrtopedia e Traumatologia.

Lei n.O 1.905 - de 15- de julho de
1953.:

Publicada no D. O. de 18 de ju
lho de 1953.

CONGRESSO NACIONAL

~ Abertura de- Crédito

Ver: Crédito Especial.

CONSELHO DE PROMOÇõES DA
rilARlNHA

Aprova o Regulamento para .o
Conselho .de Promoções da Marinha.

Decreto n. 33.5·71 - de 17 de agôs
to de 1953.'

Publicado no D. O. de 20 de agôs
to de 1953.

CONS.ELI!O DE T E R R li S lL~

UNIíiO

Estabelece gratificações parrt os
membros do Conselho de remu da
União, e para o representante da FIX
zenda Nacional, cria a tumçõo orou
ficada ,de Secretário do mesmo·· Con
selho, e dá outras providências. \

Lei n,o 1.~}83 - de 12 de setemhe-o
de 1953.

Publicada no D. O. de 17 de '$2-:
tembro de 1953.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da, o créàito especial de ......•. _.
Crg 350.000,00, para atender às des
pesas com .0 Conselho de Terras da
União, de que trata a Lei 11,." 1.2'a1,
de 12 de setembro. de 1953. .

Decreto n.o 33'.947 - de 29 de .'l€

tembro de 195~.

Publicado no D. O . à,e 1 de 00':'
tubro de- 1953.

CONSELHO DO ALMIRANTAD@

Aprova o Reg'ulamento para o Core
selho do Almirantado.

Decreto a.c 33.406 - de 2S de Ju
Iho de ISS3,

Publicado no D. O. de .s de ag{ir:;--
to de 1953. \

CONSELHO_ NACIONAL DE E(Qú
I~OJiIIA

Dispõe .sôbre a 'Tabela Crnicfl, de
/ Extranumerários-mensalistas do Cm.,·

eeuio Nacional de Economia e dê. ou
tras proVidências.

Decreto n.o 33.283 - de 13 de Iu
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de jutho
de 1953,. \

Retificado no D·. O. de 29 de ju
lho de 1953.

CONSULADOS

Cria o Consulado honorário 60
Brasil em Chester, Pensitoõmia, E~;
tadOs Unidos da Amériqa.

Decreto n.? 33."746 - de 4 de <se
tembro de 1953·.

Publicado no D. O. de l(}. de 'E·-·
tembro de 1953.
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CONTRATOS

Decreto-Iegíslatívo n.c 48 - de
1953.

Publi.cado no D. O. de 8 de julho
de 1953.

- Decreto-legislativo D.O 49 - de
19;;3.

Publicado no D. O.' de :3 de julho
de 1953.

- Decreto-Ieglslatívo D.O 50 - de
1953.

Publicado no D. O. de 8 de jujho
de 1953. .

- Decretc-Iegíslatívo. n.c. 52 - de
1953.

d
1'u

1
blicaélo no 1),. O. de 25 q~ j!Jl11o

e , 953.

- Decreto-Ieglslativo D.O 53 - de
1953.

Publicado DO D. O. de 25 de julho
de 1953.

---,. Decreto-Iegíslatívo n.e 59 - de
1953.

Publicado no D. O. de 14 de agôs
to de 1953.

- Decreto-legislativo n~o -64 - de
1953.

!Publicado DO D. O. de 24 de se
tembro de 1953,.

- Decreto-legislativo n.o :S5 - de
1953.

iPUblicado no D. O. de 22 de se
tembro de 19-53.

:.-.. Decreta-legislativo n.o ,67 --'- de
1953.

Publicado no D. O. de 22 de se
tembro de 1953.

- Decreto-legislativo n.c 68 - de
1953.

Publicado no D.. O. de 22 de se
tembro de 1953.

- Decrêto-Iegíslatívo n.O 69 - de
1953.

Publicado no D. O. de 22 de s,e
t~mJ;:r;o de 1963.

CONVENÇõES

Decreto-Iegíslatdvc n.c 55 - de
1953.

Publicado no D.,O. de 25 de julho
de 1953. .

- Decretc-Iegíslatívo ri." 57 - de
1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs-
to de 1953. '.

- Promulga a Conoençõo. TeZ!1;#W
à Aplicação dos Princípios do' Direi
to de Organiza.ção e de l!Ieg,o;;iaJJ(io
Coletiva, a,dota.t#L em Geneblª~ a
1 de iutno de 194~.

Decreto n,c. ?3.J,M - de 29' de ju-
nho de 1953. '

Publicado no D.. O, de 4 de j~o

de 1953.

Retificado no D. O. de 18 de julho
de 1953..

- Promulga a Convenção Retatí
va ao Reconhecimento Ittternactsnuü
de Direitos sôbre A,eronaves, Jir-marla
pelo Brasiõ ~m." qe1j,~bTci,' a Í9 '4ç" ju
1J40 âe 1945~

Publicado no D. O. àe 1 de setem
bro de 1953:.

Decreto n,o 3,3.>64B - de 25 de ~~qs

to de 1953.

COOPEUTIl< jJ.S.

Di§põe sç)Çwe os' cr~ditos prç(pne1l;
târiae t!es,ti~acU!8 à, ~çtes"a.. contr(t af
secas do nordeste, -- eleva os limites
elos prê~io_8 de acuaee P01; co,opera
çõo•. e dá outras providências. -

Lei n,c 1.918 - de 24 de julho de
1953.

Publícada no 1,). O. de 31 de ju
lho de 1953.

- Dispõe sôbre SÇ(J1j,TOS de act-
den~es do tr;(J-ba}ho., .

Lei n,o 1.985 - de 19 de setembro
de 1953.•

Publicada no D. O. de 22 de se
tembroríe 1953,.
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COOPERATIVAS

Concede autorização para coes
iituiçãoda Cooperativa Caixa dos
Associados da União --dos Aposenta
dos de Pernambuco Ltsia., com sede
na cidade de Recife, município ao
mesmo nome, no Estado de Pernam
buco.

Decreto TI.O 32.4fr5 - de 11 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de setem
bro de 1953'.

CORlDON

Autoriza o cidadão Q brasileiro Ri
cardo Coimbra de Almeida Brennenà
a pesquisar argila refratária, cau
Um, quartzo, feldspato, bauxita, ao
íomda, calcário, toetortui. êoriâsm,
silimante e terras tiíatomáceae nos
municípios de Recife e Jaboatão, Eso:
tado de Pernambuco.

Decreto n.e 33.506 - de 5 de _agôstc
de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1953.

CORPO DE BOE'IBElROS

Eleva o limite de idade preVisto no
parágrafo único do artigo 4.°, do pe
ereta-lei n." 2.066, de 7 de marçd de
1940.

Lei n,o 1.915 - de 23 de julho de
19ó3.

Publicada no D. O. de 25· de julho
de 1953.

- Reajusta os vencimentos dos ca
bos e soldados da Polícia Mílita1' do

"Distrito Federal e dá outras prooi
beiras do Corpo _ de Bombeiros do
Distrito Federal ,e dá outras proVi.,.
aénaas,

Lei n.c 1.937 - de '1ü de agôstc de
1953.

Publicada no D. O. de .12 de agôs
W de 1953.

- Estende às praças do Corpo de
Bombeiros do Distrito "Federal as
vantagens conferidas aos oficias üa:
mesma Corporação, pelo parágrafo
único do artigo 269, do Decreto nú
mero 16.27'4, de 20 de dezembro de
1953.

Decreto ri..0 33.468 - de 4 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. o. de 6 de agôs
to de 1953.

CORPO DE PESSOAL SUBALTER
NO DA ARMADA

Altera o Regulamento para o Cor
po de Pesosal Subalterno da Arma
da, aprovado pelo Decreto núme

ro 28.'7ú3, de 2 de outubro de 1900.

Decreto n . 33.818 - de 11 de se
tembro de 1953'.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

GORRESPONDtNGIA POSTAL E
TELEGRáFICA

Dispõe sôbre a distribuição de
correspondência postal e telegráfica.

Lei n.' 1.962 de 27 de agôsto
de 1953.

Publicada no D. O. de 2 de se-
tembro de 1953.,

CRÉDITO ESPECIAL

Autoriza o Poder Exeetttiúo a abrir,
pelo Ministério da Aeronáutica, o cré
dito especial de Cr$ 29.500.-eoD,OO para
ocorrer às despesas com a execução
(lo disposto no Decreto número 18.042,
de 12 de março de 1945,

Lei n.v 1. 895 - de 1 de julho de
1953.

Publicada no D. O, de 3: de [ulho de .
1953. '

- Dispõe sôbre as comemomçães do
primeiro centenário de nascimento de
João Capistrano de Abreu,

. Lei n.? 1.896 -r--" de 2 de julho de
1953.

Publicada no D. o. de 3 de julho
de 1953.

_ Autoriza o roaer Executioo a
«crír, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito Especial de Cr$ ... "
72.42[},OD, para pl!gamento de dife
rençc cc vencimento do Professor Ciro
Romano Farina.

Lei n.? 1.897 - de fi de julho de
1953.

Publicada no D. O. de S de julho
de 1953.
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CRÉDITO ESPECIAL
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de 6 de julho de

de {) de julho de

de 16 de julho de

Autoriza o Poder Executivo a
abrir. pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 60.177,20,
para pagamento de gmtificcJto adi
eíotuü .aos aentistae Homero Bitten
court Lomarào e Abilio JlII!Whado Fi
ino.

Lei n.? 1. 2G8
1853.

Publicada no D.· O. de 9 de julho
de lS53.

- Autoriza o Poder EXe{;~tivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
saúde. o crédito eenecuü de Cr$ ....
422.920,00. para pagamento de grati
ficações de magistério.

Lei n.v 1. 899
1953.

Publicada no D. C. de 9- de julho
de 1953. -

- ·Autoriza o Poder Executivo a·
abrir, pelo Ministério da Educaçao e
Saúde, o crédito especial de CrS ....
500.DÜ':J,OO, corno a~[xíZio (!O Congresso
de Ensino Juriàico, em Fortaleza. Es
tado do Ceará.

Lei :;;..0 1.901 - de HJ de julho- de
1953.

Publicada no D. O. de 16 de julho
de 19'53.,

- Am'e ao Poder Judiciário ,- JuS
tiça Eleitoral :--- o crédito especial de
Cr$ 90.f}üü,Of] para pagarnento de gra
tificação adicional aos ttmcioruirioe do
'l'tibunal RCCfian.aZ Eleitoral do Rio
Grande do Sul.

Lei n.v 1. 902 - de 13 de, julho de
1953.

Publicada no D. O. de 13 de julho
de J.353.

- Autoriza o Podá Executivo a
abrir, pelo Ministério ela Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$ ....
150.003,00, 1Jara a.tender às d-espesas
decorrentes da 'retüizacao da III con
terencia Nortista de Tisiologia.

Lei TI.O 1.903 de 13 de julho -de
1953.

Publicada no D. O. de 18 de julho
de 1953.

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça e Ne
gócios Lnierioree, o crétiito especial de
Cr$ 240.000,00, para pagamento de
âcepeeas com üuminacão, fôrça mo
triz e gás.

Leí n.c 1.904 de 13 de julho de
1953.

Publicada 110 1). O. de 16 de julho
de 1253.

- Autoriza o Poder Executivo. a
abrir, pelo Ministério da Eàueaf}ão e
Saúae, o crédito' especial de Cr$ ....
1. 5GO.OOO,ÜÜ, para atenaer a despesa
com o II Congresso Latino Americano
de Ortopedia e Traumatologia e o X
Conareeso Brasileiro de Ortopedia e
Traumatoíoçía.

Lei TI.O 1.-905 de 15 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 18 de julho
de Wfj3.

ãnitcriza o Poder Bxecuiioo G

eàrir, pelo Ministério da Viaçao e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 10.COO.OOO,OO, para socorrer as 1JO
;o7l.lações sacrificadas pelo arromba
mento do af}'tí4e r.í.blico (la cidad3 ãc
Triunfo no üetoao de Pernam.buco.

Lei n,« 1.906
1953.

Publicada no D. O. de 23 de julho
de 1953.

Autoriza o Pode;! Execuimo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, -o
crédito especial de crs 25.053;534,30,
como auxilio üa União na recupera
ção das áreas atingidas ieia encneate
do rio A~nazonas> nos Esta'dos âo Porá

I e do A?;w~~onas.

Lei n.c 1.903 - de 17 de julho de
1958.

Publicada no D. O. de 24 de julho
de 1053.
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CRÉlJITO ESPECIAL

de 21' de julho de

\
D. O. de 23 de julho

Publicada 110 D. O. de ::: de agôstc
de 1953.

Publicada no D. O. de G de agôsto
('.S 1253.

de 4 de agôsto de

de 31 de julho de

de 27 de julho de

de 25· de julho de

Lei n.v 1.928
1953.

Publicada no D. Ó. de 7 de agôsto
de 1.9-53.

Lei TI.o 1. 927
1953.

LBi no. 1.922
1953. . .

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Trioumcü de Contas, o cré
dito .especial de Cr$ 41.216;60, para
pafJ.amento de diferenças de. ·venci
mentes de eauuío-tamíua, de auxílÜJs
funeral e de outras vantagens devi
das a ceroíaoree daquele T-rilrunal. e
a seus beneficiários.

- Ab'l"e ao cbng'i'esso Nacional -
Câmara dos Dep1ttados - o crédito
especial ae Cr$ 70fJ.Üü(),OO, para re
forma. e renovaçao dos móveis do Pa
lácio Tírsuierues,

-- Autoriza ,0 Poder Exeeutro o a
abT:;·, pelo llf-inist6rio da· Viaçáo e
ObTt,3 Públicas, o crédito especial de
CTS lS0.,000. iJOO,OO, para regularização
dos auxfltos prestatícs, no exercício
de 195~, a Estrada de Ferro Leopol
dtns..

- Autoriza o Poder Bxecutioo a
a,b1~-r, p~lo ikfinistério ,da .FaZe1?da, o
crédito especicü de 'Cr$ 5.000.000,00,
àestinado a a1txiliar DS munictpios ca
tcrmenseerui .rec:on3truçdo. da.s obras
públiGa~ destruidas ou danijícãilas pm'
enchentes.

ré TI.O '1.921 - de 27 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 3 de. eeõséo
de 1953.

Cría o Ministerio da Saúde e dá
outras j;itóvidências.

Lei n.? 1 :920
1953.

Publica..da. 110 D. O. de 29 de julho
de 1953.

- Autoriza o Pode1' Exccuí:ivo a
abrir, ao Instituto Brasileiro de Gec
grafiet e Betatistica, o crédito. especiut
de Cr$ 7. 80a.DDO ,OH puxa auxiliar as
de~:tJesas do 171 ueceneeomento Geral
do Brasil.

Lei n.« 1. 914 -- de 23 de julho de
1953.

Publicada }10 D. O. de 25 de julho
de 1953.

....:...... Autoriza o Poder Executivo a
aórsr, pelo l'1linistério do Trabal1lo,
Indústria e Comércio, o créâito espe
cial de Cr$ 233.6S9·,8G, para pagamento
de arauncacõo culicional a servidores
cUu1l1.ele Ministério.

Leí 11.0 1.!n3 - de 23 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 25 de julho
de 195;).

Publicada .no
de 195,3.

RêtifIcado no D. O. de 30 de julho
de 195'3.

-. Autoriza o Posier Executivo a
omír, pelo Ministério, da Agricultura
o crédito especial de Cr$ 15.348.612,ào,
1Jara ccmstiniíção de parte. do ·Ca/pitaI
da Caixa de Crédito da Pesca.

Lei TI.O 1.S16 de 23 de julho «te
1953_

Publicada no D. O. de 25 de julho
ce 19'53.

- A~to'riza a Poder Exéeutivo a'
osnís, -pêlb MinisteriódiL Educação e.
Sa~J" o :çréd'j"toesp~cial 'de Cr$ ...•
3.,.,OOQ.OOO.OO,po.ra eust~,ar, e1Tl, parte,
~, -~Spesas ,com a, or~anizaçáO e. a
realização ao Sexto Congresso zuce
rístico Nacio'iU12.

Lein.o 1.912 de 23 de jUlho de
195~.

Publicada no D. O. de 25 de julho
de lQ53.

AutoriZa. oPââer Executivo a
abrir â Presidência da República o
crédito eeueouü de Cr$ 203.220,W,pa
1'.',1. ateniLef, à, despesa prevista no 'ar
tigo .5.o :da ,L ei n.o 1.313, de 17 de
íanctro de 1951.

Lei 11.0 1.910
1953.
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U,"IllTO BSPBCIAL

JJ.utOWA O Poder Executivo a
at~tir; ,pelo Mínisterío (ta Viação e
Ci1Jrras Ptt,blicas, o crédito especia'l de
C7~3.615;85ú-iOO, a servidores da Rêde
de ,v.-ial:ao Cearense .e da Viacão Fér
rea Federal Leste Brasíteiro. .'

Lei n.c 1. 931 de 5 de agosto de
l~E<3. I

Publicada no D. o. de 10 de agosto
de 19;53.

~ Autoriza o Poder Executivo a
osmr, pelo 1'r1inisté~io da Educação e
S~úd.e, o efédito ,e~.ecial de Crp; "',"
28.125,00, ,p'ara págumento de diferen
ças 'de '1Jep.-Cimento's a funcíetuuíos sia
(j1~e lWinistéTio.

Leí n.v 1. 932 de 6 de agosto de
1953.

Publicada TIO D. O. de 10 de agosto
dê' 1953.

- Autoriza o Poder exeeuno o a
atmr, pelo Ministério das Relações
Bxierioree, o crédito especial dê Cr$.,.
1.5iJG.OOG,O{}, destinado a requuirizar
asdespesa.s com o transporte de imi
grantes tiotanaecee. seus pertences e
ctirreniucõo do gado por aee trazidos.

Leí 11.° 1.933 de 6 de agôsto de
19"53.

Y;'<I.blica.da no D. O. de 10 de agôstc
de :::f153.

- Aiüoríea o Poticr E:cecuti7/ o a
CÚt:r:1í', pelo If:Tinistério da Viação e
Otiras Públicas, o creauo especial de
C'7$ 333.54'1,3(}, para oanemenio de
indenização a Adiiano Rodrigues Pin
to; e.t:-7(wqn.inista de primeira classe
âa F!stmdade FC1'ro Rio D'Onro.

:L,s:i n.v 1. 934 --'---- de 7 de agõsto de
19-'0::2.

Publicada 110 D. O. de 11 deagõsto
de 1953.

~ Autoriza G Poder Exe.cU.tivo a
(~c~cà-., pela ,li-fini5;térió àa Eclú'ca,Ç{ioe
Saúàc, o crédito especial de Cr$ ..
35.~D3,:3G, para pa.gamen1.o ao Doutor
'Fruxcasco Eugenio Coutinho, como As
silstente de Fac1.i"lcZdde de l1-:'[edicina do
R?o de Janeiro, 'ein disponibilidade.

L,i~ün.o 1. 935 de 7 de agôsto de
195t?'.

Publicada no D. O.de 11 d'e agôsto
-ôe 19'53.

CRÉ1.1lTO :ESPBCIAL

Autoriza o -Poâer Executivo a
abrir, pelo Ministério das Reíaçôes
Exteriores, o crédito especial de 'Ci"S
161.106-,20, para atender ao pagametl,to
de .contti.buiçóes do Brasil à Confe
rência Internacional de Materiais.

Lei TI.O 1.936 - de 7 de agôstc de
195;).

Publicada no D. O. de 11 de agosto
de 1953.

- Autoriza o Poder Executívo a
.(ttJ.1'iT,·pele Min'iStétio -aa AgricUltura,
Ôcrédito 'especial de o-s 3üO;{)OO;(jO,
como ,auxilio à Associação Rural de
Sã? Joaijuimpela realização da ex
po"8içao regional agr9-pecuaria.

Lei tn.v 1.'S40 -de 10 de agôsto de
1953.

.Pubücada no D. O.de 17 de agôsto
de 1953.

-- liutoriza o Poder Executivo a
abrir-, pelo Ministério da Ed1.t.eação e
Saude, o 'crédito especial até a im
portú.ncia de 01"$ 2.000.00-0,00 para
w;u.isiçào de biblioteca musical. .

Lei n.? 1. V41' - de 10 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de J.7 de agôsto
de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
erigir na c-idade de Belém, Estado do
Porá. "Um, monumento em memória.
de Pedro Teixeira.

Lei :1.0 1.945 - de 18 de agôsto de
1952.

Publicada no.D. O. de 2-1 de agôsto
de 1853.

- Autoriza o Poder Executiva a
abrir, neto Ministério da 'Viação e
OOT!ts Püôlicas, o crédito especiiü de
Cr$ 23.0GO,DO, .para atender ao patJà
menta de -aeciesos com ,luz e íôTça
da Estrftãade Ferro 'Central do Piauí.

Lei TI.o 1.9"46 - de 18· de agôsto de
1953.

Publicada no D: O. de 21' de agôsto
de 1953.
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CRtlllTO ESPECIAL

4utoriza o Potier Executivo a
abrir, velo ll1'inisiério da Viação e
Obras Públicas, o crédito esneczoi de
Cr$ 2,7.7ú3.QOO,OQ destinado ao paga
mento do aumento de suUirio dos ser
vidores dos Sernicos da Amazônia e
da Administmçtto~ do Pórto do Pará.

Lei 11.° 1.947 - de 18 de agôsto de
1953.

Publicada no D. Q. de ~1 de agôsto
de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito especial de
çr$ 40.079,30, para pagamento de gra
tificação adicional, nos, exercícios de
1950 e 113-51, aos dentistas da Tabela
Gniou de Mensalista daquêle Minis-
tério. .

Lei n.° 1.948 - de 18 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de ',n de agôsto
de 19,53.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, ao Poder Jusiiciario - Supremo
Tribunal Federal - os créditos suple
mentares e especiais, respectivamente
de c-s 261. OCO,CO e c-s 1. 250.250,00
para atender às despesas de abono de
emergência e salário.,.família institui
dos pela lei n.o 1. 755, de 18 dezembro
de 19,52.

Lei n.c 1.952 - de 24 de asõsto de
1953.

Publicada no D. O. de 28 de agôstc
de 1953.

- Autoriza o Poder Bxecutím o a
abrir ao Poder Judiciário - Tribunal
Federal de Recursos - os créditos su
plementar e especial, respectivamente
de crs '240. cco.ec e c-s 1.147.750,00
para atender às despesas de, abono de
emergência e salário-família instituí
OOs pela Lei ,n.o 1.765, de .18 de de
zernôro de 1952.

Lei n.° 1.955 - de 24 de agôato de
1953.

Publicada no D. O; de 28 de agasto
de 1953.

- Regula a divisa0 militar do ter
ritório nacional para o emprego com
binado das Fôrças Armadas, e cria
as Zonas de Defesa.

Lei n,c 1. 956 - de 26 de agõsto de
1953.

Publicada no D. O. de 29 de agôsto
de 1953.

CRÉDITO ESPECIAL
Autoriza o Poder Executivo o.

abrir, pelo Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o eréauo- eenecna
de Cr$, 50 :000,00 para pago,mento, na
PolíCia JYIilitar do Distrito Federal.. ete
ajuda de custo.

Lei TI.o 1.958 - de 26 de agõsto «e
1953.

Publícada no D. O. de 2 de seceen
bro de 1953.

- Autoriza o Poder ececuno o o
abrir ao Poder Juaiciàrío - Justiçrx
Eleitoral ~ o credito especial de Cr$
2.756.431},80 para atender despesas re
lativas aos exercícios de 1950, 1951:. e
1953.

Lei 11.° 1 959 - de 26 ~e agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 2 de serem
bro de 12-53.

- Autoriza o Poder Executiv G a
abrir, pelo Ministério da ViaçáG e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 36.892.748,30, destinado ao pll[fa.
mente de transporte de mauie poslxús
por via aérea.

Lei TI.o 1. 960 - de. 26 de agõstc de
1953.

Publicada no D. O. de 2 etc seteru
bro de 1953.

- Autoriza o Poder Execniin D a
abrir, pelo Iâimistério da Vi&~ào e
Obras Públicas, o crésiítc especi.G,~ de
Cr$ 94.500.QÚÜ,OO para pagamento (',1)8
concessionários (los Portos.

Lei' u.? 1.861 - de 26 de agôsto ce
1953.

Publicada no D. O. de- 2 de setecuuro
de 1953.

:- Autoriza o Poder Bxecuiio D fi
abrir, pelo Ministério da Justiça e Ne
gócios I tüersores o crédito especiai de
c-s 116.2000,00. destínado à Admir~:'

tração do Território do Rio Branco,
para atender ao pagamento de swo
ventos de aposentadorias.

Lei TI.o 1. 963 - de 2-7 de agôstc de
1953.

Publicada no D. Q. de 2 de setem
bro de 1953.
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CllÉIHTO ESPECIAL

Autoriza O boacr Executivo a
aorir, pelo Ministério da Viaçao e
Obres Pir,Díicas, o crédito especial de
Crg 5.ÓGO,Oo-, para p(i.ownento de ora
tifica'1ão a Renato de Oliveira Gre
erüuúqti, âcsewuste d04uele M:inistc
rio.

Lei 11.° 1.956 - de 31 de agosto ele
1953.

Pubhcada no D. Oc de 5 de setembro
de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo (!.

abrir, ao Iâinietério da Viacao e Obras
Púplicas, oÓcreauo espeéial de Cr$
1.659.475,60, para, cobertura dos "de
ticits" verificados 1W exercício de H!45,
c no primeiro trimestre de 1'946, rlg
exploração dos serviços da Companhia
Ita.liana dei Caoi Teíeçvetici Sottc
mosini.

Lei n.v 1.968 - de 31 de agôsto de
1853.

Publicada no D. O. de5 de setem
bro de 1953.

- Autorizá o Poder Bxecutin o a
abrir, pelo Ministério da Fazenâa, o
crédito especial de Cr$ 49.0DO.Ü'OO,OQ.
destinado a regula1'izara despesa com
o au.xílio concedido a Companhia Na
cional de N omeqacão Costeira.

Lei n.c 1.974 - de 2 de setembro
de 1953.

Eublícada no D. O. de 5 de setem
bro de 1953.

- ilu'lcríza o Poder Executiv o a
abrir, pelo Ministério das üeuiçôee
Extevíores, o crédito especial de Crs
2.500 .·iJDO,üD, para atender às despesas
decorreetee das visitas ao Brasil do
Secretário de Estado dos Estados -UnL~

dos da txmêatca, do Ministro do Ex
terior da Repüblica da Auetria, do Mi
tuetro da Sconomíc Nacional da Repú
blica Federal da Alemanha e de um
represenumte especial de sua Mages
tade o Rei Farotüc I.

Lei n.O 1.974-A - de 3 de setem
bro de 1953.

Publicada no D. O. de 1{) de setem
bro de 195'3.

CEÉD!TO ESPECIAL

Altera' os Quadros -de Pessoal das
Secretarias dos Tribunais Reg"tona~,;,

Eleitorais do Amazonas, Mato Grosso ..
Goiás, Maranhão, Picui, Pa1'aíba c
Penwmbueo.

Lei n.c 1.975 - de 4 (e setembro dI;
1953. .

Pubtícaca-no D. O. de 9 de setembro
de 195.3.

- Autoriza O, Pode1' Executivo (~

aorir, lJelo tâinistérío da Fazenda, o
crédito especial de CrS 151.365,30, pu,
ra .pa-gamento de gratificação devida
a Assad Mameri Abdenur, médico,
classe L, do Quadfo Permanente do
Ministério da Fazetuia:

Lei :;.")..0 1.977 - de 8 de setembro
de 1953.

Puclícada no D. O. de 10 de setem
oro de 1953.

- Autoriza o PodC1' Executivo Q.

aorir, pelo -Ministério. da Viação· e
Obras Públicas, o crédito especial (f;e
Cr$ 45.371.{)64,GO, para pagamento dos
tromsportes efetuados pelo Lóide B'·B.
süeíro,

Lei n.c 1.978,~ de 8 de setembro
de 1953.

Publicada 'no D. O. de 10 de setem
bro de 1953.

- Autoriza o Poder Executiv o C~

abrir, peZo Ministé1io da Viação e
Obras Publicas - Departamento dos
Correios e Telégrafos - o creano es
pecial de Cr$ 252.000,00, para ocorrer
ao pagamento de gra"lificaçáo aos jv~n

cicauuíos das Agéncias Postais e Tele
gráficas àa Cturuira dos Deputados (J

ao Senado Federal.

L3i n. °1.980 - de 10 de setemorc
de 1953.

Publicada no D. O. de 16 de novem
bro de 1953.

- Autoriza o' Poder Execuiic o (~,

abrir, pelo Ministério ela Fazenda, o
cvéüiio esoecscz de Cr$ 486.054,30, paro;
1Jagauwn{o das âespesas etetuaiias pe
la Delegação repreeentatioa do Brsi
.'iil na, VII Reunião das PartesCo-n.
tratantes do Acôrdo Geral sôbre Ta
rifas Aduaneiras e Comercio.

Lei TI.o 1.981 - de 11 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 16 de setem
bro de ·1953.
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de 25 de setembro

CRÉDITO ESPECIAL
Estabelece gratificações' para os

'!nem.bros do Conselho de terras da
·União e para o representante da Fa
zenaa Nacional, cria a tumcão grati
iuxuia de Secretário do mesmo Con
selho, e dtt outras providências.

Lei TI.O 1. 983 de 12 de setembro
oe 1953.

Publicada no D. O. de 17 de setem
bro de 1953.

- Autoriza- o Poãer Executivo a
oorir, pelo _Mini~tério da Fazenda, o
créd·ito especial de Cr$ 35.208.308,90,
:,·?J./fa -convpletar o pagamento CUl quota
(feDida dos municípios e relativa ao
s mpoeto de Renda.

'Lei n.v 1.984 -·de 17 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 22 de setem
oro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério do Trabalho,
Ttuiústria e Comércio, o crédito esce
eial· de Cr$ 3.75Ü'.O';)O,OO'-, para paga
mente ,de despesas CO?]?, a mamüençtic
da: Hospedaria de Corínto e dos Pos
tos de pouso e recuperação em Pira
para e Monte Azur

Lei TI.o 1.986 de 25 de setembro
«c 1953.

Pubücada no D. O. de 29 de setem
ore de 1953.

- Autoriza o Poâer Executivo a
,!~,,;"ir, -ieio Ministério da" Guerra, o
c';':;'!l;i.'to esnecisü de, Cr$. 30.714,SO, pa
re. recearcir os p're'Juízos' sotrtaos por
oficiais e praças retormcuioo, pensio
;:_i.~'tas' e asiuuice.

Lei ",.0 1.2-88 de' 25 de setembro
,:i{"; 1953.

Publicada no D. o. de 2.9 cT8 setem
cro de 1953.

-- Autoriza o Poder Brccntmo g
c';;';':;,r, 1)8lo MinisU:rio (la Btiucacãc e
:-;l!,'!-tura, o crédito especial deCrS ...
ll.GCO,O() (onze ndl i e seiscentos cru
;;"lOirOS), -para pagamento da diferença
de vencimentos a Alvaro Oeórío de
Aímeíâa, falecido Professor Catedrá
E!?o, rearõo 0, ,em, disponioil:;dade, da
Fecuuicutc Nacionfl,l de Odontologia da
U,l-"iven;idade do Brcsü.

:Lei n.v 1. S89
(((O' 1953.

Publicada, no D. O. de 29 de setem
bró de 1953.

CRÉDITO ESPECIAL
.ébre, ao Ministério da Eàueacao

e saúde, o crédito especial de Cr$" ..
~JJ. OOG. 000,00, como corarünucôo da
União às coraetncrcções do primeiro
ceJrtenáfio da cJ1Wncipaçâo politica, do
Estado do Paraná.

Decreto 11.° 33.229 - de 2 de julho
de 1958.

Publicado no D. o. de 4 de julho
de 1953.

- Aàre ao Ministério da Viacao e
Obras Públicas, o crédito esteeuü de
Cr$ 13.799.805,20, para o fim que es
pecifica.

"Decreto 11.° 33.233 - de 3 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 ce ' julho
de 19'53.

- Abre, pelo Ministério da Agricul
tura, o credito especial de Cr$ ....
300.000,00, para o fim que especifica.

Decreto 11.° 33.354 - de 22 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 2"1 de julho
de 1953.

- Abre,' ao Poder Jiuiícíárío - Jus
tiça do Trobaino - o crédito especial
de Cr$ 613.960,00' (seiscentos e dezoito
mil novecentos c sessenta cruzeiros),
ao Tribunal Regional do Trabalho da
3..'"1 Reçiõo, pft1"a a execução da Lei
n.o 1.784, àe 17 de dezerabro de 1952.

Decreto D.O 33.103 - de 28 de jUE10
de 19:53.

Publicado no D. O. de 3D etc 'julho
c,::; 1953.

-- Abre, ao Mim:sté'/io .da Erlucaçaa
c Ssuuie, o crceitc eeoecuü de Cr$ .'
26. 580,{)ü, i;a,à atender às despesas
com, o puqú'mcnto de. ealaríoe devidos
a.' A fTO Bezerra, e dá outras proádên
cias.

Decreto :,.0 23.":::)5 _ de 28 de julho
de 12,j~_\.

Puchcado no D. O. de 3-8 de julho
de 1053.

__o A ore, pelo 1\,]i.'I.istó·io di".!, Açiícui
L;l"ra, o crétiito especial de Cr$ ....
10.072 . 26D,O(}, narc o fim ef'.~-;? espe
cifica.

Decreto D.O 33.419 - de 30 (te j1.11110
de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de agôsto
de 1953.
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:Abre crédito especial para o fim
que menciona.

Decreto n.v 33.4&2 - de 5 de agôsto
(te 1953.

Pnbücado rio D. O. de 7 de agôsto
de :1953.

~ Abre ao tâinistério da Viação e
Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ lO.OOO.Oe·l),OO-, para custeio das
obras de retazimento e pavimentação
.r1Ck roaoma I - Ilhéus a Ituourui, no
Eetcâo da Bahia.

Decreto n.? 33.516 - de 11 de agôs
to de 1953.

Piiblícado no D. O. de 13 de agôsto
úe i25~.

-r- Abre, ao Ministério ,dç Justiça e
l'ÜJfJôcios, Interiores. o creâíto especial
de Cr$ '77. 698,40,i>aia atetuier ao pa
rjaúlento âeÓsubstituicôes reuüsoo ao
e:b3Tcicio de 1951. .

Decrete TI.O 33.579 - de 18.de agosto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
ele 1953.

- Abre, ao Poder Jtuiicuuía - JUs
tiça,do Trabalho - o Créüitc especial
de crs 9.193.220,00 (nove milhões,
cento e noventa B três mil, à'!lZentos
e ,vinte cruncirosv .Ótmra execução âa
Lei n. C 1.900, de 7 de julho fle lS53.

Decreto n.v 33.605 - de 19 de agosto
de 29'53.

Pnbücado no D. O. de 10 de agosto
de ]953.

-'- Abre o credito especial de CrS..
ô • 6-I?$ .'(}90,.OO para o fi?n que menciona.

Decreto 11.° 33.633 - de 21 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. '0. de 22 de agôsto
de 2H53.

-- Llbre ao Pctier Judiciário - Jus
tica Eleitoral o credito espeeíc t que
esoeciiíca. .

Decreto n.v 33.685 - de 27 de agosto
de Hl53.

Pubücado no D. O. de 31 de agõsto
de ]953.

Abre, tt Presidênéia. €la República,
o crédito especial de Cr$ 203.220,00,
para atender à despesa prevista, no
art. 5.0 da Lei n:" 1.313, de 17 de ia
neiro de 1951.

Decreto 11.° 33.638 - de 27 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de agôsto
de 1953.

- Abre. pelo Ministério da VUiçáo e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 1.563.337,10, para o fim que men~

cicma.

Decreto m.v 33.707 -,de 31 de agosto
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 19-53.

- Abre, ao Poder Judiciário - Jus
tiça Militar -r- o credito eepecial de
Ct'S 3.104.54.0,00, para atender ao pa
çamento de abono de emerçéncía e
de scüàrio-femilia, nos térmoe ae Lei
n/' 1. 900, de 7 de julho de 1953.

Decreto TI.o 3:1.752 .:. de 4 ele setem
-bro de 1953.

Fubücarlo rno D. O. de 5 de serem
bro de 1233.

- AbTe, ao Poder Judiciário - Tri
bunal de .Jusiú;a clo Distrito Fcdercü,
o. créiiito espccú:r,l de C1'$ 10.264.3H.1,OO
1Jaj':~ o fim que especiticc.

De-creto n.c 33.322 - de 11 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de setcen
bro de 1953.

- /ú.n-e, ao Ministério da ilgriC'UI
tura, o crédito cspecuü de Crê •...
112.5-00,ao, para. o fim que enpcciiica.

Decreto nv 33.8-23- de 11 de setem
bro de lS53.

Publicado no D. O. de 14 etc setcm
\")1"0 co 195:·l.

-- Abre, ao Ministàio da Ed'1~ca.c(io

c Cultura, o crédito' especial de Cr$
3. COO. 000,00, -posa atender às despe
sas de orçcnizacao e re!:tlizaçti.o ao VI
Congresso Eucarístico Nacional.

Decreto n.c 33.839 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de serem
1:.1'0 de 1953.
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Publicada no D. O. de 31 de ji.Ü110
de 1953

Publicada no D. O. de 28 de-agêsto
de 1953.

Publicada no D. O. de 28 de agôsto
de 1953.

- Abre, pelo Ministério da Faze!t'/ia,
o crédito suplementar de Cr$ ..•....
104.000,00, em retõreo de verbas oue
especitica.

Decreto TI.O 33 $12 - de 20 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. o. de 22 de agôsto
de 1953.

de 24 de "agõstc d~Lei TI.O 1. 952

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

Dispõe 'sôore os créditos orçam.ê.-n
'lárias destinados à defesa contr{l;, as
sêcas do nordeste, elet'a os limites dos
prêmios de açudes por coapera~:EQ, e
dá oy-tras providências.

Lei 11.° 1.913 - de 24 de julh0 de
1953.

Autoriza o Poda Executivo. a
abrir ao Poder Jusuciàmo - T'·ibunal
Federal de Recursos - os créditos su
plementar e especial respectioosaente,
de CrS 240.000,00 e ors 1.147.'i3-fi',1J-ü
para atender as despesas de abono de
emergência e salário-família institui,
dos pela Lei n.o 1.765, de 18 de
dezembro de 1952.

Lei n.? 1.955 - de 24. -de agôstc de
1953.

CRl;DITO SUPLEMENTAR

Autorizá o Poder Executivo a WJ;f'f1<

ao Poder 'Judiciário "":""Supremo TI'"i
ínnuü Federal - os créditos sup~
tor e especial, respectivamente de Cr$
26LDOO,OO e c-s 1. 250.250,00 'jYJ5Ht

atender às despesas de abono de emer
gência e salário-jamília institu!d.os
pela Lei n.O 1.700, de .18 de dezemJ~,t'o

de 1,952.

CRÉDITO ESPECIAL

CRl;DlTO SUPLEMENTAR

Estende os aispositi-vos da Lei nú
mero "1.765, de 18 de dezembro de
1952, aos servidores âaeSecretarias do
Tri111m'al dA Contas da União, SU1Jerio1'
Tribunal Militar, Tribunal Superior
Eleitoral, Tribunal Superior do Tra
balho, Tribunais Regionais Eleitorais,
Tribunais Regionais do Trabalho,
Tribunal de Justiça 'iio Distrito Fe
deral, aos dns Varas dos Juí,?os de Me-:
nores e Acidentes no Trabalho e Júri
dos Crimes contra a Bconomía Po
'jyvJaí', no Distrito Federal e aos Ser
ventuários da Justiça do Distrito Fe
deral e dos Territórios Federais e dá
outms proniâéneias.

Lei 11.° 1.900 de 7 de julho de
18-53.

Publicada no D.~ o. de 9 de julho
de 1953.

_ Reajustei os vencimentos dos cc
bos e' soldados da Poiícía Militar do
Distrito Federal e dos Cabos e Bom
beiras do Corpo âe Bombe'iros do -Dis
trito Federal, e dá outras providências.

Lei n.v 1.937 - de 10 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 12 de agôsto
de 1953.

Abre crédito especial para o fim
que indica.

Decreto 11.° 33.831 - de 28 de se
tembro de 1953

Publicado no D. O. de 29 de setem
bro de 1953.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 350.C-oC,.oa,
p-ara atenaer às despesas com o Con
selho de Terras, da União, de que tra
ta a Lei n.o 1.9'83, de 12 de setembro
âe 1953.

Decreto TI,o 33.947 _ de 29 de se
tcmbro vde 1953.

Publicado 110 D. O. -de 1 de outubro
de 1953.

- Abre, pelo Ministério da Açríctü
tura, o crirrito especial de -Cr$ ....
5üO,ODO,OO, nora o jimque especifica.

Decrete n.c 33.960 - de 30 de se
tebro de 1953.

Publícado no D. O. de' 2 de outubro
de J.S53.
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(,iIIUÇAO DE FUNÇõES

Ver : a denominacão do orçao em
(1'1)13 foram criadas.~

CiJJlISOS

Decreto-legislativo n.c 60 - de 1953.
Publicado no D. O. de 25 de agôsto

Úf 1953.

- Aprova' as Instruções para o Fun
(famamento do Curso de Bstadc-Iâaior
e iConpelho das Fôrças Armadas.

Decreto n.c 33.357 - de 23 de julho
,l;o 1953.

Publicado no D. O. de 25 de julho
de 1953.

- Ver, também, Escolas e Faculda
':~{~$.

D

B~FESA CONTRA AS StCAS DO
l\10IlDESTE

Dispõe sõcre os créditos crçamentà
!'l,osdestinados. à defesa contra as sê
·{HZS do nordeste, eleva os limiies dos
JY.fêmios de açude .por <Jooperaçâo, e
:flf;,·. outras providências.

Lei n.v "1.918 de 24 de julho de
J:Hõ3.-

Publicada no D. O. de 31 de julho
de 1953.

lD!I;liOMINAÇÃO DE AEjWPORTOS

1íer: Aeroportos.

lD!EPARTAMENTO DE IMPREN-
SA NACIONAL

Transfere função da Tabela lJnica
{i,e Extranumerário-mensalista do JI.:li
'flistério da Justiça e Negócios Iiite
rores para a Tabela de Bxtrunuanere
ria-mensalista do Departamento de
hnprensa Nacional.

Decreto n,c 33.227 - de 2 de julho
cI< 1&53. .

Publicado na D. o. de 4 de julho
ee 1953.

- Retifica o Decreto n.O 32.663, de
8fi de abril de 1953; que dispõe sôõre

"f),' 'Tabela Numérica Especiàl de Extra
nasmerório-mensalistá do oeoaruimen
to de Imprensa Nacional, do Ministé
?'W da Jutiça e Negócios Lnrericree.

Decreto n.« 33'.490, - de 5 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
... 19-53.

DEPAR'rAMENTO DOS CORREIO",
E TELÉGRAfOS

Decreto-legislativo n.c 49 - de 1953.

Publicado DO D. O. de 8 de julho
de 1!}53.

Decreto-legislativo n.c 5(} - de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de julho
de 1953.

Decreto-legislativo n.c 64 --=- de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de setem
bro de 1953.

- Altera o esquema do orçamento
análítico do Departamento dos COr
reios e Telégrafos.

Decreto 'n.v 33.750 _ de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de setem
bro de 1953.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE FERRO

Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriaçtio pelo Depar
tamento Nacional de Estradas de Fe1'~
TO, área de terrenos e 'reepectuxie ben
feitorias necessárias a construção do
romuü de Brusque, da .Estrada de Fer
'TO Santa Catarina.

Decreto n.c 33.236 - de 6 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de 1953.

- Declara de utilidade pública, lJCtra
eteno de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Estradas de Fer
TO, áreas de terrenos e re-pecuoae
benfeitorias no Estado do Rio Grande
do Sul.

Dccreto.n.s 33.451 - de 3 de agôstc
de 1953.

Publicado no D. O. de -1: de agôsto
de 1953.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADA DE RODAGEM

- Abertura de Crédito - Ver:
Crédito especial.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CON'rRA AS StCAS.
Decreto-legislativo n.c 60 - de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de" setem
bro de 1953.
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OERAS CONTRA AS SlÔCAS

Dispõe sôbre os créeitos orçamen
tários destinados à defesa contra «s
séccs do nortieete, eleva os limites dos
prêmios de açudes por cooperagto, e
dá outras providências.

Lei n.c 1.918 ~ de 24 de julno de
1953.

Publicada no D. O. de 31 de julho
de 1953.

DEPUTADOS

Dânova redação ao artigo 221) do
Decreto-lei número 3.689, de 3 de {)11,
tubro de 1941 - (Código do Processo
Penal) .

Lei TI.O 1.907 de 17 de julho. de
1953.

Publicada 110 D. O. de 23 de julho
de .1953.

DESAPROPRIAÇõES

Publicada no D. O. de 3 de juthO
de 1953.

Autoriza o Pode-r Executivo a aqrú',
pelo Ministério 'da Aeronáutica, o cré
dito especial de Cr$ 29.5'00. OOO,Oll' para
ocorrer às deapesas com a execuçao, d"e
disposto no Decreto número 18.M2,
de 12 ·de março de 1945.

~ Declara de utilidade pública, para
efeito de, qesapropriaçao pelo Depar
tamento 'Nacional de Obras Contra as
Sêcas, área de terreno ocupado 1Jelo
açude público Forquilha, no numiei
pio de' Sobral, no Estado do Ceará.

Decreto TI.O 33.564 - de 17 de agôsto
de 1953. '

Publicado 110 D. O. de 21 de agôsto
de ,1953.

Lei n.c 1.89n
1953.

de 1 de julho de

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO VEGETAL

Altera o regimento do Departame-n
to Nacional da Produção Vegetal, do
Ministério da Agricultura, aprovado
pelo Decreto 11,,0 4.438, de 26 de 1ulho
de 1939-" e dá outras proVidências.

.Decreto n.c 33.934 ~ de 28 de se
tembro de 1953.

Publicado no D: O. de 1 de outubro
de 1953.

DEPENDENTES

Regula a oromooco de ano dos as
pirantes da Escola Naval.

Lei n.° 1.894 - de 30 de junho de
1953.

Publ1cada no D. O. de S de julho
ele 1953.

DEPóSITOS FEDERAIS

Regulamenta a aplicação de dispo
sitivos da Lei nP 1.649, de 19 de julho
de 1952,. e dá outras providências.

Decreto n.v 33.:643 - de 24 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O" de 24 'de agôsto
de 1953.

Declara de utilidade p"l!.blica.
para efeito de desapropriação pelo
Departamento Nacional de Estradas
de Ferro, área de terreno e respectivas
benjeitorias necessárias a canstr2tcao
do ramal de Brusque, da Estra(úg,~de
Ferro Santa Catarina.

Decreto TI.O 33.236 ~ de 6 de juiho
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de' julho
de 1953.

- Declara de utuiaaae pública, I

e autoriza a desapropriaçáo' de imóvel
necessário ao Ministério da Guerra.

Decreto n.« 33.278 - de 13 de julho
de·1953.

Publicado no D. o. de 15 de jutao
de 1953.

- Declara de utilidade PúbZie-a,
para efeito de desapropriação pela Es
traüa de Ferro Ceniral do Brasil.
érecs de terrenos necessárias à cone
trução cT-a oarumte Jap.eri-Engenl~e?,ro

Pedreira, no Estado do Rio de Ja
. neiro.

Decréto n.c 33.334 - de 18 de jUH1D
de 1953. .

Publicado no D: O. de 21 de j~ühc
de 1953.
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Declara de utilidade pública,
diverses áreas de terra necessárias ao
reseroatórie de acumulação, canal e
tubulaçáo forçada, casa de -maqumas
e casas para operários~' e autoriza a
tírma Irmãos Oliveira & Commcmtiui
a promOver as desapropriações:

Decreto-n.? 33.379 - de 24 :Je julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953.

Declara de utilid.!;,à,e 1-1"~blica,

as áreas de terras compreendidas no
plano ae aproveitamento de. energia
Iur/nüicas .existente no Rio Grande
entre o município de 'tbiraci. tiíetrito
do mesma- nome e o município de Sa
cramento, distrito de Desemboque, no
Estado de Minas Gerais, e autoriza
a Companhia Paulista de Fõrcà e Luz,
Sociedade Anônima, com sede nesta
Capital, a promot'er a respectiva de
sapropriação.

Decreto n.c 33.401 - de 28 de julho
de 1953.

Publicado 110 D ~ O. de 3 de agosto
1e 1953.

Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriação pelo De

. partamento Nacional de Estradas de
Ferro, áreas de terrenos e respectínas
benfeitorias no Estádo do fiio Grande
dq Sul. .

Decreto n." 33.451 :......., de 3 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. Q. de 4 de agôsto
de 1953.

Declora de utilidade pú!J7ica,
para efeito de desapropriação pela
Companhia Paulista de, Estradas de
Ferro, áreas de terrenos necessárias
à construção da linha de transmissão
da eletrificação entre BaUTU e Ca
àrália Paulista.

Decreto' TI.O 33.452 _ de 3 de agôato
de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de setem
bro de 1953.

Declara de uuuaaae pública,
as crecs de terras necesscírias a cons
truçao e conservo..çt.w de urna linha de
trtmemissao ent1'e, os municípios o~e

Rio Claro e Limeira, e autoriza 0, S.
A, Centrtü Etétrica Rio Claro, com.
sede em Rio Claro, Estado de São
Paulo, a pTomover as desapropria
ções,

Decreto n." 33.465 - de 4 de agosto
de 3.953.

Publicado 110 D. O. de 8 de agôsro
dê 1953,

- Declara âe utííuicuie pública,
p~ra efeito ele desapropriação pelo De
parlamento Nacional de Obras Contra
as Sêcas, área de terreno ocupadO peto
açude público Forquilha. no muni
cípio de Sobral, 1W Estad odo Ceará.

Decreto n.? 33.564 - de 17 de agõato
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

Declara de utilidade pública,
para. efeito de desapropriação 1)el0
Departamento Nacional de Estradas
de Ferro área' de terreno e reepectisxis
benfeitorias necessárias àampliaf;t!.o
da Estação de pelotas. da Viação Fér
rea do Bio Grande do Sul. \

Decret-o TI.O'33.565 - de 1'7 de agôsco
de 1953. .

Publicado no D. o. de 21· de agôsto
de lfJ53.

I - Declara de utilidade pública,
imóveis destinados ao Cent-ro Médico
do Rio Grande do Sul.

Decreto n.c 33,649 - de 25 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O, de 18 de setem
bro de 1953.

- Declara de utilid~de pública,
para efeito de âesapropriaçõo, as
acêrvos, na parte relativa. a navega
ção, ·da Companhia Indústria e Viaçào
de Pirapora e da Emprêsa Fluvial Li-
mitada. -

Decreto n.° 33.687 - de 27 de agôsto
de '1953.

Publícado no D. 0', de 31 de agôstc
de 1953.
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DecZara de utilidade P1.'lbliC'!,
?X/Ta áesaprcpriaçéo, imóveis necessc
rios à ampliação do Aeroporto Sal
Vado Filho, em Põrto Alegre, Estado
fio Rio Grasuic do Sul.

Decreto n.v 33.709 - de 1 de se
tembro dê 1953.

Publicado no D. O. de 3 de setem
tTO de Hl53.

-- Dispõe _sôbre aeeamoiaíaçõo, de
imóvel destinados à Cidade Unioersi
fúria do Rio Grande do SUZ.

Decreto TI..o 33.732 - de 3 'de se
t.embrc de 1953.

Pucllcado no D. C.' de 8 de setem
ore de 1953.

Declara de ,utilidade Pílblica,
;âliersas óreus de terra necessá1"ias à
:::onstnwüo da linha de tramomisssic
Entre Volta Redonda _e Saudade, e
l1.u..toriza a Companhia de Carris e Luz
-Órõ-ca do Rio de Jomeao, t,:;:1tl., (f,

,OJ,07nOVer a respectiva aesomromiaçtu:
Decreto n.v 33.819 - de 11 de se

"embro de 1953,
Publicado no D.,o. de 16 de setem

o-o de 1953.'

Declara de utilidade pública,
Vara efeito de deeaprcpriação, o im6
1:el que menciona, situado no Distrito
Federal.

Decreto n.c 33.825 - de' 11 de se
..: em bro de 1953.

Fubücadc no D. O. de 14 de setem
-':,-;:0 de 1953.

DIAThlANTES

Autoriza o cidadão brasileiro An
tórno.Pires Ferreira Leal a lavrar âsa
moraee, no muniópio de Cozzceâçéo do
Mato Dentro, Estado de Minas Gereis.

Decreto n.? 33.721 - de 2 de se-
tembro de 1953. -

Publicado rio D. O. coe 10 de eetem-,
bro de 1953.

'- 1-~enova o Decreto 71..0 29.279, ae
1~' de fevereiro de 1951,

Decrete- n.v 33.797 - de 9 de setem
bro de 195~.

Publicado no D. O. de 14 de setem
1J1'O ele 19J3.

DlPLOPfiAS

Dispõe sôbre registro de diplomas
eJ:j,cdidos por estabelecimentos de' en
snzo superiOí'.

Lei n.c 1.919 de 24 de julho Je
1853.

Publicada no D. O. de 30 de julho
de H153.

JJlREI1'O SõBRE AERONAVES

Promaüüa a Ccmrencõo Relativa ao
Reconhecimento Internacional de Di
reitos sôtfre Aeronaves, firmada -peío
Brasíi em Genebra, a 19 de iunho de
194e.

Decreto n.o 33.648 - de 25 de agôsto
de 1953 .

Publicado no D. O. de 1 ele setem
'um de 1953;

AERONÁUTICA

Decreto n.e 33.223 - de .1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 19',:;3.

DIRETOR

Sussrime cargo extinto:
(M. M. ~ Q. P.)

Decreto n.v 33.710 de 1 de se-
ternbro de 1953.

Publicado 'Do D~ Q. de 3 de setem
bro de 1953.

DlRE~'ORIA DE
DA MARINHA

Suspende a. execução do Regula
mento para o.. Diretoria de lieroná7.l
fica da jJIarinha, Baixado com o De
creto n..o 32,798, de 18 de maio -ie
1953.

T R I P U-DEDESEMBARQUE
LANTES

Altera. o Regulamento para as Ca
!"~tanias dos Portos.

Decreto n.c 33.611 -e..:.üe 2Q. de agôsto
~lré; 1B53.

Publicado no D. ,O. de 22 de agõstc
RC 1953.

BIMIAN1'ES

Autoriza o cidad'ao' brasileiro Edson
{F.e Faria' Labato a ,pesquisar 'ouro, dia
mente e associados, no município de
Grõo Mongol Estado de Minas Gerais,

Decreto n.c 33.213 - de 8 de julho
[~e 1953.

Pubtícado no D. O. de 13- de julho
de 1953.
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DIRETORIA DE PORTOS E COS
TAS DA MARINHA

Aprova o Regulamento para a Di
retoria de Portos e Costas da Marinha.

Decreto n,o 33.185.- de 29, de julho
de 1933. -

Publicado no D. O. de 9 de - julho
de li.l53.

DIRETORIAS REGIONAIS DOS
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Decreto-Iegtslatdvo TI.o 48 ~ de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de julho
de 1953.

lllVISÃO DE FOMENTO DA PRO
DUÇÃO VEGETAL

Transfere a Subestação Experimen·
tal de, Caanetá, Estado do pará, do
Instituto Agronômico do Norte para, a
Dimsao de Fomento da Produção VeM
getai~

Decreto n.? 33.270 - de 10 de julho
de' 1953.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de 1953.

DOAÇõES

Autoriza o Poder Executivo a doar
imóvel, ao município de Corumbá de
Goiás, Estado de Goiás.

Lei n,c 1.970 - de 31 de agosto de
1953.

I ublícada no D. O. ce 5 de setem
bro de 1953.

- Autoriza o Serviço do Patrímô
nio da União a aceitar a doação, pela
Municipalidade de Lapa, no Estado do
Paraná, de terrenos para.o Ministério
da Guerrà.Ó'

Decreto TI.o 33.277 - de 13 de junio
de 1953. . '

Publícado no D. O. de 15 de junio
de 195~.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a deeitur a doação de
terreno que menciona, situado no Es
tado do Paraná.

De-creto TI.O 33.369 - de 23 de julho
de 1953.

Puctícado no D. O. de 29 de Julho
de 1953.

DOAÇõES

Autoriza o Serviço do Patrimô
nio «a união a aC8tta1' a doacdodo
terreno aue menciona, situado 11,0 Es
tado de -Minas G-erazs.

Decreto n.c 33.370 - de 23 de julho
de 18;);-).

Publicado no D. O; de 2S, de julho
de hJa.::i.

- Áutoriza o Seruíço do Patrimô
nio cca v russo a mcorporur ao patri
.monio da uniao um zcrveeo aoaoo ao
lvnmstcrio aa ôâucmnu, sztuaao a rua
Augusto Severo, na cusaae ae MacaU,
bs-..aao ao 1(;'1;0 Grande do Norte.

Decreto n.v 33.469 - de fi de .agôstc
de lUa;).

I ublicadc no, D. O. de 7 de agôstc
de l~D;;S.

- Áutoriza o' Serviço do Patrimô
nio da Unzdoa aceztar a doaçao 'fie
terreno que menciona, situado no Bs
taao ae são Paulo.

Decreto TI.o 33.916 -'- de 2& de se
temere de 1953.

Publicado no D. O. de 31) de setem
bro de 1953.

DOLOMITA

Autoriza o cidadão brasileiro Fer
dinando Matarazzo a pesquisar cal
cário, dolomita e associados, no muni·
cipio de Sorocaba, Estado de São
Paulo.

Decreto 11.° 33.505 ~ de 5 de agosto
de 19'53.

Publicado no D. O. de S de agosto
ele. 1953.

- Aiücriza o cidadão brasileiro Ri
cardo Coimbra de A.lmeida Brennencl
a -pesquasor arçúa retrataria, caulim,
feldspato, bauxita, dolomita, calcário,
tostoru.a, coriâon, silimante e terras
cliatomáceas nos' municipios de Re
cije e raocauio, Estado de Pernam·
truco,

Decreto n.c 33.506 - de 5 de agõsto
de 1953.

Publicado no D. o. de 8 de agôsto
de 1953.
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ELETRO QUíMICA
RA S. A.

BRASILEI-

Autoriza os cidadãos brasileiros
Marco Pcmlo RabeIo e Levino da'
Cunha Castilho a pesquisar minérios
de manganês, dolomita, mármore e

'associados, no município de Itabirito,
Estado de .Minas Gerais.

Decreto n,? 33.666 '-- de 26 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôstc
de 1953.

E

EDIFíCIOS DE APARTAMENTOS

Dispõe sôbre a distriouição de cor
respondência postal e telegráfica.

Lei n.c 1.962 - de 27 de agôsto de
1953.

Publicada no D. 0'. de 2 de setem
bro de 1953.

EDI:rAIS DE CONCURSO

Dispõe sôore 08 editais de concurso
para o magistério.

Decreto n.e 33.460 - de 3 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de agôsto
de 1953.

ELEIÇõES

Prorroga o prazo do alistamento
eleitoral para a primeira eleiçao dos
representantes da lavoura na Juntu
Administrativa do Instituto Brasileiro
do cai«

Decreto n.c 33.231 _ de 2 de julho
de 1953:

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1953.

- Prorroga o prazo do alistamento
eleitoral para a primeira eleição dos
representantes da lavoura na Junta
Administrativa do Instituto Brasileiro
do Café, e dá outras providências.

Decreto n.? 33.771 - de 3 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 9' de setembro
de 1953.

Autoriza a Eletro Química Brasileira
S. A. a lavrar minério de Mangan~fi.

no municipiode Ouro Prétc, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.c 33.247 -- de 8 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de [ulho
de 1953.

EMPRESA CONTINENTAL DE MI
NERIOS LTDA.

Retifica o Decreto n.o 31.317, de
21 de aaõsto de H152.

Decreto n. Q 33.784 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

- Autoriza a Emprêsa Continen
tal de Minérios Ltda. a pesquisar
carvão mineral no município de Or
Zeans, Estado de Santa Catarina.

Decreto n.o 33.8:0-2 - de 9 de se
tembro de 1953;

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

EMPRtSAS DE FABRICAÇÃO DE.
CIMENTO

Autoriza o Poder Executivo a con
ceder facilidades 'públicas aos que
instalarem jâbricas de cimento no
país.

Lei n.c 1.942 - de 12 de agôsto
de 1953.

Publicada no D. O. de 17 de agõs
to de 1953.

EMPRESA D E ELETRICIDADE
ALEXANDRE SCHLEMM S. A.

Autorízc .a Emprêsa de Eletricida
de Alexandre Schlemm S. A. a cons
truir uma linha de transmissão entre
a Usina Hiâroelétricà do Salto do
Palmital e' a cidade de União da Vi
tória; no Estado do Paraná.

Decrete n.s 32.895 _ de as de maio
de 1953.

Publicado no D.O. de 10 de agôs
to de 1953.
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ELÉTRICA

EM P R t S A DE ELETRICIDA-
DE, LUZ E FôRÇA ARARAN-
GUA S. A.

Transfere à Empl'êsa de Eletrici
dade, Luz e Fôrça de Araranguá
S. A. a concessão outorgada a José
Firmino Leitão para c aproveita
mento de uma queda dágua no rio
Manuel Alves, distrito de Meleíro,
MunicíPio de Araranguã, Estado de
Santa Catarina.

Decreto n.o 3'2.483 ......;.. de 23 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de se
tembro de 1953.

EMPRtSA DE NAVEGAÇÃO SAN
TA CATARINA LIMITADA

Concede à "Emprêsa de Naneçaçao
Santa Catarina Limitada" autoriza
ção para funcionar como emprêsa de
navegação de cabotagem.

Decreto n.c 33.550 - de 14 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 1953.

EMPRtSA ELÉTRICA DE ITAPU
RA S. A. '

Outorga à Emprêsa Elétrica de
ltaoura S. A .. concessão para distri
buir energia elétrica no município de
Lavínia, Estado de São Paulo.

Decrete TI.O 33.328 - de 17 de ju
de 1953:

Publicado no D. O. de 29 de íu
, lho de 1953.

EMPRESA FLUVIAL LIMITADA

Declara de utilidade pública, para
'efeito de desapropriação, os acértcs,
na parte relativa à navegação, àa
Companhia ltuiústríá e Viação de
Pirapora e da Emprêsa Fluvial Li-
mitada. '

Decreto n,c 33.687 - de ,27 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953.

EMPRÉSA FôRÇA E LUZ DE CO
RUMBAíBA S. A.

Concede autorização para funcio
nar como emprêsa de eneraía elétri
ca à Emprêsa Fôrça e Luz de Co
rumbaíba S. A.

Decreto TI.o 33.246 - de 8 de julho
de ,1953.

Publícado no D. O. de 15 de ju
lho de 1953,.

ErIlPRÊSA FôRÇA E LUZ SÃO
JOSÉ

Autoriza a Emprêsa Fôrça e Luz
São José a ampliar suas ínetalaçôes
hidro-elétricas.

Decreto n.« 33:321 - de 1'6_ de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de' 1953.

EMPRESA HIDRO-ELETRICA JA
GUARI S. A.

Autoriza a Emprêsa , Hiâro-Btétri
ca Jaguari S. A. ·a fazer funcíonar
um grupo hidro-elétrico instalado na
Usina Macaco Branco; no rio rosno
ri, município de Campinas, Estado ae
São -Paulo.

Decreto n.o33.194 - de 29 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de 1953.

EMPRESA HIDRO
LUTZOW S. Ao

Concede autorização _para funcio
nar como emprêsa de eletricidade ã

Emprêsa Hidro-Elétrica Laüzcnn S. A.

Decreto n.e 33.'727 - de 3 de se
tembro de- 1953.

Publicado no D, O. de 24 de se
tembro de 1953.

EMPRESA NACIONAL DE ES-
TANHO LTDA.

Autoriza a Emprêsa tqacioiuü ee
Estanho Ltda., -a pesquisar cassiteri
ta e associados no município de' São
João deI Rei; Estado de lI-linas Ge
rais.

Decreto n,v 33.252 - de 8 de julho
de 1953. '

Publicado no D. O. de 13 de ju
lho de 1953.



134 ATOS DÓ PODER LEGISL.II.l'IVO

ENERGIA ELÉTRICA

ElViPRt3AS DE NA'VEGAÇÃO

EMPRflSAS INCORPORADAS AO
PATRIMôNIO ,DA UNIÃO

EMPRtSAS DE MINERAÇÃO

Ver O nome da Bmprésti outort
eaaa a funcionar.

ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza a Prefeitura Municipal
de Suo Lourenço do Sul, Estdao do
Rio Grande do Sul, a ampuar suas
inswwçoes.

Decreto n.v 29.'063· - de 11 de ju
nho oe 19·53.

Publicado no D. O. de 8 de julho
de 18b3.

- Concede. autorização para [tui
ciona?' como empresa ue enerçna -ete
trxca à compan/i..-za Laizense de Ele
tncóaaue ::;.' A.

Decreto n.v 29.755 de 12 de ju-
lho ue 19b1.

Publicado no D. O. de 11 de se
tembro ae Ul'b3.

- Revalida o Decreto de número
27.150, de ;)1 âe wmetro de 19bU, que
OUW'{ (/ou a Lazaro Catazans Luz
conC6;SSt<.O para o aproueiuunento pro
çressroo da e;tergia tuas auuca da
CaCfoOf:;Zra Granae, suuada no BilJei
:rao ca"as At"as, rnumc<plo de Apzai,
ESiauo de São Paulo.

Decreto n.c 30.164 - de 14 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de !O" de agôs
to U~ .W;..·j.

- Outorga à Prefeitura Munici-
pal de ~j zzzz de Fora ececeseõo para
o cprcnieitamento de energza hidrau
lica ae um aesnivel no nbeir;:o do
Esp~ri{,Q santo, distrito de 1bici9uaia,
-mauuc.pio de Juiz de Fora, setaao ce
Minas Gerais.

Decreto n,s 30.501' - de 31 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D: O. de 28 de se-
.tembro de 1933.' .

- Autoriza a Prefeitura Munici
pal de Cangussú a ampliar suas íns
uuaçoes termo-eletricas .

Decreto n.e 30.599 - de 28 de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. d-e 25 de se"
temtn-o de 1953.

- Autoriza a prefeitura Municipal
de Cruz Alta, Estado do Rio Gran
de do Sul, a ampliar suas instalações
termo-elétricas,

Decreto n.c 31.627 ---.; de 17 de ou
tubro de 1!J52.,

Publicado no D. O. de 13- de ju
lho de 1953.

TRANSPORTESElViPRtSAS DE
A:tREOS

Dispõe sôbre os salários do pessoal
a seroico das emorésae de naoeçacao
pertencentes ao patrimônio nacional
e dá outras providências.

Decreto n.? 33.515 - de 11 de agõa
to de 1953.

Publicado no D. Q. de 11 de agôstc
to de 1953.

Reproduzido no D. O. de 21 de
agôsto de' 1953.

Outorga à Usina Hiâro-eiétrícc de
Putinga S, A, concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica de
uma queda d,água existente' nb rio
Putinga, .distrito de igual nome, mu
nicipio de Encantado, Estado do Rio
Grande do Sul.,

Decreto n,o 29'.-614 ...,.. de 30 de maio
de. 1951.

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro de 1953.

Dispõe sôbre a administração das
empTêsas incorporadas ec patrimônio
nacional.

Decreto nc 33-.304 - de 15· de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de julho
de 1953.

Eenulamenia a concessão de ícençao
fiscal a que se refere o Lei n.O 1.815,
de 18' dé jevereirode 1953 e as, reqiu
stçôee ,de passagens aéreas coza des
'conto.

Decreto n.c 33.217 - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de _3 de julho
de 1953.
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ENERGIA ELÉTRICA

Outorga à Preteitura Municipal
de Novo Cruzeiro concessão para o
aproveitamento de eneraía hidráuli
ca de; Um desnivel existente no rio
Gravatá. distrito da eeâe do municí
pio ele Novo Cruzeiro, Estado de Mi~

nas Gerais.

Decreto TI.O 31.878 - de 3 de de
zembro de 19·52.

Publicado no D. O. de ,3 de julho
de 1953.

- Cnüoraa à Prefeitura Municival
àe J equitaf ccncessco para distri
buir e fazer comércio de energia elé
trica na sede do 1J1?mic~p;() âo. mesmo
nome, Estado ae Minas Gerais.

Decreto -n.c 32.240 - de 9 de feve
reiro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de agôs
to de 1953.

-..:. 'Outorga à Prefeitura Munici
pal de Sorosnú, cimceeão para ex
plorar o serviço de energia elétrica.

Decreto TI.o 32.426 - de 13 de mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de agõs
to de 1953.

- Transfere à Emprêsa de Eletri
cidade, Luz e Fôrça de Arara'nguá
S. A. a concessão outorgada a José
Firmino Leitão para o aproveita
mento de uma queda d'á(Jua no rio
M<tnuel Alves, distrito de Iâeieírc,
Município de Araranguá, Estado de
Santa Catarina.

Decreto' n,s 32.483 - de 28 de mar-
ço de 1953. .

Publicado no D. o. de 19 de se
tembro de 1953,.

- Autoriza a Companhia Hiârc
Elétrica Fabril de Nazcré S. A. a'
ampliar suas instalações.

Decreto n,o 32.,610 - de 23 de abril
de 1953. .

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

ENERGIA ELÉTRICA

Outorga a Teodoro Bernardo
Schlickmann: concesão para o apro
veitamento de energia hidráulica ae
U1!W queda dágua existente no riq
Braço do Norte, distrito de igual
nome, município de Tubarão, Estado
de Santa Catarina.

Decreto n.« 32.674 - de r de maio
de 1953.

Publicado no"D. o. de 8 de agôs
to de 1953.

- Outorga à Prefeitura Munici..;
paZ, de Cachoeira de Minas conces
são para o aproveitámentode ener
gia Iiiârávíica de 11m âesn'rel existen
te no Ribeirão dos Brochados, mu
nicipio de Cachoeira, de Minas, Estfl.
do de Minas Gerais.

Decreto .n." 32.,575 - de 1 de maio
de 1953.

Publicado no 'D. O.' de 28 de agôs..
to de 1953.

- outoroa à Indústria, Comércio
e Cultura de Madeiras Scuarío S. A.
concessão para o aproveitamento de'
energia hidráulica' de uma 'queda
dágua existente no rio Areias, mu
nicipia de igual nome, Estado do Pa
raná.

Decreto n.o 32.'704 - de 5 de mato
de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de se
tembro de 1953.

- Autoriza a Comissão Estaaual
de enerma Elétrica do Estado ao
Rio Grande do Sul a ampliar as ins
talações tüâro-elétrícae da Usina de
Bento Gonçalves. ,

Decreto D.O 32.819 - de 22 de maio
de 1953.

Pub~icado no D. O. de 10 de agõs-,
to de 1953. '

- Autoriza a Emprêsa Alexandre
Schlemm S. A. a construir uma u
lI·fJn, âe transmissão entre a Usina
Hidroelétrica do Salto do Palmiuü e
a cidade clf'!, União da Vitória, no Es
tado do Paraná.

Decreto n.c 32.-895 - de 29 de maio
de 1953.

. Publicado no D. O. de 10 de agôa
. to de 1953. '
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ENERGIA ELÉTRICA

Outorga à Prefeitura Municipal
de Natividade, concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica da
queda do Moinho, existente no ribei
rão Praia, território daquele muni
cípio. Estado de Goiás.

Decreto n.c 32.897 - de 29 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôs
to de 1953.

-Transfere a Sebastião Pereira
da Silva ecncesséo para uroauçao e
fornecimento de energia elétrica aos
distritos de Coimbra e Cajurt, mu
nicípios de Coimbra e Viçosa, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n~o 32.921" - de 2 de junho
de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de julho
de 1953.

- Autoriza, o funcionamento da
usina termo-elétrica de propriedade
da Compánhia União Fabril, sediada
na. rJdflàe do Rio Grande, para seu uso
exclusivo.

Decreto n,« 32.971 - -dé :5 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de ju
lho de 1953.

- AutoriZa a Comissão Estadual
de Energia Elétrica, do Rio .Grtuuie
do Sul, a instalar um grupo diesel
elétrico _na usina de Santa Maria.

Decreto n.e 32.972 - de 5 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de rü de agôsto
de 1953.

Autoriza -a Fábrica de Renda -Arv
Sociedade - Anõnima a instalar uma
'Usina termo-elétrica na cidade de Nc
va Friburgo, Estado do Rio de Janei
TO, para uso exclusivo.

Decreto n.e 32.973 - de 5 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de ju
lho de "1953.

- Autoriza a Companhia Mato
grossense de Eletricidade a ampliar
suas instalagóeós.'

Decreto n.v 33.{123 - de 11 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de ju
lho de 195'3.

ENERGIA ELÉTRICA

Outorga à Prefeitura Municipal
de Pírtmça concessão para Q apro
veitamento progressivo da energia hi
dráulica do desnível "Sete Cachoei
ras", no ribeirão Pirsipetinçe, -dístri
to da sede do mumicspio de Pírança,
Estado de Mínas Gerais:

Decreto nc 33.10'5 - de 22 de ju
nho de 19"53.

Publicado no D. O. de 20 de agôs
to de 1953-.

- Autoriza a São Paulo Light &
Power Co. Ltd. a construir uma li
nha de transmissão entre os munici
pios de Aparecida e Pindamonhan
gaba, no Estado de São Paulo.

Decreto n.e 33.168 - de 25 de ju
nho de 195-3.

Publicado no D. O. de 8 de julho
de W53.

- Autoriza a Emprêsa Hidro Elé
trica Jaguari S. A. a jazer funcio
nar um grupo hidro-elétrico instalado

"na Usina Macaco Branco, no rio Ja
çuarí, município de Campinas, Esta-.
do de São Paulo.

Decreto n.c 33.194 - de 29 de ju
nho de 19'53.

Publicado no D. O. de 13 de Ju
lho de 1953.

- Outorga à Companhia Bom Su
cesso de Eletricidade, concessão para
aproveitamento da energia hidráuli
ca a ser obtida pelo desvio das águas
do rio Timbó para o Rio Tamanduá,
no município de Pârto União, Estado
de Santa Catarina, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.o 33.216 - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O.' de 17 de ju
lho de 1953.

- Concede autorização para fun~
cionar como emprêsa de energia elé
trica à Emprêsa Fôrça e Luz de Co
Tumbat.ba S. A.

Decreto n,e 33.246 - de 8 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de ju
lho de 1953.
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ENERGIA ELÉTRICA

_ Autoriza a Companhia Luz e
Fôrça Santa Cruz a construir linhas
de transmissão no Estado de São
Paulo, e dá outras providências.

Decrete n.s 33.311 - de '15. de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953. .

- outorga a Ottoni & Conuuuüua
concessão para o aproieitamento de
energia hidráulica de um desnivel -no
ríbeiruo Fortuna, distrito da sede do'
'/hunicipio de Itamoacuri, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.v 33. 32{) - de 16 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
lho de 1953.

_ Autoriza a Empr~sa Fôrça e LuZ
São José a ampliar suas instalações
hidrelétricas.

Decreto n.c 33.3·21 - de 16 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de 1953.

- Outorga à Emprê$a Elétrica de
Itapura S. A., conceseõo para dis
tribuir energia elétrica no munictpio
de Lanímia, Estado de São Paulo.

'Decreto n.o33.328 - de 17 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho,
de 1953.

_ Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra necessárias ao
reservatório de acumulação, canal e
tubulação forçada, casa de máquinas
e esses para operários, e autoriza a
firma Irmãos Oliveira & Companhia
a promover as desapropriações.

Decreto n.o 33.37g, ~ de.24 de julho
de 1953.

Publicado noD.. O. de 29' de ju
lho de 1953.

- Autoriza' a Companhia Luz e
Fôrça Hulha Branca a reformar os
sistemas de distribuição das cidades
de Curvelo, Corinto e Diamantina, no
Estado de Minas Gerais.

Decreto n,° 33.393' - de 24 de ju-
lho de 1953. .

Publicado no D. O ~ de 10 de agõs
to de 1953.

ENERGIA ELÉTRICA

Declara de utilidade pública as
áreas de terras compreendidas no
plano de aproveitambento de eeer
(fia hidráulica existente no Rio Gran
de entre o mnmic'qno de Ibiraci. dis
trito do mesmo nome e o município
de Sacramento, distrito de Desem
boque, no Estado de Minas Gerais,
e autoriza a Companhia Paulista de
Fôrça e Luz, Sociedade Anônima, com
sede nesta Capital, a promover a res
pectiva desapropriação.

Decreto n.v 33.4:01 - de 28 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. cc a de agôs
to de 1953.

- Transfere da Companhia Indus
trial Belo Horizonte para a. Prefeitu
ra Municipal de Pedro Leopoldo,
concessão para distribuir e jazer co
mércio de energia elétrica no Muni
cípio de Pedro Leopoldo, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n'c 33,402 - de 28 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O, de 8 de agõs
to de 1953.

- Autoriza a Companhia Nacional
de Energia Elétrica a ampliar suas
instalações de produção de energia
elétrica.

Decreto n.e 33.461 - de 4 de agôs
to de 1953·.

Pub-licado no D. O. de 10 de agôs
to de 1953.

- Outorga ao Instituto de Peequi
.ses Tecnoióaícas do Estado de gao.
Paulo concessão para o aproveita
mento proaressiVo de energia hidráu
lica do salto do Calabouço, existente
no ribeirão Palmital, município de
Apiai, Estado de São Paulo.

Decreto TI.O 33.462 - de'4 de asôs
to de 195·3.

'Publicado no D. O. de 19 de agôs
to de 1953.

- Outorga ao Gonérno do Estado
do Esp:rito Santo ccaccssõo para o
aprov'eitamento ce. energia tiuirónui
ca da cachoeira do Rio Prêto, exis
tente no Rio Prêio, distrito da sede
do municipio. de Barra de São Fran
cisco, Estado do Esptrito Santo.

Decreto TI,o 3-3.463- - de,4 de ,agOs
to de 1953.

Publicado no D . .O. de 21 de agôs
to de 1953.
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ElI"ERGIA ELÉTRICA

Ratifica o Decreto n» 31.168, de
21 de nano ae 1952.

Decreto n. o 33.464 - de 4 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. /0., de <) de agôs
to de 1953.

- Declara de utilidade pública as
-áreas de terras necessárias à cons-
trução fi conservação de' uma tmna
de transmissão, . entre os municípios
de Rio Ctoro P- Limpl.?'rf. e autoriza a
S. A. Central siemca Rio Claro,
com sede em Rio. ctaro, Estado de
São Ponüo, a promover as desapro
priações.

Decreto n.o 33.465 - de 4 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1953.

- Autoriza a Companhia Prad,a de
Eletricidade a construir uma linha de
transmíseõc entre os municipios de
Cumari e Goiandira, no Estado de
Goiás, e, dá outras providências.

Decreto nc 33.553'~- de 14,deagôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de se
tembro de 1953.

- Autoriza lt Prefeitura Municipal'
de Aráras, no Estado de Sâo Paulo,
a instalar uma usina termoetetrtca
na cidade d~ Aráras.

Dec-eto n.? 33. (ü8 - de 23 de abril
de 1953. .

Ptu-ttcado no D. O. de 18 de julho
de 1953.

/'

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Caxambú. Estado de Minas Ge
rais. a ampliar suas instalações tii
iiroetetricas, e dá outras 'proviaen~

ores.

Decreto n,o 33.615 - de ':30 dê maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 29' de [u
lho de 1953.

ENERGIA ELÉTRICA

Outorga à Prefeitura MuniCiPal
de Congonhas do Campo, ou empre
sa que organizar, concesstlo para o
aproveitamento de energia nidraíica
da cachoeira Santo Antônio, existen
te no rio do mesmo nome, munic:pto
de Conaonnae do Campo, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n,e 33.641 - de 24 de asõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 1953.

- Autoriza a Companhia Sul Mi
neira de Eletricidade a ampliar suas
ínctaiaçóes hidroelétricos ,

Decréto n,» 33.692 _ de 28 de agôs
to de 1953.

Publicado DO D. O. de 2j) de se
tembro de 1853.

.- Concede autorização para jun;..
cceer como emprêsa de energia ele..
tríca à Cia. Aços Especiais liabira.

Decreto n.o 33.724 - de 3 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

-t- Concede autorização para fun
cionar como emprêsa de etetriciaa
dR às "Usinas Elétricas de Paranapa
nema S. A.n

Decreto n,c 33. '126 - de 3 de setem
bro de 1953.

PubUe&do no D. O ..de 14 de se ..
tembro de 1953.

- Concede autorizaçáo para fun
cionar como emprêsa de etetriciaaae
à Emprêsa Huiro-Bíétricá Lútzow
Sociedade Anônima.

Decreto n.s 33.727 - de 3 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de se
tembro de 1953.

- Transfere do Estado de Mtna~

Gerais para a Companhia de Ele
tricidade do Médio Rio Doce.a con
cessão para o aproveitamento ae
energia hidráulica em trecho do no
Tronqueiras, município de. Gpverna
dor Valadares, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto TI.O 33.731 - de 3 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro. de 1953.
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ENERGIA ELÉTRICA

Modifica o art, 2.0 do Decreto de
n.O 31.755, de 11 de novembro de 1952,

. de interêsse da S. A. Emprêsa Elé
trica de Itapura.

Decreto n.? .33.754 - de 4 de se
tembro de 1953,

. Publicado no D. O. de 24 de se
tembro de 1953,

- Transfere a Carlos Germano
Nitz a concessão outorçruia a Ray
mundo Chiabai, pelo Decreto núme
ro 16.365, de 15 de açôeto de 1944.

Decreto n.° 33,755· - de 4 de seM
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de se
tembro de 1953,

- Declara revogada a conoeseoo
outorsioâr: à Companhia Sul Minei
ra de Eletricietade,' para o avrovet
tamento progressivo da energia tu
drávlica da cachoeira Mandembo, si
tuada no - rio Ldmbari. município de
Cristina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.« 33.811 - de 10 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O'. de 25 de se
tembro de 1953.

-s-Trameiere à Centrais Fl~J.ricas
de Minas Gerais S. A. ('CEMIG) , a

Óeoneessoo outorooao nela Decrete de
número 6.84"4, de 12-2.-1941, revalida
do 7lPlo r'f.e número 23.718, de 23-9-47.
ao Estado de Minas Gerais, para
omroveítamenta progressivo de um
trecho do Rio Pará, entre os munt
cf1Jios de Divin6polis e Pará de Mi
nas.

Decreto TI,O 33.821 -.de ,11 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 19' de se
tembro de 1953.

ENERGIA HIDRÁULICA

Ver: Energia Elétrica»

ENFERMEIRO

Sumrime cargos proVisórios.
(M. Aer. - Q.P.)

Decreto n.c 33.645 - de 25 de ases
to de 1953.

Pr'büee ao no D. O. de 28 de ases
to de 1%3.

ENQUADRAMENTO SINDICAL

Modifica cÓort. 3.0 do Reoimento
da Comissão do Enquadramento Sin
dical aprovado pelo Decreto número
31. 359,. de· 29 de agôsto de 1952.

Decreto n.e 33.39'4 - de 27 de ju
lho de 1953•

Publicado no D. O, de" 29 de julho
de 1953.

ENSINO SUPERIOR

Dísnõe sôbre reçíetro de diplomas
expedidos por estabelecimentos ae
ensino superior.

Lei n.o 1. 919 _ de 24 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 30 de julho
de 1953.

ESCOLAS

ReçulaÓa promoção de ano dos as
pirantes da Escola Naval.

Lei n,o 1.894 - de 30 de junho de
1953.

Publicada no D. O. de 6 de julho
de 1953.

_ Cria a Escola AaMcola de T1'Nl..

tos, pn nouiao de Goiás, e dá outrar
promden-cfas.

Lei ll.o 1.923 - de 28 de julho. de
1953.

Publicada no D. O. de 31 de ju
lho de 1953.

....:.. Concede reconh-ecimento à Es
cola Industrial São Vicente de Paulo.

Decreto TI.O 32.088 - de 13 de ja-
neiro de 1953·. .

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1953.

- Concede eqUiparação à ESCOla
Imiustrioi de Aroroquara, eemao Óae
São Paulo,

Decreto n.v 32.107 - de 21 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de se
tembro de 1953.
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ESCOLAS

Aros DO PODER LEGISLATIVO

ESCRITURARIO

Dá nova redação à alinea "b"
do ort; 114 do Regulamento para a
antiga Escola Militar de Rezende,
baixado com o Decreto n.O 17.738, de
2 de fevereiro de 194'5.

Decreto n." 33.243 - de 7 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de julho
de 1953.

- Concede permissão à Escola
H erte para funcionar como escola de
-nulioeletriciâaâe,

Decreto n.c 33.282 - de 13 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de julho
de 1953.

- Autoriza o funcionamento da
Escola politécnica da Paraíba.

Decreto n,e 33.281{} - de 14 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. 'O. de 29 de julho
de 1953.

- Concede autorização para fun
cionamento dos cursos de ciências
econômicas, ciências contábeis e ciên
cias atuariais da Escola Amaro Ca
valcanti.

Decreto n,e 33.339 - de ,21 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O '. de 6 de agôs
to de 1953.

- Aprova o Regulamento para a
Escola de Guerra-Naval. "

Decreto n.° 33.749 - de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de se
tembro de 1953,.

- Altera o Bequlamemto para (J"

Escola Naval, aprovado pelo Decreto
n.o 29.815, de 27 de julho de 1951, e
dá outras providências.

Decreto n.e 33-.948 - de 29- de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de outu
bro de 1953.

Suprime cargos.
(M.F. - Q.P.)

Decreto n.c 33.737 - de 4 de se
tembro de 1853.·

PUblicado no D. O. de 10 de EC
tembro de 19'53.

- Suprime cargo extinto.
(M.F. - Q.P.)

Decreto n.c 33. 740! - de 4 de se~

tembro de 1953.
Publicado no D. O. de 10 de se

tembro de 1953.

ESCRIVÃO DE COLETORIA

Dá nova redaçáo ao art. 2.° do De
cre,o de n,O 31.559, de 8 de outubro de
1952.

Decreto n.e 33.4&3 - de 3 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de agôs
to de 1953.

ESPECIALISTAS EM METEORO
LOGIA E CONTROLE DE VOO

Dispões sobre o curso de Gficiais
da Reserva de 2.0. Classe especwtiscas
em Meteorologia e .Contrôle de V 60,
atualmente matriculados na EOEG.

Decreto n.e 33.924 - de 28 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro de 1953.

E S S O STANDARD DO BRA-
SIL INC.

Concede à sociedade anônima "zs
so Standard do Brasil Inc." auton
eacao para continuar a funcionar na
República.

Decreto n.c 33.814 - de 11 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de se
tembro de 19·53;,

ESTABELECimENTOS IN D U S-
1'RIAIS DA UNIAO

Regulamenta a concessâo de grati
ficação especial de que trata o a1·ti
(Ia 145, item VI, da Lei n,o 1.'711, de
1952, aos funcionários públicos lota
dos nos estabelecimentos de fabrica
ção de explosivos ou munições.

Decreto n.v 33.,652 - de 25 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953.
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ESTADO MAIOR DAS FôRÇAS
ARMADAS

Abertura de Crédito

Ver: Crédito Especial.

ESTADO DE ALAGOAS

Declara públicas, de uso COmum,
do domínio da União, na parte ma
riiinui e do aommso . do Estado de
Alagoas, no restante do seu curso, as
águas do rio Getituba.

Decreto n.° 33.493 - de5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 19'53.

.ESTADO DA BAHIA

Declara públicas, de uso comum,
do domínio do, Estado da Bahia, as
águas do rio Taquari.

Decreto -n.e 33.49'5 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôstc
de.lg~3.

.ESTADO DO ESPíRITO SANTO

Outorga ao Gonêrno do Estado do
Espírito Santo concessão para. o apro
veitamento da energia hidráulica da
cachoeira do, Rio Préto, existente no
rio Préto, distrito da sede do munici
pio de Barra de São Francisco, Esta
do do Espírito Santo.

Decreto D.O 33.4'63 _ de '4 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1953.

- Declara públicas, de USO comum,
do doin~nio - dó Estado do Espirito
Santo, as águas do rio denominado
São Caetano, São Caetano e Santo
Antônio, respectivamente, nos seus
trechos superior, médio e inferior.

Decreto n." 33.65[} - de 25, de agôs
to .de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agôa
to de 1953.

- Autoriza o Govêrno do Estado
do Espírito Santo a lavrar calcaria,
no município de Cachoeiro do Ita
pemirim, Estado do Espírito Santo.

Decreto n,o 33.S00' :.- de 9 de se
tembro ,de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de se
tembro de 1953.

.ESTADO DE GOIÁ~

Declara públicas, de uso comum
do domínio do Estado de Goiás as
águas do rio Três Barras-Torto, 1'or
to-Pammcá e Paranoá, respectiva
mente nos seus trechos superior
médio e inferior. '

Decreto no 33.691 - de 28 de agôs-
to de 1953. '

Publicado no D. O. de 8 de setem
bro de 1953.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Declara públicas, de uso comum
do âomimic do Estado de Minas Ge':
reis, as áoJuas do Rio Sâo Miguel.

Decreto n.c 33.206 - de 1. de julho
de 1~-<J3. '

Publicado no D. o. de 3 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum.
do âominio do Estado de Minas .Ge
rais, as águ,as do no Somio AntÔnw.

Decreto n,c 33.210 - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

- Declara públicas, -de uso comum,
do domínio do Estado de Mínas Ge
rais, as águas do rio Fundão-Folheia,
rotneta e rouieta, respecavamente,
nos seus trechos superio1', médio e in
ferior.

Decreto n.c 33.211 - de '1 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do 1-20 Gameteira, Ita
marandiba do Campo, Itanumnutíaa
e Itamarandiba, respectivamente,
nos .scus trechos superior, measoÓe
inferior.

Decreto n.v 33.280 - de 13 de íu
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de ju
lho de 1953.'

- Declara públicas, de U6,O comum,
do domínio do Estado, de Minas Ge
rais, as águas do rio Ver~ssimo.

Decreto D.O 33.381 - de 24 de ju~

lho de 19'53.
Publicado no D. O. de 29 de julho

de 1953.



142 ATOS DO POD~ LEGISLATIVO

uso' comum, do
do Paraná, as

ESTADO DE MINAS GERAIS

Declara públicas, de 11'<:0 com1J.m,
do dominio do Rstaâo ri"" -Minas Ge~

Tais, as águas do rio Tapera.

Decreto D,O 33.492 - de 5 de agôs
to de 1953.

PlJblic~v1o no D. O. de 8 de agõs
to de 1953.

- Dpc7rr.ra mrhlicf1..~. dp. V~() ·com11.m,
do d01n'Íp?() do Fstruio riPc Mi7/.f7.<1 GeR
reis, as õovoe do rio rtsvco. MOSGuiR
to e M osouito. reenectnvrmente, 7/.08
SP11S trechos superior, médio e mte
'rim".

Decreto n.s 33..6Q6-A - de 19 de
agôsto de .1953.

Publicado no D. O. de 22 de. agôs
to de 1953.

- DtJ~I('J.Ta ·1JúhUf?f1.,'{. â« 11·0;00 com11m,
do domínin do F'<ltarl.,., de> 1I1Tõ'YIa8 np:_

"'-(liS, as águas do Rio Santo Antô
nio.

Decreto n.c 33.,607 - de 19 de agôa
to de 1953.

Publtc~.do no D. O. de 21 de agõs
to de 1953.

- Dp(!~ff.ra '1JÚn7iCf1R. õe v.(>;) comum,
do domínio do 'Rstndo flp; Mina..s n-n:
rote. (/,S Órr1'f1_~ do Rio .,d}Htf1i!.f7, ou Pi
nhl'irnR, Pinheiros e Pínneiros, ree
pectivawl'?'1te, nos SP'fJs trechos supe
rior, médio e inferior,

Decreto n,o 33-. -608 - de 19 de agõs
to de 1953.

Publicado no D, O., de 21 de agôs
to de 1953.

- Deetnra 1JÚnl!.ca,<:; .. âe V'~() comum,
do rlornh1;n do 'fi:,~ff7,i!ro fl.", JtJr;'l?f1_~ ne
Tais, as 1t,'11Jrr,0: do rio Térra vermetna
-Puroatório-Mutnrca; Púdic60 e Rn17i
b11( reenectiromente. ')7n,o: seus trechos
superior, médio e interior.

Decreto n,o\ 3-3.70'6 - de 31 de agôs
. to de 1953.

Publicado no D, O. 'de 3' de se
tembro de 1953.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Transfere do Estado de Minas
Gerais para a Comtumnia de, Bletri
c;i!,adp do Médio INo Doce a conces
são para o aproveitamento de ener
{lift hidr á11li ca em trecho (lo Rio
Tronaveiras, municívio de Governa
dor Valadares, Estado de Minas Ge
rais,

Decreto n,o 3'3,731 - de 3 de se
tembro' de 19'53.

Publicado no D, O. de ,14 de se
tembro" de 1953.

- Transfere à Centrais Elétricas
de Minas Gerais S. A. (CEMIG) , a
concessão outortmsia reto Decreto de
11,.0 6.844, de 12-2-1941, revalidado
pelo de n.~ 23.718. de 23-9-1947, do
Estado de Minas Gerais, para coro
oeítamenio nrooressioc de 11m trecho
do Rio Pará, entre os' muniCípios de
Divinôpolis e Pará de Minas,

Decreto n.o 33.821 - de 11 de se-'
tembro de 195'3.

Publicado no D . .O. de 19 de se
tembro de 1953.

ESTADO DA PARAíBA
Outcrça concessão ao - Gcuêrno dO

Estado da Paraíba para estabelecer
uma estação radiodifusora de ondas
m-édias.

Decreto TI.O 33, 170 - de 26 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de .ju
lho de 1953:

-r- . Outorga concessão ao Govérno
do Estado da Para:'ba para estabele
cer uma estação de radiodifusão em
ondas médias.

Decreto n_o 33.171 - de 26 de ju
nho de 1953.

Publicado no D, O. de 3 de agõs
to de 1953.

ESTADO DO PARANA

Declara públicas, de
âomímio do Estado
águas do rio Ingrata.

Decreto n.« 33_207 - de 1 de julho
de 1953. .

Publicado n.o D. O. de 3 de julho
de 1953.
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ESTADO no PARANÁ

Declara públicas,de uso comum,
do domínio do Estado do Paraná, as
águas do rio Tacamça.

Decreto TI.O 33.428 -r-. de 31 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 3 _de agôs
to de 1953.

ESTADO DE PERNAMBUCO

Declara públicas; de uso comum, do
domínio do Estado de Pernambuco,
as águas do rio .uumaroma,

Decreto TI,o 33.330 --'- de 17 de ju
lho de 1953.

Publicado no D: O. de 22 de ju
lho' de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do dom.nio do Estado de Pernambu
co, as águas do rio Anumnií,

Decreto TI.O 33.331 - de 17 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do EStado de Pernambu
co, as águas do rio Piromíi.

Decreto n.o 33.332,- de 17 de julho
de 19'.13.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1953,

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Declara públicas, de uso comum, do
domínío do Estado do Rio Grande do
Sul; as aaucs do rio Indios ou Bu
çres, ltuuc ou Bugres-Meio e. MeiO,
respectívamente nos seus trechos su
perior, médio e mferíor,

Decreto no'! 33. 20,S· - de 1 de julho
de 19S3~

Publicado no D. O. de 3 de julho
de U3'53.

- Declara públicas, de uso COmum,
do domínio do Estado do Rio Gramae
do SUl, as águas do rio Harmonia.

Decreto 0.0 33.209 - de 1 de julho
de 1953. .

Publicado no D. 0". de 3. de julho
de 1,953.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
- Declara públicas, de uso comum,

do üommic do Eswuo do RlO Granue
do SuL, as águas do rio Pequeno Qua
tis,

Decreto H.O 33.212 - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1~',)3.

- Declara públicas,', de uso comum,
do dom-ruo ao seiaao ao'ldo Gran
de ao i:Jul, as aguas co Tio COXlnrW.

Decreto' n.s 33.213 ~ de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1~~3.

Declara públicas, de uso comum,
do domínio do 'Estado do Rio Gran
ce ao Sul, as águas do rio Volta.

Decreto n,» 33.214 -,. de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. \ O. de 3 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Gran
de ao Sul, as águas do Tio Quatis.

Decreto n,« 33.215 - de - de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do tiomvnio do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas ao no Uramaao,
Jordão e roraao, respectivamente,
nos seus trecnce superwr, meaw e
inferior.

Decreto n.c 33.380 ...:.!.. 'de 24 de ju
lho de ,1.1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do Clom:nio do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas .co rio Silva.

Decreto n,» 33.382 - de 24 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do dominio do Estado do Rio Gran
de do Sul, as águas do rio 1"orqueia.

Decreto n.o 33.383 - de 24 de ju
uho de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de' julho
de 1953.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Declara públicas, de uso comum,

do domínio do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas do rio Taboão oran»
de e Vacaeai-Mirim, respecniamen
te, nos seus trechos superior, memo
e interior.

Decreto TI.O 33.3:84 -'- de 24 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O, de 29 de julho
de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Gran
de do Sul, as águas do rio Posses.

Decreto TI.O 33.5,55 - de 17 de agôs
to de 1953.

lPublicado no D. O. de 21 d.e agôs
to de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Gran
de do Sul, as, águas do rio Cascata
OU'Tarará.

Decreto TI.O 33.556 - de 17 de agôs-
to de 1953. .

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de Hl53.

-'- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Gmn
de do Sul, as águas do rio São Ga
briel.

Decreto n. °33.557 - de 17 de agôs-.
'to de 1953.

Publicado no D. O'. de 21 de agôs
to de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Gran
de do' Sul, as, águas do rio âenomi
nado Pedras, Peâras-Jacarezimno e
Jacarezínno, respectivamente, nos
seus trechos superior, méaio e zn
tenor,

Decreto n.o 33.5'53 - de .17 de agôs
to de 1953.

.Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Río Gran
de do Sul, as águas, do rio Lambari.

Decreto n.v 33,559 - de 17 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de, agôs
to de 1903.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Declara 'públicas, de uso comum,

do dom/mio do Estado do Rio Gran
de do Sul, as águas do rio denomi
nado Leopoldina ou cortcouu,

Decreto n.c 33.560 - de 17 de agõs
to de 19'53.'

Publicado no D. o. de 21 de agôs
to de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do .âominio do Estado do Río Gran
de do Sul, as águas do rio denomi
nado Vitória-Poços das Antas, poços
das Antas e Arapecõ, respectivamen
te, nos seus trechos superior, médio

.e inferior.

Decreto n.c 33.5-61 - de 17 de agôs
to de 1953. '

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1953.

- Declara públicas, de uso' comum,
do domínio do Estado do Rio Gran
de do Sul, as águas dó rio Taquari
-Mirim.

Decreto n,v 33.729 de 3 de se-
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de se
tembro de 1953,.

- Declara públicas, de uso comum,
do dominio do Estado do Rio Gran
de do Sul, as águas do rio caete
lhano ..

Decreto n.e 33:73Q. - de 3 de se
tembro de 1953.

Publicado no. D. O. de 8 de se
tembro de 1953.

ESTADO DE SANTA CATARINA

Declara públicas, de uso comum,
do dominio do Estado de Santa Ca
tarina, as águas do rio, rromcuao,

Decreto m.c 33.4lH> - de 4 de agôs
to' de 1953.

Publicado 'noD. O. de 6 de agôs
to de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do âomimio do Estado de Santa Ca
tarina, as águas do rio São Bento.

Decreto D.O 33.494 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado noD. O. de8 de agõs
to de 1953.
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FERRO CENTRAL

ESTADO DE SÃO PAULO

Declara públicas, de uso comum,
do domínío do Estado de São Paulo,
as águas do rio Sertõozinho, Sertao
emno, sertooemno ou do SUL, res
pectivamente, nos seus trechos supe
rior, médio e interior,

Decreto n.v 3'3.20& - de 1 de julho
de 1~,J3.

Publicado no D. O. de S de julho
de 1953.

ESTANDARTES

Dá a denominação de "Batalhão
Pirajá" ao 19.° BataZhao de Caçado
res, cria o respectivo estandarte.

Decreto nc 33.578 - de 18 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de agôs
to de 195,3.

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS
PúBLICOS CIViS DA UNIÃO

Dispõe sôbre a concessão de au,..
'xílio-doença, previsto no art. 14,3 da
Lei n.D 1. 711, de 28 de outubro de
1952.

Decreto n,e 33.634. - de 21 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de 3IgÔS
to de 1953.

- Regulamenta a tromsterencsa e
rernoçeo ,dof: funcionários públicos
civis da União.

Decreto n.c 33.(;'35 - de 21 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de agõs-
to de 195:J.. .

- Regulamenta a concesão da gra
tificação especial de que trata o ar";'
tigo 145, item VI, da Lei n:" 1. 711,
de 1952, aos tumciotuiriae públicos lo
tados nos estabelecimentos de fabri
cação de explosivos ou munições.

Decreto n.O 33,.652"- de 25 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953.

- Altera o Decreto n.o 3.1.922, de
15 de dezembro de 1952, e dá outras
providências.

Decreto n.s 33.'7,;)4: - de 31 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 2 'de se
ter.abro de 1953.

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS
PúBLICOS CIViS DA UNIÃO

Altera o Decreto n.O 33.-635, de 21
de aaõsto de 1953-.

Decreto n.? 33.747: - de .setembro
de- 1953.

Publicado no D. O. de lO de se·
temere de 1953·.

ESTATUTOS

Ver o nome da Companhia.

ESTRADA DE
DO BRASIL

Cnüoroa ccmcessõo à Estrada de
Ferro Central do Brasil para insta
lar um pôsto rádio.

Decreto ,n.o 33.235 - de 6 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de julho
de 1953.

- Declara de utilidade pública,
para efeito de aesosmnmaoao, veta
Estrada de Ferro Central do Brasil,
áreas, de terrenos necessárias à cons
truçdo da variante Jameri-Bnçenreíro
Pedreira, no Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto TI.o 33.334 - de 18 de julho
de 1953.

Publicadono D. O. de 21 de julho
de 1953.

_ Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito' especial
de Cr$ 1.563.337,10, para o fim que
menciona.

Decreto TI.o 33.7{)7 - de 31"de agõs
to de 1953.

Publica-to no D. o. de 3 de setem
. oro de 1953,.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL
DO PIAUí

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministerio da Viação e
Obras Públicas, o credito especial de
Cr$ 2.8.000,00, para atender ao paga
mento de despesas com luz e fôrça
da Estrada de Ferro -cemnü do
Piauí.

Lei TI." 1.946 - de 18 de agôsto de
1953.

Publicada no D. o. de -21 de ugõe
to de 1953.
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E87.RADA DE-FERRO LEOPOL
DINA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da- Viaçã'o e, Obras
Públicas, o crédito especial de ....
o-s '180.000. OOO,OU, para reçuíariza
cão dos auxilies prestados, '11-0, eeer
aeio de 1952, à Estrada de Ferro Leo
poldina.

Lei n,? 1.923 - de 4: de egõeto de
1953.

Publicada no D. O. de 7 de agôs
to de 1953.

ESTRADA DE FERRO NOROES-
TE DO BRASIL

Dispõe sóore as Tabelas do Qua~

OTO I \I ...:.:..... EstraCZa de Ferro Noroes
te do Brasil - do Ministério da Via,:,
çãoÓe Obras publicas, reetaoeteciao
por fôrça da Lei n.O L 636. de 11 de
julho de 1952.

Decreto TI.O 33.303 - de 15 de ju-
lho de 1953. '

Publicado no D. O. de 24 de ju
lho de 19'53.

Retificado no D. O. de 29 de ju
lho de 1953.

ESTRADA DE FERRO RIO D'OURO
,

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
11P'0 ,Mmisrério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de ... ~ •.
Cr$ 333.544,30, para pagamento de
uioemzacoo a Adriano Rodrigues Pin
to, ex-maquinista de primeira classe
da Estrada de Ferro Rio ,à'Ouro.,

Lei n,? 1.934 """"'- de 7 de agosto de
1953.

Pubücada no D. O. de 11 de agôs
to de 1953.

ESTRADA DE FERRO DE GOlAS

Retifica Série Funcional da Tabe~

la Numérica de Extranumerários
-mensalistas da Estrada de Ferro de
Goiás.

Decreto n,c 3.3.429 - de 31 de, ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 1.3 de agôs
to de 1953.

ESTRADA DE FERRO SANTA
CATARINA

Declara de" utilidade pública, para
efeito de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Estrsuias de
Ferro, áreas de terrenos e .remecu
vas benfeitorias necessurias à' cciu
trução do ramal de Brusque, da Es
trada de Ferro Santa Catarina.

Decreto n.c 33. :-,~,S --..:. de {) de julho
de 1S53.

Publicado no D. O. de 13 de' julho
'"' 1953.

ESTRANGEIROS

~ Aforamentos

Ver: Terrenos de Marinha.

EXÉRCITO

Regula a divisão militar do ter
ritório nacional para o emoréçc com
bincuto das Fôrças Armadas, e cria· as
Zonas, de Defesa.

Lei n,e 1. 956 - de 26 de agôsto de
1953. -

Publicada no D. O. de 29 de agôs
to de 1953.

- Revigora, para todos os efei-
tos, os decretos de 19 de março de
1937, que melhoraram as reformas
dos Generais Francisco • Cabral da
Silveira e José Cándido da Silva Mu
ricy.

Lei n.c 1. 982 - de 11 de setembro
de 1953.

Publicada no D •. O. de' 17 de se
tembro de 1953.

- Aprova as Instruções para o
funcionamento do Curso de Estado

. Mo;nr e Comando das Forcas Ar-
madas. ~

Decreto n." 33~357 - de 23 de ju
lho de 1953.

"' Publicado no D. O. de 25 de [ulho
de 1953.

- .Dá -nova redação a artigos do
Regulamento do Serviço de Saúde do
Exército.

Decreto n,c '33.448 r: de 3 de agôs
to de 1953.-

Publicado no D. O. de 4 de agôs..
to de 1953.
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EXéRCITO

Dá a denominação de "Batalhão
Pimjá" do 19.0 Batalhão de Caçado
res, e cria p respectivo estandarte.

Decreto n.s 33.5'78 - de 18 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de 3IgÔS
to de 19'53.

- O 1.0 Batalhão de Saúde passa
a ter além dessa .designaçao, o cotmo
me de Bataituio 'Oswaldo Cruz.

Decreto n,c 33.,832 - de 14 de se
temere de 1953,.

Publicado n(}, D .•0. de 16 de se
tembro de 1953,.

EXPORTAÇÃO

P's'orroga até 3,1 de dezembro de
1953 a vigência da Lei n. o 842, de 4
de outubro de 1949, que subordina, ao
regime de licença prévia o intercâm
bio de importaçâo e exportação com
o exterior.

L,e1 n.? h991 de 26 de setem-
brc de 1953.

Publicada no D. O. de 26 de se-
temoro de 1953.

EXPOS.jÇAO DE TRIGO

Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura, o crédito especial de .
Cr$ &GO.C{){),OO, para o fim que esce-
cuica: '

Decreto n.c :33.S60 - de 3Q de se
tembro de issa.

Publicado no D. 0.- de 2 de outu
bro de 1953.

EXTINCÃO DE COLETORIAS n:
DERÁIS

Ver: Coletorias Federais-.

EXTRANUMERARIOS

Decreto-legislativo n,« 58 de
1953.
Public~do no D. O. de 14 de agôs

to de 1953.

- Decreto-legislativo n.c 61 - de
1963.

Publicano no D. O. de 25 de agôs
to de 1953.

EXTRlINUMERARIOS

Decreto-legislativo n.v m de
1953.

Publicado no D. O. de 22 de se
tembro de 19-.53.

- Regula a divisão militar do ter
ritório nacional para empréço com
binado das Fôrças Armadas, e cria as
Zonas de Defesa.

Lei n.s 1.9&6 .......; de 26 de agôsto de
1953.

Puolícada no D. O. de 29 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a conoessão de au.
xílio-doença, prevista no art, 143 da
Lei n.O 1.111, de 28 de outubro de

,1852.

Decreto n.? 33-.634 - de 21 de agas
to de 1953.

Publicado no D. O. de 2,6 de agôs
to de 1953.

- Regulamenta a transferência e
remoção dos funcionários públicos
CiVlS da União.

Decreto nc 33.,635' -:- de 21 de agos
to de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de agôs
to de 1953.

- Regulamenta a concesão da çra
titicaçóo especial de que trata o ar
tigo 145, item VI, da Lei n.O 1.711, '1e
1952, aos tuncionaríoe públicos íota
dos nos estabelecimentos de fabrica
ção de explosivos ou munições.

, Decreto n.c 33.,6-52 - de 25 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1253.

-r- Altera o Decreto n.o 31.922, de: 15
de dezembro de 1952, e dá outras pro
uíâências,

Decreto n.c 33. '704 - de 31 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de se
tembro de 19:53,.

- Altera o Decreto n.o 33.635" de
21 de açõsto de 1953.

Decreto n.v 33.747 - de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1953:
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F ABRICAS DE CIMENTO

Dispõe sôbre acesso de ocupan
tes de série funcional da Tabela ürü
ca de· Bxtramumeiéríoe-mensalístas
do Ministério da Fazenda, e dá ou
tras providências.

Decreto n.c 33.757 - de 5 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de se
tembro de 1953.

F
\

FABRICA DE PAPEL TIJUCA S. A.

Concede permissão à Fábrica de
Papel Tijuca S, A. para funcionar
aos domingos e nos feriados cioís e
religiosos.

Decreto n.v 33.3'64 - de 23 de ju
lho de 1953. .
Public~io no D. O. de 29 de julho

de 1958.

FABRICA DE RENDAS ARP SO
CIEDADE ANôNIMÀ
Autoriza a Fábrica de Rendas Arp

Sociedade Anônima a instalar uma
usina termoelétrica na cidade de No
va Friburço, Estado do Rio de Ja
neiro, para uso exclusivo.

Decreto n.? 32.973 -:- de 5 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1958.

FAllRlCA NACIONAL DE MOTO
RES SOCIEDADE ANôNIMA

Dispõe sôbre a aquisição de terre
nos da Fábrica Nacional de Motores
Sociedade Anônima, pelos tneunuoe
de Aposentadoria e Pensões.

Decreto n.o 33.335 - de 20> de ju
lho de 1953.

'Publicado no D. ,O. de 22 de ju-
lho de 1953. il

FABRICAÇÃO DE EXPLOSIVOS
E MUNiÇõES

Regulamenta a cceceesco de grati
ficação especial ae cue trata o arti
(/0 145, item VI, da Lei n.O 1. 711, de
1952, aos tuncíonóríae públicos lota
dos nos estabelecimentos de fabrica
ção de explosivos ou munições.

Decreto n. o 33..652 - de 25 de agôs
to de 1953.

Publicado nó D. Q. de 31 de agôs
to de 1958.

Autoriza o Poder Executivo a CO:n-'
ceder facilidades públicas aos que
instalarem fábricas de cimento no
país.

Lei n,c - 1.942 - de [2 de agôsto
de 1958.

(Publicada no D. O. de.17 de agÔS
to de 1953.

FACULDADES

Autoriza o Poder Executivo' a abrir,
pelo Ministério da Educação e SafL-
de, o crésiito especial de .
Cr$ 500.000,00. como auxilio ao Con
gresso de Ensino Jurulico.: em For
taleza, Estado do Ceará.

Lei n.« 1.9::11 de 10 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 16 .de julho
de 1~53.

.---: Dispõe sõbre o cancelamento da
i}'lvt:da decorrente da aquisição do
z~ovel 4a Faculdade de Direito do
R.zo de Janeiro, e dá outras proVidên
elas.

Lei n.s 1.~51 - de 24 de azôsto de
1953. o

Publicada 1).0 D. O. de 28 de agôs
to de 1953.

- Autorizo: o Poder Executivo a
abrir, pelo. Ministério da Edueaçito e
Cultura, o crédito especial de .
Cr$ 11.600,{lo() (onze mil e seiscentos
cruzeiros), para pagamento da dife
-rença de vencimentos a Alvaro 0.00
rio de .AlJTleida... falecido Professor
Cateâràtico padrao O, em dispanibili...,
daae, da Faculdade Nacional de
o.dontologia da Uniuereuuuie do Bra
eu,

Lei n." 1.989 de 25 de setem-
bro de 1953. '

Publicada no D, o. de '29 de se
tembro de 1953.

- Concede autorizacão para fun
cionamento da Füculdaâe de Filoso
fia, Ciências e Letras do Espirito
Santo.

Decreto n.o. 33.244 - de 7 de julho
de 1~53.

Publicado no D .. 0., de 13 de Julho
de 1953.
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A u t o T i z a o funcionamento da
Faculdade Estadual de Farmácia e
Odontologia de Ponta Grossa.

Decreto n.o 33.338 _ dê 21 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de ju
lho de 1953-.

- Concede -reconhecimento ao cur
so de bacharelado 'da Faculdade de
Direito da Paraíba.

Decreto n.o33.4ü4 - de 28 de ju
lho de 19:53.

Publicado no D. O. de' 21 de agôs
to de 1953.

- Cassa a asüertzaçõo para fun
cionamento dos cursos da Faculdade
de Ciências Contábeis e Atuariais.

Decreto n.v 33.906 - de Z5 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 3:0 de se
tembro de 1953.

FAGUNDES & VOI,Pl LTDA.

Decreto-Iegíslatívo n.v 48 de
195$.

Publicado no D. O. de 8 de ju
lho de 1953.

FARMACtUTICO

Suprime cargo provisório.
(,M.J.N.I. - Q.P.)

Decreto n.c 33,257 _ de 8 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. .0. de 13 de ju
lho de 1953.

FELDSPATO

AutOriza o cidadão brasileiro Fi
delis Monteiro de Andrade a pes
quisar caulim, feldspato e mica, no,
município- de Bicas, Estado de Minas
Gerais.

Decreto 11.° 33.502, - de '5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de S de" agôs
to de 1953.

·A u t o r i e. a o cidadão brasileiro
Bicarao Coimbra de Almeida Bren
nend apesquizar argila retratéría
ouunn, quartzo, tetnsuato, oauxua,
aotomna. calcãrio, - tcetoriui, coreeorz,
silimate e terras diatomáceas nos
municípios de Recite e Jabcatão, Es
tado de Pernambuco.

Decreto 11. 0 3'3'.506 - de 5. de agôs-
to de 1953. '

Publicado no D. O. de S de agôsto
de 1953.

Autoriza: SuprargiZa Ltda. a pes
quisar feldspato e associados, no mn
n.icipio de Paraibuna, Estado de Sáo
Paulo. .

Decreto n.e 33,'601 - de .19 de agôs
to de 195-3. .

. Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 19:53.

- Autoriza' o cidadllo brasiteiro
Robert Leon Castier a pesquisar jels- .
pato, quartzito' e associados, ,no zaa
nic'qdo de Itapecerica, Bstcuio de Seta
Paulo.

D-ecreto ri.? 33.603 - de 19 de agôe
to -de 1S53.

Publicado no D. O.' de 21 de 3.';ÔS
to de 1953.

- Autoriza o cidadão brosíleiro
Ferre?' Sales da Costa a pesquiSar
feldspato; acre e arçila retraióría, no
mamicipio de Rio Pardo, Estado do
Rio Grctuie do Su.l.

Decreto n.? 33.600 -. de 26 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. Q. de 31. de ag6s
tIJ de 1953.

FBRRO

Autoriza o ciâaâão brasileiro H en,..
ríqne. Mor,r;an de Aguiar a pesquisar
minérios de terro, mangan~s e esse
dados, no 'municipio de Barão de Co
cais, Bstcuio. de Minas Gerais.

Decreto n,« 33.24-9 - de ene julho
de 1953.

Publicado no D .0. de '13· dedu
lho de 1953.
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FERRO

A 1$ t O T i a a a Companhiade Mi
neração N ovalimense a pesquisar mi
nérios ,de ferro e associados no mu
ntc,ipto d,e Brumactinl'W, Estaeto de
Minas Gerais.

Decreto n,c 33.310 - de 15 de ju
lho de 19'53.

Publicado no D. O. de 17 de ju
lho de 1953.

- Retifica .o art. 1.0 do Decreto
n.o'S2.774. de 14 de maio de 1953.

Decrete n,« 33.347 - de 22 de ju
lho de 1953.

Publicado rio D. O. de 23 de se
tembro de 1953.

_ Retifica o art. 1.0 do Decreto
n.O 32.77-6. de 14 de maio de 1953.

Decreto n,c 33.349' - de 22 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de se
tembro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé da Costa Carvalho' a lavrar mi
nérios de ferro e manganês no mu
nicípio de Ouro Preto. Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.c 3&.501 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antô-nio Pacifico Homem Júnior a la
vrar minério de -terro, no município
de 'Ouro, Préto, Estado de Minas Ge
rais,

Decreto li.o 33.616 - de 20 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôa
to de 1953.

- Renova o Decreto n.o 29.162, de
1'1 de janeiro de 19,51. .

Decreto n,« 33.'653 - de 26 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agõs
to .de 1953.

__ Autoriza O cidadào brasileiro
João Lupion Filho a pesquisar miné
rio de ferro no municipio de Sara
puf. Estado de São Paulo.

Decreto u.o 33.667- de 26 de agôs
to de 1953.

Publicado no D: O. de 31 de agôs
to de 1953.

FERRO

Autoriza a Companhia de Si
derurgia a pesquisar minério de fer
ro e associados no município de Belo
Horizonte, Estado sie Minas Ger,ais.

Decreto n.o 33.804 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

FEflTIVAL INTERNACIONAL DO
CINEMA DO BRASIL (I)

Cria a Comissão Executiva do
I Festival Internacional do cinema,
do. Brasil, e dá outras providências.

Decreto n.° 33.639 ....:. de 24 de agôs
to de 1953.

publicado no D .. O. de 27 de agôs
to de 1953.

fINANCIAMENTOS

Autoriza as instituições de preVi
dência social a colaborar, através de
financiamento e assistência. técnica,.
com as entidades que menciona,
observada a respectiva legislação.

Decreto n.c 33.427 - de 30 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de agôs
to de 1953.

FLORESTAS PROTETORAS

Declara protetora, de acôrdo com o
art. 11 e seu parágrafo único" do De
ereto 'n.o "23.793. de 23 de janeiro de
1934, a floresta que indica.

Decreto n.c 33.491 - de ti de agôs
to de 195~"

Publicado no D. O.' de 8 de agôs
to de 1953.

FOOTE MINÉRIOS INDUSTRIALI
ZADOS LTDA.

Declara sem efeito a autorização ele
lavra conferida pelo Decreto número
18.024, de 7, de março de 1945. .

Decreto TI.O 33,'78:8 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

- Declara sem efeito a autoriZaçt:W
de lavr(J" conferida pelo Decreto nu
mero 19.599, de 12 de setembro de
1945.

Decreto TI.o 33.792 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.
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POOTE MINÉRIOS INDUSTRIALI
ZADOS LTDA.

-Declara sem efeito a autortza-.
cão de lavra conferida pelo Decreto
n." 19.721, de 3 de outubro de 1945.

Decreto 11.° 33.794 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. o. de 14 de se
tembro de 1953.

--- Declara sem eteuo a auwrtza
ctio de lavra conferida pelo Decreto
n.o 19.722, de 3 de outubro de 1945.

Decretei n.s 33,.795 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D.· O. de 14 de se
tembro de 1953.

- Declara sem efeito a autoriza
ção de lavra conferida pelo Decreto
u.O 19. 9?8, de 1.6 ae novembro de 1945.

Decreto n.? 33.79'6 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. o. de 14 de se
tembro de 1953.

PôRÇAS ARMADAS

Ver: 'Aeronâutica, Exército e Ma
rinha.

POSPORITA

Autoriza o cidadéio brasileiro Ri
cardo Coimbra de Almeida Brennenà
a pesquisar argila refratária, cauíim,
qua1·tzo, feldspato, bauxita, siolomita,
calcário, iostorica, coridon, eunnate
e terras diatomáceas nos municípios
de Recife e Jaboatão, Estado de Per
nambuco.

Decreto n.c 33 .'506 - de fi de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 19:53.

FROTA NACIONAL DE PETRO-
LEIROS

Dispõe sôbre os salários do pessoal
G serviço das emprêsas de navega
ção pertencentes ~w patrimônio na
cional, e dá outras providências.

Decreto n.o 33. &15 - de 11 de agôa- .
to de 1953.

Publicado no D. .Q. de 11 de agôs
to de 1953.

Reproduzido no D. O. de 21 de
agôstc de 195,3.

PUNCIONARIOS PúBLICOS

Regula a divisão militar do 'tern
tório nacional para o emoreoo com
binado das Fôrças Armadas. e cria'
as Zonas de Defesa.

Lei n.° 1.95,6 - de 26 de agôstc de
1953. .

Publicada no D., O. de 29 de agôs
to de 1953.

- Regulamenta a concessão de
isenção fiscal a que se refere a Lei
n.O 1.815, de 18 de fevereiro de 1953
e as requisições de passagens aéreas
com desconto.

Decreto n.c 33,.217 - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D,. O. de 3 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a concessão do' au
xílio-doença, nrevtsto no art. 143 da
Lei n.o 1. 711, de 28 de outubro de 1952

Decreto n." 33.:634 - de 21 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de agôs
to de 1953.

- Regulamenta a tmneterenesa e
remoção dos funcionários públicos
ciVis da União.

Decreto n.° 33.635 - de 21 de agôs
to de 19,53.

Publicado no D. O ..de 26 de agôs
to de 1953.

- Altera o divisor tie conversão
indicado no. Decreto n.o 23.&31, de 25
25 de ,janeiro de 1934, para os paga
mentos da União Federal no exterior.

Decreto n.o 33,.,642 - de 24 de
agôsto de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 1953.

'- Regulamenta a coacessco de
,gratificação especial de que trata o
art. 145, item VI, da Lei n» 1.711, de
1952, aos funcionários lotados n03 es
tabelecimentos de fabricação de ex
plosivos ou munições.

Decreto n.o·33.-652 - de 2õ de eeôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôa
to de 1953.
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FUNCIONÁRIOS PúBLICOS

Altera o Decreto nP 31.922, de
15 de dezembro de 19-52, e dá outras
pi(widências.

Decreto 11,0 33.7'04 - de 31 de agôs
to de 19-53.

Publicado. no D. O. de 2 de SP-~

tembro de 1953.

FUNCIONÁRIOS PúBLICOS

- Altera o Decreto n.O 33.>63S,de 21
de açósto de 1953.

Decreto n." 33'.747 é....... de 4 de se
tembro de 1953.

publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1953.

FUNÇõES GRATIFICADAS

Fixa os símbolos e valores corres
pondentes aos cargos em comissão
e Junções gratificadas do Quadro ào
Pessoal dos órgãos das 2.11-, 3.20, 4.&,
5:3., a-, 7.a e a- Regiôeõs da Justiça
do Trabalho, e dá outras providên
cias.

Lei n. o 1.979- - de 8 de setembro
de 1953.

Publicada no D _ o. de 15' de se-
tembro de 195-3. .

fUNDAÇÃO DA CASA POPULAR

Autoriza as instituições de previ-.
âência socíala colaborar, atraves de
financiamento e assistência técnica,
com as entidades que menciona, ob
servada a respecuoa leqislaçõo ~

Decreto n.e 33.427 '- de 30 "de ju
lho de 1953;

IPublicado no D. O. de 5. de agôsto
de 1953.

G

GESSO NACIONAL TAPUYO LI
IlHTADA

AutorIZa ü-esso Naczonat Tapuyo
Limitada a lavrar gipsita no muiii
cípiode Araripina, Estado de rer
nambuco.

Decreto u.c 33.314 -de 15 de ju
lho de 1953-.

Publicado no D. O. de 17 de ju
lho de 1953.

GESSO NACIONAL TAPUYO LI
MITADA

- Autoriza a sociedade de mine
ração Gesso Nacional Tapuyo Línu
tada a lavrar gipsita no municipio
de Jaicós, Estado do Piauí.

Decreto n.° 33.504 - de f de agôs
to de 1953.

publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1953.

GIPSITA

jlur:onza uesso n acionai :l'apuyo
Limitada a lavrar gipsita no mumíci
pio de Araripina, Estado de Pernam
buco ..

Decreto n.c 33'.314 - de 15 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. Ô. de 17 de julho
de 1953.

- Autoriza a sociedade de minera~

cão Gesso Nacional Tapuyo LUla. a
taorar gipsita no município de Jai~
cós, Estado do Piauí.

Decreto n.s 33.504 _ de 5 de agôs-:
to de ·12,53.

Publicado no D. O. de 8 de agôsto
de 1953.

GOVERNADORES DOS ESTADOS

Dá nova redação ao art. 221, do
Decreto-lei n.O 3.-689, de 3- de oute
bro de 1941- (Código do Processo
penal).

Lei n,c 1.90'7 - de ·17 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 23 de julho
de 1953.

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL

Altera o Decreto n.O 31.922, de 15
de dezembro de 1952, e dá\ outras pro
vidências.

Decreto n.? 33.7,04 - de 31 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de setcm~

brc de 1953.
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GRATIFICAÇÃO DE REPRESEN
TAÇÃO

Altera o divisor de conversão ituii
caào no Decreto n.O 23.801, de 25 de
ianeirc de 1934, para os patlamentos
da União Federal no exterior.

Decreto n.o 3·3.642 - de 24 deagôs
to de 19'53.

Publicado no D. 'O. de 27 de agôs
to de 1953.

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL

Regulamenta a concesoo da grati
ficação especial de que trato o, arti
go 145, item VI, da Lei n.o 1.711, d.e
lliE2, aos funcionários públicos lota
dos nos estabelecimentos de fabrica
çéo de explosivos ou munições.

Decreto n.c 33.'65-2 - de 25 de agôs
to. de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953.

GRATIFICAÇõES

Estabelece grati1icações para os
membros do Conselho de Terras aa
União, e para o representante da J?a
.?'-Cnda Nacional, cria a função grati
ficada de Secretário do mesmo Con
selho, e dâ outras providências.

Lei n.v 1. 9~3 - de 12 de setembro
de 195a.

Publicada no' D. O. de.17 de se
tembro de 1953.

- Ver, também, Crédito Especial.

GUANO FOSFATICO

Autoriza o cidadao brasileiro Ju
venal Felicíssimo a pesquisar guano
toetãuoo, ac . município de Cctnanêia,
Estado de São Paulo.

Decreto n,c 33.346 - de 22 de ju
lho de 1953 .•

Publicado no D. O. de 24 -de julho
de 1953.

GUARDA CIVIL

Torna sem efeito' decretos de se
-pressõo de carços,

(M.J.N.I. - Q.S.)

" Decrete n.c 3-2.-807 - de 20 de maio
de 1950.

.Retificado no D. O. de 18" de ju
lho de 1953.

H

HABITAÇAQ POPULAR

Autoriza as ínstttuiçóes de prein
dência social a: colaborar, através de
tísumcunnento e assisténcta tecnica,"
com as entidcides que menciona, ob-~

servada a respectiva legislação.
Decreto n.s 33.427 - de 3(} de ju

lho de 1953.
Publicado no D. O. de 5 de egôsto

de 1953.

HACHIYA - INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S. A .

Autoriza Hachiya ~ Indústria e Co
mércio S. A. a comprar pedras pre-
ciosas. \

Decreto n,« 33.613 - de 20 de agôs
to de 1953. .

Publicado no D. O. de 3 de se
tembro de 1953.

HOSPEDARIAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, o crédito especial de
ors 3.75Ü'.OCO,OO, para pagamento
de despesas com a manutençãoàa
Hospedaria de Corinto e dos Postos
de pouso e recuperação em Pirapora
e Monte Azul.

Lei n.c 1.986 - de 25 de setem
bro de 19"53 .

Publicada no D. O. de 29 de se
tembro de 1953.

HOTÉIS

Dispõe sôbre a distriouicãc de cor
respondência postal" e telegráfica.

Lei n.c 1.962 - de 27 de agôsto de
195s.

Publicada n.o D.. <O. de 2 de setem
bro de 1953-.

I
IDADE LIMITE

Dá nova redação a alínea: "b" do
artigo .114 do Regulamento para a
antiga Escola Militar de Rezende,
baixado com o Decreto n·.o 17.738. de
2 de fevereiro de 1S4õ.

Decreto n.o 33.243 - de 7 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 9- de julho
de 195s.
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ILlU:ENITA

Declara sem efeito a tuitorizaçao
de lavra conferida pelo Decreto nu
mero 18.0,}5, de 7 de 'março de 1945.

Decreto n.o33:786 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

- Declara sem efeito a autoriza
cão de lavra conferida pelo Decreto
?i.o 18.0l3, de 7 de março de 194,5.

Decreto n. o 3.3.787 - de - 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

- Declara sem efeito a autoriza
ção de lavra conferida pelo Decreto
n." 18.024, de 7 de março de 1945.

Decreto TI,O' 33.788 _ de 9 de se
tembro' de 1953.

Publicado rio D. O. de 14 de se
tembro de 1953-.

_ Declara -sem efeito a autoriza
cão de lavra conferida pelo 'Decreto
n." 18.631, de 16 de maio de 1945.

Decreto n? 33.'789 - de 9 de se~

tembro de 1953.

iPublicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

-Declara sem efeito a autoriza
cão de lavra conferida pelo Decreto nP 18.701, de 24 de maio de 1945.-

Decreto n.c 33,.790 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de se
tembro de 19'53.

- Declara sem efeito a autorização
de lavra conferida pelo Decreto nn
mero 19.441, de 16 de oaõeto de 1945.

Decreto TI.O 33.'191 - de 9 .de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O; de 14 de se
tembro de 1953.

- Declara sem efeito -a autoriza
ção de lavra conferida pelo Decreto
n.O 19.599, de 12 de setembro de 1953.

Decreto n.° 33.792, - de 9, de se
tembro de Hl53.

Publicado _no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

ILIIlENITA
- Declara sem efeito a autoriza

ção de lavra conferida pelo Decreto
n. o 19. ,673, de 26 de setembro de 1945.

Decreto n,° 33.793 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O.' de 14 de íre
tembro de 1953.

- Declara sem efeito a autoriza
ção de lavra con ferida pelo Decreto
n.o 19.721, de 3 de outubro de 19'4.5.

Decreto n.o 33,.794 - de 9 de se
tembro de 19'53.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

- Declara sem efeito a autoríze-:
ção de lavra conferida pelo Decreto
n.O 19. '122, de 3 de outubro de 1945.

Decreto n.c 33.795 - de 9 de se
tembro de 1953".

Publicado no D. O. de 14 de 00
temoro de 1953.

- Declara sem efeito a autoriza
ção de lavra conferida pelo Decreto
n.° 19.938, de lr6 de ncoemoro de
1945.

Decreto n.O 33.796 - de 9 de ee
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953,.

ImIGRANTES HOLANDESES
Autoriza o Poder Executivo a abr"h:,

pelo Ministério das Relações Exterto
res, o crédito especial de ........•...
Cr$ 1.50G.;()OO,O(}, destinado a regula
rizar as despesas com o transporte
de imigrantes holandeses, seus per
tences e alimentação do gado por
êles trazido.

Lei n,o. 1.933 de fi de agôstc de
1953.

Publicada no D. O. de 10 de egôa
to de 1953.

!l>lPORTAÇ1W

Concede isenção de impostos B rc
xas cuuumeirae para importação de
um órgão destinado ao Colégio de
Santa Inês, em São Paulo.

Lei ri.v 1. g,30 ~ de 4 de agôsto de
1953.

Publicada no D _ O. de 7' de ag~

to de 1953.
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INATIVOS

INDúSTRIA CALCARIA AGRíCO-
LA LIMITADA _ reAL

"INDIANA" COMPANHIA DE SE
GUROS GERJllS

Lei n. o 1.943 de 14 de agõcsto
de 1953.

Publicada no D. O. de 20 de agôs
to de 1953.

RIOIMPORTADORA TtCNICA
MAR LTDA.

Aprova alte1'ações introduzidas nos'
Estatutos da "Indiana" Companhia
de Seguros Gerais .

Decreto nc 33 .:682 - de 27 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 24"de se
tembro de 1953,.

Concede à Indústria Calcária Agr2
cola Limitada - lCAL - autorização
para funcionar como empresa de mi
neração.

Decreto TI.O 32. '123- ...:..... de 7 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953.

Reabre os prazos referidos pelo § 3.°
do art. 29 da Lei n.o 488, de 15 de no
vembro de 1948 e art. 1.° da Lei nú
mero 1..063, de 13 de fevereiro de
1950.

Decreto-legislativo n.c S4 de
1953.

Publicado no, D. O. de 24 de se
tembro de 1953.

IMPORTAÇÃO

Regulamenta a concessão de
isenção fiscal a que se refere a Lei
n» 1.'815, de 18 de fevereiro de 1953
e as requisições de passagens aéreas
com desconto.

Decreto n." 33.217 ....,.... de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3- de julho
de 1953.

IMPORTAÇÃO

Autoriza o Poder Executivo a
eonceâer facilidades aos que insta
larem fábricas de cimento no pass-

Lei n.« 1.492 ....,.... de 12 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 17 de agôs
to de 1953.

....,.... Estende a isenção de direitos de
ímoortoção, impõsto de consumo e
mais taxas aduaneiras aos museus
de artes plásticas de propriedade pri""
txuia,

Lei n,c 1. 950 ....,.... de 24 de agôsto
de 1953.

Publicada no D. O.. de 28 de agôs
to de 1953.

....,.... Isenta de direitos de importação
e mais taxas aduaneiras, material
elétrico destinado às Prefeituras tau
nicipais de Unai, no Estado de Minas
Gerais, Santa Cruz e Cristalina, no
E~tado de Goiás, e Sapé, no Estado
da Paraíba.

Lei n,c 1.954 ....,.... de 24 de agôsto
de 1953.

Publicada no D. O. de 28 de agõs
to de 1953.

- Concede isenção de direitos e
taeas aduaneiras para importação de
maquinaria 'necessária ao fabrico de
antibióticos.

Lei n.c l.lf64 ....,.... de 28 de agôstc de
1953 .

Publicada no D. O. deZ de se
tembro de 1953.

....,.... Concede isencão de impostos e
taxa.s pm'a importãção do árgáo des":'
tmaao .à Comunidade Evangélica ele
ibirubá.

Lef-n.v 1.9-57 - de 31 de agôsto de
1953.

Publicada no D. "O. de 5 de se
tembro de 1953.

- t-rorroaa até 31 de dezembro de
1953 a vigência da Lei n. O 842, de 4
de outubro de 1949, que subordina co
regime de licença prévia o intercâm
bio de importação e exportação com
e exterior.

Lei TI.o .1.991 de 26 de setem-
1oro de 1953.

Publicada no D. O. de 26 de' se
tembro de 1953.
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- Abertura .de Crédito

Ver: Crédito Especial.

Transfere ,a Subestação Experimen
tal de Cametá, Estado do PaTá, do
Instituto -Agronômico do Norte para
a Dipisão de Fomento da Produçáo
Vegetal.

Decreto n.c 33.270 - de 10 de julho
de 19;';S.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de ~g.53.

Suprime cargos provisórios.

(M.J.:N.I. - Q.P.)

Decreto n. o 33.258 ....,.... de 8 Çle ju
lho de 1953-.

Publicado no D. O. de 13 -de julho
de 1953.

INSTITUIÇõES DE PREVIDÉNCIA.
SOCIAL

Ver: Caixas e Institutos de. Apo
sentadoria e Pensões.

outorga à Indústria~ Comércio e
Cultura de Madeiras sguario S.A.
concessãa para o aproveitamento de
energia hidráulica de uma queda
dágua existente no rio Areias, mu
nicípio de igual nome, Estada do Pa
raná.

Decr-eto n,c 32.104 - de 5 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de se
tembro de 1953-

INDUSTRIAL SÃO TOMÉ LI-
MITADA

Concede à Industrial São Tomé
Limitada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n.? 33.082 - de 17 de ju
nho de 1953.

iPublicado no D. O. de 13 de ju
lho de 1953.

INSPETOR DE ALUNOS

INSTITUTO DE PREVIDí:NCIA E
ASSISTÉNCIA DOS SERVIDO-
RES DO ESTADO .

Concede aumento aos pensionistas
do IPASE, e dá outras -pronviénctas.

Lei n.° .1. ~38 - de 1:0 de agôstc de
1953,.

Publicada no D. O. de 17 de agôs
to de 1953.

IN S T I T U T O BRASILEIRO DO
CAFÉ

Prorroga o prazo do alistamento
eíeucmü para a primeira eleição acs .

'representantes da lavoura na Junta
Administrativa do Instituto Brasilei
ro do Café.

Decreto n.e 33.231 - de 2 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1953.

. - Inclui como membro efetivo na
Comissão Consultiva de Acôrdos Co
merciais, o Presidente do Instituto
Brasileiro do Café.

Decreto n.v 33.459 - de 3 de agôsto
de 19;';3.

Publicado no D. O. de 4 de agôsto
de 1953.

Reproduzido no D. O. de 5 de
agôstc de 1953.

- Prorroga o prazo do alistamento
eleitoral para a primeira 'eleição dos
representantes da lavoura na Junta
Administrativa do Instituto Brasi
leiro dó Café, e dá outras proviàén
cias.

Decreto n.c 33.771 _-:- de 3 de se
tembro de 19,53.

Publicado no -D: O. de 9 de se
tembro de 1953-.

INSTITUTO DE PESQUISAS TEC
NOLôGICAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Outorga ao Instituto de Pesquisas
Tecnológicas do Estado de São Paulo
concesão para o aproveitamento pro
gressivo de energia hidráulica do sal
to do Caíabouço, existente no ribei
rão Palmital, municipio de Apiai, Es
tado de São Paulo.

Decreto 11.°, 33.462 - de 4 de agôs ..
to de 1953. '

PUblicado no D. O. de 19 de agôa
to de 1'953.

DO

BRASILEIRO DE
E ESTATíSTICA

AGRONôMICO

COMÉRCIO E CUL
MADEIRAS SGUA-

INSTITUTO
GEOGRAFIA

INSTITUTO
NORTE

INDúSTRIA,
TURA DE
RIO S. A.
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INSTITUTO DE PUERICULTURA

Cria "funções na Tabela Numéricà
Ordinária da Universidade do Bra
sil, para atender à am pliação dos
serviços do Insti'tuto de Puericultura.

Decreto TI. O 33.27:6 - de 13 de ju-
lho de 1953. -

Publicado no D. O~ de 15 de ju
lho de 1953.

IlISTITUTO INDIGENISTA IN-
TERAMERICANO

Deeréto-legtslatdvo n.c 55 de
1953.

::Ptr!blicado no D. O. de- 25 de ju
lho de 1953.

INSTITUTO NACIONAL DO
LIVRO

Dispõe sôbre as comemorações elo
primeiro centenário de nascimento de
João Capistromo de Abreu..

Le!n.o 1.896 ...,....- de 2 de julho de
1953.

Publicada' no D. O. de 8 de julho
de 1953.

lNSTITUTO NACIONAL DO SAL

Tcn·na obri(latória a iodetação ao
sal de sozinha destinado a consumo
aumentar nas regiões boc-igenas ao
pa.is.

Lei n.c 1. 944 - de 14 de agôsto de
1953.

Publícada no D. O. de 20 de agôs-
to à<; 19-53. ~

INSTITUTOS DE APOSENTADO
RIA E PENSÕES

Dispõe sôbre seguros de acidentes
do trabalho.

Lei n,« 1.985 -,- de 19 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 22 de se
tecere de 1953.

- Dispõe sôbre a' aquisição 'de ter-
-eecs da Fábrica Nacional de }'foto-
ru Sociedade Anônima, pelos tnsn
'l~ de Aposentadoria e Pensões,

Decreto n,» 33;3-35 - de 20 de ju
100 de 1953.

Pnblicado no D. O. de 22 de íu
lho1 de 1953.

INSTITUTOS DE APOSENTADO'
RIA E PENSÕES

Autoriza as instituiçõeõs de pre
vidência social a colaborar, atmnes
de financiamento e aesisténcia téctu
ca, com as entidades que, menciona,
observada a respectiva legislação.

Decreto n.? 33.427 - de 30 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de '5 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a eitunçõo, peran
te o Instituto de' Aposentadoria e
Pensões dos' Industriários, dos repre
sentantes dos empregados no seu
Conselho Fiscal.

Decreto n.v 33.708 - de 31' de agõs
to de 1953.

Publicado no D., O. de 3· de se
tembro de 1953.

INSTRUÇÕES PARA O FUNCIO
NAMENTO DO CURSO DE ES
TADO-MAIOR E COMANDO DAS
fôRÇAS ARMADAS

Aprova as Instruções para o fun
cionamento do iC'urso de Estaclo
-Maior e Comando das Fôrças ,Ar
madas.

Decreto n.e 33.367 -- de 23 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de ju
lho de 1953.

lNTERCAMBIO DE IMÍ'ORTAÇ.W
E EXPORTAÇÃO

Ver: Exportação e Importação.

INTERSTíCIO

Dá nova redação -ao art. 2.° do De
creto de n.o 31.559, de 8 de outubro de
1952.

Decreto -D.O 33.450 - de 3 de agôs
to de, 1953.

Publicado no D. O. de 4 de aeõs
to de 19'53.

IODETAÇÃO DO SAL

Ver: Sal.
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TRIBUNAIS DE

IRMÃOS OLIVEIRA & COMPll:NHIA

Declara de utiliçlade Púplica, di
versas áreas de terra necessárias .ao
reservatório de acunnüaçao, canal e
tubulação forçada, casa de máqui
nas e casos para operarias, e auto..
riza a firma Irmãos Oliveira & Com
panhia a promover as desapropria
ções.

Decreto n. o 33.379- _ de 24 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 29- de ju
lho' de 1953.

ISENÇõES

Concede isenção de impostos e ta
xas aduaneiras para importação de
um órgão õeetmaao ao Colégio de
Santa Inês, em São Paulo.

Lei TI,o 1.930 - de 4 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de '1 de agôs
to de 1953.

- Autoriza c Poder Executivo a
conceder facilidades públicas aos que
instalarem fábricas de cimento no
pais.

Lei TI.o 1.942 .:....- de 12 de agôsto de
1953.

Publicada no p. O. de 17 de agôs
to de 1953.

_ Estende a isenção de direitos de
'importação, ímsiôsto de consumo e
mais taxas aduaneiras aos museus
de artes plásticas de propriedade pri
vada.

Lei n.s 1.950 - de 2·4 de agôstc de
1953.

Publicada no D. O. de 28 de agôs
to de 1953.

- Isenta de direitos de ímrortacõo
e mais taxas aduaneiras, material
elétrico destinado às Prefeituras Mu
nicipais de Unaí, no Estado de Mi
nas Gerais, Santa, Cruz e Cristalina,
no Estado de Goiás, e Sapé, no Es
tado da Paraíba.

Lei n.e 1.95-4 - de 24 de agóébo
de 1953.

Publicada no D. O. de 28 de agôs
to de 1953.

ISENÇÕES

Concede isenção de direito e ta
xas aduaneiras para importação de
maquinaria necessá1'ia ao fabrico -üe
antibióticos.

Lei n. o 1..964 _- de 28. de agôsto
de 1953.

Publicada no D. O. de 2 de setem
bro de 1953.

_ Concede isenção de impostos e
taxas para im/portaçiio do órgão des
tinado à Comunidade Evangélica de
lbirubá.

Lei n.? 1.967 - de 31 de agõato de
IS53.

Publicada no D. 0-. de 5 de 'setem
bro de 1953.

- RegUlamenta a concessao aa
isenção fiscal a que se refere a Lei
n.O 1.815. de 18 de fevereiro de 1953
e as requisições de passCl(Jens aéreas
com desconto.

Decreto n.c 33.217 - de 1 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

JAZIDAS CARBONíFERAS

Ver: Carvão.

JOÃO CAPISTRANO DE ABREU

Dispõe sôbre as comemorações ao
primeiro centenário de nascimento de
Jóão Cosnstrono de Abreu.

Lei TI.o 1.8gB - de 2 de julho de
1953.

Publicada no D. O.'de 8 de ju1ho
de 1953.

JUIZES DOS
CONTAS
Dá nova redação ao art. 221 elo

Decreto-lei n.O 3.689, de 3 de outubrO
de 1941 - (Código do Processo Pe
nal) .

Lei n," 1.907 de 17 de julho de
1953.

Publicada no D, O. de 23 de julho
de 1953.

JUNTA ADMINISTRATIVA :DO
r. B. C.

Ver: Instituto Brasileiro do Ceie.
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JÚRI DOS CRIMES CONTRA A
ECONOMIA POPULAR
Estende os dispositivos da Lei nú

mero 1. 7:p5, de 18 de dezembro de
1962, aos' servidores das Secretarias
do TribUnal de Contas da União, Su
pC1'ior Tribvnal Militar, Tribunal Su
perior Eleitoral, Tribunal Superior
do Trabalho, Tribunais Regionais
Eleitorais, Tribunais Regionais do
do Trabalho, Tribuauü de Justiça do
Distrito Federal, aos das Varas dos
Juizos de Menores e Acidentes na
Trabalho e Júri dos Crimes contra
a Economia Popular, -no Distrito Fe
deral, e aos Serventuários da Justi
ce do Distrito Federal e dos Terri
tórios Federais, e dá outras Provi
dências.

Lei n." 1:900 de 7 de julho de
1953.

Publicada n~ D. O. de 9 de julho
de 1953.

JUSTIÇA

Estende os dispositivos da Lei nú
mero 1.7,65, de 18 de dezembro de
1952, cos 'servidores das Secretarias
do Tribunal de Contas da União, Su
perior Tribunal Militar, Tribunal Su
perior Eleitoral, Tribunal Superior do
Trabalho, Tribunais Regionais Elei
torais,-Tribunais Regtonais do "Ira
txutio. Tribunal de Jus.tiça do Dis
trito Federal, aos das Varas dos Jui
,;:OR de Menores e Acidentes no Tra
balho e Júri dos Crimes contra a
Economia popular, no Distrito Fe
deral e aos Serventuários da Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios
Federais, e dá outras providências.

Lei n.e 1.900 de 7 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 9 de julho
de 1953.

JUSTIÇA IJO TRABALHO
Fixa os símbolos e valores corres

pondentes aos cargos em comissão e
junções gratificadas do Quadro do
Pessoal dos órgãos das 2.a, S.", 4.u,
5.3 ; "6.&, 7.3 e 8.a Reçióes da Justiça
do Trabalho, e dá outras providen H

elas.
Lei n,c 1.979 - de 8 de setembro

de 1953.
Publicada no D. O. de 15 de se

tembro de 1953.

- Abertura de Crédito:
Ver: Credito Especial.

JUSTIÇA ELEITORAL

- Abertura de Crédito
Ver: Crédito EspecidJ.

L
LAVRA

Ver a denominação do elemento la
vrado.

LIERAIRIE HACHETTE

Concede à sociedade anônima "Li
orao-e Hacnette" autortzaçao para
funcionar na .Repúblíca.

Decreto n.c 33.156 _ de 25 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de julho
de 1953.

LICENÇA PRÉVIA

Prorroga até 31 de dezembro de
1953 a vigência da Lei -n» 842, de 4
de outubro de 1949, que subordina ao
regime de licença prévia o intercâm
bio de importação e exportação com
o exterior.

Lei .n.v 1.991 - de ,26 de aetem
bro - de 1953.

Publicada no D. O.' de 26 de se
tembro de 19,53.

LIMITE DE IDADE

Eleva o' limite de idade prevteto no
parágrafo único do art. 4.°, do De
creto-lei n.o 2 .'056, de 7 de março de
1940.

Lei n,c 1.915 - de 23 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 25 de julho
de 1953.

LIMPADORA BRASILEIRA

Decreto-legislativo n.s 52 de
1953.

Publicado no D. O. de 25 de ju
lho de 1953,.

lITERATURA

Institui, no Ministério da Educação
e Cultura, o Prêmio Nacíotuü de Li
teratura, o, Prêmio Nacional de Ciên
cias e o Prêmio Nacional de Arte.

Lei n,e 1. 976 - de 4 de setembro
d-e 1953.

Publicada no D. O. de 10 de se
tembro de 1953,.
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LOCALIZAÇÃO DA NOVA CAPI
TAL FEDERAL

Altera o Decreto n.o 32.97'6, de 8 de
junho de .1953, e dá outras providên
cias.

Decreto: n.e 33.769 - de 5 de se
tembro de 1953,.

Publicado no D. O. de 5 de se
tembro de 1953.

-ReprodUZido no D. O. de 8 de se
tembro de 1953.

LÓIDE AÉREO NACIONAL S. A.

Outorga concessã-o po _"Lóiâe Aéreo
Nacional S. A." prira instalar uma
eszcçcc radiotelegráfica.

Decreto n," 32.831 - de 22 de maío
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de .1953.

- outorga concessào à empresa
Lôide Aéreo Nacional S~ A. para
instalar um transmissor em sua ee-.
zcçdo raâsoteiearáttca em Recife, Bs
tado de Pernambuco.

Decreto n.e 33.637 - de 21 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. ·9. de 15 de se
tembro de ~953.

LóIDE BRASÍLEIRO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Oõras
Públicae, o crédito especial ~ •.....
crs 4'5.3'71.ü64,9-0', para pagamento
dos transportes efetuados pelo Lóide
Brasileiro.

Lei n.o 1.978 - de 8 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de lO de se
tembro de 1953,.

- Dispõe sôbre os salârios do pes
soal a serviço das empresas de na

. vegaçao pertencentes ao patrimônio
nacional, e dá outras providências.

Decreto n.c 33~5l5- - de 11 de agôs
to de 1953.

/
Publicado no D. O. de 11 de agôs

to de 1953.
Reproduzido no D. O. de 21 de

agôsto de 1953.

LOTAÇÃO NUMÉRICA

Ver o Ministério a que -pertenee ".

M

l\ll. C. FONSECA & era.
Autoriza M. C. Fonseca '& Cia. a

lavrar jazida de bauxita no mttnicí-:
pio de João Pessoa, Estado do Espi
rito Santo.

Decreto n.e 33.218 - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

M. PICCAGLIA& CIA. LTDA.

Concede à M. Piccaglia & em. Li-
mitada, autorização para tumcumor
como em'[lrêsa de mineração,

Decreto n. o 33.511 - de 5- de agôa
to de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de agôs
to de 1953.

M.S. FONSECA & CIA. LTDA.

Deoreto-Iegtslatívo TI.°.sS de
1953. .

Publicado no D. o. de 22 de tre
tembro de 1953.

IIlADEPINHO SEGURADORA S; A.

Aprova oueracõee introduzidas nos
Estatutos ao lYladepinho Seguradora
Sociedade Anônima,.

Decreto n.v 33·.624 - de 20 de egõs
to de .19'53.

Publicado no D. O. de 25 de se
tembro de 1953.

MAGISTÉRIO

Dispõe sôbre os 'editais de C01tC1i.T.
80. para o magistério.

Decreto n.c 33.460- - de .3 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de '6 de egôs
to de 1953-.

ThlAGNE\TITA

Autoriza os cidadãos brasiieíree
Haroldo José dos Santos er Moacir.
José dos Santos a pesquisar mornen
ta, berilo e associados, no municipio

. de M a'ricá, Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto n.s 33.410 - d~ 29 "de- fu
lho de 1953.

Publicado no D. O _ de 1 de agôs
to de 1953.
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MANANCIAIS

Declara -protetora, de ocõrao com o
art. 11 e seu pará@mjo único, do De
creto n,o 23.793, de 23 de janeiro de
'1934:. a floresta que indica.

Decreto n.o 33.491' - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1953.

MANGANtS

Autoriza a, Electra Químfca Brasi
leira S. A. ~a lavrar minérios de
manganês, no municipio de Ouro
Préto, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 33.247· - de 8 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de \ 13 de julho
de 1953.

- Autoriza o ciàaàâo bmsileir~

Henrique Morgan de, Aguiar a pes
quisar minérios de terro, numçanêx
e associados, no município de Barao
de Cocais, Estado de Minas. Gerais,

Decreto n,c 33.249 - de 8 de julho
de 19(;3.

Publicado no IY. O. de, 13 de julho
de 1953.

- Autoriza a Mineracão Baiana
Limitada a' pesquisar manganês e' as- •
sociados, no município de Senhor do

'Bonfim, Estado da Bahia.

Decreto n." 3'3.30S - de 15 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1953.

-Retifica o' art. 1.0 do Decreto
n.O 32.774, de 14 de maio de 1953.

Decreto TI.O 33.347 - de 22 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de se
tembro de 1953.

- Retifica o -artigo 1." do Decreto
nP 32.776, de 14 de maio de 19'53. ,

Decreto .n,c 33'.349 -:- de 22 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O de 23 de se
tembro de 1953.

lilANGANtS

A u t o r i z a o cidadão brasileiro
José de Almeida Sobrinho a pesqui
sar minério de' manaonée, e argila
refratária no município de Jabotica
tubas, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.o 33.350 - de 22 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
lho de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José da Costa Carvalho a lq,vrar mi
nérios de 'ferro e mançomée no mu~

nícípio de Ouro Préto, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n,» 33.501 - de '5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de aõe agos
to de 1953.

- Renova o Decreto n," 29.162, de
/ 17 de janeiro de 1951.'

Decreto TI.o 33.'653· -.de 2-6 de agôs-
to de 1953.. •

Publicado no D. o. de 31 de agôsto
de 1953.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Marco Paulo RabeZo e Levino da
Cunha Castilho a pesquisar minérios
de manganês, dolomita, mármore e
associados, no município de Itabirito,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 33;:66-6 - de 26 de .agôs
to de 1953.

Publicado no D. O.' de 31 de agôs
to de 1953.

- Autoriza a Sociesuuie Brosiieíra
de Mineração Ltda,· a oeetnueor mi
nério de manganês e associados, nO
município 'de Corumbá, Estado de
Mato Grosso.

Decreto n.c 33',719 - de 2 de se
tembro de, 1953.

Publicado no D. O. de 19 de se
tembro de 1953.

MARINHA

Reçulà a divisão militafdo terri
tório nacional para o emsiréqo com
binadodas Fôrças Armadas, e cria, cs
Zonas de Defesa.

Lei n.s L956' - de 2,6 de agôsto de
1953.

Publicada' no D. o. de 29 de agôs
to de 1953.
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MARINHA

.A pr O V a o Regulamento para a
Diretoria de Portos e costas da' Ma
rinha.

Decreto 0.° 33.195- - de 29 de ju
nho de 1953.

Publicado nó D. O. de 9 de ju
lho de 1953.

_ Suspende a execução do Regu~

lamento para a Diretoria de Aero
náutica da Iâarinna, baixado com o
Decreto n.o 3~~. 798, de 18 de maio de
1953.

Decreto n.c 33.223 - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D; O. de 3 de julho
de 1953.

_ Aprova as Instruções para o
funcionamento do Curso de Bstaâc
Maior e Comando das Fôrças Ar~

madas.

Decreto n,« 33.3-57 -de 23 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de julho
de 1953.

_ Aprova o Regulamento. para o
Conselho do AZmzrantado .

Decreto n.s 33.4{16 - de 29 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. o. de 6 de agôs
to de 1953.

_ Aprova o Regulamento para o
Coneecno de Promoções da Marinha.

Decreto n,c 33.5'il - de 17 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de agôs
to de .1953.

- Dá nova redação ao artigo 4.0
do Regulamento para o Quadro de
Práticos dos rios da Prata, baixo 'e
médio Paramà, ~par.aguai e costa.

Decreto n,e 33: 748 - de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de se~
tembro de 1953-.

- Aprova o Regulamento para a
Escola de Guerra Naval.

Decreto n.v 33.749 - de 4 de seM
tembro de ·1953.

Publicado no. D. O. de 16 de se
tembro de 1953-.

MARINHA

A 1t e r a o Regulamento para o
Corpo de Pessoal Subalterno aa Ar
mada, aprovado pelo Decreto de nrJ
mero 28.703, de 2 de outubro de ~950.

Decreto n,» 33.818 - de 11 de se
tembro de 1953.

publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

- Altera o Regulamento para lt:
Escola Naval, aprovado pelo Decreto
n.O 29.<815, de 27 de julho de 1951, e
dá outras providências.

Decreto n.o 33·.948 - de 29 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de outu
bro de 1953.

RIARlNllA MERCANTE

Restabeleée a vigência do Decreto
n.O 31. 098, de 9 de julho d,e 1952, pelo
'Prazo de um (1) ano.

Decreto n," 33 .'610 - de 20 de agôa- .
to de 1953.

Publicado no D. O:· de 22 de agõa
to de 1953.

_ Altera o Regulamento para as
Capitanias dos Portos.

Decreto n.c 33..611 - de 20 de agós
to de 1953.

Publicado no D. O. de 22- de agôs
to de 1953.

mARíTIMOS

Dispõe, sôbre os salários do pessoal
a serviço das emprêsas dena'vegaçiio
pertencentes ao patrimônio nacional
e dá outras providências.

Decreto n.c 33.515 - de 11 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1953.

Reproduzido no D. O. de 21 de
agôsto de ~953.

mÁRMORE

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 32.557. de 9 de abril de 1953·.

Decreto n.o 33.498 - de '5 de agós
to de 1953.

Publicado no D. O. de ·8 de agôs
to de 1953.
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mICA

Publicada no D. o. de 23 de, julhO
de 1953.

brasileiro
a -pesqui
Capelinha.

PODER JUDI-DO

Declara sem efeito o Decreto nú
mero 32.633, de s.::l de abril de 1953~

Decreto n.c 33.312 - de 15 de ru
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 19'53.

- Autoriza o cidadão
Joaquim Justino de Lima
ear mica, no município de
Estado de Minas Gerais.

Decreto n." 33.342 - de 22 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1953.

, - Autoriza o cidadão btasileiro
Altivo Gonçalves Pereira a pesquisar
mica e associados no municipio de
Governador Valadares, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n,e 33.352 - de 22 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
lho de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Carahy AzambujaMartins Pereira a
pesquisar mica e associados, no mu
niçipio de São Sebastião do Mtt'ra
-nnõo, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 33.353 -" de 22 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
lho de 1953.

- Autorizá os cidadãos brasileiros
Cornélio euoneto da Silva e Euripe
des Fernandes a pesquisar mica e as
sociados, no municipio de Macarani,
Estado da Bahia.

Decreto n.c 33.500 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. 'O. de 8 de agôs
to de 1953.

ll1EMBROS
CIARIO

Dá nova redação ao artigo 221 do
Decreto-lei n.O 3.,689, de 3 de outu
bro de 1941 -t-t- (Código do Processo
Penal) .

Lei n.? 1.907 - de 17 de julho de
1953.

Reconhece e autoriza o uso da M e
aauui "ôuirectuü '1"rOmpowsky".

Decreto nc 33,.245 - de 8 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de julho
de 1953.

"MAUA" COMPANHIA DE SEGU
ROS GERAIS

Aprova alterações introduZidas nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital, da "Mauáu Companhia de Se
guros Gerais.

Decreto n.c 33.683 - de 27 de agôs
to de 1953.

Publicado DO D. O. de 17 -de se
tembro de 1953,.

MEMBROS DO CONSELHO FIS-
CAL DO I. A. P. I.
Dispõe sôbre a situação, perante o

Instituto de Aposentadoria" e Pensões
aos íruiustríórios, dos representantes
dos empregados no seu Conselho Fis
cal.

Decreto n." 33. 70s - de 31 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de se
tembro de 1953.

h1EDALHA "MARECHAL TROM
POWSKY"

MARMORE

A u t o r i z a o cidadão brasileiro
Alcides Martins de" Rezende a pes
quisar couum, calcário e mármore,
no municipio de Mai de Espanha,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.e 33.599 - de 19 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1953.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Marco Paulo Rabelo e Levino da
Cunha Castilho a pesquisar minérios
de manganês, aatomna, marmore e
associados, no municípío de Itabirüo,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 33,.666 - de 26 de agós
to de 1953.

Publicado no D. O. de 3,1 de agôa
to de 1953.
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MICA

Autoriza o cidadáo brasileiro Fi
deUs Monteiro de Andrade a pesqui
sar casüim, feldspato e mica, no mU
nicípio de Bicas, eetaao . de. Minas
CiCI<NOS.

Decreto no 3'3.502 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. o. de B de agôs
to de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Dilermando Rodrigues de Melo a
pesquisar mica e associados, no mu
nicípio de Capelinha, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n,v 33.654 - de 2,6 de agôs
to ~" .1~;)3.

Publicado noD. o. de 31 de agôs-
to ........ J.:;>.:.;il.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João _Leôncio de Carvalho, a pesquisar
mica e associados no município de
São Domingos do Prata, Estado de
Mmas Gerais.

Decreto 'n.o 33.'655· - de 26 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agõs
to de 1953·.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Argemiro Teixeira da Silva a pes
quisar mica, .so mumicipic de Conse
lheiro. Pena, Estado de Minas GeraiS.

Decreto- n.° 33 . .()56 - de 26 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Theodoro de Oliveira a pesqui
sar mica, no município de Governa
dor Valadares, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto' no 33.6-57 - de 26 de agôs
to de 1953.

.Publícado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953.

:..- Autoriza. o cidadão brasileiro
José Lino de Souza a pesqJLisar mica,
quartzo e associados, no municíPio de
Governador Valadares, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.s. 33 .ü84 - de· 27 de agõs
to de 1953.

[pUblicado no D. O. de 2 de se
tembro de 1953.

MICA
A u -to r i z a o cidadão brasileiro

Paulo Ribeiro Franca a pesquisar mi
ca e associados, no município. de MaM

tacacneta, Estado .de Minas Gerais.
Decreto 1:\.0 33/115' - de 2 de se

tembro de 1953.
Publicado no D. O. de. 10 de se

tembro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Carahy Azambuja Martins Pereira a
-peequiear mica e associados, no mu
nicipio de M acarani, Bsttuio da
Bahia.

Decreto n.c' 33·.71.6 - de 2 de se
tembro de 19~3.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 19:t'3.

- AutoHza o cidadão brasileiro
Carahy Azambuja Martins Pereira a
pesquisar mica eoseoaaaoe, no mu
nicípio de Govt..>rnador Valadares, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto nc 33.7.17 - de 2 de se
. temoro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 19·53.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Amavel Soares a pesquisar mica e
associados no município de Governa
dor Valadares, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.o 23.718 - de2 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de lO de se
tembro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Tasso de Carvalho a pesquisar mica
e pedras coradas, no muniCípio de
Capelinha, Estado de Minas Ger~~s.

Decreto n,« 33.798 - de 9 de se
tembro de 1953:

Publicado no D. O; de 14 de se
tembro de 1953.

II1ILITARES
Reajusta os vencimentos dos cabos

e soldados da Polícia Militar do Dis
trito Federal e dos cabos e bombei
ros do Corpo de Bombeiros do Instrí
to Federal, e dá outras providen
cias.

Lei n.e 1.937 - de 10 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de tade agõs
to de 1953.
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MILITARES

Reabre os prazos referidos pelo
§ 3.° do art. 29 da Lei n.o 488, de 15
de novembro de 1948. e art. 1.0 da Lei
-n» 1,.063·, de 13 de fevereiro de 1950.

Lei n.s 1.943 - de 14 de agôstc de
1953.

Publicada no D. O. de 20 de agôa
to de 1953.

- Estende, para efeito de pensão,
as promoções de que trata' a Lei nú ..
mero 1.267, de 9 de dezembro de 1950.
aos militares já falecidos que, em
idênticas condições, hajam. tcmaao
parte no 'combate contra a revolução
comunista de 1935.

Lei n.c 1. 949 - de 19 de agôsto de
1953.

Publicada no- D. O. de 22 de agôs
to de 1953.

- Regula a divisão militar do ter
ritório na.cional para o emprêgo com
binado das Fôrças Armadas, e cria
as Zonas de Defesa.

Lei n.« 1.95'6 - de 2:6 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 29 I de agôs
to de 1953.

- Determina a reversão ao serviço
ativo do Exército, do Tenente Co
ronet Mário Hermes da Fonseca.

Lei n.s 1.985 - de 31 de agõsto de
1953.

Publicada no D. O. de 5 de ue
tembro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 30.714,90, pt"l
ra ressarcir os nrenueoe sofridos iicr
oficiais e praças 'reformados, pensio
nistas e asilados.

Lei n,o 1.908 - de 25 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 29 de se
tembro de 1953.

- Regulamenta a concessão da
isenção fiscal a que se refere a Lei
n.o 1.815, de 18 de fevereiro de 1953,
e as requisições de passagens aéreas
com desconto.

Decreto n.c 33.217 _ de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3- de julho
de 1953.

MILITARES

'- Reconhece e autoriza o uso da
Medalha "Marechal Trompowsky".

Decreto n. ° 33.245 - õe a de juJho
de 1953.

Publicado no D. O. de S de julho
de 1953.

- Estabelece prazo para a vig!m
cia de dispositivo regulamentar.

Decreto n.c 33~283"'A - de 13 de
julho de 1953.

~ublicado no D. O. de 17 de julho
de 1953.

- Altera o divisor de conversão in
dicado no Decreto n.o 23.801, de 25 de
janeiro de 1934, para os pagamentos
da União Federal no exterior.

Decreto TI.o 33.0642 - de 24 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 1953.

MINERAÇji.O BAIANA LIMITADA

Autoriza a Mineração - Baiana Lã
mitada a pesquisar manganês e esse
ciaaoe, no municipio' de Senhor do
Bonfim, Estado da Bahia.

Decreto n.c 33.309 - de 15 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de '1 de ju
lho' de 1953.

MINERAÇÃO ITAMURí LIrdITADA

Concede à Mineração Itamuri Li
mitada autorização para iimcíonar
como empréea de mineração.'

Decreto n.s 33.725 - de 3 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de 15e
tembro de 1953.

MINERAÇÃO SERTANEJA S. A.

Concede à Mineração Sertameiá
S. A. autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n;o 33.5-12 - de5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de lOr de agõs
to de 1953~
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MIN,ERAÇAO PlRATININGA LI·
MITADA

Autoriza a Mineradora Piratiminça
Limitada a pesquisar areia e associa
dos no município de São Paulo, Es
tado de São Paulo.

Decreto TI,O 33.303 - -de !j, de se
tembrode 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Decreto-Iegialativo TI.O 58 de
1953.

Publicado no D. O. de 14 de agôs
to de 1953.

.....;. Decreto-legislativo TI,O 61 _ de
1953.

iPUblicado no D. O.· de 25 de agôa
to de 1953.

. - Dfspõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerári.o-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1. 765, ue
1952), do Comando de Transporte
Aéreo do Ministério da Aeronáutica,
e dá outras . providências .

Decreto TI.O 33.135 - de 24 de ju
nho' de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
solista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Subdiretoria de Provisões
de Intendência do Ministério da Ae
Tonáutida, e dá outras providências.

Decreto TI.o 33.174 - de 26 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1953.

- Dispõe sôo-e a Tabela Numêri
cc Especial -de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1."165, de
1952), da Subdiretoria de Finanças,
do Ministério da Aeronáutica, e dá
outras providências.

, ,
Decreto D." 33.175 - de 26 de ju

nho de 1953.

PubUJ!dO no D. O. de 4 de julho
de 1953.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca EspecipJ de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Diretoria de Intendência d-o
Ministério da Aeronáutica, e dá ou
tras providências.

Decreto TI.O 33.176 - de 26 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtrcmurnerórío-metz
salista (art. 6,0 da Lei n,o 1.765, de
1952), do ReemboIsáveI Central de
ltitetuiencià do Ministério da Aero
náutica, e dá outras providênéias.

Decreto TI,O 33.2::12 - de 30 de ju
1"'..110 de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de ju
lho de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de ExtranUmerário-men
salista (art. 6.° da Lei n,o 1.765, de
1952), da Base Aérea de São Ponua,
do Ministério da Aeronáutica, e dá
outras providências.

Decreto n.c 33.224 - 'de 2 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de .10 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da :Lei n.o 1.765, de
1952), do Depósito Central de Inten
dência do Ministério da Aeronáutica,e dá outras providências. '

Decreto IV 33.225 - de 2 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerá1'io-men
solista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Base Aérea de Pôrto Ale
gre, do Ministério da Aeronáutica, e
dá outras providências.

Decreto n.c 33.226 - de 2 de ju
lho de 1953.

Publicado no J). O. de 10 de julho
de 1953.
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MINISTllRlO DA AERONAUTICA

Dísmôe sóbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (ort, 6.° da Lei nY 1.765, 'de
1952), da Diretoria do Material do
Ministério da Aeronáutica, e dá ou
tras providências.

Decreto n,» 33.238 - de {) de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. -de 21 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtranumerôrio-meti
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765.. de
1952), do Quartel General da 3.a Zo-'
na Aérea, do Ministério da Aeronáu
tica, e dá outras providências.

Decreto n.e 33.259- - de 8 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de ju
lho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário -men
eousta (art, 6.0 da Lei n.o .1.765, de
1952) J do Hospital de Aeronáutica tio
Galeão, do Ministério da Aeronáuti
ca, e dá outras providências.

Decreto n,v 33.260 - de 8 de ju
uio de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtramumerório-men
eatieta (art. 6.° da Lei n.o .1.765, de
1952), da Base 'Aérea do Recite, do
Ministério da Aeronáutica, e dá ou
tras providências.

Decreto n.v 33.271 - de 13 de ju
lho de 1953.

Publicado no D; O. de 6 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extramumeràric-men
sotinta: (art. 6.0 da Lei n.o 1..765, de
1952), da Base, Aérea do Salvador,
do Ministério da Aeronáutica, e dá
outras providências.

Decreto n.c 33.272 - de 13 de ju
lho de 1953-.

Publicado no D. O. de 6 de agôsto
de 1953.

MIN1STllRIO DA AERONAUTIÇA

Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumemríe-rnen-:
salista (ort 6.° da Lei n.o 1.765. de
1952), do Centro de Instrução Mili
tar dos Atoneos, do Ministério da Ae
ronáutica, e dá outras providências.

Decreto n.e 33.273 - de 13 de ju
lho de 1953.

Publicado no .D. O. de' 31 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca JEspecial de Bxtramurnertixío-mea
salista (art. 6.° da Lei. n.O 1. ,65, de
1952), da Diretoria de Saúde da Ae
ronáutica, do Ministério da Aeronáu
tica, e dá outras providências.

Decreto nc 33.288. - de 14 de ju
lho de 1953:

Publicado no D. O. de 24 de ju
lho de 1953.

Retificado no D. O. de 29 de ju
lho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1 ;765, de
1952), do Quartel General da s» Zo
na Aérea, do Ministério da Aeronáu
tica, e dá outras providências.

Decreto TI.O 33.324 - de 17 de ju
lho de 1953.

[Publicado no D. 9. de6 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca .Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° dà Lei n.o 1 ~761j, de
1952), do Destacamento de Base
Aérea de Florianópolis, do Ministério
da Aeronáutica, e dá outras provi
dências.

Decreto n.? 33.325 - de 17 de ju
lho de 1953.

Publicado no D _ O. de 3 de agôs
to de 1953.

Retificado no D. O. de 'S, de agôs
to de 1953.
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llil1NISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca. Especial de Extranumerário .men
solista (art. 6.° da Lei n.o 1.7a5, tie
1952), da Comissão de Or,ganizaÇào
do Centro Técnico de Aeronáutica, do
Ministério da Aeronáutica, e dá ou
tras providências. .

. Decreto TI.o 33.341 ~ de 22 ele ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de ju
'lho de 1953.

Retificado no D. O. de 6 de agôs
to de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
cc Especial de Extranumerário -rnen
solista (art. 6.° da Lei n.O J. 765, de
1952), da Diretoria de Aeronáutica
Civil, do Ministério da Aeronáutica,
e dá outras providências.

Decreto n.c 33.372 _ de 24 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de agôs-
to de 1953: '

_ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário ··men
4alista (art. 6.° da Lei n.o 1.7G5, de
1952), do Depósito de Aeronáutica ao
Rio de Janeiro, do Ministério da Ae
ronàsüica, e dã oU,tras providências.

Decreto n,c 33..431 - de 31 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. o. de 10 de agõs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Escola de Especialistas de
Aeronáutica, do Ministério da Aero
náutica, e dá outras providências.

Decreto' n." 3,3.438 - de 3- de agôsto
de 1953. .

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
00 Especial de Bxtranacmeràrio-men-:
saíinta (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Base Aérea do Galeão" do
Ministério da Aeronáutica;, e dá ou
tras providências.

Decreto n.c 33.489' - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agõs
to de 1953.

PillNI3TÉRlO DA AERONÁUTICA

Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário ..men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765; íle
1952), do Parque de Aeronáutica 'dos
AfOnSOS do Ministério da Aeronáuti
ca e dá outras providências •

Decreto n.v 33.·636 - de 21 de agôs·,
to de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de se
tembro de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extrtmumerório-men
solisto: (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), do Parque de Aeronáutica de
São Paulo, do Ministério da Aero
náutica, e dá outras providências.

Decreto n.v 33.S77 - de 26 de agôs
to de' 1953 •

PUblicado no D. O. de 8· de 'se
tembro de 1953.

- Declara de utilidade pública, pa
ra desapropriaçáo, imõveis »ecessc
rios à amqiliaçtio do Ae?·O'[fol·to Salga
do Filho, em' Pôrto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul.

Decreto n. o 33. 709 - de 1 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôõre tramsterênciá de
jvncõe.,'I de Tabelas Numéricas Espe
ciais de Extranumerários-mensalistas
de. renartiçóec üo Ministério da Aero
náutica.

Decreto n.c 33.375 - de 22 de se
tembro' de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro de 19-53.

- Abertura de Crédito

Ver: Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Decreto-legislativo n.« 53 de
1953.

Publicado no D. O. de 25 de ju
lho de 1953;

- Decreto-legislativo n.? 54 - de
1953.

Publicado no D. O; de 25 de ju
lho de 1953.
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MINISTÉRIO DA AGRiCULTURA

Decreto-legislativo n.v 62 de
1953.

Publicado no D. O. de 25· de agôs
to de 1953.

- Decrétc-Iegíslatívo n.« 63 - de
1953.

Publicado no D. O. de 25 de agôs
to de 1953.

- Decreto-legislativo TI.O 6-7 - de
19053.

Publicado no D . O. de 22 de se
tembro de 1953.

_ Dispõe sôbre a âistriouição de
sementes de trigo, por processo de
devolução.

Lei TI.o 1. 939 - de 10 de agôsto
de 1953.
íPtJblj~~da no D. O. de 17 de agõs

to de 1953.
_ Cria, no Quadro Permanente do

lJinistério da Agricultura, o cargo
isolado, de provimento em comésscc,
âc ~ ~'r_ -svístrcuior da Colônia Aorí
cola Nacional de Jaiba,. no Estado de
Minas Gerais.

Lei TI.O 1.987 de 25 de setem-
bro de 1953.

Publicada no D. O. de 29 "de se";
tembro de 1953,.

- Transfere a Subestaçáo Experi
mental de Cametá, Estado do Pará,
do Instituto Agronômico {ia Norte
para a Divisão de Fomento da Pro
dução Vegetal.

Decreto TI.O 33.270 - de 10 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de ju
lho de 1953.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanen
tes e Suplementar, do Ministério da
A,gricultura.

Decreto n,c 33.279 - de 13 de ju
lho de 1953.

Publicado TIO D. O. de 15 de ju
lho de 1953.

- Altera zoeeçco ete repartições
atendia,as pelos Quaaro Permanente
e Suplementar do Ministérzo da Agri
cultura.

Decreto n.c 33.317 - de 1,6 de julho
de 195a.

Publicado no D. O. de 18 de ju
lho de 1953.'

lilINiSTÉRIO DA AGRiCULTURA

Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da
Açricuitura,

Decreto n.c 33.35-6 - de 22 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de ju
lho de 1953.

- Dispõe eóbre a Tabela Numéri
ca Bsnecuü de Extranumerário-men
salistà (art. 6.° da Lei n.o 1,765, de
1952), do Hôrtó Florestal de Pelo
tas, no Estado do Rio Grande do Sul,
do Serviço Florestal, do Ministério
da Agricultura, e ~dcí outras provt
dências .

Decreto TI.O 33.83,6 ...:.... de 14· de se
tembro de 1953 .

Publicado no D. O. de 25 de se
tembro de 1'953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de üatramumerórío.men
s(!7.i.~ta (art. 6.° da Lei n.o 1..76.5, de
1952), do Hôrto Florestal de Iínrm; no
Estado de Sergipe, do Serviço Flores
tal, do Ministério da Agricultura, e
dá outras providências.

Decreto n.° 33.837 - de 14 de se
tembro de 1953,.

Publicado no D. O. de 25 de 8e
tembro de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerán0 -men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.785, de
1952), do Serviço de Informação
Agrícola, e dá' outras providências.

Decreto n.c 33.838 - de 14 de se
tembro de ·1953.

Publicado no D. O. de 25 de se
tembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri-"
ca ES';lecial de Extranumerário-men
solista (art. 6.° da Lei n.o 1.76,), de
1952), da Divisão dá Orcamento dO
Departamento de Aâmínistração, do
Ministério da Agricultura, e dá ou:"
tras providências.

Decreto. no 33,841 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro de 1953.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Dispõe sóbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-meti
sotíeta: (art. 6.° da Lei n.O 1.7G5, de
1952), do 1.0 Distrito da Divisa0 de
Aguas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Atmcuumra, e dá outras -prcanaen
cias.

Decreto n." 33.842 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtrcnumerório-meti
salista (art. 6.° da Lei n.ol.765, de
1952), da Seção de Fomento Agríco
la, no Estado de Santa Catarina, da
Divisão de Fomento da Proâucão Ve
getal, do Departamento N actcauü da
Produção Vegetal, do Ministério· da
Aarícuitura, e dã outras providên
cias.

Decreto. TI.o 33.843 - de '21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro de 1953.

- Dispõe sóbre a Tabela Numéri
ca -Especial de Extranumerário -rnen
salista (art. 6.° da Lei n,o 1.765, de
1952), da Inspetoria Regional de, Silo
Paulo, do serviço de Expansão do Tri
go, do Ministério da Agricultura, e
dá outras providências,

Decreto n.c 33,844 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
sn.7i,'da (art. 6.° da Lei n,O 1.76.5, de
1952), da Inspetoria Regional de
Santa Catarina, do Serviço de Ex
pansão do Trigo, do Ministério da
Agricultura, e dá outras providén
cias.

Decreto n.o 33.845 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de outu
bro de 1953.

llllNISTllNO DA AGRICULTURA

Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário ·men,;,
srüista (art, 6,° da Lei n.o ! .755. de
1952), da Inspetoria Regional de Mi
nas Gerais, do Serviço de Expansão
do Trigo, do Ministério da Agricul
tura, e dá outras providências.

Decreto _D.O 33,846 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de outu
bro de 1953.

_ Dispõe sóbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
8,,17.<:ta (art. 6.° da Lei n» 1. '155, de
1952); da Floresta Nacional do Ara
ripe-Apudi, do Serviço Florestal, do
Ministério da Agricultura, e dá ou
tras providências,

Decreto n.v 33.847 - de 21 de' se
tembro de 19,53.

Publicado no D. O. de 2 de outu
bro de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765. de
1952), da Divisão de Obras do De
partamento de Administração, do
Ministério da Agricultura, e dá ou
tras providências.

Decreto n.? 33.848 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2· de outu
tubro de 1953.

\ - Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário ·men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765. de
1952), da Divisão do Material do De
partamento de Administração do Mi
nistério da Agricultura, e dá outras
providências.

Decreto n.c 33.849 - de 21 de se
tembro de 1953,.

Publicado no D. O. de 2 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtramumerárío-men
solista (art. 6.° da Lei n,o 1.765. de
1952), do Hõrto Florestal de Saltinho,
em Rio Formoso, Estado de Pernam
buco, do Serviço Florestal do Minis
tério da Agricultura, e dã outras pro
vidências.

Decreto TI.O 33.850 de 21 de se-
tembro de 1953.
,Publicado no D. O. de 2 de ou
tubro de 1953.
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Ver, também, Ministério da Edu
cação e Saúde.

- Abertura de Crédito

Ver: Crédito Especial.

lYlINISTtRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

Decreto-legislativo n.o59- - de
1953.

Publicado no D. O. de 14 de agôs
lo de 1953..

-r- Dispõe sóõre as comemorações
do primeiro centenário de nascimen
to de Joao Capistrano de Abreu.

Lei n.c .1.896 - de 2 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 3 de julho
de 1953.

Cria o Ministério da Saúde e dá
outras providências.

Lei n.c 1. 920 - de 25 de julho de
1953.

'Publicada no D. O. de 29 de julho
de 1953.

- Institui, no Ministério da Edu
cação e Cultura, o -Présnio Nacional
de Literatura ,o Prêmio Nacional de
Ciência e o Prêmio Nacional 4e Arte.

Lei n.v 1.976 de 4 de setembro
de 1953,.

Publicada no D. O. de 10 de se
tembro de 1953'.

- Torna obrigatória a iodetaçao
do sal de cozinha destinado a consu
mo alimentar nas regiões bocigeno"S
do pais.

Lei n.c 1.944 - de 14 de agôstc de
1953.

Publicada no D. O. de 20 de agôs-.
lo de 1953.

- Estende a. isenção de direitos de
importação, impôsto de consumo e
mais taxas aduaneiras aos museus de
artes plásticas de propriedade pri-
vada. .

Lei n,c 1.950 - de 24 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 28 de agôs
lo de 1953.

DA EDUCAÇÃO E,MINISTÉRIO
CULTl)RA

-r- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), do '3.° Distrito da Divisilo de
Aguas do Departamento Nacional da
Proiiução Mineral, do Ministerio aa
Açricuuura, e dá outras prOVidên
cias.

Decreto n.e 33.852 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de ou
tubro de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men,
solista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Seção de Prcteçõa Florestal
do Serviço Florestal, do Ministério
da Agricultura,. e dá "outras providên
cias.

Decreto n.? 33.853 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de outu
bro de 1953.

- Altera o regimento do Departa
mento Nacional da Produção Vegetal,
do Ministério da Agricultura, apro
vado pelo Decreto n.O 4:438, de Z6 de
julho de 19,39, e dá outras providên-
cias. !.

Decreto n c 33.934 - de 28 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de outu
bro de 1953.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Q'4adros Permanente
e Suplementar do Ministério da
Aarícuttura .

Decreto n.e 33.9,61 _ de 30 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de outu
bro de 1953.

- Abertura de Crédito

Ver: Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n,o ! .765, (Le
1952), do Horto Florestal de Sobral
no Ceará, do Serviço moreeuu do Mi
nistério da Agricultura, e dá outras
providências.

Decreto n,s 33.851 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de l de outu
bro de 1953.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

Dispõe sóbre a Tabela Numéri
ca Especial aeÓzeiranumerórso-mcn
salista (crt, 6.° da .Lei n.o 1.765, de
1952), da Divisão de Obras, do De
partamento de Administração, do
Ministério da Educação e Saúde, e C2á
outras providências.

Decreto n.v 33.201 -r--, de 3G de ju
nho de 1953,.

Pu.hlic.ado no D. O. de 6 de julho
de 1953.

-Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art, 6.° da Lei n.o 1765, de
1952), do Museu da Inconfidência, da
Diretoria do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional, do Ministério da
Educação e saúde, e dá outras pro
vidências .

Decreto D.O 33.251 _ de B de julho
de 1953.

IPUblicado no D. O. de 21 de ju
lho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, ae
1952), do Instituto Benjamin cora
tant, do Ministério da Educaçâo e
Saúde, e dá outras prcuiâénctas,

Decreto n.? 33.262 - de 8 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1953.

. - Dispõe sõbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
eon-aa (art. 6.° dçt Lei n.o 1.765, de
1952), do Museu do Ouro, da Direto
ría do Patrimônio Histórico e Artís
tico Nacional, do Ministério da Ed~L

cação e Saúde, e dá outras proVidên.
eêas.

'Decreto n,c 33·.263 - de 8 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 17 à:..:: julho
«e 1953.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇãO E
SAúDE

Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Casa de Rui Barbosa, do
Ministério da Educação e Saúde, e
dá outras providências.

Decreto' D.O 33.2-64 - de 8 de julho
de 1953.

'Publicado no D. O. de 17 de ;!uiho
de 1953.

Retificado DO D. O. de 21 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtramumerérío-men
salista (art. 6.° da Lein.o .1.755, de
1952), do Instituto Oswaldo Cruz, do
Ministério da Educação e Saúde. e
dá outras providências.

Decreto n,c 33.274 - de 13 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de [uíhc
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtramumerórío-men
solista (art. 6.° da Lei n.o / .165, de
1952), da Diretoria do Patrimônio
ntstonco e Artistico Nactonat, ao
Ministério da Educação e Saúd.e, e
dá outras providências

Decreto n.c 33.275 - de 13 de ju
lho de '1953.

Publicado no D. O. de 24 de fu
lho de 1953 .

- Dispõe eôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extramurneràrio-meti
soíieta (art. 6,0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do Serviço Nacional de Doen
ces Mentais, do Departamento Na
cional de soaae, do Iâímisterio lta
Btiucação e Saúde, e dá outras proVi
dências.

Decreto n.c 33.293 -r--.de 14 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. o. de 22 de julho
de 195á.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
sn7õ"ta (ort, 6.° da Lei n,o 1.765, de
1952), do Serviço Nacional de Malá
ria, do Departamento Nacioruü de
Sasuie, do Ministério da Baucactio e
Saúde, e dá outras prcoutencuis,

'Decreto n,o 33.362 - de 23 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de ju
lho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela. Numéri
ca Especial de Bxtramumerário-rnen-:
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Universidade do Recite, do
Ministér,io da. Educaçdo e Saúde, e aa
outras propidênCias.

Decreto n.o 33.371 - de 24 de ju-
lho de 19,53. '

[pUblicado no D. O. de 10 de agóe
-to de 1953.

- Altera a Tabela fJnica de Ex-·
tmmumerórío - mensalista, aprovaeta
pelo Decreto de n,o 28.885, de 21 de
novembro de 195(J. para o então Mi
nistério aà Bâucaçâc e Saúde.

Decreto n.c 33.5'80 - de 18 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to 'de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de tcxtrasucmerórto-nicn
sa.lista (art. 6.° da Lei n.o 1.7fi5, de
1952), da Escola Industrial de Floria
nópolis, da Diretoria do Ensino In
dustrial, do antigo Ministério da. Edu
cação e Saúde, e dá outras provi
dências.

Decreto n.? 33.581 - de 18 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agôs
"to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-mcn
so.7.ista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Escola Industrial de Ma
ceió, da Diretoria do Ensino Indus
trial, do antigo Ministério q,a Educa
ção e Saúde, e dá outras providên
'elas.

Decretá n.e 33.,632 - de 20 de agôs
to de 1953 .

Publicado no D. O. de 26 de agôs
to de 1953.

mINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO fi
SAúDE

Dispõe. sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extramumeráría-mcti
salista (art. 6.° -tia Lei n.o 1.765. de
1952), da Escola Técnica de Manaus,
da Diretoria do Ensino Industrial do
antigo Ministério da Educaçao e
Stuuie, e dá outras providências.

Decreto n.c 33.-633 - de 20 de agôs
to de 1953.

Publicado no 1). O. de 2-5 de agôa
to' de 1953.

- Cria funções na Tabela única
de Extranumerário-mensalista do Mi
nístérío da Educação e Saúde.

Decreto n.c 33.640- de 24 de agôs
to de 1953.

Publícaôo no D. o. de 2.7 de egôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Bxtranumerário-mcn
~nH",ta (art. 6.° da Lei n,o, 1.765. €te
1952), do Observatório Nacional do
antigo Ministério da Educação e
Scnae, e dá outras providências.:

Decreto n." 33. 676 - de 26 de agôa
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n,o 1. i'6S, de
1952), da Diretoria do Ensino Secun
dário do antigo Ministério da Edu
cação e Saúde, e dá outras providên
cias.

Decreto n.o 33.703 - de 28 de agôs
to de 1953.

Publícadc no D. O. de 11 de se
tembro -de 1953.

....:.... Dispõe sôbre a Tabelá Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Escola Industrial de Ara
caju, da Diretoria do Ensino Indus
trial, do Ministério da Educação e
Saúde, e dá outras providencias.

Decreto n.c 33.840 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro de 1953.

- Abertura de Crédito

Ver: Crédito Especial.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Decreto-legislativo n.c 52 - de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de julho
de 1953.

- Dispõe eãbre a Tabela Numé
'Tica Bspcciiü d~ Bxtramumerório-men-.
salista (art. 6.0 da Lei n.o ].765. de
1952), da Caixa de Amortização do
Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto n.? 33.436 - de '31 de jutho
de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de agôsto
de 1953,

- Dispõe sôõre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtramimeróric-meti
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.7G'1, de
1952), da Casa da Moeda, do Minis~

féria da Fazenda, e dá outras pro
vidências.

Decreto n. o 33.449 - de 3 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.

- Dispõe . sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. ü.v da Lei n.o 1. 75~. de
1952), da Contadoria Geral àa Repú
blica, do Ministério da Fazenda, e dá
outras providências.

Decreto n.c 33.483 - de 5 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial ae Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Aljândega de Jaçuarãc, do
Ministério. da Fazenda, e dá outras
,providências.

Decreto n,c 33.538 - de 13 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôstc
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial ã-: Bxtromumerario-meti
salista (art. 6,0 da Lei n.o 1. 765. 'de
1952), da Aljândega de Aracaju, do

,Ministério da Fazenda e dá outras
providências. ' .

Decreto n.v 33.539 - de 13 de agôsto
de 1953.

PubUcado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

MINISTl':RIO DA FAZENDA'

Dispõe sôbre a Tabela uumé
rícá Especial di? Bxtrasnunerarío-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Aljândeqa de Belém, do Mi
nistério da Fazenda, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.c 33.540 - de 13 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agosto
de 1953.

- Dispõe sóõre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do Serviço de Comunicações,
do Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto n.c 33.541 - de 13 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-me~

salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Alj{tndega de Florianópolis,
do Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto n.c 33.574 - de 17 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbn~ q. Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men

salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Díuisão do Material, do i'lai
nísterio da Fazenda, e dá outras' pro
vidências.

Decreto n.o 33.575 - de 17 de agóstc
de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agôsto
de 1953.



ATOS DO PoDER LEGISLATIVO 175

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica »specuü de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952). da Receõetioria do Distritc Fe
deral, do Ministério ·da Fazenda, e
dá outras providências.

Decreto n.c 33.576 - de 17 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d~ Extromwmerórío-men
solista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Mesa de Rendas Alfandega
da de Itaqui, do Ministério da Fazeti
da, e dá outras providências.

Decreto n.o 33.577 - de 17 de' agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d~ Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Mesa de Rendas Alfande
gada de Angra dos Reis, do Ministério
Ua Fazenaa, e dá outras providên
cias.

Decreto n.v 33.588 - de 18 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agosto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Alfândega de Maceió, elo
Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto n,o 33.589 - de 18 de agôstc
de 1953.

Publicado TIO D. O. de 28 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbr~ a Tabela Numé
rica ~sp:;;clal de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n:O 1.765, de
1952), da Divisão do í-mpõeto de Renda,
Delegacias e Inspetorias do M inisté
rio da Fazenda, e dá outras provi
dências.

Decreto n.c 33. 59G - de 18 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agõsto
de 1953.

Retificado no D. O. de 1 de setem
bro de 1953.

MINISTERIO DA FAZENDA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista -(art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Mesa de Rendas Alfandega
da de Capacete, do Ministério da Fa
zenda, e dá outras providências.

Decreto n.c 33.591 - de 18 de agosto
de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agôsto
de 19<:>3.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especwl de Extranumerário-men
salista (art.6Y da Lei n.o 1. '16'5, de
1852)., àa Mesa de Rendas Alfandega
da de Bela Vista, do Ministério da,
Fazenda, e da outras .prcnnaencíos.

Decreto TI.o 33.592 - de 18 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de àgôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d-:. Extranumerário-men
salista (art. ü.o de Lei n.o 1.765, de
lS52) , d.a Mesa de Rendas Alfandega
da de Antonina, do Ministério da
Fazenda, e dá outras providências.

Decreto n.e 33.593 - de 18 de agôato
de 1953.

Publicado no p. O. de 28 de agõsto
de 1953. .

- Dispõe eõbre a -Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lein.o 1.765, de
1952), da Alfândega de Pôrto Alegre,
do Ministério da Fazenda, e dá ou
tras providências.

Decreto TI.o 33.629- ce zc de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de agôsto
de 1953.

-- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Mesa de Rendas Alfandega
da de Itajaí, do Ministério da Fazen
da, e dá outras providências

Decreto n.? 33.630 - de 20 de agôato
de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de agõsto
de 1953.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA·

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial dr; Extranumerário-m~n

salista (art. 6.0 aa Lei n.o 1; 765, de
1952). da Deleqacia Fiscal do 'resoe
TO Nacional no Estado do Espírito
Santo, e dá outras providências.

Decreto n.c 33.668 - de 26 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de setem
bro de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.<> da Lei n.o 1.765. de
1952). da Alfândega do Rio Grande.
Rio Grande do Sul, do Ministério da
Fazenda, e àá outras providências.

Decreto n.c 33.669 - de 26 de agõsto
de 18,3.

Publicado no D. O. de 14 de ~etem
oro de 1953.

_ Dispõe sôbrl:} a Tabela Numé
Tica Especial de Extranumerario-men
salista (art. Ú.O tia Lei n,o 1. 755, de
1952), da Alfândega de João Pessoa,
do Ministério da Fazenda, e dq,· ou
tras providências.

Decreto n.c 33.670 - de 26 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de J.953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numé
'rica Especial d-:.. Extranumerârio-men
salista (art: ti,o da Lei n.o 1.765, de
1952), da Delegacia Fiscal do z'esos-o
Nacional no Estado do Ceará, do Mi
nistério da Fazenda, e dá outra sprc
ouiéncías.

Decreto n.e 33.671-,(1e 26 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de setem
mo de 1952.

- Dispõe sôõre a Tabela NU1!Lé
rica Especial d~ Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952). do Pôsto Fiscal Alfandegado de
Sambaqui. no Estado de Santa Cata
rina, do Ministério da Fazenda, e dá
outras providências.

Decreto n.° 33. {in - de 26 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. "de 11 de setcm
bro de 1953.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Dispõe eôbre a Tabela Numé
rica Especial dt; Extranumerário-men w

salista (art. 6.° da Lei n.o '1. 765, de
1952), da Alfândega de Parnaíba, do
Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto D.O 33.693 - de 28 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 cc seteeo
oro de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1: 765, de
1952), da Alfândega d.~ Vitória, no Es
tado do Espirito .... anto, do MinzstériC'
da Fazenda, e dá outras providências.

Decreto n.c 33.694 - de 28 de agôsto
de 19-53.

Publicado no D. O. de 14 de setem
oro de 1953.

_ Dispõe sôbr~ a Tabela Numé
rica Especial d~ Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765. de
1952). da Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional no paraná; do Ministério da
Fazenda, e dá outras providências.

Decreto n.v 33.695 - de 28 de agõato
de 1953·.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1953.

_ Dispõe sôbr~ a Tabela Numé
rica Especial cc tuxtramumerório-men-:
salista (art. '6.0 da Lei n.o L765, de
1952), da Alfândega de São Luiz, no
Estado do Maranhão, do Ministério
da Fazenda, e dá outras providências.

Decreto n.v 33.696 - de 28 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de setem
bro de 19-53.

- Dispõe _sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerár;io-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1l:152) , do Pôsto Fiscal Alfandegado de:.,
Foz .do Xiborema, no Estado do Ama
zonas, do Ministério da Fazenda, e
dá outras providências.

Decreto n.c 33.697 - de 28 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de setem
bro de 1953.
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l1IlINISTERIO DA FAZENDA

Dispõe sôbre a Tabela NUmé
rica Especial ae Extranumerário-men
salista cart. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952). do Gabinete do Ministro. do
Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto TI.o 33.698 - de 28 de agosto
de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de setem
bro de 19-53.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d~ Bxtramumeraric-men-:
salista (art. s.c da Lei n,» 1.765, de
1952), da Coletoria Federal de Ara
cati, no Estado do Ceará, do Ministen:o
da Fazenda, e dá outras providêlu.:.las.

Decreto n.? 33.699 - de 28 de agosto
de 1953. .

Publicado no D. O. de 11 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nuané
rica Especial âe Extranumerário-men
salista (art. ü.o da Lei n.o 1. 765, de
1952), da Biblioteca, do Ministério da
Fazenda, e dá outras providências.

Decreto TI.O 33.700 - de 28 de agôsto
de 1953.

Publicado TIo D. O. de 11 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nuane
rica Especial de Bxtraaunnerârío-me-i
salista (art. '6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Mesa de Rendas Aítanacoa
da de Areia Branca, do Ministérw' da
Fazenda, e dá outras providências.

Decreto TI.O 33.701 - de 28 de agôstc
de lU53.

Publicado no D. O. de 11 de setem
bro de 1953.

- Altera a lotação das' repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Fa
zenda.

Decreto n.? 33.733 _ de 3 de setem
bro de 19-53.

Publicado no D. O. de 8 de serem~
bro de 1953.

MINISTERIO DA FAZENDA

Dispõe sôbre acesso de ocupantes
de série funcional da Tabela Unicc
de Extranumerário-mensalísta do M-f
nistério da Fazenda, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.o 33.757 - de 5 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. -O. de 12 da setem
bro de 1953.

- Dispõe eôbre a Tab~la Numé
rica Especial d.-.: Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1. 765, de
1952), da Alfândega de Manaus, do
Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto n.e 33.758 .....,... de 5 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro oe 1953.

- Dispõe sôbr~ a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. {l.o da Lei n.o 1. 76-5, (],e
1952), da Alfândega de Livramento,
do Ministério da Fazenda, e dá -outras
promaencuie.

Decreto n.c 33.759 - de 5 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôbrc a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. {l.o da Lei n.o 1.76-5, de
1952), da AZfândega de Natal, do Mi
nistério da Fazenda, e dá outras pro
vidências.

Decreto TI.O 33.760 - de 5 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de serem
"bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d".: Extranumerário-men
salista (art. 6'.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do Departamento Federal de
Compras, do Ministério da Fazenãa e
dá outras providências. '

Decreto n.o33.761- de 5 de setem-
bro de 1953. '

PUblicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1953.
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MINiSTERIO DA FAZENDA

Dispõe sóbre a Tabela Numé
rica ESpt;cwl de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952). da Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado da Paraíba, do
Ministério da Fazenda, e dã outras
providências.

Decreto n.? 33.762 - de 5 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especzal de Extranumerário-men
salista (art. '6.0 da Lei n,o 1.7&5, de
1952). da Alfãn.,dega de Paranaguá, do
Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

._ Decreto n.c 33.763- de 5 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° àa Lei n.o 1.7&5, de
1952), da Alfândega de São Francisco
do Sul, no Estado do Rio Grande do
Sul, do Ministério da Fazenda, e dá
outras providências.

Decreto TI.O 33.764 - de 5 de serem
bro de 1953.

Fublicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1953.

- Dispõe 8ôbr~ a Tabela Numé
rica Espt;.czal ae Extranumerario-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Alfândega de soioaaor, do
Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto D.O 33.765 - de 5 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1953.

-Dispõe sobre a Tabela nume
rica Especial d-.:. Stctrcnurnerório-men-:
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Delegacia Fiscal do Tesorro
Nocíatuü no Estado do Rio Granae do
Norte, do Ministério da Fazenda, e dá
outras providências.

Decreto n.e 33.772 - de 8 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1953.

MINISTERlO DA FAZENDA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, rle
1952)" da Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado de Pernambuco,
do Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto n.? 33.773 - de 8 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela .Numé
rica Especuü de Bxtramunerório-men...
salista (art. tI.o da Lei 71..° 1.765, de
1952), da Alfândega de Fortaleza, do
Minístérío da Fazenda, e dá out-as
providências. "

Decreto n.c 33.774 - de 8 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de 19.13.

- Dispõe sôôre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtranumerórío-meti
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Alfândega de Pelotas, do
Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto n.v 33.775 - de 8 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica J!,'spcclal de Bxtmauimerôric-meti
salista tart. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Alfândega do Rio ,de Janeiro,
do Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto n.c 33.776 - de 8 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de. Bxtranaimerório-men
eaueia (art. 6.° da Ú~i··n:o 1. 765, de
1952), da Mesa de Rendas Alfandega~

da de Macau, no Estado do Rio Gran
de do Norte, do Ministério da' Fa
zenda, e dá outras providências.

Decreto n.v 33.777 - de 8 de setem
bro de 19~3.

Publicado no D. O. de 18 d esetem
bro de 1953.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Dispõe sôbre a Tabela I Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1,765, de
1952), da Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado da Bahia, do Mi
nistério da Fazenda, e dá outras pro
videncias.

Decreto n.? 33.778 - ete 8 de setem
bro de 1953.

Eublícadc no D. O. de 18 de setem
bro de 1953,

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtranumerórío-meti
solista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), do Laboratório Nacional de
Análises, do Ministério da Fazenda,
e dá outras providências.

Decreto n.c 33.779 - de 8 de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre .a Tabela Numé
rica Especial de Bxtrtmumerárío-meti
salista (art. 6.° da Lei n,o 1. 765, -âe
1952), da Alfãndega de Recite, do Mi
nistério da rozenac, e dá outras p1'O
-oiâéncias,

Decreto n.? 33. 78lJ. - de 8 de setem
bro de 1952.

Publicado no, D. O. de 17 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n,o 1. 765, de
1952), da Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado de Goiás, do Mi
nistério da Fazenda, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.v 33.828 - de 1'71: de setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de setam
bro de 1953.

- nispõe eôbre a Tabela, Numé
rica Especial d~· Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Coletoria Federal de cama
mu, do Estado da Bahia, do Minis
tério da Fazenda, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.c 33.829 - de 14 àe setem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de setem
bro de 1953.

MINI8Tl':RIO DA FAZENDA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. '6.0 da Lei n,o 1. 765, de
1952), da Mesa de Rendas Alfande
gada de Pórto Velho, do_ Ministério d~

Fazenda, e dá outras providéncias.

Decreto n.c 33.833 - de 14 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial- de Extranumerário-men
salista (art. {i.o da Lei n.O 1.765. de
1952), da Deteaacia Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado de Mato Grosso,
do Ministêrio da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto TI.O 33.834 - de 14 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de setem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nurné
rica Especial ae Extmnumerário-men~

ealista (art. 6.° da Lei n,o 1. 765, de
1952), da Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado de Alagoas, do
Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto n.c 33.835 - de 14 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de setem
bro de 1953.

- Dispõe eôbre a Tabela Numé
rica Especial. de Bxtranumeràrío-mesi
saUsta (art. 6.0 da Lei n,o 1.755. de
1952). da Recebedoria Federal em São
Paulo, do Ministério da Fazenda, e dá
outras providências.

Decreto n.c 33.854 - de 21 de se
tembro de 1933.

Eublícadc no D. O. de 1 de outubro
ce 19!;3.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. TI.o da Lei n.O 1.785. de
1952), da Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado do Rio Grande do
Sul, do Ministério da Fazenda, e dá
outras providências.

Decreto TI.o 33.855 -, de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no, D. O. de 1 de outubro
de 19ó3,
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l'ilIN1STÉRlO DA FAZENDA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. '6.0 da Lei n.o 1. 765, de
1952), da Delegacia Fiscal do Tesouro
Naciotuü no Estado do _Rio de Ja
neiro, do Ministério da Fazenda, e dá
outras pí"Ovidências.

Decreto n.c 33.856 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de outubro
de 19n3.

- Dispõe sobre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. '6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da A,gência do Departamento
Federal de Compras em ·São Paulo,
do Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto TI.O 33.857 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de outubro
de lD~3.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial dI"! Extranumerárto-men,
sulista (art. {l.o da Lei n.o 1.765, de
1952), da Coletoria Federal de Estân
cia, no Estado de Sergipe, do Minis
tério da Fazenda, e dá outras provi
dências.

- Decreto n.c 33.858 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de outubro
de 10'3.

- Dispõe eôore a Tabela Numé
rica Especial d'!- Extranumerário-men
salista (art. ü.o da Lei n.o 1.765, de
1952), da Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional no E:stado do Piauí, do lrli
nistério da Fazenda, e 'dá outras pro
nuiéncias.

Decreto TI.O 33.859 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de outubro
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d'3 Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952). da Deteaacía Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado de Minas Gerais,
do Ministério da Fazenda, e dã ou
tras providências.

Decreto TI.O 33.860 - de 21 de se
tembro de 1953.

'Publicado no D. O.' de 2 de outubro
de 1953.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d'!- Extranasmerório-men-:
salista (art. e,» da Lei n.o 1.765, de
1952), da Alfândega de Corumbá, tto
Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto TI.O 33.861 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado TIO D. O. de 2 de outubro
de 1953. ,

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d-:. Bztromasmerório-mew
salista (art. B.O da Lei n.o 1. 765, de
1952), da Mesa de Rendas Alfandega
da de Santa Vitória do Palmar, no
Estado do Rio Granàe do Sul, do Mi
nistério da Fazenda, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.c 33.862 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de outubro
de 1953. '

- Dispõe sôbre a Tabela Numé-,
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1. 765, de
1952), da Mesa de Rendas Alfande
gada de São Sebastião, no Estado de
São Paulo, do Ministério da Fazenda,
e dá outras providências.

Decreto TI.O 33.863 - de 21 de se':'
tembro de 1953.

Publicado no D. o. de 2 de outubro
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d~ Bxtramaunerório-mew
salista (art. a.« da Lei n.o 1. 765, de
1952), da Mesa de Rendas Alfandega
da de Mossorõ, no Estado do Rio
Grande do Norte, do Ministério da
Fazenda, e dá outras prooiâéncics,

Decreto TI.O 33.864 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. o. de 2 de outubro
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d'3 Bxtramumeróric-men-:
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado do Maranhão, do
Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto TI.o 33.865 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D.-O. de 2 de outubro
de 1953.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952) , da Alfândega de Uruçuaiama,
1/0 Estado do Rio Grande do Sul, do
Ministério da Fazenda, e dâ outras
providências.

Decreto TI.O 33.866 - de 21 de se
temnro de 1953.

Publicado noD. O. de 2 de outubro
de 1853.

- Dispõe eôbre a Tabela Numé
rica Beúecuü de Bxtramumerórío-mew
salisia - (art. 6.° da Lei n.O -1.765, de
1952), da Deteaacia Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado do Amazonas, do
Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Decreto n.° 33.867 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de outubro
de 1953.

- Dispõe sôbre' a Tabela Numé
rica EspBcial de Bxtrumumerorío-men-:
sa.lista (art. ü.o da Lei n.o 1. 765, de
1952), da Mesa de Rendas Alfandega
da de Porto Esperança, no Estado
de Mato G1'OSSO do Ministério da Fa
zenda, e dá outras providênciàs.

Decreto TI.o 33.868 - de 21. de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de outubro
de 1952.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d'Z Extranumerário-men
salista (art. '6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado de santa Cata
rina, do Ministério da Fazenda, e dá
outras providências.

Decreto TI.o 33.8-69 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de outubro
de 195~.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtranumererio-mesi
sqlista (art. ·'6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952). da Delegacia Fiscal do Tesouro
Nacíoruü no Estado de Sergipe, do
Ministério da Fazenda, e dá outras
-proouiéncias.

Decreto TI.O 33.870 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de outubro
de 1953.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Dispõe sôôre a Tabela Nume
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1. 765, de
1952), da Mesa de Rendas Aljande
gado. de Tuteia, no Estado do M ara
nnão, do Ministério da Fazenda, e dá
outras providências.

Decreto TI.o 33.871 - de 21 de se
tembro de J.953.

Puhlicado no D. O. de 2 de outubro
de 1953.

- Autoriza o serviço do Patrimônio
da União a aceitar á doacâo de ter
-eao que menciona, eituaao no Estado
de Sáo Paulo.

Decreto n.« 33.916 -- de 25 de se
tembro de 1853.

Publicado no D. O. de 30 de setem
bro de 195:1.

- Abertura de Crédito
Ver: Crédito especial.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Decreto-legislativo n.v 65 - de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de setem
bro de 1953.

- Autoriza o Servico do Patrimônio
da União a aceitar ~ a doação, pela
Municipalidade de Lapa, no Estado
do Paraná, de terrenos para o Minis
tério da Guerra.

Decreto n." 33.277 - de 13 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de julho
de 1953.

- Declara de utilidade pública e a21~
torizà a desapropriação de imóvel ne
cessário ao Ministério da Guerra.

Decreto TI.O 33:278 -- de 13 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de julho
de 1953.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceita?" a doaçâo do ter
reno que menciona, situado no Es
tado do Paraná.

Decreto TI.o 33.369 - de 23 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953.
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MINISTÉRIO DA GUERRA

Dispõe sôbre a, Tabela Numé
rica Especial de Extranumel ária-men
salista cart: '6.0 da Lei n.o 1. 765. de
1952), do Hospital de Guarnição de
Uruçuaiana, do Ministério da Guerra,
e dá outras providências.

Decreto TI.o 33,37ô - de 24 de" jU1l10
de 19:3.

Publicado 110 D. O. de 10 de agõsto
de 19fi3.

- Dispõe' eôbre a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1. 765, de
1952), do 2.° Regimento de Cavalaria
Independente, do Ministério da
Guerra, e dá outras providências.

Decreto n.e 33.377 - de' 24 de íu
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Espt.czal d~ Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei -nr 1. 765, de
1952), do 1/8.° Reçimento ele ertuno
ria Montada, do Ministério da Guerra,
e dá outras providências.

Decreto n.e 33.378 - de 24: de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Bsnecial 'de Extranumerário-men
salista . (art. 6.0 ,da Lei n.O 1.765, de
1952), dó Hospital de Guarnicão de
Cruz Alta, do Ministéârio da Guerra,
e dá outras providencias.

Decreto TI.O 33.395 --':"',de 27 de julho
de 1953.

Put.licado no D. O. de 1 de agosto
de 1S53.

- Dispõe sôbre a' Tabela Numé
rica Especial d:: Betramumeróríc-meti
salista (art. {l.o ,da Lei n.o 1.765, de
1952), do Hospital de Guarnição de
Alegrete, do Ministério da Guerra, e
dá outras providências.

Decreto n.? 33.396 - de 27' de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de-agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre, a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. '6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do Hospital Geral de Salvador,
do Ministério da Guerra, e dá outras
providências.

De-creto n.s 33.397 ---;- de 27 de julho
de 19-53.

.Publícado no D. O. de 1 de agôsto
de HH13.

lYiINISTÉRIO lJA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1. 765, de
1952), do Hospital de Guarnição de
Baçé, do Ministério da Guerra, e dá
outras providências.

Decreto n.c 33.398 - de 27 de julho
de 195~.

Publicado no D. O. de 1 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d-: Extramimerório-mew
salista (art. 6.° da Lei n.o 1. 765, de
1<:)53', tio Ha.'Ivito} d~ Convalescentes
de Itatiaia, do Ministério da Guerra,
e dá outras promaencíao.

Decreto n.o 33. 44,'J - de 3 de agosto
de 1!1.'1::l.

Publicado no D. O. de 13 de agõsto
de 19.~,'3,

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952). do Hospital Geral de Juiz de
Fora, do Ministério da Guerra, e dá
outras providências.

Decreto TI.o 33.441 - de 3 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. o. de 13 de agõstc
de 19':3.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extrasuimerório-mcs:
salista (art. 6.° da Lei n. D 1. 765, de
1952), do Hospital de Gttarniçoo de
Santo All(Jelo, do Ministério da Guer
ra, e dá outras providências.

Decreto n.o 33.442 - de 3 de agôstc
de 1953.

Publicado no D. O, de 13 de agôsto
de 19'53.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
ricri Bspeciat d:- Extranumerário-men
snH.<:ta (art. 6.0 da Lei n.o _1. 765. de
1952), âo Hos7JitaJ da Guarniciio da
Vila Militar, do Ministério da Guerra,
e dâ outras providências.

Dec-eto TI.o 33.443 - de 3 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 1.,3 de agôsto
de 1953.
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MINIs.TtRIO DA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. '6.0 'da Lei n.o 1.765, de
1952). do Hospital Geral -âe Belém,
do Ministério da Guerra, e dá outras
providências. .

Decreto n.c 33.444 - de 3 de agôsto
de 18,53 ~

Eublícado no, D. O. de 13 de agôsto
ed 1953.

- -Díspôe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. '6.0 da Lei n.o 1. 765• .de
1952), do Hospiuü Geral de necíte; do
Ministério da Guerra, e dá outras pro
vidências.

Decreto TI,o 33.445 - de 3 de agôstc
.de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei ?t. a 1. 765, de
1952), do Hospital de Guarnição de
Cachoeira, ao Ministério da Guerra,
e dá outras providências.

Decreto n.e 33.446 - de 3 de agôsto
de 1953.

Publicado ,no D. O. de 13 de agôstc
de 1953.

- Dispõe sóbre a Tabela Numé
rica Especial d-: Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952). do 15.° Reaímenio de Infanta
ria, do Ministério da Guerra, e dá ou
tras providências.

Decreto 11.° 33:"447 - de 3 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O.' de 13 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial, d~ Extranumerário-men
salista (art. ü.oda 'Lei n.o 1. 765, de
1952). do 10.° Reaimentc de Cavalaria
(Regimento Antônio -Iotio) , do Minis
tério da Guerra, e dá outras ,provi
âéncías,

Decrete n.? 33.453 - de 3 de agõsto
de 1953. o

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 19-53.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d-: Extrcnumerório-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Parque de taotomeeorueceão
da 7.a Reçião Militar, do Ministério
da Guerra e dq outras providências.

Decreto n.c 33.4:54- de 3 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O", de 13 de agõs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d-: Extranumerário-men
salista (art. 06.° da Lei n.o 1.765, de
1B-52) , do Forte de Coimbra, do Minis
tério da Guerra, e dá outras providên
cias.

Decreto n.? 33.455 -'- de 3 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sõbre a ,Tabela Numé
rica Especial d'.! Bxtramumerarío-men
salista (art. '6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do Forte de Paranaguá, da
Ministério da Guerra, e dá outreis
providências.

Decreto 11.° 33.456 - de 3 de agôsto
de 1íJ:3.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1853.

- Diepôe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d'3 Extranumerário-men
salista (art. '6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do Hospital Geral de Cam
po Grande, do Ministério da Guerra,
e dá outras providências.,

Decreto n.? '33.457 - de 3 de agôsto
de 1953. .

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1853.

- Dispõe sôbre a- Tabela Numé
rica Especial d'?- Extranumerário-men
salista (art. 06.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Fortaleza de Itaipu, do Mi
nistério da Guerra, e dá outras pro
videncias.

Decrete n.e 33.472 - de 5 de agôsto
de 1953.

Fub1icado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.
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MINISTÉRIO DA GUERRA

Dispõe sobre a Tabela Numé
rica ~special de Extranumerário-men
salista (art. '6.0 da Lei 11,.0 1. 765, de
lS52) , do Quartel General da 10,a Re
gido Militar, do Ministério da Guerra,
e dá outras providencias.

Decreto n.e 33.473 ~ de 5 de agosto
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial dz Bxtromumerória-men
sulista (art . .fi.O da Lei n.o 1. 765, sie
1952), da Coudelaria de Minas Gerais,
do Ministério da Guerra, e dá ou
tras providências.

Decreto D.O 33.474 - de 5 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei 11,.0 1. 765, de
1$52), do Hospital Geral de Pôrto
Alegre, do Ministério da Guerra, e
dá outras providências.

Decreto n.v 33.475 - de 5 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1E'53.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d"! Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1. 765, de
1952), da 2.a Brigada JIIlista, do Minis
tério da Guerra, e dá outras provi
dencias.

Decreto n.e 33.47& - de 5 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.

- Dispõe s6bre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtromumeróric-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.7G5. de
1952), do Forte da Lage, do Ministério
da Guerra, e dei outras providências.

Decreto n.c 33.4n - de 5 de agôsto
de 19,53.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.

lllINIs.TtRlO DA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica J:!,'special d'1- Extrcnumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.O 1.765, de
1952), do Hospital de Guarniçao de
Natal, do Ministério da Guerra, e dá
outras providências.

Decreto n.c 33.478 - de 5 de agôsto
de 1853.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especicü de E:dranumerário-l1ien
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.7ô5, de
1952), do 19.0 Regimento de Infanta
ria, do Ministério da Guerra e dá ou
trae providências.

Decreto n.v 33.479 - de 5 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.

- Dispõe eõbre a Tabela Numé
rica Especial d'3 Bxtrenasmerário-men-.
salista (art. 6.0 da Lei n. o 1. 765, de
1952), do Hospital de Guarnicão de
Sao Gabriel, do Ministério da Guerra.
e dá outras providências.

Decreto n.? 33.480 - de 5 de agôsto
de 1953.

Fublicado 110 D. O. de 13 de agõsto
de 1953.

- Dispõe eôore a Tabela Numé....
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), .do Instituto de Biologia do
Exército, do JI/linistério da Guerra, .e
dá outras prcuuiênciae.

Decreto n.v 33.481 - de5 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 18'53.

- Dispõe sobre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista cart. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do 16.° Regimento de Infan
taria, do Ministério da Guerrc, e dá
outras ptopidências. '

Decreto n.e 33.4,84 - de 5 de agôsto
~e 1953.

Publicado 110 D. 0, de 13 de agôsto
de 1953.
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MINISTÉRIO DA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtramumerório-meti
salista (art. 6.° da Lei 11..0 1. 765, de
1952), do Quartel General da 6.aRe~

çtao Militar, do Ministério da Guerra,
e dá outms providências.

Decreto n.c 33.485 - de 5 de agôsto
de 19'53.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.

- DiSPõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial ae Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei 11..0 1.765, de
1952), da Réde Elétrica Piquete-Ita
jubá, do Ministério da Guerra, e dá
outras providências.

Decreto n.e 33.486 - de 5 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 19-53.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art: €.o da Lei 11..0 1. 765, de
1952), do Hospital de Guarnição de
Floriaaurpolis, do Ministério da Guer
ra, e dá outras prOVidências.

Decreto n.? 33.48"7 - de 5 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sóbre a Tabela Numé
rica Especisü à':? Extramsmenirio-men-.
salista (art. S.O da Lei 11..0 1.765, de
1952) , do Gruqio de Artilharia a Cc
valo, do Ministério da Guerra, e dá
outras providências.

Decreto n. ° -33.488 - de 5 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtrosvumerãrio-men
salista (art. -6.0 da Lei 11..0 1. 765, de
1952), do Forte de Copacabana, do
Ministério da Guerra, e dá outras
providências.

Decreto n.v 33. 518 ~ de 11 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de agôsto
de 19-53.

mINI8.TtRIO DA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. '6,0 da Lei n.o 1.765, de
1952) ,/ do Hospital 'de Guarnição de
Santiago, do Ministério da Guerra, e
dá outras providências.

Decreto n.c 23.519 - de 11 de agôsto
de 1953.,

Publicado no D. O. de 14 de agosto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. '6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952). do 8.° Grupo de Artilharia de
Costa Motorizado, do Ministério da
Guerra, e da 01ttras providências.

Decreto n." 33.520 - de 13 de agôsto
de 1953.

Publicado 110 D. O. de 21 de agosto
de 19-53.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. {i.o da Lei 11..0 1.765; de
1952), do Serviço Geográfico do Exér
cito, do Ministério da Guerra, e dá
outras providências.

Decreto n.c 33.521 - de 13 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a .Tabela Numé
rica Especial de Bxtramnneróric-tneti
salista (art. €.o da Lei -11..0 1. 765. de
lS52) , do Parque Central de Material
de Engenharia, do Ministério da Guer
ra, e dá outras providências.

Decreto n.v 33.522 - de 13 de agôstc
de 1953.

.Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela .Numé
rica Especial d-.: Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Policlínica Central do EXer
cito. do Mintstério (la Guerra, e dá
outras providências.

Decreto n.? 33.523 - de 13 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agosto
de 1953.
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MINIS.TliRIO DA GUERRA

Dispõe s6bre a Tabela Numé
rica Especial ae Extranumerário-men
eoueta (art. 6.° da Lei n», 1. 765. de
1952). do 7.° Regimento de Cavalaria,
do Ministério da Guerra e dá outras
providências.

Decreto TI.O 33.521 - de 13 de agôsto
de 1953.

Puhlícado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista <art. 6,0 d(,~ Lei n.o 1.765. de
1952), da Procuradoria Geral da Jus
tiça Militar do Ministério da Guerra,
e dá outras providências.

Decreto n. o 33.525 - de 13 de agôsto
de 1953.

Fublicado no D. O. de 21 de agôstc
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d-: Extranumerário-me;~

salista (art. ti.o da Lei n.O 1.765, de
1952), do Forte de Imbuí, do Ministé~

rio da Guerra, e dá outras providên
cias.

Decrete n.o.33.526, - de 13 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

Dispõe sóbre a Tabela Numé
rica Especial d: Extranurnerário-men
snJ-i<>ta (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do Hospital de Guarnição de
Livramento, do Ministério da Guerra,
e dá outras providências.

Decrete n.v 33.527 - de 13 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial dz Extranumerário-men
salista (ai"t.6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Fortaleza de Santa Cruz do
Ministério da Guerra, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.? 33.528 _. de 13 de agôsto
de 1953.

Pú-hU.cado no D. O. de 21 de agôsto
de 19,53.

Th!INISTliRIO DA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d: Extranumerário-men
salista (art. '6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952) , do Hospital Geral de São Paulo,
do Ministério da Guerra, e dá outras
providências. .

Decreto n.e 33.529 - de 13 de agôstc
de 1953.

Publicado no D. O. de ·21 de agosto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtranumerário-rnen-:
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765 de
1952), da Diretoria de Estudos de Pes
quisas Tecnológicas, do Ministério da
Guerra, e dá outras providências.

Decreton.o 33.530 - de 13 de acosto
de 1953.

Eublícado no D, O. de 21 -de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial d'! Bxtramumeràrío-men-:
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Quartel General da 4.3 Re
gião Militar do Mi7],iBtério da Guerra
e dá·' outras providências. •

Decreto TI.O 33.531 - de 13 de agôsto
de 1953. '

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabéla Numé
rica Especial de Extranumerário-men
solista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), do 14.0 Regimento de lrüamta
ria do Ministério da Guerra, e dá
outras pronuiéncias,

Decreto n.e 33.532 - de 13 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Quartel General da.8.a Re
gião Militar do Ministério da Guerra,
e dá outras providências.

Decreto ri.o 33.533, '- de 13 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1953.
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MINIS·TÉRIO DA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial·de Bxtranumertuía-men-:
sulista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do 'Quartel General da t.a Di
visão de Infantaria, do Ministério da
Guerra, e dá outras providências.

Decreto n." 33.534 - de '13 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.O 1.765, de
1952), do Sanatório Militar de Ita
tiaia, do Ministério da Guerra, e dá
outras providências.

Decreto n.e 33.535 - de 13 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 19, de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Exfranumerário-men
so.lista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Serviço de Embarque do
Pessoal, do Ministério da Guerra, e
dá outras providências,.

Decreto n," 33.536 - de 13 de agôs
to de 19,3.

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Quartel General da 7.u Re
gião Militar, do. Ministério da Guerra,
e dá' outras providências.

Decreto n.° 33.537 - de 13 de agôs-
to de 1953. .

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a T,tbela Numé
rica Especial de Extranumerârio-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Inspetoria Regional de Ti
ros de Guerra, do Ministério da
Guerra, e dá outras providências.

Decreto n,o 33.554 ---:" de 14 de agôs- .
to de 1953. .

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 1953.

ThIlNISTÉRIO DA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica de Extranumerário-mensalista do
Campo de Provas de Marambaia.

Decreto TI.o 33.567 - de 17 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Hospital Geral de Fortale
za, do .Ministério da Guerra, e dá ou
tras providências.

Decreto n.c 33.568 - de 17 de agõs,
to de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de agõs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Quartel General de Inspe
toria de Artilharia de Costa e Anti
Aérea, do Ministério da Guerra, e dá
outras providênciets.

Decreto n,c 33.569 - de 17 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men_
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do 17.° Regimento de Cavala
ria, do Ministério da Guerra e dá ou
tras providências.

Decreto n.« 33.570 - de 17 de ap'ôs~
to de 19á o

eubucadc no D. O. de 27 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Ntsme
rica ESIJecial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Forte dos Andradas.. doMi
nistério da Guerra, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.c 33.583 - de 18 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. ,Q. de 28 de agõs
to de 1953.
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ThIlNISTtRIO DA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do Quartel General da 2.a Re
gião Militar do Ministério da Guer
ra, e_dá outras providências.

Decreto n.v 33.584 - de 18 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da "Lei n.O 1.765, de
1952), da Fortaleza de São João do
Ministério da Guerra, e dá o-zltras
-prouiâémeíae,

Decreto no 33.585 - de 18 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nusne
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6." da Lei n,o 1.765, de
1952), do Regimento de Reconheci
mento Mecanizado, do Ministério da
Guerra, e dá outras providências.

Decreto n,c 33.586 - de 18 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agôa
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela .Numé
rica Especial de Extranumerário-men
eaõsta (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da 2.U Circunscrição de Recru
tamento, do' Ministério da Guerra, e
dá outras providências.

Decreto n.033. 587 - de 1& de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agôs
to de 1953.•

- Dispõe eôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6,° da Lei n,o 1:765, de
1952), da Imprensa Militar, do Mi
nistério da Guerra, e dá outras provi
-siências,

Decreto n,« 33.0625 - de 20 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O ..de 2,6 de agôa
to de 1953.

MINIS.TtRIO DA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° 'da Lei' n.O 1.765, de
1952), do Forte Marechal LUZ, do Mi
nistério da Guerra, e dá outras pro
vidências.

Decreto TI.o 33.626 - de 20 de agôs
to de 1953.

Publicado no D, O. de 26 de a-gÔS
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Coudelaria de Campos, do
Ministério da Guerra, e dá outras
providências.

Decreto n,v 33.'627 - de 20 de agós
to de 1953.

Publicado no D. O, de 26 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de' Extranumerá1'io-men
sulista (art. 6.° da Lei n.O 1,765, de
1952), da Paçculoríá Central de Ina
tivos 'e Pensionistas, do Ministério da
Guerra, e dá outras providências.

Decreto n.c 33.613. - de 26 de ases
to de 1953.

Publicado no D. o. de 11 de se
tembro de 1953,.

- Dispõe sôore a Tabela Nume
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.D 1.765, de
1952), do Quartel General da Arti
lharia da 6.a Divisão de Injantaria,
do Ministério da Guerra, e dá ou
tras providências.

Decreto TI.O 33,'674 - de 26 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. o. de' 11 de se
tembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1,765, de
1952), da Guarnição Militar de Fer
tumâo de Noronha, do Ministério da
Guerra, e dá outras providências.

Decreto TI.O 33. ,675, - de 26 de agôs
to de 1953.

Publicado, no D. O _ de 11 de"se
tembro de 1953.
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RllNISTJlRlO DA GUERRA

Dispõe sôore a Tabela Numé
rica, Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Quartel General da Zona
Militar do Sul, do Ministério da
Guerra, e dá outras providências.

Decreto TI.o 33.702 - de 28 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de se
tembro de 19'53.

- Dispõe sôbre a Tabela 'Nume
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Dei n.O 1.765, de
1952), do QUa1'tel General da l.a Re
gião Militar, do Ministério da Guer
ra, e dá outras providências.

Decreto n.? 33,.766 - de 5 de se
tembro d~ 1953.

PUblicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtrcnumerôrio-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), do 11.° Regimento 4e Cavala
ria, do Ministério da Guerra, e dá
outras providências.

Decreto n,o 33.767 - de5 de se
tembro de 1953.

Pub-licado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extramumeràric-meti
eousia (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), do Qaurtel-General 'da 3.a Re
gião Militar, do Ministério da Guer
ra, e dá outras providências.

Decreto TI.O 33.781 - de 8 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de se
tembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nunne
rica: Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), do Quartel General da 5.a Re
gião Militar, do Ministério da Guer
ra, e dá outras providências.

Decreto n.v 33.782 - de 8 de se
tembro de 1953.

{Publicado no D. O. de 17 de se
tembro de 1953.

!l!lNIS.TJlRlO DA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6,° da Lei n.O 1,765, de
.1952), da Diretoria de Intendência
do Exército, do Ministério da Guerra,
e dá outras providências.

Decreto TI.O 33.820 - de 11 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de, se
tembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de ExtranumeráTio-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Diretoria de Obras e For
tificações do EXército, do Ministério
da Guerra, e dá outras providên
cias.

Decreto n,s 33.830 - de 14 de se;.
tembrc de 1953.

. 'Publicado TIO D. O. de 25 de se
tembro de 19p3.

- Dispõe eôore a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Parque Central de Mate
rial de Comunicações, do Ministério
da Gue1TaJ e dd outras providências.

Decreto n.c 33.831 - de 14 de se
tembro de 1953.

Publicado TIO D. O. de 25, de se
tembro de 19,53.

MINIST~RIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

Transfere junção da Tabela cmca:
de Extranumerário-mensalista do Mi
nistério da Justiça e Negócios nue
riores para a Tabela de Extranume
nuto-mensousta do Departamento de
Imprensa Nacional.

Decreto TI.o '33.227 - de 2 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de Julho
de 1953.

- Retifica o Decreto n.O 32.(;,63, de
30 de abril de 1953, que dispõe sôbre
a Tabela Numérica Especial de Ex
tranumerário-mensalista do Departa
mento de Imprensa Nacional, ,do Mi
nistério da Justiça e Neqàcios Inte
riores.

Decreto n,o 33.490 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. -de 13 de ô,gÔS
to de Ul53.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

- Abertura de Crédito
'Ver: 'Crédito Especial

MINISTÉRIO DA MARINHA

Dispõe sôbre .a Tabela Numé
rica Especial -de Extranumerário-men
solista (art. 6.° da Lei n.o 1.765. de
1952), da Diretoria de Intendência
da Marinha, do Ministério da Mari
nha, e dá outras providências.

Decreto n.c 33.129 - de 24 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rico: Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da, Lei n.O 1.765, de
1952), da Agência, da Capitania dos
Portos do Estado de Santa Catarina,
em Laguna, do Ministério da Mari
nha, e dá outros -prooiâénciae,

Decreto n.O 33.132 - de 24 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 191>3.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
vice: Especial de Extranumerário-men
s,.,7i<d:a tart. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da, Diretoria do Pessoal aa
Marinha, do Ministério da Marinha,
e dá outras providências.

Decreto n.e 33.133' - de 24 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de ju
lho de 1953.

- Dispõe sóbre a Tabela Numé
rica Eeneciat de Bxtrtmumertuío-men
sn]i.<:ta - (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Divisão de Expediente do
Departamento de Aâmmistraçãc ãa
Secretaria Geral, da Marinha, do Mi
nistério da Marinha, e dá outras
providências.

Decreto n.v 33.134 _ de 24 de ju
_nho de. 1953.

!PUblicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Dispõe sôbre a Tabela Nurné
rica Especial de Bxtrannnnerârio-meti
salista (art. 6.° 'da Lei a.o 1.765, de
1952), da Escola de Aprendizes Ma
rinheiros de Pernambuco, do Minis
tério da Marinha, e dá outras pro
aéncsas,

. Decreto n.s 33.177 - de' 26 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rim. Esppcial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765. de
1952). do Hospital Naval de Lcuiàrío,
do Ministério da Marinha, e dá ou
tras providências.

Decreto n.c 33.178 - de ~6de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de' julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela 'Nurné
rica Especial de Bxtramusnerórío-men»
eolistà (art. 6:° da Lei n.o i.76S. de
1952), da Escola de Guerra Naval,
do Ministério da Marinha, e dá ou
tras providências.

Decreto n,c 33.179 _ de 26 de ju..;
nho de 1953.

Publicado no D, O. de: 4de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial' de Bxtronumeràrio-men
sn1i.<:fa tort.. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do Pôsto Médico, do Ministé
rio drt Marinha, e dá outras provi
dências.

Decreto n.e 33.180 - de 26' de ju
nho de 1953.

Publicado no D. o. de 4 de [úlho
de 1953.

~ Dispõe sôbre \ a Tabela Numé
rica Bepecuü âe E.Ttranumerário-men
srru'<:f;a (art. 6.° da Lei n.O 1.765. de
1952), da Diretoria de Saúde da Ma
rinha, do Ministério da Marinha, e
dá outras providências.

Decreto n.c 33.181 - de 26 de ju
nho de 1953.

Publicado no D, O. de 4 de julho
de 1953.
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MINISTÉRIO DA MARINHA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica: Especial de Bxtranumerórío-meti
solista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Delegacia da Capitania dos
Portos de Santa Catarina, em Lia
fai, do Ministério da Marinha, e dã
outras providências.

Decreto n,c 33.182 - de 26 de ju-
nho de 1953. , .

Publicado noD. O. de 3 de julho
de 1953.

- .Dispõe sôbre a Tabela Nume
rica Especial de Extraavurnerôrio-men»
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Diretoria do Armamento aa
Marinha, do Ministério da Marinha,
e dá outras providências.

Decreto D.O 33.183 - de 26 de ju-
nho de 1953. .

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
soneta (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Capitania dos Portos Flu
viais do Rio São Francisco .do Minis
tério da Marinha, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.« 33.185'- de 26 de ju~
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtrtmumerárío-meti
salista (art. 6.° da Lei n,o 1.765, de
1.'J:J~); aa »v.encía da Capitania dos
Portos do Distrito Federal e Estado
do Rio de Janeiro, em Parati, do Mi
nistério da Marinha e dá outras -pro
vidências.

Decreto n,e 33.200(} - de 30 de ju-
nho de 1953. *

Publicado no D. O. de 6. de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
fica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.O 1.765, de
1952), do Comando do 2.° Distrito
Naval, .do Ministério da Marinha, e
dá outras providências.'

Decreto n.c 33.237 - de 6 de' ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de julho
de 195,3 ..

MINISTÉRIO DA MARINHA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtranumerãrtc-men-:
salista (art. 6.° da Lei nY 1.765, de
1952), do Comando do S.U Instruo
Naval, do Ministério da Marinha e
dá outras providências.

Decreto n.c 33.2'39'- de 6 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 deju
lho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nurnc
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de

.1952), do Hospital 'Central da Ma:"
rinha, do Ministério da Marinha, e
dá outras -prooiaénctas,

Decreto a.c 33.24J - de <6 de jullio
de 1953.

Publicado no D. O. de 1& de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Serviço de Seleção Psico
técnica Naval, do Ministério da Ma
rinha, e dá outras providências.

Decreto TI,o 33.241 - de 6 de julho
de 1953.

Publicado noD. O. de: 18 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela 'Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do Centro de Esportes da Ma~

rcnna, do Distrito Federal, do Minis
tério da Marinha, e dá outras proviR
dências.

Decreto n.c 33.242 - de 6 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de julho
de ll:J'63.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtramumererio-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
111:;2), ao .noeinuu Naval Marcmo'
Dias, do Ministério da Marinha, e Clá
outras providências.

Decreto n. () 33.265 - de 8 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de julho
de 1953.
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MINISTÉRIO DA l'iIARINHA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de ExtranumeTário-men~

salista (aTi; 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), do Departamento de Assistén
témcia Social, do Ministério da Ma,..
Tinha, e dá outra» providências.

Decreto TI o 33.287 - de 14 de ju
lho de 1953,'

Publicado no D. O, de 24 de julho
de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Nume
rica Especial de Extranumerário-men
sansta (art. 6.0 da Lei n.O .1.765, de
1952), da Escola de Aprendzzes Ma
rinheiros de Santa Catarina, do Mi
nistério da Marinha, e dá outras pro
vidências.

Decreto n." 33.326 - dé 17 de ju
lho de 1953.

Publicado no D.a. de 3 de agôs
to de 1953,.

_ Dispõe sôbre a Tabela N1,Lmé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, -de
1952), do Comando do 3.0 Distrito
Naval, do Ministério da Marinha, e
dá outras providências.

Decreto TI.o 33.327 - de 17'de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O _ de 3 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men~
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Estacão Central Radio
teleçràfíca, do Ministério da Mari
nha e dá outras providências.

Decreto TI.o 33.3,33 - de 17 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de julho
de 1953.

- Dispõe sôore a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765; de
1952J, do Centro de Instrução "Almi
rante Wandenkolk", do Ministério da
Marinha, e dá outras' providências.

Decreto TI.o 33.340 - de 22 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de julho
de 1953.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Disvõe sóbre a Tabela Numé
fica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O /1.765, de
1952), da Diretoria de Eletrônica da
Marinha, do Ministério da Marinha,
e dá outras providências.

Decreto n.e 33.358 - de 23 de ju
lho de 1953.

Publicado. no D. O. de 31 de julho
de 1953.

Retificado no D. O. de 6 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela .Nume
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Fábrica, de Torpedos da
Marinha, do Ministério da Iâorínna,
e dá outras providências.

Decreto n.c 33.359 - de 23 de ju
lho de 19'53.

Publicado no D. O. de 31 de julho
de 1953.

Retificado no D. O. de 6 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Depósito Naval do Rio de
Janeiro, do Ministério da Marinha, e
dá outras providências.

Decreto n,« 33.360 - de 23 de ju-
lho de 1953. .

Pubücado no D. O. de 27 de julho
de 1953.

- Dispõe . sôbre a 'l'abela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
,salista (art. 6.° da Lei n,o 1.765, de
1952),. da Base Fluvial de Ladário, do
Ministério da Marinha, e dá outras
providências.

Decreto n,c 33.361 - de 23 de ju
lho de 1953.

Publicado no b. O. de 27 de julho
de 1953.

- Dispõe sõcre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.O 1.765, f1e
1952), da Base Naval de Natal, do
Ministério da Marinha, e dá outras
providências.

Decreto TI.O 33.3'73 - de 24 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de 1953.
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MINISTÉRIO DA MARINHA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Capitania dos Portos Flu
viais do Rio Paraná, do Iâínistério
da Marinha, e dá outras providên
cias.

Decreto n.? 33 -.374 - de 24 de ju
Iho de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
sa.lista (art. 6;° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Capitania dos Portos ao
Estado de Pernambuco, do Ministé
rir> nr/, Marinha, e dá outms provi
dências.

Decreto n,c 33.375 - de 24 de ju
tilo de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre ,a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6,0 da Lei n.O 1.765, de
1952), da Imprensa Naval, do Minis
tério da Marinha, e dá outras pro
vid.ências.

Decreto n.c 33.432 ....-- de 31 de [u
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 10- de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), do Sanatório Naval em Nova
Fríourço, do Ministério da Marinha,
e dá outras providências.

Decreto n,c 33.433 - de 31 de ju
lho de 1953.

lPublicado no D. O. de 10 de agôs
to de 1953-.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Garagem do Ministério da
Marinha, e' dá outras providências.

Decreto n.c 33.434 - de 31 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de .10 de agôs
to de 1953.

IilINISTÉRIO DA MARINHA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extrcmumerârio-men-:
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da -Capitania dos Portos do
Estado da Paraíba, do Ministerio da
Marinha, e dá outras providências.

Decreto n.c 33.4~9 ..,..... de 3 de agôs
to de 1953.

Publicado no D, O, de 13 de agôs
to de 1933.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtranumerário-men-:
eoneta (art. 6.° da Lei n.O 1.765; de
1952), da Base Naval do Satoaaor,
do Ministério da Marinha, e dá ou
tras providências.

Decreto ri." 33.458 - de 3 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. D. de 13 de agôs
to de 1953.

- Autoriza o Serviço do Patrimó
nio da União a incorpora?' ao patri
mónio da Unido um terreno 'áoado
ao Ministério da Marinha, situado à
rua Auçusto Seoero., na cidade de
M acau, Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto n,c 33·.469 - de 5 de agüa
to de 1953;

Publicado no D. O. de 7 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, ae
1952), do Gabinete do Ministro, do
Ministério da Marinha, e dá outras
providências.

Decreto n.v 33.470 - de 5 de agôs
to de 19·5·3.

(Publicado no D. O. de 13 de agôs
to de 1953.

--Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Fábrica de Artilharia áa
Marinha, do Ministério da Marinna,
e dá outras providências.

Decreto n.c 33.471 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 13,de agôs
to de 1953.
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Ml!llSTtRIO DA MARINHA

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei ».« 1.765, de
1952), -do Comando do 4.° Distrito Na
val, do Ministério da MaTinha, e. dã
,outras -providências.

Decreto n.? 33.517 - de 11 de agôs
to de 1953.

íPublicado no D. O. de 14. de agôs
to de 1953.

- Altera dispostivos do Decreto
n.ó 7.3'68, de 11 ae junho de 1941.

Decreto n.o 33.54.6 - de 14 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Base Naval de vot-ae-cae,
do Ministério da Marinha e, dá ou
tras providências.

Decreto n,c 33.572 - de 17 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), àa Escola Naval, do Ministério
da Marinha e dá outras providên
cias.

Decreto n." 33.513 - de 17' de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agôs
to de 1953.

-r- Dispõe eôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Diretoria de Hidrografia e
Navegação, do Ministério da Mari
nha, e dá outras providências.

Decreto n.e 33.582 - de 18 de agôs-
to de 1953. '

Publicado no D. O. de 28 de agõs
to de 1953.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Dis.põe eãbre a transformaçãO
em mensalistas, de extranumerários
contratados, do Ministério da Mari
nha e dá outras providências.

Decreto n.c 33 ..631 - de 20 de agôa
to de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de agôa
to de 1R53.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.O 1.765, de
1952), da Base Naval de Recife, do
Ministério da Marinha, e dá outras
proóiâéncias,

Decreto n.v 33.763 - de 5 de se-'
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se_o.
. tembro de 1953.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES EX
TERIORES

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art, 6.° da Lei a.» 1.765, de
1952), da Secretaria de Estado do
Ministério das Relações Exteriores, e
dá outras providências.

Decreto n.c 33.783 '- de 8 de se
tembro de lQ53.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

- Abertura de Crédito:

Ver: Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA SAúDE

Cria o Ministério da Saúde e dá
outras providências.

Lei n.c 1.92(} - de 25 de julho de
1953. .

Publicada no D. O. de 29 de ju
lho de 1953.

- Ver, também, Ministério da Edu
cação e Saúde.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO, IN
DúSTRIA E COMÉRCIO

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Bspecíal de Extranumerário-men
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Delegacia do Trabalho Ma
rítimo no Pôrto de Belém, do Minis
tério do Trabalho,· Indústria e CO-'
mércto, e dá outras Providências.

Decreto D.O 33.130· - de 24 de ju
nho de 1903.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de ISó3.

- Dispõe sôbre a Tabela. Numé
rica Especlal de Extranumerário-men
salista (art. 6.0. da Lei n.o 1.765, de
l!J:JL), da Delegacia Regional do Tra
bàlho, no Estado de Mato Grosso, do
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio, e dá outras providencias.

Decreto n.s 33.131 - de 24 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de. Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), do Serviço de Documentaçac,
ao ôâimtsterio do Trabalho,InetúS
tria e comércio.. e dá outras provi
dênc!as.

Decreto n." 33.172 - de 26 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. o. de 4 de julho
de 1953.

- Disp{je sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
soueta (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1.952), da Delegacia do Trabalho Ma
rítimo no PÓTto de Manaus, do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Co
mércio, e dã outras providencias.

Decreto n.c 33.173 - de 26 de ju
nho de 1953.

Pllr·1;r:ado no D. O. de 4 de julho
de 1953.

- Dispõe s6bre a Tabela Numé
rica.. Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), 'do Departamento Nacional de
tmíaração, do Ministério do Traba
lho. Indúst:ria e Comércio ,e dá ou-
tras providências. '

Decreto ri.o 33.232 - de 3 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1963.

MINISTÉRIO DO TRABALHO, IN
DúSTRIA E COMÉRCIO

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art, 6.0 da Lei n.O 1.765, de
1952), da Delegacia Regional do Tra
balho, no Estado de Santa Catarina,
do Ministério do Trabalho, tnaaema
e Comércio, e dá outras promâéncuis,

Decreto D.O 33.289 - de 14 de julho
de 1953.

Publicado no D, O, de 24 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista farto 6.0 da LeI.- n.O 1.765, de
1952), da Delegacia Regional do Tra
balho no Estado do Maranhão, dO
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio, e dá outras providências.

Decreto n.o 33.290 - de 14 de ju
lho de 1953.

Publícado no D. O. de 24 de ju
lho de 1953.

- Dispõe sôôre a Tabela Numé
rica Especial de Extranúmerário-men
saueta (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do Instituto Nacional de Tec
'T/(llnfjin.. do Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, e dá outras
providências•

Decreto n,« 33.291 - de 14 de julho

de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1903.

_ - Dispõe sôbre a Tabela Numé-'
rica Especial de Extranumerário-men
~,.,u<l+a (art:. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Delegacia do Trabalho Ma
r , ;.1, o no Põrto de Parnaíba, do Mi
nistério .do Trcbolho, Indústria e Co
mércio, e dá outras providências.

Decreto n,« 33.292 - de 14 de )u1ho
de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1953.
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MINISTt:RIO DO TRABALHO, IN-
DliSTRIA E COMÉRCIO .

Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n» 1.765, de
1952), da Delegacia Regional do Tra
balho no Estado do' Rio Grande do
Norte, do Ministério do Trabalho, ln
dÚ,Stria e Comércio, e dá outras pro
-oaéneíae .

Decreto n.? 33.294 - de 14 de ju
lho de 1953.

Publicado DO D. O. de 22 de' julho
de 1953. .

-' Dispõe 'sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtramuanerórío-meti
salista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Delegacia Regional do
Trabalho no Estado dá', Paraiba, do
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio, e dá outras providênCias.

Decreto n.c 33.295 - de 14 de ju
U10 de 1953.

Publicado DO D. O. de 22 de julho
de 1963.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
nca Especial de Extranumerário-men
salista (ar,t. 6.0 da Lei n.O 1.765, de
1952), da Delegacia Regional do Tra
balho no Estado do Rio Grande do
Sul, do Ministério do Trabalho -In
dústria e Comércio, e dá outras' pro.,.
vidências .

Decreto n.s '33.296 - de 14 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de ju
lho de 1953.

- Dispõe sôbre à Tabela Numé
rica Especial de' extronemercrto-men
saíista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Delegacia do Trabalho Ma
rítimo 1W Pôrto de Maceió, "do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Co
mercio, e dá outras .proviçlências.

Decreto n,c 33.297 _ de 14 de ju
lllo de 1953.

Publicado DO D. O .de 24 de ju
lho de 1953.

--,.. Dispõe sóbre a Tabela Numé
rica Especial de Sxtramurnerãrío-men»
sa1:ista tart.: 6.° da Lei n.O 1.765,; de
1952), da Delegacia do Trabalho Ma
rítimo no Pôrto de Corumbá, do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Co
mercio, e dá outras providências.

Decreto n.v 33.298 - de 14 de ju
lho de 1953.

íPUbllcado no D. O. de 23 de julho
de 1953.

I\!INlSTf:RIO DO TRABALHO, I!!
Dli8TRIA E COMÉRCIO
Dispõe sõbre a Tabela Nums

rica Especial de Extranumerário-men-.
eausta (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Delegacia do Trabalho No;
rüimo no Pôrto de Fortaleza, do· Mí
nistério do Trabalho, Ind'l.í.stria c
Comércio, e dá outras providênctas.

Decreto n.c 33.299 - de 14 de ju
lho de 1953.
. Publicado DO D. O. de 23 de Julho

de 1953.
Retificado no D. O. de '2'1 de ju

lho de 1953.

- Dis~õe sôbre a Tabela Nu~-;
rica Especial de Extranumerário-m(?j1l-
sulista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Delegacia do Trabalho Ma
ritimo n.o Pôrto -âe Paraauurué, elo
'Ministério do, Trabalho, Indústria e
Comércio, e'dá outr~ prOVidênctas.

D-ecreto n.c 33.300. - de 14 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de ju
lho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Extraauunerârío-men
salista (art. 6.0 da Lei a.v 1.765, de
1952), do Conselho Superior aeÓrre
Vidência do Trabalho, Indústria e
Comércio, e dá outras providêncta3.

Decreto n.c 33. 3G1 - de. 15 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de ju
lho de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numêri-.
ca Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.7-65, dç
1952)" da Deleçacia -Regional do TrB';'
balho, no Estado de Minas Gerais;
do Ministério do Trabalho, lnc!ústna
e Comércio, e dá outras promdên
cias,

Decreto no 33.3'(}2 - de 15 de Ju
lho de 195,3. .

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
rica Especial de eetranemerano-men
salista (art. 6.0 da' Lei n.o 1.765, de
1952), da Delegacia do Trabalho, In
dústria e Comércio, e dá outras pro
vidências.

Decreto n,e 33.318 - de 1-6 de ju
lho de 1953.

Publicado 'no D. O. de 18 de ju
lho de 1953.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO, IN
DúSTRIA E COMÉRCIO

Dispõe sôbrea Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
sausta .(art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Delegacia Reaíotuü do Tra
balho, no Estado de São Paulo, do
Ministério do Trabalho, tnaastria e
Comércio, e d-â outras providênciaS.

Decreto nc 33.43,5 - de 31 de fu
lho de 1953.

íPUblicado no D. o. de 10 de egôs
to de 1953.

- Substitui a Tabela Numérica es
pedal de Bxtramumerórío-mensalssta
tia Delegacia do Trabalho Marítimo,
no Pôrto de Corumbá, do MinistériO
dO .Trabalho, Indústria e Comércio,
que acompanhou o Decreto de nu
me1"D 33.2~8. de 14 de 1ulho de 1953.

Decreto TI.o 33.628 - de 20 de agôs
to de 1953.

Publicado no D.· O. de 2,6 de agôs
lo de 1953.

- Abertura de Crédito
Ver: Crédito Especial.

II!INISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PúBLICAS
Decreto-Iegtslatívo n. O .66 de

1953.

\ Publicado no D. O. de 22 de se
tembro de 19,53.

- Dispõe sôbre as comemorações
do primeiro centenário de nascimen·
to de João Capistrano de Abreu.

Lei TI.o 1. 896 - de2 de julho de
1953.

Publicada no D. Q. de 3 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre as Tabelas do Qua~

dro IV - Estrada de Ferro Noroeste
do Brasil ....:.... do Ministério da Viaçao
e Obras Públicas, restabelecido por'
fôrça da Lei n.o 1.636, ·de 11 de julho
de 1952.

Decreto n.c 33.303 - de 15 de Iu-
lho de 1953.

Publicado no D. o. de 24 de ju-
lho de 1953.

Retificado no D. o. de 29 de ju~

lho de 1953.

MINISTÉRIO DO TRABALHO, IN~

DúSTRIA E COMÉRCIO

Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doaci1o do'
terreno que menciona, situado iw Es~'
tado de Minas Gerais.

Decreto n.o'33.370 - de 23 de julho
de 1953.

Publicado no' D. O. de 29 de julho
de 1953.

- Dispõe' sôbre a Tabela Numé
rica Especial de Bxtraaiumerérío-men»
salista (art. 6.0 da Lei nP1.765, de
1952), da Estrada de Ferro de Bra-
gança, do Departamento Nacional de
Estrada s de Ferro, do Ministério (/,(],
Viação e Obras Públicas, e dá outras
providências. '

Decreto n.o 33.430 - de 31 de julho
de 1953.

IPublicado no D. O. de 10 de agôa
to de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numé
TÍcaEspecial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da Administração do Pôrtc de
Natal, do Departamento Nacional de
Portos, Rios e Canais, do Ministério
da Viação e Obras Públicas, e dtí oe
tras providências.

Decreto n.c 33.69(1. - de 28 de egôs
to de 1953.

Publicado no D. Q. de 8 de se
tembro .de 1953.

- Dispõe sõbre a Tabela Numé-:
rica Especial de Extranumerário-men
salista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Administração do Pôrto ete
Itaiai, do Ministério da Viaçao e"
Obras Públicas, e dá outras prOVidên
cias,

Decreto n.o 33.827 - de 14 de se
tembro de 19'53.

Publicado no D.' O. de 28 de' se
tembro de 1953.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OERAS
PúBLICAS

-r-- Ver: Crédito Especial.



198 ATOS DO PoDER LEGISLATIVO

MOLHE OSACR WEINSCHENCK

acoetaoei, construuto
pôrto dn Rio df': Ja
de "Molhe qscar

MINISTROS DE ESTADO

'Dá nova reâaçõo ao artigo 221, do
necreto-tei n.O 3.'689. de 3 de outubro
de 1941 _- (Código do Processo pe
nal) •

Lei n.o 1. 907 - de 17 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 23 de ju..
lho de 1953.

MINISTROS DOS TRIBUNAIS DE
CONTAS

Dá ?l.O'Va redação ao artigo 221 do
Decreto-lei nO 3.689, de 3 de outubro
de 1941 - - (Código do Processo Pe
nal) •

Lei no" 1. 907 - de 17 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 23 de [ulho
de 1953.

MITRA ARQUIDIOCESANA DE
SÃO PAULO

Autoriza a Mitra Arquidiocesana
de São, Paulo a pesquisar xisto argi
loso no município de Sant'Ana de
Parnaíba, Estàdo de São Paulo.

Decreto n,v 33.305 - de 15 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de ju
lho de 1953.

Dá ao molhe
,la praça M auá,
-neíro, o nome
Weinschenck".

Lei n.o 1.972 - de 31 de agõsto de
1953.

Publicada no D. \ O. de 5 de se-
tembro de 1953. '

MONAZITA

Declara sem efeito a autorizacão
de, lavra conferida pelo Decreto nú
mero 18.005, de 7 d emarço de 1945.

Decreto n,e 33.786 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

MONAZITA

Declara sem efeito a autortzaçao
de lavra conferida pelo Decreto nú:"
mero 18.018, de 7, de, março de- 1945.

Decreto n.c 33. '787 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953. ,

- Declara sem efeito a autorização
de lavra conferida pelo Decreto nú
mero 18.024, de 7 de março de 1953.

- Decreto n.° 33.788 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro' de 1953.

mONTEPIO

Reabre os prazos referidos pelo
'§ 3.° do art. 29 da Lei n.O 4&8, de 15
de novembro de 1948, e art. 1.0 da
Lei n." ~.063, de 13 de fevereiro de
1950.

Lei n.O 1.943 - de 14 de agôsto de
1953. .

Publicada no D. O. de 20 de agõs
to de 1953.
'- Releva prescriçlto do prazo para

habilitação de Dorvina Peres, Mônaco
ao Montepio deixado por seu pai.

Lei n.° 1.973 - de 31 de agõste
de 1953.

Publicada no D. O. de 5 de se
tembro de 1953.

MONTEPIO MILITAR
Reaíusui os vencimentos dOs caDos

e soldados da, Policia Militar do Dis
trito Federal e dos êabos e bombeiros
do Corpo de Bombeiros do Dístrtta
Federal, e dá outras providências.

Lei n,c 1.937 - de 10 de agõsto de
1953.

Publicada DO D. O. de 12 de agõs
to de 1953.

MONUMENTOS

Autoriza o Poder Executivo a eri
gir na cidade de Belém Estado do
Pará, Um monumento em. memó'ta
de Pedro Teixeira '.

Lei n.e 1.945 - de 18 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 21 de agôs
to de 1953.
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MUNICíPIOS

Exclui da claeeííicaçãc constante do
art. l~o da Lei n." 121, de 22 de outu
bro de 1947, os munictpios de Gua
-nünoe, Estado de São Paulo, FlO~

rianópolf.s e São Francisco, Estado de
Santa Catarina.

Lei n.c 1.953 - de 24 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 28 de agõs
lo de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 35.208.308,90,
para completar o pagamento q,a
quota devida aos municipios e rela
tiva ao Impõsto de Renda.

Lei n.c 1.984 - de 1'7 de setembro
de 1953. '

Publicada no D. O. de 22 de se
tembro de 1953.

_ 4.utoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação, pela
Municipalidade de Lapa, no Estado
do Paraná, de terrenos para, o Minis
tério da Guerra.

Decreto n," 33.27'1 - de 13 de ju
lho de 1953 .

Publicado -no D. O. de ,15 de ju
lho de 1953,

MUSEUS DE ARTES PLÁSTICAS

Estende a ieencão de direitos de
importação, impôsto âe cons.umo, e
mais taxas aduaneiras aos museus
de artes plásticas de propriedade pri
vada.

Lei n.c 1.950 - de,24 de agôsto de
1953. '

Publicada no D. o. de 28 de agôs
to de 1953.

N

NAVEGAClO rflARLOPES LII\Il-
TADA -.

Concede à sociedade "Navegaçao
Jfarlopes Limitada" autorização para
continuar a funcionar como empresa
de navegação de cabotagem.

Decreto n,c 33.61'7 - de 20 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1953.

NOTIFICAÇÃO

Dá nova redação ao artigo 221 do
'Decreto-lei n,o 3.689, de 3- ae outubro
de 1941 - (Código do Processo Pe
nal) •

Lei n." 1.907 - de 17 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 23 de julho
de 1953.

NúCLEOS COLONIAIS

Cria o Núcleo Colonial «tmsna
Caldas", no município de União, Es
tado do Piauí.

Decreto TI.o 33".'728 - de 3' de 00
tembrc de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de setem
bro de 1953.

o
GCRE

Autoriza o cidadão brÇtsileiro rer
Ter Sales da Costa a pesquisar felds
pato, ocre e argila refratária, no mu
nicípio de Rio Pardo, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n.o 33-.6,60 - de 26 de agôs
to de 195,3.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 19,53.

OFICIAIS DA RESERVA ESPE-
CIALISTAS

Dispõe sôbre o curso dos Oticíais
da Reserva de 2.a Classe, especialistas
em- Meteorologia e Coniróíe àe Vão,
atualmente matriculados na EOEG.

Decreto ne 33.924 - de 28 de se
tembrode 1953.

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro de 1953.

OFICIAL ADMINISTRATIVO

Suprime cargos.
(M.F. - Q.P.)

Decreto n," 33.736 - de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. o. de 10 de se
tembro de 1003.
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ORDEM DO MÉRITO AERONAU
TICO

Decreto-legislativo TI o $ de
1953.

Publicado no D. q. de 22 de se
tembro de 1953.

Aprova o Regulamento ela Oràtin
do Mérito Aeronáutico.

Decreto TI.o 33.926. - de 28 de se
tembro de 1953.

publicado' no D. O. de 30 de se
tembro de 1953.

ORÇAMENTO GERAL DA REPú
BLICA

Retifica aLei n,o 1.7:57. de 10 de
dezembro de 1952. que estima a Re
ceita e fixa a Despesa da tjsuao para
o exercício financeiro de 19-53.

Lei n,e 1.926 -.de 31 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de4 de egõe
to de 1953.

FILHAS. DE
DA MISlI-

ORDEM RELIGIOSA
NOS.SA SENHORA
RICóRDIA

- SU'PTime cargo.
(M.);'. ~ Q.P.)

Decreto n.o 33.741 ---I de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1953.

_ Su.prime cargos extintos.
(M.);' •.- Q.P.)

Decreto n,c 33.742 - de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1953.

_ SU1JTime cargo extinto.
(114.);'. -Q.P.)

Decreto n,c 33.739 - de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1953.

OFICIAL ADMINISTRATIVO

Suprime cargo extinto.
(114.);', - Q.P.)

Decreto n,o 33.738 - de 4 de se
tembro de. 1953.

iPU,b1icado no D. O. de 10 de se
tembro de 1953.

- Suprime cargo sextimtoe,
(114.);'. - Q.P.)

Decrete n.s 33,.743 - de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1953.

OPERÁRIO DA ESCOLA NAVAL

-Suprime cargos extintos.
(114.114. - Q.S.)

Decreto TI.o 33.513 - de 8 de agõs
to de 1953.

pubíícado no D. O. de 12 de agôs
to de 1953.

OPERÁRIO DE AVIAÇÃO

Suprime cargo sextíntos.
(M.Aer. - Q.S.)

Decreto n.e 33.647 - de 25 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agôs
to de 1953.

OTTONI & COMPANHIA

Outorga a Ottoni & CompànlUa
concessão -pora o aproveitamento, de
energia hidrá1tlica de um desnível no
ribeirão Fortuna, disiritoda sede do
município de Itambacuri, Estado M
Minas Gerais.

pecretó TI.O 33.320 - de 16 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 19&3.

OURO

Autorize o cidadão brasileiro Edson
de Faria Labato a pesquisar DUTO,
diamante e associados no munic1pfD
de Grõo-taoçot, Estado de Minas
Gerais.

Decreto. n,o 33.248 - de S de julho
de 1953.

Publicado no D. o. de 13 de ju
lho de 1953.
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OURO
Renova o Decreto n.o 28.-659, de

19 de seter.nbro de 1950,
Decreto n,« 33.656 - de- 2-6 de agôs

to de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de agôs-
to de 1953. .

_ Renova o Decreto n.o 29.279. de
1'1 de fevereiro de 1951. '

Decreto n.c 33.797 - de 9- de' se-
tembro de 1953. .

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

p

PAN AMERICAN WORLD AlR-
WAYS INC.

Oonceãeã sociedade anônima "Pan
American World Airways, Inc." au
toriZação para continuar a funcionar
u RePública. "-

Decreto n.c 33.15'7 - de 25 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de [ulho
de 1953.

PEDRAS CORADAS
Autortsa: o cidadão brasileiro Tas

so de Carvalho a pesquisar mica 'e
pedras coradas, no munic!pío de Ca
pelinha. Estado de Minas Gerais.'

D€creto n.o 33.978 - de 9 d~ se
tembro de 1953.

Publicado no D. O, de 14 de se
tembro de 1953.

PBDRAS PRECIOSAS

Autoriza Lázaro de Souza Campos
G comprar pedras preciosas.

Decreto n.c 33.160 - de 25 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

- Revoga o Decreto de número
23.581, ~ 27 de aeõsto de 1947.

Decreto n,c 33.420 - de 30 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3· de agôs
i>o de 1953.

PEDRAS PREGlOSAS
Autoriza Hachiya - Indústria e

Comércio S. A. a compra'T pedras
preciosas.

Decreto n.o 33. ,613 - de 20 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. .de 3 de se
tembro de 1953.

- Autoriza Robert Harry Selig a
comprar pedras preciosas.

Decreto n.s 33.734 - de 3 de se
tembro de, 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de -1953.

- Autoriza Anisio Pereira de Car
valho a comprar pedras preciosas-

Decreto -n.O 33:::.735 - de 3 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro dê 1953.

PENSõES
Decreto-legislativo n.? 51 - de

1953.

Publicado no D. O. de 25 de julho
de 1953.

- Concede a pensão especial de
Cr$ 3.,;)00,00 mensais a D1anira Lima
da Cunha.

Lei n.? 1.924 - de 28 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 3 de agõs
to de 1953.

_ Concede pensão especial de ....
Cr$ 3.000,00 a Raimundo Pessoa de
Siqueira- Campos, pai do herói mili
tar Antônio de Siqueira Campos, e a
sua eeióoa Carlota de Siqueira Cam
pos.

Lei n,c 1.925 - de 30' de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 3 de ases
to de 1953.

_ Relenà da prescrição o direito
àa menor Ghislene Velasquez: HuàZialc
à pensão especial deixada pelo Ca-
dete do Ar João Hudziak. '

Lei n." 1.929 - de 4 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 7· de agôs-,
to de 1953.
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POLiCIA MILITAR

de 31 de agôsto

aos pensio
outras provi-

Concede aumento
nistas do [PASE e dá
tiéncías ,

Lei n,» 1.938 - de 10 de agõsto
de 1953.

Publicada no D. O. -de .17 de agôs
to de 1953.

- Estende, para efeito de pensão,
as' promoções de que trata. a Lei nú
mero 1.267, de 9 de dezembro de 1960,
aos militares já falecidos que, em
idênticas condições, hajam tomaeto
parte no combate contra a 1'evolnçao
comunista de 1935·.

Lei D.o 1.949 - de 19 de agôsto
de 1953.

lPublicada no D. 0. de 22 de .agôs
to de 1953.

- Concede pensão especial de, •.
Cr$ 3. UlJu','u,U mensais ao ur, M ária
Pinto Serva, como prêmio de seus es
terços em prol da aucoeueaçao e
educação do povo bmsileiro.

LeI n,v 1.969
de 1953.

Publicada no D. O. de 5 de se
tembro de 1953.

- Concede pensão especial à viú
va de l1ineu José dos Santos Júnior.

Decreto no 33,63& - de 27 de agós
to de 1953.

Publicado no D. O. de -3.1 de agôs
to de 1953.

PESQUISAS

Ver a denominação da elemento
pesquisado,

PODER EXECUTIVO

- Abertura de Crédito
Ver: Crédito especial.

PODER JUDICIARIO

- Abertura de Crédito

Ver: Crédito Espeçial e Crédito
Suplementar.

Decreto-legislativo 0.° 68 de
1953.

Publicado DO D. O. de 22 de se
tembro de 1953,

- Reajusta os vencimentos -dos ca
bos e soldados da Polícia Milftar (fQ
Distrito Federal e dos cabos e bom
beiros do Corpo de Bcmõeíroe do
Distrito Federal, e dá outras prov:i~

dências.

Lei D.o 1.937 - de .lO de agôsto ac
1953.

Publicada no D. O, de 12 de egÔ8
to de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da J~ e
Negócios Interiores, o crédito espe
cial de Cr$ 50.(}(}(t,,}O para -paaomen
to, na Polícia Müitar do Distrito Fe
deral, de ajuda de custo.

Lei n.c 1.958 - de 26 de agôs""t.>O de
1953.,

Publicada no D. O. de 2 de a.e-
tembro de 1953. -

PORTOS MILITARES

Exclui da classificação constante
do ort, 1.0 da Lei' n." 121, de 22 de oe
tubro de 1947, os municípios de Gua
TJ'lI'M Estado de São Paulo, río
rianópolis e Silo Francisco, Estaao
de Santa Catarina. "-

Lei n,c 1.9-53 - de 24 de agõsto de
1953.

Publicada no D. O. de 28 de agõs
to de 1953.

PRAÇAS

tceaíusta os vencimentos dos cabOS
e soldados da Polícia Militar do Dis
trito Federal e dos cabos e bombei
ros do Corpo de Bombeiros do Dis
trito Federal, e dá outras provuum
cias,

Lei n,c 1. 937 - de 10 de agôsto de
1953.

Publicada no D." O. de 12 de agiS~

to de 1953.'
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PRAÇAS

Estende às praças do Corpo de
Bcnnbeiros do Distrito Federal- as
1Jantagens conferidas aos oficiais da
mesma Corporaçao, pelo P4rágra!o
único do artigo 269 do Decreto nú
mero 16.274, de 20 de dezembro de
11123.

Decreto n. o 33.468 - -de 4 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de u de agôs
to de 1953.

PRATICOS

Altera dispositivos do Decreto
1Lo 7.368, de 11 de junho de 1941"

Decreto D.o 33.546 -de 14 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de agôs
to de 1953.

PRAZOS

Reabre 08 prazos referidos pelo
§ 3.° do art. 29 ela Lei n.o 488, de 15
de novembro de 1948, e art. 1." da
!Lei nP 1.053, de 13 de fevereiro de
1950. .

Lei n.e .1.943 - de 14 de agôsto de
1003.

Publicada no D. O. de 20 de agôs
to de 1953.

- Prorroga, por truiis 120 dias, o
prazo estipulado no artigo 13 da Lei
n.o 1.553, de 1 de março de 1952.

Lei n,» 1.971 - de 31 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 5 de -serem
bro de 1953.

....,... Releva prescrição do prazo para
habilitação de Doruina Peres Mônaco
ao montepio deixado por seu pai.

Lei D.O 1.973 - de- 31 de agôsto de
1953.

!Publicada no. D. O. de 5 de setem
bro de 1953.

- Estabelece prazo para a vigên w

em de dispositivo regulamentar,

Decreto n,o 33.233-A - de 13 de
jolho de 1953.

Publicado no D. O. d.e 17 de ju
lho de 1953.

PRAZOS

Restabelece a vf.1ência do DeC1'e~

to n.' 31. 093, de 9 de íulho de 1952,
pelo prazo de um" (1) ano.

Decreto D.o 33.61() _ de 20 de agõe
to de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de-agôs
to de 1953.

PREÇOS MiNIMOS DO CAFil

Ver: Café.

PREFEITOS

Dá nova redação ao artigo 221 do
Decreto-lei n.O 3.68-9, de 3 de outubro
de 1941 - (Código do Processo Pe
nal) .

Lei D.O 1.907 - de 17 de julho de
1953. '

Publicada no D. O. de 23 de Julho
de 1953.

PREFEITURAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial, de crs 5.000. oco.co, destina
do a auxiliar· os muntc:pios catar1.
nenses na reconstrução das obras .pú
blicas destruidas ou danificadas pOT

enchentes.
Lei n,c 1.921 - de 27 de julho de

1953.
Publicada no D. O. de 3" de agôa

to de 1953.
_ Isenta de direitos de im/porta

ção e mais taxas aduaneiras material
elétrico destinado às Prefeituras Mu
nicipais de Unaí, no Estado de Minas
Gerais, Santa Cruz e Cristalina, no
Estado de Goiás, e Sapé, no EstaàO
da .Paraíba.

Lei n.e 1.954 - de 24 de agôsto de
1953. .

publicada no D. O. de 2.8 de agôa
to de 1953.

_ Autoriza o Poder Executivo a
doar imóvel ao- município de Corum
bá de Goiás, Estado de Goiás.

Lei n.« 1.97(} - de 31 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 5 de se
tembro de 1953.
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PREFEITURAS

AutoriZa a Prefeitura Munici..
paZ· de Caxambú. E~tacLO de Mínas
Gerais. a ampliar suas msuüaçóes
hidrelét7icas. e dá outras providên
cias.

Decreto D.o 29.615 - de 30 de maio
de 1951.

Publícadn no D. O. de 29 de ju
lho de 1953.

_ Autoriza a Prefeitura MuniCi
pal de São Lourenço do Sul. Estado
do Rio Granàe do Sul. a ampliar suas
'lnstcuaçoes .

Decreto n.c 29.663 - de '11 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de ju
lho de 19{j3.

- outorga « Prefeitura Muniçipal
de Juiz de Fora concessáo para o
aproveitamento de energia hidráuli
ca de um desnível nÇ) ribeirão do ESR

pírita Santo. distrito de Ibitiquaia,
municfPio de Juiz .ae Fora, Estaao
de Minas Gerais.

Decreto n.c ,30.501 - de 31 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 2B de se
tembro de 1953.

-Autoriza a Preteitura. Municipal
de Cangussú a ampliar suas instala-
ções termoelétricas, .

Decreto nP 30.n·99 -- de 28 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 25 de se
tembro de 1953.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Cruz Alta, Estado do Rio Grande
do Sul, a - ampliar suas meuüaçõee
termoelétricas .

'Outorga à Prefeitura Municipal
de Novo Cruzeiro concessão para o
aproveitamento de energU, hidrául'if.
ca de um desnível existente no rio
Granatâ, distrito da sede do: muni
cípio de Novo Cruzeiro, EstafiO ele
Minas Gerais.

Decreto n,c 31.878 - de 3 de de
zembro de 1952.

\ Publicado no D. O, de 3. de julho
de 19ó3.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Jequitaí concessão para distribv4T
e jazer comércio de energia elétrica
na sede do município do mesmo no
me, Estado de Minas Gerqis.

Decreto n,« 32,240 - de 9 de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O, de 19 de agõs
to de 1953.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Sarapui, concessão para explorar
o serviço de eneraia elétrica.

Decreto n.o 32.426 ---'- de 13d-e mar
ço de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de 1953.

- Autoriza a Preteitura Municipal
de Araras, no Estado de São Paulo,
a 'instalar uma usina termoelétrica
na cidade de Araras.

Decreto n.s 32.-608 - de 23 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de jtt
lho de 19{j3.

- Outorga à Prefeitura Munici
pal de Cachoeira de Minas eoncee

.séo para o aproveitamento de ener
gia hidráulica de um desnÍVel esrs
tente no Ribeirão dos Brochados, ?n1C
nicipia de Cachoeira de Minàs, Esta
do de Minas Ge1'ais,

Decreto n." 31.1;27
tubro de 1952.

de 17 de ou- Decreto n,« 32.675 - de 1 de maio
.de 1953.

Publicado no D, O. de 13 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agõs
to de 1953.
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PJllEI'EITURAS
o -at O r .fi a à Prefeitura Munici

pal de Natividade concessão para o
4PTOt'eitamento de energia hidráuli
ca da queda do Moinho, existente no
.ribpirfio Praia, território daquele mu
1ÜCÍpfo, Estado de Goiás.

Decreto n.c 32.897 - de 29 de maio
de 195,'l.

lPublicado no D. O. de 13 de agõs
to de 195,'l.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Piranqa conc~gío para o coro
oenosnento progressivo da energia
hfilrãulica do desnível "Sete Ca
choeiras", no ribeirão Pirapetinga,
dJstrito da sede do município de Pi
T4nga, 'Estado de Minas Gerais.

Decreto n.s 33.105 - de 22 de ju-
nho de 1953. •

Publicado no D. O. de 20 de agôs
to de 195,'l.

-- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a aoaçõo de
terreno que, menciona, situado no
Estado do Paraná.

Dooreto 0.° 33.369 - de 23 de" ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de ju
lho de 1953.

- Autoriza o Serviço do Patri
mônio da União a aceitar a doação'
do terreno que menciona, situado ~ no
Estado de' Minas Gerais.

Decreto D.O 33.370 - de 23 de ju
lho de 1953.

Publicado no -D. O. de 29 de ju
lho de 1953.

~ Transfere da Companhia Indus
tTfaZ Belo Horizonte para a Prefei
tura Municipal de Pedro Leopoldo,
concessão para distribuir e fazer. co
mércio de energia elétrica no Muni
elmo de Pedro Leopoldo, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.o 33.402 - de 28 de ju-
lho de 1953. .

Publicado no _D. O. de 8 de agôs
to de 1953.

- Retificai o Decreto' n.O -31.168, de
21 de julho de 1952.

Decreto n.o 33.464 - de 4 de agôs
'" de 1953.

Publicado no D. o. de Q de agôs
to de 1953.

PREFEITURAS
Autoriza o Serviço do Patrimó

nio da União a incorporar MPatri
mõnio ,da União um terreno- doado ao
Ministério da Marinha, situado à rua
Augusto Severo, na cidade de Macau,
Estado· do Rio Grande do Norte.

Decreto D.o 33.469 - de, 5. de agôs
to de 195,'J.

'Publicado no D. O. de 7 de agôs
to de 1953.

- Outorga â Prefeitura Municipal
de Congonhas do Campo, ou emprésa
que organizar, concessão para o cpro
veitamento de energia hidráulica da
cocnoeira Santo Antônio, existente no
rio do mesmo nome, município de
Congonhas do Campo, Estado de -Mi
nas Gerais. .

Decreto n.o 33.641 - de 24 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de se
tembro de 1953.

PRtMIOS

Dispõe sôbre as comemorações do
primeiro centenário de nascimento de
João. .Capistrano de Abreu. .

Lei n,o 1.896 :- de 2 de julho de
195,'l.

Publicada no D. O. de 8 de julho
de 1953.

- Diepôe sôbre os créditos orça
mentários aeetmaaoe â defesa con
tra as sêcas do nordeste, eleva os lt~

mites dos prêmios de açudes por
cooperação, e dá outras prcoiâéncias,

Lei n.c 1.918 - de 24 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 3-1 de julho
de 1953.

- Institui, no Ministério da Edu
cação e Cultura, o Prêmio Nacional
de Literatura, o Prêmio Nacional de
Ciência: e o Prêmio Nacional de Arte.

Lei n,o 1.97'6 - de 4 de setembro
de 1953.,

Publicada no D. O. de 10 de se
tembro de 1953.
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PRESCRIÇÃO

Releva da prescrição o direito da
menor cnuetene vercsceea HudZial<;
à pensão especial deixada peloCd~

ãete do Ar João Hudziak.

Lei n.CI 1.929 - de 4 de agôato de
1953.

Publicada no D. O. de 7 de agôs
to de 1953.

PRESID:l':NCIA DA REPúBLICA

~. Ahertura de Crédito
Ver: Crédito Especial.

PRESIDENTE DA REPúBLICA

Dá nova. redação ao artigo 221 do
Decreto-lei n.o 3,689. de 3 de outubro
de 1941 (Código cio Processo Penal).

Lei n,o 1. g07 - de 17 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 23 de julho
de 191i3.

PRESIDENTE D O INSTITUTO
BRASILEIRO DO CAFÉ
Inclui como membro efetivo aa

Comissão Consultiva de' Acôrdos Co
mercuue o Presidente do Instituto
BrasiZ~fro do Café.

Decreto n,c 33.459, - de 3 de agôs
to de 1953.

Publicado .no D. O. de 4' de agôs
to de 1953.

Reproduzido no D. O: de 5 de
agôsto de 1953.

PROMOÇõES

Regula a promoção de ano dos as
pirantes da Escola Naval.

Lei n.o 1.894 -' de 3{) de junho de
1953.

Publicada no D. O. de 6 de julho
de 1953.

- EleVa o limite de idade previsto
rw -parôarato vcntco do artigo 4.°, do
Decreto-lei n.o 2.066, de 7 de 11W1'ÇO
de 1940.

Lei D.O 1. 915 - de 23 de julho de
1953.

Publicada DO D. O. de 25· de ju
lho de 1953.

PROMOÇõES

- Estende. para efeito de. pensáo~
as promoções de que trata a Lei. ml~

mero 1.267. de 9 de dezembro de 1960..
aos militares já falecidos que, em.
tdênticas condições, hajam tomacto
parte no combate contra a reooluçõa
comunista de 1935.

Lei n.o 1.949 - de 19 de agôsto l!ie
1953.

Publicada no D. O. de 22 de esõe
to de 1953.

- Estabelece prazo para a 1iigêncUt
de dispositivo regulamentar.

Decreto n. o 33.283-t.\ - de 13 4e
julho de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de jufho
de 1953.

- Aprova o Reyulamento para fi)

Conselho de Promoções da M arin.hd.

Decreto D.O 33.571 - de 17 de a",ntl&..;
to de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de agÔi
to de 1953.

Q

QUADRO DE PRÁTICOS DE RIOS

. Dá nova redação ao artigo 4.0 do
Regulamento para o Quadro. de Prá
ticos dos rios da Prata, baixo e mé
dio Paraná, Paraguai e costa.

Decreto n,c 33.748 _ de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1953.

QUARTZITO

Autoriza o cidadão brasileiro Amé
rica Maranho a pesquisar quartzito e
asociados, no município de Pcâ, Ec
tado de São Paulo.

Decreto n.v 33.596 - de 19 de a-g&
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de a8ôs
to de 1953.



QUARTZITO

Autoriza o cidadão brasileiro
Robert Leon Castier a pesquisar
feldspato, quartzito e associados no
município de ttapeceríca. Estado de
Sito Paulo.

Decreto D.a 33.-603 _ de 19 de agôs
to de 1953..

Publicado no D. O. de 21 de agôa
to de 1953.

QUARTZO

Torna sem efeito o Decreto núme
ro 30.170. de 17 àe novembro de 1951.

Decreto n,e 32.8'69 - de 26 'de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de julho
de 1953.

- 'Autoriza o cidadão brasileiro
Adriano Rodrigues a peequisur quart
zo e associados no município de Dia
'IUlntina, Estada de Minas Gerais.

Decreto n.c 33.396 - de 15 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
. Ricardo Coimbra de Almelda Bren
nena a -peeoutsor arcílá refratária.
caulim, quartzo. feldspato, bauxita,
dolomita, cezctrto, tostorita. coríium,
s1ltmante. e terras diatomáceas nos
mnmicipíos de Recife e aaooetõo,
Estado' de Pernambuco.

Decreto n,« 33.5-0-6 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1953.

- A.utoriza o cidadão brasileiro
José Lino de Souza a -nesquísor. mica,
quartzo e associados, no municípiO
di'! oov-rnoaor Valadares, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n,c 33.684 - de 27 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de se
tembró de 1953.

R

R. C. A. VICTOR RÁDIO S. A.

Autoriza a R. C. A. Victor Rádio
S. A. a pesquisar calcário e asso
ciados, no municipic de Itararé, Bs
tado de São Paulo.

Decreto n,c 33.315 _ de 15 de ju
lho de 1953.

Publicado, no D. O. de 17 de ju
lho de 1953.

Retificado no D. O. de 21 detju
lho de 1953.

RÁDIO CLUB DO BRASIL

Declara rescindida a concessáo ou
torgada d Rádio Club do Brasil.

Decreto n.o 33.418 - de 30 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de agôs
to de 1953.

RÁDIO CULTURA DE CAMPO
GRANDE LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Cultu
ra de Campo Grande Limitada para
estabelecer uma eetaçoo radioai/U
sora.

Decreto n.s 32.834 - de 22 de maio
de 1953.

\Publicado no D. O. de 18 de se
tembro de 1953.

RÁDIO DIFUSORA PARANÁ LI
~lITADA

Outorga concessão a Rádio Difuso
ra Paraná Limitada para estabele
cer uma estação radiodifusora ae an
elas tropicais na cidade de Londrina,
l!;stado do Paraná.

Decreto n.o 33.$79 - de 26 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de se
tembro de 1953.

RADIO INDUSTRIAL DE JUIZ DE
FORA

Outorga concessão à. Rádio Indus
trin1 (1", Juiz de Fora Limitada para
estabelecer uma estação raeíoaituso
ra de onda tropical na cidade de Juiz
de Fora, Estado de ·Minas Gerais.

Decreto n.c 33.384 - de 14 de ju
lho de 1!l53.

Publicado no D. O. de 3 de agõsto
de 1953.
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RÁDIO lIlARUMBJ LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Marum
In Limitada para estabelecer uma
estação radiodifusora.

Decreto n,o 33.285 - de 14 de jU
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de ju
lho de 1953.

REABERTURA DE PRAZOS

Ver: Prazos.

REAJUSTAMENTOS

Reajusta os vencimentos dos cabos
e soldados da Policia Militar· do Dis
trito Federal e dos cabos e bombei
'TOS do Corpo de Bombeiros do Dis
trito ,Federal, e dá outras urootaen
cias. I

Lei n.o 1. 937- - de 10 de agõsto de
1953.

[publicada no D. O. de 12 de agôs
to de 1953.

"R E A L S. A. TRANSPORTES
AÉREOS

outorga coecessõo à "Real S. A.
Transportes Aéreos" para instalar
um novo transmissor de rtuiio[arot,

Decreto n,c 33.234 - de <$ de ju
lho de 1953.

Publicado no' D. O. de 29 de ju
lho de 1953.

- Revoga o Decreto n.O 30.9-93; de
17 de junho de 1952.

Decreto n,« 33.336 - de 20 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de ju
lho de 1953.

- Outorga concessão à "Real
Transportes Aéreos", para euoetituir
um transmissor em sua estaçao radio
telegráfica 'de Pôrto Alegre.

Decreto n.e 33,678 - de 26 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

RECENSEAMENTO G E R A J:. no
BRASIL (VI)

Autoriza o Poder Executivo a alJYír,
ao Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística, o crédito especial de
Cr$ 7.800 ..(lC.J,QO. para auxiliar ll3
despesas do VI Recenseamento Geral
do Brasil.

Lei D.O 1.914 -,. de 23 de julho de,
1953.

Publicada no D. O, de 25 de ju
lho de 1953.

RÊDE DE VIAÇÃO CEARENSE

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de .
Cr$ 3.,615.850,00, para pagamento de
salário-famUia a servidores da RI!r:te
de Viação Cearense e da Viação l!ér~

rec Federal Leste Brasileiro.

Lei D.o 1.931 - de 5 de aeôato de
1953.

Publicada no D. O -' de 10 de agO;i.
to de 1953.

- Altera, sem aumento de despe
sa, a Tabela Numérica, de Extranu
merário-mensalista da Rêde de Via
ção Cearense.

Decreto n,c 33.756 - de 5 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de ire
tembro de 1953.

REFORMA

Revigora, para todos os eteuoe, os
decretos de 19 de março de 1937. que
-melhoraram: as reformas dos Gene
rais Francisco Cabral da Silveira e
José Cândido da Silva Muricy.

Lei n,c 1.982 - de 11 de setembro
de 1953.
"Publicada no D. O, de 11 de se

tembro de 1953.

- Estende às praças do Corpo ae
Bombeiros do Distrito Federat. es
vantagens conferidas aos oficiais da
mesma "corporação, pelo parãgrfJl0

único do artigo 269, do DeCreto nú
mero 16.274, de 20 de dezembro de
1923.

Decreto n.O 33.468 - de 4 de agôsto
de 1953.

Publicado no D. O. de e de agõs
to de 1953.
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REGIMENTOS

Modifica o art. 3.° do Regimento da
Comissão do Enquadramento Sindi
aal aprovado pelo Decreto n.o 31.3:59.
de 29 de açõsto de 1952.

Decreto n,c 33.384 - de 27 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1953.

_ Altera o regimento do Deporta
mento Nacional da Produção Vege
tal, do Ministério da Agricultura,
tLprovado pelo' Decreto n. o 4.438, de
26 de juUw de' 1939, e dct outras pro
vidências.

Decreto n.v 3"3·.9'34 - de 2& de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de outu
bro de 1953.

REGISTRO CIVIL

Modifica o art. 140 do' Código de
Processo Civil (alteração do ato do
Registro cuu»,

Lei n.c 1.99-1} .,.... de 25 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 29 de se
tembro de 1953.

REGISTRO DE DIPLOMAS

Ver: Diplomas.

REGULAMENTOS

mecreto-Iegíslattvo n.? 57 - de
1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1953.

- Regula a divisão militar do ter
rttórío nacional para a emoreçõ- com
binado, das Fôrças Armadas, e cria
as Zonas de Defesa.

Lei n.c 1.9-56 - de 26 de agôsto
de 1953. .

Publicada no D. O. de 29 de agôs
to de 1953;

- Aprova o Regulamento do Ban
00 'Nacional de Crédito Cooperativo.

Decreto' n." 30.265 - de 11 de de-'
aembro de 1951.

Retificado no D. O~ de 2 de ou
tu.bro de 1953.

REGULAMENTOS

Concede prerrogativas, de equi
paração à Universidade do Distrito
Federal.

Decreto n.o 32~S86 - de 28 de malc
de 1953.

Retificado no D. O. de. 6 de julho
de 1953.

_ Aprova o regulamento para fis
calização do comércio de adubos, cor
retivos e . outros fertilizantes destina
dos a oarícucnua ~

Decreto n.? 33- •.WO - de 22 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de agôs
to de 1953.

_ Aprova 0, Regulamento para a
Diretoria de Portos e Costas ela Ma
rinhá,

Decreto D.O 33.195 - de 29 de ju
nho de 1953.

!publicado no D. O. de 9 de julho
de 1953. .

_ Regulamenta a concessáo da
isenão fiscal a que se refere a Lei
n,o 1.815, de 18 de fevereiro de ~953,
e as requisiões de passagens aereas
com desconto.

Decreto n.e 33.217' - de 1 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953."

_ Suspende a execução do Regu
lamento para· a Diretoria de Aero

. néutica da Marinha, baixado c?m o
Decreto n.O 32.'798, de 18 de maw de
1953.

Decreto nc .33.223 - de 1 de jUlhÓ
de .W53.

Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

_ Dá nova redação à alínea "b"
do artigo 114 do Regulamento,' para
a onuaa Escola Militar de Rezende,
baixado com o Decreto nP 17.738; ae
2 de fevereiro de 194~.

Decreto n;" 33.243 - de 7 de julho
de 1953.

publicado no D. O. de 9. de julho,
de 1953.
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REGULAn7ENTOS

Estaõelece prazo para a vigência
de dispositivo regulamentar.

Decreto n.e 33 :283"'l.\ - de 13 de
julho de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1953.

- Aprova o Regulamento para o
Conselho 'do Almíramtsuio ,

Decreto n.· 33.406 - de 29 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de agôs
to de 1953.

- .Dá nova redação a artigos do
Regulamento do 'Serviço de Saúde ao
Exército.

Decreto n.c 33.448 -- de 3 de agôa
to de 1953•.

Publicado no D. o. de.4 de agOsto
de 1953.

- Altera dispositivos do Decreto
".0 7.368. de 11 de junho de 1941.

Decreto D.a 33.546 - de 14 de agõs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de agôs
to de 1953.

- Aprova o Regulamento para o
Conselho de Promoções da .Marinha.

Decreto D.O 33.571 - de 17 de eeõa
to de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de agõs
to de 1953.

- Altera o Regulamento para as
Capitanias dos Portos.

rxcrcton.e 33.611 .;..... de 20 de agôs ...
to -de 1953.

Pnblír-v-to no D. O. de 22 de agôa
to de 1953.

- Regulamenta a aplicação de dis
positivos da Lei n.o 1.0649. de 19 de
íuítio de 1952, e dá outras oroinaén
ctas,
Df'~rpto n,e 33.643 - de 24 de agôa

to de 1953.
Publíewto no D. O. de 24 de agôs

to de 1953.
-Regulamenta a transterêncta e

remoção dos funcionários públicos
civis da. .União.

Decreto n.c 33.635 - de 21 de eeõs
to de 1953

Publicado no D. O. de 26 de agõs
to de U153.

REGULAMENTOS

Regulamenta a concessão da
gratificação especial de que trata Q

artigo 145, item VI. da Lei n.O 1.711,
de 1952, aos funcionários púb7icos
lotados nos estabelecimentos de' fa
bricação de explosivos ou muniçóes.

Decreto n.o 33.65-2 - de 25 de agôB
to de 1953.
. Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1953.

- Altera o Decreto n."31.922, $
15 de dezembro de 1952. e dá outras
providências .

Decreto n,e 33.704 - de 31 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de se
tembro de 1953.

- Altera o Regulamento para as
Comitordas de Portos aprovado pelO
Decreto n.o 5.798, de 11 de junho de
1340.

Decreto D.o 33.711 - de 1 de se
tembro de 1953.

Publicado 110 D~ O. de 3 de lse
tembro de 1953.

_ Altera o Decreto n." 33.635, de 21
de agôsto de 1953.

Decreto n.c 33.747 - de 4 de se
tembro de 1953.

publicado no D. O. de 1t) de se
tembro de 1953.

_ Dá nova redacão ao nrtíno 4.°.
. do Regulamento para o Quadro de
Prllfico.~ 'dos rios 'da Prata, ba1.xo e
médio Paraná• .Paraguai e costa.

Decreto n,« 33.748 - de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 1() de se
tembro de 1953.

- Aprova o nemnomento para a
Escola de Guerra Naval.

Decreto n. o 33.749 - de 4 de se
tembro de H153.

Publicado no D. O. de 16 de se
tembro de 1953.

- Altera o Regulamento para o
COT'DO de Pessoal Subalterno da Ar
mada aprovado pelo Decreto de nú
mero 2S.'7'~'3, de 2 de outubro de 1950.

Decreto n.e 33.818 - de 11 de se
tep',rro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.



ATOS DO PODER LEüISI.ATIVO 211

Autoriza o Poder Bxecutroo a abrir,
pelo Ministério das Relações Exte-
riores, o crédito especial de .
crs 2. 5-0l). OClO,OO, para atender às
despesas decorrentes das visitas ao
Brasil do Secretário de Estado dos
Estad~s Unidos da América, do Mi~
nistro do lsxterior aa República âa
Austria, do Ministro da Economia Na-.
cional da República Federal da Ale
manha e de um representante espe
cial de Sua Magestade o Rei Fa
roulc I.

Lei n.e 1.974..A ~ de 3 de setem
bro de 1953.

Publicada no D. O. de 19 de se
tembro de 1953.

REGULA~7ENTOS

Aprova o Regulamento da Or
dem do Mérito Aeronáutico.

Decreto TI.O 33.926 - 'de 28 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 3.{} de se
tembro de 1953.

- Altera o' Regulamento par.a a
Escola Naval, aprovado pelo Decreto
n.o 29.815, de 27 de julho de 1951, e
dá outras providências.

Decreto TI.o °33.984 ~ de 19 de se
tembro de 1933.

Publicado no D. o, de 1 de outu
bro de 1953.

it.ôLEVAÇAO DE PRESCRiÇÃO

REPRESENTAÇõES
GEIRAS

E S T R A N-

Ver: .Preecríção, REPRESENTANTES
VOURA

DA LA-

REMOÇ1iO

Regulamenta a transferência' e re
mOÇa0 dos funcionários publicas civiS
da União.

Decreto ri." 33.'635 - de 21 de agôs
to de 1953.

Publicado nQ_ D. O. de 26 de agôs-
to de .lB53.

-. Altera o Decreto n.O 33.,635. de
21 de agosto de 1953.

Decreto n.> 33.747 - de 4 de se~

tembro de 1953.

Publicado' no D. O. de In de se
tembro de 1953.

REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES
~IV1S E miLITARES NO ES-
TRANGEIRO

Altera o divisOr de conversão in
dicado no Decreto n.o 23.801, de 25 de
janeiro de 1::Ji!.4, para os pag~mentos

da União reacrtú no exterior,

Decreto n. o 33.642 - de 24 de agôs
to de Hlb3.

Publícado no D. .o. de 27 de-agôs
to de 1953.

Prorroga o prazo do alistamento
eleitoral para a primeira eleição dos
representantes {ia lavoura na Junt_a
Aâministratiuà do Instituto Brasuei
ro do Café.

Decreto TI.o 33.231 - de 2 de ju
lho de 1953.

publicado no D. O. de 4 de julho
de 1953.

- Prorroqa o prazo do alistamento
eleitoral para a primeira eleição dos
representantes da lavoura na Jurctü
Aammistratma do Instituto Brasilei
ro do Café, e dá outras providências.

Decreto n.e 33.171 - de 3 de se~

tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de se
tembro de 1953.

REVERSÃO

Determina a reversão ao serviço
ativo do Exercito, do Tenente Co
ronet Mário Hermes da Fonseca;

Lei n,c 1.965 - de 31 de agôsto de
1953.

:Publicada no D. O. de 5 de se
tembro de 1953.
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ROCHA & CIA.

Decreto-legislativo TI.O 53 de
1953.

Publicado no D. O. de 25 de ju
lho de 1953·.

RODOVIAS

Abre ao Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
crs lO.OOO.OJG.OO, para custeio das
obras de refazimetito e pavimentaçao
da rodovia Ilhéus a Itabuma, no Es
tado da Bahia.

Decreto TI.O 33.'51,6~ de 11 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 13- agôsto
de 1953. /

RUTILO

Declara sem efeito a autorização
de lavra conferida pelo Decreto nú
mero 18.018, de 7 de março de 1945.

Decreto n,« 33.'787 - de 9 de se
tembro de 19,5,3.

Publicado no. D ~ O. de 14 de se
tembro de 1953.

s
SAL

Torna obrigatória a rocercçcc ao
sal de cozinha destinado a consumO
alimentar nas reaíõee ísociaenae do
pais.

Lei n. o 1. 944 - de 14' de agôstc de
1953.

Publicada no D. O. de 20 de agôs
to de 1953.

SALÁRIO MiNIMO

Dispõe sobre os créditos orçamen
tários etestinaMs à aetesa . contra
as sêcas do nordeste, eleva os limi
tes dos prêmios de açudes por coope
ração. e dá outras providências.

Lei n,v .1.918 - de 24 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 31 de julho
de 1953.

SALÁRIOS

Dispõe sôbre os créditos orçamen
tários destinados ã defesa contra as
séccs do nordeste, eteca oslim:.:% aos
prêmios de açudes por cooperação, e
dá outras providências.

Lei n.? 1.918 -' de 24 de julho de
1953.

. Publicada no D. O. de 31 de julho
de 1953.

- Dispõe sôbre. os salários do pes
soal a serviço das emoreeac de nave
gação pertencentes ao patrimônio na
cional e dá outras providências.

Decreto n.o 33.515 - de 11 de agôs
to de, 1953,.

Publicado no D. O. de 11 de agõe
to de 1953.

Reproduzido no D. O. de 21 de
agosto de 1953.

SÃO PAULO LlGHT & POWER
CO. LTD.-

Autoriza a São Paulo Light &
Power Co. Ltd. a construir uma li
nha de transmissão entre os municí
pios de Aparecida e Pisuiemorüuuuia
bc, no Estado de São Paulo. '

Decreto n.c 33.168 - de 25 de ju-
nho de 1953. '

Publicado no D. O. de 8 de julho
de 1953.

SCHEELlTA

Aiüorizà o cidadão brasileiro João
Goncalves Andrade a pesquisar
scneeuto. e associados no. município
de .São Tomé, Estado do Rio Gmnsie
do Norte.

Decreto n.v 33.222 - de 1 de julho
de lS53.

Publicado no D. O. de 3 de ju
lho .de-1953.

SÊCAS DO NORDESTE

Dispõe sôbre os créditos orçamen
tários destinados à defesa contra as
séccs do nordeste. eleva os limites
dos prêmios de açudes por coopera
ção, e dá outras. prooiâêmciae,

Lei n,v 1.918 - de 24 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 31 de ju
lho de 1953.
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de 17 de julho de

Estabelece 'gratificações para os
membros do Conselho de Terras da
União e para o representante da Fa
zenda Naciotuü, cria a junçâo grati
ficada ac Secretária do mesmo Con
selho, e dá outras providências.

Lei TI,O 1.983 _ de 12 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 17 de se
tembro de 1953.

SECRETÁRIOS. DE ESTADO·

Dá nova reâoção ao artigo 221, do
Decreto-lei n.O 13.1689, de 3 de outu
Oro, de 1941 - (Código do Processo
Penal) .

Lei TI.o' 1.907 - de 1'1' de julho de
1953.

!PUblicada no D.' 'O. de 23 de ju
lho de 1953.

SEGUROS

Ver- o nome da Companhia autori
zada a funcionar.

SEGUROS DE Am"DENTES DO
TRABALHO

Dispõe sôbre seguros de aciCZentes
do trabalho.

Lei TI.O 1.985, - de 19 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 22 de se
tembro de 1953.

SllLOS COMEMORATIVOS

Dispõe sôbre as comemorações do
primeiro centenário de nascimento àe
João Capistrano de Abreu.

Lei n.c 1. 896 - de 2· de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 8 de julho
de:1953. j

SEnlENTES DE TRIGO

Dispõe sôbre a distribuição de se
mentes de trigo, por processo de de
volução.

Lei TI.o 1. 939 - de 10 de agôsto de
1953.

1PUblicada no D. O. de "17 de agôs
to de 1953"

Dá nova redação ao artigo 221 ,da
Decreto-lei n.o 3.'689- de 3 de outu
bro de 1941 - (Código do Processo
Penal) .

Lei 11.° 1.907
1953.

Publicada nó D. O. de 23 de julho
de 1953.

SERPENTINITO

.Autcriee o cidadão brasileiro Ei
bert Pimenta a lavrar serpentinito e
associados, no municipio de M ateus
Leme, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 33·.806 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 19W.

SERVENTE

Suprime' cargos extintos.
(M.M. - Q.S.)

Decreto n.c 3'3.514 - de 8 de agôsto
de 1953.

Publicado no D._ O. de 12 de agôs
to de :1953.

SERVENTUÁRIOS DA JUSTIÇA

Estende as dispositivos da Lei nú
mero 1.7,65, de 18 de dezembro de
1952, aos servidores das Secretarias
do Tribunal de Contas da União, Su
perior Tribunal Militar, Tribunal Su
perior Eleitoral, Tribunal Superior "do
TrabalhO, Tribunais Regionais Elei
torais: Tribunais Regionais - do Tra
balho, Tribunal de Justiça, do Distri
to Federal, aos das Varas dos Juizos
de Menores e Acidentes no Trabalha
e Júri dos Crimes contra a Economia.
popular, no Distrito Federal e cios
serventuárias da Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios Federais, e
dá outras providências.

Lei n.c 1.900 - de '1 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 9 de julho
de 1953.
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SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO DA
BACIA DO PRATA

Dispõe sôbr"e os salários do pessoal
a serviço das emprêsas de navegação
pertencentes ao patrimônio naciOnal,
e dá outras providências.

Decreto n.s 33.5-15 - de 11 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1953.

'Reproduzido no' D. O. de 21 de
agôsto de 1953.

SERVIÇO DE SAúDE DO EXÉR
C I TO'

Dá nova redação. a artigos do Re
gulamento do Serviço de Saúde do
Exército.

Decreto n. o 33.448 - de 3 de agôs
to de 1953 .

Publicado no D. O. de 4 de agôs
to de 1953.

SERVIÇOS DA An~AZôNIA

Autoriza o Poâer Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de . ," .
Cr$ 27.703.000,00', destinado ao ptuta
menta do aumento de salários dos
seroíaoree dos Servicas da Amazônia
e da Administraçç(o do Pôrto ao
Pará.

Lei n.c 1. 947 - de 18 deagôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 21 de asõs
to de 1953.

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO DA
AMAZôNIA E ADMINISTRAÇAO
DO PôRTO DO PARA

Dispõe sôõre os salários do pessoal
a serviço das emprêsas de naoeçacao
pertencentes ao patrimônio nacional,
6 dá outras providências.

Decreto n.c 33.515 - de 11 de agóa
to de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1953.

Reproduzido no D. O. de 21 -de
agôsto de, 1953.

SILIMANTE

Autoriza o cidadão brasileiro Ri
cardo Coimbra de Almeida BrcnnenCt
a pesqussar argila remucne, cau
lim, quartzo, feldspato, bauxita co
lomita, calcário, toetoríta coruurn, si
Zimante e terras tiuitcmàceas nos
municípios de Recite e Jaboatão, Es
tado de Pernambuco.

Decreto n.? 33.5ü6 - de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agõs
to de 1953.

SISTEMA MÉTRICO

Decreto-legislativo n." 57 de
1953. .

Publicado no D. O. de 8 de agôstc
de 1953.

SOCIEDADE ANôNIMA ;'AMER
BRAZIL COMPANY"

Revoga o Decreto que concedeu à
Sociedade Anônima "Amer Brazil
Company" autorização paTa -yumcia
nar na República.

Decreto n.c 33.816 - de 11 de se
tembro de 1953..

Publicado no D. O. de 29 de ee
tembro de 1953.

SOCIEDADE ANôNIMA CENTRAL
ELÉTRICA RIO CLARO

Declara de utilidade pública as
áreas de terras necessárias à cons
trução e conservaçtio de uma. lin!J-a
de transmissáo entre os mummptos
de Rio ClaTo e Limeira, e autoriza
a. S. A. Central Eletríca Rio Claro,
com sede em Rio czcro, Estado de
São Paulo, a promover as aeecoro
-priaçôes.

Decreto n.? 33.465 - de 4 de agôs
to d,e 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 19'53.

"SOCIEDADE ANôNIMA EMPRÉ-
S.A DE VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE" - VARIG

Outorga concessão à "S, A. Em
iaesa de Viação Aérea Rio Granden
se" - Varig - para instalar uma
estação de radiojaroZ.

Decreto n,c 32.804 - de 20 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de julho
de 1953.
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SOCIEDADE DE MINERAÇÃO CE
RAMITE LTDA.

SOCIEDADE CARBONíFERA PRôS
PERA S. A.

- Declara insubsistente o Decreto
a,» 33.509, de 5 de açósto de 1953.

Decreto TI.° 33.753 - de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de se
tembro de 1953.

Dispõe sôbre as comemorações do
primeiro centenário do nascimento de
João Capistrano de Abreu.

Lei TI.o 1..896 - de 2 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 8 de julho
de 1953.

DECAPISTRANOSOCIEDADE
ABREU

Autoriza a Sociedade de Mineração
Ceramite Ltda. a pesquisar caulim e
associados, no município de São Pau~

lo, Estado de' São Paulo.

Decreto TI.O 33.220 - de 1 de ju
lho de 1953.

publicado no D. O. de 3 de julho
de 1953.

SOCIEDADE lNRARAJA LTDA.

Concede à Sociedade Inharajá Li-
mitada autorização para" funcionar
como emprêsa de mineração,

'Decreto n,v 33.509 de 5 de agôs-
to de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de se
tembro de 1953.

Ratifica e retifica a autorização de
lavra de jazidas carboniferas no Es
tado de santa Catarina, conferida
pelo Decreto n.O 9. 78(), de 24 de iii
nho de 1942, à Sociedade Carbonífera
Próspera S. A., e "retificado pelos De
eretos ns. 10.780, de 6 de novembro de
195-2, e 19.153, de 11 de julho de 1945.

Decreto n,« 32.716 - de 7 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs 
to de 1953.

"SOCIEDADE ANôNIMA EMPRESA
DE VIAÇAO AEREA RIO GRAN
DENSE" - VARIG

Outorga concessão à "S. A. Em
prêsa de Viação Aérea Rio Granden
se"" - Varig - para instalar uma
estação de raâiotarct em Xapec6, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto TI.o 32.832 - de 22 de maio
de 1953.

publicado no D; o. de 18 de julho
de 1853.

SOCIEDADE ANôNIMA EMPRESA
ELETRICA ITAPURA

Modifica o artigo 2.° do Decreto
n.O 31.755, de 11 de novembro de 1952,
de interêsse da S. A. Emprêsa Elé
trica de Itapura.

Decreto TI.o, 33 .,654 - de 4 de setem

oro de 1953.
Publicado no D. O. de 24 de se

tembro de 1953.

SOCIEDADE ANôNIMA "GILLET
TE SAFETY RAZOR COMPANY
OF BRAZIL".

Concede à Sociedade Anônima
"Gillette Salety Razor Company 01
Brazil" autorização para continuar a
funcionar na República.

Decreto TI.o 33.680 - de 27 de agõs
to de 1953.

Publicado TIO D. - O . de 2 de se
tembro de 1953.

SOCIEDADE ANôNIMA "TELEFO
NAKTIEBOLAGET L. M.
ERICSSON"

Revoga o Decreto que concedeu à
Sociedade Anônima "Teletonaktiebo
toaet L, 111'". Ericcsson" anüorizaçõo
para funcionar na República.

Decreto n.o 33.-681 - de 27 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de se
tembro de 1953.

SOCIEDADE BRASILEIRA MINE
RAÇÃO LTDA.

Autoriza a Sociedade Brasileira
Mineração Ltda., a pesquisar miné
rio de manganês e associados, no
município de Corumbá, Estado de

'Mato Grosso".
Decreto n. o 33. '119 - de 2 de se

tembro de 1953.
!Publicado no D. O. de 10 de se

tembro 'de ,1953.
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SOCIEDADE PARA A INDúSTRIA
EXTRATIVA DE MÁRMORES -
SIEMA - LTDA.

Autoriza a Sociedade para a In
dústria Extrativa de Mármores 
Siema - Lida. a pesquisar calcário
aoumiíuco e associados, no mumici
pio de Campos de Jordão, Estado de
São Paulo.

Decreto TI.O 33.805 - de, 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

SOCIE!)ADE RÁDIO .EMISSORA
rlIE·l'ROPOLITANA Lmll'TADA

Restabelece a concessão outorgada
à Sociedade Rádio Emissora Metro
politana Limitada para o estabeleci
-mento d{} uma estação radiodifusora
em frequêmcic mqdulada.

Decreto n.c 32.938 _ de 3 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1953.

SOCiEDADE DE SEGUROS

Dispõe sôbre seguros de acidentes
do trabalho.

Lei n.c 1.935 - de 19 de setembro
de 1953. /

PUblicada no D. O. de 22 de se
tembro de 1953.

SUBESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE
CAI\'IBTA

rronetere a Subestação Experi-
rnental de Carnetá, Estado do Pará,
do Instituto A{lTonômico do Norte
para a- Divisão de Fomento da Pro
dução Vegetal.

Decreto n,v 33.270 ~ de 10 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O.. de 13 de ju
lho de. 1953.

g,UE:VJ::NÇõES

Autoriza o Poder Executivo 'a abrir,
pelo Ministério da Educacão e Saú
de, o crédito especial de~
ors 5D-0 .cco.co, como auxilio ao Con
gresso de Ensino Jurídico, em For
tateza, Estado do Ceará.

Lei n.c 1.901 - de 10 de julho de
de Ig53.

Publicada. no D. O. de 1,6 de" ju
lho de 1953.

SUBVENÇõES

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de OrS 25.053.534.30,
como auxílio da Unido na recupera
ção das áreas atingidas pela enchen
te do rio Amazonas, nos Estados do
Para e do Amazonas.

Lei n.? 1. 908 ~ de 17 de julho de
1953.

Publicada no D: O. de 24 de ju
lho de 1953.

- Concede subvenção anual à
"Campanha Nacional de Educandá
rios Gratuitos";

Lei n." 1.911 ~ de 22 de julho de
1953. •

Publicada no D. O. de 25 de ju
lho de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo "'a
colaborar na construção do campo
de pouso e edifício do Aeroporto da
Cidade de Palmeira dos lndios, Es
tado de Alagoas.

Lei n." 1.917 - de 24 de julho de
1953.

Publicada,' no D. O. de 30 de ju
lho de 1953. ~

- Dispõe sóore os créditos orçc
mentários destinados à defesa con
tra as séccs do nordeste, eleva os li
mites dos prêmios di açudes por
cooperação, e dá outras providências.

Lei n.c 1.9,1,8 - de 24 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 31 de ju
lho de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultu-
ra, o crédito especial de .
Cr$ 300.aOO,o,;}, COmo cuuxiiío à Asso
ciação Rural de' São Joaquim pela
Realização da exposição regional
agropecuária.

Lei n.v 1. 940 - de 10 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 17 de agôs
to de 1953.

- Abre, pelo Ministério da Agri-
cultura, o crédito especial de , .
Cr$ ZOl}.00-0,00, para o fim que espe
cifica.

Decreto n.c 33.354 - de 22 de ju
lho de 1953.

Publícadce no D. O. de 24 de ju
lho de 1953'.
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SUPERIOR TRIBUNAL mILITAR

Estende os dispositivos -da Lei nú
mero 1.7,65, de 18 de dezembro de
H~52, aos servidores das Secretarias
do Tribunal de Contas da União, Su
perior Tribunal Militar, Tribunal
Superior Eleitoral, Tribunal Superior
do Trabalho, Tribunais Regionais
Eleitorais, Tribunais Regionais do
Trabalho, Tribunal de, Justiça do Dis
trito Federal aos das Varas dos Juí
zos de Menores e Acidentes no Tra
balho e' Júri dos Crimes contra a Eco
nomia Popular, no Distrito Federal
e aos Serventuários da Justiça do
Distrito Federal e. dós Territórios Fe
derais, e dá outras providências.

Lei n.? ,:1.900 - de 7 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 9 de julho
de 1953.

SUPRARGILA .LTDA.

Autoriza Suprargila Ltda. a pes
quisar feldspato' e associados, no mu
nicípio de Paraibuna, Estado de sao
Paulo.

Decreto n.c 33.601 - de lS de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1953.

SUPREl\10 TRIBUNAL FEDERAL

-- .âhez-turn de Crédito

Ver: Crédito Especial e Crédito
Suplementar.

SUPRESSÃO DE CARGOS

Ver a âenominacão dos cargos su-
primidos. ~

T
TABELA NUMÉRICA ESPECIAL

DE EXTRANUMERARIO MEN-
SALISTA

Ver o Ministériô a que pertence.

TALCO

Autoriza o cidadão brasileiro Dur
»oi Barbosa de Menezes a pesquisar
caulim, talco e associados no muni
cípio de Ponta Grossa, Estado do Pa
raná.

Decreto nc 33.411 - de 29 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de agôs
to de 1953.

TALCO

A u t o r i z a as cidadds brasileiras
Maria da concesoão Viei?'a de Rezen
de e Maria Rosa -Vieira de' Rezende a
pesquisar talco e. associados, no mu
nicípio de t.açoc Dourada, Estado de
Minas Gerais. .

Decreto n.c 33.597 - de 19 de agôs-,
to de 1953.'

Publicado no D. o. de 21 de agôs
to de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio de Souza Dias a pesquisar
talco e associados, no municipio de
Castro, Estado do Paraná.

Decreto :ri.o .33.598 - de 19 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 2"1 de agôs

to de 1953.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Benedito Cividanes Bailão e Victor
Gustav Kuno Rase a pesquisar talco,
no município de Registro, Estado ae
.sao Paulo.

Decreto n.c 33.-819 - de 9 de' se
tembro de 1953.

Publicado no D. d. de 14 de se
tembro de 1953,.

TÉCNICOS ESTRANGEIROS

-Autoríea a Companhia Siderúrgica
Mannesmannn a admitir, tecnicos es~

trtmçeíros especializados.

Decreto n.c 33.072 - de 16 de ju
nho de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de ju
lho de 1953.

TEMPO DE EMBARQUE

Restabelece, a vigência do Decreto
n.O 31.098 de 9 de julho de 1952, pelo
prazo de um (L) ano.

Decreto TI.o 33-.610 - de 2(}. de egôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de '22 de agôs
to de 1953.'
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TERRAS DIATOMACEAS

Autoriza o cidadão brasileiro Ri
cardo Coimbra de Almeida Brennenâ
a pesquisar argila refratária, cauum,
quartzo, feldspato, bauxita, dolomita,
calcário, tostoríta, cortaon.Ósínmante,
e terras diatomáceas nos municípios
de Recife e Jaboatão, Estado de Per':'
nambuco .'

Decreto TI. O 33.-506 _ de 5 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1953.

TERRE)'lOSDE MARINHA

Autoriza estrangeiro a adquirir tra
ção ideal do domínio útil do terreno
de marinha 'oue menciona situado no
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto TI.o 32.349, - de 2& de fe
vereiro de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de se
tembro de 1953.

- Autoriza estrangeiros a adqui
rirem o domín~o útil de cjraço..o ideal
de terreno de marinha que mencio
na, situado na Capital da República.

Decreto n.o 32.539 - de 4 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de julho
de 1953.

-' Autoriaz estramçeirc a adquirir
o dominio útil do terreno acrescido
de marinha que menciona.

Decreto n.c 32.541 - de 4 de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de ,6 de agôs
to de 1953.:

- Autoriza estrangeira revigorar o
aforamento do terreno de marinha
que menciona, situado na Capital ãa
Rep,ública.

Decreto n,s 32;597 - de 17 de abril
de 1953.

Publicado .no D. O. de 3 de, julho
de 1953.

.-Autor~za estrtmçeiros a adqui
'l'Zrem tração zdeal do domínio útil
do terreno de marinha que menciona
situado na Capital da .República. '

Decreto n.c 33.018 - de 11 de ju
nho de 19-53.

Publicado no' D. O. de 14 de se
tembro de 1953.

T"lU{ENOS DE MARINHA

Autoriza estrangeiros a adqui-
rirem o dominio útil do terreno acres
cido de marinha que menciona, si
tuado na Capital da .Repúblicà.

Decreto n.? 33.267 - de 9 de ju
UlO de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de ju
lho de 1953.

- Autoriza estrangeira a adquirir
o direito de acupação do terreno de
marinha que menciona, situado na
Capital da República.

Decreto n.? 33.319 - de 16 de ju
lho de H153.

Publicado no D. O. de lO· de agôs
to de 1953.

-Autoriza estrangeiros a adqui
rirem o domínio útil do terreno de
marinha que menéiona situado na
Capital da República.

Decreto n.o33.3'56 - de 23 de ju
Iho de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de agôs
to de .1953,.

- Autoriza estrangeira a adquiri?'
os direitos de ocupação do terreno
de 'marinha que menciona, situado no
Distrito Federal.

Decreto n.e 33.421 - de 30 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de agõs
to de 1953.

- Autoriza estrangeira a adquirir
os âireitoe de ocupação do terreno de
marinha que menciona, situado no
Distrito Federal.

Decreto n.c 33.422 -r--Ó de 30 de ju
. lho de 1953,.

Publicado no D. O. de 20 de agôs
to de 1953,.

- Auioriza estrangeira a adquirir
os direitos de ocupação do. terreno de
marinha que menciona, situado no
Distrito Federal.

Decreto nc 33.423 _ de 30 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 2Ü' de agôs
to de 1953.
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TERRENOS DE MARINHA

Autoriza estrangeira a adquirir
os direitos de ocupação do terreno ue
marinha que menciona, situado no
Distrito Federal .

Decreto n,c 33.424 - de 30 de ju
lho de 19'53'.

Publicado no D. o.t de 20 de agôs
to de 1953.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
os direitos de ocupação do terreno de
marinha que menciona, dtuado no
Distrito Federal.

Decreto n. o 33. ·425 - de 30 de ju
lho de 1953.

[PUblicado no D. O.' de 20 de agôs
to de 1953.

- Autoriza estramaeira a adquirir
os direitos de ocupação do terreno de
marinha que menciona, situado no
Distrito Federal. '

Decreto n.v 33.426 - de .30 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 2() de agôs
to de 1953.

. - Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio 'útil e o direito de ocupa
ção do terreno de marinha Que men
ciona situado no Distrito Federal.

Decreto n.o 33.562 - de .17 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 27, de agôs
to de 1953 .

,
- Autoriza estrangeiros a adqui

rirem o direito de ocupação do ter
reno acrescido de marinha que men
ciona, situado no Distrito Federal.

Decreto n.c 33 .:614 - de 20 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de agôs
to de 1953.

- Autoriza estrangeiros a adquiri
rem o domínio útil e o direito de
ocupação do terreno de marinha que
menciona, situado na Capital da
Repúbliica.

Decreto n.o ,33.$15 - de 20 de agôs
to de 1953..

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 195,3.

TERRITóRIOS FEDERAIS

Estende os dispositivos da Lei nú
mero 1.765, de 18 de dezembro de
1952, aos servidores das Secretarias
do Tribunal de Contas da União, Su
perior Tribunal Militar, Tribunal Su
perior Eleitoral. Tribunal Superior do
Trabalho. Tribunais Regionais Elei
torais, Tribunais Regionais do Tra
balho, Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal, aos das Varas dos Juí
zos de Menores e Aciâentes do Tra
balho e Júri dos Crimes contra a
Economia Popular,' no Distrito Fe
deral e aos Serventuários da Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios'
Federais e dá outras providências .

Lei n.o l.!:tOO de 7 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 9 de julho
de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores o crédito especial
de Cr$ 116.200,00 destinado à Admi
nistração, do Território do Rio Bran
co, para atender ao paqamento de
proventos de aposentadorias.

Lei n.c 1.963 - de 27 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 2 de setem
oro de 1953.

TESOUREIRO-AUXILIAR

Suprime cargo extinto.

(M.V.O.P. - Q. IIr - [P.S.)

Decreto n.o 33. 542 - de 13 de axôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de agôs
to de 1953.

- Suprime cargo extinto.
(M.P. - Q.S.)

Decreto n,o 33.689 - de 28 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de se
tembro de ·1953.

TNE LONDON AND LANCASHIRE
INSURANCE COMPANY LI-
MITED

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos de The London and Lan
cashire lnsurance Company Limited.

Decreto n.s 33.B18 - de 20 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro de Hl53'.
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TRANSPORTES
INTERNACIONAIS

- -Attera os Quad1'Os de Pessoal
das Secretarias dos Tribunais Regio
nais Eleitorais do Amazonas, Mato

~~g~s~ 7e~Y::~f:t~~~nhao, Piauí" Pa-

Lei TI.o 1. 975 _ de 4 de setembro
de 1953.

Publicada no D: O. de 9 de se
, tembro de 1953.

Estende os dispositivos. da Lei nú
mero 1.'765,. de 18 de dezembro de
1952, aos servidores das secretarias
do Tribunal de Contas da Unido, Su
perior Tribunal Militar, Tribunal Su
perior Eleitoral, Tribunal Superior do
Trabalho, Tribunais Regionais Elei
torais, Tribunais Regionais do Tra
balho, Tribunal de Justiça do Distri
to Federal, aos das Varas dos Juizos
de Menores e Acidentes no Trabalho
e Júri dos Crimes contra a Economia
Popular, no Distrito Federal e aos
Serventuários .. da Justiça do Distrito
Federal e dos' Territórios' Federais, e
dá, outras providências.

Lei .n.ol. 900 \ de '7 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 9 de julho
-de 1953.

TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRA
BALHO.

Estende os dispositivos da Lei nú
mero L. 7i65, de 18 de dezembro de
19,5·2, aos servidores das Secretarias
perior T1'ibunal Militar, Tribunal Su
perior Tribunal Militar, Tribunal Su
perior Eleitoral, Tribunal Superoir do
Trabalho, TribUnais Regionais etei
tereis, Tribunais RegionaiS do Tra
balho, Tribunal de Justiça do. Distri
to Federal, aos das Vams dos Juizos
de JVIenores e Acidentes no Trabalho
e Júri dos. Crimes contra a Economia
popular, no' Distrito Federal e aos
Serventuários da Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios Federais, e
dá outras providências. - ,

Lei n.s 1.900 - de 7 de julho de
1953,. \

publicada no D. O. de 9 de julho
de 1953·,

ELEI-REGIONAIS

- Abertura 'de crédito

Ver: Crédito Especial.

TRIBUNAIS
TORAIS

1'RANSMARIl\!.
mARiTIMOS
LIMITADA

Concede à sociedade '"Transmarim
Transportes Marítimos ltiternacio-

nçzis Limitada" autorização -para jun
cwnar como em/presa de ruiueqacao
de cabotaçem; '

Decreto n.v 33·.551- de 14 de egôs
to de 1953.

[publicado no D _ O. de 20 de agôs
to de 1953.

TRASLADAÇÃO DE R E S TOS
MORTAIS .

Abre crédito especial para o fim
que indica.

Decreto n.» 33,931 - de 28 de se
tembro de 1953.

Publicado no i D. ' O. de 29 de se~
tembro de 1953.

Dá nova reaacno ao artigo 2.°, do
Decreto de número 3-1.559, de 8 de
outubro de 1952.

Decreto n.c 33.450 - de 3 de agôs
to de 1953.

Publicado no D: O. de 4: de agôs
to de 1953.

- Regulamenta a transferência e
remoção dos juncionáriospúblicos ci
vís da União.

Decreto TI,o 33.635 - de 21 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de aeôs-
to de .1953. ' o

- Altera o Decreto n,O 33.635, de
21 de açósto de 1953:.

Decreto TI.O 33.747 ---:- de 4 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de se""
tembro de 1953.

TRANSFERtNCIA DE fUNÇõES

Ver o Ministério a que pertencem.

TíTULOS DA DiVIDA púBLICA
FEDERAL

Autoriza o Ministro da Fazenâa a
emitir' tItulas da Dívida Pública Fe
deral.

Decreto TI.o 33.'712 - de 1 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de se
. tembro de 1953.

TRANSFERtNCIA
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TRIBUNAIS
TORAlS

RBGIONAIS ELE!- TRIBUNAL FEDERAL DE RE-
C.URSOS

- Abertura de crédito
Ver: "Credito Bspeciat..

TRIBUN AL DE C O N TAS DA
UNIÃO

Estende os dispositivos da Lei nú-'
mero 1.765, de 18 de dezembro de
Hl52, aos seruíâores das Secretarias
do Tribunal de Contas da União, 'Su
perior Tribunal Militar, Tribunal Su
perior Eleitoral, Tribunal Superior do

. Trabalho, Tribunais Regionais Elei
torais, Tribunais Regionais' do Tra
balho, Tribunal. de Justiça do Distri
to Federal, aos das Varas dos Juizos
de Menores e Acidentes no 'Trabalho,
e Júri dos Crimes conira: a Economia
popular, no Distrito Federal e aos
Serventuários da Justiça do Distrito,
Federal e dos Territórios Federais, e
dá outras providências. .

Lei D.O 1. 900' de 7 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de. 9 de, julho
de 1953.

- Abertura de crédito

Ver: Credito Especial.

- Abertura de crédito

Ver: Crédito Especial e Crédito
Suplementar.

TRIBUNAL SUPERIOR no TRA
BALHO

Estende os dispositivos da Lei nú
mero 1. '765, de 18 de dezembro de
1952, aos servidores das. Secretarias
do Tribunal de Contas da Untao,
Superior Tribunal Militar, Tribunal
Superior Eleitoral, Tribunal Supe
rior do Trabalho, Tribunais Regio
nais Eleitorais, Tribunais Reçionais
do Trabalho, Tribunal de Justiça do
Distrito Federal, aos das Varas dos
Juizos de Menores e Acidentes no
Trabalho e Júri dos Crimes. contra
a- Economia Popular no Distrito Fe
deral e aos Serventuários da Justica
do Distrito Federal e dos Territórios
Federais, e dá outras providências.

Lei n.v 1.900 - de '7 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 9 de julho
de 1953.

. Lei n.c 1.900 - de 7 de julho de
lS53,.

Publicada no D. O. de ·9' de julho
de 19,63.

Estende os dispositivos da Lei rtú
mero 1. 765·. de 18 de dezembro de
1952, aos servidores das Secretarias
do Tribunal de Contas da União,
Siiperiar Tribunal Militar, Tribunal
Superior Eleitaml, Tribunal Supe-
ríor do Trabalho, Tribunais Regio-
nais Eleitorais, .Tribunais Regionais
do Trabalho, Tribunal de Justica do
Distrito Federal, aos das Varas dos
Juizos de Menores e Acidentes no
Trabalho e Júri dos Crimes contra
a Economia Popular no Distrito Fe
deral e aos Serventuários da Justica
do Distrito Federal e dos Territórios
Féderais, e dá"'outras providências.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA no DlS
TRITO fEDERAL

Estende os dispositivos da Lei nú
mero 1. 765, de 18 de dezembro, de
1952, aos eemiâoree das Secretarias
do Tribunal de Contas da Unido,
Siuperior Tribunal Militar, Tribunal
Superior: Eleitoral, Tribunal .Sicperíor
do Trabalho, Tribunais Regionais
Eleitorais, T1"ibunais Regionats do
Trabalho Tribunal de Justica do Dis
trito Fedenü, aos das Varas dos
Juizos de Menores e Acidentes no
Trabalho e Júri dos Crimes contra a
Economia Popular, no Distrito Fe
deral e aos Serventuários da Justica
do Distrito Federal e dos Territórios
Federais ,e dá outras providências.

Lei n.s 1.900 - de 7 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 9" de julho
de 1953.

TRIBUNAL
TORAL

SUPERIOR E L E I -
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UNIVERSIDADES

Dispõe sôbre a distribuição de se
mentes de trigo, por processo de de
volução.

Lei n.c 1.939 - de :10 de agôsto
de 1953.

Publicada no D. O. de 17 de agôs
to de 1953.

li

"UNIÃO DO COMÉRCIO E INDúS
TRIA" COMPANHIA DE SEGU
ROS GERAIS

Aprova alterações int1'Dduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento' de ca
pital, dá "União do Comércio e In
dústria" Companhia de Seguros Ge
nus,

Decreto n,o 33.'622 - de 20 de agôs
to de 1953,. /

Publicado no D. O. de 5 de se
tembro de 19·53.

Altera, sem aumento de despesa,
a Tabela Onica ,de Extranumerários
mensalistas da Universidade de Re
cite.

Decreto TI.o 33.566 - de 17 de agõs
to de 19-53,

Publicado no D. O, de 20 de agôs
to de 1953.

USINA fôRÇA E LUZ SANTA
RITA

Transfere a Sebastião Pereira da
Silva concessão para produção e for
necimento de energia elétrica cos
distritos de Coimbra e Ccíuri, mUni
cípios de Coimbra e Viçosa, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.c 32.927 - de 2 de ju
nho de 1953.

publicado no D. O. de 7 de julho

de 1953.

UNIVERSIDADES
U S I II A HIDRDELÉTRICA

PUTINGA S. A.
DE

de :3 de se-

Concede prerrogativas de' equipa
ração à Universidade do Distrito Fe
deral.

Decreto TI.O 32.886 - de ,28 de maio
de 1953.

Retificado no D. O. de 6 de julho
de 1953.

- Cria funções na Tabela' Numéri
ca, Ordinária da Universidade do
Brasil, para atender à ampliação dos
serviços do Instituto de Puericultura.

Decreto n.e 33 ,276 ~ de 13 de julho
de 1953'.

Publicado no D. O. de 15, de julho
de 1953.

- Aprova modificação dos Estatu
tás da Universidade de, São Paulo.

Decreto n,» 33.547 - de 14 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de agôs
to de W53.

ouioma à Usina Hidroelétrica de
Putinga S. A. concessão para o apro
veitamento' de energia hidráulica de
uma queda dágua existente no rio
Putinga, distrito de igual nome, mu
nicípio de Encantado, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto TI.O 29 ..014 - de 30 de maio
de 195!.

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro de 1953.

USINAS .ELÉTRICAS DE PARA
HAPANEIIIA S. A.

Concede autorização para funcio
nar como emprêsa de eletricidade
às "Usinas Elétricas de Paranapane
ma S. A."

Decreto n.c 33.726
tembro de 1953'.

Publicado no D. O. de 14 de se,:"
tembrc de 1953.
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REPú-DAVICE-PRESIDENTE
BLICA

Dá nova redação ao artigo 221 do
Decreto-lei n.O 3.689, de 3 de outubro
de 1941 - (Código do Processo Pe-
nal) . r

Lei n.c 1.907 de, 17 de julho' de
1953.

Publicada no D. O. de 23 de julho
de 1953.

VIAÇÃO FÉRREA DO RIO GRAN
DB DO SUL

Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de - Estradas de
Ferro, área de terreno e respectivas
benfeitorias necessárias à ampliaçâo
da Estação de Pelotas, da Viaçâo Fér
rea do Rio Grande do. Sul.

Decreto n." 33.565 - de 1,7 de asõs-
to de 1953. .

Publicado no D. Q. de 21 de agôs
to de 1953.

- Renova o Decreto n.O 29.342, de
12 de março de 1951.

Decreto n.° 33.714 - de 2 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 1:0 de se
tembro de 1953.

VIAÇÃO FÉRREA FEDERAL LES
TE BRASILBIRO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de .
ors 3.615.850,00, para pagamento de
eaumo-tomsna a servidores da Rêde
de Viação Cearense e a Viação Fer
rea Federal Leste Brasileiro.

Lei n.o 1.931 de 5 de agôsto de
1953.

Publicada no D. O. de 10 de agôs
to de 1953.

VIA CÃO MARiTIMA JAMAICA LI
MÍTADA

Concede à sociedade "Viaçao Ma
rítima Jamaica Limitada" autoriza
ção para funcionar como emprêsa de
navegação de cabotagem.

Decreto n.c 33.548 - de 14 de agôs-
to de 1953. .

Publicado no D. O. de 31' de agôs
to de 1953.

VENCIMENTOS E VANTAGENS

Altera o divisor de conversão indi
cado no Decreto n,o 23.801, de 25 de
janeiro de 1934,' para os pagamentos
da União Federal, no exterior.

Decreto n.c 33.;642- de 24 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 1953.

VERMICULITA

Autoriza o cidadão brasileiro Ni
colau Priolli a lavrar iazida de ver..
miculita no mamicrpic de Tatui, Bs
tado de São Paulo.

Decreto n.c 33.313 - de 15 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1953.

VENCjThlENTOS

Reajusta os vencimentos dos cabos
e soldados da Policia Militar do Dis
trito Federal e dos cabos e bombei
ros do Corpo âe Bombeiros do Dis
trito Federal, e dá outros providên
cias.

Lei n."!, 937 - de 10 de agôsto de
1.953.

'Publicada no D. O. de 12 de ag'ôs
to de 1953.

v
VARAS DOS JUIZOS DE MENO

RES E ACIDENTES DO TRA
BALHO,
Estende os dispositivos da Lei nú

mero 1.7'65, de 18 de dezembro de
1952, aos eermaoree das -Secretarias
do Tribunal de Contas da União, Su
perior Tribunal Militar, Tribunal Su
perior Eleitoral, Tribunal Superior do
Trabalho, 'Trimmais Regionais Blei
totais, Tribunais Regionais do Tra
bal/tO, Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal, aos- das Varas dos Jui
zos de Menores e Acidentes no Tra
balho e Júri dos Crimes contra a
Economia Popular, no Distrito Fe
deral e aos Serventuários da Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios
Federais, e dá outras providências.

Lei·' n.c 1.900 - de 7 de julho de
1953.

Publicada no D. O. de 9- de julho
de 1953.
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ZIRCôNIO

XISTO ARGILOSO

Autoriza a Mitra Arquidiocesana
de. São Paulo a pesquisar xisto argi
loso no município de Bant'Ana de
Parnaíba, Estado de Sáo Paulo.

Decreto n.c 33.3D5:---.--de 15· de julho
de 1953. I

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1953.

z
ZIRCôNIO

Declara sem efeito a autorização de
lavra conferida pelo Decreto número
18.005, de 7' de março de 1945. '

Decreto n.s 33.786 - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 dé se
tembro de 1953;

Declara sem eteno a autorizaçao
de lavra conferida pelo Decreto _mí
mero 18.01>8, de 7 de março de 1953.

Decreto D.O 33.7'87' - de 9 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro -de 1953.

ZIRCONITA

Declara sem efeito a autorizaçao
de lavra conferida pelo Decreto nú
mero 18.024, de 7de março de 1945.

Decreto n,e 3·3.'788 - de 9 de se
tembro de 1953·.

Publicado no D·, O. de 14 de se
tembro de 1953.

ZONAS DE DEFESA

Regula a divisão militar do terri
tório nacional para o enipréço com
binado das Fôrças Armadas, e cria
as Zonas de Defesa.

Lei TI.O 1.95'6 - de 26 de agôsto
de' 1953.

Publicada no D. O. "de 29, de agôs
to de 1953.



REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

COLEÇÃO DAS LEIS
DE 1953 - VOLUME VII

ATOS DO PCDER LEGISLATIVO

lEiS DE OUTUBRO A DEZEMBRO

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA ~IACIO\!AL

RIO DE JANEIRO - BRASIL. - 1954



ÍNDICE
oos

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

1953

Págs.

70 -,. Decreto Legislativo de
1953 - Fazenda - Agricul
tura. Publicado no Dirí,riO
Oficial de 9 de outubro de
1953 L.............. 3

71 - Decreto Legislativo de
1953 - Marinha - Exterior.
Publicado no Diário Oficial
de 9 de outubro de 1953 ....3

72 - Decreto Legislativo de
1953 - Fazenda - Agricultu
ra - Bâucaçao - Publicado
no Diário Oficial de 9 de ou-
tubro de 1953 3

13 - Decreto Legislativo . de
1953 - Exterior - Aeronáu
tica. Publicado no Diário
Oficial de 21 de outubro de

1953 .... '>' •..••••........ ,.,. 4

74 - Decreto Legislativo de
1953 - Agricultura. Publica
do no Diário Oficial de 30 de
outubro de 1953 4:

75 - Decreto Legislativo de
1953 - Saúde - Publicado no
Diârio Oficial de 30 de outu-
bro de 1953 04

76 - Decreto Legislativo de
1953 - Viação - Publicado
no Diário Oficial de 30 de ou-
tubro de 1953 4

77 - Decreto. Legislativo de
1953 - Publicado no Diário
Oficial de 5 de novembro de
19(;·3 . . . . . . . . . . . 5

7B - Decreto Legislativo de
1953 - Publicado no Diário
Oficial de 13 de novembro de
191.1·3 .5
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96..:- Decreto Legislativo de
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Oficial de 9 de dezembro de
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1953 - Publicado no Diário
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1.997' -- Lei de 1 de outubro de
1953 -- Viaçáo -- Fazenda ~
Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Via
ção e Obras Públicas -- De
partamento Nacional de Es
tradas de Ferro _ o crédito
especial até a importância de
CrS'4.83'ô.450,OO, para indeni
zar o Estado de Goiás pelo
'Valor dos imóveis atingidos
pelo traçado da Estrada de
Ferro de Goiás - PUblicada
no Diário Ojicial de 7 de ou-
tubro de 1953 .

1.998 -- Lei de 1 de outubro de
1953 - Viação - Dispõe eô-
obre a transferência dos, em
preaacos da Comissão Mista
Ferroviária Brasileiro - Boli
viana para o serviço da União,
como extranumerários -- Pu
"blicada no Diário Oliciál de
'1 de outubro de 1953 ..... ~ ..
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1.999 -- Lei de 1 de outubro de
19,')3 - l'rabalho - Concede
isenção .de direitos para ma
terial importado pela Prefeí
tura ,Municipal de Campo
Grande, Estado de Mato
Grosso - Publicada no Diá
rio Oncuü de 7 de outubro de
195'3 11

2.000 -- Lei de 1 de outubro de
1~t3 -- li'azenda -- Mocunca o
art. 457 e seus parágrafos do
Decreto-lei n.v 5.452, de 1.0 ue
maio de 19-4.3 (Consolidação
das Leis do Trabalho) .;,..- c-u
oucaua no Diário 'Gticiiü de 7
de~outubro de 1953 12

2.-Q(}i,-- Lei de 1 de outubro de
1953 -- Fazenda '- Concede
isenção de tributos para ma
teriais ímportadoa pela So
ciedade Brasileira de miem
cidade Bíemens Schuckert 
Publicada no Diario Oficial
de 7 de outubro de E53 .... 12

2. 002 - Lei de 1 de outubro de
1953 - Educação - FazenUo,
__ Autoriza 'o poder Eexcutí
vo a abrir, pelo Mímstérío da
Educação e Cultura o crédito,
especial de Cr$ 100. 000,OU, pa
ra atender às despesas com a
realização do Prrmeíro Oon
gresso de História do pará 
Publicada no Díàrio O jicial
de 7 de outubro de 1-[;53 .... 12

2.0G3 - Lei de 2 de outubro de
1953 - Educação -- Fazenda
-- Concede, durante 5 anos,
a contribuição anual de Cr$
1. soe. 000,00 ao Instituto nu
tantã, em São Paulo, capital
do Estado do mesmo nome, 0
a de ors 1. eco,,000,00 ao tns
tituto de Tecnologia Indus
trial de Belo Horizonte, Esta
do de Minas Gerais - Publi-
cada no Diário O jicial de 8 de
outubro de 1953 .

2.004 - Lei de 3· de outubro de
1953 - Justiça -- Marinha 
Guerra -- Exterior -- Fazen
da -- Agricultura,. - Viação 
Educação - Trabalho _ Ae w

rotuiutica -- Dispõe sõbre a
Polítdca Nacional do Petróleo
e define as atribuições do
Conselho Nacional, do" Petró
leo, institui a Sociedade por
Ações petróleo Brasileiro So-
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, cíedade Anônima, e dá outras
'Providências - Publicada no
Diário Oficial de 3 de outu-
bro de 1953 13

2.00,5 - Lei de 5 de outubro de
1953 - eaueaçao - Viaçao -
Dispõe sôbre a comemoração
do 'primeiro centenário do
nascimento de José do Patro
cinto e dá outras provídêncías
Publicada no Diário -Oííciat
de 7 de outubro de 19Ij3 ... 23

2.006 - Lei de t5 de outubro de
1953 - Justicà - Fazenda 
Concede a pensão especial de
Cr$ 1. 619,00 mensais à viúva
e ao filho de Augusto César
Araújo de Oliveira, ex-guar
da civil do Quadro Perma
nente do Ministério da Jus
tíça e Negócios Interiores _
Publicada no Diário Oticuü
de 8 de outubro de 1953 .. ' 23

2.007 - Lei de 5 de outubro de
1953 - Bâucação - Fazenda
- Autoriza o Poder Executi
vo a abrir, pelo Ministério da
Educa-ção e Saúde, o crédito
Especial de Cr$ 523.510,5(},
para pagamento de gratifi
ca-ção de magistério - Publi
cada no Diário Oficial de 7
de outubro de 1953 24

2.00a - Lei de 5 de outubro de
18-53· - Educação - Fazenda
- Autoriza o Poder Exeoutí
vo a abrir, oelo Ministério da
Educação e· Saúde o crédito
especial de cr$' 494.5,73,:)0,
,pa~'a pagamento de gratifica
ção de magistério - Publica
da no Diário Oficial de '1 de
outubro de 1953 27

2.0G9 - Lei de 5 de outubro de
1953 -- Educaçao'-- Fazend~

-- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito
especial de Crg 677.892,30, pa
ra :pagamento de gratificação
de magistério __.Publicada no
Diário Oficial de 7 de outu-
bro de 1953 29

2.010 --Lei'de 7 de outubro de
1953 -Justiça -- Fazenda ""
Concede a pensão especial de
o-s 7.089,00, mensais a Hildã
Sampaio Ribeiro e Walkir
Sampaio Ribeiro, viúva e fi. •.
lho inválido do Delegado
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Afrânio Palhares - Publi
cada no Diário Oficial de 12
de outubro de 1953 32

2.011 - Lei de 7 de outubro de
1953 - Justiça - Agricultu
ra - Fczetuiá - Autoriza :.>
Poder Executivo a entrar em
entendimento com os Govêr
nos estaduais e o Instituto
do Cacau, ,por intermédio do
Mínístérlo da Agricultura, pa
ra traçar e executar o Plano
de Combate às pragas que in
festam a lavoura cacaueira; e
e abrir o crédito especial de
ors 10.000.00.0,.00. - publf
cada no Diãrio Oficial de 12
de outubro de 1953 $,g.

2.(112 - Lei de 12 de outubro de
1953' - Educação- Fazenda.
-- -Autorlza o Poder Executávo
a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito
especial de Cr$ 27.890,00, para.
atender ao pagamento de ho
norários MS proressôres de
comissões examinadoras
Publicada no Diário Oficial
de 14 de outubro de 1953 ... 33

2.013 - Lei de 12 de outubro de
1953 - Fazenda - Autoriza o
Poder Executivo a abrir, ao
Departamento Administrativo
do Serviço Público, o, crédito
especial de cr$ 30.00.0,00 para
atender ao pagamento de sa
lário-família - Publicada no
Diário Oficial de 14 de outu-
bro de' H.!53 '. . . . . . . • 34-

2.014 - Lei de 12 de outubro de
1953 - Fazenda - Concede
isenção de tributos, exclusíve
a taxa de Previdência SociaJ,
a materiais importados pela
Prefeitura Municipal de For
miga e outras - Publicada no
Diário Oficial de 15 de outu-
bro de 1953 '...... 34

2~015 -',Lei de 12 de outubro de
1953 - Fazenda - Isenta a
Prefeitura Municipal de São
Lourenço do Sul do pagamen
to de taxa aduaneira de um
gru·po Diesel-elétrico. - Pu
blicada no Diário Oficial de
15 de outubro de 1953 35

2.1)16 - Lei de 12 de outubro de
1953 - Fazenda ,- Concede
ao Estado de Mínas Gerais,
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isenção de direitos de impor
tação e taxas aduaneiras, ex
clusíve a de previdência so-
cial, para os materiais ím
portados pela Rádio jnconrí
dêncía, que especifica - Pu
blicada TIo Diário Oficial de
15 de outubro de 1953 S5

2.017 - Lei de 12 de outubro de
1953 -. Viaçdo - Fazenda 
Autoriza o poder Executivo a.
emitir, !pelo Ministério da
Viação e Obras Púolícas v-.

Deuartamento dos Correios e
Telégrafos - uma série de
seios postaía comemorativos
do centenário da emancipa
ção política do Paraná, e dá
outras provídêncías. - Pu
blicada no Diário Oficial de
15 de outubro de 1953 'S6

2.m3 - Lei de 12 de outubro de
J.9'53 ....,.... Viação - Fazenda "
Autoriza o Poder Executivo ;;1,
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rpartamento dos Correios c
Telégrafos - uma série de
selos comemorativos do prt
meíro centenário da fundação
da cidade de São José do Riu
Preto, Estado de São Paulo 
Publicada no Diário O jicial
de 15· de outubro de 1953 .... 36

2.0190 - Lei de 12 de .outubro de
1953' - Fazenda - Concede a
pensão especial de Crg 3.0aO,GO
Ià viúva e à filha do Profes
SOi' João Carlos Teixeira
Brandão Publicada no
Díério Ofictal de 15 de outu-
bro de 1953 36

2.02/(): - Lei de 15 de outubro
de 1953 - Justiça - Fazendrt
- Cria na .rustiça do Traba
lho a Segunda Junta de Con-·
ctlíaçâo e Julgamento, com
sede na cidade de Santos,Es··
tado de 'São Paulo - Publi
cada no .Díárío Oficial de 21
de outubro de 1953 ~7

2.021 - Lei de 15 de outubro
de 19,53: ::--.- Justiça - Fazenda
- Concede a pensão especial
de Cr$ 750,'00 mensais a viúva
e filhos menores de Joaquim
Banoosa de Oliveira, ex-artí
fice diarista da Tabela Numé
rica de Diaristas do Departa
mento Federal de Segurança
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Pública - Publicada no Diá-
rio Oficial de 21 de outubro
de 1953 31

2 ..(}22 - Lei de 15, de outubro
de 1953 - Educaçao - Fa
zenda - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Educação e Cultura,
o crédito especial de Cr$ .
200.000,00, para atender ás
despesas com a realízação. da
IV Jornada Brasileira de Ra
diologia na cidade de cuntt
roa, Estado do Paraná - Pu
blicada no Diário O jicial de
21 de outubro de 19:33 38

2.;023 - Lei de 15 de outubro
de 1953 - gaucuçao - Fa
zenda - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mínís
térlo da Educação e Cultura,
os créditos especiais de Cr$
10.oon. 000,00 (dez milhões de
cruzeiros), c-s 1ü.OO(}.1JOO,00
(dez milhões de cruzeiros).
Cr$ 1.0üO:OOO,QO (um milhão de
cruzeiros), e Cr$ 2.{)OO.OOO,OO
(dois milhões de cruzeiros),
'Para a li x i I i a r, r~specti
vamente, a construção da
sede do Museu de Arte M'O
derna, do Teatro C0,l':\TO At
ves, da Escola de Belas Ar
tes de Pelotas e 'do Museu
Mariano Procópio - Publica
da no Diário Oficial de 21 de
outubro de 1953 38

2.024 - Lei de 15 de outubro
de 1953 - Educação - Fa
zenda -- Concede a pensão
esnecíal de Cr$ 2.423,5G men
sais a Amélia Ribeiro Leão,
viúva do Dr , Acílíno de Leão
Rodrigues - Publicada no
Diário Oficial de 21 de outu-
bro de 1953 39

2.025 - Lei de 15 de outubro
de 1953 - Educação - Deno
mtna protessôres de- Educa
çãoFí.sica os atuais Instru
tores de mõucacão Física do
Instituto Benjamim Constant
-- Publicada no Diário Oficial
de 24: de outubro de 1953 ." 39

2.026 - Lei de 15 de outubro
de 1953 - Fazenda - Isenta
a Prefeitura Munícípal de
Guaporé, Estado do Rio
Grande do Sul, de direitos al
fandegários para importação



ATOS DO PoDER J..EGISLATIVO VII

Págs .

de máquinas destinadas à usi-
na hidrelétrica de sua pro
priedade Publicada no
Diário Oficial de 24 de outu-
bro de 1953·................. 39

2.027 - Lei de 16 de outubro
de 1953 - eosenaa '- Isenta.
de direitos e' taxas aduanei
ras, uma dragá de sucção, ím
portada 'Pela Sociedade de
Expansão Comercial e Urbana
Ltcta., com sede no Recife _
Publicada no Diário Oficial
de 24 de outubro de' 1953 ... 33

2.028 - Lei de 16 de outubro
de 1953 - Educaçâo - Fa
zenda"_ Autoriza o Poder
Executfvo a abrir, pelo Mí
nístério da Educação e Cultu
ra, o crédito especial de Cr$
:5.0tJO.0{),(},OO (cínco milhões de
cruzeiros) , para . pagamento
das subvenções devidas, reSH
iPectivamente, ao Instituto
Eletrotéçnico de Itajubá, Mi
nas Gerais, e à Faculdade de"
Filosofia, Ciências e Letras,
do Instituto "Sedes Sapíen
tiae", de São Paulo - Pu
Iblicada no Diá1'io Oficial de
24 de outubro de 1953 <W

2.029 - Lei de 1'6 de outubro
de 1953, - Fazenda -:- Isenta
a Companhia Luz e Fôrça
S. A., do, Munic1pio de Mar
co, no Estado do Ceará, dos
pagamentos de direitos de ím
[p'ortação e demais taxas
aduaneiras, reiativos às má
quinas importadas para usina.
elétrica de sua-prcprfedade _
Publicada no Diário Oficial
de 24 de outubro de 1'953 ... 43

2.030 - Lei de 19 de outubro
de 1953 - raeenaa :-: Abre ao
Congresso Nacional - Câ
mara dos Deputados _ o crê ...
dito suplementar de cr$ .. _.
2.300.0nO,üú, em rerõrço à
Verba 1 Pessoal, Anexo n.c 2
do vigente Orçamento Geral
da União (Lei n." 1.757, de lO
de dezembro de 1952) - Pu ...
blícada no Diário. Oficial de
21 de outubro de 1253 40

2.03,1 - Lei de 19 de outubro
de 1953 - Fazenda - Conce
de isenção de direitos de im
portação, para uma estação
transmissora, destinada às
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"Jâmíssoras Unidas" (Rã-dio
Record S. A.), de São Pau'"'
lo -- Publicada no Diário
Oficial de 26 de outubro de
1953 ............•. ".......... 41

2.{)32 -- Lei de 19, de outubro
de 1953 -- Fazenda -r- Oonce
cede isenção de direitos de
importação para consumo e
demais taxas 'aduaneiras,pa
ra material importado pelo
Instituto de j.'\,posentadoria e
Pensões dos Comerciários 
Publicada no Diário O/icial
de 26 de outubro de 1953 ... 41

2.033 -:- Lei de 19 de outubro
de 1953 -- Fazenda -- Conce
de isenção de direitos de
importação e taxas adua
neiras para a Rádio Socieda
de Farroupilha Limitada, de
Pêrto Alegre Publicada
no Diário Oficial de 26 de ou-
tubro de 1953 ••...•.•....•• 41

2. '034 -- Lei de 19 de outubro
de 1953 -t- Justiça Fa
zenda -"Concede a pensão
especial de Cr$ 2.00D,()0 men
sais a Isabel Martin Teixei
ra de Melo, viúva do Juiz AI
'Varo Teixeira de Melo 
Publicada no Diário Oficuü
de 26 de outubro de 1.953 ... 4:2

2.035 -- Lei de 19 de outubro
de 1953 - EducaçãO -, Erige
em .monumento nacional o
conjunto arquitetônico e ur
banístdco de Igaraçu, no Es
tado de Pernambuco - Publi
cada no Diário Oficial· de 26
de outubro de 1953 42

2.036 - Lei de 22 de outubro
de 1953 - Fazenda - Conce
de pensão especial de Org ..
2.500,00 mensais, a Eneida
Barros de Sá e Lúcia Maria
BalTOS de Sá, viúva e filha
menor de, Lúcio Borges de Sá
- Publicada no Diário Ofi-
cial de 27 de outubro de 1953 42

.2.037 - Lei de 22 de outubro
de 19'53, -- Fazenda -- Conce
de a pensão especial de crs
2.000,00 a Olímpía Fernan
des Lima, viúva do ex-parla
mentar José de Barros Fer
nandes Lima - Publicada no
Diário Oficial de 3D de outu-
bro de 19133 .•••....•..•.••• ~3
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de 1953 -...,.. Fazenda _ Conce
de à Prefeitura Municipal de
Oametá, Estado do Pará, isen
ção de todos os tributos para
dois conjugados Diesel Kiel
e respectivos .pertences, desti
nados ao serviço de fôrça e
luz - Publicada no Diário
O jicial de 30 de outubro de
de 19,53 " " " " , " " " " , " 43

2.039 - Lei de 22 de outubro
de 1953 - Fazenda - Conce
de isenção de direitos de ím
gortação e demais taxas
aduaneiras para wn transmis
sor de rádio importado pela
Rádio Jornal do Brasil S.A.,
do Rio de Janeiro _ Publi
cada no JJiário Oficial de 30
de outubro de 1953 43

2.040 -'Lei de 22 de outubro
de 1953 - Educação _ Fa
zenda - Autoriza o Poder
Executivo a abrir pelo Minis
tério da Educação e Cultura,
o crédito especial de Cr$ "
700.'Ü'OD,OO·, p a r a completar
o pagamento da subvenção
anual ao Instituto Histórico e
Geográfico Brasileiro - Pn
blícada no Diário Oficial de
30 de outubro de 1953 ~3

2.041 - Lei de 22 de outubro
de 1953 - Fazenda - Autorl
za o Poder Executivo a abril"
ao Poder Judiciário - Justi
ca Eleitoral - o crédito es
{Í)ecial de Cr$ 11. 120,1:J.O, pare.
(pagamento de gratificação de
representação aos juizes e es
crrvães eleitorais' do Estado
de Santa Catarina - Publí
cada no Diário Oficial de 30
de outubro de 19'53 ·44

2.042 - Lei de 22 de outubro
de 1953 - Agricultura - Fa
zenda - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Míms
térto da Agricultura, o cré-
dito especial de Orê .
19,OOO.OOO,W, para pagamen
to do abono de emergência ao
pessoal dos serviços executa
dos em regime de acordos 
Publicada no Diário Otícuü
de 30 de outubro de Hl53 '" 44

2.043 - Lei de 22 de outubro
de 1953 - Fazenda .........; Auto-
riza o Poder Executivo a doar
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à peereítura de Formiga, Es
tado de Minas Gerais, Imóvel
pertencente à União - Pu·
olícada no Diário Oficuü de
30 de outubro de 1953 ..... «

2.044 _ Lei de 22 de outubro
de 1953 - Agricultura - In
clui a, Escola de Agrcnomía
da Bahia entre os estabeleci
mentos subvencionados pela
União - publicada no Diário
Oficial de '30 de outubro de
1953,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 45

2, ()45 - Lei de 23 de outubro
de 1953 - Açricuttura - Au
toriza o poder Executivo a as
sinal' com os Governos dos
Estados da Bahia e de Minas
Gerais um convênio para
aproveitamento de potências
hidráulicas - Publicada no
Diário Oficial de 30 de outu-
bro de 1953 , ;... 45

2,046 - Lei de 26 de outubro
de 1953 - Fazenda - Conce
de isenção de tributos à Pre
feitura Municipal do Carmo
do Paranaíba, Estado .de Mi
nas Gerais, para importação
de material destinado à cons
trução de uma usina hídre
létrica - Publicada no Diá
rio Olicuü de 29 de outubro
de 1953 """",,""",,'" 45

2.047 - Lei de 26 de outubro
de 1953 - Saúde - Fazenda
- Autoriza o Poder Executi
IVO a abrir, pelo Minist-ério da
Saúde, o crédito especial de
Cr$ 1:(}.70Q.{}OO,00 (dez mi
lhões e setecentos mil cruzei
ros), destinado ao Serviço
Nacional de Malária - Pu
blicada no Diário Otícuü .de
30 de outubro de 1953 .,... 50

2.0'48· - Lei de 26 de outubro
de 19:53 - Trabalho -' Insti
tui o "Dia do comerciante"
- Publicada .no Diário Ofi~

euü de 30 de outubro de 1953 50

2.049 - Lei de 23 de outubro
de 1953 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Po~

der Judiciário Tribunal
Federal de Recursos - o cré
dito suplementar de Cr$ ..
30.000.00.0,00 para pagamen
to de' sentenças judiciárias-
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Publicada no Diário Oficial
de 5 de novembro de 1953 '.. 5·0

2.050 - Lei de 28 de outubro
de 1.953 ...:.... Autoriza o poder .
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Educação e Cultura,
o crédito especial de Org ....
soo.oom,oo, para atender às
despesas coma realização do
V Congresso Nacional dos Es
tabelecimentos Particulares de
Ensino - Publicada no Diá
rio Oficial de 5 de novembro
de 19ij3 .....................• ao

2.051 - Lei de 29 de outubro
de 1953- Viação - Fazenda
- Autoriza o Poder Executi
vo a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas,;)
crédito suplementar de Cr$
30.00{).{Klü,-OO em refôrço à
Verba 4, Consignação 3 sub
consignação 06, do ,.mexo nú
mero 25 do orçamento Geral
da União para o exercício de
1953 - Publicada no Diário
Oficial de 5 de novembro de

1953 !....... 51
2.Ü'52 - Lei de 29 de outubro

de 1953 - Educação - Fa
zenda - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, peloM!
nístério da' Educação e cultu
ra, o crédito especial de Cr$
1.442',30, para atender aos pa
gamentos de descontos efe
tuados e de diferenças de, sa
lários a servidores daquele
Ministério -r-. Publicada no
Diário Oficial Ce 5 de novem-
bro de 19"53 51

2.0531 - Lei de 29 de outubro
de .19,5'3 - Justiça - Fezen
da - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministé
rio da Justiça e Negócios In
teriores, o crédito especial de
o-s '5.480,{I0, para pagamen
to aos aposentados da Admi
nístraçâo do Território do
Amapá - Publicada no Diá
rio Oficial de 5, de novembro
de Ul53 ., .. ' ' .. 51

2.054 - Lei de 31 de outubro
de 195,3 - Viação - Fazenfin
- Revigora a Lei de n.? 1.486,
de 6 de dezembro de 1951, que
autorizou o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o

ps.gs.

crédito especial de Crg .
17. 190.000,OQ., destinado ao
pagamento dos servidores da.
Navegação da Amazônia ede
Admíníatraçáo do Pôrto do
Pará - publicada no Diário
Oficial de -6 de novembro'de
1953 52

2.055' - Lei de 31 de outubro
de 1953 - Viação - Fazenda,
- Autoriza o Poder Executi
vo a abrir, pelo Ministério da
Viação e abras Públicas,;)
crédito especial de Cr$ .
18.960,00, para pagamento de
gratificação a Francisco Ber
nardo de Souza - publicada
na Diário Oficial de ;fi de no-
vembro de 1853 .•...•....•... 52

2.ü5'6 - Lei de 31 de outubro
de 1953 - Viaçao - Fazenda
- Autoriza o poder Executi
vo a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o
crédito especial de Cr$ .
2.395.116,On, destinado a res
tituir a diversas ferrovias a
diferença verificada entre a
dotacão constante do Orça
mento Geral da União para.
1951 e a arrecadação efetiva
no mesmo exercício das duas
taxas adicionais de 10% sôbre
as tarifas _ Publicada no
Diário Oficial de '6 de novem-
bro de 1953 52

2.057 - Lei de 31 de outubro
de 1953 - Exterior - Fazen
da - .Abre ao Ministério das
Relações Exteriores o crédito
esueeial de Cr$ 10.000.00-0,00-,
(pa-ra ocorrer às despesas com
a preparação e execuçao do
::r Festival de Cinema do Bra
sil - Pubhcada no Diário
Oficial de ,6 de novembro de
1953 53

2.058- _ Lei de 2 de novembro
de 1853 - Justiça - Altera,
com reducão de despesa, o
Quaà.l'o dó Pessoal da Comis
são do Vale do São Francis
co - Publicada no "Diário
Oficial de 5 de novembro de
1953 53

2,059 - Lei de 2 de novembro
de 1953 - Educação - Clas
sifica como Professor. Cate
drático, Padrão O, os cargos
de Professor, Padrão M. cria-



x ÍNDICE

Pága.

dos pela Lei n.o 1. 049, de 3
de janeiro de 1950, e de Pro
fessar Catedrático, Padrão M.
criados pelas Leis ns. 924 e
1:014, respectivamente, de 21
de novembro e 24 de dezem
bro de 1949. - Publicada no
Diário Oficial de 5, de novem-
bro de 1953 ~ ...",............. 54

2.060 - Lei de 5 de novembro
de 19'53 - Exterior - Fazen
da - Cria cargos de diplo
mata, restabelece com o título
de Ministros para Assuntos
Econômicos os cargos de Oon
selheíro Comercial do Quadro
Permanente do Ministério das
Relações Exteriores, e dá ou
tras providências - Publica
da no Diário O jicial de ,6 de
novembro de 1953 54

2. 061 .; Lei de 5 de novembro
de 1953 - Fazenda _ Conce
de isenção de direitos e ta
xas aduaneiras a materiais
importados pela Companhia
Siderúrgica Mannesmann e
destiJ::ados à construção, ins
talaçao e funcionamento de
uma usina em Belo Horízon
te, Estado de Minas Gerais.
- Publicada no Diário O jicial
de 7 de novembro de 1953 ... 55

2.062 - Lei de 5' de novembro
de 1953 - Fazenda - Auto..
rtza o Poder Executivo a
abrir, 'pelo Minist-ério da Jus..
tlça e, Negdcioa Interiores o
crédito especial de crs .'...
44'. 469,ü(}, para pagamento
do abono de Natal dos Prt
metros Tenentes do Corpo de
Bombeiros do Distrito Fe
deral - Publicada no Diário
Oficial de 7 de novembro de
1!J53 •........................ 55

2.063' - Lei de 6 de novembro
de 1g53 - Concede 'a;, pensão
especial de Cr$ 2.000,00 (dois
mil cruzeírosj , mensais a Elza
Gíoltolí Bertaaon, viúva do es
cultor brasileiro Hugo Berta
zon - Publicada no Diário
Oficial de 11 de novembro de
1953 56

2.'064 - Lei ee n de' novembro
de 19&3 - Concede a pensão
especial de ors 800,00, men
sms, a Guilhermina Gerlach ,
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- Publicada no Diário Oficial
de 11 de novembro de 1953 ... 56

2.1;)65 - Lei de 6 de novembro
de 195-3 - Concede isenção de
díreítos de ímportaçâo à Pre
feitura Municipal. de Campo
Grande,Estado de Mato
Grosso, para um trator "Oa
terpílar" Publicada no
Dicrio Oficial de 11 de no-
vembro de 1953 56

2.066 -'- Lei de 6 de novembro
de 1953 -- Concede a vensão
mensal de crs 85:0,00 a Etel
vma Barbosa Leite, viúva de
Gustavo Francisco Leite, ex
contra-mestre aposentado, do
Arsenal de Guerra do Rio de
Janeiro - Publicada no Diá
rio Oficial de 11 de novem-
bro de 1953 ..... ;........... 5a

2.067 - Lei de 9 de novembro
de 1953 - Justiça _ Modi
fica, no tocante a ações res
cisórias e mandados de se
gurança, 'os artígos 3.°, inciso
rr, 4.°, parágrafo único, 5.°,
[parágrafos 4.°, 5.0 e 6.°, da Lei
n.v 1.505, de 19 de dezembro
de 1951, que cria novos cargos
de Desembargador da Justiça
do Distrito Federal e dá ou
tras .providências - Publica
da no Diário Oticuü de 11 de
novembro de 19~3 57

2. (}B8 - Lei de g de novembro
de 1953 - Trabalho -- Fa
zenda - Dispõe sôbre opera
ções imobiliárias do Instituto
de Prevídêncta e Assistência
dos servidores do Estado, e
dá. outras providéncías - Pu
blícado no Diário Oficial de
11 de novembro de 1953 57

2.0.69 .- Lei de 9 de novembro
de 1953 - Exterior _ Fazen
da ~ Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, ,pelo Ministério'
das Relações Exteriores o
crédito espeeía! de Cr$ .'...
2.800. aoo,o'!) para atender às
despesas da confecção de dois
painéis que o Govêrno Bra
sileiro oferecerá à sede da
Assembléia Geral da Organi
zação das Nações Unidas. 
Publicada no Diário Oficial
de 11 de novembro de
1953 59
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2.070 -:- Lei de 9 de novembro

de 1953 - Educação - Fa
zenda - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Educação e Cul
. tura, o crédito especial de
c-s 1.00).00:0,.00 (um milhão
de cruzeiros), para custear as
despesas com a partdcípaçâo
do Brasil na 3.a Semana In
ternacional de Esportes Uni
versitários - Publicada no
Diário Oticíat de 11 de no-
vembro de 1953 59

2.071 _ Lei de 9 de novembro
de lS5-3 - Educação - Fa
zenda - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
téno da Educação e Cultura,
o crédito especial de Cr$ ..
'1.590,00, 'para pagamento de
diferença de vencimentos ao
Professor João da Lamare são
Paulo - Publicada no Diá
rio Ojicial de 11 de novem-
bro de 1953 ..... ,........... 59

2.072 - Lei de 9 de novembro
de 1953 - Educacáo - Fa
zenda Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mínía
térío da Saúde, o crédito es
:pedal de crs 14.{).OO,OO (qua
torze mil cruzeiros), para pa
gumento do auxilio ao Hospí
tal Virgilio Pereira, de Bar
retro, Estado de São Paulo _
Publicada no Diário Oficial
de 11 de novembro de 1853 60

ã. 073 ~ Lei de 9 de novembro
de 1953 - Fazenda - Conce
de isenção de direitos de ím
portaçáo e mais taxas adua
neiras para cidade Miniatura
denominada. - "Railwaylân-=
dia" - importada pelo Insti
tuto Paulista de Pesquisas só
brc o Câncer - Publicado no
Diário Oficial de 11 de no-
vernbro de 1953 60

2.074 - Lei de 9 de novembro
de 1953 - Fazenda - Conce
de a pensão especial de ors
1.50-[},{)O (mil. e quinhentos
cruzeiros) ínensaís, a Maria
Pegado Zschommler, viúva de
Rudolf Zschommler, mensalís
'ta da Seção comercial da Fá
brica Presidente Vargas
Publicada no Diário O jicial
de U de novembro de 1953 6Ü'
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2. (}75 - Lei de 9 de no:vembro
ele 1953 - Agricultura - Fa
zenda - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Agricultura, o crédito
especial de Cr$ -5.()OO.OOO-,O()
(cinco milhões de cruzeiros),
cera pagamento da parte da
contribuição do Govêrno Fe
deraj à Caixa de Crédito da.
Pesca, para constituição do
seu capital - Publicada no
Diário Ojicial de 11 de no-
vembro de 1953 61

2. 07-6 ~ Lei de 9 de novembro
de 1953 - Concede pensão
especial de Org 1.000,00 ao
Clarinda Sebastíana de Je..
sua Ohavea e Maria da Gló
ria Dias Chaves. viúva e filha
de Paulo Lourenço Dias Cha
ves - Publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de
1953 61

2.1J77 - Lei de 9 de novembro
de 1i)53· - Concede pensões
especiais às viúvas e aos fi
lhos de Alaim de Almeida
Carneiro e Murtlo Braga de
Carvalho, ex-funcionário ao
Dcuartamento tAdministrati
vo .do 'Serviço Público e do
Ministério da Educação e Cul
tura - Publicada no Diário
Oficial de 14 de novembro de
1953 ..... , .... ;............... 61

2.078 - Lei de 9 de novembro
de 1953 - Acrescenta .pará
grafo único ao artigo 7.0 , da
Lei n.v 1.1'6, de 15 de outu
bro de 1953 - Publicada no
Diário Oficial: de 14 de no-
vembro de 11:153 62

2.079 - Lei de 10 de novembro
de 1953 - ExteriOr - Fazen
da - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, peloMinist~.
rio das Relacões Exteriores,
o crédito especial de Cr$ ..
;6'OO.00'J,00, para atender às
despesas decorrentes da reali
zaçáo, no Brasil, de um Se
minário Internacional de Ser
vice Social Rural - publica
da' no Diário Oticiai de 13 de
novembro de 1953 62

2.ü80: - Lei de 10 de novembro
de 1953' - Educação - Fa
zenda Autoriza o Poder
Executivo a abrir'; pele Minis-
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térío da Educação e Cultura,
o crédito especial de Cr$ ..
1.00'0.000,-00, para custear as
despesas com as festividades
do cinqüentenárío da funda
ção do Centro Acadêmico 11
de Agôsto, da Faculdade de
Direito da Universidade de
São Paulo Publicada no
Diário OjiciaZ de 13' de no-
vembro de 19-53 62

2.Ú&1 - Lei de 11 de novembro
de 1953 - Educação - Fa
zenda - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Educação e Cultu
ra, o crédito especial de Cr$
300.000,00, para auxiliar a
realização. na cidade de Cuia
ibá, Estado de Mato Grosso,
de um Congresso Eucarístico
e dos festejos .comemoràtívoa
do jubileu sacerdotal de Dom
Aquino Correia .:- publicado
no Diário Oficial. de 14 de no-
vembro de 1953 63

2.'lJ82 - Lei de 11 de novembro
de 19'53 - Justiça _ Fazen
da - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministé
rio da Justiça e Negócios In
teriores, I) crédito especial de
crs 238.272,10, para paga
mento de gratificação aos ser
vidores daquele Ministério -
Publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro -de 1953 133

2.,083 - Lei de 12 de novembro
de .1953 - Justiça - Regula
a Liberdade de Imprensa 
Publicada no Diário Oticuü
de 13 de novembro de HH3·3 64

2.084 - Lei de 12 de novembro
de 19,53 - Dísoõe sôbre o USI)

de retratos nos titulos eleito
rais, e dá outras provídên
eras. - Publicada no Diário
Otícuü de 19 de novembro de
1953 ...,...................... '14

2.085 - .Leí de 12 de novembro
de 1953 _ Concede a nensâo
especial de Crg 2.000,0.0 (dois
míl cruzeiros.>, mensais a Htl
da Carvalho de .Abreu, viúva
do ex-Coletor Federal Alber
to Henrique de Abreu ....;. Pu
blicada no Diário Oficial de
19 de novembro de 1953 ..... 75

2.08-6 - Lei de 12 de novembro
de 1953 - Concede a pensão

Págs.
especial de crs 1.000,00 (mil
cruzeiros) mensais a Evelina
Costa pereira, filha do Minis-
tro do Império costa Pereira.
- Publicada no Diário Oficial
de 19 de novembro de Titi3 75

2.087 - Lei de 13 de novembro
de 1953 - Regula o estudo, o
orçamento e a construção dos
açudes, em cooperação da
União com os Estados, Muni
cípios ou particulares, e dá
outras providências. - Publi
cada no Diário Oficial de 19
de novembro de 1953 75

2.088 - Lei de 13·de novembro
de 1953 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir à Comissão
do Vale do São Francisco o
crédito especial de Cr$ ....
15.nOO,Oo para pagamento de
salário família - publicada
no Diário Ojicial de 19 de
novembro de 1953 '76

2.089 - Altera o .límlte maxí
mo do valor do imóvel para
financiamento de moradia dos
associados de Instituto, Cai
xas de Aposentadoria e Pen-'
sões - PUblicada no Díàrío
Oficial de 19 de novembro de
de 1953 76

2. 09'0 -r- Lei de 12 de novembro
de 19,53 - Trabalho - Fazen
da - .Autoríza o Poder Bxe
cutdvo a abrir, ,pelo Ministério
do Trabalho ,Indústria e CO'~

mércío, o crédito especial de
o-s. !'5.30G,OO para ressarci
mento das despesas efetuadas
mor Armando de Oliveira Fer
nandes, Ary Nascimento Cor
deiro e Mozart Carneiro da
Cunha, quando componentes
da Comissão Especial Incum
ürída de examinar o programa
de aumento geral de salários e
tarifas das emprêsas do Gru
,po Light. - Publicada no
Diário OfiCial de 19 de no-
vembro de 1953 76

2.091 - Lei de 14 de novembro
de 1953 - Fazenda - Autori
za o Poder Executivo a pro
mover a doação de imóvel à
Prefeitura Municipal de Gas
par, Estado de Santa Cata
rina. - Publicada no Diório
Oficial de 19 de novembro de
1953 .:....................... 77
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2.092 - Lei de 16 de novembro
de 1950 - .Isenta de paga
mento de impósto de impor
taçàc e demais taxas adua
neiras, o rebocador "Lady Rc
semary' .ímportado por Wil
son, dons & Co. Ltd. - Pu
blicada no Diário Oficial de
21 de novembro de H:5J '" 77

2.093 - Lei de 16 de novembro
«e lSi:>~ - Concede ísençao
de dirertos de importação à
Cía. de jsletrícídade do Médio
Rio Doce, com sede em B~10

Horizonte, Estado de Minas
Gerais para material da !i
nna de transmissão e outros
equipamentos - Publicada no
Dzátio Oticuü de 21 de no-
vembro de 1953 " , . . 77

2,094 - Lei de 16 de novembro
de 1953 - concede íaençao
de direitos de ímportaçao
para materiais importados
pela fundação .para o Livro do
Oego no Brasil - Publicada
no Díario Oficial de 21 de
novembro de 195'3. 78

2 095 - Lei de 16 'de novembro
de 19'53 - Dispõe sôbre o fi
nanciamento das lavouras do
caté . - Publicada no Diário
O jicial de 2» de novembro _de
1953. . 78

. 2.096 - Lei de 19 de novembro
de 1953 - Autoriza o Poder
Jãxecutrvo a abrir, pelo Minis
tério de Educação e Cultura.
o crédito especial de Cr$ ..
100.00-0,00, 'Para auxiliar a
realização do 2.° Congresso
Nacional de Anatomia e Ciên
cias Afins. - Publicada no'
Diário Oficial de 25 de no-
vembro de 1953 79

2.097 ~ Lei de 19 de novembro
de 19'53 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da -Justíça e Neêó
cios Interiores, o crédito es~

pecíal de c-s 2.{IQO. 000,'00,
destinado a auxiliar o término
da construção' e equípamen
tos do novo edifício do Abrí ao
Francisco de Paula - Pu
blicada no Diário Oficial de 2:)
de novembro de 1953 79

2.098 - Lei de 19 de novembro
de 1953 - Autoriza o Poder

Págs,

Executivo a abrir ao Tribunal
de Contas o crédito especial
de Org 385.0JO,OO, para paga
mento do acréscimo de ven
cimentos concedido aos Mi
nistros Ruben Machado da
Rosa e Antonio Cesárío de.
Faria Ajvim Filho - Publica-
cada no Diário Oficial de 25
de novembro de 1953 80

2. 'G~g. - Lei de 23 de novembro
de 195(3 - Justiça - Fazenda
- .Autoríza o Poder Executi
vo a abrir, pelo Ministério da
Justiça e Negócios rntenoree
o crédito especial de Cr$ ....
21.B88,Oa, para pagamento
de gratificação ao' médico
Francisco Vitorino de Luna.
- Publicada no Diário O ri
cial de 26 de novembro de
1953 80

2.lO0 - Lei de 23 de novembro
de 19-53 - Justiça _ Fazen
da -.Autoi-íza o poder Exe
cutivo, a abrir, pelo Míníate
rio da Justiça e Negócios Jn
teríores, o crédito especial de
crs 142. 616,5'Ü, 'para paga
mento de gratificação adicio
nal aos servidores dos 'I'errr
tórios Federais do Acre, Ama
pá, Guaporé e Rio Branco.
- Publicada no Diário O fi~

cial de 26 de novembro de
1953 •........................ 80

2.101 - Lei de 23 de novembro
de 1953 - Justiça - Fazenãa
- Autoriza o Poder Executd
vo a abrir, pelo Ministério da
Justiça e Negócios rntenores,
o crédito especial de Crg ....
1.284.140,00 para pagamento
de gratificações militares do
coroe de Bombeiros do Día
trito Federal. - Publicada.
no Diário Oficial de 26 de no-
vernbro de 1953 .,............ 81

2.102 - Lei de 23 de novembro
de 19,53 - Aeronáutica: - Fa
zenda - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério

~~Ci~:rg~á~;~c~{}1~2~~~~J:op~~~
pagamento de despesas extra
contratuais verificadas na
construção de um grupo de
casas residenciais na Base
Aérea de Natal, Estado ~lo

Rio Grande do Norte. - Pu-
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2.103 - Lei de 23 de novembro
de 1953 - Fazenda - Auto
riza o. Poder Executivo a.
abrir. pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de
crs 128.503,10, destinado ao
[pagamento de trabalhos exe
cutados pelo Departamento
de Imprensa Nacional para
a Comissão do Vale do São
Francisco Publicada 1.0
Diário Oficial de 26 de no-
vembro de 1953 81

2.104 - Lei de 23 de novembro
de 1953 - Fazenda - Vi.xça()
_ Autoriza o Poder Executá
wo a permutar área de, ter
reno pertencente à viação
Férrea do Rio Grande do
SUl, por conta igual de pro
priedade da firma Xavier Ir
mãos '8. A. - Estivas e Co
mércio em Geral - Pubnca
cada no Diário Oficial de 26
de novembro de 1953 82

2.1r:)5 _ Lei de 23 de novembro
de 19'-53 - Viaçao - Fa<;~ntj,a

_ Autoriza o Poder .Executí
vo a abrir, .pelo Minístértc
da Viação e Obras públicas, o
crédito especial de Cr$ ..
240,{},OO.O()O,OO, para subven
cionar a Estrada de Ferro
Leopoldína, no exercício de
19~3. - Publicada no Diá1'io
Otícuü de 26 de novembro de
de 1953 :.......... 82

2.105 - Lei de 23 de novembro
de 19.53 - Educação - Fa
zenda - Inclui nos estabele
cimentos subvencionados pela
União as Faculdades de Filo
sofia e de Cíêncías Pofltícan e
Econômicas da Pontlfícía Uni
versidade Católica do Rio
Grande do Sul _ Publicada
no Diário Oficial de 26 de no-
vembro de 19;}3 82

2.107 - Lei de 23 de novembro
de 1953 - Educação - Consi
dera válido O curso realizado
pelos prctessôres normatístas
nas Faculdades' de Filosofia
da Universidade do Rio Gran
de do sul e da pontifícia Uni
versidade Católica do Rio
Grande do sul. - Publicada

bücada no' Diário
26 de novembro de

Págs.

ottcuü de
1953 ..... 81

Pága.

no Diário Oficial de 26 de no-
vembro de 1953 83

2.108 - Lei de 23 de novembro
de 1953 -- !Ji&põe sôbre con
tagem de tempo de serviço,
para efeito de aposentadori-a,
prestado por Antônio Joaquim
da Costa. Zelador da Ca-ra
Rui Barbosa - publicada 110
Diário Oficial de 4 de deaern-
bro de 1953 83

2.109 - Lei de 23- de novembro
de 1953 _ Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
riístérto da Fazenda, o credite
especiaí de o-s 350. JJJ,CÚ'
para pagamento de gratttic-r
ção adicíonal aos serv...deres
do Tribunal de Contas - Fl.i.
blícadavnc Diário oticuü de
4 de dezembro de 1953 ..... 83

2.1l(} - Lei de 23 de .novembro
de 19i1S - concede isenção de
direitos de importação c maía
taxas aduaneiras para mata
ríais destinados à Organiza
ção das Voluntárias, à Co.nu
nidace Evangélica Luterano
e à Oongregaçâo da Mtssão
São Vicente de Pàula.. - Pu
blicada DU Diário Oficial de 4
de dezembro de Hl53 84

2.111 - Lei de 23 de novembro
de 1953 - Faz doação de imó
vel à Cruz Vermelha Brasilei
Ta, para Iuncíonamento de
Servicos assistenciais de sua
filial no Estado do. Rio Grau
de do Norte - Publicada no
Diário Oficzal de 4 de dezem-
bro de 1953 84

2 112 - Lei de 25 de novemb-c
de 19-53 - .rustiça - Fazenda
_ Reestrutura o Quadro da
Secretarta do Tribunal He_;~-l

nal Elertora.I do Rio Grande
do Sul _ publicada no D'.!/
rio Oficia! de 3 de dezembro
de 1953 84

2.113 - Lei de 26 de novembro
de 1953 - ExteriOr - Fa<'l::n
da - Autoriza o Poder Exe
cutivo a a'b1'ir, pelo Mtntsté
rio das Relações Exterior(;5, o
crédito es,pecial de Cr$ . . ...
1.756.974,31 'para 'Pagamento
de gratificação de representa
ção ao pessoal da carreira de
Diplomata do Quadro Perma-
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nente do mesmo Ministério 
Publicada no Diário·Oficial
de 4 de dezembro de 1953 ... 86

2.114 - Lei de 26 de novembro
de 1953 - Justiça - Fazenda
- Autoriza o poder: Executi
vo a abrir, pelo Ministério da
Justiça e Negócios Interiores,
o credito especial de Cr$· ....
840.'OOO,OO,,_para pagamento de
despesas de vestuário, unifor
me e equipamento do Corpo
de Bombeiros do Distrito Fe
deral - Publicada no Diâno
Oficial de 4 de dezembro de
1953 86

2.11:5 - Lei de 26 de novembro
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rio Oficial de 3 de novembro
de 1953 88

2. 120 - Lei de 28 de novembro
de 1953 - Viação - Fazenda
- Localiza a Usina Siderúr
gica de que trata o n.o IV do
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Figuram neste volume os decretos legislativos e as leis
q\Je, expedidos no quarto trimestre de 1953. foram oubu
cados no "Diário Oficial" até o segundo cne útil do trimestre
seguinte.

As datas de c.ubttcecao. retificação ou reprodução
ostao indicadas no índice.
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1.953

Faço saber que 'o Congresso Nacio
nal decreta, nos têrmos do art. 77,
§ LO~ da Constituição Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N,o 70, de 1953

Art. 1.° :FE' reformada a .decisâc por'
queç em 28 de agôsto de 1951, o Tri
bunal de Contas negoú registro .ao
contrato celebrado em' 23 de setem
bro de 1949, entre o Governo Pe
deral e o Govêrno do Estado de Mi
nas Gerais, para o aproveitamento
progressivo da energia hidráulica da
Cachoeira Pai Joaquim, situada no
rio Araguart, no mesmo Estado e.' con
seqüentemente, aprovado o referido
contrato

Art. 2.0 f:ste decreto legislativo en
trará em Vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
ccntrêrto.

Senado Federal, em 1 de outubro de
1953. _ JoÃo CAFÉ prr.no, Presidente
do Senado Federal.

FaÇo saber que o Congresso Nacío-.'
nar decreta, nos' têrmos do art. 66. in
ciso I, da Constituição Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.' 71, de 1953

Art. 1.0. E'. aprovado o texto da
Convenção número 92. relativa ao alo
jamento da-tripulação a bordo, ado
tada -em Genebra, Suíça, por ocasião
da 32.~ conferência Internacional do,
Trabalho.

Art. 2.0 nsee decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publl
.eaçâo, revogadas as disposições em
contrário.

Senado Federal, em 1 de outubro de
1953. - JOÃo CA.T.'É FILHO, Presidente
do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta. nos têrmos do artigo 77.
1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 72, de 1953

Artfgo j , o _ E' mantida a decisão .porque o Tribunal de Contas. em
sessão de 4 de Janeiro de 1952, denegou registro ao têrmo de contrato
celebrado.. em 29 de Dezembro de 1951, entre o Ministério da Agricultura
e e. Escola Fluminense de Medicina veterinária. para- aplicação do auxílio
-de Cr$ 280.000.00 (duzentos e oitenta mil cruaeiros) , constante do orça
mento do referido Ministério para o ano de 1951.

Artigo 2. 0 _ ~ste decreto legislativo entrará em vigor na data de
eus publicação, revogadas as disposições em contrário

senaeo Federal, em 6 de outubro de 1953
JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal



ATOS DD PODER LEGISLATIVO

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta, nos têrmoa do art. 66,
inciso I, da constituição Federal, e
eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 73, de 1953

Art. 1.0 E' aprovado o acõrdo ane
xo sôbre Transportes Aéreos Regula
res entre o Govêrnodos Estados Uni-

dos do Brasil e o Govêrno da- Esp<i.
nha, firmado no Rio de Janeiro, a 23
de novembro de 1949.

Art. 2.°:fl:ste decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contréno:"

Senado Federal, em 8 de outubro de
1953. - JOÃo CAFÉ FILHO. Presidente-
do senadbFederal. .

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 17.
§ 1.0. da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 74, de 1953
Art. 1. o _ E' o Tribunal de COntas autorizado a registrar o contrato

de cooperação; celebrado a 15 de Julho de 949, entre o Ministério de
Agricultura e Geraldo Amaro da Silva e sua. -nulher, Francisco Alves de
Olíveíta e sua mulher, JuvenàlNogueira de Assis e sua mulher e Fran
cisco Franklin de onveíra e sua mulher, possuidores de partes da pro
priedade denominada Bugi, na cidade de Iguatu, Estado do Ceará, eccope
dos do sistema de irrigação de Bugl, em poder da dependência da 8eçác.'
de Divisão de .égues, sediada na mesma cidade.

Art. 2.° _ ~ste decre-to legislativo entrará em vigor na data de sua,
publicação. revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 26 de Outubro de 1953

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. '1'1',
§ 1. o, da constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.'" 75, de 1953

-Art , 1. ° _ E' aprovado o tãrmo do acõrdo celebrado, em 27 de D-2
zembro de 1951. entre o Estado do Piauí, e o Mlmstértc 'da Saúde, P:",,!."2.
intensificação da assistência psiquiátrica naquôle Estado.

Art. 2. 0 _ :Êlstedecreto legislativo entrará em vigor na data de sue
publlcaçâo, revogadas as disposições em o contrario.

Senado Federal, em 26 de Outubro de 1953
JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente :'10 Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos termos do art. ; I"

1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECP.,ETO LEGISLATIVO

N" 76, DE 1953

Art. 1.0 _ E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, eze
sessão de 21 de Dezembro de 1951, denegou -egtstro ao tármc de Rj'~5':~
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celebrado, em B de Novembro de 1951, entre o Departamento dos Correios
e Telégrafos e Alvaro Leite de Oliveira, para. o levantamento tcpográ
fico do terreno de Andríanópofia, on de se acham instaladas as estações
rádio-receptora e rádio-transmissora daquêle Departamento,

Art, 2. o ~ nsto decreto legislativo entrará em vígor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario,

Senado Federal, em 26 de Outubro de 1953

JoÃO CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nactonal decreta, nos têrmos do al't.77,
1. 0, da Constituição Federal, e cu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N,o 77, de 1953

Art. 1. o ~ E' aprovado o têrmo do acôrdc celebrado. em 13 de De;
zembrc de lS51 entre o Ministério da Saúde e o estado do Esptzíto Santo,
para intensificação da assistência psiquiátrica naquele Estado.

AI-t. 2. o _ l~ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario;

Senado Pederal, em 30 de Outubro de 1953.
JOÃo CAFÊ Fn.HO

Presidente do Sena-do Federal

Fac saber que o Congresso Nacional decreta nos tõrmos do artigo 77,
V', da Constituição Federal, e eu promulgo o eegufnte

DECRETO LEGISLATIVe

N.o 78, de 1953

Artigo 1.0 _ São aprovados os têrmos de rescíaàc lavrados em 28
de Junho de 1952, dos contratos celebrados a 26 de Novembro de 1949,
entre o Departamento dos .Correios e Telégrafos e a' firma Construtora
Ríehard de Block, para construção dos prédios destinados às Agêncíaa Pos
tais Telegráficas das cidades de Lins e Marília no Estado de São Paulo.

Artigo 2.0 _ âate Decreto Legíslatívc entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 11 de Novembro de 1953

JoÃo CAFÊ FILHO

Presidente do Senado Federat

Fao saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do artigo 77,
§ 1.0, da Constituição Federal. e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 79, de 1953

Artigo 1.0 _E' aprovado o contrato celebrado em 20 de Dezembro
de 1950. entre o Departamento dos Correios e Ielegrafns € a firma Pírellí
S. A, Companhia Industrial Braslleíra, para fornecimento de 241. 744 quilos
de fio de cobre com alma de aço, na... ímportâncta di Cr$ 5.197,496,00

5
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(cinco milhões, cento e noventa e sete mil, .quatrocentos e noventa e
seis cruzeiros) _ .

Artigo 2.0 :....- :E:ste Decreto Legtslatdvo entrara' em vigor na data de..sua
publicação, revogadas 3,8 díspcsiçêes em contrario.

Senado Federal, em 11 de Novembro de 1953
JOÃo CAFÉ FIL...'qo

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta !lOS termos do art. 17,
parágrafo 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DlCCRETO LEGISLATIVO

N.v 80, de 1953

Artigo 1.° E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a 4 de Janeiro de 1952, denegou -cgtstro à rescisão, de 29
de Novembro de 1951 e ao contrato de 3 desse mesmo .mês e ano, cele
brado entre o Ministério da Justiça 'e Negócios Interiores e a fírma Ltno
Amortm & eia., para fornecimento a repartdçôes dependentes do retendo
Ministério.

Artigo 2.G ~ste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 12 de Novembro de 1953

.rozo CAFÊ FILHO

Presidente do Senado Federal

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 81 de 1953

Ainda não foi publicado no Diário Oficial.

DECRETO LEGISLATIVO

N,o 82 de 1953

Ainda nao ro: publícado no Diário oíuiuü.

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 83 de 1953

Ainda não foI publicado no Diário Oficial.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos termos do art . 77,
S 1,°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLA':!'IVO

N.O 84, de 1953

Artigo L° - E' aprovado o contrato celebrado em 23 de dezembro de
1952, entre o Departamento Federal de Compras e a firma Byíngton & Ota.,
para fornecer ao servíco de.Tnformacâo Agrícola Um aparelho transmissor
de radíodtfusâo , ~, .
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Artigo 2.0 -.ê:13te decreto legislativo entrará em vigor na data' de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 13 ,de novembro de 1953,

JoÃO CAFÉ FILHO
Presidente do Senado Pederal ,

Faço, saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
paràgraro 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.'J ~5,' de 1.%3

Artigo 1.0 - E' aprovado o têrmc aditivo ao contrato celebrado em
14 de Outubro de 1950, entre o Mímsterto da Ji:duca~ão e ouuura, repre
sentando 'o Governo Brasileiro, e J'he rnsusute 01 tnter-Amerícan Atraíra,
repartaçao cooperativa do Govêl'no dos rcsmcos Unidos da América, para
realizarem um programa de cooperação educacional.

Artigo 2,0 ---,. ~s,te decreto legislativo entrará em vigor na data de
sua puoncação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 13 de Nov-embro de 1953,

JoÃo CAFÉ FTI.HO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 71,
parágrafo 1,°, da consntmcão Federal, e eu prcmut.jo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N ,Q 86, de 11"153

Artdgo 1,° - E' mantida a decisão do Trrounaí de Contas, de 26
de Junho de 1951. que recusou registro ao têrmc, de 9 de Abril de 1951,
aditivo 'ao contrato celebrado entre o Mírusterto da. Aeronáutica e LUis
Harold Dlríckscn para prestação de serviço cecníco.

Artigo 2,0 - Revogam-sé as disposições em contrário.
Senado Federal, em 13 de Novembro de 1953

J~ÃO CAFÉ E'IU~O

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o. Congresso Nacional decreta, nos termos do art. 71,
V'. da constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVo

N,o 87, de 1953

Artigo 1.0 - E'. aprovado o têrmo de renovação do contrate cercoredo
em 12 de dezembro de 1951, entre o Govêrno do Território Pederal de Gua
pOTê e Alberto .Iosuá, para exercer êste a tunçào de Técnico Admímstrador
d,a Divisão de Produção, Terras e Colonização désse Terrttórío, com o sa
lário mensal -de Cr$ 2.580,00 (dois mil quinhentos e oitenta cruzeiros).
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Artigo 2.° ,.- Éste decreto Ieglslatívo entrará em vígor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em- contrário.

Senado Federal, 13 de novembro de 1953.

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado 'Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrrnos do art. 77,
parágrafo 1.0, da oonstítuíção Fe-deral e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 88, de 1953

Al'tigo 1.0' - E' aprovado o contrato celebrado a 7 de Dezembro de
1951, entre o Ministério da Aeronáutica e Carlos Eurico de Breyne Monte
negro, para desempenhar êste, no Instituto Tecnológico de Aeronáutica,
a função de Docente Associado em Manutenção.

Al'tigo 2.° _ :tste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 16 de Novembro de 1953

JoÃO CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faca saber que o Congresso Nacional decrete, nos têrmcs do art. '{7,
parágrafo 1.0, da Constituição Federal e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N o 89, de 1953

Artigo 1. o _ E' mantida a dedsãopor que o Tribunal de Contas,
em sessão realizada a 8 de Janeiro de 1952, denegou registro ao têrmo
do acôrdo celebrado em 26 de Dezembro \de 1951, entre o Míníatêrío da
Saúde e o Estado de Minas Gerais, para intensificação da, assistência
psiquiátrica naquêle Estado.

Artigo 2.° _ âate Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação. revogadas as _disposições em ccntrárío.

Senado Federal, em 16 de Novembro de 1953

JoÃo CAFÉ Frr.ao

Presidente do Senado, Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmcs do art. 77,
1.0 da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 90, de 1953

Art. 1.0 li:: aprovado o contrato-escritura celebrado a 28 de maio
'de 1952, entre a Supermtendêncía das Emprêsaa Incorporadas ao Patri
mônio Nacional e a firma Maveroy Sociedade Indústrias Frigoríficas Ltda.,
para ampliação das instalações da indústria do frio na Emprêsa de M;'
mazens Frigol'ificos, na Avenida Rodrigues Alvesn.o 433-435, Distrito
Federal.
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Art. 2.° í!;sre Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as. disposições em contrário.

Senado Federal, em 18 de novembro de 1953

JoÃo CAF"2 ~i'ILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmoa do art. 77,
parágrafo, 1.0, da Constituição Federal,' e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N." 91, de 1953

Artigo 1.°._ E' aprovado o contrato celebrado a 15 .de Dezembro de
1951, .entre o Departamento dos Correios e Telégrafos e a .tirma Importa
dora Técnica Rio Mar Ltda., para construção de duetos subterrâneos e
linha de posteação, próprios para lançamento dos respectivos canos, em
Manaus, Estado do Amazonas, na ímportâncía de Cr$ 2.150. OUO,OO (dOIS
milhões cento e cinqüenta mil cruzeiros).

Artigo 2.0 _ f:ste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as. disposições em contrài-ío,

Senado p-ederaf em 19 de Novembro de 1953

JOÃO CAFÊ FILHO

Presidente elo Senado Federal

---'
DECRETO LEGISLATIVO

N.O 92 de 1953

Ainda não foi publicado no Diário Oficial.

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 93 de 19-53

Ainda não foi publicado no DiârioOjicial.

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 94 de 1953

Ainda não foi publicado 110 Diário Oficial.

Faço 'saber que o Congresso Nacional decreta, 1108 térmoa do art 77,
L,'', da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 95, de 1953

Artigo 1.0 - E' aprovado o têrmo do convênio celebrado a 28 de
Dezembro de 1951, entre a Superintendência da Comissão do Vale" do São
Prancísco e a Escola de Sociologia e Política de 82,0 Paulo, para a reali
zação de' pesquisas e. estudos de caráter sociológico da região do Vale do
S9.0 Francisco.

9
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.ârtãgo 2." _ f::ste Decreto Legislativo entrará- em vigor na data de
sue publicação, revogadas as .disposições em contrário.

Senado Federal, em 3 de Dezembro de 1953.

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o congresso Nacíonal decreta, nos têrmos do art. 77.
§ 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.' 96, de 1963

Al'tigo 1.0 - E' aprovado o contrato celebrado a 20 de Novembro de
1952, entre q Departamento-dos Correios e Telégrafos e a firma Standard
Elét.rica S. A., para fornecimento de diversos materiais especificados na
concorrência pública de 9 de Setembro de 195~.

Artigo 2.° - :!tste Decreto Legislativo entrará em Vigor na data de
sua publíeaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 3 de Dezembro de 1953.

JoÃo CAFÉ FnHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
§ 1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 97. de 1953

.àrtdgc Lo - E' aprovado o contrato celebrado a 30 de Dezembro de
1950, entre o Departamento dos Correios e Telégrafos e a firma Oía. Pre
dial de Taubaté. pará construção de um prédio destinado à Agência Postal
Telegráfica de Taubaté, Estado de São Paulo, em terreno cedido peja
Prefeitura Municipal dessa Cidade

Artigo 2P - :f:ste Decreto Legislativo entrará em Vigor na .data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 4 de Dezembro 'de 1953

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

LEI N.O 1.997 - DE 1 DE OUTUBRO
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministerio da Viação e Obras
Públicas _ Departamento Nacional
de Estradas de -Ferro - o crédito
especial até ti importéincia de ....•.
crs 4.836.45(),OO, para indenizar o
Estado de Goiás pelo valor dos imó
veis atingidos pelo traçado da Es
trada de Ferro de Goiás.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo nos têrmos do art. 70 § 4.o~

da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1.0. ~ o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Via
ção e Obras Públicas - Departamen
to Nacional de Estradas de Ferro 
Estradas de Ferro de Goiás - o cré
dito especial até a importância de .•
o-s 4.836.450,00 (quatro milhões,oi-
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tocentos e trinta e seis mil, quatro
centos e cínquenta cruzeiros).

Art. 2.°. O credito especial, estipu
lado no art. 1.0, é destinado a inde
nizar o. Estado de Goiás pelo- valor dos
imóveis, sédes do Quartel General e
dos Alojamentos, Hospital, Enferma
ria, Almoxarifado, instalações espor
tivas e mais dependências da Policia
Militar daquêle Estado. atingidos, em
Goiânia, pelo traçado da Estrada de
Ferro de Goiás.

Parágrafo único. A indenização será
feita mediante avaliação, processada
na forma da Lei.

Art. 3.°. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, 1 de outubro de
1953. - -João Café Filho, Presidente
do Senado Federal.

LEI N.O 1.998 ~ DE 1 DE OUTUBRO
DE 19,53

Dispõe sôbre a tromsteréncía dos e1n~

pregados brasileirce da Corníssão
1V1ista Ferrooirie Brasileiro-Bolivia_
na para c seruiço ' da União, como
extranumerários.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.0
da. Constituição Federal, a seguint~
Let:

Art. 1.0. O Poder Executivo premo
vel:~ a transferência para o serviço da
Uma,,?, .como extranumerários, na ca-'
tegnria ,que lhes 'possa tocar, tanto
quanto possível em consonância com
as funções ao tempo exercidas, dos
empregados brasileiros da Comissão
Mista Ferroviária Brasileiro-Boliviana
desde que tenham, ao terminar á
cons.trnçao da ferrovia Brasil-Bolívia
5 (cinco) anos Ininterruptos de traba
lho.

§. 1.°. Aos não transferidos é asse
gurado o direito à indenização, em dí
nheiro, .correspondenta a 1 (um) ano
de serVl90, quan~o_hajam trabalhado
na. aludida Comissão por mais de 5
(CInco) anos, ou a 3 (três) meses
quando por tempo inferior a 5 (cin~o)'
anos, devendo .ser _tomada como base,
para ~ tndenízaeâo, a l'emuneracilo
percebída ao terminar a construção 'da
ferrovia.

§. 2:°. A Comissão Mista Brasileiro_
Boliviana é obrigada a fornecer aos

empregados dispensados o atestado de
serviço.

Art. 2.°, Esta lei não se aplica aos
funcionários. da "Urriâo, Estados ou
Municípios, que servem na Comissão
como requisitados.

Art. 3.°. O Poder Executivo aprovej.,
tará, de preferência em obras públicas
de sua execução ou de execução. das
autarquias federais, o pessoal de obras
que deixar o serviço' de construção da
ferrovia Braall-Bolívía..

Art. 4.°. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em co~trário.

Senado Federal, 1 de outubro de
1953. - João Café Filho, Presidente
do Senado Federal.

LEI N.v 1, 990 ~ DE 1 DE OU'l"UBRO
DE 1953

Modifica o art. 457 e seus parágrafos
do Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de
maio de 1943 (Consolidação das Leis
do Trabalho).

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.0
da Constituição Federal, a seguint~
Lei:

Art. 1.0. O art. 457 e seus pará;
araroaoo Decreto-lei n.v 5.452, de 1,0
de maio de 1943 (Consolidação das
Leis do Trabalho), passam a ter a se
guinte redação:

"Art. 457. Compreendem-se na re.,
muneraçâo do empregado, para todos
os efeitos legais, além do salário de,
vide 'e pago diretamente pelo empre..
gadcr como contra-prestação do ser;
viço, as gorgetas que receber.

§ 1.0, Integram o salário, não só a
importância fixa estipulada, como
também as comissões, percentagens
gratificações ajustadas, diárias par~
viagem e abonos pagos pelo emprega;
dor.

§ 2.°. Não se incluem nos salários
as ajudas de custo, assim como as
dtértaa para viagem que não excedam
de 50% do salário percebido pelo em;
pregado".

Art. 2 0, A presente lei não poderá
dar motive à redução ou alteração de
sal~TlO ou de abono já pago e nem
será causa para restdtuíoão de con,
trfbuíeõas recolhidas às instituições de
previdência social.

Art. 3.°. São revogados os Decre.,
tos-leis ns. 3.813, de 10 de novembro



12 ATOS DO PODERLEGISLA'!IVO

de 1941 e 4.356, de 4 de junho de 1942,
e demais disposições em contrário.

Senado -Federal, 1 de outubro de
1953. - João Café Filho, Presidente
do Senado Federal.

LEI N.o 2.000 - DE 1 DE OUTUBRO
DE 1953

Concede isencão de tributos para 1na~
teriais imPortados pela Sociedade
Brasileira de Eletricidade Siemens
Schuckert.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo,'. nos têrmos do art. '70,
§ 4.°, da Constibuíçâo Federal, a
seguinte Lei:

Art. 1.0. li: concedida tsençâo-de to
dos os tributos, excluaíve a taxa de
previdência social, que incidam sôbre
o material, abaixo relacionado, impor
tado par a usina hídroelétrtca do mu
nicípio de Oanápolís, Estado de Minas
Gerais, pela Sociedade Brasileira. de
Eletricidade Siemens Schuckert.,

a) parte hidráulica completa;
b) parte elétrica: gerador e qua

dro.
Parágrafo único. O valor da presen

te importação - é de US$ 14.00tJ (qua
torze mil dólares),

Art . 2.°, Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, 1 de outubro de
1953, - João Café Filho, Presidente
do Senado Federal.

LEI N.O 2.001 - DE 1 DE OUTUBRO
DE 1053

Concede isenção de direitos para ma-
terial importado pela Prefeitura

Municipal de Campo Grande, Estado
de .M'"ato Grosso.
O Congresso Nacional decreta e eu

promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°,
da . Constituição Federal, a seguinte
Lei:

JI...rt. 1.0. 11: concedida isenção de
direitos de importação e taxas adua
neiras, exclusíve a de previdência so
cial, para 550 (quinhentos e cinqüenta.
hidrômetros Kent, inglêses, sendo 500
(quinhentos) do tipo M2-190, de 5/8
"com conexões de 3/4", com mostra
dor a sêco e de leitura retilínea, e 50

. (cínquenta: do tipo M2 .de 1, "com
C?n0XÕeS de 1", a serem importados

da Inglaterra, destinado, à Prefeitura
Municipal de Campo Grande, Estado
de Mato Grosso, e adquiridos por in
termédio de Parson, Grosland & aia.
Ltda., nos têrmos da licença de im
portação de n.c 18-49/18.054-29.535
do Banco do Brasil S. A.

Art. 2.°. Esta lei entrará em vigor
na data da sua publícaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Senádo Federal, 1 de outubro de
1953. - João Café Filho, Presidente
do Senado Federal.

LEI N.? 2.002 - llE 1 DE OUTUBRO
DE 1953

Autoriza o Poder Executi'co a abrir,
pelo I•íinístério da Educação e Cul
tura o crédito especial de •........ '.
Cr$ 100.000,00, para atetuier as des
pesas com a recüizacac do PTimeiro
conaveeeo de História. do Para.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo nos têrmos do art . 70, â 4.°,
da Constituição Federal a seguinte
Lei:

Art. 1.0. l!: o Poder EXecutivo auto
ríaado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial
de 'Cr$ 100.000,'ÜO (cem mil cruzeiros),
para atender às despesas com a rea
lização do Primeiro Congresso de His
tória do Pará, comemorativo, da che
-gada, à, cidade de Belém, do Jesuita
Padre Antônio Vieira.

Art. 2,°. Esta lei entrara em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Senado Federal, 1 de outubro de
1853.- João Cate Filho, Presidente
do Senado Federal.

LEI N.? 2.0,03 - DE 2 DE OiJTUBRO
DE 1953

Concede, durante cinco anos, a con
tribuição anual de Cr$ 1.9G-0.(){)O,O{l
ao Instituto Butantã, em São Paulo,
capital do Estado do mesmo nome,
e a de Cr$ 1.000.000,O'!) ao Institu
to .ée Tecnologia Industrial de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
~ 4.°, da Constituição Pederal, a se
gulnte lei:

Art. 1.Q • E' concedida, durante 5
(cinco) anos, a contribuição anual de



ATOS DO PODER' LE,GISLATrVO 13

Cr$ 1.900.G1X),OO (um milhão e nove
centos mil cruzeiros) ao Instituto
Butantã, em. São Paulo, Capital do
Estado do mesmo nome e de Cr$ ...
1.000.000 (um milhão de, cruzeiros) ao
Instituto de Tecnologia Industrial de
Belo Horizonte, Estado de Minas Ge
raís, destinada à produção de sulfonas
e derivados, bem com ao estudo, pes
quisas e fabrico de novas substâ-ncias
empregadas no tratamento da lepra.

Art. 2.0. Para fazer jus à contra
buíçâo de que trata o artigo 1.0 desta
lei, o Instituto Butantà se obrigara a
entregar gratuitamente ao serviço
Nacional de Lepra, destinada ao em
prêgo próprio e à r'edístríbutçào aos

serviços de saúde existentes .nos Esta
dos, Territórios e D. Federal, a per
centagem de sua produção de, aulfo
nas e uerivados que fôr -staberecida
em convênios anuais assinados com
aquêle serviço.

Art. 3.°. E' o Poder Executivo D"U
torizado a abrir, pelo Mírusterro da
Educação e cultura, o crédito '~s;-:)(')m~l

de o-s 2 .1}(j.Q. 000,00- (dois milhões e
novecentos mil cruzeiros) necessários
'à execução desta lei, no prtmeíro .ano
de sua 'vigência, revogadas as dispo
síçôes em contrário.

Senado Federal, em 2 de outubro
de 1953. - Joâo Cate' Filho, Presi
dente do Senado Federal.

LEI N.o 2.004 DE 3 DE OUTUBRO DE 1953

DISPÕE SÔBRE A POLÍTICA NACIONAL '00
PETRÓT.EQ E DE~'INE AS ATRIBUI';ÔES
DO CONSELHO NtlCIONAL DO PETRÓiEO,
INSTITÚI A SOCIEDADE POR ACÕES
PETRÓLEO BRASILEIRO SOCIEDADE ANÔ
NIMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
OAP1TULO I

'DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.0 Constituem monopólio da União:
I' - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e outros hidrocarbonetos

fluidos e gases raros, existentes no território nacional;
Il - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;
In - o transporte marrttmo do petróleo bruto de origem nacional' ou de

uerrvados de petróleo produzidos no Pais, e bem assim o transporte, por meio
de .condutos, de petróleo bruto e seus derivados, assim como de gases raros
de qualquer origem.

Art 2.° A Untâo exercerá o monopólio estabelecido no artigo anterior:
I - por meio do Conselho Nacional do petróleo, corno órgão de orienta

çâo e. trscanzacâo:
11 - por meio da sociedade por ações Petróleo Brasileiro S. A. e das

suas subaidíartas, ocnstdtuídas na forma da presente lei, como órgáos de
execução.

CAPíTULO TI

Do OONSELHO NACIONAL co PETRÓLEO

Art. 1:$.0 O Conselho Nacional do Petróleo, óraào autônomo, diretamente
sucorcnnaoo ao Presidente de República, tem por finalidade superintender as
medidas concernentes ao abastecimento nacional de petróleo.

~ 1.0 entende-se por abastecimento nacional de petróleo' a produção, a
importaçao, a exportação,. a refinação, o transporte; a distribuição e o co
mércio de petróleo bruto, de poço ou de xisto, assim como de seus derl-
~ados. _ '

~ 2.° Amda se tnctui na esfera da suoermtendência do Conselho Nacio
nal do Petróleo o aproveitamento de outros hidl'ocarbonetos. fluídos e de
gases raros.
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Art. 4.° O Conselho Nacional do Petróleo continuará a reger-se, na sua
orgamzaçào e tuncionamento, pelas leis em vigor, com as modificações de

.con-entes da presente lei.
Parágrafo único. O Presidente da República expedirá o novo Regimento

do Conselho Nacional do Petróleo, tendo em vista O disposto nêste' artigo.

DA SOCIEDADE POR AÇÕES

CAPíTULO In.
PETRÓLEO BRASILEIRO

SUBSIDIÁRIAS
S. A, <PETROBRÁS) E SUAS

SEÇ!lO I

Da Constituição da Petrobrás

A.rt. 5.0 Fica a União autorizada a constituir, na forma desta lei, uma
sociedade por ações, que se denomínará Petróleo Brasileiro S. A, e usará
a sigla ou abreviatura de Petrobrás.

Art. õ.v A Petróleo Brasneiro S. A. terá por objeto a pesquisa, a lavra,
a rennaçáo, o comércio e o transporte do petróleo - proveniente de poço ou
de XISto - e de seus derrvados bem como de quaisquer atividades correlatas
ou arma.

e-aragrato umco. A pesquisa e a lavra. realizadas pela Sociedade. obede
cerao a planos 'por ela organizados e aprovados pelo Conselho Nacional do
Petróleo, sem as torma.lídades, exigências de limita-ções de área, e outras
Julgadas disp-ensáveis, em face do decrete-lei 11.° 3.236, de 7 de maio de 1941.
autorizando-as o Conselho em nome da União.

Át-t , 7.° O Presidente da República designará por decreto o -represen
tante da união nos atos constitutivos da So-ciedade.

§ 1,0 Os atos constitutivos serão precedidos:
I -- Pelo estudo e aprovação do projeto de organização dos serviços

OáS1c08 da Sociedade. quer internos, quer externos.
II - Pelo arrolamento, com tôdas as especmcaçóes, dos bens e direitos

que a União destinar à integralização de seu- capital. L

III - Pela elaboração dos Estatutos e sua nuuncação prévia, para co
nhecrmento geral

§ 2.° Os atos constitutivos compreenderão:
i .~ aprovação das avanaçôes dos cens e direitos arrolados para cone

utuirem o capital da União.
n . ~ Aprovacào dos E-statutos.
In - Aprovação do plano de transferência dos servtcoa que tenham de

passar do Conselho Nacional do Petróleo para a Sociedade e das verbas
respecti 'las. , .

s dY A Sociedade será constituída em sessão pública do Conselho Na
cionar elo Petróleo, cuja ata deverá conter os Estatutos aprovados, bem como
o mstorteo e o resumo dos atos constitutivos, especialmente da a vatíacão dos
oens e direitos convertidos em ... capital,

~ 4." A constrtuiçao da Sociedade será aprovada por _decreto do Poder
EXecutivo e sua ata será arquivada, por cópia autêntica, no Registro do
Comércio.

Art. 8.° Nos Estatutos da Sociedade serão observadas, em tudo aue Ihes
fôr aplicável, as normas da lei de sociedades anônimas. A reforma dos Es
tatutos em. pontos que impliquem modificação desta lei depende .de auto
rtzaçâo tegtstatíva, e, nos demais casos, fica subordinada à aprovação do
Presidente da República, mediante decreto.

SEÇ!lO 11

Do capital da Petrobrás

Art. ,9.° A Sociedade terá inicialmente o capital de Org 4,(JOO.OOO.OOO,OO'
(quatro bilhões de cruzeiros), dividido em 20.o.OO.0.QO (vinte milhões) de
ações ordinárias, nominativas, do valor de o-s 200,()O (duzentos cruzeiros)
cada uma,
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§ 1.0 Até O ano de 1957, o capital será elevado a um rmmmo de Cr$
10.000.000 000,00 (dez bilhões de cruzeiros), na forma prevista no art. 12.

§ 2.° _As ações da Sociedade serão .ordinárias, com direito de voto, .»
prererenciaís, sempre S0m direito de voto, e ínconversiveis em ações ordmá
rias, podendo os aumentos de capital dividir-se, no todo ou em parte, em
ações -prererencíaís para cuja emissão não prevalecerá a restrtçâc dó pa
rágrafo único do art. 9.° do decreto-lei n.c 2.627, de 26 de setembro de 1940.

§ 3.° As ações preferenciais terão prioridade no reembolsado capital e
na dtstrtnuícâo do dividendo mínimo de 50/0 (cinco por cento) .

§ 4.° As ações da Sociedade poderão ser agrupadas em títulos múl
taplos de 100 (cem) a 100.0-00 (cem mil) ações, sendo nos Estatutos regula
~r:::Sta~ agrupamento e o desdobramento de acorde com. a vontade 90 acio-;

Art. 10. A União subscreverá a totalidade do capital inicial da 80-,
crecaoo, que será expresso em ações ordinárias e, pera sua integralização,
rnspora de bens e direitos que possui, relacionados com o petróleo, inclusive
a perrmssào para utítrzar jazidas de petróleo, rochas betuminosas e piro
betummosas e de gases naturais: também subscreverá, em todo aumento
de caprtaí, ações ordinárias que lhe assegurem pelo menos 51 % (cinqüenta
e um por cento) do capital votante.

§ L? Se o valor dos bens e direitos referidos nêste artigo, apurado me-'
diante avanaçào aprovada pelo Conselho Nacional do petróleo, não basta) ..
para a -rntegranaação do capital a União o fará em dinheiro.

§ 2.° Pica o -I'esouro Nacional, no caso previsto no parágrafo antertor,
autorrzacto a razer adiantamentos sôbre a receita dos tributos e contrrbuíções
destinados à Integralização do capital da Sociedade, ou a efetuar operações
de crédito por antecipação da receita até a quantia de Cr$ 1.50ü.OOÜ.ü(}D,Q.O.
(Um bnhão e cuínhentos milhões de cruzeiros).

~ .3.0 A União transferirá, sem ônus, aos Estados e Municípios -em
CUjOS terrttórtos existem ou venham a ser descobertas jazidas e minas de'
petróleo de rochas betuminosas e píro-betumínosas e de gases naturais,
respectivamente 8% (alto por cento) e 29"0 (dois por cento) das ações
relativas ao valor atribuído a essas jazidas e pelo qual sejam incorporadas
ao capital da Petrobrás no ato de sua coustttuícào ou posteriormente.

Are. 11. As transrerenctas pela União de ações do capital social ou as
subacrrcôes de aumento de capital pelas entidades e pessoas às quais a Iei
confere este direito. não poderão, em hipótese alguma, importar em reduzir
a menos de 51 % (cinqüenta e um por cento) não só as ações com direito a'
voto de propriedade da União, como a partíclpação desta na constituição do
capital social. ..

parágrafo untco . Será nula qualquer transferência ou subscrição de
ações teita com infringência dêste artigo, podendo a nulidade ser pleiteada
InClUSIVe por terceiros, por meio de ação popular.

Art. 12. Os aumentos perródtcos do caprtal da Sociedade far-se-âo com
recursos mencionados nos artigos seguintes.

A.rt. 13. A parte da receita do impôsto úníoo sôbre combuetiveis lí
quidos a que se refere o art. 3.° da lei n." 1.'"/4.9, de 28 de novembro de
W52, terá a eegtnnte anlícacâo:

I - Os 40 % (quarenta por cento) pertencentes à União em ações da
Socrectade, até que esteja assegurada a integralização do capital previsto
no â 1.° do art. 9.0 e, eventualmente, na tomada de obrigações;

II - Os ÕO % (sessenta 901' cento) pertencentes aos Estados, Distrito
s'ecerat e aos MUlllCípios serão aplicados:

a) em ações da Sociedade, ate que esteja assegurada a integralização
do capital de acordo com os planos aprovados pelo Conselho Nacional 40
Petroíeo, devendo a partacípaçao de cada entidade ser, no mínimo, propor
cronar a respectiva cota do tmuôsto único;

O) na tomada de obrlgaçóes da Sociedade ou de ações e obrigações
das Sutnsíruàrfas, tícando sempre assegurada aos Estados, Distrito Federal
e Muntctptos, uma participação proporcional às respectivas contribuições,
observada a preferência estabelecida no art. 40.

Paragrato umco A cota do eunoo Rodoviário Nacional. oue cabe
às entidades mencíonadas no inciso TI, poderá ficar retida, se fôr" opôsto
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18. Os Estatutos da Sociedade. garantida a preferência às pessoas
de direito público interno, poderão admitir como acionistas sõ-

qualquer obstáculo à aplicação dà percentagem especificada no mesmo
meISO aos Uns e nos termos estabelecidos nêste artigo.

Art. 14. O produto dos impostos de unpottaçào e de consumo incidentes
50l)1'e veicutos, automovets e do rmpõsto sôbre a remessa de valores para- o
exterior, correspondente à ímpoi-tacâo dêsses veículos, suas peças e acessó
nos, se oestma à SUbscrição pela União de ações e obrtgacôes da Sociedade.

Art . lO, Os proprretartos de veicules automóveis, terrestres, aquáticos e
aereos, contrrbtnráo anualmente, até o exercício de 1957. com as quantias dís- .
crrmmaríns na tabela anexa, recebendo, respeitado o disposto no art. 18, cer
tmcados que serão substituídos por açóes pref'erenciaís ou obrtgacões da 80
ciedade, os Quais conterão declaração expressa dêsae direito, assegurada a
responsamnoaoe solidária da União, em qualquer hipótese, pelo valor nomi-
nal de tais titutos . ,

Par-aarato UnlCO Os atos relativos a veículos automóveis compreendidos
na competencia da União só poderão ser realizados depois de feito o paga
mento da contribuição a que se refere êste artigo, promovendo o Govêrno
convcruo ou entendimento COm as demais entidades de direito uúbhco para
que>, em relação ao licenciamento e emplacamento anual -daouêles veiculas,
nos limites de sua competência, seja prestada colaboração no mesmo sentido,

Art 16 Os recursos de que tratam os artáaos 13. 14 e 15 serão re
coüucns à conta ou contas especiais no Banco do Brasil.

~ LO A umào. por mtermedto do representante designado nos têrmos
do art. 7.°, POderá movimentar os recursos destinados por esta lei à Petro
bras. antes de SUa constttuícâo. de acôrdo com as instruções do Ministro da
Fazenda. para ocorrer às resnectívas despesas

~- 2.° Ainda que não tenham sido distribuídas as ações correspondentes
ao aumento de cauttal, a Sociedade poderá movimentar as contas especiais
referidas neste artigo.

Art 17. A t:1o~Cledade poderá emitir, até a limite do dôbro do seu capital
social mtegraüzado, obrígaçôes ao portador, com ou sem garantia do Te-
souro. .

SEÇliO IH
Dos acionistas da Petrobras

jui,tc11~~s
mente:

1 - as pessoas jurtdtcas de direito público interno:
Il - o Banco do Brasil e as sociedades de economia mista, criadas pela

Uutao. pelos Estados ou Mumcípíos, as uuaís em conseqüência de lei, este
jam son contrôle permanente do Poder público:

I'l'l - os orasnetros untos 'ou naturatízartns há maís de cinco anos e
residentes no Brasil uns e outros solteiros ou casados com brasileiras ou es
trangeire.s, quando não o sejam sob o regime de comunhão de bens ou aual
quer outro Que permita. a comuntcacêo doe: adcuirtdos na const.âncta do
casamento, limitada a, aouístoâo de acôes ordinártas a 20 DOO (vinte mil);

rv - as nessoas turtdtcas de dír-ettc rorrvado. orcantvadas cnm obser
vância do disposto no art. 9.°, alínea b do decrete n.? 4.071, de 12 de maio
oe Juas, llmJt:1da a aouísicào de acôes ordmárras a 100 OO{l {cem mil':

V as pessoas turtdtcns de direito privado, brasüeíras de oue somente
tacam parte as nessoas tndfcadas no item TIl, limitada a aquisição de ações
ordinárias a 20.000 (vinte mil).

SECÃO IV

Da diretoria e do conselho fiscal da Petrobrds

Art. 19 A SOCIedade 8e1'8 dtrtgtdn nor um Conselho de Administraçâc,
com runçôes deliberativas, e uma Díretorla Executiva.

~ L" O Oonselho de Administração será "constituído de:

a) 1 (um) Presidente nomeado pelo Presidente da República e demíe
stvet aa n1lfUm· com direito de veto sôbre as decisões do próprio Conselho
e da Lnretorta Executiva.
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oi 3 t trêsj Diretores nomeados pelo Presidente da República, com
manca to de J (três) anos;

C! ccneemeiros . eieit.os pelas pessoas jurtdtcas de direito público, com
exceçac da umac em numero máximo de 3 (três) e com mandato de 3
rtrés . anos:

d) Conselheh'os eleitos pelas p-essoas físicas e jurídicas de direito pro
vecc, em numero máximo de 2 IdOlSI e com mandato de J (três) anos,

~ 'd li O numero eles Conselheiros serà nxado na proporção de um para
caca parcela de "I,;:'(1() (sete e meíc por cento) do capital votanr.e da Socie
dade, subscrito pelas pessoas mencionadas nas letras c e d do ê • 1.0.

~ 6," P.. rnretorta tsxecutava compor-se-a ao Presidente e dos 3 (três)
cnretores nomeaoos neto Presioente da Repuonca

§ 4,° E privativo dos orasuerros natos o exercrcío das funções de mem
oro oo conseino de àormmstracão e do Conselho Fiscal.

~ J,U Do vete de Pre:"i!dc·m·t ac Dual se refere a letra a do § 1.0, ha
vcra recurso ex-ottício para o Presidente da República, ouvido o Conselho
Nactonar do Petróleo,

~ 6.,) Os ;) rtreai prnneiros DIretores serão nomeados pelos prazos -de,
resper-tavamente, 1 (Um) 2 (dois) e 3 rtrês) anos, de forma a que anual
mente r.ermme o mandato de um Diretor.

nrt.. :lO, O Conselho Pisca] será constituído de 5 (cinco) membros, com
mandato ele :;1 (tl'Ê's) anos,

e'araeraro umco A umao elegerá um representante, as pessoas físicas e
jur-rncas de mreltc priva-...- outro, as demais pessoas jurtdícas de direito
P'lhl1CO, tres, asseguraoos. neste C&SG, a cada grupo de acionistas que repre
sentar um terco dos votos, o direito de eleger separadamente um membro.

Art'.::!l O Oonsemo Ptsear da Petrtueo Brasnetro S A terá as atri
buícôe constantes do art. 127 de decreto-lei n.v 2.627, de 25 de setembro
de 1940, não se lhe aplicando o decreto-lei n,? 2.928, de 31 de dezembro do
mesmo ano.

SECA0 V

Dos tavorese obrigações atribuídos à Petrobrás

Art. 22. Os atos de constttuiçào da Sociedade e de tntegralízacâo do seu
capital, cem como as propriedades que possuir e as aquísícôes de bens mó
vers e imovers quo" hZ€J (- ainda O~ mstrumentos de mandato para o exer
CIClO dO dIreito de voto Das Assembléias Gerais eerão tsent.os de impostos e
taxas e quaisquer outros onus fiscais compreendídos na comoetêneia da
UDIB,O, que se entencem com as outras entidades de direito público. solicf
tanuo-rnea os mesmos favores para a Sociedade da qual participarão, na
esrera de cumnerr-r.cia j.l'ihlll:::'ria.

Art. ~3. A SOCIedade gozará de isenção de direitos de Imoortacâo
para consumo e de impostos acncronais em retaçâo aos maoumísmos. S~~S

souressarentes f RC(;·5S0rlos aparelhes. ferramentas, instrumentos e matertaís
oeeunauos à construcao. mstaiacáo. ampliação. melhoramento, tuncíona
menro, extnoracao ooneervaçâo ' e manutenção de suas instalações, para os
rms a que se destma .

~ Paragratc .unrcc l-ç)(j/)1- os materiais e mercadorias referidos neste
ar-neo com restnçao quanto aos símnares de produção nacional, serão de
Sf~rnr''''q}(::'lrlr:!o' mediante oort.arts do." tnsneto-es das 4JfR;lOpgaS

Art. :J.'1. A Socieoao- fie", asseeurado o dírerto de promover desapro
nrraca o. TlO~ ter-mos da regtstacao e111 vigor

ér-t :?ó. Depenoenco sempre de prévia e esnectttea aprovado do con
sem« rvarunnar do Pptrolpo ~ 80Clf'dadE' só noderá dar garantia a financia
mentos, tomados no país ou no exterior a favor de emurêsas substdiártas,
e desde une a operação no caso de capital estrangeiro não tenha qualquer
VInCnJ8c?n real

e-araeraro único. O. Poder E:xecutivo poderá dar aos ftnanciamentos
tomaoos no exterror. peja Sociedade f' petas suas subsidiárias. a garantía
do r esouro rvacionnj atp ~bo/" rvtnte f' cinco por cento i do -esner-trvo CUDJ
tal tnr.egranzaoo uuandc se tornar neeesaárto pejo vulto de operacâo e neto
ernlflPrllP 111/.prpl';sf' nactonat l?J1" r811Sl-\

Ar-t 40. Somer.t- ouauor ,)~ cnvtcendos atingirem 6% cseis por centov .
pocters a Assernbteía Geral dos Aciomstas fixar as oercentaaens ou gra
ec-cacno POl: conta dos Jucrot nar« a Administração da Sociedade.
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art.. :.:17. A, Sociedade e suas sucsidiarras ficam obrigadas, a pagar aos
testados e J'errttorros onde nzerem a lavra de oetróteo e ereto oetumínoso
e a extraçan de gas, rnnemzaçac corresponoente a 5% (cinco por cento)
sobre o Valor do óleo extraído ou do XIsto ou do gás.

~ 1.0 Os valores ao oiec e do XIsto betuminoso serão fixados pelo Con
selho Nacional do Petróleo.

§ :t,a ::será eretuacto trimestralmente o pagamento de que trata êste
artigo.

~ 3.° Os Estados e 'J'errttorios dratrrbtnrac 20% (vinte por cento) do
que receberem, proporctonazmente aos Mumctpíos. segundo a produção de
óleo de cada um deles devendo êste pagamento ser efetuado trimestral
mente

§ 4.° Os Estados, Territórios e Mumctptos deverão aplicar os recursos
fixados nêste arttgc. preferentemente, na produção de. energia elétrica e na
pavimentação de rodovias,

8rt. ::ll:l. A União poderá incumbir à Sociedade a execuçào de serviços
condizentes com a sua finalidade, para os quais destinar recursos Jínan
cerras especiais.
, Art :1.9. Os uu-eitos relativos a concessões e autortzacôes referentes
a Jazidas de Óleo mineral, rertnanas e oleodutos que a Soriíedade receber
da União serão manenaveis. ainda quando, como valor econõmlco. seja. pela
Petronràs, cedido o seu direito de utínzaçáo dos mesmos a Qualquer de
suaS' subsídíáriaa .

. ' Art.. ~O Nao ocorrendo a desaproprtacao. a Petrobrás indenizará pelo
seu Justo valor aos propríetáríos do -solo pelos prejuízos causados com a
pesquisa ou lavra,

Art. ~L A Petrobrás, de acordo com a oríentaoâo do Conselho Nacio
nal Cio Petróleo, deverá manter um coeficiente mínimo de reservas de óleo
nos campos petrolíferos.

Art. 32. A Petrobrás e as sociedades dela subsícüártas envíarâo ao
't'rtbunai de contas, ate 31 de março de cada ano, as contas gerais da So
crecace. relativas ao exercicío antertor as quais serão por aquêle reme
tinas c Oamara dos Deputactos- e Senado Federal

Paragrato umoo O I'rtbunsu de Contas limitar-se-á a emitir parecer
.aoure as contas que lhe forem envtadas E o Concresso tcaetonar. depois
de tomar connecrment.o das mesmas, sem turvá-Ias. e c» O::'lI'PCf'1 do Tri
bunal, adotará, por, qualquer de suas Casas, quanto ao assunto, as medidas
Que a sua ação rtscanzadorn entender com..ententes ,

Art , ;~3, A cnreçao da Petrobrás e a xnrecão das sociedades dela subsl
marras são obrrgauas ~1 presta as mtormaçôea que lhes forem sclicltadas
pelo Congresso Nacional acerca dos seus atos e deliberações,

art.. ~4. Quando o acromsta tôr pessoa turtdíca de direito oúblíco. ser
lhe-á facultado o exame dos papéis e documentos da Sociedade para o fim
de. nscanzacao das contas. '

Art. ~6. Os ustarutos da Petrobrás prescreverâo normas especificas
para a parttotpaçao dos seus empregados nos lucros da Sociedade, as- quais
neverao. prevalecer até que, de modo geral, seja regulamentado o inciso IV
do art. 167 da Oonstdtuíçãc .

SEÇ/lO VI

Disposições reiatroae ao pessoal da Petrobrás

Art. ~6. Os militares e os tuncronàríos públicos civis da Uniâo e das
entidades autárquicas, paraestatais e das sociedades de economia mista, po
cerao servir na Petrooras em tuncoes de direcâo ou de natureza técnica,
'na forma do decreto-lei n.c ô.877, de 18 de setembro de 1944, não podendo,
todavia, acumular vencimentos, gratificações ou quaisquer outras vantagens.
SOb pena oe se considerar como tendo renunciado ao cargo primitivo.
, Parágrafo umco . Na hip6tese 'do Conselho Nacional do Petróleo redu
.,Z1r o seu pessoaí.. a Petrobrás dará' preferência no preenchimento dos cargos
cu funcóen, de acordo com as Suas aptidões, aos servidores dispensados

Art. 3/, Não se aplica aos diretores funcionários e acionistas da
Pe-tróleo Brasileiro S. A. o disposto na alínea c do art. 2,° do decreto-lei
n.v 038, de 7 de julho de 1933, podendo ser acionista da Sociedade os Iun-
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cronàríos dela e os servidores públicos em geral, inclusive os do Conselho
Naczonar Cio Petróleo,

Art. 6B. A Soctecade contribuirá para a preparação do pessoal técnico
neeessarro aos seus serviços, bem como de operarias qualificados, através de
r-ursos ele' especiaüzaçao, que organizara podendo também conceder apxí
nos aos estanetecnnentos de ensino do País ou bôlsas de estudo para a
preparaçao no exterior e outros meios adequados.

SEÇAO VIl

Das suosulumas da Petrobrás

Art. 39. A Socreuaoe operará diretamente ou através de suas subsi
martas, organízaoas com aprovaçào do Conselho Na810naJ do Petróleo, nas
quais cavera sempre ter a matorta das ações com direito a voto,

§ 1.' Na compostçao da restante parte do capitút, observar-se-á o mes
mo cru.erro estanerectoo para a Petrobrás. asseatn-nda ::l pronoretonaltdade
a que se refere o art. 13, inciso n, letra b, e a preferência estabelecida no
a.l',t. 40.

s ~.o Os cargos de díreçao das empresas rerertcías neste artigo serão
ortvacrvos dos orueueiros natos, sempre que seu objeto seja qualquer das
auv.oaues 03 rnoustrta do petróleo.* 3.° Na COllSptUJ,{,:8C dos corpos de díreçào e ttscahzacào das subsí
ciarrar, serão auot.aoos (~l·lt.Prio~ .anaroeos ao." Pf:t;HlPlr->~jN"." nPRt!1 Lei. asse
gurando-se, amda, às pessoas de direito público, com interesse relevante
i1<cl.LJ1l0!a!i empresas, a reoresent.nçac na orretona executava.

An.. 40. Ao Estado em cujo terr-uortc ta) extraído ou r'.";1~)·'.~,à(1 óleo
cru ou exptorado eas natura. será issee:urada fi oreterencia. com c con
curse- dos. seus mumciproa para 'a parttctpacáo nas sociedades subsidtartas
uestmaoas à 81.13 rermacào OU díatrtbuíção, até o montante de 20% cvmte
1)01 centov do St'U canttal

t-aragrnro úmco sempre que o Estado produtor de petróleo ou de gás
marurestar o propósrto de usa) da prererêncía de cue trata este artigo
seT-Lnr'-,:I' 2.tl'l(Hl1(Jn:" 01~ n-anstertdas nela Petrobrás. nos limites pr-ertxados,
as acoes QU<:, o mesmo se nroounna tornar e para cuja mtecr-aüeacào serão,
tJJ'('\1lamente,esr,l-~lJeJ(>(;l(ln~ os !J1":'lZn:- f' ccndícóes Que v~~,;:)''-l(I,~ 8 fa(',ilit,:n:
a cota rlOl"açüo do Est.aoo. não sacrrnouem. no entanto os interesses tela
cionauos COm a oonsratuíção e o funcionamento da subsldíártá de que o
mesmo deva oartrcrpar

Art 41 A Petronras, por autortzacào do Presidente da República,
eXpPdl(i<1 em decreto f' depois de ouvido, o Conselho Nacional .do Petróleo,
pnw~"8 associar-se. sem as ümitacôes prevtatas no art. 39. a entidades
((p<'lf,madnf. JÕ) (':'\'nlornci'l0. ÕO oPt,l·tl!f'O fOl'f1 do tel·ritnrin nacional. desde
que a nartrcrpacào do Brasil ou de entidades brasileiras seja prevista,
em tais casos, pdl' tratado ou convênio.

Art. 42. O disposto nos ar-ta 22. 23, 24, 33 e 36 aplica-se, igualmente,
às empresas SUbsidiárias da sociedade,

CAPtTULo IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

êr-t . 43. Ficam excluídas do monopólio estabelecido, pela presente lei
as rennartas ora em tuncíonamento no pais, e mantidas as concessões
dos oleodutos em Idêntica situação.

Art. 44. Não tícam prejudicadas as autorizações para a instala-ção e
exptoracao de rennartas no Pais, feitas até 30 de junho de 1952, salvo se
as mesmas nào estiverem em funcionamento nos prazos prefixados até a
presente' data.

ArE, 45, Não será dada autorrzaçao .para a ampliaçàc de sua capa
cidade às rermarraa-de que tratam os dois artigos .antertores .

Art. 46. A Petróleo Brasileiro S. A, poderá, independentemente de
autonzaçao registatíva especial. participar, como acionista, de qualquer das
empresas de ref'ínacào de que tratam os artigos antecedentes para o rim de
torná-las suas substdíáríaa.
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Parágrafo único. A Petróleo Brasileiro ~S. A. adquirirá nos caros do
presente artigo no munmo :)1 % tcmqüente e um por cento) das ações de
cacta elU!.Jl'esa. '

Art. q,'1 Do monopono cataocicciuo pela presente lei, ficam excluídos
os nanas-tanques de propriedade partacutar ora utilizados no transporte
eapeeianzaoo de petróleo e seus derivados

'l -e. 'l.l:\ As contrmmcoes especiais para pesquisa e outras, a. que se
OOl'12am as empresas concessíonúrtas. na forma da lei" vigente, e aínda as
tnuttas em que mcorrerem os titulares de autoneecôes ou concessões para
quarsouer OaB atavtdades relacionadas com hídrocarburetos liquides serão
destmacas á SUbSC1'!\.flo pela União de ações e obrigações da SOCiedade ou
de SW1S suosrcttàrtas

art. 49.! As sociedades de economia mista, a que se refere o inciso II
do art 18, cnspensadas da prova cc naoionahdade brasileira dos seus sócios
ou acionistas, são exclusivamente as existentes na data da vigência desta lei.

Art 50 Sempre que o Conselho Nacional do Petróleo tiver Que delí
berar sobre assunto de tnterêsse da Sociedade. o presidente desta participará
das sessoes utenártas. sem direito a voto

art o í Na reguíamentaçao desta LeI, o Poder Executivo disciplinará
retacoes entre a Sociedade e o Conselho Nacional do Petróleo.

Art. ':>2 O saldo das dotações orcamentartas e créditos adicionais do
oonsemo Nactonar do Petroteo. para o exeroicío em que entrar em fun
cionámento a Petronras correspondentes a serviços, encargos, obras, equi
pamentos e aqutsícóes, ou quaisquer outras relativas a atividades que pas
Sa1'8m ~ xootedade. lhe será entrerrue logo que constitulda.

t-aracraro urnco assas quantias serão levadas à conta dê integraliza
çao de capital da União.

Art. :>3 Da receita do tmoõsto. único sôbre combustíveis e lubrifi
cantes líquidos de que trata a Íei n.~ 1. 749. de 28 de novembro -de 1952,
413% (quarenta e oito por cento) caberão aos Estados e Distrito Federal,
telta a rnstrttnnçao separadamente para os produtos oriundos de matéria
prima naoicnaj e para as produtos importados ou de 61eo importado.

1 - A parte da receita destinada aos empreendimentos tívados à in
dústria do pet.róleo rarb. 3 c -da lei n.? 1. 749, de 28 de novembro de 1952)
terá a ap lícaçâo prevista no art. 13 desta lei.

,;1 - A. parte da rece.ta destinada ao Fundo Rodoviário Nacional será
aplicada de acôrdo com as disposicôes da lei n.v 302, de 13 de julho de
19fs, e lei n.? 1. 749, de 28 de novembro de 1952.

~ 1. 0 A recerta resultante dos produtos de matéria prima nacional
sera cnstrtbuida, observadas as disposições dos incisos anteriores, aos Es
tados e Distrtto Federal da seguinte forma:

1) '18% (dezoito por cento) uroporctonalmente às superficles:
2) 36% rtrtnta e seis por cento . oronoretonatmenje às nooutacões:
3) Jo% ttrtnta e sere por cento: proporcionalmente aos consumos;
4);,. 10% 'dez por cento} proporcionalmente à produção de óleo crú

de poço ou de xisto ou ainda de condensados.
~ <l.o A receita resurtante de derivados importados ou produzidos com

oteo crú rmoortado será distribuída aos Estados e ao Distrito Federal pela
rorma seguinte:

1) 20% t vmte por cento) proporcícnaímente as superfícies:
2) 40% {quarenta por cento) proporcionalmente às populações;
3) 40% (quarenta per cento) proporcionalmente aos consumos.
§ 3.e As proporçoes de. consumo preuístas nos parágrafos anteriores

serão caicuíadas com base nas quantidades consumidas em cada unidade
reaeratrva e nâo sôore o ímpôsto pago.

~ 4.0 A drstrtntnçao da cota de 12% {doze por cento) do lmpôsto único.
que caberá aos Mumcipios, tar-se-á, também, no que fôr aplicável, pelos
crrtertos dOR oaragraros antertores

§ o.c Os novos enterros de distrtbuíçao, estabelecidos no presente ar
tigo. só vigorarão ::lo partir de 1954.

Art. :>4. Anualmente o. Departamento Nacional de Estradas de Roda
gem empregará em obras rodoviárias, nos Territórios Federais, quantia não
inrenor à cota que caberia a cada um, caso participasse 'da distribuição
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prevista no art. 53 da presente Iet, tomando-se por base a arrecadação
do ano anterror ,

Art 55 Aos empregudc.s e servidores da Sociedade aoncar-se-ao os
preceitos de legislação do trabalho nas suas relações com a Petrobrás.

Art :'i6 Esta te) entrara em vigor na data de sua puohcaçào, ~evo-
gaoas as cnsposrçoes em ccntràrro .

Rdo de Janeiro, 3 ct.e outubro de 1953; 132,0 da Independência e 65.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Tancredo de Almeida Neves
Renato de Almeida Guillobel
Cyro ES'Plrito Santo Cardoso
Vicente Rao
Oswaldo Aranha
Jose Americo
João Ctectus
Antõnio Balbino
Joâo Gcnuast:
Nero Moura

TABELA A QUE SE REFERE O ARTIGO 15 DESTA LEI

A) Automóveis, inclusive camionetas:
a) Particulares:

o-s
Até o peso de 1. 000 kg inclusive _ ',' . . . . . 1. 000,00
De mais de LOOO até 1.500 kg inclusive 2.0.00,0.0
De mais de 1.50.0 até 1.800 kg inclusive .. 4.000.00
De maís de 1.800 kg 3.000,00

Nota 1.a ~ Reduzam-se de 20% (vinte por cento) as contribuícôes
quanto aos automóveis de mais de 3 (três) até 5 {cinco) anos de fabrt
caçao: de 40'%, t quarenre prtr cento) quanto aos 'de mais de 5 (cinco) até
7 (sete) anos; de 60% (sessenta por 'cento \ quanto aos de mais de 7
(sete) até 10 (dez) anos; e de 80 % (oitenta por cento) quanto aos de mais

de 10 (dez) anos de fabricação.
Nota 2.a - Aplicam-se aos jeeps e outros automóveis de reduzido valor,

utnizadoa em atividades rurais, agro-pecuárias, florestais, mineiras e em
obras pubncas, as bases de contribuição a seguir especificadas para os au
tomóveis de aluguel.

b) de aluguel:
crs

Até o peso de 1.000 kg inclusive............................ 2OD,00
De mais de 1. 000 a 1. 5(}0 kg •.•.•.•.. ;..................... 400,()O
De mais de 1. 500 a 1. 800 kg 1< 800,00
De peso superior a i.auo kg 1.600,00

Nota: Reduzam-se de 50% (cinqüenta por cento) as contribuições quan
ao se retacionarem com automóveis de mais de 5 (cinco) anos de fabricação.
caso em que os de pêso até 1. O{JO kg ficam isentos e isentam-se todos
os automóveis de mais de 1(, I dez" anos de tatmcaçao, bem como qualquer
outro que seja o unícc possuído e diretamente explorado pelo proprietário.

B) Caminhões e, outros veículos de carga:

De menos de 1 tonelada de carga .
De 1 a 2 toneladas de carga ...............................•
De 2 a 5 toneladas de carga ............................• ,
De 5 a 7 toneladas de carga . .
De 7 a 10 toneladas de carga .
De mais de 10 toneladas de carga .

crs
200,00
400,00
800,00

1. 200,00
1.600,00
2.000,00
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Nota: Reduzam-se de 50% (cinqüenta por cento) as contribuições,
quando se reíacionarem com veicurce de mais de 5 (cinco) anos de raortcacâo,
caso em que os de capacidade inferior a uma tonelada ficarão Isentes e
isemam-ss ~O(IOS os de mais de Ie (dez) anos de 'fabricação, bem como
qualquer outro que seja o unícc possuído e. diretamente explorado pelo
proprietário.

C) onious:

vercuíoe Acuatícos:

Particulares, para recreio:

Com capacrdade . até 20· passageiros, inclusive .............•
Com capacidade de 21 a '30 passageIros , ......•..•. ,
Com capacidade de 31 a 40 passageiros , .
Oom capacidade de 41 ou mais passageiros .

DI

.)

o-s
1.6GD,00
2.400,00
3 200,DO
4.G~0,OG

c-s
Com motor até 5 HP •...•.•.•.•••••.....•••...•..•.•.••••••• 4{}1),OO
Oom motor de mais de 5 até 10 HP .,..................... 1.000,00
Com' motor de mais de 10 até 2D HP ............•.......•.. 2.400,00
Com mp.tor de mais de 20 até 30 HEi ,......... 4, OO{),OO
Com motor de mais de 30 ate 5(J HP ,................. 6 4Ü'Ü.OO
CO\T1 motor de mais de 50 ate 100 HP ,'....... 12 00'0,00
Cem motor de 100 HP ~ . . . . . . . . . . 20.000,00

Nota: As contrrourções devtdas pelos proprletártos de emoarcacôes des
tmacras a Uns mdusr.rrats e comerciaís.. conquanto prJ"fativas, são as cons-
tantes da tabela a sagtnr , .

O) Para transportes industriais ou comerciais:

Com motor até 10 f-IP o ••••••••••••••••••••• o' ••••••••

Com motor .de maIS de l{) até 20 HP o o ••••• o •••••••••

Com motor de mais de 20 ate 30 HP . o o ••••••••••••• , • o ••••

Con! motor de uiais ele 30 ate :>0 HP .......•.... o •••• o •• o ••••

Com motor de mais de 50 'até 100 HP o" » ..

Com', motor de mais de 10Q HP .....•.. o • o •••••• '" ••••••••

Cr$

isentos

20D,GO
4GO,OO
800,00

12Go.oO
2.000,00

'Com
Com
Com
Com
Com

ors
motores até 150 HP , o • •• • • • • • 5 000,00
motores de malS de 150 até 450 HP .. , o o • • • • • • •• • • • • • • 10 OW,CÜ
motores de mais de 450 ate 1.000 HP .. 20.0GO,OO
motores de mais de 1,00-0 ate 2. Oü{) HP .. , o 25,000,0-0
motores de .mats de 2.000 HP ...,...................... 50.0GO,QO

._b) Para transportes industriais ou comercíaís e serviços especializados:

NOta l.1I: Recuaam-se de bl}% tcínquenta por cento) as contrtouicces
quando se retecircm d err.ba!·(Oa(:be~, equipadas com motores, de mais de 5
t cmco i anos d", ÚSO C3Slo em quI' serão Isentas as embarcações ate 2-'] fiP.

Nota: 2." Isentam-se ~ôdas 'as embarcações com motores com mais de
qumze accs ce L1So e as que Se destinem a pesca até :W HP, desde que seja
a UnICa possuída e diretamente explorada pelo proprietário.

E) veicules Aéreos:

a~ Para transporte privado ou de recreio:

Com motores l.te 15U .H? ....................................•
Com motores de mais de 150 ate 450 HP ., o ••• o •••••••

Com motores de mats de 450 al OOU. fiP , ..' .
Com- motores de mais de 1.0uo a '2.CiJO ap o •••••••••• : ••

Com mot.ores de mais de 2.000 HP ., .• ,•.... o'.;.,.: .
C) Para tnstruçâo .... o ••••••••••••••••••••••••••• o o ; •• o •

crs
600,Dü

1.Cl}O,OO
2 000,00
2.600,00
5.000,00

isentos
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LEI N.o 2.005 - DE 5 DE OUTUBRO
DE 1953

Dispõe sõbre a comemoração do pri
meiro centenario do nascimento de
José do Patrocínio e" dá outras pro
vidências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. O Govêrno Federal assu
mirá, nos tãrmos desta lei, a inicia
tiva da comemoração do primeiro cen
tenário do nascimento do jornalista e
abolicionista brasileiro José do Patro
etnío, a transcrever em 8 de outubro
de 1953.

Art. 2.° O Instituto Nacional do
Livro, à conta da verba própria do
otzamento. de 1953. coordenará provi
dênctas no sentido de se reeditcrarem
.as obras esgotadas, "Mata Coqueiros",
"Os Retirantes" e "Pedro Espanhol".

Art. 3.°. É instituído o Prêmio Na
cional José do patrocínio no valor de
Orê 50.000,00 tctnquenta mil cruzei
ros}, destinado a recompensar o me
lhor estudo hístórlco sôbre a Abolição.

Art.- 4.°. O Ministério da Educação
e Cultura baixará no prazo de 40
(quarenta) dias, a partir da vigência
desta lei, as instruções e normas para
realização e julgamento do concurso
de- que trata o art. 3.°.

Art. 5.°. Q Ministério da Viação e
.ooras Públicas, por intermédio do De
partamento Geral dos Correios e Te
légrafos, providenciará a emissão de
uma s-érie de 2 (dois) sêlos comemora
tivos do primeiro centenário de José
do Patrocínio, das taxas de Cr$ 0,60
(sessenta centavos) e Cr$ 5,00 (cinco
cruzeiros) e nas quantidades, resoec
ttvamcnte, de 2.000.016 (dois milhões
e dezesseis) e 1.000.008 lum milhão e
oito), ambos com a effgts dêsse jor
nalista e abolicionista e alusões às
suas obras.

Art. 6.°. O Ministério da Educação
é Cultura promoverá, em todo o pais,
e 8 de outubro de 1953, palestras e
conferências sôore a vida de José do
Patrocínio e o sentido social dos seus
trabalhos.

Art. 7.°. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. -

Rio de Janeiro, 5 de outubro de
1953; 132.° da .Independêncía e 65.° da
República.

GETÚLIO VARGAs

Antônio Balbino
José Americo de
Almeida

LEI N.o 2.006 - DE 5 DE OUTUBRO
DE 1953

Concede a pensão especial dr:- Cr$ .'
1. 619,00 mensais à viÚVf! e ao filho
de A1i..gusio César Arcmíjo de Olivei~

Ta, ec-cuaraa ciVil do Quadro Per
manente do Ministério -ta .t-usticc e
Negócios tntenoree.,

O _Presidente da República: Faço
saber que o Congresso Nacional de
ereta e eu sanciono a seguinte' r.et:

Art. 1.0. E' concedida a pensão es
pecial de ors 1. 619/J{). (mil seiscentos
e dezenove cruzeiros) a Emília Car
valho de Oliveira e Militão Jesus Car
valho de Oliveira, viúva e filha me
nor de Augusto César Araújo doe Oli
veira, ocupante do cargo da classe G
da Carreira de Guarda Civil do Qua
dro Permanente do Ministério da .rus
tíça e Negócios Interiores. falecido em
consequência de agressão no -xcrcícto
e desempenho de serviço.

Parágrafo único. Por morte da viú
va beneficiária, a pensão a que sé re
fere êste artigo será transferida inte
gralmente ao herdeiro acima nomea
do, que perderá o direito à mesma
quando completar a maíorídade'.

Art. 2.° A pensão especial de que
trata o artigo anterior, é devida a par
tir da data da publicação da presente
lei, e a despesa correrá à conta da
verba orçamentária destinada ao pa
gamento das pensões a cargo do Mi
nistério da Fazenda.

Art. 3.°. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposíções vem contrário.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de
1953; 132.° da Independência e 65.') d'a
rtepúbnca.

GETÚLIO VARGAS

Tancredo de Almeida
Neves

Oswaldo Aranha.
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LEI N. o 2.0C7 - DE 5 DE OUTUBRO DE 1953

AUTORIZA o PODER EXECUTIVO A AHRIR~

PELO MINISTÉRIO DA EDUCA-çÃO E SAÚDE~

o CRED:i:TüESPEClI1.L DE CR$ ó2~. 510,tiO.
PARA PAGAMENTO DE GR{,TIFIC,\çi\O DE
MAGISTÉRIO.

o PR.E2IDENTE DA HEPOBLICA

Faço saber que o Congresso. Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
LeI.

Art. l.oE;' o Poder Executivo autorizado a atmr, pela Ministério da
Educação e Saúde, G crerüto especial de ors 523.510,50 (quinhentos e vinte
e três enu quinhentos e dez cruzeiros e ctnquenta centavom para paga
mento de grattncaçào de magistério a- que tem direito, de acôrdo com o
Decreto-rei n.v 2.395, ele 21 de dezembro de 194.0, modificado pelo~ecl'eto

1121 n.v /:l.315, de 'i de dezembro de 1945, os seguintes professores do mesmo
Mír-ísteric:

Valentim :Barbosa do Vale, professor, padrão J, da Escola
Jnduatnalrde .Joâo Pessoa, cpenodo de 2 de abril a 31
de dezembro de 1951) .

Màtto G ...tmarâes de Souza, professor catedrático, padrão 0,
u.. Facurctade cre Direito da Universidade do Recife
(pcrioco de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 1951) ...

Eurico Monteiro de Matos, aposentado no cargo de professor
catecratíco, padrão 0, da-Escola de Engennaría da Uni

versídadc CIL Recife tperícdo de 1 de janeiro a 31 de
dezembro de 1951). . .

Luiz de Barros Freire, professor catedrático, padrão "O",
da Escola de Engenharia da Universidade do Recife
çperrodo de 1. de janeiro a' 31 de dezembro de 1951) .Ó:

Luiz -JOSE' Fernandes Ribeiro, aposentado nc cargo de pro
fessor catedrático, padrão 0, da Escola de Engenharia
da Umversídade do Recife (período de 1 de janeiro a 31
de dezembro de- 1951) . . .

Manoel Antônio de Moraes Rêgo, aposentado, em duas ca
deíras, no cargo de professor catedrático, padrão 0, da
Escola de Engenharia da, Universidade do Recife (perio-
do de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 1951) .

Nestor Moreíra Reis, professor catedrático. padrão 0, da Es
cola fie Engenharia da Universidade do Recife (período
de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 1951) .

Newton ela Silva Maia, professor catedrático, padrão O, -da
Escol. de Engenharia" da Universidade do Recife (pe-
rtcdc de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 1951) .

Paulo Guedes Pereira, professor catedrático, padrão O, da
Escola de Engenharia da Universidade do Recife tpe
i ícdo de 29 de dezembro de 1949 a 31 de dezembro
de '1951) , , ','" .

Aurínc José Duarte, professor catedrátíco, padrão O, da
Escola de Engenharia da Universidade do Recife <pe-
rtodo de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 1951) .

Alberto Martins Moreira, professor catedrático, padrão O,
da Escola de Engenharia da Universidade do Recife (pe
ríodo de 1 de janeiro' a 31 de dezembro de 1951) " .:...

Alvaro Celso Uchôa Cavalcanti, professor catedrático, pa
drão ,0. da Escola de Engenharia da Universidade do
Recife tpertcdo de 1 de janeiro a 31 de dezembro de
1(51) . . .

Ivan de Albuquerque Loureiro, professor catedrático, pa
drão 0, da Escola de Engenharia da Universidade do

01"$

6.137,0(1·

6.00!J.OO

18.000,00

18.000,!JO

18.000,00-

36.000,00

18.000,00

38.145,20'

6.000,00

6.000,00-

6.000,00>
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Recife rpertodo de 1 de janeiro a 31 de dezembro de
1951) ..

Manoel Viana Vasconcelos professor catedrático, padrão 0,
da Escola de Engenharia da Universidade do Recife (pe-
rrcdo de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 1951) .

Napcleàc .Juyêncío de Albuquerque, professor catedrútíco,
padrão "O", da Escola de Engennar.ia da Universidade
do Recite (período de 1 de. janeiro a31 de dezembro
de 1951> .. ' .

Arnaldo Cavalcanti Marques, professor catedrático, paõráo
O, da Paculctade de. Medicina da Universidade do
Recife (pertocro de 1 de janeiro a 31 de dezembro
de 1951) . . . . . . . . . .. . .

ArsG.lli.? Luiz _Tavares da Silva professor catedrático, pa
drào 0, da Faculdade de Medícma da Universidade do
Rccíf (perrodo de 22 de dezembro de 1919 a 31 de
dezembro de 19h1) , .

.Ioãr Gon os de Amorim, aposentado IjO CH)'?;O de professor
catecrátíco, 'Padrão O, da Faculdade de Medícma da
Universidade do Recife (período de 1 de janeiro a, 31 de
dezembro de 1951) .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Jorge de Oliveira Sabo, protessor catedrático, uadrâo 0, da
Facuícade de Medicina da Universidade de Recife (pe
rfod- de 22 de dezembro de 1949 a 31 de dezembro
de 1951) . . .

Luiz Ferreíra dos Santos, professor catedrático,padrao 0,
da Faculdade de Medicina da Universídade do Recife
(pcTl060 de 1 de janeiro a 31" de dezembro de 1951) ..

Odilon da Cunha Gaspar, professor catedrático, padrão 0,
da Faculdade de Medtcína da Universidade do Recife
(período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 1951) ....

AlOISio Bezerra Coutinho, professor catedrático. padrão 0,
da Faculdade de Medtcína da" Universidade do Recife
(período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 1951) ....

Nelson Perreíra de Castro Chaves, professor catedrático, pa
drão O. da Faculdade de Medicina da Universidade do
Recife (período de 1 de janeiro a ~1 de dezembro
de 1951) .

João de Moura, professor. padrão J. da Escola Industrial de
Fortaleza (período de 19 de setembro de 1946 a 31 de
dezembro de 1947) :.. " ;.

Alvaro Borges Vieira Pinto, professor catedrático, padrão 0,
da Faculdade Nacional de Filosofia da Universidade do
Brasi (período de 15 de junho a 31 de dezembro
de 1951) .

Luiz Nogueira Parela, professor catedrático, padrão O. da
Faculdade Nacional de Ciências Econômicas da Univer
sidade . 00 Brasil (pertcdo de 21 de novembro a 31 de
dezembro de 1951) -; .

Francisco UE: Paula e Silva raposentado no cargo de profes
ser padrão J), da Escola Industrial de Teresina (perío-
drl de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 1946) '.•

A1'i6tíces Rocha, professor catedrático, padrão M, da Pacul
dade úe Direito do Amazonas. falecido em 12 de setem
bro de ]950 (diferença de gratificação referente ao pe
rtodc de 24 de novembro de 1949 a 11 de setembro
de 1950) . .. " ..

Eleoncra Mota Lima de Faria, professor, padrão J. da Escola
Industrial de Aracaju (período de 19 de setembro de

25

6,Q-UO,DO

6.000,00

6.000,00

18.000,00

36.483,90

18.000,00

3L.483,90

HLCOO,OO

18.000,00

6.000,00

6.000.00

18.430,00

3.266,70

6G6,70

14.400,00
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1946 a 31 de dezembro de 1947 e de 1 de novembro a
::a de dezembro de 1950, num total. de) .......•.......•

Jose Jurema de Carvalho professor.. padrâo of, da Escola
Jnuustria! de João Pessoa (período, de 6 de agôsto a 31
de dezembro de 1951) . . .

Josué Símplícío de Almeida, professor, padrão J. da Escola
Industrial de João Pessoa (período relativo ao ano
de 1950) . . .

Alfredo Bcneíf, professor, padrão J, da Escola Industrial de
Belém (período de 1 de outubro a 3'. de dezembro
de 1949) 0'0 ••••••••••••••••••••••••

Maria Pereira Oustodío da Cunha, professor, padrão J, da
Escole. Industrtal de Fortaleza (penado de 19 de setem-
brc de 1!146 a 31 de dezembro de 1947) .

Maria de Aguiar Barreto, professor, padrão J, da Escola In
dustrial de Aracaju (período de 1 de janeiro a '31 de
dezembro de 1949) •............•....•..••..•.. , ..•...•

Ncem..a Medureira Dantas, professor, padrão J, da Escola
Industrial de Aracaju (período de 19 de setembro de 19l.l:6
~J 31 de dezembro de 1$.147) .

Alvaro Conde, professor, padrão K (la Escola Técnica de
Vit.ória tperiouo de 15 de abril a 31 de dezembro
de 1951) : . .

Manoel Dias Negreiros, proí essor, padrão J, da Escola In
dustrial de Belém (período de 5 de abril a 31 de dezem-
br o de 1950) . . ,...... .. . , .. , ,., .

Nívalda Fontes da Silva, professor, padrão J, da Escola In
custriai de Aracaju (período de 1 de novembro a 31 de
dezembro de 195()) . . .. : ' .•..... , .

Humberto da Silva MOUra, professor, padrão J, da Escola
muustrral de Aracaju (período de 1 de novembro a 31 de
dezen.bro de 1950) , .-: .

José Heribaldo Teles de Menezes, professor, padrão J, da
Est-ola Industrtal de Aracaju (período de 1 de novembro
a 31 de dezembro de 1850) .

Manoel Messias dos Santos, professor. padrão J, da Escola
Industrtar de Aracaju (período de 1 de novembro a 31
ce dezembro de 1950) . . .'.. . _..

Maria de Lourdes Fügueira Guilherme professor, padrão J.
da Escola Industrial de Natal (relativo ao ano de 1950)

Ninéhn de Luna Freire Barbosa professor padrão J" da Es
com Industrial de Joáo Pessoa (período de 1 de janeiro
de 1946 a 31 de dezembro de 1949) .. _ " .

Jesuíno Freire de Oliveira, professor, padrão J, da Escola
Jndustríal de Aracaju cperrodo de 1 de novembro a 31
ôe dezembro de 1950) . _..... . _ .

Total . . .

12.320,00

3.338,70

-11.230,00

1. 800,()U

18.480,CO

7.200,00

9.240,00

7.850,70

"1.536,7')

1. 380,00

1.380.00

1.380,00

1. 38C,00

8.280,0()

23.300,00

1.380,00

523.510,5()

Art. 2,° Esta Lei entrará 'em vigor na data de sua publicação.
Art. a.v Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1953; 1320 da Independência e 650 da
República.

GETÚLIO VARGAS

Antônio BaZbino
Oswaldo Aranha
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LEl N. o 2.008 - DE 5 DE OUTUBRO DE 1953

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR,
PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE,
O CRtDITO ESPECIAL DE CR$ 494.573,90,

PARA PAGAMENTO DE GRATIFICJ\ÇÁO' DE
MAGIS'I'ÉRIO •

O PRESIDENTE DA REPúBLICA

Faço saber que O Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 :r;:: o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
.Educação e Saúde, o crédito especial de Cr$ 494.573,90 (quatrocentos e
noventa e quatro mil, quinhentos e setenta e' três cruzeiros e noventa
centavos) I para pagamento de graüücacões de magistério a que têm
dírertc, de acêrdo com o Decreto-lei n.v 2.895, de 21 de dezembro ue 1940,
mornncado pelo Decreto-lei n,v (l.315, de 7 de dezembro de 1945, os
seguintes professõres do mesmo Ministério:

1 - Henrique Paulo da Cunha Bahíana, padrão K; da
Escola Técnica Nacional (período de 1 de agôstc
de 1948 a 31 de dezembro de 1949) o •••••••••••••

2 - .Ioão Brasil Silvado Júnior, padrão K, do Instituto
Nacional de Surdos e Mudos (período de·l de agôstc
a 31 de dezembro de 1948) .

3 - Climaco Bezerra Pessoa, padrão J, da Escola Técnica
Nacional (período de 16 de junho a 31 de dezembro
de 1949) .

4 - Carmen Freire, padrão J, da Escola Industrial de
Fortaleza (período, de 19 de agôsto a 31 de dezembro
de 1949) ' .

5 -- Raul Davi de Sanson, padrão 0, da Faculdade
Nacional de Medicina da Universidade do Brasil
(período de 26 de maio de 1944 a 31 de dezembro
de 1949) . o ••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••• '0.

6 - Edmar Fleuri Pereira, padrão K, da Escola Técnica
de Goiânia (período de 28 .de setembro a31 de
dezembro de 1948) o o ••••••

7 Alfredo Baneff, padrão J, da Escola Industrial de
Belém (período de 1 de agôsto. de 1948 a 31 de
dezembro de 1949) o ••••• o ••• o •••••••••••••••••••••••

8 - Manuel Dias Negreiros, padrão J, da Escola Industrial
de Belém (período de 1 de agôsto de 1948 a 31 de
dezembro de 1949) ••••••. o ••••••••••• o. o •••• o ••••••

9 - RUbens Alt, padrão K, da Escola Técnica Nacional
(período de 1 de agôsto de 1948 a 31 de dezembro
de 1949) ..

lO - Maria da Glória da Cunha Viana, padrão K, da
Escola Técnica Nacional (período de 1 de agôsto de
1948 a 31 de dezembro de 1949) ... o ••• o .. o • o •••• o ••

11 - Daniel Cardoso AVlla, padrão J, da Escola Técnica
Nacional (período de 1 de agôsto de 1948 a 31 de
dezembro de 1949)' •.•..••...••••••••.•.•..•• o ••• o •••

12 _ Esther Calmon Vergne, padrão K, da Escola Técnica
Nacional (período de 4 de agôsto a 31 de dezembro
de 1949) ............................•...............

13 - Hípérídes zeneio, padrão K, da Escola Técnica de
Curitiba (período de 28 de setembro de 1948 a 31 de
dezembro de 1949) ., o o ••••••••••••••••••••• o o .'••••••

14 - Cândido Paraense dos Santos, padrão J, da Escola
Industrial de Belém (período de 1 de agõstc de 1948
a 31 de 'dezembro de 1949) •... o •••••••• o •••• o •••• o

Cr$

4.250;00

2.8.50,00

4.485,00

6.805,80

39.427,40

5.487.00

1.530,00

1.530,00

4.250,00

9.590,00

5. '180,00

8.678,70

12.835,0{)

5.780,00
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15 - Manuel José de Menezes, padrão J, da Escola Técnica
de Salvador (período de 1 de agôsto de 1948 a 31 de
dezembro de 1949) .

16 Barbmo de Lima pita, padrão K, da Escola Técnica
de Vitória cpenodo de 1 de agósto de 1948 a 31 de
dezembro de 1949) .

17 Joaquim Rodrigues Moreira Júnior, padrão J, da
Escola Técnica Nacional cpertodo de 1 de agôsto de
1948 a 31 de dezembro de 1949) .

18 - Odi Freire de Oliveira, padrão J, da Escola Industrial
de Natal <período de 14 de janeiro de 1948.3. 31 de
dezembro de 1949) _ .

19 - Maria AngeJita Marinho, padrão J, da Escola
Industrial de Nata] tpertodo de 14 de janeiro de 1948
a 31 de dezembro de 1949) .. o o • o • o •• o .. o ...... o • o ••

20 - Aurélio de Castro Cavalcanti, padrão J, da Escola
Industrial de Natal tpertodo de 19 de setembro de
19'W a 31 de dezembro de 1949) .... ,. o o o ••••••• o ••• o

21 - Artur do Prado, catedrático, padrão L. da Escola
Nacional de Quimica da Universidade do Brasil, em
disponibilidade (período de 19 de setembro de 1946
a 31 de dezembro de 1949) ........ o o" o' o o. o' o. o •••

22 - Léa Baldi, padrão J, da Escola Técnica de Vitória
(período de 16, de fevereiro a 3Lde dezembro de 1949)

23 _. Rita de Cássía Pires Rêgo, padrão J, da Escola
Industrial de Terezina -(período de 28 de setembro
de 1948 a 31 de dezembro de 1949) ... o o •••• o ••• o. o

24 _ Manuel da Costa e Silva, padrão J, da EScola Técnica
Nacional (período de 17 de agôstc de 1948 a 31 de
dezembro de 1949) . o ••••• o •• o o o • o o • • • • • • •• • o • o ••••

25 - Maria Augusta Ducan Martins, padrão K, da Escola
Técnica de Campos (período de 9 de abril a 31 de
dezemnrc de 1949) .... o o o ••• o. o' o. o'••••• o o o ••• o o" "0

::l6 Judtte Vasconcelos do Carmo. padrão J, da Escola
Industrial de Fortatezo. \período de 1 de agôsto de
1948 a 31 de dezembro de 1949) o o o .. o'. o ••• o

27 _ Carlos Gomes de Farta, padrão K, da 'Escola Técnica
de Goiânia (período de 28 de setembro a 31 de
dezembro de 1948) o •••••• o o •• o •• o •• o o o' ••••• o.

28 - Manuel Bergstrom Lourenço Filho, catedrático, padrão
0, da Faculdade Nacional de Filosofia, da trntvcrst
dade do Brasil (período 'de 23 de setembro de 1948 a
31 de dezembro de 1949) o ••••••• o ••••••• o o o •

29 - Iara Ooutanjio Camarinha, catedrático, padrão 0, da
Escola Nacional de Música da universidade do Brasil
(período de 20 de outubro de 1948 a 31 de dezembro
de 1949) .. o o •••••••••• ,. o •• o o ••••••• o •• o o ••• o" o' o ••

30 ~ José Tobias Neto, catedrático, padrão O, da Faculdade
co Medicina da Urüversidade da Bahia (período de
1 de janeiro de 1941 a 31 de dezembro de 1949) o' o.

31 - Maria Têrcía Bonavides Lins, padrão J, da Escola
Industrial de João Pessoa (período de 19 de setembro
de 1946 a 31 de dezembro de 1949) o o •• o o • o o •• o ••• o

32 - João Cristóvão Cardoso. catedrático, padrão 0, da
Facuidade Nacional de Filosofia da Universidade do
Brasil (período de 28 de fevereiro de 1947 a 31 de
dezembro de 1949) .. o o ••• o o o •• o o • o o o ••••• o • o • o ••••• o

33 - Rita Alves da Conceíçào, padrão K. da Escola Técnica
de Manáus (Pl?líodo de 1 de janeiro de 1946 a 31
de dezembro de 1949) .. o •••••• o • o •• o o .. o o o o o •••• o •

34 - Júnio Pereira Gama. padrão J, da Escola Técnica
Nacional- (período de 1 de agôsto a 19 de outubro
de 1948) , .

. 5. 780,00

4.25'0,00

5.700,00

10.419,00

15.678,40

25.170,00

19.300,00

16.115,00

10.419,00

5.604,50

7.423,30

1.530,00

2.635,00

22.651l,00

10.800,00

45.508,00

10.465,00

21.276,80

67.290,00

235,20
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35 ~ José Hertbaldo Teles de Menezes, padrão J, da Escola.
Industrial, de Aracaju (período de 13 de julho a 31
de dezembro de 1949) , .. , , , .

36 - Feliz Jzabô, padrão K, da Escola Técnica de Curítfba
(período de 1 de agústo de 1943 a 31 de dezembro
de 1949) ' , , , ", .

37 ~ Nívalda Pontes da Süva, padrão J, da Escola Indus
trial de Aracaju (período de 1 de agôsto a 31 de
dezembro de 1949) .

38 - Valentina Isabel Bastos, padrão J, da Escola Técnica
Nacional (período de 17 de agôsto de lB48 a 31 de
dezembro de 1949) .

39 - Antônio de Barros Terra, catedrático, interino, padrão
M, da Faculdade Nacional de .Fflosofía da Universi
dade do Brasil, aposentado (período de 1 de janeiro
de 1941 a 31 de dezembro de 1950) / .

40 - Demóstenes de Oliveira Dias, padrão K, da Escola
Técnica Nacional (período de 12 de outubro a 31 de
dezembro de 1949) .

Total ,"

29

3.872,90

9 ,6üO,OG

3.450,00

5.604,50

48.000,00

2.24840

494.5'73,90

Art , 2. '! Est.:J. Lei entrará em vigor na, data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1953; 1320 da Independência e 650 da
Repúbjtoa

GETÚLIO VARGAS

Antônio Balbino
Oswaldo Aranha

LEI N, o 2 OCt' - DE 5 DE OUTUBRO DE 1953

AUTORIZA o PODEI: EXECUTIVO A ARBm.,
PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAÚD2, o Cil.ÉDI'IO ESPECIAL DE CR$
677.892,30, PARA PAGAME;:<l"TO DE GRATI
FICAÇÃO DE II'H.CI8TÉRIO.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço snocr uue o Oongressc Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei.:

Art. 1.0 É; o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Mímstérto da Ecu
caçâr e Saúde, o crédito especial de Cr$' 677.892':::'0 (seiscentos e setenta e
sete mil, oitocentos e noventa e dois cruzeiros e trinta centavos), para
pagamento de" gratficaçâo de magistério fi. que têm direito, de ucôrdo com
o Decreto-lei n.v 2.805, de 21 dê dezembro de 1940, modificado pelo De
-oreto-Iei n.o B.31.5, de 7 de dezembro de 1245, os seguintes prcfessôres oo
mencionado Ministério:

Haroldo Lisboa da Cunha, catedrático, padrão "O", do Colé
gio Pedro 11 -- Internato, período de 16 de outubro a 31
de dezembro de 1.950 . , .. , , .

"Trago Oristovam Faria de Lima, uadrâo "J", da Escola 'I'éc-'
níca Nacíonal.j perjodo de 1 de agôsto a 31 de dezembro
de 194-3 .. , , .

Evendína Camurça Marques dos Santos, padrão "J'.', da. Es
cola Industrial de Fortaleza, período de 28 de setembro a
31 de dezembro de 1843 , .

o-s

1.887,00

450,00

,.085,00
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....................................................

Eugêmo Trombíní Palerano, padrão "K", da Escola Técnica.
Nacional, período de 4 de outubro de 1948 a 31 de de-
zembro de 1950 ......................•.. o-o' •••••••••••••

Josíno Pinheiro de Carvalho, padrão "3", da Escola Indus
trial de Aracaju, período de 21 de setembro _de 1949 a
:n de dezembro de 1950 .........•.......................

Fantaleão Carvalho. padrão "J", da Escola Industrial de Te
resina, período de 7 de dezembro de 1948 a 31 de dezem-
bro de 1950 0 ••••••• .- •••••••••••••• ·, ••• • ••

Raul f~omano Rangel, padrão "J", da Escola Técnica Nacio
nal, período de 17 de agôsto de 1948 a 31 de dezembro
de 1949 ..............•...........•.......••.............

l1mbelino Pereira Martins, Padrão "K", da Escola Técnica
Nacional, período de 1 de agôsto de 1948 a 31 de de-
zembro de 1949 .

Maria Raímunda 'I'upínambá Gomes, padrão "J", da Escola
Técnica de São Luís, período de 28 de setembro de .1948
a 31 de dezembro de 195{) .

Pedro da Silva Ribeiro, padrão "J", da Escola Industrial de
Belém, período de 10 de agôstc a 31 de dezembro de 1950

Eloina Tavares, padrão "J", da Escola Técnica Nacional, pe
riodo de 19 de setembro de 1946 a 31 de dezembro de 1948
e diferença da mesma gratificação referente ao período de
1 de agôsto de 1949 a 31 de dezembro de 1950 '

Jurandir dos Reis Pais Leme, catedrático, padrão "O", do
Colégio Pedro II, Internato. período de 4 de julho a 31
de dezembro de 1950 .

José Dias Barbosa, padrão "J"; da Escola Técnica de Ma
naus, período de 1 de agõsto de 1948 a 31 de dezembro
de 1949 , .

Pedro Pinheiro de Sousa, padrão "J", da Escola Industrial
de Natal, período de 15 de maio a 31 de dezembro de 1950

Maria Pires de Sousa Martins, padrão "K", da Escola Técnica
de São Luís, período de 28 de setembro de 1948 a 31 -de
dezembro de 1950 .... ; ...................•..............

Maria augusta Gadelha de Alencar Araripe, padrão "J", da
Escola Industral de Fortaleza, período. de 16 de maio a
31 de dezembro de 195() .

Carlos Sepúlveda, padrão "K", da Escola Técnica de Sal
vador, período de 10 de 'abril a ,31 de dezembro de 1950

Luis Domingos da Silva Marques, padrão "K", da Escola
Técnica de São Paulo, período de 1 de agôsto de 1948
a 31 de dezembro de 1950 ................•...............

Sezerredo Bíaschke, padrão "J", da Escola Industrial de
Plorfanópolís, períodos de 1 de janeiro a 31 de dezembro
de 1946 e de 1 de agõsto a 31 de dezembro de 19.48

Pedro Augusto Pinto, professor privativo, padrão "L", de
Farmácia Gatêníca da Escola Nacional, de Farmácia,
anexa à Faculdade Nacional de Medicina da Universi
dade do Brasü, em disponibilidade, período de 18 de
setembro de 1946 a 31 de dezembro de 1950 .

Aloísio Teles de Menezes, padrão "K", da Escola Técnica
do Recife, período de 28 de setembro de 1948 a 31 de
dezembro de 1950 .

Maria Dulce Calmon de Bittencourt Pinto de Almeida. pa
drão "J", da Escola Técnica de Salvador, período. de
15 de novembro a 31 de dezembro de 1950 .

-João José de Almeida Seabrn, catedrático, padrão "O", da
Faculdade de Medicina da Universidade da Bahia, pe
ríodo de 22 de setembro de 1945 a 31 de dezembro de
1949

10.580,00

17. J.16,40

s.6Il1,50

·~.250,OO

18.690,00

3.240,70.

31.3W,OO

4.427,40'

1.530,00

5.208,30

23.035,()(}·

5.186,10

8.004,00

16.530,GO,

8.900,00

31.325,00

23.035,00

1.058,00

33.070,DO
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Benedito Figueiredo, padrão "J", da Escola Industrial de
Cuiabá, período de 28 de setembro de 1948 a 31 de de-

zembro de 1950 o. o ••• o o o •• o o o o o o 'o o o o o • o •• o o o •. o • o o • o •• o ••• o

Benüde Borba de Moura, padrão "J", da Escola Industrial
de Cuiabá, período de 5 de junho de 1949 a 31· de de-
zembro de 1950 o. o •••••• 0.0 o o • o • o o •• o o • o • o o ••• o o o o •• o o • o o

Victor Ribeiro Leuslnger, padrão "O", da Faculdade Na
cional de Filosofia da Universidade do Brasil, período
de 1 de janero de 1941 a 31 de dezembro de 1949 ... o • o • o

Eleonora Mata Lima de Faria, padrão "J", da Eeeola In
dustrial de Aracaju, período de 1 de agôsto de 1948 a 31
de dezembro de 1949 . o • o o • o o o • o • o • o o ••••• o o. o o o o o o o • o o o _

Humberto da Silva Moura, padrão "J", da Escola Industrial
de Aracaju, periodo de 1 de agõsto de 1948 a 31 de de-

zembro de 1949 ... o ••• o o • o •• o •• o o •• o o o • o o • o • o • o ••• o • o • o _ '••

Jesuíno Freire de Oliveira, padrão "J". da Escola Industrial
de Aracaju, período de 1 de egõsto de 1948 a 31 de de-

zembro de 1949 o •• o o o o o o ••••• o o o • o o ••• o o • o o ••• o • o • o • o •• o • o o·

Leída Regia, padrão "J", da Escola Industrial de Aracaju,
períodos de 1 de agôsto de 1948 a 31 de dezembro de 1949
e de 28 de setembro de 1948 a :31 de dezembro de 1950 o o

Manuel Messias dos Santos, padrão "J", da Escola Industrial
de Aracaju, período de 1 de agôsto de 1948 a 31 de de-
zembro de 1949 . o o. o o • o o o • o ••••• :. o o o o o o o •• o • o o o • o • o • o • o o

Maria de Aguiar Barreto. padrão "J", da Escola Industrial
de Aracaju, período de 1 de agôsto de 1948 a 31 de de-
zembro de 1949 .••• o o o ••••• o o • o o o ••• o o • o • o o • o o o o • o • o •• o o

Artur Santana, nadrâo "J", da Escola Industrial de Aracaju,
período' de 1" de agôsto de 1948 a 31 de dezembro de 1949

Edmundo Chagas, padrão "J", da Escola Técnica de Caro":
pos, período de 1 de agôsto de 1948 a 31 de dezembro
dezembro de 1949 ., o o •• o o o o •••••• , ••• o o •• o o o •• o o o • o o • o o.

Francisco de Paula e Silva, padrão "3", da Escola Indus
trlal de 'I'eresína, período de 1 de agôsto de 1948· a 31 de
de 1949 o •••• o o o. o o. o ••••••• o ••• o o o" o o o. o o o. o •• o. o o o o. o. o

Hildebrando de Souza, padrão "J", da Escola Técnica de
Campos, período de 1 de agôsto de 1948 a 31 de dezem-
bro de 1949 .. o o o .'0 o. o •••• o •••• o. o o o o. o o o o o o o. o o o o. o 00 o o. o o

João Nepomuceno Menezes, padrão "3", -da Escola Industrial
de Aracaju, período de 1 de agôsto de 1948 a 31 de de-
zembro de 1949 o. o • o • o o o o •• o o o .". o o o • o • o 0·0 o' o ••• o o •• o o o. o o

Clotilde Francisca Coelho, padrão "J", da Escola Industrial
de Florianópolis, período de 28 de setembro de 1948 a 14
de março de 1949 (faleceu em 15 de março de 1949) o o ••

Francisco Pandolfo, padrão fi K", da Escola Técnica de
Campos, período de 1 de agôstc de 1948 a 31 de dezem-
bro de lD49 o. o o o. o., o' •• o ••• o •••• o, •••• o •••• o. o o o o o. o o. o o

Alaide Gomes, padrão "K", da. Escola Técnica de Campos,
período de 1 de agôsto de 1943 a 31 de dezembro de 1949

Alice Batista Nogueira, padrão "K", da Escola Técnica de
Campos, período de 1 de agôstc de 1948 a 3 de dezembro
de 1949 -.......• o ••• o. o o o o. o o o o o o. o o o. o o o. o o. o o o o o. O' o o. o.

Alvamar Furtado de Mendonça, padrão "3", da Escola Indus
trial de Natal, perfodc de 11 de maio a 31 de dezembro
de 1950 . o. o o. o o o o o o. o o o •• o o o o o o o o o o o o o o o.' o o o o ••• o o _ •• o.

Antônio Monteiro de Morais Nascimento, catedrático, padí-âo
"O", da, Faculdade de Medicina da" Universidade do Re
cife, período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 1951

Antônio José coelho de Almeida, catedrático, padrão "O", da
Faculdade de Medicina da Universidade do Recife, pe
rfodo de 1 de janeiro a 31 de setembro de 1951 ..... o ••••

31

13.699,00

13.01~.OO

70.12ÓJQ

1.53{J,üO

1.530,00

1.530,00

32.345.00

1.530,QO

1:530,00

5.730,00

5.730.00

5.780.00

5.780,00

5.780,00

1.887.50

9.690,00

9.699.00

5.297,40

18.000,00

12.159,00



32 ATOS 1?O Pccan LEGISLA'fIVO

Carlos Mm-lnho de socsa, catedrático, pedi..âo "O", da Facul
dade de Medicina da Universidade do Recife, período de
1 de janeiro a 31 de dezembro de 1951 .

Edgard Altíno Correia de Araújo, catedràtíco, padrão "O", da
Faculdade de Medicina da Universidade do Recife, pe-
ríodo de 1 de janeiro a 21 de dezembro ele 1951 " .

"Ernesto Silva, catedrático, padrão "O". da Paouldade de
Medicina da Universidade do Recife, período de 1 de
janeiro a 31 de dezembro de 1951 ".....•...

Luis Inácio de Barros Lima, catedrático, padrão '10". da
Faculdade de Medicina da Universidade do Recife, pe-
rfodo de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 1951 .

'Tércío Rosado Maia, catedrático, padrão "O", da Faculdade
de Medicina da Universidade do Recife, período de 1
de janeiro a 31 de dezembro de 1951 _ .

Oton Soares de Freitas, catedrático, padrão "O", da Fa
culdade de Medicina de Pôrto Alegre, período de 14 de
dezembro de 1944 a 31 de dezembro de 1950 _. _ .

Eufrosina Ataide de Oliveira, padrão "J", da Escola Indus
trial de Maceió, período de 1 de agôsto de 1948 a 31
de dezembro de 1949 .

Pedro vareta, padrão "3", da Escola Técnica de Belo Ho
rizonte, período de 1 de agôsto de 1948 a 31 de dezem-
bro de 1949 .

Felício Tércia, padrão "J", da Escola Técnica. de Belo Ho
rizonte, período de 1 de agôstc de 1948 a 31 de dezem-
bro de 1949 .

Abelardo de Oliveira Cardoso, padrão "K". da Escola Téc
nica de Belo Horizonte, período de 1 de agôsto de 1943
a 31 de dezembro de 1949 .

João de Sousa Leal Filho, nadrão "K". da Escola Técnica
de Belo Horizonte, período de 1 de agôsto de 1948 a 31 de
dezembro de 1949 .

Total

18.000,00

18.00G,IJO

18. coo.oe

18.0GO.tiO

18.000.00

42.782,20

5.780,00

5.700,00

1.530,00

4.250,00

9.690,00

677.892,30

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publícaçâo, revo
gadas as disposições em contrário .

.H.ep~~,i~c;e -Janen'o, 5 de outubro de 1953; 132° da Independência e 65° da

GETÚLIO VAR.GAS

Antônio Balbino
Osuxiuio A1'anha

LEI N. ° 2.010, DE 7 DE OUTUER0 DE
1953

Concede cneascc especial de
c-s 7.089',30 mensais ((, nna« Sam
paio Rioeiro e Wallcir Sampaio
Ribeiro, viúva e filho -inválida do
Delegado Afrânio Pcuuires.

o Oongresao Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do 8Tt. ~IO, §
4.°, da Oonstttuíção Federal, a se
guinte lei:

Art. L o É concedida a pensão es
pecial de Cr$ 7.089,50 (sete mil, oi
tenta e nove cruzeiros e cinqüenta

centavos) mensais a HildaSampaio
Rrbetro e Walkír Sampaio Ribeiro,
viúva e filho invalido do Delegado
Afrânio PaIhares.

Art. 2. ° A pensão é dividida em
duas partes Iguais, havendo reversão
da quota na hipótese de f alecímen
to. de qualquer dos dois beueficlártoe,
cessando o pagamento se a viúva
contrair nOV8.S núpcias O'U se 0 filho
inválido recuperar a saúde.

Art. 3.° O pagamento da pensão
concedida no art. 1. ° correrá à con
ta da verba orçamentária do 'Minis
tério da Fazenda destíneda aos pen
sionistas da União.
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LEI N." 2.01.2, D.B 12 DE OUTlJBIW DE 1953

GETÚLIO VARGAS

Antônio Balbino
Oswaldo Aranha

Art.. 2,°. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
9.S dísposíções em contrário.

Rio de <Janeiro, 12 de outubro de
1.953; 13:? da Independência e 65.° da
República.

Autorizá o Poda Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educacüo e Cul-
tura, o credito especial de ,
C~'B 27. e90,OO, para ateruier ao pa
gamento de honorários aos -nrotee
sôres de comissões examinadoras.
O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nc; decreta e eu sancione a seguinte
Lei:

Art , LO. É o Poder Executivo au
tcrtzado a abrir pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial
de 01'$ 27.290,00 (vinte e sete mil, oí
tocentos e noventa cruzeiros) para
atender ao pagamento de honorários,
como Integrantes de comíssóes exami
nadoras, no exercício de 1951, aos se
guintes prcfessôres do Colégio Pedro
11 - Internato: .

3.050,00

3.050,00

3.050,00

3.490,00

c-s
3.050,00

3.050,00

3.050,00

3.050,00

3, 050,C~

27.890,00

George Summer (Professor
Catedrático, padrão O) .

Honúrio de Scuaa Silvestre
(Pr o fe s SOl' Catedrático,
I:,a,d1'20 O) ..•.. " •. , ••..

V8.ndick Londres da Nóbre
ga (Professor Catedrático,
padrão O) ••...•• " ••....

Quinti no do Valle (Profes
ser Catedrático, pad. O)

Cândido Jucá Filho (Pro
fesscr Catedrático, padrão
O, .

Oscar Przewodowski (Pro
recsor Catedrático, padrão
O) ..••......•••.....•••.

Alvaro de Barros Lins (Pro
fessor Catedrático, padrão
O) ...••••.....••••..•..•

Aldímir de São Paulo (Pro
fessor, referência 29) ....

Ziliah de Morais Martins
(Professor, rei. 29)

Total , .

Autoriza o Poder Executivo a
entrar em entendimento com cs
Gotérnos estaasouc e o (nst'~ndr)

do Cccdtz, por intermédio de Nli
nistério da Açricultura, Vala tra
çar e executar o Plano de COI.:~

bate às praças que intestam. a la
voura cacaueira; e a abrir f) ore
dito especial de Cr$ 10, O"ClO. OOO,DO.

o Congresso Nacional oecreta.e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, ~

4.°, da Constituição Federal, a. se
guínte lei:

Arü. 1. o É o Poder Executivo au
torizado, por intermédio do Mtuísfério
da Agrtcultura, a entrar em entendi
menta com os Govêrnos eataríuaís e
6 Instituto do Cacáu da Bania, no
sentido de traçar e executar o Plano
de Combate às pragas e rnclestías que
infestam a lavoura cacaueira. desig
nando, para êsse 'fim, ;:8 técnicos ne
cessários, que ta-abalhat-àc em coope
ração com o pesscar CiOS órgàcs cs
pecializados estaduais.

Art, 2.° Êl o Poder Executivo auto
rizado a abrir o crédito especial de
Cr$ 10.0DO.000,00 (dez milhões de
cruzeiros) para auxiliar, sob a díre
çâo e orientação do Ministério da,
Agrtcultura, os govrnos dos Estados
produtores e exportadores de cacá~ e
o Instit-uto do Cacáu da Bahia, no
custeio das despesas de correntes da
presente lei, inclusive aquisiç§.o. de
inseticidas e medicamentos cuja im
portação independerá de licença pré
via e ficará isenta de. impostos e ta
xas aduaneiras, exceto as de prevírtên
cia social.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publtcaçâo, 1.evogadas
as disposições em contrário,

Senado Federal, em7 .de outubro
de 1953.

Presidente do . Senado Federal

JOÃO CAFÊ FILHO

Art. 4. o' Esta lei entrará em vigor.
raa data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 7, de outubro
de 1953.

LEI N. ° 2. OU, DE 7 DE OUTUBRO :DE
1953

j'OÃo CiIFÉ FIl.a0

Presidente do Senado Federal



34 ases DO· PODER LEGISLATIVO

LEI N.o 2.013. DE 12 DE OU'.rUBRD DE, 1953

Autorizá O Poder Executivo a abrir,
ao 'De?Jartamento Administrativo do
Servicô Público, o crédito especial
de cís 30.000,00 para atender ao
pagamento de salário-família.

O Presidente da Repúnlíca:

Faço saber que o Congresso Nacío
ner decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: '

Art. 1.°. É o Poder Executivo auto
rfzado a abrir, ao Departamento Ad
ministrativo do Serviço Público, o
crédito especial de Cr$ 30.000,00 (trin
ta mil cruzeiros) para atender ao pa
gamento de saláric-Iamilta aos servi
dores pertencentes aos quadros do
mesmo Departamento, no exercício de
1952.

Art. 2.°, Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disp-osições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de outubro de
1953; 132.° da Independência e 65.0 da
República.

GzrÚLIO VARGAS

ccuxuao Aranha

LEI N.? 2.014 - DE 12
DE OUTUBRO DE 1953

Concede isenção de tributos, exclusioe
a taxa de Previdência Social, a mo
teriais importados pela Prefeitura
Municipal de Formiga e outras,

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 4.°, da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1. o .E' concedida isenção de
todos os tributos, exceto a taxa de pre
vidência social, que incidam sôbre o
material abaixo relacionado, importa
do para as seguintes Prefeituras Mu
nicipais:

I - Puxa a Prefeitura Municipal
de Formiga, no Estado de Minas Ge
rais: material para a construção de
nova usina hidro-elétríca a ser Insta
lada no município;

Ir - Prefeituras Municipais de Ita
buna e Ilhéus: grupo Diesel e demais
acessórios destinados à iluminação pú
blica daquelas cidades, a serem desem-

barcadas nos portos de Salvador ou
de Ilhéus:

UI - Prefeitura Municipal de Je
quitinhonha: macuínáría destinada à
instalação de usina hídro-elétrica DO

município;

IV - Prefeitura Municipal de Cam
pina Grande, Estado da Paraíba:
um grupo elétrico consistindo em: 
1.° Um motor Diesel Sulaer tipo
3BAF29, devidamente equipado; 2. 0 }

Um alternador trifásico de fabricação
Socíeté Anonyme des Ateliéres de Se
cheron, Genéve, Suíça, do tipo volante
SI - 12-140-32; 3.°) Um dísjuntcr a.
óleo, tipo 0613; 4.°) U!U selecíonadcr
trlpolar tipo 0613; 5.°) Tres trans
formadores de corrente, tipo NTT6h18;
6.°) Dois ditos tipo NTT6h21; 7. O)
Dois transformadores de tensão, mo
nofásicos,· tipo TNLC12;' 8.0) Um dito
tipo MLa9; 9.°) Seis seguranças de
alta capacidade tipo CGB6; 10) Fer
ros de fixação para material de alta
tensão: 11) Cabos e acessórios para.
ligação; 12) Conexões em cobre, iso
ladores e suportes; 13) Fios pilotos e
de comando; 14) Material para li
gação à terra; 15) Material de baixa
tensão constante de um quadro de
dístrtbuíção, compondo-se de dois pai
néis de feno, perfilado com chapas
de proteção e portas trazeii-as inclu
sive montagem dos aparelhos e tns
trumentos, barras coletoras de cobre,
fios de .hgaçâo, material miúdo e cha
pas indicadoras; 16) Um ampertme
tro eletro-magnético 0,550 Amp; 17i
Um comutador de amperímetro; 18)
Um voltímetro eletro-magnético .....
0-5.000 v.; 18) Um comutador de
voltmetro ; 20) Um wattmetro, stste
ma Ferrari para fases desesquilíbra
das; 21) Um amperímetro para a ex
citação: 22) Um comutador de sin
cronização; 23) Vinte metros de cabo
shunt: 24) Um regulador automático
de tensão e ação rápida 'tipo AB-2-1;
25) Uma resistência para fixar. a ten
são desejada; 26) Um comutador de
excitação; 27) Um manlpulador de
regulação de velocidade dos motores
Diesel; 28) Um comutador de campo,
tipo F4 e 29) Dois relais secundários
de corrente. máxima, tipo 31, com re
gulação independente de amperagem e
do tempo de desligamento; 30) Um
relaís secundário térmico, tipo ST:
31) Um relais de proteção diferencial,
tipo RB 3): 32) Um aparelho de si
nallzaçâo. tipo A2. adquirido à fírma
Sulzer Frêres S. A., Elnterthur,
Suiça..
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Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 12 de outubro
de 1953.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO

Vice-Presidente do Senado
Federal

LEI N.~ 2.0\5 - DE 12
DE OUTUBRO DE 1953

Isenta a Prefeitura Municipal de São
Lourenço do Sul do pagamento 4e
taxa aàuaneira de um grupo Diesel
elétrico.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 4. o, da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1. o E' a Prefeitura Municipal
de São Lourenço do Sul, Estado do
Rio Grande do Sul, isenta do paga
mento das taxas aduaneiras que re
caem sôbre a importação de um grupo
Díesel-elétríco, que se destina a 1"01'
neeer luz e energia elétrica à cidade
de São Lourenço do Sul, sede do mu
nicípio.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 12 de outubro
de 1953.

ALEXANDRE MARCONDES FIL,HO

Vice-Presidente do Senado
Federal

LEI N." 2.016 - DE 12
DE OUTUBRO DE 1953

Concede ao Estado de Minas Gerais,
ísencâo de direitos de' importação e
taxas aduaneiras, exclusive a de pre
vidência social, para os materiais
importaàos pela Rádio tncontíãén
cia., que especifica,

O Congresso Naclonal decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 10,
parágrafo 4.°, da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1. ç E' concedida ao Estado de
Mínas Xãeraia vísençãc de direitos de
importação e taxas aduaneiras, ex
clusíve a de previdência social, para
os materiais abaixo relacionados, ím
portados pela Rádio Inconfidência:

1 transmissor de rádio difusão com.
potência de 50 Kw "Pederal" -tapo
] 97 A, completo, com dois jogos de
válvulas e dois crttaís para 880 Kc/s;

1 mesa de contrôle "Federal" típu
103 AY, completa, com válvulas;

1 jôgo de válvulas de reserva para
a mesa de contrôle "Federal" tdps
108 AY;

1 jôgo de válvulas de reserva para o
transmissor "Federal", tipo 197 A;

1 jôgo de peças de reserva para o
transmissor "Federal". tipo 197 A;

1 unidade de acoplamento de an
tena "Andrew", completa, com aces
sórios;

1 mesa de contrõle de estúdíe
"Western Electric" tipo 258, completa,
com acessórios;

10 mesas toca-discos "Fairchild",
tipo 524 AI, completa, com acessórios:

G microfones de velocidade "Western
Electric" tipo 639 A;

4 microfones dinâmicos direcionais
"Western Electric" tipo 633 A, com
pletos, com acessórios;

6 pedestais para microfone, modêje
de pizo "Western Eletric" tipo :MA,
completos, com acessórios;

6 pedestais para microfone, -mcdêle
de piso «wcstcm Electric" tipo 22 A..
completos, com acessórios;

4 altofalantes de 8" -wcstcm Elee
trlc" tipo 755 A;

2 altofaíantes de 12" -westem Elec
tríc", tipo 728 B;

1 conjunto de altbfalantes "Westen.
Electric" tipo 757 A, completo, com
móvel;

3 amplificadores monitores -westera
Electríc" tipo 124 E, completos, cora
válvulas;

4 amplificadores portáteis «wcetera
Electríc" tipo 22 D, completos, coa
válvulas e acessórios;

2 gravadores de discos, modêlo ee
estúdio "Fairchild" tipo 539 rel, com
pletos, com acessórios;

1 gravador magnético "Ampli!ia'
Corporation", completo, com vãtvutes
e acessórios;

1 receptor -Hammarlund" tipo l!!h!.
per-Pro, completo, com válvulas e liN-
tofalante;

4 braços pantográficos para mlcre
fone "Stabird" tipo 180, modêlo de
luxo:

2 transmissores de - rrequêncta me
dulada com, potência de 500 watts wF&
dernl", completos, com cristais e deis
jogos de válvulas;

100 metros de cabo coaxial RG 17 U
"Federal" tipo "Interün" K 12;



ATes DO PODER LEGISLATIVO

2 receptores de freouêncía modula
da com ccntrôle e cristal "Rádio En
gíncertng Laboratoríes" tipo 670 L,
completos, com válvulas;

2 cristais sobressalentes para os re~

ceptoree "Rádio Engtncermg Laborá
toriea" tipo 670 L;

2 antenas de .recepcão para frequên
aia modulada "workshop Assocíates"
tipo Em 2;

100 metros de cabo coaxial RG 53 D,
"Federal" "tipo "Interlin":

2 conectares coaxiais para USo com
'EIS receptores de Irequência modulada:

1 transformador para sub-estação;
1 jôgo de medidores;
1 jÔgo de interruptores;

·1 jôgo de protetores,
Art. 2. ° Esta Let entrará eEl vigor

na data da sua publicação.
Art. 3,° Revogam-se as díspcsiçõea

em contrário.

Senado Federal, em 12 de outubro
de 1953.

ALEXANDRE !~~RCONDES FILHO

Vice-Presidente do Senado
reaero:

LEI 1"1,0 2.017 _ DE 12
DE OUTUBRO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a emitir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas - Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos - 1tma série de
selos postais comemorativos do cen
tenário da emancipação política do
Poromà, e dá outras providências,

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 4.°, da Constituição Pederat.
a seguinte Lei:

Art. 1. ° E' o Poder Executivo au
torizado a emitir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas - Departa
mente dos Correios e Telégrafos 
uma serre de selos postais comemora
tivos do centenário da emancipação
pohtíca do Paraná.

Art. 2. o Serão as seguintes as
Iluantidadcs e taxas dos \310s come
morativos: dois milhões de selos para
cada uma das taxas de Cr$ 0,60 (ses
senta centavos) e Cr$ 1,20 (Um cru
zeíro e vinte centavos); e lUTI milhão
de selos para cada uma das taxas de
Cr$ 2,00 rdoís cruzeiros) e crs 5,~jO

(cinco cruzeírosj ,

Art , 3, o Esta Lei en trará em vigor
na data da sua publícaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 12 de outubro
de 1853.

ALEXANDRE M!l.RCOND?:S FILHO

Vice-Presidente do Senado
Federal

LEI N.? 2.018 - DE 12
DE OUTUBRO DE 1953

Aui01"iza o Pcâcr :executivo a emitir:
pelo õâinistcrio rIa Yiacúo e Ooeu.s
Públicas - Deccrtamenro dos COl'
reioe e Telég;'afos ._- unu,l série rle
selos comemorativos elo -primerco
centenário da fundação da cidade
de São Jose do Rio Preto, Estado (1(;

Seio Paulo,

o -Oongresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 4. 0, da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1. 0 E' o Poder Executivo au
torizado a emitir, pelo Ministério da,
Viaçêo e Obras Públicas - Departa
mento dos Correios e Telégrafos
urna série de selos postais comemora
tivos do primeiro centenário da tunda
dia da cidade de São José do Rio
Preto, Estado de São Paulo, traria
corrido em 19 de jUlho de 1952,

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. revogadas
as disposições em contrárto .

senado Federal, em 12 de outubro
de 1953,

ALEXANDRE 1\{flRCOI-WES FILHO

Vice-Presidente do Senado
Federal

LEI N.? 2,019 ~ DB 12
DE OUTUBRO DE 1953

Concede a pensti-o especial de
01'$ 3. GO{),OO à viúva e à filha do
professor João Carlos Teixeira
Brandão.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
:parágrafo 4.°. da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1. f) E' ccncedtda a pensão es
pecíal de Cr$ 3.000,{}O (três mtl cru-
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Z8i1'05), mensais a Maria de Lourdes
Teixeira. Brandão. viúva do ex-pai-la
montar Professor João Carlos Teixeira
Brandão e a Beatriz Teixeira Brandão,
filha solteira e Inválida do "de cujus",
com direito à percepção da metade da.
pensão.

Art. 2.(' A despesa para pagamento
da pensão de que trata o artigo 1. '',
desta Lel correrá por conta da verba
da dotacâo orçamcntárta do Mtnisté
rio da Fazenda, destinada 3.08 pensío
mates da Uníãc ,

Art. 3. (, Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 12 de outubro
de 1953.

ALEXANDRE naARCOND~S ~LHO

Vice-Presidente do seneao
Federal

LEI N.? 2.02{) ~ DE 15 DE OUTUBRO
DE 1953

Cria na Justiça do Trabalho a. Se
qtnuia Junta de Conciliação e J1l1
çomento, com sede' na cidade de
Santos, Estado rle São paulo.

o presidente da República.

Faço saber que o Congresso Naclo
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

luto 1.0 :fi: criada, na segunda Re
gtâo da Justiça do Trabalho, a Se
gunda Junta de Conciliação e Julga
mento, com sede na cidade de San
tos, Estado de São Paulo.

Art. 2.0 São criados um cargo de
Juiz do Trabalho, Presidente de Jun
ta, e duas funções de Vogal. sendo
urna para a representação de empre
gadores e a outra para a de empre
gados..

§ 1.0 Haverá um suplente para cada
venal

t 2.ó Os vencimentos dos' cargos e
a gratificação das funções de que
trata êste artigo serão os fixados na
Lein.o 499. de 28 de novembro de
1943 (Art. 5.°).

Art. 3.° Os mandatos dos Vogais
da Junta, de que trata esta Ieí, ter
minarão aímultâneamente com os dos
titulares da primeira cuota de San
t0S, atualmente em curso.

ArL 4.° ,O presidente do Tribunal
Regional 0.0 Trabalho da Segunda
Reg-j.E~o promoverá a instalação da
Junta cratcríada

Art. 5.0 l'~. o Poder Executivo auto
rízado a abrir ao poder .Judícíárto __
.justéçá do Trabalho - 08 crédítca
especíaís para a execução desta lei,
até Cr$ 618> 950,00 (seiscentos e de
zoito mn, novecentos e sessenta cru
zen-os) .

Art. 6 c Es-;;a LeI entrará 81!1 VIgor
na data de sua publícaçâo

.Art. 7.° Revogam-se as dtspcsíções
em ccntrárío

Rio de Janeiro, em 15 cre outubro
de 1953; 132.° da Independência e 65.0
da República

GETúUO VARGAS.

TanCTedo de ntmciaa .N61)88.
Oswaldo Aranha.

LE'1 N.o 2.021 --'-- DE 15 DE OUTUBRO
DE 1953

Concede a pensão. especial de .
Ur;;; 750,00 mensais à múva e filhos
menores de Joaquim, Barbosa ae
Oliveira, ex-artífice diarista da Ta
beta Numérica de Diarístae do De
partamento Federal de Seçurança
P1~blica.

o p-residente da República.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Le1:

Art. 1.0 É concedida a pensão es
pecial de Ors 75'O,O{) (setecentos e
cinqüenta cruzeiros) mensais, a Jar
delina Barbosa de Oliveira, znmar,
Maria Helena. Eliana, Adilson, viúva
e filhos menores de Joaquim Barbosa
de Oliveira, ex-artífice diarista da
Tabela Numérica de Diaristas do De
partamento Federal de Segurança
pública. falecido em conseqüência de
acidente no trabalho. quando em
cxcrclcío de suas funções.

Parágrafo único. Por morte da viú."
va beneficiária, a pensão de que trata
esta lei será transfertda inteiramente
aos herdeiros a que se refere êste ar
tigo, sendo que o do sexo masculino
perderá o direito à mesma quando
completar a maioridade, e os do sexo
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rernmíno, quando contraírem' metrt
raômo.

Art. 2.° A pensão especial estace
Iecâda no art. 1.° é' devida a parttr
da data da publicação da presente
lei, e a despesa correrá à conta da
verba orçamentária destinada ao pa
gamento das pensões a cargo do Mi
nistério da Fazenda.

Art. 3.0 Esta lei entrará em Vigor
na data' de sua publicação, revoga
das as disposições em contrano.,

Rio de Janeiro, 15 de outubro de
1953; 132.° da Independência e 65.u
da República.

GETÚLIO VARGAS.

Tancreào de Almeida Nevei.
Oswaldo Aranha.

LEI N .0. 2.022 - DE 15 DE QUTUllRU
DE 1953

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelei Ministério da Educação e Cul
tura. o crédito especial de •.•..•..
cr$ 200.0ÜQ,00, para atender àS ites
pesas com a realização da IV Jor
nada Brasileira de Radiologia' na
cidade de Curitiba, Estado do Pa
raná.

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 :É: autorizado o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério da
Educação e cultura, o crédito espe
cial de cr$ 200.Q.O(J,OO (duzentos mil
cruzeiros) para atender às despesas
decorrentes da IV Jornada Brasileira
de Radiologia a realizar-se, no ano de
195~. na cidade de Curitiba, Estado
do Paraná, por ocasiãq dos: festejas
do oentenérío daquela cidade.

Art. 2.0 ESta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 15 de outubro
de 1953; ,132.0 da Independência e 65.
da República.

GETÚLIO VARGML

Antônio Balbino.
Oswaldo Aranha.

LEI N.Q 2.02:3 - DE 15 DE OUTUBRO
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
reto Ministério da Educação e Cul
tura) os créditos especiais de •...
Cr$ 10.000.000,0-0 (dez milhões de.
crzzeetrosa c-s 10.000. OOO,(J{) (dez
milhôes de cruzeiros) Cr$ 1.000.000,00
(um milhão de cruZeiros), Cr$ ".
2.000.000,00 (dois milhões de cruzei
ros), po,ra auxiliar, respectivamente,
a construcão da sede do Museu de
Arte Moáerna, do Teatro. Castro
Alves, da Escola de Belas Artes de
Pelotas e do Museu Mariano Pro
cópio.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo nos têrmos do art. 70 § 4.°,
da Constituição Federal a seguinte
Lei.:

Art. 1.0 É o Poder Executivo auto
rizado a abrir. pelo Ministério da
Educação e cultura, o crédito espe
cial de cr$ 10.0'0"0.000,0-0 (dez milhões
de cruzeiros). como auxílio para ini
cio de construção' da sede do Museu
de Arte Moderna do Rio de Janeiro.

Art. 2.° lt igualmente autorizado o
poder Executivo a abrir, pelo Minis
tério d2l. Educação e Cultura, o crédí
to especial de Cr$ 10.00C.OOQ,OO (dez
milhões de .cruzetrosr, para auxiliar a
construção, já iniciada, do Teatro
Castro Alves, em Salvador, Bahia.

Art. 3.° 11:: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, também, pelo Minis
tério da Educação e Cultura, o crédito
especial de crs 1.000.000,00 (um mi
lhão de cruzeiros), para instalação em
sede própria, da Escola de Belas Artes
de Pelotas, no Estado do Rio Grande
do Sul.

Art. 4.° Na mesma forma do artigo
2.°, é o poder Executivo autorizado a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o' crédito especial de .
ors 2.0.00.000,00 (dois milhões de cru
zeiros), para ampliação e adaptação
dos prédios do' Museu Mariano pro
cópío, em Juiz de Fora, Estado de
Minas Gerais.

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
U3 dtsposíçôes em contrário.

Senado Federal, em 15 de outubro
de 19!)3. - Alexandre Marcondes Fi
tno, Vice-Presidente do Senado Fe
deral, no exercício da presidência.
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LEI N.o 2.024 - DE 15 DE otrmnno
DE 1953

Concede a pensão especial C:e Cr$
2.423.50 mensais- a Amélia {\'lvetro
Leão, viúva do Dr: Acilino de LelÍo
Rodr'igues.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 7D, § 4.0,
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida a pensão es
pecial de ors 2.423,50 (dois mil, qua
trocentos e vinte e três crusen-cs e
cinqüenta centavos) mensais, a Ame
lia Ribeiro Leão, viúva do DOlÜ01'
Acilino de Leão Rodrigues, antigo
professor, fundador da Faculdade de
Medicina e Oírurgía do Pará e ex
Deputado Federal.

Art. 2.° O pagamento da pensão,
concedida pela presente Lei, correrá
à conta da dotação orçamentárta oe5
tinada aos pensionistas da tjmâo, a
cargo do Ministério da 'Fazenda.

Art, 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, -evogaoas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 15 de, outubro
de 1953.

ALEXANDER MARCONDES PU.ao

Vice-Presidente do Senado l"edC!'a!
no exercício da presidência

LEI N.o 2.025 - DE 15
DE OUTUBRO DE 1953

Denomina Protessôree de Educaçâo
Física os atuais Instrutores de Edu
cação Física do Instituto Benjamin.
Constant.

O Congresso Nacional decreta e ea
promulgo, nos têrmos do artigo 70.
parágrafo 4.°, da Constituição Fe
deral, a seguinte Lei:

Art. 1. ° Os atuais Instrutores de
Educação Física, do Instituto Benja
min Constant passam a denominar-se
Professôres de Educação Física.

Art. 2,° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua pubücacâo, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 15 de ou
tubro de 1953.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO

Vice - Presidente do Senado
Federal, no crercscsc da Pre
eiâéncia,

LEI N.o 2.026 - DE 15
DE OUTUBRO DE 1953

Isenta a Prefeitura Municipal de Gua
pore, Estado do Rio Grande do Sul.
de direitos alfandegários para im
portação de máquinas destinadas à
usina huiroelétrica de sua proprie~

dade.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 4.0, da Constituição Fe
deral, a seguinte Lei:

Art. 1. C' E' isenta a Prefeitura Mu
nicipal de Guaporé. Estado do Rio
Grande do Sul, do pagamento dos di
reitos de importação e demais taxas
aduaneiras, exclusive a de previdência
social, relativas às máquinas pela
mesma Prefeitura importadas' para :1
usina hidroelétrtca de sua proprteda
de, naquele município, sendo as hi
dráulicas adquiridas da firma "Ate
Iíers de Constructions Mecaníques de
Vevey S. A.", da Suíça, e as pró
prtamente elétricas dos fabricantes
"A11is Chalmers Manufactut-lng Co ".
de Mllwauckee, Estados Unidos da
Amé-tca do Norte.

Art. 2. ° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 15 de ou
tubro de 1953.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO

Vice - Presidente do Setuuio
Federal. no exercício da Pre
eiâéncia,

LEI N.o 2.027 - DE 16
DE OUTUERO DE 1953

isenta de 'direitos e taxas iuiuameiros.
uma draga de sucção, importada
pela Sociedade de Expansão Comer
cia,l e Urbana Ltda., com sede no
Recife.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 4.°, da Constituição Fe
deral, a seguinte Lei:

Art. 1.° E' concedida isenção de
direitos e taxas aduaneras, exclusive a
de previdência social, para uma dragn
hidráulica de sucção, e recalque, com
capacidade horária de 100 m3 de sóli
dos e um recalque de 600 mts. 3U
250 ma. lID1 recalque de 2(}O mts., fôrça
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motriz Diesel elétrica, de 40 KVA-44U
volts e profundidade de dragagem de
8 mts., adquirida Dela Sociedade de
Expansão Comerciai e Urbana Ltda..;
com sede no Recife, Capital do Esta
do de Pernambuco.

Art.. 2. o Esta Leí entrará e!TI vigor
na data ele sua publícaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Se219,do Federal, em 15 de ou
tubro de lG53.

ALIp::AND'lS }\/[II.P,(,'ONDE;S FILEO

Vice - Presidente do Senado
Federal, no exercício da Pre
sidência.

LEI N." 2.028 - DE 16
DE OVTUBRO DE 1953

Autoriza o poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Educação e Cul-
tura, o crédito especial de .
Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
cruzeiros), -para pagamento das sub
venções devidas, respectivamente, ao
Instituto eteirotecnico ae Itajubd,
Minas Gerais, e à Faculdade de Fi
loso/ia, Ciências e Letras, do Insti
tuto "Sedes Sapientiae", de Stio
Paulo.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmoa do artigo 70,
j.arágraro 4. '\ da Constdtuíçâo Fe
deral, a seguinte Lei:

Art. 1.0 E"o Poder Executivo au
torizado a abril', pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial
de Orâ 2.500.000,00 (dois milhões e
Quinhentos mil cruzeiros), para paga
mento da subvenção a que tem direito
o Instituto Eletrotécnico. de Itajubá,
Estado de Minas Gerais, no exercício
ele lS'53, nos termos da Lei de número
1. 786, de 30 de dezembro de 1952.

Art. 2. o E' também o Poder Exe
cut.Ívo autorizado a abrir, pelo Minis
térío da Educação e Cultura o crédito
especial ce o-s 2.500 000,00' (dois mi
lhões e quinhentos mil cruzeiros>
para pagumcnto-daisubvençâo a qné
tem direito, no exercido de 1953, a
Faculdade de Ftlosofla, Ciências e Le
tras do Instituto "Sedes Sapiantíac".
da São Paulo, Oanltai do Estado do
mesmo nome, nos - têrmos da Lei da
número 1. 777, de 19 de dezembro de
1952.

Art. 3. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em ccntrárío .

Senado Federal, em 16 de OU
tübro de 1953.

AL3~~A:NDr:E MARCONDES FILHO

Vice - Presidente do Senado
Federal, no exercício da Pre
ctaencía.

LEI N.? 2.029 ~ DE 16
tE OUTuD~O D~ 1853

isenta (i, Companhia Luz e Fôrç!t
S. A., do Municipic de l!-farco, no
Estado do Ceará, dos naeomentas de
direitos de importnção e demais ta
Xr1S tuiuaneiros, reiatiooe às máqui
nas importadas para usf.na elétrica
de sua propriedade,

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 4. o, da Constituição Fe
àC.i'3J, 8, seguinte Lei:

Art. 1. o E' isenta a Companhia
tsuz e Fôrça S. A., .do Munícípío de
Marco, no Estado do ceerá.: dos pa
gamcntos dos direitos de importação e
demais taxas aduaneiras, exclusive a
de previdência social, relativos às má
quinas importadas para usina elétrica
de sua propriedade.

Art. 2." Esta Lei entrará em vigor
na data de sua pubhcação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 16 de ou
tubro de 1953.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO

Vice - Presidente do Senado
Federal, no exercicio da. Pre
sidência.

LEI N.O 2.030 _ »s 19 DE OUTUBRO
DE 1953

Abre ao Congresso Nacional ~ Câ
mara dos Deputados - o credito
suplementar de cr$ 2.300.000,00, em
retorço à Verba 1 pessoal. Anexo
n.O 2 do vigente Orçamento Geral
da União (Lei 11-.0 1. 757, de 10 de
dezembro de 1952).
O Presidente da República;

FZfO saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O Poder Executivo abrirá
20 cor..greSSQ Nacional - Câmara dos
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nsputados _ O crédito suplementar
de ors 2.30.0.000,00 (dois milhões e
trezentos mil cruzeiros) , que será as
sím discriminado: crs 450.00'0,00
(quatrocentos e cinqüenta mil cru
zeírosj para rerõrco à verba 1, .Ccn
srgnação n, Bubconsignação 06 
Diaristas, 01 - Câmara dos Depu
tados; ors 1.500.000,00 (um milhão
e quinhentos mil cruzeiros) para re
fôrça à verba 1, consignação IH, SUb
consignação _, 11 Gratificações por
serviços extraordinários, 01 - Câma
ra dos Deputados _ secretaria; ....
crt-~ 200.0aO,ü:Q (duzentos mil cruzei
ros) para refôrço à· Verta 1, Consíg
nação VI, Subconsígnaçáo 23 - Su
bstltuíçôes, 01 -- Câmara dos Depu
tados; . e cr$ 15-0.000,00 (cento ~ oin
qüenta mil cruzeiros) para reforço à
Verba 1, Consignação rr, Suboonsig
nação 11,05 -;- Comissão de pínanças,
tôdas da Lei n.e L 757, de 10 de de
zembro de 1952 (Orçamento da Repú
blica para HI53).

Art. 2.0 O crédito de que trata a
presente lei será automàtácamente re
gistrado no Tribunal de Contas e dis
tribuído ao -resouro Nacional.

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições. em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de
1953; 132.° da Independência e 65.° da
República;.

GETÚLIO VARGAS.

OswaldO Aranha.

LEI N." 2.031 - DE 19
DE OUTUBRO DE 1953

Concede. isenção de direitos de im
ncrtacôo, para uma estação trens
-míseora, destinada. às "Emissoras
Unidas" (Rádio -necora S. A.), de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta e e11
promulgo, nos têrmos do artigo 10,
parágrafo 4.°, da Constituição Fe
deral, a seguinte Lei:

Art. 1. ° E' éoncedida isenção de
direitos de importação, de impostes de
consumo e maís taxas aduaneiras, ex
clusíve a de previdência social, para
uma estação transmissora de 25D
watts. frequêncla modulada, com seus
pertences, acessórios e peças sobressa
lentes, doadas pela Columbia Uníver
sity dos Estados Unidos da América,
às "Emissoras Unidas" (Rádio Re
cord S. A.), de São Paulo.

Art. 2. ~ Esta Lei entrará em vigor
na data. de sua publicação, revogadas
:.:15 disposições em contrário.

Senado Federal, era 19 de ou
tubro de 1953.

ALEXIINDRE MARCONDES FILHO

Vice ~ Presidente do Senado
Federal, no exercício da
Presidência.

LEI N.? 2.032 - DE 19
DE OUTUBRO DE 1953

Concede isencão de direitos de im
portação para consumo e demais
taxas aduaneiras, para material im
portado pelo Instituto de Aposenu:
daria e Pensões dos. Comerciários.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 4.°, da Constituição Fe
deral, a seguinte .Lei:

Art. 1. o E' concedida ísencão .te
direitos de importação para consumo e
demais taxas aduaneiras para 3.371 
(três mil oitocentos e setenta e um)
amarrados de tubos de ferro batido,
galvanizados, para água, com o pêso
de 304.695 (trezentos e quatro mil,
seiscentos -e noventa e cinco) quilos,
importados dos Estados Unidos da
América do Norte pelo Instituto de
Aoosentadorta e Pensões dos Comer
etários, para serem empregados na
construção de casas populares para os
respectdvos segurados.

Art. 2." Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 19 de ou
tubro de 1953.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO

Vice - Presidente do Senaao
Federal, no' exercício d(~

Presidência.

LEI N.? 2.033 - DE 19
DE OUTUBRO DE 1953

Concede isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras para a
Rádio sociedade Farroupilha Limi
tada, de Põrtc Alegre.

O Congresso Nacional decreta e (>11

promulgo, nos têrmos do artàgo 70,
parágrafo 4.°, da Constituição Fe
deral, a seguinte Lei:

Art. 1. ° E' concedida isenção de
direitos de importação, taxas aduanei-
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ras, exclusíve a de previdência social,
para um transmissor de rádio difusão
completo de 50 kilowatts, com o pêso
legal, aproximadamente, de 28.01.lD
quilos, procedente dos Estados Unidos.
adquiridos da .Iirma RCA víotor S. A.,.
pela Rádio Sociedade Farroupilha Li
mitada, com sede na cidade de Pôrto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2.') Esta Lei entrará em vig')l'
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

senado Federal, em 19 de OU~

subro de 1953.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO

Vice - Presidente do nenoao
Federal, no exercício ".a
Presidência.

LEI N.? 2.034 - DE 19
DE ,OUTUBRO DE 1953

Concede' a pensão especial de
crs 2.000,00 mensais a IsaõeZ uor
tin Teixeira de Melo, viúva do Juiz
Alvaro Teixeira de Melo.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos' têrmos do artigo 70,
parágrafo 4.°, da Constituição Fe
deral, a seguinte Lei:

Art. 1. 0 E' concedida a Isabel
Martin Teixeira de Melo, viúva do
Juiz Alvaro Teixeira de Melo, a pensão
especial de Cr$ 2.000,00 (dois mil cru
zeiros) mensais, enquanto se mantiver
no estado de víuvez.

Parágrafo único. O pagamento desta
pensão correrá à conta da verba or
çamentária, do Ministério da Fazenda,
destinada aos pensionistas da União.

Art. 2. 0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 19 de ou
tubro de 1953.

ALEXANDRE MARCONDES F'Il.HO

Vice ~ Presiâente do Senado
Federal, no exercício da
Preeuiéncia,

LEI N.D 2.035 - DE 19
DE OUTUBRO DE 1953

Erige em monumento nacional o con
junto arquitetônico e urbanístico de
lçarassú, no Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 4.°, da Constdtuíçâo Fe
deral, a seguinte Lei:

Art. 1. c E' erigido .em monumento
nacional o conjunto arquítetôníco e
urbanístico de' Igarassú, no Estado de
PernambUco. '

Art. 2." A Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, do Mi
nistério da Educação e Cultura, com
petirá demarcarjrara fins de direito, fi.
área constituída pelo conjunto a que
se refere o artigo 1. o.

Art. 3." Revogam-se as disposições
em contrário ..

Senado Federal, em 19 de ou
mbro de 1953.

ALEXANDRE ~ARCONDES FiLHO
Vice - Presidente do Senado

Federal, no exercício (j,a
Presidência.

LEI N.? 2.036 - DE 22 DE OUTUBRO
DE 1953

Concede pensão especial de Cr$
2,500,00 mensais, a Eneida Barros
de Sá e Lúcia Maria Barros de
Sá. viúva e /ilha menor de Lúcio
Borges de Sá.

o Congresso jcacíonal decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70,
~ 4,0, da Constttuíção Federal. a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida a pensão es
pecial de crs 2.500,00 (dois mil e
quinhentos cruzeiros) mensais, a
Eneida Barros de Sá e Lúcia Maria
Barros de Sá, viúva e filha menor
de Lúcio Borges de Sá, ex-Agente
Fiscal do Jmpôsto de Consumo no
ânterícr do Amazonas, vitimado por
enfermidade adquífída em serviço de
seu cargo.

§1.0 A pensão será dividida em
duas partes iguais e paga enquanto
permanecer a viuvez de Eneida
Barros de Sá e a menoridade de
Lúcia Maria Barros de Sá.

S 2.° A reversão da cota da mâe
viúva à sua filha menor ocorrerá
somente em caso de falecimento.
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E' o Poder Executivo
abrir, pelo Mínlstéric-

~ 3.0 A pensão concedida neste ar
tigo correrá a conta ua verba orça.,.
mentáría destinada ao pagamento das
pensionistas a cargo do Mírustérío da
Fazenda.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em ~ig'W

na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 22 de outubro
de 1953.

JOÃO CAFÉ Pn.sro

Presidente do. Senado Federal

LEI N' 2.037. DE 22 OUTUBRO
DE 1953

Concede a pensão especial de
Cr$ 2.(l{)O,OO a Olímpia Fernandes
Lima, viúva do ex-parlamentar
José de Barros Fernandes Lima.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70,
~ 4°, da Constdtuíçâo Federal, a se
guinte lei:

Art. 1.0 - E' concedida a pensão
especial de Cr$ 2.ÜO'O,OO (dois mil
cruzeiros) mensais a Olímpta Fer
nandes Lima, viúva do ex-parlamen
tar José de Barros Fernandes Lima.

Parágrafo único - O pagamento
da pensão será feito enquanto 'a be
neficiária fôr viúva, e correrá à
conta da verba' orçamentária dó Mi
nistério da Fazenda, destinada aos
pensionistas da União.

Art. 2.° - Esta lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re~

vogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 22 de outubro
de 1953. - João Café Filho, Presi
dente do Senado Federal.

LEI N.' 2.038, DE 22 DE OUTUBO
DE 1953

Concede à Prefeitura Municipal
de Cametá, Estado do Pará, isen-.
ção de todos os tributos para dois
conjugados Diesel Kiel e respec
tivos pertences, destinados ao
serviço de fôrça e luz.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70,
§ 4°, da Constituição Federal, a se
guínte lei:

Art. 1.° - E' concedida à Prefei
tura Munícípal de Oametá, Estado do

Pará, Isenção de todos os tributos,
exceto a taxa de previdência social,
que incidam sôbre dois conjugados
Diesel Kíel, de 120 cavalos e 75 kw,
e respectivos pertences, destinados à
reforma de serviço de fôrça e luz
mantido pela mesma Pl~efeitura.

Arb , 2,° _ Esta lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Sena do Federal, em 22. de outubro
ele 1953. - João Café Filho, Presí
dente do Senado Federal.

LEI N.' 2.039. DE 22 DE OUTUBRO
DE 1053

Concede isenção de direitos de
importação e demais taxas adua
neiras para um transmissor de
rádio importado pela Rádio Jor
nal do BrasU ·S. A., do Rio de
Janeiro.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, . nostêrmos do art. 70,
§ 4.°, da Constituição Federal, a se
guinte lei:

Art. 1.0 - E' concedida isenção de
direitos de importação e taxas adua
neiras, exclusíve a taxa de previdên
cia social, para um transmissor de
rádio, de 5,'J quilcwatts, fabricado pela
Westinghouse Eletric Company, im
portado pela Rádio Jornal do Brasil
S. A., do Rio de Janeiro.

Art. 2.° _ Esta lei entrará 'em
vigor na 'data de sua publicação.

Art. 3.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Senado Federal, em 22 de outubro
de 1953. - João Café Filho, Presi
dente do Senado Federal.

LEI N.' 2.040. DE 22 DE OUTuBRO
DE 1953

Auioriza o Poder Executivo a
abrir pelo Ministério da Educa
cão e cultura, o crédito especial
de crs 7()O.OOG,OO, para comple
tar o pagamento da subvenção
anual ao Instituto Histórico e
Geográfico Brasileiro,

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nas termos do art. 70,
§ 4°, da constituição Federal, a se
guinte lei:

Art. 1.0
autorizado a
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LEI N./] 2.0-11, DE 22 DE OUTUBRO
DE 1953

Al't. 2.0 - Esta lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 22 de outubro
de 1953. - João Café Filho, Presi
dente do Senado Federal.

Autoriza o Poder Ex~cutivo a
abrir ao Poder Judiciário - Jus
tiça zíeuorat _ o crédito espe
cial de Cr$ 11.120,01), para pa
gamento de gratificação de re
presentaçtio aos JUÍZes, e escrivães
eleitorais do" Estado de Santa Ca
tarina.

da Educação e cultura, o crédito es
pecial de o-s 700.0{)D,OO (setecentos
mil cruzeiros), para oomptatar o pa
gamentc da subvenção anual e011('.2
dida ao Instituto Histórico e Oco
gl'áficoBl:a!:'ileiro, nos têrmos 0.:1 LI~1.

D.U 1. nS-B de 20 de dezembro de
19,5.2.

Art. 2,° _ Esta lei ente-ará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as dísposiçôes em contrário.

Senado p'ederal, em 22 de outubro
de 1953. - João Café FWw, Presi
dente do Senado Federal.

LEI N.o 2.04.2, DE 2·2 DE OUTUBRO
DE "1953

ssaorrzaÓo Poder Executivo a
abrir, pelo Ministô'tio da Agri
cultura, o crédito eS1JeciaZ de
Cr$ 19. D{)(} .000,00, pare. 7J(Jga
menta do abana de emergencia
ao pessoal dos serviços executa
dos em regime de ccõ-cos.

o Congresso Nacional decreta e. eu
promulgo, D8S têrmoa do art. 70,
~ 4°, .da Constituição Federal, a se
guinte lei:

Art. 1.° - E' o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Mínístérío
da Agricultura, o crédito especial de
crs 19. (N)O. OC{)',O.') (dezenove milhões
de cruzeiros) para atender ao paga
mente do abono de emergência. con
cedido pela Lei n v 1.765; de 18 de
dezembro de 1952, ao pessoal dos ser
viços executados em regime. de acôr
dos, de 1.0 de dezembro de 1952 a
Sl. de dezembro de 1953,

Art, 2.° - O crédito de oue trata
esta Lei não dependerá de' registro
prévio pelo Tribunal de Contas, na
conformidade do art. 8.° da Lei nú
mero 1,765, de 18 de dezembro de
1952, e os órgãos pagadores são au
torizados a efetuar a respectiva des
pesa independente dessa formalidade,

Al't. 3.° - zste lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 22 de outubro
de 1953. - João Café Filho, Presi
dente do Senado Federal.

Autoriza o Poder Executivo a
doar à Prefeitura de Formiga,
Estado de Minas Gerais, imóvel
pertencente à União.

O Congresso Nacional 'decreta e eu
promulgo, noa têrmoa ela art . 7f.L
s 4°, da Constituição Federal, a se
guinte lei:

Al't. 1.0 - E' o Poder Executivo
autorizado a doar à Prefeitura de
Formiga, Estado de Minas Gerais, o
imóvel da União onde funciona a
agência dos Correios e Telégrafos,
naquela cidade.

LEI Í'T.° 2,:(}43, DE Z2 DE OUTUBRO
DE 1953

crs
5.7()O,OO
5.420,00

l1,120,CO

Juízes etcttcreta.. .
Escrivães eleitorais .

Total

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art , 71),
§ 4'J, da Constituição Federal, a se
guinte lei:

Art. 1.0 - E' o Poder Executivo
autorizado a abrir ao Poder Judiciá
rio- Justiça Eleitoral - o crédito
especial de ors 11.120,00 (onze mil
cento e vinte cruzeiros) , para ocor
rer ao pagamento de gratdfícação de
representação aos [uíaes e escrivães
eleitorais do Estado de santa cata
rtna, relativa ao exercício de 1945,
assím discriminados:
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Art. 2.° - A cesse do imóvel doado
dar-se-á. após sua- desocupação, 90l
parte da agência dos correios e I'e
légrafos ,

Art. 3.° - A Prefeitura Municipal
de Formiga obrigar-se-á a instalar
dentrorde 6 (seis) meses. cont.scos
de posse do imóvel, e a' manter no
prédio dC,'h,dv a Biblioteca Muru "tpal .

Art. <t o - Esta lei entrara, em
vigor na data da sua publicaçáo re
vogndas as dispcsiçôes em contrário.

Senado Federal, em 22 de outubro
de ~953. - João cate Filho, Presi
dente do Senado Pederal .

LEI N° 2.044, DE 22 DE OUTUEiRO
DE 1953

Inclui a Escola de Agronf)f/t[l1,
da Bahia eotre cs estabelecimen
tos subvencionados pelo União.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70,
§ 4°, - da Constitulcâo Federal, a se-
guinte lei: . ~

Art. 1° - E' concedida a subven
ção anual de Cr$ 2.5'DO.OO-o,üO (riuis
milhões e Quinhentos mil cruzeíros)
à Escola de - Agronomia da Bania

Parágrafo único _ O orçamento
consi-gnará, anualmente, a dotacâu
para o pagamento dessa suovencüo ,

Art. 2.0 - Revogam-se as dlsposi..
ções em contrário.

Senado Federal, em 22 de outuoro
de 19-53. - João Café Filha, Presi
dente do Senado Federal.

LEI N.o 2.0~5, DE 23 DE OUTUBR0
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a
assinar com os Govérnos dos Es
taâos da Bahia e de Minas Ge
rctis um convênio para aproveita
mento de potenciais hidráulicos.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmcs do art. 70,
§ 4: 0, da Constituição Federal, a se
gumte lei:

Art. 1.0 _ E' o Poder Executivo
autortzado a assinar com os Govér
nos dos Estados da Bahia e .de Minas
Gerais, paru o aproveitamento dos
seus potenciais hidráulicos, uni con
vênio análogo ao que está em vigor
para 2. .execucâc do plano de Pro
dução e D"fitríbu~çf,o de Energia Elé
trica- no Riu Grande do Sul.

Art. 2.') - A quantia mínima a
ser díspendida pelo Estado de Minas
Gerais e pelo dOI, Bahia não poderá
ser inferior, em cada exercício, à
que fôr dlspendída pela União no
território de cada um dêsses Esta
dos, na execução do respectivo Plano
de Eletríficaçâo ,

Art. 3,° _. Revogam-se as dísposí
çóes em contrário.

Senado Federal, em 23 de outubro
ce 1853. - Jo~!,O Ceie Filho, Prest
dente do Senado Pedernl ,

LEI N.o 2. 046 ~ DE 26 DE OUTUBRO DE 1953

CONCEDE lSEN'Ç'Ko DE TRIBUTOS À PREFEI
TURA MUNICIPAL DO CARMO DO PARA
NAÍBA, ESTJ\DO DE MINAS GERAIS, PARA
IMPORTAÇÃO DE M:ATERIAL DESTINADO À
CONSTRüÇí\.O DE UMA USINA EIDRO
ELÉTRICA

O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu promulgo, nos têrmos do
art. 'W, § 4.°, da Constituição Federal, a seguinte Lei:

Art. L" E: concedida isenção de tributos, exceto a taxa de Previdência
1:iOC18.i, para a nuportacào de material destinado à construção de uma usina
mdru-etetrrca da Prereítura Municipal de Carmo do Paranaíba, Estado de
Minas Gerais.

Art <:: ': O matermj a Que se refere o art. 1. ° tem as seguintes
caractcnsncas:

li - PARTE HIDRAULICA

1\ TUT/Jinas l-lidTauZicas

2 'turbma Frumcis, tape espiral, em caixa de ferro fundido, com eixo
norizontai e regulação externa, de fabrtcaçâo de Maschinenjabrick J. M.
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Voith., Heiaennein. _ Alemanha, cada uma calculada e construída para
Os segumtes dados tecmcos:
Queda líquida ............•..•.•••••• 78,40 metros
Quant.idade dégua ......•.••• o.. .. .. 275 litros por segundo
Capacidade 235 HP
Velocidade nominal ......•...••...•• 1.000 RPM
Velocidade de disparo ..........•.••• 1.300 RPM

o renunueuto de CU.d8, turbina, em relacão à potência produzida e ao
volume dagua consumido, obedece aos dadca indicados na tabela abaixo,
Com uma toteràncía de, mais ou menos, 2%:

Rendimento CapacidadeVOlume cagua

263 litros P(I1' segundo
241 litros »cr segundo
216 ntros DOl' seaundc
191 litros DOl' segunda
166 litros PC);' segundo
140 tttrcs DGí' segundo

84 %
85 %
85 %
83 %
81,5%
78,5%

235 HP
215 HP
192 HP
166.HP
142 HP
115 HP

Cada turbina é composta de:
3 Carcc!ça espzral de 1er1'0 fundido, com flange de entrada de Sâüm/m ,

Anel cte rCmUaçó0 de ferro fundido, com ;;.8 varas de acionamento.
Paletas de aço turuuáo, para regulação externa.
Tampac lateral de terro fundido.
ROtt"l7 de feno jV7Lrhdu, com pametaa.de aço docaprensadas mecâni

carcento e embutidas, durante o processo de funcíçâo, no' mesmo
fetor.

Pixo ae aco S. IvI. de '2,2 metros de comprimento e 8'0/105 mm de
diâmetro.

MUnem.'! oxw:is de segmentos com furo de 8.1) mm de diâmetro e com
vedações.

Curva ae terro fundido para a parte de aspiração.
:::>uporte riam a curva de aspiração.
lVlanc(u erteru» com furo de 8'0 mm de diâmetro e suporte.
VaLVula miro escoamento, pararusos e chaves especiais.
'1'Ubl. de ligaÇeU: de chapa de aço, para aparte de pressão, de 25Q/450

mm de rüámetro interno e cêrca de jm de comprimento.

1 1'ubo de suocso de 4 metros de comprimento, com parafusos -e ma
tertais de vedação.

1 Acoplament'J etosticc entre a turbina e o gerador.
neçiuaaor de velocidade, automático, tipo G-r DI< 35, com retrocesso

amcrtecído, bomba de pressão para o óleo, pêndulo de alta sen
sibnioane, regulação manual desligável e regulação manual de
velocidade. inclusive polia e correia.

As caracterrstícas do regulador de velocidade da turbina, em caso de
variaçao repentina ae carga:

- 25% - 50% - 100%
rvao tntrapasaarão + 4% -I- 8% + 20%

Volante maciço de aço fundido, com um diâmetro de 900 mm e um
pêso na coroe de 100 kg .

Taccnietrc com coluna e polia de acionamento.
M o,nom.!1fro e 1 l'acuômetro
Peso bruto e Iínuído: 3.000/2.530 kg.
Volume para transporte marítimo: 6,5 m3.

Preço do ítem 1
o-s

315.0DD,00

B - PARTE ELl1:TRICA

2.) a Geractore-; Tritàstcos, cmorônomos de corrente alternada, com eixos
nortzoutats, máquínas excitadoras montadas nos mesmos eixos, i80-
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íamentn pai-a clima tropical e com enrolamentos amortecedores para
g2.~ail~j~' C' perfeito funcionamento em paralelo entre Si e com outros
grupos, mcruerve reguladores de tensâc.: para graduação fina, com as
respectivas i'OC:;2,~ manuais, cumbadores e calços, sendo cada gerador
calculado c construído para os seguintes dados:

Fabrteacão: Bíemens-Schuckerwerke . ~
Tipo , < ••••••••• ,. •••••••••••••

Forma .
Capacidade nominal com cos fi 0,8
'I'ensào , .
Ligação , .
Freqüência """. _, , .
Fator de potência .
Velocidade nominal .
Rendimentos com plena carga ecos

fi 0,8 ' .

Pêsc nquíctc. 2,050 t:;' c/u

Preço ele, item 2

l\I'2:,11D,nha
P. 3:>1, K -' 6
B. 3
SCO KVA
~.~,o/s::'.':' V ± 5%
L,;,'l'ê:~:," com neutro acessível
50 ciclos
0,8
1.OaO RPM

91%

crs
243.033,00

~) i rranstormaacre, Btenaâores
2 'Iromeicrnuuitn es tritusícce ele~;w2ores a óleo, com restrtamento ua
turat, depósito para expaneàc do óleo 8 cem rodas, prontos para c
serviço .. sendo cada um oatcutadc para os seguintes duelos:

Fabríeaçãc: Sicmena-Schuckerwerke •.
Tipo ............................••..•
Capacidade ........................•.
Tensão primária .
Tensão secundária .
Lígacào _ ,.....•
Freqüência _..................•
Tensão do curto-circuito ca , de .
Perda de curto-circuito .

Preço do Item 3

- Alemanha
KOUM 452 h/lO
200 KVA
220/300 Volts.
11.00-0 V ± 5%
Estrela-estrela
50 ciclos

4%
1,85%

c-s
71=).500,00

4) Quadros âe tâancora e Comrôle

h (.)1Wd?'os ele meaiçdo, remaaçao e manobra dos geradores, cada um,
composto de '~1Dl painel de chapa de aço pintado a "Duco", medindo
SOO mm de largura, 2.200 mm de altura e 6'0;0 mm de profundidade,
contendo os aparelhos e Instrumentes abaixo discriminados, Inclusive
ligações

1 í/cttrmetro, escala {) 500 volts.
3 Ampemn,cl"oe, escala O - '-10/5 amperes.

L'O?"nn1:Gao? par-a ÍZ,3C8.T o voltímetro, permitíndc a leitura rta ten
são entre as3 fases.

A1wpenmet1'G. escala O - 130 volts para a excitação.
1 í/ottrmctr .'. 2~ 0/110 volts, 300/5 amperes ,

1 Er;nipa:nento de proteção da gerador-transformador, contra sobre
carga e Cl\l'h-circuito, composto de 3 relais de corrente e 1 de
tempo ajustáveis.

1 tceçnuaaor -usitcmàticc de tensão, para o Gerador, com chaves e
pertences, dp. açâo ultra-rápída ;

1 Acumamento para a excitaçâo .
2 lttmpacZa.<: de emalízaçâo.

3 Rclais de mdicaçâo .

1 Retais para o campo da excitatna.
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crs
45.0"0,00Preço do item -1 ... : ..••.......••...•.••••.•.••••••

Srncrcmizaçàc5'

l'...tem dêsse equipamento será montado também o reostato para o campo
da excitadora, acionado por volante.

grupos possam traba-l'.'Jflj·elho pura emcrcmização para que os deis
bar em paralelo, composto de;

1 P"requencüneirc. duplo

v ottunetro duplo

1 Lâmpaàa
ors

Preço do itero 5 12.0:00,00

Aparelf2amento para os Ramais dó Gerador - Transformador

(} Trsmsíormadores de corrente, para medição.

'1 'l'romstormuâores de potencial, para medição.

2 ç'rcmstormaâcres de corrente, para os reguladores automáticos de
tensão.

crs
Preço do, item G '" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23. OOO,{){)

Apoxelha:mC7/.tú para o ncmoiae Saída de 13.200 V.

L Chaves usupotares de faca, deshgadoras, para 12.000 V.
2 V/1.aves autimiaticac trrpotares a óleo, de, tabrícação Stemena

Scnucícertwerke, Alemanha, com cobínas de mínima, chave de
sma' e as respectivas ferragens, mancais, corras, etc., para ma
nonra do quadro por meio de alavanca de estribo, inclusive relafs
(\2 SObrecarga e de curto-circuito.

'/)

6)

1'. 20/12 111 35D
12 KV

350 Ampares
75 MVA com 12 KV

Tipo ...........................••••••
Tensão máxima .................••••
Corrente nominal ...............••••
capacidade de ruptura ...........••.
Inclusa ve barra de acionamento.

3 ssotaaoree de passagem de parede para 12 KV.

3 Chaves .t,~r;;iDf;i,~' indicadoras un{polares Matnews, para 15 KV. com
elementos tuzíveís de 50 Amperes.

3 Para mios de queda catódica para llJlOQ Volts.
Cr$

4O.200,QOPreço do item 7 .

Jiarna~ para o Consumo Próprio

2 Chaves tripolexes de faca para baíxa tensão, 6'0 amp ,

~ Jogos de eeçnncnças para baixa tensão.
0<$

Preço do Item 8 .. _. . . . . . . . . . 300,l}D

,9) Linha 'l'elejonicc com 5.500 metros:

lifiO Isokuioree de porcelana para linhas telefônicas, com pinos curvos
«c' 3/8"

85-1J kg' de lia da ferro galvanizado n.» 12 B. W. G. para linha tele-"
iônica.

8)

aparelhos telefônicos.
ors

9.500,00Prece do item 9 .

2 A1Ja1'elfws telefônicos manuais, sistema magneto em caixa de ba-,
quente preta, de mesa, completos com teces os seus -pertences m
clusíve pílhae ,

:l Jogos de nora-r.uoe para proteção dos
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10) Sube8tacf1.o abaiJ'adom em Carmo do P,::ianaíba

G.) Aparelham,cnta de entrada de l1.Ó(lO Volts.

3 Para-raios etc queda catódica para 11.ODO Volts.
3 CflaL;. ruaíveis indicadoras automáttcas para 15.000 Volts.
3 Isoladores de passagem de parede .para 12.000 Volts.
6 Onaves Inca desttgadoras umpotares, para 12.000 Volts. e corrente

até 220 m Amperes , ,
2 Chaves trrporares automáticas a óleo, idênticas àe descrrtas no

Item 7.

Preço do item lO ' .
ors

~7 .800,00

c-s
'$.000,00Preço do item 11

11) Trometvrrnaacres ,abaixadores

2 Trnnstornuutores tritóstcos abaíxadores, a óleo, com resfriamento
natural, depósito para expansão do óleo e com rodas, prontos
par a os sr:n'iços,' -tendo, cada um, as seguintes, ceractensãcas:

Fabricação: Slemens-Schuckerwerke .. -Alemanha
Tipo \.... KOUM - 452 h/lO
Capacidade 200 KVA
Tensão primária 11.00'Ü V ± ,5%
Tensão secundária .. . . . . . . . . . . . . . . . . 2.200 Volts.
Ldgaçào " . . . . •. . . •. . Estrela-estrela
Preqüência 50 ciclos
Tensão de curto-circuito ca de •••••. 4 %
Perda. de Curto-circuito 1,85%

lE) Aparelharnento dú. parte de 2.200 Volts

6 rrametormoaoecs de corrente, 2DO/5 Amperes ,

2 Trunstórmuünres de ,potencial, 2.200/110 Volts.
2 Quaa',7"Os para manobra e medição, compostos. cada u.m, de um paâ

ncl de .chapa de aço, montado sôbre armação de ferro cantonei
ra, pintado a "Duco", medindo 80-0 mm de largura por 2.20·0 mm
ele altura e 600 mm de profundidade, contendo 08 seguintes
aparelhos, mclusíve ligações:

3 Amperímetros, escala 0.100 ampêres.
1 Voltímetro, escala 2.50{)/IOQ Volts.

1 Comutador para fasear o voltímetro.
1 Medidor trifásico para fasear desequilibradas.

2 Relsus auxtnares para o transf'ormador ,
1 Acionamento da chave automática a óleo.

2 C}WV8S aiücmuüicas tripolares a óleo, com 3 relais de máxima etus
tàveis e com acionamento manual de estribo tipo R 22;10 IH 350
para a tensàc de 2.200 Volts.

12 CHaves déstiqadoras, unipolares de faca para tensão de 2.200
Volts. e corrente até 2'00 Amperes ,

6 Isoladores de naeeaoem. de parede para tensão de 2.200 Volts.

6 Para-raios de queda catódica para a tensão de 2.2DO Volts.
Art. :1.u. E-sta lei entrai-á em vigor na data de sua publicação, revogadas

as msposíçôes em contrárío .

Senado Federal, em 2ô de outubro de 1953.

JOAO CAFl!: FILHO

Presidente do Senado Federaã
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I,RI N,o 2.'2"'17, DE 2{; DE CU".cUBRO
DE 1953

Autoriza o Poder EXCc1.lti,!?o a.
abrir, pele Ministério da Saúde,
o cTéc'Uto e,'J1}€ci.'xl de Crg.....
lü. 'HJC.t00,G-D (ãc.<:: 7J:-W~Ô8;:; e se
tecentos mil crueeírcev, destinado
ao Serviço Nacional de Malária.

o Cor.gl'0.:,SO Nacional decreta e eu
promulgo, 1".85 têrmos do art. 7'0,
§" 4 u~ da Constituição Federal, a se
guinte lei:

Art. 1.0 - E' o Podei' Executivo
autorizado a abir, pelo Ministério da
Saúde o crédito especial de Cr$ ...
(0.700.000,00 (dez milhões e sete
«entoa mil cruzeiros), destinado ao
Serviço Nacional de Maláría, para
íntensíftcação do combate à malária
na Amaaônía ,

•árt , 2.D _ Esta 12i entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as díspoaíções em contrário.

Senado Federal, em 26 de outubro
de 1953. - João Café Filho) Pf8Si,..
dente do senado Federal.

LEI N_o 1I.ü-H\ DE 26 DE OUTUBRO
D~ 1953

lnstíiui o "Dia. do Comerci
ante" .

Q Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70,
§ 1°, da Constdtuíçâo Pederul, a se
gUinte lei:

AI-t. 10 - E' instituído o "Dia do
Comerciante", em homenagem -ao co
mérclc, oue será celebrado anual-o
mente a ís de julho, S8m prejuízo do
trabalho normal se 1'e(:8.:1' ern dia
útíl, data do nascimento do Visconde
de Oayru - José da Silva Lisboa.

Art. 2,° - Esta lei entrará em
vigor na data de sua publica-ção, 1'0-
'vogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 26 de outubro
de 1953.· - João Café Filho, Presi
dente do Senado Faderal .

LEI N.o 2,{J,<19, DE 28 DE OUTUBRO
DD 1933

I'..utoriza o poder Executivo a aorir,
velo Poder Juüiciario - Tribunal
Fcâeml de . ecU"iSOS o crédito su
pZc'ii'lCntwT de c-s 3D. em.CQD,DD '[mra
pagainsnto ele sentenças judiciá
rms .

o con3'l'esso Nacional decreta e eu
promulgo, nos termos do art. r({), § 4.°,
da Constituição Federal, a seguinte
Lei;

Art. 1.0 E' o. Poder Executivo au
torizado a abrtr, pelo Poder .j urncia
rio - Tribunal Federal de Recursos
__ o crédito suplementar de Cl'~, ...
80 .WO. 0'[;0,00 t trmta milhões de Cl'U~

zeirosi , em refôrço da seoumte dota
,'ElO de. Anexe n.v 26 - Poder .Iudi
~ij.ric -- do Orçamento vigente (Lei
n. ° 1.757, de 10 de dezembro de 1852) :

Verba 2 - 88;:1'1,;05 e Encargos .
Oonsignaçâo X - Diversos.
gubconsígnaçac 93 -- Sentenças Ju-

diciárraa.
02 - I'rlbunal Federal de Recursos

Ci'S 30.000. COO,GO.

Art. 2. o Esta ieí entrará em vr
gor na data de sua pubncaeão, re
vcgadas as cnscceícces em contràr:o .

. Senado p'ederaí, em 28 de outubro
de 19.53. Joao Café FiZlW, Pre
sídoute do senado Federal.

LEI. N.o 2.050, DE 28 DE OUTUB-:'tO
DE 1953

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo tâimsteno da Educaçao e
Cultura, o credito eepecuü de L'r$
300. uau.au, pÚTU atetuier as áespesas
com a -ecueecco do V Congresso
·Nacional aos EstaDelcci1nentos PUr
tic'/.!.i·;'(.1"CS de Ensino.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos cêrrnos do art. 7{), § 4.0,
da Oonstituiçao Federat, a seguinte
Lei:

Art . 1. o E o Poder Executivo au
tortzado a abrir, pelo Mímsterro da
Dducaçàc e Cultura, o credito especial
de D·S 300.üOO,GO (trezentos mil 'n-u
zeírosi , para atender às despesas com
a realização do V Congresso Nacional
dos Estabelecimer ~0S Particulares de
Ensino, no ano de 195..., em Porto
Alegre, Estado do Rio 'Grande do Sul.
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GETTILrO VARG.~S.

Antnn{o 8(II1,i,,0.
Oswaldo Aranha. '

Art. ') o Esta Lei entrará em vi~or

na ria ta de sua publicação, revngadas
as dispm,H;ões em contrário

8,;0 de Janeiro, 29 de outubro de
18S:ô; 1:~2.i' da Independência 5J. o da
I~2~~úblics..

cação e Cultura, o c1'6dit:)' especial de
Cr$ 1.44.2,30 (mil quatrocentos e qua
renta e dois cruzeiros e trinta ce, Ü..a ...
VJS), cara 'tr.enaer aos pagamentos de
c!escorito8inde';idam,".nte efetuados e de
diferencas de. saláros decorrentes (la
c1;svostó na Lei n .:' '\88 de 15 de no
vemr;'( de B48. ClT. Lavor dos servido-
s:~ 3t,aixo indicados.

Art. 2. o Esta Lei entrará em vi
gOl' na data de sua pubucacao, t"E:1/0-'
gadas as disposições em oontrarro

sonaoo F'ederat, em lI) de outubro
de 1%3. _, Joao Cafc Filho, Presi
dente do Senado Federal.

LEI N.o 2.0~1, DE 29 DE OUTUBRO
DE 1953

Auioriza o Poder ExecutiVo a abrir,
pelo iV!inistério da Viaçao e COras
Publicas. o crcaito sup/;':mentar de
Cr$ 3:J.OGO.O·GO,OO em retorco à Ver
ba 4, Consumacao 3, subconsumo
ção {fS, do A.nexo 11..0 25 'elo Orca
menta Gerul da União para f) ezer
cicio de 19~3.

o Pr8Sic1e~'lte da ,"Cepública:

Faço saber que o Congrenso Nacio
nal decreta c eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. c ~ o ....?Ode-l· Executivc 8.U ..
t:H·IL~{.dQ a R-DlT!', pelo Íl.111~lStél'io da
C\liacão e Obras 1,:,,'-úbli8D..S, o credito
suplementar de ors ao. 000.000,00
(trinta mllhúes d2 cruzoíros i em 1'8
fôrço à V~!'ba 4, consig~G2'~Ç~.Q 3, sub
consignaçào 0-3, item 33-13, do Anexo
TI,O 25 da vig'2nte 121 orçamentarta.
para at8Dder às despesas decorrentes
dCJ. intens~ficacau d9.S coras de saneá
menta no ESt'2cdo do lC~io G rande do
Sul.

Art. 2. () Esta Le-I entrará em ví ...
gor na data de sua. publi2:8.çãa. 1'8'"

vogadas as disnosícões ern contrario.
11.,io de Janel~to> 29 d~ outubro de

1'953; 1320 da rn(~2pe~:~d.8ncla e 05°
da 'República.

GETULIO VARGAS.
José América.
Oswaldo Aranha,

L Arraro Paul.no de Uma
guarda, extranumerá
rio-diarista (descontos
l..efc:'én~es ao exercício
de 1946> .

2. Betmiro de Oliveira
Braga. truba lharlor, ex
t r R n U m e r á r i r>
d'z.rista· (diferença de
sajjrio decorrente da
Lei nO 488, de 15 d,"'
novembro de '1943>

3-, Sotero Fê~i1a:.1.dQs de
fi. z e 1/ e d 0, traba
lha Q'Jf, C}~'~.~anUl11el'ál':',o

d.arist a rdíf'erença ds
sclirio decorrente da
Lei n." <:083, de 15 de no
VS!lli~r0 de !0181

4. 't'.lIaHu 8i F'r::tnciscó Ser...
Y2.

l
cxtrnnumcrártc-día....

:,i~ta (descontos rere ...
Hmt~S ao exercício de
D'oiSi ...••...•.•.....•

Total

Cr$

364,30

312,70

531,40

LEI N.o 2.052, DE 29 DE OUTUBRO
DE 1953

Autoriza o Poder ExecutiVo a
abrir, peio Ministerio da Educaç{io
e Cultura, o Credito especial de
Cr$ 1.442,30, para atende? aos pa
gamentos de descontos etetuaâos
e de diferenças de 8GlàJ'i0:'; ~~ ser
vidores daquele Ministério.

O Prcsiderrte da República:

Faço sabe,' que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a secuinte Lei:

Art. 1.0 Ê: o Poder 'Execl1tivo .uto
rízado a abrir, pelo r,JIinistério da E(iu·

LEI N." 2.053, r.m 29 DS OUTUSEW
DE 1953

A:ut01'iza o Poder &cecufw(} a
abrir, pelo Ministério da .lustica e
Negócios Inter" "~ o (;r,~ri.ítp r<;pe
cial. de Cr$ 5.480,00, para paga
rru"nto ~~os a:tl(1··,"nto.dos da A·: :t ..

nistmção rIo Território do Amapá.

O Pl'e~idente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
J.Rl:

Art , 1. o É o Poder Exp<,,' """. 3UO
rízado a abrir, pelo Ministério da Jus-
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tíca e Negócios Interiores, o crédito
especial de Crg 5. 480,{lÚ (cinco mil,
quatrocentos B oitenta cruzeíros) , para
pagamento 'dos proventos' de ..~ ::>58__
dos da Admrrnstracão do I'errttóreo do
Amapá, relativos ao exercício c; 1952.

Art. 2. o Esta Lei entrara em vigor
na data de sua pubhcacâo. revogadas
as disposições em contrário.

GETULIO VARGAS.

'I'ancresio de Almeida
Neves. .

OswaZdo Aranha

LEI N." 2.054 - DE 31
DE ÓUTUBRO DE 1953

Revigora a Lei de número 1.486. de
6 de dezembro de 1951, que autorizou
o Pode? Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da '{Tiaç:ão e Obras Públicas,
o crédito especial de .
Cr$ 17.190 000,00, destinado ao pa
gamento dos servidores da Navegu-
çéc da fi mazônia e de Administração
do Pórto do Pará.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono, a se
guinte Lei'.·

Art. 1." Fica revigorada a Lei' de
número 1 4B6, de 6 de dezembro de
1951, que autorizou o Poder Executavc
a abrir; DElO Ministério da Vtacâo e
Obras Públicas. o crédito especial de
CrS 17.190 OCO,OO rdezessete milhões
cento e noventa mil cruzeiros), para
regulartzacâo do auxílio concedido pelo
Ministério da Fazenda, de eonfortru
dade com o artigo t~8. do Código Cc::::
Oontabíhde.de da União, eornbiuaco
com os ar-tigos 24.C e 2·11 do Regula
menta Geral de Contabilidade Públí
ca, destinado ao pagamento dos saíá
rios devidos aos servidor-es dos Servi
ços de Na\lf:";!açâo da Amazõnta e de
Administração do POrto do Pará 
(8, N .;. P I?_) nos meses de abril
a dezembro de 1950.

Art.. 2 o E<:.ta Lei entrará em vigor
na data Ct6 sua puohcacâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Jancíro, em 31 de outubro de
1953; 132 (" da Independência e 65. o
da República.

GETÚLIO VARGAS

Jose Americo
Oswaldo Aranha

LEI N." 2.055 - DE 31
D~ OUTUBRO DE 1953

/iutoriz[J. o Peder Jj.:xec'lltzuo a abrir,
veto Minist;erio da Vzac;áo e Obras
PU/JUcas, o creasu, especial de ... ' .
01'$ 18 9()ü,c-U, para pagamento de
gTatijieaçáo a Francisco Bernardo
áe Sousa. '

o Presidente da República:

Paço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono, a se
gumte r.er.

Art. 1.'1 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Vtaçào e Obras Públicas o crédito es
pecial de l8 960.00 tdezorto mil nove
centos e sessenta cruzeiros), para
atender ao pagamento da gratifica
ção concedida, ele acôrdo com o item
VIl, do ~rtigb 145. da LeI de número
l.711, de 23 de outubro de 1952, pela
execucào de braoalho técnico. ou cíen
tífíco, a Pranctsco Bernardo de Sousa,
31'tinCC, I eferêncía 20, da Rêde de
Víacào cearense.

Ai-t. 2 {' Esta Lei entrará em vigor
Da data de sua publicação, revogadas

. as díspcsíçôes em contrário,

Rio de Janeiro, em 31 de outubro de
1933; 132. o da Independência e 65. o
da República.

G:sTÚLro VARGAS

José América
Oswaldo Aranha

LEI N." 2 056 - DE 31
DE CUTUBRO DE 1953

Autoriza c Poder Executwo a abri,;'.
pelo lVlinisierio da Viação e Obras
Públlcas o credite; esnecüt, de
Cr$ '2 395,116,00, destina.do a resti
tuir a diversas terrooio» a diteren
co. verificada entre a dorccõo cons
tante (~v Crccmento Geral da Unido
para 195'1 li a an'ecadaçtJ.o efetiva
no mesmo exercicio das duas ta:r:aS
aCicionais de 10 % s6bre as tarifas.

O Presidente da República-

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono, a se
guinte Lei:

Art. 1. o E' o poder Executivo au
tortzado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito 88
pecial de ors 2.395,116,00 (dois rui..
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GETULIO VARGAS

JOSe AmeTico
Oswaldo Aranha

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono, a se
guinte Lei:

Art . 2.'-' Esta Lei entrará em vigor
na data {te sua publícacâo, revogadas
as díencstçôes em contrário.

Rio de .ranetro, em 31 de outubro de
1953: i32 (I da Independência e 65. c
da República.

LEI N.? 2.057 - DE 31
DE OUTUBRO DE 1953

Abre ao Ministério das Relações Ex~

teriores o creiiito especial de .
ors 10,000 000,00, para. ocorrer ãs
despesas com a preparação e exe
cução do I Festival de Cinema do
Brasil.

LEI N,o 2.038 - DE 2 DE NOVEJ,1:BRO
DE 1953

Altera, com reâucào âe des1?e~a, o
Q~!aâTO do Pessoal da Conuseúo do
Vale do São prcncinco

O Presidente da República:
Paço saber que o Oongresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte LeI:
Art . 1.0 Picam extintos, no Quadro

do PEssoal da Comissão do Vale do
São Francisco, a qU2 se refere o artigo
1. "a Lei n.c 972, de 16 de dezembro
de 1949, os cargos de:

1 Chefe de Divisão, padrão CO-3;
r~ Chefe "e Distrito, padrão CC-iJ
1 Chefe de Seção, padrão CC-O;
1 Medico-auxihar, padrão CC-L;

e crtadc , os seguintes:
1 Ouímico-r ia, padrão CO-5:
1 Engenheiro-ajudante, padrão CC-6.
1 Assistente de AU:_'':'.lL,itne.-;úo, pa-

drâo OC-6.
Art. 2.° Os atuais cargos, no Oua

c-o do Pcsaoal da Oo.mseéo do Vale
do São Francisco, a que se retere o
art. 1. "'1 Lei n,v D72, dev If de de
Z:;E;;:::ro :!e 1949, de Padrões CC-O,.
C,::, ..J.Ij[ c - J-L, p"1--~--2.0 para:

a) Parirão. '"":'-C-4, os de Padrão
CC-O, relativos aos Chefes de Dístrt
L". e para o Padrão CC-5 os demais
C2.~'f;"OS de Padrão -"'-O; ,

b) Padrão CO-6 e CO-7, r""i"'ê"'~,!V'1.~

mente, os de Padrão CC-M e CO-L.
Art. 3.° Esta rei entrará em VIgor

na data de sua publícacão, revogadas
ar díaponícêea em contrár-ío.:

RIo de Janeiro, em '2 novembro
( 1953, 132.° da Independência c 65.°
da República.

GETULIO VARGAS,

Tancredo de Almeida. ·N..;;ves

GETÚLIO VARGAS

Vicente Rao
Oswaldo Aranha

AI't. L o E' aberto ao Ministério
das R0hç08S Exteriores o crédito es
pecial de C1'8 lO 000 oao.no (dez m,i
lhêes de crtzzerros, para ocorrer as
cesoesas com a' preparnçãc e execução
do i Pestival de Cinema do Brasil.

Art. 2 ( Esta L'~i entrará em vigor
"na data de sua publicação, revogadas
as (l.isPO;;;J.ÇÔ8S em (;0:1-::1'a1'10.

Rio de Janeiro, em :n de outubro de
1953: 132 r da Independência e 65.°
da República.

108. a95.5C

40.008,30

o-s

102.774,60

38.633,60

472.212,30

98.835,W

739.070,60

284.864,60

168.530,70
341. 290;10

2,395.116,lJO

Estrada de serro Ma
deíra-Mamore. .... , ..

Estrada de Ferro Bra-
gança , , .

Estrada de Feno São
Luís-'I'erezlna

Estrada de 1<'121'1'0 Cen
tral do Píaut

Réde de Viação Cea-
rense , _.'.

Estrada de Ferro Sam
paio Correia

Viação Perrea Federal
Leste arasneíro

Estrada de Ferro Dona
Teresa Cristina .,

Estrada «e Feno Bahia
e Minas ., , .... ,'., ..

Estrada ce Ferro Goiás.

Jhões, trezentos e noventa e cinco mil
cento e -uezesseís cruzeírosr , destina
do a restatuír 3,[; terrovias abaixo dís
crímtnadas a diferença verificada
entre a dotação constante do Orca
men Geral da União para 1951 e a ar
recadaçào efetiva no exercício de 1951
das duas taxas adicionais de 10 % 
(dez por cento: - sobre a: taí-tfas. de
que trata 0, Decreto-lei número
7 632, de 12 de junho de 1945. e des
tinadas, uma, à execução de melhora
mentos eesencíaie, e outra à renova
ção de DeDS físicos:
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LEI N.? 2.059 '-- DE 2 DE reovmaano
D]: 1953

Classifica. como Professor ctaearanco,
Padrão 0, os curços de Professor,

" ,~') ,~?". S ])pl(! r,f'I 'i.

ro 1.049, de 3 de janeiro de 1950,
e de Protcsnor C'ated; f.<UCO, hi
iâ, criados W:las Leis as. D~N e
1014, respectivamente, de 21 de
novembro e 24 de dezembro
de 19·19.

O Presidente da República:
Faço saber qU3 o congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Ficam claseírtcados como
Protvssor Catedrático. oadrã- 0, .,,,
cargos de Professor, padrão M criados
pela Lei n.e 1.049, de 3 de janeiro de
1950, e de. Professor Catedrático, pa
drão M, criados pelas' Lei ns. 924 e
1 014, respectivamente, de 21 de nol
vembro e 2 4de dezembro de 1949.'

Art. 2.° Estendem-se os efeitos des
ta Lei aos Professõres Catedráticos
aposentados depois da federalízação
L ,-,--l,y;",:-,.~",,':Wb '-, que se retere u '-'-.\<.·,,;0

anterior.
Art. 3.° A despesa resultante -ca

presente Lei será atendida pelo : teto
da conta corrente doa Quadros do Mí-.
nistérto da Educação e Cultura.

Art. 4,° Esta lei entrará em vigor,
na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 2 de novembro de
1953; 132.° da Independência e 65.° da
República.

GETULIO VARG.'.S

Antônio Balbtno,

LEI N. ° 2.060 - DE 5 DE NOVEl\IIBRO
DE 1953

Cria cargos de diplomata, restaoeie
ce com o titulo de Ministros oará
Assuntos Econõnucos 08 cargos de
Ccneetneírc C01nerCWi ao ouaaro
Permanente do Ministerio dás Re
Lacôes Exteriores, e dá outras pro
vidi>ncias

Faço saber que o Congresso NaC1;)
nal decreta e eu .sancíono a segumze
Lei:

Art. I, o São criados, na carreira
de Dípíomata do Quact'ro Permanente
do Mlnlsterio das Relações Exteriores.
maís ' vinte (20) cargos na classe J..Vl.,

de? . '[(1'1 na classe L e quinze (15) na
classe K

Paragrurc L1r..i~Q. Os cargos Q"1S
classes M e L, cuja crtaçào é previs
ta neste artago, serão ímedíatamenre
provicos. mediante promoçao dos
atuais ocupantes das classes L e K,
respectivamente, da carreira de O!,w
píomata do Quadro ~te1Tnanente do
Mtrustano das Relacóes nxtertoc-s,
(;1.:13 sausfízerern os recutsttos exigtuos
pela ;e-;-'l;,lação em vigor . Os car-ros
da classe K, tanto os criados por ente
artigo. ounnto os vagos, resultants-a
das Pl'UDOGÔe8 actma. serão oreencní
dos por nomeacac elos .aruncs aprova
dos no curse de Preparacào :} '~n;Tej

ra de Diplomata, do Instttutc D~:';)

Bl'HnCO e per concurso de orovaa. na
formn das tnstrucões que terem B'-.'!.."]
dtdas cela Mintstro de Estado f1't.:s
Reh'(;i."Je's Exteriores.

!'",'t 2.0 ° artigo i 1, alínea c, de
Dccrct o-Iel n.v 9202, di? 20 de:t":ú'Jl
de tfVfi, passa a vigorar com a S(~

gum to redacâo:

"Art. 11.

c: As promoções à classe N JbRdf'.
cerào também ao crttcrto de rI'.Bl'FC1-·
mente. e a cada promoção ccncor
'('0'2..,;, cecessárra 2 mcondictonatmen
te, roeres os funcíonários da classe d."(!.

tenor, colocados nos dois prrmeírca
terços da lista de antiguidade,

Parácrafo único. A tíste ele caca
promoção à classe N constará doa
nomes dos tunctonartos da classe l'}j.,
colocados nos. dois primeiros terços,
ror ordem de antiguidade,

Art. 3,° São 'restabelecidos no '~uu·
círo Permanente elo Mímstarto das
Re~8,CÔ(;;S, Exteriores, com (J trtuto 11:
Mmmtros para Assuntos 8~CTll(~in.~;(I~;.

os cargos isolados e de províme.ntc
efetivo de Oonselheiroe Oomerciais

§ 1, '-' Os cargos ora restabelecidos
88.0 em nú.mero de doze 02), .'JenH.O
seis (6) do padrão O e sere (6) da
padrão N.

~ 2,° Para provimento dos cargos
c, padrão O sâo exigidos dez, ,10)
anos dê' serviço público, sendo cinco
(5,.. anos, pelo menos, de bons servi
ços prestados ao Pais no extertorv cm
setores de assuntes econômicos

% 3. " Os Ministros para Assuntes
Econômicos exercerão suas runçôes
na exterior, junto às Mtssóes c)l;J1D
mátrcas. com as prerrogativas meren
tcs aos runctonanos da carreira -n
promátíca de igual padrão; e, a estes
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últim.os, ficaest.endidü o direito de
.servír COY'.lQ MUllstrus para Aasuntoe
Eccncrrucos, desde oue "e tennam .os
pecianzacto na meteria 0 o GOl'f;l'HO
JU1.gUt necessário utilizar-lhes as.
aptidões nesse pôsto.

Arl;. 4, o 11: c Poder Executivo au.
tOl'lZ~W.Q a aonr, pelo raimsteno ·.;H.1;:
-Re)ar,:C8S .E:xteriores, os crecntos de .
Cl'(~ 1. ü92. '1üU,'ÜD (um mílhào setscen
tos e noventa e dois mil e .juacro
.centcs. cruzeiros), e de cr$ 997 iBU,;JO
(novecentos e noventa e sete mu ,-"
setecentas e oitenta cruzen-oai , )~<

plementares, respectivamente, i v-c-oa
1 - Peasoaí, Consígnaçào 1 _ - -es
soal Permanente, - cuoconsignacnc
0101-05, e à Verba 1 _. Pessoal, oon
stgnacao II _ Pessoal extranumero
no -- subconsígnaçàc 05 N[ensa~'

Estas 04-03, do Orçamento da ctes
pesa de Minísterto das Reiaçóes gx..
terrores.

Art. 5. v Ests. Lei entrará em 'ligo!'
na data de sua pubhcaçào .

Art. 6. [) Revogam-se as dísposicões
.em contrário.

Rio de Janeiro, ó de novembro de
1953; 1;~2° da Independência e 65° da
Repúbüca,

GETULIO VARGAS

Vicente Ráo
Oswaldo Aranha

LEI N.? 2,OG1 - DTI: 5
DE NOVEMBRO DE 1953

Concede isenção de direitos e taxas
aduaneiras a materiais__ importados
pela Comquinhia: Siâerúrçica Man'~

nesmann, e destinados à construcào,
instclaciio e juncionarnento de uma
usina em Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1, o E' .concedlda isenção rte
direitos c taxas- aduaneiras, inclusive
ímpôsto de consumo, aos maquinis
mos, seus sobressalentes e acessórios,
aparelhos, ferramentas, instrumentos.
utensüíoa e matérias primas destina
dos. à construção, instalação e funcio
namento da úsína que a Companhia

Siderúrgíca Mannesmann montará em
Belo Horizonte, Estado de Minas Ge-
rais. -

Art: 2. 0 Os favores constantes do
arttgo 1. o abrangem também o serviço
da usina. captação. geracào. ta'ansmts
85.0 e distrtbuicáo de energia elétrica,
os meios de tz-anspcrte c, bem assim,
pesquisaa e lavras de Jazidas e cxplo
ração de minas e de pedreiras,

Art. 3.(1 Esta Lei entrará em. vigor
na data «c sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeh-o, em 5 de novembro
de 1953: 1:~2.G da Independência e 65.13

da República.

GZTúLIO VAilCtJS

oeuxuao Aranha

LEI N. o :J. 062 - DE 5
DE NOVEiVi:BRO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Minísterio da Justiça e Neçó
cios Interiores, o credito especial de
Cr$ 44.%9,00, para uaqumento ao
abono de Natal aos Primeiros Te
nentes do Corpo de Bombeiros ,"j,o
Distrito Feâertu,

o Fr~·,,:d811t8 da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. o E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pejo Ministério da
.]USt!.ÇE e Negócios Interiores. o crédito
especial 0." Cr$ 44.469,0-0 (quarenta e
quatro mil quatrocentos e sessenta B
nove crU28Ü'oS), para atender ao pa
gamento do abono de Natal, a que se
r-etere a Lei número 974, de 17 de
dezembro de 1849, aos Primeiros Te
nentes do Corpo de Bombeiros do Dis
trito Federal.

Art. 2. Q Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
E'<S disposições em contrário.

Rio dê Janeiro, em G de novembro
de 1853; 1320 da Independência e 65.°
da República.

G:STÚLIQ VARGAS

Tancrcdo ele Almeida
Neves

Oswaldo Aranha
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LEIN,O 2,063 - DE '6
DE NOVEIVmllO DE 1953

Concede a pensão especial de
Cr$ 2.000,00, (dois mil cruzeiros),
mensais a Elza Giolioli Bertazon,
viúva do escultor brasileiro Hugo
Bertazon.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo. nos têrmos do artigo 'N,
parágrafo 4.°, da Constituição Fe
deral, a seguinte Lei:

Art. 1. .J E' concedida a pensão es
pecial de Cr$ 2.000,00 (dois mil cru
zeíros) , mensais a Elza Giolioli Be1'
teeon. viúva do escultor brasileiro
Hugo Ber tazon.

Parágr-afo único. O pagamento da
pensão a que se refere êste artigo será
teito a partir da vigência da presente
t.eí, correndo à conta da verba orça
-nentária destinada aos pensionistas
do Ministério da Fazenda.

Art. 2,') A pensão concedida por
esta Lei será paga enquanto a bene
liciárin não perceber vantagens de
pensões de qualquer natureza ou de
emprêgo público remunerado.

Art. 3." Esta Lei entrará em vig.n
na data de sua publicação; revogadas
2.S disposições em contrário.

Senado Federal, em 6 de TI0
vembro de 1953.

João CAFÉ FILHO

Presidente do Senado

Federal

LEI N o 2.0G4 - DE 6
DE NOVEMBRO DE 1953

Concede a pensão especial de .
o-s 8'00,00, mensais a Guilhermina
Gerlach ,

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo '70,
parágrafo 4.°, da ConstituiçãoFe
dei-al, a seguinte Lei:

Art. L o E' concedida a pensão es
pedal de 'Cl'S 800,00 (oitocentos cru
zeiros) mensais a Guilhermtna Ger
Iach, viúva de Rcdolfc Gerlach.

Art. 2. o A despesa com a pensão
estipulada no artigo L 0, correrá a
conta da dotação orçamentária do Mi ~

mstérío da Fazenda, destinada aos
pensionistas da União.

Art. 3,0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicacãc, revogadas.
2,S disposições em contrário.

Senado Federal, em 6 de no
vemoro de 1953.

João CAF± FILHO

Presidente eZo Senado
Federal

.LEI N.? 2.055 - DE S
DE NOVEMBRO DE 1953

Concede isenção de direitos de impor
taçào à Prefeitura Municipal de'
Campo Grande. Estado de Mato
Grosso, para um trator Caterpilar.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo. nos têrmos do artigo 70.
parágrafo 4.°, da Constituição Fe
deral, a seguinte Lei:

Art. 1. <l E' concedida isenção de
direitos de Importação e taxas adua
neiras, exclusíve a de previdência so
cial, para um tra ter 08 terptllar, mo
d010 D-7, com Bulddozzer, a ser im
portado dos Estados Unidos da Amé
rica pela Prefeitura Municipal de
Campo Grande, Estado de Mato
Grosso, adquirido por intermédio de
"IM:TEU' Importadora lê' Técnica S A.,
em conexão com 0, Philip & Co.• de
New York, nos têrmos da licença .de
importação de n ,° 48-50/5-15, do
Banco do Brasil S. A.

Art. 2.': Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as CUSPOSIÇÕBS em contrário.

Senado Federal, em 6 de no...
vembro de 1953.

aoxo CAFÉ FILHO

Presidente do zenaao
Federal

LEI N.o 2.066 - DE 6
DE NOVEMBRO DE 1953

Concede a pensão especial de
C1'$ 850,GO a Eteunsia Barbosa Leite,
ViÚ1)a de Gustavo Francisco Leite,
ex-contra-mestre aposentado, do Ar
senal de Guerra do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta e cu
promulgo, nos têrmcs do artigo 70,
parágrafo 1.°, da Constituição Fe..
deral, a seguinte Lei:

Art. 1.° E' concedid~ a pensãoes
pecial de Cr$ 850,00 <oitocentos e cin-
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quenta cruzeiros) mensais, a Etelvina
Barbosa Leite, viúva do ex-centrá
mestre aposentado, do Arsenal de
Guerra do Rio de Janeiro, Gustavo
Francisco Leite.

Art. '2. 'J O pagamento da pensão
estipulada no artigo 1. '', correrá por
-conta da dotação orcamentárta do Mí
.níetérto da Fazenda, destinada a'JS
pensionistas da União.

Art. 3, r. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua pubhcaçâo, revogadas
as díspoaiçôes em contrário.

Senado' Federal, em 6 de no
vembro de 1953.

JoÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado
Federal

LEI N.? 2.067 - DE 9
DE NOVEMBRO DE 1953

Modifica, no tocante a ações rescisó
rias e mandados de segurança, 03
artigos 3. 0

, inciso II, 4. 0 , parágrafo
único, 5,°, pa1'ágra/os 4.°, 5.° e 6.'J,
da Lei número 1.505, de 19 de de
zemb1'o de 1951, que cria novos car
-ços de Desembargador da Justiça do
Distrito Federal e dá outras pr:ovi
âéncias ,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
.eíonal Necreta e eu sanciono, a
seguinte Lei:

Art. 1. o São feitas na Lei de nú
mero 1. 5Ü'5, de 19 de dezembro de
1951, as seguintes modificações:

1. a _ Redija-se assim o inciso lI,
.do artigo 3.0, mantido o respectivo
.j,)arãgrafo único:

"H -- processar e íulçar :

a) os mandados de segurança
imsietrcutoe contra ato do Prefeito
do Distrito Federal, do Chefe âe
Polícia. dos Juizes de Direito e
aos Juízes substitutos;

b) as ações rescieóríus de sen
tença de primeirainstânéia;

C) as execuções das sentenças
proteriâas nos feitos da su.a com

-petência originária;"

2. a _ Dê-se ao parágrafo único do
artigo 4, U a seguinte redação:

"Parágrafo único. Também
ccnusetirà nos Grupos de Câmaras
processar e julgar:

a) as ações rescisórias dos seus
acórâúcn e dos de Cõmorae Cíveis
isoladas;

tn :.. agravo elo despacho que nao
admdi-I os emõcroos ou as revistas
aludidos neste ortiqc, ou iicclarur
tais recursos rcmmciados ou de
sertos;

Cl as execucôes das sentenças
proíeruias nos feitos de sua cosa
petência originária."

3.0. __ Acrescente-se ao artigo ã.v,
mais um parágrafo, passando os pa
rágrafos 4 _", 5. o e 6.°, respecttvamen
te, a 5.°, 3 o e,7.0:

"§ 4. o Não se distribuirá ação
resciscruc de acórdüu de Camara
isolad.a ao Grupo de, Câmaras ae
que a prolatora fizer parte, nem a
ação rescisória de acórdão de
Grupo de Câmaras ao Grupo que
o protatou."

Art .. 2. o Esta Lei entrará em vigor
dez dias depois de publicada e se
aplica aGS processos em curso, revo
gando-se as dtsposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de novembro
de 1953; 132.0 da Independência e 65 u
da República.

GETÚLIO V·i1.RGAS

Tancredo de Almeida
Neves

LEI N.? 2.088 - DE 9
DE NOVEMBHO DE 1953

Dispõe sôbre operações imobiliárias 1.0
Instituto de previdência e Assistén
cia dos Servidores ao Estado, e dá
outras providências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional Necreta e eu sanciono, a
seguinte Lei:

Art. 1. <l O artigo 1,°, do Decreto
lei de número 7.264, de 22 de janeiro
de 1945, passa a vigorar com a se
guinte redação:

" Art. 1. I) Nas operações aeeu
nadas à constrncão ou rtquisição
de resuiéncía para segurados, me-
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diante promessa de venda ou hi..
-poteca, ticà o Instituto de- Preoí-.
âencux e Asuístémcui dos Sermao
res dí) Estado ([PASE) autoriza
do a onerar nuieperutentemetue ([("
íimiuição de que traunn. o patü··
grafo :1..0, do artigo 3.°, do -D'?-.
ereto-lei n1Í1nel'O 6.016, de 22
de 11.{)'(;-embro de HJ43, e d Lei ;"te
númelo 1.061, de 7 de fevereiro de
1950, t da entrada micuu eeuioc-.
tecida nos parágT(!.jos ',l, Q e 4. '-', c'u
artigo H, do Decreto-lei nú
mero í.;.865: ete 12 cc dezembro de
1940, que será neste caso substi
inida por um seçuro de supk,~

menta de oorontia imoniíiària, re(!··
liecuio na ter-ma do artigo 6.°, do
rneSIJW Decreto-lei."

Art. 2.° As operações imobílíártas
serão realizadas em regime racional
de concorrência pública, quando se
tratar de imóveis do próprio IPASE.
estabelecendo-se, para as opetacóes em
geral, proporção entre a remunera
ção do servidor e as prestações de
amcrtizaçáo do capital e juros, de
forma que estas não excedam a ctn
quenta e cinco por cento (55 90 ) CiO
valor daquela, e ainda fixados os pra
zos contratuais de 5 (cinco), 10 rdezi ,
15 (quinze), 20 (vinte), 25 (vinte e·
cinco) ou 30 (trtntaj vanos, desde que
a sua soma, com a idade do servidor,
no dia da assinatura da propostas
respectiva, não seja superior a 70 rse
tenta) anos.

§ 1. o Para os efeitos desta Lei, com
nreende-ae como remuneracão do ser
vidor, o vencimento, salário ou pro-o
vento sôbve o oual incida o desconto
obrigatório para o seguro social do
IPASE.

§ 2. o Nas operações isoladas, SÔDl'€
imóveis indicados pelo próprio segu
rado, o IPASE estabelecerá, conforme
as suas possibilidades financeiras, as
situações e casos que devam ser aten
didos preferencialmente, de forma a
manter o regime de funcionamento
permanente da Carteira Imobiliária.

§ 3. o Aos servidores de mais de AO
(sessenta) anos, nos empréstimos sob
garantia hipotecária, será facultado o
prazo de 10 (dez), anos, para liquida
ção da dívida.

Art. 3. o O segurado obrigatório do
Instituto de Previdência e Assistência
dos Servidores do Estado, que ocupe
imóvel residencial do Instituto, como
locatário, fica com o direito de ad
quiri-lo pelo preço de custo, acresci
do de 10 % <dez por cento) para dcs-

pesa de administração, dispensadas as.
exígêncíae do artigo 2. o desta Lei.

Art. 4. 0 O Instituto de Prevídên
cía e Assistência dos Servidores do Es

.tadn manterá serviço de assistência ao
associado proponente em operação)
imobiliária para preparo e encami
nhamento necessárros à sua realização,
sem ônus algum, exceto o decorrente
de selos e fornecimento de certidões.

Art, 5. o Os juros provenientes-
dessas operações imocíhàrras serão co
brados S, base máxima de 8 o/" (oito
por cc~to) para as operações até , ...
CrS 200 000,00 (duzentos mil cruzei
ros) , 9 % move por cento} para a dí
ferenca a mais até Cr'S 300. aoo,eo '....:
ttrezentoe mil cruzeiros) e 10 % (dez
por cento) para as que ultrapassarem
esta quantia.

Parágrafo único. As importâncias
pagas pelos segurados, a titulo de alu
guel no imóvel a ser adquirido, en
quanto se processam os regrmes de hi
peteca QU promessa de venda, serão
deduzidas em "favor dos mesmos no
preço da operação, depois de decorri
dos 6 (seis) meses da data da efeti
vação da transação.

Art. 6. 0 Os créditos orcamentártos
referentes a subvenções ao Instituto
de previdência e Assistência dos' Ser
vidores do Estado (IP ASE) serão au
tomàtíoamcnte registrados pelo Tribu
nal de Ocntas e dístrrbuídos ao Te
souro Nacional.

§ 1. o O Mínistér!o .da Fazenda oro
vídenciará no sentido de que as sub
venções 'e auxílios concedidos ao
IPASE, bem como ° reembôlso das
despesas feitas pelo mesmo Instituto,
8. titulo de aumento de proventos de
ap-osentadorias e pensões de beneficiá
rios de servidores federais, constan
tes do orçamento da despesa; sejam
pagos mensalmente, em cotas duode-
cimais. .

~ 2. o As referidas cotas serão fixa
das com base nos valores 'consignados
no orçamento da despesa da União,
quanto às subvenções e auxílios, e no
Que diz respeito aos reembolsos, das"
despesas de aumento de proventos de
aposentadoria e pensões observar-se-á
a previsão da receita correspondente
no orçamento do IPASE.

§ 3. o O IPASE prestará contas ao
Ministério da Fazenda, até 30 de
junho de cada ano, dos desembolsos
de pensões e proventos de aposenta
dorias feitos 110 exercício anterior, á
conta da União, promovendo-se então
o ajuste contábil e recebendo ou pa-
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gando O Instituto a dírerença filie se
apurar.

Art. 7. c Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as drsncsíçôes em contrário,

Rio de Janeiro, em 9 de novembro
ce 1953; 132.0 da Indcpendênc12. e 55°
da Hepública.

GETÚLIO VARGAS

João Goulurl:

Oswalào Aranha

LEI N,o 2.069 ~ DE 9
DE NOVEMDRO DE 1953

Aictoriza o Poder Executivo a abrir..
pelo Ministério das Relações Exte
riores, o crédito especial de
.crs 2 80U.coe ,00 para atender às
despesas da confecção de âois pai
néis que ÇI Govêrno Brasileiro ofe
recerá à sede da Assembléía Gerul
da Organizaçâo das Nações Unidas.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional Necreta e eu sanciono, a
seguinte Lei:

Art. 1. o E' o Poder ExecUtivo au
torizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito especial
de o-s 2 "800.000,00 (dois milhões e
oitocentos mil cruzeiros) para atender
às despesas da conrecção dos dois pai~

néts que o Govêrno Br'asrleiró ofere
cerá à sede da Assem Liéía Geral da
Organização das Nações Unidas.

Parágrafo umco. O crédito espe
cial de que trata êste artigo deverá
ser automàticamente' registrado no
Tribunal de Contas e distríbllidoao
Tesou.ro Nacional.

Art, 2. c Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de novembro
de 1953: 132.0 da Independência e 65.0
da RepÚbIica.

GETÚLIO VAP,GAS

Vicente Ráo
Oswaldo Aranha

LEI N, o 2,070 - DE 9
DZ NOVEMBRO DE 1953

.f!.1,dO:'izà o Poder Executivo a abrir,
'Velo MínístcTio da Educ[[çao e Cut
tura, o credito espec2.(tl tie .... ~ ...
01"8 1. oro, OOU,GO 11{'m milhâo de
cruzeiros) , para cusiear as despe
sas com. a pw·tzCÍpaç(o do Brasü na
3," Semana tru.ernacunuü de Espor
13S Universitários.

[j1~~{;O ~l{,t'm' qUê o CC:1gl.~8S'ZO Na
c).o:er-)) Nec~·ci;8. e eu sanciono, a
seguinte Lei:

Art , 1. o E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Ec.uca~ao e curtura, o credito espe
cial de Cr$ 1 000. aOO,DO (Um milhão fie
oruzen-os}, destinado a custear as des
pesas COe11 a partll:ipaçâG do Brasil na
3 a S2:n~lr,a internacional de ES;:Jor
tes Untversitários, a realizar-se na r-l
dade de Dortmund, na Alemanha Oci
dental, no corrente ano,

Art. 2. o Esta Le1 entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de novembro
de 1853; 132,0 da Inde·pendência e 65."
da República.

GETÚLIO VA!lGi\S

Antonio Btübino
Oswaldo Aranha

LEI N.o 2.G7r' - DE 9
DE .!'<OVEMEP.O DE 1953

AV.ioriza; o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministerio da Educaçao e Cul-
tura; o crédito especial de .
ors 7.590,00, para pagamento de di
ferença de rencimentos ao Professor
João 'de Lamore São Paulo.

O Presidente da República:

F2ÇO saber que O Congresso Na
cional Necret2< e eu sanciono, a
seguinte Lei:

Art. 1. o E' o Poder Executivo au
torizado a abrrr, pele Ministério .1a
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de o-s 7.590,00 (sete mil quinhen
tos e noventa cruzeiros) para atender
ao pagamento de dírerença de venci
mentos, correspondente ao período de
1. o de ngôsto a 31 de dezembro de
]'903, a que tem direito Joào de La
mare Sâo paulo, Professor, padrão L,
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o Presidente da República:

LEI N.? 2.074 - DE 9
DE NOVEMBRO DE 1953··

Rio de Janeiro, em 9 de novembro
de 1953' 132.'1 da Independência e 65.°
da República, .

GETÚLIO VARGAS

Oswaldo A.ranha

Concede a pensáo especial de
ces 1.500,00 (mil e quinhentos cru~

zei7'Os) mensais> aMaria pegado
ZschommZer, viúva de Rudolph
Zschommler, mensalista da Seçao
Comercial da Fábrica Presidente
Vargas.

o Congresso N'J,

eu sanciono, a

Art. 1. ° E' concedida a pensão es
pecial de CrS 1. 5CQ,OD (mil e quinhen
tos cruzeiros) mensais, a Maria Pe
gado zscnomrmcr. viúva de Rudolph
Zschommjer , mensaítsta da Seção Co
mercial tia Fábrica 'Presidente Vargas.

Parágrafo único. A despesa para o
pagamento da pensão especial, de que
trata êste artigo. correrá por conta
da dotação orçamentária do Ministé
no da s'azenda, destinada aos pen
sionistas da União.

Al't. 2. r. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua pubtíceçáo. revogadas
as disposições em contrário,

Faço saber que
cíonal Necreta e
seguinte Lei:

Art. 1. ° E' concedida isenção de
direitos ue importação e mais taxas
aduaneiras, exceto a de previdência
social, para cidade Miniatura, com
íuncionamento elétrico, denominada
"R'1il\",,~'ylhndi8", importada da Ingla
serra pelo Instituto Paulista de Pee
-uísas sõbre o Câncer.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
m contrário.

Rio de .tanelro, em 9 de novembro
k~ 1853; 122.° da Indeoendência e 65,°
da República. .

GETÚLIO VARGAS

Oswaldo Aranha

LEI N.o 2.073 - DE 9
DE NOVP.IVIBRO DE 1953

Concede ísençtio de direitos de impor
taçâ.o ..3 mais taxas suiuaneiras para
cirZaã.e Miniatnru, denominada
"RaiZ1M.lJlldndia" - importada pelo
Instituto Paulista de Pescuéscs sôbre
o Ccncet . "

O Presid~nte da República:

Faço 53ner que o Congresso Na
-ctonal Necre-i;a e eu sanciono, a
-seguínte Leí:

LEI N.? 2.072 - DE 9
DE NOVEMBRO DE Hl53

.Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministerio da Saúde, o crédiw
especial de C1'$ 14.000,OD (quatorze
mil cnlzeiros) , para pagamento do
auxílio ao f]ospital Virgílio Pereíra
de Barreiro, Estado de São Paulo.

O Presidente da República:

Faço saber, que o Congresso Na
cional .Decreta e eu sanciono, a
'seguinte Lei:

Art. 1. 0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
'Saúde, o crédito especial de .
Cr$ 14. COO,ÜO 'quatorze mil cruzeiros),
para atender ao pagamento de auxílio
correspondente ao exercício de 1951,
a que tem direito o Hospital Virgílio
Pereira, rleBarreiro, Estado de São
Paulo.

Art. 2 c Esta Lei entrará em vigor,
na data dê ma pubhcacâo, revogadas
-as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 9 de novembro
de 1.953: 132.° da Independência e 65.°
-da República.

GZTÚLIO VARGAS

Antonio BaZbino
Oswaldo Aranha

GETÚLIO V lI.RG,\S

Antonio Balbino
Oswaldo Aranha

do Colégio Pedro II - Externato, em
díspombilídaôe .

Art. 2. ( Esta Lei entrai-á-em viccr
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Ria de Janeiro, em 9 de novembro
de 1953; J32,o da jndependêncía e 65,u
da República.
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J...:EI N.? 2.075 - DE 9
DE NOVEMBRO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abTir,
pelo Iàinietério da Agricuztura, a
credite especial de Cr$ 5.000.000,00
(cinco milhões ,de cruzeiros), -parc
pagamento da parte da contrúnucãc
do Gonêrno Federal à Caixa de Cre
õito da Pesca, para constituição dl1
seu capitaJ..

.o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional Decreta e eu sanciono, lt
seguinte Lei:

Art. 1. ° E' o Poder Executivo au-.
tortaadc a abrir, pelo Ministério da
.ãgrtcultura, o crédito especial de ...
Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cru
zetrosr, destinado ao pagamento da
parte da contribuição -do Govêrno Pe
rteral, à Caixa de Crédito da Pesca
cara constituição do seu -capital, da
acôrdo com a letra "b". do artigo 2. G

'110 Decreto-lei número 9.022, de
25 de. fevereiro de 1946, referente 'l~

exercício de 1951.
Art. 2.° Esta Lei entrará em vígos

na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

:8.io de Janeiro, em 9 de novembro
de 1853; 132.° (la Independência e 65.
'tia República,

GETÚLIO VARGAS

João cneotae

Oswaldo' Aranha

LEI N.? 2.076 - DE 9
DE NOVEMBRO DE 1953

-Concesie pensão eepecuú de •••••.•.
Cr$ 1.00-0,00 a Ciarinâá Sebastuma
de Jesus Chaves e Maria da Glória,
Dias Chaves, viúva e filha de Paulo
Lourenço Dias Chaves.

D Congresso Nacional decreta eeu
promulgo, nos têrmos do artigo 10,
.parágrafo 4.°, da Constituição Fe
deral, a seguinte Lei;

Art. 1.;) E' concedida a pensão es
pecial de CtS 1.000,00 <mil cruzeiros)
mensais a Clartnda Sebastiana de
.Jesus Chaves e Maria da Glória Dias
Chaves, viúva e filha de Paulo Lou
e-eriço Dias Chaves, falecido no exer
cício das tunçôes de escrevente jura
mentado da Justiçado Distrito Pe-
.ãcrar. .

Parágrafo único. A pensão será di
vidida em duas partes iguais, senco
extinta as quotas caso a viúva ou a
tüha solteira venham a contrair ca
ee:n en to.

Art. 2 -' A despesa para pagamento
da pensão de Que trata o artigo 1 o,
correrá ;J0l' conta da verba da dota
cão orcamcntàrta do Minístérto Lia
Fazenda, destinada aos pensionistas da
GrÜ§o.

Art. 3,° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal em 9 de novem-
bro de 1953. '

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado
Federal.

LEI N.o 2.077 DE 9
DE NOVEIlfíBRO DE 1953

Concede ueneoee especiais as viúvas e
aos tíüice , de Alaim âe Almeid!~

Carneiro e Murilo Braga de corre
lho, ex-funcionários do Departa
mento ádministmtivo do Serviço
Público e elo Ministério da Educaçao
e Cultura ..

o 'Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos termos do artigo 70,
parágrafo 4. G, da Constituição Fe
deral, a seguinte Lei:

Art. 1. ° E' concedida a pensão es
pecial de Cr$ 3.000,00 'três mil cru
zeiros) mensais, a Diva Miranda de
Lima Almeida Carneiro. Sadí Oarnut
ele Aímeíua Carneiro, Ari MIranda de
Almeida Carneiro e Paulo Oesar de
Atmoida Carneiro, viúva e filhos da
Alann de Almeida Carneiro, ex-fun
ciomu-ío do Departamento Administra
tive do Serviço Público, falecido no si
nistro do avião "Presictent", caido no
interior do Estado do Pará, em 29 de
abril de 1952.

Art. 2,° E' concedida, igualmente,
a pensão especial de Cr$ 3.000,0:)
(três miltcruzcirosr mensais, a Cléta
Santos Braga de Carvalho, Murilo
Braga de Oarvalhc Júnior e Cléa
Maria Braga de Carvalho, viúva e
filhos de Murtlc Braga de Carvalho,
ex-funcionário do Minístérío da Edu
cação e Cultura, também vítima do sí

"nistro referido no artigo anterior.
Art.. 3 u As .pensôes, mstituídas por

esta Lei, serão divididas em duas
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partes iguais, cabendo uma às viúvas
que as perceberão enquanto se manti
verem nesse estado e a outra, rateada.
em parte iguais, aos filhos dos ex
tintos.

Parágrafo único. POI' morte das
viúvas beneficiárias, a pensão a que se
refere esta Lei será transferida aos
herdeiros mencionados nos artigos L \;
e 2.°, perdendo os do sexo masculino
direito ao beneficio quando atingirem
a maioridade e a do sexo feminino,
quando contrair matrtmónío .

Art. 4. o Do montante da pensão
será deduzida qualquer eventual in
denização que os beneficiados venham
a receber por parte do Estado, em
conscquéncía do acidente verificado,

Art. 5. o As despesas com as pen
sões concedidas pela presente Lei cor
rerão por conta da verba orçamentá ~

ria do Ministério da Fazenda, destina
da aos pensionistas da União-o

Art. 6<> Esta Lei entrara em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as, disposições em contrário.

Senado Federal, em 9 de novem
bro de Hl53.

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado
Feâerat

LEI N,o 2.078 DE 9
DE NOVEMBRO DE 1953

Acrescenta parágmfo único ao ar:ti.qo
7, o, da Lei de nümero 116, de 15 de
outubro de 1947.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 4. ° da Constituição Fe
deral, a seguinte Lei:

Art. L° O artigo 7.°, da Lei
número 116, de 15 de outubro de 1947,
passa a vigorar com o acréscimo do
seguinte parágrafo único:

"Parágrafo único. Os candi-
datos classificados em concurso de
títulos e provas pam o inçressc
na carreira do Mínisterio Público
ao Distrito Federal ou dos Terri
tÓr'.',O$ Federais, poderão ser no
meados em caráter efetivo, en
qiumio não abertas inscrições para
novo concurso ."

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data de su.a publicação.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 9 de novem
bro de 1953.

JoÃO CAFÉ F!I.;HQ

Presidente do Senado,
Feâerat

LEI N.? 2.079 - DE 10
DE NOVEMBRO DE 1953

Autoriza o Poder Executzvo a abrir.
pelo Ministerio das xetccões Exte
riores, o credito especial de
Cr$ 600.000,00, para atender as des
pesas decorrenies da reatuacão. TU)

Brasil, de um Seminário Internacio
nal de Serviço Social Rural.

O Presiuente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1." E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito especial
de Org 600 (H}O,OO (seiscentos mil cru
zeírosi , para atender às despesas de
correntes da realização no Brasil de
um Seminário Internacional de Serviço
Social Rural.

Art. 2" Esta Lei entrará em vigor
na data de sua pubücaçâo, revogadas
as dísposiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de novembro>
de 1953; 132,° da Independência e 65.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

Vicente Ráo
Oswaldo Aranha

LEI N,O 2.080 - DE 10·
DE NOVEMBRO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir"
pelo Ministério da Educação e Cut-
tura, o crédito especial de ,.
Cr$ 1.000.000,00, pam custear as âes-.
pesas com as teetiuuuuies do cin-:
ouensenano da fundação do Centro
Acadêmico 11 âe Açõsto. da "Facul
dade de Direito da Universidade de
São Paulo.

O Presidente da República:

Faço sabel'que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a
scguínte Lei:

Art. 1. o E' O Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da>.
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o Presidente da República:

LEI N.O 2.082 - DE 11
DE NOVEMBRO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Justiça e Negó~

cios Ltueríores, o crédito especial de
eis 238.272,10, para pagamento de
gratificação aos servidores daquele
Ministério.

7.756,80

9.265,00

23.2[6,40

23.216,48

11. 689,00

16.106,:10

23.216,40

27,795,20

11.689,00

27.795,20

11.639,00

11.689,00

Mário Gabriel -- Médico
- ~ferêi1cia 28 .

Nircéa Vieira de Oliveira
- Operador de Raios X
- Referência 23

Airton de Alcântara e Al
m e i d a Magalhães
Médico - Referência 27

.Jacy Lopes de Almeida
Operador de Raios X
Referêucía 23 .

Hélio de Onveira gantosc-
Médico - Classe L ....

Ulisses Baldissara _ De
sonhieta - Classe G 
(exercendo a função de
Onerado)' de Raios X) .

Maurtlto ela Rocha Freire
- Médico - Classe K .

Benedito Gentil da Silva
- Operador de Raios X
-- Referência 25

Gabriel ele Oliveira
Operador de Raios X 
Referência 23 .... ' ....

Aderbal Pereira de Melo
-- Médico - Referência
27 .

Maria Emília Brasil
I\.t.zxíhat-de Serviços Mé
dicos - Referência 21 .

Araci Antunes Peixoto 
Auxiliar de Serviços :1/16
dicos - Reterêueta 10 .

Faço. saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. o E' o Poder Executivo aUR
torizado a abrir, pelo Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, o eredno
especial de Cr$ 238.272,10 (duzentos e
trinta e oito mil duzentos e setenta e
dois cruzeiros e dez centavos) para
pagamento da gratificação de que
trata a Lei número 1. 234, de 14 de
novembro de 1950, a que fizeram jus,
no pertodo de 17 de novembro de 19tiO
a 31 .de dezembro de 1951, os seguín
tes servidores daquele Ministério:

c-s

LEI N,"> 2.081 - DE 11
DE NOVEMBRO DE 1953

o Presidente da: República:

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo tâmisterío da Educacão e Cul
tura, o crédito especial de .....
Cr$ 3C<O. oon.nn, para auxiliar a rea
lizacào, na 'cidade de Cuiabá, Estado
de Mato Grosso, de um Congresso
Eucarístico e dos festejos comemu
rativos do jubileu sacerdotal de D01;?,
Aquino Correia.

Paço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. o E' o Poder Executivo au
tortzado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura. o crédito espe
cial de Org 300.000,00 (trezentos m11
cruzeiros) para concessão de auxílio
destinado às despesas com a realiza
ção, na cidade de Cuiabá. Estado de
Mato Grosso, de um Congresso EUca
rístico e dos festejes comemorativos do
jubileu sacerdotal de Dom Aquinc.Cor
:r~"'l Arcebispo da Arquídíocese do
mesmo Estado.

AI·t. 2. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3 o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de novembro
de 1953; 132'<' da Independência e 65.('
ela República.

GETÚLIO V i\RGAS

Antonio Bcübino
Oswaldo Ara':2ha

Educação e Cultura, o crédito especial
de Cr$ 1. 000. OO{},OO (Um milhão de
cruzeiros) para custear as despesas
com as festividades do cínquentenárro
da fundação do Centro Acadêmico
11 de Agosto, da Faculdade de Direito
da Universidade de São Paulo.

Art". 2, r Esta Lei entrará em vigor
na data de sua pubhcaçào, revogadas
as dísposiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de novembro
de 1953; 132.0 da Independência e 65.0

da República.

GETÚLIO VARGAS

Antonio Balbino
Oswaldo Aranha
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Antônio Carlos Vieira de
Vasconcelos Médico

Referência 27
(aposentado em 12 ue
dezembro de 1951) ...... 22.159, lO

War.il Siqueira do Nasci
mento - Operador de
Ratos X - Rderência
23 _. (aposentado em 6
de dezembro de 1951). 10.989,GO

Total .......•...... 238.272,10

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data de Sua publíceção, revogadas
as dísposlçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de novembro
de 1953; 1.32.0 da Independência e 65.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

Tancredo -de Almeida
Neves

Oswaldo, Aranha

LEI N. o 2.083 - DE 12 DE NOVEMBRO DE um.';!
REGULA A LIBERDADE DE IMPr.ENSA

o Presidente da República;

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

CAPíTULO 1

A LTB:'.:RDADE DE !.l""ljPRENSA

Art. 1.<: E" livre a publicação e a circutaçâo no território nacional
de jornais e outros pertótncos .

§ 1.0 Só é proibida a publicação e circulação de jornais e outros
periódicos quando clandestinos, isto é, sem edítôres, diretores ou redatores
CU~WeL:laüS,.cu quanoo atentarem contra a mural e os num; costumes

~. :.J." Durante o estado de SItIO, os jornais ou pertodicos ncarào
sujeitos à censura nas materras atinentes aos motIVOS que o dctermmaram,
como tamnem em reracáo aos executores daquela medida.

Art. 2.' E' vedada a prcprtedace de empresas- jcrnanstícas. pontrcae
OU simplesmente noticiosas, a estrangeiros e a sociedades anônimas por
açoes ao portador.

Paragratc uruco. Nem cs estrangeiros, nem as pessoas jurtdicas, ex
oetuaoos os partados poutrcos nacionais, poderao ser aciomstas de eocreda
ces anommas, ou nào, proprretartas de 'empl'esasJornallstlcas.

Art . 3. r A responsabilidade prmctpal nas empresas jomanstícas e
a sua orienteçào, a8Sll11 intelectual como aünumstratava, caberão exclueí
vamente a nrusneiros.

Art . 4. o A sociedade que se organizar para a exptoraçào de empresas
~{"·í-:'·dII:'~,lC"tf' 1e\'eH3 cueoccer aOS o-e-certos da lei sôbre soctecíades comer
CIalS, excetuadas as tunnações, como tais conceituadas nas leis CiVIS Uma
e outras deverão 'respeitar as pecuhartdadcs estabelecidas na Constítuíçào
!,'ederal e nesta lei para seu funcionamento.

Art. 5." Asstm os jornais Olj pertootcos como as oficinas impressoras
de qualquer natureza, pertencentes a pessoas nsicas ou a sociedade, devem
ser tei!Ll'r··<-td.()~ em cartório de Registre Civil das Pessoas Jurídicas.

Art . ô." O pedido de registro será instruido com os .segutntos do
-cumentos:

1 - no caso de jornais ou outros periódicos:
a \ dectaração de nome, nactonahdade e resídência do diretor ou di

retores, do redator-chefe, ou redatores-oneres, do nropnetàrto. do gerente
e dos acionistas quando se tratar de jornal ou periódicos pertencentes a
socrectade comercial ;
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tn desígnaçâo do tltul? do jornal ou pertodíco, da, sede da redação,
«a admmrstraçâo e das ofícmas Impressoras, esclarecendo-se se são pró
prtas ou nao. e, no caso negativo, meneando-se quais os proprtetártoa

CJ um exemplar do respectivo contrato social ou dos estatutos quando
se tratar de jornais ou pertódícoe pertencentes à sociedade; ,

Il - no caso de oficinas' ímpresaoraa:
aI declaração do nome, nacionalidade e a residência do proprietário

e gerente:
01 tndrcaçao da sede da admtnístraçâo, do lugar, rua e número, onde

tunciona a oncína e denominação desta;
CJ um exemplar do contrato social ou dos estatutos na hipótese de

se tratar de oficina pertencente à sociedade, '
. Paragraro umco . As atteracões supervenientes. em qualquer dessas

mdicacóea, devemo ser averbadas no registro, dentro em OIto dias.

Art.. 7. o A falta de registro. ou registro defeituoso será punida com
a multa de ÇrS :'iDO,OO rquínhentos cruzeiros I a CI:S 2000,00 'dois mil CI'U
.zerr;)SI. medI:1nte processo pr(llll(lllido pelo Mintatérro Púbhoo A multa.
porem, só seja cobrada depois que, marcado pelo juiz novo prazo, para o
registro ou para a sua emende, não fór cumprido o despacho.

CAPíTULO Il

DOS ABUSOS E PENALIDADES

Art. 8.( A liberdade de imprensa não exclui a punição dos que pra
ticarem abusos no seu cxcrctcio .

Art g. o Constituem abusos no exercicto da überctaue de imprensa,
sujeitos M penas Que vão ser mdícadas. os 'seguintes fatos;

a ~ fazer propaganda de guerra. de processos violentos para SUbverter
a ordem potrtica e social. ou propaganda que ee proponna a atímentar ore
conceitos de ra-a e de classe: pena de um a três meses de detenção, quando
se tratar ;!t ~iJWI do eee-tto ou n-urta de Cr$ 10 000.00 (dez mil cruzei
1'OS) , a CrS 2(l U{)O,OO (vinte mil cruzeiros) quando se tratar de outros respon
sávers subsadiàrtos:

c- pubncar noticias falsas ou drvuígar ratos verdadeiros, truncados
ou deturpados, que provoquem alarma· sociat ou perturbação da ordem
pública nenas ' as mesmas da letra antenor-:

C1 tncttar a nrútlca de (r'Hl.JllUel crime: uena de um têrço da do crime
provocado, contanto que não exceda de 11m ano de detenção para o autor
do escrtto e de multa de Cr'S (i OOO.DO .scts mlJ cruzeiros) a Cr$ 12.000,00
(doze mil cruzen-oa . cara quatouer dos resnonsàvets subsfdtàrtos;

(1,) pumícar segredos cte E5tao.u. noticias ou informações relativas à sua
torça. preparacào e defesa militar. ou sobre assuntos cuja drvurgacào tõr
prejudíoia! a defesa nacional, desde qUE' existe norma ou recomendacào
prévias, determinando segrêdo, confidência ou reserva, ou desde que fàctl
mente comoreensrve: a lDC:>l)VP111PnCi8 da cuoncaeâo: penas de seis meses
a um ano de detenção para o autor do artigo e a multa de o-s 10 DOO,OG
(dez mil cruzeiros: a Crê 20 000,00 (vinte mil cruzeírosr , para qualquer dos
responsnvers subsidiártos:

e r Of<>rll'!'?' a moral .rúbnc> e os coes costumes: pena de três a seis
meses de detenção para o autor do escrito, e multa de' Cr$ 8,000,00 (oito
rnu cruzeiros r a Org 12.000,00 (doze mil cruzeiros- para qualquer dos res~

ponaàveis subsidíártos:
j) caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como crí

me' pena de seis meses a um ano de detencào para o autor do escrtta e
multa de ors 4 000,00 'quatro mil cruzeiros. a Crs 8.000,00 (oito mil cru
zeiros) para qualquer dos responsáveis subsidiários:

q' J;t,(!':.<:ll alguém unpurauco-tne tato ofensivo à sua reputacao:
pena de dois a seis meses para o autor do escrito e de Cr8 3 000,00 rtrês mil
cruzeiros I a Cr$ 6.000,00 rsara mil CrUZelr03) para qualquer dos reapon
savets subsidiários;
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J h) injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decôro: pena de
um a quatro meses de detenção para o autor do escrito e multa. de
Crg 2.0>00,00 «íoís mil cruzeiros) a CrS 4.000,00 (quatro mil cruzeiros) para
qualquer dos responsáveis subsídtártos .

i) obter favor ou provento indevidos, mediante a publicação ou Ür

ameaça de puohcàçáo de escrito 'ou representação figurativa desabonadoras
da honra ou da conduta de. arguem: pena. üetencâo de seis meses a um
ano para o autor do escrito ou da ameaça da publicação ou repr-esentacâo

e multa de CrS 2.0G{),(~{I (dois mil cruzeiros), a Crg 4.000,00 (quatro mil
crusen-osj uara qualquer dos responsáveis subsídiáríos ,

Parágrafo uníco . Quando' os crimes das Letras t, 9 e h forem prati
cados contra órgãos ou entidades Que exerçam autoridade pública, as res
pectivas penas de detenção e de multa serão aumentadas de um têrço

Art.. W, São também puníveis a catúma. a difamação e a injúria
contra a memória de alguém, na forma das letras f. 9 e h do art. 9,°.

Art. 11. Se os fatos que constituem os crunes mdtcadoa nas letras
t, Q e /1 o., art. 9.0 tot-em divuígaooe de maneira Imprecisa Sob fórmulas
equívocas, o ofendido, ou seu representante legal, terá o direito de chamar
a exphcaçoes o .responsável pelo escrito, o qual as deverá fornecer no prazo
de cinco dias.

Paragrato único. Se as explicações não forem dadas ou as que se
derem não forem satisfatórias. a nuao uo ofendido, poderá êste, ou seu re-
presentante, mover a acàc criminal que couber> '

Art. 12. Será admitida a prova do tato imputado:
aJ se a vitima da tmputaçào tür tndrviduo ou corporação que exerça

runçào publica e a imputacào se f-erenr ao pxerctcío dessa função:
Dl se o ofendido permitira prova, ou tiver stdo condenado definiti-

vamente pelo fato imputado,
§ lo o A prova restrmgir-se-á aos fatos que constituam o objeto do

crime,
2.(' Não se admitirá prova da verdade:

a> quando depender de ação particular e esta ainda não tenha sido
iniciada, ou se, depois de iniciada, o autor dela desistir;

Dl quando o otendido tiver sido absolvido do fato de que é acusado
e a sentença absolutória houver passado em tutgado:

CI quando se tratar de expressões injuriosas sem concretização de
fatos.

3,° No Caso de mjúría, a pena deixará de ser aplicada:
al quando o ofendido provocou diretamente a tnjúrta:
Dl quando a injuria conststdr em retorsão Imediata a outra injúria.
Art . 13, A pena de prisão S') será aplicada aos autores dos escritos

tncrrmmados e nâo poderá exceder '.1e um ano. Os demais responsáveis, na
falta de autor, só estarão sujeitos a penas pecuntártas ,

Art: 14, Alem das penas criminais, o condenado por delitos de im
prensa ncara sujeito a pagar ao ofendido as perdas e danos que. na forma
do direito clvíl e perante os juizes do cível, forem regularmente apurados.

Art. 15. Não constituem abusos de liberdade de Imprensa:
al a opinião dearavoravel da critica üterarta, artística ou científica,

salvo quando inequívoca a intenção de mjurtar ou difamar:
IJ) a puoncaçào de debates nas assembléias legislativas, dos relatórios

ou qualquer outro escrito impresso pelas mesmas;
ci o noticiaria, a resenha ou a crônica dos debates de projetos nas

mesmas assembléias e as criticas que se fizerem aos trabalhos parlamen-
tares: .

d' a crôntca c10~ debates escrttos ou orais perante os juizes e tribunais,
assim a publicação de despachos, como as sentenças e de tudo quanto fôr
ordenado ou comunicado por aquelas autoridades judícíaís:
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e) a rnscussâo e critica que não descerem a insulto pessoal sôbre atos
,ª,ovel'namentais, sentenças e despachos dos JUIZes e tribunais;

fl a pubücaçáo de .artacutados, cotas ou aíegucócs produzidas- em juízo.
salvo se contiverem injúria ou calúnia:

gl a crttíca, ainda, quando veemente e ofensiva contra. alguém, desde
4J.,1e se Tímíte aos Iegttimos termos a necessidade de narratíva, excluído o
ámmo de injúria e atenta, apenas, a preocupaçâo do bem ou do tnterêsse
social; ,

ru a exposição de qualquer doutrina ou tdcía .

Art . 16, A rettficaçâo espontânea, terta antes de iniciado o procedi
mento judicial pelo jornal 'OU peródíco, onde saiu a imputação, excluirá a
ação penal contra os responsáveis, O mesmo acontecera se se fizer em juizo
a retratação.

CAPITULO UI

DO D!RE!TO DE RESPOSTA

Art , 17. E' assegurado o direito de resposta a quem fôr acusado em
jornal ou periódico.

Art . 18, Se o pedido de retificação não rõr atendido de imediato, o
otendído poderá reclamar judicialmente a sua publicação, Para êste fim.
apresentando um exemplar oo artigo tncrtmtnado e o texto em duas vias;
dactálografadas, da resposta retificativa, requererá. ao juiz criminal que or
dene ao responsável pela publicação que seja msertda a resposta dentro em
24 tvrnte e quatro) horas, se se tratar de jornal diário, ou no número
seguinte. se o periódico não tôt- diário.

Paràgraro único. O pedido de retrtícaçâo poderá ser formulado pela
próprio ofendido, ou, no caso de ofensa à memórta de alguém, por seu côn
juge, ascendente, descendente ou Irmão.

Art iu. Recebido o pedido de retificação, o juiz, dentro em 24 (vinte
e quatro) horas. mandará citar o responsável para, em igual prazo, dar es
razões por que não publicou a resposta,

Parágrafo único. Nas 21 tvmte e quatro) horas seguintes o Juiz
proferirá a sue decísâo, tenha ú responsável atendido, ou não, a mti
maçâo .

Art. 20. Da decisão proferida pelo juíz, caberá apelação no efeito de
votuttvo .

Art , at , Determinada a retificação, esta devera ser efetuada gratui
tamente, no prazo determinado, sob pena de multa de Cr$ 500,DO tquínhen
tos cruzeiros) pela falta- na primeira edição, multa que será aumentada na
proporção de 100% (cem por cento) a cada edição subseqüente, até que a
publicação se efetue.

Art 22, A resposta será inserta integralmente, no mesmo lugar e em
caracteres típográftcos Idânücoe aos do escrito que a tiver provocado, e em
erãeão e dias normais, s0b pena de continuar a corre ra multa, nos têrmos
do artago anterior;

~ t ' !~ resposta devera ter dimensão igual à do escrito tncrtmínado,
podendo conter até 50 (cinqüenta) linhas, ainda que aquele seja de exten
são menor e não ultrapassando de 200 (duzentas) linhas, mesmo no case
de ser mais Longo o escrito,

S 2. n esses limites prevalecem para cada, resposta em separado, não
podendo ser cumulados.

* 3.e O limite máximo não pode ser ultrapassado c pretexto de pa
gar-se a parte excedente.

Art. 23. Será negada a publicação da resposta:

a) quando nâc tiver reíaçâo com os ratos referidos na publicação in
erímmada ;
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~b)' quando contiver expressões oaiumosas, injuriosas ou dítamatórtas
para o jornal ou partodtco. onde S8.lU o escrito que lhe deu rnotdvo, aSSIm
para os seus responsàvets corno para' terceiros;

c' quando se tratar de atos ou de puoacacões oficiais. salvo quando
divulgadas em Jornal oücíal:

a. quando se rereru a terceiros, de modo tal cue Lhes venha dar tem
bem o direito de retificação;

e) quando Sê tratar de escritos que não constituam abusos de über
cace de imprensa:

tI quando nouver decorrtdo mais de trtnta <3lil dias entre a puohcaçâo
do artigo que lhe deu motivo e o pedido de resposta.

Art. 2~. Reformada a decisáo do JUlZ, nsi mstâneía superior, o [ornat
ou o penódtco terá o direito de haver do autor da resposta as desossas c0!TI
a puoucacão daquela, calculadas de acordo CGm 2. cabala de preços do pro
prtc jornal ou pertódíco .

Paragrato Ú11lCO A ação para haver as despesas sers a executiva,
Art. 2~} A nubtícacao da resposta, salvo quando espontânea, nào tm-

pecara o crendnto de promover a pumçáo petas ofensas de que foi vtttma .

Paràgraro ÚDlCO. Não poderá ser pedida a ret..\l'lCaG3.0 se, na ocasião
em que fôr feita, o jornal ou periódico já estiver sendo. processado crírrunal
mente pela publicação incriminada.

CAPíTULO IV

DOS R:ESPONSAVEIS

Art. 26, São responsáveis pelos delitos de Imprensa, sucessivamente:
aI o autor do escrito incrtmmaco;
OI o diretor ou diretores, o redator ou rectatores-cnetes elo tornar QU

P81'16d1CO, quando o autor náo puder ser ídentmcado, ou se achar ausente
do pais, ou nau tiver idoneidade moral e financeira;

C) o dono da oncma OI)d{' se nnprrmu o jÜ1'1:I<:'l,,1 ou -periódtco;
dI os gerentes dessas oncmas,
ci os rnstrtbtndores de uenncaoóes theítas:
ti -os vendedores de tais puchcaçocs .

Art. 2'"1. Náo e perrmtiao o anommato . O escrito, que não trouxer a
asstnatura -do autór, será tido COn.lD tedígrdo pelo diretor ou diretores, pelo
redator-chefe ou redatores-chefes do jornal, se puaheado. na parte editonaí,
e pelo dono da oftcina, ou pelo seu gerente, se publicado na parte tne
dítortar

Paragraro único. Se o jornal ou periódico mantíver seções distintas sob
11 responsabíhoade de certos c determtnados redatores, cujos nomes nelas
figurem permanentemente, serão estes os responsáveis pelo que sair pubh
ecoe nessas seçõe-s

Art. 28. O atendido poderá provar, perante qualquer juiz crtmmaí,
que o autor do escrito íncrtnunado não tem tconetdade nnancen'a para
responder pelas couseqüencsas civis e penais da conoenacáo: feita a pro v?'"
em premesse sumaríssimo não caberá recurso da decisão que -se proíet-ir.
Pocterà o ofendido ~xel'cer a acâc penal contra os responsáveis sucessivos,
enumerados nesta ter.

Parágrafo único. Os responsáveis indicados nas letras e e i do art, 26.
ücarâo eujencs unicamente a pena estabelecida no art. 53.

CAPiTULO V

011 fl.ÇÁO PENAL

Art. 29. A ação será promovida:

1 - nos cnmes das tetras t, 9 e h do art. 9 0:
aI por queixa do otendirto ou de quem tenha qualâdade para repre

senta-to:
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b) por üenúncía do Mtnístérro Público" quando o ofendido tõr ôrgào
ou entidade que exerça autoridade publica, ou íuncionárro, em razão das
suas atrtbuíçôea.

I1 - noa demais crimes: [J:Jf denúncia do Ministério Púoüco ,

1. \' Quando se tratar de qualquer das pessoas mencionadas na letra
o, n \' 1, deste artigo, o Mímsterio PúblICO 80 apresentará denúncia median
te 8.'/IS0 do rJlimstro da Justiça e Negócios Interiores na esfera redernt. e do
S?C~·,~t{".1l(. {..<' Justrca. ou autoruts...oc rqutvatente, na esfera estaouat 'ou me
diante representação dcs ofendidos ou dos seus representantes legais se o
aviso ma 3f trzer dentro em B • otto I dias. contados da data da sohottacào

~ ~ '~t;r.nd.(J () ofenrndo rõr órgão ou entidade que exerça aut-u-trtade
pública, pu funcionário público, o Mírusterto Público ímcíará a ação penal,
mediante requisicao do representante legal de quem ofendido, no primeiro
caso, ou por iniciativa própria, no segundo caso.

§ 3. o Quando se tratar de crune contra a memorta de alguém, ou.
contra pessoa que faleça depois de apresentada a queixa, a acâo poderá ser
miciada "OU contmuada pelo cônjuge, pelo ascendente," pelo descendente ou
p2!O irmão

Art.. 30, A denuncia deverá ser oterecída pelo Ministério Púbüco. den
tro nu prazo de dez 110) dias, contados do em que Ihe tõr eoücítada esse
providencia, sob pena de multa de CrS 5(}\),GO (quinhentos cruzeírosv , sem
prejuízo drl responaabtüdade tuncional em que incorrer.

Art 31. O Ministério Público não poderá desistir da ação penal, urna
vez iniciada,

Art. 32. A queixa poderá §er dada por procurador com poderes espe
ciais,

t~rt 33. E' obrtgatór!a em todos os processos por abuso de libcl'C:,',::L;
de imprensa, sob pena de nulidade, a tntervencác do Mímsterro Pubücc .

Parágrafo lÜÜCO. A queixa particular pode 'ser aditada. no prazo de
tres. dias, pelo Míntsterto Público.

Art. 34. rcum 50 processo poderá ser' adrmtrda a tntervencâo de vários
querelantes, quando ofendidos pela mesma pubtícacâo i\ desístêncía da.
queixa, 'por um ou por alguns, não privará os demais do direito de proa
seguu-em no processo,

Paragraro Ci"J.ICO. A desistência da queixa só será permitida com a
aqutescéncta do querelado.

Art. 35. A queixa ou a denúncia será mstrutda C01'n um exemplar do
impresso. em que se contiver a publicação orensiv». e deverá indicar 'up,
provas ou drhgêncías que o. autor reputar neccsaarras Dtstrtbutda e au
tuada. (I jtnz. depois de ouvir o Ministério Públfco, quando se tratar ue
queixe, recebe-la-á ou rejeita-ta-á .

.,* L' Recemca n queixa JU a denuncia, c t'C'U será citado pessoalmente
para comparecer á prjmeíra audiência do Juizo Não sendo encontrado, a
citação far-se-á por editais, com o prazo de dez 110) díus .

§ 2.· Depois de quatrncaoo. podem o reu fazer-se representar em
todos os termos do processo, por procurador bastante.

nrt. 36. Se o reu nàc comparecer a' audrencia designada. o processo
correra D sua revelia Se comparecer será qualificado e terá o prazo de
cinco 151 dias para apresentar a defesa, salvo se não nreteru apresenta-ia
tmedratamente Na defesa deverá alegar tõcas as prejudiciais. inclusive a
exceptio nerítatts mdícar as provas e as tdilígêncías que achar necessár-tas
e oferecer os documentos que tiver.

~ 1. J Demonstrada a necessioade de certidões de repartições púbncas
ou autárquicas. e a de quaisquer exames, o juiz requisitará aquelas e de
terminará estes, mediante nxaçêc de prazo para o cumprímento das res
pectívas diligências,
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,~ 2." Se dentro do prazo não fÔI atendida, sem motivo justo, a re
quíaição do juiz imporá êste a multa de CtS acn.ou vousentoe cruzeíros t a
Cr$ 1 onO.or: (mil cruzeiros) ao tunctonarto responsável e suspenderá a
marcha do processo, até que em novo prazo seja fornecida a certidão ou
se efetue diligência. Aos responsáveis pela não realízaçâo desta última,
sere aphcaoa a multa de Cl'S 200,00 «íuzentos cruaeíros i a Or'S 1 000,00
(mil Cruzeiros i . A aplicação das" multas acima retertdas não exclui a 1'e5
ponsabüidade por crime runcional , - .

:J" Esgotados os prazos para apresentação das certidões ou reaü
.zacoes dos exames, o juiz considerará provada a alegação que dependia
cíaquetaa certrdóee ou dos exames

Art. 37. Na audíencia seguinte, serão tnquu-tdas as testemunhas da
acusação, e, apoe, as de defesa e marcadas novas audtênclas para ínquínçâo
das que cão foram ouvidas.

Paragrutc ÚniCO. As testemunhas, assim de acusação como de defesa,
cujo número o Juh limitará, quando vir que são apresentadas com mtuttos
proteíatóncs. POCH"l'â(, comparecer independente de Intimação, salvo reque
rimento da parte que as arrolou.

art. ~8. Terminada a mstruçâo, o autor e reli terão, sucessivamente,
o prazo de três 13) dias para oferecerem alegações escritas. Se, com as
da defesa, forem apresentados novos documentos, terá ° autor o prazo
ímprcn-ogávet de .vínte e quatro 12"4) horas para dizer sobre êles .

Art 39. Terminado o prazo para as ategaçoes os autos eerào conclusos
ao JU17, que mandara proceder. de oftcío ou a requerunento dos mteressaoos.
.as diligências necessárias para sanar qualquer nulidade ou para suprir
qualquer tarta que possa mfiuir no JUlgamento.

Art. 40. O juiz poderá absolver o réu, se julgar provado qualquer fato
que o ISente de pena. '

Art 41 O julga..mento compete a um trtbunal composto do juiz de Di
reito que houver dírigído a instrução do processo e que será o seu presiden
te, ('I'::~ vote 2 de -4 rquau ot cidadãos sorteados dentre 21 (vinte e um) ju
rados da comarca.

~ 1," O sorteio dos jurados será teito pelo presidente do júri local,
mediante requisição do juiz do processo, cinco 15\ dias antes da sessão do
julgamento e na presença das partes, se O quiserem, O resultado do sorteio
será comunteado ao juiz do processo por oftcío. que será Junta aos autos
depois de ordenada a intimação das partes e dos jurados.

~ 2." Os jurados que, sem motivo justtfícado, náo comparecerem à
sessão de Julgamento, serão sujeitos à multa de CrS HlO,UOl cem cruzeiros
a crs 50C,00 (quinhentos cruzeírosr , imposta pelo juiz que presidir ao
processo.

~ 3. o Os jurados não poderão escusar-se senão por motivo de moléstia,
provada por inspeção de saúde determinada pelo juiz

~ '1:. ( Não podem servir conjuntamente no JUlgamento, como juizes, os
'ascendentes, descendentes, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tios e
sobnnrlos, sogro e genro, padrasto e enteado.

Art. 42. No dia designado para ° julgamento, aberta a audiência e
leitos os pregões de praxe, proceder-se-a J chamada dos jurados e o juiz
-resotvera sôbre as escusas que forem apresentadas e sôbre as multas que
devem ser ímpostas. Se houver número legal de jurados. mandara apregoar
as partes e as testemunhas, recolhidas estas a outra sala. Se não houver
número legal, marcará nova audiência para o Julgamento.

* 1.' Se qualquer das partes não comparecer, com escusa legitima, o
julgamento seta adiado para outra sessão. marcada para da] a cmco (5)
dias Se o faltoso Iôr representante do Ministério Público. o adiamento só
pcdera ser concedido uma vez, C0111 substttuíçáo desse Iuncíonárto nas au
-dtênctas, na forma da lei.
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§ 2. ° Se o autor da queixa não comparecer sem motivo justificado, a
ação será declarada perempta. Se Tôr o réu, faltoso, o juiz nomear-lhe-á
defensor.

Art 43, Consultadas a defesa e a acusação, sucessivamente, poderão
estas recusar, cada, uma, até três (3) dos- jurados sorteados para o jul
gamento.

Art. 44. Organizado o 'I'ríbunal. o juiz deferirá o compromisso aos
jurados, fazendo o primeiro ler o seguinte: "Prometo, pela minha honra,
.decidir de acôroo com a verdade e a justiça". Os demais, repetirão: ..Assim
prometo" .

Art, 45'. Qualificado o réu, ó juiz fará breve relatório do processo,
.expondo o fato, as provas colhidas e as conclusões das partes, sem, de qual
.quer modo, manifestar a respeito a sua opinião,

§ 1,' Em seguida dará a palavra ao acusador e ao defensor, suces
stvamente, dispondo, cada um, de uma nora para falar, prorrogável, a seu
pedido, por trinta mmutos . A réplica e a tréplica deverão ser feitas, cada
uma, em trmta minutos, improrrogáveis.

§ ã.v Antes de iniciados os debates, qualquer das partes ou qualquer
jurado poderá requerer a Ieiturn de peças do processo e a audiência de tes
temunhas que estejam presentes,

Art . 46, Encerr-ados os debates, passarão o juíz e os jurados a. deliberar
em sessão secreta sôbre as seguintes questões:

1 U\ Oonstttur crime o fato Imputado ao reu ?
2,°) No caso afirmativo, é o r-éu .responsável por êsee crime?
3. U

) No caso aftrmativo, qual a pena!" que lhe deve ser aplicada?

Art 47. O JUIZ lavrará em seguida a sentença, de acordo com as de
.überações dos jurados. Assinada por todos, sem decíaraçào de voto, men
cinnado, apenas, se foi proferida por unanimidade, ou por maioria, a sen
tença será lida pelo juiz na sara das sessões.

Art 48, Da sentença caberá apetaçàc interposta no ato ou dentro de
emco 15) dias da data em que fã! proferida.

Paragraro úmco . A apelaçào será arrazoada na primeira instância, no
prazo comum de cinco (5\ dias para ambas as partes; terá os dois efeitos,

·e. quando condenatória, subirá ímeraatament.e à tnstáncía superior, onde
-será preparada dentro de dez (lO) dias, sob pena de deserçâo .

CAPíTULO V1

DA EXECU~Â0 DA SENTENÇA

Art. 49. A pena de prtsàri será cumprida em estabelecimento distint.o
.dos que são destinados a reus de creme comum e sem sujeíçâo a qualquer
regime perntenciarto ou carcerano ,

Art. 50. A sentença' concenatórra DOS processos de injúria, calunia ou
.cnramaçao, será pubücada, gra tuttamente. se a parte o requerer na mesma
seção do jornal ou perródíco em que apareceu o escrito, de que se originou
a açao penal. l:", putnicação efetuar-se-à com os mesmos caracteres tipo
grafícos em que o escrtto foi c'omposto

il 1,' Essa punncacão sere feita no primeiro número do jornal ou pe
rtórüco que se seguirá a nottftcaçao do JUIZ, sob -Pena de multa de Oi-S 5-00,00
rqurnnentos cruzeiros) por número em que se deixar de estampar a sen
tença.

l:: 2.' No caso de absolvição, o querelado ter-à o direito de fazer a custa
do querelante a publícaçào da sentença em jornal que escolher.

Art 01. No caso da primeira condenação à pena de prisão, O réu
terá direito ao beneffcíc do szo-szs .
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CAPíTULO VII

DA PRESCRIÇÃO

Art. ti~. A prescrtçâc ela ação dos delitos constantes desta lei ocor-.
rerá após 2 (dois) meses da data da publicação do escrito incriminado.
e a da condenação. no dôbro do prazo em que for fíxsda ,

CAPíTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 53. Não poderão ser impressos, nem expostos à venda ou impor
tados, Jornais ou qua.squer pubítcacóes periódicas de caráter obsceno. corno
tal declarados neto Juiz de Menores, ou, na falta dêsbe, por qualquer outro,
magistrado.

§ 1.0 Os exemplares encontrados serão apreendidos.
, § 2.° aquêle que vender ou expuser à venda ou díatrtbuír- jornais, pe

riódicos, livros. ou quaisquer outras impressões, cuja circulação houver sido
proibida, perdera os exemplares qUE' forem encontrados em seu poder e
incorrerá na multa de CrS 50,00 l cinqüenta cruzeiros), por exemplar apre
endido. Essa penalidade será imposta mediante processo sumário, feito
perante qualquer juiz criminal, por ímciatíva do Ministério Público e com,
audíêncía do acusado, que será citado para se defender no prazo de qua
renta e oito t48l horas.

Art. 54, A autoridade administrativa competente. verificando a trans
greesâo da proíbicáo constante do artigo anterior e seus parágrafos, pro
cederá imediatamente à apreensão dos exemplares do jornal, ou perIÓdICO
em~all$a. r emetendo, ern 24 \vinte ~ quatro I horas, um oõsscs exemplares.
com ofício justificativo, ao Ministério Público.

§ 1.0 O Ministério Público, no prazo de cinco (5) dias, da data do,
recebimento da comunicação, pedirá 8. citação do responsável legal do Jor
nal cu periódico apreendidos e de quem os estivesse vendendo, expondo à
venda ou dístrtbutndo. juntando aos autos o exemplar e o oficio remetidos
pela autoridade administrativa, e alegando o que fõr mister para ° esclare
cimento do fato, podendo requerer dflígêncías ,

~ 2.(' A pessoa ou as pessoas citadas na forma acima poderão, no prazo
de cinco (5) dias). apresentar defesa escrita requerendo diligências, quando,
necessárias.

§ 3° Conclusos os antas ao juiz, êste deferira as diligências tndíspen
aavers ao esclarecimento do fato e, ouvidas as partes nc prazo de trêS(3)
dias, sobre as diligências efetuadas, pronunciara, em seguida, sua decrsâo,
mamtestando-se sôbre a ocorrência ou não dos fatos Incriminados e fixan
do, quando possrvel. a responsabilidade pelos mesmos. Da sentença caberá
apelação no prazo e forma legais

§ 4,' .Nào sendo reconhecida, na primeira instância a ocorrência dos.
motivos alegados para a apreensão, a autoridade administrativa devolverá
os exemplares apreendidos, sob a fiscalização do juiz, ao representante Ie
ga.l dc jorna. ou períódícu ou a quem os possuísse no momento da apreensão,

~ 5. t' Transitada em julgado a sentença, será determinada pelo Juta
competente Sua execução, observando os seguintes dispositivos:

a) reconhecendo a sentençr- tínal a ocorrência dos fatos Incrtmfnados;
os exemplares serão confiados à autoridade administrativa para sua des
truição, procedendo-se à nova apreensão se, anteriormente, houverem rüdc,
ubereoos:
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b) rtxandc a sentença a' responsabíltdade do acusado ou dos acusados,
.sera depositada em cartório por êstes a multa, commada ou não. Peito o
depósito, no prazo de trinta (30) dias, será promovida pelo Ministério Pú
-ouco sua cobrança executiva;

c r não, reconhecendo a sentença ünar a ocorrência dos tatos incrimi
nados, serão liberados os exemplares, se ainda sujeitos a apreensão, pagan
.do a União ou o Estado, que houver determmado a apreensão, Indenízaçào
fixada pelo juiz, igual ao valor- da multa que sería aplicável e cobráveí por
simptes petição tnstruida de certidão da sentença final.

A.i" 5b. Nos casos cc remcrdêncía na transgressão do art, 53 e seus
-paragraros; praticada pelo mesmo jornal ou periódico, pela mesma emprêsa,
ou por pertódícos ou emprêsa diferente, mas que tenham O mesmo diretor
responsável, a autoridade admmtstratrva, alem da apreensão, regulada pelo
art 5·']. f: paragrufos. poderá determinar a suspensão da impressão. .circura
çâo e distribuição do jornal ou pcrtodico tndrcados. declarando e justu'ícan
do 00 (,fiC1G a que se r eíea-e o art. 54 in fine, os motivos que a levaram a
essa medrdn ,

§ 1. (' Não sendo cumprida pelos responsáveis a suspensão determina
da pera autoridade admnnstrauva. esta adotar-á as medidas necessárias à
-obser-vâncta da ordem, como o fechamento aas dependências em que se re
dIja,componha, imprrma e distribua o jornal ou periódico mdicrados e
.apreensao sucessiva de suas edíçôes posteriores, consideradas, para todos
os efeitos, como clandestinas.

§ 2. o A suspensão do jornal ou pertócítco prevista neste artigo será
apreciada judicíaímente em conjunto com a apreensão da edíçào que nou
ver reiucidído na transgressão uo art 53 e seus parágrafos, observada a
r-u-rna prevista pelo art 04 e seus oaràgratos .

§ 3. 0 Não sendo reconhecida, na prtmen-a instância, a ocorrência dos
motivos alegados para a apreensão e suspensão. a autor-idade adnurustra-:
.aíva, observado o disposto no § 4.0 do art. 54, levantará a ordem de sus
.pensao e sustara a apncaçàc das medidas adote das para assegurá-la.

§ 4.'-' Transitada em julgado a sentença, ser-âc observadas, além do
'que dispõe '0 § 5.° e suas letras do art. 54, as seguintes normas:

a) reconhecendo a sentenra tínar :'J. OCO] rência dos tatos mcrtminados,
-serác extmtos os registros eventualmente asseguraoos em tevor da marca
comercial e da denommaçào da ernnrésa edítôra e do Jornal ou periódico
em apreço e os registros a que se refere !J art. _ o ' desta ter. sendo expernoca
pelo JUIZO da execução à repartaçáo e' ao cartórto competentes os manda
dos de extmção e de cancelamento dos mencionados registros:

t» não reconhecendo a sentença nnsu a ocorrência dos tatos tncrrmí
nades observar-se-a o disposto na letra c do ~ 5" do art. 54, ficando ainda

.a União OlJ o Estado. que nouver cetcrmtnaoo a suspensão, obrigados a
reparação civil das peruas e, danos, apuráveis em acào proprta. deouaincto
se, do montante da condenação, a tmportãncia que houver sido paga em
ateu.tuncnto da petíçào a que se refere a mencionada letra c do ~ o." do
.artígo 54.

§_ 6'<> Quando na hipótese prevista na letra a do parágrafo anterior,
a emprêsa proprietária ou edítôra do jornal ou periódico incriminado fôr
uma sociedade comercial ou civil, o Mímsterto Público, no prazo de dez
í 10 I dias. contados da data em que houver transitado em julgado a senten
ça condenatória, promovera, em ação própria. a drssotucào e Iíqutdaçáo da
SOCiedade, revertendo seu patrimônio. quando não. haja titular ou credor

.com direito ao mesmo em proveito da Associação Brasileira de Imprensa,
ou de outra entidade de classe representativa da unprenaa nacional, a cri
torre da autoridade admmístratãva .

Art. 56. Poderão entrar e circular livremente no Brasil, ressalvados
os direitos fiscais. quando os houver, os j01'112,IS, periódicos, livros c quaisquer
.ímpressos que se publicarem no estrangeiro, desde que não incorram nas
proibições desta lei.
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Art. 57, Consideram-se incorporadas na presente lei as disposições do,
Código Penal não alteradas expressamente e que digam respeito aos crimes
aqui definidos.

Art. 58. O .jornahsta profissional não poderá ser detido, nem recolhido
prêsc. antes de sentença transitada em julgado, senão em sala decente, per
feitamente arejada e onde encontre tõoas as COmodidades.

ert 59. Os jornais ou pertódícos ncarào dispensados da SUbstituição
da materra censurada, desde que a censura seja feita 'antes de Uma hora
da sua 'paginação.

Art. eo Nenhuma providencia de ordem administrativa poderá tomar
a autoridade pública que, direta ou indiretamente, cerceie a livre publicação
e circulação de jornais e pertódicos, ou que, de qualquer maneira, prejudique"
a sttuaçao econômica e financeira da emprêsa jornanstíce..

CAPITULO IX

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 61. Assim os jornais e os pertódiccs já extstentes.. como as oficinas
impressoras em funcionamento, serão obrigados a atender às exígencías
contadas nesta lei, dentro no prazo de noventa (90) dias da sua publicação,
salvo se previamente o tiverem satisfeito.

CAPíTULO X

DISPOSIÇÓES FINAIS

Art. 62. Avprcscnte lei entrara em vigor na data de SUa publicação.
Art tii!. Revogam-se notadamente o decreto TI. o 24.776, de 14 de

JUlhO de 1934, os §§ 6.° e 'i. o do art. 25 da lei n." 38, de 4 de abril -íe
Hdo. o art , 9. o ela 181 n.> 136, de 14 de dezembro de 1935, o decreto-lei
n. u 431, de 18 de maio de 1938, o quaisquer outras disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de novembro de 1953; 132.0 da Independência
e 65.c da República.

GETULIO VARGAS.

Tnmcreâc de Almeida Neves.

LEI N.? 2.084 - DE 12
DE NOVEMsRO DE 1953

Dispõe sôbre o uso de retratos nos tí
tuloe eleitorais, e dá outras '[JTovi
dências.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos .térmos do artigo 70,
parágrafo 4. o, da Constituição Pe
deral, a seguinte Lei:

Art. 1. o Os títulos eleitorais, sem o
retrato do eleitor, devem ser expedi..
dos em os requisitas do artigo 37, da
Lei número 1.164, de 24 de julho
de 1950.

Parágrafo único. O retrato do elei
tor, no respectivo título, passará a ser

oxtgldo no alistamento que se verl
ficar a -parbír de 1. o de janeiro de
1856.

Art. 2. o As despesas decorrentes.
da execução do disposto no artigo 1_o
ficarão a carga da Justiça Eleitoral ,

Art. 3 Esta Lei entrará em vigor
na data de. sua publicação, revogadas
as dts-ioslçôes em contrário.

Senado Federal, em 12 de novem
brc de 1933.

João CAFÉ FILHO

Presidente do Senado
Fedel'(il
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L:zI: N.o 2.085 DE 12
DE NOVEMBRO DE 1953

Concede a pensão especial de
Cr$ 2. Gü(},OO (dois mil crtizeiros 1 ,

mensais Ci Hilda Carvalho de Abreu.
viúva do ex-Coletor Federal Alberto
Henrique de Abreu.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos termos do artigo '70,
parágrafo 4,°, da Constituição Fe
deral, a seguinte Lei:

Ar t.. 1. ° E' concedida a pensão es
pecial de Cr$ 2 000,00 (dois mil cru,
zeirosr , mensais a Hilda Carvalho de
Abreu, viúva do ex-Coletor Federal
Alberto Henrique de Abreu, falecido
em consequêncía de acidente, quando
em exercício de suas funções.

Art. 2.° A despesa decorrente da
pensão estipulada no artigo 1.°, cor
rerá à conta da verba orcamentária do.
Ministério da Fazenda, destinada aos
pensionistas da União.

Art. 3. (' Esta .Lei en trará em vigor
na data de sua publleacâo, revogadas
as disposnçôes em contrário.

Senado Federal, em 12 de novem
b1'0 de 1953.

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado
Federal

LEI N.\) 2.086 DE 12
DE NOVEMBRO DE 1953

Concede a pensa0 especial de
Org 1.GOD,OO (mil cruzeiros) men
sais a Evelina Costa Pereira, fWw
do Ministro do Lm-pérío Costa Pe
reira,

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos termos do artigo 70.
parágrafo 4.°, da Constituição 1""(,:-'
deml, a seguinte Lei:

Art. 1.' E' concedida a pensão es
pecial de Cr$ 1.000,00 (mil cruzcírosi ,
mensais, 8. Evelina Costa Pereira, filha
do Ministro do Império Costa Pereira.

'?",'ágrafo único. A despesa para
o pagamento da pensão, de que trata
êste artigo, correrá por conta da do
tação orçamentária do Ministério da
Fazenda, destinada ao pagamento de
pensionistas da União,

Art , 2,'1 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
f)' disposições em contrário.

Senado Federal, em 12 de novem-.
bro de 1953.

Joêo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado
Federal

LEI N.o 2.087 DE 13:
DE NOVEMBRO DE 1953

Regula o estudo, o orçamento e a:
conetrucao dos açudes, em coopera
ção da Uniao com os Estados, Mu
nicípios ou particulares, e dá outras
providências,

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa

_rágrafc 4.°, da Constituição Federal,
a soa-unte Lei:

Art. l' O estudo, o orçamento e a
construção dos açudes de cooperação
da União com os Estados, Mumcíplos
cu particulares compreendem, onrtga
tortamente, tôdas as orovidências ne
cessárias aos serviços da sua irrtga
çâo, que serão executados no mesma
tempo.

Art. 2. G Picam incluídas as barra
gens submersas no regime de obras.
e cooperaçâo do Departamento Nacio
nal de Ourae Contra as Sêcas .

Art. 3. '} O::; dispositivos da presen
te Lei, cuantn a obrtgatortedade dos
servtcos 0E- u-ngacào e narrngens sub
mersas, se aulíoam às obras a serem
1eitas em virtude de dobaçoes orça
mentárias, como as que forem custea
das com os recursos instituídos pelo

'urtiga 198, da Constituição Federal.
Art.. 4 c Para os serviços de irri

gação, previstos no artigo 1.° fica es
tabelectdo o auxílio suplementar de
70 % (setenta por cento) para os Es
tados ou Munícípíos e 50 % cctnquen
ta por cento) para os particulares da
importância dos seus respectivos or
çamentos com a denominação oficial
«e Prêmio de Irrigação,

Art. 5. (J Estende-se o Prêmio de
Irrigação aos açudes (artigo 1. J) ,

cujas rêdes ainda não tenham sido
construídas, desde que seja requerida.
a sua concessão no prazo de 60 (ses
senta) dias da execução desta Lei. e
seja assumida a obrigação contratual
QC terminar as mesmas, dentro de 6
(seis) meses, da autorização do seu.
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inicio, sob pena de perda do auxilio
rartago 1,°).

Art. fi. ú Os prêmios das barragens
submersas serão iguais aos de açudes
de cocperaçào .

Parágrafo único. Par-se-á o seu
cálculo de acôrdo com a superftcie 10)
terreno a ser bumedecído pelo lençol
freático, na case de Cr$ 0,50 cem
quente centavos) por metro quadrado
·de área rerrescada, e levando-se em
conta o auxilio de 50 % (cmquenta
por cento) do custo do metro, cúbíco
de alvenaria de pedra e calou pedra,
e cimento, empregaoovna parede, nu
tio custo do metro cúbico de ter-a
traçada e apiloada,' quando de terra
.argilosa a sua construção.

Art. 7, o Aos particulares, proprie
tários de açudes em cooperação, não
.será concedido qualquer favor ou be
neficio público, sem a prova da ex
ploracâo agrtcota da sua bacia de
irrigação.

Art. 8.° As despesas da presente
'Lei correrâc por conta das verbas or
çamentártas e para tais fins consigna
dar, ao Departamento Nacional de
'Obras Contra as Sêcas.

Art. 9.·) A regulamentacâo da, pt-e
.sente Lei pele Poder €xerntivo sera
feita no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 10 Esta Lei entrara em vigor
na data ca sua oublicfl.C80, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 13 de novem
-bro de 1953.

Joí\o CAFÉ FILHO

Preeiâente do Senado
Federal

LEI N." 2.088 - DE 13
DE NOVElVIBRO DE 1953

iAv.toriza () Poder Bzecutioc a abrir à
Comissão do Vale do São Francisco.
O crestu ~ especial de CrS 15. OOO,Jú,
para pagament() de eolàrio-tcmiúia,

'0 Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
'cíonal decreta e eu sanciono a se
-guinte Lei:

Art. 1. o E' o Poder Executivo au
"tortzado a abrir à Comissão do Vale
"do São Franczsco. o crédito especial -re
Cr~; 15. O{l(),OO (quinze mil cruzeiros),

.para pagamento de satàr-ío-tarmlía aos
-zservídores daquela Comissão.

Art. 2. 0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições 'em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de novembro
d; 1953; 132.° da Independêncía e 65."
da República. .

GETÚLIO VARGAS

Osuxüâc Aranha

LEI N.o 2.089 DE 14
DE NOVEMBRO D.E 1953

Altera o limite m/í.ximo do valor do
imóvel paro, financiamento de mo
radia dos aesocuoioe de Institutos,
Caixas de Aposentadoria e Pensões .

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. <) E' alterado para ....,... ,
.Cr$ 350.000,00 (trezentos e clnquenta
mil .cruzeíros) , Q limite máximo (10

valor do Imóvel destina-to à residência
própria, "l que se refere o ~Hti~o 3. ,.
parágrafo 2.°, do Decrete-lei nú
mero 6 lJ16; de 22 de novemoro üe
1943, modificado pela Lai : número
1.0S1, dP.1 de fevereiro de 1950..

Art. 2" Revogam-se as diapostçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de novembro
de 1.953; 1~12.o da Independência-e 65.c
ún I-?,cpública.

GETÚLIO V t,RGAS

João GouZart

LEI N." 2090 - DE 14
DE 1:'O..,EM,,1<O DE 1953

A.utor~:za o Poder Executivo a abrir
pelo Iâtnisteric do Trabalho. InU1.13 p

iria e comercio. o crédito e5:JJeciw r:-"
Crg 15 :'HlO,OD 1iar(t 1;essareimen/.o áa.8
despesas efetuadas 1107" Armani20 te
Olioeirsi Fernunâes. AT1} Noncvmenu»
Cordeiro e Mozart Carneiro ~a

Cunha, cnunuio componf'ntes da (;0

m'issüo Espedal incumhida de exa
minar o programa de aumento oerac
de satàrics e tarifas das emprêsas
tio Grupo Light.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se w

guínte Lei:
Ar-t. 1.<) E' o Poder Executivo au

torizado a abrir, pelo Mínístérfo do
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República:
o Congresso Na

eu sanciono a se..;

Trabalho, Indústria e Comércio, o cré
dito especial de Org 15.300,00 (quinze
mil e trezentos cruzeiros), para res
sarcimento das despesas efetuadas por
Armando de Oliveira Fernandes, Ary
Nascimento Cordeiro e Mozart Car
neiro da Cunha, à razão de
Cr$ 5.100,00 (cinco mil e cem cru
zeiros), para cada um; funcionários,
reapectívamento, dos Ministérios da
Agricultura, da Viação e Obras PÚ
blicas e da Prefeitura do Distrito Fe
deral, quando componentes da Comís
88.0 Especial incumbida de examinar o
problema do aumento geral de salários
e tarifas das emprêsaa do Grupo
Light.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de SUa. publicação, revogadas
as disposições ~ contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de novembro
de 1953; 132.° da Independência e 65.'"
da República.

GETÚLIO VARGAS

João Goulart
Oswaldo Aranha

LEI N." 2.091 - DE 14
DE NOVEMBRO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a promo
ver a doação de imóvel a Prefeitura
Municipal de Gaspar, Estado ae
Santa Catarina. '

o Presidente da
Faço saber que

cional decreta e
guínte Lei:

Art. 1. c E' o Poder Executivo au
torizado a promover a doação à Pre
feitura Municipal de Gaspar, Estado
de' santa Catarina, da área de terreno
de 84.1:i:.J.,84 m2 de superfície, Iocaü
zada rno perímetro urbano-da mesma.
cidade e pertencente ao domínio da
União, em virtude de declaração judi
cial ,qe vacância dos bens de Maria
Canâida Hoeschl .

Art. 2.(' A Prefeitura Municipal de
Gaspar utilizará o imóvel na realiza
ção de ooras públicas de interesse ge
ral, inclusive estabelecimentos de as
sistência médica social e casas popu
lares.

parágrafo único. Não se realizan
do, no prazo de 5 (cinco) anos a uti
lização prevista neste artigo, caducará
a doação, voltando o bem ao domínio
da União.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
Da data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrárto.

Rio de Janeiro, em 14 de novembro
da República.

GETÚLIO VARGAS

Oswaldo Aranha

LEI N.O 2,092 - DE 16
DE »ovserano DE 1953

Isenta de pagamento de impôsto de
importação e demais taxas aduanei
ras, o rebocador "Lady Rosemuru",
importado por Wilson. Sons & Co.,
Lid.

O Congresso Nacional decreta' e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa
rágrafo 4.°, da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
direitos de importação e taxas adua
neiras, exclusíve a de previdência so
cial, para o, rebocador "Lady Rose
mary", Importado da Inglaterra, por
Wilson, Sons & Co. Ltd.,' da cidade
do Rio de Janeiro.

Art. 2. o .Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário,

Senado Federal, em 16 de novem
bro de 1953.

JOÃO CAFÉ FILHO

Presidente do Senado
Federal

LEI N.o 2.093 DE 16
DE NOvmMBRO DE 1953

Concede isenção de direitos de impor
tação à Cia, de Eletricidade do Mé~

dio Rio Doce, com sede em Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais.
para material da linha de trans
missão e outros equipamentos.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa
rágrafo 4.°, da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1. o E' concedida à oía. de
Eletricidade do Médio Rio D06e, com
sede em Belo Horizonte. Estado de
Minas Gerais, isenção de todos os di
reitos de importação e mais taxas
aduaneiras, exceto a de previdência
social, e bem assim de Impôsto de
consumo, sôbre material da linha de
transmissão e outros equipamentos,
adquiridos pela mesma Oía , para as
obras que está realizando no Muni
cípio de Governador Valadares, Esta
do de Minas Gerais, para o aproveita-
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menta hídro-elétrico do rio Tron
queiras.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 16 de novem
bro de 1953.

JoÃO CAFÉ FrLHO

Presidente do Senado
Federal

LEI N.o 2.094 DE 16
DE NOVEMBRO DE 1953

Concede esençéo de direitos de impor w

tação para materiais importados
pela Fundação para o Livro do
Cego no Brasil.

O Congresso 'Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa-

rágrafo 4.°, da Constituição Federal;
a seguinte Lei:

Art. 1.° E' concedida à Fundação
para o Livro do Cego no Brasil, com
sede na Capital do Estado de São.
Paulo, isenção de direitos de importa
ção, exceto a taxa de previdência so~

cíal, para todo o material de uso ex
clusivo de cegos.

Art. 2. ° Esta Lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em ·16 de novem
bro de 1953.

JOÃO CAFÉ FILHO

Presidente do Senado
Federal

LEI N.? 2.095 -- DE 16 DE NOVE:tI'IBP..O DE 1953

DISPÕE SÓBRE o FINANCIAMENTO DM;'
LAVOURAS DO CAFÉ.

o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu oromulgc, nos têrmos do
art. 70, ~ ~.o, da Constituição Federal, a seguinte lei:

Are 1. v 1;: o Pode, Executivo autorizado a contratar com o Banco do
Brasil S. A.. pela sua Carteira de Crédito Agrícola e Industrial, nos perto
cios agrrootas compreendidos entre ; de novembro de 1953 a 31 de outubro
de 1957, sob a responsabilidade 00 Tesouro Nacional, a realização do finan
ciamento das tavouraa de cate, ~UI(~ custeio, em, virtude da reduçã-o da res
pectiva produtívidarta ocasronada pela geada ultimamente verificada, não
se encuanre nas dtsposrcôes de Regulamento da mencionada Carteira.

Art. 2.' Os rinanciamenros retertdos no artigo antertor só serão de ..
feridos aos lavradores cujos imóveis, situadas nas regiões atingidas pelas
geadas, tenham sofr íno pr ejutzos. capazes de afetar a sua formação ou pro
dutividade em maís de um oertodr- anual.

Art, j." A carteira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco do
Brasil S. A., sempre Que tôr necessárto, solicitará do Instituto Brasileiro do
Oaté 08' elementos precisos para pCl'feitê- instrução dos processos de finan-
ciamento a Que se refere a orcseute 1e1. "-

Art. 4' Nos emprestamos a Que se refere esta lei deverá sempre 'ser
lnClU1Ct2. 'Uma verb, destmade à manutenção dos empreiteiros ou forma
dores de lavouras atingidas pelas geadas, durante o período de restauração
dós cateen-os até o máximo de 3 'três) anos.

Peraarato UnIcO. Para gozar 60S oenetícícs "desta lei os lavradores pre
judtcados petas geadas deveràc -saumir, nas escrituras de financiamento, sob
pena deste não se, concedido, ::;. oortgaçâo de manter os contratos de for.
maçã-o de lavoura atualmente exísrentes e, ainda, de destinar aos empreí
teiros a verba prevista neste artrgo.

Art. D.- Em casos excepcíonais.vptenamente justificados, e sempre me
diante soncitacão Ou íntormação do Instituto Brasileiro do Café, a Carteira
de Oredtto Agrícola e Induatríat de Banco do Brasil S. A. poderá deferir os
empréstimos de que 'Grato'. esta .cí antes do período agrícola a iniciar-se a 1
de novembro de 19;:'3. .

Art. ti.' Os tmanctamentos previstos nesta lei serão garantidos por
penhor agrtcota ou mpoteca, ttxado para a primeira dessas garantias o
prazo máxime de 4 rquatro'r :.tTIOS.

~ 1. - A garantia rnpotecaria será exigida apenas aos financiamentos
ptgnoratioios que ult.rr>paSSal'é'TIa 4 (quatro) colheitas e forem de valor
superior a Org 1.000.000,00 tunr.nuíhâo de cruzeiros).
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§ 2. ') li: dispensada a anuência do proprietário agrícola à constituíçãó
do penhor da~c0lheitaf de café dadas em garantia dos financiamentos,
rncrusive as tormadas em terrenos devolutas, desde que o respectivo ocupante
tenha, pelo menos, apresentado requerimento já deferido, de discriminação
em seu ravor da área ocupada.

Art ..,. Para o regvatro dos contratos de financiamento nos têrmos
desta rei, é assegurado o dn-etto de prorrogação para 30 de novembro de 1956;

a) aos arrendatários ou locatários das terras onde se encontram as
culturas tmanCla(~a::',·ela prazo dos contratos de arrendamento, mantidas '{fi

uemats conoícõ-s estabelecidas;

r» aos .pronutences -ompracores ou devedores com garantia hipotecá
da das mesmas terras, no prazo dos pagamentos antes exígtveís, na forma
das respecttva. escnturae.

Art ij ~ Ficr.::I Oaruelra de Redescontos do Banco do Brasil autorizada
a conceder (ora dos nmrtes em vigor, aos este.oeíectmentoe cdncáncs o 1'e
desconto ctr- ttturos provenientes de financiamento de recuperacão e até 0".
prazo dE' 1 (Um) ano, prorrogá 'IH. bem assim dos títulos oriundos de pro-o
messas ne venda de terras tmancíadas a que se refere o artigo 7. o desta lei
e <-ü,e o.• prazo prevísto uo mesmo ai tlgo .

Art. 8. J Nas .ccanoaces onde o Banco/do Brasil não dispuser de ugên
elas DU escruortos, para que o ttnancíamento atenda o maior número .possivel
de lavradcres, poderá a Carteira do Credito Agrícola e Industrial daquele
Banco- delegar essas cpcraçôes de crédito aos Bancos particulares existentes
na tcegtao, mantidas as mesmas condições de custeio e taxa de juros usuais
para esses rtnancíamentos .

Art 10 Esta lei entrará em VigOI· na data da sua publicação, revoga
das as oisoosições em coutrárfo .

Senado ..Federal, em 16 da novembro de 1953.

3015.0 CAFE FILHO

Presidente do Senado Federal

LEI N.o 2096, DE io DE NOVEMBRO
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a
Abrir, pelo Minisiériode Educa
ção e· Cultura, o crédito emecuü
de Cr$ 100. eoo,oo, para cuutiliar a
realização do 2.0 Congresso Na
cional de Anatomia e Ciências
Afins.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, §
4.°, da Constituição. Federal, a se
guinte lei;

Art. 1.0 - E' o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério·ja
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de Crg 100.000,00 (cem otl -ru
zeíros) , destinado a auxiliar a reaü
zação. em 1953, do 2.° Congresso Na
cional de Anatomia e Ciências Afins,
promovido pela Sociedade Brasileira
de Anatomia, na cidade de Curitiba,

Estado do Paraná.

Art. 2.° - Esta lei entrará em VIgor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrarto .

Senado Federal, em 19 de novembro
de 1953. - João Café Filho, Presi
dente do Senado Federal.

LEI N.o 2. C27, DZ 19 DE NOVEN.03RO
DE 1953

Autorzza o Poder ExecutiVo a
atmr, pelo tâinistério da Justiça
e Negócios Interiores, o crédito
especial de CrS 2~OO{I.OCO,OO, ces
tuuuio a auxiliar o término da
construção e equipamentos do
novo edifício do Abrigo Francisco
de Paula.

O congresso Nacional decreta. e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, §
4.°, da Constituição Federal, a segum
te lei:

Art. i.o - E' o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da
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Justiça e Negócios Interiores, o crédito
especial de Crg 2.000.000,00 (dota rm
Ihões de cruzeiros), para serem en
tregues à ASSociação Espirita .F'ran
cisco de Paula, com sede à rua Se
nador Nabuco ne 34, Distrito Federal,
a titulo de auxílio para o término da
construção e equipamentos de ;'lOVO
edifício do Abrigo Francisco de Paula
- lar-escol; para meninas pobres 
que. está sendo construído à rua Cor
rêa de Oliveira ns , 21 a 31, e B man
tido pela mesma entidade.

Art. 2,0 _ Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições 113m contrário,

Senado Federal, em 19 de novembro
de 195,:; . ...:.... João Café Filho, Presa
dente do Senado Federal.

LEI N.' 2.098, DE 19 DE NOVEMBRO
DE 1953

Autoriza '0 Poder Executivo a
abrir, ao Tribunal de Contas o
crédito especial de cr$ .
385.000,00, para pagamento do
acréscimo de vencimentos coece
dido aos Ministros Rubem Ma
chado da Rosa e Antônio ceeorso
de Faria Al'Vim Filho.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmcs do art. 70, §

4.°, da Constituição Federal, a seguin
te lei :

Art. 1.0 - E' o Poder Executivo
autorizado a abrir ao Tribunal de
Contas o crédito especial de Cr$ ..
385.000,00 (trezentos e oitenta e cinco
mil cruzeiros), para pagamento do
acréscimo de vencimentos concedido
aos Ministros Rubem Machado da
Rosa e Antônio Cesárto de Farra AI
vim Filho, no prazo de 1 de feverei
ro de 1951 a 31 de dezembro de 1953.

ro-t. 2.0 - Esta rei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as díspostções em contrárío ,

Senado Federal, em 19 de novembro
de' 1953, - João Café Filho, Presi
dente do Senado Federal.

LEI N,? 2.099 - DE 23 DE NOVEMBRO

DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Justiça, e Negó
cios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 21.888;00, para pagamento de
gratificação ao médico' Francisco Vi
torino de Luna.

o Presidente da República:

Faço saber que o congresso Nacio-
o nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. LO. É: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, o crédito
especial de o-s 21.888,00 (vinte e um
mil, oitocentos e oitenta e oito cru
zeiros), .~·ara pagamento de gratifica
ção de que trata o Decreto-Ieí núme
1'0 9.177, de 15 de abril de 1946, a que
fez jus no exercício de 1952, o médico
padrão M, Francisco Vitorino de Luna,
Chefe do Serviço de Lepra da Divisão
de Saúde, no Território Federal o do
Amapá, por serviços prestados com
risco de vida ou de saúde.

Art. 2.°. Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de
1953; 132.° da Independência e 65.° da.
República.

GErÚLIO VARGAS

Tancreào de Almeida
Neves
Oswaldo Aranha

LEI N.? 2.100 - DE 23 DE NOVEMBRO
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo, a obrír,
pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 142,616,50, para pagamento de
gratiticacão .aâicíotuü aos servidores
dos Territórios Federais do ãcre,
Amapá, Guaporé e Rio Branco.

.c.cnte. da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal. decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. É: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, o crédito
especial de Cr$ 142.616,50 (cento e
quarenta e dois mil e seiscentos e de-
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GEI'ÚLIO VARGAS

Tancredo de Almeida
Neves
Oswaldo Aranha

GETÚLIO VARGAS

Tancredo qe Almeida
Neves .
Oswaldo Aranha

eesscts cruzeiros e. cinquenta centavos)
para pagamento da gratificação adí
eíonal por tempo de serviço, de que
trata a' Lei n.? 1.711, de 28 de outu
bro d.e1952, devida, nos meses de no
vembro e dezembro de, 1952, aos ser
vidores dos Territórios Federais, assim
díacrimínada:

Total .........•••.... 142.616,50

Art. 2.°. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de
1953; 132.° da Independência e 65.° da
República.

LEI N.o 2.103 - DE 23 DE NOVEMBRO
DE 1953

GETÚLIO VARGAS

Nero MOUra
OswaldO Aranha

Autoriza o Poder tcxecuuoo a címr,
pelo Ministério da Aeronáutica, o
crédito especial de crs 401-.240,20,
para pagamento· de despesas extra
contratuais verificadas na constru
ção de um grupo de casas residen
ciais na Base Aerea de Natul, Es
tado do Rio Grande do Norte.

o Presidente da República:

Paço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguínte
L('.;

Art. ~.o. f:: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, velo Ministério da Ae
ronáutica, o crédito especial de Cr$
401.240,20 (quatrocentos e um mil, du- '
zentos e quarenta cruzeiros e vinte
centavos), para atender ao pagamento
de despesas extra contratuais vertrí
cadas na construção J.e um grupo de
casas residenciais para sargentos da
Aeronáutica, na Base Aérea de Natal.
Estado do Rio Grande do Norte, em
1947.

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.°. Revogam-se as disposições
em contrérto.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de
1953; 132.° da Independência e 65.:; ce
R,f(pública.

o 'Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nado
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art . . 1.°. I!: o Poder Executivo aU
torizado a abrir. pelo Ministério da
Fazenda, ) crédito especial de Cr$ ..
128.508,10 (cento e vinte e oito mil..

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de o-s 128.508,10, des
tinado ao pagamento de trabalhos
executados pelo Departamento de
Imprensa Nacional para a Comissão
do Vale do São Francisco.

LEI N.o 2.102 - DE ,23 DE NOVEMBRO
DE 1953

Cr$
109.152,00

13.922,00
10.000.00
4.542,50

Território do Acre .......•
Território do Amapá .
Território do -Guapcré .
'remtõno de Rio Branco ••

LEI N.o 2.101 - DE 23 DE NOVEMBRO
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, o crédito especial de ..•
Cr$ 1.284.140,00 para pagamento de
gratificações militares ao Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. É o Poder Executivo auto
rraado a abrir, pelo Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, o crédito
especial de Cr$ 1.284.140,00 (um mi
lhão duzentos e oitenta e quatro mil
cento e quarenta cruzeiros) , para
atender ao pagamento de gratifica
ções militares ao Corpo, de Bombeiros
do Distrito Federal.

Art. 2.°. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publícaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 ...de novembro de
1953; 132.° da Indapendêncía e 65.° da
República.
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quínhe-fos e oito cruzeiros e dez cen
tavos), destinado à liquidação de com
promissos decorrentes de trabalhos de
impressão executados pelo Departa
mento d. Imprensa Nacional para a.
Comlssâo do Vale do São Francisco.

Art. 2.°. Esta Lei entrará em vigor
na data de cua publicação.

Art. 3.°. Revogam-se as disposições
em con trário.

Rio de J melro, 23 de novembro de
1953; 132.° da Independência e 65,0 da
República.

GETÚLIO VARGAS

Oswaldo Aranha

LEI N.? 2.104 - m; 23 DE NOVE1\'[BRO
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a permu
tar área de terreno pertencente à
Viação Ferrea do Rio Grande do
Sul, por conta igual de propriedade
da firma Xuríer Irmãos S. A.
Estivas e Comércio em Geral.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono .a seguinte
Lei:

Art. 1.°. f: o Poder Executivo auto
rfzado a permutar área de terreno, de
forma triangular, com 7,20m2 e de
uma faixa de 22,40m? com 0,634 me
tros em s .....~ maior largura pertencente
ao recinto da estação de Pelotas, da
Viação F ea do Rio Grande do :1,
Estado do Rio Grande do Sul, 1)01'
outra L -ual de 29,60 lTI2, situada no
vértice ia triângulo formado, -de um
lado, O'e18, Rua João Simões Neto, e
de outro com os terrenos da referida
Viação P'errea. de prcortedade da fir
ma Xavier Irmãos S:A. - Estivas
t' Oomércío em Geral:

Art. '2, Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de
: 953; 132.(; da Independência e 65.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

Oswaldo Aranha
José América

LEI N.O 2.105 - DE 23 DE NOVEHBRO
DE 1953

Autoriza o Poder Bxecuiiuc a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de Cr$
240.000. UJ:j,CO, '[10..1'(0 ,;b encionar 't
Estra.da. de Ferro Leopolsiina, no
exercício de 1953.

O Presidente da República:

Faca saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. lt o Poder Executivo auto
rizado a abrir. pelo' Mlnistério da
Viação e Obra; PÚblicas, o crédito eg··
pedal J~ o-s 24.,'.Oí!fl.í100,QO (duxcntcs
(' quarenta milhões de cruzeiros) a fim
de subvencionar a Estrada' de FeL'~'O

Lccuotdína, "urante o exercícâc de
Hl53, visto sua receita ser insuficien
te para C801'Ü' os encargos de pessoal
(~ material ímpreecíc .:,V2:S ôçnc1a Ef,
trada.

Art. 2.°. A lmportãnc!a .ce-icicne-ta
no art. 1.0 será entregue em ducdécí
mos, destinando-se obrigatoriamente a
metade de cada duodécimo em parce
las íguaés à amortização e pagamento
dos débitos rara com o Armazém de
Abastecimento da ITstract::t e Contado
i-ía Ger-al de Transportes, até os to
tais '·C:':D'2~t.iVOS de Cr.';) 25.000.000,00
<vinte e cinco mühões de cruseiros)
e Cl'S 23 339.233,70 (vinte e três mi
lhões, trezentos e t,rh1'(~-l nove '",
duzentos trinta e três Cl.'UZ'21t'OS e
setenta ecntavos: .

Art.. 3.() Esta Le! entrará em vigor
na data d SU8. publicação, revogadas
as dispcsteôss em ccntrár!o ,

Rio de janeiro, 23 de novembro de
18;5~~; 13;,:° da Independéncía e 65.0 da
Repúblíca ,

G:ITÚLIQ VARGAS

José América
Oswaldo Aranha

LEI N.G 2.106 - DE 23 DE NOVEMBRO
DE 1953

1:!C~ú{ nos estabelecimentos subvencio
nados vela União as Faculdades de
Filosofia e de Ciências Políticas e
Bccnômiccs da Pontiticic Uniuerei
{."'.(~;~9 Católica elo R.io Grande do Sul.

O ':c"•. '~i::knte da República:

1"8.1'.;0 saber que o. Congresso Nacio
m,! decreta e eu sanciono a seguinte,
Lei:



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 83

Art. 1.0. Ficam incluídas nos esta
betccímentos subvencionados pela
União, de conformidade com o art.; 17
da Lei n.c 1. 254, de 4 de dezembro
de 1950, as Faculdades de Filosofia e
de, Cíênciau Politicas e Econômicas da
Pontifícia Universidade Católica do
Rio Grande do Sul, com uma subven
ção anual de o-s 2.500.000,00 (dois
milhões e quinhentos mil cruzeiros)
para cada um dos estabelecimentos.

Art. 2.°. 0_ pagamento da. subven
ção estipulada no art. 1.0 será feito
à União Sul Brasileira de Educação e
Ensino, instltuíçâo fundadora e man
tenedora da Pontifícia Universidade
Oatólíca do Rio Grande do Sul.

At-t: 3.°. Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especíal
de CrS 5.000.000,00 (cinco milhões de
cruzeiros), para pagamento, no exer
cicio Itnanceíro de 1953, da subvencão
prevista nesta lei. .

Art. 4.'-'. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as cleposiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de
1953; 132,° da Independência e 65.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

Antônio Balbino

Oswaldo Aranha

LEI N.o 2.107 DE 23 DE NOVE:MIlRO
DE 1853

Considera válido o curso realizado
pelos prctessõree normalistas nas
Faculcladcs de Filosofia da Univer
sidade do Rio Grande do Sul e da
Pcntitícia Universidade Católica do
Rio Grande do Sul.

o Presidente da República:

Paço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e 01: sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1°. f: considerado válido, para
todos os efeitos legais, o curso realiza
do nas Faculdades de Filosofia, da
Uníveraidade do Rio Grande do Sul
e dac-Ptmti Iicia Universidade Católica
do Rio Grande do Sul, pelos prorca
B0res normalístas matriculados por
força do D-ecreto estadual n.v 1.506,
de 13 de abril de 1945.

Art. 2.°. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de
L .; 132.° da .Independência e 65.° da
República.

GETÚLIO VARGAS

Antônio Balbino

LEI N.o 2.108 DE 23 DE NOVE:r.IBRO
DE 1953

Díspõe eãbre contagem ie tempo de
serviço, 1)((.ra efeito de aposentado
ria, prestado por Anlônio Joaquim
da Costa, Zelador da Casa Rui Bar
bosa.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos termos do art. ';'0, § 4.0,
da Oonstdtuíção Federal, a seguinte
lei:

Art. 1.0 Os serviços prestados- pelo
tunctonár!o Antônio .roaquun da.
costa, Zelador da Casa Rui Barbosa,
no Palácio da Catete, como continuo
do Presidente da Renúbhca, Conse
lheiro Afonso Pena, ã partir de se
tembro de 1907 a junho de 1909 e .os
prestados, ao Conselheiro Rui Bar
bosa, a partir de julho de 19ÜO a de
zembro de 1923, como Zelador de sua
biblioteca, tornadapatl'ünônio nacio
nal, são computados integralmente,
para efeito de aposentadoria e dispo
nibilidade .

Arb. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua punlícação, .revcgadas
as disposições e:m contrário.

Senado Pederal, em 23 de novem
bro de 1953.' - João Café Filho, Pre
otdente do Senaüo Federal:

LEI N.o 2.109 DE 23 DE NOVE!l1BRO
DE 1953

ilutoriza o Poder EXecutiv'J a obrir,
pelo TvIinisterio da Fazenda, o cre
dito especial de CrS 350.000,00 para
p(J,gamento de gratificação adicio
nal aos servidores do Triburuü de
Contas.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do nrb. 'i O, § 4."',
da Oonstdtuíçáo Federal, a seguinte
lei:

Art. 1.0 f: o Poder Executivo auto
rlzado a abril', ,pelo Ministério da
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Fazenda, o crédito especial de Cr$ ..
350.000,00 (trezentos e cinqüenta
mil cruzeiros) destinado ac Tri
bunal de Contas, para pagamento da
gratificação adicional por tempo de
serviço de seus servidores, correspon
dente ao exercício de 1952.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícaçâo, revoga
das as disposições em contrário.

Senado Federal, em 23 de novem
bro de 1953. - João Cate Filho, Pre
sidente do Seriado Federal.

LEI N.". 2.110 - T'E 23 DE NOVEMBF;.O

DE 195~

Concede isenção de âirettoe de im
portação e mais taxas aduaneiras
para materiais destinados à Orga
nização das í/oiumiárias, a Comu
nidade Evangélica Luterana e à
Congregação da Missâo de São Vi
cente de Paula.

o Congresso Nacional decreta e
eu promulgo, nos têrmos do art. 70,
§ .4.°, da Constituição Federal, a se
guinte -lei:

Art. 1.0 11: concedida isenção de di
reitos 'de importação e mais taxas
aduaneiras, exceto a de urevldencía
social, para os seguintes materiais:

a) 700 máquinas de costura, fabri
cadas pela Síuger Sewíng Machtne
Company, tipo 15-88, com tampa
transtormável em mesa, acompanha
das de seus acessórios constantes de
700 motores elétricos modêlo BA-3 ou
BR e 700 faróis "singerüght", desti
nados à Organização das Voluntá
rias;

t» Um órgão adquirido em Ham
burgo, para a C.omunidade Evangé
lica Luterana, em Nova Frtburgo Es-
tado do Rio~ de Janeiro; ,

c) Um órgão elétrico destinado à
Congregação da Míssào de São Vi
cente de Paula, com sede em Curi
tiba, Estado do Paraná.

Art. 2.° Esta lei entrará em vígor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 23 de novem
bro de 1953. - João Café Filho Pre-
sidente do Senado Federal. '

LEI N.o 2.111 -'- DE 23 DE,'NOVEMBRO
DE 1953

Faz doação de imóvel à Cruz Verme
lha Brasileira, para funcionamento
de seroiços assistenciais de sua fi
lial no Estado do Rio Grande do
Norte.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmcs do art. 70, § 4.°,
da Constituição Federal, 'a seguinte
lei:

Art. 1.0 ~ doado à Cruz Vermelha
Brasileira, para funcionamento dos
serviços assistenciais de. sua filial no
Estado do Rio Grande 0.0 Norte, o
precic federal n." 688 da Avenida Rio
Branco, em Natal, capital daquele
Estudo.

AJ't. 2.° O Ministério da Fazenda.
determinará as providências neces
sarias à aplicaçãc desta lei, que en
trará em vigor na data de sua pubh
car-ão, revoguôas as drsposiçocs em
contrárro.

Senado Federal, em 23 de novem
bro de 1953. - João Café Filho, Pre
sidente do Senado Federal.

LEI n.v 2.112 DE 25 DE NOVEMBRO
DE 1953

Reestriüura o Quadro da Secretaria
do Tribunal Begional Eleitoral do
Rio Grande do Sul.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
gumte lei:

Art. 1.0. O. quadro de pessoal da
Secretaria do Tribunal Regional' Elei
toral do Rio Grande do Sul passa a
ser o constante da tabela anexa.

Art. 2.°. ~' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário
- Justiça Eleitoral, Tribunais Regto
naís Elettoraís - os créditos especíaíe
até a importância de Crg 343. 30Ü,OO
(trezentos e quarenta e três mil e
trezentos cruzeiros), para atender às
despesas decorrentes da presente Lei,

Art. 3.°. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de novembro
de 1953, 132.0 da Independência e 65.0

da República.

GETÚLIO VARGAS

Tancredo de Almeida nexes
Oswaldo Aranha
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TABELA A QtTE SE REFERE O ARTIGO 1.0 DA PRESENTE LEI'

Tribunal RpgiOnal Bleitortü - Grupo D-I- - tcio Grande do Sul

oancos EM COMISSÃO

85

..................................... \

:::. ::::::::::::::::::::::::::::::::::1

Número
de

Cargos

1
2
1

Número
de

.Cargos

2'
1
1
1
1
1
1

Número
de

Oargcs

3
3
4
5
6
7
4
6
8
3
4
2
4
1
2
4

Número

CARGOS

Diretor Ge.ral de Secretaria o • o o o o o • \

Diretor de Serviço o ••• o ••••••••• o o • o o o o o o o •

Auditor FIscal .... o o •• o ••• o o o o ••• o •• o o • o o • o o o o o o o ••

I,
CARGOS ISOLADOS DE PROVDMENTO EFETIVO

CARGOS

'Iuquígrufc
Arquívístx
Almoxar-ífe
Porteiro . . .. '.... o • o •• o o •••• o o o o • o • o o o o • o o o o o o o o •••• o

Ajudante de Porteiro .. o o o o o o ••••••• 0 o ••••••• o •••••• o

Motorteta . . . . . . . . ..... o •••••••• o •• o o •• o • o •• o o ••••

Ajudante de Moborísta o. o o .,0 o •••• o o o o o •• o • o o •• o •••• o

CARGOS

Oficial Judiciário o o ••••• o ••••• o o ••• o o o o o •••••• 1
Oficiai .Iudícíárío o ••••••••• o ••••••••• o o o •••••• o •••• 1

Oficial Judiciário O' o o •• o. o •••••••••• o •••• o •••••••• o. t

Oficial Judíciáríc o o •••••••••••••••••••••••• o .1

gi~;~~i g~~i~~~:n~ :::::::::::::: :\::::::::::::::::::::1
~lfj1~,~JJ~ .:::::::. ~:: ~ ~~ ~~: ~:: ~ ~ ~ ~:~::::: ~ ~::::::::I
Datihógrafo ..................•.....•................

~~~~!~~~.:.::::::::.::.:.:.::.::::·::::::::::::::::::::::::1
~~~~;~~~ ::::::::::::::::::::::::::::::::::I

I

FUNÇÕES GRATIFICADAS

Função

Símbolo

pJ-4
pJ-5
pJ-5

Padrão

'"K
J
I
H
H
G

orasse

M
L

K
J

I
H
G
F
E
o
F
G
>.
E
D
C

Símbolo,

1
1
6

Secretário
Secretário
Ohero de

de Presíoente o ••••••• o o •• 1
de Procurador Regional o o ••• o •••• o .j
Beça") •.••.•...••.••••. o. o 0 •••••••••••• 1

I
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LEI N. o 2.113 DE 26 DE NOVEMB;lO
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das RelaçõeS" Exte
riores, o crétiit; especial de Cr$
1.756.974,31 rIra pagamento de
fj? atiticacâo ae represencacãa uo
pessoal C:~1 certeira de Dip111l/.at1 '/0
Quadro Permanente do mesnw lv.ri~

nistério.

C: Presíden-e é'B República-

Faço saber que o Congresso Nncío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Mímsterto das
Relações Exteriores, o crédito espe
cial de crs 1. 756. 974,31 (um milhão,
'setecentos e cmqüenta e seis mil, no
vecentos e setenta e qU~ÜI'O Cl'u:i',C:1'(S
C trtnta e um centavos) para aten

-der ao pagamento da gratrücaeão de
representacâo, relativa ao exercício
de 1952, devida ao jiessco.t da carreira
de DIplomata do quadre Permanente
do mesmo Miníetérto ,

Ar-t. 2.0 E~sta LCl ent-at-á em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas, as disposições em contrário,

Rio ele .Janetrc 2ô de novembro de
1953; 132.° da Independência e 'ô5.c
da República.

Gr.;l'TlLIO VAi'h11~S.

Vicente lUw
Oswaldo AraT!7n.

LEI N.o 2.114 DE 26 DE NOVZ::V;:ZRO

DZ 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
peío Ministério da Juetica e Negó
cios Interiores, o crédito, especial
de crs 340,000,00, para paqamentn
de despesas de uestnusrio, uniiorme
e equipamento do Corpo de Bom
beiros do Distrito Feüerat,

'J Presidente da Repúbltca:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 É o Poder EXecutivo 'auto
rizado a abrir, pelo Minístérto da
Justiça e Negócios Interiores, o cré
dito especial de Cr$ 840.000,00 (oito-

centos e quarenta mil cruzeiros),
para ocorrer ao pagamento de despe
sus-dc vestuário, uniforme e equipa
mento do Corpo de Bombeiros 110

Distrito Federal, relativas ao exer
cício de 1951.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de novembro
de 1953; 132.° da Independéncía e
65.° da República.

GETULI0 VARGAS.

Tancredo de Almeida
Nei es,

Oswaldo Aronna

LEI N.? 2 .115 ~ DE 2ô DE NOVElI,iDRO
»s 1953

Bstenâe aos ausiáto: -s da La entrância
e acs advogados da Justiça Militar o
direito à gratificaçâo, adicional por
te1n7JO de serviço, preuisio no art. 13
§ 2.0 da Lei n.o 116, de 15 outubro
de 1947.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional
d8C~·C~:.''' e eu sanciono ,U 88[;'l-.. .te Lei:

Art. 1.0 Os auditores da La entrância
e os advogados de ofício, na Justiça
Militar. perceberão, a partir da data
da publicação da presente Lei, a gra
tífícaçào adicional por tempo de ser
viço prevista no § 2.° do art. 13 da Lei
n.c 116, de 15 de outubro de 1947.

Art. 2.° É o Poder Executivo autorí
zaóo a abrir, ao Poder Judicíárâo 
.Iustíca Militar, -, os créditos neeessá
1'i1__'7C:~"('-' oortàr.cía de Cr;J b\ . t/i:). ,Jü
{oitenta e um mil, seiscentos e seten
ta c-doís cruzeiros), para ocorrer às
dcopesas com a execução desta Lei.

Art. 3.D Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposlçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 26 ele novembro ele
19~};~; 1.32.0 da Independência e ô5.0 da
Rcpúbhca ,

GET1TI.IO VArrGAS

Tancredo de Almcir2~! Ne
ves

Oswaldo Aranha
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GETÚLIO VARGAS

Renato de Almeida
Guilhobel
C'l}TO Espírito Santo
Cardoso

LEI N.? 2.116 - DE 27 DE NOVEMBRO
DE 1953

Dispõe sôbre vantagens concedidas cos
militares que servem nas guarnições
de Içá, Vila Bittencourt, Tabatinga,
cucui, Príncipe da Beira e ctene
lândia.

o Presidente da República:
Faca saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. As praças em serviço nas
guarnições militares de, Içá, Vila Bit
tencourt, 'I'abatmga, Oucuí, Príncipe
-da Beira e Clevelândia será permi
tido:

a) o casamento;
b) a contagem pelo dôbro- do tem

po de serviço passado nas citadas
guarnições;

c) o reengajamento até o limite de
idade, para -a permanência no servtço
.atívo, desde que satisfaçam as exigên
cias regulamentares de bôa conduta,
de capacidade física, de efícíência mi
litar e enquanto servirem efetivamen
te, numa das guarnições citadas no
art. 1.0;

d) a transferência para a reserva
remunerada, ou reforma, após 20 (vin
te) anos de serviço, dos quais ao mí
nimo 5 (cinco) integrais, passados
consecutivamente. em qualquer das
guarnições especificadas nesta lei,

Art. 2.°. Os proventos das praças
transferidas - para a reserva remune
rada ou reformadas. nas condtçôes es
tabelectctas na letra "d", do art. 1.0,
'serâc iguais aos vencimentos (sôldo e
gratificação) correspondentes à gra
.duação que tinham quando em serviço
ativo, salvo se em outras leis especiais
Ihes forem asseguradas maiores van
tagens.

Art. 5.°, Os militares, oficiais e pra
ças, quando em serviço efetivo das
guarnições referidas nesta lei, perca
'1;.81'200 a quota adicional de 40% (qua
renta por cento) sôbre os respectivos
vencimentos.

Art. 4,°, As vantagens .da presente
Le'i são extensivas aos militares da
Marinha de Guerra que serviram e
servem nas ilhas: Fernando de Noro
nha, Abrolhos, Rasa, Rocas, Trindade
-e Arvoredo, consideradas como oceâ
nicas.

Art. 5.°. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de
1953; 132,° da Independência e 65.°,da
República.

LEI N." 2.117 - DE 27
DE NOVEMBRO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
.Poder Judiciário - Justica do Tra
balho, Tribunal Regional' do TraNt
lho da 4. a Reçiõo ------'- O crédito espe
cial de crs 15.101,70, para pagamen
to de vencimentos a suplentes de
Juizes Presidentes de Junta e Su
plentes de ..Juízes classistas.

O Congresso Nacional decreta ,e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa
rágrafo 4.°, da Constituição Federal, a
seguinte Lei:

Art.. 1. o E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário'
_ Justiça do Trabalho, Tribunal Re
gional do Trabalho da 4. a Região - o
crédito especial de Cr$ 15 101,70 (quin
ze mil, cento e um cruzeiros e seten
ta centavos), para pagamento de ven
cimentos a suplentes de Juízes Presi
dentes de Junta e suplentes de Juízes
classístas, correspondente ao exercício
de 1952.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrárto,

senado Federal, em 27 de novembro
de 1953.

JOÃO CAFÉ FILHO

Presiâente: do Senaào
Federal

LEI N." 2.118 - DE 27
DE NOVEMBRO DE 1953

Autori:za o poder Executivo a abrir ao
Poder Judiciário - Justiça do Tra
balho, Tribunal Regional do Traba
lho da 1. a Região. o crédito especial
de Cr$ iA.186,'10, para pagamento âe
gratificação de reuresentacão aos
vogais da Junta de Conciliação e
Julgamento de Vitória.

O Congresso Nacional decreta e cu
promu},ga, nos têrmos do artígo 70, pa-
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rãgraro 4.°, da Constituição .Pederal, a
geguínte Lei;

Art. 1. d E' o Poder Executivo au
torizado aabrír ao Poder Judiciário
- Justiça do Trabalho, Tribunal Re
gional do Trabalho da 1. a. Região 
c crédito espécíal de ors 14.186,40 
(quatorze mil cento e oitenta e seis
cruzeiros e quarenta centavos). para
pagamento de gratificação de repre
sentação aos vogais da Junta de Con
ciliação e Julgamento de Vitória, C01'
respondente ao exercício de 1951.

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 27 de novembro
de 1953.

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado
Federal

LEI N.o 2.119 - DE 27
DE NOVEMBRO DE 1953

Concede, por intermédio do Ministério
da 'Saúde, o auxílio anual de ..••. ,
Cr$ 1. 500.000,00 (um milhão e qui
nhentos mil cruzeiros), à Policlínica
Geral do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta e' eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa
rágrafo 4.°, da ConstitUição Feqeral, a
seguinte Lei:

Art. 1. ° E' concedido, por intermé
dio do Ministério da Saúde, o auxílio
anual de Cr$ 1.5üO.OOO,OO (um milhão
e quinhentos mil cruzeiros) à Policlí
nica Geral do Rio de Janeiro.

Art. 2. o Para recebimento da ím
portâncla de que trata a presente Lei,
a Policlínica Geral do Rio de Janeiro
assumirá, perante, a Divisã-o de, Or
ganização Sanitária do Ministério da
Saúde, o compromisso de:

I - manter em condições, cada vez
mais aperfeiçoados, os serviços
de assistência médico-cirúr
gica;

TI -'- manter e ampliar os cursos de
pós-graduação e de aperfeiçoa
mento médico;

rn - manter e ampliar a sua Re
vista Médica, sempre com o
caráter' de divulgação exclusi
vamente científica;

IV - manter e ampliar o Serviço de
Assistência Social;

v - criar e manter um Banco de
Olhos, anexo à sua Clínica
Oftalmológica.

Art. 3." Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação,revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 27 de novembro
de 1953.

JOÃO CAFÉ FILHO

Presidente do SenadO
Federal

LEI N.? 2.120 - DE 28 DE NOVEMBRO
DE 1953

Localiza a Usina Siderúrgica de que
trata o n.o IV do anexo n.o 1 da Lei
n.o 1. 886, de 11 J junho de 1953, na
bacia carbonífera do Estado de San
ta Catarina.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nado

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. A Usina Siderúrgica, à base
de carvâo nacional, de que trata o n.c
IV do anexo n.? 1 da Lei n.? 1.886,
de 11 de junho de 1953, será. localizada
na bacia carbonífera do Estado de
Santa Catarina.

Art. 2.°. Esta Lei entrará em Vi
gor na data de sua publicação, rcvo;
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de
1953; 132.° da Independência e 65.° da
Repúblíca ,

GETÚLIO VARGAs

José América
Oswaldo Aranha

LEI N.o 2.121 - DE 1 DE DEZEMBRO
DE 1953

Concede isenção de todos os tributos
que incidam sôbre materiais impor
tados pela Secretaria da Fazenda
do Govêrno do Estado de Goiás,
para construção da usina tuâmo
elétrica de Rochedo.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo nos têrmoa do art. 70, pa
rágrafo 4.0, da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de to
dos os tributos, exceto a taxa de pre-
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2.218.192,20

LEI N. o -2.123, DE 1.0 DE DEZEMBRO
DE 1953

João Café Filho

Presidente do Senado Federal

Dispõe sôbre a situação juridica aos
procuradores das autarquias tcae
raie,

serviço.
482 ..1A7,O()

30.170,00
57.498,00

221.193,00
134. 94ü,00

7ô.104,00
67.270,00
26.957,00
25.102,0{)

203.840,00
70.854,00
40.012,00
52.570,00

126.371,00
51.247,00
94.843,00
54.971,00
89.131,00

291.66'6,20
21.000,00

--

Art. 3.° - Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Seriado Federal, 'em _.~ de dezem
bro de 1953.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. '70, §
4.°, da constituição Federal, a seguin
te lei:

Art. 1.0 - Os procuradores das au
tarquias federais terão, no que cou
ber, as mesmas atribuições e impe
dimentos e prerrogativas dos mem
bros do Ministério PÚnlíco da União,
reajustados os respectivos vencimen
tos na- forma do art. 16 da Lei nú
mero 489, de 28 de novembro de
1948, de acôrdo com as possibilidades
econômicas de cada entidade autár
quica.

bunaís Regionais Eleitorais, com a
seguinte distribuição:

PESSOAL

Vantagens:

Adicional por tempo de

Distrito Federal .
Alagoas .
Amazonas .
Bahia .
Ceará .
Espírito santo .
Goiás .
Maranhão .
Mato Grosso ' .
Minas Gerais .
Pará .
Paraíba .
Paraná .
Pernambuco .. , .
PiaUí ..
Rio de Janeiro .
Rio Grande do Norte
Santa Oatarma .
São r-auto .
Sergipe ..

LEI N.o 2.122 DE 1 DE DEZEl'I1BRO DE 1953

JoÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal.

o Congresso Nacional decreta. e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, §
4.°, da Constituição Federal a seguin
te Lei:

Art. 1.° - :Ê aberto ao Poder Judi
ciário - Justiça Eleitoral ~ o crédl
to suplementar de crs 1.922.131,80,
em refôrço da seguinte dotação do
Anexo n.? 26' do orçamento da União
(Lei n,c 1.7'57, de 10 de dezembro de
1952) :

verba 1 ~ Pessoal.
Consignação 1 - Pessoal Permanen-

te. ,
Subconsígnaçâo {}1 - Pessoal Per

manente.
04 ~ Justiça Eleitoral.
()1 - Tribunal Superior Eleitoral 

crs 1. 922 .131,80.

Art. 2.° - f: igualmente aberto ao
Poder Judiciário ~ Justiça Eleitoral
'- o crédito especial de Cr$ .
2.218.192,20, para atender ao paga
mento da gratificação adicional por
tempo de serviço, nos exercícios de
1952 e 1953, aos servidores dos Tri-

vidência social, que incidam sôbre o
material importado pela Secretaria da
Fazenda do Govêrno do Estado de
Goiás, para construção da usina hi
droelétríca de Rochedo, destinada ao
abastecimento de luz e fôrça da ci
dade de Goiânia, capital do mesmo
Estado, material êsse constante das li
cenças de importação n ú m e r o s
DG-52/21. 725-89 .438 e DG,52/21. 726
89.439, bem como da licença número
DG-53/9.313-177.813.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
es disposições em contrário.

Senado Federal, em 1 de dezembro
de 1953.

Autoriza abrir ao Poder Judiciário
Justiça Eleitoral - os créditos su
plementarde Cr$ 1.922.131,80, em
retórço à verba 1 do Anexo 26 do
Orçamento da União (Lei nY 1. 757,
de 10 de dezembro de 1952); e esie-,
cíiü de CrS 2.218.192,20, para paga
mento 'da gratificação adicional aos
servidores dos Tribunais Regionais
Eleitorais.
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GETUI.!O VARGAS.

Oswaldo Aranha.

Art. 3.° üssés créditos serão automà
ticamente registrados pelo Tribunal de
contas e dístrtbutdos ao Tesouro Nn,..
cicnal, dispensada a exigência do ar
tigo 93 do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública.

Art. 4." Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro di!
1953; 132.° da Independência e 65.·'
da República.

especial de crs 463.319,40 (quatro
cento' , e sessenta e três mil trezentos
e dezenove cruzeiros e quarenta cen
thVO:;1 para atender a despesas com
o pagamento de salái-io-famflia.vgt-a
trücacáo adicional, vencimentos, re
p-esenrncão do Senado a 33.a Conte
réncía vdo 'j'rabalno em Genebra e Co
functonàrtos que prestaram serviços a
Ccnusaác Interpartddártavde Estudos
da Reforma Administrativa.

Art , 2.Q E' aberto ao Congresso Na
ctcnal - Senado Federal - o crédito
suplementar de Cr$ 661.236,90 (seis
centos e sessenta c um mil duzentos
e trinta e seis cruzeiros e noventa
centavos), assim distrrbuido:

§ 1.° ~ O disposto nesta lei não se
aplica às entidades autárquicas que
tenham sido defícútárías nos três úl
timos exercícios e enquanto assim
permanecerem.

§ 2.° ~ A equlparaçâo a que Se re
fere êste artigo tem em vista apenas
os vencimentos fixos, excluída a pos
sibihdade de percepção de percenta
gens a qualquer título.

Art. 2.° - Os atuais caY13'oS ou fun
ções de procurador, consultor jurídico,
advogado, assistente jurídico, adjunto
de consultor jurídico e assistente de
procurador, existentes nas autarquias
referidas no artigo anterior, serão
transformados em cargos de procura
dor e absorvidos na respectiva carrei
ra, feito o enquadramento de seus
ccuoantes Das categorias correspon
dentes aos padrões em que se encon
tram.

As 3.0 - Os cargos iniciais da car
reira de procurador das autarquías
federais serão sempre -provídos me
diante concurso.

Parágrafo único - Os atuais pro
caradores or.renncs serão efetivados
mediante a prestação de concurso de
títulos.

Art. 4.0 - Os atuais procuradores
das classes ou padrões iguais ou su
periores a "H" serão classificados na
t.e categoria: os das classes ou pa
drões _"L" e "M", na 2.a categoria,
e os das classes ou padrões, inferiores
aos citados, ficarão na 3.a categoria.

Alt. 5.0 _ Esta lei entrará em vi
gor na data de sua pubhcaçào, revo
gadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 1.0 de dezembro
de 1953.

João Café Filho,

Presidente do Senado pederal ,

Verba 1 - Consignação 3
- gubconslgnaçáo 14 -
Item 02 .

VE:rba 3 -_;l'Consignação 3
- gubconsignaçáo 05 -
Item (}2 .........•.....

Verba 1 - Oonsígnacâo 1
- Subconsígnaçâo -01 -
Item 02 , .

o-s

89. 659,SG

471. OOO,GO

99.977,1<}

LEI N.o 2.124 - DE 3 D~ DEZEMBRO
DE 1953

Abre ao Congresso Nacional 
Senado Federal - os c- eâitos cs
pecial de Cr$ 463.319,40, e euane
mentar de Cr$ 661. 2S6,90, para os
fins que menciona.

o Presidente da República;

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao Congresso Na
cional - Senado Federal _ o crédito

LEI N.o 2.125 - DE 4 DE DEZEMBRO
DE 1953

Autoriza o poder Executivo a abrir..
pela Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 2.697.60'0,00, para completar
o pagamento das pensões vita
lícias dos veteranos da campanha
acreana.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,.
§ 4.°, da Constituição Federal, a se
guinte lei:

Art. 1.0 li: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Jus-
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tiça e Negócios Interiores, o crédito
especial de crs 2.697,600,00 (dois mi
lhões seiscentos e noventa e sete mil
e seiscentos cruzeiros) destinado a
completar o pagamento das pensões
vitalícias instituídas pela Lei núme
1'0 380, de 10 de setembro de 19.48,
com referência aos exercícios fínan
cetros -de 1848, 1949, 1950, 1951 e 1952.

Art.' 2,0 Esta lei entrará em vigor
na: data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

senado Federal, em 4 de dezembro
de 1953.

João café Filho, presidente do Se
nado Federal.

LEI N.o 2.126 - DE 4 DE DEZmviERO

DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
peZo Ministério 0a Educação e Cul
tura, o crédito eeieciai de Cr$ ....
7.20·ü,C'Ü para pagamento de grati
ficação de maçisterío à professo
ra Maria das Dores Pais de Barros
Ferrari.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 'ro,
§ 4.0, da constituição Federal, a se
guinte lei:

Art. 1.0 lt o poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito espe
cialde Cr$ 7.200,00 (sete mil e du
zentos cruzeiros), para atender às
despesas com o pagamento da gra
tificação de magistério a Maria das
Dores pais de Barros jrerrart, pro
fessora, padrão J, da Escola Indus
trial de Maceió, Estado de Alagoas,
relativa ao período letivo do exercí
cio .de 1946.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 4 de dezembro
de 1953.

-sono Café Filho, Presidente do Se
nado Federal.

LE'I N.? 2.127 - DE 4 DE DEZEMBRO
DE 1953

Concede isenção de direitos de im
portação e demais taxas aduanei
ras para um ônibús rural, um
"pick-up" para caminhão e máqui
nas importádos pela Sociedade dos
Padres oblatos de MaTia tmacuui
da para Missões entre os Pobres.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70>
§ 4°, da constituição Federal, a se
guinte lei:

Art: 1.° É concedida ísencâo de dl
reitos de importação e demais taxas
aduaneiras, exceto a de previdência
social, para um ônibus rural (Jeep
Stat.íon wagorn modelo 4 x 463, um
"píek-up" para caminhão cwtnys
Ove-land) e máquinas importados
nela Sociedade dos padres Oblatos de
Maria Imaculada para Missões entre
os Pobres, com sede na capital do
Estado de São Paulo, destinados
àcuela Sociedade e Escola pronssto-'
nal mantida pela mesma Instítuíção
e relacionados resoectívamente nas
licenças DG/50178069-72659, .....••..
DG/51110S44-125454 e .
DG110845-125454.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as dispcslçôes em contrário.

Senado Federal, em 4 de dezembro
de 1953.

João Café Filho, Presidente do Se
nado Federal.

LEI N.? 2.128 - DE 4 DE DEZEMBRO
DE 1953

Cria a Escola de Agronomia de Ma
náus, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos termos do art. 70, §
4.'\ da Constituição Federal, a seguln
te lei:

Art. 1.° E' criada a Escola de Agro
nomía de Manáus, Estado do Amazo
:;)8.S, destinada a preparar Engenheiros
Agrônomoe e técnicos rurais.

AI'L· 2.° A Escola de Agronomia de
Manaus reger-se-á de acôrdo COD"l as
normas vigentes ou que venham a ser
adotadas para o Ensino de Agrono ..
mia no País, atentas as peculíartda
des .regíonaís e as questões agrfóolas
típicas da zona central do vale ama":
zônico.
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Al't. 3.° O curso de agronomia, mí
ntetredc pela escola superior criada
nesta lei, terá a duração que deter
mina a legislação federal, obedecendo
as cascipünas de seu programa às se
ríações e grupamento estabelecidos na
regulamentação _baixada para a Es
cola Nacional de Agronomia, em face
das condições especiais da região.

Parágrafo único. Os alunos da ex
tinta escola de agronomia de Manáus
poderão ser admítídos na nova escola,
na série em que estavam matriculados,
ou na imediatamente superior, medi
ante comprovação de matrícula: da sé
rie freqüentada ou do exame final da
última que cursaram.

Art . 4.0 A Escola de Agronomia de
Manáus é criada para ser imediata
mente incorporada às realízaçôes do
Plano de Valorização da Amazônia,
devendo ser contemplada, anualmente,
com as verbas necessárias ao custeio
de sues instalações, equipamento, .pes
scal e manutenção, conforme propos-.
ta dos órgãos dirigentes, enviada, em.
cada exercício, ao órgão de execução
do mesmo Plano, para ° seu devido
exame e aprovação.

Art. 5.° O corpo docente da Escola
de Agronomia de Manáus será ccns
tdtuído na forma da Iegislação em vi
gor, podendo, entretanto, ser adm.td
dos, contratados ou interinos, )ll pro
ressôrea da antiga ESCola Agronômica
de Manáus e, bem assim, técnicos Da
etonaís ou estrangeiros para o pro
vimento de cadeiras que exijam co
nhecrmentos especializados.

Art .6:° São incorporados à Escola
de Agronomia de Manáus. para cons
tatuíção de seu patrimônio, os bens mó
veis ~ os imóveis em eonstrucão: ter
renos e equipamentos adquiridos a
partir de 1948 pelo Govêrno do Estado
do Amazonas, por meio' de verbas or
çamentártas federais ao mesmo trans
feridas nos têrmos do contrato de cc
cperaçâo assinado no Ministério da
Agrtcultura, em data de 12 de no
vembro de 1948.

Art. 7.° A Escola de Agronomia de
Manáus começará a funcionar logo que
esteja instalada, iniciando-se a ma
tricula para os seus cursos, de acõr
eío com a época regulamentar da Es
cola Superior de Agricultura da União.

Art. 8.° Esta lei entrará em VIgor
na data de SUa publicação.

Att 9.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 4 de dezembro
de 1953. - João Café Filho, Presiden
te do Senado Federal.

LEI N.o 2.129 DE "1
DE DEZRMBRO DE 1953

Autoriza a União a doàr à Federação
das Indústrias do Estado de Goiáf>,
o lote de terras números 70 - 68 
33 - 35, da quadra 69, setor Central
de Goiânia.

6 Congresso Nacional decreta e. eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 4.°, da Constituição Fe
deral, a seguinte Lei:

Art. LO E' autorizada a União a
doar à Federação das Indústrias do
Estado de Goiás, O lote de terras nú
meros 70 - 68 - 33 - 35, da quadra
69, setor central de, Goiânia, Capital
do Estado de Goiás, para construção
de sua sede.

Parágrafo único. Da doação cons
tará a condição de reverter -o imóvel,
com tôdas as suas benfeitorias, inde
pendente de qualquer indenização, ao
domínio da União, se não fôr ulti
mada, dentro do prazo de 5 (cinco)
alias, a construção prevista neste ar-
tigo. "

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 7 de dezembro
de 1953.

JoÃo CAFÉ FILHO,

Presidente do Senado
Federal

LEI N.o· 2.130 DE 7
DE DEZEMBRO DE 1953

-Díspóe sõbre o pagamento do auxilio
enfermidade nas instituições de pre
vidência social.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 4.°, da Constituição Fe
deral, a seguinte Lei:

Art. 1. ° E' vedado -às instituições
de previdência social reterem por mais
de 15 (quinze) dias o auxího-enfermí
dade devido ao associado afastado do
trabalho por motivo de enfermidade.

Parágrafo único. A infração do dis
posto neste artigo sujeitará as instituí
ções de previdência social ao paga
mento do acréscimo de 20 % (vinte
por cento) sôbre .o auxílio-enfermida
de a que tiver direito o associado,
acréscimo êsse que será descontado do
funcionário responsável pelo atraso.
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Art. 2.;) Dentro de 15 (quinze)
cnas; a con tar da 'data em que o asso
ciado obtém da tnstituiçâo o afasta
menta do trabalho, deverá ser entre
gue o laudo médico, a fim de que
possa receber o auxilio-enfermidade
que lhe é devido.

Art. 3.0 Ao associado que necessi
tar de exames especializados. e que de
mandem mais de 15 (quinze) dias,
para conrírmação de diagnóstico,· será
paga a metade da pensão devida, até
que se regularize a situação.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publícaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 7 de dezembro
de 1953. '

JOÃo CAFÉ FILHO,

Presidente do Senado
Federal

LZI N.o 2.131 - DE 9 DE DEZEMBRO

DE 1953
Autoriza o Poder Executivo a abrir,

pelo Ministério da Educação e Cut
tura. o crédito especial de Cr$ .•.
7.2QO,00, pam- aietuier às âespeeae
com o .açamento da gratificação
de magistério ü projessõra Danusia
de Meneses 'Braruuio Aires.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°,
da Oonstítuíção Federal, a seguinte
lei.

Art. 1.0 ~ o Poder Executivo autori
zado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Cultura, o crédito especial de
Cr$ {.200,00 (sete mil e duzentos Cl'U
zeíros) , para atender às despesas
com pagamento da gratíffcação de
maaístér!o à professõra Danusta de
Menezes Brnndâo Aires, padrão J, ·10
tada ca Escola Industrial de Maceió,
Estado de Alagoas, relativa ao pe-'
rfodo letivo do exercício de W46.

art, 2,0 Esta Ieí entrará em vigor
na data. de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as. dísposíçôea
em contrário.

Senado Federal, em 9 de dezembro
de 1953.

JoÃo CAroj: FILHO,
Presidente do Senado Federal.

LEI N.O 2,132 DE 11
DE DEZEMBRO DE 1953

Concede isenção de direitos de ím
-nortacao e de impôsto de consumo
às firmas individuais ou sociedades
brasHeÍ'fas que se dedicarem c in
âustrui de fabricação de alumtnio e
da outras prcviâéncias,

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 10,
oarágt-a.to q 0. da Oonstrtuíção Federal
a segutn te Lei;

Art. 1." As firmas individuais ou
sociedades brasileiras, com sede e ad
rrunístraçâo no Brasil e que se dedi
carem à indústria de teortcação de
ntuminio, gozarão de tsençâc de: direi
tos de importação para consumo e
taxas aduaneiras e do imposto de con
sumo, excluída a taxa- de previdência.
social.

§ 1. o A isenção não atinge os ar
tigos que tiverem símilaree na indús
tria nacional, salvo quando se tratar
de substátuíçàc de peças defeituosas.

ê 2° Os favores da presente Lei
serão concedidos até 5 (cinco) anos, a
partir da data de sua publicação l:!

abrangem também os materiais e equi
pamentos, assim como ampliações e
melhoramentos das fábrícas,

Art. :!, o São condições para que a
firma ou sociedade possa gozar dos
favores desta Lei:

al prova de estar regularmente
constituída com os registros neces
sários;

b) ter o capital mínimo realizado
de ors .20 000 000,00 (vinte milhões de
cruzeiros) ;

ci provar que dispõe de jazidas de
matérta prima, capazes de abastecera
rábrtca durante 15 (quinze) anos, em
pregando somente a matéria prima
nacional;

dJ obter', pelo Ministério da Agricul
tura, prévia aprovação dos planos e
das espectftcacões concernentes à cons
trucâo, instalação e ampliação das fá
bricas.

Art. 3. o As firmas cu sociedades
beneficiadas da isenção, sob pena de
t eporem ao . Tesouro os impostos que
deveriam ter pago, são obrigadas:

a) a manter escolas para os filhos
de seus operários. desde que êstes ex
cedam a ll}O (cem);

bJ a manter serviço médico e de ag
slstêncía social;
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c) a, pagar aos técnicos brasileiros
no mínímo 2/3 (dois )krços) do .que
fizer aos técnicos estrangeiros.

Art. 4. G Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação 'e será apü
cada às importações feitas anterior.
mente e despachadas sob 'têrmo de res
pousabüidade .

Art. 5. u Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 11-de dezembro
de 1953.

JoÃo, CAFÉ FILHO,

Presidente do Senado
Federal

L51 N." 2.133 - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1953

RETIFICA A LRI NY 1.757, DE 10 ce [lf",

ZEMBRO DE 1952. QUE ESTIMA ~ RF··
CElTA E FIXA A DESPESA DA UNIAO PARA'

o EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1953

o Prestdeute da, República:
Faço sabe que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei.

Art. 1.0 São feitas as seguintes retificações na lei n.c 1.757. de 10 d"
dezembro de 1952:

ANEXO N' 17 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Verba 3 - Serviços e Encarqos ~ Consignação 2 ~ Auxílios e Subve-n
ções - 19 - Subvenções - 07 - Departamento de Administração - 04:
Divisão do Orçamento - 2 - Extraordinárias o

Cr$

05 - BAHIA

Onde se lê:

Associação Rural de Eumaleíros do Coração de Maria o o' o

Leia-se: /

Associação Rural de Coração de Maria o ••• o •••••••••••••

13 - MINAS GERAIS

70.000

70.000

300.000

Onde se lê:

Associação Rural de Lecpoldína. para Exposição Aqro-
pecuária o o ••• o o ••••••.••••• o o ••• o o •••• o •••••• o •••• o •• o •

Leia-se:

Associação Rural de Leopoldína o •• o ••• o •••••• o 300.000
Constqnação 3 - Serviços em Rcqíme Esn ...c-ial de Ftnanctamento

38 - Irrtqação e enerqía hidráulica - 12 - Departamento Nacional Pcl Pro
dução Mineral -- 02 -- Divisão de A91.:85.

Onde se lê :

6) Irriqação por elevação mecânica de áqua do Rio Parnaíba.
no Piauí ... o' •• o o o • o •••••••••• o" " o,••• ' •• o ••••• o ••••

Leia-se:

6) Irrtoacão por elevação mecânica de água da bacia do Rio
Piranhas o ••••••••••••••••• o ••••••• o •••••••••

1.000.00G

1.0GO.000
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Onde se lê:

7) Irrigação por elevação mecânica de áqúa do Rio Parnaíba.
no Píeut •.•..' ..... o •• o •••••••••••••••••• o ••••••••••••

Leia-se:

7) Irrigação por elevação mecânica de équa da Bacia do Par-
naíba•. no Piauí •••.••••••'. o •••••••••' •• o' •• o •• o o ••••••

95

1.000.000

1.000.000

ANEXO N' 18 - MINISTf:R10 DA EDUCAÇAO E SAúDE

Verba 3' - Serviços e Encargos - Consignação 2 - Auxtlios e Subven
venções - 19 _ Subvenções - 06 - Conselho Nacional de Serviço Social
- 1 -Ordinárias.

05 - BAHIA

Onde se lê:

- Biblioteca [oaquim Spínola - Caltité o o ••• o o •••••••••• o''

Leia-se:

Biblioteca Joaquim Sptnola - Caeüté o •••• o • o o ••••••••• o o

Onde se iê :

União do Saícato Católico de Partptranqa o •••

Leia-se :

União do Laícato Católico de Paripiranqa .' ... o ••••••••••

06 - CEARÁ

Onde se lê :
Centro Estudantal Cearense - Fortaleza .. o o •••••••• o •••

Centro Estudantil Cearense. para a Casa do Estudante Po--
bre - Fortaleza ',' O" o. o o ••••••••• o ••• 0,0 •• o •••••

Leia-se:

Centro Estudantal Cearense -..,. Fortaleza o ••• o o •• o • o •••••

Onde se Iê.:

Centro Artístico Cearense. para a Esccla Pinto Machado -
Fortaleza o •• o ; •••••••••••• o o •• o o •• o ••••••••• o ••

- Escola Pinto Machado. mantida pelo Centro Artístico Cea-
rense, Fortaleza o •••.•••••••• o o •••••••••••••

Leia-se:

Centro Arttstíco Cearense, para a Escola Pinto Machado -
Fortaleza ., o • o o • o ••• o ••••••••• o o •• o •••••••

Onde se lê :

Círcu!o Operário de Novas Russas, para construção do Hos-
pita i o •• o •••••••••• o •••••••••••••••••••••••••• o.

Leia-se:

- Circulo Operário de Novas Russas , .. o •••••••

Cr$ .

10.000

10.COO

20.000

20.000

c-s
60.000

25.000

85.000

5.000

10.000

15.000

20.000

20.000
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Onde se lê :"

Escola Clóvfs Bevíléqua do Centro dos Inquilinos .....

Leia-se :
Escola do Centro elos Inquilinos .

07. - OISTnHo FEDER/\L

Onde se lê:

Associação Obra do Berço , ,.- ..

Obra do Berço ..•.......................................
1 - Subvenções especiais - Obra do Berço .

Leía-se ;

1) Ordinârias
Obra do Berço .

Onde se lê :

Associação Pró-Matre .
1 - Subvenções Espectaís - Pró-Matrc .

Leia-se :

1) Ordinárias
Pró-Matre -, .

Onde se lê :

Fundação da Casa do Estudante do Brasil ...

1- Subvenções especiais
Fundação da Casa do Estudante do Brasil

Lela-se :

1} Ordinária

Fundação da Casa do Estudante do Brasil .
1 -c-Subvcnções especiais

Onde se lê :

Companhia Nacional de Educandários Gratuitos ....

Leia-se:

Campanha Nacional de Educandários Gratuitos ..

13 - MINAS GERAIS

Onde se lê :

Centro Social da Liga Católica ,_o Parucatu .. ; ..

Leia-se:

Centro' Social da Liga Católica Parncatuense 1. M. T.
Paracatu ....•........ . .. . .

. Onde se lê :

Instituto Santa Teresa do Menino [esus - Peracatu . ,

Leia-se:

Instituto das Irmãs Terceiras Carrneltras Mtsztonártas de
Santa Teresa do Menino Jesus do Brasil - Paracatu "

10.000

10,OOl'l

c.s
40.Q()ü

50.00e
100.000

190.000

·iS .000
100.000

t7S,OOO

130.000

/0,(11.10

200.000

iOO.000

500.00(,

<{O,Doa

·10.000

30.000'

3D,OOO
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lS ~ PARAíBA

Onde se lê :

Gtnásio Solcn .Succnn. João Pessoa: .

Leia-se :

.Ginásio Sólon Lucena. Joã'oPcssoa .

Onde se lê:

Assistência Dentária Infantil, de, Brejo do Cruz ..•.......

- Assistência Dentária Infantil. de Catolé do Rocha ...•....

-- Obra de Amparo ac Berço. de Brejo do Cruz ',' .

- Obra de Amparo, ao Berço, de Catolé do Rocha ........•.

Leía-se :

Sociedade de Assistência Dentária Infantil" de Brejo do Cruz.

7· Sociedad'e de Assistência Dentã'ria Infantil. de Catolé do Rocha

Sociedade Obra de Amparo ao Berço. de Brejo do Cruz ....

Sociedade Obra de Amparo ao Berço, de Catolé do Rocha ..

16 - PARANÁ

Onde se lê:

Abrigo ao Berço. Curitiba ....••........................

Leia~se :

Associação Beneficente Abrigo ao Berço, Curitiba .

21 - RIO GRANDE 00 NORTE

Onde se lê :

Associação de Proteção Maternidade e à Infância - Parelhas

Leia-se:

Maternidade de Parelhas _ ,

23 - SANTA CATARINA

Onde se lê:

Associação de Amparo aos Tuberculosos de [cínvtle .....' ...

Leia-se:

Sociedade de .Assistêncía e Amparo aos Tuberculosos de
loinvtlle ........•..•....•...•.........•...............•

'97

,Cr$

20.000

20.000

30.000
30.000
40.000
40.000

30.000
30.000
40.00fl
40.00'J

Cr$

10.000

10.000

Cr$

70.000

70.000

Cr$

20.000

20.000

Onde se lê:

Ginásio; MUI'!icipaJ,

Leta-se:

Ginásio MunicipaJ de

Llrussunqa. •.

- Ifrussanqa ..•..................•

10.000

10.000
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Onde se lê:

Escola Regional dos Santos Anjos - Rio das Antas -
Cachoeira .......••........................••....•••..~ .• ',

Leía-se:

- Escola Normal Regional dos Santos Anjos - Rio das Antas
Caçador ; ..•............•........• ~.••....••••

Onde se lê:

Hospital Senhor Bom [esus, de Araranquá . . ......••.. " .••..•

Leia-se:

Hospital Bom Pastor, de Ararenquá ~ ...••.••• ',' •••..

Onde se lê:

Curso Normal Regional Mater Dolorosa, de Capinzal

Leia-se:

Curso Normal Regional Mater Dolorum, de Capinzal .

Onde se lê:

Hospital Santo Antônio (Associação Hcspítalar Santo Antônio)

Leia-se:

Hospital São Vicente (Associação Hospitalar São Vicente -
Itaíopolís] ..,.•........... ".........................•.•....

Onde se lê:

Hospital de Caridade São Joaquim da Costa da Serra .

Lera-ser

Associação Benettcente. Bento Cavalheiro. mantenedora do Hos
pita! Sagrado Coração de Jesus. em São Joaquim da Costa
da Serra .........................•.....•..•..........••

Onde se lê:"

Maternidade ao Hospital S. José - Tijucas ............••

Leia-se:

Maternidade anexa ao Hospital S. José - Tilucas ......•.

24 - sÁo PAULO

Onde se lê:

Maternidade de Campinas .........•••.....•.•..•••....•
Maternidade de [aú "•..•.' •.

Leia-se:

Maternidade de Campinas ..

........ Metemtdade de Guaratinguetã -~ Guaratinguetá-: ......••.•

Maternidade de lau .
.'2' - .Extraordúlárias

10.000

10.000

35.000

35.000

10.000

10.000

35.000

35.000

35.000

35.000

15.000

15.000

c-s

45.000
30.000

45.000
25.000
30.000



[aquerfbe ....•...•..........•
S. Vicente de Paulo - [aquaribe
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02 - ALAGOAS

Onde se lê:

Instituto de Assistência e Proteção à Infância de Maior Iztdorc,
para o Pôsto de Puericultura o o o • o o •• o ••• o • o o o • o • o o o o o •

Leia-se:

Instituto de Assistência e Proteção à Infância. de Maceió. para
o Pôstc de Puericultura de Major Izldorc o o o • o • o o •••• o • o o

04 - AMAZONAS

Onde se lê:

- Ginásio Ajuricada de Manáus o o .

Leia-se:

~ Ginásio Afuncaba de Manáus .

06 - CEARÁ

Onde se lê:

- Congregação das Filhas do Coração' Imaculado de Maria
"- Caucaía ..•........... 0 •••• o. 0 •••••• 0 •••••••••••••• o

Sociedade das Filhas do Coração Imaculado de Maria
- Caucaia o ; ••• o o •• o •• ; "0 o'••• ; ••.••

Leia-se:

Congregação das Filhas do Coração Imaculado de Maria.
Caucata ','" .. "......• o ••• o o .•••.•• o •••••••· ••

Onde se lê:

Hospital e Maternidade de Crateús - Crateús .
Maternidade e Casa de Saúde- Grateús -.. ; .

Leia-se:

Hospital e Maternidade de Crateús - Crateús .

Onde se lê:

Hospital e Maternidade
Hospital e Maternidade

Leia-se:

Hospital e Maternidade S. Vicente de Paulo - [aquarlbe

Onde se lê:

Instituição -de Assistência, aos: Pobres Hora dos Pobres -
Fortaleza ,. o ••••.••.• o· •••••.•.• 0'0 ••••••••.••••••••••"

Instituição de Assistência aos Pobres - Fortaleza .

Leia-se:

Instituição de Assistência aos Pcbrcsc-, Fortaleza ......••

99

Cr$

50.000

50.000

Cr$

iO.OOO

iO.OOO

Cr$

50.000

20.000

70.000

100.000
50.000

150.000

'15000
20.000

35.000

20.000
40.000

60.000
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09 - GOIÁS

Onde se-Iêr

Conferência São Vicente de' Paulo - Eíronínópolís

'Leia-se:

- Conferência São Vicente de Paula -- Firminópolis ..... ,

Onde se lê;

Caixa Escolar D. Vasco dos Reis Gonçalves. de Urutai

Leia-se:

- Caixa Escolar Dr. Vasco dos Reis Gonçalves. de Urutai

11 -e-. MARANHÃO

Onde se lê:

Sociedade Padre Antônio - Caroatá, para equipamentos ..

Leía-se:

-r-. Sociedade Padre Antônio - Coroaté, para equipamentos

12 - MATO GROSSO

Onde se lê:

Beneflcêncla Hospitalar de Bela Vista

Beueftcêncía Hospitalar de Bela Vista. - Bela Vista

Leia-se:

Beneficência Hospitalar de -Bela Vista -'- Bela Vista

Onde se lê:

Sociedade de Assistência a03 Lázaros e Defesa contra a
Lepra, Campo Grande. sendo Cr$ 200.000,00 para acuísi-
cão de sulfonas , _.. - .

Leia-se:

Sociedade de Assístêncía aos Lázaros e Defesa contra a
Lepra. .Campo Grande .•........••• ,..•...••...•.........

t3 - MINAS GERAIS

Onde se lê:

Colégio .N. S. do Carmo - Paracatu ,•.••.••••••..••.....

- Instituto das Irmãs Terceiras Carmelitas Missiortárlas do
Menino Jesus do Brasil ..-- Paracatu ._.,' .'., .•.•. ,.••.•.. _..

Leia-se:

- Instituto .das Irmãs Terceiras Carmelitas Missionárias de
Santa Teresa do Menino Jesus do Brasil - Paracatu •. ; •• ,

Cr$

100.000

100.000

20.000

20.000

Cr$

50.000

50.000

Cr$

100.000

100.000

200.000

c-s

250.000

250.000

Cr$

30.000

40.000

70.000
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Onde se lê.

Sanatório D. .Cecí - Monlevade ....•...................

Leia-se:

Sanatório D. Ceci - Sabará -................•............

Onde se lê:

Associação Melo Matos, - Ferros .

Leia-se:
-"

Assistência Melo Matos - Ferros ' ....•....... ,.

101

50.000

50.000

50.000

50.000

Onde se lê:

Casa de Caridade Paracatu , ..•.•...••.'.. , . 25.000
Leia-se:

Santa Casa de Caridade de Paracatu .•..•..... "., •... ',.

Onde se lê:

Conferência S. Vicente de Paula - Coroací .....•. " ...

Leia-se:

Conferêncía São Vicente de Paula - Peçanha ., .... , ...•.

Onde se lê:

Colégio Regina Coeli -r- Rio Pomba ......•.....•......•

Leia-se:

Ginásio e Escola de Rormação Regina Coeli - Río Pomba

Onde se lê:

Associação de Assistência e 'Proteção à Infância do Mu
ntctpío de Leopoldina ...........•......................•

-- Associação de Proteção ao Menor Desamparado - Leopol-
dína .•...................................... '..••.......

Leia-se:

Associação de Assistência e Proteção à Infância do Muni·
cípío de Leopoldína ..... '...•....... , ..................•

Onde se lê:

Hospital N. S. das Dores e Jesus Cristo. de Mattpô -
Conferência Bom Jesus do Galho .
Hospital N. S. das Dores e Jesus Cristo. de Matip6 •.....

Leia-se:

Hospital NossaSenhora das Dores e Jesus Cristo. de Matip6

Onde se lê:

União Beneficente Operária Leopoldína ..•....•..••.•....
União Beneficente 'Operária Leopoldínense. de Leopoldína

Leia-se:

União Beneficente Operária -Leopcldínense. de Leopoldína ..

25.000

10.000

10.000

40:000

40.000

50.000

20.000

70.000

20.000
30.000

50.000

10.000
10.000
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Onde se lê:

Conferência São Vicente de Paula - Bom Jesus do Galho

Leía-se:

Conferência Nossa Senhora das Graças - Sociedade de São
Vicente de Paulo. de Bom Jesus do Galho ...•••..••.•....

Onde se lê:

Sociedade São Vicente de Paulo -- Santa Maria de Quassui

Leia-se:

Sociedade São Vicente de Paulo - Santa Maria de Suaçuí

Onde se lê:

Pôsto Medico do Piau - Rio Novo •.•..•••..••...••. ,.

Leia-se:

Ambulatório Médico Farmacêutico do Píau ~ Rio Novo

17 - PERNAMBUCO

5.000

5.000

10.000

10.000

20.000

20.000

Onde se lê:

Assocíàçâo Beneficente de Escala .....•....••..•.••..... _
Leia-se:

Associação Beneficente de Escada ....•.•...•...........

Onde se lê:

Escola Claustrat São Bento de Garanhuns •••....••.......

Leia-se.,
Escola Claustral São. Bento de Garanhuns ..•.•...•......

Onde se lê:

- Externato Santo Luzia. Barbatãc -, Curuaru •....•.•....•.

Leia-se:

Externato Santa Luztã, Barbatão - Caruaru .....•...•..

18 - PIAUi

Onde se lê:

Bispado de Teresina, para obras sociais - Teresína. . ~

Diocese de Teresina. para cbressocíaís ....•.•...... -.•...••

Leia-se :

Arquídtocese de Tere;ina. para obras sociais - Teresina •.

Onde se lê :

Assocíação Píauiense de Medicina. sendo 40.000 para auxiliar
na construção de sua sede -~ Teresina ......•.........

Associação Píauíense de Medicina - Teresina .....•...•..•

Leta-se :

Associação Píauiense de Medicina, sendo 40.000 para auxiliar
na' construção de sua .sede '-, ,T.eresina; ..•... , .••. _.• : ....•

30.000

30.0OJ

100.000

100.000

6.000

6.000

Cr$

110.000

110.000

520.000

120.000

50.000

170.000



Bagé o •••••••••••

Três, Passos ....•'.
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20 - RIO DE JANEIRO

Onde se lê:

Orfanato N. S o Auxtlíadora. de Campos- o •••

Orfanato Nossa Senhora Auxíltadora - Campos '..

Leia-se:

- Orfanato Nossa Senhora Auxtltadora - Campos

22 -- RIO GRANDE 00 SUL

Onde se lê:

Cidade dos Mentes

Leia-se:

Cidade dos M~nil1os ~ Baqé o • o •• o ••••••••••• o •

Onde se lê';

Associação do Hospital de Cartdadeo->
Hcspítal de Caridade - Três Passos

Leia-se:

-' Associação do Hospital de -C8.rldade·- Três Passos .

Onde "e lê:

Centro Operário Itaguiense

Leia-se:

Centro Operário Itaquíease - Itaqui . o ••• o ••••••••••••

Onde se lê:

Hospital de Caridade São João do Poléslmo - Cachoeira
~o Sul .

Leia-se:

Hospital d- Caridade S50 [oão do Pclêstne - Cachoeira
do Sul o •••••.• o. o., •.•••.•••••••••••• -••• ·0. o •• ' •. ~ ••• '0 •••

Onde se..... lê :

Hospítat de Frederico Westpbalen - Palmeira das Missões
Sociedade Beneficente do Hospital de Caridade Frederico
y..,Testphalen - Palmeira das Missões .. ' .... o •• o • o o • o ••••

Leia-se:

~ Sociedade Beneficente do Hospital de Caridade Erederíco
Wesn-halen - Palmeira das Missões o •••••

Onde se lê;

.:.... Instlt rto Americano. Pôrto Alegre

Leia-se :

-' Cóleç:o Americano. Pôrto Aleg.re ' .•..•.-•. o'; •••• o •• ' •••••

103

Cr$

10. ()(X)
80.000

90. ()(X)

Cr$

50.000

50.000

50:000
50. ()(X)

100.000

10.000

10.000

10.000

10.000

20.000

80.000

100.000

30.000

30.000
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23 -" SANTA CATARINA

Onde se lê:

Associação de Amparo aos Tuberculosos de [olnvílle ..

Leia-se:

Sociedade de Assistência e Amparo aos Tuberculoses de [cin-
ville ..• , .....•....,......•....-..•.•...•.••.'......•...• ~.

Onde se lê:

Associação de Caridade de São Francisco de Paula. Mafra

Leia-se:

Associação de Caridade de São Vicente de Paulo. Mafra ..

Onde se lê;

Colégio Santa Terezínha de Rio Negrinho - São Bento
do Sul ..

Leia-se:

Educendérío Santa T erezínha do Rio Negrinho. São Bento
do Sul ..

Onde se J~;

Grupo Escolar São José --- Corupé - Município de Ga-
raguá .••.••••••••..••••..••••.•.•.•.•..••••••••••••••

Leía-se :

Grupo Escolar São José - Corupã - Município de [arequá

Onde se lê.

__o Hospital Santo Antônio. de- Itaíopolís , ,. . ,

Leia-se:

Hospital São Vicente. de Itaiépolls

24 '__o ~ÃO PAULO

Onde se lê:

Ceccro Cultural e· Beneficente Brastleíro ~ Rio Claro _....••
Leia-se;

Centro Cultural e Benchcente Arabe-Brastleiro ~ Rio Claro

Onde se lê:

Orfeotc Menino Jesus. de Itu .......•....... __ ..• , •.. , •

Leia-se:

Orfanato Menino [esus, de- ltu

Onde se lê:

Santa Casa .de Mísericõrdta de Fortuna , '., . , _

Leia-se:

Santa Casa de Míscrtcôrdía de Fartura: ...•......•.•.•.

Cr$

25.000

25.000

50.000

50.000

15.000

15.000

10.000

10.000

50.000

50.000

30.00Q

30.000

20.000

20.000

30.000

30.000
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300.000

Onde se lê:

Casa de Saúde São Sebastião -- Andradína __ .

Leia-se:

Hospital São Sebastião - Andradína "........ 300.000

Constqnação 3 .:..- Serviços em Reqíme Especial de Financiamento 21 
Acôrdos 27 - Instituto Nacional àeEstudos Pedaqóqtcos.

4) Prossequímcntc de obras em escolas de ensino médio mediante acõrdo
com os seguintes estabelecimentos do Pais:

Cr$

80.000da Diocese .

Onde se lê:

Gínéslo São [cão,

Leia-se:

Ginásio Sã') João. da Diocese. em Campanha _.... RCLOOO
Constqnação 3 - Serviço.';. em Regime Especial de Financiamento -

SO - Serviço deS'l'lide e Higiene - 18 - Departamento Nacional de
Saúde -- 04 - Divisão de Orqaníaaçêo --- 13- Serviço Nacional de Lepra

Cr$
Onde se lê :

~i -- Construção de Preventórtos para filhos sadtos de leprosos

Leia-se :

4.000.000

-I Construção. reparos e equipamento ,de prevcntórlos para fi-
lhos sadios de leprosos .........•.... : . -1.000.000

Consignação 7 - Dispositivos constitucionais ;~'

69 - Dotações para atender ao disposta no art. 199 da Constituícêo
(Valortcação Econômica da Amazônia) - 4 _. Dotações diversas - 14 
Pará:

';21

Onde se. lê :

Sociedade S. Vicente P,::'I~b .

Leia-se:

':.2) Sociedade S Vicente Pa.na. Sentarem

Cr$

100.000

100.000
Verba 4 _...' Obras. Equíparnentos e Aqutsíção de Imóveis

Consíqnaçêo X -- Despesas especiais ,_.- 19 -- Obras em órgãos sob regime
especial ou órçãos-autárqutcos ,

03 --, Dívtsãc de Obras _.. 309 - Departamento de Administração
Autarquias cciucactonats .

Onde se lê:

1) Dotaçêo para obras dos órqâcs íntcqrentes da Llmverstdade do Brasil
(D.L. 8.393. de 17-12-915),

1 J Prcssequunento das obras d21 Cidade Llntversttárta (Decreto
lei 0_" 7.217. de 30-12~()+IJ; Hospital de Chutcas, Instituto
de' Puertcultura, Instituto de Neurologia. Instituto de Psi.
quiatrta. Faculdade Nacional de Medicina, Fecurdade Ne
cional de Odontoloqía. Paculdadc .Nacional de Parmécía.
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Faculdade Nacional de Arquitetura. Escola Nacional de En
genharia. Obras qeraís . Escola de Enfermagem Ana Neeí.
Instituto de Ftsíca Nuclear. Escola Nacional de Educação
Eístca e Indenizações. sendo' Cr$ 3.000.000.00 para o
Museu Nacional •... t" ••••••••• , •••••••••••••••••• ~ • • • • 194::638.400

2) Dotações para obras e equipamentos dos órgãos integrantes da Llntver>
sídadé do Brasii (D.L. n," 8.393. de 17-12-945)_

Cr$ c-s Cr$
1) Equipamento para os atuais

prédios da Faculdade Nacio
nal de Odontologia e Escola
Nacíonal de Engenharia •.

2) Obras em diversas depen
dências dos órqâos mteqran..
teg da Universidade do
Brasil. sendo Cr$ 300.000.00.
para obras da Maternidade
</: Thompson Meta», do Hos
pital Escola, São Francisco
de Assis ...•.......•-...•

3) Equipamentos e oservíços de
pesquisa do Instituto de Neu-
rologia .

4) Equipamentos dos laborató
rios e qabínetes da Escola
Nacional de Engenharia .•

5) Equipamentos das clinicas
da Faculdade Nacional de
Medicina .

6) E.quipamento das cadeiras de
Htqtcne e Química Industrial
Farmacêutica .

3.000.000

3.300.000

2.000.000

15.000.000

2.000.000

500.000 25.800.000 220.438.400

Leia-se:

1) Dotação para obras dos órgãos integrantes .da Universidade do Brasil
(D. L. nv ~.393. de 17-12-1945)
1) Prosseguime-nto das obras da

Cidade Universitária \ Decre...
to-lei n" 7.217 de 30-12

. de t944): Hospital de Clíni
cas, Instituto de Puerícultu...
ra, Instituto de Neuroloqía.
Instituto de Psiquiatria. Pa
cuídede Nacional de Medici...
na, Faculdade Nacional de
Odontologia, .Faculdade Na~

cíonal de Farmácia. Faculda...
de Nacional de Arquitetura.
Escola Nacional de Engenha
ria. Obras gerais, Escola de
Enfermagem Ana Nert. Ins
tituto de Física Nuclear. Es
cola Nacional de Educação
Eísíca e indenização....... 191.638.400
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220.438.400

integrantes da Llní-

28.800.000

2.000.000

500.000

3.000.000

3.000.000

2.000.000

3.300.000

15.000.000

Obras no Museu Nacional ..71

2) Dotação para Obras e Equipamentos dos órgãos
vcrsídade do Brasil (D. L. uv 8.393. de 17,.12~1945).

1) Equipamento para os atuais
prédios da Faculdade Nacio-
nal de Odontologia e Escola
Nacional de Engenharia ..••

2) Obras em diversas dependên~
das dos órgâos inte qranres
da Universidade do Brasil.
sendo 30.000,00 para as obras
da Maternidade «Thompson
Motaa do Hospital-Escola
São Francisco de Assis •...

3) Equipamentos e Serviços de
Pesquisa do Instituto de Neu-
rologia .. : ,'.

4) Equipamentos dos laborató-
rios e gabinetes da Escola
Nacional de Engenharia ...

5) Equipamentos das Clínicas
da Faculdade Nacional de
Medicina .

6) Equipamento das cadeiras de
Higjene e Outmtca Industrial
Farmacêutica .............•

I\NfXO N' 19 - MINISTf:RIO DA FAZENDA

V'?!'J::.a 2 - Material.

Onde se lê :

Consignação 1 -- Diversos - 32 - Outras despesas com matenat -
~ ~.. Conselho Técnico de - Economia e Finanças . . . . . • • . . . . . 2UO. 000

['etaI da Constqnaçào 4 ....................•• ~. ~" ••.•

Total da Verba 2 .,. , ..... ; ... , , ...•.................'.

lOO. DUO

91.678.600

Leia-se:

Total da Verba 2 .• , .......•..••.••. , •••••.••.•.• , .•.•

Cr$

91.478.600

3 - Serviços e Encargos - Consignação 10 - Diversos ~. 99Verba
sDiversos.

Onde se lê :
c-s

08 - Conselho Técnico de Economia e Finanças

1) Para o serviço de fiscalização dos empréstimos externos
dos Estados e Municípios ,. ,', . 1.250.000
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11 ~ Direção Geral-da Fazenda Nacional -- 16 -" Diretoria da Despesa
Pública.

1)

2)

3)

4)

Para reembôlso, ao Banco do Brasil, dos adiantamentos fei
tos', em 1952. com a finalidadé de resgatar promissórias emi
tidas pelas entidades autárquicas: Estrada c1eFerro Cen
tral do Brasil, Lóíde Brasíleíro.. Companhia Nacional de
Navegação Costeira. Estrada de Ferro Noroeste do Brasil.
Serviço de Navegação Amazônica C' Administração do Pôrto
do Pará, Serviço de Navcqação da Bacia do Prata .
Para liquidação das despesas com a construção elos trechos
ferroviários de Llbaítaba-Icquté .
Para liquidação de despesas com a ligação ferroviária Nor
te-Sul-Contendas-Brum<ldo-Monte Azul .. o o ••• o. o •• o ••• o •

Para liquidação das despesas com a construção .do trecho
ferroviário Lima Duarte-Bom Jardim o'•• o •• '" "

Total da Consignação 10 .. ' ..... o • o •••••• o' ••

Total da Verba 3 o ••• ,. o •••• o • o ••

195.000.000

10.000.000

14C.ODO

22.000.000

387.940. L1110

'509.371./00

4.ne. 033 o 5-00

19'5.000.000

140.000.COO

Leia-se:

OS - Conselho Técnico de Economia e Finanças .

1) Para a serviço de fiscalização dos emprés-
tímos externos dos Estados e Muntcípíos . . . 250.0c.O

2) Para. atender ao disposto no Decreto-lei
nv 14, de 25-! 1'-1937 ..... o o •••••••• o • • • • 200. DCO

14 - Direção Geral da Fazenda Nactoual - 16 .-- Díretona da Despesa
Púhlica .

] ) Para reembôlso. <la B2:1CO J() Brasil, dos
adiantamentos feitos. em 1952, com a fina
lidade de resgatar promíssónas emitidas pe
las entidades autárcruícas ~ Estrada de- Ferro
Central do Brasil, Lóíde Brasiletro. Compa
nhíu Nacional de Naveqaçào Costeira. Es
trada de Ferro Noroeste do B~·<lSil. Serviço
de Naveqação Ammônicil e Admínístracão
do' Põrto do Pará. Serviço de Nuveqaçâc oa
Baciada Prata .... o •••• o ••••••• o o o. o ••••

2) Para liquidação de despesa.'; com a liqação
ferrovíúrt a Norte-Sul-Con tendes-Brumado-
Monte Azul o ••••••••• o •••••••••••

3) Para liquidação das despesas com a cons
trucão dos trechos fcrrovíérlos de Llbaita-
ba-Iecuíé ,........... . .

4) Para ltquídação das despesas com a cons.
trução de trt"cho ferrovtárlo Lima Duarte
Bom Iardím ... o •••••• o.' ••

Total ela Constqnação 10 .

Total da Verba 3 "

10,000.0(10

22.000.000 3ER.I41'.oon

509.571.700

4220.233.500
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,ANEXO W 21 - MINISTf:RIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES

Verba 3 - Serviços e Encargos - Consignação 2 ~ Auxtltos e Subven
ções ~ 19 ~ Subvenções. - 05 ~ Departamento de Admínístração - 04 
Divisão do Orçamento - 1 - Ordínárías ,

13 .,....... MINAS GERAiS

Onde se lê :

Associação de Proteção e Assistência aos Menores Desvalidos
de Formiga .

Leia-se:
Associação de Assistência e Proteção aos Menores Desvalidos

de Formiga : .

Onde se lê :
Escola de Formação Regina Coelí, Rio Pomba .

Leia-se:
Ginásio e Escola de Formação Regina Coelí - Rio Pomba.

2 Extraordínãrtas
06 - CEARÁ

Onde se lê:

Escola Industrial São [osé de Sobral .
Escola Profissional São [osé de Sobral ' ..

Leia-se :
Escola Profissional S50 [osé, de Sobral .. , , , .

18 - PIAUí
Onde se lê :

Associação de Assistência à Infância Abandonada - Picos.
Associação de Assistência à Infância Desamparada - 'Va-
lência do Piauí ,., .. , '..
ASSOCli'H,:ão de Asstsrêncta à Infância Desamparada - São
Ratmundo Nonato , , .

Leia-se:
Associação de Proteção à Infância Abandonada - Picos ..
Associação de Proteção à Infância Abandonada - Valença
do Ptaut ......................................•......
Associação de Proteção à' Infància Abandonada - S80 Raí-
mundo Nonato . ,.

200.000

200.COO

100.000

100.000

150.000
100.000

250.000

50.000

50.000

50.000

50.000

50.000

50.000

ANEXO N' 25 - MINISTf:RIO DA VIAÇÃO E OBRAS PúBLICAS

Verba 4: - Obras. Equipamentos. etc. - Consiqnáção 8 ~ De-spesas
especiais - 19 - Obras em órgãos sob regime especial ou órgãos autárqui
cos :...- 2/....,. Estabelecímentos industriais da União ~ 32 ~ Departamento
Nacional. de Estradas de Rodagem.

Onde se lê:
218 - Prossequímento da pavimentação de tipo superior da

BR-35. trecho compreendido entre Londrina {Paraná]
e Ourínbos (São Paulo), , .

Leia-se :
218 - Prosseguimento da pavimentação de tipo superior la

estrada interestadual, no trecho' compreendido entre Lon-
drína (Paraná} e Ourinhos (São Paulo}, '....•

c-s

10.000.000

10.000.000
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Onde se lê :
278 - Construção da ponte sõbre o rio. Angicos. na Estrada de

Rodagem Angicos-Natal 3.000.000

Leia-se :
278 - Prossequímento da Construção da Estrada Natal-Anqícos 3.000.000

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoqadas
as disposições em contrârio.

Rio de Janeiro, em 14 de dezembro de' 1953; 132.° da Independência
e 65.0 da Repuulica .

GETULIO VARGAS.

Tancredo de Almeida Neves.
Oswaldo Aranha.
Jose Americo.
Joâo cteotoo.
Antônio Balbino.

LEi N." 2.134 _ DE 14 DE DEZEMBRO DE 1953

ASSEGURA o FINANC1AMENTO A LONGO
PRAZO DE SERViÇOS PríBUCOS MUN1CI~

PAIS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o Presidente da ~epública:

Faço sauer qu- o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei'

Art. l." E' assegurado aos Municípios com renda própria inferior a
Cr$ 15000 OOO.OC (quinze milhões .de cruzeiros}, observadas as garantias c
demais condições previstas nesta lei. o financiamento. por empréstimos a longo
prazo. para instalação ou ampliação _dos seguintes serviços públicos de seu
peculiar ínterêsse :

8) captação, canalização e tratamento químico dágua potável:

b) produção ou distribuição de energia elétrica;
c) rêde <te esqotos:
d) construção de edifícios adequados para. hotéis. hospedarias e cinemas;
e) cais de atracação de embarcações e respectivos armazéns:
f) matadouros-modêlo com aproveitamento de subprodutos e balanças auto

máticas de pesar gado;

.g) mercados públicos:
h) linhas mtcimuntcipaís ou tnterdístrttais de transportes marítimos. Ilu-

vtais ou rodovtanos coletivos de passageiros ou cargas;
i) linhas telefônicas. urbanas. intermunicipais, ou Interdístrltais:
j) pontes e estradas sob regime de pedágio;
k) . hospitais e casas de Saúde.

§ L" Os empréstimos serão feitos por prazos não superiores a 20 (vinte)
anos. aos juros correspondentes a taxa de custo do dinheiro, para as Caixas
Econômicas Federais e a taxa atuar-ial que fôr fixada para os Institutos e
Caixas de Aposentadoria, acrescidas ambas da taxa de 1% (um por cento)
no mínímo,

§ 2.° As. amortizações e juros. inclusive cominatórios, serão garantidos
pela quota que couber ao município mutuário na distribuição do ímpôsto único
sôbrc energia elétrica (Constituição, art. 15. n.? UI e § 2.") e pela metade
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da quota de que trata o art. 15. § 4.°, da Constituição. desde qui.' essas rendas
080 estejam comprometidas para outro fim. nos têrmos da cert'dão negativa do
Tesouro Nacional.

§ 3 9 Para aplicação nos serviços da alínea i dêste artigo. os Municípios
poderão dar a garantia da quota que lhes cabe no impôsto único sõbre com
bustíveis e lubrificantes (Constituição, art. 15. n" III e § 2 9 ) .

Art. 2." Os empréstimos serão concedidos com prioridade sóbretquaís
quer outros :

a) pelas Caixas Econômicas Federais em cada Estudo aos Municípíos ten
pecti~'os ate a concorrência de 30% (trinta por cento) do total dos respectivos
depósitos;

bJ pelos Institutos e Caixas de Aposer-tadorta até a concorrência de 20%
{vinte por cento) do que arrecadam em cada Estado. exclusivamente para os
[ins das alíneas d, b.' c. i, e k, do art. l.'':

c) pelo Caixa Econômica do Distrito Federal. para todo o pais, até 150/1.'
{quinze por cento} dos seus depósitos.

Parágrafo único. O limite máximo fixado para as ínstltuíções menciona
das neste dispositivo será atingido gradualmente no curso de 3 (três) anos.
contados da vigência -desta lei.

Art 3 ti A Prerettura Municipal receberá no ato da lavratura do contrato
um terço do empréstimo, sendo os dois têrços restantes depositados .

.Parágrafo único. Os dois terços restantes só poderão .sertreürados depois
de comprovada a aplicação da primeira cota nos serviços previstos no con
trato. mediante certidão do Departamento das Municipalidades, ou reparti...ão
equivalente ou do fiscal nomeado pelo próprio órgão Imanctador.

Art. 4" Os Municípios situados no polígono. das sêcas (Constituição.
art. 198) e distantes mais de 10 km de mananciais adequados ti captação racional.
sem pre juizo do F'uanciamento previsto nos artigos anteriores poderão obter
empréstimo adrctonel para canalização dáqua. excluslve rêde urbana, mas até'
os limites desta. por parte da União. 'através -ío Banco do Brasil. dentro das
possibtlí.rades de um lundo especial que se constituirá, durante 5 (cínco} anos.
com dotações orçamentárias, não excedentes. em cada exerctcío. de 1O?~ (dez
por cento) da quantia prevista no art. 198 da Constituição.

§ 1.0 Os juros serão de 5% (cinco por cento) e os prazos os mesmos
Bxados no § 1.° do art 1.~, garantido o seu pagamento. assim como - o das
amorttzações. pelas rendas qUE" o Munic-ípio devedor arrecadar do fomectmento
dáqua. tudo "nos têrmos do contrato-tipo que será estabelecido no requlamcnto
desta lei.

§ 2 o Se houver nl0J'3 no oaqamen-o das amortizações e juros, salvo caso
'de fôrça maior a juízo do Ministro da Fazenda. as rendas do serviço dáqua
serão arrecadadas pela coletoria federal. sem orctuízo He desconto da parte das
quotas (art. 15 n.' 111. §~ 2.° e 4.u, da Constítutcêo l comprometidas na fOJ'mB
do alto 1 r, de-ta 1.?L caso em que SE' estabelecerá o desconto pro-rata.

Art '5.0 ~E lictto <1 dois ou -maís Muníctptos associarem-se para realtzacão
de quaisquer dos serviços previstos no 'art. .1.°, caso em qUE' a responsabilidade
pelo empréstimo será solidária.

Art. 6,° Na concessão dos empréstimos será observada prioridade pela
rnstuuição fmanciadora:

a l para os fins das alíneas a e b do art. 1,° desta lei E' sôbre. todos os
que estiveram no Cêl.90 do art. 3.". empregando-se nesse.'> fins metade, pelo menos:
da marqcm de cada. instituição fínancíada {art 2.°):

b) na ordem em que os serviços estão indicados no art. 1.0, não se con
cedendo empréstimo. para os fins das suas alíneas c a i se- o Municípío não
possuir em bom Iuncíonamento os servíços das alíneas 8 e b:



11Z :A.TOSDO PODER LEGISLATIVO

c) n11 ordem cronológica dos pedidos devidamente instruidos;
d) aos Munk.ípíos cuja execução orçamentária se acha encerrada com

saldo eóbce os Mumctpíos deficitários.
§ 1 o Os empréstimos desta lei só se concederão para os serviços quando

instalados e explorados:
a) díietamenre pelo Muntcípío ou Municípios associados;
b) por intermédio de autarquia municipal;
c) por intermédio de soctecíades .anónímas de economia mista. se a maioria

das ações com voto pertencer "aos Municípios, aos Estados ou aos Municípios
e Estados conjuntamente;

d) por intermédio de emorêsas privadas. que venham explorando quaís-
quer dos serviços enumerados. no art. l.". sob o regime de concessão desde
que o produto do empréstimo se destine a mclhoramenros ou a expansão dos
respectivos serviços mediante prévia aquiescência da entidade pública a que
estejam subordinadas.

Art. 7.° Nenhum Município' poderá obter empréstimos superiores a 20
(vinte) vêzcs a última quota anual que lhe caiba na distribuição dos recursos
prevtstcs no art. 15, §§ 2 o e 4 o da Constituição. Os Municípios de que
trata o art 3.0 poderão adtcronar à quota para os efeitos dêsse cálculo a renda
líquida anual provável do serviço projetado.

§ 1.° A proposta de empréstimo deve ser instruída com os seguintes ele
mentos devidamente autenticados;

8) orçamento municipal do exercício em curso:
b) cópia dos balanços e Contas da execução orçamentária nos dois exer

cícios anteriores;

c) cópia do ato da Câmara de Vereadores aprovando o plano da obra e
o seu íínanctamenro no., têrmos desta lei;

d) planta, projeto. especíbcações e memorial demonstrativo da exequl
bíhdade. necessidade c produtividade do servtçovem função da população, e
capacidade econômica do Município ou Municípios interessados;

e) cópia dos atos institucionais de autarquia, ou sociedade de economia
acaso encarreqada da execução ou exploração do serviço.

f) parecer fundamental da Departamento estadual de assistência técntca
aos Municípios, ou da repartição estadual que a supra, ou ainda de órgão
federal técnico que. na zona. controle serviços conexos com a atividade Prc-
gramada. ,

g) certidão expedida pelo Departamento Nacional da Prevídêncía Social
de que se encontra em dia, até o mês anterior ao pedido de certidão. com
os recolhimentos relatrvos aos seus servidores; ,

h) aprovação do Tribunal de Contas. quando exigida pela Constituição
Estadual

§ 2.° Se à Instituição financeira tiver motivos justificados para duvidar
da cxequíbilídade do serviço. poderá exigir que sôbre a proposta se pronuncie
.órqão federal de Idoneidade técnica no assunro .

§ '3.° A9 repartições c as instituições ftnancíadoras disporão de 30 (trinta)
.dias, cada uma, para pronunciamento conclusivo na forma dos paráqrafos ante
riores, cabendo reclamação para a autoridade competente. na forma do requ
lamento.

§ {o Os empréstimos dos Insntutos e Caixas de Aposentadorias serão
.dellberados pelas suas admtn.straçôcs com recurso para o Minlstro do Trabalho

§ 5.0 Se as instituições ftnanctadoras não se pronunciarem dentro do
prazo de 30 (trinta) dias, reputar-se-á aceita a proposta para ser atendida
dentro da margem livre do art. 2°, observadas as prioridades do art. 6.°. .

Att. 8. 0 Se o": Municípios propuserem empréstimos de vulto superior à05
limitei> do art 7.u. a margem excedente deverá ser garantida por apólices esta-
.duats pelo seu valer em bolsa. ..
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Art. 9.l> Esta 'lei entrará "em vigor após 60 (sessenta) dias da data de
sua publicação. independente de regulamento que, entretanto, deverá ser expe
dido dentro dêsse prazo para assequrar sua execução com o mmímo de forma
lidades. delongas ou dispêndios.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de dezembro de 1953; 132.° da Independência
e 65.0 da ReI-úbüca.

GETULIO VARGi\S~

Oswaldo Aranha.

João ·Goulart.

I.EI N.o 2.135, DF. 14 DE DEZEr,"EBP.Q DE H!53

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o seerctcu:
tísumceiro de 1954.

o Congresso Nacional decreta e eu promulgo nos têrmos do art. 7:0-,
4.° da· Constituição - Federal, a seguinte l;i:'

Art. 1.0 O Orçamento Geral da União para o exercício rtn-nc-tro
de lS54, díscríminado pelos Anexos de ns. 1 a 29 integrante desta Lei,
estima a Receita em quarenta e seis bilhões, quarenta e dois milhões e
cento e oitenta e nove mil cruzeiros (Cr$ 46.042 .18g..OOÚ'.{}'Ü') e limita a
Despesa em quarenta e cinco bilhões, cinqüenta e um milhões, oitocentos'
e cinqüenta 0 dois mil e setecentos e cinqüenta e quatro cruzeiros -... , .
(9r$ 4.5.<J51.352.754,GC).

Art. 2.0 A. Receita será realizada mediante a arrecadacão dos tributos,
rendas, suprimentos de fundos e outras contrlbuíçôes ordinárias e extra
ordinárias, na forma da Iegislaçâo em vigor, e das especificações do
Anexo n.c 1, sob os seguintes grupos:

Total da Receita .

1.0-2.0 - Renda Extraordináría .

1.01.0 - Renda Orâmária:
m.1 - Rendas 'Frrbutár ias .
0i.2 - Rendas Pau-Imoníais
01.3 ....,.--- Rendas Industriais . .. '.
01.4 - Diversas Rendas .

crs

36.001. 000.000
413.349.000

1. 451. 743.000
4.859'.441.000

crs

42.725.,33.090

3.316.656.000

46.042.189.000

Parágrafo, único. Fica outorízada, no exercício de 1'2i34, a arrecadação
dos tributos constantes do Anexo n.c 1, integrante desta Lei.

Art. 3.° Fica autorizada a cobrança do impôsto único criado pelo
Decreto-lei n.e 2.615, de 21 de setembro de 1940, modificado pela Lei
n.o 1."749, de 28 de novembro de 1952 cuja arrecadação será aplicada de
acôrdo com o que estabelece a legislação vigente.

Art.. 4.° A Despesa, na forma dos Anexos .U;). 2 a 29, será realizada
com a satisfação dos encargos dn União e com o custeio e a manutenção
dos serviços públicos, sob a seguinte distribuição:

Anexo 11.° 2 - -Oongresso Nacional .
Anexo n,c 3 - Tribunal de Contas "" "" .
Anexo n.s 4 - Presidência da República ,.'.' .
Anexo n.c 5 - DE:,~r::~·tament{J Administrativo do Serviço

PUlJllCQ ,...•....•..•••.•••••••••.•••••••.

o-s
223.500.024

39.221. 736
10.431.12,0

51. 327. 560
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Anexa n." S - Estade Maior das Fôrças Armadas
Anexo n.c 7 - Comi.ssão de Readaptaçâo dos Incapazes

das Fôrças Armadas .
Anexo n.c 8 - comissão de Reparações de Guerra .
Anexo n.c 9 - Comissão do Vale do São. Francisco .
Anexo n,c 10 - Conselho Nacional de Aguas e Energia

Elétrica .
Anexe TI.o 11' - Conselho Nacional de Economia
Anexo n.c 12 - Conselho de Imigração e Colonização ...
anexo n.e 13 - Conselho Nacional do Petróleo \ ..
Anexo n.c 14 - Conselho de .Segurança Nacional .: .
Anexo n.o 15 - Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística , ',' .. , .
Anexo TI.o 16 - Superintendência do Plano de Valorização

Econômica da Amazônia .
Anexo n.o 17 - Ministério da Aeronáutica .
Anexo n." 18 - Ministério da Aprfcultura .
Anexo n.0 19 - Ministério da Educacão e Cultura .
Anexo n.c 20 - Ministério da Fazenda .
Anexo n.c 21 - Ministério da Guerra .
Anexo TI.o 22 - Ministério da Justdca e Negócios Interlores
Anexo n.c 23 - Mimstérto da Marinha .
Anexo n.c 24 - Ministério das R-elacões Exteriores .
Anexo .n.o 25 - Ministério da Saúde ' .
Anexo n,v 26 ..:....- Ministério do Trabalho, Indústria e

Comércio .
Anexo n." 27 - Ministério da Viacão e Obras Públicas
Anexo n.c 28 - Poder Judícíárto .- .
Anexo n,c 29 - Plano S. A. L T. E .

Total da Despesa .

11).599.674

3.220.320
4:68.880

346.050. ceo

4.854.800
13.463.600
14.894.738

61S. 570.280
2.241.076

1u9. 836.080

1.134.121. 000
2.897.6il2.60{)
2. 535.400.599
3.064.609.454
7 .E·~6. 193.30-0
4.922.230.600
1.933.2D9.945
3.584.311.370

381.120.876
2:062.912.433

1.189.041. 766
10.427.fl49. 311;5

4'76.099.617
1. 455.610.000

45.051.852.754

N·t. 5.0 O Mlnístro de Estado da Fazenda fica autorizado a renliaar
as operações de crédito que se tornarem necessárias por antecipação da
Receita, até vinte por cento <20'%) sôbre o montante ela Despesa.

Art. 6.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos suple
mentares aue se fizerem necessârros, na forma do art. 43 do Regulamento
Geral de 'Contabilidade Pública, para atender às entrecas das importâncias
correspondentes às dtfereneaa vertficadas entre a Receita efetivamente
arrecadada e as dotações a ela vinculadas. .

Art. ~.o Revogam-se as disposições em ccntrárío ,

Senado Federal. em 1.4 de dezembro de 1953. ~ JOÃo CAFÉ FILHO,
Presidente do Senado Federal.

LEI N.o. 2.136 DE 14
DE DEZRMBRO DE 1953

Dispõe sôbre os encaroos de tcmílui.
que podem ser abatidos da renda
bruta para efeito de pagamento do
vmrosto de renda.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo nos têrmos do artigo 70. pa
rágrafo 4. o. da Constituição Federal.
a seguinte Lei:

Art. 1 o Os encargos de família.
que podem ser abatidos da renda bru
ta para efeito de pagamento do tm
pôsto de renda e constantes do Regu-

lamento que baixou com o Decreto
número 24 239, de 22 de dezembro de
11)47 e leis modificativas. cassar» a
ser de CrS 30 080,00 umnta mil cru
zeiros), anuais, para o outro cônjuge
e de CrS 15.000.00 (quinze mil cru
zeiros i para cada filho, menor ou in
válido, 0'-1 filha solteira. ou viúva, sem
ert-ímo, obedecidas as regras estattn
das no U1"2SmO Regulamento.

Art. 2. U xste Lei entrará em vigor
na data de sua pubücacão. e será
aplicável a contar das declarações com
base nos rendimentos auferidos no
oxercícío de 1953.
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Art. 3. U Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 14 de de
zembro de 1953.

JOÃo CAFÊ FILHO

Presidente do Senado
Federal

LEI N.o 2.137 DE 16
DE DEZKMBRO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abri),
pelo Mznistério da Aeronáutica o
crédito especial de Crg 2.000.000.00,
para ereção de um monumento de
Joaquim Pedro Salqado Filho.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art.!." E' o Poder Executivo au
tortzado a abrir .pelo Ministério da
Aeronáutica, o crédito especial de ., ..
Cr$ 2 OCO 000,00 (dois milhões de cru
zeiros), para ereção de um monumen
te de Joaquim Pedro Salgado Filho,
na estação do Aeroporto Santos Du
monto

Parágrafo único. Dessa verba será
destacada a importância de .
o-s 100 000,00 (cem mil cruzeiros).
para ser aplicada em prêmios aos ar
tistas que participarem do concurso
de maquete.

Art. 2. d Esta: Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 16 de dezembro
de 1953: 132.° da Independência e 65.0
da República.

GETULIO VARGAS

Nero Moura
Oswaldo Aranha

LEI N.O 2.1.38 DE 17
DE DEZEMBRO DE 1953

Dispõe sôbre o aproveitamento ae ott
ciais no Serviço de Engenharia de
Marinha e regula a situação dos
mesmos no Corpo de Engenharia e
Técnicos Navais.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso. Na
cional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1, ° Serão aproveitados no
Serviço de Engenharia da Marinha de

Guerra c- transferidos para o Corpo
de Engenheiros e Técnicos Navais as
Capitães de Fragata Manoel Maria
Del Castülo e Roberto da Rocha Fra
goso, os Capitães de Corveta Abel
Oampbefl de Barros e Carlos da Cunha
Valle, os Capitães Tenentes Lúcio
Torres Dias e Ary Marques Jones e o
Capitão I'enente QUÍmieo Jayme Pto
Iomy da Rocha que, antes da promul
gaçâo do Decreto número 29.439,
de 5 de abril de 1951, foram matri
culados, por determinação do -Govêrno
e independente de concurso. em cursos
de engenhai-ía do pais ou do estrangei

-1'0, desde que tenham terminado ou
venham a terminar com aproveíta-;
menta os referidos cursos nos prazos
regulamentares.

Art. 2.° Os oficiais, nas condições
estabelecidas pelo artigo 1.°, tngres
sarão uo Corpo de Engenheiros e Téc
nícos Navais sem ocupar vaga, sendo
colocados na posição correspondente a
seu põsto e à antiguidade que tinham.
Em 2 de Janeiro de 1952. data em que
entrou em vigor a Lei número
1. 531-A, de 29 de dezembro de 1951.
qu- reestruturou os diversos Quadros
de: Oficiais da Marinha, sendo, então.
homologados aos oficiais do mesmo
Corpo que se lhes seguirem em anti
guidade.

Parágrafo único. Vetado.

AI·t. 3. ° O acesso dos oficiais ho
mologados em virtude da presente Lei
ter-se-á até o último pôsto do Coroa
de Engenheiros e Técnicos Navais.
mantida sempre a situação de homo
logia com os oficiais do referido
Corpo.

Art. 4." As cláusulas de acesso dos
oficiais homólogos serão as mesmas
cue as estabelecidas para os oficiais
do Corpo de Engenheiros e Técnicas
Navcls ,

Art. 5. ° 08 oficiai.') homólogos seráo
promovidos por antiguidade, símultâ
neamente com os oficiais do Corpo de
Engenheiros e 'I'écnícoa Navais a que
estiverem homologados.

Art. 6. ° Os ofícfats homólogos
concorrerão com os oficiais do Corpo
de T:!lngenheiros e 'I'écnícos Navais nas
promoções, por merecimento.

Parágrafo único. Ao oficial homó
logo promovido por merecimento será
alterada a homologação de conter
midade com a nova posição que a pro
moção lhe houver conferido, ficando
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o Congresso N'a,

eu sanciono a

homologado ao Oficial' do Corpo de
Engenheiros e Técnicos Navais que,
após a promoção, se lhe seguir em
antíguídade.

Art-. 7. n Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de dezembro
de 1953; 132.° da Independência 865.('
da República.

GETÚLIO VARGAS

Renato de Almeida
Guilhobel

LEI N." 2.139 - DE 17
DE 'DEZEMBRO DE 1953

Cría cargos na carreira de diplomata
. elo Quadro Permanente do Ministé
rio das Relações Exteriores, e dá ou
tras prsnndénciae,

o Presidente da República:

Faca saber que
eicnal decreta e
seguinte Lei:

Art. 1.o São criados, na carreira
de díulomata do Quadro Permanente
do Ministério das Relações Exteriores,
f) (nove) cargos, classe "O".

§ 1. o I)S cargos, cuja criação é pre
vista neste artigo, serão providos Ime
àiatamente pela promoção dos ocupan
tes ela classe "N", da carreira de di
plcmata, que satisfizerem os requisí
tos da Iegtslação em vigor.

§ 2. o Se1'2.0 etetuaoas imediata
mente, na forma da legislação em 111
0'01', as promoções que decorrem para
~s classes média e inferiores da car
reira em virtude do preenchimento
elos ~arrr03 errados por esta Lei.

art. 2.'" O aumento de despesa re
sultar; te da execução desta Lei, corre
rá, no uresente exerctício. à conta das
dOt.~~ÇÔ8·:3 orçamentárias próprias do
·Mü.~s!:'~l'io (las Relações Exteriores,

Al't. 3. 'l Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as díaoosições em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de dezembro
de 1C53: 132.0 da Independência e 65"
da Iõepúnlíca..

GETÚLIO VARGAS

Vicente Ráo

LEI N.o, 2.140 - DE 17 DE DEZEMBRO
DE 1953.

Fixa o núme1'o de Deputados para a
próxim(Z Legislatura.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
~ 4,°, daCom;tituição Federal a se
guinte j el:

Art. 1.0 É fixado, para a próxima
Legislatura, em 32fi (trezentos e vin
te e seis) o número de representantes
do povo na Câmara dos Deputados,
eleitos pelos' Estados, .Distrito Pederal
e Terrrtóríos, conforme a seguinte
distribuição: Estado do Amazonas,
sete' Estado do pará, nove; Estado
do Maranhito. dez; Estado do PiaUÍ,

~~tedoE~~~d~r;~d~e~~áN~:~~i~~~e~~~=
tudo da Paraíba, onze; Estado de
Pernambuco, vinte e dois; 'Estado de
Alagoas, nove; Estado de Sergipe, s-ete;
Es'udo da Bahia, vinte e sete; ESta
do do Espírito Santo, sete; Estado
do Rio de Janeiro, dezessete; Estado
de Minas Gerais, trinta e nove; Es
tado de São paulo, quarenta e qua
tro: Estado de Goiás, oito; Estado de
Mato G1'o:';30, sete; rsstado do paraná,
quatorze; .Estado de Santa oatann«,
dez; Estado do Rio Grande do Sul,
vinte e quatro; Distrito Federal, de
zcssete ; Território do Acre, dois; Ter
ritório do Amapá, um; Território do
Guaporú, um c Território do Rio
Branco, um.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em, 17 de dezem
bro de 1953.

.roxo CAFÉ FILE:O

Presidente do Senado Federal

LEI N,o 2,141 DE 19
DE DEZEMBRO DE H)53

Autoriza o Poder EXecutivo a emitir,
pelo tâmistério da Viaçáo e Obras
Públicas - Devartamento Geral dos
Correios e Tefégralos - três séries
ãe selos postais, sendo uma come
morativa do cinquentenário da tím
daçâo do Coléçio Interno de sqo
José e do vigésimo' quinto aniversa
rio da criação do Colégio Externo .de
São José; e duas, respectivamente.
simbolizando tipos de embarcação e
reproduzindo a etíqie ou iaeeaaeni
da vida de João das Botas, cora Co
chrane, Mareílio Dias e Alm~:·~~j:.tç

Tamandaré.
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LEI N.') 2,143 DE 26
DE D2ZEMBRO DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abHr,
pelo Ministério da Saúde, o creâaa
especial de crs 100. 0110. 000,00 deeti
nado co combate do câncer em todo
o 7J[[.ís.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo nos têrmos do artigo 70, pa
rágrafo 1.°, da Constituição Federal,
a sczuínte Lei:

ArL 1" E' autorizado (I Poder
Executivo a abril', pelo Ministério da
Saúde. o credito especial de .
Cr$ lOD üOO.OOO,GO tcem milhões de
cruzeiros) destinado à campanha con
tra Q -iâncei em todo o território na
cionaí ,

~ 1. o Do crédito de que trata êste
art.tgu serão destacadas as seguintes
Quantias:

LEIN.o 2.142 - DE: 24 DE DEZEMBRO
DE 1953

Cria cargos isolados, de provimento
efetivo, no Quadro Permanente do
Ministério da Guerra".

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° São criados, no Quadro Per
manente do Ministério da Guerra, 4
(quatro) cargos isolados de provi
mento efetivo, de adjunto de catedrá
tico, padrão. "N" .

Art. 2.° , .. (Vetado)· ...
Art. 3.° A despesa com a execução

do disposto nos artigos anteriores será
atendida CO!D os recursos da Conta
Corrente do Quadro Permanente do
Ministério da Guerra.

Arb, 4.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de dezembro
de 1953 132.° da Independência e 65.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Cyro Espirito Santo Cardoso.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa
rágrafo 4.°, da Constituição Federal, a
seguinte Lei:

AJ:t. 1. G E' o Poder Executivo au
torizado a 'emitir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas - Departa
mento Geral dos Correios e Telégra
fos _ uma série de selos postais come
morativos do ctnquentenárto da. fun
dação do Colégio Interno de São José
e do vigésimo quinto aniversário de
criação de Colégio Externo de São
José, ambos instalados no Distrito Fe
deral e dirigidos pela' Congregação dos'
Irmãos Maristas.

Parágrafo único. Da impressão
constará o retrato do padre José, aeo
to Marcelíno Champegnat, funuadcr
da Congregação dos Irmãos Maristas,
com a legenda caracterfsticacda co;'
rnemoraçâo referente. a cada um dos
Colégios.

Art. 2. ° E' o Poder Executivo
também autorizado a emitir, pelo MI··
nísterto cta Viação e Obras Públicas
- Departamento Geral dos Correios e
Telégrafos - duas séries de selos pos
tais sôbre motivos de navegação ma
ritima e fluvial.,

~ 1.° Constituirão a primeira série
cito peças, simbolizando os segutntee
tipos de emoarcaçâo: caravela do des
cobrimento); piroga: jangada; sa
veirc: navio-gaiola; navio-mercante;
navio-escola e navio de guerra.

§ 2.° A segunda série, a satrwtter
nadamente com a primeira,serâ com ..
posta de quatro peças, reproduzindo' a
efígie OH passagem da vida de João
das Botas, Lord Cochrane, Marcíhc
Dias e Almirante 'I'amandaré.

Art. 3 ° A fim de assegurar-se
ampla e eficaz divulgação destas co
memoraçôes as séries ele selos postais
referidos nos artigos antecedentes se
rão dcatínados aos serviços postais co-
mum e aereo . L

Art. 11." Ficarão a critério do órgão
competente a quantidade da impres
são doa selos postais referidos nos ar
tígos anteriores, e as respectivas taxas
observada a ortentaçào seguida pelo
Departamento Geral dos Correios --e
'I'elcgr-afos em casos similares.

Art. 5. 0 Esta Lei entrará em vigor
na data:l.e sua publicação.

Art. 6. <) Revogam-se as disposições
em con trário.

Senado Federal, em 19 de dezembro
de 1953.

JOÃo CAFÉ F!U-IO

Presidente do Senado
Federal

Distrito Pederal, para
conclusão do Insti
tuto Nacional do
Câncer , ..

Distrito Federal, -- ao
Instituto B r a S i 
retro de Oncología ,

crs

38.000.000,00

2.000.000,00
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Paraíba - para cons
trução e equipamen
to do Centro de Can
cerologia N a 11 o leão
Laureano 6.000.000,00

-São Paulo - à Asso
ciação Paulista de
Combate ao Câncer,
para conclusão das

.obras e equipamento
do seu Instituto Cen
tral - Hospital An
tônio Cândido de
Camargo 10.000.000,00

§ 2. o A parte restante do crédito
deverá ser aplicada proporcionalmen
te entre os mais Estados, na seguin
te base, calculada sôbre as popula
ções recenseadas em 1950 e as neces
sidades comprovadas pele Serviço Na
cional do Câncer:

Minas Gerais .
Bahia

Cr$

8.000.000,30
6.000.000,OG

Rio Grande do Sul 4.500.000,0.1}
Pernambuco.......... 3.800.000,00
Ceará ;........ 3.400.000,90
Paraná 3.300; 000.00
Alagoas .. . . . . . . . . . . . 3.300. oao,oo
Rio de Janeiro 2.000.000,00
Pará .... . . . . . . . . . . . . 1. 500,000.00
Santa Catarina '...... 1.000 OOO.lJO
Maranhão 1. 000. aOO,HO
Goiás . 1. 000. 000,00
Rio Grande do Norte. 1.000.000,00
Piauí 1. 000. OOQ,GO
Espírito Santo 1.000. aoa.e{)
Sergipe ,....... 1.000 000.00
Mato Grosso 700.000.00
Amazonas ,.... 500.000,00

Art. 2. u Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Pcdernl, em 26 de dezembro
de 1953.

JoÃo CAFÉ FILHO

LEI N." 2.~44 Dr. 29 DE DEZJ!M'BRO DF. i853

Autoriza o Potj(·.1 Executioo a abri?" os creuiios 81n;lemen-tar de
C're. 87 9'96.314,00 e ~-s'Peci,(J,l de o-s 339. 34{). êD2.io. destl71.uclos. no
corrente exercício, 1"s despesas com o ·paD'all!..~·I,fo (la çratitícacão
adicional previst-a "':0 art, 146 da Lei n» l.'n.l (/e 2:; de cactnõro
dr 1952 (Estatuto dos Fu.ncionários Públicos Cims d.á Unifio).

O Presidente da República-

.i:'TLÇO saber que o Congresso Nacional decreta e -eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. LO E' o Poder Executivo autorizado a abrir o credito suprcmen
tal' dê; Crg 87.996.314,00 (oitenta e sete milhões, novecentos e novema e
seis mil. trezentos e quatorze cruzeiros), em rerôrco dos credites orçamen
tárfo., seguintes, constantes da Lei n.c 1.757, de 1{) de dezembro de '19'52,
para atender ao pagamento da gratificação adicional prevista no a-no 14Ji
da Lei n. o 1.711, de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos Functcnarros PU
blicas Cívís da trmãor :

Anexa 15 - Instituto Brasileiro de Geoçratíu: e Bstetíetica

Verba 3-2-23-1 - Auxílio a ser concedido
na forma do Decreto n.v 24.609, de 6
de julho de 1934, combinado com a Lei
n." 1.493, de 13-12-5l.

1) Conselho Nacional de Estatística e Se
cretaria Geral e respectivo Serviço
Gráítcc , .

2) Conselho Nacional de Geografia .
723. 35b,n{)
117 AnO.DO

CrS

a4{l.75ti,üU

Anexo 18 - Ministério da Ed~lca.ção e Cultura

Verba 1-3-14-09-05, Gratificação adicional .
Anexo 2-0 Ministério do. Guerra

Verba 1-3-14-17, Gratificação adicional - .

3'Ü ,437 . 952,00

I" .oco.eoo.co
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Anexo 21 - Mintntéric da Justiça e Negócios
Interiores

Verba 1-3-14-05-05, Gratificação adicional '
Anexo 22 - Ministério da Marinha

Verba 1-3-14-02~2, Gratificação adicional .

Anexo 24 - Ministério do Trabalho, Indústria. e
Comércio .

Verba 1-3-14-08-05 Gratificação adicional

119

20 000.000,00

12.{iOO. üOO,OO

7.7J7.6D5,üO

37 996. :514,00

P..rt. 2. 0 E', ainda, o Poder Executivo autorizado a atirn a credito
especial de Crg 339.34.0.892,10 (trezentos e trinta e nove' milnoes, trexen
tos e quarenta mil. oitocentos e noventa e dois cruzeu-os e dez centavosr .
para atender às despesas de que trata o-artigo Bnteriotcl.os seguintes Mi
nistértos e órgãos subordinados à Presidêncía da Re!J~·J btíca :

700 .occ,00
166.92ú.OQ
3D í):"1.C:fl
79 ,Jf!ü.OQ

Ao
Ao
Ao
Ao

Mirrístér-ío da
Ministério da
Ministério da

Ministério da

Território
Território
Território
Território

Aeronáutica .
Agricultura .
Fazenda .

Justiça e Negócios Interiores:

do Acre .
do Amapá .

do Guaporá .
do Rio Branco

CrS
2.0UÜ ONI,CO

21 217. 615,CO
178.389. S{15,3'll

1. 026. ?20,CO

Ao Ministério das Relaçôes Exteriores
Ao Ministério da vtacâo e Obras Públicas
.Ao Departamento Administrat.ivo do Serviço Público
Ao Conselho Nacional de Aguas e Energia Etétrtca
Ao Oonselbo Nacional de Economia .
Ao Conselho de Imigração e Colonização
Ao Conselho Nacionnl do Petróleo
Ao Conselho dê Segurança Nacional <COir:.issão. E:sp{·('jal

da Faixa. de Fronteiras)

4 O'JiJ U{)Ü,O::J
132 W:-{ 937,3ü

Sü t . :~24,5()
EC.()~JO.{)O
g4 üüu.oa
zo ;l(!!,.tü
:~~J. D21,U(;'

::139. :HO. an,H)

Art. 3." O crédito especial a que se refere esta Lei perderá sua vigen-
ela em 31 de dezembro de 1953.

Art.. 4. 0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua punhcaçâo .

Art. 5. 0 Revogam-se as disposições ,em contrário.

Rio de Janeiro, em 2D de dezembro de 1953; 132.° rta Independencía e
65.0 da República.

GETUT.IO V,\f:GAS

Tancredo de Almeíüa N~vp.s

Renato de Almeida Guilhobel
C~JTO G3"p~I'Ú() So:nLG Cardoso
Vicente aão
Oswalclo Aranha
José A"lnerico
João ctecto»
Anf.Ónio Baíctno
João Gculart
Nero Moura
Miguel Cou.to Fillte
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LEI N.o 2.145 ~ DE 29 DE DEZEl\tBRO DE 1953

CRIA. A CARTEIRA DE Cor.rÉRCIO E:XTERIOF:,
DISPÕE SÓBRE' O INTERCÂMBIO CmVIERClAL
COM O EXTERIOR, E Df. OUTRAS PROVI
DÊNCI!\S.

o Presidente da República:

Paço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art i : E' extmta " Carteira dr~ Exportação e Importação do
Banco do Brasil S. A. e em sua substituição instituída a Carteira de
comércío Exterior.

Art. 2.1) Compete à Carteira de Comercio Exterior, .observadas as
decisões 'e normas que forem estabelecidas pelo' Conselho da Supermten
dencia da Moeda e de Credito:

I .- emitir licenças de eXlJOHaç8.íJ e de ímportaçao, acs que o requere
rem e provarem dispor da cobertura cambial prevista no art. 6.o,*~ 1.0 e
2, 'I desta lei ou dela ínueuenderem na contormídade de normas prêvta
mente estabelecidas;

II '--- exercer a fiscalização de preços, pesos, medidas, classificações e
tipos dectarados nas operações de exportação e importação, com o fim
de evitar fraudes cambiais;

In claesiftcar, ouvida a Comissão Consultiva do Intercâmbio
Comercia] cem I) Exterior e dependente de aprovação do Oonaatho da
Superintendência da Moeda e do Crédito, as merczdorras e produtos de
importação, de acôrdo com a sua natureza e grau de essencialidade,
fixando \ as categorias de sua distributçãc para efeito da compra do
câmbio:

IV financiar, em casas especiais, e mediante critério que será
fixado depois de ouvida a Comissão Consultiva do Intercámbto Ccmercíal
com o Exterior, a expcrtacâo e a importação de bens de produção e
consumo de »Ita essencialidade.

Parágrafo único. As disposições dos incisos I e II dêste artigo não
se aplicam à exportacào do caro, 3, oual continuará a ser regutaua pela
Lei n '-'·1 7'!9. ele 22 ele oezeinbro de '.952,

Art. 3.'" E' o Ministério da Eaaenoa autcrízado a contratar com ''':
Banco do Brasil S. A, a execuçào dO~3 serviços da Carteira de Comércio
Extert.ir ',lU8 manterá, cortgatói iamente. em cada Estado, uma represen
tação, para atender ao comércio Iccal , ,

Patagraro UlUCO, A Carteira organizará o reguramento de seus
serviços e ata-íbutcócs o qual entrará em v;gi)~' depois de aprovado pêlo
Ministro' de Estado dos rcegócíoa-da Fazenda.

Art. 4,<J Q diretor da Curte irr, UI: Comércio Exterior, de liV1'0
nomeação elo Presidente da Repubnea , integrare o Conselho da Sunertn
téncíêncta da Moeda e do Crédito, que passara a se constituir d8 seis
membros com direito de voto. '

Peragrato único Em caso de empate na votacao, o presidente Cio
Conselho usará o voto de qualidade

't~l't.: o." E' mstatuída, Junto à Carteira de Comércío Exterior, 8.
~OmlSS2,O Consultiva do Intercâmbio Comercial com o Exterior, à qual
íncumbírú sugerír à direção da Carteira 2_5 medidas que julgar convenientes
ao desenvotvírncnto do comércio eXU'H18e os critérios gerais relacionadas
com o regime de licença de -exportaçâo e importação.

Paragratn único, 1\ ) Comissão será ccnstttutda p210 diretor da
Carteira de Comercio Exterír.r. como seu presidente, ,pelo chefe de
Departamento Econômico e Consular, do Ministério das Relacões Exterío
re~, 'pelo. diretor do Departamento Nacional da Indústria e 'Comércio- rio
M-:n~st~r-:o do Trabalho, Indústria e Comércio, por .um representante do
Mlm:;;terl~\ da, Agricultura fi de cada um dos seguintes órgãos: Carteira
de Câmbío, DIreção Executiva da Supermtendêncía da Moeda e do Crédito
Confederação Nacional do Comércio, Confederação Nacional da Indústria:
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Coufederaçâo Rural Brasileira e Federação das Associações Comerciais
do Brasil.

A::.tt. ti. (, ,E' subordinado ao regime de licença, nos têrmos desta lei,
e até 31 de janeiro de 1955, o' intercâmbio comercial com o exterior ..

~ 1. 0 As ücenças de importação serão concedidas aos que as reque
rerem, desde que provem dispor de promessas de venda de câmbio da
respectiva categoria, emitidas peta Banco do Brasil e adquiridas em
público pregão, de acôrdo com instruções baixadas pelo Conselho da
Superintendência da Moeda e do Orédíto.

~ 2. ,. Não Se aplica, quantc ac pregão púnüco, o disposto 110
parágrafo anterior aos casas das Impcrtacôes previstas, nos incisos V, Vi.
VII f; IX da art. 7 lo. no m0:i.SSO lU, do ~ 1.0, do ai-t. 8.°, desta ,~.\

e, bem assim, de máquinas e equipamentos industriais considerados
da mais alta essencialídade, para o desenvolvímcnto econômico do pais,
pelo Conselho da Superintendência (ta Moeda e do Crédito, ouvido o
Conselho Nacional de- Economia.

S a, As mercadortas to ObJE:10S sujeitos a licença de Importação,
uependentcs ou não de cobertura Cambia. chegados ao País sem a respec
tiva licença ou CO.'I1 fraude de declaracão quanto a preços e antros
elementos esaencíats serão devolvidos ao pôrto de origem, à expensa do
interessado e à ordem do exportador mencionado nas respectivas faturas,
ou quando isso não fôr possível ou conveniente, a juízo da Carteira de
Oomércío Exterior, serão apreendidos peras repartições aduaneiras e ven
dídos em Ieílào, sem que se considere o fato, entretanto, crime de
contrabando detínido no art. 334, do Código Penal.

~ 1. O importador poderá optar pelo recebimento das mercadortas
e objetos ele que trata o oaràgrafo antenor , importados sem a respectiva
licença mediante o pagamento adicional de importância equivalente a
150% de seu valor calculado pela Carteira de Comércio Exterior e nêle
computadas as sobretaxas máximas correspondentes às categorias em
que estiverem ciassmcadcs, à data de sua entrada no país.

,,:). As tmportâncías referrdas 110 ~ 4 ° dêste artigo serão recolhídns
ao 'I'es-ruro Nactonat, como renda event.ua: da Untào .

~ r. l As mercadorias deuünudr,e à exoortaçào terão seu embarque
fiscalizado pelas autorrctadcs aduaneiras, de modo a se vertncar se estão
de acôrdo com as especificações constantes da respectiva licença.

;-; O conserho ela Supet tntendencía da Moeda e do Crédito
fixara normas gerais para o »cenciamento da importação de mcrcadortas
que independa de cobertura cammaí a qual nâc ficará sujeita ao sistema
instituído pelo § 10 creste artigo.

Art. 7 c Independem de licença:
1 - as Importações, sem ocoer tura cambial, de artigos destinados 'ai)

uso próprio das missões c.ptomáticas e repartíçôes estrangeiras, ou de
seus IUJlclOTIárlOS, desde que os respectivos governos dispensem igual
tratamento às representações brasileiras e respectivos funcionários;

II - os animais, as máquinas, os aparelhos e os instrumentes da
profissão do imigrante, trazidos sem cobertura cambial para serem utili
zados por êle, pessoalmente ou em sua indústria;

UI - a bagagem do viajante, que nêo compreenda móveis e veículos,
mas únícamente as roupas. e objetos de uso pessoal e doméstico, de valor
até cem mil cruzeiros calculados à taxa do câmbio oficial;

rv os bens a que se reter... L art.. 142 da Constituicâo Federal;
pertencentes, há mais de seis meses, antes do embarque no país de
origem, a pessoas que transfiram SU3 residência para o Brasil, 'quando
estas apresentem.: visadas pela cutorrdacc consular brasileira competente,
docur••entaçao da prove de reaioêm.ia E' propriedade, além de relação
circunstanciada dos mesmos bens; e desde que tais bens, pela sua quan
tidade e caractertsticas, não se destinem a fins comerciais;

V - o papel e materiais destinados ao consumo da imprensa, nos
têrmos da lei n." 1.386, de 18 de junho de 1951;

VI - o papel importado pelas emprêsas editoras ou írnpressoraa de
livros. destinado à confecção cestos, preenchidas condições ídêntícas às
estabeiecmae na Le- 11 ... .:.38b. ele 18 de junho de 1951;
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VII - mapas, livros, jornais, revistas e publicações similares, que
tratem de matéria técnica cíentãüca. dntátíca ou literária, redigidas em
hngua estrangeira, aSSIm como obras impressas, em Portugal, em portu
guês, quando de autores [usos ou brasneiros, e livros religiosos escritos
em qualquer idioma," de qualquer procedência;

VIII - os móveis, objetos ôe uso domestico e um automóvel de proprie
dade dos funcionários da carreira de Diplomata e por êles trazidos quando
removidos para a Secretaria de Estado das Relações Exteriores; os que
pertencerem a funcionarias falecidos no exterior; e os de funcionários
civis e militares da Umào, ao regressarem do exterior, dispensados de
qualquer comissão oficial de cai áter ereuvo, exercida por mais de seis
meses; os íuncronártos civis e míhtares da União que trouxerem automóvel
de sua propriedade, nos casos a que se refere êste inciso, não poderão
importar outro sem a indispensável licença de importação, senão depois
de-decorrido o prazo de três (3)mlOs.

IX - os objetos e materiais destinados a instituições educativas, de
asstetcncia social, ou rehgíosas, pala use próprio e utdlizaçâo .sem fins
Iuoratívoa.

~ .lo. A bagagem E' os objetos a que se refere este artigo deverão
chegar ao pars no prazo máximo de três meses em se tratando de viajante,
e de seis, no caso de. imigrante a contar da data do respectivo desembarque
sob pena de apreensão, salvo o direito de opção na forma do § 4,° do
art . 6.° desta' Iei .

S 2. v O papel de Imprensa e c papel importado pelas emprêsas
editoras ou unpressoras de livros; destmado à confecção destes, a que
se relerem os incisos V e VI, arem de independerem de licença, náo
ncurao sujeitos àe exigências de: S 1 c do art. 6.° e do ~ 1.0 do art. 9.'
desta lei.

S 6 As mercadorras mencionadas nos incisos VII e IX do § 1.
dêste artigo não ficarào sujertos às éxigenciaa do § 1.0 do art. 6.°.

Art. 8 (> Só poderao efetuar importações os comerciantes dêsse ramo.
devidamente registrados.

~ 1. u Excetuam-se da regra estabelecida neste artigo:
I - as firmas e empresas índustríaís, quando para seu próprio uso

ou consumo;
. Il - as associações rurais, ínctuarve as cooperativas, sempre que. se
tratar de importação destmada aos seus proprros serviços ou para revenda
aos seus assomados, ouancto sejam mercacorras destinadas às respectíves
atividades;

111 - os órgãos governamentais, federais, estaduais ou munícípaís,
autarquias, entidades paraestatais e sociedades de economia mistã, e
desde que dentro do orçamento de suar necessidades cambiais, aprovado
pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Credito;

IV - as pessoas nsrcas, desde que se proponham a Importar objetos
de seu uso próprio e utilização fora do comércio.

~ 2. J A Importação prevista nos inCISOS 1, II e IV do parágrafo
anterior, só será admitida mediante assinatura de um termo 'de responsa
bilidade e compromisso de não ser alterada a destinação dos bens impor
tados, na forma acima estabelecida, sob as penas da lei.

Art. 9.° As operações de câmbio referentes à exportação e Impor
tação ele mercadorias, com os respectivos serviços de fretes, seguros e
despesas oancártas se efetuarão. nos termos da Lei n .o 1:807, de 7 etc
janeiro de 1953, por taxas fixadas pelo Conselho da Superintendência da
Moeda e do Crédito, resultantes de paridade declarada no Fundo Monetário
Internacional.

~ 1." O Conselho poderá, entretanto. autorizar a Carteira de Câmbio
do Banco do Brasil S. A. a estabelecer sobretaxas de câmbio, variáveis ou
não, segundo a natureza da mercadoria e grau de essencialidade, exigíveis
sob a forma e critério que adotar para os efeitos dos arts. 6.° e 7.° desta lei.

~ Z I'onas as eotn-etaxas, arrecadadas nos têrmos desta lei, se
destinarão em ordem de prioridade:

I ~ ao pagamento de ooruncecões aos exportadores;
II .,.,... à regtüarízaçâo de operações cambiais realizadas antes desta lei

por conta do. Tesouro Nacional;
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lI! - ao fínanctamcnto, a longo prazo e juros baixos, da modernização
dos mó-todos da produção agrtcola e recuperação da lavoura nacional e
ainda à compra das produtos agropecuários, de sementes, adubos, Inseticídaa,
máquinas e utensílios para emprêgo ur, lavoura.

g ;i ~ Aa oomnceeoes j.rev.etes no parágrafo antericr serão fixadas
pelo Conselho da Superintendência da Moeda f! do Crédito, de modo a
abranger a generalidade dos produtos de exportação e poderão ser dívídí
das até o número de cinco categorias.

~ '-l ..... A sobretaxa 8. que S(, r crere esta lei nào tem caráter fiscal,
sendo de ordem monetária e meramente cambial, sujeita a S1.t8. aplicação à
prestação de contas ao Tribunal de Contae..

S 5_~ O produto que tôr cesnneco ao financiamento previsto neste
artago será aplicadc por meio da Carue.íra de Crédito Agrico!a e Industrtal
do Banco do Brasil S A., à qual íncumbn-a utilizar os depósitos feitos
com esse destino, pela União, em conta especial, no aludido estabelecimento
de crédito, mediante os s.uprtn-entcs autorizados pelo Conselho da
Superintendência da Moeda e do Crédito, para cada exercíciorfinanceiro .

§ tL~ As importações excetuncas do sistema de limitação das divt
sas en..\ pregão publico. de QUe t1 foi ta o § 1. o do art. 6. o desta lei, com 'I.
exclusão prevista no § 2.° do art 7.° nâo ncarão isentas de pagamento
das sobretaxas que forem estabelecidas nos termos do § 1." dêste artigo.

Art. Iü. Fica a -Cartetra de Comércio Exterior autorizada a cobrar
taxas pela emissão das licenças ... (vetado) ... , por forma a ser regulamen
tada, não excedentes de 0.1% (Um décimo por cento) do valor da Iícenca .

Art. 11. Sem prejuízo de outras sanções previstas em lei, e além
ele incidirem em multas de.Cl'$ 5.0ÜÜ,OO ccinco mil cruzeiros) a Cr$ 20.000,tli;
(vinte mil cruzeírosr ,-ficarão ímpedídos de importar -e exportar, por período
de seís a doze meses, os Que, por declarações falsas, ou outros processos
dolosos, inrrtngtrem os preceitos desta lei.

Parágraro único. As sanções de que trata este artigo .serão aplicadas
por proposta da Carteira de Comércio Exterior, pelo Ministro de Estado
dos Negócios da Fazenda. cabendo rECUr5QS da decísao para o Conselho
da Superintendência da Moeda e do Crédito.

Art. 12. A Carteira de Comereio· Exteríor fará publicar, mensal
mente, a relação das ímportacóes renas independentemente de ücença com
a indicação do Importador, das coisas importadas e do seu valor.

Art. 13. O. Poder Executivo baixará. no prazo de trinta dias da data
da publicação desta lei, o seu regulamento.

Art 14. Fica revogado o Decrete-lei G. o 9.524, de 26 de julho de 19-1:6.
que dispõe sôbrc a aplicação em letras do Tesouro Nacional de parte do
valor das vendas de cambiais de exportação.

Art.' 15 A cobertura cambíat pura ucuisíçào de maquinaria destinada
aos serviços de energia hidrelétrica e de telefonia, de caráter municipal,
será. etetuada de acôrdo com os prazos estabelecidos nos respectivos con
tratos de compra.

Paragraro uruco . S~râo vàucss as licenças de importação para 9
maqumarm constante deste al'~igo, já deferrdas quando da vicência da
Porteoa n.· 7D, d- ~ de outubro de 1953. baixada pela Superintendência
da Moeda e do Crédito.

Art. lo. Revogadas as crsposiçõea em contrário, esta lei entrará em
Vigor 11;1 data de sua pubncação, tnclusíve Quanto à sua obrígatoriedade
nos Estados estrangeiros revogado, para êsse efeito, o díanosto no § 1.0
do art. 1.' do Decrete-te! u.' 4.657, de 4 de setembro de 1042.

Rio de Janeiro. em 29 de dezembro de 1953; 132.° da Independência
e 65.0 da Repúblíca..

GETULIO VARGAS.

Oswaldo Aranha.
Vicente Ráo.
Joâo cíeotae,
João Goiüort,
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LEI N.O 2.'146 - DE 29: DE n::;;.zFoMBRO
DE 1953

MaMa aplicar aos ccr-eec-es.. Cãmn
Tas Sindicais, Bôlsas de Mercado
riàs e Caixas de Liquidaqao- de todo
o país .a legislação anteriormente

,decretada para o Distrito Federal
e dá outras providências.

Ainda não foi publicada no Diãrio
Ojicial.

LEI N.o 2 •.147 - DE 29· :>E DEZEMBRO
DE 1953

Institui gratificação de representação
aos Presidentes dos 'Tribunai3 do
Trabalho.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

LEI N.o 2.14&

tàinda não foi publicada no Diârio
Oficial.

LEI N.o 2.149 - -DE 29< DE DEZEMBRO

Dispõe sôbre a ..-roressõo de todos 08
trabalhos de autoria do írmenior ' e
grande descobridor -muricia Alber
to Santos Dumcaü;

Ainda não foi publicada no Diário
Oficial.

LEI N ,0 2.150, DF 30 DE DEZEMBRO
DE 19'53

Autoriza o Poder Bxecurnuo ';
abrir, pelo Ministério da Guerra,
o crédito esnecuü de Cr$.
6.508.289,30, oara atender ao pa
gamento da -emnneracãc d,)s ser
vidores transferidos da Sout!lImt
.srcerz Lumber anã CQlonizatilm
C.o para aquêle Ministério

O Presidente da República:

Paco saoer que o Congresso Nacio-.
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei'

Art. l' l't o poder Executivo auto.
rtzado a abrir, pelo MInistério ua
Guerra, o crédito especial de Cr$ ...
6 508 ~,%.311 (seis milhões, quinhcrcos
e oito mil duzentos e oitenta e nove
cruzeirose trinta centavos) cara ~ten-'
cer ao cacamento da remuneração dos
servidores transferidos da Southcrn
Brasil Lumber and ootoruaanon vc.e

para aquêle Ministério, correspondente
~-'O pertcdo de 11 de setembro de 1~52

ri 31 de ríezemnro de 19-53.
Art. 2° Esta Lei entrará em vir01"

na data de SUá, publicação.
Art 3.° Revogam-se as díspostcõas

em contrário.
Rio de Janeiro. em 30 de dezembro

de 1953; 132.° da Independência e G5.Q
cs República,

GETULIO VARG,~S,

Cyro Espiiito Santo Cardoso
Oswaldo Araniui.

LEI N° 2.151,· DE 30 DE DEZEi'lB'RO
DE 1B53

Autoriza o roder Executino I~

abrir, pelo M~.niste1ic. dr Fazend(/',
o cré-íito sumlementar de CrS ....
780.GilO,OO em retórco da Ver1l 1l a
eev-aços e gnaarços, do Anexo ·'W.
mero 19, do -ooente Crcamenro
Geral da nepública (Lei nY 1 'j[i'L
ele 10 de déze1nbTo de 19'52)

O Presidente da República.:

Faço saber que o Congresso Nacional
'decreta e eu se.nclono a seguinte Lei'

Art. 1.0 É o poder Executivo auto
rizado a abrir. pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito suplementar de Crã
780.000,00 (setecentos e 'sessenta m;}
cruzeiros) em refôrço da Verba 3 
Serviços e Encargos - do Anexo fJ.Ú
mero 19. do vigente Orçamento Geral
da União (Lei u.v 1.757, de 10 de de
zembro de 1952):

Verba 3 - Serviços e Encargos

Consignação 10 - Diversos

S/C 99 - Diversos
01 - Gabinete do Ministro

3) Para atender ao custeio das
atividades da Comisaào de Desen
volvimento Industrial (Decretas
ns. 29 &f.I,6, de 25 de julho de 1951;
29.829, de 31 de julho de 1951;
30.092, de 25 de outubro de 1951).

Art. 2." Esta Lei entrara em vigor
na data de sua nublícaçâo.

Art.· 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de clezcmte-o
de 1953; 132.° da Independência e 1)5.0

da República.

GETULIO VARGAS.

Oswaldo Aranha.
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LEI ,N.o 2.152, DE 3{) DE n::'::ZE1\'IBRO
DE 1953

tncíui as Faculdades de Direito
e de Farmácia e Odontologia, ãe
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge
rais, na cateutríà de estuoeieci
mentes subvencionados pelo Go
vêrno Federal, com a euboenção
de Cr$ 2.5DQ.{}O'Ü,O{l a cada uma

O Presidente tia República:
Faço saber que c Congresso Nacíonal

decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1.0 !!: concedida a inclusão, nos
têrmos do art 17 da Lei n.° 1 251,
de 4 de dezembro de 19S0. das Facul
dades de .Direito e de Farmácia e
Odcntologta, de Juiz de Fora, Estado
de Minas Gerais na cateaorla de esta
oelectmentos subvencionados pelo Go
vêrno Federal, a que se refere o arbt ro
16 da mesma Lei, com asubvpn-çao
de Cr$ 2,5DO OOO,OU (dois milhões e
Quinhentos mü uru-elrosj a cada uma.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art 3,° Revogam-se as dísposlcõea
em contrário.

Rio de Janeiro. em 3<l de dezembro
de 1953; 132.° da Independência e 65.°
de República.

GETULIO VARGAS_

Antonio Baíbino.

LEI N.o 2.153, DE 30 DE DEZEMBRtll
DE 1953

Concede a inclusão da Faculdade
de Ciências .Econômicas de J11,1-.:.
de Fora entre 08 estobelecimencoe
euncenaonaaos pelo Govêrno F~

deral

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Mt. lO É concedida a inclusão, nos
têrmos do 'aru. 17 da Lei TI.O 1 254,
oe 4 de dezembro de 1950, da Pacul
dane de Ciências Econômicas de Juiz

de- Fora, no Estado de Minas Gerais,
entre os estabelecimentos subvenoio
nados pelo Govêrno Federal a que se
retere o art. 16 da mesma Lei, cor
respondendo-lhe a subvenção de C~·~

2 5{)O OOO,OQ (dois milhões e ouínhen-
tos mil cruzeiros). +

Art. 2:· Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publícaeão, revogadas
as dísposiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de dezembro
de 19~3; 132.° da Independência e ôs.o

da República.
GETULIO VARGAs.

Antonio Balbino.

LEI N.o 2.154, DE 30 DE DEZEJ."\1:BRO
DE 1953

Inclui a Faculdade de Filoso ia,
Ciências e Let-ras de São Bento rla
Pontifícia Universidade Católica -íe
São Paulo na categoria de esta
belecimentos subvencionados pelo
Govérno Federal

O Presidente da República:

Face saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 10 É concedida a inclusão, nos
~:RTmOS do art. 17 da Lei n.v 1 254,
de 4 de .deaembro "e 19!}), da Ponta
fícia Uníversídade Católica de Bâo
Paulo, com a subvencêo anua. de crs
2.500 _OflO,OO rdots milhões ê quinhen
tos mil cruzetros: para manutencâo
da Faculdade de Filos0fia. Ciências e
r .et-as de São Bento, na cate-rene de
estabelecimentos subvencionados pelo
Govêrno Federal. a que se refere o
art. 16 da mesma Lei.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as díspcsteões
em contrário. "

Rio de Janeiro. em 30 de dezembro
de 1953: 132.° da Independência e ')5.G
da República.

GETULIO \ ARGAs.

Antonio Balbino.
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APENSO

1 - Figuram neste e.o erveo as leis que, expedidas em

trimestres anteriores, foram publicadas no "Oiário Ofi

cial" depo·s do 2.0 dia útil do 4,0 trjrneetr c de 1953.

11 ~ A retificação publicada no 4.° trimestre de 1953. da

lei expedida em trimestre anterior.
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LEI N.O 1.992 - DE 28 DE SETE1ltl:BRO
DE 1953

Autoriza o Poder Exceutivo a masuuir
coligir e editar, em volumes, toà·as
os trabalhQs do Dr , Epitacio da
Sil1Ja Pessoa e dá outras provi~

dências,

O congresso Nacional decreta·e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
§ 4.°, da Constituição Federal,a se
guinte lei:

Art. 1.0 E o Poder Executivo au
torizado a mandar coligir e eur car, em
volumes,' 'sob a desígnaçâo de obras
completas, todos os trabalhos do DO~l

tal' Epitácio da Silva Pessoa.
art.. 2.° A ímpressâc a que se re

fere o art. l.O deverá ser feita. no
prazo de 5 {cinco) anos.

Art.. 3.° O Orçamento da .Jníâo
consignará, no Anexo do Mmtstéríc
da Educação e Cultura, anualmente,
a partira de 1954 até 1957, o crédito
de' crs 815.297,40 (oitocentos e quinze
mil, duzentos e. noventa e sete cru
zeíros e quart-n' Cj centavos) para exe
cução do disposto nesta Lei.

Art. 4.0 E' o ceder Executivo au
torizado a enrtr, pelo Mini.stérlo da.
Educação e CUltura, o crédito espe
cial de cr$ 81b 297.40 (oitocentos e
quinze mil, duzentos f' noventa e sete
cruzeiros e quarenta can,.n ;'(iS) para
atender à despesa decorrente da im
pressão de que trata a presente Lei.

Art. 5.° Esta lei entrara em vigor
na data de sua puolicacâo revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 28· de setembro
de 1953.

JoÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

LEI N.o 1.993 - DE 28 DE SETEI\"IBRO
DE 1953

Estabelece, çraütícaçõee mensais para
as funções de Delegado e Assistente
de Delegacia do Tríbusuü de con
tas junto ao Departamento de Im
prensa Nacional e de Delegado do
mesmo Tribunal íunto ao Estado
Maior· das rôrças Armadas.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo nos têrmos do artigo 70,
§ 4.°, da Constituição Federal, a, se
guinte lei:

Al't. 1.0 São criadas as funções
gratificadas de Delegado e Assistente
de Delegacia do Tribunal de Contas
junto ao Departamento de Imprensa
Nacional e de Delegado do .nesmn
'I'ríbunal junto ao Estado Maior das
Fôrças Armadas, Delegações estas es~

tacerecicas, respectivamente, pelo ar
tigo 7.° da Lei n.c 592, de 23 de de
zembru-de 1948 e pelo art. 8.0 da Lei
n.e 601, de 28 de dezembro de 1948.

Art. ·2.° São estabelecidas as grati
ficações . mensais na importância de
ors 1.OOü,00 (um mil cruzeiros) e de
Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros), res
pectivamente, .para as funções de De
legado e Assistente de Delegação junto
ao Departamento de Imprensa Na
cional e de Cr$ 500,00 (quinhentos
cruzeiros) para as de Delegado junto
ao ES,tado Maior das Fôrças Armadas.

Art. 3,0 E' o Poder Executivo auto
rizado a, abrir, pelo Tribunal de Con
tas, o crédito especial de Cr$ ..
85.490,20 (Oitenta e- cinco mil, qua
trocentos e noventa cruzeiros e vinte
centavos), destinado ao pagamento
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das gratificações a que se refere o
artigo anterior, desde a data nas ins
talações das Delegações referidas.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 28 de setembro
de 1953.

Joli.o CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

LEI N.? 1.994 - DE 28 DE SETEMERO

DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo ~Ministério da Agricultura, o
crédito especial de Cr$ 500.000,00
como a u x í l i o à realizaçiio do
1.0 Congresso Nacional ao Algodã.o.

o congresso Nacional decreta e eu
promulgo nos têrmos do artigo 70,
~ 4.°, da Constituição Federal, a se
guinte lei:

Art. 1.0 E' o poder Executivo au
torizado a abrir. pelo Ministério da
Agricultura, o crédito. especial de Ors
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiroa) ,
como auxílio à realização do 1.0 Con
gresso Nacional do Algodão, nos cuas
15 a 23 de agôsto de 1953, sob o pa
tricínio do Govêrno -dc Estado de São
Paulo, no Município de Rancharia,
naquele Estado ~

Art. 2.0 A Prefeitura Municipal de
Rancharia entidade patrocinadora do
Congresso, dentro de 60 (sessenta)
dias, a contar da data do encerra
mento do concrave, submeterá à con
sideração do Ministério da Agrtcul
tura, para sua apreciação e orienta
ção, no que concerne à medidas e pro
vidências sugeridas pelos represen
tantes da lavoura e da indústria. co
tonícula em todo o pais, completo me
morial a respeito de tortos os assnn
tos. ali ventilados, notadamente o cu~

tivo do algodão e processos tecnclógf
cos para seu beneficiamento, política
econômica, indústria e comércio, de
fesa dos Interêssea dos plantadores,
enrardacores, cooperativas ,e síndica
tos patronais e de empregados.
. Art. 351: Revogam-se as disposições

em contrário.
JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

LEI N.o 1.995 - DE 28 DE SKr~rBI10

~E 1953

Autoriza o poder Executivo c .-:.brir,
pelo Ministério da Açricuitura, o
crédito especial de CrS 1.0-00 lIOO,I)O
'para atender às despesas com a rea
lização da lI! Festa Nacional do
Trigo.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo nos têrmos do artigo '"10,
§ 4.°, da Constituição Federal, ~t se-
guinte lei: '

Art. 1.0 E" o Poder Executivo 'luto
rizado a abrtr, pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de C1'$ ...
1.000.000,00 (um milhão de cruzei
1'05), para atender às despesas com a
IH Festa Nacional do Trigo a reali
zar-se em Erechím, Estado do Rio
Grande do Sul, de 27 a 30 de novem
bro de 1953.

Art. 2.° Esta lei entrará em vígor
na data .de sua, publicação, revogadas
as disposições em .contrárto ,

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

LEI N.o 1.996 - DE 30 DE SE'XEM:ERO
DE 1953

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ 34.jOü.OUO,OO
para cobrir os cenctts orçamenti.t
rios da Fundaçâo Abrigo do Cristo
Redentor.

a Presidente da República:
Faço saber que o congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' O Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Cr$ ..
34.000.000.00 (trinta e quatro rmlhôes
de cruzeiros) para CObrir '),"$ deficrts
orçamentários da Fundação Abrigo do
Cristo Redentor, retatrvoa aos exer
cícios de 1952 e 1953.

Art. 2,° O crédito estipulado no
art. 1.0 será automaticamente regis
trado pelo Tribunal de contas e dís
trlbuído ao Tesouro Nacional.

Art. 3.0 Esta Lei entrara em vigor
na data de sua publicado, -evogudas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de
1953; 132.° da Independência e 65.0 da.
República.

GETULIO VAi1GAS.

Oswaldo .srannu,
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MENTARIO

LeIs e cteeeeeo e pubUeados nos

vo~un... es VII e VIII de 1963, desta

coleção, classificados pela or..

dem a.lfabética. dos assuntos



EMENTÁRiO

A

ABONO

lV[odifica o art. 457 e seus 'lJcl:rágra
tos do Decreto-lei 71..0 5.452, de 1.0 de
maio de 1943 (Consolidação das Leis
do Trabalho) ..

Lei D.O 1.99.9 - de 1 de outubro de
19"5·3.

Publicada 110 D. O. de 7 de outubro
de 195-3.

ABRIGO FRANCISCO DE PAULA

Autoriza o' Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da' Justiça e Neçó
cios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 2.000,000,00, destinado a auxiliar
o término da construção e eCj1úpa--
mentos do novo 'edificio do Abriste
Francisco de Paula.

Lei n.? 2.097 - de 19 de novembro
de 1953.

Puhlicada no D. O. de 25 de novem
bro de, 1953.

ACADEMIA DE MúSICA LORENZO.
FERNANDEZ

Concede autorização para funciona- '
menta das cursos de .metrumento,
canto, instrumentação e composição e
regência da Academia de Música Lo
reazo Fernandes.

Decreto TI.O 34.391 - de 27 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de novem
bro de 1953.

ACESSO AS CARREIRAS PRIN
CIPAIS

Dispõe .sõcre o' acesso às carreiras
principais, previsto no artigo 255, (la
Lei n,o 1.''111, de 23 de cnüubro de
1952.

Decreto TI.O 34.733 - de 14 'de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de dezem
bro de 1953.

ACIDENTES ))0 TRABALHO

Institui a Menção Honrosa da Segu
rança do rrooomo .a ser conferida aos
que se salientr;,ram na.s realizecões em
prol da prevenção de AcMientes uo
Trabalho.

Decreto 11.0 34.714 - de 27 de no
venlbro de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de nove
oro de 1953.

Institui a Semana de Prenençãc de
Acidentes do Trabalho.

Decreto n,c 34..715 - de 27 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de novem
bro de lS:5-S.

'WôES RESCISóRIAS

Modifica, no tocante a açíjes rcsctsó
rias e mandados de segurança, os cr
tutos 3.0 , inciso tt, 4.0 , paraçrcto úni··
co, 5.0 , §'§ 4.°, ,5.° e 6.°, da, Lei nú
mero 1. 505, de 19 de aeeemin» de
1951, que cria novos cargos de De
sembarttador da Justiça do Distrito
Feâercü, e di outras nrooíaérusaa.

Lei n.o 2.067' - de 9 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 11 de nm'CE1
bro de 1953.
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ACORDOS

Decreto'Lsgislativon.o '13, de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de outu
bro de 1953.

- Decreto J....egtslativo n.v 75, de 1953.
Publicado no D. O. de 30 de outubro

de :í.953.

- Decreto Legislativo n.v 77, de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de novem
bro de 1953.

AÇUDES

Regula o estudo, o orçamento e a
construção dos açudes, em coopera
ção da União com os Estados, M'nni
eipios ou particulares, e dá outras
providências.

Lei n.e 2.08'7 - de 13 de novem
bro de 1953.

Publicada no D. O. de 19 de novem
bro de 1953.

ADJUNTO DECATEDRATIGO

Cria cargos isolados, de prontmenio
eteuoo, no QuadTo Permanente do
Ministério da Guerra.

Lei n.c 2.142 ---' de 26 .de dezem
obro de 19,53,

Pub1i.c8,ca no D. o. de 26 de dezem
bro de 1953.

ADJUNTO DE CONSULTOR JU
RíDICO

Dispõe sôbre a situação juridica dos
procuradores das autorquias federais.

Lei n, 2.123 - de 1 de dezembro de
1953. _~}~

Publicada no D. o. de 3 de dezem
bro de 1953.

ADVOGADO

Estende aos auditores da V' entrân
cia e aos advogados da Justiç-a Mili
tar o direito à. gratificação adicional
por tempo de serviço, previsto no cr
tiljo 13, § 2.°, da Lei n.o 116, de 15 de
outubro de, 19'4rl.

Lei n.° 2, 115 - de- 26 de novem ~

bro d'e 1953.

Publicada no D. O. de 30 de novem
bro de 19-53.

ADVOGADO
- Diepôe eãbre a situação jmidica

dos procuradores das autarquias fe
derais;

Lei n.c 2.123 - de 1 de dezembro
de 1953.

lFubliC8.d8, no D. O. de 3 de dezem
bro de 1953.

AERONÁUTICA

Aprova o Regulamento da Ordem
âo tâérito Aeronáutico.

Decreto TI.O 33.926 - de 28 de se
tembro de 1953.

Ret. no D.O. de 3 de outubro de
1953.

- Extingue a Escola Técnica de
Aviação, e dá outras providência.>.

Decreto TI.O 34.095 - de 7 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de óutu
bro de 1953.

- Altera o Regulatr..znto Qprova!iO
pelo Decreto n,o 8.401, de 16 de de
zembro de '1941.

Decreto TI.O 34,.;.93 - de 9 de novem
bro de 1953.

Publicado no D. O; de 13 de novem
bro de 1953.

- Altera o nP 9', do Regulamento
para o Estado Maior das .Fôrça,,> Ar
madas, aprovado pelo Decreto nú~

mero 26, 6ü7. de 27 de abril de 1949.

Decreto TI,o 34.499 - de 9 de no
veenbro de 1953-.

Publicado no D. O. de 13 de novem
bro de 1953.

- Crie-o Estandarte da Escola de
Especialistas de Aeronáutica.

Decreto n,e 34,622 - de 16 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de novem-
br de 1953. .

- Cria o escudo de armas e o es
tandarte para os Centros de Instru
ção Militar da Aeronáutica.

Decreto ri.o 34.ti23 - .tc 16 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de no
vembro de 1953.
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AERONAUTICA
_ Considera organi,zado o certro

Técnico de Aeroíunüicc.

Decreto n.? 34.7ül - de 2$ de no
çembro de 19'53.

Publícad fio D. O. de 2 de dezem
bro de 19,53.

_ Cria, na 1.a Zona A.ir€l!, o Des
tacamento de Base A;tirea de llfanaus.

Decreto n.v 34.781 - de 8 de de
zembro de 19'53.

Publicado no D. O. de 10 de dezem
bro de Hl'53.

_ Aprova o Reçulamento oara as
Bandas de Música e eonaue Marciais
da Aeronáutica.

Decreto n.o 34.762 _ de 8 de de
zembro de 1953.

publicado 110 D. O. de 12 de dezem
bro de 1953.

_ Cria o Distintivo do Curso de Es
tado Maior e Comando das }'ôrças
Armadas da Escola Superior âe Guer
ra.

Decreto n.c 34.'1139 - de 16 de de
zembro de 1$}53.

Publicado no D. O. de If de dezem
br de 1953.

_ Altera o Regulamento aPTo'liado
pelo Decreto número 30.€08, de 1 de
abril de 1952.

Decreto n.? 34.&~4 - de 28 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de J(} de dezem
bro de 1953.

AEROPORTO INTERNACIONAL DO
GALEÃO

Abre o crédito especial de Cr$ ..
11.000.úOO,OO (onze milhões de cruzei
ros), para atender a despesas de na
tureza urgente, com as obras de res-'
mumçõa da pista ,'principal do aero
porto internacional do Galeão.

Decreto n.c 34.'131 -- de 2 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de dezeen
bro de 1953.

AGTI A MINI:RAL

Autoriza o cidadào brasileiro ortcac
Eugênio Frederico 11:r.1:r.~i~j G pe;:;.qlLis~a.r
água minerei no munzq;no de VW1n(!O,
Estado do Rio G-ra.nde ão Sul.

Decreto n.v 33.996 - de 3"0 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. o. de 10 de outu
bro de 1953.

-Autoriza o Gooêrno da setcao de
Minas Gerais a p3squisar água mine
ral 7W niunicipio de Passa. Quo;1;ro,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 3'1.105 - de 7 de ou
tubro de 12'53.

Publicado no D. O. de 11 dê outu
bro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ini
eiano Marceau Egalon a pesquisa'r
água mineral no município de Nova
Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.? 34.469 - de 4 de no
vem..bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de no
vembro de 1953.

AGUAS MARINHAS

Renova o Decreto n.O 28.BD3, de 27
de outubro de 19'51.

Decreto Jl.O 33.964 - de 30 de se
tembro de 1953.,

Publicado no D. O. de 8 de outu
bro de 19'53.

- Autoriza a Cia. Agrícola e In
dú.<::frial Bnf'/ Vi.<::ta a 1Jesquisar caulim,
quartzo, jeldspato, mica, águ(!,s mari
nhas e associados, 1W município de
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.v 33.968 - de 31)- de se
tembro de 19'53.

Publicado no D. o. de B de outubro
de 1953.

1l1dorlZf(. o ôdadão bmsiíeírc
Theotônio de 1l!l.agalhães Jú~{,Eor a pes
quisar berilo, águas marinhas e asso
ciados, no município de Sabin6ZJiJUs
Estado de Minas Gerais. .

Decreto TI.o 33.9,74 - de 30 de se-o
teenbro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de outubro
de 1~53.
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ÁGUAS i"ARINHAS

_ Autoriza o eidad{i(} br,asileir~ Os~

caiao Correia Bloch, a pesCiuisar mica;
quartzo e águas marinhas, no municí
pio de São João do paraísa, Estado de
Minas Gerais.'

Decreto TI.O 3'4.321 ..,....... de 21 de OU~

bro de 1953. .

Publicado no D. O. de 6 ele novem
bro de 1953.

ÁGUAS PúBLICAS

Declara públicas, de uso comum, do
domínio âa União, as águas do rio
Laçecuio dos indias. '

Decreto TI.O 34.466 - de 4. de no
vembro de 1953

Publicado no D. O. de 7 de novem
bro de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União, as águas do Tio
Xanxerê.

Decreto n.c 3'4A67 - de 4 de no
vembro de 1S53.

Eublícadc no D. O. de 7 de novem
bro de 1253.

- Declara públicas, de uso COmum,
do domínio da União, desde SUas ecs
centes até sairem da faixa de 150
quilômetros ao longo da fronteira,
onde passam a ser do domínio do Es
tado do Rio Grande elo Sul, as águas
do curso dágua Salsa, Morundu e
Moinho, respectiuernente, nos seus
trechos superior, médio e inferior. -

Decreto. n.c ·34.4.86 - de 5 de no
veenbro de 19,53.

Publicad'o no D. O. de 11 de novem
bro de 1953.

-Declara públicas"de uso comum,
do domínio da União, desde suas nas
centes até saírem da faixa de 150 aui
íómetroe ao lanço da fronteira onde
passam a ser do domínio do Est:ado do
Rio Grande do Sul, as águas do curso
São Sepé,

Decreto 11.° 34.483 ..,..... de 5 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de .no
vembro de' 1953.

AJUDA DE CUSTO

. Altera 'a redação' da íetm: b, do ar..
tigo 4.°, do Decreto n,o 33.S42, de 24
de agôsto de 19053:

Decreto TI.O 34.779 - de 14 de de
zembro de 19'53.

Publicado no D. O. de 14 de dezem
bro de 19'53;

- Altera os valores monetários n:
xuclos pelo Decreto n!O 28.959, de 11
de dezembro de 19-50, que reçulamenta
a concessão de au.xílio para transpor
te, ajuàa de custo e asórtae para fun
cionários diplomáticos e cotunüaree.,

Decreto n." 34.784 - de 15 de de
zembro de 19;53.

Publicado no D. O. de 19 de dezem
bro de 1953.

AJUS,TES

Decreto Legislativo n.O 76, de 1953.

Publicado 11.0 D. O. de 30 de outubro
de 1953.

ALOJAMENTO DA TRIPULACAO A
BORDO '

Decreto-legislativo 11.° 71 ~ de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de outubro
de 1953.

ALTERAÇAO DE SÉRIES FUN·
CIONAIS

- Ver o Ministério a que pertencem;

AMARAL &. COMPANHIA

Transfere a üaeon. Amaral e outros
a concessão outorçcuia pelo Decreto de ~

numero 13.486, de 24 de setembro da
1943, à firma Amaral & Comsumrcia.

Decreto TI.O 34.384 - de 27 de ou
tubro de 1H53.

Publicado no D. O. de 7 de novem
bro de 19"53.

AmARO CAv ALCâNTI

AbTe, ao Ministério da Bâucactia e
Cultura, o crédito especial ele Cr$
100.00ü,OO, destinado à ereção de mo
numento a Â.maro Cavalcanti e à pu
blicação de trabalho comemo-atvoo
do centenário de seu' nascimento,

Decreto TI.o 34.757 - de 8 de de
zembro 'de H~53'.

Publicado no D. O. de 10 de dezem
bro de 1953.
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PúBLlCA
DA

AMENDOIM.

Fixa os preços básicos mínimos para
o .finenciamento ou aquisição de ce
reais e outros gêner.os de produção
nacional,- colhidos no ano de 1953.

Decreto n." 24.592 -de 13 de no
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 1953.

AMIANTO

Autoriza o cidadão twasileiro wez
àor Aruiraâe a 'pesquisar amianto e
associados, no município ae: Rio
Pomba, Estado de Minas Gerais.'

Decreto n.? 31.689 - de 23 ele no
vembro de 1U53.

Publicado no D. O. de 5 de dezem
bro de 19'53.

- Autoriza o cidadão braeiíeírc Jo
sino Pereira tsorroe a pesquisar ami
anto e associados. no município de
Goiás, Estado de Goiás.

Decreto TI.o 34.694 - de 25 de no
vembro de 1953 ,

Publicado no D. O .. d.e 5 de dezeen
bro de W53.

APóLICES DA DiVIDA
INTERNA fUNDADA
UNIÃO

Altera a' redação do § 2.° do artigo
1.0 do Decreto n.o 33.712, de 1 de se
tem bro de 1903.

Decreto TI.o 34.451 - de 4 de no
vembro de 1953.

Puolicado no D. O. de 7 de novem
bro de 1953.

APOSENTADORIA

Dispõe sôbre contagem de tempo de
serviço, para efeito de aposentadoria.
prestado por A.ntônio Jf)aquim da
Costa, Zelador da Ca80 Rni Barbosa.

Lei 11,02.HJ.S - de 23 de novembro
de 1953.

Publicada 110 D. O. de 4 de dazcm
bro de 1953.

~ Estende aos empregados do ser
viço Especial de Saú.de Pública o 1'e
çime de beneficios de família do Ira
titnto de Preoiàência c Assisténcia aos
Servidores do Estado, e dá outras pro~

oiaencuie.
Decreto 11.° 34.782 - de 14 de de

zembro de 1953.
Publicado no D, O. de 16 de deaerii

bro de 1903.

AQUISIÇÃO DE IMóVEIS

Autoriza o Departamento Nacional
de Obrus de SanealJ:cnf.o' u adquiro'ir
urna j[l,ixa de. terreno de propriedade
do Sr. }~ma1'O .rósé de Almeida,

Decrcto.n.? 3,1,778 ~ de 12 de de
zembro de 1953.

Publícado 110 D. O. de 16 de dezem
bro de 18;:i3.

~ Autorize o Departamento Nacio
nal de Obras de Suncamentc a ad
quirir imóvel de _propriedade do ee
pólio de José Laves Dias.

Decreto n.? 34.823 ~ de 17 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de dezem
bro de 1853.

Retificado no D. 0, de 2$ de de
zembro de 1953.

ARDóSIA

A'1!-tori,za o cidadão brasileiro João
Rirnsa a pesquisar arsiócia e associa
dos, '!W município de G1wí1Ja, Estado
do Rio Cf/ande do Sul..

Decreto 11.° 34,573 - de 11 de no
vembro de 1053.

Eublícado no D. 0, de 23 de novem
bro de 19'53.

~ jl tuoriza o cidodão írmeiteíro Ber
nini ]!,fonaoo a laVrar ardósia, no mu.
nicípio de Sorocaõa, Estado de São
Paulo,

Decreto n.e 34.697 - de 25 de no
ve[nbro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de dezem
bro de 195-3.

ARDóSIAS BRASIL LIMITADA

Concede a Ardósias Brasil Limitaüa
autorização para funcionar como em~

prêsa de mineração.

Decreto TI.O 34.79"4 - de 16 de de
zcmbro de 1953.

Publicado no D. O~ de 24 de dezem
bro de U,-53,

AREIA

Autoriza a Mineradora. Piratininça:
Limitada a pesquisar a1·eia. e associa
dos, no município de São Paulo,

Decreto' n.c 33.803 - de 9 de se
tembro de 1953.

Reproduzido lia D. O, de 13 de OU
tnbro de 1953.
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AREIA QUARTZOSA
Retijica '0 artigo 1.0 tZO Decreto ni!

mero 25.634, de 6 de outubt'J de 1953.

Decreto m.c 34.0GT _ de 7 de cutu
bro d.e 19·53.

Pubhcado no D. O. de 12 de outu
bro de 1953.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Mil
ton Dornasa pesqw.saT areui quartzcsa
e aseocuuios no município de São João
deZ Rei, Estado de lliinClS Gereís.

Decreto n.v 34.219 - de 14 de outu
bro' de' 19-53.

Publicado no D. O. de 2·6 de outu
bro de 19'53.

- Autoriza o c-idadão braeileíro FIo·
rumo Nogueira da' Gama a 1Jesquisar
areia quorizosa e associados, no 'lnu,
nicipio de Santa LUZh'1, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.e 34.691 - de 25 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de dezem
bro de 1953.

AREIA SILICOSA

Autoriza.? o cidadão brasileiro Ro
berto Santos a lavrar areia silicosa,
no 111.unicipio de São Vicente, Estado
de sao Paulo.

Decreto n.e 34.568 - de 11 de no
vembro de 1953;

Fublícado no D. O. de 23 de novem
bro de 1953.

ARMADA
Dis'Põe .sôbre o aproveitamento de

oficiais no serviço de Engenharia de
Marinha e 1'egula a situacõo dos mes
mos no Corpo de Engenharia, e Téc
nicos Navais.

Lei n.c 2.138 - de 17 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 18 de dezem
bro de 1953.

~' Cria o Distintivo do Curso de Es
tado-Maior e Comaruio das Fôrças
Armadas da. Escola Superior. de Guer
ta .

Decreto n.c 31.789 ~ de 16 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de dezem
bro de 1953.

ARMADA
- Sueperuie, por um ano, ãisposi~

Uvas do Iceçulamento apí'Ovado pele>
Decreto número 3.121, de 3 de outu
bro de 1938.

Decreto n.e 34.852 - da 29 de de
zeenbro de 1953.

Publicado JiO D. Q. de 00 de dezem
bro de 1953.

ARGILA

A'i.~toriz(t o cifi.A."Ir]lÍ,o brucüeirc Paulo
pereira, macio a lavrar argila, no mu
nicípi.o de Mogi das Cruzes, Estado
de SOo Paulo.

Decreto n.c 33.993 - de 3G de se
tembro de 195,3.

Publicado no D. O. de 10 de outu
bro de ,1953.

- Autoriza o Cido/iõo broeíleiro
Anis Fadul a lavrar. argila no mumici-.
pio eLe Susacno, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 34.32'5 - de 21 de outu-·
bro de 1953.

Publicado no D. O. de {) de novem
bro de 1953.

Revoga o Decreto de número 29.350·
de 12 de março dé 1951.

Decreto TI.O 34.47(} - de 4 de no
verbrc de 1252.

Publicado no D. O. de 14 de no
vceabrc de ·19'53.

- A.u.toriZa a Companhia Paulista
ãe Mineração a pe"squisar (trgila e as
sociados. no mumicímo de MO(Ji das
Cruzes, Estado de São Paulo.

Decreto n. ° 34.571 -'- de 11 de 110
vexnbro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de nevem
bro de 1953.

ARROZ

Fi:ra os preços básicos mínimos para
o financiamento ou ticuísíçéo de ce
reais e outros gêneros dé produção
nacional, colhidos no ano de 18M.

Decreto TI.O 34.592 - de 13 de no
veénbrc de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de novemb
ro de 1953.
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ARTES
Torna 1Júblico o depósito MS Ins

t1'umento3 de raiiticaçiio da conoen
cão Intera.merfca.1}.(;~ sôbre o Direito do
Autor em Obras Literárias, Cientificas
e Artísticas, concluuic em Washington,
a 22 de junho de 1245, per parte do
llaití e da Argentina.

Decreto n.c 34.72-0 - de 30 de no
vembro de ·1953.

publicado no D. o. de 5 de dezem
bro de 19"53.

ARTíFICE

Suprime cargos extintos.
(iM. Aer. - D. S.)

Decreto 11.° 34.811 - de 15 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de .19 de dczem
bro de 1953.

ASBESTO

Autorizo: o ci1.Jldâ,o brasileiro Braeto
Cíntra de Almeida a pesqgiSai talco
xisto, asbesto c associados, no muni
.cipio de lta1nm, Estado de São Paulo,

Decreto TI.O 33.S36 r--: de 3D' de se
tembro de 19'53.

Publicado no D. O. de 9 de outubro
de 1953.

ASSEMBLÉIA GERAL DA ORGA
lilIZAÇÃO DAS NAÇõES UNIDAS

Autoriza o poder Bxecutínc a abrir.
pelo Ministério elas Relações Bxte
ríoree. o creano especial de Cr$ ....
2.800.000;00 para, atender às despesas

-da confecção de dois painéis que o Go
vêrno Brasileiro oterecerá à' sede da
Aseernbleia Gerai da Organização àas
Nações Unidas.

Lei n.c 2. 0€9 - de 9 de novembro
de 1953.

Eubfícada no D. O. de 11 de no
vembro de 1953.

ASSISTENTE DE DELEGACIA D.O
TRIBUNAL DE CONTAS

Estabelece çratificaçôee mensais pa
ra as tumcóes ele Delegado e Assis
tente de Delegacla do Trioutuü de
Contas JUT<.tn ao Departamento de Im
prensa Nacional. e de Deleqaâo do
mesmo Tribunal junto ao Estado
Maior das Fôrças Armadas.

Lei TI.O 1.993 - de 28 de setembro
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de outubro
de lfl153 .

ASSISTEN1't DE PROCURADOR

Dispõe sôbre a eituaeão j1~Tidica dos
procurasioree das autarquias teaenue.

Lei TI.O 2.123 - de 1 de dezembro
de 19'53.

Publicada no D. O. de 3 de dezcm
bro de 1953.

ASSISTENTE JURíDICO

Dispõe eôore a situação jurídica dos
proczc-edores das autare[gias jederais.

Lei n.v 2.123 .........:. de 1 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 3 de dezem
bro de 1953.

ASSISTENTE TÉCNICO

Cria cargo no Quadro Permanente
do Pessoal do Instituto do Açücar e ao
Alaool. aprovado pelo Decreto de nj,
mero 32.417, de 11 de março de 1953.

Decreto TI.O 34.483 - de 5 de novem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de novem
bro de 1953.

ASSOClAÇliO no PESSOAL DA
CAIXA ECONôThIlCA

Retifica o Decreto n.o 34.721, de 1
de âezembro de 19'53.

Decreto TI.o 34.84g, - de 29 de de
zembro de 1953..

Publicado no D. O. de 29 de dezem
bro de 1953.

ASSOCIAÇÃO DO PESSOAL DA
CAIXA ECONôMICA DO DISTRI·
TO FEDERAL

Declara de uiíüdcule pública: a "As
sociação do Pessoal da Caixa Econô
mica do Distrito Federal", com sede
no Distrito Federal.

Decreto n.c 34.727 - de 1 de dezem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 1 de dezcm
Lro de 1953.

ASSOCIAÇÃO RURAL DO VALE
DO RIO GRANDE

Autoriza o Seroico do Patrimônio da
União a aceitar á tioacéo dos terre
íWS que menciona, sit1tados no Estado
de sao Paulo.

Decreto n.c 34.130 - de 8 de OU
tubro de 19'53.

Publicado no D. O. de 14 de outu
bro de 1953.
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Suqmme carços extintos.
(M. Aer. - Q. 5.)

Decrete n.? 34. &10 - de 16 de de
zembro de 1953.

Eublícado no D. O. de 19 de dezem
bro de 1053.

- Suprime cargos extintos,
(M.V.O.P. - Q.I. - P.S.)

Decreto n.? 34.359 - de 26 de outu
bro de 1953.

Publicado no D, O. de 28 de outu
bro de lS'53.

.....,.. Suprime corços extintos.
(M.V.O.P. -- Q.I. - P.S.)

Decreto 11.° 34.3eO - de 26 de outu
Pl'O de 1953,

Publicado no D. ,O. de 28 de outu
bro de 1953 .

- Suprime cornos extintos.
(M.V.O.P..- Q.L- P.S.)

Decreto n.» 34.362 _ oe zs-de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O, de 28 de outu
bro de ·1953.

Swprime coroes extintos.
(M. T. r. C. - Q. S.)

Decreto n.O 34.379 - de 27 de ou
tubro de 1953. '

Publicado no D. O. de {} de novem
bro de 1953.

AUXILIAR DE l'ORTARIA

COMPANHIA DE .•AUXIJ"lAR DE ESCRITA
. ACIDENTES DO

Concede à sociedade anomma
"Atlantic Refining Company of Bra
eii" autorização para continuar a fun
cionar na República.

Decreto n.o 34.015 -.-- de 1 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de novem-
bro de 1953. .

ATLÂNTICA COlWPANHIA NACI,O
.NAL DE SEGUROS·

'Aprova alterações intn)(hu;irla·s n08
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital, da Atlântica Companhia Nacio
nal de Seguros.

Decreto n.c 34.657 - de 19 de no
vembrc de H}53.

Publicado no D. O. de 27 de novem
bro de 1953.

AnANTIG REfINING GOMJ'ANY
OF BRAZIL

"ATLANTICA" 
SEGUROS DE
TRABALHO

ApTOva uttercçôee i;~troilHzidas nos
Estatutos, inctusioe aumento do ca
pital" mudança de denomino:çt!o e ex
tensão das operaçôee aos seguros dos
~'al1WS elementares, da "11Uântic(J.," 
Companhia de Seguros de Acidentes
do Trabalho.

Decreto n,c 3.:1.230 - de 15 de outu
bro de 1933.

Publicado no D. O. de 22 de outu
bro de 1953.

AUDITORES AUXILiO-ENFERMIDADE

Estende aos auditores da 1.a entrân
dá e aos advogados da Justiça Mili
tur o direito à gratificação 'adicional
por tempo de serviço, prestado no ar
tigo 13 § 2.°, da Lei n.o ÜG, de 15 de
outubro de 19'47.

Lei n.c 2.115 - de 26 de novembro
de 195-3.

Publicada no D. O. de 30 de novem
bro de 19,53.

Dispõe sôbre o pagamento do auxi
lio enfermidade nas instituições de
previdência social.

Leí n.? 2.13G - de 7 de dezembro
de 1953.

Pubdcada no D. O. de 12 ele de
zembro de 1953.

AUXíLIO PARADIFERllNÇA DE
·GAIXA

AUTARQUIAS

Dispõe sôbre a situação -nníüica dos
procuradores das autarquias teaeraíe.

Lei n.? 2.,123 - de 1.0 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 3 de dezem
bro de 1963.

DislJõe sôbre a concessão do aU
xíl"io pü1'U auerençc de caixa, previsto
no art. 137 à,(/, Lei n.o 1.711, ele 28 de
outubro de 1952.

Decreto n.v 34.406 - de 29 de ou
tubro de lS53.

Publicado no D, O. de 3;) de outu
.bro de 19-53.
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AUXíLIO PARA 'fRANSPORTE

A):~cr:f.. cs catares -moneuuíos tsea
do.."! 'Gelo Decreto n.o 28.959, de 11 de
([.('!.'t:jnbm de 18'5D, qUe reauianieraa a
(,(::<<:'(':[",<;(10 de nuxüio para trcmepcr
ie.. ajnda de custo e dÜJ:,rias para .tun~

c1.0iiú;ri03 dipZmnüt-icos e consulares.
rjecreto n.e 2':..734 de 15 de de-

zomo-o de 1953.
l:c-\'\jh~3do aio D .0. de 19 de dezem

brc de HY53.

J~.UXiL!OS

~H/;·e.(J.o iI-1inistil-io da J?azendU", o
crédito· especial de. c.s 25.053.5S_4,~O,
como auxuio da União na recaoercccc
das áreas atinÇ!idas pcl,,- enchente df'!
R.ia .l.1r..:r.zqnas, nos Estados dopara
e .Lmazonas.

D:'Cl'C';O n.» 3,±.7'il ~ de 2 de dezem
tr·" ne lH53.

F:.i·;:;'lic~.do no D. O. de 3 de dezem
bro de 1953.

- Ver, tct'lnbém: Subvenções.

B

:BAKCO DO BRASIL S. A.

Cria a Carteira de Comércio Exte
ríor, d-upõe sobre o intercâmbio co
1n,erc-ia.Z com.. o exterior, e dá outras
prcouiénciae.

LeI 11.° 2.145 ~ de 29 de dezembro
ás 2~5:::'.

Pl;,'(.;li.::zc1·;J, no D. Q. de 29 de dezem
bró de j.S·~-;;).

:BANCO NACíONAL no DESEN..
VOLVIMENTO ECONôMICO

.j~n:;oriza o Banco Nacional de De
Sf.~'i·Joi<':'i·lnento Econômico a contratar
emsrrésiimo em, dólares no exterior e
a esetuar tinamcuimento em cruzeiros'
parir.. o fim que especifica,

Decreto E.O 2-<!:A"~9 ~ de 3 de novem
bro ele 1933.

Publicado no D. O. de 4 de novem
ore de: 1,953.

13f,N'CO NACIONAL no DEPAR'rA
mEl{TO ECONôlVnCO

Bstcnsie ao pessoal do' Banco Nocio
na! (~8 ãcporiumento Econômico o re
rrh?i·c do Lneiituto c'vePrevidência do
'tssuuuto.

Decrete 11.° 3-1.325 ~ de 15 de no~

vembro de 19:;·3.
::~::ilbllc:)_dG no D. O. de 20 de noveen

'"brG :":e 1953.

BANDAS DE MúSICA E MARCIAIS

AprOva o Regulamento para as Btui
das de lIIúswa ~ Bandas Marciais da
Ae{'Qn.áutica_

Decreto n.o 34.7ô2 - de 8 de de
zembro de 19'53.

Publicado no D. O. de 12 de de
zeenbro de 1.9053.

"BATES VALVE BAG CORPOBA
TlON OF BRAZIL"

Concede à sociedade anônima "Ba
tes, Valve Bag Cortoration oi 1:lraziln
auiorzzaçãc para continuar a funcio
nar na República.

D2c~'eto n.c 34i. G1~4.· - de 1 de outu
oro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de outu
bro de 1&53.

BAUXITA

Autori,~a 0. cidadão brasiieíre Albino
Abreu Fzguezredo a pesqu'isltr bauxita
e associados no município de Mogi das
Cru<;es, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 34.479 de 4 de no-
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de novem
bro de 1953.

Declara caduco o Decreto nÚmero
19.153, de 11 de junho de 1945.

Decreto n.c 34.57'6 _ de 11 de no
vesnbro d-e 1953_

Publicado no D. O. de 16 de 110Ve...'U
bro de 19'53.

BENEFICIOS DE F AMiLIA

Este.nde aos pnpr~fJa~s do Serviço
Especial de Saude Puohca o regime de
Benetícioe de família do Instituto de
Previdência e Assistência aos Ser
vidores do Estado,' e dá outras provi
dêncías.

Decreto n.c 34.782 ~ de 14 de de
zesnbro de 1954.

Fuhli-co.dü 110 D. O. de 16 de dezem
bro de 19'53.

BERlLO

Renova o Decreto n.o 28.803, de ·27
de outubro de 1951.

Decreto n.? 33.964: - de 30 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de l} de outubro
de 1953.
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BERILO

Autoriza o cidadiio brasileiro Tneo
í;ônio de lKaC/alhiles Júnior a pesqui-,
sar beríio, ág-uas metin'ltas e a~socia~
dos, no 1n;;;,n'icípio de SGtbin&pohs, Es
tado de jJ,linas Gerais.

Decreto 11.0 33.974- de 30 'de se
tembt..o _de 19-53.

FubUcudo no D. O. de 8 de outu
bro de 1953.

- Autoriza- o cidadão brasileiro José
de Oliveira Braga a pesquisar mica e
oerüo, no ?nunicírno de corccor, Estado
de Minas Gerais.

DEcreto n.? 34.4.:63 -'- de4 de 110
vembro de 1953.

Publicado no D. O.-de 13 de novem
bro de 1953.

BRASIL CONSTRUTORA LlldI-
TADA

Concede à Brasil Construtora Limi
tada antoriwção para tu~ionar como
emp-J'ês{l, de mineraçtfo.

Decreto 11.0 34.093 - de 7 te outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de outu
bro de 1953.

BYlNGTON & ClA.

Decreto-legislativo n.O 84 - de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de novem
bro de 1953.

c
CAFÉ

Dispõe sôbre o financiamento das
lavoums do café.

Lei 11.° 2.CS',J - de 16 de noveenbro
de 1953.

Publicada no D. O. de za ele novem
bro de 1953.

CAIL - CALCÁRIA AGRICOI,A IN
DUSTRIAL LIMITADA

Concede à CAIL - Calcária Agrí~

cola I tuiúetria Limitada, autorizacão
para funcionar ,como eniprêsa de mi
neração.

Decreto n." 34.31& - de 21 de outu
bro de, 1953.

Publicado no D. O. de, 9 de novem
bro de 11)53.

CAIXA DE CRÉDITO DA PESCA

Autoriza o Poder Bxecusixo a alwiT
pelo Iãinistérío da Agricí",ltura, o cré
dito esvccial de Cr$ 5.000.000,00- ccui
co miõuies de cruzeiros), para JJagG
mente da perte da contribuição do
Gcmérnc Federal à Caixa de Crédito
àa Pesca, para consti.tuição üo seu
ca~r:ital.

Lei n.? 2.mô - de 9 de noveci
bro de 1953,

Publicada no D. O. de 11 de J?O
vembrc de 1953.

-Abre, pelo Ministério da Agricul~·

tura. o r.1'{;:dito especial de Cr$ .
15. 348.S42,80, para o fim que emeci
fica.

Decreto n.c 3<1.829 - de 17 de de
zeanbro de 1953.

Publtcadc no D. O. de 23 de de
zembro de 19&3.

CAIXAS DE APOSENTADORIA E
PENSõES

Altera o limite máximo do ?"'alor do
imóoet para íuumctamerüo ce mora
dia dos associados de Institutos, Cai
xas de Aposentadoria e Peneõee.

Lei n.o 2.0.39' - de 13 de novembro
de 19'53.

Publicada no D. O. de 19 de no
vembro de 1953.

- Dispõe sôbre a situação 1?lJ'ídica;
dos procuradores das autarquias fe
derais.

Lei TI.O 2.123 - de 1 de dezembro
de lfl.j3.

Publicada no D. O .de 30 de dezesn
bro de 1953.

- Dispõe eôbre o pagam,ento do au
xílio etitermuuuie nas instituições de
1Jrevidênc'ia social.

Lei n.c 2.130 - de 7 de dezembro
de 1953.

Publicado no 'D, O. de 12 de dezem
bro de 1953.

- A.ssegura o íinamciomento a lon
go -proeo de servicos públicos munici
pais e estabelece 'outeas nrooiâencías.

Lei TI.O 2.134 -c--de H de dezembro
de 1953. c:

Publicada no D. O. de 1.6 de dezem
bro de 1953.
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Ctl-!XAS DE APOSENTADORIA E
PENSõES

_ Determina a fusão de Caixas de
.AposentedcTias e Pensões e dá outras
í}10vidências.

Decreto n.c 340.5&5 - de 12 de no
vembro dG 1953.

publicado no D. O. de 13 de novem-
bro de 18"53.' .

_ Suspende a. execução do Decre
to número 34.'533, de 12 de novembro
de 195·3.

Decreto TI.o 34.B-73 -r- de 23 de nO
vombro de lS{)3.

publicado no D. O. de 23 de novem
bro de 19'53.

- Dispõe sôbre as operações imo
biliárias das Instituições de Previ
dência Social.

_ Decreto n.o 34.823 - de 17 de
dezembro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1953.

CAIXAS ECoNõll'IICAS

Assegura o financiamento a longo
prazo de serviços públicos municipais
e estabelece outras providências.

Lei TI.o 2.134 -'- de 13' de dezembro
de 1953.

ku·blic8..G.a no D. O. de 16 de de
z&~bro de 1~53.

Publicada no -D. O. de 16 de dezem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre as operações imobi
liárias das Instituições de Previdência
Social.

Decreto n.c 3·1.8Z8 - de 17 de de
Z81nbro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de dezem
bro de 1953.

CALAP,HDADES PÚBLICAS

Abre, pelo Ministério do Tra.balho
Indústria e Comércio, o crédito espe
cial de CrS 2.000.000,00, para o fim
que especifica.

Decreto n.? 34.43.2 - de 31 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de outu
bro de 19'5-3.

CALAMUlADES PÚBLICAS

Abre, ao Ministério da rasenaa, o
crédito especial de Cr$ 25.053.534,30,
oomo duaiíio da União na recupera
çdo eras (ricas ati}~gid2S pela enchente
do rio Am'1.Z0nU8, nos Estados -do Pará
e da Amazonas.

Decreto m.« 34,.141 - de 2 de de
zembro de 1900.

Pulãícado no D. O. ce S de dezeen
01'0 d"0 1953.

- Decreto TI.O 34.375 - de 31 de
dezembro de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de jenetro
de 1954.

- Abre pelo Ministério da Fazen-
da, o crédito especial de Cr$ .
5.{J{)O.OC<>,CO, destinado a auxiliar mu
nv.:ípios catarinenses na reconstrução
das obras públicas destruidas ou da
nificadas por enche'flftes.

Decreto n.o 34.'774 - de 11 de de
zembro de 1253.

Publicado 110 D. O. de 12 de de
zembro de 1953.

CALCÁRIO

Autoriza a Comqsamhia Industrial
Belo-Horizonte a taorar ca.lcário, no
município de Pedro Leopoldo, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto TI.O 33.975 - de' 31} de se
tembro de 19'53.

Publicado no D. O. de 8 de outubro
de 19'53.

- Autoriza os cidadãos bra'sileiros
José Menezes e Teotônio Batista de
Freitas a pesquisar calcário e asso
ciaâos, no municipio de ll'Iatosinho,
Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.O 33.'iJ8G ~ de 30 de se
teanbro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1953.

- Autoriza a f:.mprêsa de mineração
Mármores e Pedras do Brasil Ltda.
a 'flPsq1l.1.'w.r ('fl7~n.rio no município de
Cêrro Azul, Estado do Paraná.

Decreto n.o 33.9-90 - de 30 de se
tembro de 1953.

Publicado Lt10 D. O. de g- de outubro
de 1953.
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CALCÁRIO
_ Autoriza os cidadãos brasileiros

Silvério ,peironi, e po~i~o. Pet1'Oni
à lavrar calcário 7W mumctpwde Sar:-:
tana de Parnaíba, Estado 'de Suo
Paulo.

Decreto TI.o 33.991 - de 30 de se
tembro de 1953.

Publkado no D. O. de ,9 de outu
bro de 1953.

k!ttoriza o cidadão brasile!r? Aniõ
nw Monta a pesquisar calcarw e as
sociados, no municip~o de prados, Es
tado de ]}/linas Gerazs.

'Decreto n.c 33.997 - de 30 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de In de outu
bro de 1953.

_Autoriza o cidadão 'brasileiro An
dréa Salvini a pesquisar calcário e
associados, no município -!Je Bocaiuva
âo Sul, zetaao elo PaTana.

Decreto TI.o 34.000 - de 30 de se-:
csenbrc de 195.3.

!Publicado 110 D. O. de 10 de outu
bro de 1953.

_ Autoriza a SoCiedade São Paulo
de Míneracão Ltâa: a lavrar calcário
e -minérios' de tungstênio, estanho e
ferro nos municípios de, Sorocaba e
Piedáde, Estado de São Paulo.

Decreto n.? 34.-102 - de. 7 de ou
tubro de 19'b3.

Publicado no D. O. de 12 de outubro
de 1953.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Lau
-o Alnures a pesquisar éalcário'no mU R

nicipio de Encrueíüuuic do Sul, Estado
do Rio Grande do Sul.

Decreto TI.o 34.220 - de 14- de ou
tubro de 1953.,

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de Hl53.

_ Autorizá o cidadão brasileiro Pe
dro ];iarques Santos a pesquisar cai
cárie e associados, no município de
Prados, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.O 34.22'2- - de 14 de ou
tubro -de 1953.

Publíeado no D. O. de 26 deoutu
brc de 1953.

CALCÁRIO

~ Autoriza o cidadão brasileiro Ire
no Barisani Tienghi a pesquisar cal
cário 1W município de Capão Bonito,
Estado de São Paulo. \

Decreto n." 34.323 - de 21 de outu
bro de 1953.

[Publicado no D. Q. de 6 de novem
bro de 1953.

-Autoriza O cidadão brasileiro José
Francisco de Melo a pesquisar cal
cário e associados, no município de
Pedro Leopoldo, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto TI.O 34.328 - de 21 de ou
tubro de 19'53.

Publicado no D. O. de 6 de novem
bro .de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
de Souza Aranha a pesquisar calcá
rio e associados, no município de lta
mré, Estado de São Paulo.

Decreto n.s 34.401 - de 29 de outu
oro de 1953.

Publicado no D. O. de j de no-
vembro de 1953.

. - Autoriza o cidadãO brasileiro AL
varo Simões Pires a pesquisar calcá
rio no municipio de Encruzilhada do
Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto TI.O 34:.402 - de 29 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de novem
01'0 de 19-5-3.

Retificado no D. O. de 18 de de
zembro de 19,53'.

- Autoriza a Companhia de Ci
mento Portlarui: M aringá a lavrar cal
cário no município de Itapeva, Estado
de São Paulo.

Decreto n." 34.471 - de 4 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de no
Ven1brd de 1953.

~

- Autoriza o cidadão brasileiro Nil
ton Teixeira Câmara a pesquisar már
more, ciucamo e cssocserzos, no mu
nicípio de Lavras, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.c 34.473 - de 4 de no
vembro, de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de no
vembro de 1953.
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GALCAiuo

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Antônio Cardoso a pesquisar calcário
e associados, no municipiode Ita
peva, Estado de São Pauln.

Decreto 11ã'Q 34.474 - de 4 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 1~ de novem
bro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro L!Lu
TO de 17/[atos a pesquisar calcário .no
município de b~ncruzilhad(l. do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul:

Decretovn.? 34..475 - de 4: de no
vembro de .19"53.

Publicado no D. O. de 14 de novem
bro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
dréa Salnini a lJesquisar calcáría.rmâr
more e associados, no mumicipto de
Bocouuxi do Sul, Estado do Paraná.

Decreto n.e 34.473 - de 4 de no-
vembro de 1953. .

Publicado no D. O. de 16 de novem
bro de 19'53.

~ Autoriza o cidadão brasileiro Jos~

Cândido Filho a lavrar calcário, no
município de Lavras, Estado de Minas
Gerais.

Decreto TI.o 34.566 - de 11 de no
vcenbro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de 110
vembro de 1953.

- Auto:riza a Companhia' de Ci
mento Portlanâ Rio Branco a tasrar
calcário, no município de Cerro Azul,
Estado do Paraná.

Decreto n.c 34.:688 - de 25- de no
vembro de 1953,.

Publicado no D. O. de 5 de de
zembro de' 1953.

- Autorizá o cidadão brasileiro An
tônio Rosa a pesquisar calcário, no
município, de Rio Porâo, Estado do
Rio Grande do sei.

Decreto n.? '34"570 - de 11: de no
vembro de 1953.

Publicado no D, O. de 23 de novem
bro de 1953.

CALCARIO

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco. Gonçalves Loura Filho a
lavrar calcário no mumicipio de Ma~

toemnos, Estado de Minas Geraie.
Decreto 11.° 34:572 - de 11 de no

veenbro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de novem
bro de 1953.

- Autorizá o ciàadâo brasilei1"O 111d~
rio Pellegrini' a pesquisar calcário, no
mumicipio de Encruzilhada do SuL
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n.? 34:.'696 - de 25 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de dezem
bro de 1953.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
'José Rodrig1J.,fJs de Oliveira e Joaquim
Rocl,rigues de Oliveira a 2J8.squisar cal
cário e associados, no município de
Matosinhos, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. ,34.'137 - de 2 de dezem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 1953.

-' Autoriza o cidadão brasileiro Ja
cob Negrão Neto a lavrar calcário, no
municipio de Passos, Estado de Mi1Ul,s
Gerais.

Decreto _11.° 34.''198 - de 16 de de
zembro de 1953.

Publi-cado no D. O. de 21 de deaean
bro de 1953.

-Autoriza o cíaaaao brasileiro G81"
'1xísio Alves Pereírc a pesquisar cal·

-cãrio, calcita e associados, no mu
nicípio de Peâro Leopoldo, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.o 34:.8D3 - de 16 de de.
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de dezem
bro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasneiro Al
cides Pereira TeZes a pesquisar cal
cários e associados, nos ,municípios de
Guapiara e Iporanga, Estado de São
Paulo.

Decreto TI.o 34.S04 - ce 16 de. de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de dezem
bro de 1953.
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GALGÁRIO

- Autoriza o cidadão brasileiro Ger
vã.<::ío Alves Pereira a pesquisar cal~

césio, calcita e associados, no -muní
cim') de Peüro Leopoldo, Estado de
llfinas Gerais.

Decreto n.c 34.'8()5 - de 16 de de
zembro de 19'53.

Publicado 110 D. O. de 21 de dezem
bro de 1953.

--:--- Autoriza a cíaoaa brasileira Ro
SaliM Ferraz de Campos a pesquisar
calcário no município de Piracicaba,
Setasio de São Paulo.

Decreto n.c 34.806 - de 16 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de dezem
bro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Emmcisco Angeli a pesquisar
calcário no. município de pederneiras,
Estado de São Paulo.

Decreto n.c 34.807 - de 16 de de
zesnbro de 1953.

iFublicado no D. O. de 21 de de
zembro de 19-53.

.- Autoriza o cíaoaõo orosuaro An
tônio Fortumato Bonatto a pesquisar
calcário no município de Piracicaba,
Estado de Stic Paulo.

Decreto n.c 34.80-8 - de lô oc de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1953-..

- Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé Paulo da Silva a pesq~~is.ar calcário
e associados, no fXm.nicípio de Palmei
ra dQ.s tnasoe, Estado ae Alagoas.

Decreto 11.° 34.S-'09 ~ de 13 de de
zembro de HH:..:3.

Publicado no D. O. de 21 de dezem
bro de 1953.

GALCI'1'A

Autoriza o cidadão braeiíeíro Ger
vásio .4lves Pereira a pesquisar cal
cário, oücua e associados, nOI·muati
cípio de Pedro, Leopoldo, Bstosio de
Minas Gerais.

Decreto n,c 34.803 - de 16 de de-
zeenbro de 1953. '

Publícado.mc D. O. de 21 de dezem
bro de 1953.

CALGl'1'A

_ Autoriza o ciâruião-brasúeiro Ger
vário Alves Pereira a pesqgisar cal-

~1~idec~~J~~ ie~S;gl~g~C;si~l~o~~1'i~~~:
nas Gerais.

Decreto H.O 34.805 - de 15 de de
zembro de J.953.

Publicado 110 D. O. de 21 de de
zembro de 1S53.

GUURA DOS DEPUTADOS

Fixa o número de Deputados para·
a próxima Legi.:;latu1"a.

Lei n.v 2.140 ~ de 17 de dezembro
de 1953.

Publicada 110 D. O. de 26 àe dezem
bro de 1953.

- Abertura a-e crédito: ~
Ver: Crédito Suplementar,

CAMARAS GíVEIS ISOLADAS

Iv.!ocliti~a, ~"W tocante a ações resciso
fias e mandados de segurança, os ar"'
tigo,) 3.°, inciso Il, 4.°, p((ráqrajo úni
co, 5.°, parágrafos 4.". 5.° e 6.°, ãa Lei
n.o 1.565, de 19 de dezembro de 1951.•
que cria novos cargos de Desembar
çaaor da Justiça do Distrito. Fede,ral,
e dá outras providências.

Lei 1?.0 2. 06,7 ~ de 9de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 11 de novem
bro de 1'353.

GAMlllO

Cria a Carteira de Comércio Ex
terior, dispõe sôbre o intercâmbio co
mercuü com o exterior, e dá outros
pro~idências.

Lei n.? 2.-1'4:5 - de 29 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 29 de dezem
b1'0 (.1.'e 1953.

GOMPANHIA DE APERFEIÇOA-
MENTO E DIFUSÃO DO :CNSINO
SECUNDÁRIO

Institui « Companhia de Apertei
connento e Difusão do Ensino Secum-.
áório.

Decreto TI.o 34.638 ~ de 17 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de novem
bro de 1953.
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CAMPANHA DE PREVENÇÃO DE
ACIDENTES DO TRABALHO

Insf:itni·(j, êâencão Honrosa da Segu
rança do Trabalho, a ser conferida
éiOS" aue se sal'i,entaram nas realiza
ções ê1n prol da Prevenção de Ad
üeniec do Trabalho.

Decrete n." 34.714 - de 27 de na
veanbro 68 1853.

FU0IiG2~OJiO D. O. de 80 de no
vembro de 1953.

,-. Inst-itni a Sem ano, de Prexencão
de ácidctztee do 'I'rcunilno.

Decrete n.v 34.715 - de ,';';.'{ de no
vembro de 1953.

Puhhcado no D. O. ele 30 de novem
bro de 1953.

CAPITANIAS DE PORTOS

Altera o Decreto n.o 33.711, de 1 de
setembro de 1953.

Decrete n.v 34.501 - de 12 de 110
VC:~i)~-_:,:o ele 19'53.

I'n):J1c::J.do no D, O. de 13 de novem
o-o cc 1:1'~3.

CAR'fElRA DE COMÉRCIO EX
T:Bp~rOR

C'T::,~., (.S Carteira de Comércio Bxtc
rior, liiDpõe sjvre o intercâmbio co
mcrcir;:2 cem o exterior, e dá outras
prGcD{,.[ZêíK:Sas.

Lei 11.° 2.145 - de 20 de dezembro
de 1953,

Publicada no D. O. de 29 de de
zcmcrc de W5:~,

CARTElRà DE IDENTIDADE

Declara de fé pública em todo o
Território Nacional, a carteira de
uietitiâaâe fornecida pelo Ministério
da Guerra.

Di;;;':Et.O :.:1.0 34.155 - de 12 de ou
tubro da 1.853.

Puolícado no D. 'O, de 14 de outu
bro de 1&53.

Reprcduzddo no D. O. de 15 de outu
bro de 1953.

CARVÃO

A1ttoriza a Companhia Nacional
Míncractlo de Caruõo do BOXTO Bran
co a p.-:;tq?tisar carvão mineral, no
município de Orleans, Estado de Sam
ta cosorvno.

Decreto n.c 33.892 - de 30 de se
tembro de 19,53.

Puclícado no D. O. de 9 de outu
bro de 1953.

- Autoriza a Emprêsa Continental
de Minérios Lida. d pesquisar carvão
mineral no município de Orteans, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto TI.o 34.218 - de 14 de outu
bs-o de 1953.

Puolícado no D. O,. ::.(8 26 de outu
bro de 19'53.

- Autoriza o cidadão b1'asileiro
Elias do Amaral Souza a pesquisar
ccrooo mineral no município de B011~

Jesus do Tviumio, Estado do Rio
Gran(le do Sul.

Decreto n.o 3,t. 3fY7 - de 29 de ou
tub-o de 1953.

Publíccdo no D. O. de 7 de' novem
bro de 1953.

CASA DE SAúDE NOSSA SENHO
RA DA GLóRIA

Abre, 0,0 l!ii"iústério da M!h1'inha, o
crédito especial âc Cr8 18.986. 'í'3G,20,
para o fim que especifica.

Decreto n.034.333 - de 22 de outu
bro de 19J3.

Publicado no D. o. de 26 de outu
bro de HJ5J.

CASSlTEIUTA

llutoriza o cidadão brasileiro Silvio
Nozes a pesquisa?' cuseiieríta c aS80
c.ecos, no niunicíqna de São João âet
.nci, Esta.do de Minas Gerais.

Decreto n.c 3~.,21"7 - de 14 de outu
oro ele 195.3.

Publicado 110 D. O. de 23 de outu
:Jl"O de 18-33.

- Autoriza o ciCZadão brasileiro AT
masuio dos Reis MesqUita a pesquisar
cassiterita, coLumoUa e associados, no
município de Itinga~ Estado de 1lfi7W,:t
Gerais.

<Decreto n.c 34.692 - de 25 de no
vem'oro de 1953.

Publicado no D, O. de 5 de dezem
bro de 1953.
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CASSITERITA
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CAULIM

- Declara caà11CO o âireito de lavra
da mina de cassiterita mani/estadn pe
la Sociedade de Iâineracão Rener Li-
mitada. .

Decreto n.» 31.765 -- de 9 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de 'dezem
bro de 1953.

CAULIM

Autoriza a Cio.,. Agrícola e Indus
trial Floa Vista a pesquisar ccuüim,
quartzo, feldspato, mica, çíyuas -mari
tüuui:e associados. no município de
Juiz-de Fora, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.e 33.98& - de 30 de se
tembro de 1953.

.Publicado no D. O. de 8 de outu
bro de 1953.

- Autoriza E. Renner &: Dia. Lida.
(.!. lavrar eounm, 1W município de
Guuiaa, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n.033.983 - de ao de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ely~

sio Pereira de Magalhães a pesquisar
caulim. 1JO município de Camassari,
Estado da Bahia.

Decreto 11.° 33. SS5 - de 30 de se
tembro de lf:,53.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Huoer Lopes portugal a pesquisar
caulim; oermsouuui eassociaàos no
município de Pirci, Estado do Rio de
janeiro.

Decreto n.v 33.999 - de 3G de se~

tembro de 195'3,

Publicado .'110 D. O. do 10 de outu
bro de 1.953.

- Autariza: a Emprêsa de Cav.lim
Lida, a lavra?' caulim no município de
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.? 34.003 - de 30 de- se
tembro de 1953.

Publicado no D, O. de 10 de outu~

bro de 1953.

-;- Autoriza a Indústrias Bf'll_i)ei_
TGS de Artigos tcetratàrícs S. A.
"lBAR'>' a '}Jesquisár caulim e esse
dados, no 1n'unicipio de Uberaba,Es
ie(j,:) ele tâinas Gereis.

Decreto n.v 3"1.104 - de? de OUlU~

bro de 1933.

Publicado no D. O. de 12 de 0~;CU

pro de 1853.

- Autoriza o ciâcâõo bl'{(5';i.'~iro

Geraldo Lllves 1vlctt((, a pesqv.i~!·1' eau
lirn no 1nu:hiciplo de São Bei'1wfd-'J do
Campo, Estado de _São Paulo.

Decrete n.? 34.,221 - de H de ou
tubro de 1963.

Publicado 110 D. O. de 26 de orau
'111'0 de" 1953.

Autoriza o ciáasuio bT!J-5il .eíro
José Marcelino de Oliveira a pesquisar
caulim e associados. no llwnic"ipio de
Parelhas, Estado do Rio Gromâe ao
Norte.

Decreto 11.° 34,324 - de 21 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de B de novem
brade 1953.

- Renova o Decreto de nú-mao
29.350, de 12 de nW1'ço de 1951.

Decreto TI.o 34.470 - de 4 de :'10~

vesnbro de 19'53.

Publicado EO D. O. de 14 de no
vembro de 1953.

- Autoriza o ciâcuuic orasióeiro
Gabriel Caúla Soares, a lavrar cauíim:
no munícuno de Viçosa, Esto.dA3 de
Ninas Gerais.

Decreto 11.° 34.472 - de 4 ((8 :10
vcmbro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de l;'OY';ITl
bro de 1963.

- Autorize os cidadãos brcsiteírce
João Idilren: roransm, n,"mítim José
e JI/li,.."h.pli lvlellirn e lavrar ca.uHm e
associados, no município de tmã, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto 11.° 34.57:1 - de 11 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de »ovenr
bro de 1953.

Retificado no D. O. de 12 de de
zembro de 1953.
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CAULIM

_ Autoriza o cirIadéfo brasüeíro
Antônio Navega Trsmcho a pesquisnr
cauli:m. eassociaclos, no município de
Itcpeoa. Estado ae São Paulo.

Decreto l1.0 34.739 - de 2 de de
zembro de lS53.

pubücndo no D. O. de 7 de dezembro
de 19'53.

- Autoriza o cisicuuio brasileiro
Sebastião Rodrigues dasitva a pes
quisar caulim, mica e cssoctcdos. no
-munícipic 4e Viçosa, Estado de Mi
nas Gereis.

Decreto n.v 34.79$ - de 16 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de de
zecnbro de 1953.

CÉNTENÁRIO DA EI';:ANCIPAI)ÃO
POLITICA DO PARANÁ

Autoriza o Poder Execuiioe a emitir
pelo Ministério da ,lJia.ção e Dr.,ras PÚ
blicas - Departamenio dos Correios
e 'I'eléçratos - u,ma série de sêlos
postais comemorativos do centenário
da emancipação política do Paraná,
e dá O1~~bac providências.

Lei TI.O 2.017 - de 12 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 15 de 'outu
bro de 1953.

CENTENARIO DA RESTAURAÇÃO
PERNA!~BUCANA rnn
Abre, "ao Iâímistérío da Educaci"lo e

Cuüura, o c'réclito especial de dr$ ..
20. {lO!}. G,DO,IJO, para atender às des
pesas com os festejos comemorotiocs
do III Cente-nário (3a Restauração
Pernambucana.

Decreto 11.° 33.930 - de 28 de se
.tembro da 1953.

Publicado no D. O. de 3 de outu
bro de 1953.

CENTRAL ELÉTRICA ,DE COR
REN'rmA

Declara de utilidade pública, parrr
efeito de desapropriação, os terrenos
necessáríoe às instalações da Central
Elétrica de Correntina, no Estado da
Bahia.

Decreto n.e 34.835 - de 28 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de dezem
de 1953.

C E N T R O ACADÊMICO 11 DI:
AGôSTO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o crédito especial de .••..•....
Cr$ 1.000.()OO,OO, para custear as des
pesas com' as festividades do em
qiienteruuío da 'fundação do Centro
Acadêmico 11 de Agôsto, da Faculda
de de Direito da Universidade de São
Paulo.

Publicá.-dl1 no D. O. de 15 de outu
bro de 1953.

CENTENÁRIO DA FUNDAÇÃO DA
CIDADE DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRÊTO

5..utcriza o Poder Executivo a, emi
tir, pelo Ministério da Viaçdo e Obras
Públicas - Departamento dos Correios
e Telégrafos - u.ma série de sêlos
postais comemorativos ao primeiro
centenário da fundação da cidade de
São José do Rio Préto, Estedo de sao

. Paulo. .

Lei n.? 2.018
de lS'53.

de 12 de outubro

Lei nc 2.0-80 - de 10: de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 13 de no
vembro de 1953.

CENTRO MÉDICO DO RIO GRAN
DE DO SUL

Declara de utilidade 1Jública imóveis
âestinados ao Centro Medico do Rio
Grande' do Sul.

Decreto n.o 33.649 - de 25 de agôs
to de 1953.

Retificado 'no D. O. de 7 de novem
bro de 1953.
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Considera orrJ0;nizaão o centro Téc
nico de Aeroí!,d,utica,

Decreto n.c 34.701 _ de 2S de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de dezem
bro de 1953,

CEN'rRO rrtcfaco
NAUTiCA

DE AEHO- C!W~'!JlO

Autoriza o cidadão íiraeueiro Lauro
Morandi a pesquisar m.inerivs de
ctuimoo, ct-zcc e associados, no -muni
ciFio de Januária, Bstaâo de iWinas
Gerais.

Decreto n.? 33.995 - de 3D de se
tembro de lfl53 ,

-CENTROS. DE INSTRUÇÃO MILI
TAR DA AERONAUTICA

PUblicado no D. O. de lO de outubro
de 1953.

CHBFE DA DELEGAÇÃO DO BRA
SIL Em GENEB'RA

Cria o escudo de armao e o estan
dw·te para os Centros de Instrução
}1ilitar da àerotuiutica.

Ye~~~:tâeTIi~5~~·623~

Pub. no D. O. de 21
etc 1953.

de 16 de no-

de novembro

CltNCIAS

Tmna púbUco o aeiccuo dos Ins
trumentos de ratificação da Conoen
çtio l-nieramericana sôore o Direito
do Aui01' em Obres Literárias, Ciesc
titicce e Artisticae, conc!uida em
Washington, a 22 de -noíno de 1940,
por pnTte do Haiti e da AroentLna.

Decreto n. á 3.4.726 - de 3D de no
vembro de 1953,

Disv6e sôbre a remuneração do Che
fe da Delegação do Brasil em, Gene
ê.rnt.

Decreto n.c 34.482 - de 5 de no
vcmbro de 1953.

Pnblícado no D. O. de 7 de novembro
ce 1S53. -

Publicado no D. O: de 5 de dczem
])1'0 de lfl53.

CíRCULO O P E R Á R I O RAF AR
DENSE

CHEFE, DO ESCALÃO
RlAL DA 3." R. m.

Declara de nUlidade pública o Cir
TERRITO- -ciúo Operário Rajardense, com sede

1(;{j, cidade de Rajard, Munielpio de
Copíuari, no Estado de São Paulo.

Substitui a iumcão de "Chefe do E8
calão re-nzonat da 3.30 Região Afili
tar",

Decreto n.c. 34. 21{) - de H de outu
oro de 1953.

Publicado no D, O. de 19 de outubro
de 1953.

CHEFIA DO GABINETE illILITAR
iJA PRESIDÊNCIA D,\ REPú-
BLICA

Dá nova retlaçâc ao -s 1." d'J art, 1.0
do Decreto n.o 31.392, de ;) de setem
bro de 1952.

Decreto TI.O 34.211 - de 14 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O, de 19 ele outubro
de 1953,

Decreto n.° 34. lf.l4 - de 13 de ou
tubro de 1953.

PU'0liC~tdo no D. O. ele is de outubro
de 1853.

CóLIGO PENAL

Reinüa a ezecnçõo, na seção eeie
1jeciai da Colônia Penal Cândido Iâen
ees. das medidas de segurança deten
tivas nos arts. 88,;§ 1.0, nY Lll, do Có
digo Penal; e art. 15 da Lei das Coa
trcncncóes Penais.

Decreto 11.° 32.530 - de 27 de abril
de 1953.

Retificado no D. o. de ';' de. novem
bro de 1953.
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de 19 de dezembro

A"utGTfz:z. o Poder Executivo a emitir,
pelo jj.lini,<;téTio da Vinção e Obrus
públicas - Departamento Geral dos
correios e 2"1"(3légTajos - três séries
de selos postais, sendo uma come
-mcratina do cinqúentetuuío da twn
dação do Colégio Interno de Stlo
José e do oiçésimo quinio anive·i'sário
da eriaçõo do Colégio Externo de Suo
José; e duas, respectivamente, sim
bolizando tipos de embarcação e re
pro;g·l!,zindo a eiiçie ou passagem na
vide; de João das Botas, Lcrâ Co
cnrame, Morcüio Dias e Almirante
Ta~'i1,andaí'é.

L!:":l n." 2.141
de J.'J5Z,

Publicada no D·. O. ele 30 de dezem
bro !10 1953.

_, X!-cvo:Jit o Decreto que indica.

Decreto n.c 34.564 - de 11 de nn-.
vcmbrc de 1953.

publicado no D. O. de 16 de novem
bro õe 1953.

Regula a execução, na Seção Espe
cial ela Colônia Penal Cândido Men
des, das medidas de seguranca deten
tivas nos arts, 88, § 1.0, n.o IÍI, da Có
digo Penal, e art. 1-5 da Lei das Con
trurençóee Penais.

Decreto n.c 32,630 - de 27 de abrít
de 1953.

Retificado no D. 0, de 7 de novem
bro de 1953.

QOLUP!.I:B1TA

Autoriza o cidadão brasileiro -Ar
mando dos Reis Mesquita a pesqlLisar
wi;siterita" cotumoita e cr.ssociado3, no
município de Itinqa" Estado de 1·J7no.8
Gerais.

Decreto TI,o 34.G92 - de 25 de no
vembro de 1053.

Publicado no D. O. de 5 de dezembro
d8 1853.

COMBATE AO CÂNCER

Publicada no D. 0, ele '1 de janeiro
de 1954.

_k,dcTiza o poder Execuiito a abrir,
pelo sâinistério da S01.íde, o crécutc
especial de Cr$ .1C{).O-a-o"nü destiíwdo
ao combate do câncer em tctio o país.

__, kpmtJa o tccçimento elo ColégiO
Pedrv li.

Dera-ato 11.° 34.742 -- de 2 de dezem
bro de 1953.

Pubüeadc no D. O. de 28 de deaem- .
])1"0 ~>~ 1953 (Suplemento).

Lei n.c 2.143
de 1853,

de 2G de dezembro

_b~i;:i~·i,g'iLe a 2.a Coletoria Feâerat -em
TC!.1!.O;.:,,:é. Betaâo de São Paulo,

DSGl';:'.tO n.c 34,872 -. de 31 de de
zembz'c de 1953.

Pubücado no D. O. de 4 de janeírc
de ~95~.

COLtri:l1.TE PAL11.10LIVE - PEET
CO. LTD.

Concede cf- eocieaoae anônimo.
"Golitate-Pulmoííue..Peet C.a Lida."
autorl;xçeio 1]a1'a continuar a Iuncto
n{],1' wc Eepública.

Decreto n.c 34.816 - Ide 17 de de
zer.nbr0 de 1953.

PtlbJ5.cado no D. o. de 18 de dezem
bro de 1953.

Institui o "Dia do Conierciaaite",

Leí n.v 2.043 - de 26 de outubro
de J953,

Publicada 110 D. O. de 30 de outubro
de 1953.

COMÉRCIO E NAVEGAÇAO ALTO
PARANA LTDA.

Concede à sociedade "Comércio e
Naú'e(/(f,(!r7o Alto Paraná Ltda:' auto
neaaõo para funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem.

Decreto TI.o 33.313 - de 11 de S'::
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de outubro
de 1953.
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COThlERClO EXTERIOR cOnnSSõES

de 9 de d-e-

de 14 de de-

Cria a Carteira de Comércio Exte
rior, dispõe sóbre o intercâmbio co
mercial com o exterior, e dá outras
providências.

Lei n.c 2.145 -- de' 29 de dezembro
de 1953.

Publicada. no D. O. de 29 de dezem
bro de 1953.

COMISSõES

Decreto-legislativo n." 95 _ de 1953.

Publicado no D. Q. de 9- de dezem
bro de 1953;~.

-r-: Dispõe sõorê a transferência dos
empregados brasileiros aa Comissão
Mista Ferrcoíôria nraeuesro-nou
-oíana: para o serviço da União, como
estronumerárío.

Lei n.e 1. 998 _ de 1 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 7 de outubro
de 1953.

- Modifica o art. 457 e seus pará
grafos do Decreto-lei 'n.o 5.452, de 1
de Ir.aio de 1943 (Consolidação das
Leis do Trabalho).

Lei n. o 1.999 _ de 'I de outubro de
1953.

Publicada no D. O. de 7 de outubro
de 1953.

- Altera, com redução de despesa,
o Quadro do Pessoal da comueao do
Vale do São Francisco.

Lei n.c 2.Q58 - de 2 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 5 de novembro
de 1953.

- Abre ao Congresso Nacional
Senado Federal - os créditos espe
cial âe Cr$ .463.319,40, e suplementar
de Cr$ 661.236,90, para os fins que
menciona.

Lei n.c 2.124- _ de 3 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. ,de 4- de dezem
bro de 1953.

Retificada no D. O. de 18 de de
zembro de 1953.

_~ Autoriza a Comissão do Vale â.a
São Francisco a aceitar a doação de
terrenos de propriedade da Preteuura
Mtmici'Oal de Santa Maria dlJJ F'i
tóría, no Estado da Bahia.

Decreto n.c 34.594 - de 16 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O.' de 19' de no 'rem
b1'O de 1953.

- Aprova o Regulamento da. Ccseés
eco Nacional de Assistência Técnica.

Decreto n.e 34,753
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de dezem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre o acesso às cerr-ei
ras principais, previsto no art. 256,
da Lei n.o 1.'711, de 28 de ot~tv;bro

de 1952.

Decreto n.v 34.783
zembro de 1953.

Publicado ~10 D. O. de 16 de desesn
bro de 1953.

- Autoriza a Comisstio do VaZe do
São Francisco a aceitar a doação de
terras de propriedade da Prefeitura
Municipal de correnuna e da Diocese
da Barra, no Settulo da Bahia.

Decreto n.c 34..-834 - de 28 d-e tíe
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de dezem
bro de 1953.

- Declara de utilidade pública" iarc
efeito de aesaoromiação. os terrenos
necessários às instalações da Central
Elétrica de Corremimu, no Estrulo da
Bahia.

Decreto n.o 34.835 - de 28 de ne~

zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de .QB-
zembro de 1953.

Abertura de crédito:

Ver: crédito Especial.
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COlil!PANHIA AÇOS ESPECIAIS
rTABlP.A

_J:..utorfz(t a Ccmuptmhia Aços Espe-
c...1iús Itamra a proceder cos e~tu~s
para' o aproveitamento da !3n~Tg'/.u: ht
dráulica de asoersoe Óaesnsoese situa
aos nos municípios de Antônio Dias;
são' Domingos do Prata e Bom Jesus
do Galho, Estado de, Minas Gerais.

Decreto n.e 34.046 - de 2 de outu
bro de 1953.

publicado no D. O. de 14 de outu
1yro"de 1953.

COI/!PANllIA BRASILEIRA IN-
DUSTRIAL DE PESQUlBAS E
MINERAÇÃO

Concede à Com.panhia Brasileira
Industrial de Pesquisas e Iâineraçiio,
autorização para funciona?' como em ..
prêsa de mineração.

Decreto n,? 34.31,7 _ de 21 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. 0, de 16 de novem
bro de 1953.

COMPANHIA AGRíCOLA E IN
DUSTRIAL BOA VISTA

COMPANllIA CARBONiFERA frll
NAS DE BUTlA

_!':utoiiza a etc, Agrícola e Iruiuetrial:
Boa, Vista a pesquisar, couum, ouort-.
('.A). feldspato. mica. águas marinhas e
<LSso.::iados, no município de Juiz de
Fora, Estado de Minas Gerais.

D-ecreto n.c 33.968 _ 'de 3{) de se
tembro de 1953.

publicado no D. O. de 8 de outubro
de 1953.

Autoriza o funcionamento da usina
termoelétrica, na Vila de Butiá, Es
tado do Rio Grande do Sul, para
'uso exclusivo da Companhia Curbo
nitera Minas de Butiá.

Decreto TI.O 34.125 - de 8 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de novem..
bro de 1953.

COMPANHIA AGUAS MINERAIS
PETRóPOLIS

COMPANHIA CIMENTO
LAND CORUMBA

PORT-

Decreto n.c 34.471 - de 4 de no
vembro de 1953.

Decreto n.o 34.404 - de 29 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de novem
bro de 1953.

Autoriza a Companhia de Cimento
Portlamâ Maringá a íaorar calcário
no município aé Itapena, Estado de
São Paulo.

PORT-COMPANHIA CIMENTO
LAND MARlNGA

Concede \ à Companhia Cimente
Portlaaui Corumbá, «utorieaçõo para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Concede à Companhia Açuas Mine
-rcás Petrópolis autorização para fun
cionar como emprêsa de mineração.

riecreto.n.« 34.764 _ de 9 de de
zembro de 1953.

publicado no D. O. de 9de dezem
bro de 1953.

Abre, pelo Ministério da Aeronáuti
ca Q crédito especial de Cr$ ...••..•
29.500.000,OQ, para o fim que especi
fica.

Decreto n.c 34.151 - de 12 de OU
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de outubro
de 1953.

COMPANHIA BRANIA DE PETRÓ
LEO S. A.

Retificado no D. O. de Ui de outu
bro de 1953.

Publicado no ·D. O. de 14 de novem
bro de 1953.
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COMPANHIA CIMENTO
um!) RIO BRAIICO

PORT- COWrpf...NHIA DE BLETRICIE,ú.DB
VALE no rTAEAPOANA

Anioriza a Companhia de Cimento
Portland Rio Branco a lucrar CQ·l-·
cário, .no 1nu,nicípio de Cerro Azul,
Estado ào Paraná•.

Decreto n.c 34.l338 - de 25 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de dezem
bro de 1953.

Concede cutorizccão para: iuaiccncr
como emprêsa de eletricidade à fir
ma .companhia de Bietriciüaâe tlale
do ttoooooomo:

Decreto TI.o 34.ü99 - de 7 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de outu
bro de 19'53.

cor,1PANHIA DE ELETIUClDAJJE

DO ALTO RIO DOCE

COMPANHIA DE
BAUXITA DE
CALDAS

MINERAÇ1W
POÇOS DE

E

outorça à Companhia de Eletricida
de do Alto Rio Doce concessão vara
o aproveitamento da energia hidráu
lica do Salto Grande existente no
rio Santo Antõtuc, Estado de Minas
Gerais.

Decreto TI.o 34.052 - de 5 de cutu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de ou
tubro de 1953.

COMPANHIA DE ELE'fRlCIDADE
DO MÉDIO RIO DOCE

Concede isenção de direitos de im
portação ir, Cia. de Eletricidade do
Médio Rio Doce, com sede em Beto
Horizonte, Estado de lkrinas Gerais.
para material da' linha de tranemie
siio e' ouiroe equipamentos.

Leí n.v 2.093 -de 16 de novembro
de 1953. .

Publicada no D. O. de 21 de novem
bro de 1953.

COMPANHIA DE ELETRICIlJAD:
S1iO PAULO E RIO

Outorga à Companhia de Eletrici
dade São Paulo e Rio concessão 11ara
o aproveitamento progressivo de ener
gia marauuca do trecho do Rio Ri
beira, compreendido entre as ctaoaee
de Cerro Azul, no Estado do Paraná,
e Registro, no Estado de' Stio Paulo.

Decreto n.? 34.448. - de 3 de no
vembro de 1953.

Publica.do no D. O. de 13 de novem
bro de 1953.

Retificado no D. O. de 14 de dezem
bro de 1953.

Declara caduco o Decret: onÚmero.
19.158, de. 11 de julho de 1945,.

Decreto 11.° 34.576 _ de 11 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de novem
bro de 1953.

COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN
ÇA DA BAHIA

Aprova alteracões introduzida~ nos
Estatutos, inclusive aumento de cc
pital, da Companhia de Seguros
Aliança da Bahia.

Decreto 11.° 34.229' ---'- de 15 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de outubro
de 1953.

COMPANHIA DE SEGUROS "CO
MERCIAL DO PARA"

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de capi
tal, da Companhia de Seguros "Co
mercial do Pará".

Decreto n.? 33.910 - de 25 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de outubro
de 1953.

COMPANHIA DE SEGUROS PORTO
ALEGRENSE

Aprova alteracões introduzidas nos
Estatutos da Companhia de Seguros
Põrto AZegrense.

Decreto 11,0 33.815 _ de 11 de ee
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de outubro
de 1953.
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COMPANlliA ESPíRITO

DE SEGUROS

Concede à Companhia Espírito San
to' de Seguros autorização para fun
cionar e aprova os seus Estatutos.

Decreto n.o 33.S'Ü9- de 25 ele se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de novem
bro de 1953.

cor,lPANHIA ESTRADA n:E FERRO
E MINAS DE SÃO JERôNiMO

Autoriza o funcionamento da usina
termoelétrica existente na Vila de
Arroio dos' Ratos, município de São
Jerônimo, Estado do Rio G1'ande do
Sul.

Decreto n.c 34.124 - de 8 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 1953.

COMPANHIA FORÇA E LUZ DO

PARANÁ

Outorga à Companhia Fôrça e Luz
do Paraná concessão para o aprovei
tamento de energia hidráulica do des
nível existente no rio Arraial, entre
os municípios de São José dos Pinhais,
Mm-rêtes e Guaratuba, Estado do
Parando

Decreto n.? 33.913 - de 25 de r:>e
tembro de ·1953.

Publicado no D. O. de 8 de outubro
de 1953.

G O 101 P A N li I A HIDRÉJ.ETRICA
DO RIO SÃO LUIZ

Outorga à Companhia lliârelé
trica do Rio São Luis, concessão para
o aproveitamento de energia hidráu
lica do desnível existente no rio São
LUís, Município de Manhuaçu, Bsta
do de iWinas Gerais.

Decreto n.? 34.213 - de IA de "ou
rubro de 195.3.

Publicado no D. O. de 4 de novem
bro de 1953.

comPANHIA lllDR(}ELÉTRICA PA
RAN APMiEIII A

Transfere à Compa.nhia Hidreie
irica Pa,anC/,pune?lw a concessão pura
proàuçâo e distribuição de ene-rgia
elétrico: ao município de A.ngat-i.úxi..
Eeisuio de São Paulo.

Decreto TI.o 31.683 - de 25 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de dezem
bro de' 1953.

COMPANHiA INDUSTRIAL nm.e
HORIZONTE

Autoriza a Companhia Industrial
Belo-Horizonte a lavrar calcário. no
município de Pedro Leopoldo, Estado
de Minas Gerais.

Decreto TI.O 33.975 - de 3(). de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de outubro
de 1953.

COMPJl.NHIA INDUSTRIAL PA-
'RAENSE S. A.

Declara de utilidade pública diversas
âTeas de terras, que serão inunda
das com a ampliação da bar,agem da
usina "Carioca" e autoriza a Com
panhia Industrial Paraense S. A.
de Pará de Minas a promo'1Jer as de,
sapropriaçóes.

Decreto TI.O 34.637 - de 17 de no
"vembro de 1953.

Publicado no D. o. de 23 de novem
bro de 1953.

COMPAlIllIA INDúSTRIAS LI-
NllEIRAS S. A.

Autoriza a Companhia Indústrias
Linheiras S. A. a instalar uma usina
termoelétrica na cidade de Pelotas,
Estado do Rio Grande do Sul, para
uso exclusivo.

Decreto n.c 34.386 - de 27 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de novem
bro de 1953.
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COMPANHIA LUZ E FôRÇA DE
nWCOCA

Transfere para a Companhia Luz e
Fôrça de MaGoca a concessão para
distribui?- energia elétrica no municí
pio de Arceburgo, atualmente a cargo
da Compaithia Sul Mineira de Enerçía
Elétrica, e dá outras providências.

Decreto n.c 33.949 - de 29 de se~

'tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de outu
bro de 18"53.

CÓMPANlllA LUZ E FôRÇA HU
LHA BRANCA

Autoriza a Companhia Luz e Fôrça
Bulha Branca -o; instalar um arupo
diesel elétrico, na Usina de P~r(tú
na, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.» 34.045 _ de 2 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 1953.

COMPANHIA LUZ E FôRÇA S. A.

Isenta Cf Companhia Luz e Fôrça S.
A., do Município de Marco, no Esta
do do Ceará, dos pagamentos de di
reitos de importação e demais taxas
aduaneiras relativos às máquinas ím-,
portadas parq usina elétrica de sua
propriedade.

Lei 11.0 2.029 - de 16 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 24 de outubro
de 1953.

COMPANHIA MINEIRA DE SIDE
RURGIA

A~~tori.<:a a Companhia Mineira âe
Simeruraíu a 1JesQ'uisar minério de
terro e associados no mssnicipió de
Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais.

Decreto 11.0 33'.SD4 _ de- 9 de ;:;8
tembro de 1953.

Reproduzido no D. O. de 13 de ou
-cubro de 1953.

COMPANHIA NACIONAL DE NA
VEGAÇÃO COSTEIRA·

Suprime o parágmfo 2.° do artigo
4.° do Decreto 'ft.o 33.515, de 11 de
aqõsto de H.l53, e dá. outras providên'-
das. '

Decreto n.? 34.252 _ de 16 de ou
.tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1953.

-Abre, pelo Ministério da Faeeruia,
o crédito cepecuü de Cr$ 40.'ÜOO.ÜGO,OÜ,
destinado a regularizar a despesa C071l,

o auxilio conceüiâo à Companhia Na
cional de Navegação Costeira, no
exercício de 1952.

Decreto n.v 34.481 - de [) de novem
bro de 1953.

Publlcadc no D: O. de 7 de novem
bro de 1853,

COMPANHIA NACIONAL MINERA-
çÃO DE CARVÃO DO BARRO
ERANCO

Autoriza a Companhia Nacional Mi_
neraçtio de Carvão do Barro Branco
a pesquisar carvão mineral, no muni
cípio de Orleis, Estado de Santa Cc
tarme:

Decreto TI.o 33.992 - de 30 de se~

tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1953.

COMPANHIAPAUL!STA DE fôR
ÇA E LUZ

Autoriza a Companhia .PC'.:1.~lista de
Fôrça e Luz a executar d'tversos ser
oiçoe no eeu sistema de energia eie
trica, no Estado àe S30 Paulo.

Decreto n.c :34.280 - de 19 de ou
tubro de 1953.

PUb1icadó no D. O. de 2[) de novem
bro de 1953.

COlllPANIlIA PAULIST~ DE r,lI
NERAÇAO

Autorizá a Companhia., Pemlista de
Minsí'açc1o a. pesquisar a':gilq, e asso
csoüce, no município ele Mogi das
Crueer, Estado de São Paulo.

Decreto 11.0 34.571 - de 11 de no
vcmbru de 1953.

Pubücndo 3.10 D. O. ele 23 .de novem
oro ele 1::53.
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de 9 de dezem-

n.? M - de

{lOMPANHIA PRADA DE ELETRI
'CIDADE
Autoriza a Companhia Prada - de

Eletricidade a ampliar suas instala
côes na cidade de Uberlãtuiia, Estado
de Minas Gerais.

. Decreto n.s 34.793 ,- de 16 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de dezem
bro de 1953.

{lonIPANHIA' PREDIAL DE TAU
BATÉ

Decreto-Legislativo
1953.

Publicado no D. O.
bro de 1953. -

nOMPANHIA SEGURADORA DOS
PROPRlETARIOS DO BRASIL

Aprova alterações imtrotiueiâas nos
Estatutos, inclusive aumento de" capi
tal, da Companhia Seguradora dos
Proprietários do Brasil.

Decreto n.o 34.749 _ de 3de de
2ernbro de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de dezem
bro de 1953.

COMPANHIA SIDERúRGICA MA
NESMANN

COMPANHIA SUL MINEIRA DE
ENERGIA ELÉTRICA

Transfere para a Companhia Luz
e Fôrça de Mococa a concessão para
distribuir energia elétrica no municí
pio de Arceburgo, atualmente a cor
goda Companhia Sul Mineira de
Energia Elétrica, e dá outras provi
dências.

Decreto n.e 33.949 _ 'de 29 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de outu
bro de 1953.

COMUNIDADE EVANGÉLICA LU
TERANA

Concede isenção de direitos de im
portação e mais taxas aduaneiras
para materiais destinados à Orga
nização das Voluntárias~ -à Comunida
de Evangélica Luterana e à conare
ctia da Missão de São Vicente de.
Paula.

Lei TI.O 2.110 - de 23 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 4 de dezem
bro de 1953.

CONCURSOS

Acrescente parágrafo único ao ar
tigo 7.° ela Lei número 116, de 15 de
outubro de 1947.

Lei n,? 2.078 - de 9 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 14 de novem
bro de 1953.

Modifica a redação do artigo 13,
alínea "a", do Decreto número 23.9-05,
de 22-2-1934 (Regulamento da' Con
jederaçã'oColombófila Brasileira).

Decreto n.v -34.278 - de 17 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. o. de 12 de rio
vembro de 1953.

Reproduzido no D. O. de 13 .de no
vernbro de 1953.

Concede isenção de direitos e taxas
aduaneiras a materiais importados
pela Companhia Siderúrgica Mames
mann, e destinados à construçao,
instalação e funcionamento de uma
'usina em Belo Horizonte, Estado de
_Minas Gerais.

Lei TI.o 2 ..061 - de 5 de novembro
-de 1953.

Publicada no D. O. de 7 de novem
bro de 1953.

COMPANHIA SUL MINEIRA DE
ELETRICIDADE

Declara de utilidade pública diuer
.scs áreas de terra situadas no muni
cípio de São Bento do Sapucaí, Es
tado de São Paulo, e autoriza a Com
panhia Sul Mineira de Eletricidade a

·promover a respectiva üesoprcnníaçao.

Decreto n.c 3A.212 - de 14 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de novem
-.bro de 1953.

CONFEDERAÇÃO
BRASILEIRA

COLOMBóFILA
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SE
BOM

CONFERtNCIA DA CRUZ VERME
LHA INTERNACIONAL (18.a)

Abre, ao Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de .•••••
c-s 2{)O. 000,00, para auxiliar às despe
sas' com 'a Delegação da Cruz Verme
lha Brasileira à Ia.a Conferência da
Cruz Vermelha Internacional.

Decreto D.O 34.641 - de 17 de no
vembro de' 1953.

Publicado no D. O. de 20 de novem
bro de 1953.

CONFERÊNCIA INTERAMERICANA
DE MONTEVIDEU

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 3.000;(100,00, para o fim que men
ciona.

Decreto n.? 34'.877 - de 31 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de4 de janeiro
de 1954.

CONFERtNCIA INTERNACIONAL
DE TELECOMUNICAÇõES DE
BUENOS AIRES

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito, especial de
Cr$ 3.000.000,{)O, para o fim que men
ciona.

Decreto n.o 34.877 - de 31 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de janeiro
de 1954.

CONFERtNCIA NORTISTA DE TI
SIOLOGIA (I1I)

Abre, ao Ministério da Saúde, o
crédito especial de' Cr$ 150.000',00,
para atender às despesas com a reau-..
eoçõo da III Conferência Nortista de
Tísicloçia, a reunir-se em fins do mês
de junho de ,1953, na cidade de Ma.
naus, Capital do Estado do Amazonas.

Decreto n,c 34.642 -, de 17 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de novem
bro de 1953.

CONFERENTE DE C A R G A E
DESCARGA

EXpede normas a serem obwrvadas
pelas Delegacias 'do Trabalho Marí
timo e que deverão ser incluídas nas
futuras regulamentações do exercício
da profissão de conferente de carga e
descarga baixadas nos têrmos da r~ei

n.o 1.561, de 21 de fevereiro de 1952,
e dá outras proVidências.

Decreto n.s 34.453 - de 4 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de '1 de novem
bro de. 1953.

CONGREGAÇÃO DA MISSÃO DE
SÃO VICENTE DE PAULA

Concede isenção de direitos de im
-iortaçõo e mais taxas, aduaneiras pa
ra materiais destinados à Organização
das Voluntárias, à comunidade Evan
gélica Luterana e à ccnaresaoao da'
Missão de São Vicente de Paula.

Lei n.c 2.110 _ de 23 de novembro
de 1953.

Publicada no D~ O. de .4 de dezem
bro de 1953.

CONGREGAÇÃO DE NOSSA
NHORA DE CARIDADE DO
PASTOR DE ANGERS

Declara de utilidade pública a Con
gregação de Nossa Senhora de Ca
ridade do Bom Pastor de Argers, com
sede nesta Capital Federal.

Decreto n. 34.381 - de 27 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de novem
bro de 1953.

CONGRESSO BRASILEIRO DE
ANESTESIOLOGIA <1.°)
Abre, .ao Ministério da Saúde, o cré

dito especial de Cr$ 3'Ü0. 000,00, para
atender às despesas com a realização,
nesta Capital, do 1.0 Congresso Brasi
leiro e 2.° e-uomeríoono de Aneste
siolcçia.

Decreto TI.O 34.643 :- de 17 de no
vem bro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de novem
bro de 1953.
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CONGRESSO EUCARíSTICO

CONGRESSO DE ENSINO JU-
RíDICO

CONGRESSO DE HISTóRIA DO

PARA (1)

Abre crédito especial para o fim
que indica.

Decreto n.c 34.191 - de 13 de ou
tubro de 1953.

publicado no D. O. de 19 de outu
de 1953.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cultu-
ra, o crédito especial de Cr$· .
300.nOO,no, para atender às despesa-s
com a realização do V Congresso Na
cional dos Estabelecimentos Parti
culares de Ensino.

Lei n.?' 2.05-0 - de 28 de outubro de
1953.

Publicada DO D. O. de 5- de novem
bro de 1953.

CONGRESSO LATINO AMERICANO
DE ORTOPEDIA E TRAUMATO
LOGIA em
Abre:. ao Ministério' da Saúde, o cré

dito especial de Cr$ 1.500.000,{){}, para
atender às despesas com o II Con
gresso Latino Americano de Ortopedia
e Traumatologia . e o X Congresso
Brasileiro de Ortopedia e Traumato
logia.

Decreto D.O 34.193 - de 13 de outu
bro de 1953.

Publicado' no D. O. de 19 de outu
bro de 1953.

CONGRESSO NACIONAL

Abertura de crédito:
Ver: - Crédito Suplementar.

CONGRESSO NACIONAL DE ANA
TOMIA E CI:!:NCIAS AFINS (2.0)

Autoriza o Poder- Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cuitu-:
ra, o crédito especial de Cr$ 100.00-0,00,
para auxiliar a realização do 2.° Con
gresso Nacional de Anatc'r..ia e çíén-:

cias Afins.
Lei n.° 2.09-6 - de 19 de novembro

de 1953.
Publicada no D'. O. de 25 de no-

vembro de 1953. '

. CONGRESSO NACIONAL DO ALGO
DÃO (I)

Autoriza o Poder Executivo a abril',
pelo Ministério da Agricultura, o cré

'dito especial de Cr$ 50·0.000,00 como
auxilio à realização do 1.0 Congresso
Nacional do Algodão.

t.et n.e 1.994: - de Z8 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 3 de outubro
de 1953.

CONGRESSO N A C I O N A L DOS
ESTABELECIMENTOS PARTI-
CULARES DE ENSIN{) (V)

BRASILEIRO DE OR-
E ,TRAUMATOLO-

CONGRESSO
TOPEDIA
GIA (X)

Abre, ao .Ministério da Saúde, o
crédito especial de Cr$ 1.500.000,O(},
para atender às despesas com II Con
gresso Latino A;meTicanode OTt01?edia
e Traumatologza e o .X Congresso
Brasileiro de Ortopedia e Traumuto
zagia:

Decreto n.? 34.193 _ de 13 de ou
tubro de 1953.

publicado no D. O. de 19 de outu
,bro de 1953.

Autoriza o Poder Executivo abrir,
pelo Ministério 'da Educação e Cultu
ra, o crédito especial de Cr$ 300 ..ucúun,
tara auxiliar a realização, na cidade
de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, de
um Congresso Eucarístico e dos feste
jos, comemorativos do jubileu sacer
dotal de Dom Aquino Correia.

Lei D.O 2.081 - de 11 de novembro
de 1953.

Pu-blicada no. D. O. de 14 de novem
bro de 1953.

Autoriza o Poder Executivo, a a'brir,
'pelo Ministério da Educação e Cuitu-:
ra, o crédito especial de Cr$ 100.000,00,
para atender às despesas com a rea
lização do Primeiro Congresso de
História do Pará.

Lei D.O 2.002 - de 1 de outubro
de 1953,

Publicada no D. O. de 7 de outubro
de 1953.
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,CONGRESSO ODONTOLóGICO <1,0). CONSELHO NACIONAL DO PE.
TRóLEO

Abre, ao Minis'Mrio da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$ ....
:tOO.OGO,DO, para atender às despesas
com o 1.0 Congresso Odontológico,
realizado em Julho de 19'52, na cidaàe
do Salvador, Estado da Bahia.

Decreto n.s 34.549 - de 10 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de novem
bro de 1953.

CONGRESSO SULAMERICANO DE
ANESTESIOLOGIA (2.°)

Abre, ao Ministério da Saúde, o
crédito especial de Cr$ 300.000,00, pa
ra atender às despesas com a reali
zação, nesta Capital, do 1.0 Congresso
Brasileiro e 2.0 Sulamericano de Anes~

tesioíoçia:

Decreto n.? 34.643- de 17 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2() de novem
bro de 1953.

CONSELHEIRO COMERCIAL

Cria cargos de diplomacia, restabe
lece com o título de Ministros para
Assunto Econômicos os cargos de
Conselheiro Comercial do Quadro
Permanente do Ministério das Rela
ções Exteriores, e dá outras providên
cias.

Lei n.c 2.060 - de 5 de novembro
de 1053.

Publicada no D. O. de 6 de novem
bro de 1953.

CONSELHO NACIONAL DE ECO
NOmIA

Dispõe sôbre a trtmetcrmaçéo, em
"mensalistas, de extronumerôríos-csm
tratados do Conselho Nacional de
Economia, e q,á outras providências.

Decreto n.c 34.768 - de 9 de dezem
.bro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de dezem
bro-de 1953.

Dispõe sôbre a Política Nacional do
Petróleo e define as atribuições do
Conselho Nacional do Petróleo) ins
titui a sociedade por ações Petróleo
Brasileiro? Sociedade Anônima e dá
outras providências.

Lei n.c 2.004 _ de 3 de outubro de
1953.

Publicada no D. O. de 3 de outubro
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtramumertuio-mensalis
ta (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de 1952),
do Conselho Nacional do Petróleo da
Presidência da República, e dá outras

,providências.

Decreto n.c 34.723 - de 30 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de dezem
bro de 1953.

Abertura de crédito:

Ver: - Crédito Especial.

CONSELHO TÉCNICO DE ECO
NOMIA E FINANÇAS

Dispõe sôbre' as atribuições, a orga
nização e o funcionamento do Con
selho Técnico de Economia e Fitum
ças.

Decreto n,» 34.791 c:----- de 16 de de
zembro de 1953.

Publicado _no D. O. de 19 de dezem
bro -de 1953.

CONSIGNAÇõES EM FõLHA

Concede autorização ao Instituto de
Resseguros do Brasil para utilizar-se
da garantia de consignação em jôlha.

Decreto n." 34.679 - de 24 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. o. de 30 de novem
bro de 1953.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEI" DO
,TRABALHO

Modifica o art. 457 e seus parágra
toe do Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de
maio de 19.43 (Consolidação -das Leis
d9 Trabalho).

Lei n.v 1.999 - de 1 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 7 de outubro
de 1953.
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CONSTRUTORA R I C H A R D DE
llLOCIí

Decreto-Legislativo n.o' 78 de
1953.

Publicado no D. O. de 13 de novem
bro de 1953.

CONSULADOS

Cria o Consulado honorário do
Brasil em Lourenço Marques, Moçam-
bique. "

Decreto n.e 34.2<J9 - de 13 de ou
tubro de 1953.

publicado no D. O. de 17 de outubro
de 1953.

_ Eleva o Consulado do Brasil em
Hong-Kong à categoria de Consuíiuio
Geral.

Decreto n.? 34.254 - de 16 de ou
tubro de 1953.

publicado no D. O. de 24 de outu
bro de 1953.

__ Eleva o Consulado do Brasil, em
Vigo, ,à categoria de Consulado Geral.

Decreto TI.O 34.329 _ de 21 de ou
tubro de 1953.3

Publicado no' D. O. de 26 de outu
bro de 1953.

- Cria o coneiaaao honorário do
Brasil em MedelUn, Colômbia.

Decreto n.c 34.621 __ de 16 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de novem
bro de 1953.

- Cria o Consulado honorário do
Brasil em Federación, Província de
Entre Rios, República Argentina.

Decreto n.c 34.725 -- de 30 de no
vembro de 19540.

Publicado no D. O. de 7 de dezem-
bro de 1953. "

CONSULTOR JURíDICO

Dispõe sôbre a situação jurídica elos
procuradores das autarquias teâerais,

Lei n.02.123 - de 1 de dezembro
de 1953. .

Publicada no D. O. de 3 de dezem
bro de 1953.

CONTAGEM DE T ElllP O DE
SERVIÇO

Dispõe sôbre contagem de tempo de
serviço, para efeito de aposentadoria,
prestado por Antônio Joaquim da
Costa, Zelador da Casa Rui Barbosa.

Lei n.? 2.-108 -- de 23 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 4 de dezem
bro de 1953.

CONTRATOS

Decreto-Legislativo n,v 70 - de
1953.

Publicado no D. O. de 9 de outubro
de 1953.

- Decreto-Legislativo TI.o 72 _ de
1953.

Publicado no D. O. de 9 de outubro
de 1953.

- Decreto Legislativo n." 74 - de
1953.

Publicado no D. O. de 30 de outu
bro de 1953.

_ Decreto-Legislativo n.c 78 .- de
1953.

Publicado no D. O. de 13 de novem
bro de 1953'.

- Decreto-legislativo n.e 79 -de
1953. .

Publicado no D. O. de 13 de novem
bro de 1953.

- Decreto-legislativo n.c 80 - de
1953.

Publicado no D. O. de 21 de no
vembro de 1953.

- Decreto-legislativo n,o 84 - de
1953.

Publicado no D. O. de 17 de novem
bro de 1953.

_ Decreto-legislativo 'TI.o 85 - de
1953.

Publicado no D. O. de "17 de novem
bro de 1953.

-Decreto~legislativo n.c 86 _ de
1953.

Publicado no D. O. de 17 de novem
bro de 1953.
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CONTRATOS

- Decreto-legislativo 0;° 87 _ de
1953.

. Publicado no D. O. de 17 de novem
bro de 1953.

Reproduzido no D. Q. de 24 de no
vembro de 1953.,

_ Decreto-legislativo 0.° 88 - de
1953.

Publicado no D. O. de 20 de novem
bro de 1953.

- Decreto-legislativo n." 90 - de
1953.

Publicado no D. O. de 20 de novem
de' 19"53.

- Decreto-legislativo D.o 91 - de
1953.

Publicado no D. O. de 21 de novem-
bro de 1953. "

- Decreto-legislativo 0.0 96- _ de
1953.

Publicado no D. O. de 9 de dezem
bro de 1953.

_ Decreto-legislativo n.o 97 - de
1953.

Publicado nó D. Ov.de 9 de dezem
bro de 1953.

CONVENÇõES

Decreto-legislativo 0.° 71 _ de iS53.
Publicado no D. O. de 9 de outubro

de 1953.

- Torna público o depósito dos' Ins
trumentos de ratificação da Conven
ção Interamericana sõbre o Direito do
Autor em Obras Literárias, Cientíti~

cas e Artísucae, concluída em Wa~

shington, a 22· .de junho de 1946, por
parte do flaiti e da Argentina.

Decreto n.e 34.726 - de 3() de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de dezem
bro de 1953.

CONnNIOS

.~ Decreto-Iegtslatívo n.o 95 - de
1953.

Publicado no D. O. de 9 de dezem
1,1"0 de H!53.

COOPERATIVAS

. Concede autorização para a eoneu
tuiçiic tia "Cooperativa de Crédito de
Uberlândia Limitada", com sede em
Uberíãtuiia, Estado de. Minas Gerais.

Decreto n.c 33.824 - de 11 de se-'
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de outubro
de 1953.

- Concede autorização para u coas
tituição da "Cooperativa Mista de
Crédito e Construção de Casa Pro
pría Paulista", com sede em São Pau
lo, Capital do Estado de São Paulo.

Decreto TI.O 34.231 _ de 15 de OU~

tubrc de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de novem
bro de 1953.

C O R P O DE ENGENHARIA E
TÉCNICOS flAVAIS

Dispõe sôbre o aproveitamento de
oficiais no Serviço de Engenharia de
Marinha e regula a situação dos mes
mos no Corpo de Engenharia e Téc-'
nicos Navais.

Lei n.? 2.138 - de 17 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 18 de dezem
bro de 1953.

CORPO DO PESSOAL SUBALTER
NO DA AERONÁUTiCA

Altera o Regulamento aprovado pe
lo Decreto númerO 8.'101, de 16 de de
2embro de 1941.

Decreto n.c 34.493 - de 9 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de novem
bro de 1953".

CRÉDITO ESPEGIAL

Autoriza o Poder Executivo a man
dar -coligir e editar, em volumes, to
dos os trabalhos do Dr, Epítácio da
Silva Pessoa e dá outras providências.

Lei n.c 1. 992 _ de 28 de setembro
de 1953.

Publicada TIo D, O. de 3 de outubro
de 1953.
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CRtDITO ESPECIAL
_ setooeieee gratijicações mensais

'para -as junções de Delegado e Assis~.

tente de Delegado do Tribunal de
Contas junto ao Departamento de Im
prensa Nacional e de Delegado do
mesmo Tribunal junto ao Estado
Maior das Fôrças Armadas.

Lei n.c 1.993 - de 28 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 3 de outubro
de 1953.

- Aut01:iza - o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 5itO.GOO,OO
como tuuxilio à realização do 1.0 Con
gresso Nacional do Algodão.

'Lei n.? 1'.99,4 - de 2ô de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 3 de outubro
de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 1.000.000,00
para atender às' despesas com a rea
lização da III Festa Naciotuü do Tri
go.

Lei D.O 1.995 - de 28 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 3 de outubro
de 1953.

Retificada no D. O. de 5 de novem
bro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda o
crédito especial de Cr$ 34-.00-0.. OOO,IJO
para cobrir os "tieticits" orçamentário
da Fundação Abrigo do Cristo Reden
tor.

Lei D. ° 1. 996 _ de 30 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 3 de outubro
de 1953.

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas - Departamento Na
cionalde Estradas de Ferro - O cré
dito especial até a importância de
o-s 4.836.450,üO, para indenizar o Es
tado de Goiás pelo nalor dos imóveis
atingidos pelo traçado da Estrada de
Ferro de Goiás.

Lei n.c 1.997 _ de Ide outubro de
1953.

Publicada no D. O.·de 7 de outubro
de 1953.

CRÉDITO ESPECIAL
_ Autoriza o Poder Executivo a

abrir, pelo Ministério da Educação .e
Cultura o crédito especial de c-e .....
100.000,00, para atender às despesas
com a' realização do Primeiro .con
gresso de História, do Pará.

Lei TI.o, 2.002 - de 1 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 7 de outubro
de 1953.

- Concede durante cinco anos, a
cimtriouíçãc anual de Cr$ 1.900.000,00
ao Instituto Butaniã, em São Paulo
capital do Estado do mesmo nome,. e
C!.Jde Cr$ 1.000.000,OOao Instituto de
Tecncíoçus Industrial de Belo Hori
zonte, Estado de Minas Gerais.

Lei n.c 2.003 - de 2 de outubro de
1953.

Publicada no D. O. de 8 de outubro
de 1953.

- A1ttoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$ ....
523. 5l{),50,pam pagamento de grati
ficação de magistério.

Lei n,c 2.007 - de 5 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 7 de outubro
de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$ ....
4:24.573,90, para pagamento de grati
ficação de magistério.

Lei n.c 2.üOS _ de 5 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 7 de outubro
de 1953.

- Autoriza o poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$ ....
<677,892,30, para pagamento de grati~

ficação de magistério.

Lei n.c 2.009 - de 5 de outubro
de 1953.

Publicada no D. o. de 7 de outubro
de 1953.



164

CREDITO ESPECIAL

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CRÊDlTO ESPECIAL

- Autoriza .o Poder Executivo a
entrar em entendimento com os Go
vêrnos estaduais e O Instituto do Ca
cde. por intermédio do Ministério da
Agricultura, para traçar e executar o
Plano de Combate a» pragas que in
festam a lavoura. cacaueira; e a abrir
o crédito especial de Cr$ ...........•
1ú.000.OOO,00.

Lei TI.O 2.011 - de 7 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 12 de outubro
de 1953.

_ Autoriza o Poder Bxecutinc a
abrir, pelo Ministério da- Educação e
Cultura, o crédito especial de .......•
Cr$ 27.S9{),OO, para atender ao paga
mento de honorários aos professôres
de comissões examinadoras.

Lei n." 2.m2 - de 12 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de.Jé de outubro
de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, ao Departamento Administrati
vo do .Serviço Público, o crédito espe
cial de Cr$ 30.úOO,OO, para atender ao
pagamento de salário-família;

Lei n,e 2.013 - de 12 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 14 de outubro
de 1953.

- Cria na Justiça do Trabalho a.
Segunda Junta de Conciliação e Jul
gamento, com sede na cidade de San
tos, Estado de São Palao.

Lei n,? 2.020 - de 15 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 21 de outubro
de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo lVIinistérioda Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$ .•
2DO.OOO,OO, pera atender às despesas
com a realização da IV Jortuuia Bra
sileira de Radiologia, na cidade de
Curitiba, Estado do Paraná.

Lei n.c 2.022 _ de 15 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 21 de outubro
de 1953.

- . Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da .Educação e
Cultura, os créditos especiais de Cr$ ...
10.000,()OG,OO (dez milhões de cruzei
ros) , Cr$ 1O.{HlO.DOO,{]O (dez 'milhões
de C'(uzeiros) , Cr$ 1.000.000,00 (um
milhão de cruzeiros), Cr$ 2.000.000,00
(dois milhões de cruzeiros), para a1t
xiíiar, respectivamente, a construção
da sede do Museu de Arte taoaema,
do Teatro Castro Alves, da Escola de
Belas Artes de Pelotas e do Museu
Mariano Procópio.

Lei n. o 2. {)23 _ de 15 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 21 de outubro
de 1953. .

~ Autoriza o. Poder Executivo a
abrir, pelo Iâimístéric da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$
5.0iJO.OOO,OO (cinco milhões de cruzei
ros), para pagamento das subvenções
devidas, respectivamente.. ao Instituto
Bletrotécnicc de ttoàuo«, Minas Ge
rais, e à Faculdade de Filosofia, Ciên
cias e Letras, do Instituto "Sedes
Scpieniia", de São Paulo.

iLei TI.o 2.02'8 '- de 16 de outubro
de 1953.

Puolícada no D. O. de 24 de outubro
de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo o
abrir pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$ ....
70G.OOO,UO, para completar o pagamen
io da subvencão anual ao Instituto
Histórico e Geográfico Brasileiro.

Lei n.c 2.,040 - de 22 de outubro de
1953.

Publicada no D. O. de 3G de outubro
de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Justiça
Eleitoral _ o crédito especial de Cr$
11.12'0,-01), para pagamento de gratifi
cação de representação aos juízes e
escrivães eleitorais do Estado de sou-:
ta Catarina.

Lei n,e 2.041 _ de 22 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 30 de outubro
de 1953.
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CRÉDITO ESPECIAL

_ Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o o-cano especial de Cr$ 19.00{).OOD,OO,
para pagamento do abono de emer
aéncía do pessoal dos serviços exe
cutados em 'regime de acordos.

Lei n.o 2.042 - de 22 de outubro
de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de outu
de W53.

_ Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 10.700,00 (dez
milhões e setecentos mil crueeírosv,
destinado ao Serviço Nacional de Ma
lária.

Lei n. ° 2.047 - de 26 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 30 de outu
bro de 1953.

_ Autoriza o Potler Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, --'o crédito especial de Cr$ ..
3,OO.úOD,OO, para atender às despesas
com a reaíizaoio do V Congresso Na
cional dos Êstabelecimentos Parti
culares de Ensino.

Lei TI.O 2.050 - de 28 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 5 de novem
bro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$ ..
1.442,30, para atender aos pagamentos
de descontos efetuados, e de diferenças
de salários a servidores daquele Mi-
nistério. -

Lei TI.o 2.052 - de 29 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 5 de novem
bro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores o crédito especial de
Cr$ 5.480,00, para pagamento aos
aposentados da Aamínietração do
Território do Amapá.

Lei n.c 2.053 - de 29 de outubro
de 1953.

Publicada .no D. O. de 5 de novem
bro de 1953.

CRÉDITO ESPECIAL

_ Revigora a Lei n.o 1. 486, de
6 de dezembro de 195-1, que autorizou
o Poder Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Viação e Obras Públicas, o
crédito especial, de Cr$ 17.190.000.'00,
destinado ao pagamento dos servido
res da naceaacao da Ama.zÔnia e de
Atiminíetrcçiia - do Pôrto do Pará.

Lei n.? 2.054 -'- de 31 de outubro
de 1953.

Publicada no D. Q. de 6 de novem
bro de 19~3.

~ Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ 18.960;00, para pagamento de
gratificação a Francisco Bernardo de
Sousa.

Lei n.c 2.055 ,_o de 31 de outubro
de 1953.
. Publicada no D. O. de 6 de novem

bro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo .a
abrir, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas o credito especial de
CrS 2.395.116,00, destinado a restituir
a diversas ferrovias a diferença verifi
cada entre o' dotação constante do
Orcamento Geral da Uniã'o para 1951
e á arrecadação efetiva no mesmo
exercício das duas taxas adicionais de
10% sôbre as tarifas.

Lei n.c 2.056 - de 31 de outubro de
19E3.

Publicada no D. O. de 6 de novem
bro de 1953.

Abre ao Ministério das Relações Ex
teriores o crédito especial de Cr$ ....
10.000.00.0,00, para ocorrer às despesas
com a preparação e execução do I
Festival de Cinema do Brasil.

Lei n.c 2.057 - de 31 de outubro de
1953.

Publicada no D. O. de 6 de novem
bro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o credito especial
de Cr$ 44.4.69,00, para pagamento do
abano de Natal aos Primeiros Tenentes
do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal.

Lei n.e 2.062 _ de 5 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 7 de novem
bro de' 1953.
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CRÉDITO ESPE'CIAL

---,. Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério do-s Relações
Exteriores, o crédito especial de Cr$
2.800.000,00 para atender às despesas
da confecção de dois painés que o Go
vêrno Brasileiro oferecerá à sede da
Assembléia Geral da Organização das
Nações Unidas.

Lei TI. o 2.069 - de 9 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 11 de novem
bro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$ ....
1.000.000,00 (u,m milhão de cruzeiros),
para custear as despesas com a par
ticipação do Brasil na 3.e Semana In
ternacional de Esportes Universitá
rios.

Lei n.c 2.070 _ de 9 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 11 de novem
bro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
aortr, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$ ....
7.590,00, para pagamento de diferença
de vencimentos ao Professor João de
Lamare São Paulo.

Lei n.o 2.0.71 _ de 9 de novembro
de- 1953.

Publicada no D. O. de 11 de novem
bro de 1953.

- Autorísu o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 14.000,00 (quator
ze mil cruzeiros), para pagamento do
auxílio ao IlospitalVirgílio Pereira,
de Barreiro, Estado de São Paulo.

Lei n.v 2.072 - de 9 de novembro
de 1953,

Publicada no D. O. de 11 de no
vembro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a.
abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 5.000.000/10
(cinco milhões de cruzeiros), para
pagamento da parte da contribuição
do Govêrno Federal à Caixa de Cré
dito da Pesca, para constituição do
seu capital.

Lei n,o 2.075 _ de 9 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 11 de novem
bro de 1953.

CRÉD ITO ESPECIAL

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de Cr$ ..
600.000;OG, para atender às despesas
decorrentes da realização, no Brasil,
de um Seminário Internacional de
Sermço Social Rural.

Lei n.c 2.079 - de 10 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 13 de-novem
bro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Eàucaçáo fi:
Cultura, o crédito especial de Cr$ ...
1.000.000,00, para custear as despesas
com as festividades do cinquentenôrío
da fundação do Centro Acadêmico 11
de Agôsto, da Faculdade de Direito da
Universidade de São Paulo.

Lei 11.° 2.080 _ de 10 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 13 de novem
bro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o'crédito especial de Cr$ ..
3.00.000,00, para auxiliar a realização,
na cidade de Cuiabá, Estado de Mato
Grosso, de um Congresso Eucarístico
e dos teeteíoe comemorativos do su
bileu sacerdotal de Dom Aquino Cor
reia.

Lei TI. o 2.081 - de 11 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 14 de novem
bro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, '[1elo Ministério da Justiça, e
Negócios Interiõres, o crédito especial
de Cr$ 238.272,10, para pagamento de
gratificação aos servidores daquele
Ministério.

Lei n.c 2.082 - de 11 de novembro
de 1953,

PUblicada no D. O. de 14 de novem
bro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir à' Comisstio do Vale do Sâo
Francisco o crédito especial de Cr$ ..
15.000,00 para pagamento de salárioM
família.

Lei n. 2.088 de 13 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 19 de novem
bro de 1953.
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CRÉDITO ESPECIAL

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, .ueto Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio, o crédito especial
de Cr$ 15.300,00 para ressarcimento
das despesas efetuadas por Armando
de Oliveira .Fernandes, Ary Nascimen
to Cordeiro e M azart Carneiro da
Cunha, quando componentes da Co
missão Especial incumbida de exami
nar o programa de aumento geral de
salários e tarifas das empréeae do
Grupo Light.

Lei n.e 2.Q90 _ de .... de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 19 de novem
bro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Crg ...
100.00G,QO, para auxiliar a realização
do 2.° Congresso Nacional de Anato
mia e Ciências Afins.

Lei n,c 2.096 _ de 19 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 25 de novem
bro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo" a
abrir, pelo Ministério dá Justiça e
Negócios tntenores, o crédito especial
àe Cr$ 2.0.30.000,00, destinado a cuei
liar o término da construção e equi
pamento do novo edifício do Abrigo
Fromciecc de 'Paula.

Lei n.c 2,097 - de 19 de novembro
de lS53,

Publicada no D. O. de 25 de novem
bro de 1953.

- Autoriza. o Poder Executivo a
abrir, ao Tribunal de contas o cré
dito especial de Cr$ 385.nOU,ao para
paq"tmento do acréscimo de vencimen
tos concedidos aosIVIinisi1'Os Rubem
IJlachado da Rosa e' Antõnio Cesário
de Faria Alnini Filho.

Lei n.c 2.098 - de 19 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 25 de novem
bro de' 1953.

CRÉDITO ESPECIAL
- Autoriza o Poder Executivo a

abrir, pelo Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 21.883,00, para pagamento de
gratificação ao médico Francisco Vi
torino de Luna.

Lei n.c 2.099 - de 23 de novembro
de 1953.

PUblicada no D. O. de 26 de novem
bro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo' Miiüstério da Justiça e Ne
r;óc:ios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 142.616,50, para pagamento de
gratificação adicional aos servidores
dos Territórios Federais do Acre,
Amapá, Guaporé e Rio Bramco.,

Lei n.? 2.100 - de 23 de novembro
de 1953.

PUblicada no D. O. de 26 de novem
bro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 1.284.140,00, para pagamento de
gratificações militares ao Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal.

Lei n,c 2.101 - de 23 de novembro
de 1953.

PUblicada no D. O. de 26 de novem
bro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Aer07iáutira,
o crédito especial de Cr$ 401.24>0,20,
para pagamento de despesas extra
contrauuus verificadas na constru
ção de um gTUpO de casas residen
ciais na Base Aérea de Natal, Bs
tado do Rio Granâe do Norte.

Lei n.c 2.102 - de 23 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 26 de novem
de 1953.

- Autoriza o F;oder Executivo a
abrir, .pelo Ministério da Fazenda, o
crédito esoecuü de. Cr$ 128.5-08,10, des
tmoao oo pagamento de trabalhos
executados pelo Departamento . de
Imprensa Nacional -para o Comissâo
do Vale do São Francisco.

Lei n.o 2.103 _ de 23 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 26 de novem
bro de 1953.
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CRÉDITO ESPECIAL

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
c-s 240. ooe .:000,00, ·para subvencionar
a Estrada de Ferro Leopoldina, no
erercscro de 1953.'

Lei TI.O 2.105 - de 23 de novembro
de 1958.

Publicada no D. O. de 26 de novem
bro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo u
abrir, pelo Ministério 'da Fazenda, o
creano especial de Cr$ 350.QOO,OO
para page.mento de gratificação adi
cional aos' servidores do Tribunal de
Contas.

Lei TI,o 2.1'09 - de 23 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 4 de dezem
bro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir. pelo Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de Cr$ ..
1. 756.974,31, para pagamento de gra
tificação de representação ao pessoal
da carreira de Diplomata do Quadro
Permanente do mesm.o Ministério.

Lei n,v 2.113 - de 26 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 4 de dezem
bro, de 1953.

- Autoriza o .Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 840.000,00, para pagamento de
despesas de vestuário, uniforme e
equipamento do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal.

Lei n.c 2.114 _ de 26' de novembro
de 1953.

Publicada no, D. O. de 4 de dezem
bro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário _ Justiça
do Trabalho, Tribunal Regional do
Trabalho da 4,a Região - o crédito
esp~cial de Cr$ 15.101,70, para paga
mento de vencimentos a suplentes de
Juízes Presidentes de Junta e Suplen
tes df3 Juízes classistas.

Lei n.v 2.117 - de 27 de novembro
de 1953.

Publicada no D. à. de 3 de dezem
bro de 195;

CRÉDITO ESPECIAL

- Autoriza o Poder 'Executivo a
abrir ao, Poder Judiciário - Justiça
do Tmbalho, Tribunal Regional do
Trabalho da l.a Região, ° crédito es
pecial de Cr$ 14.186,40, para paga
mento de gratificação, de representa
ção aos vogais da Junta de -Concüia

.ção e Julgamento de Vitória.

Lei n.? 2.118 - de 27 de novem
bro de 1953.

Publicada no D. O. de 3 de dezem
bro de 1953.

- Autoriza abrir ao Poder Judiciá
rio. - Justiça Eleitoml _. os créditos
suplementar de Cr$ 1.922.131,80, em
retorço à verba 1 do Anexo 26 do
Orçamento da União (Lei n.o 1.757,
de 10 de dezembro de 1952); e espe
cial de Cr$ 2.218.192,20, para paga
mento da çratitícação- adicional aos
servidores dos Tribunais Regionais
Eleitorais.

Lei n.c 2.122 - .de 1 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 3 de dezem
bro de 1953.

- Abre ao Congresso Nacional
Senado Federal ~ os créditos especial
de Cr$ 463.319,40, e suplementar de
Cr$ 661.236,90, para os fins que men
ciona.

Lei n.o 2.12.4 _ de 3 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 4 de dezem
bro de 1953.

Retificada no D. O. de 18 de dezem
bro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 2.697.üOO,OO, tiara completar o
pagamento das pensões vitalicias dos
veteranos ~da campanha acreana.

Lei n.v 2.125· - de 4 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 11 de dezem
bro de 1953.
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CRÉDITO, ESPECIAL

._ Autoriza o Poder Executivo a
abr'ir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$ ..
7.200,00 para pagamento de gratifi
cação de magistério à professora
Maria das Dores Pais de Barros Fet:
rari.

Lei n,02. 128 - de 4 de dezembro
de 1953.

Publicada" no D. O. de 11 de dezem
bro de 1953·.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$ ..
7.200,00, para atender às despesas com
o pagamento da gratificação de ma
gistério à professora Danusia de Me
nezes nronaao Aires.

Lei TI.o 2.131 - de 9 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 16 de dezem
bro de 1953.

- Auiorizà o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Aeronáutica
o crédito especial de Cr$ 2.000.000,00.
para ereção de um mcnumento a
Joaquim Pedro Salgado Filho.

Lei n.? 2.137 - de 16 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 18 de dezem
bro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Saúde, o
crédito especial de Cr$ 1{J().(}OO.OOO,OO
destinado ao combate do câncer em
todo o país.

Lei n.c 2.143 - de 26 de .dezembrc
-de 1953. -

Publicada no D. O. de 4 de janeiro
ele 1954.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 6.508.289,30,
-nara atender ao pagamento da remu
neração dos servidores transferidos da
Southern Brazil Lumber and Coloni
eation C.o para aquêle Ministério.

Lei n.c 2.150 .:' de 30 de dezembro
de 1953. -

Publicada no D. O. de 30 de dezem
.bro de 1953.

CRÉDITO ESPECIAL

- Abre ao Poder Judiciário - Su
premo Tribunal Federal, o crédito es
pecial de Cr$ 1.250;250,00 (hum mi
milhão, duzentos e cinqüenta mil,
duzentos e cinqüenta cruzeiros), para
o fim que especifica.

Decreto n.c 33.925 - de 28 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de outubro
de 1953.

_ Abre ao Poder Judiciário - Tri
bunal Federal de Recursos, o crédito
especial de Cr$ 1.147.750,00, para ·0

fim que especifica.

Decreto TI,o 33.928 - de 28 de se
tembro de 1953.

Publicado no; D. O. de 3 de outubro
de 1953.

_ A'bre, pelo Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ 2.897.727,00, para o fim que men
ciona.

Decreto n.c 33.929 - de 28 de se
tembro de 1953.

Publicado no D: O. de 3 de outubro
de- 1953.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial ele Cr$ ..
20. OCO ..{){lJ}_}XI, pata atender às despesas
com os festejos comemorativos do III
Centenário da Re'stauração Pernam
bucana.

Decreto n.c 33.930 _ de 28 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de outubro
de 1953.

- Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura, o crédito especial de Cr$ .
30.000.000;OG, para o fim que especi
fica.

Decreto n,v 34.079 de 6 de cu-
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de S de outubro
de 1953.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 151.3-66,30,
para pagamento de gratificação a
Assad Mameri Abdenur, médico,
classe L, do _Quadro Permanente flo
Ministério da Fazenda.

Decreto n.o 34.123 -, de 8 de outu
bro de 1953.

'Publicado no D. O. de 14 de outu
bro de 1953.
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CRÉDITO ESPECIAL
_Abr~,"pelo Ministério da Aeronáu-

g~$' 2~. ~.~iJg,o~~P~~~ltii~' °qúé .es:
pecijica..

Decreto n.? 34.151 - de 12 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 14· de outu
bro de 1953.

Retificado no D. O. de 16 de outu
bro de 1953.

_ AOre crédito especial para o fim
que indica.

Decreto n.c 34.191 - de 13 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de outu
bro de 1953.

_ Abre, ao Ministério da Saúde.-D
crédito especial de Cr$ ] .SOO.úO{),OO,
para atender às despesas. com o II
Congresso Latino-Americano de Or
topedia e Traumatologia e o X .con
çresso Brasileiro de Ortopedza e
Traumatologia.

Decreto n.? 34.193 - de 13 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de outu
bro de 1953.

_ Abre ao Tribunal de Contas o
crédito espeCial de Cr$ 41. 216,{}(}, para
o fim que menaiona. ,

Decrete n.c 34.223 _ de 15 de ou
tubro de 1953. ,

Publicado no D. O. de 19 de outu
bro de 1953.

~ Abre crédito especial para o fim
que indica.

Decreto n.c 34.2tlO - de 20 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de outubro
de )953.

Retificado no D. O. de l{) de dezem
bro de 1953.

- Abre, ao, Ministério da Marinha,
, o crédito especial de:'Cr$ 18.9&6.786,20,

para o fim que especifica.

Decreto n.v 34.333 - de 22 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 1953.

CRÉDITO ESPECIAL

- Abre, pelo Conselho Nacional do
Petróleo, o crédito especial de Cr$ ..
231.350.000,00, destinado a atender
aos encargos da industrialização do
xisto betuminoso no vale do rio Pa"
roíoa, .à .retomoaa dos estudos das
jazidas de xisto de Maraú e as obras
de ampliação da Refinaria âe' Ma
taripe.

Decreto D.O 34.431 - de 31 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de outu
bro de 1953.

- Abre, pelo Ministério do rroca
lho, Indústria e comércio, o crédito de
Ct·S 2.000.000,00 para o fim que es
pecifica.

Decreto n.o34.A:32 _ de 31 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de outu
bro de 1953.

- ,Abre, pela Comissão do Vale do
São' Francisco, o crédito especial de
Cr$ 384.90-0,00, para pagamento de
indenizações aos proprietários dos
imóveis atingidos' pelas obras do
atéirc do pôrto de Casa Nova no
Estado da Bahia.

Decreto n,« 34.450 - de 4 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de novem
bro de 1953.

- Abre, pelo Ministério da Fazen-
da; o crédito especial de Cr$ .
49.0QO.00'Ü,OO, d.estinado a regularizar
a despesa, com o auxílio concedido à
Companhia Nacional .õe Navegação
Costeira, no exercício de 1952.

Decreto n.? 34.481 ,- de 5 de no
vembro de 1953.-

Publicado no D. O. de 7 de novem
bro de 1953.

_ Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura, o crédito especial de Cr$ .
60.177,20, para o fim que especifica.

Decreto n.c 34.484 - de 5 de no
vembro de ·1953.

Publicado no D. O. de 7 de novem
bro de 1953.
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CRÉDITO ESPECIAL
_ .Abre, ao Ministério da Justiça e

Negócios Interiores, ocréd~td. espe
cial de Cr$ 24.000,00, para o fzm que
especifica.

Decreto n.? 34.537 - de 10 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1953.

_ Abre ao Ministério da Justiça e
Negócios Ínteriores, o crédito especial
de Cr$ 240.000,00, para o fim· que es
pecifica.

Decreto n.e 34.538 - de 10 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de novem
bro de 1953.

_ Abre ao Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito especial de
CrS 333.544,30, para o jim que espe-
citíca. -

Decreto D.O 34.547 _ de 10 de 'no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de novem
bro de 1953.

_ Abre,· pelo Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ 78.0W.üOO,OO, pam o fim que es
pecifica.

Decreto n.c 34.5.48 - de 10 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de novem
bro de ·19SZ.

_ Abre, ao Ministério da EducaçãQ
e Cultura, o crédito especial de ....
Cr$ 3-00. ooo,on, para atender às des
1.Jesas com o 1.0 Congresso cniotito
lógico, realizado· em julho de 1952, na
cidade do Salvador, Estaclo da Bahia.

Decreto n.e 34.549 - de 10 de no
véinbrc de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de novem
bro de 1953.

_ Abre, ao Ministério 'da Educação
e Cultura. o crédito especial de Cr$
10.000.000,DO, para atenaer às despe
sas com um monumento a Rui Bar
bosa, na Capital da República.

Decreto n.c 34.563 - de 11 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de novem
bro de 1953.

CRÉDITO ESPECIAL
_ Abre, pelo Ministério da Agricul-

tura, o crédito especial de Cr$ .
lDO.OGO,aO, para o fim que especifica.

Decreto n.c 34.579 - de 12 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. o. de 19 de novem
bro de 1953.

_ Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 34.0(){}.OOO,OO
para cobrir os "âeíicits" orçamentá
Tios da Fundação Abrigo Cristo Re-'
âentor,

Decreto n,? 34.581 _ de 1~ de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de novem-
bro de, 1953. .

- Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura, o crédito especial de Cr$ .
2.000.000,00, para o fim que especi
fica.

Decreto n.e 34.593 _ de 14 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de novem
bro de 1953.

_ Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de Cr$ .'
200, tnn.oo. para auxiliar as despesas
com a Delegação da Cruz Vermelha
Brasileira à 18.a Conferência da Cruz
Vermelha Internacional.

Decreto n.o 34.,641 - de 17 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 1953.

_ Abre, ao Ministério da Saúde, o
crédito especial de Cr$ 150.000-,-00, pa
ra atender às despesas com a realiza
ção da III Conferência Nortista de
Tisioloçía, a reunir-se em fins do mês
de junho de 1953, na cidade de Manaus
Capital do Estado do Amazonas.

Decreto ri.c 34.642 - de 17 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de novem
bro de 1953.

_ Abre, ao Ministério da Saúde, o
crédito especial de Cr$ 300.000,00, pa
ra atender às despesas com a reali
zação, nesta capital, do 1.0 cõnareeso
Brasileiro e 2.° Siüamericano de Anes
tesiologia.

Decreto D.O 34.643 - de 17 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de novem
bro de 1953.
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CRÉDITO ESPECIAL
_' Abre, ao Ministério da Educação

e Cultura, o crédito especial de Cr$ ..
11.600;00, para atender às despesas
com o pagamento da diferença de
vencimentos a Alvaro Osório, de AL
meida, falecido Professor Catedráti
co, padrão O, em disponibilidade, da
Faculdade de Odontologia da Univer
sidade do Brasil.

. Decreto TI.o 34.644 - de 17 de no
vembro de 1953..

Publicado no D. O. de zü.de novem
bro de 1953.

_ Abie, ao Ministério da Educaçtio
e Cultura, o crédito especial de .
CrS 72. 420,ÜO~ para atender às despe
sas de vencimentos correspondente
aos exercícios de 19,46, 1947 e 1948. .a
Ciro Romano Farina, professor Cate
ãrático do Colégio Pedro II - Exter
nato, em dislJOnibilidade.

Decreto n.e 34.645 - de 17 de no
vembro de 1953.

Publicado no 'D. O. de 20 de no
vembro de 1953.

_ Abre, ao Ministério. da Educação
e Cultura, o crédito especial de Cr$' ..
35.593,30, para atender às despesas
com o pagamento ao Doutor Framcis
co Eugênio Coutinho, como Assistente
da Focuuiosie de Medicina do Rio. de
Janeiro, em 'disponibiUdade.

Decreto n.c 34.646 - de 17 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2:0 de novem
bro de 1953.

_ A.bre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 25.üOO.OOO,OO, para o fim que
menciona.

Decreto n.c 34.648 - de 18 de no
vembro de 1953:

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 1953.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda
o crédito especial de Cr$ _.'..
955.{)OO.OoÜ',no, destinado a atender ao
custeio de despesas com a erecúçâo
do Plano do Carvão Nacional.

Decreto n." 34.716 _ de 27 de no
vembro de 19-53.

Publicado no D. O. de 30 de novem
bro de 1953.

CRÉDITO ESPECIAL
- 'Abre crédito especial para o fim

que indica.

Decreto n:c '34.718 - de 30 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de dezem
bro de 1953.

- Abre o crédito especial de Cr$ ..
'11.000.000,00 (onze milhões de cru
zeiros), para atender a -ãeepeeas de
natureza urgente, com as obras de
restauração da pista principal do
aeroporto internacional do Galeão.

Decreto n.c 34.731 - de 2 de de
zembro de 1953.

Publicado no' D. O. de 2 de dezem
bro de 1953.

--' Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial de c-e 25 .(l53. 534,30-,
como auxilio da União 'na recupe
raçtio das áreas atingidas pela en
chente do rio Amazonas, nos Esta
dos .do Pará e do Amazonas.

Decretotn.? 34.741 - de 2 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de dezem
bro de 1953.

_ Abre ao Tribunal de Contas o
crédito especial de Cr$ 85.490,20 para
o fim que menciona.

Decreto TI.O 34.743 - de 3 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de deaem
brade 1953.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de Cr$ ..
100.000,'00, destinado à ereção ae mo
numento a Amaro Cavalcanti e à pu
blicação de trabalho comemorativo do
centenário de seu, nascimento.

Decreto n.c 34;757 - de 8 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de dezem
bro de 1953'.

- Abre, pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de Cr$ ....
10.{)72.260,OO; para o jim especifiouio.

Decreto n.o 34.767 _ de 9" de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de de
zembro de 1953.



ATOS no PODER LEGI8LA'fIW 173

CRÉDITO ESPECIAL

_ Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de
Cr$ 13.127 .43D,40, a ser aplicado em
favor da Universidade elo Brasil.

Decreto n.o 2.1.712 - de 11 de de
zembro ele 1953.

Publicado noD. O. de 11 de dezem
bro ele 1853.

- Abre velo Ministério da Fazen-
da, o créaiio esrecuü de Cr$ .
5. ODO. 'OOO,GU, destinado a auxiliar -mm
"nicípios catorineneee na reconstrução
aae obras rrúblicas dest'l'uídas ou da
nificadas por enchentes.

Decreto n.o 34.774 - de 11 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de dezem
bro de 1953.

~ Abre, 0,0 Ministério da Educacão
e Cultura, o crédito especial de c-s..
5 .ODO. 000,00., para pagamento, no atual
exercicio financeiro, de snbuencôes
-anuai.s às Faculdades de Filosofia' e
de Ciências Políticas, Econômicas da
Pcaittiticui Universidade Católica do
Rio Grande do Sul.

Decreto n.c 34.775 - -de 11 de de
zembro de 1953',

Publicado no D. O. de 12 de dezem
bro de 1953.

- Abre, pelo Ministério da Viacão
e oorae Públicas, o crédito eetecuü
de Cr$ 28.{J'OO,úO, para o fim que men
dona.

Decret-o ,TI.O 34.776 - de 11 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de dezem
bro de Hl53.

- Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito eeiecuü de
Cr$ 33.'000 .-o{)O,O'O', para o fim que
menciona.

Decreto D.O 34.785 - de 15 de de
-aembro de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de dezem
bro de 1853.

- Abre, ao Poder Judiciário _ Jus
tica Eleitoral, o crédito especial de ..

'Cr$ 1.500.00Q,(}{), para o fim que es
pecifica.

Decreto n.c 34.813 - de 16 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de dezem
bro de 1953,

CRÉDITO ESPECIAL

- Atwe, ao Poder Judiciário - Jus
tiçn Eleitoral - o crédito especial que
especifica.

Decreto TI.o 34.814 - de 16 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. C. de 1'f.: de dezem
bro de 1953.

_ Abre ao Tribunal de Contas o
crédito especial de c-: 385.000,-(;0. pa
ra o fim que menciona.

Decreto n.c 34.817 - de 17 ele de
zembi-o de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de dezem
bro de 1953.

_ Abre, pelo Ministério do Traba
lho, Indústria e' Comércio, o credito
espocia-l de Cr$ 233.639,8'0, pera O fim
que especiiica,

Decreto n.o 24 :813 - de 17 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de dezem
bro de le53.

- Abre, pelo Ministério da Açricul-
fura, o crédito especial de Cr$ .
15.34fJ.:ô4·2,'80, para o fim que especificá

Decreto n.e 34.820 - de 17 de de
zembro de 1953.

Publicado- no D. O. de 23 de dezem
bro de 1953.

_ Abre, pelo Ministério da Agricul-
~ tura, o crédito especial de Cr$ .
20.000.000,00, para o fim que especi
fica.

Decreto TI.o 34.830 - de 17 de de
zembro de 1953.

Publicado no V. O. de 23 de-dezem-
bro de 1953. .

- Abre crédito especial para o fim
que menciona.

Decretei TI.O 34.831 - de 18 de de
zembro de 1953,

Publicado no D. O. de 18 de dezem
bro de 1953.

- Abre, pelo Ministério da Viaçao
e Obras Públicas, oc rédito especial
de Cr$ 36.892.'748,30, para o fim que
menciona.

Decreto n.c 34.836 - de 28 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de dezem
bro de 1953.
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CRÉDITO ESPECIAL

~ Abre, pelo Ministé-rio da Viação
e Obras públicas, o crédito especial
de. Cr$ 84.5'G0.0M,O'O, para o firn que
menciona. '

De-creto n.c 3·1-.875 - de 31 de de
zonlbro de 1953.

Publicado no D. Q. de 4 de ja
neiro de 1954.

- A.bre, pelo Ministério da Viação
e Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ lO.OOO.OCo,on, para o fim que
menciona.

Decreto n,? 34.876 _ de 31 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de janeiro
de 1954.

- Abre, pelo' MinistéTio da Viação
e Obras públicas, o crédito especial
de crs 3.000.000,C<l, para o fim -snie
-mencíona.

Decreto n,? 3.4.877 - de 31 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de janeiro
de 1954.

_ Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 50.000,00, para o fim que es
pecifica.

Decreto n.c 34.878 _ de 31 de de
zembro de 195.3.

Publicado no D. O. de 4 de janeiro
de 1954.

. _ Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o créâiio especial
de Cr$ 115.200,00, para o fim que es
cíjica.

Decreto TI.O 34.879 -'-- de 31 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de janeiro
de 1954.

_ Abre, ao Ministério da' Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 4-o-.0-79,3Q, para o jimque espe
citica,

Decreto n,? 34.88B - de 31 de de-
zembro de 1953. '

Publicado no D. O. de 4 de janeiro
de 1954.

CRÉDITO ESPECIAL
•

- Abre "ao Instituto Brasilei-ro de
Gecçrafía e Estatística o crédito es
pedal de Cr$ 7.30{).0-00,{)0, para auxi
liar as despesas do VI Recensecmentc
Geral âo Brasil.

Decreto n.? 34.881 - de 31 de de- .
zernbro de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de janeiro
de 1954.

- ..-1ore, pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especíat de Cr$ ..•.
1. QOO.CO-O,OO, pem o jim que especé-,
fica. .

Decreto TI.O 34.853 _ de 30 de de
zembro de 1B53.

Publicado no D. O. de 3Q de dezem
bro de 1953.

CRÉDITO SUPLEMENTAR

Abre ao Congresso Nacional _ Câ
mara .dos Deputados ....;... o credito su
plementar de crs 2.300.00000 em re
tôrço a Verba 1 - Pess~ai Anexo
n.o 2 do vigente Orçamento Geral da
União (Lei n.o 1.757, de 10 de dezem
bro de 1952).

Lei TI.O 2.030 - de 19 .dc outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 21 de outu
bro de 1953.

- Autoriza o Poder E.1:ecntiVo (l;

abrir pelo Poder Judiciário --Tribu
nal Federal de Recursos __ o crédito
SUPlementar de Crg 30'(\)0.000,00, para
pagamento de sentenças judiciárias .

Lei. n.s 2.049 - de 28 de outubro de
1953.

Publicada no. D. O. de 5 ele no
vembro de 1953..

- Autoriza o Poder seeevtsoo a
abrir, pelo Ministério da Viacáo e
Obras Públicas, o crédito supleínentar
de Cr$ 30.000.000,00 em retõrco à Ver
ba 4, Consumação 3. SUbC01~signação

06. do Anexo n.o 25 do Orçamento
Geral da União para o exercício ele
1953.

Lei n,c 2.05'1- de 29 de outubro de
1953.

Publicada no D. O. de 5 de novem
bro de 1953.
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de 3D< de dezembro

CRÉDITO SUPLEMENTAR

- Cria cargos de diplomata, resta~

. belece com '0 titulo de I'!iimstros parrt
Assuntos Econômicos os caraos àe
Conselheiro Ccncercuü do Quadro
pernumetite do Ministério das Rela
ções Exteriores, e dá outJ"US provi
dências.

Lei TI.o 2.(}60 - de 5, de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de (j de no
vembro de 1953.

- Autoriza abrir ao Poder Judiciá
rio - Justiça Eleitoral - os créditos
su/plemenuu: de crs l,S22.131,SD, em
retorço à verba 1 do Anexo 2'6 do Or
çamento da União (Lei n,o 1. 757, de
10 de dezembro de lS5·2); e especial
de c-s 2.218.192,20, para pagemento
da gratificação adicional aos sen~2~o

Tes dos Tribunais Regionais Eteit .... 
ruis,

Lei TI.o 2.122 - de 1 de dezembro
<Ie 1953.

Publicada no D. O. de 3 de dezem
br-o de 1953.

- Autoriza o Poder Execl1;tiv,~ a
abrir os créditos suplementar de C1'$
81' •996. 3'14,On e especial de C1'$ ....
339.340.892,10, destinados, no corren
te exercício, às despesas ']Oln o ooao
mento da çratifícaçào adiciOnal pre
vista no art. 146 da Lei n.v- !. 711, de
28 de outubro de 1952 (Estatttl/J dos
i'uncionários Públicos C.i v í s da
União) .

Lei n.c 2.144: - de 29 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 29- de dezem
bro de 1953.

- Autoriza' o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito suplementar de Cr$ 760.000,00
em retorço da Verba 3-Serviços e Eri
cargos, do Anexo _n~O 19 do vigente,

. Orçamento Geral da RePúbZicfl, (Lei
n.o 1. 757, de 10 de dezembro de 1952) .

Lei TI.o 2.151
de 1953.

PUblicada no D. O. de 30 de de
zembro de 1953.

CRÉDITO' SUPLEMENTAR
- Abre, ao conareeeo Nacional

Câmara dos Deputados ,o credito sa
»tementcr de Cr$ 2.300.000,00·, em re
fÔí'ÇO à Verba ::t - Pessoal, Anexo 2,.
do vigente Orçamento.

Decreto 11.° 34.43{) - de 30 de ou
tubro de 1953,.

PUblicado no D. o. de 31 de outu
bro de UI-53.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, os créditossuple
mcntares que especifica, na impcr
tâ-ncia total de Cr$ 20.{){}Q.úOO,OG.

Decreto n.c 34.0699 - de 25- de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de no
vembro de W53.

- Abre, pelo tâinistérío da Viação
e Obras PúbUcas, o crédito SUPlemen
tar de Cr$ 3.0.000.000,00, pam o fim
que .r.t:mciona.

Decreto n.v 34.752 - 11e 4 de dt:
zembru de 1,9-53-.

Publicado no D. O. de 4 de dezem
bro de 1953.

- Abre ao Poder Judiciário - Tri
bunal Federal de Recursos .- o cré
dito suplementar de Cr$ 30.000,00
para pagamento aecorrcn:e doe Sen
tenças Judiciárias:

Decreto 11.° 34.-773 - de 11. de de
zembro de IS53.

Publicado no D. O. de 12 de deaem
oro de 1953.

Reproduzido no D. O. de 14 de de
zembrc de 1953:.

- Abre, pelo Ministério .da Marí
nha, o crédito compíementcr de 81'$
120.8G9.8SG;OO, à Verba ,3~3:~53-02-2
-4-2.

Decreto n. o 34 . .:3.74 - de 31 de de
scmbro rtc 1953.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de .1953.

CRIAÇÃO DE CARGOS
Ver o ôrooo em que foram criadcs.

CRIAÇÃO DE FUNÇõES

Ver o Ministério em que toram. cria
das.
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DE

EIIIBRASIL

IMPôSTO

DO

DODEDUÇõES
RENDA

Ver: Impôsto de Renda.

DELEGAÇ-'l.O
GENEBRA
Dispõe sôbre a criação da Deleça-.

çõo do B1'asil e;n Genebra.

Decreto n. 34.208 - de 13 de outu
bro de 1'953.

CRISTAL DE ROCHA

Autoriza a emsrêsa de mmeraçtio
,J. nooeío S.' A. a pesquisar minério
de ferro, cristal de rocha c «ssocsertcs
.no municipio de Itaúna, Estado ae
Minas Gerais.

Decreto TI.O 33.989 _ de 30. de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 -deioutu
bro de J.953.

CRUZ VERmELHA BRA8ILElnA Publicado no D. O. de 1-7 da outu
bro de 1953.

Faz doação de imóvel à Crne Ver
melha .Brasileira, para tumcioncmento
de serviços assistenciais de sna filial
no Estado do Rio Grande do Norte.

Lei TI,o 2.111 - de 23 ce novembro
de 1853.

Publicada no D. O. de 4: de de
zembro de 19,53.

CURSOS

Ver: Faculdades.

D

DELEGACIAS DO TRAEALHO MA
RíTIMO

Expede normas a serem observadas
pelas Delegacias do T7'abalho Mar'l-·
timo e que deverão ser incísiuias nas
futuras reçuiamentacóes do exercido
dapro/issão de conferente de carga e
âeecoraa baixadas nos têrmcs da Lei
n.o 1.561, de 21 de íeoereiro de 1952,
e dá outras providências.

Decreto n.? 34.4'53 - de 4 de novem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de novem
bro de 1953.

DATILOSCOPISTA

Suprime cargos provisórios.

(M.T.I.C. - Q.P.).

Decreto n.? .3'4.117 -x de a de outu-
bro de 1953'. ",,"

Publicado no D. O. de 14. de outu
bro de Hl'53;.

- Suprime cargos extintos.

(M.T.LO. - Q.S.)

Decreto n,c 34.379 - de 2.7 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de novem
bro de 1953.

D'ATILOSCOPISTA-AUXILIAR

Suprime careos pTovi~órios.

(M.T.LO. - Q.P.)

Decreto n.s 34.117 _ de fi de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de outu
bro de 1953.

DELEGADO DO TRlBUNAL DE
CONTAS

Estabelece gratificaçÕes mensais
para as junções de Delegado e Assis
tente de Delegacia de Tricuauü de
Conta junto 'ao Deportamcnte de lm
.prensa Nacional e de Deteqiuio do
mesmo Tribunal junto ao Estado
Maior das Fôrças Armadas.

Lei n.s 1.993 - de 28 de setem-
bro de 1953. '

Publicada no D. O. de 3 de outu
bro de 1953.

DEPARTAMENTO ADMINiSTRA-
TIVO DO SERVIÇO PúBLICO

Altera o Regimento do D. A. S .P .

Decreto n.c 34.827 - de 17 de de-
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1953.

Abertura de crédito:

Ver: Crédito especial.-



ATeS DO PODER LEGJ:SLATIVO 177

DEPARTAMENTO DE AGITAS E
ENERGIA ELÉTRICA DO ES
TADO DE MINAS GERAIS

Autoriza o Departamento de Aauae
e Energ-ia Elétrica do Estado de Mi
nas Gerais, a construir uma linha de
transmissão de Diamantina a S60
Jacto da Chapada - Cam1Jos Sam
paio, no Estado de Minas Gerais.

Decreto n,c 33.826 - de 14 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 19,53,.

DEPARTAmENTO DE m~PRENSA
NACIONAL

Estabelece gratificações mensais
para as junções de Delegado e .ãssãs
tente de Delegacia do l'ribnnal de
Contas junto ao Departcsrento ae
tmarcenea Nacional e de Deíeçoüo do
mesmo Triouiuü junto ao Estado
1I1c:,ior das Fôrças Armadas.

Lei n.o 1.993 - de 28 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 3 da outubro
de 1953.

DEPARTAI\~IENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

Decreto-legislativo n.e 76 .- de 1953-.

Publicado no D. O. de 3J de outu
bro de -1953,.

- Decreto-legislativo 11." 7B de
1953.

- Decreto-legislativo TI.O 79 de
1953.

Publicado no D.Q. de 13 de no
vembro de 1953.

- Decreto-legislativo n.') 91 - de
1853.

Publicado no D. O. de 21 de no
vembro de i1953.

- Decreto-legislativo n.c 96 - ele
1953'.

Publicado 110 D. O. de D de de
zembro de 1953.

.-:-- Decreto-legislativo, n.v 9'1 - de
1953.

Publicado no D. 0-. de I) de dezem
bro de 1953.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

:........ Decreto-legislativo n.v 97 - de
1953.

Publicado no D. O. de 9 de dezem
bro de .1953.

- Autoriza o Poaer Executivo a
emitir peto Ministério .:la Via:çtlo. e
Obras Públicas - Deportumento dos
Correios e retearcfos. - !tm'::6 série de
selos postais comemorativos tio cen
tenário da emancipação 1;olWca .. do
Paraná, e dá outras providências.

Lei n.? 2.017 - -de 12 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 15 de ou
tubro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
emitir, pelo lJfinistério da "Viaçáo e
Obras Públicas - Deportomcmto aos
Correios e Telégrafos - uma série
de selos comemorativos do primeiro
centenário da fundação .la cidade de
São José do Rio Préto,' Estado de São'
Paulo.

Lei n.« 2.018- - de '12 de outubro
de 19,53.

Publicada na D. O. de 15 de outu
,01'0 de 1953.

_ Autoriza o Poder Executivo a
emitir pelo Ministério la Viaçao e
Obras Públicas - Departamento Ge
ral dos Correios e Tetéqratoe -- três
séries de selos postais, sendo uma
comemorativa do cinqíientenârio . da
fundação do Colégio Interno de Sdo
José e do vigésimo quinto amioersúrío

, da criação do, Colégio Externo de São
José; e' duas, respectivamente, simbo
lizando tipos de emnarcacco e repro
duzindo a etiaie ou passagem àa vida
de João das Botas, Lord Cccnrane,
MW'cílio Dias e Almiran~e runian
âaré,

Lei 'n.O 2.14'1 - de lfl de dezembro
de 1953.

Publicada no D. 0-. de 30 de de-,
zembro de 1953.

DEPARTAMENTO PEDERAL DE
COMPRAS

Decreto-legislativo 11;° 8-4 - de 1953.'

Publicado 'no D. O. de 17 de 110
veL~bro, de 1953.
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IlEPARTAMENTO NACiONAL DE
EDUCAÇÃO

Aprova o Regimento da Divisão de
Educação Extra-Escolar do Departa
mento' Nacional de Educação do ll1i~

-nistéric da Educaçao e Cultura,

Decreto n.s 3''.1:.07& - de 6 de outu
bro ele 1953',

Publicado no D. O. de S de outu
bro de 1953,.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE FERRO

Abertura de crédito:

Ver: Crédito Especial.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SllCAS

Declara de utilidade pública, 1Jara
efeito de desapropriação pelo Depor
tamento-Nacioraü ae Obras contra as
Sêcas, área de terreno necessárias a
construção do açude público Araras,
no' município de Santa Cruz do Nor
te, no Estado da Ceará.

Decreto n.c 34.433 .--- de 31 de 011.tU
bro de ,19,53.

Publicado no D. O. de 7 de novem
bro de 1953.

- Declara de utilidade púbUca, 'PtL
t'a fins de desapropriaçao, pelo De
partamento Nacional de Obrascon
tra as Secos, terrenos necesscríos à
construção do açude público "COn(JOh,
no município de sõo João do Cariri,
IW -Estado da Paraíba.

I

Decreto n.c 34.7-56 - de 7 de de
zembro de 1953,.

Publicado no D. O. de 10- de dezem
""o de 1953.

- Declara de unuaaae públiw,
para efeito de desapropriação pelo
Departamento Nacional de Obras
contra: as Sêcas, área" d eterrenc ne
cessária à construção do açude pú
blico "Jatobá", no município de Pa
ios, no Estado da Paraíba.

Decreto. n.c 34.771 - de 12 de de
zembro de 1953.

Publicado' no D, O, de 16 "'de de
zembro de 11953."

DEPAR'j'A~lENTO NACIONAL DE
.OBRAS CONTRA 113 Sf:CAS

- Declara de utilidade v~blica,
para eleito. de desapropnuq{io pelCl
Deportcsreaito Nacional ele Obras,
contra as sécas, área de terreno ne
cessária à construção do açude pú
blico General Sampaio, ?W municZ~

pio de Canindé; no Estado do Ceara:

Decreto n.c 34.825 - de l7 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. 0.. de 21 de de
zembro de 1953.

- Declara de utilidaCZe públir(J..,
para efeito de desapropriaç,to; pefti
Departamento Nacional de Obras
contra as Sêcas, área de terreno ne
cessária à construção do açnde públiclJ
Estreito do Rio Verde Pequeno, no
município de Espinosa, no Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.s 34.838 - de 28 de (le
'zembro de 1953,

Publicado no D. o. de 30 l~e de
zembro de 1953.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS DE SANEAMENTO

Autoriza o Departamento Nacionat
de Obras de Saneamento a adquirir
uma faixa de terrena de propriedat!e
do Sr. Amaro José de A~rneíà(t.

Decreto n.c 34.778 - de 12 de de
zembro de 19'53.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1953'.

- Autoriza o Departamento Nacta..
nal de Obras de Saneamento a a:Iqut
rir imóvel de propriedade da esp6U"
de José Laves Dias.

Decreto 11,0 34.823 ..:..... 'de 17 de- de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de dezeaa
bro de 1953.

Retificado no D. O '" de 2a de de
zembro de 1953.

DEPU'fADOS

Fixa o ,número de Depltútdos p«r«
a próxima Leçisíatura,

Lei n.v 2.14.-0 - de 17 de dez:ero.}:n.·.
de 1953.

Publicada no D.' O. de 26. de" de-:
zembro de 19.53'.
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DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade publica imó
veis destinados ao Centro ~1ióuco do
Rio Grande do. Sul.

Decreto n.c 33.€49 - de 25- de agós
to de 1953-.

Retificado no D. o, de 7 de no
vembro ce 1953.

- Declara de uizlidarle Pública
para efeito de desapropriacão pela
Estrada. de Ferro Santos a ~ Jundiai
novas áreas imprescindíveis à coas
trução de duas variantes do ramal
do sistema de oleodutos de Santos a
São Paulo, de concessão do Conselho
Nacional do Petróleo àquela Estraàa.

Decreto n.e 34.055 - de 5 de outu
bro de 1953,

Publicado no D, O. de 7 de outu
bro de 1953.

- Abre, pelo Ministério da Aero-
-néutica, o crédito especial de . _••..
Cr$ 29 ..50,1).000,'00, para o fim que es
pecifica .

Decreto n,e 34 ..151 - de 12 de OU~
'tubro de 1953.

Publicado' no D. O. de H, de outu
bro de 1953.

Retificado no D.O. de 16 de ou
tubro de' 1953'.

- Declara de utilidade tJ1ÍbUca tJ,i
versas áreas de terra situadas no mu~
sücipio de _São Bento do Sapucaí, Es
tado de se» Paulo, e autori:za. a C(.'r.,~
panhia Sul Mineira .ae Eletricidade a
'P'T0mover a respectiva aesonropruc
çõo:

Decreto n.e 34.212 - de 14 de OU
1ubro de 1953.

Publicado no D. O. de .4, de no
-vembro de .1953.

- Declara de utilidade pública, 1Ja
Ta desapropriação, o imóvel que men~

dona, situado na cidade de Aracaju.
Estado de Sergipe.

Decreto n.O 34.331 - 'de 21 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 1953.

DESAPROPRIAÇõES

- Retifica o artigo 1.0, altne.l 2, do
Decreto de número 33.-135, de 4 de
aaóeto ,de 1953.

Decreto n.v 34.389 de 27 de ou-
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de no
vembro de 1953.

- Declara de utilidade pública, pa
ra efeito de desapropriação pelo De
partamento Nacional de ooma con
tra as Sêcas, área de terreno aecessé
ria à construção do açude pUblico
Araras, no municipio de Sanüt Cruz:
do Norte, no Estado do Ceará.

Decreto TI.o 34.433: - de 31 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de corem ~

bro de 1953.

- Declara de utilidade pública, pa
?·a fins de aesooronrtaçao, imóveiS
situados na Ilha do Governador, Dis
trito Federal.

Decreto TI.o 34.459 --,- de 4 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de no
vembro de 1953;

- Declara de utilidade pzlblic(1,. pa
ra o fim de desapropriação, 08 pré~

dias que menciona.

Decreto n.e 34.578 - de 11 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1953-.

- Declara de utilidade pública. ai
versas áreas de terras, que serão inun.
dadas com a ampliação d'J.. barragem
da usina "Carioca", eautonea a Com
panhia Industrial Paraense S. A. tU
Pará de Minas, a promover as aesa~

propriações.

Decreto n.° 34.637 - de 17 de DO
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de no
vembro de 1953.

- Declara de utilidade pública, pa~
Ta efeito de aeeaoroprtuçao, a àrell
que menciona.

Decreto n.s 34.'665 -de 19 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de: 0.0
vembro de' 1953.
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DESAPROPRIAÇõES

- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapro-priação, 1)8l0 De
partamento Nacional de ::JiJras contra
às Secas, terrenos necessários à cons
trução do açude público "Ootiço", no
município de São João .to Cariri, no
Estado da Paraíba.

Decreto n,» 34.756 - de '7 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10, de de
zembro de 1953,.

.....:.... Declara de utilidade pública, pa
ra efeito de desapropriação pelo De
portcsrxmto Nacional de Obras con
tra as Sêcas, área de terreno neces
sária à construção do açgde público
"Jatobé", no município de- Patos, no
Estado da Paraíba.

Decreto TI,o 34. 'i77 - de 12 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de .lG de de
zembro. de 1953,.

- Declara de utilidade pública, pa
ra efeito de desapropriação, em tocar
do parque Nacional da Serra dos
orçõoe. de terras situadas no ~1!luni

cipio de Magé, no Estado do Rio de
Janeiro. .

Decreto n,c 34.780 - de H de de-
zembro de 1953,

Publicado no D. O. ne 16 de de-
zembro de 1953.

- Declara de utilidade puNica, pa
ra efeito de desapropriação, área per
tencente aos herdeiros de Joáo -Evan
gelista Vieira.

Decreto n.c 34.792 -de 16 de de-
zembro de 1953.

Publicado no--D. O. de 19 de de-
zembro de 1953.

- Declara de utilidade pública, tra
ra efeito de desapropriaçüo pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as Sécas, área de terreno neces
sária à construção do aç'UàB público
General Sampaio, no mW~icipio de
Canindé,no Estado do Ceará.

Decreto TI.o 34.825 - de 17 de de
zembro de 1953.

Publícadc TIO D. O. de 21 de de
zembro de 1953.

DESAPROPRIAÇõES .

- Declara. de utilidade pública;
para efeito de desapropriação, os ter
renos -aecesstmoe às zns!;(uaçoes oo
Cen'iral Btetrtca de corrcnti1ic'(" no
Estado da Bahia.

Decreto n.v 34.835 - de 23 de de
zembro de 1953.

Publicado TIO D. O. de 30 de de
zembro de 1953.

- Declara de utilidade pública,
para efeito de aeeaoroimacao, peto
Departamento Nacional de Obras.
contra as Sécas, área de terreno ne
cessária a construção do açnde pu~

blico Estreito do Rio Verde PEqueno,
no rnunicipio de Espinosa, no Estado
de Minas Gerais.

Decreto n," 34.838 - de 28 de de
zembro de 19'53.

Publicado no D. O. de 30 de de
zembro de 1953.

DESEMBARGADORES

Modifica, no tocante a ações res
cisórias e mandados de segurança" os
artigos 3'.°, inciso lI, 4.°, parágrafo
único, :5.°, paráçrafos 4.°, 5.(; e 6.0, da
Lei' n.o 1.5')5; de 19 de de<!embro de
1951, que cria secos cargos de Desem
bargador da Justiça do' Distrito Fe
tieral e dá outras providências.

Lei n.s 2.0'87: - de 9' de novembro
de .1953.

Publicada no D. O. de 11 de no
vembro de .1953.

DESTACAMENTO DE BASE AEREA
DE ~IANAUS

Cria, na 1.a Zona Aérea, o Desta
camento de Base Aérea de Manaus.

Decreto TI.o 34.7'61 - de 8 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O"de 10 de de
zembro de 1953.

DIA DO COMERCIANTE

Institui o "Dia tio Comercuuüe"
Lei TI.O 2.{)4& de 26 de outubro-

de .1953.

Publicada 110 D. O. de 30, de QU
tubro de 1953.
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DIAMANTE

Autoriza a emprêsa de mmeiaçao
Min·'ls de Serrinha Ltda.- a pesquisar
diamante, ouro aluvionar e associados,
no municipio de Diamantina, enaoo
de Minas Gerais.

Decreto n.c 33.977 - de 30 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de outu
bro de 1953,.

- Autoriza o ciClaCldo -brasilezro
Sylvestre Souza a pesquiscl,r õsamom
tes e associados, no m1Lnic~p~o ae
Lençóis, Estado da Bahia.

Decreto n.c 33.978 - de 30 de se
tembro/de 1953.

Publicado no D. O. de 9- de outu
bro de 1953.

- _Autoriza o cidadão brosiieíro .JO
sé Fernanâes de Oliveira a pesquisar
diamantes no município de Barm dos
Buçres, Estado de Mato Grosso.

Decreto n.e 34.001 - de 30 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10. de outu
bro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé Fernandes de, Oliveira a pesquisar
diamantes no município .te Barra aos
Buqres, Estaào de Mato Grosso.

Decreto n,c 34.002 - de 30 ele se
tembro de '19'53.

Publicado no D. O. de 1G de outu
bro de 1955.

- Autoriza o cidadão "brasileiro
Sníoeetre Souza a pesquisar ciaanan
tes e cssoczccos, no muntc'lpl.0 ae
Andarai, Estado ,da Bahia.

Decreto TI. O 34.10-1 - de 7 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de outu
bro de 1953.

DIARIAS

Altera os valores monetérice tteaüos
pelo Decreto n.o 28.959, de 11 de de
zembro de 1950, que reçulumentst a
concessão de auxílio para transporte,
ajuda de custo e diát'ias para tuneío
náriosUiplomó'iicos e' ccnsnüorcs,

Decreto n.? 34.784 - de 15 de de
zembro de 1953.

Publicado no D.' O. de HJ de de
zembro de 1953.

DIARIAS PARA VIAGEM

lIIOdifica o art. 4,57 e seus -pará
grajos ,do Decreto-lei n.O ;).452, de 1.0
de maio de 1943' (Consoíulacao das
Leis do Trabalho). "

Lei n.s 1.999 - de u de outubro de
1953.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1953.

DIfERENÇA DE CAIXA

Dispõe sôbre a concessão do auxi
lio 1?ara diferença de caixa, previ.,:to
no art. 137 da Lei n.O ,1.711, ele 28 de
outu-bro de 1952. .

Decreto n,c 34.4'06 - de 29 de OU~

tnbro de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1953.

DrOGO & 'COMPANHIA LIMITADA

Concede à firma comercial "Dícqo
& Companhia Limitada" .iutorteaçõo
para juncionar como emprê.:;a de na
vegação de cabotagem.

Decreto n.c 34.'585 -'-- de 12 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de de ..
zembro de 1953-.

DIPLOMATA

Criá cargos de diplomata, restabe~

lece com o tüulo de MinistrGs para
Assuntos Econômicos os cargos cc
Conselheiro Comercial, do Quadro
Permanente do Ministério das Rela
-ções Exteriores, e dá outrcf.S provi...;
aencuie

Lei TI.O 2. 06(). - de 5 cÍe novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de fi de no
vembro de 1953.

- Cria cargos na carreira de (ti
píomatá do Quadro Permanente do
Ministério das Relações Exteriores, e
dá outras providências.

Lei n." 2.139 - de '17 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O", de 18 de de
zembro de 1953.
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DIPLOMATA

- Dispõe "sobre promoção à:'> clas
ses "iVI" e "L" da carreira de Diplo
mata.

Decreto n.c 3'4.755 - de 4 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de de
zembro de 1953.

- Altera os valores monellirios ;i
xados pelo: 'Decreto n~o 28.959, de 11
de dezembro ele 195C, que f eçuusmen
ta a coacesséc de a1.lxílio para trans
porte, ajuda de custo. e diárias pai a
funcionários diplomáticos e ccasu
teres,

Decreto n.? 34.784 - de 15 de de
zembro de 1953'.

Publicado no D. O. de 19 de de
zembro de 1953.

- Aprova as tabelas de grQ,H/icaçac
de representação a que se retere o
Decreto-lei n.o 9.202, de 26 de abril
de 1946.

Decreto D. O 34.815 - de 17 de de
zembro de 1953.

Publicado no' D. O. de 17 de de
zembro de 1953.

DIREITO DO AUTOR EM OBRAS
'LlTBRARIAS, CIENTíFICAS E
ARTíSTICAS

Torna público o depósito dos Ins
trumentos de ratificação da Conven
ção Interamericana sôbre o tnreuo
do. Autor em Obras Literárias, Cien
titicas e Artísticas, conc~7!,íaa em
Washington, a 22 de junh~ de 1946,
por parte do Haiti e da Arçentma,

Decreto nc 3.4.725 - de 3-0 de no
"lembro de 1953.

publicado 110 D. 'O. de 5 de de
zembro de 1953.

DIRETOR DE ENGENHARIA

Substitui a junção de "Chefe do Es
calão Territorial da Terceira Re~iáo

Militai".

Decreto n,c 34.210 - de H rte ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 19' de- ou
tubro de 1953.

DISTINTIVOS

Crie o Distintivo do ClW80 ae Es
tado-Maior e Comando ctas roroae
ArmaiZas da Escola Superior ce
Guerra.

Decreto n.? 34.789 - de 16 de de
zembro de 1953'.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1953.

DIvrSi,;Q DE EDUCAÇÁO EXTRA
ESCOLAR

Aprova o Regimento da Dinisõo de
Educação Extra-Escolar do Dep(~rta

mente Nacional de Educação do ,~'1ft

nistério da Educação e CUltUFt.

, Decreto n,o '34.073 - de S de outu
bro de 1953.

Publicado no D. o. de 3 de outu
bro de 1953.

DOAÇõES

Autoriza o Poder Execln;ivo a COar
à Prefeitura de' Formiga, Estado ele
Minas Gerais, imóvel pertencente à
União.

Lei n. o 2.043 - de 22 de outubro
de 1-953.

Publicada no D. O. de 80 de ou-:
tubro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo «
promover. a doação de imóvel à. Pre
feitura, Municipa! de Gaspar. Estac.lo
de Santa Catarina. '

Lei n.c 2.091 - de 14 de novembro
de 19'53.

Publicada no D. O. de l~ de 90
vembro de 1953.

- Faz doação de imóVi3! li' Crae
Vermelha Brasileira, para funciona
mento de serzaços assistencuus a,e $Ua:
filial no Estado do Rio Grq1'M do

. Norte.
Lei n.c 2 .1U - de 23 de novembi'o

de 1953,.
Publicada DO D. O. de 4. de dezem

bro de HJ53.

- Autoriza a União a doa:r iJ.: Fe
deração' das Indústrias do Estado de
Goiás, o lote de terras ns. 7(}; - 68 
33 - 35, era quadra 69, setor Cent1'al
de Goiânia.

Lei n, o 2.129 - de 7 de deeembre
de 1953.

Publicada no D. O. de 12 de te:-- '
zembro de 1953.
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DOAÇõES

- 'Autoriza o Ministério da Açricui
mra a aceitar doação· de terrenos em
Poz do Iguaçu,' Estado do Paraná.

Decreto n.034.054 - de 5 de OU
tubrode 1953'.

publicado no D. O. de 7 de outu
bro de 1953.

- Autoriza o Ministério da Aero~

náutica a aceitar doação de terrenos
em Londrina, Estado do Paramà,

Decreto n.o 34. ()94 ...:.. de 6 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D ~ O. de 1-1: de OUM

tubro de 1953.

- Autoriza o Serviço do Patrímõ
suo da União a aceitar a rloação dos
terrenos que menciona, situ((,('lo') no
Estado de São Paulo.

Decreto n.o 34.1130 - de H de outu
bro de 1953.

Publicado no D. o. de 14 de ou
tubro de 1953.

- Autorize o Serviço do Patrímó
'nio da União a aceitar a doacâo de
rerreac situado na cidade de - Lajes,
ezo Estado de Santa Catarina.

Decreto n.c 34.334 _ de 2S de ou
tubro de iaõa.

Publícado no D. O. de 26 de DUM
tubro de 1953.

- Autoriza o };ervico do PatrimóM
mio da União a aceitár a -loação do
terreno que menciona, situado no
Estado de Mato Grosso.

Decreto n,o 34.58,2 - de 12 de no
wembro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de no
'lembro de 1953.

- Autoriza o Serviço do PatTimôM
mio da União a aceitar a aoaçilo do
terreno que mencíona, situado no ESM
taâo do -Ceará.

Decreto n.° 34. '583----:: de 12 de no
.sembro de 1953'.

cr?ublicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1953.

- Autoriza a Comissão do Vale do
80.0 Francisco·a aceitar '1- doaçao de
terrenos ãe propriedade àa Pretet
mra Municipal de Santa Maria da
Vitória,·no Estado da Bahia.

Decreto m.s 34.5B4 - de 16 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1953.

DOAÇõES

- Autoriza o Serviço do Patrimõ
nio da União a aceitar a doactio de
terreno que menciona, situado no Bs
tado de Minas Gerais.

Decreto 11.° 34.669 - de 19 de no
vembro cde 1953.

Publicado no D. O. de 23 de no
vembro de 19'53.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
um terreno que menciona, situado. ao
Estado de Minas. Gerais.

Decreto n.? 34.703' - de 26 de no
vembro de 1953.

'Publicado no D. O. de 2' de de
zembro de 1'953.

- Autoriza o Serviço do Patrímó..
nio da União a aceitar a doação (J.~
'Um terreno -situado _no Município de
Conceição de Mato Dentro, b'staao
de Minas Gerais.

Decreto n,c 34.704 - de 2ê· de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de de
zembro de 1953.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar doacáo de um
imóvel situado no l'd"unicípio de Três
Pontas, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 34.751 - de 3 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. o. de 7 de de
zembro de 1953.

- Autorize a Comissão do Vale do
São Francisco a aceitar a doação ae
terras de propriedade da Prefeitura
Municipal de Correntina e da Dio
cese da Barra, no Estado da Bahia.

Decreto ,D. O 34.834 - de 28 de de
zembro de 19"53.

Publicado no D. O. de 3Cl de de
zembro. de 1953.

- Autoriza o .'Serviço do Patrimô
nioda União a aceitar doaçao de mn
terreno situado no Município de Ser
tanópolis, no Estado do Paraná.

Decreto n.c 34.883 - de 31 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de ! de ja
neiro de 19,54.
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Docur'lEflTOS COMPROBATóRIOS
DE QUITAÇÃO COM O SERvIÇO
l\ULITAR

Dispõe sôbre os documentos com
probatórios de quitação com o Ser
viço Militar. '

Decreto n. 34.381} de 27 de ou-
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de ti de no
vembro de 1953.

Retificado no D. O. de 18 de no
vembro de '1953.

DOLOi\'iITA

Autoriza o cidadão brasil.eiro Oscar
VieiTa a pesquisar talco, aotsmuta,
serpentina e associados ?lê) municípiO
de Castro, Estado do Paraná,

Decreto 11.° 34.569 - de 11 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de no
vembro de 19'53.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ubcüsio Lolli a lavrw' âolomita e USSO-,
ctudos no município de .Sumtama ao
PaTna'iba, Estad~ de São Paulo.

. Decreto n,034. 7,97 - de 1.6 de de
zembro _de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de de
zemlira de 19-53.

E

E. JOHNS~CON DE ADMINISTRA~

çÃO E PARTICIPAÇõES

Concede -nacionalizacâo à s'Jciedade
anônima "E. Jotmstcn. & compan'J}
Limitcâ", sob a aenoiénaoao cc
"Companhia Johnston de Aümmis-.
tração e Participações".

Decreto n,c 34.,584 - de 12 de no
vembro de 11953.

Publicado no D. O. de 1.9 de no
vembro de 1953'.

E. RENNER & CIA. LTDA.

Autoriza E. Renner & cna, 'Ltaa ..
a lavrar caulim, no mimicipio aé
Guaiba, Estado do Rio Grande elo
Sul.

Decreto D.O 33.933 - de 30 de se
tembro de HH53.

Publicado no D. O. de 9 de cutu
bro de 1953.

EBERIlARDT & BISCHOI'l'

Autoriza a firma Bberluirât & Bis
cnott a ampliar SUCf...8 instolocôes,

Decreto 11.·28.144: - de 22. de mzdc
de 1950.

Publicado no D. O. de 23 de de;"
zembro de 1953.

ECONOMISTA

Declara sem efeito o Decreto nU'!iLe'"
ro 30.868; ae 15 de nuuo ue HJ52.

Decreto n, 34.C96 - de 7 de outu
bro de 1953'.

Publicado no D.- O. de 14 de ou-o
tubro de 1953.

Extingue carpas "excedentes.

(M.T.I.C. - Q.P.)

Decreto n. 34.0-53 - de 0 de outu
bro de 1953'.

Publicado no D. O. de 7 de outu-.
bro de 1953.

- Autoriza o cidadão bmsileiro
Otávio dos Santos Castro a pesquisar
dolomita, mármore e associados, na
mumicipío de Rio Branco do Sul, Es
tado do Paraná,

Decreto n.c 34.800 - de 16 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2'1 de de
zembro de 1.953.

- Autoriza o cidadao brasileiro
Benedito Carneiro Antunes a -pesqui
sar aolomita no município de ccs
trc, Estado. do Paraná. -

Decretorn." 34.802 - de 16 de de
zembro de 1.953.

Publicado no D. o. de 21 ue de
zembro de 1953.

ELETRO QUíMICA
RÃ S. A.

:BRA8IL:EI~
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EmBAIXADAS

Cria uma embaixada junto ao Gc
»érno da República da Iruicmésui,

Decreto 'n. 33.933' - de 28 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 3' de outu
bro de 1953.

EMISSORAS UNIDAS (RADIO 'RB
CORD S. A.)'

Ccmcetle isençno de tiireitos de im
oortooõo, para uma estação iran»
ílÚSSOl"Cl, destinada às "Emissora.":'
Uniclas" (Rádio noeora S. A ..!, de Séio
Paulo.

Lei n.s 2.031 - de '19 de outubro de
1953.

Publicada no D. O. de 26 de outu
bro de 1953.

EMPR1:SA BRASILEIRA DE CRô.
MO LTDA.

Autoriza a Emprêsa "Brasileira de
Ócromo Ltda. a pesquisa?' numqamés
e associados, no municipio de Saüde,
Estado da Bahia. "

Decreto n. 34.326 - de 21 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de () de novem
bro de 1953.

- AutoriZa a Emprêsa Brasileira
de Crômo Ltda. a pesquisar 'n:.inério
de manganês e - associados no muni~

c-pio de Senhor do Botitun, Estado
da Bahia.

Decreto n.c 34.801 - de 16 de de
zembro de 1953.

PUblicado no D. O. de 21 de de
zembro de 19'53';

EMPRllSA 'CONTINENTAL DE MI
NÉRIOS LTDA.

Autoriza a Emprêsa Continental de
Minérios Ltda. a pesquisar carvao
mineral no município de Grletms Es-
"taao ae Santa Catarina. •

Decreto' n,? 34.218 - de 14 de ou-
tubro de 1953. -

Publicado no D. O. de ~6 de ou
tubro de 1953.

EMPl1i':SA DE AOUAS mINERAIS
CUBATAO LTDA.

Retifica o Decreto n.a 32.868, de 23
de maio de 1953.

Decreto TI.o 3'3.965- de 3D de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de outu
bro de 1853.

EPliPR.tSA DE ARM.AZÉNH PIUGO
rUPIGOS

Decreto-legislativo n.v 90 de 1953.

Publicado "no D. O. de 20- de ;:'1.0
vembro de 19,53.

EMPRÊSA DE CAULIM LTDA.

Autoriza a Emprêsa de Cauiim Li
mitada a lavrar caulim no municípiO
de Juiz de Fora, Es-tado de Minas Ge
rais.

Decreto n.c 34.003 - de 30 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de ou
tubro de 1953.

ElVlPRi':8A DE ELETRICIDADE DI
VINóPOLIS - CAJURU S. A.

Autoriza a Emprêsa de Eletricidade
Divinópolis - Cajuru S. A" a cons
truir uma linha de transmhsüo entre
a usina do Gafanhoto e a cidade de
Divinópolis, no Estado de ~l'nnas Ge
rais.

Decreto n.o'33'.'6'51 - de 25 de agôs
to de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1953'.

EMPRi':SA ELÉTRICA DE LONDRI
NA S. A.

"Autoriza a Empresa tatemca ae
Londrina S. A. a construir mna li
nha de transmissão entre Londrina e
Araponga.

Decreto 0.° 34.154 - de 12 de outu
bro de 1953,.

Publicado no D. O. de 4. de no
vembro de 1953.
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E~IPRESA LUZ E fôRÇA CABO
VERDE

EMPR2SA LUZ E FôRÇA ITABA
POANA LTDA.

EMPRtSA LUZ E FôRÇA SANTA
mARIA

E1I'lPRtSA ELÉ'l'RICA no !.WN
GAGUÁ. S. A.

EMPRÉSTIMOS

EMPR2SAS DE NAVEGAÇÃO

Suprime o -oaréarata 2.° do artigo
4.° do Decreto n,O 33.515. de 11 de
osãeto de 1953, e dá outras providên
cias.

Decreto n.o 34.252 - de 16 de ou
tubro de '19'53.

Publicado no D _ O. de 13 de ou
tubro de 1953.

- Altera a tabela de salários do
pessoal a serviço das emprêlJus ele na,...
oeçação pertencentes ao Patrsrrmio
Nacional, aproooõa pelp Decreto nu
mero 33,.515, de' 11 de aaósto de 1953.

Decreto n,c 34:500 -.:le 9 de no
vembro de 1953,.

Publicado no D. O, de 13 de no
vembro de 1953.

Assegura o financiamento a longo
prazo de serviços públicos '/}/.1tnicipws
e estabelece outras provid~ncias.

Lei TI,o 2.134 - de ,14 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O, de 16 de de-
zembro de 1953. -

- Autoriza o Banco Nacional ao
neeenoounmerao Bcotumnco 'a con
tratar empréstimo em aóuueo no ex
terior e a efetuar financiamento em
cruzeiros para o fim que especijiea,

Decreto TI,o 34.449 - de 3 de no-o
vembro de 1953,.

Publicado no D. O, de 4 de no
vembro de 1953_

:e- Concede autorização ao Instituto
de Resseguros do Brasil para utui
ear-se da garantia de eoiuíanoçõo (In
jôlha.

Decreto n.v 34.-679 - de 2-1: de no
vembro de 19ú3.

Publicado no D. O. de 30 de no-,
vembro de 11953.

EMPRÊSA SUL MINEIRA DE LUZ
E FôRÇA

Amplia a zona de concessl0 da Em
prêsa .Lue. e Forçá Cabo Verde.

Decreto TI_o 340.63,ô - de 17 de no
vembro de 1953_

Publicado no D. O. de 21 de df;
zer.nbro de. 1953.

GESSO

Autoriza a Emprêsa de [,U~ e Fôrça
Santa Maria a ampliar secs insta
lações.

Decreto n.c 34,465 - de 4 de no
vembro de 195:L

Publicado no D _ O _ de 23 de no
vembro de 19'53-_

Autoriza a Emprêsa Industrial Gés
::;0 Mossoró Limitada a pesquisar çés
80 no município de Missão Velha, Es
taao âo Ceará.

Decreto n.s 34.,693 - de 25 de no
vcrnbro de 1953~

. Publicado no D. .O . de 5 de de
zembro de :1953.

Transfere à Emprêsa Luz e Fôrça
ltabapoana"' Lida. a concesâo outor
gada à firma Emprêsa' Lue e Fôrça
Itabapoana_

Decreto n,o 34:383 -de 27 de ou
tubro de 1953:_

Publicado no D. O. de 23 de no
vembro de 1953,_

E1I'lPRtSA INDUSTRIAL
1l10SS0Ró LimiTADA

Amplia a zona de concessão da Eu-,·
prêsa Luz e Fôrça Cabo Verâe.

Decreto n. 34.636 - de 17 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21- de de
zembro de 1953'.

Concede autorização para iuncícnar
como emorésa de eletriciâsuie à firma
Emprêsa Elétrica do lWongaguá S. A.

Decreto n,? 34.'65-6 - de 18 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 26- de no
vembro de 1953.
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de 26 de outubro

ENCARGOS DE r AMiLIA

Dispõe sôõre os encargos de família
qúe podem ser abatidos qa renae bru
ta para efeito de pagamento do im
pôsto àe renda.

Lei n.c 2.136 ~ de 14 de dezembro
de '1953.

Publicada no D. O. de. 13 de de
zenlbro de 1953.

ENERGIA ELÉTRICA

Deereto-Iegíslatdvo n.o 7(1- ~ de 19~3.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1953.

- Autoriza o Poder ETec.utit·9 a
assinar com os Governos dos Estado
da Bahia e de Minas Gerais mn con
vênio para aproveitamento de poten
ciais hidráulicos.

Lein.o 2.046- - de 23 de outubro
de 19'53.

Publicada no D. O. de 30 de ou
tubro de 1953.

- Concede isenção de trunuos a
Prefeitura Municipal do Carmo do
Paranaiba~ Estado de Minas Geruís,
para importação de material destina
do à construção de uma usflie tuaro
elétrica.

Lei TI.O 2.046
de 1953.

Publicada no D. O.' de 29 de ou
tubro de 1953.

- Concede isenção de totZos os tri
butos que incidam sôbre materiais im
portados pela Secretaria da Fazenda
do aooérno do Estado de Goiás, para
construção da usina hiârceíétrurc de
Rochedo.

Lei n.e 2.121' - de 1 de dezembro
de 1953.

Publíeada no D. o. de 2 de de
zembro de 1953.

- AutoTiza a firma Ebcrtumit &
Bischojj a ampliar suas instalações

Decreto n.? 28.144 - de 22 de maio
de U950.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1953.

ENERG!1\. ELllTRICA

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de. General Vargas, Estado do Rio
Grande do Sul, a instalar uma ,lSina
termo-elétrica, e dá outr-ie providên-
cias. . ,

Decreto n.c 30.740 - de B ele abrtl
de 1952.

Publicado no D. O. de 9 de no
vembro de 1953:.

Retificado no D. O. de 1 de de
zembro de 1953.

- Autoriza a construção de uma
barragem no rio Pará.

Decreto n.c 31.938 - de 18 de de
zembro de 19{;2.

Publicado no D. O. de 19 de ou
tubro de 1953.

- Autoriza a Usina Fôrctc e r,uz
Esperança a ampliar suas ú?,stalagões
termoelétricas. .

Decreto TI.O 32 ..o99' - de 15 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de no
vembro de 19.53.

- Outorga à Prefeitura l1f.unicipal
de [pcrá, Estado de Goiás, rrmcesetio
para o aproveitamento de enerçia hi
dráulica de desníveis existentes: nos
Tios Tamanduá e Santo Antônio, si
tuados em seu território.

Decrete n." 33.400 - de 28 de ju
lho de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de no
vembro de 1953.

- Autoriza a Emprésa de Bletrict
dade Divinópolis - Cajuru S, -,"1. a
construir uma linha de tranemieeao
entre a usina do aatannoto e a ci
dade de Díoinopcíis, no Estado ce
Minas Gerais.

Decreto TI.o 33.$51 - de 25 de ag·ôs-
to de 1953. .

Publicado no D. O. deIS de no
vembro' de "1953.

- Autoriza o Deportctnenio de
Aguas e Energia Elétrica do Estado àe
Minas Gerais a construir uma linha
de transmissão de Diamantina a São
João da Chapada ,- Campos Sampaio,
no Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 33:.826 - de 14 de se
tembro de 1953.

'Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1953.
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ENERGIA ELÉTRICA

..,.- Transfere a José Maria da Fon
seca concessão para o aprGl)eita-rncn
to de energia hidráulica do Salto Jua
tuba, existente no rio Matens Leme,
dis{Ti'tO de .luaiuba,municíplo de 11'la
teus Leme, Betcuic de Minas Gerais,

Decreto n.c 33.877 - de 24 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1953.

Retificado no D. O. de 7 de de
zembro de 1953.

- outorga a Madeireira e Coloni
zação São Roque Ltda. concessüo
pano o aproveitamento de ener,gia hi
d1"áuZica do desnível existente no rio
dos Pardos, município de Pôrto UnitiO,
Estado de Santa Catarina.

Decreto n.e 33,~912 - de 25 de se
tembro de 1953-.

, Publicado no D. O. de 14 de ou
tubro de 1953.

- Outorga à Companhia Fôrça e
Luz do' Paraná concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica do
desnível existente no rio Arraial, en-.
tre os municípios de São José dos Pi
nhais, Morrêies e Guaratubti, Estado
do Paraná. .

Decreto n.s 33.913 - de 25 de se
tembro de 19'53.

Publicado no D. O. de 8 de cutu
bro de 1953..

- Transfere para a Companhia Luz
e Fôrca de Macaca a conoeesoo para
distribuir energia elE:rica no muni
cípio de Arceburgo, atunimenie a cor
go da companhia Sul 111iHei1"l.1. ae
Energia Elétrica, e dá outras provi
dências.

Decreto n.c 33'.949 - de 29 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. .de lS de ou
tubro de 1953.

Autoriza a Compall,hia I,1tZ e
Fôrca Hulha Branca a instalar um
grupo diesel elétrico, na Usina de Pa
raúna, Estado- de Minas Gerais.

Decreto n,o 34.045- - de 2 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 1953.

ENERGIA ELÉTRICA

-- Autoriza ,a Companhia Aços Es
peciais Itabira a proceder aos esf1!cÍOs
para o aproveitamento da enerçia tü
dráuZica de diversos desniveis situa
dos nos municipios de Antônio Dias,
São Domingos do Prata e BOH Jesus
do Galho, Estado de Minas Gerais.

Decreto' n.c 34 .:046 - de 2 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de outu
bro de 1953.

-'- Cnitorça à Companhia de Ele
tricidade do Alto Rio Doce conces
são pCíra o aproveitamento da ener
gia hidráulica do Salto Grande e;;;is
tente no rio Santo Antonio, tieuiao
de Minas Gerais.

Decreto TI.O 34.052 - de 5 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O~ de 26 de outu
ero de 1953.

- Autoriza o tuncumcrretüo da
usina. termo-elétrica' existente na vrra
de Arroio dos Ratos, -anmicuno de
São Jerõmmo, Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto n.s 34.124 - de 8 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 1953.

- Autoriza o funcionamento da 'Usi
na termoelétrica, na Vila de Butiá,
Estado do Rio Grande do Sul, para
uso exclusivo da, Companhia Carbo
nífera Minas de Butiá.

Decreto n.c 34.125 - de 8 de outu
bro de 1953'.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1953'.

- Autoriza a Emprêsa Elétrica de
Londrina S. A. a construir uma li
nha de transmissão entre Londrina. e
Arapongas.

Decreto n,c 34.154 - de 12 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 4de novem
bro de 1953".
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ENERGIA ELtTRICA

- outorga à Companhia Huiro-Bté
trica do Rio São Luiz concessúo para
o ap1'oveiü,tr:lento de energia hidráu
lica do desnível existente no rio Sao
Luiz, município de Manhuaçu, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto nc 34.2'13 - de 14 de ou
tubro de 1953,.

P'llblicado no 'D. O. de 4 de no
vembro de 1953.

- outorga a Henrique Nunes Cozs
Unho concessão para a aqmmeüa
menta da encrsna hidráulica de 'lima
queda dágua existente no rio ,Tato
cas, município de Santa Teresa, Esta
do do Espírito Santo.

Decreto n.e 34.279 - de iã de outu
bro de HJ53.

Publicado no D. O. de 1: de novem
bro de 1953.

- Autoriza a companhia Paulista
de Fôrça e Luz a executar serviços no
seu sistema de energia elétrica, no Es
tado de São Paulo.

Decreto n.s 34.280 - de UJ de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de, 20 de no
vembro de 1953.

- Autoriza Nadir Fiqueireâo, ln-
-tiústria e Comércio, S. A., a am-
pliar suas instalações hídreletrícae,

Decreto n.s 34;288 - de 19 de ou
tubro de 1953'.

Publicado no D. O. de 23. de no
vembro ,de 1953.

- Autoriza o Serviço Rio Grandino
de Eletricidade a ampliar S'llftS eae
toiaçôes termo-elétricas no mauucrpio
de Rio Grande; Estado do' Rio Uran~

de do Sul.

Decreto n.O 34.322 -de 16 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de de
zembro de 1953.

_ Transfere à Emprêsa Luz e Fôr
ça Itabapoana Ltda., a concessão ou
torgada à firma Emprêsa Luz e Fôr
ça Itabapoana.

Decreto n.o 34.383 ---,- de 27 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 23' de no
vembro de 1953.

ENERGIA ELtTRICA

- Transfere a Edson Amaral e cu
iTOS a concessão outorgada pelo De
creto de número 13.496, de 24 de se
lembro de 1943, à firma Amaral &
Companhia.

Decreto n.o 34.384: - de 27 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de novem
bro de 1953.

- Outorga à Indústria Paq.!rl i1:'!ecá
nicà e Fécula Ltda. conce!}sc.o para
uso exclusivo do amrooeitametito pro
gressivo de energia hidrául-ica do Sol
to Grande, existente no Rio Correm
tes, Estado de Santa Catarina:

Decreto n." 34.385 - de 27 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1953.

- Autoriza a Companhia ltuiústrias
Linheiras S. A. a instalar ~pna usi
na termoelétrica na ciducle de Peto
tas, Estado do Rio Grande dofSlll,
para uso exclusiVo.

Decreto n,o 34.386 - de 27 de outu
bro de 1953.

publicado no D. O. de 13 de no
vembro de 1953.

- Retifica o art. 1.0, c.lineil, 2, do
Decreto de n.o 33.465, de 4 de. agôsto
de 1953.

Decreto n.v 34.389 - de 21' de ou
tubro de 1953.

publicado no D. O. de 9 da novem
bro de 1953.

_ Outorga à Cctr.,panhia de Eletri
cidade São Paulo e Rio concessão
para o aproveitamento -proqressroo de
energia hidráulica do trecho do Rio
Ribeira, compreendido entre as cida
des de Cerro Azul, no Estado do P~

ranã e Registro, no Estado de Saa
Paulo.

Decreto n " 34.448 - de 3 de novem
bro de 19'53:

Publicado no D. O. de 13 de no
vembro de 1953.

Retificado no D. O. de 14 de de
zembro de 1953.
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ENERGIA ELÉTRICA

- Autoriza a Emprêsa de Luz e
Fôrça Santa Maria a ampliar .sucs
instalações.

Decreto 0,° 34.465- - de 4 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de no
vembro de 1953.

- Outorga a Moisés neaocno Lo
pes concessao para prOd7t~ir e distri
buir enersjia elétríca., em São Miguel
dos Campos, Estado de Auxaoae,

Decreto n.? 34.536 - de 10 de no
vembro 1 de 1953.

Publicado no D. O. de 2G de no
vembro de 1953.

- Amplia a zona de concessão da
'Emprêsa Luz e Fôrça Cabo .verue.

Decreto n,e 34.636 - de 17 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de ,de
aemoro de 1953.

- Outorga a Harnleto Iliagnavacca
concesséo para o aprooeitametuo ce
energia tiuiruulica da cachoeiT:L Fra
gasa, no ribeirão Sarzedo, municipio
de Be~' ':', Estado de Minas Ge...-ais,

Decreto TI.O 34.652 - de 18 de 110
vembro de-1953.

Publicado no b. O. de 2 de dezem
bro de 1953-.

- Concede ouiorizaçãc peta funcio
nar corno emoréea de etetricuuuic à
firma Emprésa tüetrica do sumaa
çuá S. A.

Decreto n.s 34.,656 - de 18 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de no
vembro de 1953.

----'--- Transfere à Companhia' lIidro
elétrica J:'aranapanema a concessao
para produção e distriouição de ener
gia elétrica ao município de Anga
tuba, Estado de São Paulo.

Decreto n. Q34.683,- de 25 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. _de 2 de dezem
bro de 19-53.

ENERGIA ELÉTRICA

- Autoriza a Sociedade Algodoeira
do Nordeste Brasileiro S. A. 7, ins
talar -uma usina termo-elétrica na ("i
dade de Presidente Prtuietite, Estado
de São Paulo, para uso exi:luávo.

Decreto tn.? 34.746 - de 3 de de
zembro de 1953.

publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1953,.

- Autoriza a Companhia Pruâa de
Eletricidade a ampliar suas instala
ções na cidade de Uberlãtuiia, Estado
de Minas Gerais.

Decreto TI.O 34.793 - de 16 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 215 de de
zembro de 1953

ENERGIA HIDRÁULICA

Ver: Energia Elétrica.

EllG~"'HEIRO

Suprime cargos extintos.

<M.V.O.P. - Q.I. -P.S.).

Decreto n.c 34.361 - de 26 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de ou
tubro de 1953.

"ENO" - SCOTT & BOWNN, INC.
or BRAZIL

Concede à. sociedade anônima
"ENO" - Scott & Boumsi, Inc. ot
Brasil, autorizaçéio para continuar c '
funcionar na República.

Decreto n. o 34.842 _ de 28 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1953.

ENSINO

Considera válido o curso realizado
pelos projessôres nonraueuie na" Fa
culdades de Filosofia da Uniocrsuuuie
do Rio Grande do Sul da pontifícia
Universidade Católica do Rio Grande
do Sul.

'Lei n.c 2.1()7 - de 23 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 26 de no
vembro de 1953.
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- Regulamenta a Lei "11,.0 1. 821, de
12 de março de 1953.

Decreto n.e 34.330 - de 21 de outu
bro de 19'53.

Publicado no D. O. de 29 de ou
tubro de 1953.

Reproduzido no D. O. de 3 de no
vembro de 1953.

- Institui a campanha de Apertet
çoamento e Ditusãc do EnsIno se
cundário.

Decreto TI.o 34.638 - de 17 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de 11'1
vembro de 1953.

- Estabelece referência de limites
de idade para matrícula no."; di"versoE:
cursos e estabelecimentos de ê:nstno
do Exército.

Decreto TI,O 34.760 - de 8 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. o. de 10 de de
zembro de 1953.

- Autoriza o Poder tcxecutsuo a
abrir, pelo Ministério da Edueuçrlo til
Cultura, os créditos especilLis de ., ••
c-s 10.000.000,00 (dez milhões da
cruzeiros), Cr$ 10.000. GO'),DO (de;2; mi
lhões de cruzeiros), ors i.. 00(1. OOO,üO
(um milhão de cruzeiros), CrSi .. " ••
2,OOO,OOJ,00 (dois milhões de cr1/,
zeiroe) , para auxiliar, resnectinamen
te, a construção da sede d,) M1.',sen de,
Arte Moderna, do Teatro CastriJ Al
ves, da Escola de Belas Artes de .ee
lotas e do Museu Mariano Procopíc,

Lei n.s 2.023 - de 15 de outubro de
1953,

J Publicada no D. O. de 21 ele OU-,
tubro de 1953.

- Inclui a Escola de AqJ'onomia d~

Bahia entre os estabelecimentos euo
uenciotuuios pela União.

LeI n.c 2.0'-1:4 - de 22 de outubro
de 1953.

Publicada no D, O. de 30 de OU"
tubro de 1953,

ENTIDADES DESPORTI1TAS

Concede auxilio a entidades des-
portivas. .

Decreto TI.O 34.595 - de 16 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1953,

Autoriza o Poder Execu,fil'7,J a tnan~

dar coligir e editar em -ootnsnez, to
dos os trabalhos do Dr . Epitâcio dl1
Silva Pessoa, e dá outras provi,lên~

das.
Lei n.» 1.9.92 - de. 28 de setembro

de 1953,

Publicado no D. O. de 3 de outu
bro de 1953.

ESCOLAS

Decreto-legislativo nc 72 - de 1953.

Publicado no D. O, de 9 de outu
brc de 1953,

- Decreto-legislativo TI.O 95 _ de
1953.

Publicado' no D. O. de 9 de dezem
bro de 1953. /

EPITACIO DA
SOA (Dr.)

S I LV A PES-

- Cria a Escola de Agronomirtde
Manáus, e dá outras prouíãencias .

Lei n.o 2.128 - de 4 de dezembro
de 1953.

Publicada no D, O. de 11 de de
zembro de 1953.

- Extingue a _Escola Técnica de
Aviação e dá outras prcouiénciae,

Decreto n» 34.095 - de 7 de ou
tubro de 1953,

Publicado no D, O. de 11 de outu
bro cie 1953.

- Declara de utilidade püblica, pa
ra desapropriação, o imóvel que men
ciona, situado ·na cidade de AracajU,
Estado, de Sergipe.

Decreto n.v 34.331 - de 21 de ou..
tubro de 1953,

Publicado no D. O. de 26 de ou
tubro de 1953.

- Concede equiparação tt Escola
Industrial de Casa Branca, Estado as
São Paulo.

Decreto n.? 34.461 - de 4 de no
vembro de 1953,

Publicado no D, O. de 28 de no
vembrc de 1953.
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ESCOLAS

- Concede reconhecimento ad cur:'
--60 ae entermaoem da Escola ele Bn R

[ermaçem de Recife.

Decreto n.? 34.539 - de 10 de no
vembro de 15'53.

Publicado no D. O. de 23 de no
vambro de 1953.

, - Aprova -oroíeto e orçarnento rOl a
-construção' de um prédio de al'Vena
ria desiinado à Escola Protissioncí: da
Estrada de Ferro Noroeste do erosü,
.na Estação de Três La()oas, em iVIato
Grosso.

Decreto n.c 34.550 - de 11 de no
vcmbro de 1953.

Publicado no. D. O. de ~6 de no
vembro de 1953.

_ Cria o Bstcauiarte da "Escola de
Especialistas de Aeronáutica.

Decreto n.c 34.622, - de 16 ~!(:! 110
'rembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de no
vembro de 1953.

_ Cria o Distintivo do Cur,';:) de Es
tado-Maior e- Comando das Fôrças
A1'7nadas da Escola Supeí:ior de
Guerra.

Decreto n- 34.789- - de 16 de de
semtco de 1953.

Publicado no D. O. de 1-6 de de
zembro de 1953.

- Declara de, utilidade pública, pa'
"a eleito de desapropriaçao, área per
tencente aos herdeiros de J ouo Evan
tQelista Vieira.

Decreto n.c 34.792- - de 16 de cle
eembro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de de-
• ernbro de 1953.

_ Altera o Regulamento apro1;ado
velo Decrete n» 30.698, de 1 de abrH
de 1952.

Decreto n.c 34.844. - de 28 de de
zembrc de 1953.

Publicado no D. O. de 3,0> de de
zembro de 1953-.

ESCRITURA

Decreto-legíslatdvo n.c 91) :- de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de no
eernbro de 1953.

E~CRrTURÁRIO

Suprime caroos provisórios.

(M. T.LO. - Q.P.)

Decreto n" 34.117 - de 8 de ou-
tubro de 19'53. '"

Publicado no D. O. de 14: de outu
bro de 1953.

- Suprime cargos extintos

CM.T.LO, - Q.S.)

Decreto n.o 34.379' - de 27 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de novem
bro de 19,53.

ESCUDO DE ARr,IAS

Cria o escudo de armas e. o eatan
tiorte para os Centros de Lnstruçua
Militar da Ae1'Onáutica.

Decreto n.c 34.:623 - de 16 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de no
vembro de 1953.

ESPORTES UNIVERSITARIOS <3."
SEmANA INTERNACIONAL)

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educaçdo e ceu«:
ra, o crédito especial de Cl'S .
1.000.000,00: (um milhão iZe cr-u2cir,)s).
para custear as despesas UJm a par
ticipacão do Brasil na Terceira SeR
mana" Internacional de Espol"ies Uni
versitários.

Lei n.? 2.0:70 - de 9 ele novembro
'de 1853.

PUblicada no D. O.' de 11 de no
vembro de 19'53,.

Essa STANDARD no .BRASlJ" !NO.

Concede à sociedade anônimrt "ES$O
Stanàard do Brasil lnc." curcrizaçoo
para continuar a funcionar na
República.

Decreto n.o 33.814 - de 11 de se
tembro de 1953.

Retificado no D. O. de 3 de outu
bro de 1953.
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ESTADO DO AMAZONAS

A.bre, ao Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$, .
25.053.534,30, cce ro auxi'lio da união
na recuperaçao das cireas ú,-J:ingidas
pela enchente do rio Amuzõnae, nos
Esiados do pará e do Amazõnu8

Decreto n,e 34.741 - de 2 de de
zembro de 1953.

PUblicado no D. O. de 3 de dezem
bro de 1953.

ESTADO DA BAHIA

Autoriza o Poder Execntivo a assi
nar com os Governos dos Estados da
Bahia e de Minas Gerais mn Gnnvénio
para aproveitamento de potências lu
âréuíicas,

Lei n.o 2. C45 de 23 de outubro
de 1853.

Publicada no D. o. de 30 de ou
tubro de 1953,.

E3'I'ADO· DO ESPíRITO SANTO

Decreto-legislativo n,e 77 - de 1953.

'Publicado no D. O. de 5 de no
VClnbro de 1953.

ESTADO DE GOIÁS

Autoriza o Poder Bxecuiimo a atm:r,
pelo J.11.inistério da Vwçao e f.)bll~S

Púõlicas - Departamento Nacional de
Bstraãae de Ferro - o crédito especiltl
até a ímportâncià de CrZL .• , .•.. , .•.
4.836.450,00, para indenizar o Estado
de Goiás pelo valor dos imóoeis cun
gidos pelo traçado da Estraaã de Fer
ro de Gcâda.

Lei n c 1 997 _ de 1 de outubro de
1953. . ..

Publicada no D. O. de 7 de ou
tubro de 1953.

- Concede isenção de todos os tn
tnaoe que incidam sôbre mate-uus: im
portados pela Secretaria da Fazeneta
do Govêrno do Estado de Goiás, para
construção da usina ivuiretetricc ae
Rochedo.

Lei n. o 2.121 - de 1 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 2 de dezem
bro de 1953.

ESTADO DE MATO GROSSO

Autoriza o Serviço do' patrimônio
da União a aceitar a doação do tei -e
no que menciona, situado no Estarlo
de Mato Grosso.

D-ecreto n.v 34.582 - de 12 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1953.

ESTADO DE mINAS GERAIS

Decreto-legislativo n.? 70 - de 1953.

Publicado no D. O. cc u de outu-:
bro de 1953.

- Decreto-legislativo n.? 89 -- oe
1953.

Publicado no D. O. de 20 de no-'
vembro de 19'53.

- Concede ao Estado de Mf'lws 'Go
rais isencão de direitos de impr;rta"
çao e taxas aduaneiras, exclusive a as
previdência social, pata os matcruus
unooriaaoe peta Ramo lnconJzaen-.
cia, que especifica.

Lei n,« 2.016 de 12 de outubro
de 1953 ~

Publicada no D. O. de 15 de ou
tubro de '1953.

_ Autoriza o Poder EXW)lUivO a
assinar com os Gooernce (103 Es1.ados
da Bahia e de Minas Gerais um C0n
vênia para aproveitamenf;o c.;:e poten..
ciuis hidráulicos, .

Lei n.c 2.045 _ de 23 de:::·utulJro
de 1953:.

Publicada no D. o. de 30 de outu
bro de 1953.

ESTADO DE MINAS GERAI8

_ Autoriza a ometruçao ee uma
barragem no rio Pará.

Decreto n.v 31.933 - 18 13 de c1e
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de ou
tubro de 1953,.

_ Autoriza o Departamenfo d~

Aguas e Energia Elétrica [lo Estado dfl
Minas Gerais' a construir nma linha
de transmissão de Diamusuísui a SâO
João da Chapada - Cam1JOS Sampaio,
no Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 33.826 - de 14 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 1(j de no
vembro de 1953.
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ESTADO DE MINAS. GERJHS
_ Autoriza o Govêrno do Estado de

Minas Gerais a pesquis:Lr tj,gua nu
!teral no municipio de Passa QUQ,b/ c,
Estado ae Minas Gerais.

Decreto n.v 34.105 - de 7 de outu
bro de 19'53.

Publicado no D. O. de 14 de outu
bro de 1953.

ES'TADO DO PARÁ

Abre, ao Ministério da Fa.zenrt'1., o
eeeauo especial de Cr$ 25.053.534,3'J,
como auxilio da União na recupera
Ção das áreas atingidas oela enchen
te do rio Amazônas, nos sstaaoe do
Pará e do Amazônas.

Decreto n.c 34.741 - de 2 de de
eembro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de de
eembro de 1953'.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Declara públicas, de uso Comn?n, do
domínio da União desde suas nascen
tes até sairem da' faixa d3 150 quslã
metros ao íonao da tronteir-s, onde
f)assam a ser do domínio do Estado
{to Rio Grande do Sul, as águas co .
curso d'água Salsa, Morundu e Moi
nho, respectivamente, nos trecnos su
perior, médio e inferior.

Decreto n.° 34.486 - de 5 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. Ó. de 11 de no
'eembro de 1953.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União, desde was nus
eentee até caírem da faixa de 15Ô (jui
lômetrcs ao longo dac [ronceirc, anele
passam a ser do dominio do E,~i'ado

eo Rio Glande do Sul, as .uruos ao
curso São Sepé,

Decreto n.v 34,488 _ :le 5 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de no
vembro de 19·53,.

Abre, pelo Ministério da Viaçdo
'e Obras Públicas, o crédito sup.l'3'lnf.,n
ec .Crg 25.000.. OOn,GO, para o üni cue
menciona.

Decreto 11.°34.&:18 - de 13- de no
vembro de 1953,

Publicado no D. O. de 20 de no
ventbro de 1953.

ESTADO DO RIO GRANDE DO Sl'L

- Abre, pelo MinistÚio d"a Viação
e Obras Públicas, o crédito cuptemen
tal' de Org 30.0{)O.OOO;JO, para o fim
que menciona.

Decreto n;« 3'4.752 - de 4 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O.. de 4 «e de
zembro de 1953.

ESTADO MAIOR DAS FôRÇAS
ARMADAS

Estabelece gratificações mensais pa
ra as funções de Delegado e Assisten
te de Delegacia do Tríburuü de Con
tas junto ao Departamento de tm
'prensa Nacional e de Deteaaâo do
mesmo Tribunal junto ao Estado
1lfaior das Fôrças Armadas.

Lei n.o 1.993 - de 28 de' setembro
de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de uutu
bro de 1953.

_ Altera o n.o 9 do Rer}íllamenfo
para o Estado Maior das Fôrças Ar
madas, aprovado pelo Decreta núme
ro 2,5,607, de 27 de abril de 1949.

Decreto n." 34,499 ~ de 9 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de no
vembro de 1953.

ESTANDARTES

Cria o Estandarte da Esc'"Jlq, de Es'
pecialistas de Aeronáutica.

Decreto n.? 34.622 - de 16 de no
vembro de 1953,

Publicado no D. O. de 21 de no
vembro de 1953.

_ Cria o escudo de armas e o es
tandarte para os Centros de Inetrü
çtio Militar da Aeroncuiicx,

Decreto n.034.623, - de 16 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de no
vembro de 1953.

EBTANHO

Autoriza a Sociedade São Paulo de
Mineractio Ltda. a lavrar calcã
rio e minérios de tungstêuio, estanho
e ferro, nos municípios de SOT-Jcabr.t. e
Piedade, Estado de São Pcuúc,

Decreto n,s 34.102 - de 7 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de outu
bro de 1953.
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Decreto n.? "34.40-6 - de 29' de ou
tubro de 1953:.

Publicada no D. O. de 6 de no
vembro de 1953.

Lei n," 2.056 - de 3I.de outubro de
1953.

Publicado no D. O. -de 3~ outubro
de 1053.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL

DO BRASIL

Aprova projeto e or.;amenbJ pa'ra
aumento da cobertura do abrigo de
carros de Sao Diõgo e respectuias
valas, da Estrada de Ferro Central do
Brasil.

Decreto n.c 34.826 - de 17 de de
zembro de 19fi3.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1953.

ESTRADA DE FERRO CENTRAI,

DO PIAUi

Autoriza o Poder Executínc a aõrir,
pelo sunseteno da Viaçõ:o e Oõra8
Públicas, o crédito especial de .
Cr$ 2.38'5.116,00, destinado a restituir
a âixereae ferrovias a diferença veri
ficada entre a do'taçao ')onsrante (lo
Orçamento Geral da União 'para 1951,
e a arrecadação efetiva no 7'1.eSmo
exercício das duas taxas -uuciotuus âe
10% sôbre as tarifas.

Publicada no D. o. de 6 de novem
bro de 1953.

Lei n,c 2.056 - de 31 de outubro
de 1953.

- Abre, pelo Ministério de Viação
e Obras públicas, o crédito cspecuü de
o-s 28.000,OD, para o fim que f'·.:m
dona.

Decreto n,c 34.776 - de 11 de de
zembro de 19-53.

Publicado no D. O. de 12 de de
zembro de 1953.

ESTRADA DE FERRO BRAGANÇA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo. Ministério da Viacáo e Obras
Públicas, o crédito especial de .
Cr$ 2.395.116,00, destinado a restituir
a diversas ferrovias a siiierencà ve
rificada entre a dotação constarttc ao
Orçamento Geral da União -nam 1951
e a arrecadação efetiva no 1nf'smo
exercício das duas taxas adicionais de
1()% sôbre as tarifas.

Lei n.c 2.056 - de 31 de outubro
de 1953.

Publicada no D. o. de 6 de no
vembro de 1953.

DOS FUNCIONARIOS
CIViS DA UNIÃO

DOS FUNCIONÁRIOS
CIViS DA UNIÃO

ESTATUTO

PÚBLICOS

ESTATUTO

PÚBLICOS

ESTRADA DE FERRO BAHIA E

r~INAS

Autoriza o Poder EX6cuti'l.lo a abrir,
pelo Ministério da Viaçdo e Ooras
Públicas o credito especial de ......•
ors 2. 3gã .1l6,O(}, destinado a restituir
a acoersae ferrovias a diferença veri
ficada entre a dotação constomie do
Orçamento Geral da União para 1951,
e a arrecadação efetiva no H....~smo
exercicío das duas taxas [làicwnais de
10% .sôbre as tarifas.

- Dispõe sôbre o acesso às carrei
ras principais, previsto no artigo 255,
da Lei n.o 1.711, de 28 de outubro de
1952. •

Decreto n.e 34.783 - de 14 de de
zembro de 1953.

PUblicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1953.

- Dispõe sôbre a cosccaeéc do au
xílio para diferença de caixÇt, previ.~·

to no art. 137 da Lei n.o 1.711, de 28
de outubro de 1952.

Decreto n.e- 34.395, - de 30 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de outu
bro de 1953.

Regulamenta o artigo 252, item 11,
da Lei n.o 1.711, de 28 de catuoro de
1952, no que respeita aos extrcsunne
rários da União, e dá outros provi
dências.
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ESTRADA DE FERRO DONA TE
REZA CRISTINA
Autoriza o Poder Executivo a u011r,

pelo Ministério .da Viação e Obras
públicas, o crédito especial de .
ors 2.395:116,00, destinado a restituir
a diversas ferrovias a diterence veri
ficada entre a dotação constaaue d.o
Orçamento Geral da União para 1951
e a arrecadação efetiva no mesmo
exercido das duas taxas acti~ionais de
10'% sôbre as tarifas.

Lei n.s 2 ..0'56 - de 31 de outubro de
.953.

Publicada no D. O. de 6 de no
vembro de 1953.

ESTRADA DE fERRO DE GOlAS

Autoriza o Poder Exécutivo a abrir;
pelo Ministério da Via"ção e Obras
Públicas - Departamento Naeumai
de Estradas' de Ferro - o crédito es-
pecial até a importância de .
Crg 4.836.450,00, para indenizar o Be
tudo de Goiás pelo valor dos ~1nóveis

atingidos pelo traçado da seiraaa de
Ferro de Goiás.

Lei n.o 1.997 - de 1 de. 'outubro de
1953.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1953.

- Autoriza o Poder l<.,'xecutivo lt
abrir, pelo Ministério da VIação e
Obras públicas, o crédito especial de
crs 2,395.116,00, destinado a restituir
a diversas jerrovias a dijerençrl veri
ficada entre a dotação zonstanie do
Orçamento Geral da União parti 1951
e a arrecadação efetiva no mcsmo

. exercício das duas taxas uiicsonais de
W% sôbre as tarifas.

Lei n.o 2.056 - de 31 de outubro de
195:}.

Publicada no D. O. de 6 de no
vembro de 1953.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o créüito eeoecuü
de 'CrS 2.897.727,00, para o fim que
mencioná,

Decreto n.c 33.929 _ de 28 de se
tembro de 19'53.

Publicado no D. O. de 3 de outu
bro 4e 1953.

ESTRADA. DE F E R R O LEO-
POLDINA
Autoriza o Poder Executivo a abrir,

pelo Ministério da Viaçqo ,'3 Obres PÚ-
blicas, o crédito especial âe .
Cr$ 240.000.000,00, para subuencumar
a Estrada de Ferro LeopoWina, no
exercício de 1952.

Lei n.v 2.105 "'- de 23 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 25 de no
vembro de 1953.

ES~'RADA DE FERRO MAllElRA
MAfilORÉ

Autotiza o Poder, Executivo a mmr,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de .
cr$ 2.395.116,00, destinado a restituir
a diversas ferrovias a âiferenc i oeri
jicw;la entre a dotação constante do
Qrcamento Geral da Uniéio Tara 1951
e ·u arrecadação eteuoa no mesmo
exercício das duas taxas adic1.onds de
10% sôbre as tarifas.

Lei TI. o 2.056 - de 31 de outubro
de 1953,.

Publicada DO D. O. de 6 de no
vembro de 1953.

ESTRADA DE FERRO NOROESTE
DO BRASIL

Aprova projeto e orçamenra lJaia
consirução de um prédio de 11toenaria
destinado à Escola profissional (ia Es
trada de Ferro Noroeste do Braeú, na
Bstcçâo de Três taaóae, t:m Mato
Grosso .

Decreto D.O 34.550 - de 11 de no
vembro de 1953.

'Publicado no D. O. de 23 de no
venlbro de 1953.

- Aprova projetos e orcumcntos
para a, execução de obras no frecho
taomeoaae-tsns, da variante .J.Yliran
te-Guaiçara, da Estrada de Ferro No
roeste do Brasil.

Decreto n,o 34.745 - de '> de dezem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de de
zerabro-de 1953.
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ESTRADA DE FÉRRO NOROESTE
DO BRASIL

- Regulamenta o acesso ao Qua
dro IV (Bstraâa de Ferro Noroeste do
Brasil) do Ministério da Viaçao e
Obras públicas, a que -se reterem a
Lei' n.o 1. 636, de 11 de julho de 1952,
e o art. VF, §§ 1.0 e 2.°, .la Lei nüme
TO 1.163, de 22 de julho de 1950.

Decreto TI.O 34.824 - de 17 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de dezem
bro de 1953.

- Substitui as Tabelas Numéricas
Ordinárias e Suplementar de M en
salistas e dispõe sôbre a 'I'aoeta Espe
cial de Mensalistas da Bstraâa de Fer
ro Noroeste do Brasil e dá outras
providências.

Decreto ri.° 34.83·7 - de'28 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de janei
ro de 1954.

ESTRADA DE FERRO SAThlPAIO
CORREIA

Autorizo: o' Poder Executivo a abrir;
teto lvIinistérioda Viacâo e Obras
Públicas, o crédito especial de
Cr$ 2.395.116,':)0, âeetínaâo a restituir .
a diversas ferrovias a diferença veri
ficada entre a dotação constante do
Orçamento Geral da União para 1951
e a arrecadação efetiva na 1:";t?S1rlO
exercicio das duas taxas -uucumase de
10% sôbre as taritae,

Lei n.c 2.·056 - de 31 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 6 de no
vembro de 1953,.

ES1'RADA DE FERRO SANTOS' A
JUNDlAl

. Declara cie utilidade publica, para
efeito de âesapropriaçãc pela, Estrada
de Ferro Santos a. JunrJ/i"zi, novas
áreas imprescindiveisà con.'ltrucao àe
duas variantes do ramal do s~stema
de oleodutos de Santos a Sáo Paulo.
de concessão do Conselho Nacional tio
Petróleo àquela Estrada.

Decreto n.o 34.055. - de 5 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 deoutu
bro de 19-53.

ESTRADA DE fERRO SANTOS A
JUNDIAi

- Autoriza o Banco Nacional do
Desenôoíuímentc Econômico a con
tratar empréstimo em' dólares no ex
terior e a efetuar financiamento em
cruzeiros para o [ím. que cspecsttca,

Decreto n.c 34.449 - de 3 de no
vembro de 1S53.

Publicado no D. O ~ de 4 de no
vembro de 1953.

ESTRADA DE FERRO SÃO LUiS
TERESINA

Autoriza o Poder Executivo a abrir;
pelo Ministério da Viaci.io e Obras
Públicas, o crédito especial dc . ..
Crg 2.395.116,00, destinado a restituir
a diversas terroouie a diferençrz 'veri
ficada entre a dotação (:Ml,8t(l.nte do
Orçamento Geral da união para t 951
e a arrecadação efetiva no mesmo
exercício das duas taxas -uiícumais de
10% eóbre as tarifas.

Lei n.c 2.D5'6 - de 31 de outubro de
1953.

Publicada no D. O. de 6 de no
vembro de lS53.

ExtRCITO

DisPõe eõore uamuutene cimcetiiâas
aos militares que servem nas gUfJ,rni~

ções de Içá., V'lla Bittencourt, Taba~

tinga, Cucui, Príncipe da Beira e cze
velândia.

Lei n.c 2.116 - de 27 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 2 de de~

zembro de 1953.

- Denomina "Forte Tcmanâore" o
atual Forte da Lage.

Decreto n.c 34.152 - de 12 ele OU~

tubro de 1953.

Publicado no D. O. dê 12 de outu
bro de 1953.

- Dá nova redação ao pa.1'(í{lrr~jo 1.0
do artigo 1.° do Decreto nY 31. 392, de
,5 de setembro de :1952.

Decreto n.» 34.211 - de 14 de' ou
tubro de 19·53·.

Publicado no D. O. de 19- de ousu
bro de .19'53.



198

EXÉRCITO

ATOS no PODER LEGISLATIVO

EXÉRCITO

_ Dispõe sôbre os documentes com~

probatórios .de quitação com o senxao
uttnor,

Decreto n.c -34.380 - de 27 de OU
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de {) ele no
vembro de 1953.

Retificado no D. O. de 18 de "no
velnbro de 1953.

- Altera a redação. sío ·parágrafo
único do artigo 13, do Requuunento
para a Ordem do Mérito Militar.

Decreto n." 34.458 - de 4 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de '7 de novem
bro de 1953.

~ Altera o n.o 9. do Reçuiamento
para O Estado Maior das Fõrcas Ar
madas, aprovado pelo Decreto núme
ro 26.607, de 27 de abril de 1949.

Decreto _n.? 34.49& -- de 9 de no
vembro de '1953.

Publicado no D. O. de 13 de no
vembro de 1953.

:--- Dá nova redação ao ·xrtigo 5.° do
Decreto 1'1..° 28.966. de 13 de ticzemoro
de 1950.

Decreto n.v 34,759 - de 3 de dezem
bro de 19,53.

Publicado no D. O. de 10 de de-
zembro de 1953. '

- Estabelece referência' de limites
de idade para matricula no;:; ârocrsos
cursos e estabelecimentos de enszno
do Exército.

Decreto n.c 34.760 - de '8 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de de
zembro de 1953.

- Cria o Distintivo elo Curso de
Estado-Maior e Comando das Fôrças
Armadas da Escola Suaserior de
Guerra.

Decreto n.e 34. 789 ~ de 16 de de ..
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1953.

- Dá nova redação ao § 1.° do ar
tigo 1.°, do Decreto n.O 3:1.::192, de ,5 de
setembro de 1952.

Decreto n.c 34.'790 - de 1G de de...
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1953.

EXTRANUMERÁRIOS

Decreto-legislativo n.« 86 - de 1953.
Publicado no D. O. de 17 de no

vembro de 1953.

_ Decreto-legislativo n.o 87 - de
1953.

Publicado no D. O. de 24 de no
vembro de 1953.

-=-- Decreto-legislativo n. 83 -de
1953.

Publicado no D. O. de 20. de no
vembro de 19S3~

_ Dispõe sôbre a troneterencía das
empregados brasileiros rla Comissão
Mista Ferroviária Brasíleiro-Bolimiana
para o serviço da União, como extra
numerários.

Lei n," 1.998 _ de 1 de outubro de
1953.

publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1953.

-r-. Regulamenta o art. 2;52, item U,
ela Dei n.O 1.711, de 28 de outubro de
19-52, no que respeita aos eztrann-ne
rárias da União, e dá outras provi
dências.

Decreto n.c 34.395 - de 28 de pu
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de outu
bro de 1953.

- Dispõe eõore a concessão do au
xílio para diferença de caixa, preuisto
no art. 137 da Lei n.o 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

Decreto n.c 3-4.406 - de 29 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1953.
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FABRICA DE JUIZ DE FORA

Altera com redução de âespeca, a
Tabela Numérica de Bxtrtmumerómos
Mensalistas da Fábrica de Juiz de
Fora.

Decreto nc 34.047 - de 2 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de ou
tubro de 1953.

FACULDADES

Autoriza o Poder Executivo a ah'ir,
pelo Ministério da Educação e Culi'/l-
Ta, o crédito especial de Cr$ .
5. aOJ. OOO,O{l (cinco milhões de cru
zeiros) , para pagamento das subven
ções devidas, respectivamente, ao
Instituto Eletrotécnico de- Ita1ubá, iVI'l
nas Gerais, e à Faculdade de Fi105(l
fia, Ciências e Letras, do Instituto
"Sedes Sapietitíae", de São PauZo.

Lei n.e 2.02& - de 16 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 24 de ou
tubro de 1953.

- Inclui nos estabelec:'r:,~ntos sub
vencionados pela União as Faculda
des de Filosofia e' de Ciências Polui
ccs e Econômicas da Pontifícia Uni
versidade Católica do Rio Grande do
Sul. .

Lei n.c 2.106 - de 23 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 26 de no
vembro de 1953.

- Considera válido· o cur30 reoli
2ado pelos proteesõres -aomuiustos
nas Faculdades de Filosofia da Uni
-oereiâaâe- do Rio Grande do Sul e da
Pontifícia Universidade Calôlica, do
Rio Grande do Sul.

Lei n.o 2.:107 _ de 23 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 26 de no
vembro de 1953.

- Inclui as Fàculdades de Direito
e de Farmácia e Odontologia, de Juiz
de Fora, Estado de Minas Gercss. na
categoria de estabelecimentos subven
cionados pelo Gooérno Feâeml, com a
subvenção de Cr$ 2.500.000,GO a cada
uma.

Lei n.o 2.152 - de 30 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 30 de de
zembro de 1953.

- Concede a inclusão da Faculdade
de Ciências Econômicas (Z~ .Juiz de
Fora entre os estabelecimento vut»
vencionados pelo Gonérno Federal.

Lei n.e 2.l53 - de 30 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 2-0. de de
zembro de 1953.

- Inclui a Faculdade de Filosojia,
Ciências e Letras de São Bento da
Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo na categoria de estcbeíe
cimentos subvencionados pelo GlJvér
no Federal.

Lei n, c 2.154 - 'de 30 de dezembro
de 1953.

Publicada no D.O. de 31} de de
zembro de 1953.

- "concede reconhecimento aos cur
sos que indica.

Decreto n.c 34.192 - de 13 de ou
tubro de 19'53.

Publicado no D. O. de 19 de outu
bro de 1953.

- Concede autorização para fun
cionamento de Cursos.

Decreto n.e 34.291 - de 20 de 'ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 4 'de novem
bro de 1953.

- Concede autorização para, nm
cionamento de cursos.

Decreto n,c 34.392 - de 27 de ou
tubro, de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de novem
bro de 1953.
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FACULDADES
- Concede reconhecimento ao r;ur

80 de didática da Faculâaáe de Filo
sofia, Ciências e Letras Santo 2'C_7>,áS
de Aquimo,

Decreto TI,O 34.393 - de Z1 de OUw
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de no
vembro de 1953.

'- Concede reconhecimento ao cer
80 de. Medicina da Faculdade de Me
dicina de Alagôas.

Decreto n« 34.3g4 - de 27 de OUw
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 19'53.

- Concede reconhecimento aos CUT
80S de letras anglo-germânicas e dz
dática da Faculdade Católica de Fi
losofia do Ceará.

Decreto TI.o 34.640 _ de 17 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de de
zcnlbrode 1953.

Publicado no D. O. de 14' de de
zembro de 1953.

- Concede autorização para nm
cionamento de cursos da tracuraoae
de Filosofia, Ciências e Letras Crés
to-Rei.

Decreto n.o 34.680 - de 24 de 'no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de de
zembro de 1953.

- Conceâe reconhecíme-ito (/,0 cur
so de Ciências Econômicas da Focui
daele de Ciências Econômicas Mac
tceneíe,

Decreto TI.O 34.758 - de 8 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O.' de 29 de de
zembro de 1953.

- Abre, ao Ministério -ui Btiucação
e Cultura, o crédito especial" de . ..
Cr$ '5.000.000,00, para pagamento no
atual exercicio jinanceiro,de Sl;,7Jvcu
cões anuais às Faculdades âe Filoso
fia e de Ciências Políticas Bcimõmi
cas da pontifícia Unitersuuuie Cató
lica do Rio Grande do Sul.

Decreto n.v 34.775 - de 11 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de de
zembro de 1953.

fACULDADES

- Concede autorização para jun-
cionamento dos cursos àe letras aeo
latinas e didática da Facnlsuuie de
Filosofia e Letras de Juiz d~ rora.

Decreto TI,O 34.786 - de 15 ele de-:
zembro de 19-53.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1953.

- Concede reconhecimento ao cur
so de matemática da Facultlatíe ele
Filosofia da Pontifícia' UniveTsidaãe
Católica do Rio âe Janeiro.

Decreto nc 34.788 - de 15 de de:'
zembro de 1953.

Publicado no D. o. de 24 de de
zembro de 1953.

FARINHA DE mANDIOCA

Fixa os preços básicos 'mWim.os pa
ra o financiamento ou I1quisiçáo de
cereais e outros gêneros de produçUo
nacional, colhidos no ano de 1954.

Decreto n.c 34.592 - de 13 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 19'53.

FARlVIACÊUTICO

Suprime cargos extintos.

eM.T.LO. - Q.S.).

Decreto n.v 34.379 -' de 27 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O." de 6 de no
vembro de '1953.

FAZENDA PEDRA BRANCA

Retifica o Decreto n./) 29.544, de 9
de maio de 1951.

Decreto n.c 34.228 - de 15 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 ce ou
tubro de 1953.

FÉCULA DE MANDIOCA

Fixa os preços básicos mínimos para
o "financiamento ou aquisição de ce
reais e outros gêneros ele produção
nacional; colhidos no ano de 1954.

Decreto n.? 34'.59,2 - de' 13 de ::10
vembro de 1953.

Publicado no D. -O. de 20 de no
vembro de 1953.



FEDERAÇÃO BANDEIRANTES DO
BRASIL

Declara de utilidade pública a Fe
deração das Bandeirantes do Brasil,
COm sede nesta Capital Federal.

Decreto n c 34,4133 - de .1: de no
vembro de i953.

Publicado no Dó a." de 5 de de
zembro de 1953.

FEDERAÇ.4.0 DAS INlJúSTRIAS Dq
ESTADO DE GOlAS

Autorizá a União a doar à Federa
ção das Indústrias âo Estaria de
Goiás, o lote de 'terras n{')~.81·CS 70 
68 - 33 - 35, da quadra 69, setor
Centro; de Goiânia.

Lei n.e' 2.129 - de 7 de" dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 12 ele de
zembro de 1953.

FEIJÃO

Fixa os preços básicos 7l,jni1."VIs pa
ra o tíaumciametuo ou aqni:Jicfto de
cereais e outros gêneros üe 'prodvçiío
nacional, colhidos no ano de 19'54

Decreto n.s 34.592 _ de 13 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de H)53.

FEIRA DA UIÉRICA

Dispõe sôbre o com/parecvmetua do
Brasil à Feira da América, a rea7izar
se em Mendonza, na Remiblica Ar
'g~ntina, e dá outras provúlências.

Decreto n.e ,34.832 - de- 18 de de
zernbro de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de de
zembro de 1953.

FELDSPATO

Autoriza a Cia. Agríco7a e Indus
trial Boa Vista a pesquisar cculim,
quartzo, feldspato, mica, águas mari
nhas e associados, no tnv.nicipio de
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge~

Tais.

Decreto n',o 33.968 - de 30 de se
tembro de 1953,

Publicado no D. O. de 8 de outu
bro de 1953.

FERRO

Autoriza a Companhia .lIlineira de
Siderurgia .a pesquisar minério 'de 'ter
~o ~ cssoczccos no muniCípio de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.e 33.804 de 9 de se-
tembro de. 19'53.

Reproduzido no D. O. de 13 de ou
tubro de 1953.

- RenoVa o Decreto-si ° 29.300, de
22 de fevereiro de 1951. '

Decreto n.v 33.962 - .de 3,J de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O, de 8 de outu
bro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasüeirc
I-lermelino Lopes Rodri(Jues Ferreira
a pesquisar, minérios de ferro »rcn
ganês e associados, no -municÍpio de
Corumbá, Estado de Mato G1"08S0.

Decreto n.e 33.982 - de 30 de se
tembro de 1953.

Publicado' no D. O. de fi de outu
bro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
BaZbino de Moraes a pesquiw-r miné
rios de ferro no mamicípic de Ccpco
Bonito, Estado de São .Pau~o.

Decreto n.o 33.984 - de 30 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1953.

- Autoriza a emprêsade minera
ção J, RabeZo S, A, a pesquisar mi
nério de ferro, cristal de -octui c as
sociados no município de Itauna, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.c 33.989 - de 30 de se
tembro de 19'53.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio Paoifico Homem Junior a
p"sq'llis(!,r r-';"",."'~1" (1", '''r?''n r"~nt'ln.·

nês e associados, no m1Lnicípio df
Ouro Prêto, Estado de Minas Gerais.

Decreto D. o 33.994 - de 30 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 19"53.
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FERRO

- Autoriza a Sociedade São Paulo
de Mineração Lida. a lavrar calcário
e minérios de tungstênio, eetontio e
terro, nos municípios de Sorcccoà e
Piedade, Estado de São Paulo,

Decreto TI,o 34.102 -::- de 7 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de outu
bro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Raul Mourão Guimarães a pesquisar
quartzo, minérios de terro e 'ts.socia
dos, no município de Belo ttortzonie,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 34.103 - de 7 de ou"
tubro de 1953.

Pubflcado no D. O. de 12 de cu
tubro de 1953.

- Autoriza0 cidadão :;TaslleiTo Es
iephanio Epiphanio de Souza a p.c~-

quiser minério de terro, no munzc?
-oio de Coracão de Maria, Estaào da
Bahia. ~

Decreto TI,O 34.398 - de 29 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de no
vembro de 1953.

- Autoriza, o o cidadão brasileiro
João de Deus Thibau a -pesouiear
minerios de manganês, terrc e asso
ciados no município de Barão de Co
cais, Estado de Minas Gerais,

Decreto TI.o 34.400 - de 29 de ou
tubro de 19-53.

Publicado no D. O. de 7 de no
vembro de 1953.

- Autoriza o cidadão bra·')ileiro Mi
ran Monteiro de Barros Lati! Ih la
vrar minério de ferro no município
de Registro, Estado de São Pa1!lo.

Decreto n. O 34.567 - de 11 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de :&3 de no
vembro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Thales Pacífico Peçanha a pesquisar
minérios de ferro, maaupmés e asso
ciados no município de Sabará, Esta
do de' Minas, Gerais.

Decreto -n. 34.654 - de 18 de no
vembro de 1953.

Publicado no DO. 'O. de 23 de no
vembro de 1953.

FERRO

- Renooc o Decreto n. 27.11S, de
31 de aaoeto de 1949.

Decreto n. 34.740 ~ de 3 de de-
zembro de, 1953.

Publicado no D. O. de 7 de de-
zembro de 19'53.

- Autoriza 'Mineral do BrasE Li
mitada a lavra?' minério de ferro no
município de Betim Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 34.795 - de 16 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21. de de
zembro de :1953.

FERROVIA BRASIL-BOL1V1A

Dispõe sóbre a transferência aoe
empregados brasileiros da conuseoo
Mista Ferroviária Brasileiro -Bolsoiunü
para o serviço da União, coma extra
numerários.

Lei n.« 1.998 - de 1 de outubro de
1953.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1953.

FES!'A NACIONAL DO TRIGO wn
Autoriza o Poder Bxecutíoo a otnír,

pelo Ministério da Agricult:u'a; o cré
dito especial de Cr$ l.(}OO.OOO,UO para
atender às despesas com a realizaçao
da ttt Festa Nacional rio Trigo.

Lei n.o 1.995 - de 28 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 3 de outu
bro de 1953.

Retificada no D. O. ele 5 de nc-'
vembro de 1953.

-' Abre, pelo Ministério da Agricul
tura o crédito especial de ors .... . ,
jú:~O?ooo,oo, para o fim que esreci-

'Decreto n.e 34.853 - de 30- de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de de
zembro de 1953.
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fESTIVAL DE CINEMA DO :BRA
SIL (I)

FLORESTAS PROTETORAS
MANANCIAIS

DE

Abre ao Ministério das Relacões Ex~

teriores o crédito especial de Cr$ ....
10.000..000,00, para ocorrer às âcspesea
com a preparação e czecwceo do
I Festival de Cinema do Brasil.

Lei n.o 2.057 - de 31 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 6 de 'no
vembro de 1953.

FINANCIAMENTOS

Altera o limite máximp do valor do
imóvel para ttnancuimento d.e 1"'(,0
radia dos associados ae Instttu<.Os,
Caixas de Aposentadoria e Pensões.

Lei n.v 2'.089 - de 13 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 19 de no
vembro de 1953.

- Dispõe sôbre o financiamento das
lavouras do café.

Lei n.s 2.095 - de 16 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 20 de no
vembro de 1953.

- Assegura o financiamento a lon~

go prazo de serviços públicos msuuci
pais e estabelece outras provWê':'l.~

cias.

Lei TI.O 2.134 - de 14 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de :16 de dezem
bro de 1953.

_ Autoriza o Banco Nacional do
Desenvol'l.:I ':.znto Econômico a coa
tratar em-préstimo em dó7,ar,~sno ex
terior e a efetuar tirumciamcntc em
cruzeiros para o fim que especifica.

Decreto n.? 34.449 "- de 3 de no
vembro de '1953.

Publicado no D. O. de 4 de cevem
bro de 1953.

- Fixa os preços básicos mínimos
para o financiamento' ou aquisiçãc de
cereais e outros gêneros de próãuçdtJ
nacional, colhidos no ano de 1954.

Decreto n.c 34.592 - de 13 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de no
"lembro de 19,53.

Retifica o Decreto n.o 29.544, (le 9
de maio de 1951.

Decreto n.? 34.228 - de 15 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 1D de ou
.tubro de 1953.

- Declara protetora, de acôrda com
o art. 11 e seu parágrafl) 1íni'~n. do
Decreto n.o 23.793, de 23 de janeiro de
1934, a floresta que indica.

Decreto n.e 34.781 - de 14 de de~

zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1953.

fOJ'-"f~Tl"TO DE MARMORE E GRA~
NITOS LImITADA

Concede à Fomento de J1ármore.,> e
Grosiicos t.xaa, autoTizaçâo 1)(l'!"f'{, nm
cionar como empresa de mincmcaa,

Decreto n.c 33.973 - de 30 de se
tetnbro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de ou
tubro de 1953.

PORTE TAPilANDARt

Denomina "Forte 'I'amatuiuré" O
atual Forte da Laje.

Decreto n.c 34.152 - de 12 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de outu
11;>1'0 de 1953.,

FOTóGRAFO

Suprime cárg"Js extintos.
(M.T.I.C. - Q.S.J.

Decreto nv 34.379 - de 27 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de novem
bro de 19-53.

FROTA NACIONAL DE PEHO·
LEIROS

Suprime o parágrafo 2.° do artiço
4.° do Decreto n.O 33.515, de 11 de
aoócto de 1953, e dá outras providên.~

cias.

Decreto n.o 34.252 - de 16 de ou·
tubro de 1953._

"Ç"hlic?do no D. D. de 16 de outu
bro de 1953.
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FUNCIONAldENTO DE mUSEUS

Ver: Museus.

fUNCIONARIOS PúBLICOS

Dispõe sôõre a concessão do cueíiio
para diferença de caixa, iJrevisto -no
art. 13-7 da Lei n.o 1. 711, -ie 28 de ou
tubro de 1852.

Decreto n.o 34.4::16 - de 29 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 3D: de outu
brc ele 1953.

- Altera a redação da letra b, do
artigo 4.", do Decreto n.o.33.642, de 24
de agôsto de 1953.

Decreto TI,o 34.779 - de 14 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de de
zembro de 1953.

- Disp6e sôõre o acesso õs carrei
ras principais, previsto no ort, 255, ::....a
Lei n.O 1. 711, de 28 de outubro de H~<l~.

Decreto n.? 34.783- de 14 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de dezem
bro de 1953.

FUNÇõBS GRATIFICADAS

Ver a' denominação das junções.

FUNDAÇÃO ABRIGO DO CRISTO
REDENTOR

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da .Fazenda, o crédito
especial de crs 34.üO"I}.OOO,GO para CO~

brir os "âeticite' orçamemáJ'ios da
Fundação Abrigo do Cristo sce.ientor ,

Lei n.v 1.996 - de 30 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 3 de outu
bro de 1953.

- Abre pelo Ministério tia Fazen
da, o crédito especial de Cr$ .,.'.".,
34,000,000,00 para cobrir os "âeticits"
orçamentários da Fundação Abrigo
Cristo Redentor.

Decreto n.s 34.,581 - de 12 de no
vembro de 1953.

Publicado no ». O. > de 13- de no
vembro de 195a.

fUNDAÇÃO GETúLIO VARGAS

Declara de utilidade pública, para o
tim de desapropriaçâo, os predios que
menciona.

Decreto ll.03,4.5'78 - de 11 de no
vembro de 1953,

Publicado no D. O. de 1(} de no
vembro de 1953.

fUNDAÇÃO PARA O LIVRO DO

CEGO NO BRASIL

Concede isenção de direitos de im
portaçao pera materiais i'mportaàoS
pela Ftuuiaçao para o Linrc do Cego
no Brasil.

Lei n.v 2.0134 - de 16 de novembro
de '1953.

Publicada no D. O. de 21 de no
vembro de 1953.

rUSAO DE CAIXAS DE APOSEN
'I'flDORlA E PENSõBS

Ver: Caixas de Aposenta,doria e
Pensões.

G

GENERAIS DE BRIGADA

Dá nova redação ao parrtgtajJ 1.0
do. artigo 1.0 do Decreto n;" 31.392, de
5 de setembro de 1952"

Decreto n,c 34.211 - de 14 de ou
tubro de 19'53:.

Publicado no D. O. de 19 de ou
tubro de 19'53.

GENERAIS DE BRIGADA DAS
ARMAS

Dá nova redação. ao parágrafo 1.°,
do art. 1P, do Decreto n." 3.1.392, de
5 de setembro de 1952.

Decreto n. 34. 79';:~ - de 16 de de
zembro de'1953.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1953.
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GtSSO

Autoriza a Emprêsa Industrial Ges
so Mossoró Limitada a pesquisar çés
80, no município de Missão Velha, Es
iqdo do Ceará.

Decreto n.c. 34.693 - de 25 de IlO
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de de
zembro de 1953.

GIRASSOL

Fixa os preços básicos mínimos pa
ra o financiamento ou aquisição de
cereais eoutros gêneros d~ pTodnção
nacional, (colhidos no ano ue 19M.

Decreto n.s 34.592 - de 13 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 rte no
vembro de 1953.

GORGETAS

'Modifica o art. 457 e seus paragra
ias do Decreto-lei n,o 5.452, de 1.0

, de
maio de 1943 (Consoluiaçao das Leis
do 'Frabalho).

Lei n.c 1.999 - de 1 de outubro de
1953.

Publicada no D. O. de 7 de ou
tubro de 1953.

GOVERNOS ESTADUAIS

Autoriza o Poder Executivo a en
trar em 'enlendimento com os Gov~r

nos estaduais e o Instituto do Cacàu,
por intermédio do Ministério àa
Aarícuitura, para traçar e executur
o Plano de Combate às praga3 q7w
infestam a lavoura cacaueira.; e a
abrir o crédito especial de .......•
Crg 10.000.000.00. .

Lei n.o 2.011 - de 7 de outubro de
1953.

Publicada no D. O. de 12 de outu
bro de 1953.

GRATIFICAÇÃO ADICION!\.L

Fsrctuic (tos (T1f.difor,.,s de l.~ en
trancai e aos advogados dI], Justiça
Militar o direito à gratificação cuiicic
nal por tempo de, serviço, previsto 710
art. 13, § 2.°, da Lei n.o 115, de 15 de
outubro de 1947.

Lei n,c 2.115 - de 26 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 30 de no
vembro de 1953.

GRATIFICAÇÃO DE MA.GISTÉRIO

Abertura de crédito:

Ver: Crédito Especial.

GRATIFICAÇÃO DE REPRESEN-
TAçÃo

Altera a redação da letra b, do .ur
tigo 4.°, do Decreto n.O 33.642, de 24
de aqôctc de 1953.

Decreto n. o) 34.779 - de 14 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. o. de 14 de de
zembro de 1953.

- Aprova as tabelas de qratiji('r:t-'
ção de representação a que se retere
o Decreto-lei n,o 9.202, de 26 de abril
de 194ô.

Decreto n.c 34.815 - de 17 de de-
zembro de 1953. .

publicado no D. O. de 17 de de
zembro de 1953.

GRATIfICAÇõES

Modifica o art. 457 e cees parágra
fos do Dccreeo-íei n.o 5 4,52, de 1.0 de
maio de 1943, (Consolidação das L6is
do Trabalho).

Lei n,v 1.999 - de 1 de outubro de
1953.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1953",

GRUPOS DE CÂMARAS

Modifica, no tocante a ações rezei
sórias e mandados de sequranca, os
artigos 3.°, inciso lI, 4.°, part19raJo
único, 5.°, parágrafos 4,.°, s.e e 6.°, da
Lei n.o 1.'505, de 19 de üezembrc de
1951, que cria novos cargos de De
sembargador da Justiça do Distrito
Federal e dá outras providi~ncia8.

Lei n.v 2.067 - de 9 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 11 de no
vembrc de 19,53.

GUARNIçõES MILITARES

Dispõe sôbre vantagens conceclidas
aos msutorec que servem nas guarni
ções de Içá, Vila Bitetnncourt, Taba
tinae, Cucui, Príncipe da Beira e Cie-
oeui-uua, .

Lei n.« 2. U6 - de 27 de novembro
de 1953.

Publicada no D. o. de 2 de de M

zembro de 1953.
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GUERET'S ANGLO-BRAZILIAN
COALING COMPANY
LIMITED

Revoga os Decretos que c(Jnce(~eram

à sociedade anônima "Glleret'.c:· An
glo-Brazilian Coaling Compan-y L~

miteti" 'autorização para funcionC'-T na
República.

Decreto n,o 33.812 - de 11 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. Q. de 29 de outu
bro de 1953.

H

HORA DE VERÃO

Extingue a "Hora de Verão" em
todo o território nacional.

Decreto n.c 34.724 - de 30 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de no
vembro de 1953.

HOSPITAIS

Autoriza o Poder Bxecutioo a abrir,
.pezo Ministério da Saúde, o credito
espeCial de Ct$ 14.00J,O.Q (quatorze
mil cruzeiros). para pagamento cio
aux:lio ao Hospital Vir,rlmo Pereira:
de Barreiro, Estado de sôo Pa'llo. '

Lei n.o 2.072 - de 9 de novembro
de 1953.

Publicada no D. 0.. de 11 de no
vembro de 1953.

I

IDENTIDADE

Declara de fé pública em tcao o
Território Nacional a carteira de
iâeniidaâe fornecida pelo Ministério
da Guerra.

Decreto n.c '34.155 - de 12 de ou
tubro de 1953'.

Publicado no D. O. de 14 de ou
tubro de 1953.

Reproduzido no D. O. de 15 de ou
tubro de 1953.

IL'HAS OCEANICAS

Dispõe sôbre vantagens concedidas
aos militares que servem nas .gu-an'Li*
ções de lçà, Vila Bittencourt, Taba
timça, Cucui, Príncipe da Beira e Vle
velândia.

- Lei n.s 2'.116 - de 27 de novembro
de 1953.

Publicada no D. 0.. de 2 de de
zembrn de' -19"53.

IMPORTAÇÃO

Concede 'isenção de tributos para
materiais importados pela Socied.aae
Brasileira de Eletricidade Síemens
Schuckert.

Lei n,e 2..0-00 - de 1 de outubro
de 1953.

PUblicada no 'D. O. de 7 de outu
bro de 1953.

- Concede isenção de 'lireitos para
material importado pela prefeitura
Municipal de Campo Granae, sstcaa
de MatO Grosso.

Lei n. o 2.001 _ de 1 de outubro de
1953. '

Publicada no D. O. de '1 de outu
oro de 1953.

-Concede isenção de tributos, ex
clusiue a taxa de Previdência soeial,
a materiais importados vela Preteitu
ra Municipal de Formiga e ouzrcs.

Lei u.o 2.()14 de 12 de -outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 15 de ou
tubro de 1953.

- Isenta a Prefeitura M-'micipal de
São Lourenço do Sul do pagamento
da taxa aduaneira de um grupo Dic
seí-elétrícc,

Lei n.e 2.015 de 12 de outubro
de 19-53.

Publicada no D. O.de 15 de ou
tubro df; 1953.

-'- Concede ao Estado de 'Winas Ge
rais, isenção de direitos de impona
çãO e taxas aduaneiras, exclusive a de
previdência social, para I)S materiazs
tmoortcaoe pela Rádio lneotiíuiêncuz,
que especifica.

Lei n.o2. 016 de 12 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 1'5 de -ou
tubro de 1953.
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de 22 de outUQOO

de 26 de outubro

lMPORTAÇÃO

"-- Isenta a Prefeitura M".miciPal de
Guaporé, Estado do Rio Grande no
Sul, de direitos alfandegf.1-rics para
importação de máquinas destinadas ,'i
urina hidrelétrica de sua proprie
dade.

Lei n.? 2.026 - de 15 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 24 de outu
bro de 1953.

_ Isenta de direitos e taxas adua
neiras, uma âraça de seccóo, importa
da pela. Sociedade de EXPUitsâo C0
-mercuü e Urbana taaa., com eeüe no
Recife.

Lei n.c 2.027 de 16 de outubro
de 1953·.
. Publicada no D. o. de 2·! de ou
tubro de 1953.

- Isenta a Companhia Lue e Fór
ca S. A., do Município de ~'.1(f,rco, no
Estado do Ceaí'ã, dos paçositentos ae
direitos de importação e de7lw.is. taxas
aduaneiras, relativos às máquinas rni
portadas para usina elétrica: de sua
propriedade.

Lei nc 2.029 de 16 de outubro
de 19'53.

Publicado no D. a. de 24 devou
tubro de 1953.

- Concede isenção de d,~reitos de
importação, para uma estuç.io trame
missora, destinada às ..Emissoras
Uniàas" (Raaio .zõecoru S. A.), ue
São Paulo.

Lei n.c 2.031 de 19 de outubro
de 1953.

publicada no D. O. de 26 de ou
tubro de issa.

- Concede isenção de direitos de
importação para consumo e aemase
taxas aduaneiras, para material im
portado pelo Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Coznercãôrtcs .

Lei n,v 2.032 - de 19 deautuhro
de 1953.

Publicada no D. o. de 26:,de outu
brc de 1953.

- Concede isenção de dÜ'eilos de
im-poriacõo e taxas tuinumeiras J'lm'a a
Rádio Sociedade FarrOUpilha Limita
da, de Pôrto Alegre.

Lei n.e 2.033 de 19 de outubro
de 1953.

PUblicado no D. O. de 26 de ou
tubro de 1953.

IMPORTAÇÃO

- Concede à Prefeitura lIfu1lícipa.l
de Cccmetá, E.<!.~~.tJo .do Pará. i;:;r.:n:~:;o

de todos os tributos para dois cr-njn
gados Diesel Kiel e reepectincs per
tences, destinados ao serviço de fôrça
e luz.

Lei n.c 2.038 - de 22' de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de3() de ou
tubro de 1953.

_ concede isenção derlireitos de
importação e âemais taxas aà11.aneira~

para. um trdmsmissor de rádio impor
tado pela Rádio Jornal do Brasil S. A.,
do Rio de Janeiro.

Lei n.c 2.039
de 1953.

Publicada no D. O. de 30 de ou
tubro de 1953:.

- concede isenção de tritnitcs à
Pretetturd Municipal do Ca/mocro
Paranaíba, Estado de lI·Nnas Gera-[s~

para importação de material deSt1
nado à construção de uma u3ina lu
dro-elétrica.

Lei ~.o 2.046
de 1953.

Publicada no D. O. de 29 de ou
tubro 'de 1953.

- 'Concede isencão de xireitos e ta
xas aduaneiras a~materiais impvrt.~l
dos pela Companhia Síâerúrqica
Mannesmann. e siestiruuias à c'Jn,<:tru
ção, instalação e tumctonamenta ae
uma usina em Belo Horizonte, Estaco
de Minas Gerais.

Lei n.v 2.051 - de 5 de novembro
de 1953.

Publicada no D. o. de 7 de novem
bro de Ul53.

- Concede isenção de direito:s ae
importação à Prefeitura Municipal de
Campo Grande, Estado de ...!'.1ato Gros
so, para um trator Caterpüar,

Lei n.c 2.065:- de :s de novenibro
de 1953.

Publicada 'no D. O. de 11 de no
vembro de 1953.
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IMPORTAÇÃO

...,.- 'Ccnceiie isenção de tíireitcs ae
importação e mais taxas aduaneiras
para cidade -Miniatura, denominada 
~IRailwaylândia" - impor-:;adf'- pelo
Instituto Paulista de Pesquisus 3ôbre
O Câncer.

Lei TI.o 2.073 - de .g de novembro
de 19'53. '

Publicada mo D. O. de 11 de no
vembro de 1953.

- Isenta de pagamento de impósto
de importação e demais taxas O,O;1;,a

neiras, o rebocador "Lady Rosemary"
importado por Wilson, Sons &<':0.
Limited.

'Lei n,o 2.092 - de 1'6 de novembro
de 1953.

Publicada no 'D. O. de 21 de no
vembro de 1953.

- Concede isenção de direitos ele
importação à Cio,. de Bletriciâaâ 3 do
~fédio Rio Doce, com sede em neto
Horizonte, Estado de Minas oe-css,
para material da linha Le íromsmis
são e outros equipamentos.

Lei n.e 2.093 - de 16 de novembro
de 1958.

Publicada no D. O. de 21 de no
vembro de 1953.

_ Concede isenção de direitos de
importação para materiais importaans
pela Fundação para o Livro do Cego
no Brasil.

Lei n." 2.094 - de 16 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 21 de no
vembro de 1953.

-Concede isenção de dirE:ito<:; (te
importação e mais taxas aduaneiras
para materiais destinados n Orçaru
zação das Voluntárias, ã Ccmainuuute
Evangelica Luterana e à Uongregaçao
da Missão de São Vice1tte de Paula.

Lei n.e 2.110 - de 23 ãe novembro
de 1953.

Publicada no D. O. .de 4 de de
zembro de 1953.

IMPORTAÇÃO

.,..o...;. Concede isenção de :odo<:; os tri
butos que incidam sôbre materiais im
portados 'pela Secretaria Iln Fa:zr.náa
do Gcoérno do Estado de' Goiás, para
construcão da usina Iiuim-eietruxi ce
nocneao,

Lei n? 2.121 _ de 1 de dezembro de
1953.

Publicada no D. O. de 2 de de
zembro de 1953•.

- Concede isenção de direitos ce
importação e demais taxas aClunnm
ras para um ônibus rural, um "plck
up" para camitüuio e ,náquinc.:s z-n
portadas pela Soczedaàe c,Q"3 .rccres
Oblatos de Haria Lmaculaca para
Missões entre os Pobres.

Lei n.c 2.12.7 - de 4 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 11 de de
zembro de 19,53.

- Con6edeisenção de direitos de
ímqxatação e d~ impósto de consnmo
às jirmas indivietuais ou socleClaaes
brasileiras que se dedicarem à mWis
iria de jabricação de alu,ninio e dá
mitras providências.

Lei n,o 2.132 - de 11 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 16 de de
zembro de 1953.

- Cria a Carteira de Comércio Ex
terior, dispõe sôbre o intercâmbio co
mercial com' o Exterior, e d!í entras
providências.

Lei n,« 2.i45 - de 29 de dezembro
de 1963. -

publicada no D. O. de 29 de de
zembro de 19'53.

IMPORTADORA T t: C N I C A RIO
MAR LTDA.

Decreto-legislativo n.c 91 - de 19'53.
Publicado no D. O. de 21 de no

vembro de 1953.

IMPôSTO DE RENDA

Dispõe sôbre os encargos de tomuia,
que podem ser abatidos ,'la renàa. bru
ta para efeito de pagamento do im
põsto de renda.

Lei nc 2.13'6 - de 14 de -dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 18 de de
zembro. de 1953.
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ImPRENSA

Regula a Liberdade de imprensa.
Lei n.c '2. DS3 - de 12 de novembro

de 19.5"3.

Publicada no D. O. de 13 de no
vembro de "1953.

IHDENIZAÇKO

Dispõe sôõre a traneterencia aos
(J. r preçcuice brasileiros da ccnuesoo
.Místa Ferroviária Brasil~?'ro~13~IZivia
na para o serviço da União, como ex
tranumerários.

Lei n.e 1.998 - de 1 de outubro de
1953.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1953.

INDÚSTRIA DE FABRICAÇKü DE
ALUMíNIO

Concede isencãode direitos de im"'
-portcçao e de ~ impósto rZe wrl-sumo
às firmas individuais ou eocieâaâes
brasileiras que se âeâícarem à ituiue
tria de fabricação de alum.iniO e ó,d,
outras providências.

Lei 11.° 2.132 - de 11 de dezembro
de 19-53.

Publicada no D. O. de 16 de de
zembro de 1953.

INDúSTRIA DE MARMORES ITAL
liA LIMITADA

Autorizá a Indústria àe j"fârmores
ltalna Limitada, a. pesquisar mormo
re, no municipio de Campos, sstaao"0 Rio de Janeiro.

Decreto n. o 34.73-6 _ de 2 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 1953.

INDÚS.TRIA FARMAGtUTIC,~l NO
BRASIL

Modifica os artsaos 55 e 70 do Re
gulamento da Indústria Farmacõuti
ca no Brasil,

Decreto TI.o 33.932 - de 28 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de :1 de outu-
bro de 1953. .

INDÚSTRIA PASTA MECaNICA E
fÉCUI.A LTlJA.

Outorga à InClústria Pasta .l}U-ctt
nica e Fécula Ltda., coxcesco para
uso exclusivo do aproveitamento PiO:"
çreesinc de energia hidráulica do SOJof
to Gromae, existente no Rio Corren
tes, Estado de santa cotanna,

Decreto TI.o 34.385 - de 27 de ou
tubro de 19'53-.

Publicada no D. O. de 16' de no
vembrc de 1953.

!llDUSTRIAL COMERCIAI, E AGRí
COLA. RIO PILõES LIMITADA

, Concede à Irutustruü ComerctaZ e
Agrícola' Rio Pilões .Limitada autem
zação para funcionar como ';empresa
de minercçõo.

Decreto n.o34A7ü - de 4 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de no
vembro de 1953-.

INDúSTRIAS BRASILEIRAS ·DE
ARTIGOS REFRATARIOB S. A.
"IBAR"

Autoriza. a Indústrias Brasileiros qe
Artigos Refratários S, A, "lBA.lV'
a pesquisar casunn e ussooicrzos -no
-munícípio de Uberaba, Esiado ele M't
nas Gerais.

Decreto n.·_3.4.104 - de 7 de (lU
tubro de 1953.

PUblicado no D.. O. de 12 de ou
tubro de 1953.

I1lSETIClDAS

Abre, pelo Ministério ao Agricultu
ra, o crédito especial à:e Cr$ .•. , ....
2a.OOO, {}().ü,OO para o Izm que eepeei
jica.

Decreto nc 34.83{} - 11e lZ de de-
zembro de 1953. '

Publicado no D. O; de 23 de de
zembro de 1953.

HlSPE'fGR DE INDúSTRIA E CO
mÉRCIO

Extingue. cargos exceâetües,
(M.T.I.C. - Q.P.)

Decreto n.c 34.053 - de ;:; de- outu-.
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de o'u
tubro de 1953_
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INSPETOR DO TRABALHO

Suprime cargos provisórios.

(M.T.r.C. - Q.P.)

Decreto n.c 34.118 - de 8 de outu-
bro" de 1953. ' •

Publicado no D.. O. de 14 de ou
tubro de 1953.

INSPETOR REGIONAL

Suprime cargos extintos.

(M.T.r.C. - Q.S.)

Decreto' n.? 34.379 - de 27 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de -6 de no
veIrlbrocte'1953.

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO
GRAFIA E ESTATíSTICA

Abertura de crédito:

Ver: Crédito Especial.

INSTITUTO BUTANTÃ

Concede durante cinco ano.'), a coa
triouição anual de Cr$ 1. 9J:0.000,00 ao
Lnstituic Buiomiã, em São Pa'ufa, -cc
pital do Estado do mesmo 71Q17W, e, a
de .,Cr$ 1.0M,OOO,üo- ao Lnsticiito de
Tecnologia Industrial de Belo Hori
zonte, Estado. de Minas Gercca.

Lei n.c 2,(l03 de 2 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 8 de outu
bro de 1953.

INSTITUTO BRASILEIRO DE
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

mSTITUIÇõES DE PREYlDjmCl~

SOCIAL

'Ver: Institutos e Caixas de Apo
sentadoria e Pensões.

Declara de utilidade pública o -Ins
tituto Brasileiro de Aârnimetrcçao
Municipal y com sede no Distrito Fe
,deral.

Decreto n,« 34.-661 - de 19 de no
vembro de 1953.

'PUblicado no D. O, de 23' de no
vernbro de 1953.

Decreto n.e 3-4.625 - de 16 de no
vembro de 1953,

Publicado no D. O. ·/'de 20 de no
vembro de 1953.

- Estende aos empregados do Ser
viço Especial de Saúde Pública o t e
(lime de Benefícios de família· do ins
tituto de Previdência e Assi:::;t€ncia aos
Servidores do Estado, e etcí outras
providências.

Decreto n.c 34.782 ---' de 14 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembrc de 1953.

Dispõe sôbre operações ímooitiaríns
do Instituto de Previdência e Assis
tência dos Servidores do Estado, e dá
outras 'providências.

Lei n.c 2.068 - de 9 de novembro
de IS53.

Publicada no D. O. de 11 de no
vembro de 19'53.

- Dispõe sôbre o pagamento do au
xüio-entermuuuie nas ímstituíçóes ([e

previdência social ~

Lei n.v 2,130 _ de 7 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 12 de de
zembro de 1953.

-- estende ao pessoal do Banco Na
cional do Departamento Sconcmsco o
regime. do Instituto de Preoiâêncui e
Assistência dos Servidores do Estac,{J.

INSTITUTO DE PREVIDÉNClA E
ASSISTÉN'CIA DOS SERVIDO
RES DO. ESTADO

CONS-BENJAThllHINSTITUTO
TANT

Aprova o Regimento do Instituto
Benjamin conetont,

Decreto n.v 34.700 - de 25 de no
vembro de 19'53.

Publicado no D.. O. de 28 de no
vembro de 1953.

INS'l'lTUTO BRASILEIRO DE AE
RONÁUTICA

Declara de utilidade pUblica o tns
tituto Brasileiro de Aeroneauca, com
sede nesta Capital Federal.

Decreto n.o 34.292 - de 20 de ou
tubro de 1953,

Publicado no D, O, de 26 de ou
tubro de 1953.
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tNSTITUTO DE PREVIDtNGIA E
ASSISTtNCIA DOS SERVIDO
RES DO ESTADO

- Dispõe sôbre as operações imobi
liárias das Instituições de Preoiâência
socua.

Decreto nc 3'4.828 - de 17 de de
zembrc de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1953.

INSTITUTO DE RESSEGUROS DO
BRASIL

Concede cutortzacão ao Instituto doe
Resseguros do Brasil para uiinzar-se
da garantia de consignaçâo em [ôttuz

Decreto n.c 34.:679 - de 24 de 110"
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de no
vembro de 1953.

INSTITUTO DE TECNOLOGIA IN-
DUS,TRIAL DE BELO HORI-

ZONTE

Concede durante cinco ano~, a con
tribuição anual de Cr$ 1.900.000,CO,
ao Instituto Butantit, em São Pculo,
capital do Estado do mesmo nome, e
de Cr'S 1.000.000,00, ao tnstiinio de
Tecnologia Industrial de Belo iíori
eonte, Estado de Minas Gerais.

Lei n.s 2.003 - de 2 de outubro de
1953,

Publicada no D. O. de 3 de outu
bro de 1953.

INSTITUTO DO AÇúCAR E DO
ALCIlOL

Cria cargo no Quad1'o Permanente
do Pessoal do Instituto do Aof"1ícar e
do Alcool, aprovado pelo Decreto de
n.O 32.417, de ~1 de março de 1953.

Decreto n.c 34.483 - de 5 de no
vembro de 1953.

Fublicado no D. O. de ., de no
vembro de 1953.

INSTITUTO DO C A C A U DI,
BAHIA

Autoriza o Poder ExeC'ltivo a en
trar -em etttenâimento com os .GO
vernos estaduais. e o Instituto do Ca
cáu, por intermédio dolii-nisteri3 e!a
Açrícultura, para traçar e executar
o P1ano de Combate às pragas que in
festam a lavoura cacaueira; e a abrtr
o crédito especial de Cr$ 10.000.'(J.Q-O,OO.

Lei nc 2.011 - de 7 de outubro de
1953.

Publicada no D. O. de 12 de ou
tubro de 19"53.

INSTITUTO ELETROTtCNICO DE
ITAJUBA

Autoriza O Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cultu
ra, o crédito especial de Cr$
'5.0:::00.000,00 (cinco milhões ae cruzei
ros) , para pagamento das subvenções
deVIdas, respectivamente, Jl0 t-nstitato
Bletrotécnico de Itajubá, Minas Ge
rais, e à Fa·culdade de Filosoj~a, Ciên
cias' e Letras, do Instituto "Sedes Ba
pientiae", de São 'Paulo.

Lei n.? 2.023 - de 16 de outubro de
1953,

Publicada no D. O. de 24 de outu
bro de lÚ53.

INSTITUTO HISTóRICO E GEO
GRAFICO BRASILEIRO

Autoriza o Poder Bzecsitioo a ahrir
pelo Ministério da Educação e Cultu-
ra, o crédito especial de Cr$ .
700.000;00, para completar o paga
mento da subvenção annal ao Ins
tituto Histórico e Geográfico Brast
leiro .

Lei n.o2.040 _ de 22 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 30 de outu
bro de 1953.

INSTITUTO PAULISTA DE PES
QUISAS SôBRE O CANCER

Concede isenção de tiireitae de 'im
portação e mais taxas cuuunietmn pa-
ra cidade Miniatura, âenominaâa 
"Raüwaylânetza" - importada peLO
Instituto Paulista. de Pesquisas sôbre
o Câncer.

Lei n.c 2.073 - de 9 de novembro
de 1953,

Publicada no D _ o. de 11 de no
vembro de 1953.
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INSTITUTO DE APOSENTADOmA
E PENS6E8

INSTITUTO DE APOSENTaDOlUà
I: PENSõES

Publicada no D. O. .de 24 de ou
rubro de 1953.

BIlUCAÇl.ODEINSTRUTORES
FiS,ICA

Denomina Protessàres de Educa(,;ftO
Física os atuais Instrutores de Edu
cação Física do Instituto Ben,ami1J,
Ccnstatü,

Lei n.c 2.025 de 15 de outubro
de 1953.

- Dá nova redação ao art. 3.° do
Decreto n.O 28.412, de 24 de julho de
1950.

Decreto n.° 34.40.7 - de 29 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de '7 de no
vembro de 1953.

- Cria cargos de »roouroaor no
Instituto de Aposentadoria e .seesoee
dos Industriários.

Decreto n.e 34.434 ~ de 2 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de no
'vembro de 1953.

_ Cria cargos de Procz- W'lhf no
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos. Iruiustríôrioe, '

Decreto D.O 34.717 - de 27 de no
vembro de 1953.

Publicado DO D. O. de 28 de no
vembro de 1953.

_ Dispõe SÔbTl3 as operações imo
biliárias das Instituições de PreVi
âência. Social.

Decreto D.O 34.828 - de 17 de de
zembro de 1953.

publicado no D. O. de 23 de de
zembro .de 195:t.

INTERCÂlllBIO COlilERCUL COM
O EXTERIOR

Cria a Carteira de Comércio Exte
rior, dispõe. sôbre o intercâmbio co
mercial com o Exterior, e dá outras
providências.

Lei nc 2.145 - de 29 de'. dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro de 1953.

- 'Dispõe sôbre a situacáo juridica
dos. -procuraaoree das autarquias [e
âerose,

Lef nc 2.123 ~ de 1.. de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 3 de dezem
bro de 1953.

- Altera o limite máximo do valor
do imóvel para tinanciamerüo de ma
raâía .dos aeeoetcaoe de Institutos,
Caixas, de Aposentadoria e Pensões.

Lei n.c 2.089 -' de 13 de novembro
de 1953.

Publicada no D. o. de 19 de no
vembro de 1953.

- Aeseanra o titumcuimenio a lon
go prazo' de Serviços Púoliccs Muni
cipais e estabelece outras vroouien
cias,

Lei n.° 2.134 - de 14 de dezembro
de Hl53.

Publicada no D. O. ue 16 de de
zembro de 1953.

- Modifica a lotação e altera a dis
tribuição dos cargos da carreira de
Procurador do Instituto de Aposenta-'
daria e Pensões dos Comerciàríoe,

Decreto n.o 34.153 _ de 12 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de OU
bro de 1953.

Concede isenção de direitos de i"7t
-portação para consumo e aemoss ta
xas asiuaneiras. pam materíct impor
tado pelo Instituto de Apo"entadoria
e Pensões dos Comercióríoe .

Lein.o 2.032 de 19. de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 25 de 011
tubro de 1953.

- Dispõe sõbre o pagamento do au
'xilio-entermidade nas instttuíçôes ae
previdência social. -

Lei D.O 2.130 - de 'Í de cezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 12 de de
zembro de 1953.
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ISENÇõES

Concede isenção de tríautcs -para
materiais importados pela SociedaC!,e
Brasileira de EletriCidade Siemens
Schuckert.

Lei n.c 2 ..000 - de 1 de outubro de
1953.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1953..

- Concede isenção de àire~tos para
material ímoortoao pela Prefeitura
Municipal de Campo Grande, Estado
de Mato Grosso.

Lei n.c 2.001 - de 1 de outubro de
1953.

Publicada no D. O. de ';, de outu
bro de 1953.

_ Concede isenção, de tríontos, co
clusine a taxa de Previdência Social,
a materiais importados pelrt Prefei
tura Municipal de F01'miga e outras.

Lei' n." 2.014 de 12 de autuara
de 1953.

~ Publicada no D. O. de 15 de ou
tubro de 1953.

- Isenta a Prefeitura ,Municipal üe
São Lourenco .dc Sul do paqamcnto
de taxa aduaneira de um grupo Die
sel-elétrico.

Lei TI,o 2.015 - de 12 de -outubro
de 1953.

Publ!.cada,noD. O. de 15 de outu
bro de 1953.

- Concede ao Estado de Minas Ge
rais, isenção de direitos ae im-por ~
tação e taxas suiuameirae, excl1lsiVe
(f, de previdência social, parlJ., os ma
teriais importados pela Rádio Inctmfi
dência, que especifica.

Lei n.o 2.016 de 12,de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 15 de OU
'tubro. de 1953.-<

- Isenta a Prefeitura Municipal de
Guapore, Estado do Rio Grande do

. Sul, de direitos iatonaeoemoe para
importação de máquinas destinadas à
usina hidrelétrica de sue proprie
dade.

Le~ n.? 2.026 de 15 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 2-1 de ou
tubro de '19'53.

ISENÇõES

- Isenta de direitos e "axas adua
neiras 111na d"a("la de swcçéo, impor
taao: pela Sociedade de EX1Jnnsáo CQ
~:~fJ~~ e Urbana Ltda., com sette no

Lei n.c 2.027 - de 15 de outubro
de 1953.

Publicada no D. o. de 24 de outu
bro de 1953.

Isenta a Companhia Luz e Fôrça
S. A., do Município de Marco, no
Estado do Ceará, dos pagamentcs de
direitos de importação e sicmnis ta
xas aduaneiras, relativos rj;.q mósiuimas
importadas para usina elétrica de sua
propriedade.

Lei n.v 2.029 - de 16 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 2'1 de outu
bro de 1953.

- Concede isenção de àireUos de
importação, para uma ectceco trans
missora, destinada às "Emissoras Un'I.

. elas" -(Rádio Record S. A.), de São
Paulo.

Lei TI.O 2.031 de 19 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 26 de OU~

tubro de 1953.

- Concede isenção de direitos àe
vmcortocão 7lf1TIJ. cnv.'mmn D ,7" ........ ","S
taxas aduaneiras, para material -m
portado pelo Instituto de A1Josen;;-a~

daria e Pensões dos Comerciários'.
Lei n.c 2.0-32 de 19 de outubro

de 1953.
Publicado no D. O. de 26 de ou

tubro de 1953.

- Concede isenção dedlreitos de
imrortacno ~ fflxa.<: aâuameiros para a
Rádio Sociedade Farroupilha tsnnia-:
da, de Pârto Alegre.

Lei TI.o 2.033 - de 19 de outubro de
1953.

Publicada no D. O. de 2ô de ou
tubro de 1953.

- Concede à Prefeitura k[1tnicipat
de Cametá, Estado do Pará, isençô,o
de todos os tributos para, ~~ois cos
iugados Diesel Kiel e respectivos per
tences, destinados ao eeroico de 16r-,
ça e luz. .

Lei nc 2.038 - de 22 de outubro de
1953.

Publicada no D. O. de :W de outu
bro de 1953.
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ISENÇõES
_ Concede isenção de direito de

importação e' demais taxas adaumet
ras para' um transmissor de iaa·io
importado piJla Rádio Jornal do Bra
sil S. A., do Rio de Janeiro.

Lei TI.O 2.039 - de 22 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 30 de outu
bro de 1953.

- Concede isenção de tritnuoe a
Prefeitura Municipal do Carmo do Pa
romaíoa, Estado de Minas Gerais, vara
importação de material destinado a
construção de uma. usina hidrelétrica.

Lei D.O 2.046 de 26 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 29 de DU
. tubro de 1953.

- Concede isenção de direitos e ta
xas aduaneiras a materiais imqiorta
dos pela Companhia Sid'erúrgi~a Man
nesmann, e destinados à conetruçao,
instalação e tumcíotuimetito de uma
usina em Belo Horizonte, Betatio ce
Minas Gerais.

Lei n.c .2.061 - de 5 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 7 de no
vembro de 1953-.

- Concede isenção de direitos de
importação à Prefeitura I1:f'.m~cipal de
Campo Grande, Estado de .Mato aros
SO, para um trator ciuerouor,

Lei n.c 2.065 - de 6 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 11 de no
vembro de 1953.

- Concede isenção de direitos de
importação e mais taxas aduetncü'as
para cjdf/if.pnr.jnialuTa ri,rvr.n'·"rv1d n -
"Railwaylàndia" - impor~ada pelo
Instituto Paulista de Pesqinsne sô
bre o Câncer.

Lei n.c 2.-073 - de 9" de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 11 de no
vembro de 1953.

- Isenta de pagamento de inusõsto
de importação e demais t?lxas adua
neiras, o rebocador '-"Lady tcosemarn",
importado por Wilson, Sons & Co.
Limited.

Lei n.v 2.092 - de 16, de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 21 de no .
vembro de '1953•.

ISENÇõES

- Concede isenção de âireítos de
importação à Cia. de Eletricidade ao
Médio Rio Doce, com sede em Belo
Horizonte, Estado de M'inas Gerais
para material da linha de trans7.~s

são e outros equipamentos.

Lei n.c 2.093 - de 16 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 21 de no
vembro de 1953.

- Concede isenção de direitos .de
importação .para materiais imóortcaos
pela Fu.ndação para o Livro do Cego
no Brasil.

Lei n,c 2.004 - de 16 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. -de 21 de no~

vembro de 1953.

. _ Concede. isenção de direztoç' de
importação e mais taxas aduaneilas
para materiais destinados à Organi
zação das Voluntárias, à Comunidcule
Evangélica Luterana e à Cotiqrecaçoo
da Missão de São Vicente de Paula.

Lei n.c 2.110 - de 23 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 4 de de
zembro de 1953.

- Concede isenção de todos os írí
butos que incidam sôbre materiais im
portados pela Secretaria dfl Fazeneta
do, Gonêrno do Estado de Goiás, paTa
construção da usina hidrelétrica. de
Rochedo.

Lei n.c 2.121 - de 1 de dezembro de
1953.

publicada no D. o. de 2 de de
zembro de 1953.

_ Concede isenção de direitos de
importaçáo e demais taxas adu.aneiras
para um ônibus. rural, um :'piclc-up"
para caminhão e máquinas im.porta
dos pela Sociedade dos Padres ONa
tos de Maria Imaculada para _~iissõe8

entre os Pobres.

Lei D.O 2.'127 - de4 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 11 de de
zembro de 1953.



A'!os co PODEr:. r.ecrsz.envo 215

de 15 de outubro

ISENÇõES

- 'Concede isenção de direítf.ls de
importação e de, impôsto .de I~onsumo

às firmas inàividuais Ou sociedarles
brasileiras que se dedicarem à indús
tria de Jabricação de olumínro, e, dá
outras providências.

Lei nc 2.132 - de 11 ~le dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 1.6 de de
zembro de 19'53.

J
J. RABELO S. 1L

Autoriza li emprêsa de mineração
J. Rabelo S. A. a pesquisar minério
de ferro, cristal de rocha e associados
no mumiçipic de Itaúp.a, Estado, de
Minas Gerais.

, Decreto n.e 33-.989 ----..: de 30 de se
tembro de 1953.

Publicado nó D. O. de 9 de outu
bro de 1953.

JORNi~_DA BRABILÉIRA DE RA
DIOLOGIA (IV)

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Edvcaç(fo e Culiü
Ta, o crédito especial de Cr'S . ' .... _..
200.000,00, para atender às despesas
com (/, realização da :V Jornada
Brasileira de Radiologia, na czdaã:e
de Curitiba, Estado do Paraná.

Lei n.c 2.022 de' 15 de outubro
de '1953.

Publicada no D. O. de 21 de ou
tubro de 1953.

JORNAIS

Regula a Liberdade de Imprensa.

Lei n.c 2.083 - de 13 de novembro
de 1953.
• Publicada, no D. O. de 13 de no
vembro de 1953.

JOSí: no PATROCíNIO

Dispõe sõcre a comemoração do
primeiro centenário do nascimento ee
JosÁ 00 Patrocínio e dá outras pro-
vidências. '

Lei n.e 2.005 - de 5 de outubro de
1953.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1953.

JUSTIÇA

Acrescenta uaréarato ünico ao ar
tigo '1.°, da Lei n.o 116, de 15 de ou
tubro de 194.7.

Lei TI.o 2.<J.78 - de 9 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 14 de DO"
vembro de 1953.

JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL

Modifica, no tocante a ações resci
sórias e mandados de segurança, os
a;rt,igos ~'?' inc.,iso cTI, ~.o, parápra!o
umcc, E. J §§ 4.• 5. e 6. , da Le1. nu~
mero 1.505 de 19 de dezembro de
lS51, que cria novos cargos de »csem
bargador da Justiça do Distrito Fe
deral, e dá outras prqv~dência3.

Lei n. 2.057 - de 9 de novembro
ele 1953.

Publicada no D. O. de 11 de no
vembro de 1953'.

JUS'I'H]A no TRABALHO

Cria n'a Justiça do Tral)alho a Se
,gunda Junta de Conciliação e JUZga~

mento, com sede na cidade de santos,
Estado de São Paulo.

Lei n.o 2.iJ20
de 1953.

Publicada no D. O .. de 21 de ou
tubro de 1953.

JUS·TIÇA ELEITORAL

Dispõe sôbre o uso de retratos nos
títulos eleitorais, e dá outras provi
dências.

Leí TI.O 2.084 - de .12 de novembro
de 1953.

Publicada TIO D. O. de 19 de no
vembro de 1953.

- Reestruiura o Quadro da Secre
taria do Tribunal Regional Eleitoral
do Rio Grande do Sul.

Lei n.é 2.112. -. de 25 de novembro
de 1953. '

. Publicada no D. O. p.e 3 de dezem
bro de 1953.
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JUSTIÇA MILrri'AR

Estende aos auditores d'1- primeira
entrância e aos advogados da Justiça
Militar o direito à grafificalJüo adi
cional por tempo de serviço, -preristo
no art. 13, § 2.° da Lei n." 116, de 15
ze outubro de 1947.

Lei n.c 2.115 - de 28 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 30 de. no
vembro de 1953.

L

LABOR4TóRlOS INDUSTRlMS
1'.4RMACtUTICOS

Modifica 'os arts. 55 e 70 do Re(1u
tomento da Indústria Farmacêutica
no Brasil.

Decreto TI.o 33.932 _ de 28 de se
tembrode 1953.

Publicado no D. O. de :) de outu
bro de 19·53.

LAVOURAS DE CAFÉ

Ver: Café.

LBDEB.LE S. A.
Concede a "Leâerle S. A." auto

rízacão 'Para funcionar na R01".J1ll::
blica.

nccerto D.O 34.332 - de 22 de ou
tubro de 1953.

Publícàdo no D. O. de 23 de no..
vembrc de 1953.

LEGAÇõES

Modifica a redação do art. 1.0 do
Decreto n.· 32.343, de 28 âe fevereiro
de 1953:

Decreto TI.o 34.635 - de 17 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 1953.

LlEERDADE DE IMPREl'13A

Regula a Liberdade de Imprensa.

t.et n.c 2.083 - de '12 de novembro
de 1953. .

Publicada no D. O. de 13 de ?O~
vembro de 1953.

L E I DASCOIlTB.AVENÇõES
PENAIS

Regula a execucno, na Seção Espé
ciat da Colônia Penal Cândido Men
des, das medidas de eeaurunoa aeten
tivas nos arts. 38, § 1.0, n.orII, do CÓ
dif!o Penal e art. 15 da· Lei âas· Con
travenções Penais.

Decreto n.s 32.:530 - de 27 de abrtl
de 1953:

Retificado no D. O. de 7' de no
vembro de 1953.

LEUClTA

Autoriza o cidadão braesteiro Abilio
Ma1'Clues de Oliveira a newruisar leu
cita "e associados. no município de Pc
ÇQs de Caldas, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.c 34.322 - de 21 de ou
tubro de 1953.

'Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1953.

LlIlO A!l'IORlll1 & crn.
Decreto-legislativo D.O 80 - de 1953.

Publicado no D. 0-. de 21 de no
vembrc de 1953.

Dispõe sôbre o acesso às carreiras
princi1Juis, 'Previsto no ort, 235, da
Lei ~.o 1. 711, de 28 de outubro de
1952

Decreto n.c 34.783 - de 14 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de de
acmnro de 19·53.

LITERATURA

Torna público o depósito dos Ins
trumentos de ratificação dtt Conven
ção Interamericana sobre o Inrettc
do A.ufar em Obras Literárias, Oiew
titicas e Artísticas, ccnciuião: em
Washington, a 22 de junho de 1946.
por parte da R aiti e da Arüentina,

Decreto n.v 34.726 - de 30 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de dezem
brc, de 1953.
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r~ólDE BRASILEIRO PATmn~óNlO

NACIONAL

Suprime o § 2.° do art. 4.° do De
creto n.o 33.515, de 11 de agôsto de
19-53, e dá outras proniâêncías ,

Decreto nc 34.252 - de 16- de ou
tubro de' 1953.

Publicado no D. O. de 16 de oUR

tubro de 1953.

r.o'rAÇÃO NUMÉRICA

Ver o W.'fl';,3 do Minü;tério que a te
ve aueraaa,

M

MADEIREiRA E COLONiZADORA
SÃO ROQUE LTDA. '

Outorga a Madeireira e ColOnizaR
aora Sâo Roque Ltda. coecesscc para
o aproveitamento de enerma tuarauu
ca do desnível existente no rio dos
Parcos, nuuucvpio de Põrta Uniao, b's
rodo de Santa Catarina.

Decreto D.O 33.912 - de 25 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de ou
tubro de 1953.

It!1ANANCIAIS

Retifica o Decreto n.o 29.54-4. de 9
de maio de 1951.

Decreto n,c 34.288 _ de 15 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de ou
tubro de 1953.

- Declara protetora, de ccõrco com
o art. 11 e seu parágrafo úmco, de>
Decreto n.O 23.793, de 23 de janeiro
de 1934, a floresta que indica.

Decreto n." 34.781 - de 14 de de
zembro. de 19"53.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1953,.

IHANDADOS DE SEGURANÇA

Modifica, no tocante a ações rescsõ-,
rias e mandados de segurança. os ar
tigos 3.°, inciso II, 4.°, paráqrajo úni.:.
co, 5.°, §§ 4.°, 5.° e 6.°, da Lei nú
mero 1. 5-J5, de 19 de dezembro de
1951, que cria nOvos coraos de Desem
bargador da Justiça do Dhtl'l'to Fe
deral, ~ dá ouiras -prcoiâénciaa.

Lei n. c 2. OÔ7 - de 9. de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 11 de no
vembro de 1953.

MMIGAN:1:S

Renova o Decreto n.o 29. 30G. de 22
de fevereiro de 1951.

Decreto n.s 33.962 - de 30 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de S de outu
brc de' 1953.

- Renova o Decreto n.O 29.69-9, de
22 de junho de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de r.utu
bro dê 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Hermelino Lopes Rodrigues Ferreira a
pesquisar minérios de ferro, -mcnua
nês e aS.<:(lroinrrns 7''' -1!1".;('f","n de Co
rumbá, Estado de Mato Grosso,

Decreto D.O 33.982 - de 30 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1953.

- Áutoriza o cidadão bmsHeiro An
tônio Pacífico Homem Júnior a Ónes
quisar minério de ferro, tnanganês e
associados, no município de Ouro Pré
to" Estado de Minas Gerais.

Decreto n.« 33.994 - de 30 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de ou
tubro de 1953.

- Declara sem eleito o Decreto
n,o ZO< 868, de 15 de maio de 1952.

Decreto n.o'34.09,6 - de 7 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de ou
tubro de" 1953.
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MANGANtS

- Autoriza a Empresa BraSileitu.
de Crõmo Ltda. a pesquisar manga
nês e associactos,. no mllmczpzo ae
Saúde, Estado da Bahia.

Decreto n.e 3,4.326 - de 21 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O~ de '6 de novem
bro de 1953.

- Autoriza a Mineracão Baiana
Limietuia; a -pceo-usar 1ninério de
manganês e associados no municipio
de Bonfim, Estado da Bq,hia.

Decreto n;034.327 - de 21 de OU~

tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de de 1953.

- Auumza o cidadão brasileiro
João de Deus Thibau, a pesquisar mi
nérios de manganês, ferro e cssocsc
dos no município de Barâo de Cocais;
Estado de Minas Gereis,

Decreto n.« 34.40() - de 29 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de no-
vembro de 1953. .

- Autoriza o cidadão brasileiro
Thales pacífico Peçanha a pesquisar
minérios de ferro, manganês e asso
ciados, no municipio de Saburá, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n.c 31.654 -.:.... de 18 de no
vembro de 1953-.

publicado no D. O. de 23, de no
vembro de 1953.

- Renova o Decreto ?l.o 27.119, de
31 de agôsto de 1949.

Decreto ne 34.74!;) - de 2 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 1953.

- Autoriza a Empl'êsa Brasi.leira de
Cremo Ltâa, a pesquisar minério de
manganês e associados no município
de Senhor do Bonfim, Estado da
Bahia.

Decreto n.s 34.801 - de 16 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2~ de de
zembro de 1953.

MAQUINISTA MARiTIRiO

Suprime cargos extintos.

(M.T.I.C. - Q.S.).

Decreto n::' 34.379 - de 27 de OU8

tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1953.

nlARINHA

Dispõe sôbre vantagens concedi:ias
aos militares que servem nas guar
nicôes de Icà, VÜa Bitteneourt, Taba
Unga, Cucui, Príncipe da B,eirri, e cle-
velândia. '

Lei n.o 2.116 - de 27 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 2 de de
zembro de 1953.

--;- Altera o Regulc1r.l'31üo para o
Quadro de Práticos dos rios do Prata,
baixo e médio paraná, Parosnuii e cos
ta, aprovado, pelo Decreto n.o 7.368,
de 11 de junho de 1941. -

Decreto n.034.131 - de 9 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de ou
tubro de 1953.

- Altera o n." 9', do Regulamento
para o Estado Maior das Fôrças Ar
madas, aprovado pelo Decreto número
26.&O'i, de 2'7 de abril de 19'49.

Decreto n.c 34.499 _ de 9 de n0 8

vembro de 1953,.

Publicado no D. O. de 13 de no
vembro de 1953.

-Altera o Decreto n.o 33.7'11, de'l
de setembro de 19-53. -

Decreto n.c 34.'5-01 - de 9 de no
vembro de 19,53.

Publicado no D. O. de 13 de no
vembro de 1953.

- Ver, também, Armada.

MARINHA MERCANTE

Decreto-legislativo n.o 11 - de 19ó3.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1953.
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-'- Altera a tabela de ::::aló'"io,; do
pesoal a serviço das em-prêsas de na
oeçação pertencentes ao Patrimônio
Nacional, aprovada pelo decreto nú
mero 33.515, de 11 de agôsto de f953.

Decreto TI.O 34.500 - de 9 de no
vembro de 1953.

Publicado no, D. O. de 13 de nO-'
vembro de 1953.

MARiTIMOS

Suprime o § 2.0 do art. 4." do De
creto n.o 33.515, de 11 de caôeto de
1953, e dá outras providênc'las

Decreto TI.O 34.252 - de /16 .de ou
tubro de 1953.

publicado no D. O. de 15 de ou
tubro de 1,953.

MÁRMORE

Autoriza o cidadão braSaeiíO José
llfartins de Carvalho a pesquisar
marmore, quartzo e minério de níquel
no município de :São João âel: Rei, Es~ ,
tado de Minas Gerais.

Decreto n.v 34.399 - de 29 de ou
tubro de 1953.

'Publicado no D. O. de 7 de no
vembro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileíro Hil
ton Teixeira Câmara a pesquisar má1
móre, calcário e associados no muni
cípio de Lavras, Estado de Minas Ge
rais.

!Decreto n.o 3'4.473 - de 4 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de no
vembro de 1953.

- A uto~iza o cidadão bra.<;tleó·o An
ârea Salvini a pesquisar calcaria,
mármore e associados, no mnn~cipttJ

de Bocaiúva do Sul,' Bstaao do Pa
raná.

Decreto n.o 34.478 - de 4 de no
vembro de 19'53.

PUblicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1953.

- Autoriza o cidadão' brasileiro Pe
dro Vaz Silva a pesquisar mármore,
no município de Diamantina, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.? 34.480 - de 4 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de ts de no-
vembro de 1953. '

- Autoriza: a Ituiúetrià de MálIU)
res lialva Limitada, a pesf]1Lisar mâr
more, no município de Campos, Esta
do do Rio de Janeiro.

Decreto n.v 34.'736 - de 2 de de
zembro de '1953.

Publicado no D. O. de 7,\ de de
zembro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Octiwio dos Santos Castro a pesquisar
dolomita, mármore e cssocrcdos, no
municipio de Rio Branco do sul, Es
tado do Paraná.

Decreto n.v 34.8(}O - de 16 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de. 21 de de
zembro de 1953.

MÁRMORES E PEDRAS DO BRA
SIL LTDA.

Autoriza a empresa de mmeracão
Mármores e Pedras do Brasil LUla.:
a pesquisar calcário no 'npmieípitJ de
Cêrro Azul, Estado do Paraná.

Decreto n.? 33.990 - de 30. de se-'
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1953.

llIATADOUROS

Abre, pelo Ministério da Agricultu-
ra, o crédito especial de Cr$ .
2,OOG.OOo.,OI), para 'o fim que especi
fica.

Decreto n.c 34.593 - de 14 de no
vembro de 1953,.

, Publicado .no D. O. de 20 .de no
veifibro de 1953.
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MATE

Fixa ·08 preços qásicos -mínimos para
o financiamento ou aquieicão de ce
reais e outros qéneros rte proáuçtio
nacional, colhidos no ano de 1934.

Decreto n.c 34.592 _ de 13 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2';) de no
vemJJ1'O de 1953.

fliAVERCY SOCIEDADES INDÚS
·ToRIAS FRIGORíFICAS LTDA.

Decreto-legislativo D.O 90 .- de i953.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 1953.

MEDIDAS DE SEGURANÇ& DE~

TEi.'ITIVAS

Regula a execução, na Seção Espe
cial da Colônia Penal CântFido Ivren~

rree. das meàidas àe seaurunca de
tentivas nos arts. 88, § 1.°, u,» III, do
Código Penal e art. 15 (la Lei das

. ccaurccençoee Penais.
Decreto n.c 32.'63{J - de 27 de abril

de 1353.

Retificado, no D.. O. de 7 de novem
bro de 1,953.

MELHORAMENTOS DE GUARU-
LHOS SOCIEDADE LIl\!lTADA

Concede a Melhoramentos de Gua
ruincs- Sociedade Limitada autoriza
ção para funcionar como empresa de
mineração.

Decreto n,c 34.655 - de 18 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 1953.

l'/(ENÇÃO HONROSA DA SEGURAN
ÇA DO TRABALHO

Institui a Menção Honrosa da Se
rança do Trabalho, a ser coniertaa
aos que se sulientanl:;, nas realizações
em prol da Prevenção de Acidentes ao
Trabalho.

Decreto n,o 34.714 - de 27 de no
vembro de 1953.

publicado no' D. O. de 30 de no
vembro de 1953.

!\lICA

Autoriza o cidadão braeuetrc La
tateie Pimenta de Aguiar a pf~squi'"

sar micâ e associados' no munic'~pzo ae
Sania Maria do Suassuí, Bstado ae
Minas Gerais.

Decreto n, o 33.966 -;" de 3'0 de se
tembro de 1953..

Publicado no D. O. de 3 de outu
bro de 19,53.

- Auioriza o cidadão brasileiro Jor
ge .ttssad Chaia a pesquisar mica e
oeeonaao« no município de coneeuus
ro Pena", Estado de Mínas GerQzs.

Decreto n.v 33.967 - de 30 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de outu
bro de 1953.

- Autoriza a Cia. A{lricola e In
dustrial Boa Vista a pesquisar clLulim.
quartzo, teuuoiuo, 'r.t~ca, (tgnas' ma~
rintias e associados, no mwnicspío de
Juiz de Fora, Estado de ,Minas Ge
mis .

Decreto n.c 33.9-S8 - de 30 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de. 8 de outu-
bro', de 1953. \

_ Autoriza a Mineração Chiá S. A·,.
a pesquisar mica e. assoçdaclos, no 1n?l
nictpio de Santa Mana do Suassut,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n,c 34.100 ..:..- de '7 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de ou
tubro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Gonçalo ela Costa Coelho a lavrar
mica, nomuniCipio de Governaaor
Valadares, Estado de Minas Gereis,

Decreto n,c 34.215 - de 14 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 2-5 de outu
bro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Gonçalo da Costa Coelho a lavrar mi
ca. no municipio de Governador Va
ladares, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 34.216 - de 14 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de ou
tubro de 1953.
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MICA

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Alves dos Santos a pesquisar
mica no mnuucipio de ll.falacacnetx,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 34.320 - de 21 de ou
tubro de 1953,

Publicado no D. O. de S de novem
bro de 1953-.

- Autoriza o cidadão. brasileiro
Osvaldo Correia Bloch o; pesquisar
mica, quartzo e água marinha no Jnu
nicípio de São João do Paraíso, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.s 34.321 - de 21 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de nO M

vembro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
GonçalO costa Coelho a pesquisar
quartzo, mica e pedras coradas, no
município de Governa(J,or Valaaares,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 34.396 _ de 29 je ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 'í de no
vembro de 1953.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé de Oliveira Braga a pesquisar mica
e oeruo, no município de Coroam,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.° 34.468 - de 4 de no
vembro de 1953.

Pubheado no D. O. de 13 de no
vembro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Luiz Gonçalves Lessa a pesquisar mica
e associados no município de Gover
nador ,Vcrcccres, Estado de M tnas
Gerais.

Decreto n.c 34,684 - de 25 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5- de dezem
bro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ve
1'U;simo Alves de Lima ,'L pesqUiSa?'
mica e associados, mo municípiO de
Governador Valadares, Estaào de Mi
nas Gerais,

Decreto n.s 34.'685 - de 25 de no
vembro de 1953,

Publicado no D. O, de 5 de dezem
bro de 1953.

MICA

- Autoriza o cidadão brasileiro
Leolino Esteves de Oliveira a pesqui
sar mica, pedras preciosas e asse eia
dos, no .r..unicipio de Peçamtut, EstaR
do de Minas Gerais,

Decreto n,» 34.733 - de 2 de de-
zembro de 1953. .

Publicado no D, O. de 7 de dezem
bro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Soares vasconcelos a pesqui
sar mica e associados, no município
de Galiléia, Estado de Mmas Ge
raie,

Decreto n,e 34.734 de 2 de de-
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 1953.

_ Autoríza o cidadão braslleir;J Se
bastião Rodrigues da Sil?)a a pesqui
sar canüím, mica e associado'>, no mti
niciPio de _ Viçosa, Estado de 1I1inas
Gerais,

Decreto n.e 34.796 - de 18 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1953.

MILHO

:Fixa os preços básicos para o fi
nanciamento ou aquisição de cereaís
e outros gêneros de produçáo nacio
nal, colhidos nO ano de 1954.

Decreto n.c 34.'592 - de 13 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O, de 2() de no
vembro de 1953.

MILITARES

Dispõe sõbre vantagens concedidas
aos militares que servem -ecs guarni
ções de Iça, vila Bittencourt, Ta1Ja R

tmoa, Cucui, príncipe da Beira e Cle
ceumasa,

Lei n." 2.116 - de 27 de novembro
de 1953,

Publicada no D, O. de 2 de dezem
bro de 1953,

- Dá nova redação ao art, 5,° do
Decreto n.O 28,966, de 13 de dezem
bro de 1950.

Decreto n.o 34,7'59 - de S de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O, de 10 de de
zembro de 1953,
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lilILr'fARES
- Estabelece referência de limites

de idade para matrícula nos eUver$os
cursos e estabelecimentos de ensino
do ·Exército.

Decreto D.O 34.760 - de 8 de de
zembrc de 195?·.

Publicado no D. O. de 10 de de
zembro de .1953.

- Altera a redação (l,.'t letra b, do
'art. 4.", do 'Decreto n,o 33.642; de 24
de cçóeto de 1953.

Decreto n.> 34.779 - de l·i de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 1<1 de de
zembro de .195.3.

mINAS DE SERRINHA L'I'DA.

Autoriza a empresa de minemçlio
Mínas de Serrinha Ltda. a pesqnisar
diamante," ouro aluvionar e cssoczc
dos, no município de Duuvuuüuui, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.? 33.977 - de 3() de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de u de outu
bro de 1853.

YiHNERAÇÃO BAIANA LIlíHT ,"'D A

Autoriza a Mineraçáo Haiand rs
rni'tada a pesquisar minério de man
ganês ti associados no municuno de
Bonfim, Estado da- Bahia.

Decreto nc 34.327 - de 21 de ou-:
tubro de 1953.

publicado no D. O. de 6 de nc
vembro de '1953,.

T/aNEH.A.ç.íi.O BICO DE PEDRA S. L

Autoriza a Mineração Bico de Pe
dra S. A. a pesquisar talco e asso
ciados, no município de Ü'UTO Preto,
EstacZo 'àe· Minas Gerais.

Decreto n.? 34.,690 - de "25, de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de S de dezem
bro de 1953.

- Autoriza a Iâineractio Bico de
Pedra S. A. a pesquisar ~talco e asso
ciados, no município -ie Ouro Preto;
Estado de- Minas Gerais.

Decreto n.c 34.799 '- de 16 de de
zembro de 19'53.

Publicado no D. O.·· de '21 de de
zembro de 19,53'.

MINEB.AÇAO CHIA S. AI.
Autoriza a Mineração Chiá S. A. a

pesquisar mica e assocUulos, no 'tnunt
cipio de Santa Maria do Suassui, Es
truio de Minas Gerais.

Decreto n. 34.100 - de 7 de ou
tubro de 1953.

Publicad.o no D. O. de 12 de ou
tubro de 1953.

l'1HIERAÇÃO E INDÚSTRIA GROS
S.E LTDA.

Concede à Mineração e íruiustria
Grosse Ltda. autorização para nm
cionar como emprêsa de minaaçao.

'Decreto n. 34.477 - de 4 de no
vembro de 1953;

Publicado no D. O. de 2 de de
zembro de 1953.

M:INERADORA PIRATININGA Lr..:.
l~lITADA.

Autori,za a Mineradora Pimtininga
Limitada a pesquisar areia e associa
dos, no mnmicvpio de sôo Paulo, Es
tado de 'São Paulo.

Decreto n. o 33. &33 - de :1 de setem
bro de 1953.

Reproduzido no D. O. de 13 de ou
tubro de 1953.

mINERAL DO BRASIL LElITJ\T;'

Autoriza- Iâimertü do Brasil Limita
da a laviar minério de terrsi no 11:,(1,
nicipio de Betinz, Estaclo de Minas
Gerais.

Decreta n c 34.795 - de 16 de de
zembro de i953.

'Publicado no D. O.de 21 de de
zembro de 1953.

WIUHSTtRIO DA AERONAUTICA

- Decreto-legislativo n." 35 - de
de 1':353.

Publicado no D. O. de 17 de no
vem-bro de 1953.

- Decreto-legislativo n.O 88 - de
19-53.

Pub-1i~:ado 1',,0 D. O. de 20 de novem
bro de Hl53.
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MINI.STÉRIO DA AERONAU~'ICA

_ Autoriza o Ministério da Aero
ruuitíisa a aceitar doação de terreno,s
em Foz do Iguaçu, Estado do Parana.

Decreto n.c 34.1154 - de 5 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de outu
bro de 1953.

~ Dispõe sobre a tromstormução,
em mensalistas, de extraiusmerérios
ccntrataslce, do Ministério da xero
ruuiiica, e dá outras providências.

Decreto n.c 3'LC93 ~ de 6 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 29- de outu-.
bi'o de 1953.

- Autoriza o It/linistério da Aero
náutica a aceitar acaçõo de terrenos
em Londrina, Estado do Paraná.

Decreto n.c 34.094 - de 6 de outu
bro de HJ53.

Publicado no D. O. de 14 de outu
bro de Hl53.

Exti7l(lue a Escola Técnica de
Aviação e dá outras -prcnidéncius,

'Decreto 11.,0 34.085 - de 7 de outu
bro de 11}53.

Publicado no D. O. de 14 de outubro
ele lD33.

_ Dispõe sóbre a Tabela Numérica.
E:mecial de' Bxtrumuanerúrío-mensti
lista (ariiüo {LO da ·Lei n.o 1.765, .de
1952), àfL Escola, de Oficiais Eepecia
listas e Ir-tamtaría de' Guarda, do Mi
nistério da Aeronaunca, e d(i ou
tras smmiâéncias,

Decreto 11.0 34,603 - de 16 de no
vembro de 1D63.

:::?l1:blicr,do na D. O. de 15 de de
zembro de 1D53.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Benecicü de Extra1Utmerário-mensalis
ta- (artigo 6.° da Lei íZ.o 1. 7õ~J de
1952), dg Fábrica do .Giüeiio, do Mi
nistério da Aeronáutica, e dá outras
providências.

Decreto n.° 3'4.,604 - de 16 de no-
vemoro de 1953.

Publicado no D. o. de 4 de de-
zembrode 1953.

MINISTÉRIO DA AGRiCULTURA

Decreto-legislativo TI.o 72 - de 1953.
Publicado no D. O. de 9 de outubro

de 1953,

- Decreto-legislativo TI.o 74 ~ de
1953.

PUblicado no D. O, de 30 de outubro
de 1953.

- A.íÚorim o Poder Executivo a en
trar em entendimento com os G07)er
nos' estaduais e o Instituto do Cacau.
por. intermédio do Ministério da Agri
cultura, para traçar e executar o Pla
no de Comrcae ,às p1'CVJClS que infes
tam C! iaooura cacaue'ira; e a abrir
o crédito especial de Cr$ 10.0{)(LOOG,OO.

Lei TI.O 2.C11 - de '7 de outubro de
18'53.

Publicada 110 D. O, de 12 de outu
bro de 19'53;

~ Dispõe sobre a Tabele Numérica
Especial de exiranumerá:rio mensa
lista (adigo 6.° da Lei n.o r.rss, de
195,2), ela Divisão do Pessoal do De
portornento d.e Administração, do Mi
nistério ela Agricultura e dá outras
»rooíaénctoe.

Decreto n.« 33.878 - de 25 de se
tembro de 1953.'

PubIkado no D. O. de 5 de outu
bro de 1953.

~ Dispõe sôbre a. 'I'aoeia Nusncrica
ES7]f;C'ial de cxtromssmeràric mensa
lista (artigo 6.0 da Lei n.o 1. ?G5, de
1852), da Inspetoria Regional. em Ee ..
ZC;'!7'1- no Bsta,d') do Parà, da TJiviéi{fo de
Fomento da Protiuçiio Animal, do De
pnrtamenio Nacional OJ;, Proâucão
Animal, do Ministério da Açrícutiurc,
e dá outras .prooiâéncias.

'Decreto TI.O 33.879 ~ de 25 de se
tembro de 1953.

Publíca.õo no D. O. de 7 de outu
bro de 1953.

~ Dis7Jóe sôbre a Tuoeta Numérica
Especial de eztrcununerasíc mensa
lista cortiço 6.° da Lei n.O 1 :765, de
1952), tia Lnepetoria Reqioíwl da Di
oisõo de Fomento da Prcâucõo Ani
mal em Fortaleza, no Estado· do Cea
rá, do Departamento Nacional da
Produção Animal, do lI:Unistério da
Agricultura, e dá outras providências.

Decreta 21.° 33.880 -r- de 25 de se
tembro de 1953.

publicado no D. O. de 5 de outu
bro. de 1953.
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- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
lista (oxtigO 6,° da Lei n,o 1.765, de
1952), da Inspetoria Regional do Rio
Grande-do Sul, do Serviço de Expan
são do' Trigo, do Ministério da Agri
cultura e dá outras providências.

Decreto n,« 33.881 - de 25 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O...de' 7 de outu
bro de 19-53.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extmnumeróric mensa
lista (artigo 6.0 da Lei n.o 1. 765, de
195,2), da Ineoetoria Reçíonalâe Curi
tiba, dó Serviço de Expansão do Trí
ço, do Ministério da Agricultura, e dá
outras providências.

Decreto n.e. 33.882 - de 25 de se
tem-bro de 1953.

Publicado no D. Q. de 7 de outubro
de 1953.

_ Dispõe sõte-e a Tabela Numérica
Especial de extran'!lmerário mensa:::
'lista (artigo 6.0 da Lei n.o 1.765, de
19'52), da Seção de Irrigação da Di
visão de Asnias. Trecho Médio do Rio
so» Francisco, em Minas Gerais, do
Departamento Nacional da Proâvcõo
Mineral, do Ministério da Açrícnltura,
e dá outriz providências.

Decreto n.? 33.383 - de 25 de se
temo-o de 1953.

Publicado no D. O.' de 7 de outu
bro de 195:~.

_ Dispõe sóbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
lista' (artigo 6.° da .Lei n.o 1.765, de
1952), do. 2.° Distrito da Divisão de

, Açnas, do Departamento Nacional da
Proiiuatío Mineral. do Mini,c;tprio da
Agricultura, e dá outras providências.

Decreto n.o 33.8:34 - de 25 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
fista (artigo 0;° da Lei n.O 1. 765, de
1952), da Seção de Fomento Agrícola
no Bstosio de Goiás, da Divisão de
Fomento da Produção Vegetal, do De
-tartomento N(/~i()nal da Proâmcão
Vegetal, do Ministério da Agricltltura,
e dá outras providências.

Decreto n.c 33.8&5 - de 25 de se-
tembro de 1953. '

Publicado no D. O. de 7 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial âe extranumerário .mensa
lista (artigo 6.° da Lei n,o 1.7ü5, de
1952). da Turma de Caeté -- no Es
tado de Minas Gerais, da Divisão ce.
Fomento da Produção Mineral, do De
partamento Nacional da ProàuçaoMi
neral. do Ministério da Aqrícutturc
e dá outras providências.

Decreto n.c 33.886 - de 25 de se
tembro de 1953.

Publicado no D .. O. de 7 de outubro
de 19-53.

- Dispõe sôbre a, Tabela Numérica
Especial· de extranumerário. mensa
lista (artigo 6.° da Lei n.o 1.765, de
195::'::). da Turma de Criciúma, no Es
tado de Santa Catarina, da Divisão de
Fomento da. Protiucâo Mineral, do De
partamento Nacional da Produção .Mi
xeraí; do Ministério da Agricultura,
e dá outras previdências.

Decreto TI.O 33.8.&7 - de 25 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 19,53.

-. Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
lista (urtiga 6.° da Lei n,o 1. 765, de
1952), do' Conselho Nacional de Pro
tccoo nos indios, do Ministério da
Agricultura, e dá outras providencias.

Decreto n.o 33.888 - de 25 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1953.

. - Dispõe sôbre- a 'l'abela Numérica
Espectal de extranumerário mensa
lista (a?iigo 6.° da Lei n.o 1.765, cJ..e
1952). elo Pârto de Defesa Agrícola
em Natal, Estado do Rio, Grande do
Norte, da Dínisâo, de Defesa Vegetal,
do Denortaanentc Nnciomü da Produ
ção Vegetal, do Ministério da Agri
cultura" e dá outras providências.

Decreto li. o 33.889 - de 25 de se
tembro de Hl53.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1953. '.
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~ Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
lista (artigo 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da l.a Inspetoria Regional do
Semico Florestal,· do Ministério da
Agricultura, e dá outras providências.

Decreto n.c 33.89:0 ~ de 25 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de outubro
de 1953

- Dispõe sôbre c Tabela Numérica
Eraeciai de extranumerário mensa
listo. (artigo 6.° da Lei. n» 1.765, de
195-2). da Turma de Barbosa - Pa
raná, da Divisão de Fomento da Pro
du.cão lVlineral, do Departamento Na
cir:'"rm7 dn, Proâmctio Mineral, do Mi
nistérioda Agricultura, e dá outras
providências.

Decreto TI.O 33.891 - de 25 de se
tembro de 1953.

Publicado 110 D. O. de 9 de eoutu
bro de 1953.

- Dispõe s6bre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
lista (artigo 6.° da Lei n.o 1.765. de
1952), do Serviço de Comunicações do
Dp.l1nr+nmen.to iie Administracão do
Ministério da Agricultura, e dá· outras
providências.

Decreto n.? 33.892 - de 25 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de outubro
de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
lista cu-uao 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Turma de Geologia, no Es
tado de Minas Gerais, da Divisão de
Geologia e Mínerctoqia do Deporta
-mento Naónprr} da prroro.ncifo Mi
neral, do Ministério. da· Agricultura,
e dá outras providências.

Decreto n.? 33.893 - de 25 de se
temere de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
[!}special de extranumerário mensa
lista (artigo 6.° da Lei 11,.0 1.765, de
1!}~')) dn P/i·~+O de treteee Aorícría. em
Maceió, Estado de Alagoas, da DiVisão
de oeteea ijo'nitária Vegetal, do De
lJartàrnento Nacional da Produção Ve
getal, do Ministério da Agricultura, e
dá outras providências.

Decreto TI.o 33.894 - de 25 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de outubro
.de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
lista (artigo 6.° da Lei n.O 1.765, de
1952), da T1lrmade Campina Grosuie,
no Estado da Paraíba, da Divisão de
Fomento (la Proüucdo Mineral. do De
-aortumento Nacional da Produção Mi-,
nertü, do Ministério da Agricultura
e dá outras providências.

Decreto n.c 33.895 - de 25 de ee
teenbro de 1953.

Publicado no D. Q. de 7 de outu
bro de 1953.

~ Dispõe eôore a Tabela Numérica
EspeciaZ de extranumerário mensa
lista (artigo 6.° da Lei 1'1..° 1. 765, de
19'52), do Pôsto de Defesa Agrícola
em Aracaju, Estado de Sergipe, da
T'';",';~;:,", (t" npfpwl .~n711târin. VpaetaZ,
do Departamento Nacional da ProdU
çáo Vegetal, do Ministério da Agri
cultura, e dá outras providências.

Decreto n.c 33.896 - de 25 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela NUmérica
Especial de extranumerário mensa
lista (artigo' 6.° da Lei 1/-.0 1.'765, de
1952), da Seção de Fomento Agricola
no Estado do Espírito Santo, da Di~

üist:o de Fomento da Produção Ve
getal, do Departamento Nacional da
p'Y'~i1~'''';:n t/eaetrü. do Ministério da
Agricultura, e dá outras providências.

Decreto TI.O 33. 8S7 - de 25 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de outubro
de 1953.
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- Dispõe eóore a Tabela Numérica
Especial· de extrurusmerúric rnensa...;,
Esta (ortiço 6,° da Lei 7/,.0 1.765, de
1952) , da TU7T/W da Diretoria dO. Di
uisiio de Fomento da Prcducão jlJ[inf]
roi. do Iâinietério. da" Açrícuíiusa, e
ãeí. mÜTas pro"vidências.

- "Dispõe sôbre a Tübela Nusnévíca
ES1)CDial 'de cxtrcnumerório mens[t
nÚa (arUao 5.° (Iu, Lei a.c 1. 765. de
1952), da ~Tnrma de Salvador··Bahia,
ca Divisão de Fomente da Protiucão
Mineral, do Departamento N/lcional
da Prcsiucõc Mineral, do MinislArio ela
.I...gTicultum, e dá, outras proO)idências.

DCC1'eto n.? 33.898 - de 25 de se
'tccnbro de 1953.

Decreto D.O 33. 93ô
temere de 1953.

de 23 de" se-

~ublicado no D -. O. de 7 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 9' ele outu
bro de 1953.

Puâlicado no D. O. de 9 de outu
DI'O de 1953.

- "Dispõe SÔOT$ a Taceui Numérica
EspeciaZ de exirc.;numcTál'io rne'il-8a
íieta (artiao G.o ofi Lei n.o 1. 7fi5, de
J.952"), da Turma de Geoloyia, no Es
tado de São Paulo, da Divisão de Gec
íoçia e Mineralogia, elo Departamento
Nacional da Prctiucõo Mineral. do .i!fi
nietério da' Aaricultura, .6' dá outras
proviflências.

- Disisôe eôbre a Tabela Numérica
Especial' de extramcmerórío "mensa
lista (artigo 6-.0 da Lei n.O 1.7G5, de
1.%:]) .Óaa InspetGri~~ Regional ele
Goiás, do Sp.T1Jiro de Bznxmeõo âo Tri
go, do Ministério da Agricultura, e dá
outras prooiâências.

Decreto n.o 33.899 - de 25 de _se
tembro de 1953.

Publicado no D. o. de 5 de .outu
bro de 1953.

Decreto n.? 33.937
tccnbro de 1933.

dG 23 de se-

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica;
Especial de eitromumeràrío mensa
lista (artigo 6.° da Lei n.O 1.7ô5, de
19-52)) do Gabinete ele Campina Grasi
flf'._ no E.<doflrr ;;11. P'H"f'>ihl1" rJo') I."'hnrf!,_
tório da produção Mineral, do Depor
tampntn TI!{/~;tv()(1J rio, Pr(lil,1I~fi(l M'inp.
~·al, "do Ministério da Agricultura, c' áá
outras providências.

Decreto n.c 33.900 - de '25 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de outu
bro de 19&3.

- Diepôe sôbre a Tcbela Numérica
Especial de extranumerário mensa
listl1 (artirf0 h.O drt T,pJ n,O 1.765, de

1952). da Seção de Irrigacão,da Di
visão de Açuac, em Pirapora, Estado
de Minas Gerais, do nenartamento
Nocíonrü da. Prorl.1/.('fil") Minern.l, do
Ministério da Agricultura, e dú ou
tras providências.

Decreto n.v 33.9,35 - de 28 de se
tembro de 1953.

Publicado no D..'0. de 9 de outu
bro de 1953.

- Dispõe eóore a 'Tabela Numérica
Especial ele e.xtranumerário men$(f,
ltgta (artig?, €~O (~~ Lei, ??-.o 1.7G5, de
1v52), do Bano ~ loreettü de Lorena,
do Serêiico Floreeuü do MinistrSr1(J da
Agricultura, e dá outras providên
cias.

Decreto TI.O 33.&3B - de 28 de Se
tembro de 1953.

Publicado no D. o. de 9 de outu
bro de 1953.

-. Dispõe sõbre a Tabela Numérica.
Especial de extranumerária mensa
lista (m·tigo 6,° da Lei n.G·1.765, . de
18'52), da Seção de Fomento Agri
cola no_ Território Federal do Acre
da Divisão de Fomento da Proüucõo
Agrícola, do Departamento Nacional
da Produção' Vegetal, do Ministério da
Açricultura, e dá ouirae providências.

Decreto n.? 33.939- -'-- de 2B de se
tembro de 1953.

Publíçado aio D. O. de 1~ ele outubro
de 1953.
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- Di.';'~~õe sôbre a 'Tabela Numérica
Esp:;ciaZ- de extranumerário mensa
lista Carf'igo 8.° da Lei H.o 1. 765, de.
1952) J da Seeiio de Fomento Aqricoía,
no Scttuio dfi Pernambuco, 'd,"t'Dioisüo
de Fomento da Prcducão Vegetal, do
Depurtasnercio Ncwional 0:0, Protiucõo
Fe,r,retd, (.'lo Iâinistério da Agricultura,
Q (lá outras lJrcvfdências.

Decreto n.o 23.840 - de 23 de se
tembro de JS53.

Puoucado TI'J D. O. de 14 de outu
bro ele 1853.

- Di:;põe sôbre a .T(tbela Numérica
Especial' de extmnumerár'lo 'msnso,
unta cortioo e.o da Lei n.~ 1. 7GB, de
1852), do Pôslo 'de Defesa Agrícola
em F'loTianópolis, Estado ele Scmta:
Catarina, da Divisão de Defeca Sa
nitária Vegetal, do Deportemcuto N(I,
cioruü ela Produção Vegei:al, G-O 1lIlinis..,
tério rJg AgricuZtura, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.v 33.941 - de 28 de se
tembro de HJ-53.

Publicado no D. O. de 14 de outu
bro de 18'53.

- Dispõe eôbre a Tabela Numérica
Esp:Jcial de extranumerário mensa
lista (artigo 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), de Inspetoria Regional em
Recife, no Estado de Perna.mouco, da
Divisão de Defesa Sanitária Ani
m.al do Denorto.mento Nocicmcü 'da
Produção Animal, do Ministério da
'Aqrícuttura, e dá outras providên
cias.

Decreto n.c 33.950 - de 30 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de '14 de outu
bro de 1953.

..J- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
lista (artigo 6.° da .Lei n.O 1.765, de
1952), ela Seçáo de Fomento Agrícola,
no Estado do Rio Grande do Norte, da
Divisáo de Fomento da Produção Ve
getal, do Departamentq Nacional da
Produção Vegetal, do Ministêrio da
Agricultura, e dá outras providências.

Decreto n.c 33.951 -' de 30· de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14' de outu
bro de 1953.

ItHNIST:tRIO DA AGRIc;ULTD RA

- Dispõe sóbrs a Tabcta Numérica
Especial e~e eeiromumerário m~msD

lista (ortioo 6.° da Lei n.°1.'765. de
1952), da seção de trrístaçao da Dizi
séio de AgU0:S, no Estcco elo Püwi, do
Devcrtumtcnto Nacicncü ela Prod?t<:>.6.o
Mineral,doMinistéTio da Açrícuítura,
e dá outras :oto'üic?ência,s.

Decrete 11.0 33.952 - de 30 de se
tembro de 1933.

Publicado no D. O. de 14 de outu
bro eTc 1053.

- Dispõe cõorc a Tabela Numérica
Sspecict ae extrcmgme7'ário mensa
íicta (Gl"ti,70 ô.v da Lei n.o 1. ',-e5, de
1952), !la Dimsiio de Águas - Sede do
Devnrtamentc Nacicmcü da rroaucao
MÚH-:ral, do Iâisúsiério da Açricuusiru,
e dá ouircs 717ovidêJwifiS.

Decreto n.c 33. g'Z,3 - de 30 de se
tcenbro de 19';)3.

Publicado no n. O. de 14 de outu
bro de 19-33.

- Dispõe eõore a Tabela Numérica
EspcciCil de extrasiusneràrio mer..sa
lista (artigo (i.o da Lei n.O. 1. 765, de
10")). dn Seroico rlp. lvr.~teo"f'Olonia, do
Ministério da Aqricultura, e elá ou
tras providências.

Decreto 'n.v 33.954 - de 3{} de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bTO de 1,9'53.

- Dispõe sôbre a Tatela Numérica'
Especial de extranumerário mensa
li.~í;(I. (ortiao 6.° da Lei n.o 1.765. de
1qrc.')) ~]r< In .c'"(J{Ofl"l··';rt R'p,'Yi.O'"(J.n7 em. Pôr
to Alegre, no Estado do Rio Granâe
do ,';1/,{ da Divisão de tmmecõo de
Proâattos de Orieem. Animal do De
1"Jr<,·-I-,."",p~tn -,..f/1"':I"l'n('f,l da Pr0tj~l~ão

Animal, do Ministério da Aqricultuta
e dá outras providências.

Decreto 11.° 33 955 - de 3D de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O .de 16 de outu
bro de 1953,
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_ Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
lista (artigo 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952) , do Pôsto de Defesa Agrícola em
Sáo Lauz, Estado do Maranhão, da
Divisão de Defesa Sanitária Vegetal,
do Departamento I\~acional da Produ
ção Vegetal, do Ministério da Agri
cultura, edá outras providências.

Decreto n.o33.956 - de 30 de se
üembro de 1953.

publicado no D. O. de 16 de outu
bro ele 19;53.

---..,- Dispõe eôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário ,mensa
lista Cartigo6.o da Lei n.o 1. 765, de
!!}52) , da Seção de Irrigação da Divi
são de Aguas, no Estado da Bahia, do
Df''r)f1rfrr.m.p.ntn Nocsoruü da prod11.C',ão
Uineral, do Ministério da Agricultura
e dá outras providências.

Decreto TI.o 33.957 - de 31) de Se
tembro ,de 1953.

Publicado no D. Ov de 16 de outubro
de 1953.

'- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa~
li<'+I1. «(I'rti(lf"l fi. O ar!- Lt'!i n.o 1.76!'i. de
1952). do Pôsto de Defesa sanitária
vea-toi em. Somton. E.<dn.do dA 8;;0
Paulo. da Divisão de tietesa sanitária

Óveçetcü. do Departamento Nacional
da Produção Vegetal, do ltfinistério da
Açriculiurc e dá outras providênciG;$.

Decreto n.e 33.958 - de 30 de se
tembro de 1953.

publicado no D. o. de 16 de outubro
de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa~

lista (artigo 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Turma de Gravatai, no Bs
taâo do Rio Grande do Sul, da Di
visão de Fomento da Producão Mi
neral,do. Departamento Nacional da
Produção Mineral' do 'Ministério da
Agricultura, e dá outras -prcniâénciae.

Decreto TI.O 33.959 - de 30 de se
tembro de 1953.

Publicado TI.O D. o. de 16 de outu
bro de 1953.

_ Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros permanente
e S'lI,plementar do Ministério da Agri

cultura;

Decreto TI.O 33.961 - de 30 de se
tembro de 1953.

Retificado no D. O. de 14 de outu
bro de 1953.

'_ Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
lista (artigo 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), do Instituto de óleos. do Ser
viço Nacional de pesquisas Agronômi
cas, do Centro N"acional de Ensino e
Pesquisas Aqmnômicas do M-E1~istP.rio
da Agricultura. e dá 'outras proVidên
cias.

Decreto TI.o 34.005 - de 30 de se

tembro de 1953.

Publicado TIO D. O. de 16 de outu
bro de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensCl
lista (artigo 6.° da, Lei n.o 1. 765, d~
1952), do Serviço de Desportos da
Universidade Rural do Centro Nacio
nal de ,Ensino e PesquiMls Agronô
micas, do Ministério da Agricultura, e
dá outras providências.

Decreto n.? 34.0013 - de 30 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
lista (artigo 6.° da Lei n,o 1.765, de
1952), do 4.° Distrito da Divisão de
Aguas, 40 Departamento Nacional da
Produçáo Mineral, do Ministério da
AgriCultura, e dá outras providências.

Decreto TI.O '34.007 - de 30 de se
tembro de 1953.

Publicado TIO D; O. de 16 àe outu
bro de 1953:
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- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
lista (artigo 6.° da Lei n.o 1.'165, de
19;;2) d~ Inspetoria Reçioncü, em

Belo Horizonte, da Divisa0 de Defesa
sanitária Animal, do Departamento
Nacional da Produção Animal, do Mi
nistério da Agricultura" e dá outras
providências. -

Decreto n.c 34.008 - de 30 de se
tembro de 1953;

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1953.

- Dispõe rôore a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
lista (artigo 6.° da Lei n.o 1.'165, de
1952), da Turma de coraonnce do
Ca-mpo ':/'0 Estado de' Minas Gerais,
da Divisão de Fomento, da Produ
cão Mineral do Departamento Nacio
7uLl dn, Prottucso Iâimerrü. do Minis
tério da Aoricultura. e dá outras pro
vidências.

Decreto TI.O 34.023 - de 2 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 116 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
lista (artigo 6.° da Lei n.c 1.'165, de
1952), do Ser-oico de rrotecõo aos t-a
dias, do Ministério da A.(jriculturct, e
dâ ou-tras providências.

Decreto n.c 34.024 - de 2 d~ outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sóore a Tabela Numérica
Especial de extranumerário .mensa
lista (artigro 6.0 da Lei n.o 1.765. de
1952). do Horto Florestal de Silvú
nia, no Estado de Goiás, do Serviço
Florestal, do Ministério da AgricUl
tura, e dá outras providências.

Decreto n.c 34.025. - de 2 de outu
bro de 19;53.

Publicado no D. O. de .16 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
lista (artigo 6.° da Lei n,o 1. '165, de
1952), do Serviço, Florestal - Traba
lhos de Fomentos à Silvicultura e Re
tloreemmento do País. do Mimistéríc
da Agricultura, e dá outras providên
cias.

Decreto TI.o· 34:.ü26. - de 2 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de íe de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
listrr. (nTtian g c da Lei n.O 1.765, de
1952), da Seçáo de Imnestiçacões Fi
tossanuana emSáo Bento, da Dívisão
de Defesa Sanitária veaetot do De
partamento Nacional da Produção Ve
getal, .do Ministério da Agricultura. e
dá outras providências.

Decreto TI.o 34.027 - de 2 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
li.<!ftl «(YTti(l() fi.o da Lei n.O 1.765, de

1952), da seçõo de trriaoçõc da Di
visão de Aguas no Estado do Ceará,
do Departamento Nacional da Pro
d1J.f'Ií.() Minpml. no Iâínsstérto da Agri
cultura, e dá outras 12Tovidências.

Decreto n.e 34.028.- de 2 de outu
bro -de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sóbre a Ta1J-ela Numérica
Especial de extranumerário mensa
lista (artigo 6.° da Lei 1].0 1.765. ele
1952), do '-6.0 Distrito da: Divisão de
Agitas. do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura, e dá outras providências.

Decreto n.? 34.029 - de 2 de outu
bro de 19'53.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1953.
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.......... Dispõe sôbre a race:a Numérica
Espec:al áe eatrasnunerárío msnsc
lista (artigo 0.° da Lei ?l.o L7G5, de
1952), da Estação Bxpe,hnental de
CU'T(I.do, no Es:!wl0 de Perruimbuco, do
Instituto Agronômico dó Norâesie, do
Serviço Nccíonas ae pesquisas Aorc
nõmícae, do Centro'Nacional de En
sino e Pesquisas Agronômicas, do 11'1i
nistério da Agricultura, e dá outras
providências.

Decreto n.o 34.030 - de 2 de outu
bro de 1853.

Fll.blíC8rJO no D. O. de 13 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nuanéricà
Especial de extranumerário mensa
lista (a.rtir;o 6.0, ela Lei '/1..0 1. '1GB, de
19(2), do Pósto de Defesa' Sanitária
Fegelal em PÔTio Aleçre, 8staào 'do
Rio Grcuuie do Sul, da Divisão de De
fesa Samitóric: Vegetal, do Deporta
menio Nacíoruü du Proiiucõo Vegetal,
do Ministério da Açricuituro, e -üá

outros providências.

Decreto TI.o 34,031 - de 2 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1953.

- _Oispõe sàbre a Tabela Numérica
Especial de extranurnerário mensa
ãeta (artigo 6.° da Lei n.o 1.765, de
.195-2), do Serviço Médico, do Centro
Nocionrü de F,l1RirW e Pesquisas fi (Iro

1"/.omzcas, do Ministério da Agricu.ltura
e dá· outras providências.

Decreto n.c 3'4.032 - de 2 de outubro
de 1953.-

Publicado no D. O. de 1:6 de outu
bro- de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela' Numérica
Bsnecuü de extranumerário mensa
lista (oruco 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Turma- de Geologia, no Es
tado da Bahia, da Divisão de Geoíoaia:
e Ivlineraloqia. do Departamento Na
ci.o,,!,al da Produção Mineral, do Minis
teria da Açrícnuura, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.? 3-1.033 :...- de 2 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1&53.

l:HINI3TtRiO DA llGRIGUJ.,TURA.

-- Dispõe -sobre a 'TateIa Numérica
EspeciaZ de extranumerário 7f?,2nsa
usta (art~go 6.° da Lei 7[.0 1.765, de
1953), da :CsiaçOo E~rperime;f.i"al de
Seríâó, Rio Grande do Norte, do Ins
i'd;gto Agro;"ômico ao 'Nordeste, do
Seroieo Nacional de pesquisas Agro
nômicus, do Centro l'/(I.,;ianal ,ü:' Icncinc
e Pesquisas AgTOn6micas, dO.Zl>linis
têrio da Açricuítura. e dá O'I~tras 7)TO
-ouléncias.

Decreto n.» 34.034 - de 2 de outu
.bro de 1853.

Publicado no D. O. de 16 dê outu
Gl'O de 1933.

- Dispõe sôbre a Tuoela Numérica
Dspec'i.cú de cxtronumerónío mensa
lista (art"iao6.0 da Lei n.o l.'i65, de
19~2), à.a Divisão de Inspeção ele Pro
dutos de Origem /~nimaZ - Diretcría,
do Decortosnento 7'l7r-/(,?n'i·I.al de Prcuiu
do Animal, do Ministério da Agricul
'tura, e dá outras providências.

Decreto 11.0 34.035 -- de 2 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O.de 16 de outu
bro de 19-53.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extrasucmerário mensa
lista (artigo 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952) , da Inspetoria Regional em
Curitiba, no Est:ádo do Paraná, da Di
v-isão de l-neoecão de Produtos de Ori
çtem Animal. a."" Denartnmento Nacio
nal da Producão Animal, do JlIlinislé
rio da Agricultura,_ e dá ouiras-prcni
âências,

Decreto TI.o 34.()36 - de 2 de outu
bro de lü53.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro, de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica.
ES1Jecia-l de extranumerário mensa
lista (artigo 6.°, da Lei n,o 1.765, de
1952), do Jurdi1n Botânico, do Serviço
Florestal, do Ministério da Agricultu
ra, e dá outras providências.

Decreto n.c 24.037 - de 2 de outu
bro de 1&53.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de, 195-3.
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~ Dispõe socre -'a Tabela Nwrnérícx
ES'PDciGl de extranumerário mensu
lisia wdi(Jo 6-.0 da .Lsi n.o 1. 765, de
lD52,); da Inspetoria .Iceqioiuü em Pcai
ta Grossa, no Estado do paraná., 'da
Dioieâo ele Defesa Sanitária ·Animal
do LkjJ0-rürmDni0 r,Jn,r';("-"'/al (~a, Protiu
çco .A.nima!, do Ministério da Agricul
t-ara, e dd. outros -prouuiéncuis,

Decrcto c-." 34.C38 - de 2 de outu
bro de 19:53.

Publicado no D. O. de 1:& de outu
bro de 1.953.

- Dispée sôcrc a Tabela Numérica
Especial ele cctrosnnnerórío mensa
lista (artigo 6.° âa Lei n.o 1.765, de
185'2), da E,J,;-ar.xlo E:cperimsntal ele
l"1·io ,e'Jn Recife no Estado âc Per
1w,nb-nco, do Instituto Agronômico do
Norsiecte. de Sp.rv-bo Nacional de Pes
quisas il.gronômicas, do Centro Na
cionál de Ensino e Pesquisas 11g1'O
nõmicus, sio '11'!inisi:Jrio da Agricultura.

Decreto TI.o S4.03S - de 2 de outu
brc de 1953.

Publicado no D. O. de 113 de outu
bro de 1953.

- Dispõe' -sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
lista (!J.,rt'igo 6.° da Lei n.o, 1. '165, de
1952) J do Põeto de _Defesa Sanitária,'
Veqet'al' em F01'iaZ<3zu, Estado do Cea
Hl, da Di'Disão de Defesa- Snnitária

Vegetal, do Departsunenia Nacional
da -Produção veçeuü. do Ministério da
Agricultura, 'e dá outras providências,

Decreto TI.o :H·.ü4{j,.- de 2 de outu-
bro de 1953. 1

Publicado no D. o. de 16 de outu
bro de 1953.

- Dispõe ~ôbre a Tabela Numerica
Especial de exírasnuneràric merosa
lista- (artigo 6.° da Lei n.o 1. 7'65, de
J,f}53) , do Pôsto de Defesa Sanitéf.-ria
Vegetal em Uriunuiiaaui, Estado do
Rio Grande do Sul, da Divisão de De
fesa Sanitária Vegetal, do Departa
mento Nacional da Producão V eeenü,
do Ministérto da Ag1'icultnra, e dá ou
tras prouiâéncias..

Decreto n.? 34.c'<tl --;- de 2 de cutu
bro de 1953.

PUblicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1953,

M!NI8TllRIO DA AGRICULTJilI,

- Dispõesôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mcnsa
lista (artlgó. G.O da Lei n.O 1.765, de
19;;2)., . da Diretoria Ge'ral do, Depar
tumento Nacictuú da Produção Vege
t-::,,1, do Ministério da Agricultura, e
dá outras providências. <

Decreto n.c 34.0-12 - de 2 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1953.

-- Dispõe sõore a Tabela nvmersca,
Especial de extrarnunerúríe 1n0nSa
lista (art-i.ç/o 6.°' da Lei n,o 1. 'i65, de
1952), do Instituto de Biologia Animai
elo Deporto-menio Nocioruü da PTOdu
cão Animal, do Ministério da Agn
cultura, e dá outras prcouléncias..

Decreto TI.o 34.04.3 - de 2 de outu
bro de 1953.

~ublicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial 'de extranumerário mensa
lista (artigo 6.° da Lei n.o 1.765, de
Hl52) , elo Instituto· Agronômico do
Nordeste, do Serviço Nacional ele Pee
C/1/,isas Aornnômic(ls. do Centrq Nocíc
naZ de Ensino e Pesquisas .4{11'Onômi
cas. do Minisiério da Agricultum
e dá outras providências; "

Decreto n,c 34.044 - de 2 de outu
bro de 1953,.

Publicado 110 D. O. de 1.5 de outu-.
bro de 1953.

--:- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial· de extranumerário mensa
lista (artigo 6.° da Lei 11,.0 1.765, de
1952), do Núcleo Colonial "C1'UZ Ma
ciuuio", no Estaào do Paraná, da Di
visão de Ter-ras e Colonizaçõo, do De
partamento Nacional da Produção Ve
getal, do Ministério da Agricultura,
e dá outras providências.

Decreto n.e 34.0&2 - de 5 de' outu
bro de 1953.

Publicado no D, O. deZl de outu
hro de 1953,
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- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
lista (a1"tigo 6.° da Lei n.o 1. 765, de
1952), do Põsto de Análises de Vinho
em Belo Horizonte, no Estado de Mi
nas Gerais, do Instituto de Fermenta
cec, do Serviço Nacional de Peequísas
Agronômicas, do Centro Nacional de
Ensino e Pesquisas Agronômicas, do
Ministério da Açrícuitura, e dá· ouiras
prooiâéncias.

Decreto n.? 34.063 - de 6 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. 'O. de 21 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
lista (artigo 6.° da Lei n» 1.765. de
1952). da Seção de Fomento Agri
cola, no Estado de Minas Gerais, da
Divisão de Fomento da Produção Ve~

çetai, do Departamento Nacional da
Produção Vegetal, do Ministério da
Agricultura, e' d(Í outras providências

Decreto n.c 34.{)f)4. - de 6 de outu
bro de 1953.

Publicado DO D. O. de 21: de outu
bro de 1953.

- Dispõe eôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerámo mensa
lista (artigo 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Seção de Expurgos de Pro
dutos Vegetais da Divisão de Defesa
Sanitária Vegetal. do .oeiartemento
Nacional da Produção Vegetal, do Mi
nistério da Agricultura, e dá outras
providências.

!Decreto TI.o 34.065 - de 6 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa~

lista. (artigo 6.° da Lei n.O 1.'765, de
1952), do Gabinete de Belo Horizonte,
no Estado de Minas Gerais, do Labo
ratório da Produção Mineral, do De
partamento Nacional da Produeão Mi~
nerat, do Ministério da Agrícultura.

Decreto n.o 34.06-8 - de 6 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de outu
bro' de 1953.

- Dispõe sêbre a Tabela Numérica.
Especial de extranumerário mensa
lista (artigo 6.° da Lei n.o 1. 765, de
1952), da Irurpetcria Regional, em Ni
terói. no Estado do Rio de Janeiro,
da Divisão de Defesa Sanitária Ani
mal. do Departamento Nacional da
Produção Animal, do Ministério dct
Agricultura, e dá outras providências.

Decretc n.v 34.067 - de 6 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sõbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário m.ensa
Iieta (artioo 6.° da Lei n.o 1.765. de
1952). da Diretoria da Divisão de Ter
ras e Colonzactw, do Departamento
Nacicauü da Produção Vegetal, do Mi
nistério da Agricultura, e dá outras
prOVidências.

Decreto TI.o 34.0'Ô-8 -'- de 6 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de outu
bro de 19'53.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
lista (artigo 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Inspetoria Regional, em Goi
ânia, no Estado -de Goiás, da Divisão
de Fomento da Produção Animal, do
Denartamento Nar.ional da _Produção
Animal, do Ministério da Agrículturu,
e dá outras providências.

Decreto 'TI.O 34.069 - de 6 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de _21 de outu
bro de -1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nusnérice
Especial de extranumerário mensa
lista (artigo 6.° da' Lei n.o 1.765, de
1952) ~ do 7.° Distrito da Divisão de
Agua.'l, do J)epartamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura.

Decreto TI.O 34.070 - de 6 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de outu
bro de 1953.
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---.o:. Dispõe eôore a -roceio Numérica
Especial de extranumerário mensa
lista (artigo 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), da Inspetoria Regional, em
Ponta Grossa, no Estado do Paran[f,
da Divisão de Fomento da Produçao
Animal, do Departamento Na~ion0l

00 Produção Animal, âo M2mstér~o

da Agricultura, e dá outras provz
dências.

Decreto TI.o 34.{)71 - de 6 de outu
bro de 19,53.

Publicado no D. O. de 21 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de ezirasvumerôric mensa
lista (artigo 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), ao Pôsto de Defesa Sanitária
Vegetal, e7r~ Rio Grande, Estado do
Rio Grande do Sul, àa Divisão de De
tesa Sanitária Vegetal do Departa
mento -Naciotuü da Produção Vegetal,

·do Ministério da Agricultura, e dá ')U

tras providências.

Decreto TI.o 34. ü7,2 - de >6 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de outu
bro de 19'53.

- Dispõe sóore a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
lista (artiao 6.° da Lei n.o 1. 765.. de

1952), da Estaçáo Experimental cen
traLdo Instituto de Bcoícaia e Expe
r."r.'3ntação .Açricota, do Serviço Na
cional de Pesquisas Agronômicas, do
Centro Nacional de Ensino e Pesqui
sas Agronômicas,· do Ministêrio da
Agricultura, e dá outras providências.

Decreto n.o 34.073 - de 6 de outu
brade 1953.

Publicado no. D. O. de 21 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
lista, (artiço 6.° da Lei n.o 1. 765, de
19&2), da Inspetoria Regional Gm Be
lo Horizonte, no Estado de Minas Ge
ross. da Divisão de Lnsoecão de Pro
dutos de Origem Animal, do Deporta
menta Nacional da Produção Animal,
do Ministério da. Agricultura, e dá
outras providências.

Decreto TI.o 34.tD·74 - de 6 de outu
bro de lD53.

Publicado no D. O. de 21 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário ,mensa
lista (artigo 6.° da Lei n.o 1. 765, de
1952), do Pôsto de Defesa Sanitária.
Vegetal, em. Belém, Estado do Par,á,
da Díuísõo de Defesa Sanitária Ve
getr:,l, do Departamento Nacional: da
Prostuctio Vegetal, do Ministério da
Açrícultura, e dá outras proouiênciae.

Decreto TI.O 34.0.75 - de 6 de outu
bro de lS-53.

Publicado no D. O. de 21 de outu
bro de 1953.

- Dispõe' eôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
lista (artigo 6.° da Lei n.o 1. 765, de
195'2). do Serviço Nacional de Pesoui
eae Agronômicas -Sede, do Centro
Nacional de Ensino e Pesquisas Agro~

nômicas, do Ministério da Açrícuitura,
e dá outras providências.

Decreto 11.° 34.076 - de 6 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica.
Especial de extranu,merário mensa
lista (artigo 6.° da Lei n.o .1.765, de
1952), da Divisão de Fomento da Pro
duçáo Animal - Diretoria, do Depar
tamento Nacional da Prodv.cão Ani
mal, do Ministério da· Açricultura, e
dá outras providências.

'Decreto n.c 34.ü77 - de 6 de outu
oro de 1953.

. Publicado no D. O. de 21 de outu
bro de. 19'53.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
lista (artigo .6.° da Lei n.o 1.765, de
Hl'52) , da Subestação de Enologia em
São Roque, no Estado de São Paulo
do Instituto de Fermentação, do Ser
viço Nacional de Pesquisas Agronô
micas, do Centro Nacional de Ensi?,-o
e Peecnusas Agronômicas, do Mims
tério da Agricultura, e dá outras pro
uuiéncian.

Decreto n.c 34.080 ~ de 6 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de outu
obro de 1953.
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_ Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário mensa
lista (artigo 6.° da Lei n.o- 1.'765, de
H/52). do Pósto de Defesa Agrícola
em João Pessoa, Estado da, paraíba,
da Divisão de Defesa Sanitária Vege
tal, do Departamento N acionai da
Prosiucõo Vegetal, do Ministério da
Agricultura, e dá outras providências.

"
Decreto n.c 34:.081 - de 6 de outu

bro de 1953.

::Cublicado 110 D. O. de 19' de outu
bro de 1953.

.,.- Dispõe' sôbre a Tabela Numérica
nsoeouu de extranumerário mensa
lista (artigo 6.0 da Lei n.o 1. 765, de
1952), do Porque Nacional de Ser
ra dos órgãos, no Estado do Rio de
Janeiro, do Seroicc Florestal, do Mi,;.
nuitério da Açricultura, e dá outras
prov'idências.

Decreto TI.o 34.ü32 ~-'de 6 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. -O. de 18 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial .de extranumerário mensa
lista (artigo 6.0 da Lei n.o 1.7ô5, de
1952), da Escola Agrícola '''Visconde

.rze Mauá" da Sumerinteruiêmcui do
Ensino Asnícota e Veterinário, do Mi
nistério da Agriculttlra; e dá outras
providências.

Decreto n.? 34.083 - de fi de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de outu
bro de 1953.

- Dísuôe 'sôvl'e a Tabela Numérica
Especial" de extruruunerórío -mensa
lista (artigo 6.° ela Lei n.o 1.765, de
1952), do' Pôsto de Análises de Vinho,
em Rio Groruie, no Estado do ,Rio
Grande do Sul, do Instituto de Fer
mentação do' Serviço' Nacíctuü de Pes
Guisas Aqronômicas do Centro Nocío
1ial de Ensino e Pesquisas Açronômi
ccs, do Ministério da Agricultura, e
dá outras providências.

[)ecreto TI.O 34,084 -:.. de 6 de outu
bro de 1953.

Publicado no D, O, de 29 de outu
bro de '1933,

MINIST:!:RIO DA AGRlCULTUJV,

--,-. Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extmnumerário mensa.
lig~-a (artigo q.o oa Lei n» 1, 765, de
1-.... .:>2), da Seção de Fomento Agrícola
no lÇ"slado de Malo Grosso, da Divisão
de l' omento da Prcâuçãc veçetoi do
Depuriamen10.1'!acio,nal da PJ"Od{lção'
Vege.tal, do MznzS~érzo da Agricultura
e da cutrac P1'Ovzdências. '

Decreto n.v '3'.1.035 - de 6 de outu
bro de 1'9·33,

J'-UhUC8.cto no D. o. de 29 de
bro de 1953, outu-

- I?isp'õe sôbre a, Tabela Numérica
~speczal . de extranumerário-mensc~
lista: (artzgo ~,o, qa Lei nÚmeTo 1.155,
de 1952), do Nucleo Colonial "111a'l"
quês, de Abrantes", no Estado do p~_
ranC!:, da Divisão de Terras e Coloni
zaçao, 0.0 Departamento Nacional da
Pr0t!uçao Vegetal, do Ministério da
Agncultura, e dá outras providências.

Decreto n,e 34.086 - de 6 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de novem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especza~ de extranumerário-mensalis
ta (art.go 6.°, da Lei número 1.765
de 1952), da Escola Agrícola Nil~
Peçantui, da Superintendência do
Ensino Agrícola e Veterinário tio
Ministério da Agricultura, e dá 'outr~~
pronidéncías.

Decreto n.o 34,087 _ de 6 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de novem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6,°, da Lei número 1.765,
de 1952), da Inspetoria Regional em
São Carlos - São Paulo, da Divisão
de Fomento. da Produção Animal,do
Departamento Nacional da Prcducão
Animal, do Ministério da Aaricultura,
e dcr, outras providências.

Decreto n.c 3,4.088 - de 6 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. o. de 6 de novem
bro de 1953.
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de 7 de ou-

_ Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extrasuunerório-meneaue
ta (artigo 6.0 da Lei número 1.765,
de 1952), õc Inspetoria Regional em
Campo Grande - Mato Grosso, da
Div'isão de Fomento da Produção Ani
mal, do Departamento Nacional da
produção Animal, do Ministério da
Agricultura, e dá outras providências.

Decreto n,e 34.089 de 6 de ou-
tubro de 1953.

Publicado no D. Q. de 6 de novem
bro de 1953.

_ Dispõe sôbre a. Tabela Numérica
Especial de extran1tmerário-mensali.<:
ía (artigo 6.0 da Lei número 1. í'ü5,
de 1952). da D-iDisão de Geologia e
Míneccloçia, do Departamento Nacio
nal da produção Mineral, do Ministé
rio da Agricultura, e dá outras prot'i
dências.

Decreto n.O 34. l(18
tuoro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de outu
oro de 1953.

_ Discôe eôbre a Tabela, Numérica
Especia.l" de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.0, da Lei número '1.765,
de 1952), do Pôsto de Defesa Sanitá
ria Vegétal, em São Francisco do Sul,
Estado de Santa Catarina da Divisão
de Depeec Sanitária Vegetal, do De
partamento Nacional da Produçáo
Vegetal, do Ministério da Agricultura.
e dá. outras providências.

Decreto u.c 3~.109 - de 7 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extromurnerório-menealis
ta (artigo 6.° da Lei. número 1.765,
de 1952),' do Pôsto de Detesa Sanitá
ria Vegetal em Manaus, Estado do
Amazonas, da Divisão de Defesa Sa
nitária Vegetal, do Departamento Nà
ciotuil da Produção veçeuü; do Mi
nistério da Agricultura, e dá outras
providências.

Decreto n.c 34.110 - de 7 de outu
bro de 1953.

Publicado 'no D. O. de 23 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbrea Tabela Numérica.
Especial de extramumeráric-mensalse
ta (art. {).o da Lei n.Ql. 7135, de 1952).
do Pôsto de Defesa Sanitdrirt vegetal
em Salvador, Estado da Bahia da' Di
visão de Defesa Sanitária Vegetal, do
Departamento Nacional d;], Proâução
Vegetal, do Ministério da Açricuitura,
e dá outras providências.

Decreto n.c 34.111 - de 7 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de ou
tubro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extrwnumerárío-mesuauie-;
ta (artigo 6.0 da Lei número 1.755,
de 1952), da Estação Experimental de
Ltapirema, no Estado de Pernambuco,
do Instituto Agronômico do Nordeste,
do Serviço Nociotuü de pesq'1dsas
Agronômicas, do Centro Nacional de
Ensino e Pesquisas Agronômicas do
llfinistério da Agricultura.

Decreto n.c 34.112 _ de 7 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de outubro
de 1953.

- Dispõe sôôre a Tabela Numérica
EspE.cial de extranumerário-mensalis
ta. (urtiço 6.0 da Lei número 1_"65,
de J.952) , do Instituto de Quimica
Aerícota. do Serviço Nacional ele Pes
quisas Agronômicas, do Centro Nacio
nal de Ensino e Pesquisas Aqrcnôm3
cos, do Ministério da Açrictütura, e dá
QutTaS providências.

Decreto n.c 34.113 - de 7 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de outu
bTO de 1953.

-, tneiõe sôbre a Ta()ela Numérica
Especi({) de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.0- da Lei munero 1.765,
de 1952), da Turma de sao João Del
Re?] no Estado de Minas Gerais, da,
Divisão de Fomento da Prctiuctic 'Mi
neral, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério à~

/1griet~ltura, e dá outras providências.

Decreto n.c 34.114 -de 7 de outu
bro de 1953.

PUblicado no D. O. de 23 de outubro
de 1953.
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_ Dístôe sôbre a Tabela Numérica
Especial' de _extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.~ da Lei núme1'o 1.765,
de 1952). da Inspetoria Regional em
Recife. no Estado ,de Pernambuco da
Divisão de Inspeção de Produtos de
Origem Animal, do Departamento
Nacional da Producão Animal, do
Ministério da Açrícuítura, e dá outras
providências.

Decrete TI.O·34.115 - de 7 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de outu
bro de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
'ta (artigo 6,° da Lei nÚ17lero _1.765.
de 1952), da Inspetoria Regional, em
Fortaleza no Estado do Ceará, da Di
visão de Defesa Sanitária Animal, do
Departamento Nacional da Produçáo
Animal do Ministério da Agricultura,
e dá outras providências.

Decreto n." 34.116 _ de 7 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de outu
bro de 1953.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação dos
terrenos que menciona, situados no
Estado de São Paulo.

Decreto n.c 34.130 - de 8 de outu
bso de 19p3.

Publicado no D. O. de 14 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sobre a Tabela Numérica
Especial .de extrflnumerário-mensalis
'ta. (artigo 6.0 da Lei número 1.;'65...
de 1952), da Turma de Geologia, no
Estado daRia de Janeiro, da Divisâo
de Geoloaia e Mineralogia, do De
partameiiIo Nacional da Produção
Mineral, do Ministério da Agricul
tura; e dá outras providências.

Decreto n.c 34.139 - de 9 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de outu
bro de 1953.

- Dispõe SÔL}Te a, Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.0 da Lei' núrne1'o 1.765,
de 1952), do Núcleo Colonial "Joao
Pinheiro", no Estado de Minas Gr?
ross, da Divisão de Terras e Coloni
zação; do Departamento Nacional da

Produção Vegetal, do Ministério da
Agricultura e dá outras providências.

Decreto n.c 34.140 - de 9 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.° da Lei nüme'f'.:) 1.765,
de 1952), da Escola de Iniciação Agrí
cola Manuel Barata, da Superinten
dência do Ensino Agrícola e Veteri
nário, do Ministério da Agricultura e
dá outras providências.

Decreto n.c 34.141 - de 9 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de euronvmerõno-meneone
ta (artigo 6,° da Lei número 1.765,
de 1952), da Divisão de Defesa Sani
tária Vegetal Diretoria do Departa
mento Nacional da Protiuetic Vegetal
do Ministério da Agricultura, e dá ou
tras providências.

Decreto n." 34.142 _ de 9 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.° da Lei número 1.765,
de 1952), do Pôsto de Análises de Vi
nho de Curitiba, no Estado" do Paraná,
do Instituto de rermentação, do Ser
viço Ntusíotuü de Pesquisas Agron6
micas, do Centro Nacional de Ensino
e Pesqllisas Agronômicas, do Minis
tério da Agricultura, e dá outras pro-
vidências. '

Decreto n.c 34.1.43 - de 9 de outu
bro de 1953.

Publicado .no D. O. de 26 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.0 da Lei número 1.765,
de 1952), do Serviço de Administração;
do Centro Nacional de Ensino e Pes
quisas Agronômicas, do Ministério da
Açricuiiura, e dá outros providências.

Decreto n.e 34.144 _ de 9 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 1953.
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- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.°, da Lei nff,merol.765,
lSK) ,da SU1Jcrintendência do Ensino
Agrícola e Veterinário, do Ministério
da Agricultura. e dá outras providên
das.

Decreto n.c 34.145 - de 9 de outu
bro de 1853.

Publicado no D. o. de 19 de outu
bro de 1953.

-,- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de eX~1'anumerário-mensatts

to. (artigo 6.°, da Lei número 1.7\55,
de 1952), do Instituto de Ecologia e
-Experimentação Agrícola, do Serviço
Nacional de Pesquisas Açrcmómicas,
do Cen~ro Nacional de Ensino e P2S
quisas .Agronômicas do Iâínist iric da
Agricultura, e dá outras proviãJncias.

Decreto n.? 34.146 - de 9 de outu
bro de 1853.

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 1853.

- Dispõe sôbre a 'I'abela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta <artigo 6,°, da Lei número 1.7';;-5,
ae 1952), do Põsto de Defesa Sanitâria
Vegetal em Liurnmento, Estado do
Rio Grande do Sul, da DiVis{ o de
Defesa Sanitária Vegetal, do Depar
tamento Nacional dn Prctiurõo vece
tal, do JiJinistério da Agricultura, e
dá outras providências.

Decreto n,e 34.147 - de 9 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 1953.

_ Dispõe sôbre !t Tabela Numérica
Bepecíot: de r"'"C{'rflm''>r/,~rârio-men!~,,1,j~~

ta (artigo 6.° da Lei númerJ 1.765,
de 1952). do 5.° Distrito da Divisão
de Anuas.' do Derartamento Nacional
da Prosiucso Mineml, do Ministério
da Asnícutturo, e dá outras pro'!;i
aénaas.

Decreto n.o-34.148 - de 9de outu
bro de 1953.

Publica-to no D. O. de 2.(). de outu
brade 1953.

~ Disrõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumeréria-mensalis
ta (artigo 6.0, àa Lei número 1. 7'35,
de 1852)', da Seção de Fomento Agrí':'
cola no Trr1'itõr10 Federal do Ama
pá, da Divisão de Fomento da Pro
tiucco Vegetal, do Denartamenio Na
cional da Produção Vegetal, do Mi
nistério da Agricultura, e dá outras
providências.

Decreto u.e 34.149 - de 9 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 1953.

-, Dispõe sõbre a Tabela Numérica:
Especial de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.°, da Lei número 1.7'35,
de 1952), da Inspetoria Regional em
Catu, no Estado d·a Bahia, da Di
visão de Fomento da Produção Ani
mal do Departamento NacionaZ da.
Prcâuçõo Animal, do Ministério da
Açricultura, e dá outras provicUn~

czcs.

Decreto n.s 34.150' - de 9 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 19-53.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extromumeróric-mensans
ta (aTtigo 6.°, da Lei número 1.7E>S,
de 1952), do Lobcratôric de Proiiucto
Minertü - Sede, do Departamento
Nacional da Producão Mineral, do
~1';nistério da Agricultura e àá ou
tras providências.

Decreto n.c 34.171 - de 13 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. o. de 26 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a TabeZa Numérica
Especial de Extranumerário ·l'J,ensrrli.<;_
ta {art. {l.o da Lei n.o 1.765, de 1952)
da Escola de Agronomia "Eliseu Ma~
ciet", do Instituto Agronômit?? do SUl,
do Serviço Nacional de Pesquisas
Aoronõmicas do Centro Nacional de
Ensino e Pesquisas Agronômicas do
Minisfério da Agricultura, e dá outrae
providências.

Decreto, n.c 34.172 - de 13 de ou
tubro de ·1953.

Publicado no D. O. de 26 de ou
tubro de 1953.
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- Dispõe s6bre a Tabela Nu,mericcõ
Especial de Extrant.,r.~9rário-'(}tensallS

ta f.artigo .,6.° da Lei número 1. 7135,
de 1952). Seção de Fomento Agrícola,
no Estado de Sergipe. _da Divisão de
Fomento da Produção Vegetal, do
Denorunnento Naciotuü da Produ
çãô Vegetal, no Ministério da Agri
cultura, e dá outras providências.

Decreto n,034.173 _ de 13 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sobre a Tabela Numérica
Especial' de extrtmumerério-menealis
ta, (artigo 6.°, da Lei número 1.765,
ele 1952), do' Pôsto de Defesa Agrícola
em Vitória, Estado do Espírito San
to, da Divisáo de Defesa Sanitária
Vegetal, do Departamento Nacional
de Produção Vegetal, do, Ministério'
da AgricuZt1Lra~ e dá outras provi
dências.

Decreto n.e '34.174 - de 13 de outu
bro-de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro ,de 1953.,

-e-: Dispõe séJare a, Ta1J8la 'Numérica
Especial de eetranumeràrio-menecês
ta (artigo 6.°, da Lei número 1. 765,
de .1952), da Escola Nacional de Agro
nomia, da Universidade Rural,' do
Centro Nacional de Ensino e Pes
quisas Agronômicas, do Ministério
da A.gricultuTO-. e dá outras provi
dências.

Decreto n.o M.l't5 _ de 13 de outu
bro" de 1953.,

Publicado no D. O. de 2-6 de outu
bro de 1953.

- 'Díspôesôbre a Tabela Numérica
Especial de' euronumerano-meneone
te <artigo, 6.°, da Lei 1túmero. 1,.765,
'de 1952), da Seção de Fomente Agn
cOla 1'/0 Estado do Amazonas, da
Divisão de Fomento da Producão Ve
getal, do Departamento Nacional do
Minisfério da Agricultura, e dá' outras
providências. .

Decreto-lei n.oM.176 ~ de 13 de
outubro de 19·53.

Publicado no D. O. de 27' de outu
bro de 1953;

- Dispõe eôbre a Tabela Numérica
Especial de extramumerérío-menealis..
ta (artigo 6.0" da Lei número 1:763,
'de 1952), da Seção de Fomento A[Jn;.
cola Federal, no Estado do pa~aná,

da Dínístio de Fomento' da Produ
ção Vegetal, do Departamento 1?a
cionat da Produção Vegetal, do' Mi
nistério da Agricultura, e dá outras
pro,vidências.

Decreto TI.o 34.177·- de 13 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de outu
bro de 1953.

-- Dispõe s6bre c Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.°, da Lei número 1.765,
ãe1952), da Fazenda Experimental de
Criação, em Juparanã, do Instituto de
Zootecnia, do Departamento Nucíotuü
d!! Produção Animal,! do Ministério
da Agricultura, e dá outras providên"
cias.

Decreto n.o 34.17a - de 13 de outu-:
bro ele 1953. .

Publicado no D. O. de 27 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sdbre c Tabela Numéri~a
Especial de extramumeróríc-mensaliü
ta (artigo, 6.0, da Lei número.!. 765,
de 1952), do "Serviço fie Estatística da
P}'odução, do Ministén'o da Agricultu
ra, e (lã outras providências.

Decreto-ri." 34;179 ---.-;·'de 13 de ou':'
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre (t Tabela Numérica
Especial de extronumerárío-menéaíis-:
ta <artigo 6,°, . da Lei número 1. 765,
de 1952), da Escola Agrotécnica "João
Coimbra", da Superintendência do
Ensino Aerícota e Veterinário, doMi
nistério da. Agricultura e dá ou"tras
provid,ências.

.Decreto n.? 3':1:.180',- de 13 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de outu
bro de 1953.
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---..,. Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.0, da' Lei número 1.7a5,
·à::f 1952)', do Núcelo Colonial "Afonso
Pena, no Estado do Espírito Santo,
da Dioisõo de Terras e, Colonizaçá'O
do Departamento Nacional da Produ
ção Vegetal do Iâimietério da Agricul
tura, e clã ouiras proviClências.

Decreto n.034.181·~'de 13 de ou
.tubrc de 1953.

Publicado no D. O. de 27. de outu
bro de 1953.

- Dispõe sõbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.°, da Lei número 1.'765,
de 1l}52), da Seção de Fomento Agrí~

cola no Estado do Pará, da Divisão
de Fomento da Produção Vegetal, do'
Departamento Nacional da Produção
Vegetal, do Ministério da AgricuJtura,
e dá outras providências.

Decreto n.e 34.132 - de 13 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 27- de outu
bro de 1953.

_ Disp6c sôbre a Tabela Numérica
Especial de eetmnumeróric-mensalis
ta (artigo 6.0, da" Lei númem 1. 765,
de 1952), da Diretoria: Geral do De
p'(t,rtam~nto Nacunuú de Produção Mi
-nerot, do Ministétio da Agricultura, A
dá outras .providências.

Decreto n.? 34.183 - de 13 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de outu
bro de 1953.

_ Dispõe sô'bre a Tabela Numérica
.Especial de eetranumerãrío-mensaíis
ta (artuto 6.°, da Lei número 1.7ü5,
de 1952), da Seção de Fomento Agrí
coze. no Estado de Alagoas, da Divi
são de Fomento da Produção Vege
tal, do Denortcmento Nacional da
Produção Vegetal, ao Ministério da.
Jlgí'icnltnra, e dá uotros. providências.

Decreto n.c 34.184 ....,... de 13 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 27 de outu
bro de 1953.

- Disnôe sôbre a Tabela Numéric:a
Especial- de extranum:erário-mensalis-·
ta (artigo 6.0, da Lei número 1.765.
de 1952), do Núcleo Colonial "Santa
Cruz", no Estado do Rio de ãomeíro,
da Divisão de Terras e Colonizaçáo,
do tseiartamenio Nacional da Pro
dução Vegetal, do Ministério da Agri
cultura, e .dá outras, provide.ncias.

Decreto n.c 34.185 - de 13- de out
bro de 1953 .

Publicado no D. O. de 17 de novem
bro de 1953.

- Dispõe sôbte a Tabela Numérica
Especial de extramumerério-menealis
ia (artigo 6.°, da Lei número 1. 765~
de 1952); da Inspetoria Regional em.
Pinheiral, Estado do Rio, da Divisâo
de Fomento da Produção Animal do
Departamento Nacional da eroaeeno
Animal, do Minístério da Agricultura,
e dá outras. providências..

Decreto n.e 34.186 ....:..... de 13 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de novem
bro de 1953.

Retificado no D. O. de 18 àe no
vembro de 1953.

- Dispõe sóbre a Tabela tewménee
Especial de extranumerãrío-mensens..
ta (artigo 6.°, da Lei número 1.765.
de .1952), do Pôetc de Defesa Agrícola
em Pelotas, Estado do Rio Grande do
Sul. da Divisão de Defesa Sanitária
Vegetal, do Departamento Nacional
da Proâuçtio Vegetal, do Ministério
da Agricultura, e dá outras providên
cias.

Decreto n,e 34.187 _ de 13 de outu..
bro de 1959. ~

Publicado no D. O. de 17 de nó
ver.abro de.1953 •

..,,- Dispõe eóbre a Tabela Numérica
EsPecial de extranumerário..mensalf3..
ta (artigo 6.°, .da Lei número 1.765.
de 1952), da Escola Agricola -uae
tenso Simões Lopes", da Sumerinten
âéncia do Ensino AgTÍcola e Veteriná
rio do Ministério da Agricultura, e da
outras providências.

Decreto TI.O 34.188 - de 13 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. o. de 17 de no
vembro de 1953.

Retificado no D. O. de 18 de novem..
bro de 1953 .
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· _ Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de eetrcnumerôrío-mensone
ta (artigo 6.0, da Lei número 1. "/u5.
de 1952). da Inspetoria Regional, no
·Estado de São Paulo, da Divis::o de
"Inspeção de Produtos de Origem Ani
mal, do Departamento Nacional da
Produçáo Animal, do Ministério da
Agricultura, e dá outras pTovidJnc.:qs.

Decreto n.c 34.189 - de 13 de OU
tubro de 1953. .

Publicado no D. O. de 17 de no
_vembrode 1953.

_ Dispõe .sõore a Tabela Numérica
Especial _de eatranumerórío-mensous-

·ta (art. 6.0 da Lei n.o 1.7135, à'! 1952).
·da Escola Agricola Benjamin Ccms
tant, da SU7JeJintenàência do Ensino
Agrícola e Veterinário do Ministerio
da Agricultura, e dá outras provi
dências.

Decretn n.e 31.1SQ - de 13 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de novem
bro de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela -Numérica
Especial de extranum.erário-mensalis
ta' (artigo 6.°, da Lei número 1. 765,
de 1952), do Posto de Análisosde Vz
nho em São Paulo, do Institü'o de
Eermeniaçõo, do Serviço Nacional de
Pesquisas ArlTonámicas, do Minist;;.rio
da Agricultura, édá outras providên
cias.

Decreto n.c 34.200 _ de 13 de outu
bro de 1953.

Publica-to no D. O. de 6 de novem
bro de 1953.

_ Dispõesóbre a TaMZa Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta. (artigo 6.0, da Lei mlrn.ero 1.7·\"!),
d~ 19r-.2). da Escola Agrotécnica "Vi
tial de Neqreírce", da SU7Jp.Ti'rltpndAn
eia do Ensino Agrícolrt. e Veterinário,
do Ministério da Agricultura, e dá
outras providências.

Decreto n ? 34.201 -- de 13 de ou
tubro de' 1953.

Publica-to no D. O. de 2S de outu
bro de 1253.

- Dispõe sôbre a Tabel.a Numérica
Especial. de ex r"'1.11.1''»J~r;;~·'n-1:''f;;'7' ,"~7:~_

ta (artigo6P, da Lei número 1. 7G5.
de 1952), da Faze-nda d~ C1\ac.,0 ae
Lages, da Inspetoria 'Regional. em
Pcmra Grossa, no Estado do Paraná.
da Divisão de Fomento da Prodt,çl1o'
Animai, do Detmrmmento Nacional
da Prc-íncõc A,!,';"'>7n 1 Nr, /l/n",'~..<~-;..., ~'t1

AgricuUura. e dá outrasp rooíâêncios,

Decreto n.? 34.2'02 - de 13 de outu
bro' de 1953.

Pu'clícado no D. O. de 6 de .novem
bro de 1953.

_ Disvõe sôbre a Tabela Numér':fJ!T,
Especial' de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.°. da Lei número 1.7'35.
de 19C·2) , da EscoZa de Iniciação Agrí
cote "Gustavo Dutra", da Superin :en:'
âéncia do Ensino Agrícola e Veteri~

nário, do Ministério da Agricultura,
e dá outras providências.

Decreto n.c 34.2'03 - de 13 de out..
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numért.ca
Especial. de extramuanerória-mensalíe
ta (art. 6.° da Lei n.o 1, 765, de 1952).
do Horto Fíoreetsü de Santa Cruz. do
Serviço Florestal, do Ministfrio (la
Agricultura. e dá outras providências.

Decreto n » 34.2'0.4 - de 13 de ou
tubro de 1953.

Publica-to no D. O; de 3 de novem
bro de 1953~

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial ãe extranumerário-mensnhs
ta (artigo 6.°, da Lei número 1. 705.
de 1952), dI], Escola énríccín. "ri'lorin_
710 Peixoto". à.n Snpp:""1n~i>;""lanc!a do
Ensino Agr"cola e Veterinário, 00
llf'i'l'l.;,,',1"'in da Agricultura, e dá outras
providêndas.

Decreto n.c 34.205 - de 13 de outu
bro de 1S53.

Publtoaôo no D. O. de 6 de nevem
bro de 1953.
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~ Dispõe sôõre a Tabela Numérica
ESIJecial de exíranumerário-mensalis
ta (artigo 6.°, da Lei número 1.7"j5,
de 195:],)-, da Inspetoria Regional em
Bare, no Estado do Rio Grande do
Sul, da Diviseo de Fomento ,da Pro
duc(o Anim alo do Departamento N (Z

ctcauü da Prcâuctio Animal, do Minis-
térío da Aartcuuura, e ,dá outras pro
oiaéncias.

Decreto:» o 34.2{}s ,-- de 13 de ou
tubro de 1953.

Publicado rio D. O. de 6 de novem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Bcpecuü de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.°, da Lei número 1. 7u5,
de H52). da Subestórão de Enotoçia,
em Andradas, no Estado de M'in'ls
Gerais, do lnstituro de Fermentacão,
do Serviço Nacional de Pesquisas
Agronômicas, do Centro Nacíotuü de
Ensino e Pesquisas Agronômicas, do
Ministério da Agricultura" e dá outras
providências.

Decreto n.? 34.2ü7 - de 13 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de novem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerdrio-mensalü:
ta ( art; 6.0, drr. Lei n G 1. 765, de 195~),

da Subtestnçiio Experimental de An'Í
paris, no R-<"(ldo ar! Gcuis, do lwti·
tuto Agronômico do Oeste, do Semi
ço Nac,onal de Pesquisas Agronômi
cas, do Centro Nacional de Ensino e
Pesovisoc Aaronômícas, do Min~.<:-{-ério

dfl, Agricultura, edá outras providên~

cíae.
Decrete 11.° 34.236 _ de 15 de outu

bro de 1853.
Publicado no D. O. de 3 de novem

bro de 1953.

- :Of.<:r'Õe l eõbre a Taõ"!la Numéricz
Especial de Fxtramumerório-menecíis
ta (art. ,6.°. da Lei nO 1.7-6s, d~ 1952),
(la Faz<"'nàn tramemo, da Díoisão de
Fomendo da Protlurõo VMetal; do D'Z
parfan?J",nto iVlJ.c?onrr,l da Prosínrão 11e
çeuü. do Min?:.~+" ..i() da, Agricul~ura, e
dá. outras provi~ências.

Decreto TI °34.237 - de 15 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de novem
bro de 1953.

l,;:ml~T:ERIO DA AGRICULTURA

- Dispõe sôbre a Tab~la Numérica
Especial de Extranumerário-mensalis
ta (art. 6.°, da Lei n.o 1. 765. de 1252).
da Escola de Iniciacõo .Agr-icola do
Amazonas, da Superitüetuléncia: do
Ensino Agricola e v etertnãrío. do Mi
nistério da Agricnl'tura, e dá, caerce
providências. '

Decratc n.? 34.233 - de 15 de outu
bro de 1953.

Publíca'to no D. O. de 3 de novem
bro de 1953.

- Dispõe sô'!Jre a Tabp.la Numérica
Especial de Extra11umerário-mensalis

ia ( art. 5.0. da Lei n° 1.765, de 1952),
da Escolà de Aaronomia do Nordeste,
da suo-rnuenaéncsa do Ensino Agrl.
cola e Veterinário, do Ministério da
Agricultura, e dá outras providências.

Decrete n.c 34.23D - de 15- de ou
tubro de 1553.

Publicado no D. O. de 3 de novem
bro de 1953.

.: Dis'p6e sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensalis
ta (art. 6.°, da Lei n,o 1.755, âe 1952),
da Seção de Fomento Agrícola no
Estado do Ceará. da Divisão de Fo-.
menta da Prod1lçáÇJ Vegetal. ne-or'o
menta Nl/c7nnal da Prad1l.r:ão VegetlYl~

da Mir.:j".';-~éd:n· dn Agricultura, e dã.
outras prouiâéncias,

Decreto n. o 34. 24l} _ de 15 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D o. de :3 de novem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre e 'I'obeía Numérica
Especial de Bxtromaimerário-tnenselis
ta (ort. 6.°, da Lei n.O 1.765, de 1.952),
da Subestação Experímental de 'rere,
da Snbeetaetio de reté. no 'I'erricorio
do Acre, do Instituto Agronôrnico do
Nor'e ão serotoo Nacional de Pes
quisas Agranômims, do Centre de
Ensino e pesquisas Agronômicas, do
Mínietéria da Aürícuitura, e dá ou
tras providências.

Decreto TI.O 34.241 - de 15 ele outu,
bro de 1953.

Publicado no ~D. O. de 3 de novem
bro de 1953.
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_ Dispõe sõbre a Tabela Numérica'
Especial de. Bxtramumeràrio-meneolis
ta" (art. 6.~ dn Lei n.o 1.765, âe 1952),
da FareenrZet Bxperimentsü de Criação
Getúlio Vargas, em Uberaba, do ln's
tituto de Zooctenia, do Departamento
Nacional da Produção Animal, elo
Ministério da Agricultura, e- dá ou
tras 1.i'iOvidências.

Decteto n.s 34',242 - de 15 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de novem
bro de 1953.

- Dispõe -sóôre a Tabela Numérica
Especial de -Extranumerário';'m.ensaUs..
ta. (alt. 6.0, da' Lei n.o 1. 765, de 1952),
'da Inspetoria Regional, em Flo,ianó
poUs, - no Estado _de Santa Catarina,
da Divisão _de Defesa Sanitária' Ani~
mal, do Departamento Nacional da
Produção Animal, do Ministério da
AgriC",),2tuTa, e dá outras providências.

Decreto H_C 34_2-13 - de 15 de outu
brade 1953.

Publicado no D_ O. de 3 de 'novem
bro de 1953.

. - Dispõe s6bre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensalis
ta cart.'ÔP da Lei n.- 1. 765. ae 1952).
da Estação ExPer~'r..~ntal de Silo Si
mão, no Estado. de São Paulo, ao
Instituto de Etiologia e 'Experimenta
ção ApTicola do Serviço Nacumal de
Pesquisae Agronômicas, do :.Hnistério
da A..gric:'d,ZtuTa;-e dá outras TlTovidên
cses.

Decreto n.c 34.244- de 15 de outu
l>ro de 1955.

Publicado no D. O. ~le 3· de 111)
~ernbro de '1963.

- .Dispãe SÔbTC a Tabela Numérica
Especial de Bxtranumeréria-mensalis
ta: çart, 6.0, da: Lei n.o 1.765, de 1!l52),
da Seção de Fomento .Agrícola, no
Estado da Paraíba, da. Divisão de
Fomento. da Produção v eçetot, do
De']Jartcr:rn.ent'o Nacional da Producão
Vegetal do Ministério da Aimouuura,
e dá ou,tTC!S providências.

Decreto n.o'S4.245 "- de 15 de outu
oro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de novem
mo de 185S.

MINISTÉRIO DA AGRIcrnTURA

-, Dispõe sôbre a Tabela Numérica
ES1Jecial .de Ext1'anumerá1-io-mensalis
ta .(art. 6.0 da Lei'n.o 1.7-65, de 1952),

,àa Escola Nacional de Veterinária, da
Universidade Rural,' do CeniroNacío-
suü de Ensino e Pesquisas AgronQmi
oae, do Ministério da Agricultura, e
dá outras providências.

Decreto n.e 34.246 ...,..... de 15 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de novem
bro de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial tie Extranumerário-mensalis
ta (art. 6.0 da Lei n.o 1. 765, de 1952),
da Inspetoria Regional, do Rio de Ja
neiro, da Divisão de Inspeção de Pro
dutos de Origem Animal, do Depm'
tamento Nacional da Produção A?~i
mal do Ministério da Agricultura, e
dã outras providências.

Decreto n.c M.247 - de 15 de OU~
tubrc de 1953_

Publicado no D. O. de 3 de novem
bro de 1953.

- Dispõe eõbre a Tabela Numérica
Especi.al de Extranumerário-mensalis
ta (art. 6.0 da Lei n. fJ 1.765, de 1952).
da Inspetoria Regional em Sa17Jador,
no Estado da, Bahia, da Divisão de
Defesa Sanitária Animal, do Depar
tamento Nacional da Producão Ani
mal, do Ministério da Agricúltura, e
dá outras provif1ências.

Decreto, n.c 34.248 - de 15 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de novem';'
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Betramumerório-tnensalíe
ta (art. 6.0 da Lei n;O 1.765, de 1952},
do Instituto de Zootecnia do Depar
tamento Nacional da Protiucéo Ani':""
mal, do Ministério da .Agl'iculturlt, e
dá outras providências.

Decreto 11.0 34.249 _de 15- de outu
bro de 1953.

Publicado no D.O. de 3 de novem
ore cio 1%,3.
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- Dispõe sôbre a Tabelà Numérica
Especial de Bxtrtmumerório-mensolis
ta (art. 6Pda Lei n.o 1.765, de 1952).
da Estação Experimental de Botuca
tu; no Estado de São Paulo, do Ins
tituto de Ecologia e Bxperimenicçõo
Agrícolas, do Serviço Nacional de
Pesquisas Agronômicas, do Centro Na
cional do Ensino e Pesquisas -Agronô
micas, do Ministério M, Agricultura,
e dá outras providências.

Decreto n.« 34.250 - de 15 de outu
bro de 19'53.

Publicado no D. O. de 3 de novem
brc de 1953.

- Dispôe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensalis
ta (art. 6.° 'da Lei 12.;0 1.765, de 195'2),
do Centro Escolar 'da Uniuereídaâe
Rural, do Centre de Ensino e Pesqui
eas Agronômicas, do MiniStério da
A..çrieultura, e àá outras providências.

Decreto n,e 34.251 - de 15 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de novem
bro de 1953.

'~Dispõe sôbre a Tabela Numérica:
Especial de extranumerãrío-mexsaus
ta (artigo 6.°" da Lei número. 1. 765.
de 1952), do Núcelo CoIonia.l Anitá.:.
'paUs no' p;stado de Santa Catarina da
Divisão de Terras e Colonização ao
Departamento da" Produção Vegetal,
do Ministério da Açricuttura, e dá ou
tras providências:

Decreto n.e 34.265 - de 17 c1e ou
tubro de 1953.

Publicado no D. o. de 12 de novem
bro de 1953.

- Dispõe eôore a Tabela Numérica,
Especial,de extranumerãrio-mensoue
ta (artigo 6.°, ..da Lei ttúmcro 1. 765,
de 1952), da Seção Fomento Agríco~

toua em São Paulo, da Divisão de
Fomento' da Produção Vegetal do De
partamento Nacional da troancao pe-,
getal, .do Ministério da' Agricndtu.1'a> e
àá outras providências.

Decreto TI.o 34.266 __ de 17 de outu
bro de 19~3.

Publicado 110 D. O. de 12 de novem
oro de 1953.

-- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extrasiumerôrio-mensaíis
ta (artigo 6.°, da'Lei número 1.7'65,
de 1952),' da Estação Experimental de.
Curitiba, no Estado do Paraná, do
Instituto Agronômico do Sul, do Ser
vico Nacional de Pesquisas Ag?'onô
micas 'do Centro Naciotuü de Ensino e
Pesquisas Agronômicas do Ministério
àa Açricuttura, e clá out-ae pr0'l?idên
cia-s.

Decreto n.e 34.267 - de 17 de outu
oro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de novem
bro de 1953.

- Dispõe sÕÕTe a Tabela Numérica,
EspeGial de extranumerórío-mensoue
ta (artigo 6.0, da Lei número 1. 755.
de ·1952), do Pôsto de Defesa Agrícola
em Curttiza, Estado do Paraná, da
Divisão de Defesa sanitária Vegetal
do Dencrtamento Naeíotuü ela Produ
ção Vegetal, do Ministério da Agri·
cultura, e dá outras providências.

Decreto n.e 34: .2$8 - de 17 de ou
tubro de 1953.

Pub1icaâo no D. O. de 12 de novem
bro de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela· Numérica:
Especial de extranumerário-mensoliz
ta (artigo 6.°, tia Lei número 1.765,
de 1952), da Sccão de Fomento Agrí
cola e dependências no Esta.do do Rio
Grande do Sul, ao: Divisão de remes
to da Produção Vegetal, do tieoarto
menta NaCional da produção Végetal.
do Ministério da AgricultunJ., e da.
outras imnnõénctue.

Decreto n.c 34.269 - de 17 de ou
tubro deH}53.

Publicado no D. O. de 12 de novem
brc de 1953.

_ Dispõe sôbre a Ta.bela Numérica
seiecuü de extronumerário-mensaus
ta (artigo 6.°, da Lei número 1.765.
de 1952), da Inspetoria Regional em
Põrto Alegre, da Divisão de Defesa
Sanitária Animal, do Departamento
Nacicauü da Produoão A.nima;l, do Mi
nistério da Agricultura, e dá outras
-prouísiénciae.

Decreto n.c 34.270 - de 17 de ou";
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de novem
bro de 1953.
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- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de eetrunumeràrío-mensaus
ta (artigo 6.°, da Lei número 1.7"35.
de 1852), da Subestação de Enologia
em ,Caxias do Sul, no Estado do Rio
Grande do Sul, no Estado do Rio
Grande do Sul, do Instituto de Fer
mentação, do Serviço Nacional de
Pesquisas Agronômicas, do Cenrrc
Nacional de Ensino '6 Pesuoisas Agro
nômicas, do Ministério da ~Açriciütu
nz, e dá outras -prouíâéncíae. .

Decreto n.o 34.271 '- de 17 de ou
tubro de 1253.

Publicado no D. O. de 12 de novem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especia.l de extranuanerôric-mensuüs
ta (artigo 6.°, da Lei número 1.7;)5,
de HJ52) , do Fâsto de Defesa Sanitária
Vegetal em Beeite. Estado de Per
nambuco, da Divisão de Defesa Somi
tária Vegetal,' do Deoortamenio Na
çional da Produção Vegetal, do Mi
nistério da Agricultura, e dá outras
pro'vidências.

Decreto n.e 34.272 - de 17 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de novem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extromurneràric-menealie
ta (arUgo 6.°, da Lei número 1. 7ü5,
de 1852) •. da Seção de Fomento Agrí
cola. no Estado do Rio de Janeiro,
da Dioisiio d~ Fomento da Protiuciio
Vegetal, do Departamento Nacional
da Prctlncõo Vegetal, do llrfinisfério,
da Agricultura, e dá outras providên
cias.

Decreto n.c 34.273 - de 17 de outu
bro de lS53.

Publica-to no D. O. de 12 de novem
bro de 1953;

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica.
Especial qe extraaiwmerário-mensalis
ta (arti(lo 6.°, da Lei núme1'o 1. 705,
de HI52),' do Núcleo Colonial <senoaor
Vaqueiro", no Estado de São Paulo,
da Diuisâo rie Terras e coícawn-õo.
do. Departamento Nacional da Pro
aueõo Ve'geta'l, do Ministério da Agr~·

cultura, e dá outras providências.
Decreto n c 34.274 _ de 17 de ou

tubro de 1953.
Publicado no D. O. de 12 de, novem

bro de 1953.

ThHHISTJlRIO DA AGRICUL'rFRA

-- Dispõe sôbre a Tabela Nunnérícà
EspeC'lal de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.°, da Lei número 1. 765,
de 1952), da Superintendência de
Edifícios e Parques, do Centro Nacio
nal de Ensino e Pesquisas -Agronômi
cas do Minis-tério da Agricultura e dã
outras providências.

Decreto TI.o 34.275 - de 17 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de novem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela' Numérica
Especial de extrosncmcrãrío-mcneaue
ta (artigo 6.°, da Lei lI-úmero 1. 7'35,
de 1952). da Subeetaçtio de Enolo.qia
em Baependi. no Bsuuio ele Minas Ge
rais, do Instituto de Fermentação, ào
Serviço Nacional: de PesquisasA.gro
nõmicas, do Centro Nocioruü de En
sino e pesquisas Açronômuios, do ,,1'!i
nistério da Agricultura e dá outras
providênciq.s.

Decreto TI ° 34.276 - de 17 de ou
tubro de 1953.

Publicano no D. o. de 12 de novem
bro de 1853.

_ Dispõe sôbre a Tabp-la Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.°, da Lei nÚ1n€ro 1.7'j5,
de 19['~), da Sul1Astwão EX>"Jerimen
tal de Pomba, no Estado de Minas G,~

reis, do lnsti-f:u·fo .to aronõmico do
Oeste, do Serviço Nacional de Pesqui
sas }lorn1lômir:N(,' 11" r:~n+rt) Nn~;""'(d

de Ensino e Pe'r.quisas Agronômicas,
do Ministério da Agricultt~ra, e dá ou
tras providências.

Decreto n " 34.277 - 'de 17 de ou-
tubro de 1953. .

Publioacto no D. cio de 12 denovem
bro de 1953.

-' Dispõe sôcre a Tabela Numérica
Especial de ertnmumerórío-mensare
ta (artiqo s.o, da Lei número 1.765,
de 19;:·2), da Ineretovía Regional, e71~

São Paulo, da Divisiio de Defesa Sa
l1i~ária Animal. do Departamento Na
cional da Prosiucão Animal. do Mi
mistério da Agricultura, e dá outras
providências.

Decreto TI ° 34.281 _ de 19 de ou
tubro de 1953.

Pubücadc no D. O. de '12 de novem
bro de 1953.



ATOS 'no PODER LEGISLATIVO ?,45

MINIST:tRIO DA AGRICULTURA
- Dispõe sôbre a Tabela Numérica

Especial de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.°, da Lei número 1, 7'_5,
de 1952), da Escola Agrotécnica "Vis,..
conde da Graça", da Superinienâsn
cio, do Ensino Agrícola e '!le~erináTio>

do M inisiério da Agricultura, e dá
outras providências-.

Decreto n o 34.'282 _ de 19 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de novem
bro de 19·53.

- Dispõe 'sôbre a Tabela Numérica
Bspeciat de extrtmusnerório-mensolis
ia (artigo $,0, da Lei número 1. 7\55,
de 1952), da Seção de Fomento Agrí
cola, no Estado do Piauí, da Dioísão
de Fomento da Producão Vegetal do
Departamento Nacionat da Produ~ó'o
Vegetal, do Ministério da Açricultura,
e dá .outras providências.

Decreto n.o 34.283 - de 19 de ou..
tubrc de 1953.

P i rblicado no D. O. de 12 de novem
bro de 1953.

Retificado no D. O. de 13 de novem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especi:r.l de extrtmumerórío-menstúis
ta (artigo 6.°, da Lei nÚJi"len 1.765,
de 1952). do Parque Nacional de Igua
~u, no Estado do Paramà, do Sercíço
Fioreeitü do Ministério da Agricultura.
e. dá outras providências.

Decreto n. c 34.284 .- de 19 de õu
tubrc de .1953.

Puhlicado no D. O. de 12 de novem
bro de 1953.

- Díspôe sôbre a Tabela Numérica
Especid de. extrcmurnerório-mensoíis
ia (a1·tigo 6.°, da Lei nú·mel.J 1.765.
de 1:;5~), do Pôetc de Análises de Vi
nhos em Pôrto Ateare, no Estado do
Rio Grande do Sul, do Instituto de
rermcn.cçõo, do Semíço Nacional -ie
Pesquisas Agronômicas, do Centro Nc
ciotuü de Ensino e Pesquisas' Agronô
micas, do Ministério da Ag'l"ic:ultura,
e dá outras prõvidências.

Decreto n.c 34.3.08 - de 21 de outu
brade 1853.

Publkado no D. O. de 20 de novem
bro de 1953.

nllNI8TtRlO DA AGRlCULT,JRA

- Dispõe sôbre a Tabela Nusnerica
Especif1.( (le cx'romnnerárío-mensatie
ta (artigo 6.°, da Lei número 1.765.
de H5~), do POsto de Análises do Vi
nho em Salvador, no Estado da dahia.
do tnstrsuo de Fermentação, do "Ser
viço Naciotuü de Pesquisas Agronô~

ms-cc, do Centro Nacional de Ensino
e Pesquisas A gronômicas do Ministé
rio da Açrícultura, e dá outras provi
dências.

Decreto n.c 34.309 - de 21 de outu
brade Ul53.

Publicano no D. O. de 20 de novem
bro de 1953.

- Dispóe sôbre a Tabela Numérica
Especial de p.Xfrrl.mI7lu'-râ1'io-7nens(1l'~

ta (artigo 6.°; da Lei nU'll"?e1'o 1.765.
de 1952), da Estucão Exnerimenuü
de Cam ccs - Estado do RiO de J a~
neíro do Instituto de Ecologia e Bx
perimetitaçtio Aorícolas, do Serviço
Nacional de Pesquisas Agronômicas
do Centro Nacional: de Ensino e Pes
ouisas, do .i~im:.~-'-ér;n da Agricultura,
e dá outras providências.

Decreto TI ° 34.310 _ de 21 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 21} de novem
bro de 1953.

- Dispõe eõbve a Tabela Numérica
Especial de extrarunnenuto-menscüis
ta (artigo 6.° da Lei número 1.765,
de 1P52) , da Turma de Teresina no
Estado do Piauí, da Divisão de Fo
mento da Protiucãc Mineral do De
partamento Nacio·nal da pj·odu.cão Mz
neral, do Iâimístérío da Agricultura.
e dá 0<\rac providências.

Decreto n.c 34.311 - de 21 de ou
tubro de 1853.

Publicano no D. O. de 20 de novem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tab«la NUm~1·iez

ES~H'~1rtl rlr "'T'''''·I1IY'Y;'J.c.r(l'rio-m.ensff7i.~

ta' (artigo 6.°, da Lei número 1.765.
de 1952), da Escola Açrotécnicc de
Barbacena, da Superintendência do
Ensino Açricola e Veterinário, do Mi
nistério da Agricultura, e dá outras
providências.

Decreto n.? 34.312 _ de 21 de outu
br-o de 1853.

Publicado na D. O. de 2ú de novem
bro de 1953.
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- Dispõe .sôbre a Tabela Numérica
EsveciaZ de extramumeróric-meneoíis
ta - (artigo '6.Q, da Lei ll.umero 1.765.
de 1952), da Turma de São Paulo, no
Estado de São Paulo da Divisão de
Fomento da Produção Mineral do De
-partcmento 1>1acionai da Produção
Mineral, do Ministério da Agricultura..,
edá outras providências.

Decreto n.c 34.313 ~ de 21 de outu
bro de 1953.

Publicado 1').0 D. O. de 20 de. novem
bro de 1953.

-,Dispõe sôêre a TabeZa Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (ar.tigo 6.°, da Le~ número 1.765,
àe 1852), da. Estação ele E1WZogia, em
Bento Gonçaíuee; no Estado do' Rio
Grande do Sul, do Instituto de Fer
mentação, do Se-rviço Naciotuü de
pesquisas A.gr.onômiças, do Centro
11ucional de Enszno e Pesquisas Aqro
'nõmicas do Ministério dC1. A{JTic1.tltnru,
e. dá outras 'Providêncía,~.,

Decreto TI.O 24.314 -de 21 de outu-
oro,,de 1953. .

Publicado no D. O. de 20 de nevem
bro de 1953,

-: Dispõe, sôbTe a Tabela Numérica
Especia.l .âe extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.°, da Lei número 1.765,
de' 1952), da Estação' Experime71,tal de
Alagoinha; no Estado da Paraioa. do
Instituto' Agronômico do Nordeste, ao
Serviço. Nacional de Pesquisas Agro
nômicas: do Centre Nacional de En
sino e Pesquisas A.gTondmicCls, do Mi
ni.stério da Agncult'>.tra. e dá outras
providências.

Decreto n.? 34.315 - de 21 de OU~

tubro de 1953.

Publicado no D. o. de 20 de novem
bro de 1953.

- Dispõe sâbl'e. a Tabela Numêrice
Especial de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.°. da Lei número 1.765,
de .1952) , do Parque Nacíomü de lta
tiaui, ,no Estado do Rio, de Janeiro,
do Serniçc Floreettü., do, Mi.nistério da
Agricultura, e dá óutras providências.

Decreto 11.° 34.316 ------,. de 21 de outu
bro de 1953.

Publícado no J,J. o. de 20 de novem
bro de 1953.

MINISTÉRIO DA AGRIGUL~'URA

-Dispõe eôôre a Tabela Numérica
Especial ,de estramumerórto-menstüíx
ta (artigo 6.0 , da Lei númer~ 1.765,
de 1952) .aa Subestação Experimental
de Borbtütui. no Estado do Ceará, do
Instituto Açronômico do Nordeste, do
Serviço Nacional de, Pesquisas Agro~

nômicas, do Centro Nacional de En
sino e Pesquisas Agronômicas, do lI-fi
-nistérío da Agricultura e dá outras
providências'.

Decrete n.c '34.351 - de 24 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de novem
mo de' 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Nu.?tlmw.
Especial de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.°, da Lei nú7nero 1.71;5,
de 1952). da', Estação de Enologia e"!t
Parreiras, no Estado de Minas Gerat5,
do Instituto de, Fermentação, do se~

vico Nacional de Pesquisas Aarono~

micas. do Ministério da Agri'cultum,
e .dá outras provid·:2noias.

Decreto n. o' 34.352 - de 24 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de'17 de novem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica.
Especial deextranumerário-mcnsalis
ta (a7·tigo7fO~ da Lei númeto 1,765.
de 1952), da Estacão Bxperimetttcâ de
Passo Fundo, no Estado do Rio Gran
de do Sul, do Instituto Agronômico l!o
Sul, ão Serviço Nacional de Pesquistu:
Agronômicas do Centro Nacional' de
Ensino e Pesquisas Agronômicas, do
Il'f.inistér.io da Açrícuitura, e. dá outras
prouiâéncias.

, Decreto n.e 34.353 - de 21 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. o. de 17 de' novem-
bro de 1953.

. - Disp6e sôbre a Tabeia Numérica
Especial de extramnnerõrío-meneoue
ta (artigo 6.°, da Lei núrn.ero 1.765,
de 1.952). do Pôeto de, Defesa Agrícola
em Teresina, Estado do Piauí, da Di
visão de Defesa Sanitária Vegetal,do
Departamento N açional da Produção
Ve,getdl, do lIfinistério da Agricltltura
e àá outras providências.

Decreto n.034.334 - de 24 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de novem
bro de 1953,.
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~,Dispõe sôbre a Tabela Numtéricà
EspeciaZ . de eatrasucmeràrío-memsuiis
ta (a?'tigO 6,°. da Lei número 1765,
de 1952), da Iturpeioria Regional, em,
Tigipiô, Pernambuco. da Divisão ae
Fomento da Produção Animal, do
Departamento Nacional da Produção
.Animal, do Ministério da Agricultura,
e dá outras providências..

Decreto TI,o 34.355 - de 24 de ou
tubro de 1953,

Publicado no D. O. de 17 de nevem
bro de 1953.

- Dispõe sõõre a Tabel[J, Numirir:a
Especial de extrcnumeréric-meneclis
ta (artigo 6.°, da Lei 'número· 1.':65,
de 1952), da Escola de Agronomia do
ceorã, da Superintendência do Bnsi
no Agr'ícola e Veterinário, 00 .P,rTinis
teria' da .Açriculiura, e d.á otttra.s pro
vidências.

Decreto n." 34.356 _ de 24 de ou
tubro de 1953':

Publicado noD. O. de 17 de novem
pro de ·1953'.

Retificado no D. O, de 19 de no
vembro de 1953.

....,... Disp:'5e sôbre a Tabela Numérica
Especial de extrosiumerório-menealu:
ta (aTtigo 6.0, da' Lei n"Ú'mero 1.7G5,
de 1952), da Inspetoria Regionaí em
Pedro Leopoldo, no Estado de Minafi
Gerais, da Divisão de Fomento da
Produção Animal, do Departamento
Nacional da Produção Animal, ào h!i
-nístério ,da Agricultura e dá outras
'j)l'ovidências.

Decreto 11,5' 31.357 ~ de 24 de' O1.l
rubro de 1953.

Publicado no D, O.de 17 da novem
OCO de 1953.

-,,- Dispõe eôbre a. Tabela .Numétíca
Especial de extmmumeràrío-menecüie
ta (ariigo 6.° da Lei número 1.765,
de 1&52). da Estação E.'I:perimental de
Sete Lagoas, Estado de Minas Gereis,
do Instituto Açronômico do Oeste, do
Serviço N aciona! de Pesquisas Agro
-nõmscas, do Centro Nacional de En
sino e Peequisae Agronônz.icas, do 1l:li~
nfsté1"io aa ./lgncultura, c em outras
]JrDVidbzcias.

Decreto n.s 34.358 - de 24 de OU~

tubru de 1953.
Publicado no D. O, de 17 de novem,

bro de 1953,

- lJis1Jõe sôbre a 'Tabela Nurnéricà
Especial de extrcnuanerério-mensolis
ta (ortiço 6.0 da Lei nú7ner':rL'i'65,
de 1952),· do Pôsto de Análises de Vi
nho e:m, Nova Iguaçu, Estado do Rio
Janeiro, do Serviço Nacional de Pes
quisa3 Agronômicas ·do Centro N aeio
nal do Ensino e Pesquisas Agronô
micas, do Ministério da Agricultura, e
dá outras providências.

Decreto D.O 31.363 _ de 26 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de novem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de. extranumerãrio-méneuãs
ta (al'tigo 6.0 da Lei número 1,~·65.

de 1952), da Estação Experimental' de
Rio "Caçador} no Estado de Santa. Ca
tarina, do, Instituto A,gronômico, do
Sul, do' Serviço Nacional de· Pesqui
sas Agronômicas, do Centro Nacional
de Ensino e Pesquisas Agronômicas, do
Minístérío da Agricultura, e dá outras
vroviclências.

D-ecreto n.c 34.364· - de 26' de OU~
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de nevem,
bro de 1953.

- Dispõe sôõre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.0 da Lei número 1.765',
de 1952), da Subestação Experimental
de Pôrto Velho, no n'erritório do Gua
poré, d.o Instit1.!.to Agronômico do Nor..
te, do, Serviço Nacional de Pesquisas
Agronômicas, do Centro Nacional de
Ensino e Pesquisas Agronômicas, do
Ministério da Agricultura. e dá outras
providências.

Decreto TI.O '34.365 -'- de 26 de OÜ'
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de novem
bro de 1953.

- Dispõe eôbre -a Tabela Numérica
EspeCial· de Extranuifieráril,··?nensdi&
ia (artigo 6.0 da Lei número 1.765.
de .1:]52), !la Bubestaçüc de Enolo.rJia
em Campo Largo, no Estado do. Pa
raná, do lnstitv.to ae Fermentação, do
Sernicc Nacional de Pesqnísas . Agrii
nõmícas, do Centro Nactonsü de En
sino e Pesquisas Ag"?"onômicas. do Mi_~
nistério da. ilyticultura, e dá outj'lJ..S
-taceíaénciae.

Decreto 11.°34.386'- de 2'6 de ou
tubro de 1953,

Publicado no D. O. de 1'1 de nevem,
brc de 1953.
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_ Dieoôe sôbre G Tabela Numérica
Espec'lrr}- de ~x~ranumeTário-mcnsalis
tá (artigo 6.0 da Lei númerrJ 1.í65,
de lpS/.'), da Seção de Fomento Agrí
cola, no Estado do Maranhão, d(~, Di
visão "de Fomento da Produção Vege
tal do Denortamento Nacional dI!
Prosiução Vegetal, do Ministério da
Agricultura, e dá outras prooiâéncias,

Decreto n.o 34.367 - de 26 de outu
bro de 1953.

Publicado no n.' O. de 17 de novem
brc de 1953.

- Dispõe eôore a Tabela Numérica
Especial de ex'ramarmerário-mensolie
ta (artigo 6.° da Lei 'rzú'iwTa 1.765.
de 19'52). do Instituto de Fermenta
çiio, do Serviço Nacional de Peeouisas
ilriTonômicas, do Centro Nndonal âe
Ensino e Pesquisa,s Agron,"."cas. do
Minisiério da Agricultura. e dá ouirua
1Jrovidências.

Decreto n.c 34.368 - de :Z$ de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de no
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário -mensuns
ta (art. 6.0 da t.ei n.o 1.765, de 195~),

do Instituto de Permenuicoo, do Ser
viço Nacional de· Pesquisas Agron,"J
li .~-:as, ao-centro Nacional de Emlino
e Pesquisas Agronômicas, do Ministé
rio _da Agricultura, e dá outras vrovi.·
dências.

Decreto n." 34.368 - de 26 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1953.

- Dispõe sôõre a Tabe!a Numérica
Especial de extromunierério-mensnõs
ta (artigo 6.0 da Lei número 1.í'f5,
de 1952), da Estação Experimental de
Pczcs, no Estado de Minas Gerais, do
Instituto Agronômico do Oeste. do
Serviço Nacional de Pesquisas A -trn
nômicas, do Centro Nticioral: de Ensi·
no e Peequisae Agronômicas do Hinis_
teria da Aaricltltura, e dá outras pro
vidências.

Decreto n o 34.424 de 29 de OU~

tubrc de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de novem
bro de ~953.

Ml1HSTÊRIO DA AGRlCiJI.TURA

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Espedri1. de p.'XL'>'rr.n11n1~râ"·:o-?n.e71S~7;",_

ta (artigo 6.0 da Lei número 1.765,.
de L 5/.), da sucee.ooao Experimental
de Machado, no Estado de Minas Gt>
Tais. do Instituto Agronômico do
Oeste, do Serviço Nacional de Peeqiu
sas Agronômicas, do Centro N'.lciona!
de Ensino e Pesquisas A.grcnômic'/.s,
do Ministério da Agricultura e dá ou
tras J),·o11ldên ci as.

Decreto n.v 34.435 - de 3 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de :::0 de novem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Ta"be?a Numérica
ES'PP0.-. 7 lia p"l;~'m·n1,m.Drâ·tio-m·cn,~,"7;,,_

ta (artigo 6.0 õa Lei nú.:rJl,.ero 1.765,.
de 1852), da Betacõo FX~l("r.mp:n+'fJJ

de Arma Limpa, em Coronel Pacneeo,
710 Estado de fainas Gerais, do lne
ti'll."o A.gronômico do Oeste. do Ser-oi
ço Nacional de Peesvuisus Açronómíc-e,
do Centro Nacional de Fnsmo e Pes!-

. quisas Aaronêm.i~as, do Mini·"I~~"""n d~

Açricuiíura, e dá otitrue prov.:d~nchs.

Decreto n c 34.4as _ de 3 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de novem
bro de 1953.

- Di."I1'{jr: sôbre a Tt;.7:v·7f7. N~tm';T;fJrt

Es~('r:-ôI7Z de p.T-'<Trrn1"mAró.",õo-111.en",hl;"
ta (artigo 6.0 da Lei nú.mero 1 765,
de lf!!',2), da Fs-/-a~''1o de Enoloçia, e''7i
Junàiaí. no Estado de Sãó Paulo,
do Instituto de t'ermentocõo do Ser
uico Nacioruü de Pesquisas Agron5
tniccs do Centro Nacíoruü de Ensüo
e Pesquisas Agronômicas, do Minis
tério da AgricuUum, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.c 34.437 - de 3·de novem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 2{} de no
vembro de 19'53.

- Dispõe sôbre a Tabela Numínca
Especial de ex'romumerérío-mensclia
ta (artigo 6.° aa .Lei nús>-iero 1. ':"6.5,.
de 10::·2), dI) PÔSLO «c Defesa .úgricolt;
em Belo Horizonte, Esta.do de MinaR
Gereis, da Dintsúo de Defesa. San~UJ.~
ria Vegetal, do .Departamen:o IVac '0
nct da ProduçOo Vegetal. do Mini~

teno da Agricultura, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.c 24.433 - de 3 .de no
W)l"D,"l'O de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de novem
1;).'0 de 1953.
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- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Bepecuu de ex.rtmurnertirio-meneuus
ta (ortiço 6.0 da Lei númeto 1.~'(j5,

de 1.:t<J":) , do PôSlO âe Análises do V'Í
nao em Recife, Pernambuco, do Jns:"
titu-o de rermen.açeo do Serviço Jva
cional de pesquisas Agronômicas, ao
Ceruro Nacional de Ensino e Pesqui
sas Agronômicas, do Ministério da
Açricul-ura, e dá outras providencias.

Decreto n.c 34.439 - de 3 de no
vehl~ro' de 1953.

Publtcarío no D. O. de 2(} de no
vem ....ro de 1953.

_ Diepôe sôbre a Tabela Numérica
ES'iJcctctt ae ex.ranumerórío-mensolie
w- (artigo 6.° da Lei número, 1.765,
de 1;),,2), do Pôsvo de Analises de Vi
nhos em SanioS, no Estado de São
Paulo, do Instituto de rermcnaao
do sero.ço Nacional de Pesquisas
Agrcnômicas, do Centro Nacional «e
Ensino e Pesquisas Agronômicas do
Ministsrio da Aqrículturà..e dá outras
-prooíaénctas:

Decreto n.c 34.44Q _ de 3 de no
vernoro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de novem
bro de 1953.

- Dis]::õe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extromumerórío-meneous
ta (artigo 6.° da Lei númeí"O 1.'765,
de 1:;;52), da Inspetoria Regional de
Sericicultura, em Barbacena, no Es
tado de Minas Gerais, da Diuísiic de
Fomento da Produção Animal, do De
pariamen 'c Nacional da Protiucao
Animal, do Ministério da Agricultura,
e dá ou~ras providências.

Decreto n.c 34.4.41 - de 3 de no
vembro de 19'53.

Publicado no D. O. de 2{) de novem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
RS1]e~nl fle ex'ranumerôrio-tneneoíis
ta (artigo 6.° da Lei númen 1.765,
de 19:,~n, da Estação Experimental de
Surnhhn. Pertusmtwco. do lnsri 'U"(I

Agronômico do Nordeste, do Servi
ço Nacional de Pesquisas ãqronômi
cae, do Centro Nacionál de Ensino e
PesGuisas Agronômicas, do Minist"r:o
dn, Astricuitura, e dá outras provid':n-
cíae. .

Decreto n.c '34.4.42 - de 3 de no
vembro de 1'953.

Publica-to no D. O. de 20 de novem
bro de 1953.

1IIlNI8TtRIO DA AGRICULTURA

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de ex+'ranv.merário-mensa.~"s

ta (artigo 6.° da Lei número 1.'765,
de 19~,2). do Pôsto de Defesa Açrícoía
do Distrito Feâertü. N01)(l -Igvassú,
São G07UCalo e Combate à Broca do
Café, no' Estado do Rio de Janeiro,
da Divisão de Defesa Sa11gá1·ia Vege
tal, do ãenartam ento Nacional de
Proàução Vegetal, do Ministério da
Agricultura, e dá outras providências.

Decreto n.c 34.443 - de 3 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de novem
bro de 1953.

-- Dispõe sôbre a Tabda Nurn 6r i r:'t
ESPf~fl7 de 'P.T""rn.n1!m,~rá.rio-mensn7.is

ta (artigo 6.° da Lei número 1.765,
de 19P,2), (1.'1, J)?1J;.sÔ(I de Fomente c«
Produção Vegetal, do Departamento
Nacional de Prcsluriio Vegetal, do
Minis""ério da Agricultura, e dá outras
providências.

Decreto n o 34.444 .:- de 3 de no
vembro de 1953.

Publica-to no D. O. de 20 de novem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nusnéricà
ES['f,(':irt 1 ae p.T-frfl.n1"merário-mensnl'~

·ta (artigo 6.0 da Lei númer~ 1.7(15,
dI? 19.~2), da Estacão EX'lJerirnentn.l
Central, do Instituto Agronômico do
Sul, dn Serviço Na.cional do. Pesauisae
l1Ç1ronômicn,s, do Centro Nncioniü de
1!:nsinà e Pesquintg A(wOllôm'~l1s, do
nfil1,?0b...·;n da Agricultura. e dá outras
providências.

Decreto n o 34.445 - de 3 de no
vembro de 1953.

Publica-to no D. o. de 20 de novem
bro de 1953.

- Disr;õe sôbre a Tabo.la Numérica
p",'Y'p";,,, 7 r1,., ., r"'~"''».~'''''''''''rn~;n-rne.n,c:",1;<,-

ta (artigo 6.0 da Lei númer9 1.7fi5,
de 1\1;;'2) ,da Su1Jp,c:f.afl-"o Bxrerímenuü
ele Cametá, no Estado do Pnrã, do
rnsí:i~u·:o Aoronõmícc do Norte, do
Semice Nacional de Pesquisfls Agro~

nômicas. do Centre N(/c;n'tJ,rt~ de E71
sr-o e Pesouisas Aqronômicas, d"
n,H71i.<I.-fhio da Agricultura, e dá outras
providências.

Decreto n c 34.446 _ de 3 de no
vembro de 19S3._

Publica-to no D. O. de 2(} de nc
vembro de 1853.
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~'Disp6e sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerãría-menealis
ta (artigo 6P aa Lei. númen 1.765,
de, HJ52), .da Subestação Experimental
dá Lavras no Estado .ae Minas Gerais,
do Lnstitsüo Agronômico do Oeste.
do :Servico Nacional de Pesquisas
Agronômicas, do Centro Nacional de
Ensino e' Pesquisas .Agronômicas do
Ministério da Agricultura, e dá outras
providências.

Decreto n.o 34.44'1 - de 3 de no
vembro de 1953.

PUblicado nc D. O. de 20 de novem
bro de 1953.

.....,.. Dispõe sôbre c Tabela Numérica
,Especial de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.0 da Lei númem 1.765,
de 1952), do Núcleo Colonial "São
Bento", .noEstado do Rio de Janei
ro, da Divisão de,!,erras' e Coloniza
ção, do Departamento Nacional da
Produção Vegetal, do MinistériO da
Agricultura, .e dá outras providências.

Decreto n.e 34.490 ~ de 6 de no
vembro de .:1953.

Publicado no D. O. de 20 de no
'eembro de 1953.

-_ Disp6e sôbre a Tabela Numérica
EspeGiaZ de extranumerano-meneous
ta (artigo 6/} da Lei númem 1.765.
de 1952), do Níicelo "Colonial de Tin
guá, .. no Estado do Rio de- Janeiro, da
Divisão de Terras e Colonizaçdo, do
Departamento Nacional da Produção
Vegetal, (lo. Ministério 'da Agricultura,
e dá outras providências.

Decreto n.e 34.519 - de 10 de no
vembro :de 1953.

Publicado no D. O. de 2ô de no
vembro-de 1953.

-,. Dispõe eõbre a. Tabela Numérica
Especial' de extrarnunerório-memsaíui
ta (artigo 6.0 da Lei nútner::> 1.765,
iie 1952),· da Estação Expe;imental de
Belém, no Estado do Pará, do Ins
tituto Açronômico do Norte, do Ser
viço Nacional de Pesquisas Agronô
micas, do Centro NaCional de Ensi
no e Pesquisas A(Jronômicas, do Mi

'nistério da Agricultura, e dá outras
providências.

Decreto n.03.4.520 -,. de 10 de no
vembro de 1953~

Publicado, .. no D. O. de 26 -de no
-vembro 'de ·1953.

- Dispõe. s6bre a Tabela ·lV'umérica
EEpcciaZ de extramumerària-meneulis
ta (artigo. 6.0 da Lei nÚ7Jim'o 1.765,
âe 19-52), do Instituto, Agronômico do
Norte, do Serviço Nacional de Pesqui
sas Agronômi.cas; do Centro Nacional
de Ensino e Pesquisas AgronômicaS'~

do Iâimístérío da Agricultura, e da.
cvtrao providências.

Decreto TI.O 34.521,- de 10 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 1953.

~ Dispõe sôbre a Tabf3la, Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.0 da ["ef nú,'nero 1.'165..
de 1952), do Instituto Agronômico do
Sul, do Serviço Nacional de Pesqui
sas Agronômicas, do Centro Nacional
de Ensino e Pesquisas Açronômicas..
do Ministério da Agricultura, e dá
outras providên.cias.

Decreto n.c 34.522 _ de lo-de no ...
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de dezem-
bI'O de 1953. '

_. Dispõe sôbre a ·Tab'ela Numérica
Espe&tal de extramumerórío-menealis
ta·(artigo 6.0 da Lei númer:J 1.765..
de ·1952), da Subestação Experimental
do Baixo Amazonas, no Estado de
Amazonas, do Instituto Agronômico
ao Norte, do Seroiço Nacioruü de
Pesquisas Açrcnômicas, do Centro
Nacional de Ensino e Pesquisas Agro
nômicas, do Ministério aa Agricultu
ra, e dá outras providências.

Decreto. n.o 34.523 _ de 10 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de '; de de
zembro de 1955.

- Dispõe sôbre IX 7'al1ela tquméríoa
Espedal de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.0 da Lei. número 1.765~

de 1952), tia Subestação Experimental
do Rio Branco, Território do Rio'.
Branco, do Instituto .4gronômico do'
NCYde, -dc Serviço Nacional de Pes
quisas Agronômicas, do Centro Na
cional de Ensino e Pesquisas Agronó
mscos, ão Ministério da Açricultura..
e dá outras providências.

Decreto n.o 34.524 - de 10 de no
vembro de 1953:

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 1953.



.&:1'05 DO PODER. LEGISLATIVO 251

. MINISTÉRIO DA AGRlGULTUltA BHNISTtRIO ·DA AGRlCGLTURA

-,....,.-Dispõe sõore a Tabela Numérica
Especial de extranumerôrío-menmüís
ta (ortíço 6.0 da Lein'Úmero t .'165,
de 1952), da Betação Experimental de
Pelotas, no Estado do Rio Grande do
Sul, do Instituto Agronômico do Sul,
do SeriJiçoNacional de Pesquisas
Agronômicas, do Centro Nacional de
Ensino e Pesquisas Agronômicas, _do
Ministério da Agricultura, e dá' outras
providências.

Decreto n.c 34.525 - de 1{l de no
vembro p.e, 1953.
, Publicado no D. O. de 7 de dezem

bro de 1953.

-' Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extramumerúrio-mensalis
ta (artigo 6.0 da Lei, número '1.765.
d~ 1952), da Estação Experimental de
Ponta Grossa. no Estado do -paraná,
do instituto Agronômico do Sul, do
Serviço Nr:tcionalde Pesquisas Açro
nômicas, do Ministério' da Ag1;icultu.
1"(t" e dá outras providências.

Decreto n.c 34.526 ~ de 10 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 19·53.

-'-- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6,0 da Lei número 1.765.
de .. 19E·2). da Subestação de Enologia
em Videira, no Estado de Santa Ca
tarina, do Instituto de Fermcntacõo
do Serviço Nacional de Pesquisas
Agronômicas, do Centro Nacional de
Ensina e' Pesquisas Agronômicas, do
ôâinistério da Ag1"icultU1·a,· e, dá ou
tras providências.

Decreto n.c 34.527 - de 10: de no
-vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 7- de dezem
ta-o de 1953.

'- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumeraríc-mensaãs
ta' (m·tigo6.0 da Lei n{míerrJ1. 765
de 1952), do Laboratório de Fibra em
João Pessoa, no Estado da Paraiba,
do Instituto Agronômico do Nordes
te, ao ~ Seruiçc Nacional dePesquis(f",,~
AgronOm1Cas do centre Nacional de
Ensino e Pesquisas Agronômicas do
llfinistél'io da áçricuitura, e dá outras
proviclências.

Decreto n.c 34~523 _. de 10 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de dezem
bro de 1953.

-Dispõe eóbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.0-. da Lei número 1.765;>
de 1952). elo Serviço Florestal - Dire
toria, Almoxarifado, Oficina e Palá
cio Guq.nabaru, do iJllinistério da
Açrieultura, e. dá outras proviclências.

Decreto 11.° 3·1.535 ~ de 10 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de dezembro
do 1953.

- Dispõe sobre a Tabela Numérica
Especial de extranumerô,rio-mensalis-,
ia (artigo 6.° da Lei número 1.765"
(le 1952), da Seção de Fomento Agrí
cola, no Distrito, Federal, .da Divisão
de Fomento dá Produção Vegetal, do
Departamento Nacional da Prod1lçtI.o
Veg'etal, do Ministério da AgriC1~ltuTà",
e aã outra.'> providências.

riecreto n.o 34.555 -. de 11 de no
vembro de 1953.

Publicado no D., O. de 26 de' novem
bro de 1953.

- Altera lotação de renarttçães.
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

Decreto n.e 34.5&0 - de 12 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. o. de 19' de no
vembro de 19'53~

- Autoriza o Serviço do Patrimônio'
da União a aceitar a doacão do terre
no que, mencioná, situado no Esta
do de ll!ato Grosso.

Decreto n.? 34.5'82 - de 12 de no
vembro de, 1953.

Publicado no D. O. de 19 de novem
bro, de 1953.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da Uniéc a aceitar a doação do te'TTC
no que menciona, situado no EstadQ'
do Ceará.

Decreto n.c 34.583 - de 12 de no
vembro de 1953.

Publicado no 'D. O. de 19 de novem
'bro de 1953.
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- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de ex~ran1Jmerário~mens(fli.<:

ta (artigo 6.° da Lei número 1.765,
de 19.i2). da Subestação de Enologia
em Urussança, no Estado de San~a ca
tarina, do Instituto de Fermentação
do Seroico Nacionrü de Peecnnsns
Agron,' .ccs. do Centro Nacional de
Ensino e Pesquisas Açrcnômicas, do
Ministério da Agricultura, e dá ou
tras providências.

Decreto n.o 34.588 - de 13 de no
vembro de 19-53.

Publicado no D. O~ de B de dezem
brade Ü;S3.

- Dispõe, eõcre a Tabela Numérica
Especial de extrrimnneràrio-rnens-rtis
ta (artigo 6.° da Lei num.ero 1.7G.5.
de 1952), da $eção de fomento Agn
cola no -Estado da Bahia, dq Divi
são de Fomentada Proâuciio Vegetal,
do Departamento, da Produção Vege
tal do MinisMrio da Agricultura, e dú
ovtrae providências. '

Decreto n.c 34.598 - de 16 de nó..
vembro de 1953.

Publicado no D. o. de 15 de dezem.,
bro de 1953.

- Dispõe sóbre €L Tabela Numérica
Espec-ia! de P.X '1'f1,n1Im~rá:rio-men<:,,1i.<:

ta (artigo 6.° da Lei mimero 1.765,
de 1952), do Instituto Agronômico ão
Leste, e dependÊncias elo Serviço Na
cional de Pesçuisae Agronômicas, do

.Centro Nacional de Enstno e Pesqui
sas Agronômicas, do Ministério da
Agricultura, c dá outras providências.

Decreto n.o 34.599 - de 16 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de dezem
bro' de lS53.

- Dispõe sôbre a Tabela Nusnéríca
ESp('~('/7 fie 'P1;'''''''7P,,,,,"orli,,,ôn_'mf>-1/,,,,,,7õ,,. ..

ta (artigo 6.° da Lei número' 1.755,
(lc 1852), da Escola de Iníciarõo Agrí
cola "Sérgio de Carvalho". d'Z Super
infr:71d,1ncia do Rn.<linf} Arrrfr.ola e V,o<>_
terituuío, do 'Minis'ério da Aqrícul
turo, . e dá out'ras provicl.ências.

Decreto n c 34.600 - de 16 de no
vembrc de 1953.

Publicado noD. O. de 15 de de
zembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nu..mérice
Especial ae extranumerário-mens",Zi<;..
ta (artigo 6.° da Lei 'l2úmer.J 1 765,.
de 1952), ela Divisão de Defesa Sani
tária Animal - Diretoria do Dera""
unnenro Nacional da Prctiuciic Ani
mal, do Ministério da Agricultura, e
dá ouiras providências.

Decreto n. o 34.601 - de 16 de no
vembro de 1953.

Publica-to no D. o. de 15 de novem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Esr-eGinl de -ex{-mnvmerá'rio-mens"!ir
ta (artigo 6.° da Lei 'nú.tnero 1 765,
de Hm2) , da Divis"o âe Caça e Pesca,
- Diretoria e {levend§ncias n""l$ R.<:
toãce, do Departamento Naciotuü de
Prctiurão Animal, do Ministério da
Agricultura, e dá outras providência~.

Decreto n o 34.61)2 - de - 16 de no-
vembro de 1953. '

Publicado no D. O. de 15 .de desem
obro de 1953.

- Cria funções na Tabe7a. tJnicade
Extranumerário-mensalista do Minis
tério da Agricultura.

Decreto n. o ?,1. 624 - de 16 de no
vembro de 1953.'

Publicado no D. O. de 15 de dezem
bro de 1953.

~ Altera a lotacão de re"'arti"õr:s
atendidas pelos Quadros Permanente e
Sussíementur, do Ministério da Agrz
cultura.

Decreto n.? 34.649 - de 18 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 1953.

- Altera a íouo-õo de re-oru-ô-s
atendidas pelos Quadros Perm.anente. e
Suríementar, do Ministêrio da Agri
cultura.

Decrete n.c 34.650 - de 18 de no
vembro de 1953.

Publica-to no D. O. de 20 de no
vembro de 1953.

- Autoriza o 8~r1}i"o do Pa~ri117Ô"7,W

da União a aceitar a doacão de terre
no que menci07l.fl, situadó no Estado
de Minas Gerais.

Decreto n c 34.669 - de 19 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de no
vembro de 1953.
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- Dis]Jõe sôbre a Tabela Numérica
Espec:ial de extramurnerôrio-meneaüe
ta (artigo 6.° da Lei nú:ncro 1.765,

·de 1982); ,lo Serviço Nacional de Eco
nomia Rural do' Ministério da AgTi
cultura, e dá outras lJrovidênciás.

Decreto "n.c 34.671- de 20 de no
vembro de Hl53.

Publicado no D, O. de 11 de dezem
brc de 1953.

- Autoriza o Sernico do Património
.da União a aceitar ã doação de um
terreno que menciona, siauulo 1;,{)

Estado de Minas .Gercis,

Decreto n.c 34.703 - de 2ô de de
zembro de 195-3.

Publicado no D. O. de 2 ele dezem
bro de 1953.

- Auicriza o Serniço do Patrimônio
.da União a aceita?' a doação de um
terreno situado no Município de Con
ceicdo de Mato Dentro, Estc,:do de
..'ll'Úw,s Gerais.

Decreto n.v ::14.704 - de 26 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de dezem
bro de 1953.,'

- Dispõe sôbre a trcnetormcçõo, em
mensalista, de extrcniumerúrio contra
trados do Ministério da Açricultura,
'e dá outrás proouiénciae,

Decreto n.c 3-t.719 - de Si} de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de dezem
bro de 1953.

- Altera a lotação de repartições
at6ndidas pelos Quadros Pernumenze
13 Simlcmentar do .. li1inistério da Aqri
.eutiura.

Decrete n. ° 3'1.72U - de 30 de 110
-vembro- de 1953.

Puoúcado no D. O. de 5 de dezem
-bro de 19-53;

----,. Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar doação de um imo
!Vel situaâc no Municipio de Três
Pontas, B3Ül-do de Minas Gerais.

Decreto cn,v 34.751 - de 3 .de de
zaembro de 1953.

Publicado .no D. O. de 7 ele deaem
furo de 1953.

1'!IINI8'l":eRIO DA AGRICULTURA

_ Altera a lotação de repartições
átcndidas ;)elos Quadros Permanente e
Li'i!,pielnentar do Ministério da Açri
culétua.

Decreto n.? 34.821 - de 17 de de
zembro de '1953.

Publícedo no D. O. de 21 de dezem
bro de :1.953.

----,. Altera a lotactio de repartícôee
atendtaas pe.los çnuuiros Pernumente e
Strplementar do Ministério da i1[Jri~

C1.!..Uura•

Decreto 1':',0 ;;4.ü22 - de 17 -de de
zembro de 1953.

Publicado no D. 0, de 21 de dezem
bro de 1Si;:3.

- .tiltera a lotacâo de rcporticôes
atencl-iãas pelos oaoarce Permanente e
Swplemcnutr do Iâimietério da Ag-ri
cultura.

Decreto 11,° 31.833 -- de 13 de de
acmorc de 1f)'53 .

Publicado no D. O. de 23 de dezem
bro de lL'53.

Retificado no D. O. de 28 de de
zembro de 1953.

_ Alxera: a lotação de repartições
atendidas pelo,~ Quttdros Permanente e
SiJ./jJlementar 0:0 Ministério da Agri-
cultura. .

Decreto n.c 3'1,8""'7 - de 2S de, de
zembro de 1853,.

Pubücado no D. O. de 30 de dezem
bro de 1953.

Abertura de crédito:
__ Ver: Crétiito eepecuü.

- Duvoôe eóbre a Tabela Numérica.
Bstsecuü de eztranusvcerúrio-meneatis
ta' ('W'ii'lo 6.°, da Lei número 1.705,
âc H!0;~), ((C; Estação Experimenuü de
UT!/ilo dos Pcümoree, no Estado de
.Alaçoas, do IH8tituto Agronômico do
Norsieete, do Serviço Nacional de Pes
quiSa.s Aaronónucon, do Centro Nocio
nal de Ensino e Pesquisas Agronômi~

cas, do",Ministério da Açricultura; e dli
outras providências.

Decreto n.c 31.489 - de 6 de no
vembro de 1953.

.Publícado no D. O. de 20 de-novem
bro de 1953.
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RUNISTÉRIO DA EDUCAÇãO
CULTURA

~ Dispõe sôbre a comemoração, dQ
1.0 Centenário do nascimento de JO[Jé
do Patrocinio e dá outras provid§1/,.
das.

Lei n.o 2.005 - de 5 de outubro
de 1253.

Publicada po D. O. de 7 de outu
bro de 1953.

- A.prova o Regimento da Dimstio
de tcaucocõo Extra-Escolar do Depor
tamemo Nacional de Educação do Mi
nistério da Educação e Cultura,

Decreto 11.° 34.078 - de 6 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de outu
bro de 1953.

- institui a Campanha de Aperfei
çoamento e Difusão do Ensino Secum
âórío.

Decreto n.o 34,.638 - de 17 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de :20 de novem
bro de 1853.

RHrnSTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE
Abertura de crédito:

.. - ver: Crédito EspeciaL

_ Decreto-legislativo TI.O 77 - de
lS'53.

Puhlícado no D. O. de '5 de novem
~;ro de 1953.

- Decreto-legislativo n.c 35 _ de
1953.

PUblicado no D. O, de 1'7 de novem
bro de 1953.

- Dispõe 8ôbre a Tobela Numérica
Especial de extranumerário mensalista
(ert . .6.° da Lei n. o 1.765, de' 1952), do
Conselho Nacional de Desportos, do
Ministério da Educação e saüde e dá
outros providências.

Decreto n.o 33.901 - de 25 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de outubro
de 1933.

- Altera a Tabela única de&xtra
numerário mensalista do antigõ 1;I1
nistério ela Educação e Saúde.

Decreto n.° 33. 9{)7 - de 25 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de outubro
de 1953.

llElHSTÉmo DA EDUCAÇÃO B
8JLúD,E

- Dispõe sôbre a Ta"b!JZa Nínnérica
Es'iJec-[!:~[ de ex(:n~nurneráí·io.,.mcnsa!is~

ta~ (aJ'iigo 6.° da Lei nú?nerJ L. '765,
de 1952), ela ünioereiâsuie dct Bahia,
do- anti(JO Ministério da tcaucacõo e
Saúde, e dá outras prooiâéncias,

Decreto n." 33.942 - de 28- de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O •. de .14 de ou
tubro de 1953.

- Disnôe sôbre a TabeZa Numérica
Especial "de extraouuncrásío-rnemsatie
ta (artigo 6,0 da Lei nú-mel"a 1.765,

de 1252), da Escola Técnica de Sâo
Paulo, da Diretoria do Ensino ltuius
trial, do antigo Ministério da Educa
ção e Saúde, e dá outras providências.

Decreto n.o 33.943 - de 28 de se
tombro de 1953.

Publicado no D. O. de 1.4 ele outu
bro de 1953.

.,...- Altera, sem aumento ele âespesa,
a Série Funcional de Operador elo;
~Tabela l!?'!.ica ae Extranumerário
Mensalistas do Antigo Ministério da"
Ed,~cação e Saúde.

Decreto n." 33.9'1,1 - da 23 de 88
tembro de 1953.

publicado no D. O. de 14 de. ou
tubro de 1953,.

~ Dis1JÕ3 sôbre a Tabela Numérica.
Bspccaü de extromurnerório-rneneetie-.
ta (clrtigo 6.° da Lei número 1.7(-;5,

de 195-2), do ltieiituio Fernandes l!'i
stueíra, do Departamento Nacional ca:
Criança, do antigo Ministério da Edu-'
ccção c Saúde, e dei outras prcvuiên
crns.

Decreto. 11,° 34,000 - de 30 de 58
tembro de 1953.

Publlcado no D. O. de lG de OUt12
bro de 1853.

- Dispõe sôbre.a.Tabela Numérica
Especial de extranumeráric-rnensuüie
ta (artigo' 6.° da Lei nÚ'1wr9 1.í·6E."
de 1852), da Delegacia Federal aa.
Criamça da 2.a , Região, do Deparia-.
mente Nacional da Criança, do antigc/-
Ministério da Bâucaciia e Saúde, c
(f/i, outras providênciás.

Decreto n.° 34.057 - de 5 de ou
'cubro de 1953.

Fublic8.do no D~ O. de' 21 de outu
bro de, 19-53. ..
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~UNISTÉRIO

SAÚDE
DA EDUCAQ..Il.O E. MINISTERlO DA EDUCAÇÃO E

SAúDE

~ Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de cxtranumerário-vnenscüis
ta (artigo 6.0 da Lei nÚ·mcro 1.765,
de 1952), da .Jusüc Espec;>:il dà Ensi
no Liure, do Antigo Ministério da
Educação e Saúde, e dá outras provi
âéncias.

Decreto n.e 34. 05S ~ de 5 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. o. de 21 de outu
bro de 1953.

~ Dispõe sôbre a Tabela Numevícc
Especüxl de eetranumerório ..men3alis
ta (artigo 6.° da Lei número 1.765,
de 1852), da Escola Ituiusiruü de Na
tal, da Diretoria do Ensino Iruiustriol,
ao ·Ministério c?C5 Educação e saúde,
e dá outras providências.

Decreto n.c 34.059 ~ de 5 de outu
bro ele 1953.

Publicado no D. O. de 21 de outu
bro de 1953.

~ Díspôe sôóre a Tabela l'hl,mirica
Especúú de extrcnumerório-tnenuclis
ta (artigo 6.° da Lei númen 1.7()5,
de 1952), de Delegacia r sacrus âa
Criança da 3.a Região, do Deoarta
menta IVacíoraü da Crianca, do ~ctnUgo
Ministério da EeZuc!ição' c soúac. e
dá: cnitrae providências.

Decreto n.c 34.060 ~ de 5 de OUGU
bro de 1853.

Publicado 110 D. O. de 21 ele outu
bro de 1953.

~ Dispõe sôõre a Tabela. Numérica
E8J;GciaZ de gtctranaimerário-rncnsulis
ta (artigo 6.° da Lei nú"i'fW:'O 1.765.

de UJ52) , da Comieetio Nacional de
Alimentação, do antigo Ministério da
Educação e Stnuie, e dá outras prGV~
cêrcciae.

Decreto n,o 34. {)61 _ de 5 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 ele cutu
bro de 1953.

-- Dispõe sôbre a Tabela Nurnérica
Especial ae eictrtununerário-rncneaiis
ta (artigo 6.0 da Lei nÚ'merQ 1.765.
d:;: 1252), da Escola 'récnicr;t (~0 Goiá':
nia, da Diretoria do Ensino lncrustria!,
ao antigo Iâinisterio da eaucaeao e
Sctuie, e dá outras providênciaS.

Decreto n.v 34.090 - de G de outu
brc de 1953.

Publicado no D. O. de G de nevem
brc de 1953.

~ Torna s6m efeito o Decreto nÚH
mero 3:3.261, de 8de julho de 1952,
que aprovou Tabelcl Nwmérícà Espe
cial de Bxtranumerário-menstüietas
para o Museu da Inconjidência da Di
retoria do Patrimônio Histórico e Ar
tseuco Nacional do ant1[fO Iâinisterio
(Za Educação e Saúde.

Decreto n." 34.09:1 ~ de 6 de outu
te-o de 1953.

Publicado 110 D. O. de 14 de outu
bl\) de 1953.

~ Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.° da Lei núme:-o 1.76'5.

de 12;32), da Delegacia Federal da
Crian~;[~ da' 6.a Regido do oerortomee
to Nacional da Criança, do antigo
Ministério da Educação e Saúde, e dá
caurac providências.

Decreto n.? 34.233 ~ da 9 0.B outu
1;1'0 de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de cutu
'ore de 1953.

~ Dispõe sébre a Taõela Numérica
. Errpecial de extrcmumerério-vnenealis
ta (artigo 6.° da Lei número 1.765,
de 1952), ela Delecucia Federal da
Criança da 7.a .Rc(lião, do Deporta
mento NaciOnal da Criança, do catutc
Ministério da Bducacão e Saúde, e dá
outras providências..

Decreto n.c 34.134 ~ de G de outu
i~:..o de 1953.

Publícado l10 D. O. de 23 de outn
bro de 1953.

-- Dísoôe sÔÕTe a Tabela Numérica
Es'{;cc-![I,l -de cxtranumera-so-meneau«
Í(~ - (artigo 6.° da Lei nümeí'o 1.765,
d", J.9:;2), d&; Escola Técnica de Pelo
tas, {ia Direiorià do Ensino Industrial,
do antigo Ministério da Bducacúo c
Sc)"dc, e dá outras providências.

Decreto 11.° 34 .156 ~ de 10 de outu
e:'.:> de 1853.

F:!blicado no D. O. ele ;:"'2 d.e, outu
bro de 1253.
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lIUN!ST:éRIO DA EDUCAÇléO E
SAúDE

_ Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranusnerórío-mensoõs
ta (artigo 6.0. da Lei nú,mera 1.765,
de 19;)~), da Escola íruluscríat de
Cuiabá, da Diretoria cIo Ensino Indus
trial, do "antigo Ministério da Educa
ção e Saúde, e dá outras prcnnâén
das.

Decreto n.? 34.157 _ de 13 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 25 de outu
bro de 1853.

----' Dísoõe sôbre a Tabela Nuanerice
Especial "de extramumerano-menson»
ui (artigo 6.0 da Lei núrner.? 1.765,
de 1.952) , da Escola Técnica de São
Luis da Diretoria do Ensino ltuiuetriat,
do antigo Ministério da Educ(I,ção e
Saúde, e _dá outras providências.

Decreto -n.c 34.158 - de 13 de ou
tubro de i.953.

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a trcmetormacao,
em Mensalistas, ae extranumerários
contratados do antigo Ministério da
Educação e Saúde, e dá outras provi
dências.

Decreto n.v 34.235 _ de 15 de ou
tubro de 1953;

Publicado no D. O. de 3 de novem
bro de 1953..

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Bnpeciiü de extrcmsmercrio-meneiüie
ta (artigo 6.°, da Lei númeTO 1.765,
de 1952), elo Serviço Nacional de Fe
bre Amar&Zu, do õeocrtasnento Nacio
nal de Saúde do antigo Ministério da
Ed,umcão e Scuuie, e dá outras' provi~
acncuie.

Decreto u.c 34.287 - de 19 de outu
bro de 1953.

P"übHcado no D. 0.- de 12 de novem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
EspeciaZ de extromumerário-mensolís
ta (artigo 6.° da Lei '1,úmero 1.765,
de 1952), do Serviço Nacional de Le
pra, do Departamento Nacional âe
Saúde do Cll'digo Ministério da Educa
ção e Saúde, e dá outras providências.
. Decreto D.O 34.455 - de 4 de no-

vembro de 1953.
Publicado no D. O. de 2{) de novem

bro de 1~53.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA
- Dispõe sôbre a Tabela Numérica-

Especial de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.°, da Lei número 1.765,
üe lS52) , -do Sermçc de Adrninistraçâo
do Departamento Nacioncü da Crian-'
da, do antigo Ministério da Educação
e Saúde, e dá outras providências

Decreto n.c 34.456 - de 4 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de novem
bro de 1953.

. - Dispõe' sôbre a Tabela Nwméricc
Especial de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.°, da Lei número 1.765,
de HJ52) , da Delegacia Federal da
Criança da 5.a Região, ào Deporta
mente Nacional da Criança, do antigo
Ministério da Educação e Saúde, e dá
outras' proviclências.

Decreto n.c 34.457 -de 4 de novem
bro de 1.953.

Publicado no D. O. de 20 de novem
bro de 1953.

- Dis~')õe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extrosuimerório-menetüis
ta (artigo 6.°, da Lei númeTo 1.1'65,
de 1952), da Delegacia Federal da
Criança, da 1.0. Região. do Deporta__
menta" Nacional da Criança, 'do antigo
Ministério da Educação e Sctuie, e dá
outras providências.

Decreto D.o· 34.460 -de 4 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O de 20 de novem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranurneràrio-menealís-:
ta (artigo 6.°. da Lei número 1. '?GS.
de 1952), do Instituto Nacional de Bs
tsuios .Pedagógicos do antigo Idiniste
rio da Educação e Saúde, e dá outras
providências.

Decreto n.c 34.493 - de 2- de n{l
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 1953.
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f~INIS:i'É!\lO DA EDUCAÇAO E
SAúDE

!i:lWISnIUO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

- Dispõe sôbre a Taàe!a Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (m·tigo 6.°, da Lei número 1. "765,
de 1852), àa Escola Técnica de Cam
pos, da Diretoria do Ensino Irulustrial,
do Ministério d(!, Educação e Saúde, e
dá oatrae providências.

_ Dispõe sôbre a "Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.°, da Lei numero 1.763,
de 1952), da Divisão de Ed'lwação Fí
sica, do Departamento Nacional de
Educação elo antigo Ministério da
Educacão e Saúde; e, dá ouiTaS provi
dências.

Decreto n.c. 34.494 - de 9 de no
vembro de 1953.

Decreto n.c 3'1.54!}
vembro de 1953.

de 10 de no-

Publicado no D. O. de 20 de no
vembrovde 1953.

_ Dispõe sôbre a TàbelG Numérica
Especial de exiranumerário-mensalis
ui (artigo 6.°, da Lei número 1.763,
de, 1952), da Delegacia Federal da
Criança da 4.[1. Região. do Departa
mento Nacional da Criança, do antigo
Ministério da Educação e Saúde, e dá
cutrae vrcnnaéncíae.

Decreto n." 34.495 - de 9 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 195'3.

_ Disl1õe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extrruuimeràrio-menseíís
ta (arti[Jo 6.°, da Lei mÍ1nero 1.76:1,
de 1852), drt Fscola Indu.strial de.
Fortaleza da Diretoria do Ensino In
dustrial do antigo Iâinístério tia Edu
cação e .Stnuie e dá outras providên
cias.

Decreto 11.° 34.196 - de 9 de 110
veDlbro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de novem
bro de 1953.

- Dispõe sõbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
tu (artigo 6.°, da Lei número 1.76B,
de 1952), da Escola Industrial de João
Pessoa, da Diretoria do Ensino Inâus
trial, do antigo Ministér~lo da Educa
ção e Saúde e dá outras providências.

Decreto n.e 34.497 _ de 9 de no
vembro de. 1953.

Publicado no D. O. de 20 de novem
bro de 1953:

PUblicado no D. O. de 8 de dezem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extrosnimerório-mcnealis
td (arti{!o 6.°, da Lei número 1.765.
d"'!- 1952), da Delegacia reaeoü de
Saúde, da 2.(\ Restiiio, do Departamen
to Nacional de Sinute, do antigo Mi
nistério ela Educação e Saúde, e dá
ouiras providências.

Decreto n.e 34.5.41 - de lO de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de dezem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica.
Bcoeciat de extrtmumerório-meruuuis
ta' (artigo 6.°, da Lei número 1.76;;,
de 1952), do Serviço de Administração
da Sede, do Departamento de Admi
nistração, do' Antigo Ministério da
Educaçâo e Saúde, e dá outras provi
dências.

Decreto n.c 34.542 - de 10 de no...
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de .3 de dezem
br() de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
getecuü de- extranumeráric-menecüis
to: (arf:iqo 6.°, ·da Lei número 1.765,
de lP:;:;). do g~~'~Ji"n síe Docwmentccõo,
do antigo Ministério da Educaçeto e
Saúde, e dá outras providências.

Decreto n.c 34.543 - de 10 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de "8 de dezem
bro de 1953.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO r.
SAúDE

_ Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensalis
ta (artigo 6.°, da Lei número 1..765,
de 1952), da Escola Técnica de Belo
Horizonte, da Diretoria do Ensino tn
âustriat, do antigo Ministério da Edu
cação e Saúde; e dá outras providên-

. aias.

Decreto n.? 34.544 - de 1{J de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de dezem
bro de 1853.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numérico
ES1JeciaZ de Extranumerário-mensalis
ta - (artigo 8.°, da Lei número 1. 763-,
de 1952); do Serviço de Biometria
Médica, do necortamentc Nacional de
Saúde, do antigo Ministério da Edu
cacõo e Saúde, e dá outras providên
cias.

Decreto D.O 34.597 - deIS de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 15 de dezem.,
bro de 1953.

- Altera a lotação de repcrtiçôes
atendidas pelos Q1taclros Permanente e
Suplementar, do antigo· Ministério da
Educação e Saúde.

Decreto n.? 34.846 - de ·29 de de
zembro de 1953.-

Publicado no D. o. de 30 de dezem
de 1953.

MINISTÉRIO DA F AZENUA

Dispõe sôbre a Tabela Numérica,
Especial de extromumerório-meneaus
ta (art. 6.° da Lei n.o 1.755, de 1952),
da Delegacia Fiscal do Tesouro Na
cional no Estado de São Paulo, do
Ministério da Fazenda e dá. outras
providências. '

Decreto n.c 33.872 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de outu
bro' de 1953.

MINISTJlRIO DA FAZENDA

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extramumerórto-mensrüis
ta (ort. 6.° da Lei n.o 1T:õ. d~ J95:1)
da Mesa de Rendas Alfanclegada dé
Pórto Lucena, no Estaria do Rio
Grande do Sul, do Ministério da Fa
zenda e dá outras providências.

Decreto 11.° 33.873 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de ·5 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nurnértce
Especial de Extramumeránc-mensnus
ta (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de 1952)
da Mesa de Rendas AlfandepadrL dê
Penedo, do Ministério da Fazenda e
dá outras providências.

Decreto n.c 33.874 - de 21 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de ou
tubro de 1953.

- Dispõe sôbre 'O- Tabela Numdlica
Bspeciat de Extramumerárrx ..mcnsaõs
ta (art. 6.° da Lei n,o L7(;5, de 1(52)
da Administração do Edijfcio aa Fa~
zeruia, Ministério da Fazenda e ela
outras providências.

Decreto nc 33.917 - de 25 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de outu
bro de 195a.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtrenurnerério-menscus
ta (art. 6.° da Lei n,o 1.755, de 1952),
da Alfândega de Niterói, elo Ministé
rio da Fazenda e dá outras prú'üi~

dências.

Decreto n.s 33.918 - de 25 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de ou
tubro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de ExtmU117:'3rário-"llLensaU:;
ta (art. 6.0 dr;, Lei a.« 1.76"5, de 1952)
da Estação Aduaneira de importação
Aérea, em São Paulo, do Ministdrio
da Fazenda e dá outras vrovuum
cias.

Decreto n.c 33.919 - de 25 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de ~ de ou
tubro de 1953.
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11IHNISTtRIO DA FAZENDA

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial tie Extranumerario .mensruís
ta (art. 6.° da Lei n.°1.765, de 1952),
do .Semico do Patrimônio da Unitw,
do Ministério da Fazenda c dá ou
trae providências.

Decreto n.c 33.920 - de 2;; de se
tembro de 1953.

Pubücado no D. O. de ~ de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela "Numerica
Espec~al de Bxtranumerárw-rueruaus
ta (art. 6.° da- Lei n.O 1.'1(;5, de 1952).
da Deíeaacia Fiscal do Tesouro Na
cícauü -no Bsuuio do Pará, do Mint~··

tério da'·\ Fazenda e dá autras provi
dências;

D2Cl'et6 n.o 33.921 - de 25 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de ou
tubro de 1953.

-..:... Dispõe sôbre a Tabela Numeríca
Especial de Bxtramumeráríc -mensatie
ta (art. 6.° da Lei -n,» 1.765, de 19 2),
da' Mesa ae Rendas Alfande(Jadrz ce
Macapá, no Território do Amapá,
do Iâinistério da Fazenda e dá ou
tras prouiâéncias,

Decreto n.v 33.922 ~ de 25 de se
tembro de .19'53.

Publicado no D. O. de 5 de ou
tubro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário -mensaus
ta cort, 6.° da Lei n.o 1.'1%, de 1952).
da Mesa de Rendas Alfandegada ele
Põrto lvlurtinho, no Estado de Mato
Grosso, do iVIinistério da.Faí~enà('- e
dá OU'tTUS providências.

Decreto n." 33.923 - de 25 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. o. de 5 de ou
tubro ele 1953.

.- Dispõe sóbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtramumeréric-mensnus
ta (art. 6.° dd Lei n.o 1.7G5, de 1952),
da Alfândega de santos, no J!,'stQ.(1.o
de. suo Paulo, do Ministério da Fa
zenda, e dá outras pTOvidências.

Decreto n.c 33.S45 - de 28 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de teu
tubro de 19-53.

!\;INISTtRIO DA FAZENDA

.~ Altera a lotação "aae repartições
atenàiàas pelo Quadro rernucaence
do Ministério da' Fazenda.

Decreto TI.o 34.018 -, de 1 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 1·1, de ou
tubro de 1953.

'- Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriaçuo, a área
que "::13nciona.

Decreto u.c 34.665 - de 1\) de no
vcmbrc de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de no
venlbro de 1953.

- Cria cargos isolados, ele prcei-
mento efetivo, no Quadro Perma-
nenie do Ministro da Guerra.

Lei 11.° 2.142 de 24 ele dezem-
bro de 1953.

Publicada no D. O. de 25 de de
zCnlbro de 1953.

- Dispõe sõbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtramumenuín -meneous
ta (art. 6.° da Lei n.O 1.705, de 1952).
do Estabelecimento de Suósisiêncui àa
Sétima Regiáo Militar, do Min~stt3rto

da Guerra e dá outras providências.

Decreto nc 33.902 - de 25 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de outu
b2'O ele 1953.

- Dispõe s6bre a Tabela Numericü
Especial de Bxtrtnnimeréria -mensatss
ia surt. 6.° da, Lei n.o 1.7G5, de 1952),
do Estobeiecimento Central -te Fincm~

ças, do Ministério da Guerm e aa
outras prcnidéncias ,

Decreto n.c 33.903 - de 25 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de ou
tubro de 1953.

mmISTÉRW DA GUERR i\.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário -mersaun
ta (art. 6.° da Lei n.o 1.7G5, de 1.952).
do 23.0 Batalhão de Ca;;udores, do
Mintstério da Guerra e dá outras pro
vidências.

Decreto n.o 33.904 _ de 2:5 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de outu
bro de. 1953.
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RUNISTÉRIO DA GUERR..1.

----: Dispõe sôbre a Tabela Numérica
üsoeouü de Extram ,;.;rúriO-NenS(WS
tez- cort, 6.° da .Lei n,o 1.7:-5, de 1952).
da Cr e :.fssão de Rêde n.Q 5. do Mims
tério da Guerra e dá cnitrae provi
dências.

Decreto n.v 33.905 .- de 23 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de ;:; de outu
bro úe 1953.

-' Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extram, :,3rúr~O-7nellsalz<;
ta (arí;.6.o da Lei n.o 1.7·~5. de 1952),
do Bsiaoetecunento de Físucncas ac
9/ Região Militar, do llf~nz.>i'e·rio aa
Guerra, e dá outras provitEncias,

Decreto n.o 34.010 - de 30 de se
tembro de 1953,.

Publicado no D. O. d.~16 de ou
tUOl'O de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nu::ni!rica
Especial de Extmm t;:t3rário-1nensaZis~

ta (art. 6.° da Lei n.o 3.7 1\5. de 1,;)5':,\),
da Diretoria Geral de En.<;f,;jo, do .l'.lt
nistério da Guerra e dá outras pro~

-oaéncíao.

Decreto n.? 34. 011 ~ de 3>3 de se-'
tembro de 1953.

Publicado no D. O.de 16 de: ou
tubro de 1953.

- Altera com retlução da Cl-cspesa:
e Tabela Numérica de Bxtrasunnera
rios-mensalistas da . Fábnca de Juiz
de ror«.

Decreto n.o 34.047 - de 2 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de ou
tubro de 1953.

~ Dispõe sôbre a Tabela' Numérica
Especial de Extrant' .':,grário- mensalis
ta (art. 6.0 da Lei n.o 1.7:;5, âe 195~),

do Campo de Instrução de Gericin6,
do Ministério da Guerra e àá outras
providências.

Decreto n." 34.048 ~ de 2. de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de OU
tubro de 1953.

I1HHISTtRIO DA GUEHRA.

- Dispõe sôore a Tabela Numérica
Especial de Bxtram t ';9Jrário-mensális
ta (ort, 6.0 â!JLp.í n.o l.T<5. õ» 10:)'),),

do Depósito Central de .Material ve
terínóric do exercito, rio Mimsteno
da Guerm, e dá outras proniâências ,

Decreto n.v 34~049 ~ de 2 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de OU
tuüro de 1953.

- Dispõe sôôre a ,Tabela Numérica
Especial de Extrant.f':t;rário-mel~:"alis

ta tort. 6.° da Lei nY 1.7':fi, â'? i'Y:'!2) ,
do Estabelecimento' de Pírumcae da 3,U

Reçião Militar do Ministério da Guer
Ta, e dá outras providências.

Decreto n.? 34.05Q. - .de 2 de ou
tubro de 1953..

Publicado no D, O. de 16 de ou
tubro de 1953.

- DisPõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtrani '::,3rário-?I"v.msa~i8
ta tart; G,o da Lei n.O ':"7':,;3, r'h H:;),2\-,
do Asilo de Inválidos da Pátria do
Ministério da Guerra, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.e 34.053 - de 5 de ou-
tubrc ele 1953,. .

Publicado no D. O. dê 21 de ou
tubrc de 1953.

- Dispõe sôõre a Tabela Num~jri::a

Especial de Extram 8 .ercrío-mensuue
ta <ar.t-, ~,o ela Lei n:) l.T5. de 1952),
da Dioiséa do Pessoal Qivil, da Di
retoria do Pessoal, do ,M~nü;iei'io (ta
Guerra, e dâ outras providên:.:ias,

Decreto n.c 34.092 _ de 6 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. 0-. de 4 de de
zembro de 1953.

- Díepoe sôbre a Tabela Numév ica
Especial de Extranlili:.3rár;o-m.ensalis
ta (art. 6.° .da Dei n.» 1.'lG5, do 1}16';!1,
da Oouâeloria de Saicã, do Ministé
rio da Guerra, e dá outras proViden
cias.

Decreto n.s 34.107 - de 7 de outu
bro de 1953.

Pubtícado no D. O. 'de 2 de de
zembro de 1953.
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de 9 de ou-

de ~ de cutu-

MiNISTÉRIO DA GUERRA
- Dispõe sôbre a Tabela Nusnérícà

Especial de ExiranumeráTio-:>'w11-~aZiS

ta (art. -6.0 da Lei 1!"o 1.705, de 19f12).
do 20.0 Batalhão de Caçculores, do Mi
nistério da Guerra, e ãá outras ']J70
-oiâéncias .
. Decreto TI.o 34.126 - de 8 de ou

tubro de 1953.

publicado no D. a. de 23 de OUR

tubro de 1953.

- Dispõe sôbre a TaIJela Numerica
Especial de setrcnsnnerano-niene.ass
'ta (art. B.o (\~r!- Lei nY 1.7(,5. de 1952),
da Coudelaria de Monte Belo, do lliTi
nistério da Guerra, e dá outras pro
»iaenaco.

Decreto 11.0 34.127· - de B de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de OU
tubro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tàbela Nurnéricà
ES1JCcial _de Bxtrosuuneràrta-viensens
ta <ar-t. 6.0 do, Lei n,o L7~:), de 1852),
do Estabelecimento de Financcs da
s» 1Le(liâo Militar, do Mzni;;têrio na
Guerra, e dá outras prooiâéncías,

Decreto n.e 34.128 - de 8 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de ou
rubro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numenca
Especial ele Bxtranurnerorio -r-icnsaus
ta cart: 6,° da Lei n.o 1.705, de 19(2),
da 20,0. Circunscrição 'le Recrntamen
to do Ministério da Guerra, e dá ou
tras providências.

Decreto n.v 34.128 - de 3 de ou
tubro de 1953,.

Publicado no D. O. de 23 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de E..ctromumerório-mensalss-:
ta (art. 6.° da Lei n.O 1.765, d~ 1952),
do Gabinete do, Ministro, do Ministé
terío da Guerra, e dá outras provz
âéncías.

Decreto n,o 34.135
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de ou
tuhro de 1953.

nnNI8TtRlO DA GUERR"

- Dispõe sôbre a Tabela Numéríce
Especial de ExtranumerárirJ .meuscus
ta cort, s.« da Lei n.o ·1.7"'~5. f!" .l95':l'l,
da Escola Preparatória do Põrto Ate
çre.. do Ministério da Guerrtl,e d,á
cturas providências.

Decreto TI.o 3-1:.138 - Je J de OU
tuoro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de ou
tubro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nwmerícà
Especial de Extra.numerxrio·mer.,,<;a!1S~

ta (art. 6.° da [,r>.i n.o 1.7f5. (1'"' 125~1.

da Escola Técnica do B-eJrcit9. ao
Ministé.rio da Guerra, e dá ouLras oro-
-cíâénctas, .

Decreto n. 34.13-7 - de ;::Ide outu
. bro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de ou
tubro de 1953.

-.: Dzspõe eôbre a Tabela Numerícá
Especial de Bxtramumerório-ineneans-:
ta (art. 6,° da Lei a.« i .,/,,5, a,; .,\:c) ,j I

da Fábrica de Material de Comuni~
cações, do Ministêrio da Guerra, e cá
outras nromaenctae,

Decreto n.° 34. 138
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de ou
tubro de 1953.

- Declara de fé pública, em toco o
Tarifário Nacional, a caTteir:L de
taeatuiaâe fornecida pelo MinisU:.riO'
da Guerra.

Decreto n.e 34.155 _ de 12' de ou
tubro de ]953.

Publicado no D. O. de 14 de outu
bro de 195::?

Reproduzido no D. O. de 15 de OU'
tubro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéricas
Especial de Extranumerário -niensttüs
ta (art. 6.° da Lei e« '.71";S. a» J flr)?,) ,
do 5.° Depósito Regional de Material
sosvaarío, do Ministerio dlh Guert'a;
e dá outras providências.

Decreto n.o 34.159 - de 13 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. -de 36 de ou
tubro dc 1953.
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MINISTÉRIO DA GUERRA

.- Dispõe sôbre a Tabela Numerica
Especial de Extram 'r.t~rário-Jnensalis

ta (art. 6.° da Lei nY 1.765, de 195T\,
do Quartel General da 9.a Regzüo Mi
ZUaJ', do Ministério da Guerra, e dá

ouirae providências.

Decreto 11.° 34.160 - de 13 de uu
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de ou
tubro de 1953.

- Dispõe sõõre o Tabela Numtrica
.Especial de Extram'tr.t9ráriO-711-ensai.zs
ta tort, 6.° da Lei n,c' 1.765, de 1852),

-âo Centro Hípico de Remonta, ao Mz
tustéric da Guerra, e dá outras pro
vidências.

Decreto 11.° 34.161 - de 13 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de ou
tubro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especitü de Betramuvrerárío-mensulis
ta (art. 6.° da Lei n.o 1.7f)5" ele i~;5'~\,

da 19.a Circunscrição de Recrutamen
to, do Ministério da Guerra, e nó' ou
tras prouiáénciae,

Decreto n,c 34.162 - de 13 de ou
tubro de 195:5.

Publicado no D. O. de 26 de ou
tubro de 1953 .

- Dispõe sõbre a Tabela Numérice
.Especial 'de Bxtramurerórío-mensclis
ta (art. 6.° da Lei 11..° 1:7;;5, d~,; !.;;v~l,

,do Centro de Aperfeiçoamento e Bs
peciaüzaçáo do Reatenço, ao sunse
térío da Guerra, e dá oiuros pro'lJi-
dências. '

Decreto n. 34.163 - de 13 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de ou
tubro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Bxiramurerôrio-menetüte
ta (art. 6.° da Lei 11..° 1.'165, de 1952),
Ministério da Guerra, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.c 34.164 - de 13 de ou
tubro de 1953.

.Publicado no D. O.' de 2G' de ou
tubro de 1953.

MINISTtRIO DA GUERRA

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica:
Especial de Bxtrsnuurerérío-mensiuie
ta (art. 6.° da Lei n v 1 T"i, d" 12:'i'~)

da Comissão de Promoções, do Mi':'
nistério da Guerra, e dá outras oro
vidências.

Decreto n? 34.165 - de 13, de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de_T):de outu
bro de 1953.

- Díepõe eôbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtromuvnerarío-vnensans
ta (art. 6.° ela Lei n.O 1..Y~, do 1Q;:,;-:\),
da 1.a Circunscrição de Recruiamen
to do Ministério da Guerra e dá ou
iras providências.

Decreto n.v 34.J:S6 - de 13 de ou
tubro de 1953.

(Publicado no D. O. de Z6 de ou
tubro de 1953.

- Dispoe sôbre a Tabela Numérica:
Especial de Bxtrasuurerórío-menstüts
ta (art. 6.° da L'?i n.o 1 T"5, a- '%',n,
do 8.° Depõsito Regional ae Material
Sumitôrio, do Ministério dc;. Guerra,
e dá outras providêncids.

Decreto n.c 34.167 - de 13 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de ou
tubro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtram.merúrío-mensaiis
ta (art. 6.° da Lei n.o 1.T'5, de 195:,n,
.âo Estado Maior do Exército, do M~

rustérío da Guerra, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.c 34.163 - de 13 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de ou
tubro de 1953,.

- Dispõe sõbre a Tabela Nusnerica
Especial de Extranll meróríc-meneaus
ta (art. 6.° da Lei n.o 1.7%. do 'I'-)G?'.
da Escola Veterinária do Bxéreitc, do
Ministério da G'lterra, e dá outras
providências.

Decreto n.o 34.1-69 - de 13 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O.' de 26 'de outu
bro de 1953.
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MINISTÉRIO DA GUERR-1

- Dispõe sôüre a Tabela Numérica
Especial de Extramumerórin-mencolis
·ta (art. 5.° ela Lei n.o 1 '7e:5. ele 1952),
·do 1.° Reqimento de Cavalar?a Me
canizada, do Ministério da Guerra,
e dá outras providências.

D-ecreto n.v 34.170 - de 13 de ou
tubro de 1.953.

Publicado no D. O. de 26 de ou
tubro de 1953-.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Betramimeróric ..mensa'r:
ta (art. 6.° da Lei 11,.0 1.T"5. d~ 1952),
-do Estabelecimento de Suosistcncia àa
8.a Região Militar, do }!IinisléTio aa
Guerra, e dá outras providencia8.

Decreto TI.O 34.198 - de 13 de OU
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 29- de ou
tubrc de 19·53.

- Dispõe sõbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtramumerario-mensaus
ta (art. 6.° da Lei n.o 1.']\';5, sie :8.'\ , -.
da Diretoria Geral do Pessoal, do Mi
nistério da Guerra, e dá outras pro
vidências.

Decreto TI.O 34.197 - de 13 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de ou
tubro de 1953.

- Dispõe sôbre a Taàela Numérica
Especial de Bxtranumenirío-rnenscüis
ta (art. 6.° da Lei n.o 1.756, de 1952).
do 7.° Depósito Regional de Material
Sanitário, do Ministério da. Guerra, e
dá ouirae providências.

Decreto nc 34.198 ~ de 13 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 2fJ de ou
tubro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtrasiumerúrio -mcnsaüs
ta (art. 6.° da Lei n.O 1.7f5, de 1952),
do Estabelecimento de Finanças da
4.a Região Militar do Ministério da
Guerra, e dá outras providências.

Decreto n.v 34.199 - de 13 de ou
tubro de 1953.

!'ublicado no D. O. de 29 de outu
bro de 1953.

MINISTtRlO DA GUERRA

- Substitui a tunçéo fie "Chefe do
Escalão Territorial da Terceira: Re..
gião Militar".

Decreto n.o 34.210 - de 1.1 de OU~
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de outu
bro de 1953.

- Dispõe eôbre a Tabela Numúica
Especial de Bxtramumeréríc-menuúis
ta cort: 6.° da Lei n.O lY'5, ele 1%2),
da Comissão de Rêde n." 3, do Alinis
tério da Guerra, e dá 'outras provi
dências.

Decreto TI.O 34.232 - ·de 15 de ou
tubro de 1953..

Publicado rio D. O. de 3 de no
vembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtramcmerério-menecüis
ta cart. 6.° da Lei n.O 1.7%, de .. 95'2),
da Esc,Ola de Instrução ES1Jeciali.~ada,

do Ministério da Guerra e rld outras
providências.

Decreto TI.O 34.233 - ele 15 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 _de !10~

vembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numeríca
Especial de Extranumerário .menscus
ta (art. 6.° da Lei a.v , .7"5, de lD52),
do Estabelecimento central de Trans
portes, do Ministério da Guerra, e dá
outras providências.

Decreto D..O 34.234 :...... de 15 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 3· de no
vembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtransumeróríc-mensaus
ta (art. 6.° da LAi nO 17"'1. d" 1 O!'i'),),
da Diretoria Geral do Seroico Militar,
do Ministério da Guerra, e dá outras
providências.

Decreto n? 34.255 - de 16 de cu
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de no
vembro de 1953.



ATOS DO PODER LEGISLATIvo

MIN!8T:tRIO DA GUERRA

- Dispóe sôbre a Tabela 'Numérica
Especial de Bxtromumerório-meneans
ta (art. r.O dn.' Lei 71..° 1.7R5, de J952)
do Estabelecimento de 1"inanc:as aà
s.a Região Militar, do Ministf.r·ta aa
Guerra, e dá outras tmnnáémciae,

Decreto u.c 34,256 - de 16 de outu
bro de 1953.

Publicado' no D. O. de 3 de no
vembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numéricà
Especial de Extran'lln:t'3rárú)-menso.lzs~
ia (art. f, ° (lrt I,p/ 17 ° 1 7~·Fi. rle ;'952).
do Esi:abelecimento _de Subststêncui da
a« Região Militar, do J!.[ini.<;U~1·io aa
Guerra, e dá' outras providências.

Decreto n." 34.257 - de 16 de ou-.
tubro de 1B53.

Publicado no D. O. de 3 de no
vembro de 1953.

- Dispõe sôore a Tab&..a N1,t-:.1rica
Sspecial de Extranumerário -mcncans
ta (art. 6.° da Lei n.o - l.T~5, d,,: 195?).
do Bstobetecimento de Finanqas da
e» Região Militar, do iv.l:inisT-eno aa
Guerra; e dá outras prcuuiéncias .

Decreto n.v 34.258 - de 16 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de no
vembro de 1953.

- Dispõe sõbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtranumeràrio-meneaas
ta (art. 6.° do: Lei n,oJ i '1'.(j, 'I; 1:),
da Comissão âe Rêàe 71..° 1, do Minis
tério da Guerra, e dá outras provi
dências.

Decreto n.c 34.259 - de lã de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de no
vembro de 1953.

- Dispõe sôbre a .Tabela Numérica
Especial de Bxtranumeróric-meneaus
ta (art. 6.° da Lei 71..0 1..7-"5. do Fl!)'.:n,
da 4.u Circunscrição de Recrutamen
to, do Ministério da Guerra, e dá ou
tras prcnuiéncias,

Decreto n.c 34.260 - de 16 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D: O. de 12 d-a no
vembro de 1953.

llI1NlSTllRIO DA GUERRA

- Dispõe sôbre a Tab~7,a Numérica
Especial de Bxtrnmumerário-meneaüe
ta (art. $.0 da Lpi, 71 ° 1.7';,), r1" 1::"')~

ela 23.a Circunsc;'içao «e flecruta~

menta do Ministério da GuerTrl., e da-·
outras providências.

Decreto D.O 34.261 - de 111 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1953. '

- Dispõe sôbre a Tabela Numéricc
Esp?ciltl de EXlranv. meràrio-mensatts-:
ta cort. f)O rin T.r'; l' o '1 ~I"'" ~7- <~",,"\

da Fábrica da Estrêla, d;) Il'linistéruj,
do. Guerra, e dá outras orooiaên
cias .

Decreto TI.o 34.262 - de, 16 de ou

tubro de 1953.
Publicado no D. O. de 12 de no

vembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtromumerórío-mensaus
ta (art. 8°·rJn. IJ'oj 1>'" '7.",,-'{. ."\

do Laboratório Qv.f.mico-FannacêllU:'
co do Exército, do Ministéri:)' àa
Guerra, e dá outras pro·üidenciail.

Decreto n.e 34.263 ~ de 15 de ou
tubro de 19-53.

Publicado no D. O. de i3 de no
vernbro de 1953.

- Dispõe .sôbre a Tabela Numérica:
Especial de Extranulr..3rário-mensal1s
ta tro-t: r: o tín T,r>i .", ° ''7~<; r7~ 11"''''--''

â~ Destacamento de N~ltal, do Mt:'
nistério da Guerra, e dá outras pro
vidências.

Decreto D.o 34.285 - de 12' de ou
tubro de 1953.

Publicado D0 D. O. de 12 de no
vembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extran'IJ.lT.'t3rário-mensa!is
ta (ort: ~ ° da L."'; ""° ''7~I:i' r1.:J "'''''''\,
da Diretoria de Fabricacilo do Seer
ciro do Mip:';,<:i'é"'io da Guerra, e dá
outras providências.·

Decreto TI.O 34.286 - de 19 de ou
tubro de 1953.

Publicado .no D. o. de 12 de no
-vembrc de 1953.



ATOS :LO PODER LEGISLATIVO

MINISTÉRIO DA GUERRA.

~ Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extran'l../7;.~rário-menliahs

ta {art. 6.° da Lein.o 1.705, de 1952),
da 3.a Divisão de ltitomturui, \ do Mi
tustério da Guerra, e dá outras 1)1'0
vidências.

Decreto n." 34.296 - de 20 de ou-
tubro de 1953. .

Publicado no D. O. de 2G de no
ven1brD de ~S53.

- Dispõe sôbre a Tabela íaumérica
Especial de ;;;xLTan'/.\~j;.3ráTio-mensai2s

ta (art. 6." da LeL n." 1.'105, de 1852),
do Batalhão de Guardas do Míniste
rio .da Guerra, e dá outras pm'l.n
àencias.

Decreto n.c 34.297 - de 20 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 1953.

- Dispõe sóore a Tabela Numérica
Especial de Extran,1,Ur;,9rári.o-rnensC1{Zs
ta sort. Ii,v áa L0l n» .i..:ivti, de J~5;':).
do Estabelecimento Central de Mate
r.ial Sonitario do Exército, do Mims
teria da Guerra, e dá outr,ts ploviden
elas.

Decre'to n.e 34.298 - de 20 de ou-
tubro de 1953. .

"Publicado no D. O. de 20 de ou
tubro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extromaxmerorío-meneaus
ta (art. 6.° da Lei n." 1.7,)5, de 1952),
ao H cspital .Geral de C"U1'WDa, ao
Ministério da Gue7"Ta, e ela outras
providéncias.

Decreto n.c 34.299 -r- de 20' de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 1953.

- Dispõe sôbre a TabeZa NU'j)u!'1 ica
Especial de Extranu ,r.."3rário-mensa"its
ta (art. 6.° da Lei n." 1.7'"'5, de 1952),
do Estabelecimento de Finanças da
2.a Região Militar, do lvI~nistéjw da
Guerra, e dá outras proouiencuis,

Decreto n." 34.3.)0 :- de 21 ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 1953.

lllINWnRlO DA GlJERRA

- Dispõe sôbre a Tabela Numérina
Especial de Ext'ranu~7:t"3rário-mensa;'is

ta core. 6.° àa Lei n." 1,'1·;). (h ! 8G:~' .
do Estabetecimento etc Finanças aa
10.a Reaiãc Militar, do Minisi;érto da
Guerra, e dá outras provu;;.r!nczas.

Decreto n.o 34.301 - de 21 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 2{} de no
vembro de 1953.

- Dispôe sôbre a Tabela l'itlmérica
Especial de Bxtrenutrxznuíc-mensaue
ta (art. 6.° da Lei nY 1.T5_ e» "'1·,~'.

do Estabelecimento de Su.bsisténciít da
3.a Região Militar, do Ministerio da
Guerra, e dá outras proviclências.

Decreto n.o 3-4.302 - de 21 de OUR
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nwméríca
Especial de Bxtroruurerório-rnenscuis
ta (art. 6.° da Lei n Q

1.7~5 d" 19!)')\,
da Comissão de Rêde n.° 2, do M i ..
nistério da Guerra, e dá outras pro
vidências.

Decreto 11.° 34.303 - de 21 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numér.ica.
Especial de Exírasiumeránc-mcnsaas
ta (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, [:l~ 1.1)52),
da Ccnuielaria de Pouso A~egre, do
Ministério da Guerra, e da outrr,.l,S
providências.

Decreto n." 34.304 - de 21 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 1953.

- Dispõe sôb're a Tabela Nunrrtca
Especial de Bxtrnnncmerório-vumsaiin
ta (art. 6.° da Lei nO 1.7'::') a- '''r.;'-~\.

da Coudelaria de Anelar, do Ministé
rio da Guerra, e dá outras provicZê"l.~

cias ,

Decreto n.c 34.30'5 - de 21 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de no..
.vembro de 1953.
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l\llIHSTÉRIO DA GUERRA

_ Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtrcuu.merório-mensans
ta (art. 6.0 da Lei nY 1.765, de 1852),
da CoudeZaria de Cam.pínos, do Mi
rustério da Guerra, e dá oútrae pro
vidências.

Decreto n.O 34.306 - de 21 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. -O. de 20 de no
vembro de 1953-.

- Dispõe s6bre a Tabela Numéríca
Especial de ExtranUJr.,,~rário-1nensalis

ta (art. 6.0 da Lei n.o l.'7ü5, de J.l1ti2),
da Comissão de Orçamento tio 111i
nisterio da Guerra, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.? 34.3G7 - de 21 de OU
tubro de 1953.

Publicado no D. O. -de 20 de no
vembro de 1953-.

- Autoriza o Serviço do Patrtmõ
nio da União, a aceitar a doC/.,c}fW ue
terreno situado na cidacle ue tsuce,
no Estado· de Santa Catanna

Decreto TI.o 34.334 r-r- de 23 de OU
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de ou
tubro de 1953-.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranun:.erãrto-mensa7zs
ta cort: G,O da Lei n o J,7':~;.i, âe '1.'152',
da Fábrica de Curitiba, do Ministério
da Guerra, e dá outras mooíaêncua,

Decreto n.s 34.335 ~ de 23 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 20- de 110
vembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nnmél'ica
Especial de Extransxmerório-menssuís
ta (art, 6.° da, Lei n.o 1.7":1. âe J95~~),

da Diretoria Geral de Sa,úrJe ao Mi
nistério da Guerra, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.e 34.33'Ô - de 23 de ou
tubro de 19,53.

Publicado no D. O. de 2Ó de no
vembro de 1953.

MINISTÉRIO DA GUERRA

-t- Dispõe sôbre a Tabela Num.éric6:'
Especial de Bxtrcnumeràrio-mensuns
ta (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de 105:.:;),
da Bscota Preparatória de São PauZo,
do Ministério da Guerra, e dá outrat
l)rQvidências.

Decreto D. ° 34,337 - de 23 de oü
tubro de 1953.

Publicado na D. O.' de 20 de no ..
vcmbro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nwnérico,·
Especial de Extromu merôric-meneuüs
ta art. (6.° da Lei 11,.0 1.765, de 195,:),
do Estabelecimento Central de Ma
terial de Intendência, do Ministêrw
da Guerra, e dá outras providênci-as.

Decreto n.c 34.338 - de 23 de OU~

tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de no-
vcmbrc de 1953. '

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtromumeràrio-inetusatts
ta art. (6,0 da Lei n.O 1.765, õe l!i52),
da 3.1Z Circunscrição de .L~ecrutamcn"

to, do Ministério da Guerra, e da ou-
tras providências. .

Decreto n.o 34.339 - -Ie 23 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 ele no ..
vembro de 1953.

- Dispõe sôbre a. Tabela Numérica
Especial de Ext1'(m.u..,:erá1·io-7nens(tlis~

ia art. (6.0 da Lei n.o 1.765, de 1952),
da Comissão de Recebimento ce Ma...
teruü elos Estados Unidos, do Mini$~

tertc da Guerra, e dá outras provi·
dências.

Decreto n.v 34.340 - de 23 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 2'J de DO-
vembro de 1953. '

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extromumeróric-tnensclss
ta ort: (6.° da Lei 11,.0 1.765, de 1952),
do Hospital Central do EXército, do
Ministério da Guerra, e dá ouUa!
prcvuléncias,

Decreto TI.O 34.341 - de 23 de cu
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de no
vombro de ISii3.
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ThllNISTÉRIO DA GUERRA

~ Dispõe s6bre a Tabela Numérica
Especial de Extranlln:erário-mensalis-<>
ta (art. 6.° da Lei n.r'J l.r{55, de 1952),
da Escola Preparatória de Tática, do
Ministério da Guerra, e di outras
providencias.

Decreto n.e 34.342 - de 23 'de OU
tubro tde 1953,.

Publicado no D. O. de 1'7 de no
vembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtramumerário-menstüis- ~

ta (art. 6.° dd Lei a. o 1.'"/[i5, de 1852),
do Ooléçio Militar do _7I!i'-'i-istéri:J aO,
Guerra, e dá outras providê,wia.'1.

Decreto n.c 34.343 - de 23 de ou
tubro de 1953.

'Publicado no D. O. de 11 de no
vembro de ~.953.

-- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extra-nllT-erãr!o-mensaiis
ta (art. 6.° da Lei n.o 1.765, dew;)>,~ ..
ua Diretoria de Comamicacôes, do Mi
nistério da Guerra, e dá outms pro
vidências.

Decreto TI.O 34.344 ....:.... de 23 de ou
tubro de 1953.

Publicado' no D. O. de 17 de no
vembro de 1953.

_ Díspôe eóore a Tabela Numerica
Especial de Bxtramumerána-mensvlis
ta (art. 6.0 (ia Lei n.o l.T5. 1":." lG5:?·
(lo ATSenal da Urca, do Minis:~éri'J aa
Guerra, e dá outras prouuienctas :

Decreto n.v 34.345 - de 23 de ou
tubro de 1953.

Publicado na D. O. de 17 de no
vembro de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numérica.
Bcpecuü de Extranü.n';,"3rário-7nensali~

ta (art. 6.° da Dei n. O 1.765, às 19521,
da 21.a Circumscriçõo de Recrutamen
to, do Ministério da Guerra, e dá ou
tras providências.

Decreto n.c 34.34.6 - de 23 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 da no
vembro de 1953.

IKHHISTÉRIO DA GUERRA

- Dispõe sôbre a Tab~la Numerícõ:
Especial de Setrannimeráric-meneans
ta (art. 6.0 da Lei n.o 1."/65, d'3 ) 852) ,
da Fábrica de Bonsucesso, do Minis
tério âa Guerra, e dá outras pí'Ovz"
âéncias,

Decreto n.v 34.347 - de 23 de ou...
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela Nwmérica
Especial de Bxtrcuuimeràric-mennclis
ta (art. G.O da Lei n.O 1.'7<.;5, de 1952),
do Entreposto de Subeisténcta Milij,'at'
de Bernardino de Campos, do )vIinis
tétío da Guerra, e dá ow'ras proüt...
âências,

Decreto TI.o, 34.348 - de 23 de ou
tubro .de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de 1\0"
vembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tab~la Numérica,
Espcci{:"Z de Extramuaneràrío-mensclis
ta (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de 1852),
ela Secretaria Geral, do Ministério ela
Guerra, e dá outras provirWncias.

Decreto TI.o 34.349 - de 23 de ou..
tubro de 1953".

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1953.

_ Dispõe sôbre a Tabela N,,'.méncu
Especial de Extranumerdriu -mensci.s
ta (art. 6.° da Lei n.o L'W5, ae 1902),
do Depósito Centrai de ivlatCrZOl ueu
co, ao Ministério da Guerra, e dá OU 4

tTC'-S providências.

Decreto n." 34.350 - de 23 de 0114
turco de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de no ...
vembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérlca
Especial de ExtranumerMio-mefl,.'jalis 4

ta (a.rt.6,u da Lei n.o í.nS, rIs 1852,.
da Escola de Artilharia de cesta. cc.
Ministério da Guerra, e d!i outras
providencias.

Decreto n.o 34.369 - de 23 de ou..
tubro ' de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de nc-.
vcmbro de 1953.
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,MINISTtRIO DA GÚERlU
_ Dispões sôbre a TalJela Numérica

ESpDCÚ'i' ae .o·',,";,umeário-1/', '11.,;'-',
'lista (art. 6.° da Lei n.O 1.765. de
1952), ·à0 Hr:.."1!'i:,-,7 i/.'-' Guarnícno ele

..Sumta Maria ,do Ministério da Guerra,
e dá outras providências.

Decreto 11.° 3L 3:W~ de 26 de outu
bro de !f1'53.

Publícaeo no D. O. <lç 17 de novem-
bro de 1&53. -

- Dispões sôbre a Tabela Numérica
Erszecirü d~ ~'>"fr(~r:7';'1ne'ár~o-,m ',osa
lista (ort, 6.° da Lei n.o 1 765, de
lS5,~), dn E::;r;l)lrr Preooratóría de

Pôrtc Ale{)rc, do Ministério da Guerra,
c dá o~,tras providências.

Decreto TI.o 34.371 - de 25 de outu
.bro de l!i53..

PubHcadoliO D. O. de 17 de no
vembro de 1953.

~ Dispões sôbre a Tabela Numérica
F.~fr:--r:c;r;1 de r<;"'-{'·(;.í;1l1'1,('.' ário-mrnca
lista (art. 6.° da Ld n.') 1.765, de
1952), rIa Diretoria de Proâucõo, S1t
primentos e Transportes do Exército,
do Minü;tf-.rio da Guerra, e dá outras
proniâêncuis.

Decreto n.c 34.372 - de 26 de outu
bro de 1953.

Publtcadc no D. O. de 17 de l10
-vembro de 1953,

- Dispões eôbre a Tabela Numérica
E"~v'cinJ de ';:",·fr(I,T/,umc'-ário-mo nsa

·Zista (art. 6.° .aa Lei n." 1.765; de
I:}D2). do Estabelecimento de Ma1:c
riot de Int;pnâsncia da 2.:>' Região Mi
lita,;, do Min'is''«rio da Guerra, e dá
outras pí"Ovidências.

Decreto n.c 34.373 ~ de 2ô de outu
bro de 1953.

Pubücedo no D, O. de 17 de no
vembro de J,953.

- Dispões sôbre a Tabela Nmn.&ica
Esv'?cir:'7 de ?i;.~t7a7l1/..mc1·áTio-mensa

,lista (art. 6.° da Lei .'t.O 1. 765, de
'lS52), da Escola de Bâucacõo Física
do Bxército, áo Ji!['/'lJistr5xio ela Guerra:'
e c1d outras prcoiâéncias.

Decrete 21.0 34.37,1 -- de 2.6 de outu
bro de J.G-53.

'Publícndo 1'0 D. O..de 17 de no
-vccnbro de 1953.

MINISTtRIO DA GUERRA

- Dispões eõbre a Tabela Nunéricrt
Es-pccü'", ue G:.',:r(17,:umt:., ário-menca
lista (art. 6.° da Lei n.O 1.755, G~

1D52) , do 3.8 Bauünuo de C'aqG.dores,
do },iífnistério ela Guerra, e â:í O/liras
proniâéncias,

Decreto n.v 34.375 - de 2-6 de outu
bTo de 1953.

Publicado no D. O. de 17' de 110
V0111,bro de 19"53.

- Dispões sõbre a Tabela Nump7ica.
]i;'<:7)cciof. de gT-!;rrn'1tme' ário-m."nsCl.
lista (art. 6,0 da Lei n,o 1.765, de
1952), dG, Artilharia rZe Costa, da V"
Beg".fi.o .Mimar do Iâiníetérío dc~ Guer
ra, e d,d outras provi(~&ncia,s.

Decreto :'1. 34.376 - de .26 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de no
venicro de 1953.

- Dispões sôbre a, Tabela Nwnérzcn
Esver;i(l} de )';'n'T(trl?f~'n,e' éríc ~m '·'rc,':a
lista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
19&2), do A~·sp.n(ll de G1{OTO, Genfra2
Câmara do Ministério dc, Guerra, e
dá ortt;'as providências.

Decreto TI.O 34.377 - de 26 de ou
bro de 1953.

Publicado DO D. O. de 17 de no
veenbro ce 1953., '

- Dispões sôbre a Tabela Numéica
}':sne~:(li, áe .'!,::'·h·(J.1iumc áTi() ..?n"'?~Df(,
lista (art. 6.° da Lei n.o 1.76,), de
1.9'52), do Forte Barão elo Rio Branco
elo EúnisJ:ér'io da Guerra, e dá o1úraa
providências.

Decreto n.o 34..382 - de 17 de outu
bro de 1953.

Puclícadc no D. O. de 17de novem
bro de 1953.

- Dispões sôbre a Tabela ~'\-umé:'"ica

.1!;'1!('cioZ de :E:r'i:rr:!i.wne~'ário-m.ensa

lista (art. 6.° da Lei n.o 1,765, de
·lD52), da 13.'" Circumscrieúo de n,,,cru
tamento, do Min?stàia da a-serro, e
dá cuttas providê:~cias. .

Decreto n.v 34.1015 - de 29 de cutu
bI'O -(:'3 1953.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1953.
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B!!lllSTtRIO DA GUERRJl.

- DisPões sôbre a Tabela Numérica.
Especial de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.0 da Lei nP 1 ;765, da
1952), do .Estabelecimento de Subsis
tência ao: 5.a Região Militar, do Minis
tério da Guerra.: e dá outras provi
dências.

Decreto n.o 34.316 - de 29 de ou
tubro de 19,53.

Publicado no D. O. de 12 de novem
bro de 1953.

- Díspôee sôbre a Tabela Numérica
Bspecuü de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.° da Lei ,n.o' 1.765, de
1952) , da Diretoria Geral de Engenha
ria, do Mini.'lthio da Guerra. e dá
outras provtaéncías,

Decreto n.c 34.417 -r--;de 29 de outu
bro de 195-3.

Publicado no D. O. de 12 de novem
bro de 195'3.

- Dispões s6bre a.Tabela lIlum<!rica
ES7JeciaZ de Extranumerário-,mensa
lista (art., 6.° da Lei n.o 1.765. de
'1.952). da Farmácia Central do Exér
cito, do Ministério da Guerra, e dá
outras providências.

Decreto n. 34.418 - de 29 de outu
bro de 19'53.

Publicado no D.. O. de 12 de no
vembro de 1003.

- Dispões s6bre a. Tabela Nwméricá
Especial de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.0 da Lei n:J 1.765. de
1952), a« Coudelarta de Rincão, do
Ministério da Guerra, e dá outras pro
vidências.

Decreto TI.O 34.419 _ de 29 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de - 12 de no
vembro de, 1953.

- Dispões s6bre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.° da Lei n.O 1_76S, de
1952). da 17.fl Circunscrição de Re
crutamento do Ministério da Guerra;
e dá outras providências.

Decreto n,e 34.420 - de 29 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1953.

Retifica-do no D. O. de 13 de no
vembro de 1953..

MINISTÉRIO DA GUERRA

-. Dispões sóbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.0 da Lei 'n.o ·1.705, àe
1952). do Parque Central ae Moto
mecanização, do Ministério da Guerra
e dá outras providências.

Decreto n.e 34.421 - de 29 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. Ô. de 12 de no
vembro de 1953.

- Dispões s6bre a Tabela Numérica
Especial de Bxtranumerório-mensa
lista (art. 6.° da Lein.J 1.-16.5, "~e

1952), da Administração dos Estabe
lecimentos Mallet, do Ministério da
Guerra, .e dá outras providências.

Decreto n.? 34.422 - de 29 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de no-
vembro de 1953. .

- Dispões sdbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.° da Lei n,o 1.765, de
1952) ,da Diretoria de Motomecani
eação, do Ministério da Guerra, e dá
outras providências.

Decreto n.e 34.423 - de 29 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 19-53.

- Dispões sôbre a Tabela Numéríec
Especial de Bxtramume ária-mensa
lista (art. 6.° da Lei n/:) 1. 76.í; de
1952), do Campo de Instrução Militar
de Engenho Aldeia -do Ministério da
Guerra, e dá outras providências.

Decreto n.o 34.491 - de 6 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de no
venero de 1953.

- Dispões sôbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtratiumerórío-menea
lista (art. 6.° da Lei. n.'J 1.765. ele
1952). do 14.°, Batalhão de Caçador.es
do Ministério, da Guerra, e dá ou
tras providências.

Decreto n.c 34.492 - de 6 de no
vembro de 1953.

P-ubllcado no D. O. de 20 de novem
bro de 1953.
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MINISTtRIO DA GUERRA
_ Dispõe sôbre a Tabela Numérica

Es']Jeci.r de H~"I'tranume!"ário-mensa

lista (art. 6,.0 da Lei n.o 1.765, de
1952) , aa Co7ntssáo Militar Mista Bra
sil Estados Unidos, do Ministério da
Guerra, e dá outras providências.

Decreto n.c 34.502 -- de 9 de mo
vembro de 19'53.

Publicado no D. O. de 20 de novem
bro de 1963.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especio de Extrornsmevôrio-mensa
lista (art. 6.0 da Leí n.o 1.76.;, de
19;).2), ua Bioíioteco: do Exército do
Ministério da Guerra, e dá outras pro
vidências.

, Decreto n.c 34.5(}3 - de 9 ele no~
vecnbro de 1953.

Publicado no D. Q. de 20 de no
vembro de 1953;

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
ES1Jecio T de Brtranumerário-mensa
lista (ort, 6.° da Lei nPl.76:5, de
1952). do Estabelecimento de Subsis
tência da 9.° Região Militar, do Mi
nistério da Guerra, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.c 34.504 - de 9 de no
vembro de Hl53.

Publicado no D. O. de,2Ü' de no
vembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela, Numérica
ESpec{f/1 de Stctramwmerârío-menea
lista (ort: 6.° da Lei n,o 1. 765•. ele
1952), do Estah r Jp" im p7I to de SUbRis
téncía: da 6.a Região Militar, do Mi
nistério da Guerra. e dá outras pro
vidências.

Decreto n.° 34.505 - de 9 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 novem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
ESl1(-;C'" . -íe r.:~r1'(i7/.llme'·ário-mfmsa

lista (art. 6.0 da '~ei n.ol.765. de
1952). da Diretoria do Arquivo ··do
Exército do Mi1!istério da Guerra. e
dá outras providências.

Decreto n.c 34.5{)-6 - de 9 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de no
vembro de 1953.

MINISTtRIO DA GUERRA

- .Dispõe sôbre a Tabela Numérica
E~..,,~(' dr> (~'J'l:r[J,111tme' ári-o-mr'nsa
lista (art. 6.0. da Lei n.ol.765. de
1952). da Diretoria de Finanças do
Exército, do Ministério da Guerra. e
dá outras -prooiâências.

Decreto n.c 34.507 - de 9 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de novem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela, Numérica
E~77ecir;'- ae i,':rtranumeário-mensa
lista tart, 6.0 da Lei "l-,o 1.76;), de.

18<:ú::) , ao Estabelecimento Comercial
de Material de Intendên-cia, do Mi
nistério da GueTra, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.o 34:.508 - de 9 de no
vembro de 1953.

Publicado DO D. O. de- 2$ de no
vembro de 1953.

- Dispõe sôbre ÇL Tabela Numérica
F"1v:::c:ir.' dp. g~f.ra7lume' ário-ml'nsa
lista (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
UI;)2), da Fábrica do Realenço, do lIfi
-níetérío da Guerra, e dá outras provi
dências.

Decreto n. 34. 5-íJ.9 - de 9- de no
vcmbro de 19:53,.

Publicado no D. O. de 26 de no
ve'mbro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
F'''71Pr?>rr'' âe Brtrrm-nmerórío-rnrnsa
lista (art. 6.0 da Lei n}' 1.765.· de
1952), do 2'4:.0 Batalhão de Caçadores,
do Iâinietérío da Guerra. e dá outras
prcuidéncías. '

Decreto n.o J:4.510 - de 9 de no
vembro de 1953.

Eubllcado Y'n D. O. de 26 de no
vembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela" Numérica
P"""''''~;~. rif? r;;,'l'f.ran·ume"'ário-mensa
lista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
l::J L ,;!) , dr/, Ccmíeeõo de Rêde número
'6, do Ministério da Guerra, e dá ou
tras providências.

Decreto n.c. 34.511- - de 9 de no
vembro de 1953.

Publicàdo no D. O. de 26 de na
veenbro de 1953.
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ThlINISTÉRIO DA GUERRA

- Dispõe .sôbre a Tabela Numérica
E,~e}eci(t.l de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.0 da Lei 11..0 1.765, de
1952) ~ do Comando de Elementos de
Fronteira, do Ministério da Guerra,
e (lá outras prcwidências.

Decreto n.o 34'.512 - de 9 êle ao
vecnbro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de no
vembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.° da Lei 11..0 1 765, de
lG52) , da Escola de Estado Maior do
Exército, do -Ministério da Guerra.. e
dá outras providências.

Decreto n.? 34.513 - de 9 de no
vembro de .1953.

Publicado DO D. O. de 26 de nO M

vcmbro de 1953.

- Dispõe sobre a Tabela Numérica
E!mecial de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.0 da Lei 11..0 1.76;), de
li'52), do Estabelecimento Central de
subsistência, do Ministério da Guerra,
e dá outras providências.

Decreto n.? 34.514 - "de 9 de no
vcenbro de 195-3.

=-PUblicado DO D. O. de 26 de no
vemaro de 19'53.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerátio-mensa
lista (art. 6.° da Lei nP 1.76,tj, de
1952), do Departamento Geral de Ad;':
ministração, do Ministério da Guerra,
e dá outras providências,

Decreto n.? 34.515 - de 9 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de no
vem bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de zetramumerõrío-menea
lista (art. 6.0 da Lei n.f' 1.765, de
UI'52), do Campo de Provas. da Ma
rambcía, do Ministério da Guerra, .e
dá outras prouiâências,

Decreto n.c 34.516 - de 9 de no
vembro de 1953.

Publicado no,D. O. de 26 de no
venabro de 1953.

Ml!I!STÉRIO DA GUERRA

- Dispõe sôbre a Tabp7/1,r-T1i~6~';('",

Especial de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.° da Lei n.J 1.76:1, de

"VW ap lDu01fJ81I 0US(jdaa o'f: op • (ZÇ61
Material sanitário, do Ministério da
Guerra, e dá outras providências:

Decreto D.O 34.517 - de 9 de no
vembro de .1953.

Publicado" no D. O. de 26 de no
vembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mf?nsa-

i~ig), (~~t '6.o6~sg~ad~d~ ':i: ~:C~~h;~
cimento Mecanizado, do Ministério
da Guerra, e dá outrasprovidêncías.

Decreto n.? 34..518 - de 9 de 'no
vembro de 1953.

Publicado no D. O, -de 26 de no-'
vernbro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabelá Numérica
Especial, de Bxtmmumeràrio-menea
lista (art. 6.0 da Lei 11..0 1.765," de
19'52), do 17.° Batalhão de Caçaâo-.
res, do Ministério da Guerra, e dá
outras providências.

Decreto D.O 34.529 - de 10 de nOM
'

vernbro de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de dezeen
bro de 1953.

- Dispõe sóbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.0 da Lei 11.° 1 :;6.S,' de
1952), da Coudelaria de Câmpo Gran
de, do Ministério da Guerra, e dá 0u
tras providências.

Decreto TI.O 34.545 - de 10 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O· de. 8 de de
zembro de 1953.

- Dispõe sôbre a 'I'abela Numérica
Especial de Extranumerário--memc.
lista (art. 6.0 da Lei n,o 1. 76;), ,tfe

.:;), (,0 Estaoeiecimento de' Suõsís
téncià da lO.U Regiáo Militar, do Mi
nistério da Guerra, e dá outras pro~
-oíâcncías.

Decreto n,e .34 .,546 - de 10 de no
vembro de 19-53.

Publicado no D. O. de 8 de ,dezem
bro de 1953.
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lIUNISTtRIO DA GUERRA

_ Dispões sôbre ,a Tabela Numéri,-'(L
Especial. de. Extranumelário-:mrn.sa,:,
Usta (art. 6.° da Lei fI.," 1.765, de
1952), da Escola . de Transmissões .do
Exército, do Ministério da Guerra,' e.
dá outras pro.vidências. .

Decreto n.? 34.589 ..;,..... de 13 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. o. de 8 de de-:
zembro de 1953.

-Dispões s6bre '4 ·Tabela Numérwa
'Especial de Extranumerário-mensc.'
lista (art. 6.° daLe! n.'. 1.".,5; de
1952). do Estabelecimento de Finan:..
ças da V" ReiJião' Militar do Minis
tério da Guerra, e dá outras pro'Didên~'

cias.

Decreto n.o 34.591 - de .13 de no-o
VeEnbro.de.1953.

Publieado no D. o. de 14 de dezem
bro de 1953.

. - Dispões sóbre a T4.bel(t Numérica
ESpecial de -' Extranumerário-mensa
lista' (art.' 6.0 daLf:i n.o 1.16:i,ae
1.952). da Acàdemia .Militár de Agulhas
Negras, ,do Ministério da Guerra, e
4á outras providências.

Decreto n,c 34.605 ---:... de 16 de no
Vfmlbro de 1953.

Publicado' no D. o. de 14 de de
aembro de 1953.

~Dispõe~ ,s6bre a Tabela Numérica
Especial de Bxtramumerério-menea
lista (art. 6.° da Lei n.o 1.76.\, etc
1952). da Fábrica de Andara!, do i1tli
nistério da Guerra, e dá outras pro
v.idências. '

Decreto n.e 34.606 - de 16 de no
vembro de 1953.,

Publicado' no D. o.. de 14 de de
zembro de 1953.

. ---' Dispões sôbre a .Tabe14 Numérica
Especial, de·· Extranumerário-mensa':'
lista.' (art: 6.° da Lei n.? 1.76:>, de
1952) " da ·Fábrica de 'Juiz de Fora, do
Minist,rrfo da Guerra," e dá outras pro
vidências.

.meoreto .n.o 34.607- de 16 de no
vembro de 1953.

<""........u:~a.c.o .,(10,. D. O. de 17 de de
W!.mh:- orle 19,,3.

MINISTÉRIO DA GUERRA

":""'- Dispões sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-m<'nsrt
lista; (art. 6.°' ,da Lei'''t.o 1.765, de
1952), da 20.a Circumscriçtio de Recru
tamento, do Ministério da Guerra, e
dá outras providências.

Decreto n.o 34.608 - de 16 de no
vecrubro de 1953.

Publicacio no p. O. de 17 oe ce
zembro de 1953.

- Dispões, s6bre a Tabela Numérica
Especial de Bxtranumerório-mensa
lista (art •. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1952), dQ Gabinete Fotocartocrático,
õo Ministério da Guerra, e dá outras
inooíaéncias.

Decreto n.e 34.609 - de 16 de rno
vembró de :195'3.

Publicado no D. O. de 17 de dezem
bro de: 1953.

-·Dispões sõbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.° da Lei n.o 'lj65, ele
1952), do Estabelecimento de Subsis
tência da 4.0. Região Militar do Minis
tério da Guerra, e dá outras provi
dêr;cias.

Decreto TI.o 34.610 de 16, de no-
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de dezem
bro de 1953.

- Dispões sôbre a Tab~la Numérica
Especirt 1 de : Extranumerário-mensa
lista (art. 6.° da Lei 1t. o 1.-765, de
1952). do Estabelecimento de Mrf"fprtal
de Intendência da 7.0. Região Militar
cc .MinistérTo da Guerra, e dá outras
providências.

"Decreto TI.O 34.611 - de 16 de no
wembro de 1953.

Publicado no D. ,q. de 17 de de
zembro de 1953•

- Dispões sôbre a Tabela Numérica.
Especi(Ll de Extranumerário-:-mensa
lista (art.· "6.0 da Lei n.,J 1.765, de
1952). da couaetaría !te Tímüiquera,
do ·Ministério da Guerra, e dá outras
provi1-ências.

Decreto n.o34.612 - de 16 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. o..de 17 de de
zeenbro de 1953.
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. MINISTÉRIO DA GUERRA

- Díspôe sôbre a 'Tabela Numérica
E.'meciff; de Extranumerário-mensa
lista (art. '6.0 da Lei n» 1.765, (te
1952), do Departamento 'Técnico e, de
Ptosiucão do Exército, do hlinistério
da Guerra, e dá' outras providências.

Decreto n.v 34.:$13 - de 16 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de' de
zenabro de 1953.

-' Dispõe sóbre a Tabela Numérica
Bspecuü de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.° da Lei n.n 1.765, de
1852), da Administração do Edifício
da Guerra, do Ministério da Guerra,
e dá outras providências.

Decreto no. 34.614 - de 16 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 1''[ de de
aembro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtranumevório-mensa
lista (art. G.o da Lei n.o 1.765, de
1952) ,da Fábrica Presidente Vargas
do Ministério da G-uerra e dá outras
providências.

Decreto n,c 34.t672 - de 20 de no
vecnbro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de de
sembrc de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Nísmérica
Especw' de ji;~~tranumei'ário-m.,snsa

lista (art. 6.° da Lei n.O 1.76.5, de
1D5-2) , da Fábrica de liajubá, ao Mi
nistério Ida Guerra, e dâ outras pro
oíâénciaa.

Decreto n.c 3'!. &76 - de 23 de no
vembro de 1953.

Publi-.::aC:o no D. o. de 14 d'e de
aecnbro de 1853.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Espec-io) cc Bxtramumeráric-rnrmsa
lista (art.' 6.° da Leân.o) 1.765, de
1952), de Arsenal de Guerra -do Bio
de Janeiro, do Ministério da Guerra,
e dá outras -arooíaéncíae.

Decreto n.e 3-1.-677 - de 23 de no
vembro de 1953.

FubHcado no D. O. de 21 de de
aembrc de 1953.

MINISTÉRIO DA GUERRA

- Dispõe eóore a Tabela' Numérica
ES1lCcirf' de TiJ,,.tranu1ne~·ó.ric-m."nsa

lista (ort, 6.0 da Lei n.Q 1.765, de
19:;.2), co t,~~ir;,beZecimeJ1to _ri'~ M' "ira
de Intendência da· s.a. Reqião .Militar,
do Ministério da GuerTa~ e Clã ou
tras -prcnnsiéncias.

Decreto n.° 34.7121 - de 30 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O,. de 14 de de
zembro de 1953.

_ Dispõe sôbre' a transformação, em
mensalistas, de extmnmnerários-con
tratados do Ministério da, Guerra,e dá
outras -prcuíâéncuis,

Decreto n.c 34.'129 - deI de de
zembro de '1953.

Publicado no D. O~ de 1'1 de dezeen
bro de 19'53.

_ Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Bsnecic de E:rtranume?ário--m;"nsa
lista (art. 6." da Leí 11..0 1'.76'5, de
li:l .... ,J) , Q,() 1.1.1 Batalha0 ~e Saúde do
Ministério da Guerra, e da outras pro
oiâémcias,

Decreto n.c 34.130 - de 1 de de
zembro de 1953.

Publicado no- D. O. de 17 de da
zembro de 19-53.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

Decreto-legislativo n.O 80, de 1!}53~

Publicado no D. O. de 21 de no
vembro de 1953.

_. Cria tunc;iJes na Tabela Nurné
rica Espectell de extranumeráTio-men
salista do Departamento Federal de
Segurança pública, dó llfinistérfo da
Juetiço: eNegócios Interiores e dá ou
tras providências.

Decreto n.v 34,395"-A ......, de 23 de ou
tubro de 1963.

Publicado no D. O. de 7' de novem
bro de' 1953.
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!\lINISTÉRIO DA MARINHA

Dispõe côbre a Tabela Numérica Es
-pecici de Bxtrtmuanerôrío-meneolisto:
(artigo:rfS,o da Lei .n.o .1.'765, de 1952),
dn } ryr, rr7 r,7~ M r1rinlu! dn Rio de
Janeiro, do Ministério da -Marínha, e

-dá outras -promâénciae.

Decreto TI.O 33.927 - de 28 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de outu-.
bro de 19'5Z.

. - Dispões sôbre a Tabellt Nu,mêricl1.
Esrec W tlxtraml.1ne r r,\rio-m€nsa
lista (art. 6.0 da Lei n,o 1.763, de
lGJ2) , do Centro de Armamento da
Marinha, do Ministério da Marinha, e
dá outras providências.

Decreto TI.O 33.948 - de 30 de se~

tembro de 1S53.
Publicado no D. O. de' 9 de outu

bro de U53.

- Retifica o Decreto n,o 33.'Ü96, de
19 de junho de 1953. que dispõe sóbre
a Tabas Numérica Especial de Ex~

tranumerário-mensa1istd do Estado
Maior da Armada, do Ministério da
Mari1iha.

Decreto n.o 34.296 - ·ce 20 de ou
tubro de 1953.

Publicado DO D. O. de .20 de no
vembf'o de 1953.

- .Declara de utilidade pública, para
fins de "desapropriação, imóveis situa
dos na Ilha do Governador, Distrito
Federal.

Decreto :'J..O 34A59 - de 4 de no
vembro de 1953.

Publicado no D.O. de 13 de novem
me de 19-53.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES EX
'l'ERIORES

Cri.a cargos de diplomata, restaõe
tece com o titulo de Ministros para
Assuntos Econômicos os cargos de
Conselheiro Comercial do Quadro Per
manente do Ministério das Relações
Exteriores, e dá -'outras providências.

Lei n.c 2.Cro de 5 de novem-
bro de 1953.

Publicada no D. O. de6 de no
vemo-o de lS53.

nllNISTÉRIO DAS REL4ÇÕ11S EX
TERIORES

- Cria cargos na carreira' de diplo
mata do Quadro Permanente do Mi
nistério das Relacões Exteriores, e dá
outras providênc{as.

Lei n.? 2.139 - de 17 de dezembro
de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de de
zcmbro de 19~3.

- Dispõe sóbre a remuneração do
Chefe da Delegacia do -Brasil em Ge
nebra.

Decreto TI.o 34.482 ...,.. de 5 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de no
vesnbro de 1953.

- Dispõe sóbre promoção às classes
"111'"" e "L" da carreira de Diplomata.

Decreto TI.o 34.755 - de 4 de de-
zemoro de 1953 . "

Publicado no D. O. de 5 de de
zembro de 19'53.

- Altera os valores monetários fi
xados pelo Decreto 'n.o 2-8.9'59, de 11
de âczemoro de 1950, que regulamenta
fi, concessão de auxilio para transpor
te, a'i'uda. de custo e diárias para nm
cionários diplomaticos e consulares.

Decreto n.? 31:.784 - de 15 de de
zembro de HJ53.

Publicado no D. O. de 19 de de
zcenbro de 1953.

- Aprova as tabelas de gratificacão
de repreeentaeão a que se refere o
Decreto-lei ilY 9.28,2, de 26 de abril de
1946.

Decreto n.e 34.815 - de 17 de de
zembro de 19'53.

Publicado no D. O. de 17 de de
zembro de 1953.

- Criacão de Embaixadas. Legações,
Consulados - Ver: Consulados, Em-
baixada.s e Legações. "

MINISTÉRIO DA SAúDE

Decreto-legislativo n.o 75 - de 1953.

Publicado no D. O. de '30 de outu
bro de 1953.

Decreto-leqislatioo nP 89 - de 1953.

F'ublícado no D. O. de 20 de no
vembro de 1B53.
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MINISTÉRIO DA SAúDE

- Concede, por intermédio do Mi
nistério da Saúde, o auxílio anual de
Cr$ 1.500.000,00 (um milhão e qui
nhentos mil cruzeiros), a Policlínica
Geral do Rio de Janeiro.

Lei TI.O 2.119 - de ?:l de novem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de dezem
bro de 1'953.

- Aprova o Reçuíomento do Mi
nistério da saúde. Criado pela Lei nú
mero 1.9'20, de 25 de julho de 19;)3,
e dá outras providências.

Decreto 11.° 34.59.$ - de 16 de no
'vembro de 19'53.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembrc de 1953.

MINISTERIO DO TRABALHO, IN
DúSTRIA E COMÉRCIO

Altera as Séries Funcionais de Me 4

trologia - Engenheiro e Tecnologista
Químico da Tabela Única de Extranu
merários-mensalistas do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio.

Decreto n.c 34.378 - de 26 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 1& de novem
bro cr eHI'53.

Retificado no D. O. de 19 de no
veenbrc de H}53.

- Dispõe sõbre a Tabela Numérica
Bspeciat de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.° da Le.i 71..° 1.765, de
19b2) , da De.ecocia j"egicnal d Tra
balho, no Estado cc Amazonas, do
Ministério do rraixiino. J.nauslria e
Comércio, e dá, outras providências.

Decreto n.v 34.1610 - de 2() de no
vembro de 1953.

Publica-do no D. O. de 14 de dezem
bro de 1953.

lI'llNISTtR.1O DA VIAÇãO E OBRAS
PúBLICAS

Dispõe sôbre fl· comemoração do pri
meiro centenórío do nascimento ·de
José do Patrocinic e dá outras pro
vidências.

liLei TI.o 2.005 - de 5 de outubro de
1953.

Publicado no D. O. de 7 de outu
bro de 19"53.

MINISTÉRIO DA VIAçÃO E OBRAS
PÚBLICAS

- Autoriza o Podér Executi1io a
emitir, pelo Ministerio da Viação e
Oh7Os Públir:{1,.~ - Departamento dos

'Correios e Telégrafos ~ uma. série cie
selos postais comemorativos do centte
nário da emancipação política doPa
raná, e dá outras providências.

Lei TI.O 2.017 - de 12 de outubro
bro de 1953.

Publicada no D. O. de 15 de outu
bro vde 19'53.

- Autoriza o Poder Executivo a
emitir, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas - Departamento dos
Correios e. Teléqrafos - uma série de
selos comemorativos do priw.piro cen
tenário da fundação da cidade de São
José do Rio Preto, Estado de São
Paulo.

Lei n.? 2.018 - de 12 de outubro de
1953.

Publicada no D. O. de 15 de outu
bro de 19-53.

- Auioríea o Poder Executivo a
emitir pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas - Departamento Ge
ral dos correios e Telégrajf>s _ trés
séries de sêíce postais, sendo uma co
memorotsoa do cinquentenário da fun
dação do Colégio Interno de São José
e do vigésimo cniínto aniversário _da
criação do Colégio Externo de São
José; e duas, respectivamente, simbo
lizando tipos de embarcação e repro
duzindo a efiçie ou passagem da vida
de João das Botas, LOTd Oochrune,
MardZio Dias e Almirante Taman
âoré.

Lei n.e 2.14-1 - de 19- de dezembro
de 1~53.

Publicada no D. O. de 30 de de
zembro de 19'53.

- Dispõe eóbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtranuanerório-menea
lista (Artigo 6.° da Lei 71..° 1. 765, de
1952), do Departamento Nacional de
Estradas de Ferro, do Ministério da
Viação e Obras Públicas, e dá outras
pronidénciae. .

Decreto n.c 34.012 - de 30 de se
tembro de 19-53.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1953.
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PúBLICAS

-"Dispõe sõbre 'a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.0 da Lei n.o 1 71,fi, ce
1952), da- Estrada de Ferro Dona Te..
~'t:Z,"" -', .u~,;";.,;,•. ~ ~C'l.>"'" "u?;"(;.'.~V 1',,:;-

cicmcü de Estradas de Ferro, do Mi
nistérío da Viação e 'Obras Públicas
e dá. outras providências.

Decreto TI.O 34.013 - de 30 de se
teenbro de 1953.

Fublícado no D. O. de 16 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre. a Tabela Numérica
Especi(1'r de Brtrosnomeróric-menea
usta . (art. 6.° da Lei-n.O 1.765, de
19i12) , aá Aáministração Central, Dis
tritos e Reaióee do Departamento Na
cíonoi de Pertos, Rios e Canais, do
Ministério da' Viação e Obras Públi
cas.

Decreto TI.O 34.051 - de 2 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1G53.

, - Dispõe sdõre a Tabela Numérica
Especial de Brtromurneràrio-mensa
lista (art. 6.0 da' Lei n.o 1.765, de
1952), da Diretoria Regional de Mato
GTO~.<;,!,. do Depnrtnmenro dos Correios
e Telégrafos, do Ministério da Viacão
e" Obras Públicas, e dá outras pro~
niâêncías.

Decreto n.v 34.425 - de zg. de outu
bro de 1953.

'Publicado no D. O~ de 17 de novem
bro de 1953.

- Dispõe .sôbre a Tabela Nwmérica
ES:iJccirú de Bxtromacmerárío-rnensa
lista (art. 6.° da Lei n.fJ 1.755, de
1952) "ia Eetrçuia 4e Paro Sampaio
Correia, do Departamento Nacional de
Estradas de FeJTO, do Ministério da
Viação c Obras Públicas e dá outras
-mmnaénciae.

Decreto n.c 34.4i26 - de _29 de outu
bro I de 1953.

PUblicado no D. O. de 17 de novem
bro de 1953.

MINISTÉRIO DA VIAÇAO E DBitAS
PúBLICAS

- Dispõe sõbre a Tabela Numérica
J<: fE.'!'tra?11i-meráTio-mensa

ltsta (art. 6.° da Lei n.o 1.765. de
_" w~ ut'i'dLTou i,,~gional de Santa

Maria, do Departamento dos Correios
e Teléçratoe. do Ministério eLa Vic,:ção
e Obras Públicas e dá outras provi:..
âéncías,

Decreto n.c 34.427 - de 29 de outu
bro de Ur53.

Publicado no D. O. de 17 de novem
bro de 1953.•

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Ph"''''cir' J de E.~'-I;ranll,merário-mensa

lista (crt., 6.0 da Lei n.o 1.765, ae
l:1u_) , da Diretoria Regional de Dia
-mantina, do Departamenic dos COr
reios e Telégmjos, do Ministério da
Viação e Obras Públicas, e dá outras
prooiâéncias.

Decreto n.v 34.123 - de 29 de outu
bro de 1953,.

Publicado no D. O. de 17 de no
.vembro de lS5'3.

- Dispõe sôbre Cl_ Tabela Numérica
E..mecial ele Ertrcmumerorio-menca
lista (ar-t. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1S53), da Díretcria Regional do Pará
do Departamento dos Correios e Telé
grafos, do Ministério da Viação e
Obras Públicas, e dá outras p-rovidên~

ci'7.<:.
Decreto n.v 34.429 de 29 de outu

bro de 1953.
Publicado no D. O.' de 17 de no

vembro de 1953.-

- Dispõe sôbrs a. tramesormaçõo, em
meneolssta, de extramnnneréric-contrc
tados do llfinistério da Viacão e Obra!
públicas, c dá outras providên.~ias.

Decreto n.? 31.454 - de 4 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de no
vernbro de H,53.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
p~"""'c:r de ~~""/'a7"1!m!?'·rlriQ-1?1pn.se
lista (art. 6.° da Lei n.o 1.765. de
19521. da rnretorio. H,(.'frional do Ceará.
do Departamento dos Correios e Telé
grafos, do Ministério da Viação e
Obras Públicas, e dá outras proVi
dências.

Decreto n.v 34.530 - de 10 de 110
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de de
zembro de 1953.
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO r: OBRAS
PúBLICAS

_ Dispões sôbre ti Tabeta Nu.mérica
Especial de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.0 ela Lei n,o 1.765, de

·1952), da· Diretoria Regional de São
Paulo, do Departamento dos' Correios
e Telégrafos, do Ministério da:Viaç'ão
e Obras públicas, e dá outras provi
aénaao.

Decreto TI.O 34.531 - de 10 de no
vcmbro de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de de;.
zembro de 1953.

- Dispôee sôbre ti TabeT4 N1J.méTica
Especial de Bxtramumerérío-mensa
lista (art. 6.0 da Lei' n.o 1.765, de
1952). da Diretoria Regional do Rio
Graruie do Norte.' do Departamento
dos Correios e Telégrafos. do Minis
tério da Viação e Obras Públicas, e dá
outras providências.

Decreto TI.O_34.532 - de 10 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de dezem
bro de 1953.

- DispÕes sdbre (I ·Tabelll Vumérica
Especial .de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.0 da -Lei n.o 1.765. de
1952), da Diretoria Regional da Bahia)
do Departamento dos Correios e Telé
grafos, do Ministério da Viação e
Obras Públicas, e dá outras providên,
das.

Decreto n.c 34.533 - de 10 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 1953.

RetifiCado no D~ O, de 8 de de
zembro de 1953.

- Dispões sdbre It ,To:beZ4 Numérica
Especial de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.0 ela Lei n.o i.765, de
1952), da' Diretoria Regional de Mi
nas Gerais, do Departamento dos Cor
reios e Telégrafos, do Ministério da
Viação e Obras públiCa3, e dá outras
providências.

Decreto no. 34:534' _ de 10 de no-
vembro de 1953. .

Publicado no D. O. de B da dezem
bro de 1953.

MINISTÉRIO DA VUçÃO E OBRAS
PúBLICAS·

- Dispões sôbre a Tabela Numérica:
Especial de Extranumerário-mensa
lista (crt, 6.° da Lei n.:> 1.765. de
1952). da Diretoria Regional de ~Jiaui,

d-o Departamento dos Correios e Telé-'
grafos, do Ministério da Viação e
Obras Públicas. e dá outras providên
cias.

Decreto n,e 34.551 - de 11 de no-
vembro de 1953. .

Publicado no D. O. de 2ü de no
vBDlbrode 1953.

- Dispões sóbre a Tabela N'umé1'ira
Especial de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.0 da Lei n:Q 1.765. de
1952). da Diretoria :Regional da Pa
raiba, do Departamento dos Correios
e Telégrafos, do Ministério da Viação
e Obras Públicas, e ·dá outras pro
vidências.

Decreto TI.o 34.552 - de 11 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O: de 8 de dezem
bro de 1953.

- Dispões sóbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtramumerório-mensa
lista (art. 6.° da Lei n,t' 1.76[1, tle
1952). da Diretoria :&egional de Goiás.
do Departamento dos Correios e Telé
grafos, do. Ministério da Viação e
Obras Públicas, e dá outras. provi
dências.

Decreto n.o 34.553' - de 11 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de dezezn
bro de 1953.

- Dispões sôbre a Tabela Numérica
.Especial de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.0 da Lei n,o 1.765, ce
1952), da Diretoria Regional de Cam
po Grande, do Departamento dos Cor
reios e Telégrafos, do Minislerio da
Viacão e Obras Públicas, e dá outras
providências.

Decreto n,c 34.554 -'- de 11 de no
vembro de 1953.

to Publicado no D. O. de 26 de no
vembro de 1953.
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MINISTÉRIO DA VIAÇl0 E OBRAS
PúBLICAS

'--- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
1952), da Diretoria Regional do M a
raxnão, do Departamento dos Correios
e 'retearotos, do Ministério da Via
ção e Obras Públicas, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.G 34.555 - de 11, de no
vembro de 195:l.

iFublicado no D. O. de 26 de novem
bro de 1953.

- Dispões sôbre a Tabela Numérica
'Especial de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.0 da Lei n.') 1.765, àe
1952), da Diretoria Reçíotuü de Botu
catu, no Estado de São Paulo, do De
-partamento dos Correios e 7'elégratos
do Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas, e dá outras providências.

Decreto n.c 34.556. - de 11 de no
vembro de 195.1.

Publicado no D. O. de 2'6 de novem
era de 1953.

- Dispões sôbTe a Tabe!a: Numeríca
Especial de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.0 da Lei n.O 1.765, de
1952). da Diretoria Regional de Ser
gipe, do Departamento' dos' Correios.
e Telégrafos do Ministério da Viação
e Obras Públicas, e dá outra spro
vidências.

Decreto n.? 34.557 - de 11 de no
vembro de 1953.

Publicado' no D. O. de ,26 de novem
bro de .1&53.

- Dispões sõbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.0 da Lei 11..0 1.765, de
1952). do Departamento de Adminis
tração, do Ministério da Viação e
Obras Públicas, e dá outras providên
cias.

Decreto TI.o 34.558 - de 11 àe no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de TIQ
vesnbro de 1953.

MINISTÉRIO DA VIAÇl0 E OBRAS
PúBLICAS

- Displjes stJbre a TabeltL Numérica
Especial de Bxtrcmimeréríc-menea
lista (art. 6.0 da Lei 11.. 0 1,76.5, de
1952). da Estrada. de Ferro Mossoró
Souza, do Departamento Nacíotuü de
Estradas âe Ferro. rio Mímistério da
Viação e Obras Públicas, e dá outras
providências.

Decreto n,v 34.559 ~ de 11 de no
vembro de 1953.

Publicado nó D. O. de 26 de no
vembro de 1953~

- Dispõe s6bre a Tabela Numérica
Especial de, Extranumerário-mensa
lista (art. 6.0 da, Lei 11..0 1.765, de
1952). da Diretoria Regional de Ribei
riio Preto. do Departamento dos Cor
reíoe e Telégrafos, do Ministério da
Viação e Obras Públicas, e dá outras
providências.

tDecreto n,o 34.::;60 - de 11 de no
venabro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de no
vembro de 1953.

- DisP6e sôbre a Taõela Numérica
Especial de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.° da Lei n.- 1.765, ae
1952). da Diretoria Regional de Caurú,
no Estado de São Paulo, do Departa
mento dos Correios e Telégrafos, do
Ministério da Viação e obrns Públi
cas, e dá outras providências.

Decreto TI.o 34.561 - de 11 de no
vembro 'de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de novem
bro de 1953.

- Dispõe eõbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtrasiusnerôrio-menso.
lista (art. 6.0 da Lei n." 1.765, de
1952) .' da Diretcría Regional de Cam
-panna, do 1Jepartamento dos Correios
e Telégrafos, do Ministério da Viação
e Obras Públicas, e dá outras provi
dencia~.

Decreto n.o 34.562 - de 11 de, no
vembro-de 1953.

Publicado no, D.· O. de 26, de novem
bro de 1953.
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PúBLICAS

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
EMJeC-(' de .iE;ri;rarlUmerário-wpn.sa
lista (art. 6.° da Lei n:« '1.765~ de
19'52), da Diretoria Regional do Pa
raná, do Departamento dos Correios
e Telégrafos, do Ministério da Viação
e Obras públicas, e dá outras -proix
d.ências.

Decreto n. 34.590 - de ,13 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de dezem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensalis
ta (art. 6.Q da Lei n.& 1.7C.ti,
de 1952), da Diretoria. Regional do
Distrito Federal; do Departamento dos
Correios e Tefégrafos, do Ministério
da Viação e ,Obras públicas, e dá ou
tras providências.

Decreto n.? 34.615 _ de 16 de, no
vembro de 1953.

Publicado no D. o. de 17 de dezem
bro de ,1953.

'-- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Eximnurnerário-mensalis
ta (art. 6.° da Lei n. o 1.765,
de 1952), da Estrada de Ferro Bahia
e Minas, do Departamento Nacional de
Estradas de Ferro, do Ministério da
Viação e Obras públicas, e dá outras
-prcnuiéncíae,

Decreto nc. 34.-616 - de 16 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de dezem
.bro de 1953.

- Dispõe' sôbre a Tabela Numérica
Especial de Brtroruuneràrio-mensal-s
ta (art. ô.o da Lei e.e 1.71J5~

de 1952), da Diretoria Geral do De
partamento dos Correios e Telégrafos
do Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, e dá outras providências.

Decreto n;? 34.617 - de 16 de no
vembro de 1953.

Publicado no D~ O. de 11 de dezem
bro de 1953.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PúBLICAS

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Es--pecial de Extranumerário-mensalis
ta (art. 6~o da Lei ~.o 1 7!i5,
de 1952), da Estrada de Ferro Central
do Piauí, do Departamento Nacional
de Estrada de Ferro ',do Ministério da
Viação e Obras públicas, e dá outras
providências.

Decreto n.? 34.618 - de 16 de no
vembro de 1953.

'Publicado no 'D. O. de 11 de dezem
oro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numerica
Especial de, Extranumerário-mensalis
ta (ort, 6.0 da Lei n.O 1.755,
de 1952), da Diretoria Regional rI.e
Alagoas, do Departamento dos Cor
reios e Telégrafos, do Ministério· rIa
Viação e Obras Públicas, e dá outras
pronuiéncias,

Decreto n.c 34.619 - de 16 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O.de 11 de dezem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensalis
ta (art. 6.0 da Lei n'? 1.765.
de 1952), da Diretoria Regional 'de
Guaporé, do Departamento dos Cor
reios e Telégrafos do Ministério da
Viação e Obras públicas, e dá outras
providências.

Decreto n.c 34.620 - de 16 de no-'
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de dezem
bro de 1953.

- Dispõe sóbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtroaiumerório-rnensoíir
ta (art. 6.0 da Lei n.O 1.765,
ele J.952). da Difetoria Regional de
Uberaba, no Estado de Minas Gerais,
do Departamento dos Correios e Te
légrafos, do Ministério da Viação e'
Obras Públicas, e dá outras providên...
cias.

Decreto n.c 34.626 _ de 16 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de dezem
bro de 1953.
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MINISTÉRIO DA VIAçÃO E OBRAS
púBLICAS

-. Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensalis
ta (art. 6.° da Lei n.o 1.765~

de ,b5~), da Diretoria Regional de
Pernambuco, do Departamento dos
Coreioe e -Telégrafos, do Ministério da
Viação e Obras públicas, e dá outras
providências.

Decreto n.o -34.627 - de 16 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de dezem;
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensalis
ta (art. 6,° da _Lei n,e 1.765.

de llio2). da Diretoria Regional de
Juiz de Fora, do Departamento dos
Correios e Telégrafos, do Ministério da
Viaçâo e Obras Públicas, _e dá outras
providências.

Decreto-ri." 311.628 - de 16 de no
vembro de 1953.

Publicado noD. O. de 11 de dezem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtraruunerário-menstüts
ta (art. 6.0 da Lei 11..0 1,765,

de 1952), da Diretoria Regional do Ss
píritc Santo, do Departamento dos
Correios e Telégrafos, do Ministério
da Viação e Obras Públicas, e dá ou
tras providências.

Decreto n.c 34.629 - de 16 de no
vembro de 1953.

Publicado no -D. O. de'l1 de dezem
bro de 1953.

- Dispõe sóbre a Tabela Numérica
Especial de 'Extranumerário-mensalis
ta (art. '6.0 da Lei n.o 1.7r.S,
de 1952), da Diretoria Regional do
Amazonas e Acre, do Departamento
dos Correios e Telégrafos, do Minis~

tério dà Viação e Obras públicas, e dá
outras providêncips.

Decreto n.e 34.630 _ de 16 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. ,O. de 11 de dezem.,
bro de 1953.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PúBLICAS .

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtramurnerório-mensaíie

. ta _'(artigo 6.0 da Lei número 1.765,
de 1952), da Diretoria Regional do Rio
Grande ,do Sul, 'do Departamento dos
Correios e Telégrafos, do Ministério
da Viação é Obras Públicas, e dá 01t~

tras providências.

Decreto n.c 34.631 - de 16 de no
vembro de 1953.

Publicado' no D. O. de 11 de dezem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabéla Numérica
Especial -de Bxtrtmuanertuío-mensaíie
ta (art. 6.0 da Lei 1~.0 1.765,
de' 1lJv.::l) , da Diretoria «eçicauü do Rio
de Janeiro, do Departamento dos
Correios e' Telégrafos, do Ministério da
Viação e Obras Públicas, e dd outras
providências .

Decreto n.c 34.632 - de 16 de no
vernbro de 1953.

Publicado no D. O. de 17 de dezem
bro de 1953~

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensalis
ta (art. 6.0 da Lei n." 1.765,

de 19~2), da Trípulaçao de Dragas..
Lanchas e outras emba1cações, do
Departamento Nacional de Portos,
Rios e Canais, do Ministério da Via
çáo e Obras Públicas, edá outras
providências.

Decreto n.? 34.'633- de 16 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de dezem
bro de 1053.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extrtmuanerório-menealie
ta (art. 6.0 da Lei a,« 1.765,

de 1952), da Estrada de Ferro Madei:..
ra-Iâamcré do Departamento Nacional
de Estradas de Ferro, õo Ministério
da Viação e Obras Públicas, e dá ou
tras .prcuuiéticias.

Decreto n.v 34.634 _ de 16 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de, dezem
bro de 1953.
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MINlSTIlRlO DAVIAÇAO E. CBRAS
PúBLICAS

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensalis
ta (art. 6.0 da Lei n.o 1.765,
de 1952), da Administração âo PÔTto
de Laguna, elo Ministério da Viação e
Obras Públicas.

Decreto n.c 34.673 - de 20 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de dezem
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtranumeróric-menealis
ta (art. 6.° da Lei n.o 1.765,
de 1952), da Diretoria Regional de
Santa Catarina, do Departamento dos
Correios e Telégrafos, do Ministério'
da Viação e Obras Públicas, e ddou
trae providências.

Decreto n.c 34.674 _ de 20 de no
velnbro de 1953.

Publicado no D. O. de '23 de dezem
bro de 1953:

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensalis
ta (art. 6.° da Lei n.o 1.765,
de 1952), da Rêde de Viação Cearen
se, do Departamento Nacional de
Estradas de Ferro, do Ministério da
Viação e Obras' Públicas, e dá outras
providências.

Decreto D.O 34.675 - de 20 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de dezem.,
bro de 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Bxtromuanerdric-meneaõs-'
ta (art. 6.0 da Lei n.O 1.765,

'àe 1952), da Estrada de Ferro São
Luís _ Teresina, do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, do Mf
nistéi"io da Viação e Obras Públicas,
e dá outras providências.

Decreto n.° 34.722 - de 30 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de dezem-
bro de 1953. .

MINISTERIO DA VIAÇãO E OBltAS
PúBLICAS

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensalis
ta (art. 6.° da Lei n.C 1.765,
de 195-2), da Viação Férrea Federal
Leste Brasiieirc, do Departamento Na
cional de Estradas de Ferro, do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas,
e dá outras providências.

Decreto n.c 34'.744 -r- de 3 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de dezem
bro de 1953.

- Regulamenta o acesso ao Quadro
IV (Estrada de Ferro Noroeste do
Brasil) elo MiJJ:istério da Viação e
Obras públicas, a que se referem a
Lei n.O .1.63ü, de 11 de fulho, de 1952,
e o art. 16, §§ 1.0 e 2.°, da Lei número
1.163, de 22 de julho de 1950.

Decreto n.c 34.824 _ de 17 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de dezem
bro de 1953.

Abertura de crédito:

- Ver:- Crédito especial e crédito
Suplementar.

MINISTÉRIO PúBLICO

Acrescenta parágrafo único ao ar
tigo 7.°, da Lei número 116, de 15 de
outubro de 1947.

Lei TI.o 2.078 - de 9 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 1.4 de novem
bro de 1953.

MINISTRQS P A R A ASSUNTOS
ECONôMICOS

Cria cargos de diplomata, restabe
lece com o título de Ministros para
Assuntos Econômicos os cargos de
Conselheiro Comercial do Quadro Per"
manente do Ministério das Relacões
Exteriores, e dá outras providências.

Lei n.o 2.060 - de 5 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 6 de novem
bro de 1953.
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MIRANDA & COMPANHIA

Concede à Sociedade "Miranda
& Companhia" autorização para fun
cionar como emprêsa de navegação de
cabotagem.

Decreto n." 34.120 - de 8 de outu
bro 'de 1953.

Publicado no D. O. de 2õ de outu
bro de 1953.

lUONSANTO or BRAZIL, INC.

Concede à sociedade anônima "Mon
santo oi Brazil, Inc." autorização pa
ra continuar 'a funcionar na Repú
blica.

Decreto D.O 34.119 --- de 8 de outu
bro de 1,953.

Publicado no D. O. de 14 de outu
bro de 1953.

MONUMENTOS

Autoriza o poder Executivo a abrir.
pelo' Ministérl()da Aeronáutica, o cré
dito especuü de Cr$ 2.000.000,00, para
ereção de um monumento de Joaquim
Pedro Salgado Filho.

Lei D.O 2.137 _ de 16 de dezem
bro de 1953.

Publicada no D. O. de 18 de dezem
oro de 1953.

"- Abre, ao Ministério da Bâucaçtio
e Cultura, o crédito especial de Cr$ ..
10.-000.000,00, para atender às despesas
com um monumento a Rui Barbosa,
na Capital {la Repy,blica.

Decreto n.e 34.563 _ de 11 de no
vemtiro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de novem
bro de 1953.

- Abre. ao Ministério da Educação
e Cultura. o crédito especial de Cr$ ..
WJ.OOO,OO, destinado à ereção de mo
numento a Amaro Cavalcanti e à pu
blicação de trabalho comemorativo do
centenário de seu nascimento.

Decreto n.c 34.757 -' de 8 de dezem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 10 de dezem
bro de 1953.

MONUMENTOS NACIONAIS

,-- Erige" em monumento naciOnal o
conjunto arquitetônico e urbtmietico
de íçaraçu, no Estado de Pernam
buco.

Lei n.c 2.035 _ 'de, 19 de outubro de
1953.

Publicada no D. O. de 26 de outu
brade 1953.

MOTORISTA

Suprime- cargos extintos (M. T.
1. C. -, Q. S.

Decreto n,« 34.379 - .de 27 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de novem
bro de 1953.

MUNICíPIOS

Assegura o financiamento a longo
prazo de serviços públicos municipais
e estabelece outras proVidências.

Lei n.c 2.134 - de 14 de dezembro
de 1953.

Publicada no D, O. de 16 de dezem
bro de, 1953.

MUSEUS

- 'Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura. os créditos especiais de Cr$
10.0;:10.000,00 (dez milhões de crueei
rcs) , Cr$ 10.000 .(}OO,On (dez milhões
de cruzeiros), Cr$ 1.0>;)G.OOO,OO (hum
milhão de' cruzeiros), Cr$ '2.00-0. OQO.CO
(dois milhões de cruzeiros), para au
xiliar, , respectivamente. a construção
da sede do MUse!t de Arte Moderna,
do Teatro Castro Alves. da Escola de
Belas Artes de Pelotas e do Museu
Mariano Procópio.

Lei n.? 2.023 - de 15 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 21 de outu
bro de 1953.

- Dispõe sôbre o tnneíonamemro
dos Museus mantidos pelo Gooérno
Federal.

Decreto TI.O 34.253 _ de 16 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de outu
bro de' 1953.
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MUSEUS

- Abre crédito especial para o fi:rn
que menciona.

Decreto n.c 34.831 _ de 18 de de
-zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de dezem
bro de 1953.

N

NADIR FIGUEIREDO, INDÚSTRIA
E COmERCIO, S. A.

Autoriza Nadir Figueiredo, Indústria
e Comercio, S. A., a amptwr suas ens
taluçóes nuiretetrtcas.
'Decreto n.c 34.288 - de 19 de outu

bro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de novem
bro de l~<>iS.

NAVEGAÇÃO mERCANTIL S. A. 
NAVEM

Concede à"Navegação Mercantil
S. A. - Nanem" autorização para
continuar a funcionar corno enipresa
de navegaçao de cabotagem.

Decreto n.v 33.027 - de 11 de ju
nho de 19<1iS.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 1~<l3.

NAVEGAÇÃO SAVONIA S. A.

Concede à "Navegação Savoniá S.
A." autorização para juncionar como
emprêsa de naoeçação de cabotagem.

Decreto n.c 34.405 _ de 29 de OU
tubrc de 1953. '

Publicado no D. O. de 3 de novem
bro de 1953.

NAVUNIDOS NAVEGAÇÃO S. A.

Concede à "Navunidos Navegação
S. A." autorização para continuar a
funcionar como emprêsa de navegação
de cabotagem.

Decreto n.o 34.770 - de 10 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de janeiro
de 1954.

NíQUEL

Autoriza o cidadão brasileiro José
Martins de Carvalho a pesquisar
mármore, quartzo e minério de níqúel
no município de Sáo Joáo del Rei,
Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.O 34.399 - de 29 de outu
mo de 1953.

Publicado no D. O. de. 7 de novem
bro de 1953.

NOVO mUNDO, comPANHIA DE
SEGUROS TERRESTRES E mA
nrnnos
Aprova, alterações introduzidas nos

Estatutos, fnclusive aumento de ca
pital da Novo Mundo, Companhia de
Seguros Terrestres e Marítimos.

Decreto n.c 33.911 - de 25 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de dezem
bro de 1953.

NúCLEOS COLONIAIS

Cria o Núcleo Colonial de ttuoerã,
no mnmicipio do .r:.'!smo nome, Eswdo
da Bahia.

Decreto n,c 34.293 - de 20 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 1953.

o
OBRAS COMPLETAS DE EPITA

CIO DA SILVA PESSOA

Autoriza o Poder Executivo a man
dar coligir e editar, em volumes, to
dos os trabalhos âe Dr, Epitácio da
Silva Pessoa e dá outras providencias.

Lei n.? 1.992 - de 28 de setembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 3 de outu
bro de 1953:

OFICIAIS DA MARINHA

Dispõe eôore o aproveitamento de
oficiais no Serviço de Engenharia de
Marinha e regula a situação dos zece
mos no Corpo de Engenharia e. Téc
nicos Navais.

Lei n.s 2.138 - de 17 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 18 de de
zembro de 1953.
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OFICIAIS DE MARINHA

_ Suspende, por um ano, dispositi

vos do Reçiüamentc aprovado peío
Decreto número 3.121, de 3 d"3 outu
bro de -1938.

Decreto n.v 34.852 - de 29 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de dezem
bro de 1953.

OFICIAL ADMINISTRATIVO

Suprime cargos provisórios (M. 1.
T. C. - Q. P.).

Decreto n,? 34.117 - de 8 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. ,0. de 14 de outu
bro de 1953.

OFICIAL GENERAL DO EXÉRCITO

Dá nova redação' ao' § 1.0 do artigo
V', do Decreto n.o 31.392, de 5 de se
tembro de 1952.

Decreto n." 34.79:0 - de 16 de de
zembro de 1953.

Publicado noD. O. de 16 de dezem
bro de 1953.

OPERAÇÕES IMOBILIARlAS

Dispõe sôbre operações imobiliárias
ao Instituto de Previdência e Assis
téncta dos Servidores do Estado, e dá
our;ras providências.

Lei n.? 2.068 - de 9 de novem
bro de ,1953.

Publicada no D. O. de 11 de novem
bro de 1953.

_ Dispõe sôbre as operações imo-
btliárias das Instituições de Preoi-
aencia Socuu,

Decreto n.o 34.828 - de 17 de de
zemnro .de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de dezem. ..
bro de 1953.

OPERADOR

Altera, sem aumento de, despesa, a
Seríe Fumcionat de Operador da Ta
bew Unica de Extranumerário Men
salista do Antigo Ministério da Edu
cação e Saúde.

Decreto TI.o 33.944 - de 28 de Btl
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de outu
bro de 1953.

OPERÁRIO DE AVIAÇÃO

Suprime cargos extintos - (M.
Ae,·. - Q. S.).

. Decreto n.c 34.812 - de 16 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de dezem
bro de 1953.

ORÇAMENTO GERAL DA REPÚ
BLICA

Retifica a Lei n.o 1.757, de 10 de
dezembro de 1952,·que estima à receita
e fixa a despesa da União oora o ecer
cicio financeiro de 19~3.

Lei TI.o 2.133 _ de 14 de dezembro
de -1953.

Publicada no D. O. de 16 de dezem
bro de 1953.

ORÇ~li!ENTO GERAL DA REPú
BLICA

- Estima a Receita e fixa a Despe
se da União para o Exercício tman
cetro de 1954;-

Lei n.c 2.135 _ de 14 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. (Suplemento)
de 2.1 de dezembro de 1953.

ORDEM DO MÉRITO AERONAU
TICO

Aprova o Regulamento da Ordem
do Mérito Aeronáutico.·

Decreto nOO 33.926. - de 28 de se
temere de 1953.

Retificado no D.b. de 3 de outu
bro de 1953.
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ORDEM DO MÉRliTO MiLITAR OURO

Altera a redação do Parágrafo úni
co do artigo 13, do Regulamento para
a Ordem -do Mérito Militar.

Decreto n.c 34.458 - 'de 4' de no-
vembro de 1953. - -

Publicado no D. O. de 7 de novem
bro de 1953.

Autoriza a, emprêsa de mineração
Minas ele Serrinha Lida. a pesquisar
siiamante, ou-o alnunonar e associados,
no município de Diamantina, Estado
de Minas Gerais.

.Decreto n.e 33.977 - de 30 de se
'temnro de 1953.

Publicado no D. / O. de 8 de outu-
bro de 1953.

ORDEM NACIONAL DO MÉRITO

Altera a redação dos arts. 5.° e 6.°
do Reçülumento da Ordem N acíonal
do Mérito, baixado com o Decreto nú
znero 21.854, de 26 de setembro de
194$.

- Renova o Decreto n.o 29.<31Z, de
30 de maio de 1951.

Decreto n.c 34.319 - de 21 de ou
tuoro de 1953.

Publlcado no D. q. de 6 de novem
bro de 1853.

Lei n.c 2. (}69' -' de 9, de novembro
de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de novem:"
bro de 1953.

Decreto TI.O 34.294 .,....... de 20 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 20 de outu
bro de 1953.

Concede ísencão de tlireiton de im-.
porêaç{io e mais taxas aduaneiras pa
ra materiais destinados à Organü:rl
cão elas Voluntárias, à Comunidade
Evangélicn Laderama e à Ccmçreçacão
da Missão de São Vicente de Paula.

Autoriza o Ministério ela .4-ercnxu
tica a 'aceitar dOlJ,ç(1o de terrenos em
Foz do Iguaçu, Estado do Parando

PArIAlR DO BRASIL S. A.

p

PAN AMERICAN WORLD AIR
WAYS"lNC.

OURO

- Autoriza a emprêsa de minera...
çào "Sila" Se?zflt' Irmãos Limitada, a
luorar ouro aiunionar no município de
João Ribeiro, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.O 34.735 _ de 2 de de
zembro de 1953.

Publicado 110 D. O. de 7 de dezem
bro de 1953;

Concede à sociedade anônima "Pan
American V/orld Airways, Inc.": ce-.
torizaçâo para continuar a tuncíonor
na República.

Decreto n.? 34.819 - de 17 de de
zembro de 1953.

Pubhcaôo no D. O. de 23 de dezem
bro de 1953.

VOI.UN··DAS

DAS li AÇ õ ES

ORGANIZAÇÃO
TARIAZ

ORGANIZAÇÃO
UNIDAS

Autoriza o Poder', Exeç,utivo a abrir,
pelo Ministério das Relações .Exterio
res, o crédito especial de ...........•
Cr$ 2.800.0-0-0,00 para atender às' des
pesas da confecção de dois painéis que
0- Gooérno Brasileiro oferecerá à sede
da Assemõléia Geral da Organização
das Nações Unidas.

Lei n.? 2.110 ----=----. de 23 de novem
trro de 1953.

Publicada no D. O. de 4 de dezem
bro de 1953.

Decreto 11.° 3.1.ü5"t - de 5 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de outubro
de 1953.
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PARANA COMPANHIA DE SE- PEDRAS COR~lJAS

GUROS

Aprova alterações introduzidas nO:5
Estatutos, inclusive aumento de capi
tal, da "Parana Companhia de S,egu
TOS".

Decreto n.? 34.748 - de 3 de dezem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 24 de dezem
bro 'de 1953.

PARQUE NACIONAL DA SERRA
DOS ÓRGÃOS

Declara de utilidade pública, para
efeito de d-esapropriação, em favor do
Parque Nacional da Serrados órgãos,
ele terras situadas no Município de
Magé, no Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.c 34.780 - de 14 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de dezam
bro de 1953.

'- Declara protetora, de acôrdo com
o artigo 11' e seu parágrafo único, do
Decreto número 23.793, de 23 de ja
neiro de 1934, a floresta que indica:

Decreto n.o 34.781_ de 14 de de
zembro de 1953.

Publicado no.D. O. de 16 de dezem
bro de 1953.

PARQUE NACIONAL DE PAULO
AFONSO

Declaro: de utilidade publica,para
efeito ele âeecpropriaçéo, a área que
menciona.

Decreto n." 34.66~ - de 19 de no
vembro de 1953.

Publicado noD. O. de 23 de novem
bl'(1 ele 1953.

PATRÃO

SU1JTime cargos extintos (M. T.
l. C. - Q. S.).

Decreto n.» 34.379 - de 27 de outu
brc de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de novem
bro de 1953.

Autoriza o cidadão trrasiieiro Gon
çalo Costa Coelho a pesquisar quartzo,
mica e pedras corcdcs, no 'município
de Governador ValadaTes, Estado de
Iâínas Gerais.

Decreto n.c 34.396 - de 29 de outu- .
):;1'0 de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de novem
bro de 1953.

PEDRAS PRECIOSAS

Revoga o Decreto n.o 26.351, de 14
de- fevereiro de 1949.

Decreto n.c 34.411 _ de 29 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de nOV8U1
DTO de i953.

Autoriza Firmo Arrais a comprar
pedras preciosas.

Decreto n.? 34.412 - de 29- de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de novem
bro de i953.

- Autoriza Manuel Araújo Inuties
a comprar pedras preciosas.

Decreto n.c -34.664 - de 19 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de dezem
ore de 1953.

- Revoga o Decreto n.o 4.10.4, de 18
de maio de 1939.

Decreto n.? 34.666 - de 19 de no
V8rn~ro de 1953.

Publicado .no DuO. de 23 de novem
bro de 1953.

_ Revoga o Decreto n.o 10.392, de
3 de setembro de 1942.

Decreto n.c 34.,n67 -de 19 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de novem
bro de 1953.
I

_ Revoga o Decreto n.O 13.630, de
::;2 de maio de 1945.

Decreto n.c :N. 7D5 - de 26 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. o. de 2 de dezem
bro de 1l-:53.
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PEDRAS PRECIOSAS

- Autoriza Luís Nascimento a com
prar pedras preciosas.

Decreto n.o'34.711 - de 26 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
t,1'O de 1953.

- Autoriza Jotlo Nepomuceno da
Fonseca a comprar pedras' preciosas.

Decreto n.c 34.712 - de 26 de no
veln~ro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de dezem
bro de 1953.

- Autoriza Horácio Botelho Pires
de Castro a comprar pedras preciosas.

Decreto D.O 34.713 - de 26 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 2 de dezem
bro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro Lec
lirus Esteves de Oliveira a pesquisar
mica, pedras preciosas e associados,
nQ municipio de Peçanrui, Estado de
Minas Gerais.

Decreto D.O 34 .733 _ de 2 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 1953.

PENSõES

Concede a pensão especial de Cri;
l.m9,úO mensais à viúva e ao filho de
A'ugusto Cesar Araújo de, Oliveira, cn
guarda-civil do Quadro Permanente
do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores.

Lei TI.O 2.{){J6 - de 5 de outubro de
195~.

Publicada no D. O. de 8 de outu
bro de 1953.

- Concede a pensão especial de Cr$
7.089,50- mensais a Hilda Sampaio Ri
betro e Walkir Sampaio Ribeiro, uiúna
t: filho inválido do Delegado Afrânio
reinare».

Lei n.c 2. oro - de 7de outubro de
1953.

Publicada no D. O. de 12 de outu
bro de 1953.

PENSõES

- Concede a pensão especial de .'
Crr 3.ÜOO,OO à viúva e à filha do Pro
fessor João Carlos Teixeira Brandão.

Lei n.c 2.-019 - de 12 de outubro
de 1953.

Publicada no D.. o. de 15 de outu
bro de 1953.

_ Concede a _pensão especial de
Cr$ 750,00 mensais à viúva e filhos
menores de Joaquim Barbosa de Oli
veira, 'ex-artífice diarista da Tabela
Numérica de Diaristas (lo Departa
mento Federal de -Seçurançà públ·ica.

Lei n.o 2.0021 - de 15 de outubro
de 1953.

Publicada .no D. O. de 21 de outu
bro de 1953.

- Concede a pensão especial de
Crs: 2.423,5'0' mensais a Amélia Ribei
ro Leão, viúva do Dr. Acilino de Leão
Rodrigues.

Lei n.o 2.024 - de 15 de outubro
de 1953,

Publicada no D. O. de 21 de outu
bro de 1953.

- Concede a -peneõo especial 'de
Cr$ 2.000,00 mensais a Isabel Martin
Teixeira de Melo, viúva do Juiz
Alvaro Teixeira de Melo.

Lei TI.o 2.G34 - de 19 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 26 de outu
bro de 1953.

- Concede pensão especial de CrS
2.500,OQ; mensais a Eneida Barros de
Sá e Lúcia Maria Burros de Sá, viúva
e filha menor de Lúcio Borges de Sá.

Lei n.c 2.036 - de 22 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 27 de outu
bro de 1953.

- coacece a pensao especial de Cr$
2.'Ü'GO,DO a oíímma Fernandes Lima,
vmVet do ex-paríamentor José de
BarTOS Fernandes Lima.

Lei 11.0 2.0'37 - de 22 de outubro
de 1933.

Publicada no D.O. de 30 de outu
bro de Hm:5.
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PENSõES

Publicada, no D. O. de 11 de novem
bro de 1953.

Lei n.e 2.064 - de 6 ae -novembro
09 1~53.

Lei n.v 2.063 - de 6 de novembro
de 1953.

PENSõES
- Concede pensões especiais às

vhlvas e- aos filhos de Ala'im de Al
meida Carneiro e Murilo Braga de
Caroiunc, ex-nmcicnàrios do Depor
trimentc Administrativo do Serviço
Público e do Ministério da Educação
e Cultura,

Lei TI.O 2.077 ..,-'- de 9 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de H de novem
bro de 1953.

- Concede a pens~o especial de
Cr$ 2.00-0,00 (dois mil cruzeirOs).
7T!"'1?sai.<: a Ri.lâo. Carvalho de Abren,
viúva do ex-Coletor Federal Alberto
Henríone de Abreu.

Lei n.? 2.{)85 - de ~2 de novembro
de' 1953.

Publicada no D. O. de 19 de novem
bro de 1953.

~ Concede a. pensão eepeçiol de
Cr$ 1.000',(}O (mil cruzeiros) mensais
g.E-ve.lina Costa. Pereira, filha do Mi
nistro do lmpérito Costa fereira.

Lei n.e 2 .'086 - de 12 de novembro
de 1953.

espeçiÇl} Ç&e
Guünermina

_ Concede a 1JenSaO escecuu «e
crs 8-50,00' a Etelvina Barbosa. Leite,
vtúva de Gustçro ltra.ncisco Leite, ex
conirc-meetre aposentado, do 4r§$1Wl
de Gucrta do Rio de Janeiro,

Publicada no D O. de 11 de novem
bro úe 1S53~

- Conceãe c p~n!}{i9
CrS' 8'00,00, mensais a
GerZach..

_ Ccmceâc a -censão espeCial de
Cr$ 2.'000;00 (dois mil cruzeiros),
meneais a EIsa Giolioti Bertazon,
W'uva 40 escultor brasileiro Hugo 'Ber
tazon;

Lei n.v 2.066 - de 6 de novembro
de 1953.

Pubíícada no D. O. de 11 de nevem
1;;1'0 de 195iL

- Concede, a pensão eenceuü /Xe
Cr$ l.:::·;}Q,On (mil e quinhentos crueei
,·08) menscis, a Maria Peçcuic Zsclwrn
-mter, 1)iúva ele, Ruda7.ph ZSCh011t1nleT,
mensolinta da Scciio comerciai (La
F6brica Presidenté Varga3.

Leí n.e 2.,874 _ de 9 de novembro
(o 1053.

Puhllcaâa no .D. O. de 11 de novem
'i ,::0 de H}53.

Publicada rio D. O. de 19 de novem.
bro de 19))3.

- Autoriza o Poder Executivo a.
abrir, t- .nsustério da Justiça e Ne
cóctos Inieriorce, o crédito especial de
Cn; 2. 697. s<J'Ü,OO, para eomctctar o
parwmento das pe7l8ões~jitalicias dos
veteranos da csimqmrüia aereana.

Lei n,v 2.123 '-- de 4 de dezembro
de 1053.

Puhltcada no D. O. de 11 de dezern
1.,'0 de 1853.

Conccâer prmsfJ.o à viúva de
FT(J·7;Cisco Vicint da Cesta,

Decreto TI.O 34:.'152 - de 11 de no
vc-uc-o de 1953.

:tJ'u!:Jlic::,uio 1:'.0 D. O. de '? de novem
to-c r]c. 1P53.

Concede pensão csoecscz de
G: r; 1. Q'CO',OG Q Clorísuia Deba.:rtiana ae
rcsus Chaves e Maria, da Glória Dias
Clieoes, viúva de Paulo Lourenço
D':C1.S Chaves.

Lei n.o 2. 076 - de 9 de novembro
de 1953.

Publâcada no D. O. de 14 de novem
1.:-1'0 de 1953.

P:ZRCENTAGENS
JiXodifica o art. fi.57 eS9US '[IctTÚç;r!JJos

do Decreto-lei 11. o fi .l}!)2, de 1 de ~n:z10
de 1953 (Consolidação das Leis do
Trabalho) .

Lei n.v 1.999 - de 1 de outubro de
1953.

r'ubltcada no 1). O. de 7 de outubro
de 18[;3.
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PEHlóDICOS

Regula a Lberâaâe de Imprensa.

'Lei TI.o 2.083 -de 12 de novembro
de 1253.

Publicada no D. O. de 13 de novem
bro de 1'953.

PERRlliTA DE IMóVEIS

Autorizá o Poder Executivo a per
mutar área de terreno pertencente à
Viação Férrea do Rio Grande do Sul,
pOT conta igual de propriedade da fir
ma Xavier lrmãoe S. A. - Estivas e
Comércio em Geral.

Lei n.v 2.1.04 - de 23 de novem
bro de 1953.

Publicada no D. O~ de 26 de novem
bro de 1953.

PESSOAL DE OBRAS

Dispõe sôbre a transferência dos
emareçruioe brasileiros da Corrtissã-o
Mista Ferrooióríà Brasiieiro-Bclinítma
para o serviço da União, como extra
numerarias.

Lei H.O 1.998 - de 1 de outubro
ele 1953.

Publicada no D. O. de 7 de outubro
de 1953.

PETRóLEO'

Dispõe sôõre a Política Nacíonel elo
Petróleo e define as atriouicôee fio
Conselho Nuciotuü do Petróleo, institui
a sociedade 'Por. ações Petróleo Brasi
leiro Sociedade Anônima e du 'outras
'providências.

Lei TI.O 2.001 - de 3 de outubro de
1253,

Publicada no D. O. de 3 de outubro
do 1953.

PETRóLEO BRASiLEIRO SOCIB
D,ADE ANôNIlVLA (PETHOEHAS)

Dispõe sôbre a Politico: Nacional do
Petróleo e define as atribuições do
Conselho Nacional do Petróleo, insti··
tui a, sociedade por ações Petróleo
Brasileiro Sociedade Anônima e dá
outras providências.

Lei TI.O 2.004 _ de 3 de outubro de
1953.

F'uolicada TIO D. O. de 3 de outubro
de 1953.

PIRELLI S. A. COMPANHIA lN
DUS.'I'RIAL BRASILEIRA

Decreto-Iégíalatívo-n.? 79 - de 1953,
Publicado :;'1.0 D. O. de 13 de novem-

D1'0 de 1853. ~

PLANO DE 'COIlIBATE AS PRAGAS
no CACAUEIRO

Autoriza o Poder Bxecutioo a entrar
em entendimento com os Gozemos
cstcuiuais e o Instituto do Cacau, cor
intermédio do Ministério -·da Agric·ul
tura, para traçar e executar o Plano
de Combate às pragas que infestam a
luoouro: caceueíra; c abrir o crédito
especial de Cr$ 10.000.00-0,00'.

Lei TI.o '2 ..011 - de 7 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 12 de outu
'))1'0 de 1953.

PLANO DE VALORIZAÇÃO f;CO
NônlICA DA AMAZôNIA

Aprova o Regulamento do Plano de
Valori::::,aç{f.o Econômica da Amazônia
c dá outras providências.

Decreto n.c 34.132 - de 9 de outu.,
bro de 1953.

Publicado no D, O. de lO de outu
bi'o de 1853.

PLANO DO CARVÃO NACIONAL

ilbre pelo Ministério da Fazenà,ct o
crédito especial de Cr$ 855.00'13.'000,00,
âestituulo ((, atender ao custeio de
âespencs CO'fJ} a execução do Plano do
CGXV~ZO Ncciotuü.

Decreto TI.o 34.716 - de 27 de no
V8r~t~o'de 1853.

Publicado no D, O. de 30 de novem
j)):.;.'} de 1953.

PODER EXECUTIVO

ABERTURA DE CRÉDITO

Ver: Crédito Especi~1Z c Crétiito Su
píementur,

PODER JUDlCIARIO

AEERTURA DE CRÉDITO

Velo: Créciito Especial e Crésiüc Su
plementar.
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POLICIA MILITAR

A'ros no PODER' LEGISLATIVO

PREFEITURAS

Aprova o Regulamento de ünitor
mes do Pessoal da Polícia Militar do
Distrito Federal (R. U.. P. M.) e dá
outras providências.

Decreto n.e 34.7,53 .:...- de 4 de dezem
bro de 1953.

Publicado no D. O. de' 29, de dezem
bro de 1953.

POLICLíNICA GERAL DO RlO DE
JANEIRO

Concede, por intermédio do Minis
tério da Saúde, o iucxüio anual de ...
CrS 1. 5{)Q _0'0-0,00 (hum milhão e qui
nhentos mil cruzeiros), à Policlínica
Geral do Rio de Janeiro.

Lei n.e 2.119 - de 27 de novembro
de 1953.

Pttblícado no D. 'O. de 3 de dezem
bro de 1953.

POLITICA NACIONAL DO PE-
TRóLEO

Dispõe sõbre a Política Nacional do
Petróleo e define as atribuições do
Conselho NacionaZ do Petróleo, insti
tui a Sociedade por ãcões Petróleo
Brasileiro Sociedade Anônima e dá
outras providências. ~

Lei TI.o 2.00-1 - de 3 de outubro
de 1953.

Pubücada no D. O. de 3 de outubro
de 1853.

PRÁTICOS DOS RIOS DA PRATA,
PARANA, PARAGUAI E COSTA

Altera o Regulamentopam o Qua
dTO de Práticos (los rios da Prata,
baixo e méslito Paraaui; Porcunuü e
Costa, aprovado pelo Decreto número
7.353, de 11 de junho de lD41.

Decreto n.c 34:.131 - de 9 de cutu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 1.4 de outu
bro de 1953.

Concede isenção de direitos para
materiais importado pela Prefeitura
Municipal de Campo Grande, Estado
de Mato Grosso.

Lei TI.o 2.DQl - de 1 de outubro
de 1953.

Publicada rio D. O. de 7 de outu
bro de 1953.

_ Concede isenção de tributos, ex
cíusíse a taxa de Previdência· Social,
a materiais im-portruics pela Preieitú
Ta Municipal de Formiga e outras.

Lei n.c 2.014 _ de 12 de outubro
de 1853.

Publicada no D. O. de 15 de outu
bro de 1953.

_ Isenta a Preteituro: Municipal ele
São Lourenco do Sul do pagamento
de taxa cuiuaneíra deu m grupo Diesel
elétrico.

Lei TI.o 2 015 - de 12 de outubro
de 1953.

Publicada. no D. O. de 15 de outu
bro de 1953.

_ teenià a Prcjeítura. Municipal de
Guapcré, Estado do Rio Grande do
St~l, de direitos alfandegários vara im
oortaeõo de máquinas destinadas rt
usina hidroelétrica de sua proprie
dade.

Lei. 11.° 2.026 - de 15 ed outubro
de 11:53.

Publicada no D. O. de 24 de outu
bro de 1953.

~ Concede a PTejeifu1'aM1micipal
de C'all18Í'á, Estado do PaJ'á, isenção de
iodos os tributos para dois conjugados
Diesel Kiel: e renpectinos pertences,
destiruuion ao serviço de fôrça e luz.

Lei 11.° 2.038 de 22 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 30 de outu
oro de 2953.

- Autoriza O Poder Bxectitico à

acor à Prefeitura de Formiga, Bstaâo
de .Mina3 Gerais, imóvel pertencente
à Unuio.

Lei m.v 2.043 ~ de 22 de outbrc
de 1953.

Publicada no D. O. de 30 de outu
'D-l'O de 1953.
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- Concede ísençõo de tributos à
Prefeitura Municipal do Carmo do
Paranáíba, Estado de Minas Gerais,
para importação de material destina
do à construção deu ma usna hidro
elétrica.

Lei n.o 2.ü46 _ de 26 de outubro
de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de outu
bro de 1953.

- Concede isencão de direitos de
imaortucão à Preteitura Municipal de
Campo Grande, Estado de Mato Gros
so, pera um trator cxüernüor.

Lei 11.° 2.065 - de 6 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 11 de novem
bro de 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
promover a aoocõo de ímóuel à Pre
feitura lvlunicipal de Gaspar, Estado
de Santa catarina.

Lei. n.c 2.091 - de 14 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 19 de novem
Orço 211.8~5 Jorge Ramos 1.2-1-54
brn de 1953.

- Autoriza o Ministério da Ae1'O
náutica a aceitar âcactio de terrenos'
em Londrina, Estado do Paraná.

Decreto- n.? 34.094 - de 6 ele outu
oro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de outu
bro de 1953.

- Autoriza o Seroico 'do Patrimônio
d(l, Umuio a aceitar a' doaoão dos ter
renos que menciona, situados nó Es
tado de Stio Paulo.

Decreto :'1.0 34.130 - de 8 de outu
bro de 1953.

Publicaà.o no D. O.de 14 de outu
Cl'O de 1953.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Lpcrá, Estado de Goiás, concessdc
rara o aureoeuomentc de energia hi
dráulica de desníveis' existentes nos
rios' Ttmuuuiuá e Santo Antônio, si
tuados em seu território.

Decreto 11.° 34.400 - de 28 de julho
de 1953.

Publicado no D. O. de -4 de novem
bro de 1253.

Autoriza, o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar a doação do terreno
que menciona, situado no Estado do
Ceará.

Decreto n.o 34.583 - de 12 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 19, de novem
bro de 1953.

- Auioriza a Comissão do Vale do
São Francisco, a aceitar a doação de
Municipa! de santa ·Maria da Vitó
terrence de propriedade da Preetiturà
ria, no Estado da Bahia.

Decreto TI,O 34.594 _ de '16 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de novem
bro de 1953.

-- Autoriza o Serviço elo Patrimônio
da Unido a aceitar a doação de terre
de Minas Gerais.
no que menciona, situado no Estadlo

Decreto n.? 34.669 - de 10 de no
vemoro de 1953.

Publicado noD. O. de 23 de novem;
JlJl'O de 1953.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
sia União a aceitar a doação de um
terreno eitsuuio no Município de
Conceição de },fato Dentro, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.v 34.70.4 - de 26 de no
vcmbro de 1953.

Publicado no D, O. de 2 de dezem
bro de 1.§l53.

_ Autoriza a Prefeitura llfunicipal
de General Vàrgas, Estado do Rio
Grasuie do Sul, a; instalar uma usina
termo-elétrica e dá outras providên
cias.

Decreto n.? 30. '74(} - de 8 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 9 de novem
bro de 19;;'3.

Retificado no D. O. de 1 de dezem
bro de 1353.

- Auf;c7'i~~a o Servico do potrimõnio
da União a aceitar acoctio âe mn
imónet situado no 1l1v,niéípio de Três
Pontas, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 34 ~ 73~ - de 3 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 1953.
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_ Autoriza a Comissão do Vale do
B'1ymcisco, a aceitar a doação de ter
1"GS de 2JTOpriedade da Preteitura Mu
nicipal de Correntina e da tnoceêe da
Borra, no Estado da Bahia,.

Decreto n.? 34.834 ~ de 28 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 3{} de dezem
oro oe f.sea.

_ Autoriza o Seruícc do Património
da União a aceitar acacõo de um ter
rena stuado no Jl/IFuniC'ipio de Serta
nóioue, no Estado' Pamná.

Decreto TI.o 34. 883 ~ de 31 de de
zembro de 1953. /

Publicado no D. O. de 4 de janeiro
de 1954.

PR:lllllIOS

~ Dispõe sôbre a comemoração do
»rimeiro centenário do nascimento de
José do Patrocinio e dá outras -orooí
dências.

. Lei TI.O 2.005 - de 5 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 7 de outubro
de 1953.

- Regula o estudo, o orçamento e
a construção dos açuâes, em coopera
ção da União com os Estados, Muni
cípios ou particulares, e dá outras
providências.

Lei 11.0 2.087 - de 13 de novem
bro de 1953.

Publicada no D. o. de 19 de novem
bro de 1953.

PREVENÇÃO DE A:CIDBllTES DO
TRABALHO

lnsti!ui a Mencão Honrosa da Segu
rança. do Traoalno, a ser conferida
aos que se salientaram. nas realiza
çôes em prol da Prevenção de Aciden~

tcs do Traoutno,
Decreto n.c 34.714 - de 27 de no

vembro de 1353.
Publicado no D. O. de 30 de' novem

bro de 1933.

- Institui a Semana ãe Prevençdc
de Acidente.'] do Trabalho.

Decreto TI.O 34. 715 -~ de 27 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de novem-
bro de 1953. .

PROCURADOR

Dispõe sôbre a situação jurídica
àosp rccumuiores das autarquias fe
derais.

Lei TI.O 2.123 ~ de 1 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. o. de 3 de dezem
bro de 1953.

Modijica a lotação e altera a distri.;..
buição dos cargos da carteira de
Prccurcdor do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Comerciários.

Decreto n.c 34.153 - de 12 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de outu
bro de 1953.

-Cria cargos de Procurador no
Instituto de, Aposentadoria e Pensões
dos lndusttiários.

Decreto n.c 34.434 _ de 2 de TIO~

vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 3 de novem
bro de Ig53 .

- Cria cargos de Procurador no
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Industriários.

Decreto TI. O 34.717 - de 27 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de '28 de novem
bro de ~953.

PROCURADOR GERAL DE PRE
Vlll:llNGIA SOCIAL

Extingue o cargo de Procurador
Gerei de Previdências Social.

Decreto n.» 34.702 - de 26 de no
vcmbro ele 1953.

Publicado no D. o. de 2 de dezem
bro de 1953.

PROFESSOR

Denomina Protcssôree de Eâucactio
Física os atuais Instrutores de Educa
cão Física, do Instituto Benjamin
Oonsumt..

Lei 11.° 2 ..025 - de 15 de' outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 24 de outu
era de 1853.
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PROFESSOR PROThWgõES

QUADRO DE GENERAIS

Q

QUADRO DE PRATICOS

Publicado no D. Q. de lfl de dCZE:lT,.
bro de 1853.

de 15 de de-Decreto D.O 34.790
zembro de 1953.

Dá nova rerlacdo ao § 1.° do artigo
1.0, elo Decretc n» 31.:::92, de 5 de se
tembro de Ig52'.

_ Suspende, ~or um, ano, disposi
tivos do Reçnüamento a1Jrovado pelo

ccreto número 3,121, de 3 de OUi~U

bro de 1938.

Decreto n,o 34.852 - de' 29 de de
zembro de 195,3.

Publicado no D. O. de 30' de dezem
bro de 1953.

- ReG'L~Zameítta o acesso ao ,Quadro
IV (Estrada de Ferro Noroeste do
Bmsil) do Ministério da Viaçao e
Obras públicas), a que se referem - a
Lei n.o 1.-63'(}, de 11 de julho de 1952,
e o ort 16, §§ 1.0 e 2.°, da Lei número
1.163, de 22 de julho de 1950.

Decreto n.v 34.824 - de 17 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de dezem
bro de 1D53.

Dispõe sôore promoção às classes
"l:f" e "L" da, carreira de Diplo1Jwta.

Decreto n.c 34.755 - de ·1 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. ,O. de 5 de dezem
bro 'de 1853.

Aprova projeto e orçamento pam
ccmstrucéo de um prédio de alvena
ria âeetincuio à. Escola Profissional da
Estrada de Ferro Ncrceste do Brasil,
na Estação de Três I,agoas, em Mato
Grosso.

Decreto n.o 34.550 - de 11 de no
vembro de 1953.

. Publicado no D. C de 26 de novem
bro de 1953.

- Aprova projetos e orçamentos pa
ra a execução tle obras no trecho
M~nlevade-.Li'tl·.s, da varian-te Mirante
Gtuucara, da Estrada. de Ferro Nero
tes do BTasil.

Decreto D.O 34.745 - de 3 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 1933.

PROJETOS E ORÇAMENTÓS

~ Classifica como Professor Cate
rZrático, Padrão 0, os cargos de Pro
fessor, FaeZroú M, criados pela Lei nú.
mero 1.049, de 3 de janeiro de 1950;
e de Protesser Catedrático. Paliro lW,
criados pelas Leis ns.,g24 e 1,.014,re8
pectioamente, doe 21 de novembro e 24
de dezembro de 1949.

Lei n.c 2.059 de 2 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 5 de novem
bro de 1953.

- Ccnseíâare nauao o curso realiza
do pelos nroteesoree normàlistas, nas
Faculdades de Filosofia da Universi
daàe do Rio Grande do Sul e dá Pon
tifícia Universidade Católica do Rio
Grande do Sul.

Lei n.? 2.107 - de 23 de novem
bro de 1953.

Publicada no D. O. de 26 de novem
bro de 1953.

- Aprova proieto e crçameiuo para
(1.1!,mentoda cobertura do abrigo de
C[}rfOS de São tncao e respectivas
valas, da·EstraeZa de Ferro' Central do
Brcsü.

Altera o Reoulamento 1JW'[(, o QtW
dro CZt] Práticos dos rios da Praia,
baixo e médio Ptmmá. Para;;t:.wi e
costa, a;Tove::do pelo Decreto número
7.368, de 11 de junho de- 1941.

Decreto n.? 34.826 _ de 17 de de
aembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de dezem
bro de 1953.

Decreto n.? 31.131 - de 9 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de cutu
~ bs-o de 19~3.
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Publicado no D. O.de 9 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de D de outu
bro de' 1953,

Decreto n.c 34.396 ~ de 29 de ou-
tubro de 1953.

Publicado no D. o. de 7 de no-
'lembro de 1953.

:...-.-.... Autorizo: o osaaaõo broeiteiro José
lf'l(r'r"tillS de Carvalho a, 'nenniisar 7J'ul7"
more. ounrtszo p. minério d(·~ nsouet. no
numícipio de São soeo -tet Rei, Esta
do de Minas .Gerais .

Decreto n.o 34.399 - .18 29 de OU~
tubro de 1953-.

Publicado 110 D. O, de 7 de J!O
vembro de 1953.

- Autoriza o r.idadõ-o brasileiro Jo
sé roaquim. dos Santos Símiiio, a ccs
o11-i-"ar auarteo e ossocioâos, no muni
cífjio de Bom Despacho, no Estaao
de Minas Gerais ..

Decreto n.o 34.403 - de 29 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de no
vembro de 1953.

- Autoriza o cidadão braetleiro
Mortinho Dias Teixeira a nezinusar
auartzo e associados .no msmícmíc de
Bom Despacho, Estado (le Minas Ge
rais.

Decreto TI.O 34,695 de 25 de no-
vembro de 1953.

Publicado no D, O. de 5 de de
zembro de 1953.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Raul Mourão Guimarães a pesquisar
auartzo, minérios de ferro r: associa
(1.08. no município ste Belo Horizonte.
Estado de Minas Gerais,

Decreto TI.O 34.1,:)3 - de 7 de óutu
bro de 1953.

Publícado no D. O. de,1.2 de ou
tubro de 1953.

- Autoriza o Cidadão brasileiro Os
valdo Correia Bloch, a nesquiecr mica.
quartzo e água moriníui, no msmici
pio de São João do Paraéso, Bstaao
de Minas Gerais.

Decreto TI.O 34.321 - de 21 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1953.

- Autoriza o cidadã.o brosileiro
Gonçalo Costa Coelho a reertuisar
auartzo, mica e pedras rrectcsae. no
rn?/.11.id'pio dI'? Gcmernaâor valartal'es.
Est'l-ào de Minas Gerais.

QUARTZOCO
SÃO

DA
DO

cidadão brasileiro
a pesquisar quartzo
Cautücómti, ]!Jstado

- Autoriza o
Ayo-m Tsulcamoto
no município de
de Goiás.

Decreto n.c 33.988 - de 3() 'de se
tembro de 1953.

QUADRO DO PESSORL
MISSÃO DO. VALE
FRANCISCO

- .I,uiorim o cidadão brasileiro José
Pedro de Assunção a 1Jf'.,scjuisaT ouar
teo e ossociosioe. no numicíoia ae Bom
Despucno, Estado de Iâinae Gerais.

Decreto 11.° 23,979 - de 30- de se
tembro- C!8 1953.

Pnblicaoo no D, O. de 9 de autubrc
bro de I853.

- A1~toriza a Cia. Agrícola e Indus
trial Boa Vista a pesquisar caulim,
quartzo, jaldspato, mica, águas mari
nhas e associados, no municicia de
Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.« ~3. 968 - de 3D de 88
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de outubro
de' 1953.

QUARTZITO

Ver: Comissões

QUARTZO
- Autoriza o cidadão brasileiro

Albino Abreu Figueiredo a pesquisar
Quartzo e associados, no munid.pioae
1rão[fi das Cruzes, Estado de São
Paulo.

Decreta n.c 33.987 - de 30 de se
tembro de 1953.

Autoriea o cidadão brasileiro José
Ermírio de Morais Filho a lavrar
cnuirtzito. no mamiciuic de lr:logi das
Crueee, Estado de São Paulo.

Decreto n.? 34,698 - de 25 de no
velubro de 1953.

Publicado no D. O. de 5.de dezem
bro de 1953.
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de. 19- de outubro

QUARTZO

- Autoriza o cidadão brasileiro A.n
tenor dos Santos Marques a- pesquisa?'
quartzo e associados, no município de
Poratinqc ,Estado da Bahia.

Decreto n. o 34.732 - de 2 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 1953.

~ Autoriza o cidadão brasileiro
JO,sé Raul Alve Nascimento c -peeom
sar, quartzo _e associados, no '17:·uni~

cípio de Cristalina, Estado ..te Goiás.

Decreto n. 34.738 - de 2 de de
zembro. de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 1953.

- Renova o decreto n.O 30.2?;1J-, de 28
de novembro de 1951.

Decreto 11.° 34.765' - de 9 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de de
zembro de 1953.

R

EAJJIO JORNAL no BRASIL S. A.

Concede isenção de direitos de asn
1Jortagão e demais taxas aduanezrus
1Jara um transmissor de rádio impor
tado pela Rádio Jornal do Brasil S. A.,
do Rio de Janeiro.

Lei n.v 2.039 - de 22 de outubro de
lSD3,

Publicada no D. O. de 30 de OU
tubro de 1953.

RADIO PROGRESSO DE SAO PAU
LO l'TDA.

outorga concessão à Rádio Proçves
so de São Paulo tsaa., para e3labei,e
cer na Ca.pital do Estado de São Pau
lO,uma estação de ondas tropicais.

Decreto n.v 34.647 - de 18 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 1953.

RADIO SOCIEDADE F ARROUPI·
LHA LIMITADA

Concede isenção de direitos de 'im
portação e taxas aduaneiras pam a
Rário Sociedade Farroupilha Limita
da, de Pôrtc Alegre.

. Lei n.e 2.033
de 1953.

Publicada no D. O. de 26 de ou
tubro de 1953.

RECENSEAMENTO G E R li. L DO
BRASIL (VI)

Abre ao Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística o c!"6CZito es-.
pecial de ors 7.800.000,00, para (1,11

xiliar as despesas do VI Recensect
'mento Geral do Brasil.

Decreto n.c 34.881 - de 31 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de4 de janeiro
de 1954.

RÊDE DE VIAÇÃO CEARENSE

Autoriza o Poder Execut'!vO a obrir,
pelo Jillinistério da Viaçtlo e Obras
Püblicas, o crédito especial de Org ..
2.395. n5,0'0, destinado ,;., restituir a
diversas ferrovias ,(1, diferença -oeviii
cada entre a dotação conetosite do
Orçamento Geral da União 1J[J,ra 1951,
e a arrecadação efetiva no mesmo
exercício das duas· taxas tuiicionais de
10% sõte-e as tarttoe.

Lei n.v 2,055 - de 31 de outubro
de 19'53.

Publicada' no D. O. de f.: de no
vembro de 1953.

RÊDE mINEIRA DE VIP..çÃO

AbJ'e, pelo Ministério da Viaçr'lo e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cl'S 33.000. OOO,lJ.O, para o fim que
mencuma,

Decreto n..o 34.nS - de 15 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 18 de d~

zembro de 1953.
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REFIN ARIA DE R!lATARiPE

Abre pelo Conselho Nacional do Pe
tróleo; o credito especial de Ct'S ., ..
231.350."000,00, destinado a osenaer
aos encargos da inâustriouzacão ao
xisto betuminoso no vale' do rio Par
1'aiba, à retom.ada dos e3tnClos elas
jazidas de xisto de Mamü, e as obra,,,:
de ampliação da Refinaria de IVIatC!
ripe,

Decreto n.c 34.431 - de 31 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de ou
tubro de. 1953.

REGll\lENTOS

Aprova o Regimento da DiHsab (te
Educação Extra-Escolar do Deporta
menta Nacional de Educação e Cul
tura.

Decreto n,o 34.mS - de 6 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de outu
bro de 1953.

- Aprova o Regimento do Institu
to B,enjamin Constant.

Decreto n.o34.700 - de 25 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de no
vembro de 1953,

. - Aprova o Reaimenio elo Colégio
Pedro 11.

Decreto n.» 34,742 - de 2 'de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de )953 (Suplemento),

---.:. Altera o 'Regimento do .D. A. S .P .

Decreto n.c 34.827 ~ de 17 de de
zembro de 1953,

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1953.

REGULAIUENTOS

"Regula o estudo, o orçamento, f] a
construção dos açudes, c-e coopera
ção da União com os Estados, Mu
nicípios ou particulares, e dá outras
providências.

Lei n.c 2.087 - de 13 de novembro
de. 1953,

Publicada no D. O. de '19 de no
vembro de 1953,

REGULAmENTOS

~ 'Dispõe sôbre os enCo,1'gos de te
7n;,lia~ que podem ser abatidos da
renda bruta para etesto de pagcwU3n
to do impôsto de tenda,

Lei n.v 2.136 "'- de 14 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O, de 13 de de
.zembro de 19,53.

- Aprova o Regulam.ento da Ordem
do Mérito Aeronáutico.

Decreto n,» 33.92:6 ---' de 28 de se
tembro de' 1953.

Retificado no D'. o. de 3 de outu
bro de 1953.

_ Modifica os artigos 55 e 70 do
Regulamento -üa Indústria Farmacéu-:
iica no Brasil.

Decreto n,033.932 - de 23 de se
tembro de 1953"

Publicado no D, O, de 3- de outu
bro de 1953.

- Altera o Re(jUlamento paTa o
Quadro de Práticos dos rios da, Prata.
baixo e media Paraná, Porainuü e
costa, aprovado pelo Decreto número
''{.36B, de 11 de junho de 1941.

Decreto n.o 34.131 - de g. de cu..
tubro de 1S53,

Publicado no D, O. de 1·1 de OU
turco de 1953,

~ Ãprova o Regulamento da Plano
de Valorização Econômica ela AmaZô
nia e dá outras prcmiâéncuui .

Decreto n.» 34.132 - de 9 de outu
bro de .'1953,

Publicado no D, O. de 1Ü' de ou
tVJ)l'O de lf:53 ..

/ - Modifica a reaação do art. 13,
alinea a, do Decreto n,» 2,3,905, ele 22
de fevereiro de 193'1: (Regulamento da
Ccmtesieruçeo Colombó/ila ]}rasHeir'a) ,

Decreto n.? 34,278 - de 17 de ou
tuoro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1953.

Reproduzido no D. O. de 13 de no
vembro de 1953.
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REGULAMENTOS

- Altera a redação .aoe artigos 5.° e
'6.0 do neinüomento da Oràem Nacio
nal do Mérito, baixado com o Decrete
n.o 21. 854, de 2'6 de setembro de 1946_

Decreto TI.o 34.294 ~ de 2,) de ou
tubro de 1953-.

Publicado no D. O. de 26 de ou
tubro de 1953.

- Requlamenià a Lei ?L.o 1.821, de
12 de março de 1953.

Decreto n.s 34. 330 - de 21 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O, de 290 de outu
bro de 1953.

Reproduzido, no D. O. de 3 de no
vembro de 1953,.

----, Regulamenta o art. 252, item 11,
da Lei n,o 1. '711, de' 28. de outubro de
1952, no que respeita aos extranume
rários da União, e âá cutvos provi
dências.

Decreto n.o 34.395 =- de 23 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 3(} de ou
tubro de 1953.

----, Expede normas a serem oõsert'u
das pelas Delegacias do Trabalho Ma
rítimo e que deverão ser íncluuics nas
futuras regulamentações. do ezerctczc
da. protísstio de conferente de corça
é descarga baixadas nos termos iui
Lei n." 1.'561, -de 21 de fevereiro de
1952, e dá outras providências.

Decreto n.c 34.453 ~ de 4 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. ele '7 de no
vembro de 1953.

~ Altera (I, reaação elo parágrato
único do art. 13, do Regnlamento
7)[tra c onz. , ':. do Mérito ~~![ilito,1'.

Decretom." 24.453 - de I: de no
vcr.nbl'o de 1953.

PUblicado no D. O. fie 7 de no
vembrc de 1953.

- Altera o Regulamento apro'cado
pelo Decreto n.o 8.401, de 16 (le de
zembro de HJ53.

Decreto .n.° 3'L. 493' - de [) de no
vembro de 1853.

Publicado no D. O, de 13 de no
vembro de 1953.

REGULAMENTOS

- Altera a redação do Paráqrafo
único do art. 13, dó Iceçnüamento pa
la a Ordem do Mérito IVIlilitar.

Decreto n.s 34.458 - de 4 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de novem-
bro de 1953. .

- Altera o n.O 9, do Re.;rLlamento
para o Estado Maior das Fôrccs Ar
madas, aprovado pelo Decret:J ~ núme
ro 26.'607, de 27' de abril de 1949.

Decreto n. ° 34.499 - de 9 de no
vembro de 1953,.

Publicado no_ D. O. de 13 de no
vembrc de 1953.

----, Altera o Decreto n.~ 33.111, de
1 de setembro de 1953.

Decreto n.c 34.501 - de 9 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de no
vembro de 1953,.

- Aprova o Regulamento do '.n:fi
nistério da saúde; criado lJela Lei nú
mero 1. 920, de 25 de julho de 1953, e
dá outras providências.

Decreto n.s 34.596 - de 16 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1953.

~ Regula a execução, na ,Seção Es
pecial ãa Colônia: Cândido nenaee.
das medidas de segurança detentiva
nos arts. 83, § 1.0, n.c IlI, do Código
Penal, e art. 15 da Lei das Contronen
çées Penais.

Decreto 11.° 32.630 - de 27 de abl'jl
de 1953.

Retificado no D'. O. de 7 de no
vembro de ·1953.

- ApTova o Reg7.~lamemo de Urd
tor-nes do Pessoal da Pol-ida Militll.~

elo Distrito Federal (R.U.P.M.), c
dá outras providências.

Decreto n.c 34.753 -de 4 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 19-53.
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REGULAMENTOS

- A1-'iOVa o' Regulamento para as
Bandas deM-zí.sica e Bandas Marciais
da Aeronáutica.

REThIUNERAÇõES

Dispõe. sôbre a remuneração do
cmete da Delegação do Brasil em Ge
nebra.

DENTAL MANU
C O !lI P A N Y OF

s

S. S. WIHTE
FACTURING
BRAS!L

Decretovn.v 34.762 - de 8 de dê- Decreto n.c 34.482 - de 5 de no-
zembro de 18-53. vembro de 19'53.

Publicado no D. O. de 12 de de- Publicado no D. O. de 7 de no-
zembro de 1853. vembro de 1853.

- Aprova o tceinuamenso da Co-
missão Nacional de AssistêncJ!t Téc
nica.

Decreto n.° 34.763 - de 9 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de de
zembro de 1953.

Regulamenta o acesso ao Quadro 1V
(Estrada de Ferro Noroeste do Brasil)

"do Ministério da Viação e Quras PÚ
blicas, a que, se referem a Lei núme
TO 1.63,6, de 11 de julho de 1952, e o
art: 16, §§ 1.0 e, 2.°, da Lei n.o.' 1.'163,
de 22 de julho de 1950.

Decreto n.o 34.824 - de 17 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21' de de
zembro de 1953.

Concede a sociedade a?10mm? "8.
8. White, Dental Manu/acturing
Company ot Brasil" autorização paTa
continuar a funcionar na República.

Decreto n.e 34.:Q.17 - de 1 de ou-.
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 8 de outu
bro de 1953.

SALÁRIOS

- Altera o Reçularnento aprovado
pelo Decreto n.° 30.69&, de 1 de abril
de 1952.

Decreto n.c 34.844 - de 28 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de de
zembro de 1953.

- Suspende, por um ano, áiSP03it'i
vos do Regulamento, aprovado pelo
Decreto n.O 3.121, de 3 de outubro de
1938.

Decreto n,c 34.852 - de 29 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de de
zembro de 1953.

REl>!UNERAÇAO DE SERVIDORB8
CIViS E MILITARES NO ES
TRANGEIRO

Altera 'a "redação da letra b; do ar
tigo 4.°, do Decreto n.O 33.642, de 24
de agôsto de 1953,.

Decreto n.° 34.779 - de 11- de de
zenlbro de 1953.

Publicado, no D. O. de 14 de de
zembrc de 1953.

Modifica o art. 457 e seus parágra
fos do Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de
maio de 1943 (Oonsotiâcciic das Leis
do Trabalho). ~

Lei n. o 1.999 - de 1 de outubro de
1953.

PUblicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1953.

- Suprime o parágrafo 2.0 do arti
go 4.° do Decreto n',o 33.515, de 11 de
açõsto de 19,53, e dá outras prooidén
cias.

Decreto n.v 34.252 - de 16 de ou-
tubro de 1953. -

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1953.

- Altera a tabela de eolàrios do
pessoal a serviço das empra~a.s de na
vegação pertencentes. ao Património
Nacional, aprovada pelo Decreto nú
mero 33.515, de 11 de oaéoto ele 1953.

Decreto n.v 34.500 - de 9 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 13 de no
vembro-de 1953.
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de 12 de outubro

"SÃO PAULO", COMPANHIA NA"
CIONAL .DE SEGUROS DE VIDA

Aprova alterações introrZuzidas nos
Estatutos, inclusive' aumento de capi
tal social, da "São PaJtlo", compa
nhia Nacional de Seguros de Vida.

Decreto n.c 34.408 _ de 29 de cu
tubro de 1953.

Publicado no D. O.' de 19 de 110
vembro de 1953.

SCHEELITA

Autoriza o cidadão nraeuaro Jaaer
Silvo. de lWedeirosa pesquisar ccneeti
ta e associados, no município de Santa
Luzia, Estado da Paraíba.

Decreto n.? 33.981 -' de 30 de se
tembro de 1953.

Publicado no D.O. de 9 de outu
bro de 1953.

- Autoriza o cidadão braeileíro Jo
sé Paulo Neto a pesquisar ecneenta
e 'associados np município de Santa
Luzia, Estado da Paraiba.

Decreto n.o 34.004 - de 3;) de se
tembro' de 1953.

Publicado no D. O: de 10 de ou
tubro de 1953.

- Renova o Decreto n. o 29.899, de
17 de açôsto de 1951-

Decreto n.v 34.;57,5 - de 11 de 110
vembrc de 1953.

Publicado no D; O. de 23 de no
vembro de 1953.

SÊLOS COMEMORATIVOS

Dispõe sôbre a ccmemorccão do
primeiro centenário de nasc:·.i.3nto de
José do Patrocínio e dá outras pro
vidências.

Lei 11.° 2.005 - de 5 de outubro de
1053.

Publicada no D. D. de 7 de outu
bro de 1953.

- Autoriza o Poder Bxectüíoo a
emit-ir pelo Ministérío ao Viação e
Obras Públicas - Departamento dos
Correios e Telégrafos - 1úna série de
senos postais comemorativos do cea
tenurío da emancipação politica ao
Paraná, e dá outras providencias.

Lei n.o 2.017' - de 12. de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 13 de outu
'01'0 de 1953.

SÊLOSCOMEfilORATIVOS

- AuZorizao Poder Executivo a
. emitir, 'pelo Ministério üa Viação e

Obras Públicas - DepartrH:~enW dos
Correios e Telé{jrafos - uma série (íe
sêlos com, t-::o)rativos do 1Jrimeiro <;en
tenório da fundação da éidade de st»
José do Rio Préto, Estaria de São
Paulo.

Lei n.? 2.018
de 1953.

Publicada no D. O. de 15 de ou
tub-ro de 1953.

St:LOS' POSTAIS

Autori.Za o Posier.Executívo a emí
tir, pelo Ministério da Viw;ü,o e Obras
Públicas - Departamento Gera3 dos
Correios e Telégrafos - trés séries de
selos postais, sendo uma comemorati

.va do cinquentenário aa tusuuiçao
do Colégio Interno de São José e do
vigésimo quinto aniversário da criação
ao Colégio Externo de São Jose; e
duas, respectivamente, simbolizando
tipos de embarcação e reproiiuxituso
a efígie ou passagem da vida de João
das Botas, Lorâ Ccckrane, MarcHzO
Dias e Almirante Tamanâare,

Lei n.o 1.141 - 19 de .dezembro de
1953.

Publicada no D. O. de 30 de de
zembro de .1953.

SEMANA DE PREVENÇÃO IJE ACI
DENTES DO TRABALHO

Institui a Semana de prevenção de
Acidentes do "Trubulho .

Decreto n.c 34.715 - de 2·7 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de no
vembro de 1953.

SEMINÁRIO INTERNACIONAL DE
SERViÇO SOCIAL RURAL

Autoriza o. Poder Executivo a abrir}
pelo Ministério das Relações Exterio-
res, o crédito especial de Cr$ .
600,000,00, para atender às despesas
decorrentes da reciizaçãc, 710 Brasil,
de um Seminário Internucionalde
Serviço Social Rural.

Lei n.v 2.079 - de 10 de novembro
ele 1953.

Publicada no' D. O. de 13 de no
vembro de 1953.
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SERVENTE

Autorize o oaoaao brasileiro Bíbcrt
Pimenta a lavrar eerienitnuo e asso
ciados JW''lIwnicípio de Matev,s Leme,
Estado de Minas Gerais.

Disp.ôe. sôo/e ,Os .documentos CDm~
próbatórias de quitação C07n o Ser-
viço Militar. .

Decreto n,e 34.380 - de 27 de ou
tubro de 1953•.

SERVIÇO MILITÁR

Estende aos empregados do Serziçc
Especial de Saúde Pública O' regime
de Benefícios de família ao Instituto
de Previdência e Assistênoia. nos 3(;;1'
viclores do EstadQ, e dá outras pro
vidências.

SERVIÇO ESPECIAL lJE SAúDE
PúBLICA

Decreto 0.° 34.782 - de 14 de de
zembro de 1953:

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1953.

de 9 de se-

_ Autoriza o cidadão brasileiro Os
car Vieira a-pesquisar talco,. âotomita,
serpentinito e associados no municí
pio. de Castro, Estado do Paraná.

Decreto n.c 34.669 - de 11 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 23 de no
vembro de 1953.

SERPENTINITO

Decreto n.c 33.804
tembrc de 19-53-.

Reproduzido no D. O. de 13, de ou
tubro de' 1953.

Suprime cargos extintos.

(M. T.I.C. - Q.S.) ..

Decreto n.s 34.379 -:-Q de 27 de OU~

tunro de 1953.

Publicado no D. O. de ê de no
vembro de 19-53.

SERVIÇO DE ENGENHARIA DE
MARINHA

Dispõe sôbre 'o, aammeuomemo de
oticiaie no serviço de Engenhari'1, de
Marinha e regula a situação dos mes
mos no Corpo de Engenha1'irt e Téc
nicos Navais.

Publicado no D. O. de -6 de no
vembro de 1953.

Retificado no D.' O. de 18 de no-
vembro de 19-53. .

SERVIÇO NACIONAL DE LEPRA

Concede durante ci1~CO _.mos, a coa
tritnução anual de Cr$ 1.900.000,00 ao
Instituto Buunüã, em, São Paulo, ca
pital do Estadodp mesmo nome, e a
de Cr$ 1.000.00'0,00 ao Ôlnstituto de
Tecnologia Industrial de Belo l-lrj'ri
eonâe, Estadoà:e Minas Gerais.

Lei n.o 2.003 - de 2 de outubro de
19,53.

Lei n.v 2.138 - de 17 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 18 de de
zembro de 1953.

Publicada no D. O. de 8 de ou
tubro de 1953.

SERVIÇO NACIONAL DE r,fALÁ!llA

SERViÇO DE NAVEGAÇAO DA BA
CIA DO PRATA

Stspriane o parágrafo 2.0 - (l 1) art. _1. 0
do Decreto n.o 33.515,' de 11 ae oçóe
to ,de 1953, e dá outras providências.

Decreto n.c 34.252 - de 16 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de ou
tubro de 1953.

Autoriza o Poder ExecutiVo a abrir,
pelo .Ministério da Saúde, o 'crédito
especial de Cr$ 10.700,000,00 «zee mi
lhões e setecentos mil cmzeirosí , zes
tuuuio co. Serviço Nacional de i1falá
ria.

Lei n.c 2.0,*7 ....,...- de 26 de outubro
de 1953.

Publicada üQ p. O. de SI} de ou
tubro de 1953.
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SERVIÇO RIO GRAl'iDINO DE
ELm'RWlDADE

Autoriza o Serviço Rio Gruruiino de
Eletricidade a ,ampliar 3uas instala
ções termo-elétricas nolfl.unicipio de
Rio Grande, Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto ri." 34.322 - de 16 de julho
de 1953.

Publicado no D. o. de 10 de de
zembro de 1953.

SERVIÇOS DE NAVEGAÇAO DA
Ai'iJAZôl'iIA E DE ADMINISTRA
çÃO DO PôRTO DO PARA

Revigora a Lei de n.° 1.435, de 6 de
dezembro de 1951, que autorizou o Po·
der Executivo a abrir, pelo Ministério
da Viação e Obras públicas, o crédito
especial de crs 17.190. 0.00,00, âcstima
do ao pagamento dos seruuiores da
Navegação da Amazônia e de Admi~
nistração do Pôrto do Pará.

Lei n.? 2.054 - de 31 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de fi de no
vembro de 1953.

_ Suprime o parágrafo 2.° do arti
go 4.0 do Decreto n." 33.315, de 11 de
aeóeto de 1953. e dá outras providên
cias.

Decreto n.o 34.252 - de 16 de «u
tuoro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de, 1953.

SERVIÇOS PúBLICOS MUNICIPAIS

Assegura o financiamento a longo
prazo de serviços públicos 'municipais
e estabelece outras providências.

Lei TI.o 2.134 '- de 14 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 16. de de
zembro de 1953.

SERVlJJORES DAS COLETORIAS

Dispõ!3. sôbre a concessão do auxílio
para siiferença de caixa, previsto no
art. 137 da Lei n» 1.711, de 28 de ou
tubro de 19,52.

Decreto n. 34.406 - de 29 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de OU~

tubro de 1953.

SIDERURGIA

Localiza a. Usina Siderúrçica de que
trata o n." IV do anexo -n.O 1, da Lei
-n:» 1.886, de 11 de junho fIe ~953 na
bacia. carbonifera do Estado de semta
Catarina.

Lei -n.c 2.120 - de 28 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de .3 de de
zembro de 1953.

"SILA" S:t:NFFT; IRrl!ÃOS LHIII
TADA

Autoriza a emprêsa de -mmeraçao
"Siia" Senjjt Irmãos Limitada, a la~

V'TUr ouro aluvionar no município' de
João Ribeiro, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.e 34.735 - de 2 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 1953.

SOCIEDADE ALGODOEIRA DO
NORDESTE BRASILEIRO S. A.

Autoriza a Sociedade A.l7ocloeim do
Nordeste Brasileiro S. A. a snetaiar
uma usina termo-eletrícá na ciáaae
de: Presidente Prudente, Estado de
Sua Paulo, para uso excinsímo,

Decreto TI.O 34.746 - de 3 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1953.

SOCiEDADE ANôNIlV1A CENTRAL
ELÉTRICA RIO CLARO

Retifica o art. 1." alínea 2, do De
creto de n.O 33.435, cie 4 de agôsto de
1953. .

Decreto TI.o 34.389 - de 27 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de no
vembro de 1953.

"SOCIEDADE BRASILEIRA DE
AUTORES, 'COMPOSITORES E
EDITORES DE MúSICA" -
<S.B .A. C. E.li!.),

Declara de utilidade pública a "30
c~edade Brasileira de Axtores.ccomro
euoree e Editores de Mús?ca" - (l::J.
B. A. C. E. M.) ~ com sede nesta
Capital Federal.

Decreto TI.O 34.850 - de. 28 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 3D de de...
zembro de 1953.
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SOCIEDADE BRASILEIRA DE
ELETRICIDADE SIEMJ,NS
SCHUCKERT

Concede isenção de f;ribn~C's paru
materiais importados pela Sociedade
Brasileira de Eletricidade Siemens
Sctuickert ,

Lei n.c 2.(jlJO - de 1 de outubro de
1953.

Publicada no D. O. de 7 de outu-
bro de 19-53. -

SOCIEDADE BRASILEIRA DE MI
NERAÇÃO LTIJA.

Renova o Decreto n. o 29.3ú(} ele 22
de teoereírc de 1951. •

Decreto n.033.962 - de Se- de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de I) de outu
bro de 1953.

SOCIEDADE DAS MINAS DO NOR
DESTE LIMITADA

Concede à Sociedadé das Minas ao
N.ordeste Ltda. autorizaçãO pai"á .tun
ClOnar como emprêsa -de -nmeraçõo,

Decreto D.O 33.972 - de 30 de se-
tembro de 1953. -

Publicado -no D. O. de 14 de outu
bro de 19-53.

SOCIEDADE DE EXPANS.Hl CO·
MERCIAL E URBANA LTDA.

I senta de direitos e taxas suiuamei
rcs, uma. araaa -- de sucção, impoítMU),
p~la socieaoae de Expansão Comer
c~al e_Urbana Ltda., com sede no Re
cite.

Lei n. 2.027 - de 16 de outubro de
1953.

Publicada no D; o. de 24 de outu
bro de 1953.

SOCIEDADE DE PilINERÀÇ,lO
RENER LTDA.

Decl[tra caduco o direito de laora
dC!' ' mma. de cassiterita masutestaaa
pela soaeaoae de lt1Iincrucílo Rener
Ltda. .,

Decreto tn.v 34.'7'66 ....... de 9 de de
zembro de 19'53.

Publicado no :D. O. de 12 de de
zembro de 1953.

SOCIEDADE DOS AMIGOS DE C"
RANGOLA

Declara de utilidade públiea, a So
ciedade dos Amigos de Carangola,
COm sede na Cidade de corcnçoui,
no Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.o 34.57'1 -.,--.' de 11 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1953.

SOCIEDADE DOS PADRES OELA··
TOS DE MARIA IMACULAlJ Fi
PARA MISSõES ENTRE OS
PORRES

Concede íeencõo de direitos de im
portação e demais taxas aduaneiras
para um ônibus rural, um "piclc-up··'
para caminhão e máquinas irvpcrta
dos pela Sociedade dos Padres OaIa
tos de Maria lfnaéulada ~(Jara Missões
entre os Pobres.

Lei TI.O 2.127 - de 4: de dezembro
de lS53.

Publicada no D. O. de 11 de de
zembro de 1953.

SOCIEDADE MINERADORA FE-

DERAL LIMITADA

Concede à Sociedade snneruaoro
Feaenú Linuuuui, autoriZaçâa para
funcionar como empresa de minera
ção.

Decreto n.? 33.971 - de 3[) de se
tembro .de 1953.

'publicado nó D. O. de 7 de no
vembro de 19'53.

SOCIEDADE SÃO PAULO DE MI

NERAÇÃO LTDA.

Autoriza u sociedade Soja Ptuüo de
Mineração, Lida. a lavrar ceicano e
minérios de tungstênio estanho e fer
ro, 'nos sniimicipioe de Sorocabrt e Pie
dade, Estado de São PaulO.

Decreto n.c 34.102 '-,- de 7 de ou
tubro de 1953.

Publicado nó D. O. de 12 de outu
bro de 1953.
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30CIB'Lê i)}~ SllCRERIES EB.tS}
LIENNlm

Concede à "Soeieté de Sucreríec
Brécüennee" autorizoçõo para conti
mWi" a tunesonor nct Re'P:lLZicry,.~

Decreto n.c 23.90B - de 25 de se
tembro de J.953.

Publícado no D. O. de2J de outu
brc de 1953,

SOJA

.71'ixa os llrE:ÇOS básicos .'ninil1Ws pC~Ta

o financiamento ou aquísiçtio de ce
retus e outros gêneros de ureaaçoo
suicumcü, colhidos no ano de 1954.

Decreto n.? 34.15-92 - de 13 de no
vcmbro de lS53.

'Publicado no D. O. de 2,ij de no
vembro de 1953.

SOUTHERN" BRAZIL LUMBBR ANn
GOLON!.ZA1'ION CO.

Autoriza o Poder Execv,U;;o a abrir
peZo f.finistério da Guerra, o crédito
espccia-l de Cl'S 6.508.239,'30, para
atender ao pagamento ela ~'emune?'a

céc dos servidores tromuterulcs (la
S'Juthern BJ'azil Eumôer 'cnd Colo"
niza.;,:ion .Co. -pora aquele lifinistérl.o.

Lei TI.o 2.150 - de 30 de dezembro
de 1953.

. Publicada no D. O. de 30 de de
7.0<.111::;).'0 de 1853.

SUBVENÇüES

Decl'etc-1.egislaUvü n.s 72 -- de 1953.
publicado no D. O. de 9 de outu

bro de 1953.

_ Adoriza o roaer &cecu'tiVlJ a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura: o crédif:o eepecicü de Cl':S
1).000. Q.}(l,(}O (cinco milhões ve crv
zeirocv . -oora paaamenio G~(l.'; s?lh1ien
c?e,'? àet1idas, reenectiuamenie, ao Lns
hf:?~h Bletrotécnico âe J'.:a1nàá. Mi
nas Gemis, e à Jj'aculdade de Fitosc
fir!', Ciências e, Letras, do tnetituio
"Sedes Scupientiae", de São Paulo.

Lei 11.° 2 028 de 16 de outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 24 de OU~

tubro de 1953.

SUBVENÇõES
- A1~toriza o Poâer Exeev,tiv,) a

ttcrir pelo Ministério ela Ed1lcacélo e
Cultura, o crédito especial ele :'., ...
Crg -70().{)00,-Q.~, para conipíetur o ua
çamcntc da subvenção anl.'"tól ao Ins
tituto .Histórico e Geoçràiico, Brosí
l-:::.iro.

Lei n.o 2,040 de 22 de outubro
(\8 1953.

Eubllcada no D. O. de 30 de ou
tubro de 1953,

- Inclui a Escola de AtJ1'onomia da
Ba.1;Lia entre os estuoetecímeatos ,";ub
vencíovuuios pela União.

Lei n.« 2.044 "- de .22 de outubro
de 1953,

Publicada no D. O. de 30 de outu
bro do 1953.

- Autoriza o Poder Executivo a
onrsr, pelo ,Mi4isterio da 'Viaçao e
Obras Públicas" o crédito especial de
c-s .240,030.000,00, para cuooencíonar
a Estrada de Ferro Leopoldinu..,no
exevcicio de 1953.

Lei n.» 2.10.5 - de 23 de novembro
de 1953. '

Publicada no D. O. de 2G de no
vcmbro de 1953.

- Inclui;. nos estabeleci11!<?'iüO_~ sub
vencionados .pela União as Faculdades
de Filosofia e de Ciências Pri.b!icas e
EeOí'f)':nica-s da Porüitícui Univ~r~'ida

de Católica do Rio Grusuie 'io SuL
Lei n.v 2.106 - de 23 de novembro

de 1953,
Publicada no D. O. de 26 de 110'

vcmbro de 1953.
__ Concede, por intermédio do Mi

nisté1"{o da saúde, o aux-í..lio _anual de
Crg 1.500.0.00,00 (um milhão e QU1
ntcenicn mil cruzeiros), ti polio!ínica
Geral do Ri ode Janeiro.

Leí n.c 2.119 - de 27 de novemoro
de 1053.

Publicada no D. O. de 3 de de
zembro de 1953,

- Inclui as Faculdades de Direito
c áe Farmácia e Odcntolof/Ü!; de J'i!Az
de Fora, Bstaâo de Minas {;.érais, na
categoria de estabelecimentos snbven
cíonruics pelo Govêrno Fede;--al, com
a subvenção de Cr$ 2.503.0Qa,OO a ca
da uma.

Lei n.? 2,152 - de 30 de dezembro
de 1953.

F'ublicada no. D. O, de 30 de .de
zembro de 1953.
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,sUPREMO TRlBUNAL FEDERAL

Dccreto-legtslatívo n.c 90 .... de i953,

Publicado no D, O. de 2G de no
vembro de 1953.

Aprova atteraçôes int't'IJtZu~idas nos
,~',';f:atutos, inclusive aumeruo de ca
raoi, da "Sul America Terrestres,
iâaritimoe e Acidentes", Companhia
,le Seçurcs .

Decreto n.c 34.658 - de H) de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de'2G de :-10
vcmcro de 1953,

EYt
!,.D

TEH.RJ~S.TB.E8,

E ACIDENTES
SEGUROS

SUPERIIf'rENIH~IirCIA DAS
PRÊSAS INCORPOR~DAS

:rATRlMóNIO NAC10N,U

"Sl~Jj A.r~'tÉRICll.

?,IARiTlm:OS
CDi~4.PANHIA DE

"8UI.. AmÉRICA COMPA.!HHA N;l
CIOI'if.fJ..L DE SEGUROS DE VH)j

.J':..j:;rova aUeraçao ini'raetu-:::;icln nos
Fstatutcs da "Sul América", Ccnn
JJunhia Nacíonoí: de Seguros de Vida
'FUra aumento de capital.

Decreto D. 34.487 -- de .3 de novem
era de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de 110
vembro de 1953.

~- Concede auxilio a entidacZes des
pcrtmas .

Decreto n.? 34.595 - de Ir; de no
vembro de 1953,

-- lnci.ui a Faculdade a,~ FiZosofia
Ciéncuis e Letras de São Bento âa
p01~·[iji,cia Unipersuuuie Catótic« etc
Srio Paulo, na categoria de esteoetc
cimentos suoxencumiutas pelo Gouér
no reaerai.

Lei n.v 2.154 - de 30 de dezembro
de 19-53.

Publicada no D. O, de' 3D de de
zembro de 1953.

Publicado no D. o. de 19 ele no
vembro de 1953.

-- ,1bre crédito esoecuü para o fim
0''1~~ indica.

Decreto n." 34;"718 _ de 3D de no
vembro de 1953.

- Concede a uicíusão âa Faculáade
de Ciêncios Econômicas de ,Juiz ac
Foro. entre os eetaoetecírnentos sli,b
vC?J,"":ionados pelo Gooérno reaeriu.

Leí n. 2.153 - de 30 0.8 dezembro
de .1953.

Publicada no D, o. de 30 de de
Z01o::.01'0 de 19~3.

Publicado no D, O. de 5 de de
zembro de 1953.

Abertura de crédito:

\Te.r: Crédito Especial,
- Abre, ao Ministério da Educacio

e Cultura, o crédito eS1Jecial ae órs
5. ooa. OGO,C.), para pagamento, no
etwóZ exercício [itumceiro, de s'i),bven
çôes anuais às Faculdades de Filoso
fia e 'de Ciências Potiucas Bconõmi
ces da Pontifícia Universidade Cato
ttca c]o Rio Gmnde do Siü,

Decreto n.s 34,77,5 - de 11 de ee
zembro de J.953.

Publicado no D. O. de 12 de de
zembrc de 1953.

S.'I'ANDARD ELtTRICA 8. A,

Decreto-legislativo n.' 96 _.- de 1953.

Publicado no D, O, de 9 de dc
zembrc ele 1953.

T

'I'ABBI.ÁS

- Abl'c crédito especial 'Para o fim
Çl.!e menciona,

Numéricas Especiais de extvrmusne
rórios mensalistas - Ver: o ,11inisté
rio a que pertencars.

Decreto n,v 34.831 ~ de 18 de de-
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 1? de de-
zembro de 1953,

Tp.m:LAS úN1CAS

Ver: o Ministério a que perten-.
çem,
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Distrito

A.uroriza O cidadáo orasiteiro J OS2
Ferreira a lavrar talco no ;:1w,nic'ipio
de Ouro r-no, Estado' de Minas Ge
rais.

Decreto n.v 33.9'76 - de 30 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de B de outu
bro de 1953.

.- Autoriza os cidadâos bra.sileiros
lVlat:l'kio Buiuetein: e Stimuet Wain
gari a lavrar talco no m1tnicípiJ ele
Itararé, Estado de São PaUtO

Decreto n.? 33.993 - de 30 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. Q. de 9 de outu
bro de 1953.

-- _Autori.;;.a o cidadão brasiLeiro Os
car 1Tieim a pesquisar taico. aa»:
mita, serpentina e oesocsaaoe no mu
nic'ÍlJio ele Castro, Estado do porana,

Decreto n.c 34.569 - de 11 de no
vembro de 1953.

Fubhcado no D. O. de 23 de no
vembro de 1953.

-- Autoriza a l'vlinerac(lo nico ae
Pesiro: S. A., a pesquisar 'talco e asso
ciados; nÜ)l m1micípiode Ouro Preto
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 34. 690 ~ de 25 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O, de :) de de
zembro de 1953.

~ .Autoriza a Minemçào Bico .c«
Pedra S. A., a pesquisar tnlco e asso
cicuios, no munic:pio de Ouro .P1·(,iO,
Bsicuic de Minas Gerais.

Decreto n.v 34,799 - de ló de d(;-
aembro de 1953,

Publicado nq D. o. de 21 de de-
zembro de 1953.

TALCOXISTO

Autoriza o cidadão brasileiro" gras
to Cintra de Almeida a pesquiscr tal
coxisto, asbesto e associados, no rrtu
'/],icípio de rtapira, Estc!do de Sã.o
Paulo,

Decreto n.v 33,985 de âü ele se-
tembro de 1953.

Publicado no D, O. de ) co ou
tubrn de 1953.

Fixa os preços básicos mütií1ws
p:1.;""'" o jinanciainento ou aquisiçüo de
CE:í'eais e outros gêneros de 1JrOúuçtio
nacional, colhidos no ano tie 195-L

Decreto .n.v 34.592 - de 13 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 30 de' no
vembro de 1953.

TEATRO CASTRO ALVES
Autoriza O Poder Executvoo a obrir,

peZo Ministério da Bâucação e c-u«:
',0:., os créditos especiais de 01'$ . < ••••

WJ}ÜG.080,OQ uiez milhões de cruzei
1'03), Cr$ 1'0.0:10,000,00 (dez milhôes de
cruzeiros), Crg ,1.000,000,00 (um mi
tnão de crueeiros) , CrS 1. O'JI) , 000..00
(:.lois milhões âe cnwziros) , para an
xiii-ir, resnectisximenie, a ccnstrucãc
da cede do Museu de Arfe 11'1ode/rw
do Teatro Castro Alves, cl(! neccí« C1.e
Delas Artes de Pelotas e doijluse<t
j}fariano Procópio.

Lei n.v 2.023 de 15 ele outubro
de 1953.

Publicada no D. O. de 21 de '01.:
tUDl.'O de 1953.

A uioriza estranoeírc a cuicnurir os
direitos de ocupação dos terrenos de
marinhe que menciona, sit1wdo.'; em
.n~Ta"/i.gamtiba, no Estado do Rio ac
Janeiro.

Decreto n.v 33 367 - de 23 de julho
de 1953,

Publicado no D, O. de 14 de sr~

tembro de 1953,

-- Autoriza estrangeiro ti cutquirtr
o domínio útil do terrena de maríntre
que menciona, situado em nueróx. no
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.v 33.915 -- ele 2'] de ~e

tembro de 1953.

Publicado no D, O. de 1'1 de outu
bro de 1953.

- kutoriza estrangeira {J

o clom'ínio útil do terreno de
cnie menciona, situaao no
veaenü.

Decreto n.c 34 019 ~ de 1 de outu
bro de 1953,

Publicado no D. O, de iJ de outu
bro de 1953,
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TERRENOS DE MARINHA

- Autoriza estrangeiro (!; adquirir
o. domínio útil do terreno de nuirínná
que menciona, situado ,na Cppital aa
República.

Decreto n. o 34.020 - de 1 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de/novem
oro de 1953.

-- Autoriza estramqeiros a adquiri
rem, o domínío útil do terreno de ma
rinha que menciona, situado no Dis
trito Federal.

Decreto n.o 34.021 - de- 1 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de ou
tubro de 1953.

- Autoriza estrangeiros a adquiri
'rem o domínio útil de terrena de ma
Tinha que menciona, si'tuado na Capi
tal da Re1Y1íblica.

Decreto n.» 34.'022 - de 1 de ou
tubro de ,1953.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O . de 6 de no
vembro de 1953.

- Autoriza estrcnçewa a adquirir
o domínio útil do terreno acrescido de
marinrta que menciona, situado no
Distrito reaena.

.Decreto TI.o 34.121 ........, de ·8 de ou
tubro de lS53.

Publicado no D. O. de 14 de cutu
oro de .1953.

........, Autorie«:a estrangeiros a adqui
rirem, em revigoração de ajoramenio..
o d(,:-:-.:nio útil do terreno de marínna
que menciona, situado no Distrito Fe
deral.

Decreto n.c 34.224 - de 15 de' ou
tubro de 1953.

Publicado no D . O. de 5 de de
zembro de 1953.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
terreno de marinha e .sc-esctco lte
marinha çue 'menciona, situado em
Niterói, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.c 34.225 _ de 15 de ou
tubro de 1953.

Publicado na D. O. de 23 dê no
vembro de 1953.

TERRENOS DE MARINHA

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o direito de ocupação 'de; terreno àe
marinha.

Decreto n.o 34.226 - de 13 de cu
tubro de 195-3.

Publicado no D. O. de 1G de no
vembro de 1953.

Retificado no D. O. de 19 e 20 de
novembro de 1953.

- Autoriza eetrançetro a a1qui?iT
o dominio útil de terreno ccrescseo
de marinha.

Decreto TI.o 34.227 _ de 13 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de de
zembro de 1953.

- Autoriza estrangeiro a nàquirir
os õsreuce de acupação do terreno etc
marinha que menciona, niiiuuio no
Distrito Federal.

Decreto n.c 34.414 - de 29 de OU~

tubro de '1953.

Publicado no D. O. de 2 de de
zembro de Ü'53.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno ccrescztto
de marinha, que menciona, cuuaao na
Capital dá República.

Decreta 11.0 34.48-5 - de 5 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de 7 de no
vernbro de 1953.

- Autoriza estrançeíra a adquirir
o dom~nio útil do terreno cc-escuto
de marinha que menciona, situado
na capital da República.

Decreto -n.c 32.:538 - de 4: de abril
de 1953.

Publicado no D. O. de G de no
vembro de 1953.

- Autoriza estrangeiro a adquiri'!·
o tiireiic de ocupação de terreno de
marinha que 'r.mwiona, sit·undo em,
Niterói, no Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. O 34.662. -:- de lS de no-o
vembrc de 1953.

Publicado' no D. O. de 16 de de
zembro de 1953.
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TERRENOS, DE MARINHA

- Autoriza estrangeira a adquirir
o direito de ccuoaçao (lo terreno
acrescido de marinha (Ju,e menôona,
situado no Distrito reaorai.

Decreto TI.o 34.663 - de 19 de no
vembro de 1853.

Fü.J:;.licado no D. O. de 3D de de
zcrabro de 1953.

-- Autorize eetranoeiros a tuiquirír
o domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado em Niterói, Es
tado do Rio áe Janeiro.

Decreto n.c '34,668 - de 1.9 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O, de 23 de no
vembro de 1953.

- Autoriza estrangeira a adquirir,
em revi'Jomçü,Q de ajOnt7;,,,:nto, tração
'ideal do terreno de marinha que :~~en

ciona, situado no Distrito treaerat,
Decreto n. 34,703 - de ZS de no

vernbro 6e 1953.
Publicado no D. o. de 16 de de

zembro de 1953.

-- ilv.toriza a concessão a estran
geiro, derevigoração de at.wame-uo
de [ração íaeot dos terrenos ele -mori
nlu~ oue menciona, situados no Dfslrz
te Feãerui,

Decreto 11. 34.709 de 21) de 110-

vembrc de 1953.
Publicado no 1). Q. de 1[; de de-

zembro de 1953.
Autoriza estrangeiro a adquirir

iraçéc ideal do domínio ttiii ao terre
no de marinha que mencicwi, situado
no Distrito Federal.

Decreto 11. 34.75{)' - de 3 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. o. de 12 de de
zembro de 1953.

TERRITóRIOS FEDERAIS

Decreto-legtslatlvo n. 37 -~ de 1953,

Publicado no D. O. de 24 de no
vcmbro de 1953.

_.- Ilcresccnta parágrajo único (lO

c1't~l[Jo 7.", da Lei 1t.o 1113; 'le 15 de ca
tubro ele 1947.

Lei n.c 2.078 - de 9 de novembro
de 195:{

Publicada no D. O. de 11 de no
vembro de 1953,

TESOUREIRO

Dispõe sõore a concessão do auxE~

lin para diferença de caix(t, l1Tevis'to
no drt, 137 da Lei 12.° 1:111, de 28 de
ou::ubro de 1952. '

Decreto n.c 3'1.40-6 - de 28 de ou
tubro de 1953.

Publicndo no D. O, de 30 de ou
tubro de 1953.

ri'BSOUREIRO-AU~ILrAH

Suprime cargo extinto.

OVi.F. -- Q.S.J .

Decreto 11.° 34.289 - de 19 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 3') de ou
tubro de 1G53.

- Dispõe sóbre a concessô:o do au
;;:iNo para; siiierença de caixa, preVisto
no art. 137 da Lei 11,.0 1.711, de 28r}c
outubro de 1952.

Decreto 11.° 3'1:.406 __ de 28 de OU
tuuro de 1953,

Publicado no D. O. de 30 de outu
bro de 1853.

'rHE fIRST NATIONAL EANK e,'
BOSTON

Aprova alterações de estatutos ele
L.'anco estnmçeiro,

Decreto n.c 34.122 - de 3 ele outu
oro de 1953,

publicado no D. o. de 1.1 de ou
tubro de 1953.

"fITE !H8tfl tI'UTE CP IN'l'I:R-AIYIB
RlCAN AFfAlRS

Decreto-legislativo n.? 35 - de 1953.

Publicado 110 D. O. de 17 de no
vembro ele 1953.

'l'ln:: MO'l'OR UNION INSUIU!.:'lcr
COmPANY J.JIRHTED

AFova alterações intTOduzida.3 uoc
estatutos da The Motor\ Vn'lon In
Sê/rance C01npan~ Limiteâ,

Decreto 11.° 3·1.409 - de 29 de ou
tubro de 19'53.

Publicado no D. O. de 26 de de
cembro de 1953.
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de 28 de ou-

TRB NA.'I'!ONAL CITY BANI{ 01'
NBW YORrr

ilpro'oa altc1ações de estututo.'> de
banco entmnqeiro,

Decreto n." 34.410
tubro de 1953.

Publicado no D. ' O.' de 2 de de
-zcmbro de 1953.

Ti1'ULOS ELEITORAIS

Dispõe sôbre o uso tie reirtüoe ,nos
titulas eleitorais, e da OUUus provt
déncías .

Lei 11.° 2.ü84 - de 12 de novembro
de lS53.

Publicada no D. O. de 19 de no
vernbrc de 1953.

TllB OlUENTAL MISSIONAI\Y
SOCIE1'Y TRABALHADOR

Ccniceüe a "Tne Oriental M'issiona- Suprime cargos exnnto«.
í'y Socíetu", autorização pura nnuno- (M.'1'.1.0. -,Q.:S.).
rUJ,,- no Brcsii,

Decreto n.c 34.195 - de 13 de ou- Decreto D.U 34.379 -'de 27 de ou-
tubro de 1953. tubro de 1953.

Puoücado no D. O. de g de de
zembi'o de 1953.

TRI: TEXAS COlViPANY (SO UT,'
AMLIUGA) LIMITED

Concede à sociedade tmónimu: "Tne
Texas Company (Soúth Amer1:ca) Li
'niitecl" auio1'üWÇã'o para ccnitinuar a
itmcíotuir na República.

Decrete i1.o 34.0le ........., de 1 de outu
bro de 1953.

Pubhcado no D. O. de 3 de outu
bro de 1953.

THI: YORKISRIRE IN8URANC.:':'
GOMPANY LIMITED

Aprova alterações introduzidas nos
estatutos da The Yorícshire /nsunt1lt)c
Ccmpany Limiieâ,

Decrete 11.° 33.-623 - de 20 de agós
to de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de novem
bro de 1953.

Publicado no D-. O. de 6 de :.10
vembro de 1953.

TRAi;SFERllNCIA DE }~ li! P R r.
GADOS

Dispõe sôbre a transferência aos
empregados brasileiros d·'], Cornissao
Mista Ferroviária Brasileiro "Bol_i1;Úi.'
na para o serviço da União, corno ex
tranumerários.

Lei 11.° 1. 998 - de L de outubro de
1953.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1953.

TRANSPORTES AÉREOS RBGU-

.LARES

Decreto-legislativo 11.° 73 - de 1953

Publicado no D. O. de 21 de OL!tU
bro de 1953.

'I"i'I'ULOS DA DíVIDA PúBLICA
FEDERAL

TRIBUNAIS

TORAIS

REGIONAIS ELEI-

Alcera a reàaçéio do § 2:) do art. LU,
do Decreto e.» 33.712, de 1 de setor
oro de 1fJ53.

Decreto n,? 34.451 - de J de no
vembro de 1953.

Publicado 110 D. O. de 7 de no
vembro de 1953.

Reestrutura o Quadro dt!. Secretar'ic(
do Tribunal Regional EleiSofel ào Rio
Grande do Sul.

Leí n.? 2.112 - de 25 ce novem
bro de 1953.

'Publicada .no D. O. de 3 de de
zembro de 1953.
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de 28 ele ,setembro

Estabelece qratiticaçôes meneeis
t-ora as tumçôes de Delegado e Assis
tente "de Delegacia do Tribunal de
Contas iunio ao Dcpart(J';l?1~nl;o de Ini
T,cnsa Nacional e de Delegado ao
mesmo Tribunal junto ao Estado
J.1frlior elas Fôrças k,r.t:tdas.

Lei n.c 1. 993
de 1953.

Publicada no D. O. do 3 de outu
bro de 1953.

Aber-tur-a de credito:

Ver: Crédito Especial.

T:B.IBUIiAL FEDERAL Dl:: RE:-.
CUPSOS

Ver; Crédito Especial e Créüita Su
plementar.

TltIGO EM GRll0

Fixa os preços básicos mEnimcs para
o tinomciamento ou aqui.siçüo de ce
reais e outros gêneros .le croaucco
nacional, colhidos no ano de 1954.

Decreto n." 34.592 ~ de 13 de no
vembro cte 1953.

Publicado no D. O, de 20 de no
vembro de 1953.

'I'RITICULTURA

Abre, pelo Ministério ia Açriculra
Hl" o credito especial de Cr,$
30 ,oca, o.OO,O,J, para o fim (fue espe
cifica,

Decreto 11.° 31,079 ----,- de l) de outu
bro de 1953,

Publicado 110 D. O. de B de outu
GI'O de 19-53.

TUNGSTtNIO

Aiitorizà a Sociedade São Paulo de
suncraoao Lida. a lsumtr calcário e
minérios de tungstênio, estanho e' ter
TO. nos rnuniéipios de Sorocaoa e Ptc
dáde, Estado de Sõo Paulo.

Decreto n.? 34.102 - de 7 de cutu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de outu
1,11'0 de 1953,

- Renova o Decreto n,,) 2:) 787, -âe
19 de julho de 1951.

Decreto 11,° 34.'C53 - 'de 1,3 de 1.10
vcmbro no 1933.

Publicado no/Do O. de ~J dE no-
vembro de 1953.

- Returoa o Decreto n.-' 20 786, de
18 de julho de 1951.

Decreto n.» 34.685 - de 25 ele no-
vembrc de 1953.

Publicado no D. o. e]o 6 de «c-
zembro Jde 1953.

- Renova o Decreto n:' :W.788, ele
1.9 ele julh.o' de 1953.

Decreto n.c 34.687 - de 25 de no
vembro de 1953.

'publicado no D. Q. de 5 de de
zembro de 1953.

u
UNlÃ.O INTERNACIONAL DE 'l'E

I"ECOMUNIGAÇõES

Aõre, pelo Ministério de: Viação e
Obras Públicas, o Crédito especial ~de

01'$ 3.000.CGO,.::;O, para o fim que mcn
ciona.

Decreto n,» 34,877 de 31 de de-
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 4 de .18
neíro de 1954.

UN1ÃO POSTAL DAS AMÉD.IUAS TI
ESPANI-Il'..

A,bre, pelo Ministeríc -ía Viação e
Obras públicas, o crédito eS1Jecialde
Cl'Ô 3. ano. ODD,OO, para, o fim que men..
dona.

Decreto n.s 34.877 de 31 de de-
zembro de 1953.

publicado no D. O, de t de ja
neiro de 1~54-:

UNIÃO POSTAL UNIVERSAL

Abre, pelo Ministério ria Viação c
Obras Públicas, o crédito especial rl-'J
Crt; 3.00']'.-0'00,00, para o ji'm que men
ciona.

Decreto n.» 34.877 - de 31 de de
zembro de .1953.

publicado no D, O. de 4. de janei
ro ..de 1954.
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UN!AD SUL BRASILEIRA DE EDU
CAÇÃO E ENSINO

Lnccui nos estaoeiecimencos subl.il.'m.,.
curncuics pela União as F'aculrJ,ades
de Filosofia C de Ciências Pcíiticas e
Sconótnicae àa pontifícia Universjda~

de Católica do, Rio Grande do Su(

Lei n.c 2.106 - de 23 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 2.3 de no
vembro de lS53.

U1H.I:'ORIIiLES DO PESSOAl" DA PO
LICIA nrIlI,ITAR

A1Jrova o Eegul(.r.,~nto de Unijor
zaes do Pessoal da Policia Mili:tar do
Distrito (R. U.P.M.), e' dá outras
-prcoiâéncias,

Decreto n.c 34.753 -:- de 1 de de
zcmbro de 1953.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1953.

UNIVERSIDADES

!nclui nos estuôelecímeruoe suoven"
danados pela União as eooutaaaes de
Filosofia e de Cienciae Potuícas e
Económicas !la ronunctc U~iVer~i

(fade Católica do Rio Grande ao Sul.

Lei- n.o 2.10 ô - de 23 de novembro
de 1953,

Publicada no D. o. de 26 ele no
vembro de' 1953.

-- Considera válido o CÚ1'SO 'Jeau
wdo pelos -prcteesôree normaZistas nas
Facnldcules de Filosofia ela Univ'3rsí
dadc do Rio Grande do Sul: e da Pon
tiíícia Universidade Catôlica do Rio
Grande do Sul.

Lei 11.° 2.107 - de 23 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 26 de no
vembro de 1953.

- Díspôe sôbre a Tabela Numérica
de E'xtrannmenirios Mensatistue da
Universidade do Paraná.

Decreto n.o 34.10ô - de 7 de outu
bro de 1953.

Publicado no D. O. de 21 de ou
tubro de 1953.

UNIVERSIDADES

- Dispõe sôbre a tromsiortnocac,
em mensalistas, de extremcmerárío
contratados da Universidade co Bra
sil, e fiá outras providências.

Decreto D.o 34.264 - de 17 de ou
tubro de 1953.

PUblicado no D. O. de 17 de 110
vembro de 1953.

Altere a Tabela anica de, Extranu
merários-Mensalistas da 'Jniversià[!
de da Bahia.

Decreto n.? 34.-68-1- de 25 de no
vembro de 1953.

Publicado no D. O. de lG de de
zembrn de 1953.

- Abre crédito especial par~t o fim
que indica.

Decreto n.c 34.718 - de 30 de no
vembro de -1953.

Publicado no D. O. de ;) de de
zembro de 1953.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, O crédito especial de 01'$
13.J.27.430,40, a ser aPlicado em la
vor da Universidade do Bra.':;il,

Decreto 11.° 34.772 - de 11 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 11 de ele
zembro de 1953.

Ver, também, Faculdades.

-.-:- Altera a -Tabela nnsca de Extra
numerarios-menscuistae da unnxrsi
d(lde ,de Recife.

.Decreto n.? 3-4.351 -- de 29 de de
zembro de'1g53.

Publicado no D. O. de 4 de janeiro
de 1954.

USH1A FÔRÇA E LUZ ESPERANÇA

Autorísa a Usina Fôrça e Luz Es
perança a ampliaí' suas i-nst'xlagões
termoelétricas ,

Decreto 11.° '32.099 - de 15 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de so de no
vembro de 1953.



ATOS DO PODER· LEGI5Lf>.TrvO 311

USINA SIDERúRGICA

Localiza a Usina siderúrgioa de que
trata-o n.o IV do anexo ~~::) 1, da Lei
n.O 1.886, de 11 de iunho de 19'53, na
bacia carboníjera do Estado de Santa
Catarina,

Lei n.c 2.120 - de 28.: de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 2 de de
zembro de 1953.

v

VALE DO SÃO FRANCISCO

Decreto-legislativo n.c :)5 - de 1953.

Publicado no D. O. de 9 de de
zembro de 1953.

VENCIMENTOS

Altera a redaçiio da letra b do ar
tigo 4.° do Decreto' nP 33.642, de 24
oaãeto de 1953.

Decreto n.s 34.779 - de 14 de de
zembro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de de
zembro de 1953.

VERMICULITA

Autoriza o cidadão brasi7eiro Hu
ber Lopes Portugal a pesquisar can
uni vermiculita e associados no mu
nieÍPiode Pirai, Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto n.c 33.999 - de 30 de se
tembro de 19,53.

Publicado no D. O. de 10 de ou
tubro de 1953.

VETERANOS DA CAMPANHA
ACREANA

Autoriza o Poder ãxecuiioo a abrir
pelo Ministério da Justiça e Negócios
Interiores ,0 crédito especial de. Cr$ ..
2.'S97.60ú,'::l0, para cc,r,.pl8lar o paga
mento das pensões vitalícias dos -oete
ranos da campanha acreana.

Lei n.e 2.125 _ de 4 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O; de 11 de de
zembro de 1953.

VIAÇÃO FÉRREA DO RIO GRANDE
DO SUL

Autoriza o Poder Executivo a per
mutar área de terreno pertencente â
Viação Férrea do Fio Grande do Sul,
por conta igual de propriedade da nr
ma Xavier Irmãos S. A. -- EstiVrts
e Comércio em Geral.

Lei n.s 2.104 - de 23 de novembro
de 1953.

publicada no D. O. de 26 de no
vembro de 1953,.

VIAÇÃO FÉRREA FEDERAL LES
TE BRASILEIRO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
públicas o crédito especial de Dr$ ..
2.395.116,00, destinado. a reetüuir..a
diversas ferrovias fI diferença -oenn
cada entre a aotaçôo constuaüe do
Orçamento Geral da União para 1951,
e a arrecadação efetiva no mesmo
exercício das duas taxas adicionais de
10 % sôbre as tarijas.

Lei n.c 2.056 - de 31 de outubro
de 1953.

Publicada no D. o. de 6 de novem
bro de 1953.

x
XAVIER IRMÃOS S. A. - ESTIVAS

E COMÉRCIO EI~ G,ERAL

Autoriza o Poder Exec'divo a per
mutar área de terreno pertencente à
Viaçao Férrea dó Rio Grande do Sul;
por outra igual de propriedade da fi7
ma Xavier I"r,.ios S. A. - Estivas
e Comércio em Geral.

Lei n.s 2.104 _ de 23 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 26 de no
vembro de 1953.

XISTO BETUMINOSO

Abre, pelo Conselho Nacional do
Petróleo, o crédito especial de Crg ..
231.350.000,00, destinado a atender
aos encargos da uuiustríaíieaçao ao
xisto betuminoso no vale elo rio Pa
raiba à retomada dos estudos das ia·
zidas'de xisto de Maraú e as coras de
umvtiaçôo da Rejinaria tie Mautripe,

Decreto n.? 34.431 - de 31 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 31 de ou
tubro de 1953.
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z
WILSON, SONS & CO. LTD.

Isenta de pagamento ãe impôsto de
importação e demais taxas adúanei
rcs, o reooccâor.»Lady Rosemaru",
importador. por Wilson, Sons & Cia.
L.,r.üada.

Lei n.c 2..Q92 - de 16 de novembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 2] de no-'
vembro de 1953.

ZINCO

Autoriza o cidadão brasileiro Lau
TO Morandi a pesquisar minérios'- ete
chumbá. zinco e. associados, no- mu
nicípio de ranauuía, Estado de Mina:>
Gerais.

rxcreto.n.e 33.995 - de 30 de se
tembro de 1953.

Publicado no D. O. de la de OU
tubro de 1953.
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